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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

SUPERVISÃO: recebe supervisão do superior imediato 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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QUALITY® 
JUtlTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

preparadora, 

ESFORÇOS: visual e 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Executa suas funções no consultório dentário. 

RISCOS: de contaminação por agulhas e por sangue dos pacientes. 

SUPERVISÃO: Recebe supervisão constante e direta do Superior Imediato. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
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Cidade de _ 

TllRUMJI 
JUtlTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

SUPERVISÃO RECEBIDA: diretamente e constantemente do gabinete do prefeito. 

RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: documentos, agendas e horários para cumprir, contatos e 
informações confidenciais. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

ESFORÇOS: não há. 

RESPONSABILIDADES: supervisão de pessoal, materiais e equipamentos. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: adequado. 

Rua Girassol, 201 -Tarumã - SP- CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cidade de _ 

TllRUMll 
JullTOS SOMOS MAIS 

RISCOS: acidentes. 

SUPERVISÃO: constante e direta. 

EXPERIÊNCIA: 02 anos 

RESPONSABILIADADES ENVOLVIDAS: Ética constante 

PRÊMIO 

'~Q ~ ~ l ·~~ 
~ /1 

QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

AMBIENTE DE TRABALHO: interno (dentro da escola, escritório) e externo (para resoluções práticas) 

Rua Girassol , 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail : pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

SUPERVISÃO: recebe supervisão da Secretária Municipal da Educação e Cultura e supervisiona todos 
os motoristas. 

ESFORÇO MENTALNISUAL: Normais 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

de um clima 

RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: responsável pelas ações e funções que pratica. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP- CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: responsável pelas ações e funções que pratica. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001 -22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

EXPERIÊNCIA: Dois anos. 

ESFORÇOS: Atenção constante. 

Rua Girassol, 201 -Tarumã - SP- CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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QUALITY® 

JUNTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADE: responsável pelas ações e funções que pratica, por documentos, por títulos, por 
informações confidenciais, pela segurança dos colaboradores e pelos projetos e andamento destes. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: executa suas funções no escritório e no trabalho em outras Unidades. 
RISCOS: Nenhum. 

REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: Nível Universitário Completo e noções básicas de computação. 

EXPERIÊNCIA: Dois anos. 
ESFORÇOS: Atenção constante. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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ESFORÇOS: Atenção constante. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cidade de ,., 

TJIRUMJI 
JUIHOS SOMOS IMIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADE: responsável pelas ações e funções que pratica, por documentos, por títulos, por 
informações confidenciais, pela segurança dos colaboradores e pelos projetos e andamento destes. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: executa suas funções no escritório e no trabalho em outras Unidades. 
RISCOS: Nenhum. 

RESPONSABILIDADES ENVOLVIDAS: Responsável pelas ações e funções que pratica, por materiais 
utilizados para a realização do trabalho: computador, máquina fotográfica e filmadora. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Ambiente interno e externo. 

SUPERVISÃO RECEBIDA: recebe supervisão do superior imediato. 

Rua Girassol, 201 -Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

SUPERVISÃO: direta e constante do Prefeito Municipal 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref. PROC. TC. 6588/989/16-0 
PREFEITURA MUNICIPAL  DE TARUMÃ 
CONSELHEIRO: DRA. CRISTIANA DE CASTRO MORAES  
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICIPIO DE TARUMÃ, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n. 
64.614.449/0001-22, com sede à Rua Aroeira, n. 482, Vila das Árvores, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, Advogado, portador do R.G. nº 
4.758.458 SSPSP, e do CPF nº 403.647.128-72, residente e domiciliado à Rua das Acácias nº 
125, Centro, no Município de Tarumã, do Estado de São Paulo, por seu advogado e bastante 
procurador que esta subscreve, conforme instrumento juntado vem com o respeito e 
acatamento devidos à presença de Vossa Excelência, nos autos do Processo TC n. 
6588/989/16-0, que tem por objeto a fiscalização das CONTAS ANUAIS, exercício de 2017, 
para requerer HABILITAÇÃO NO PROCESSO ELETRÔNICO. 

 
Termos em que 
Pede Deferimento 
 

Tarumã, 24 de Fevereiro de 2.017. 
 
 
Rogério Silveira Lima 
Advogado Municipal 
OAB/SP 185.989 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

G
E

R
IO

 S
ILV

E
IR

A
 LIM

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: O

E
D

G
-B

6T
S

-6812-7G
3J



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
O

G
E

R
IO

 S
ILV

E
IR

A
 LIM

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: O

E
E

X
-8B

W
7-4T

Q
P

-7IQ
8



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
C

O
 A

N
T

O
N

IO
 F

E
LIX

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: Y
F

2G
-A

L48-4C
Z

E
-834O



TC 6588/989/16

PREFEITURA MUNICIPAL DE
TARUMA - Construção de
creche/escola na Vila Cristal

Responsável pela Fiscalização

DSF-II

UR-4

Cristiana de Castro Moraes

Conselheira

Marco Antonio Felix
Agente da Fiscalização

1
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

VI FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2017
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Geral

VI Fiscalização Ordenada 2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA - Construção de creche/escola na
Vila Cristal

1) Informe o contratante:

Resposta:

Comentários:

Prefeitura Municipal de Tarumã.

-

2) Informe a contratada:

Resposta:

Comentários:

Géssica das Neves de Oliveira - ME

-

3) Informe o número do contrato:

Resposta:

Comentários:

52/2015.

-

4) Informe o objeto:

Resposta:

Comentários:

Contratação de empresa especializada em Engenharia Civil para
Construção de Creche Escola - Vila Cristal - Cohab/"Taruma D"

-

5) Informe o valor do contrato e eventuais aditamentos:

Resposta:

Comentários:

R$ 621254.58

-

6) Informe a data de assinatura:

Resposta:

Comentários:

28/05/2015

-

7) Informe a data da ordem de início dos serviços:

Resposta:

Comentários:

25/06/2015

-
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Verificação da informação do contrato na Seletividade - Audesp

1) A contratação foi informada pelo órgão na seletividade ou na Fase
IV do Audesp?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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Verificação de obras

1) Informe a situação da obra:

Resposta:

Comentários:

Paralisada

-

1.1) A paralisação está devidamente justificada?

Resposta:

Comentários:

Não

As partes promoveram a rescisão do contrato em 24.07.2017,
tendo em vista o recebimento de Ofício expedido, em
01.06.2017, pelo MM. Juiz da 2a. Vara Civel da Comarca de
Assis, pelo qual comunicou a confirmação, em grau de recurso,
da r. Sentença proferida nos autos n. 1002140-
58.2014.8.26.0047, no sentido de que fossem anotadas, em face
da empresa GESSICA DAS NEVES DE OLIVEIRA-ME, a pena de
proibição de contratar com o Poder Publico ou de receber
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
ainda que por intermédio de pessoa jurídica de que seja
sócio, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados do
recebimentodo oficio.
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1.2) Em se tratando de obra paralisada com materiais/equipamentos
remanescentes, os mesmos encontram-se preservados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.3) A obra encontra-se em estado de abandono?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.4) Houve aplicação de sanções, pela Administração, por inexecução
parcial ou total da obra?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.5) Houve rescisão do contrato?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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1.5.1) No caso de rescisão de contrato, a garantia contratual foi
executada?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.5.2) No caso de rescisão de contrato, houve assunção do objeto do
contrato pela Administração?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.5.3) No caso de rescisão de contrato, a Administração deu
continuidade à obra?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.6) Os pagamentos estão de acordo com as medições devidamente
atestadas pela Contratante?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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Outras constatações

1) Caso haja outras constatações que mereçam destaque, descrevê-las
no campo abaixo.

Resposta:

Comentários:

Endereço da obra: Rua Diamante s/n. - Quadra 241 -Vila
Cristal - Tarumã-SP.

-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-4 

 

Processo   : 6588/989/16 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Responsável: OSCAR GOZZI – CPF– 403.647.128-72  

Prefeito Municipal 

Assunto    : VI Fiscalização Ordenada 2017 – Verificação de 

Obras 

 

 

Excelentíssima Senhora Conselheira, 

 

 

Consoante determinação contida no processo 

TC-A-472/026/17 e orientação dos DSFs realizamos, no último 

dia 28 de setembro, a sexta fiscalização ordenada de 2017, 

desta feita para avaliar a execução das obras públicas que 

não estão sob objeto de acompanhamento por este E. Tribunal. 

 

A ação padronizada foi realizada com o apoio 

de aplicativo desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da 

Informação, para uso nos tablets, consistente em questionário 

previamente elaborado.  

 

Assim, juntamos aos presentes autos o 

relatório da inspeção realizada na obra de construção de 

Creche Escola na Rua Diamante s/nº - Quadra 241 - Vila 

Cristal – Cohab / “Tarumã D”, em Tarumã-SP, executada pela 

empresa Géssica das Neves de Oliveira – ME (contrato nº 

52/2015), com as respostas aos quesitos formulados, dentre os 

quais destacamos o seguinte apontamento: 

 

• Em 24.07.2017, foi firmado Termo de Rescisão do 

Contrato, de forma amigável e sem ônus para as partes, 

tendo em vista r. decisão judicial proferida nos autos 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-4 

 

nº 1002140-58.2014.8.26.0047, confirmada em grau de 

recurso, pela qual foi aplicada à contratante, a pena de 

proibição de contratar com o Poder Público pelo prazo de 

05 (cinco) anos. No entanto, referida decisão não 

alcançou o contrato em questão, haja vista os termos do 

Ofício de Notificação, expedido pelo D. Juízo da 2ª Vara 

da Comarca de Assis em 01.06.2017, pelo qual assinalou o 

prazo de 05 (anos) contados do recebimento do referido 

ofício. 

 

Destarte, submetemos os autos à elevada 

apreciação de Vossa Excelência, para as providências que 

entender pertinentes, ressaltando que esta matéria será 

objeto de destaque em item específico no relatório das contas 

deste exercício. 

 

          UR-4 – Marília, em 03 de outubro de 2017. 
 

 
Marco Antonio Felix 

Agente da Fiscalização 
 

Francisco Carlos Mattila 
Chefe Técnico da Fiscalização 

 
 
 

Agnon Ribeiro de Lima 
Diretor Técnico de Divisão 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP

PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

D E S P A C H O

PROCESSO: 00006588.989.16-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA
RESPONSÁVEL: Oscar Gozzi - Prefeito Municipal
ASSUNTO: Contas  de  Prefeitura  -  6ª  Fiscalização

Ordenada (Verificação de Obras Públicas)
EXERCÍCIO: 2017
ADVOGADOS: Rogério  Silveira  Lima  (OAB/SP  185.989)  e

outros

Vistos.

Considerando  o  relatório  elaborado  e  documentos
juntados pela fiscalização a cargo da Unidade Regional de Marília –
UR-4,  relativos  à  6ª  Fiscalização  Ordenada  –  Verificação  de  Obras
Públicas (evento 11), notifique-se o Responsável pela Municipalidade,
a fim de que tome ciência do apurado.

Publique-se.

Ao Cartório, para cumprimento.

Após,  retornem  os  autos  à  UR-4  para  fins  de
continuidade na instrução da matéria.

GCCCM, 09 de Outubro de 2017

CRISTIANA DE CASTRO MORAES
CONSELHEIRA

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: CRISTIANA DE CASTRO MORAES. Sistema e-TCESP. Para obter
informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'Validar documento digital' e informe o código do documento: YSA8-3PZF-41ZE-6QR2
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quinta-feira, 12 de outubro de 2017 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 127 (193) – 27

Nilton Formigari – Gerente Depto. Adm. e Financeiro Oeste 
- MOD

Júlio César Menezes Sanchez – Gerente Depto. de Enge-
nharia Oeste - MOE

Leonardo Teixeira Sacramento – Sócio-Diretor
39508/12-02-RA, de 24/09/2012, no valor de R$ 358,40
Ulisses Cruz de Andrade – Depto. Gestão e Desenvolvimen-

to Operacional
Eduardo Marcelo Schekiera – Depto. Adm./Financeiro - RAA
Leonardo Teixeira Sacramento – Sócio-Diretor
39.631/12-01-MS, de 28/09/2012, no valor de R$ 10.752,00
Roberval Tavares de Souza – Superintendente da UN Sul 

- MS
Maurício Cardoso Mateus – Departamento Administrativo 

e Financeiro Sul - MSD
Leonardo Teixeira Sacramento – Sócio-Diretor
40.247/12-02, de 16/10/2012, no valor de R$ 896,00
Marco Antonio Lopez Barros – Superintendente da U. N. de 

Produção de Água da Metropolitana - MA
Ricardo Frederico Vega – Departamento Administrativo e 

Financeiro da Produção - MAA
Leonardo Teixeira Sacramento – Sócio-Diretor
42449/12-02, de 11/10/2012, no valor de R$ 573,44
Jairo Tardelli Filho – Gerente do MPI
Marcelo Fornaziero de Medeiros – Gerente de Departa-

mento - MPD
Leonardo Teixeira Sacramento – Sócio-Diretor
44.169/12-02, de 30/10/2012, no valor de R$ 1218,56
Clovis Cerretto Pinto – Depto. de Desenvolvimento e Supor-

te Operacional - MMD
Antonio Carlos Bacic Kravosac – Depto. de Manutenção 

Operacional - MMO
Leonardo Teixeira Sacramento – Sócio-Diretor
44.439/12-02-RA
47496/12-02, de 19/11/2012, no valor de R$ 573,44
Jairo Tardelli Filho – Gerente do MPI
Alessandra de S. Marcon – Gestão Administrativa
Leonardo Teixeira Sacramento – Sócio-Diretor
48.944/12-02, de 30/11/2012, no valor de R$ 1.451,52
Clovis Cerretto Pinto – Depto. de Desenvolvimento e Supor-

te Operacional - MMD
Antonio Carlos Bacic Kravosac – Depto. de Manutenção 

Operacional - MMO
Leonardo Teixeira Sacramento – Sócio-Diretor
49.368/12-02, de 23/11/2012, no valor de R$ 2.598,40
Edna Ferreira de Lyra Santos – Gerente Depto. Administrati-

vo e Financeiro Norte - MND
Carlos Alberto Molina – Depto. Planejamento Integrado e 

Relações Comerciais - MNI
Leonardo Teixeira Sacramento – Sócio-Diretor
52.190/12-02, de 10/12/2012, no valor de R$ 573,44
Jairo Tardelli Filho – Gerente do MPI
Alessandra de S. Marcon – Gestão Administrativa
Dalete Andreia Yamakawa – Sócia-Proprietária
53.951/12-01-RA, de 27/12/2012, no valor de R$ 358,40
Ulisses Cruz de Andrade – Depto. Gestão e Desenvolvimen-

to Operacional
Eduardo Marcelo Schekiera – Depto. Adm./Financeiro - RAA
Dalete Andreia Yamakawa – Sócia-Proprietária
Advogados: 
José Higasi – OAB/SP 152.032, Mieiko Sako Takamura – 

OAB/SP 187.039, Gláucia Maria Saqueti de Castro – OAB/SP 
291.505 (procuração evento 1.204), Ricardo Nascimento de 
Oliveira – OAB/SP 148.472, Valquíria Ap. dos Santos – OAB/SP 
143.097 (evento 1.8).

Vistos.Em exame o Pregão Sabesp Online nº 90.472/12, 
a Ata de Registro de Preços e os contratos decorrentes cele-
brados entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo – SABESP e as empresas Nova Máximos Ltda. 
(itens 03 e 04 – toalha de papel 2 e 3 dobras), objeto do eTC- 
10530/989/17-7; SS Silveira & Silveira Comercial Ltda. (item 01 
– papel higiênico rolo com 30 m), objeto do eTC-10539/989/17-
8 e S&T Comércio de Produtos de Limpeza, Descartáveis e Infor-
mática Ltda. (item 02 – papel higiênico 300 m), objeto do eTC-
10547/989/17-8, no valor total de R$ 1.319.425,04 e validade 
de 180 dias.Os expedientes TC-23684/026/15, 2716/026/16, 
TC-17918/026/14 e TC-11681/026/12, que versam sobre supos-
tas irregularidades no Pregão eletrônico ora em apreço, foram 
anexados ao evento 19 e subsidiaram a análise da matéria.Ao 
proceder a análise inicial da matéria, a 7ª Diretoria de Fiscaliza-
ção concluiu pela irregularidade da licitação, da Ata de Registro 
de Preços e dos contratos examinados, relativos aos itens 03 e 
04, tratados no eTC-10530/989/17-7 (evento 19.21), em razão 
dos seguintes apontamentos: a) Exigência de Atestados de 
Conformidade Técnica emitidos pela Sabesp para cada um dos 
itens, em desacordo com o § 1º do artigo 3º, bem como ao § 1º 
do artigo 30, ambos da Lei 8.666/93;b) Cotação de preços com 
informações de apenas 1 empresa, contrariando o estabelecido 
no artigo 1º do Decreto 34.350/91, que exige a realização de 
pesquisa de preços junto a pelo menos 3 estabelecimentos 
cadastrados ou não, que comercializem os bens objeto da 
licitação;c)Cotação e registro de preços exorbitantes para os 
itens 01, 03 e 04 em relação aos praticados no mercado na 
mesma época;d) Acréscimo de 20% na quantidade consumida 
para o item 04, sem a celebração de termo de aditamento, em 
desacordo com o artigo 65, I, “b” da Lei 8.666/93.Afirmou, 
ainda, que os apontamentos referidos nas alíneas “a”, “b” 
e “c”, comprometem também os contratos analisados no 
eTC-10539/989/17-8 (evento 19.1) e no eTC-10547/989/17-8 
(evento 17.1), relativos, respectivamente, aos itens 01 e 02 
da Ata de Registro de Preços nº 90.472/12.Além dos aponta-
mentos da Fiscalização, verifico, no que tange aos Contratos 
nºs 48.443/12-2 (item 03 – TC-10530/989/17-7), 48.443/12-01 
(item 01 – TC-10539/989/17-8) e 44.439/12-02-RA (item 02 – 
TC-10547/989/17-8), a ausência de dados, tais como, data de 
assinatura, nome e cargo dos responsáveis que os firmaram, de 
modo que a Companhia, deverá, nesta oportunidade, apresen-
tar as informações faltantes ou justificativas a respeito.Nessa 
conformidade, assino aos interessados o prazo de 15 (quinze) 
dias, nos termos do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei Complemen-
tar nº 709/93, para que tragam aos autos, por meio eletrônico, 
as justificativas e os documentos que entenderem cabíveis, 
acerca das questões suscitadas pela 7ª DF.Por fim, observo que, 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução nº 01/2011, a íntegra deste despacho, as manifesta-
ções da Fiscalização e demais documentos poderão ser obtidos, 
mediante regular credenciamento, no Sistema de Processo 
Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROC: TC-6588.989.16-0.ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TARUMÃ.RESPONSÁVEL: Oscar Gozzi – Prefeito Municipal.
ASSUNTO: Contas de Prefeitura – 6ª Fiscalização Ordenada 

(Verificação de Obras Públicas)EXERCÍCIO: 2017.ADVOGADOS: 
Rogério Silveira Lima (OAB/SP 185.989) e outros.Vistos.Conside-
rando o relatório elaborado e documentos juntados pela fiscali-
zação a cargo da Unidade Regional de Marília – UR-4, relativos 
à 6ª Fiscalização Ordenada – Verificação de Obras Públicas 
(evento 11), notifique-se o Responsável pela Municipalidade, a 
fim de que tome ciência do apurado.

Publique-se.

Rafael Bonachella – Procurador
46.452/12-01, de 16/11/2012, no valor de R$ 3.481,60
Wilson Bassotti Filho – Departamento de Produção de 

Água e Tratamento de Esgoto da Baixada Santista - RST
Nívio Antunes Gomes – Departamento Administrativo e 

Financeiro da Baixada Santista
Rafael Bonachella – Procurador
47.496/12-01, de 19/11/2012, no valor de R$ 408,00
Jairo Tardelli Filho – Gerente do MPI
Alessandra de S. Marcon – Gestão Administrativa
Rafael Bonachella – Procurador
48.075/12-2, de 09/11/2012, no valor de R$ 1.198,50
Inácio Yoshikazu Tubone – Depto. Admin. e Financeiro - RTA
Valter Mendonça Guilherme – Gerente de Departamento 

- RTC
Rafael Bonachella – Procurador
48.325/12-01, de 19/11/2012, no valor de R$ 1.958,40
Arivaldo Belmont – Analista de Gestão – RJA.14
Maurilio Arrais de Brito – Gerente Departamento Unidade 

de Negócio Capivari/ Jundiaí - RJA
Rafael Bonachella – Procurador
48.443/12-01
48.944/12-01, de 30/11/2012, no valor de R$ 1.523,20
Clovis Cerretto Pinto – Depto. de Desenvolvimento e Supor-

te Operacional - MMD
Antonio Carlos Bacic Kravosac – Depto. de Manutenção 

Operacional - MMO
Rafael Bonachella – Procurador
49.368/12-01, de 23/11/2012, no valor de R$ 7.779,20
Edna Ferreira de Lyra Santos – Gerente Depto. Administrati-

vo e Financeiro Norte - MND
Carlos Alberto Molina – Depto. Planejamento Integrado e 

Relações Comerciais - MNI
Rafael Bonachella – Procurador
49.389/12-01, de 23/11/2012, no valor de R$ 2.883,20
Artur Esteves Bronzatto – Gerente Depto. Adm. e Financeiro 

do Médio Tietê
Maurício Tápia – Gerente Depto. Gestão e Des. Operacional
Rafael Bonachella – Procurador
52.178/12-01-RB, de 21/12/2012, no valor de R$ 2.502,40
José Ricardo Rodrigues – Gerente do Depto. de Gestão e 

Desenvolvimento Operacional
Rinaldo Zeli dos Santos – Gerente Depto. de Controladoria 

e Planejamento Integrado
Rafael Bonachella – Procurador
52.190/12-01-RB, de 10/12/2012, no valor de R$ 408,00
Jairo Tardelli Filho – Gerente do MPI
Alessandra de S. Marcon – Gestão Administrativa
Rafael Bonachella – Procurador
52.869/12-01-RB, de 19/12/2012, no valor de R$ 5.929,60
Artur Esteves Bronzatto – Gerente Depto. Adm. e Financeiro 

do Médio Tietê
Sérgio Henrique Monção – Gerente Departamento RMC
Rafael Bonachella – Procurador
52.949/12-02, de 04/01/2013, no valor de R$ 4.250,00
Paulo C. A. Nobre – Superintendente U. N. de Tratamento 

de Esgotos da Metropolitana - MT
Jefferson Alexandre de Aguiar – Gerente do Departamento 

Administrativo e Financeiro de Tratamento de Esgotos - MTA
Rafael Bonachella – Procurador
53452/12-02-RT, de 11/12/2012, no valor de R$ 544,00
Inácio Yoshikazu Tubone – Depto. Admin. e Financeiro - RTA
Renato Orsi – Gerente de Departamento - RTO
Rafael Bonachella – Procurador
53560/12-01, de 17/12/2012, no valor de R$ 707,20
Arivaldo Belmont – Analista de Gestão – RJA.14
Maurilio Arrais de Brito – Gerente Departamento Unidade 

de Negócio Capivari/Jundiaí - RJA
Rafael Bonachella – Procurador
55896/12-01, de 14/01/2013, no valor de R$ 3481,60
Wilson Bassotti Filho – Departamento de Produção de 

Água e Tratamento de Esgoto da Baixada Santista - RST
Nívio Antunes Gomes – Departamento Administrativo e 

Financeiro da Baixada Santista - RSA
Rafael Bonachella – Procurador
Proc: 
TC-10547/989/17-8.
Contratante: 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

– SABESP.
Responsáveis: 
Manuelito Pereira Magalhães Junior – Diretor de Gestão 

Corporativa.Álvaro Manuel Santos Mendes – Superintendente 
de Suprimentos e Contratações Estratégicas

Assunto: 
Ata de Registro de Preços 90.472/12 de 01/08/2012Contra-

tos referentes ao item 2 (fornecimento de papel higiênico – 300 
metros – item 02)

Item 02: 
Papel Higiênico – 300 mDetentora: S&T Comércio de Pro-

dutos de Limpeza, Descartáveis e Informática Ltda.Preço da Ata 
de Registro de Preços: R$ 4,48Quantidade: 10.125Valor total: 
R$ 45.360,00

CONTRATOS REFERENTES AO ITEM 2 E RESPONSÁVEIS 
QUE OS FIRMARAM: 

320/13-02, de 10/01/2013, no valor de R$ 573,44
Jairo Tardelli Filho – Gerente do MPI
Alessandra de S. Marcon – Gestão Administrativa
Leonardo Teixeira Sacramento – Sócio-Diretor
01.301/13-02, de 04/02/2013, no valor de R$ 913,92
Clovis Cerretto Pinto – Depto. de Desenvolvimento e Supor-

te Operacional - MMD
Antonio Carlos Bacic Kravosac – Depto. de Manutenção 

Operacional - MMO
Dalete Andreia Yamakawa – Sócia-Proprietária
02.119/13-02, de 28/01/2013, no valor de R$ 537,60
Nilton Formigari – Gerente Depto. Adm. e Financeiro Oeste 

- MOD
Júlio César Menezes Sanches – Gerente Depto. de Enge-

nharia Oeste - MOE
Dalete Andreia Yamakawa – Sócia-Proprietária
32677/12-02, de 14/08/2012, no valor de R$ 573,44
Jairo Tardelli Filho – Gerente do MPI
Alessandra de S. Marcon – Gestão Administrativa – MP111
Leonardo Teixeira Sacramento – Sócio-Diretor
34775/12-02, de 20/09/2012, no valor de R$ 448,00
Marco Antonio Lopez Barros – Superintendente da U. N. de 

Produção de Água da Metropolitana - MA
Ricardo Frederico Vega – Departamento Administrativo e 

Financeiro da Produção - MAA
Leonardo Teixeira Sacramento – Sócio-Diretor
34980/12-02, de 20/08/2012, no valor de R$ 1.236,48
Clovis Cerretto Pinto – Depto. de Desenvolvimento e Supor-

te Operacional - MMD
Antonio Carlos Bacic Kravosac – Depto. de Manutenção 

Operacional - MMO
Leonardo Teixeira Sacramento – Sócio-Diretor
37538/12-02, de 13/09/2012, no valor de R$ 573,44
Marcelo Fornaziero de Medeiros – Gerente de Departa-

mento - MPD
Alessandra de S. Marcon – Gestão Administrativa – MP111
Leonardo Teixeira Sacramento – Sócio-Diretor
39058/12-02, de 25/09/2012, no valor de R$ 3.225,60

33.374/12-01, de 09/08/2012, no valor de R$ 340,00
Álvaro Manuel Santos Mendes – Superintendente de Supri-

mentos e Contratações Estratégicas
Carlos Roberto S. Carvalho – Depto. de Gestão de Supri-

mentos
Rafael Bonachella – Procurador
34.352/12-02-RT, de 20/08/2012, no valor de R$ 1.632,00
Inácio Yoshikazu Tubone – Depto. Admin. e Financeiro - RTA
Renato Orsi – Gerente de Departamento - RTO
Rafael Bonachella – Procurador
34.362/12-01, de 29/08/2012, no valor de R$ 13.600,00
Francisco José F. Paracampos – Procurador
Maristela Belotto - Procuradora
Rafael Bonachella – Procurador
34.592/12-01, de 29/08/2012, no valor de R$ 2.883,20
Sérgio Henrique Monção – Gerente Departamento RMC
Maurício Tápia – Gerente Depto. Gestão e Des. Operacional
Rafael Bonachella – Procurador
34.775/12-01, de 20/09/2012, no valor de R$ 5.950,00
Marco Antonio Lopez Barros – Superintendente da U. N. de 

Produção de Água da Metropolitana - MA
Ricardo Frederico Vega – Departamento Administrativo e 

Financeiro da Produção - MAA
Rafael Bonachella – Procurador
34.891/12-02, de 29/08/2012, no valor de R$ 15.992,75
José Júlio P. Fernandes – Superintendente da Unidade de 

Negócios Norte - MN
Edna Ferreira de Lyra Santos – Gerente Depto. Administrati-

vo e Financeiro Norte - MND
Rafael Bonachella – Procurador
34.980/12-01, de 20/08/2012, no valor de R$ 816,00
Clovis Cerretto Pinto – Depto. de Desenvolvimento e Supor-

te Operacional - MMD
Antonio Carlos Bacic Kravosac – Depto. de Manutenção 

Operacional - MMO
Rafael Bonachella – Procurador
36507/12-01, de 24/09/2012, no valor de R$ 3.481,60
Wilson Bassotti Filho – Departamento de Produção de 

Água e Tratamento de Esgoto da Baixada Santista - RST
Nívio Antunes Gomes – Departamento Administrativo e 

Financeiro da Baixada Santista
Rafael Bonachella – Procurador
37538/12-01, de 13/09/2012, no valor de R$408,00
Marcelo Fornaziero de Medeiros – Gerente de Departa-

mento - MPD
Alessandra de S. Marcon – Gestão Administrativa – MP111
Rafael Bonachella – Procurador
37.774/12.01-RB, de 27/09/2012 , no valor de R$ 3.427,20
Fábio Ribeiro Nunes – Depto. Administrativo e Financeiro
Rinaldo Zeli dos Santos – Gerente Depto. de Controladoria 

e Planejamento Integrado
Rafael Bonachella – Procurador
37.873/12-01, de 21/09/2012, no valor de R$ 3.825,00
Paulo C. A. Nobre – U. N. de Tratamento de Esgotos da 

Metropolitana - MT
Jefferson Alexandre de Aguiar – Gerente de Departamento 

Administrativo e Financeiro - MTA
Rafael Bonachella – Procurador
38.999/12-02, de 24/09/2012, no valor de R$ 8.486,40
Márcio Gonçalves de Oliveira – Superintendente Unidade 

de Negócio Leste - ML
Mariângela Garcia Trevizan – Depto. Administrativo Leste 

- MLD
Rafael Bonachella – Procurador
39058/12-01, de 25/09/2012, no valor de R$ 10.880,00
Nilton Formigari – Gerente Depto. Adm. e Financeiro Oeste 

- MOD
Júlio César Menezes Sanches – Gerente Depto. de Enge-

nharia Oeste - MOE
Rafael Bonachella – Procurador
39.208/12-01, de 25/09/2012, no valor de R$ 1740,80
Marco Antônio Andrade – Gerente Departamento Contro-

ladoria
José Paulo Zamarioli – Gerente de Departamento - RGO
Rafael Bonachella – Procurador
39.391/12-02-RT, de 20/09/2012, no valor de R$ 1.632,00
Inácio Yoshikazu Tubone – Depto. Admin. e Financeiro - RTA
Renato Orsi – Gerente de Departamento - RTO
Rafael Bonachella – Procurador
39.559/12-01, de 25/09/2012, no valor de R$ 1.686,40
Artur Esteves Bronzatto – Gerente Depto. Adm. e Financeiro 

do Médio Tietê
Sérgio Henrique Monção – Gerente Departamento RMC
Rafael Bonachella – Procurador
40.000/12-01, de 24/09/2012, no valor de R$ 4.080,00
Arivaldo Belmont – Analista de Gestão – RJA.14
Maurilio Arrais de Brito – Gerente Departamento Unidade 

de Negócio Capivari/ Jundiaí - RJA
Rafael Bonachella – Procurador
40.247/12-01, de 16/10/2012, no valor de R$ 8.500,00
Marco Antonio Lopez Barros – Superintendente da U. N. de 

Produção de Água da Metropolitana - MA
Ricardo Frederico Vega – Departamento Administrativo e 

Financeiro da Produção - MAA
Rafael Bonachella – Procurador
41444/12-01, de 25/10/2012, no valor de R$ 3.100,80
Wilson Bassotti Filho – Departamento de Produção de 

Água e Tratamento de Esgoto da Baixada Santista - RST
Nívio Antunes Gomes – Departamento Administrativo e 

Financeiro da Baixada Santista
Rafael Bonachella – Procurador
42449/12-01, de 11/10/2012, no valor de R$ 408,00
Jairo Tardelli Filho – Gerente do MPI
Marcelo Fornaziero de Medeiros – Gerente de Departa-

mento - MPD
Rafael Bonachella – Procurador
42.917/12-02, de 26/10/2012, no valor de R$ 43.520,00
Álvaro Manuel Santos Mendes – Superintendente de Supri-

mentos e Contratações Estratégicas
Carlos Roberto S. Carvalho – Depto. de Gestão de Supri-

mentos
Rafael Bonachella – Procurador
43.038/12-01, de 23/10/2012, no valor de R$ 1.360,00
José Otávio de Oliveira – Gerente de Departamento - RGA
José Paulo Zamarioli – Gerente de Departamento - RGO
Rafael Bonachella – Procurador
43.572/12-02, de 18/10/2012, no valor de R$ 8.486,40
Márcio Gonçalves de Oliveira – Superintendente Unidade 

de Negócio Leste - ML
Mariângela Garcia Trevizan – Depto. Administrativo Leste
Rafael Bonachella – Procurador
44.169/12-01, de 30/10/2012, no valor de R$ 816,00
Clovis Cerretto Pinto – Depto. de Desenvolvimento e Supor-

te Operacional - MMD
Antonio Carlos Bacic Kravosac – Depto. de Manutenção 

Operacional - MMO
Rafael Bonachella – Procurador
44.297/12-01, de 31/10/2012, no valor de R$ 8.500,00
Francisco José F. Paracampos – Procurador
Hélio Padula Filho - Procurador
Rafael Bonachella – Procurador
45.582/12-01, de 30/10/2012, no valor de R$ 1.360,00
José Otávio de Oliveira – Gerente de Departamento - RGA
José Paulo Zamarioli – Gerente de Departamento - RGO

Edna Ferreira de Lyra Santos – Gerente Depto. Administrati-
vo e Financeiro Norte - MND

Ronaldo Inácio de Almeida – Sócio-Diretor
50985/12-02, de 18/12/2012, no valor de R$ 17.896,00
João César Queiroz Prado – Superintendente da Unidade 

de Negócio da Baixada Santista - RST
Nívio Antunes Gomes – Departamento Administrativo e 

Financeiro da Baixada Santista - RSA
Ronaldo Inácio de Almeida – Sócio-Diretor
52.178/12.02-RB, de 19/12/2012, no valor de R$ 2.237,00
Fábio Ribeiro Nunes – Departamento Administrativo e 

Financeiro
Rinaldo Zeli dos Santos – Gerente do Depto. de Controla-

doria e Planejamento Integrado
Ronaldo Inácio de Almeida – Sócio-Diretor
52190/12-03, de 10/12/2012, no valor de R$ 1.118,50
Jairo Tardelli Filho – Gerente do MPI
Alessandra de S. Marcon – Gestão Administrativa
Ronaldo Inácio de Almeida – Sócio-Diretor
52.869/12-02, de 19/12/2012, no valor de R$ 6.711,00
Artur Esteves Bronzatto – Gerente Depto. Adm. e Financeiro 

do Médio Tietê
Sérgio Henrique Monção – Gerente Departamento RMC
Ronaldo Inácio de Almeida – Sócio-Diretor
52949/12-01, de 02/01/2013, no valor de R$ 22.370,00
Paulo C. A. Nobre – Superintendente U. N. de Tratamento 

de Esgotos da Metropolitana - MT
Jefferson Alexandre Aguiar – Gerente do Depto. Adm. e 

Financeiro de Tratamento de Esgotos - MTA
Ronaldo Inácio de Almeida – Sócio-Diretor
53452/12-01-RT, de 11/12/2012, no valor de R$ 1.342,20
Inácio Yoshikazu Tubone – Depto. Admin. e Financeiro - RTA
Renato Orsi – Gerente de Departamento - RTO
Ronaldo Inácio de Almeida – Sócio-Diretor
53560/12-02, de 17/12/2012, no valor de R$3.893,00
Arivaldo Belmont – Analista de Gestão – RJA.14
Maurilio Arrais de Brito – Gerente Departamento Unidade 

de Negócio Capivari/ Jundiaí - RJA
Ronaldo Inácio de Almeida – Sócio-Diretor
53.951/12-02-RA, de 27/12/2012, no valor de R$ 1.342,20
Eduardo Marcelo Schekiera – Depto. Adm./Financeiro - RAA
Ulisses Cruz de Andrade – Depto. Gestão e Desenvolvimen-

to Operacional
Ronaldo Inácio de Almeida – Sócio-Diretor
55896/12-02, de 14/01/2013, no valor de R$ 10.066,50
Wilson Bassotti Filho – Departamento de Produção de 

Água e Tratamento de Esgoto da Baixada Santista - RST
Nívio Antunes Gomes – Departamento Administrativo e 

Financeiro da Baixada Santista - RSA
Ronaldo Inácio de Almeida – Sócio-Diretor
Proc: TC-10539/989/17-8.
Contratante: 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

– SABESP.
Responsáveis: 
Manuelito Pereira Magalhães Junior – Diretor de Gestão 

Corporativa.Álvaro Manuel Santos Mendes – Superintendente 
de Suprimentos e Contratações Estratégicas

Assunto: 
Ata de Registro de Preços 90.472/12 de 01/08/2012Contra-

tos referentes ao item 1 (papel higiênico alta qualidade folha 
dupla branco picotado com 30 m)

Item 01: 
Papel Higiênico – rolo com 30 mDetentora: SS Silveira & 

Silveira Comercial Ltda.Preço da Ata de Registro de Preços: R$ 
0,85Quantidade: 371.962Valor total: R$ 316.167,70

CONTRATOS REFERENTES AO ITEM 1 E RESPONSÁVEIS 
QUE OS FIRMARAM: 

320/13-01, de 10/01/2013, no valor de R$ 408,00
Jairo Tardelli Filho – Gerente do MPI
Alessandra de S. Marcon – Gestão Administrativa
Rafael Bonachella – Procurador
434/13.01-RB, de 28/01/2013, no valor de R$ 3.372,80
Fábio Ribeiro Nunes – Depto. Administrativo e Financeiro
Rinaldo Zeli dos Santos – Gerente Depto. de Controladoria 

e Planejamento Integrado
Rafael Bonachella – Procurador
952/13-02-RT, de 09/01/2013, no valor de R$ 1.088,00
Inácio Yoshikazu Tubone – Depto. Admin. e Financeiro - RTA
Renato Orsi – Gerente de Departamento - RTO
Rafael Bonachella – Procurador
01.301/13-01, de 23/01/2013, no valor de R$ 870,40
Clovis Cerretto Pinto – Depto. de Desenvolvimento e Supor-

te Operacional - MMD
Antonio Carlos Bacic Kravosac – Depto. de Manutenção 

Operacional - MMO
Rafael Bonachella – Procurador
01334/13-01, de 09/01/2013, no valor de R$ 19.975,00
Maria Isabel Martinez Y Martinez Senna – Depto. de Licita-

ções de Serviços - CSS
Wagner Groff – Gerente de Departamento - CSQ
Rafael Bonachella – Procurador
01502/13-02, de 29/01/2013, no valor de R$ 4.250,00
Paulo C. A. Nobre – Superintendente U. N. de Tratamento 

de Esgotos da Metropolitana - MT
Mônica Riccitelli – Depto. de Tratamento de Esgotos do 

Sistema Integrado Metropolitano
Rafael Bonachella – Procurador
02003/13-01, de 23/01/2013, no valor de R$ 2.556,80
Artur Esteves Bronzatto – Gerente Depto. Adm. e Financeiro 

do Médio Tietê
Sérgio Henrique Monção – Gerente Departamento RMC
Rafael Bonachella – Procurador
02.119/13-01, de 28/01/2013, no valor de R$ 3.536,00
Nilton Formigari – Gerente Depto. Adm. e Financeiro Oeste 

- MOD
Júlio César Menezes Sanches – Gerente Depto. de Enge-

nharia Oeste - MOE
Rafael Bonachella – Procurador
26763/12-02, de 21/08/2012, no valor de R$ 2.975,00
Paulo C. A. Nobre – Superintendente U.N. de Tratamento de 

Esgotos da Metropolitana - MT
Jefferson Alexandre de Aguiar – Gerente de Departamento 

Administrativo e Financeiro - MTA
Rafael Bonachella – Procurador
32646/12-01, de 16/08/2012, no valor de R$ 2.828,80
Wilson Bassotti Filho – Departamento de Produção de 

Água e Tratamento de Esgoto da Baixada Santista - RST
Nívio Antunes Gomes – Departamento Administrativo e 

Financeiro da Baixada Santista
Rafael Bonachella – Procurador
32677/12-01, de 14/08/2012, no valor de R$ 408,00
Jairo Tardelli Filho – Gerente do MPI
Alessandra de S. Marcon – Gestão Administrativa
Rafael Bonachella – Procurador
33081/12-01, de 20/08/2012, no valor de R$ 1.740,80
José Otávio de Oliveira – Gerente de Departamento - RGA
José Paulo Zamarioli – Gerente de Departamento - RGO
Rafael Bonachella – Procurador
33.253/12.01-RB, de 24/08/2012, no valor de R$ 2.828,80
Fábio Ribeiro Nunes – Depto. Administrativo e Financeiro
Rinaldo Zeli dos Santos – Gerente Depto. de Controladoria 

e Planejamento Integrado
Rafael Bonachella – Procurador

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 12 de outubro de 2017 às 01:44:38.
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ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 – Centro – SP – CEP: 01017-906 – PABX 3292-3266 – INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

 

 
 

São Paulo, 17 de outubro de 2017. 
 
 
 
Ofício C.CCM nº 3386/2017 
    eTC-6588.989.16-0 
 
 
 
Senhor Prefeito 
 
 
 
              Cumprimento-o e, ao ensejo, considerando os 
resultados da VI Fiscalização Ordenada – Verificação de Obras 
Públicas (evento nº 11), efetuada por este Tribunal, conforme 
determinação contida no TCA-472/026/17, transmito-lhe cópia 
do trabalho realizado para conhecimento, informando que a 
matéria subsidiará o exame dos autos do processo eletrônico 
objeto do eTC-6588.989.16-0. 
 
   Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência 
protestos de estima e consideração. 
 
 
 
 
    CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
        Conselheira 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
OSCAR GOZZI 
Prefeito Municipal de Tarumã 
TARUMÃ – SP 
/mcn(AR) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE MARíLIA _ UR.4

Marilia, em 13 de agosto de 2018.

Ofício GDIIR-4 no 285/2OLg

Bxcelentissimo Senhor,

Servimo-nos do presente' para informar Vossa
Excelência que a abaixo relacionada ê funcionária deste Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e está autorizada a proceder a
fiscalização nas contas do exercício de 20L1, objeto do Processo
TC-006598/989/L6, hâ conformidade das Instruções vigentes.

Floripes Queiroz de Almeida Rosa

Fica Vossa Excelência, desde iâ, NOTIFICADO
de que o
e. Corte

Processo ficará disponíveL no Sistema E1etrônico desta
( tce . srr . gov. br) bem como a acompanhar todos os

o direito de defesa,atos de tramitação processual, exercendo
interpondo recursos cabiveis, quando for o caso' e o que mais
for do interesse, inclusive, no que se refere a apartados e

autos próprios que vierem a ser formados.

Desde logo, fica, também, NOTIFICADO de que
todos os despachos e decisões tomados, acerca do aludido
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder LegisJ-ativo (Tribunal de Contas), na conformidade do
artigo 90, da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de L993,
iniciando-se I a partir de então I a contagem dos prazos
processuais.

Ao ensejo, re vo meus protestos de estima e
consideração.

Ao Excelentíssimo Senhor
Oscar Gozzj-
Prefeito Municipal. de Tarumã

Ri.be
Diretor Técnico de Divisão

QI'

r'
I

I

Pnfeiþ låniiÉ

ENDEREÇO: Rua Prof. Francisco Morato, 381 - Jd. São Geraldo - Marília/SP - CEP 1750't-020
PABX (14) 3592-1630 INTERNET: www.tce.sp.gov.br
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10t0812018

Gravar

ffi ,ef.l#tr#FTþihunal d* Sontss

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP

Y

Tipo de Exercício:*

Melffir{r&8}sÌ*åru

PERMANENTE V

d¡¡ â*t*d* d¡r &*ç F*u,åo

Cadastro de Relacionamento >> Alterar

Ent¡dade: PREFEITURA MUNICIPAL OE T¡NU¡4Ã
Clas3¡ficação3

Cargo / Função:
CPF:
Nome:

Dados do Relacionamento da Pessoa com a Entidade

Nomenclatura ofic¡al:
Pronome de Tratamento:*

Atol

Data de Início do Exercício:*
Detâ de Início do Mandato:

403,647,L28-72
OSCAR GOZZI

rLusrRfsstMo :

: llustríss¡mo Y i

ATA DE POSSE

o-1lo112_017

0110112017

(ddlmm/aaaa)
(ddlmm/aaaa)

,.31t1?1?0?0

31t12t2020

(ddlmm/aaaa)
(ddlmm/aaaa)

Data de Término do Exercício:

Dâta de Término do Mandato:

Voltar

v

https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp/relacionamentoPessoaAutoridadeContatoAlterar.do?pessoald=8'l 920&entidadePessoaRelacionamentold=67... 111
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Cadastro de Pessoa >> Alterar

Voltar

- Dados Básicos

CPF: 403.647.128-72

Nome: OSCAR GOZZI

Sexo: Masculino

Data Nascimento: 30/09/1950

Nacionalidade: BRASILEIRO

Grau de Instrução: Ensino Superior Completo

Alterar

- E-mail

Incluir Excluir

E-mail Tipo Email

oscar.gozzi@taruma.sp.gov.br PROFISSIONAL

- Telefone

Incluir Excluir

Tipo DDD Telefone Complemento

COMERCIAL 18 3373-4500

- Endereço

Incluir Excluir

Tipo UF Município CEP
Tipo de

Logradouro
Logradouro Nº Complemento Bairro

Endereço
Corresp.

RESIDENCIAL São Paulo Tarumã 19820-000 RUA Acácias 125 CASA centro Não

COMERCIAL São Paulo Tarumã 19820-000 RUA Aroeira 482 predio
Vila
das

Árvores
Sim

- Identificação

Incluir Excluir

Tipo do Documento Número do Documento

RG 47584580

MENU
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$����*�&����(���������- . �����/012341456436787 9:;482;7<=4>1456436787 /0123417?<=4 9:;482;7<=4>17>?<=4 @;2171:>A6<78:;BC627 @;2171:DE:FGB467 HG;<=4>1:I4J:6;4 KGLMG;<=4>1:I4J:6;4 9:;482;7<=4>17>N:B7 @;2171:>1:>N:1217 OG7;B2171:DPB28717 OG7;B2171:Q:7R2S717 TGPB2M2F7B2J7>1:>9:PJ24P>:8>Q:R7<=4>74>?B2;328:;B4>17>N:B7UV WXYZ[\]̂ _̀abZ\]Zc\]̂ _ defg Ẑ[Wha[ij_̀kabZXlWa]̀àmZXk\[] ]anXahZX\Z̀ Ŵ[\n\bZokàboZ[amẐ a[h_p_YXZ]̀à]aXq\i_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z Ẑ[Wha[ij_̀bXZiZ]̀àmZXk\[] â]a] epee fdpee [tuv̀awxyzxzyv̀_y{v|}~x�y�vUV WXYZ[\]̂ _̀abZ\]Zc\]̂ _ dfdd WXYZ[\�Zij_̀kà�XaZ]b�Yo\nZ] ]anXahZX\Z̀ Ŵ[\n\bZokàboZ[amẐ a[h_p_YXZ]̀à]aXq\i_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z bXZiZ] W[\kZka epee epeeUV WXYZ[\]̂ _̀abZ\]Zc\]̂ _ dfdU ]\[Zo\�Zij_̀q\�X\Z ]anXahZX\Z̀ Ŵ[\n\bZokàboZ[amẐ a[h_p_YXZ]̀à]aXq\i_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z ]\[Zo\�Zi�a] d̂ epee Ugepee Z̀ âhZ̀\[\n\Zòr_\̀k\q\kZ̀Z_̀ â\_̀[Z̀[_qZ̀ca]hj_p̀n_[r_X̂àoa\̀fdU��def�p̀àn_[]\kaXZkZ̀]_̂ a[hàZ̀ âhZkàbZXZ̀_̀bX\̂ a\X_̀]â a]hXap̀b_\]̀[_̀]acW[k_̀�_WqàŴ Z̀Xakar\[\ij_kà âhZ]�̀boZ[_̀kà]\[Zo\�Zij_̀q\�X\Zp̀]a[k_̀Z]]\̂ p̀a�anWhẐ _]̀]_̂ a[hàZUV WXYZ[\]̂ _̀abZ\]Zc\]̂ _ dfdU ]\[Zo\�Zij_̀q\�X\Z ]anXah�̂W[\n�ZcX\n�p̂a\_̀Ẑ Y\a[h�p_YXZ]̀à]aXq�WXY� _YXZ]̀a]aXq\i_]WXYZ[_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z ]\[Zo\�Zi�a] d̂ ��Ueepee Ugepee Z̀ âhZ̀\[\n\Zòr_\̀k\q\kZ̀Z_̀ â\_̀[Z̀[_qZ̀ca]hj_p̀n_[r_X̂àoa\̀fdU��def�p̀àn_[]\kaXZkZ̀]_̂ a[hàZ̀ âhZkàbZXZ̀_̀bX\̂ a\X_̀]â a]hXap̀b_\]̀[_̀]acW[k_̀�_WqàŴ Z̀Xakar\[\ij_kà âhZ]�̀boZ[_̀kà]\[Zo\�Zij_̀q\�X\Zp̀]a[k_̀Z]]\̂ p̀a�anWhẐ _]̀]_̂ a[hàZ̀ Ẑ[Wha[ij_̀kZ]̀]\[Zo\�Zi�a]̀a�\]ha[ha]à[j_̀r_\̀Zh\[c\kZ̀Z̀ âhZ�UV WXYZ[\]̂ _̀abZ\]Zc\]̂ _ dfdV ao\̂\[Zij_̀kaYZXXa\XZ]ZXlW\hah�[\nZ] ]anXahZX\Z̀ Ŵ[\n\bZokàboZ[amẐ a[h_p_YXZ]̀à]aXq\i_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z n_[]hXWij_̀kàbZ]]a\_̀b�Yo\n_̀àXẐ bZ̀kàZna]]\Y\o\kZka d̂ epee fgVpee n_[]hXWij_̀kà Ẑ\]̀ffV̂ �̀k_̀a]h\̂ Zk_UV WXYZ[\]̂ _̀abZ\]Zc\]̂ _ dfdV ao\̂\[Zij_̀kaYZXXa\XZ]ZXlW\hah�[\nZ] ]anXah�̂W[\n�ZcX\n�p̂a\_̀Ẑ Y\a[h�p_YXZ]̀à]aXq�WXY� _YXZ]̀a]aXq\i_]WXYZ[_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z n_[]hXWij_̀kàbZ]]a\_̀b�Yo\n_̀àXẐ bZ̀kàZna]]\Y\o\kZka d̂ �epee fgVpee n_[]hXWij_̀kà Ẑ\]̀ffV̂ �̀k_̀a]h\̂ Zk_UV WXYZ[\]̂ _̀abZ\]Zc\]̂ _ dfd� nâ \h�X\_̀ Ŵ[\n\bZo ]anXahZX\Z̀ Ŵ[\n\bZokàboZ[amẐ a[h_p_YXZ]̀à]aXq\i_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z n_[]hXWij_̀kànZX[a\XZ]̀à Ẑ[Wha[ij_ W[\kZka epee dVpee Z̀ âhZ̀\[\n\Zòr_\̀k\q\kZ̀Z_̀ â\_̀[Z̀[_qZ̀ca]hj_p̀n_[r_X̂àoa\̀fdU��def�p̀àn_[]\kaXZkZ̀]_̂ a[hàZ̀ âhZkàbZXZ̀_̀bX\̂ a\X_̀]â a]hXap̀b_\]̀[_̀]acW[k_̀�_WqàŴ Z̀Xakar\[\ij_kà âhZ]�UV WXYZ[\]̂ _̀abZ\]Zc\]̂ _ dfd� nâ \h�X\_̀ Ŵ[\n\bZo ]anXah�̂W[\n�ZcX\n�p̂a\_̀Ẑ Y\a[h�p_YXZ]̀à]aXq�WXY� _YXZ]̀a]aXq\i_]WXYZ[_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z n_[]hXWij_̀kànZX[a\XZ]̀à Ẑ[Wha[ij_ W[\kZka Uepee dVpee Z̀ âhZ̀\[\n\Zòr_\̀k\q\kZ̀Z_̀ â\_̀[Z̀[_qZ̀ca]hj_p̀n_[r_X̂àoa\̀fdU��def�p̀àn_[]\kaXZkZ̀]_̂ a[hàZ̀ âhZkàbZXZ̀_̀bX\̂ a\X_̀]â a]hXap̀b_\]̀[_̀]acW[k_̀�_WqàŴ Z̀Xakar\[\ij_kà âhZ]�U� \[rXZ̀a]hXWhWXZWXZYZ[Z fed� bZq\̂a[hZij_̀kàq\Z]b�Yo\nZ] ]anXahZX\Z̀ Ŵ[\n\bZokàboZ[amẐ a[h_p_YXZ]̀à]aXq\i_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z bZq\̂a[hZij_̀Z]r�oh\nZ̀[_̀k\]hX\h_̀\[kW]hX\Zop̀qZo_X̀n_[h�̂ X̀anWX]_]̀rakaXZop̀a]hZkWZòàbX�bX\_� d̂ epee epeeU� \[rXZ̀a]hXWhWXZWXZYZ[Z feg� XanZbaẐ a[h_Z]r�oh\n_̀â q̀\Z]b�Yo\nZ]̀s̀n_[hXZh_feUfg��sgU�defg ]anXahZX\Z̀ Ŵ[\n\bZokàboZ[amẐ a[h_p_YXZ]̀à]aXq\i_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z XanZbàZ]r�oh\n_ f����Up�g̀ d̂ epee ��pdU Z̀_YXZ̀Zh\[c\Ẁ�VpUV� r̀ZohZ[k_̀Zba[Z]̀Z̀]\[Zo\�Zij_̀q\�X\Z̀bZXZ̀Z̀]\[Zo\�Zij_�U� \[rXZ̀a]hXWhWXZWXZYZ[Z feg� XanZbaẐ a[h_Z]r�oh\n_̀â q̀\Z]b�Yo\nZ]̀s̀n_[hXZh_feUfg��sgU�defg ]anXah�̂W[\n�ZcX\n�p̂a\_̀Ẑ Y\a[h�p_YXZ]̀à]aXq�WXY� _YXZ]̀a]aXq\i_]WXYZ[_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z XanZbàZ]r�oh\n_ f����Up�g̀ d̂ f����Up�g ��pdU Z̀_YXZ̀Zh\[c\Ẁ�VpUV� r̀ZohZ[k_̀Zba[Z]̀Z̀]\[Zo\�Zij_̀q\�X\Z̀bZXZ̀Z̀]\[Zo\�Zij_�U� \[rXZ̀a]hXWhWXZWXZYZ[Z fe�e XanZbaẐ a[h_Z]r�oh\n_̀â q̀\Z]b�Yo\nZ]̀s̀n_[hXZh_feUdeeUse��defg ]anXahZX\Z̀ Ŵ[\n\bZokàboZ[amẐ a[h_p_YXZ]̀à]aXq\i_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z XanZbaẐ a[h_̀Z]r�oh\n_ fU�fd�pVd̀ d̂ epee �VpU� Z̀_YXZ̀Zh\[c\Ẁ�VpUV� r̀ZohZ[k_̀Zba[Z]̀Z̀]\[Zo\�Zij_̀q\�X\Z̀bZXZ̀Z̀]\[Zo\�Zij_�U� \[rXZ̀a]hXWhWXZWXZYZ[Z fe�e XanZbaẐ a[h_Z]r�oh\n_̀â q̀\Z]b�Yo\nZ]̀s̀n_[hXZh_feUdeeUse��defg ]anXah�̂W[\n�ZcX\n�p̂a\_̀Ẑ Y\a[h�p_YXZ]̀à]aXq�WXY� _YXZ]̀a]aXq\i_]WXYZ[_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z XanZbaẐ a[h_̀Z]r�oh\n_ fU�fd�pVd̀ d̂ fU�fd�pVd �VpU� Z̀_YXZ̀Zh\[c\Ẁ�VpUV� r̀ZohZ[k_̀Zba[Z]̀Z̀]\[Zo\�Zij_̀q\�X\Z̀bZXZ̀Z̀]\[Zo\�Zij_�U� \[rXZ̀a]hXWhWXZWXZYZ[Z fe�f XanZbaẐ a[h_Z]r�oh\n_̀â q̀\Z]b�Yo\nZ]̀s̀n_[hXZh_feUdee�sde�defg ]anXahZX\Z̀ Ŵ[\n\bZokàboZ[amẐ a[h_p_YXZ]̀à]aXq\i_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z XanZbaẐ a[h_̀Z]r�oh\n_ f��dVeped̀ d̂ epee �Vpde Z̀_YXZ̀Zh\[c\Ẁ�Vpde�p̀rZohZ[k_̀Zba[Z]̀Z̀]\[Zo\�Zij_̀q\�X\Z̀bZXZ̀Z̀r\[Zo\�Zij_�U� \[rXZ̀a]hXWhWXZWXZYZ[Z fe�f XanZbaẐ a[h_Z]r�oh\n_̀â q̀\Z]b�Yo\nZ]̀s̀n_[hXZh_feUdee�sde�defg ]anXah�̂W[\n�ZcX\n�p̂a\_̀Ẑ Y\a[h�p_YXZ]̀à]aXq�WXY� _YXZ]̀a]aXq\i_]WXYZ[_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z XanZbaẐ a[h_̀Z]r�oh\n_ f��dVeped̀ d̂ f��dVeped �Vpde Z̀_YXZ̀Zh\[c\Ẁ�Vpde�p̀rZohZ[k_̀Zba[Z]̀Z̀]\[Zo\�Zij_̀q\�X\Z̀bZXZ̀Z̀r\[Zo\�Zij_�U� \[rXZ̀a]hXWhWXZWXZYZ[Z dfdf ]\]hâ Z̀kànZbhZij_kà�cWZ]̀boWq\Z\] ]anXahZX\Z̀ Ŵ[\n\bZokàboZ[amẐ a[h_p_YXZ]̀à]aXq\i_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z hWYWoZij_ ô epee epee Xaa]hXWhWXZij_̀_XiẐ a[h�X\ZU� \[rXZ̀a]hXWhWXZWXZYZ[Z dfdf ]\]hâ Z̀kànZbhZij_kà�cWZ]̀boWq\Z\] ]anXah�̂W[\n�ZcX\n�p̂a\_̀Ẑ Y\a[h�p_YXZ]̀à]aXq�WXY� _YXZ]̀a]aXq\i_]WXYZ[_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z hWYWoZij_ ô �epee epee [j_̀r_XẐ à�anWhZk_]̀]aXq\i_]̀kàhWYWoZij_U� \[rXZ̀a]hXWhWXZWXZYZ[Z dfd� XanZbaẐ a[h_Z]r�oh\n_ ]anXahZX\Z̀ Ŵ[\n\bZokàboZ[amẐ a[h_p_YXZ]̀à]aXq\i_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z XanZbaẐ a[h_ d̂ epee epee Xaa]hXWhWXZij_̀_XiẐ a[h�X\ZU� \[rXZ̀a]hXWhWXZWXZYZ[Z dfd� XanZbaẐ a[h_Z]r�oh\n_ ]anXah�̂W[\n�ZcX\n�p̂a\_̀Ẑ Y\a[h�p_YXZ]̀à]aXq�WXY� _YXZ]̀a]aXq\i_]WXYZ[_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z XanZbaẐ a[h_ d̂ fe�eeepee fe�eeepeeU� \[rXZ̀a]hXWhWXZWXZYZ[Z dfdg cW\Z]p̀]ZXmahZ]pŴX_]̀ànZoiZkZ] ]anXahZX\Z̀ Ŵ[\n\bZokàboZ[amẐ a[h_p_YXZ]̀à]aXq\i_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z Xah\r\nZij_̀kàcW\Z] ô epee epeeU� \[rXZ̀a]hXWhWXZWXZYZ[Z dfdg cW\Z]p̀]ZXmahZ]pŴX_]̀ànZoiZkZ] ]anXah�̂W[\n�ZcX\n�p̂a\_̀Ẑ Y\a[h�p_YXZ]̀à]aXq�WXY� _YXZ]̀a]aXq\i_]WXYZ[_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z Xah\r\nZij_̀kàcW\Z] ô f�eeepee epee [j_̀r_XẐ à�anWhZk_]̀Xah\r\nZij_̀kàcW\Z]U� \[rXZ̀a]hXWhWXZWXZYZ[Z dfd� a�ha[]j_̀aẐ[Wha[ij_̀kZ̀Xakaao�hX\nZ ]anXahZX\Z̀ Ŵ[\n\bZokàboZ[amẐ a[h_p_YXZ]̀à]aXq\i_] WXYZ[\]̂ _ \[rXZsa]hXWhWXZ̀WXYZ[Z a�ha[]j_̀à Ẑ[Wha[ij_̀kàXakàao�hX\nZ ô epee epee C
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PREFE¡TURA MUNICIPAL DE TARUMA

Art.2o. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

"nrspÕe soBRE A ¡lgy.q4çÃO Do sRA. AMANDA DELAPóLAScHTLDWAcHTER r¡qrñcö 
-pÃã¡-'ðineo 

Ëilr cARÁrÊR
F[ãiffiråås.foeNrÈ Ãónrir,¡röñniüä, -e -ö¡ äüffi3

JAIRo DA cOsTA E qt!:y4, PRËFE|TO trjrUtrltctpAL oe reRu¡lÃ.
i:"îH oe sÂo peuro, r.'¡õ'üöõ ö'È'äuas ArRreurçoEd

RESoLVE:

Paco
Emancipação potíticä e 0l de ebril de 2011, 20o, Ano da

SECRETARIO

e

ADMI

64.614.449rcAA142
br

Lima

E

publicada na
aþrilde 2011.

, 201 . Tarumå - Sp - CEp I
E-mait: pm

e Jurídicos, em 01

(1S) 3373.4500
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PREFÊITURA MUNlCIPAL DE TARUMÀ
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POSTånnN. r646/20r7,,pË 18 pË JANEIRp ÞF 2017.

,'DtspÕE soBRE A NoMEAçÃo o¡ sRA. AMANÐA DELAPoLA s.
FRANCO, PARA CARGO EM COMISSAO DË AS$ESSOR ÞE
coNTRoLË ¡NTERNo, E oÁ outnns Pnov¡nÊNct*s."

OscAR GTT¿I, pREFËITo IITuNIGIPAL DE TARUMÃ, SSTAPO NU
sÃo p¡ul-o, r,ro uso DE suAs *rnreulçÕñs LÊGAIs,

LË s p.L 
-v-Ë,:

Art. 10 - NOfüEÀR, a pafiir de 02 de Janeiro de 2017, a $RA. AMANDA
DELAPOLA S. FBA,NCO, portador da Cédufa de ldentidade R.G. n. 47.85CI.305-2 SSP/SP, e
do Cartão de ldentificação de Contribuirrte (ClCi n. 377.t26.O58-98, pâra o cargo em comlssäo
de ASSESSOR EIE COn¡f nOLe lrufentlò. pércebendo os vencimentos meñsais fixados na
Lêi Municipal n. 1.155/2û15 de 23 deABFllL de 2015, em seu artigo 30, junto a Secretaria
Itrl u nicipal de Governo.

Ad. 20. - Ësta Ponaria de sua Publicação,
rêtroàgindo.seus efeitos à 02 de Janeiro de 201

,em

Art. 30 - Revogam-se as em contrário.

,18de de 2017,27'. Ano da

¡

Emancipação

ETÁR

Publicado na Secretaria

Fernandes
f() lvlijl.llC

l,Å.rnicipal em 18 de Janeiro de2Qi7,

ÐE GOVERNO

Rr¡a Aroeira, n,,482,Vila das Ârvores -Ta¡r:må-SP lCÊp; t982S000 ICNpJ:ó4.614.4491CfÐ1-22
FonelFax: (t B) 3373-4500 | site: ruww.rarurna.rp.goubr ¡"-rnuil gllrn"t"oturuma.sp.gov.br
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PARECER CONCLUSIVO DA

CONTROLADORIA INTERNA

Exercício de 2017

Março de 2018

Rua Alaska, n” 481W¡ das ÁYVOIES- Tarumã~SP ICEP: 19820-000 | CNPJ: 64.614A49/000'l-21
Fone/Fax: (13] 3373-4500 rsite: www.üruma.sp.gnv.br] &imail; gablneta®taruma.sp.gnv.hr
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

Responsável: OSCAR GOZZI

Assunto: Contas Anuais

Exercício: 2017

Período: 01/01 a 31/12/2017

Controle Interno: Amanda Delapola Schildiwachter Franco

A Controladoria Interna apresentará o Parecer Conclusivo, relativo ao

exercício de 2017 da Prefeitura Municipal de Tarumã,

Tarumã, 29 de março de 2018.

S
Amanda Delapol Cí¡ ¡wachter Franco

Assess de ontr/Ie Interno

Rua Aroeira, n° 482,V11a das Árvores - Tarumã-5P ICEP: 19820-000 | CNPJ: 64.514.449/0001-22
Fone/Fax: (l B) 3373-4500 1site: www.|zruma›sp.gnv.br| e-mail: gablnote@tamma.sp,gov.br
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1. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. FINANCEIRA E PATRIMONIAL. E

ENDIVIDAMENTO

1.1 Resultados da Execução Orçamentária

Conforme Balanço Orçamentário gerado pelo Sistema 4R Contabilidade

e após analise dos dados isolados da Prefeitura Municipal de Tarumã, o resultado da

execução orçamentária evidenciou um superávit de R$ 2.500.255,13, correspondente
a 4,72% das receitas arrecadadas no exercicio.

Esse resultado positivo fez com que a Prefeitura obtivesse, no

encerramento do exercício aqui analisado, um superávit financeiro de R$

5.226.112,44, elevando o resultado positivo proveniente do exercicio anterior.

O Fundo Municipal de Previdência apresentou um superávit financeiro

de R$ 47.401.725,38, elevando também o resultado positivo proveniente do exercicio

anterior.

O resultado financeiro é indicador que constitui prova de zelo que o

município tem pela manutenção do equilibrio fiscal nas contas públicas.

1.2 Resultado Patrimonial

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia,
qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública, por meio de

contas representativas do patrimônio público, ale'm das contas de compensação.

A Prefeitura obteve resultado patrimonial no exercicio de 2017 no valor

de R$ 1.806.466,02, resultando em um patrimônio líquido de R$ 31.466.855,89 e um

saldo patrimonial de R$ 29.717.836,30.

O Fundo Municipal de Previdência obteve resultado patrimonial no

exercicio de 2017 no valor de -R$ 664.824,88, resultando em um patrimônio liquido de

R$ 31.466.855,89 e um saldo patrimonial de R$ 29.717.838,30.

1.3 Restos a Pagar e Dívida de Longo Prazo

1.3.1 Restos a Pagar

Neste exercício foram inscritos em restos a pagar para a Prefeitura

Municipal de Tarumã o montante de R$ 2.300.995,81 (processado e não processado),
e o Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensão é de R$ 3.018,83 (processado e não

processado), conforme tabela abaixo:

,

“a,

Rua Aroeira, n° 482, Wa das Árvores -Tarumã-SP ICEP:19820~000|CNPJ: Mâ14.449/0001-22
Fone/Fax: (1 8) 3373-4500] Sile: www.t¡ruma.sp.gov.br le-mail: gabineleáñlammaãpgovibr

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-
processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-LD

LY
-2K

Y
I-5A

B
I-7U

N
J



Órgão
Prefeitura Municipal de Tarumã

RP Processado

R$ 551.313,22

R$ 89,76

RP Não Processado

R3 1.749.682,59

R$ 2.929,07Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensão do

Municipio de Tarumã

Fonte: Informações obtidas do relatório de restos a pagar do sistema 4R Contabilidade - Exercício 2017.

Observa-se que o estoque de restos a pagar da Prefeitura aumentou

32,625% em relação a 2016 (passando de R$ 1.734.960,00 para R$ 2.300.995,81) e a

disponibilidade financeira do exercício de 2017 foi R$ 7.527.108,25, frente aquele valor

demonstra suficiência financeira de R$ 5.226.112,44.

Já o estoque de restos a pagar do Fundo Municipal de Previdência

diminuiu 36,35% em relação a 2016 (passando de R$ 4.743,03 para R$ 3.018,83) e a

disponibilidade financeira do exercício de 2017 foi R$ 47.404.744,21, frente aquele

valor demonstra suficiência financeira de R$ 47.401.725,38.

Conforme demonstrado, a Prefeitura e o Fundo de Previdência

apresentaram, no encerramento do exercicio examinado, um superávit financeiro,

evidenciando, com isso, a existência de recursos disponiveis para o total pagamento

de suas dívidas de curto prazo,

1.3.2 Dívida de Longo Prazo

Exercícios: anterior e em exame

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

2016 2017

0,00 0,00

Precatórios

Parcelamento de Dívidas:

De Tributos

De Contribuições Sociais:

Previdenciárias 0,00 2.149.269,51

Demais contribuições sociais

Do FGTS

Dívida Consolidada 0,00 2.149.269,51
Fonte: Informações obtidas do relatório da Dívida Consolidada do sistema 4R Contabilidade -- Exerc. 2017.

O município realizou o parcelamento da dívida inicial de R$

2.231.262,15 em 197 parcelas, onde realizou o pagamento de 3 parcelas no exercicio

de 2017 no valor de R$ 81.992,64, restando um saldo para o exercicio seguinte de R$

2.149.269,51.

Rua Aroeira. n“ Aalea das Árvores -Tarumã›SP[CEP:1982043001CNPJ;54.6|4.449/0001-22
Fone/Fax: (ia) 3373-4500 | sitezwww.taruma.sp.gov.hr| e-mail: gablnoxeomumaspgumbr
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2. ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

O percentual de abertura de creditos suplementares autorizado pela Lei

Orçamentária Anual - LOA n° 1.223/2017, de 14 de dezembro de 2016 foi de R$

5.388.904,74, resultando em 9,1388%, não superando o limite de 10%.

Através do relatório que demonstra a execução orçamentária (retirado
pelo sistema 4R Contabilidade - Exercicio 2017), analisamos que houve uma

alteração orçamentária total de R$ 39.501,53724, resultando em 66,98% do valor

inicial do orçamento de R$ 5819671301 ,74.

3. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

3.1 Cumprimento das Exigências Legais

Veriñcaçóes

Realização de audiências públicas para debater as metas ñsoais? (LRF, art. 9°, § 4°) SIM

2 Realização de audiências públicas para debater o PPA, LDO e LOA? (LRF, art, 48, SIM

parágrafo único)

3 Contas disponíveis à população, ao longo do exercicio? (LRF, art, 49) SIM

4 Divulgação, na página eletrônica do Municipio, do PPA, LDO, LOA, balanços do NÃO
exercício, parecer prévio do Tribunal de Contas, RGF, RREO? (Art. 48)

5 Publicação ou divulgação do RGF? (LRF, arts. 55, § 2° e 63, II, “b”) SIM

6 Publicação ou divulgação do RREO? (LRF, art. 52) SIM

7 Encaminhamento à União das informações alusivas às contas do ano anterior? SIM

(LRF, art. 51. §1°.l)
Cabe recomendação ao município em divulgar na página eletrônica os

documentos mencionados no item 4 da tabela, para atendimento do art. 48 da LRF.

3.2 Despesa com Pessoal

Periodo DEZEMBRO ABRIL AGOSTO DEZEMBRO

2016 2017 2017 2017

% Permitido Legal 54,00% 54,00% 54,00% 54,00%

Gasto Informado 26.420.559,25 25.410.494,71 25.408.557,11 25.135.206,09

Receita Corrente Líquida 5239875207 48.739.664,92 51.106.177,35 51.900.350,59

% Gasto Informado 50,42% 52,13% 49,72% 48,43%
Fonte: Informações obtidas do relatório da aba Audesp no sistema 4R Contabilidade - Exercícios 201 E e 2017.

Diante dos elementos apurados acima, verificamos que a despesa total

com pessoal não superou o limite previsto no art. 20, inciso Ill, da Lei Complementar

n° 101, de 04/05/2000, e não superou também o limite previsto no art. 59, §1°, inciso II,

da Lei supracitada.

Rua Aroeira, n°482, vua das Árvores »Tarumã-SP iCEP: 192320000 | CNP): 64614.449/0001-22
Fone/Fax: ua) 3372-4500¡ site: wwwxarumaáptgovbrl ermailz gab¡nere@uruma.sp.gav.br
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DESPESAS COM ADIANTAMENTO

,g E © ia
*551.2*É É

O valor empenhado das despesas com Adiantamento foi de R$

218.587,79 e o valor utilizado foi de R$ 135.405,13, resultando em uma devolução de

R$ 83.182,66 na conta específica de adiantamentos.

A Controladoria Interna emitiu 293 pareceres individuais no exercício de

2017, onde relacionamos na tabela abaixo:

N” de relatórios Parecer

224 Regular

61 Regular com Ressalva - Motivo: Atraso

01 Regular com Ressalva - Motivo: Despesa imprópria, tendo a devolução
integral.

07 Regular com Ressalva - Demais motivos: inobservância das orientações
da Controladoria Interna.

Todas as secretarias realizaram a entrega da prestação de contas dos

adiantamentos extemporaneamente, porém as que mais se destacaram foram a

Secretaria Municipal da Saúde e Educação, Cultura, Esportes e Turismo.

DÍVIDA ATIVA

0 saldo da dívida ativa homologado em 2017 foi de R$ 8.191.617,09.

Na tabela abaixo relacionamos o detalhamento dos demais valores que compõem a

divida ativa:

Exercício Saldo anterior Cancelado no Inscrito no Pago no Saldo atual

período periodo período

2017 R$ 7.623.791,64 -R$ 258.645,12 R$ 1.391.095,61 -R$ 564.625,24 R$ 8.191.617,09

2016 R$ 6.866.147,78 ~R$ 55.009,47 R$ 1.391.542,54 -R$ 578.889,21 R$ 7.623.791,64

Comparando o exercício de 2017 com 2016, constatamos que o saldo

da dívida ativa apresentou um crescimento de R$ 1.033.242,49, representando

13,55%. Já os cancelamentos aumentaram em R$ 203.635,65, representando

370,18%, e os pagamentos apresentaram uma queda de R$ 14.263,97, representando

2,46%.

6.

6.1

APLICAÇÃODOS RECURSOS VINCULADOS

ENSINO

Conforme relatório emitido pelo sistema 4R Contabilidade, verifica-se

que a despesa educacional atingiu 27,24% da receita resultante de impostos,
cumprindo o Artigo 212 da Constituição Federal.

Rua Aroeira, n° 482. \nla das Árvores - Tarumã-SP | CEP: 19810000 | CNP): 64.614.449/0001722 53%”“«vã
Fone/Fax: (1 a) 3373-4soo| site: www.mrum.s¡..gov.br lema": gabineteetiruma.sp.gov.br Wñãül
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y¡ 9' CIDADE DE..

Consignamos que houve utilização de todo o FUNDEB recebido,

cumprindo o Municipio o Artigo 21, da Lei Federal n° 11.494/07.

Demais disso, verificamos que, relativamente ao FUNDEB, aplicou o

Município 68,28% na remuneração dos profissionais do Magistério da Educação
Básica, dando cumprimento ao Artigo 60, Inciso Xll, do ADCT.

6.1.1 Demais Aspectos Relacionados à Educação

Veriñcações:
1 O Município já conta com Plano municipal de Educação? SIM
2 0 Municipio conta com Plano de Carreira e Remuneração do Magistério? SIM
3 A remuneração do Magistério encontra-se de acordo com o piso Nacional? SIM
4 Os Professores da Educação Básica dispõem de formação superior SIM

especíñca?
5 O Municipio vem atingindo as notas previstas no IDEB? SIM
6 Na Rede Municipal de Ensino há atendimento educacional especializado para SIM

portadores de necessidades especiais?
7 Ha insuficiência de vagas na Rede Municipal de Ensino? NÃO
8 Publicação trimestral das receitas e despesas relativas à Educação? (CE, art. SIM

256)

6.2 SAÚDE

Conforme relatório emitido pelo sistema 4R Contabilidade, verifica-se

que o Município aplicou 18,96% da receita de impostos na Saúde, observando o piso
constitucional de 15%.

6.2.1 Demais Aspectos Relacionados à Saúde

Veriñoaçoes:
1 Mediante contas bancárias próprias, o Fundo Municipal movimenta todos os SIM

recursos da Saúde?

2 Houve aprovação da Gestão da Saúde pelo Conselho Municipal de Saúde? SIM
3 Realização de audiências públicas quadrimestrais da Saúde? (LC 141/12, art. SIM

36, § 5°).

7. PRECATÓRIOS

7.1 Regime de Pagamentos de Precatórios

De acordo com o mapa de precatórios, o Município não possui dívidas

judiciais e também não constam registros de quaisquer pagamentos de requisitórios
de baixa monta.

8. ENCARGOS SOCIAIS

Os recolhimentos apresentaram a seguinte posição: Àwest-MMM
“mãw

Rua Aroeira, n“ 482, Vila das Árvores -Tarumã›SP [cm 19920-000¡ CNPJ: 64.514.449/0001-22

Fone/Fax: (1a) 3373-4500¡ site: wwwmumuwumbri e-mail: gablnnn@lamma.sp.gov.br
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Veriñcações: Encargos Recolhidos

1. INSS SIM

2, FGTS SIM

3. RPPS SIM

4. PASEP SIM

Destacamos que o Regime Próprio de Previdência - RPPS e

administrado pelo FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÃO DE

TARUMÃ - FUMAP.

O Município dispõe do Certificado de Regularidade Previdenciária,
Certificado de Regularidade do FGTS e a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa
da RFB.

9. TRANSFERÊNCIA À CÂMARA DOS VEREADORES

O repasse de duodécimos à Câmara dos Vereadores no exercício de

2017 foi de R$ 1.713,500,00, com devolução de R$ 310.569,16.

Os repasses à Câmara obedeceram ao limite do Artigo 29-A, da

Constituição Federal.

1o. A LEl DE AcEsso À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA
FISCAL

Veriñcações:
1 A Prefeitura criou o Serviço de Informação ao Cidadão? (LF n“ Lei 12.527/11, SIM

art. 9°)
2 Com mais de 10.000 habitantes, ha divulgação, em página eletrônica, de *PARCIAL

repasses a entidades do 3° setor. informações sobre licitações e ações
governamentais? (LF n“ Lei 12.527/11, art 8°, § 1°)

3 Há divulgação, em página eletrônica, em tempo real, das receitas NÃO
arrecadadas e a especie de despesa que estão sendo realizadas o indicando
valor, o fornecedor e. se for o caso_ o tipo da licitação realizada? (LRF. art(
48-A

'Não são Livulgadasas informações sobre os repasses às entidades du terceiro selor e a divulgação do item 3

acontece exlemporaneamenle.

11. CONTROLE INTERNO

Verificações:
1 O Sistema de Controle Interno foi regulamentado? SIM
2 O Responsável pelo Controle Interno ocupa cargo efetivo na Administração PARCIAL

Municipal?
2.1 Obs.: A servidora responsável pelo Controle Interno é funcionária efetiva -

no cargo de agente administrativo, porém ocupa cargo de confiança
como Assessora de Controle Interno para desempenhar tais atividades.

Rua Aroeira, n°482,\hla das Árvores -Tarumá-SP | CEP: 19320000¡ CNPJ: 54514.44910001›22
_m

Fone/Fan(18)3373~4500| sile:www.uruma.sp,gov.hr |e-mail:gabinedeQWarumaápgovbr N“
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às', CIDADE DE..

3 0 Controle Interno, quanto às suas funções institucionais, apresenta relatórios SIM
periódicos?

4 Com base no relatório do Controle Interno, o Prefeito determinou as SIM

providencias cabíveis2

O Sistema de Controle Interno se encontra devidamente

regulamentado, lacuna que atende aos artigos 31 e 74 da Constituição Federal.

Existem dois cargos de ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO criados

de provimento em comissão, tendo um ocupado por funcionária de carreira e O outro

encontra-se vago.

12. ILUMINAÇÃOPÚBLICA

Veriñcações:
1 Foi institulda a CIP - Contribuição para Custeio da iluminação Pública? SIM
2 Os recursos da CIP foram movimentados em contas especíñcas? (LRF, art. 8°. PREJ.

parágrafo único)
3 O Municipio assumiu os ativos da iluminação pública? (Resolução ANEEL n° NÂO

414/10)?
4 Os ativos foram detalhadamente discriminados para a necessaria PREJ,

incorporação patrimonial?
_

5 O Municipio executa diretamente os serviços relacionados à iluminação NAO

pública?

No exercício de 2017 foi criada a Lei Complementar 001/2017, de 29 de

setembro de 2017, onde institui o novo código tributário do municipio de Tarumã,
inclusive a CIP, porém ela começou a ser cobrada a partir de 01/01/20184

Foi aberta uma conta específica junto ao Banco do Brasil para

recebimento dos repasses e movimentações no exercício de 2018.

13. EXECUÇÃO Dos SERVICOS DE SANEAMENTO BÁSICO COLETA

E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

Veriticações:
'I Os serviços de abastecimento e distribuição de agua são executados deforma NÃO

direta pelo Municipio?
2 Os serviços de coleta e tratamento de esgoto são executados de forma direta NÃO

pelo Municipio?
3 Os serviços de coleta e disposição ñnal de rejeitos e resíduos sólidos são SIM

executados de forma direta pelo Municipio?
4 Antes de aterrar o lixo, o Município realiza algum tipo de tratamento de SIM

resíduos, quer mediante reciclagem, compostagem, reutilização ou

aproveitamento?
5 O Municipio ainda lança. a ceu aberto (lixões), seus residuos sólidos? (LF n° NÃO

12.305/10, art, 47I Il)
6 A disposição ñnal de reslduos sólidos é feita em consórcio com municípios da NÃO
região?

Rua Aroeira, n= 492, Wa das Árvores -Tarumá-SP | CEP: 19320000 ICNPJ: 64.614.449/0001-22
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ClDADE DE n

se
No Município, os serviços de abastecimento e distribuição de água e de

mou as w Novo mas

coleta e tratamento de esgoto são realizados pela Companhia de Saneamento Básico

do Estado de São Paulo - SABESP, com ajuste formal, tendo em vista que o contrato

de concessão foi celebrado em 29/06/2016, com validade de 30 anos.

14. ATENDIMENTO ÀS DETERMINA ÕES EIOU RECOMENDA ÕES

DO TCESP

a) Adoção de medidas concretas para o efetivo funcionamento do Sistema de Controle

interno, regulamentado pela Lei Municipal n“ 1.251/2017, de 04/07/2017, e a

designação para o cargo de confiança é composto por uma servidora efetiva no cargo

de agente administrativo, graduada Administração e especialista em Administração

Financeira, Contábil e Controladoria, para desempenhar as funções do setor.

b) Criação do Serviço de Informação ao Cidadão na página eletrônica do municipio.

c) Instituição da CIP, através da Lei Complementar 001/2017, de 29 de setembro de

2017, porém ela começou a ser cobrada a partir de 01/01/2018.

15. OUTROS PONTOS DE INTERESSE

No intuito de melhor analisar falhas nos processos auditados,

separamos os relatórios circunstanciados relacionados abaixo para acompanhamento

e realização de nova auditoria no exercício de 2018 para analisar se todas as

recomendações foram devidamente atendidas:

Relatório Circunstanciado Assunto da auditoria

001/2017 Licitação

002/2017 Licitação

005/2017 Farmácia Municipal

006/2017 Almoxarifado Municipal

009/2017 Frota Municipal

16. SÍNTESE DO APURADO

ITENS

Resultado da execução orçamentária 4,72%

Despesa de pessoal em dezembro de 2017 48,43%
Percentual aplicado na Educaçao infantil e no Ensino Fundamental (artigo 212 CF) 27,24%
Percentual do FUNDEB aplicado na valorização do Magistério (60%) 58,28%
Total do FUNDEB aplicado em 2017 100.00%
Se diferida, a parcela residual (de até 5%) foi aplicada até 31.03 do exercicio PREJ.

Rua Aroeira, n" 482,Wa das Árvores -Tarumã›SP [CEP:193200110 [CNPJ: 64.6141449/0001712
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subsequente?
Percentual aplicado na Saúde 18,96%
Foi suficiente o pagamento¡ depósito de precatórios judiciais? PREJ.

Foi suñciente o pagamento de requisitorios de baixa monta? PREJ.

Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdencia Social (INSS)? SIM

Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdencia Social? SIM

O repasse à Camara de Vereadores atendeu ao limite constitucional? SIM

A Prefeitura Municipal de Tarumã apresentou um superávit

orçamentário de 4,72%, demonstrando que as receitas superam os gastos durante o

exercício examinado.

Os gastos com pessoal atingiram 48,43% da receita corrente líquida,

reduzindo o percentual verificado no final do exercicio anterior.

A aplicação dos recursos no ensino geral atingiu 27,24% das receitas e

transferências de impostos, cumprindo-se os termos do artigo 212 da CF/884

Ainda na área da educação, observa-se que o Municipio investiu a

totalidade dos recursos do FUNDEB recebidos no periodo, dos quais destinou 68,28%

na valorização dos profissionais do Magistério, desse modo superando o minimo

constitucional e os termos da Lei 11.494/07.

A aplicação dos recursos na saúde superou o mínimo de aplicação com

investimentos de 18,96% da receita e transferência de impostos, cumprindo-se os

termos do artigo 77, inc. Ill e §4°, do ADCT da CFA

A transferencia financeira à Cãmara de Vereadores observou o limite

constitucional, uma vez que ficou inferior a 7% das receitas tributárias do exercicio

anterior.

Observa-se uma queda na receita corrente liquida de O,9511% em

relação ao exercicio de 2016, porem se analisarmos a RCL de 2016 deduzindo a

receita patrimonial do Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensão - FUMAP

(sistemática utilizada no exercicio de 2017), para observarmos a real situação,

obtivemos um crescimento da receita de 9,1271%.

17. RECOMENDAÇÕES DA CONTROLADORIA INTERNA

Recomendamos a análise da estrutura da informática da Prefeitura

Municipal de Tarumã para o envio de dados ao sistema AUDESP, visto que por

diversas vezes a geração do arquivo demora muito tempo, conforme reclamações do

setor da Contabilidade, e, eventualmente acarreta na entrega extemporãnea dos

documentos ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
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CIDADE DE ... gI l meu...“ amam
rinnonsunwevorrnlo ...... ., -.,..

Recomendamos que o município realize divulgação, em página

eletrônica, de repasses a entidades do 3° setor, e, divulgação do PPA, LDO, LOA,

atendendo a LRF.

Recomendamos uma atenção especial em relação a abertura de

créditos adicionais, visto que no exercicio em analise, houve um percentual elevado de

alterações.

Ern relação as auditorias realizadas nos diversos setores da Prefeitura

Municipal de Tarumã no exercicio de 2017, cabe o acompanhamento e realização de

novas auditorias para verificação do atendimento das recomendações dadas por esta

Controladoria Interna, onde o Prefeito tomou ciência e assinou os relatórios

circunstanciados que serão remetidos ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

para conhecimento.

CONCLUSÃO

Em conclusão aos encaminhamentos sob a responsabilidade da

Controladoria Interna, quanto à prestação de contas do exercicio de 2017 da

Prefeitura Municipal de Tarumã, expresso opinião sobre o desempenho e a

conformidade dos atos de gestão dos agentes relacionados no rol de responsáveis, a

partir dos principais registros e recomendações formulados pela Controladoria Interna

Desse modo, o relatório deve ser encaminhado ao Prefeito Municipal,

com vistas à obtenção do conhecimento dos fatos, e posterior remessa ao Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo.

A Controladoria Interna decidiu emitir parecer favorável a aprovação das

contas da Prefeitura Municipal de Tarumã, exercício de 2017, exceção feita aos atos

pendentes de apreciação de nova auditoria que será realizada no exercicio de 2018,

conforme relatórios circunstanciados mencionados no item 15, com recomendações, à

margem do Parecer.

Tarumã/SP, 29 de março de 2018.

@maias@90W
Amanda Delapola Schrldiwachter Franco

ASSESSORA DE CONTROLE INTERNO
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C I DA D E D E .-

\ ÊRUMA

CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO DE TARUMÃ-SP

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE AUDITORIA N” 009/2017

Assunto: Auditoria da Frota Municipal

SECRETARIA* r

_~ SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, MEIO

AUDITADA
”

AMBIENTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

GESTOR DA UNIDADE FERNANDA KILL DA SILVA

OBJETIVOS DA AUDITORIA

Em observância ao Plano Anual de Auditoria, exercício de 2017,

apresentamos o Relatório de Auditoria na Frota Municipal da Prefeitura Municipal de

Tarumã, objetivando o acompanhamento preventivo dos atos e fatos de gestão

ocorridos no período de abrangência do trabalho.

1. INTRODUÇÃO

O trabalho foi desenvolvido no prédio da Frota Municipal. no mês de

novembro de 2017. Os exames foram efetuados de acordo com as normas de

auditoria aplicáveis ao serviço público. O objetivo foi emitir opinião acerca do

desempenho da área auditada, através da análise de suas atividades ou funções,

gerando informações que facilitem a tomada de decisão dos responsáveis pela

supervisão ou pela iniciativa de ações corretivas, visando solucionar problemas ou

preveni-Ios evitando demandas desnecessárias e infrações administrativas. Nenhuma

restrição foi imposta quanto ao método ou extensão de nossos trabalhos Os

procedimentos para execução dos exames de auditoria foram aplicados de acordo

com a natureza e atividade da unidade auditada e abrangeram suas áreas de atuação.

2. ESCOPO DO TRABALHO

Neste trabalho, foi utilizado o Questionário da Veriñcação da Frota para

coleta de' dados junto ao gestor. O questionário foi confeccionado com base

nowMM
.
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CIDA D E D E ~

TAR MA me
da ñscalização ordenada que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo aplica nas

auditorias in loco.

3. RESULTADOS DOS EXAMES ESPECÍFICOS

3.1 Garagem

Não há controle de acesso de pessoas e veículos na garagem e é

utilizada por todos os setores da Prefeitura Municipal de Tarumã.

Existem outros locais que abrigam veiculos, como: Secretaria de

Assistência e Desenvolvimento Social, CRAS, Casa Abrigo, Conselho Tutelar,

Agricultura, Paço Municipal, Secretaria de Educação, usina de reciclagem e banco do

povo.

Na garagem não há sistema de segurança no local e as condições de

estacionamento não são muito adequadas, o espaço é desorganizado e possui muitos

descartes de outras secretarias armazenados e veiculos sucateados. Nesse contexto,

a responsável pela frota disse da necessidade do espaço da garagem ser organizado

e de uso exclusivo da frota municipal.

Em relação aos dispositivos de segurança, iniciou no dia 11/11/2017 a

instalação dos GPS nos veículos para controle e rastreamento, até o momento havia

sido instalado em 71 veículos. A identiñcação visual ainda é antiga, porém está em

andamento a atualização com o n° da frota.

3.2 Gestão e característica da frota

Não foi elaborado um estudo de dimensionamento tecnico da frota, a

responsável pela frota informou que cuida muito do operacional e acaba ficando sem

tempo para o estratégico.

O municipio não possui frota formalmente padronizada.

0 sistema utilizado para a frota é o 4R Frota, onde possui as seguintes

identificações: código, identificação, patrimônio, ano do veículo, data da aquisição,

marca/modelo, renavam, tipo, placa, combustível, agrupamento e afins,

na!”

wav-“W
mães**
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0 despachante do municipio realiza o controle de prazos de

documentações dos veiculos (licenciamento, DPVAT e seguro obrigatório) e informa a

responsável pela frota quando tem que realizar os pagamentos.

A frota dispões de seguro contra sinistros vigentes, através do

Aditamento 007/2017 ~ Processo 053/2016 - Contrato 033/2016 - Carta Convite

033/2016 - Fornecedor: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, porém observa-

se que o seguro não contempla a frota completa, sendo apenas 73 veículos.

0 relatório do patrimônio apresenta 102 veiculos, enquanto a relação

da frota que a responsável apresentou tem apenas 91 veículos, sendo necessário uma

auditoria específica neste tópico para possiveis apurações,

3.3 Controle de uso de veiculos

O municipio de Tarumã não dispõe de legislação (decreto, resolução,

etc.) que regulamenta o uso da frota.

Possui sistema informatizado para registrar os dados necessários ao

controle da frota, porém o setor iniciou os lançamentos apenas no mês de novembro,

antes era feito um controle apenas por requisições manuais.

Atualmente não existe sen/idor designado para autorizar formal e

previamente a utilização dos veículos, máquinas e equipamentos, ve.

consequentemente muitos motoristas vão para casa com os veiculos.

3.4 Manutenção dos veículos

O plano de manutenção preventiva não foi elaborado pelo setor. Diante

disso algumas manutenções/consertos na garagem são realizadas e outras, de acordo

com a responsável, são realizadas “gambiarras”.

São efetuadas manutenções/consertos em oficinas terceirizadas, sendo

que o serviço de mecânica e autoelétrica possuem licitação vigente.

Hoje tem alguns veículos em oficinas nas oficinas para conserto, alguns

casos já faz 3 meses. Existem casos que o veícqu fica na oficina ou só faz a

solicitação das peças e leva o mesmo apenas quando for realizar a manutenção ou

conserto.

Perguntei à responsavel da frota se há indícios ou comprovação da

troca de peças de um velcqu para outro (canibalização) e ela não soube responder

Rua Aroeira. vi“ 482, Vila das Árvores -Tarumã›5l> lCEP: 19820-000¡ CNPJ: 54.514,449/0001-22
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Consta registro de extravio de 21 pneus para ressola, onde foi aberto

um boletim de ocorrência, e teve uma bateria extraviada da caminhonete DKI-7257

que não foi registrada. Importante destacar que no caso da bateria não fez apuração,

já dos pneus abriu boletim de ocorrência, porém não foi instaurado processo

administrativo, tendo como justificativa a dificuldade de identificação da resolução da

filmagem.

O setor não dispõe de servidor designado para autorização, fiscalização
e recebimento ou rejeição dos serviços (manutenção preventiva e corretiva), apenas

tem contratada a empresa Alexandre Rodrigues Alves MEl para serviço de mecânica

linha leve, prestados nas instalações da prefeitura utilizando instrumental próprio.

São registrados os serviços realizados manualmente e é arquivado por

pastas, sem identiñcação do custo de manutenção de cada veícqu em relatório

consolidado em sistema até 31/10/2017, sendo o ideal realizar estes lançamentos a

partir do mês de novembro.

Não são realizadas avaliações para substituição de veículos

considerados obsoletos e/ou com alto custo de manutenção, leva-se em consideração

apenas o ano do veiculo.

3.5 Abastecimento dos veículos

O abastecimento é realizado em tanque próprio na prefeitura e nos

casos de viagens longas é abastecido nos postos com adiantamento de numerário.

Recentemente foi realizada a licitação para colocar os GPS nos veículos e a

implantação dos cartões que permitirão os veículos abastecerem em uma rede

credenciada de postos de combustiveis, permitindo assim, maior controle,

Não existe servidor designado para autorizar previamente o

abastecimento dos veiculos, simplesmente o servidor apresenta a requisição

(formulário próprio do veículo) que é preenchida manualmente,

Até o presente momento da auditoria a responsável pelo abastecimento

de combustível não estava registrando individualmente a quilometragem / hora

marcada no hodômetro / horímetro, apenas, informa na requisição a quantidade de

litros abastecidos, e as vezes o horário do atendimento Cabe destacar que essas

informações estavam apenas arquivadas, sem lançamento via sistema, não permitindo

assim, o cálculo da média de consumo dos veículos.

Rua Aroeira, nc 482. Vila das Arvores ~Tarumã-SP | CEP: 19820-001"CNPJ: 64.614.449/0001QZ
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3.6 Gestão dos condutores e ocorrências de multas e sinistros

A responsável da frota informou que o banco de dados do sistema 4R

Frota foi zerado e que apenas no mês de novembro iniciaria o cadastro dos servidores

autorizados a conduzir os veículos.

Cabe destacar que não são formalizadas autorizações para condutores

por servidor designado para tanto.

Ate o momento não existe controle de prazos de documentação dos

condutores (vencimento CNH), apenas começará a controlar quando o sistema estiver

funcionamento efetivamente.

A responsável pela frota não faz o controle e o levantamento das

pontuações de cada motorista.

O setor não disponibiliza treinamentos periódicos e obrigatórios para

capacitação dos servidores responsáveis pelo transporte (inclusive condutores)

Em caso de multa, a responsável da frota nem sempre identiñca o

condutor infrator junto ao órgão de trânsito, as vezes desconta duas multas do

motorista (infração + multa por não identiflcação).

A responsável informou que atualmente não são instaurados

procedimentos administrativos para a apuração de responsabilidade e ressarcimento

de danos com veículos oficiais quando envolvidos em acidentes de trânsito, furto e

roubo, devido o Jurídico não dar retorno algum nos pedidos anteriores, solicitando

apenas um relatório para o motorista informar o ocorrido e após realiza o

arquivamento do formulário.

O setor não mantém registro atualizado dos acidentes de trânsito, furtos

e roubos envolvendo seus veículos.

4. RECOMENDAÇÕES

0 local da garagem precisa ter um controle de acesso de pessoas e

veiculos, e um sistema de segurança em pleno funcionamento, evitando assim a

entrada de pessoas desconhecidas, extravio de peças e afins. Outra situação que

precisa ser implementada é possuir um local para guarda das chaves dos veiculos,

pois atualmente as chaves ficam nos próprios veículos. Necessita também de

Rua Aroeira; n° 482, \ma das Árvores -Talumà-SP lCEP:19820000] CNPJ: 644611449/0001-22 “É"
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condições adequadas para o estacionamento dos veiculos e ser usado

exclusivamente para a frota, pois atualmente o ambiente é muito sujo e

desorganizado,

Há necessidade de criar legislação específica que regulamente o uso

da frota, bem como controle maior para autorizar formalmente e previamente a

utilização dos veículos, máquinas e equipamentos, além de que estes serviços devem

ser devidamente lançados no sistema da frota.

Percebe-se a necessidade de um olhar mais critico na área da

manutenção dos veículos, sendo necessário ainda criar formulários tanto para

solicitação de análise, quanto para autorização do serviço, evitando assim, gastos

desnecessários. Recomendável também a elaboração de um plano de manutenção

preventiva dos veículos

0 sistema 4R Frota se alimentado corretamente é uma ótima

ferramenta para controle dos abastecimentos, manutenções, quilometragens e afins.

Uma obrigação do setor é realizar capacitações contínuas com os

condutores, evitando assim problemas futuros.

O setor precisa criar ferramentas de controle que permitirão com mais

facilidade a identiñcação de multas e sinistros, podendo ser criado esse procedimento

no proprio sistema da frota.

Recomendamos finalmente que sejam instaurados procedimentos

administrativos tanto para apuração de responsabilidade e ressarcimento de danos

com veiculos oñciais quando envolvidos em acidentes de trânsito, furto e roubo, bem

como extravio de peças No caso do não atendimento por parte do Juridico desta

municipalidade, o prefeito deverá tomar as medidas cabíveis.

5. CONCLUSÃO

Tendo sido abordado os tópicos necessários à realização da auditoria

no setor da Frota Municipal, tudo em conformidade com o disposto no Plano Anual de

Auditoria e sendo aplicada à legislação pertinente, submete-se o presente relatório ao

Prefeito, para que através do conhecimento por parte deste,

Desta forma, após auditoria realizada com foco na Frota Municipal,

constatamos algumas falhas nos procedimentos realizados pelo setor, sendo efetuado

. ”W“
www"?

WW..
5
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apontamentos e recomendações a UGB ora auditada, que devem ser oponunamente

atendidOSA

Tarumã, 05 de dezembro de 2017,

ASSESSORA DE CONTROLE INTERNO

Atesto para todos os fIns, que tomei conhecimento do Relatório

Círcunstanciado n° 009/2017 emitido pela C

auditoria realizada na Frota Municipal.

na Interna o Município sobre a
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CONTROLADORIA INTERNA

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO: 006/2017

ASSUNTO: AUDITORIA NO ALMOXARIFADO MUNICIPAL

SECRETARIA: GOVERNO

OBJETIVOS DA AUDITORIA

Em observância ao Plano Anual de Auditoria, exercicio de 2017,

apresentamos o Relatório de Auditoria no Setor de Almoxarifado da Prefeitura

Municipal de Tarumã, que trata dos exames realizados sobre os procedimentos de

recebimento, estocagem, distribuição e controle de materiais de consumo.
_

1. lNTRODUçÃO

O trabalho foi desenvolvido Almoxarifado Municipal, no mês de outubro

de 2017. Os exames foram efetuados de acordo com as normas de auditoria

aplicáveis ao serviço público. O objetivo foi emitir opinião acerca do desempenho da

área auditada, através da análise de suas atividades ou funções, gerando informações

que facilitem a tomada de decisão dos responsáveis pela supervisão ou pela iniciativa

de ações corretivas, visando solucionar problemas ou preveni~los evitando demandas

desnecessárias e infrações administrativas. Nenhuma restrição foi imposta quanto ao

método ou extensão de nossos trabalhos, Os procedimentos para execução dos

exames de auditoria foram aplicados de acordo com a natureza e atividade da unidade

auditada e abrangeram suas áreas de atuação.

2. ESCOPO DO TRABALHO

A finalidade da auditoria realizada no Setor de Almoxarifado desta

prefeitura compreende a análise dos procedimentos internos relativos ao recebimento,

estocagem, distribuição e controle de materiais de consumo, contempl ndo,

Rua Aroeira, n° 481W¡ das Árvores -Tarumã-SP | CEP: 19320000] CNPJ: 64,5 i42149/0001-22 Mani**
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principalmente, conforme a matriz de procedimentos definida pela equipe da auditoria

de controle interno, as seguintes questões de auditoria:

a) Como é feito no âmbito da Prefeitura Municipal de Tarumã a entrada e Saida de

materiais no almoxarifado?

b) As quantidades de produtos constantes nas planilhas e sistemas conferem com as

encontradas no estoque?

c) Os produtos adquiridos são das mesmas marcas e qualidade constantes nas

licitações?

d) Quais as condições de acondicionamento e validade dos materiais constantes no

estoque do almoxarifado?

3. RESULTADOS Dos EXAMES ESPECÍFICOS

3.1 ENTRADA E SAiDA DE MATERIAIS NO ALMOXARIFADO

3.1.1 BREVE HISTÓRICO

Após a realização das etapas do certame licitatório, o processo de

compras e realizado por secretaria, para que eSta providencie a Ordem de Entrega e

solicite o empenhor Esse material requisitado é entregue pela empresa diretamente no

almoxarifado deste Poder para conferência, lançamento no sistema e estocagem.

Essa conferência é feita observando. cuidadosamente, os seguintes elementos na

nota fiscal: data de emissão; especificação do material; qualidade e quantidade; preço

unitário e total; prazo de entrega; e condições de pagamento. Caso seja detectado

algum problema nessa conferencia é feita a regularização junto ao fornecedor.

Somente a partir desse momento, é que o responsável pelo setor atesta a devida nota

fiscal e, na sequência, são registrados os produtos no sistema informatizado.

3.1.2 CONSTATAÇÃO

Após a conferência física in loco realizada, no setor de almoxarifado,

verificou-se:

A ausência de local apropriado para o recebimento e despacho dos

materiais que estão empilhados na sala do fundo (desinfetante e outros); Há local

apropriado para o armazenamento dos produtos destinados a entrega, porém como

Rua Aroeira, n" ::uma das Arvores -Tarumã-SPJCEP: lsBZD-OOMCNPJ: 54.6131349/0001-22 mn M
Fone/Fax: (15) ::734500 Isite: wwwnrumarspgovbr |e-mail: gabinete@tamma.sp.gov.br ae"-
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mencionado anteriormente existem alguns produtos que estão ficando acumulados

sem identificação e prateleiras.

3.1.3 ANÁLISE DA AUDITORIA

No setor de Almoxarifado, hã um espaço fisico apropriado para

acomodar os materiais que são entregues pelos fornecedores, vencedores das

licitações, no ato da sua entrega, porém cabe organizar a sala do fundo com

prateleiras para não correr o risco de confundir os materiais novos com os já

existentes. O mais conveniente e que esses materiais de entrada sejam acomodados

em um local distinto dos demais, para que, posteriormente, já conferidos e feita a

devida entrada no sistema do setor, possam ser enviados ao local de estocagem. A

mesma lógica segue para os produtos que serão separados para atender as

requisições dos setores.

3.1.4 RECOMENDAÇÕES

Recomenda-se uma adequação da sala do fundo do Setor de

Almoxarifado, a ñm de criar um espaço especifico para armazenamento de mais

produtos.

3.2 COMPATIBILIDADE ENTRE AS QUANTIDADES DE PRODUTOS

CONSTANTES NOS RELATÓRIOS E AS ENCONTRADAS NO ESTOQUE E

COMPATIBILIDADE DE MARCA E QUALIDADE ENTRE OS PRODUTOS

LlClTADOS E OS PRODUTOS ADQUIRIDOS

3.2.1 BREVE HISTÓRICO

As quantidades dos produtos constantes no estoque do almoxarifado

devem ser compatíveis com as existentes nas planilhasde controle do setor. Esses

quantitativos devem manter correlação tanto na entrada quanto no momento de sua

estocagem, As pessoas não são infalíveis. Os enganos nos relatórios de entradas ou

saidas, extravios de requisições, equívocos de classificação ou codificação, quebras,

deterioração, recebimentos apressados e mesmo desvios podem acontecer. Estas
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diferenças aparecem de forma fisica e contábil no processamento do inventário de

estoque. Na oportunidade do inventário devem ser observados os itens com baixa

movimentação -

pequena rotatividade - no sentidode avaliar a pertinência de sua

manutenção como item de estoque. Eventualmente a decisão, poderá ser a retirada do

item do rol de produtos estocados em análise que considere o seu pouco uso, a sua

pouca importância no processo de oferta do serviço e a sua relativa facilidade de

obtenção quando for necessário O inventário deve ter a caracteristica de ser periódico

podendo ser parcial ou total. De qualquer forma, deve ser pre planejado para ser

eficiente. Urna forma de atenuar os inconvenientes do processo de inventário e'

incorporação de sua realização na rotina dia'ria, monitorando pequenos grupos de

materiais de cada vez. A função de controle de estoque é componente da

Administração de Materiais. É com as informações do sistema de estoque que

estaremos em condições de orientar o fluxo de compras em ritmo adequado às

necessidades da unidade. Podemos pensar no estoque na mesma lógica do

funcionamento de uma caixa de água que, com determinado nível de consumo,aciona

válvulas que repõem o líquido. Em resumo, as funções do controle de estoque são:

determinar quanto e quando comprar; acionar o setor de compras; determinar o que

deve permanecer estocado; controlar quantidades e valores estocados; identificar e,

retirar do estoque itens obsoletos, danificados ou com validade expirada; realizar

inventários periódicos. Outro ponto que merece destaque diz respeito à

compatibilidade de marca de um produto Iicitado e o efetivamente recebido pelo
almoxarifado. Após ser adjudicado o objeto da licitação, o licitante vencedor tem a

obrigação de entrega-Io de conformidade com as normas constantes do edital do

certame. As marcas dos produtos que serão entregues no almoxarifado devem

corresponder ñelmente aquelas constantes da ata ou do respectivo contrato. Cabe ao

setor de almoxarifado, ao detectar alguma incompatibilidade na quantidade, qualidade
ou marca do produto licitado, tornar, imediatamente, as medidas cabíveis visando

regularizar a situação.

3.2.2 CONSTATAÇÃO

Em analise ao relatorio do Sistema 4R Almoxarifado, observou-se

diferenças levantadas entre o estoque (inspeção fisica) e o registrado no sistema. Os

itens verificados são:

Rua Aroeira, n“ 482, Vila das Árvores ¡Tarumã-SP]CEP: IQSIWOI CNPJ;54.6í4-.449/0001-22
Fone/Fax: (15] 3373-4500 l silezwwwAzrumaópigovbr | Evmaii:gablneleêitlrnmampgovbr

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-LD
JV

-D
V

8U
-5U

40-3D
Q

U



Btoque Btoque
Item Cd. Produto Descrição Unid. Sistema Físico Diferença

1 004.00197 Caderno brochura, grarn peado oom capa simples UN 3,00 3,00 0

2 004.00016 Caderno brochura. oosturado, capa dura V. UN 20.00 20,00 0

3 005.00291 Cafe tipo superior, torrado e moído, pod. PT 240.00 246.00 -6

4 011.00080 Cera liquida para piso. na oor amarelo FR 60.00 60,00 0

5 011,00073 Cera líquida para piso. na cor incolor FR 144,00 144.00 0

6 004.00483 Clips Iigadura pl papel. tamanho 3/0 CX 1,00 1,00 0

7 01200002 Copo descartável, polipropileno, cap. 180 CT 818,00 813.00 5

8 011.00016 Desinfetante. categoria básica restrita LT 18,00 18,00 0

9 011.00302 Desinfeiante. frasco com 1 litro categor. FR 828,00 878.00 50

10 011.00070 Flanela. 100% algodão, medindo (58x40)cm UN 139,00 138,00 1

11
011.00394 Haste para higiene. de polipropileno lie. CX 38,00

53 00 _10
00700037 Haste para higiene, de polipropileno tie. PT 5,00

'

12 011.00307 Limpa aluminio detergente comp. FR 163,00 163,00 0

13 011.00055 Limpador multiuso domésh'co. liquido FR 538,00 538,00 D

14 011.00038 Sabão alvejante, em pó, principio ativo KG 291,00 291,00 0

15 011.00059 Vassoura, tipo caipira. propriedades min. UN 97,00 101,00 -4

Houve divergência em 6 dos 15 itens examinados, ou seja, em 40%,

Cabe destacar que o cotonete tinha três marcas diferentes, sendo

Johnson, Aponete e Cotton, O servidor responsável pelo almoxarifado informou que é

devido as entregas antigas,

Outros materiais analisados como o copo descartável e o café conferem

com a marca vencedora da licitação.

3.2.3 ANÁLISE DA AUDITORIA

Através de conferência fisica in loco realizada no setor auditado,

percebeu-se, na análise feita de alguns itens, como por exemplo, de maior e de menor

saída, que existe uma pequena diferença entre os materiais existentes nos relatórios e

os estocadas, onde auditamos 15 itens e 6 deles apresentaram divergências. O que

mais chamou atenção foi o produto desinfetante (item 9 da tabela) por apresentar uma

diferença maior.

3.2.4 RECOMENDAÇÕES

Recomenda-se ao Setor de Almoxarifado, que providencie,

periodicamente, um inventário fisico nos produtos estocadas, atentando-se em

averiguar, preferencialmente, as quantidades, qualidades, validades e utilização dos

FW
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mesmos, no período compreendido entre os dias 2v0a 30 de cada mês, ou nos dias

em que não há atendimento de requisições,
l *

Ademais, uma fiel correlação entre_ os estoques fisicos e os

lançamentos contábeis. Visa-se, com essa conferência, permitir uma gestão mais

eñcíente dos recursos, uma vez que é possível planejar, de forma mais adequada, as

compras a serem realizadas para a reposição dos itens; controlar o nível dos estoques

para atendimento das solicitações das unidades administrativas; definir periodicidade

para reposição de acordo com as saidas dos materiais, dentre outros, com base nos

dados obtidos no inventário

4. CONCLUSÃO

Tendo sido abordado os tópicos necessários à realização da auditoria

no setor de almoxarifado, tudo em conformidade com o disposto no Plano Anual de

Auditoria e sendo aplicada à legislação pertinente, submete-se o presente relatório ao

Prefeito, para que através do conhecimento por parte deste, das falhas e

irregularidades consideradas relevantes pela Controladoria interna, sejam tomadas as
>

providências cabíveis, utilizando-se fundamentalmente das recomendações efetuadas

no corpo deste Relatório Tecnico.

Tarumã, 31 de outubro de 20174

sims
Amanda Delapola Schi diwachter Franco
ASSESSORA DE CONTROLE INTERNO

Atesto para todos os fins, que tomei conhecimento do Relatório Circunstanciado n“

006/2017 emitido pela Controladoria Interna do Municipio sobre a auditoria realizada

no Almoxarifado Municipal.

REFEITO MUNICIPAL

Rua Aroeira, n°482, Vila das Árvores -Tarumã›SP ¡cen l9820-000 i CNPJ: 54.612.149/0001-22
Fone/Fax: (1a) 33734500 l site:www.hruma.sp.gov.br| ermziI: gablneteatlammaápgomhr
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CONTROLADORlAlNTERNA

RELATÓRlOCIRCUNSTANCIADO:005/2017

ASSUNTO: AUDITORIA NA FARMÁClAMUNICIPAL

SECRETARlA: SAÚDE

OBJETIVOS DA AUDlTORIA

A auditoria tem como objetivo analisar a implantação e

operacionalizaçãoda assistência farmacêutica básica,
avaliando a eficiência na gestão

dos recursos municipais. Tendo em vista a descentralização da gestão, a auditoria foi

realizada na modalidade de Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC) no dia

11/10/2017 e a farmacêutica que acompanhou a auditoria foi a servidora Cristiane

Maria de Oliveira.

1. Estrutura e atendimentos

A farmácia conta com dois farmacêuticos: Wagner e Cristiane e mais

duas estagiárias. O horário de atendimento normal é das 08h00 às 16h50min, o

plantão acontece das 16h50min às 18h30min e das 19h30min às 21h50min de

segunda a sexta-feira.

A Farmácia Municipal distribui para a população cerca de 7.634

principios ativos de medicamentos por mês e em média realiza 290 atendimentos por

dia,

Cabe destacar em media 8.086 medicamentos são receitados por mês,

não sendo fornecidos na sua totalidade em virtude de alguns não serem padronizados

pela rede.

2. Fluxo de compras

Para realizar o pedido de compras é usado o relatório do sistema 4R

?._Socialpela mediamensal, porém a farmacêutica relata que não está confiável, pois as

\

Rua Aroeira, n” 432, Vila das Árvores -Tarumã-SP 1CEP: 19820000 | CNPJ: 64.6\4A49/0001-22 M*
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Em relação ao fluxo de compras, a farmácia faz o pedido, encaminhapara a Secretaria da Saúde e ela que requisita. As vezes a demora na compraacarreta a falta de alguns medicamentos.
A farmacêutica não tem acesso aos sistemas 4R Compras eContabilidade, o que acaba ficando dependente da secretaria e diñcultando o

acompanhamento das compras e até recebimento. A farmacêutica prefere que ospedidos sejam realizados diretamente pela farmácia, pois otimizaria muito o tempo,deixando o setor ser gestor do próprio orçamento.

3. Identificação dos medicamentos

A maioria das prateleiras possuí etiquetas, porém vão conferir todo oestoque manualmente e após isso todas as etiquetas estarão visíveis. Em relação aconferência do estoque. sera' necessário principalmente para o cadastramento por lotee validade, e também é devido algumas divergências que o sistema está apresentandoem relação ao saldo do estoque.

4. Medicamentos vencidos ou prestes a vencer

Em relação aos medicamentos vencidos existe um programa de trocaou doações pelo Dose Certa, porém ainda existe alguns descartes, principalmente demedicamentos que não sai com tanta frequencia.

5. Resultado dos exames

Diferenças levantadas entre o estoque (inspeção física) e o registradono sistema 4R Social. Os itens veriñcados são:
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Item Código Medicamento Ativo Sistema Flsico Diierença

Amoxicilina 500 mg (genérico) -

1 193 comprimido Sim 29.924 20.580 -9344

Bamiñlina 300 mg (Bamiñx) -

2 553 comprimido Sim 290 170 -120

3 201 Cefalexina 500 mg
- comprimido Sim 281458 11.000 47.458

Ceitríaxona Sódica 500 mg ¡njetável
4 769 IM/IV- ampola Sim 134 41 -93

ciproaoxacina 200 mg ampolas -

5 481 ampola Sim 0 0 0

Dimenidrato + Piridoxina 50 mg IM-

6 395 ampola Sim 990 700 -290

Dimenidrato + Piridoxina + Glicose +

7 108 Frutose BG DL-ampola Sim 217 515 298

8 476 Flumazenil0,1 mglmI-ampola Sim 16 16 O

Levonorgestrel 0.15 mg + etinilestradiol

9 151 0,03 mg - cartelas/blister Sim 1,522 756 -766

10 567 Levonorgestrel 0.75 mg oomprimido Sim 80 63 -17

Medroxiprogesterona 150 mg ampola -

11 565 ampola Sim 238 98 -140

Wamina E 400 mg (Acetato de

12 487 Racealtatocoierol) - comprimido Sim 60 50 O

Houve divergência em 9 dos 12 itens examinados, ou seja, em 75% do

total.

A justificativa apresentada se da em virtude da divergência de

informações do sistema, porém cabe acompanhamento, visto que o percentual de

diferença dos itens auditados ficou altíssimo.

6. Medicamentos ativos e inativos

O extrato de conferência possui alguns medicamentos que não estão

ativos e o motivo é que estes medicamentos não estão disponiveis no municipio, um

exemplo e no caso de uma sentença judicial, Quando está ativo significa que é

padronizado e entregue para toda a população.

Peguei para exemplo o clonazepam 0,5 mg que conta como inativo,

porém com saldo de 105 unidades, neste caso o medicamento saiu da padronização e

na realidade não consta este saldo in loco,

Rua Aroeira, n° 482. Vila das Á'VDIES - Tarumã-SP iCEP: 19820-000 | CNPJ; 64.614.449/0001-22

Fone/Fax2(18)3373-4500| site:www.larumatsptgov.br ie-mail:gabinatamarumaspgovbr
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7. Medicamentos que a farmácia não possui

No caso de medicamentos que a farmácia não possui, a assistente

social que está lotada na Secretaria Municipal da Saúde faz o atendimento social ao

munícipe e faz o pedido de compra. A medicação vem para a farmácia que faz a

entrega para o munícipe. A farmacêutica relatou que existe um protocolo que deve ser

passado pela farmácia informando que realmente não possui o medicamento na rede,

para então a assistente social proceder com o pedido de compra.

Ainda, verifiquei que os medicamentos comprados através da assistente

social possui um armário na farmácia e uma gaveta separadamente, porém a

farmacêutica disse que a mesma não faz a conferência da medicação e que muitos

pacientes não vão retirar o medicamento, quando passa muito tempo e surge uma

nova demanda, a farmacêutica acaba entregando para outro paciente, relatou também

que existem casos que o medicamento chega a vencer. Sendo necessário analisar,
são muitos pedidos e muitas pessoas deixando de ir retirar o medicamento comprado.

8. Observações

A dificuldade hoje encontrada na farmácia e a falta de um agente

administrativo, pois os farmacêuticos estão cuidando da parte administrativa e

prejudicando a dedicação exclusiva para a assistência farmacêutica. Hoje os próprios
farmacêuticos fazem os serviços administrativos

No ato da entrega de medicamentos sempre conferem os vencimentos,

porém existem casos em que o medicamento é aceito quando vence dentro de um

ano, somente quando a empresa faz uma carta de responsabilidade para troca.

A fan'nacêutica relatou também que pode acontecer de faltar um

medicamento quando a demanda aumenta sem o prévio planejamento, um exemplo
dado foi a contratação de um neurologista e a demanda de medicação aumentou

muito, onde a farmácia precisa se adequar para atender a população,

9. lntercorrências

A empresa Interlab Farmacêutica Ltda realizou entrega em julho deste

,ano através da nota de empenho 9478/2016 de R$ 260,00 (duzentos e sessenta

Rua Aroeira, n°482,Wa das Árvores »TarumãSPjCEP:19820000!CNPJ;64,614,M9/0001722
Fone/Fax: (13) 337345004 site, www.|=ruma.sp›gov.hr |ermail: gablnnu@lamma.sp.gov.br m
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i / m
reais), onde o medicamento já havia sido entregue e pago em 2016. Neste caso, a

farmácia por não ter acesso ao sistema recebeu o medicamento Aditil e fez a

dispensação de uma parte para a população, ficando sem pagar o fornecedor até o

presente momento. Cabe destacar que o fornecedor não fez nenhuma reclamação

ainda em relação ao pagamento, porem caracteriza em falha grave a falta de

acompanhamento dos pedidos realizados.

PRINCIPAIS ACHADOS DA CONTROLADORIA INTERNA

Constatou-se que a Prefeitura Municipal de Tarumã carece de um

planejamento sistematizado para a assistência farmacêutica.

O armazenamento dos medicamentos também é inadequado em uma

parte da farmácia, gerando risco de perdas em virtude das condições de temperatura e

umidade, ou ainda devido a furtos e desvios. Além disso, são precários os controles

nos fluxos dos medicamentos, permitindo que ocorram desvios desde o recebimento

dos produtos na Farmácia Municipal até a dispensação ao paciente.

MEDIDAS PARA CONTRIBUIR COM O PROCESSO DE MELHORIA

1. Organização e contagem do estoque, pois são muitas divergências

entre o saldo do sistema com o estoque físico.

2. Organização desde o recebimento, entrada e saida no sistema, e

dispensação dos medicamentos.

3. Verificar se os medicamentos que hoje são comprados por dispensa

solicitados pela assistente social devem ser incluidos nos medicamentos da rede para

que toda população tenha acesso.

4. Avaliar os atendimentos da assistente social, visto que são muitos

medicamentos comprados por “emergencia" e continuam estocados na farmácia,

sendo necessário analisar a real necessidade dos requisitantes.

5, A Farmácia deverá ser gestora de seu próprio orçamento, gerando os

pedidos e acompanhando as entregas. Importante ter acesso tanto no sistema 4R

Compras, quanto no sistema 4R Contabilidade, principalmente para que não ocorra

recebimento de medicamentos já entregues anteriormente, como aconteceu com a

\
Rua Aroeira, n° 482. Wa das Árvores -Tammã-SP ICEP:19820-001”CNPJ: 54614.449/0001-22 W
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C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-
processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-LD

N
5-H

8X
8-687R

-602D



'0 c r DAD E o E ...

TARU MA 1%nuno o: w wo Ven-o

empresa lnterlab e muitos outros casos não relatados que possivelmente possam ter

z

Í/

ocorridos pela falta de acompanhamento

6. Será necessário realizar um estudo para implementação e

organização do sistema para que o receituário já saia dos Postos de Saúde da Família

com código de barras, que permitirá agilidade e controle absoluto dos medicamentos.

BENEFÍCIOS ESPERADOS

Após a atuação da Controladoria interna, espera-se que a

implementação das medidas propostas possa contribuir para a efetívidade do

processo de monitoramento e avaliação da aplicação dos recursos repassados pelo

governo federal e estadual na assistência farmacêutica básica. No nível municipal, o

aperfeiçoamento da gestão pode resultar em redução de desperdício de recursos, de

um lado, e melhor atendimento das necessidades da população, de outro.

Caberá também a realização de auditoria in loco novamente para

assegurar a lisura na aquisição de medicamentos e procedimentos internos para que não

falte remédios para a população.

Tarumã, 16 de outubro de 2017.

. ¡WWW-
Amanda Delapola Sc ildiwachter Franco
ASSESSORA DE CONTROLE INTERNO

Atesto para todos os fins, que tomei conhecimento do Relatório Circunstanciado n°

005/2017 emitido pela Controladoria interna do Município sobre a auditoria realizada

na Farmácia da Secretaria Municipal da Sa
'

EFEITO MUNICIRAL

Rua Aroeira, n° 482MIa das Árvores -Tarumã›SP1 CEP: 19810000! CNPJ:54.6|4.449/0001-22
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I-Planejamento

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

1) Existe órgão ou servidor responsável pelo controle interno no
município com atribuições formalmente definidas e com a apresentação
de relatórios periódicos? (CF art. 74)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) *Com base no relatório do Controle Interno, o Prefeito
determinou as providências cabíveis?

Resposta:

Comentários:

Sim, de todos os apontamentos

-

2) O servidor responsável pela contabilidade do município é ocupante
de cargo de provimento efetivo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) Existe equipe estruturada para realização do planejamento
municipal (PPA, LDO e LOA)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4) A LDO estabelece, por ação do governo, custos estimados,
indicadores e metas físicas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) A LDO prevê critérios para limitação de empenho e movimentação
financeira? (LRF, art. 4º, I,"b")

Resposta:

Comentários:

Não

-

1

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-LD

K
E

-B
O

3Y
-5M

67-D
JF

L



I-Planejamento

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

6) A LDO prescreve critérios para repasses a entidades do terceiro
setor?  (LRF, art. 4º, I, "f")

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.1) Informe o número do artigo da LDO:

Resposta:

Comentários:

Art. 20

-

7) Há estrutura administrativa voltada para planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8) A estrutura de planejamento foi criada com cargos específicos
(analista/técnico de planejamento e orçamento)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9) Os servidores responsáveis pelo planejamento recebem treinamento
específico para a matéria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) Qual a carga horária de treinamento específico dos servidores
responsáveis pelo planejamento?

Resposta:

Comentários:

Entre 8 a 40 horas/ano

-

10) O município elaborou Plano Diretor conforme Lei nº 10.257/01 –
Estatuto das Cidades?

Resposta:

Comentários:

Não se aplica

-
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I-Planejamento

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

11) Os servidores dos demais setores, excluindo os do planejamento,
recebem treinamento sobre planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12) Os servidores do setor de planejamento ou que cuidam dessa
atividade têm dedicação exclusiva para essa matéria?

Resposta:

Comentários:

Não

-

13) Há sistema informatizado para auxiliar na elaboração do
planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.1) O sistema informatizado é descentralizado (Os setores o
alimentam e a unidade central de planejamento consolida)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

14) *Além das audiências públicas, há levantamentos formais dos
problemas, necessidades, deficiências do Município antecedentes ao
planejamento?

Resposta:

Comentários:

Não

O Município identifica as necessidades para efeitos de
planejamento, orçamento e financeiro, contudo não expede
qualquer ato formal.

15) As coletas de sugestões pela Internet ficam disponíveis durante
quanto tempo antes da elaboração de cada peça orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Não há coleta de sugestões pela internet

-
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I-Planejamento

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

16) Na coleta pela Internet há glossário explicando os objetivos,
como contribuir, em linguagem clara e simples?

Resposta:

Comentários:

Não há coleta de sugestões pela internet

-

17) *Há uma margem ou projetos destinados para programas ou projetos
originários da participação popular?

Resposta:

Comentários:

Não

-

18) A prefeitura realizou audiências públicas em 2017?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.1) As audiências públicas são transcritas em atas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.1.1) As atas de audiências públicas são divulgadas na Internet?

Resposta:

Comentários:

Não

-

18.2) Qual a forma de realização das audiências públicas para a
elaboração das peças orçamentárias (PPA/LDO/LOA)? (LRF, art. 48,
parágrafo único)

Resposta:

Comentários:

Presenciais
Pela Internet

-

18.3) Qual a forma de divulgação das audiências públicas?

Resposta:

Comentários:

Carro de Som
Website da Prefeitura

-
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I-Planejamento

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

18.4) Quantas audiências públicas são comumente realizadas?

Resposta:

Comentários:

Mais de 5

-

18.5) Qual o dia e horário de realização das audiências públicas?

Resposta:

Comentários:

Dia de semana em horário comercial (8 às 18 horas)

-

18.6) As audiências públicas são gerais, englobando todas as funções
de governo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.7) As audiências públicas são setorizadas, divididas por temas
(saúde, ensino, assistência social...)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19) O conteúdo da lei orçamentária é desdobrado até o nível de
elemento econômico da despesa? (LFnº 4.320/64, art. 15)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20) Na lei orçamentária, há previsão para abertura de créditos
adicionais por decreto?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.1) Qual o percentual?

Resposta:

Comentários:

10.00%

-
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I-Planejamento

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

21) As alterações orçamentárias decorrentes de remanejamento,
transposição e transferência podem ser realizadas por decreto?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.1) Informe o número do artigo:

Resposta:

Comentários:

Art.6º

-

22) Na Lei de Diretrizes Orçamentárias estão definidos os critérios
de contingenciamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

22.1) Informe o número do artigo:

Resposta:

Comentários:

Art.15º

-

23) Há previsão para a inclusão de emendas parlamentares no
orçamento?

Resposta:

Comentários:

Não

Todas as emendas parlamentares são inclusas através de
crédito especial.

24) Os setores da Prefeitura têm conhecimento prévio da previsão de
receita cabível para elaborarem suas dotações?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

25) Há acompanhamento da execução do planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Planejamento

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

25.1) Quem é o responsável pelo acompanhamento da execução do
planejamento?

Resposta:

Comentários:

Cada setor é responsável pela execução de seu planejamento

-

25.2) *Existem avaliações formais (relatórios) quanto à:

Resposta:

Comentários:

Percepção de coerência, em todos os programas, do necessário
encadeamento lógico-causal entre os insumos que mobiliza, os
produtos/ações que gera, os resultados que provoca e os
impactos esperados pela sociedade
Análise quanto a se Programas, Metas e Ações são mensurados
por um ou mais indicadores próprios e adequados, e que
permitam aferir a situação atual (aquela que se pretende
modificar) e os avanços obtidos ao longo da execução do
programa (em direção àquela mudança pretendida)
Avaliação entre os produtos ofertados à população e as reais
demandas da sociedade, coletadas, principalmente, nas
audiências públicas realizadas e nos demais instrumentos de
diagnóstico dos problemas, necessidades e deficiências do
município

-

25.3) *Sobre programas, ações e metas do PPA:

Resposta:

Comentários:

Há estudo para elaboração/definição dos programas do PPA
Os programas articulam um conjunto de ações que concorrem
para um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de
um problema ou necessidade da sociedade
Os indicadores são mensuráveis e estão coerentes com as metas
físico-financeiras estabelecidas
As metas físcas e financeiras são desafiadoras e pertinentes
à realidade do município

-

25.4) *O monitoramento da execução orçamentária serve de
retroalimentação para o replanejamento dos programas e metas das
peças orçamentárias?

Resposta:

Comentários:

Sim, com emissão de relatórios para o Prefeito

-
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I-Planejamento

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

26) Há relatórios mensais levados ao conhecimento do Prefeito sobre
a execução orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

26.1) Qual o conteúdo dos relatórios mensais levados ao conhecimento
do Prefeito sobre a execução orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Dotações previstas e executadas
Programas previstos e executados
Projetos, atividades e operações especiais previsto e
executados

-

27) As peças que compõem o planejamento são divulgadas com os
indicadores de programas e metas de ações governamentais previstos X
realizados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

27.1) Onde ocorre a divulgação dessas peças?

Resposta:

Comentários:

Mural

-

28) Há dotação orçamentária para atenção prioritária à criança e ao
adolescente? (CF, art. 227, caput; LF nº 8.069/90, art. 4º, caput e
parágrafo único,"b","c" e "d")

Resposta:

Comentários:

Sim

-

28.1) Qual a dotação prevista?

Resposta:

Comentários:

R$ 56,873.00

-
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I-Planejamento

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

28.2) Qual o valor empenhado?

Resposta:

Comentários:

R$ 55,293.02

-

28.3) Qual o valor liquidado?

Resposta:

Comentários:

R$ 55,293.02

-

29) Foi observado o cumprimento da legislação relativa à pessoa com
deficiência e as normas de acessibilidade vigentes? (LF nº
13.146/15)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

30) *O Sistema de Controle Interno foi regulamentado? (CF, art. 31)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

30.1) O instrumento normativo define competências e atribuições do
Controle Interno?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

31) O Responsável pelo Controle Interno ocupa cargo efetivo na
Administração Municipal?

Resposta:

Comentários:

Não

Ocupa cargo em Comissão, no entanto a pessoa é servidor
efetivo.

32) Há realização de audiências públicas para debater as metas
fiscais? (LRF, art. 9º, § 4º)

Resposta: Sim
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I-Planejamento

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ
Comentários: -

33) Foi criada e estruturada a Ouvidoria do Órgão?

Resposta:

Comentários:

Não

-

34) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Fiscal

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

1) *Os repasses para o regime geral ou regime próprio de previdência
social do ano de 2017 foram realizados em qual prazo?

Resposta:

Comentários:

Todos os repasses foram dentro do prazo legal

-

2) A Prefeitura aderiu a algum parcelamento de encargos sociais
(Regime Geral/Regime Próprio)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) *As parcelas estão sendo pagas no vencimento?

Resposta:

Comentários:

Todas as parcelas foram pagas no vencimento (sem atraso)

-

3) Há normatização da estrutura organizacional da administração
tributária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) Qual o número de cargos de fiscais preenchidos?

Resposta:

Comentários:

Efetivo: 1
Em comissão: 0
Terceirizado: 0

-

3.2) Quantos servidores da administração tributária ficam lotados
especificamente nos setores de:

Resposta:

Comentários:

Lançamento: 1
Fiscalização: 2
Arrecadação: 3
Dívida Ativa: 3
Recursos: 3
Sem vinculação específica: 0

O setor de tributação é composta por 1 auditor, 1 fiscal e 2
agentes administrativos.
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I-Fiscal

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

4) *O município tem adotado medidas efetivas para aumento da
arrecadação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Quais medidas?

Resposta:

Comentários:

Instituição da Contribuição de Iluminação Pública;
Parcelamento de Dívidas decorrentes do Programa Pró Moradia;
Concessão de transporte universitário à estudantes em dia com
os cofres públicos.

-

5) *O instrumento da planta genérica de valores (PGV) foi aprovado
por lei, conforme previsto no CTN? Arts. 33, 97 e 148 do CTN

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.1) *A lei orçamentária ou código tributário municipal preveem a
revisão periódica obrigatória da planta genérica de valores (PGV)?

Resposta:

Comentários:

Sim

01/01/2017

6) Qual a periodicidade da atualização geral do cadastro
imobiliário?

Resposta:

Comentários:

Entre 1 e 2 anos

-

7) Na cobrança de IPTU são adotadas alíquotas progressivas em
relação ao valor do imóvel?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Fiscal

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

8) O município adota programa de isenção de IPTU?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.1) Quais os critérios estabelecidos para a concessão da isenção de
IPTU?

Resposta:

Comentários:

Não possuir outro imóvel
Utilizar o imóvel como residência
Rendimento mensal máximo
Outros

Lei nº 644/2005

9) O município aufere receita de ISS incidente sobre os serviços
relacionados pelo setor bancário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) *Quais os tipos de fiscalização específica do ISS sobre o setor
bancário que a prefeitura efetua?

Resposta:

Comentários:

Serviços bancários
Operações com cartão de crédito/débito
Operações de leasing (arrendamento mercantil)
Serviços bancários
Operações com cartão de crédito/débito
Operações de leasing (arrendamento mercantil)

-

10) *Há fiscalização automatizada periódica para detectar
contribuintes que deixam de emitir a NFS-e por um determinado
período ou apresentem queda acentuada em suas operações, a fim de
detectar o fim das atividades ou a sonegação do ISS?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Fiscal

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

11) O município estabelece alíquotas progressivas para o ITBI, com
base no valor venal do imóvel? Súmula 656 – STF

Resposta:

Comentários:

Não

-

12) As renúncias de receitas, decorrentes da concessão ou ampliação
de incentivos ou benefícios de natureza tributária são precedidas de
estudos do impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 14
da LRF?

Resposta:

Comentários:

Sim, todas as renúncias possuem estudo nos termos do Artigo
14 da LRF

-

12.1) O Anexo de Metas Fiscais, que integra a LDO, contém
demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita
para o respectivo exercício orçamentário? (inc V, §2º, art 4º, LRF).

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.2) Os incentivos fiscais concedidos com o objetivo de atrair
investimentos e proporcionar o desenvolvimento econômico e social
são permanentemente avaliados quanto à eficiência e ao alcance do
retorno e resultados esperados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13) *Há regulação específica que estabeleça critérios para a
inscrição de débitos em dívida ativa?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.1) *Há regulação específica que estabeleça critérios para o
início do trâmite da execução judicial da dívida ativa?

Resposta: Não
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IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ
Comentários: Execuções são promovidas dentro do prazo prescricional.

13.2) *Há mecanismos específicos de restrição e controle na
inadimplência nos parcelamentos da dívida ativa?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14) Foi instituída a CIP – Contribuição para Custeio da Iluminação
Pública?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.1) Qual o tipo e número da lei?

Resposta:

Comentários:

Lei Complementar 001/2017

-

14.2) Os recursos da CIP foram movimentados em contas específicas?
(LRF, art. 8º, parágrafo único)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15) O Município assumiu os ativos da iluminação pública? (Resolução
ANEEL nº 414/10)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) Os ativos foram detalhadamente discriminados para a necessária
incorporação patrimonial?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Fiscal

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

16) O Município executa diretamente os serviços relacionados à
iluminação pública?

Resposta:

Comentários:

Não

-

17) O município aufere receita de ISSQN incidente sobre as
atividades dos cartórios?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18) O município possui Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.1) O município possui Certificado de Regularidade Previdenciária
no prazo de validade?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19) O município efetuou, no exercícico de 2017, compensação de
encargos sociais junto à Receita Federal do Brasil?

Resposta:

Comentários:

Não

-

20) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Educ

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

1) *A prefeitura municipal realizou ações e medidas para
monitoramento da taxa de abandono das crianças na idade escolar
(Anos Iniciais do Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano)?

Resposta:

Comentários:

Sim

A prefeitura monitora diariamente a frequencia dos alunos e
possui parceria com o Conselho Tutelar para busca ativa
destas crianças, bem como atendimento às famílias e
estudo/acompanhamento destes às causas da evasão escolar.

1.1) Informe as ações e medidas realizadas:

Resposta:

Comentários:

Em 2017 o município não teve evasão ou abandono de alunos,
monitorando as possíveis causas, por meio de: visita às
residências dos alunos, encaminhamento ao Conselho Tutelar
das relações dos alunos com faltas consecutivas e estudo e
análise social dos alunos faltosos.

-

1.2) Informe a quantidade de crianças que abandonaram a escola pelos
seguintes motivos:

Resposta:

Comentários:

Dificuldade de acesso à escola: 0
Desinteresse: 0
Necessidade de trabalhar: 0
Outros: 0

-

2) *A prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam de creches em 2017?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

Estudo pelo Sistema GDAE e procura de demandas nas escolas. A
gestão dinâmica da Administração Escolar permite o
monitoramento diário.

-
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IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

2.2) Informe o número de crianças matriculadas na creche:

Resposta:

Comentários:

599

-

2.3) Informe o número de crianças de 0 a 3 anos não atendidas:

Resposta:

Comentários:

37

O município atende a maioria das crianças de 0 a 3 anos, este
número apontado se refere a demanda não manifesta.

3) *A prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam de pré-escola em 2017?

Resposta:

Comentários:

Sim

Alunos matriculados nas creches no GDAE; Pelas visitas dos
Agentes das Famílias.

3.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

Estudo no Sistema GDAE e demanda manifesta nas escola.

-

3.2) Informe o número de crianças matriculadas na pré-escola:

Resposta:

Comentários:

416

-

3.3) *Informe o número de crianças de 4 a 5 anos não atendidas:

Resposta:

Comentários:

0

O município atende 100% das crianças de 4 e 5 anos.

4) *A prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano) escolar em 2017?

Resposta:

Comentários:

Sim

Estudo com relação da Saúde (Agentes da Família), que
coletaram os alunos já frequentes nos Jardins II de toda a

18
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IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ
Rede no sistema  GDAE.

4.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

Estudo e levantamento da demanda por meio das matrículas já
existentes e nos sistemas da Saúde para busca ativa dos
alunos fora da escola.

-

4.2) Informe o número de crianças matriculadas nos Anos Iniciais:

Resposta:

Comentários:

1169

-

4.3) *Informe o número de crianças de 6 a 10 anos não atendidas:

Resposta:

Comentários:

0

Todas as crianças são atendidas, obrigatoriamente.

5) *A prefeitura aplicou algum programa municipal de avaliação de
rendimento escolar no ano de 2017?

Resposta:

Comentários:

Sim, avaliação própria ou prova padronizada

A prefeitura implantou a aplicação de simulados nos 3ºs anos
e 5ºs anos do Ensino Fundamental como entrada e saída do
desempenho escolar e ampliará este ano para as demais
séries/ano do Ensino Fundamental.

6) Que indicador(es) de qualidade foram utilizados pela prefeitura
municipal para análise da educação dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano)?

Resposta:

Comentários:

IDEB
IDESP

Todos os indicadores oficiais são monitorados e analisados
para o planejamento de iniciativas e ações visando a
qualidade de ensino.

6.1) Referente ao IDEB, informe:

Resposta: Ano da última avaliação: 2015.00
Nota do município na última avaliação: 6.10
Meta do município na última avaliação: 6.00
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IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

Comentários: -

6.2) Referente ao IDESP, informe:

Resposta:

Comentários:

Ano da última avaliação: 2015.00
Nota do município na última avaliação: 0.00
Meta do município na última avaliação: 0.00

As médias do IDESP/SARESP são divulgadas por meio de Boletim
por escola. Cada escola possui metas específicas em cada
disciplina

7) Há publicação trimestral das receitas e despesas relativas à
Educação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8) *O município possui o Plano Municipal de Educação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.1) Informe o nº da lei:

Resposta:

Comentários:

Lei Nº 1.168/2015 de 23 de Junho de 2015.

-

8.2) Informe a data da promulgação:

Resposta:

Comentários:

15/06/2015

-

9) *Sobre a infraestrutura de ensino com apoio da Tecnologia, todas
as escolas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano)
possuem laboratórios ou sala de informática com computadores para os
alunos da rede escolar municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

Na medida do possível, os computadores são substituídos, de
acordo com plano de melhoria da secretaria de educação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

9.1) *Qual a quantidade de computadores em funcionamento e com
acesso à rede (banda larga) destinados às aulas de informática em
todas as escolas do município?

Resposta:

Comentários:

141

-

10) *Sobre a infraestrutura das escolas dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano), informe:

Resposta:

Comentários:

Quantidade de escolas adaptadas para receber crianças com
deficiência (Rampas e vias de acesso à escola, adaptação de
salas de aula, banheiros e áreas de esporte e recreação): 0
Quantidade de escolas que possuem quadra poliesportiva
coberta com dimensões mínimas (18mx30m): 4

-

11) *Sobre a infraestrutura e necessidade de reparos nas unidades de
ensino destinadas à creche, pré-escola e dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano) do município no ano de 2017, responda:

Resposta:

Comentários:

Quantas unidades de ensino necessitavam de reparos (conserto
de janelas, rachaduras, infiltrações, fiação elétrica,
substituição de azulejos danificados, etc) em dezembro de
2017?  7
Quantas unidades de ensino tiveram seu funcionamento
interrompido ou foram abandonadas por problemas de
infraestrutura?  0

-

12) Qual a quantidade de dias letivos no ano de 2017?

Resposta:

Comentários:

200

O município cumpre a determinação legal em relação aos dias
letivos.

13) Qual o piso salarial mensal dos professores no município?

Resposta:

Comentários:

Creche: R$ 2,034.00
Pré-escola: R$ 2,034.00
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): R$
2,644.20

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

14) *O município divulga e cumpre o cardápio pré-estabelecido pela
nutricionista?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15) Existe um estudo anual do traçado e tempo de viagem das rotas do
transporte escolar?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) Qual a média de tempo (em minutos)?

Resposta:

Comentários:

60

-

16) Qual a idade média da frota escolar, em anos?

Resposta:

Comentários:

9.00

-

17) Como é feita a preparação da merenda no município?

Resposta:

Comentários:

Cozinha piloto própria

-

18) *Existe um controle por meio de relatórios elaborado pela
nutricionista que permita atestar as condições físicas/estruturais
da cozinha, higienização e acondicionamento dos alimentos e
acompanhamento/aceitação do cardápio proposto na rede escolar
municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim, semanalmente

-

19) *Todos os professores da Educação Básica possuem formação
específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na
área de conhecimento em que atuam, conforme instituído no art. 62 da
Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ
Resposta:

Comentários:

Sim

-

20) *O Conselho de Alimentação Escolar elaborou atas que permitam
atestar as condições físicas/estruturais da cozinha, higienização e
acondicionamento dos alimentos, bem como avaliar o cardápio e sua
aceitação pelos alunos, considerando itens como quantidade e
qualidade, variedade, respeito aos hábitos locais e regionais,
adequação ao horário, conservação e manuseio dos alimentos e
condições higiênicas dos locais de preparo e serviço?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.1) Qual a quantidade de visitas que o CAE realizou nas escolas
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) no ano de
2017?

Resposta:

Comentários:

28

-

21) *O município utilizou algum programa específico que desenvolveu
as competências de leitura e escrita de seus alunos na rede
municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

PNAIC - Programa Nacional de Alfabetização na Idade Certa.

21.1) Qual?

Resposta:

Comentários:

PNAIC - Programa Nacional de Alfabetização na Idade Certa

-

21.2) Qual o percentual de cobertura:

Resposta:

Comentários:

No 1º ano: 0.00%
No 2º ano: 0.00%
No 3º ano: 0.00%
No 4º ano: 0.00%
No 5º ano: 0.00%

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

22) Informe o número de turmas no ano de 2017:

Resposta:

Comentários:

Creche: 23
Pré-escola: 18
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 48

-

23) Informe a quantidade de docentes na Secretaria Municipal da
Educação no ano de 2017 atuando como:

Resposta:

Comentários:

Professores com atribuição em sala de aula: 125
Diretores de escola: 2
Vice-diretores de escola: 6
Coordenadores Pedagógicos: 0
Professores que desempenharam outras funções de natureza
pedagógica: 1
Professores readaptados que desempenharam funções destituídas
de natureza pedagógica: 0
Professores não readaptados que desempenharam funções
destituídas de natureza pedagógica: 1
Professores afastados por licença médica: 0

-

24) Na Rede Municipal de Ensino há atendimento educacional
especializado para portadores de necessidades especiais?

Resposta:

Comentários:

Sim

NEMT - Núcleo Educacional Multidisciplinar de Tarumã.

25) *Quantos estabelecimentos de ensino da rede pública municipal
possuíam AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) vigente no
ano de 2017?

Resposta:

Comentários:

2

-

26) Informe o número de retenções (exceto as decorrentes de
abandono) registradas no ano de 2017:

Resposta:

Comentários:

Anos Iniciais: 12
Anos Finais: 7

O município adota o sistema de progressão continuada,
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IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ
reprovando apenas nos finais dos ciclos ( 3ºs e 5ºs anos do
Ensino Fundamental).

27) *Informe a quantidade de turmas dos Anos Iniciais que tinham no
ano de 2017:

Resposta:

Comentários:

Até 24 alunos: 13
De 25 a 30 alunos: 17
De 31 a 33 alunos: 0
Acima de 33 alunos: 0

O município, na medida do possível, atende a determinação do
Estatuto, Plano de Carreira do Magistério Público Municipal
em relação às turmas de alunos.

28) *Informe a quantidade de turmas dos Anos Iniciais em que o
espaço por aluno em sala de aula (área da sala dividida pelo nº de
alunos) era:

Resposta:

Comentários:

Superior ou igual a 1,875 m²: 0
Superior ou igual a 1,20 e inferior a 1,875 m²: 17
Superior ou igual a 1,00 e inferior a 1,20 m²: 31
Inferior a 1,00 m²: 0

-

29) Informe o número de alunos matriculados dos Anos Iniciais (1º ao
5º ano) por turno no ano de 2017:

Resposta:

Comentários:

Manhã: 335
Tarde: 339
Noite: 0
Período integral: 495

-

30) Informe a quantidade de professores efetivos no ano de 2017:

Resposta:

Comentários:

Creche: 12
Pré-escola: 22
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 51

-

31) Informe a quantidade de professores temporários no ano de 2017:

Resposta: Creche: 9
Pré-escola: 4
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 15

25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

Comentários: -

32) Qual foi o número de aulas vagas nos Anos Iniciais (1º ao 5º
ano) durante o ano de 2017?

Resposta:

Comentários:

0

O município substitui os professores em ausências
diariamente.

33) Quantos alunos dos Anos Iniciais (1º ao 5º ano do ensino
fundamental), matriculados em escolas municipais, participaram,
durante o ano de 2017, de projetos de recuperação ou reforço
escolar?

Resposta:

Comentários:

285

-

34) O Conselho Municipal de Educação aprovou as contas da Secretaria
Municipal de Educação referente ao exercício de 2016?

Resposta:

Comentários:

Não

O CME não apreciou as contas do exercício de 2016, somente
analisou e aprovou a previsão orçamentária para 2016 e 2017,
conforme registro em ata.

34.1) Quais os motivos da não aprovação?

Resposta:

Comentários:

O Conselho não recebeu e nem solicitou as contas do exercício
de 2016 para apreciação, No entanto, realiza semestralmente
reuniões com a Secretaria da Educação e representantes da
Fazenda Municipal para monitorar a aplicação dos recursos,
bem como, faz visitas ao portal da transparência.

-

35) Existem ações de aproximação da escola com as famílias e
incorporação da comunidade à escola?

Resposta:

Comentários:

Sim

A prefeitura implementou o Projeto "Família na Escola", numa
semana de atividades voltadas a aproximação da família à
escola.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

35.1) Quais ações?

Resposta:

Comentários:

Projeto "Família na Escola", com atividades com alunos e
pais.

-

36) Informe a porcentagem de professores efetivos com pós-graduação
no ano de 2017:

Resposta:

Comentários:

Creche: 74.00%
Pré-escola: 94.00%
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 88.00%

-

37) Informe a quantidade total (dias) de ausência dos professores
por faltas (incluindo os afastamentos legais) para os Anos Iniciais
do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano):

Resposta:

Comentários:

Faltas injustificadas: 27
Faltas justificadas: 3
Licença médica: 160
Licença maternidade/paternidade: 0
Abonos: 224
Outros (inclusive ausências pontuais amparadas por lei): 0

-

38) Indique o número de escolas da rede pública municipal que
possuíam as seguintes etapas no ano de 2017:

Resposta:

Comentários:

Apenas Creche: 1
Apenas Pré-escola: 0
Apenas Anos Iniciais: 0
Apenas Anos Finais: 0
Creche + Pré-escola: 2
Pré-escola + Anos Iniciais: 4
Anos Iniciais + Anos Finais: 0
Creche + Pré-escola + Anos Iniciais: 0
Creche + Pré-escola + Anos Iniciais + Anos Finais: 0

-
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39) O Município possui, no planejamento, ações governamentais para
enfrentamento ao bullying?

Resposta:

Comentários:

Sim

O município conta com ações direcionadas no Projeto
"Periscópio - A comunidade entendendo as drogas por meio da
Educação", que trabalha, entre outros, temas transversais e
de cuidado aos motivos que levam, muitas vezes, os jovens ao
uso abusivo do álcool e das drogas.

39.1) Quais?

Resposta:

Comentários:

Projeto Político Pedagógico das Unidades Escolares contemplam
ações de enfrentamento ao bullybg.

-

40) Quantos estabelecimentos de ensino estavam funcionando em
período integral durante o exercício de 2017?

Resposta:

Comentários:

Apenas Creche: 1
Apenas Pré-escola: 0
Apenas Anos Iniciais: 1
Apenas Anos Finais: 0
Creche + Pré-escola: 2
Pré-escola + Anos Iniciais: 1
Anos Iniciais + Anos Finais: 0
Creche + Pré-escola + Anos Iniciais: 0
Creche + Pré-escola + Anos Iniciais + Anos Finais: 0

-

41) Quantos alunos da rede municipal concluíram o ano letivo de 2017
em escolas de tempo integral (7 horas ou mais por dia)?

Resposta:

Comentários:

Creche: 599
Pré-escola: 416
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 1169

-

42) *O Conselho Municipal de Educação é atuante e demonstra eficácia
do controle social?

Resposta:

Comentários:

Sim

O CME, realizou no ano de 2017, oito reuniões a saber: 29 de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ
março, 26 de abril, 18 de maio, 01 de junho, 29 de junho , 31
de agosto, 28 de setembro, 8 de novembro e 01 de zembro de
2017. Dentre as pautas, podemos citar: 1- monitoramento do
cumprimento do Plano Municipal de Educação; 2- Visita de
monitoramento nas Escolas Municipais e 3- Apreciação e
Análise do Regimento Interno das Unidades Escolares.

42.1) Qual o número de irregularidades apontadas?

Resposta:

Comentários:

0

Não houve registro de irregularidades, no entanto, o CME
deliberou que exerceria em maior controle social das
políticas públicas da Educação, por meio da execução das
ações descritas no item 42.

42.2) Quantas irregularidades foram solucionadas?

Resposta:

Comentários:

0

Com relação ao Plano Municipal, o mesmo está sendo cumprido
de forma satisfatória. As visitas de monitoramento nas
escolas proporcionou de forma imediata, planejamento de ações
de melhorias nas escolas "José Ozório", "José Rodrigues dos
Santos" e "Maria Antonia Benelli".

43) Quanto foi aplicado de recursos municipais, em reais, na
capacitação e avaliação do corpo docente municipal em 2017?

Resposta:

Comentários:

Creche: R$ 15,453.43
Pré-escola: R$ 15,453.43
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): R$
46,360.28

-

44) O município utiliza material didático elaborado por empresa
terceirizada (livros e/ou apostilas de sistemas de ensino)?

Resposta:

Comentários:

Sim

Aprende Brasil - Positivo

44.1) Informe a CNPJ e Razão social da(s) empresa(s)

Resposta:

Comentários:

79.719.613/0001-33

-
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45) Qual a principal razão para pagamento de horas extras para os
professores?

Resposta:

Comentários:

Cobertura de férias e licenças

-

46) Todos os condutores da frota escolar possuem CNH (Carteira
Nacional de Habilitação) válida, na categoria “D” ou “E”?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

47) Qual a data de início do ano letivo de 2017?

Resposta:

Comentários:

06/02/2017

-

48) Qual a quantidade total de professores/profissionais de educação
em sala de aula para atendimento constante e direto dos alunos da
rede municipal?

Resposta:

Comentários:

Creche: 52
Pré-escola: 35
1º ano - Ensino Fundamental: 21
2º ano - Ensino Fundamental: 21
3º ano - Ensino Fundamental: 18
4º ano - Ensino Fundamental: 14
5º ano - Ensino Fundamental: 13

-

50) *Houve entrega do material didático (livros, apostilas, etc.)
aos alunos na rede municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

Livro Integrado Aprende Brasil

50.1) *Data da entrega do material:

Resposta:

Comentários:

16/03/2017

-
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51) *Houve entrega do uniforme escolar à rede municipal no ano de
2017?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

51.1) *Data da entrega do material:

Resposta:

Comentários:

06/10/2017

-

52) *Existe um programa de inibição ao absenteísmo de professores em
sala de aula (incluindo os afastamentos legais)?

Resposta:

Comentários:

Sim, com benefício financeiro; com processo de perícia médica
municipal; com programas de prevenção à saúde do professor

O município, por meio de iniciativas pontuais, acompanha as
causas das ausências dos professores e com o PPR (Prêmio  por
Produtividade) premia assiduidade ao final do ano.

53) *A Prefeitura/Secretaria da Educação Municipal possui Plano de
Cargos e Salários para seus professores?

Resposta:

Comentários:

Sim

O Estatuto, Plano de Carreira do Magistério Público Municipal
possui tabela de cargos e salários e progressão funcional
(horizontal e vertical).

53.1) *O plano estimula a boa qualidade e a assiduidade dos
professores, com avaliação de desempenho e mecanismo de premiação
para os melhores resultados de professores (implantação de um regime
meritocrático)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

54) Informe o total de horas de treinamento e capacitação oferecidos
pelo município destinados a professores no exercício de 2017:

Resposta: Creche: 20
Pré-escola: 20
Ciclo I: 88
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Comentários: -

55) *Houve entrega do Kit escolar à rede municipal no ano de 2017?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

55.1) *Data da entrega:

Resposta:

Comentários:

19/04/2017

-

56) *Quantas reuniões foram realizadas pelo Conselho Municipal de
Educação no último exercício?

Resposta:

Comentários:

4 a 5 reuniões

As reuniões foram realizadas na sala de reunião da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo, nos dias
30 de janeiro, 27 de abril, 04 de agosto e 30 de outubro,
conforme registro em atas arquivadas na SEMECET.

57) Quanto ao número de profissionais da educação não docentes (Ex:
monitor, pedagoga, psicóloga, secretária, etc) atuantes nos Anos
Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), informe:

Resposta:

Comentários:

Número de profissionais ocupantes de cargos de provimento
efetivo: 37
Número de profissionais temporários: 48

-

58) *O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB vem
cumprindo as atribuições de sua competência?

Resposta:

Comentários:

Sim

No ano de 2017, os novos membros do CACs FUNDEB, forma
empossados e na oportunidade, a senhora presidente apresentou
aos membros, as atribuições, conforme dispõe a Lei Federal
11.494/2007. Recebemos os relatórios, os quais, forma
analisados conforme a compreensão dos conselheiros do CACS.
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59) *O Conselho de Alimentação Escolar vem cumprindo as atribuições
de sua competência?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

63) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

1) *O município possui informação sistematizada sobre os
gargalos/demanda reprimida de atendimento ambulatorial/hospitalar de
média e alta complexidade de referência para a Atenção Básica?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Que tipo de sistema?

Resposta:

Comentários:

Próprio

-

1.2) Qual é o tempo médio de espera (em dias) até a primeira
consulta?

Resposta:

Comentários:

126

-

2) *O município disponibiliza consultas médicas à distância
utilizando instrumentos tecnológicos (telefone, Internet, etc.)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3) *O Município divulga nas UBS em local acessível ao público a
escala atualizada de serviço dos profissionais de saúde contendo o
nome e o horário de entrada e saída destes servidores?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4) *Quantas unidades de saúde (estabelecimentos físicos) possuem
AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros)?

Resposta:

Comentários:

0

-
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I-Saúde

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

5) *Quantas unidades de saúde (estabelecimentos físicos) possuem
alvará de funcionamento da Vigilância Sanitária?

Resposta:

Comentários:

7

-

6) *O município possui gestão de estoque dos materiais/insumos e
medicamentos  (Ex.: luvas, capotes, gorros, máscaras, seringas,
antiinflamatórios, analgésicos, insumos odontológicos) para
operacionalização da sua atenção básica: estoque mínimo, variação do
estoque?

Resposta:

Comentários:

Sim (informatizada)

-

6.1) *Quantas unidades de saúde possuem?

Resposta:

Comentários:

2

-

7) *O atendimento nas unidades municipais  que prestam assistência
em saúde já foi interrompido ou descontinuado por falta de insumos?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8) O muncípio possui o componente municipal do Sistema Nacional de
Auditoria estruturado?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9) *A prefeitura realizou campanha anual ou incentivo em grupos de
gestantes para a promoção do aleitamento materno?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Saúde

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

10) Qual o percentual de cobertura da população-alvo, em média, nas
campanhas de vacinação?

Resposta:

Comentários:

Referente ao calendário de vacinação do 1º ano de vida:
54.00%
Referente ao calendário de vacinação do 2º ano de vida:
19.00%
Referente ao calendário da população adulta: 93.00%

-

11) *O município identifica e mantém registro atualizado dos
pacientes de quais fatores de risco/doenças crônicas?

Resposta:

Comentários:

Hipertensão
Diabetes Mellitus
Obesidade

-

12) O Conselho Municipal da Saúde aprovou as contas da Secretaria
Municipal da Saúde referente ao exercício de 2016?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13) *Os médicos cumprem integralmente sua jornada de trabalho?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14) *As unidades básicas de saúde no município possuem condições
técnicas para realização de tratamento supervisionado para os casos
de tuberculose?

Resposta:

Comentários:

Sim, todas as UBS possuem

-

15) O município possui controle sobre os casos de tuberculose no ano
de 2017?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Saúde

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

15.1) Há pacientes de tuberculose em tratamento no município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

Taxa de cura de tuberculose no município (todos os tipos):
100.00%
Taxa de cura de tuberculose pulmonar bacilífera no município
(todos os tipos): 100.00%

-

15.1.2) Informe:

Resposta:

Comentários:

Total de casos novos de tuberculose (todos os tipos)
diagnosticados no ano de 2017: 2
Total de casos novos de tuberculose (todos os tipos) no ano
de 2017 com exame anti-HIV realizado: 2
Total de casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera
diagnosticados no ano de 2017: 1

-

16) *Qual o percentual de unidades com sala de vacinação com
funcionamento em 05 dias da semana?

Resposta:

Comentários:

33.33%

-

17) *Os médicos da UBS possuem sistema de controle de ponto
eletrônico ou mecânico?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18) *O município disponibiliza serviço de agendamento de consulta
médica nas UBSs de forma não presencial?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Saúde

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

19) *Foi realizada ação para a promoção da saúde bucal nas escolas?

Resposta:

Comentários:

Sim, somente com divulgação

-

20) Sobre a cobertura populacional das Equipes de Atenção Básica:

Resposta:

Comentários:

Número de Equipes de Saúde da Família (ESF): 4
Número de Equipes de Atenção Básica (EAB): 0
Número de Equipes de Saúde da Família Equivalentes (ESF
equivalentes): 0

-

21) *Sobre a presença de médicos nas ESF, informe:

Resposta:

Comentários:

Todas as equipes contam com médicos

-

22) Sobre a saúde da mulher na faixa etária de 25 a 64 anos, informe
o número de exames realizados pelo município:

Resposta:

Comentários:

Número de exames do procedimento 02.03.01.001-9 Exame
citopatológico cervico-vaginal/microflora: 0
Número de exames do procedimento 02.03.01.008-6 Exame
citopatológico cervico vaginal/microflora-rastreamento: 0

O Município é Atenção Basica Realiza apenas Coleta cod.
020102003-3 -  Foram coletados 716 exames em 2017

23) Qual o número de agentes comunitários de saúde no município?

Resposta:

Comentários:

27

-

24) *Quanto à saúde infantil no município no ano de 2017, informe:

Resposta: Número de nascidos vivos de mães residentes no município
(NV): 176
Número total de nascidos vivos de mães residentes no
município que realizaram 7 ou mais consultas de pré-natal na
rede municipal de saúde: 155
Número de óbitos de crianças com menos de 5 anos de idade
(NO): 2
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I-Saúde

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ
Comentários: -

25) *Sobre o Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores
de 2 anos de idade, informe o percentual de cobertura:

Resposta:

Comentários:

Vacina Pentavalente (3ª dose): 85.00%
Vacina Pneumocócica 10-valente (2ª dose): 78.00%
Vacina Poliomielite (3ª dose): 78.00%
Vacina Tríplice Viral (1ª dose): 86.00%

-

26) Existe registro sobre o número de consultas médicas básicas
realizadas nas UBSs do município no último ano?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

26.1) Número de consultas médicas básicas realizadas nas UBSs do
município no último ano:

Resposta:

Comentários:

22263

-

27) A gestão municipal de saúde realiza sistematicamente a análise
e  o  acompanhamento  da  situação  de  saúde  como subsídio para o
planejamento e a tomada de decisões?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

28) Existe registro do intervalo de tempo médio de espera entre a
marcação de consulta em especialidade médica e seu efetivo
atendimento na UBS (em dias)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

28.1) Intervalo de tempo médio de espera entre a marcação de
consulta em especialidade médica e seu efetivo atendimento na UBS
(em dias):

Resposta: 7
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I-Saúde

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

Comentários: -

29) *O Conselho Municipal da Saúde é atuante e demonstra eficácia do
controle social?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

29.1) Qual o número de irregularidades apontadas?

Resposta:

Comentários:

0

-

29.2) Quantas irregularidades foram solucionadas?

Resposta:

Comentários:

0

-

29.3) Quantas reuniões foram realizadas pelo Conselho Municipal de
Saúde em 2017?

Resposta:

Comentários:

7

-

30) Proporção de preenchimento do campo "ocupação" nas notificações
de agravos relacionados ao trabalho.

Resposta:

Comentários:

Número de notificações de agravos com o campo "Ocupação"
preenchido com o código da Classificação Brasileira de
Ocupações (CBO) correspondente, na versão disponibilizada
pelo Sinan, em determinado ano e local de ocorrência do caso:
2
Número total de casos de agravos relacionados ao trabalho
notificados, em determinado ano e local de ocorrência: 2

-

31) Qual a principal razão para pagamento de horas extras para os
médicos?

Resposta:

Comentários:

Não existe pagamento de horas extras

-
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I-Saúde

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

32) A equipe de atenção básica desenvolve ações regulares de
planejamento familiar e oferta métodos contraceptivos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

33) Sobre a dengue no município em 2017, informe:

Resposta:

Comentários:

Número de casos diagnosticados: 0
Número de óbitos: 0
Número de imóveis visitados no ciclo I: 5098
Número de imóveis visitados no ciclo II: 5732
Número de imóveis visitados no ciclo III: 6703
Número de imóveis visitados no ciclo IV: 6609
Número de imóveis visitados no ciclo V: 5032
Número de imóveis visitados no ciclo VI: 8595
Número total de imóveis da área urbana do município: 5392

-

34) *O município possui Plano Municipal da Saúde atualizado,
contendo metas físico-financeiras quantificáveis?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

35) Existem ações conjuntas com outras secretarias municipais para
prevenção e combate às drogas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

35.1) Quais?

Resposta:

Comentários:

PROJETO PERISCÓPIO, PARCERIA ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO

-

36) A Prefeitura possui estatística de número de dependentes
químicos (drogas ilícitas)?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Saúde

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

37) Qual a quantidade de médicos ativos do município em Dezembro de
2017?

Resposta:

Comentários:

20h: 2
30h: 0
40h: 4

-

38) Qual o intervalo de tempo médio de espera, em dias, entre a
marcação de exames clínicos solicitados na consulta na UBS e sua
efetiva realização?

Resposta:

Comentários:

60

O QUE SE ENTENDE POR EXAMES CLÍNICOS? ULTRASSON 30 DIAS; ECG
15 DIAS, RAIO-X 01 DIA, ENDOSCOPIA 30 DIAS. O VALOR
APRESENTADO A CIMA É UMA MÉDIA DE TUDO QUE É ENCAMINHADO:
ESSONANCIA, TOMOGRAFIA, HOLTER, ECO, ETC...

39) O município possui Ouvidoria da Saúde implantada?

Resposta:

Comentários:

Não

-

40) Houve a realização de audiências públicas quadrimestrais da
Saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

41) O Fundo Municipal movimenta todos os recursos da Saúde mediante
contas bancárias próprias?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

42) O município tem implantado o Sistema Nacional de Gestão da
Assistência Farmacêutica (Hórus)?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Saúde

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

43) Existe controle de resolutividade dos atendimentos dos
pacientes?

Resposta:

Comentários:

Não

-

44) Sobre as internações clínicas de pacientes residentes no
município ocorridas em 2017, informe:

Resposta:

Comentários:

Quantidade de internações clínicas ocorridas no município: 0
Quantidade de internações por doenças evitáveis por
imunização e outras DIP: 0
Quantidade de internações por anemia: 0
Quantidade de internações por pneumonias bacterianas: 0
Quantidade de internações por asma: 0
Quantidade de internações por bronquites: 0
Quantidade de internações por hipertensão: 0
Quantidade de internações por insuficiênia cardíaca: 0
Quantidade de internações por diabetes mellitus: 0
Quantidade de internações por epilepsias: 0
Quantidade de internações por infecção no rim e trato
urinário: 0
Quantidade de internações por doença inflamatória nos órgãos
pélvicos femininos: 0
Quantidade de internações por outras doenças sensíveis à
atenção básica: 0

Município  Atenção Básica não realiza internação local

45) Houve aprovação da Gestão da Saúde pelo Conselho Municipal de
Saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46) Informe a quantidade de internações de residentes do município
em estabelecimentos de saúde no ano de 2017:

Resposta:

Comentários:

Por Hepatite A: 0
Por Diarréia: 0
Por doença Diarreica Aguda (DDA): 0

Não possuímos informação. As internações do Município são
referenciadas para outros Municípios.
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I-Saúde

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

47) Qual o percentual de cobertura vacinal para influenza em maiores
de 60 anos?

Resposta:

Comentários:

99.60%

-

48) *Sobre a infraestrutura e necessidade de reparos nas unidades de
saúde do município no ano de 2017, responda:

Resposta:

Comentários:

Quantidade de unidades de saúde que necessitavam de reparos
(conserto de janelas, rachaduras, infiltrações, fiação
elétrica, substituição de azulejos danificados, etc) em
dezembro de 2017: 7
Quantidade de unidades de saúde que tiveram seu funcionamento
interrompido ou foram abandonadas por problemas de
infraestrutura: 0

-

49) *Sobre saúde materna e infantil no ano de 2017, informe:

Resposta:

Comentários:

Número de testes realizados para o diagnóstico da sífilis
entre  gestantes: 297
Número de partos normais do SUS: 46
Número de partos cesarianos do SUS: 85
Número de óbitos maternos (ocorridos após o término da
gravidez referente a causas ligadas ao parto, puerpério e a
gravidez) - NOM: 0
Número de casos novos de sífilis congênita em menores de 1
ano de idade: 0

-

50) Sobre ações de matriciamento sistemático realizadas por Centros
de Atenção Psicossocial (CAPS) com equipes de Atenção Básica:

Resposta:

Comentários:

Nº de CAPS com pelo menos 12 registros de matriciamento da
Atenção Básica no ano: 0
Total de CAPS habilitados: 1

-

51) As despesas consideradas, para fins de apuração do mínimo
constitucional de aplicação de recursos próprios em saúde, foram de
responsabilidade específica do setor de saúde e com recursos
municipais movimentados  somente pelo Fundo Municipal de Saúde?
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I-Saúde

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ
Resposta:

Comentários:

Sim

-

52) Existe controle de tempo de atendimento dos pacientes nas UBS
(horário de entrada x horário de atendimento médico)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

53) Sobre cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção
básica:

Resposta:

Comentários:

Número de equipes de Saúde da Família com saúde bucal (ESB):
4
Número de equipes de Atenção Básica parametrizadas com saúde
bucal (ESB equivalentes): 0

-

54) Qual a quantidade de unidades de saúde (estabelecimentos
físicos) existentes no município  em 2017?

Resposta:

Comentários:

7

-

55) *O Município implantou e/ou estruturou a Central de Regulação da
Saúde no Município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

56) *Há controle do fluxo dos relatórios de referência e contra
referência por especialidade?

Resposta:

Comentários:

Não

-

57) *O Município possui protocolos de encaminhamento para realização
de exames médicos e de consultas de especialidades para as
referências?

Resposta: Sim
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I-Saúde

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

Comentários: -

58) *A Prefeitura/Secretaria da Saúde Municipal possui Plano de
Cargos e Salários para seus profissionais de saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

59) *A gestão municipal remunera e  premia os trabalhadores
considerando o desempenho de acordo com metas e resultados pactuados
com as equipes de atenção básica?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

61) O apoio financeiro (cooperação financeira) dado, durante o
exercício de 2017, pelo Estado ao município para cumprimento das
responsabilidades previstas na legislação relacionada ao SUS é
adequado?

Resposta:

Comentários:

Não

-

61.1) Informe o valor total referente ao Repasse Estadual recebido
pelo município em 2017:

Resposta:

Comentários:

R$ 200,466.00

-

61.2) Informe o valor total referente ao Repasse Federal recebido
pelo município em 2017:

Resposta:

Comentários:

R$ 2,663,918.22

-

62) O apoio técnico (cooperação técnica) dado, durante o exercício
de 2017, pelo Estado ao município para cumprimento das
responsabilidades previstas na legislação relacionada ao SUS é
adequado?

Resposta: Não
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I-Saúde

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

Comentários: -

62.1) Informe qual(is) o(s) principal(is) apoio(s) técnico(s)
recebidos pelo município em 2017:

Resposta:

Comentários:

Articulação da Atenção Básica

-

63) O apoio financeiro dado pelo Estado para financiamento do
componente básico da Assistência Farmacêutica, inclusive por
intermédio do Programa Dose Certa, foi executado de acordo com o
pactuado na Comissão Intergestores Bipartite?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

63.1) Percentual de medicamentos do componente básico da Assistência
Farmacêutica (Programa Dose Certa) com desabastecimento (falta do
medicamento) superior a um mês, após o encerramento do trimestre,
referente ao exercício de 2017?

Resposta:

Comentários:

99.00%

-

64) O prazo de 10 dias úteis para liberação dos resultados dos
exames de Dengue (IgM) é cumprido pelo LACEN estadual?

Resposta:

Comentários:

Frequentemente

-

65) Os exames acetilcolinesterase nos trabalhadores que utilizam
inseticidas organofosforados e carbamatos nas atividades de controle
vetorial:

Resposta:

Comentários:

Não são realizados

-
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I-Saúde

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

66) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Amb

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

1) *Sobre o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
(PMGIRS) – Lei nº 12.305/2010 –, informe:

Resposta:

Comentários:

Instrumento normativo publicado ou promulgado

-

2) A prefeitura municipal realiza a coleta seletiva de resíduos
sólidos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) Descreva o processo de destinação da coleta seletiva:

Resposta:

Comentários:

há uma associação formada por municipes que efetua a recolha
dos materiais, separa e vende os materiais aos respectivos
fornecedores.

-

2.2) *Informe:

Resposta:

Comentários:

Número de domicílios atendidos pela coleta seletiva: 5412
Número total de domicílios existentes no município em 2017:
5412

-

3) *A prefeitura possui Plano de Gestão de Resíduos da Construção
Civil elaborado e implantado de acordo com a resolução CONAMA
307/2002 e suas alterações?

Resposta:

Comentários:

Não

o plano anterior se encontra vencido e está sendo elaborado
outro para aprovação na câmara Municipal

3.2) Por que motivo a prefeitura municipal ainda não possui Plano de
Resíduos da Construção Civil implantado?

Resposta:

Comentários:

Plano em fase de elaboração

-
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I-Amb

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

4) O município possui controle ou registro das autuações realizadas
por queimada urbana?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5) *Sobre programa ou ação de educação ambiental na rede escolar
municipal, informe:

Resposta:

Comentários:

4

-

6) *A prefeitura municipal estimula entre seus órgãos e entidades de
sua responsabilidade projetos e/ou ações que promovam o uso racional
de recursos naturais? (ex.: implantação de dispositivos para uso
racional da água, coleta seletiva, reuso ou reciclagem de material
entre outros)?

Resposta:

Comentários:

Sim, para todos os órgãos e entidades

-

6.1) Descreva sucintamente:

Resposta:

Comentários:

programa de coleta de óleo de cozinha usado, programa A3P,
coleta seletiva

-

7) A prefeitura participa de alguma instância de planejamento e
gestão regional (tais como comitê de bacia, conselho
regional/metropolitano, conselho gestor de APA - Área de proteção
Ambiental), que promova a melhoria continua da gestão ambiental
municipal e da região em que está inserida?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.1) Descreva quais as ações e medidas:

Resposta:

Comentários:

participação no comitê de Bacia Hidrográfica do Vale
Paranapanema

-

50

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-LD

K
E

-B
O

3Y
-5M

67-D
JF

L



I-Amb

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

8) *A prefeitura possui ou participa de algum programa ou ação que
promovam a melhoria continua da qualidade ambiental no município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.1) Qual?

Resposta:

Comentários:

programa municipio Verde Azul, Comitê de Bacias Vale
Paranapanema

-

9) *A prefeitura possui alguma estrutura organizacional para tratar
de assuntos ligados ao Meio Ambiente Municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10) *A prefeitura participou de treinamento oferecido pelo Corpo de
Bombeiros para brigadas antifogo ou planos para desastres naturais
ou ações de contingência ou similares (privilegiando a participação
de membros da Guarda Municipal, Defesa Civil, Tiro de Guerra,
brigadistas de indústrias, usinas e empresas etc, inclusive para os
municípios que possuem Unidades de Corpo de Bombeiros)?

Resposta:

Comentários:

Sim, na maior parte

-

11) *O município possui seu Plano Municipal de Saneamento Básico
instituído?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.1) Quais são os instrumentos normativos que tratam do Plano
Municipal de Saneamento Básico?

Resposta:

Comentários:

lei municipal - 917\2010
lei municipal - 917\2010

-
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I-Amb

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

12) Quanto à arborização urbana, o pessoal da prefeitura responsável
por manutenção das árvores é devidamente orientado/treinado para
realizar a poda de maneira correta?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13) Existe registro do percentual da população do município
abrangida pelo serviço de fornecimento de água tratada?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.1) Informe o percentual

Resposta:

Comentários:

100.00%

-

14) *O município ainda lança, a céu aberto (lixões), seus resíduos
sólidos? (LF nº 12.305/10, art. 47, II)

Resposta:

Comentários:

Não

-

15) O município possui cronograma de manunteção preventiva ou de
substituição da frota municipal?

Resposta:

Comentários:

Não

-

16) *Existem ações e medidas de contingenciamento para os períodos
de estiagem?

Resposta:

Comentários:

Não

-

17) *Existem ações e medidas de contingenciamento para provisão de
água potável e de uso comum para a Rede Municipal de Ensino?

Resposta: Não
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I-Amb

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

Comentários: -

18) *Existem ações e medidas de contingenciamento para provisão de
água potável e de uso comum para a rede municipal da Atenção Básica
da Saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19) *Há um plano emergencial com ações para fornecimento de água
potável à população em caso de sua escassez?

Resposta:

Comentários:

Não

-

20) O município participa do programa Município VerdeAzul?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21) O município está habilitado junto ao CONSEMA para licenciar os
empreendimentos de impacto local de conformidade com a Deliberação
Normativa Consema 01/2014?

Resposta:

Comentários:

Não

-

22) A disposição final de resíduos sólidos é feita em consórcio com
municípios da região?

Resposta:

Comentários:

Não

-

23) Todos os servidores da estrutura de Meio Ambiente possuem
formação na área natural e/ou humana?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

23.1) Qual o percentual dos servidores que possuem?

Resposta:

Comentários:

80.00%

-

24) A estrutura de Meio Ambiente encontra-se em nível de primeiro
escalão no organograma da prefeitura?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

25) Quanto aos resíduos da construção civil, quem é o responsável
pela triagem dos resíduos?

Resposta:

Comentários:

Prefeitura

-

26) O município possui área de aterro sanitário ou industrial?

Resposta:

Comentários:

Não

-

27) Os serviços de abastecimento e distribuição de água são
executados de forma direta pelo município?

Resposta:

Comentários:

Não

-

27.1) Citar a autarquia/empresa estatal/empresa contratada:

Resposta:

Comentários:

sabesp

-

27.2) Os serviços são realizados por meio de:

Resposta:

Comentários:

contrato de programa

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

27.3) Em quantos anos está prevista a prestação do serviço?

Resposta:

Comentários:

20

-

28) Os serviços de coleta e tratamento de esgoto são executados de
forma direta pelo Município?

Resposta:

Comentários:

Não

-

28.1) Citar a autarquia/empresa estata/empresa contratada:

Resposta:

Comentários:

sabesp

-

28.2) Os serviços são realizados por meio de:

Resposta:

Comentários:

contrato de programa

-

28.3) Em quantos anos está prevista a prestação do serviço?

Resposta:

Comentários:

20

-

29) Os serviços de coleta e disposição final de rejeitos e resíduos
sólidos são executados de forma direta pelo município?

Resposta:

Comentários:

Não

-

29.1) Citar a autarquia/empresa estata/empresa contratada:

Resposta:

Comentários:

Prime Ambiental Resíduos Eirelli ME

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

29.2) Os serviços são realizados por meio de:

Resposta:

Comentários:

licitação

-

29.3) Em quantos anos está prevista a prestação do serviço?

Resposta:

Comentários:

1

contrato com a empresa foi aditado até 30 de Junho de 2018

32) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

com relação à pergunta 11, a resposta correta é não. a
empresa sabesp é que presta serviços no município desde sua
instalação
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I-Cidade

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

1) *O município possui a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil -
COMDEC estruturada? (Lei nº 12.608/2012)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2) *A prefeitura municipal possui local físico com sala e telefone
para atendimento de ocorrências de Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) Qual o número de telefone?

Resposta:

Comentários:

1833734505

-

3) O município está cadastrado no sistema da Defesa Civil estadual
denominado SIDEC (Sistema Integrado de Defesa Civil)?
www.sidec.sp.gov.br

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4) *O município utiliza alguma forma de registro eletrônico para
cadastramento de ocorrência de Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Qual a forma de registro?

Resposta:

Comentários:

sidec

-

5) *O município possui algum tipo de levantamento para identificação
de risco para intervenções do Poder Público?

Resposta: Não
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I-Cidade

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ
Comentários: -

6) *O município possui Plano de Contingência de Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Não

-

7) O município está listado no Programa Construindo Cidades
Resilientes, do Escritório das Nações Unidas para Redução de Riscos
de Desastres?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8) *O município capacita seus agentes para ações municipais de
Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Sim, a maior parte de seus agentes

-

8.1) Descreva a forma sucintamente:

Resposta:

Comentários:

treinamento de estiagem na defesa civil, treinamento de
brigada de incendio e treinamento de plano de contingencia

-

9) *Se o município possui mais de 20.000 habitantes, foi elaborado
seu Plano de Mobilidade Urbana? (LF nº 12.587/12, art. 24, §3º)

Resposta:

Comentários:

Não se aplica

-

10) *O município possui um estudo de avaliação da segurança de todas
as escolas e centros de saúde atualizado?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Cidade

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

11) *As vias públicas pavimentadas estão devidamente sinalizadas
(vertical e horizontalmente) de forma a garantir as condições
adequadas de segurança na circulação? CTB, art. 88

Resposta:

Comentários:

Sim - Todas as vias públicas

-

12) *Há manutenção adequada das vias públicas no município?

Resposta:

Comentários:

Sim - Todas as vias públicas

-

12.1) Sobre pavimentação / manutenção das vias públicas:

Resposta:

Comentários:

Qual o orçamento previsto? R$ 0.00
Qual o valor liquidado? R$ 0.00

-

13) Qual o número de mortes por acidente de trânsito no município em
2017?

Resposta:

Comentários:

8

-

14) Qual o número de acidentes de trânsito no município em 2017?

Resposta:

Comentários:

62

-

15) O município possui ameaças potenciais mapeadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

16) O município utiliza sistemas de alerta e alarme para desastres?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Cidade

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

17) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Gov TI

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

1) *A prefeitura municipal possui um PDTI – Plano Diretor de
Tecnologia da Informação – vigente que estabeleça diretrizes e metas
de atingimento no futuro?

Resposta:

Comentários:

Não possui PDTI

-

2) *A prefeitura municipal possui um documento formal publicado que
estabeleça procedimentos quanto ao uso da TI pelos funcionários
municipais, conhecido como Política de Uso Aceitável ou Política de
Segurança da Informação?

Resposta:

Comentários:

Sim

Decreto n.° 1.792/17. Resposta alterada pela Fiscalização.

3) *A prefeitura municipal possui um quadro com funcionários de área
de Tecnologia da Informação?

Resposta:

Comentários:

Sim, com funcionários efetivos

-

4) *A prefeitura municipal define as competências necessárias para
as atividades de seu pessoal de TI (área de formação,
especialização, etc.)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) *A prefeitura disponibiliza, periodicamente, programas de
capacitação e atualização para o pessoal de TI?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.1) Qual a periodicidade?

Resposta:

Comentários:

Anual

-
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I-Gov TI

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

6) *A prefeitura mantém site na Internet com informações atualizadas
(semanalmente)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7) Há publicação dos valores dos subsídios e da remuneração dos
cargos e empregos públicos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8) *Os dados e documentos relativos a contratos de processos
licitatórios são divulgados na Internet?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9) *Os dados relativos à transparência na gestão fiscal
(planejamento, execução orçamentária, parecer prévio, etc.) são
divulgados na página eletrônica do Município? (LRF, art. 48)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) *Quais?

Resposta:

Comentários:

PPA, LDO e LOA
Balanços de exercício
RGF
RREO

-

10) *Sobre as compras públicas (licitações) que tenham como objeto
equipamentos de TI, softwares ou serviços que envolvam a Tecnologia
da Informação, responda:

Resposta:

Comentários:

Há participação do pessoal de TI no processo de compra
(especificação técnica, comissão de julgamento, recebimento
do objeto)

-
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I-Gov TI

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

11) *Sobre os dados da Dívida Ativa da prefeitura municipal,
responda:

Resposta:

Comentários:

Os dados são armazenados de forma eletrônica em um banco de
dados e seu conteúdo está na gerência direta do município

-

11.1) *Caso os dados sejam armazenados de forma eletrônica, há
controle eletrônico dos prazos de lançamento da Dívida Ativa (art.
173 CTN)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12) *Sobre os dados do IPTU do município, responda:

Resposta:

Comentários:

Os dados são armazenados de forma eletrônica em um banco de
dados e seu conteúdo está na gerência direta do município

-

13) *Sobre a arrecadação tributária municipal, no que diz respeito
ao ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), responda:

Resposta:

Comentários:

A prefeitura possui nota fiscal eletrônica (NFE) e os dados
de contribuintes estão em sua posse indireta, ou seja,
gerenciados ou administrados por empresas terceirizadas

-

14) Sobre compras públicas (licitações) que tenham por objetivo
desenvolvimento, melhoria ou manutenção de software, responda qual
métrica é utilizada para determinar o tamanho do software (e
consequentemente o prazo e custo):

Resposta:

Comentários:

Não houve licitações de software

-

15) *Os dados e documentos relativos a editais dos processos
licitatórios são divulgados na Internet?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Gov TI

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

16) *Há uso de tecnologia (internet) para as modalidades de
licitação (compras eletrônicas)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.1) Que tecnologia (intenet) é utilizada para as modalidades de
licitação (compras eletrônicas)?

Resposta:

Comentários:

Banco do Brasil

Utiliza o sistema do Banco do Brasil para realização de
Pregão Eletrônico e outros ( Sistema Terceirizado para a
realização das demais modalidades de Licitação ).

17) Há divulgação dos tributos arrecadados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18) *Os sistemas e softwares disponibilizados são divulgados aos
usuários e eles recebem treinamento para sua utilização?

Resposta:

Comentários:

Sim, é divulgado e há treinamento

-

19) *O município possui legislação municipal que trata de Acesso à
Informação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

20) *Os dados relativos a atas da comissão de licitação de processos
licitatórios são divulgados na Internet?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Gov TI

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

21) *O sistema Audesp é uma ferramenta de TI levada em consideração
na gestão da política do chefe do executivo municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.1) Descreva como:

Resposta:

Comentários:

O Sistema Audesp é fundamental para a junção de dados no
exercício, onde conseguimos ver os dados referentes a
aplicação, planejamento e podemos tomar as medidas cabíveis
para o melhor andamento da administração.

-

22) *O sistema de controle interno faz uso dos alertas do Sistema
Audesp?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

22.1) Descreva como:

Resposta:

Comentários:

O Controle Interno toma medidas em cima dos aletas emitidos
pelo Sistema Audesp.

-

23) *A Prefeitura criou o Serviço de Informação ao Cidadão? (LF nº
12.527/11, art. 9º)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

24) Com mais de 10.000 habitantes, há divulgação, em página
eletrônica, de repasses a entidades do 3º setor, informações sobre
licitações e ações governamentais? (LF nº 12.527/11, art. 8º, § 1º)

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Gov TI

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

25) *Há divulgação, em página eletrônica, em tempo real, das
receitas arrecadadas e a espécie de despesa que está sendo
realizada, indicando valor, fornecedor e, se for o caso, o tipo da
licitação realizada? (LRF, art. 48-A)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

25.1) Quais informações?

Resposta:

Comentários:

Atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da
execução da despesa e da sua realização, com a
disponibilização mínima dos dados referentes ao número do
correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço
prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do
pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório
realizado;
Do lançamento e do recebimento de toda a receita das unidades
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.

-

26) As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficam
disponíveis, durante todo o exercício, para consulta e apreciação
pelos cidadãos e instituições da sociedade? (LRF, art. 49)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

27) Houve publicação ou divulgação do RGF?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

28) Há publicação e divulgação do RREO?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Gov TI

IEG-M 2017 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

29) Houve encaminhamento à União das informações alusivas às contas
do ano anterior?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

30) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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Município:

Poder:

Órgão:

Tarumã
EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

Exercício:

Mês:

Em R$

2017

13

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITA
ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

SALDO
(c = b - a)

RECEITAS CORRENTES 49.228.855,08 2.671.495,5151.900.350,5949.228.855,08

Receita Tributária 5.846.000,00 5.846.000,00 5.736.969,34 -109.030,66

Impostos 5.600.000,00 5.600.000,00 5.414.007,61 -185.992,39

Taxas 246.000,00 246.000,00 322.961,73 76.961,73

Receita Patrimonial 447.600,00 447.600,00 1.058.299,48 610.699,48

Receitas Imobiliárias 30.000,00 30.000,00 25.076,74 -4.923,26

Receitas de Valores
Mobiliários

400.600,00 400.600,00 529.860,04 129.260,04

Receita de Concessões e
Permissões

0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

Outras Receitas
Patrimoniais

17.000,00 17.000,00 3.362,70 -13.637,30

Transferências Correntes 41.894.505,08 41.894.505,08 43.864.339,83 1.969.834,75

Transferências
Intergovernamentais

37.897.036,03 37.897.036,03 38.967.740,02 1.070.703,99

Transferências de
Instituições Privadas

0,00 0,00 514.085,00 514.085,00

Transferências de
Convênios

3.997.469,05 3.997.469,05 4.382.514,81 385.045,76

Outras Receitas 1.040.750,00 1.040.750,00 1.240.741,94 199.991,94

Multas e Juros de Mora 337.750,00 337.750,00 389.212,61 51.462,61

Indenizações e Restituições
35.000,00 35.000,00 72.602,46 37.602,46

Receita da Dívida Ativa 592.500,00 592.500,00 564.625,24 -27.874,76

Receitas Correntes
Diversas

75.500,00 75.500,00 214.301,63 138.801,63

RECEITAS DE CAPITAL 300.000,00 816.372,581.116.372,58300.000,00

Alienação de Bens 300.000,00 300.000,00 40.000,00 -260.000,00

Alienação de Bens Móveis 300.000,00 300.000,00 40.000,00 -260.000,00

Transferência de Capital 0,00 0,00 1.076.372,58 1.076.372,58

Transferências
Intergovernamentais

0,00 0,00 1.076.372,58 1.076.372,58

49.528.855,08Subtotal das Receitas (I) 53.016.723,1749.528.855,08 3.487.868,09

DESPESA
ORÇAMENTÁRIA

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i = e - f)

DESPESAS
PAGAS

(h)

47.977.259,79 2.547.102,9145.430.156,88DESPESAS CORRENTES 46.723.557,00 44.504.326,57 44.204.393,62

Pessoal e Encargos Sociais
27.215.284,89 25.704.996,78 25.139.698,03 25.135.206,09 25.019.720,15 565.298,75

Outras Despesas Correntes
19.508.272,11 22.272.263,01 20.290.458,85 19.369.120,48 19.184.673,47 1.981.804,16

6.957.368,56 3.355.980,883.601.387,68DESPESAS DE CAPITAL 941.798,08 2.798.052,26 2.546.671,99

Investimentos 941.798,08 6.957.368,56 3.601.387,68 2.798.052,26 2.546.671,99 3.355.980,88

12,00 12,000,00
RESERVA DE
CONTINGÊNCIA 150.000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS
(VI)

47.815.355,08 54.934.640,35 49.031.544,56 47.302.378,83 46.751.065,61 5.903.095,79

187.763,06 105.770,4281.992,64
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA /
REFINANCIAMENTO (VII) 0,00 81.992,64 81.992,64

Amortização da Dívida
Interna 0,00 187.763,06 81.992,64 81.992,64 81.992,64 105.770,42

Outras Dívidas 0,00 187.763,06 81.992,64 81.992,64 81.992,64 105.770,42

Página 1 de2Data de geração: 06/06/2018 06:27
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RECEITA
ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

SALDO
(c = b - a)

REFINANCIAMENTO (II) 0,00

6.008.866,2149.528.855,08

1.713.500,00

53.016.723,17

55.122.403,41

0,00

49.528.855,08 53.016.723,17TOTAL (V) = (III + IV)

49.528.855,08

49.528.855,08

SUBTOTAL COM
REFINANCIAMENTO
(III) = (I + II)

49.113.537,20

DÉFICIT (IV)

47.815.355,08 47.384.371,473.487.868,09

0,00

TOTAL (X) = (VIII + IX)55.122.403,41

46.833.058,2553.016.723,17

5.593.548,33

47.384.371,47

0,00

SUBTOTAL COM
REFINANCIAMENTO (VIII) =
(VI + VII)

55.122.403,41

3.903.185,97

46.833.058,25

SUPERÁVIT (IX)

SALDOS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES (UTILIZADOS
PARA CRÉDITOS
ADICIONAIS)

2.069.365,36

Superávit Financeiro 2.065.260,89

Reabertura de créditos 4.104,47

Data de geração: 06/06/2018 06:27 Página 2 de2
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Município:

Poder:

Órgão:

Tarumã
LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE TARUMÃ

Exercício:

Mês:

Em R$

2017

13

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITA
ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

SALDO
(c = b - a)

REFINANCIAMENTO (II) 0,00

DESPESA
ORÇAMENTÁRIA

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i = e - f)

DESPESAS
PAGAS

(h)

1.632.460,00 241.734,711.390.725,29DESPESAS CORRENTES 1.558.500,00 1.390.725,29 1.390.725,29

Pessoal e Encargos Sociais
1.185.500,00 1.185.500,00 1.024.010,12 1.024.010,12 1.024.010,12 161.489,88

Outras Despesas Correntes
373.000,00 446.960,00 366.715,17 366.715,17 366.715,17 80.244,83

81.040,00 66.177,0014.863,00DESPESAS DE CAPITAL 155.000,00 14.863,00 14.863,00

Investimentos 155.000,00 81.040,00 14.863,00 14.863,00 14.863,00 66.177,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS
(VI)

1.713.500,00 1.713.500,00 1.405.588,29 1.405.588,29 1.405.588,29 307.911,71

307.911,711.713.500,00

TOTAL (V) = (III + IV)

SUBTOTAL COM
REFINANCIAMENTO
(III) = (I + II)

1.405.588,29

DÉFICIT (IV)

1.713.500,00 1.405.588,290,00

TOTAL (X) = (VIII + IX)

1.405.588,29

1.405.588,29

SUBTOTAL COM
REFINANCIAMENTO (VIII) =
(VI + VII)

1.405.588,29

SUPERÁVIT (IX)

Data de geração: 06/06/2018 04:48 Página 1 de1
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Município:

Poder:

Órgão:

Tarumã
EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

Exercício:

Mês:

Valores em R$

2017

13

ANEXO 12.1  - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

(b)

LIQUIDADOS
(c)

PAGOS
(d)

SALDO
(f = a + b - d - e)CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

925.830,31 927.086,56236.341,70DESPESAS CORRENTES 316.218,51 236.341,70 78.620,56

Pessoal e Encargos Sociais 4.398,20 4.491,94 2.885,97 2.885,97 255,98 5.748,19

Juros e Encargos da Dívida 0,00

Outras Despesas Correntes 311.820,31 921.338,37 233.455,73 233.455,73 78.364,58 921.338,37

803.335,42 822.596,03930.374,80DESPESA DE CAPITAL 1.186.339,75 929.711,80 237.367,34

Investimentos 1.186.339,75 803.335,42 930.374,80 929.711,80 237.367,34 822.596,03

Inversões Financeiras 0,00

Amortização da Dívida 0,00

1.502.558,26 1.729.165,73 1.166.716,50 1.166.053,50 315.987,90TOTAL 1.749.682,59

Data de geração: 06/06/2018 06:27 Página 1 de1
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Município:

Poder:

Órgão:

Tarumã
EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

Exercício:

Mês:

Valores em R$

2017

13

ANEXO 12.2  - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  E NÃO
PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES
(a)

EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO

(b)

PAGOS
(d)

SALDO
(f = a + b - d - e)

CANCELADOS
(e)

INSCRITOS

1.225.763,26 1.227.019,51DESPESAS CORRENTES 542.286,43 461.157,29 79.872,89

Pessoal e Encargos Sociais 131.818,93 119.977,88 129.518,57 1.044,11 121.234,13

Juros e Encargos da Dívida 0,00

Outras Despesas Correntes 410.467,50 1.105.785,38 331.638,72 78.828,78 1.105.785,38

1.054.715,69 1.073.976,30DESPESA DE CAPITAL 1.192.673,57 936.045,62 237.367,34

Investimentos 1.192.673,57 1.054.715,69 936.045,62 237.367,34 1.073.976,30

Inversões Financeiras 0,00

Amortização da Dívida 0,00

1.734.960,00 2.280.478,95 1.397.202,91 317.240,23TOTAL 2.300.995,81

Data de geração: 06/06/2018 06:27 Página 1 de1
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ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO

Mês:

Município: Tarumã

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃÓrgão:

2017Exercício:

Em R$

RECEITA

TÍTULOS VALOR

RECEITA ORÇAMENTÁRIA

43.308.766,36Ordinária

Vinculada

Alienação de Bens

Contribuição de Intervenção no Dominíio Econômico - CIDE 47.819,54

Educação 11.143.518,54

Saúde 2.914.267,74

Trânsito

Assistência Social 561.917,19

Regime Próprio de Previdência

Royalties da Exploração do Petróleo e Gás Natural

Convênio com Recursos Ordinários 1.748.208,77

(-) Deduções da Receita Orçamentária -6.707.774,97 9.707.956,81

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

RECEBIMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS

RESTOS A PAGAR

Inscritos no período 2.280.478,95

SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR

Inscritos no período

DEPÓSITOS

Recebidos no período 5.543.135,88

OUTRAS MOVIMENTAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Conforme Anexo 13-A 2.946.665,42 10.770.280,25

SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ANTERIOR

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL

Caixa 0,00

Bancos c/Movimento 677.519,80

Aplicações Financeiras 3.762.842,25

Aplicações Financeiras - RPPS 4.440.362,05

TOTAL 68.227.365,47

Data de geração: 06/06/2018 06:27 Página 1 de2
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Mês:

Município: Tarumã

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃÓrgão:

2017Exercício:

Em R$

DESPESA

TÍTULOS VALOR

DESPESA ORÇAMENTÁRIA

15.150.265,07Ordinária

Vinculada

Alienação de Bens

Contribuição de Intervenção no Dominío Econômico - CIDE 44.311,42

Educação 17.492.549,32

Saúde 11.777.906,75

Trânsito

Assistência Social 2.649.617,66

Regime Próprio de Previdência

Royalties da Exploração do Petróleo e Gás Natural

Convênio com Recursos Ordinários 1.998.886,98 33.963.272,13

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 1.713.500,00

PAGAMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS

RESTOS A PAGAR

Liquidados no período 1.397.202,91

SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR

Liquidados no período

DEPÓSITOS

Restituições no período 5.785.337,29

OUTRAS MOVIMENTAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Conforme Anexo 13-A 2.690.679,82 9.873.220,02

SALDO EM ESPÉCIE P/ O EXERCÍCIO SEGUINTE

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL

Caixa

Bancos c/Movimento 477.305,46

Aplicações Financeiras 7.049.802,79

Aplicações Financeiras - RPPS 7.527.108,25

TOTAL 68.227.365,47

06/06/2018 06:27Data de geração: Página 2 de2
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Município:

Poder:

Órgão:

Tarumã
EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

Exercício:

Mês:

EM R$

2017

13

ANEXO 13-A - DEMONSTRAÇÃO DAS CONTAS DE RECEITA E DESPESA QUE CONSTITUEM O TÍTULO DE "DIVERSAS CONTAS" DO BALANÇO FINANCEIRO

DISCRIMINAÇÃO
MOVIMENTO DO PERÍODO RESULTADO DO PERÍODO

DÉBITO CRÉDITO RECEITA DESPESA

16.172.845,30ATIVO CIRCULANTE 16.053.425,41 119.419,89

Demais  Créditos e Valores a Curto Prazo 1.601.071,88 1.546.488,32 54.583,56

Investimentos  e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

Estoques 14.571.773,42 14.506.937,09 64.836,33

5.639.599,05ATIVO NÃO-CIRCULANTE 4.822.856,21 611.613,77 1.428.356,61

Créditos a Longo Prazo 222.666,32 834.280,09 611.613,77

Imobilizado 5.416.932,73 3.988.576,12 1.428.356,61

48.330.670,13PASSIVO CIRCULANTE 47.756.768,90 573.901,23

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais 23.421.507,93 23.419.113,83 2.394,10

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00

Fornecedores e Contas a Pagar 24.589.552,82 24.018.045,69 571.507,13

Demais Obrigações a Curto Prazo 319.609,38 319.609,38

81.992,64PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 2.231.262,15 2.149.269,51

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais 81.992,64 2.231.262,15 2.149.269,51

62.868.854,75PATRIMÔNIO LÍQUIDO 62.868.854,75

979.689,72VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 410.687,63 569.002,09

7.748.189,23VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 7.933.971,37 185.782,14

TOTAL 141.821.840,82 142.077.826,42 2.946.665,42 2.690.679,82

Página 1 de1Data de geração: 06/06/2018 06:27
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ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL

Mês:
Município: Tarumã

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃÓrgão:

2017Exercício:

EM R$

Exercício Atual Exercício AnteriorTÍTULOS

ATIVO CIRCULANTE 9.275.575,88 6.069.409,79

Caixa e Equivalentes de Caixa 7.527.108,25 4.440.362,05

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 938.839,13 884.255,57

Outros Créditos e Valores a Curto Prazo 884.255,57938.839,13

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 39.954,50 39.954,50

Ações 39.954,5039.954,50

Estoques 769.674,00 704.837,67

ATIVO

ATIVO NÃO CIRCULANTE 25.514.686,51 24.697.943,67

Ativo Realizável a Longo Prazo 7.012.177,87 7.623.791,64

7.012.177,87 7.623.791,64Créditos a Longo Prazo

Dívida Ativa Tributária 6.360.510,78 6.985.755,30

Divida Ativa não Tributária 651.667,09 638.036,34

Imobilizado 18.502.508,64 17.074.152,03

Bens Móveis 14.749.600,84 14.014.547,61

Bens Imóveis 6.621.072,52 4.235.595,96

(-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas -2.868.164,72 -1.175.991,54

TOTAL DO ATIVO 34.790.262,39 30.767.353,46

ATIVO FINANCEIRO 8.465.947,38 5.324.617,62

ATIVO PERMANENTE 26.324.315,01 25.442.735,84

Exercício Atual Exercício Anterior
Atos Potenciais Ativos

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Garantias e Contragarantias Recebidas

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres

Direitos Contratuais

Outros Atos Potenciais do Ativo
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Mês:
Município: Tarumã

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃÓrgão:

2017Exercício:

EM R$

Exercício AnteriorTÍTULOS Exercício Atual

PASSIVO CIRCULANTE 1.174.136,99 1.106.963,59

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 115.485,94 127.420,73

Pessoal a Pagar 115.485,94 127.420,73

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 436.490,28 115.180,68

Demais Obrigações a Curto Prazo 622.160,77 864.362,18

PASSIVO

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 2.149.269,51

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 2.149.269,51

Encargos Sociais a Pagar 2.149.269,51

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 ESPECIFICAÇÃO Exercício atual Exercício anterior

Patrimônio Social e Capital Social 18.788.383,89 18.788.383,89

Resultados Acumulados 12.678.472,00 10.872.005,98

Resultado do Exercício 1.806.466,02 3.553.097,89

Resultado de Exercícios Anteriores 10.872.005,98 7.318.438,25

Ajustes de Exercícios Anteriores 0,00 469,84

 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31.466.855,89 29.660.389,87

1.106.963,593.323.406,50 TOTAL DO PASSIVO

34.790.262,39TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 30.767.353,46

PASSIVO FINANCEIRO 2.923.156,58 2.599.322,18

PASSIVO PERMANENTE 2.149.269,51

SALDO PATRIMONIAL 29.717.836,30 28.168.031,28

Exercício AnteriorExercício Atual
Atos Potenciais Passivos

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres

Obrigações Contratuais 16.745.029,36 10.323.308,32

Outros Atos Potenciais do Passivo
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ANEXO 14A - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALÍTICAS DO ATIVO E
PASSIVO FINANCEIRO

Mês:
Município: Tarumã

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃÓrgão:

2017Exercício:

EM R$

ATIVO FINANCEIRO

TÍTULOS VALOR

Exercício Atual Exercício Anterior

Caixa e Equivalentes de Caixa 7.527.108,25 4.440.362,05

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 938.839,13 884.255,57

Outros Créditos a Receber e Valores - CP 938.839,13 884.255,57

TOTAL 8.465.947,38 5.324.617,62

VALOR

PASSIVO FINANCEIRO

Exercício Atual Exercício Anterior

Restos a Pagar Processados/Não Processados em Liquidação e Não Processados a Pagar 1.174.136,99 1.106.963,59

115.485,94 127.420,73Pessoal a Pagar

436.490,28 115.180,68Fornecedores/Contas a Pagar

622.160,77 864.362,18Demais Obrigações de Curto Prazo

Restos a Pagar não Processados 1.749.019,59 1.492.358,59

TÍTULOS

TOTAL 2.923.156,58 2.599.322,18
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ANEXO 14B - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALÍTICAS DO ATIVO E
PASSIVO PERMANENTE

Mês:
Município: Tarumã

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃÓrgão:

2017Exercício:

EM R$

TÍTULOS VALOR
Exercício Atual Exercício Anterior

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 39.954,50 39.954,50

Estoques a Curto Prazo 769.674,00 704.837,67

Créditos a Longo Prazo 7.012.177,87 7.623.791,64

Dívida Ativa Tributária 6.360.510,78 6.985.755,30

Dívida Ativa não Tributária 651.667,09 638.036,34

Imobilizado 18.502.508,64 17.074.152,03

Bens Móveis 11.881.436,12 12.838.556,07

Bens Imóveis 6.621.072,52 4.235.595,96

ATIVO PERMANENTE

TOTAL 26.324.315,01 25.442.735,84

PASSIVO PERMANENTE

TÍTULOS VALOR
Exercício Atual Exercício Anterior

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 2.149.269,51

Encargos Sociais a Pagar 2.149.269,51

TOTAL 2.149.269,51
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ANEXO 15 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Mês:
Município: Tarumã

13EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃÓrgão:

2017Exercício:

EM R$

Exercício Atual Exercício AnteriorTítulos

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.940.237,47 6.372.116,62

Impostos 5.617.275,74 6.067.654,87

Taxas 322.961,73 304.461,75

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 528.439,44 531.530,18

Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 528.439,44 531.530,18

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 921.980,81 825.880,91

Juros e Encargos de Mora 381.303,61 193.037,51

Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 529.860,04 497.351,07

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Finaceiras 10.817,16 135.492,33

Transferências e Delegações Recebidas 45.275.351,90 41.605.128,78

Transferências Intra Govermamentais 334.639,49 325.104,91

Transferências Inter Govermamentais 35.070.496,15 32.550.599,52

Transferências das Instutuições Privadas 514.085,00

Transferências das Instituições Multigovernamentais 9.356.131,26 8.729.424,35

Valorização e Ganhos com Ativos 244.111,30 1.000.553,02

Reavaliação de Ativos 60.000,00

Ganhos com Alienação 40.000,00 173.247,02

Ganhos com Incorporação de Ativos por Descobertas e Nascimentos 204.111,30 767.306,00

Outras  Variações Patrimoniais Aumentativas 292.384,39 290.315,47

Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 292.384,39 290.315,47

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Total das Variações Patrimonais Aumentativas 53.202.505,31 50.625.524,98

Exercício Atual Exercício AnteriorTítulos

3.728.427,06Incorporação de Ativo 2.864.957,52

81.992,64Desincorporação de Passivo 2.929,31

-9.233,00Desincorporação de Ativo 173.247,02

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  QUALITATIVAS ( Decorrentes da Execução Orçamentária)
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Mês:
Município: Tarumã

13EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃÓrgão:

2017Exercício:

EM R$

Títulos Exercício Atual Exercício Anterior

Pessoal e Encargos 25.138.092,06 25.719.488,27

Remumeração de Pessoal 21.809.597,04 22.351.928,96

Encargos Patronais 3.328.495,02 3.367.559,31

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 19.401.631,77 17.815.132,46

Uso de Material de Consumo 7.317.321,79 7.612.398,05

Serviços 10.392.136,80 9.026.742,87

Depreciação, Amortização e Exaustação 1.692.173,18 1.175.991,54

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 2.060,41 4.388,04

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 12,45

Juros e Encargos de Mora 2.060,41 109,53

Variações Monetárias e Cambiais 1.175,56

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 0,00 3.090,50

Transferências e Delegações Concedidas 2.109.912,93 2.023.598,12

Transferências Intra Governamentais 1.713.500,00 1.670.000,00

Transferências Inter Governamentais 79.818,93 23.506,68

Transferências a Instituições Privadas 315.037,00 308.954,16

Transferências a Consórcios Públicos 1.557,00 21.137,28

Desvalorização e Perdas de Ativos 3.304.270,87 376.089,78

Redução a Valor Recuperável e Provisão para Perdas 333,55 115.009,47

Perdas com Alienação 49.233,00

Perdas Involuntárias 765.130,60 261.080,31

Incorporação de Passivos 2.231.262,15

Desincorporação de Ativos 258.311,57

Tributárias 620.420,30 701.070,98

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.078,86

Contribuições 617.341,44 701.070,98

Outras Variações Patrimonais Diminutivas 819.650,95 432.659,44

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 819.650,95 432.659,44

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Total das Variações Patrimonais Diminutivas 51.396.039,29 47.072.427,09

Resultado Patrimonial do Período 1.806.466,02 3.553.097,89
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Balanço Orçamentário
Relatório Resumido da Execução Orçamentária  - RREO

Período: Município: Tarumã6º Bimestre / 2017

DESPESAS
Dotação

Inicial
Créditos Adic.

/ Anulações
Dotação

Atualizada Empenhado Liquidado Pago Saldo a
Empenhar

Saldo a
Liquidar

Saldo a
Pagar

DESPESAS CORRENTES 47.455.907,11 49.369.101,96 46.388.651,08 45.461.296,29 45.161.273,581.913.194,85 2.980.450,88 927.354,79 300.022,71
27.922.081,66 26.997.325,61 26.149.434,44 26.144.210,02 26.028.724,08-924.756,05 847.891,17 5.224,42 115.485,94PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
19.533.825,45 22.371.776,35 20.239.216,64 19.317.086,27 19.132.549,502.837.950,90 2.132.559,71 922.130,37 184.536,77OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 1.108.798,08 7.138.269,63 3.698.243,32 2.894.907,90 2.643.527,636.029.471,55 3.440.026,31 803.335,42 251.380,27
1.108.798,08 6.950.506,57 3.616.250,68 2.812.915,26 2.561.534,995.841.708,49 3.334.255,89 803.335,42 251.380,27INVESTIMENTOS

0,00 187.763,06 81.992,64 81.992,64 81.992,64187.763,06 105.770,42 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.374.446,66 6.954.458,66 0,00 0,00 0,00-419.988,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS 3.028.149,89 2.812.519,82 2.648.586,71 2.648.586,71 2.648.586,71-215.630,07 163.933,11 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (VII)

58.967.301,74 66.274.350,07 52.735.481,11 51.004.790,90 50.453.387,927.307.048,33 6.584.410,30 1.730.690,21 551.402,98
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS Previsão Inicial Previsão Atualizada Previstas até
o Período

Realizadas até
o Período Saldo a Realizar

RECEITAS CORRENTES 63.036.901,74 63.036.901,74 64.937.590,30 -1.900.688,5663.036.901,74
RECEITA TRIBUTÁRIA 5.846.000,00 5.846.000,00 5.736.969,34 109.030,665.846.000,00
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.037.446,66 2.037.446,66 1.998.835,99 38.610,672.037.446,66
RECEITA PATRIMONIAL 5.647.600,00 5.647.600,00 5.388.928,23 258.671,775.647.600,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 48.464.105,08 48.464.105,08 50.572.114,80 -2.108.009,7248.464.105,08
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.041.750,00 1.041.750,00 1.240.741,94 -198.991,941.041.750,00

RECEITAS DE CAPITAL 300.000,00 300.000,00 1.116.372,58 -816.372,58300.000,00
ALIENAÇÃO DE BENS 300.000,00 300.000,00 40.000,00 260.000,00300.000,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 1.076.372,58 -1.076.372,580,00

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 6.569.600,00 6.569.600,00 6.707.774,97 -138.174,976.569.600,00
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.200.000,00 2.200.000,00 2.211.145,08 -11.145,082.200.000,00

58.967.301,74 58.967.301,74 58.967.301,74 61.557.332,99 -2.590.031,25SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (II)

58.967.301,74 58.967.301,74 58.967.301,74 61.557.332,99 -2.590.031,25SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)

58.967.301,74 58.967.301,74 58.967.301,74 -2.590.031,25TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV) 0,00

61.557.332,99

DESPESAS
Dotação

Inicial
Créditos Adic.

/ Anulações
Dotação

Atualizada Empenhado Liquidado Pago Saldo a
Empenhar

Saldo a
Liquidar

Saldo a
Pagar

DESPESAS CORRENTES 47.455.907,11 49.369.101,96 46.388.651,08 45.461.296,29 45.161.273,581.913.194,85 2.980.450,88 927.354,79 300.022,71
27.922.081,66 26.997.325,61 26.149.434,44 26.144.210,02 26.028.724,08-924.756,05 847.891,17 5.224,42 115.485,94PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
19.533.825,45 22.371.776,35 20.239.216,64 19.317.086,27 19.132.549,502.837.950,90 2.132.559,71 922.130,37 184.536,77OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 1.108.798,08 7.138.269,63 3.698.243,32 2.894.907,90 2.643.527,636.029.471,55 3.440.026,31 803.335,42 251.380,27
1.108.798,08 6.950.506,57 3.616.250,68 2.812.915,26 2.561.534,995.841.708,49 3.334.255,89 803.335,42 251.380,27INVESTIMENTOS

0,00 187.763,06 81.992,64 81.992,64 81.992,64187.763,06 105.770,42 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.374.446,66 6.954.458,66 0,00 0,00 0,00-419.988,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS 3.028.149,89 2.812.519,82 2.648.586,71 2.648.586,71 2.648.586,71-215.630,07 163.933,11 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (VII)

58.967.301,74 66.274.350,07 52.735.481,11 51.004.790,90 50.453.387,927.307.048,33 6.584.410,30 1.730.690,21 551.402,98
0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANC. (VIII) = (VI + VII) 58.967.301,74 66.274.350,07 52.735.481,11 51.004.790,90 50.453.387,927.307.048,33 6.584.410,30 1.730.690,21 551.402,98

SUPERÁVIT (IX)

58.967.301,74 66.274.350,07 52.735.481,11 50.453.387,927.307.048,33 6.584.410,30 1.730.690,21 551.402,98TOTAL (X) = (VIII + IX)

10.552.542,09

61.557.332,99

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2017 a Dezembro/2017 Tarumã

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE TARUMÃ 13/2017

FUNDO MUNICIPAL DE APOSENT.PENSAO FUNC.MUN.TARUMA 13/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 13/2017

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

15/03/2018 06:26Data de geração:
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4R Sistemas DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - (IN 02/2008 - TCE/SP)  - GERAL

PERÍODO DE 01/01/2017 À 31/12/2017

CONTABILIDADE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Exercício: 2017

Página: 1/ 3

Entidade:

Exercício: 2017

Lei Orçamentária Nº.:

Receita Prevista:  R$  0,00

Percentual Autorizado no Lei Orçamentária para Suplementação:

1223  de  14/12/2016

%  -   R$

CAMARA MUNICIPAL

 10,00  0,00

Autorização

Lei Decreto

DataNº Data Nº

Finalidade Vigência

Suplementação Especial/Extraordinário

Superavit Op.

de CréditoExcessoAnulação

Superavit Op.

de CréditoExcessoAnulação

 1223 14/12/2016  142 29/05/2017 ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL  85.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 29/05/2017

 1223 14/12/2016  145 27/06/2017 credito especial  3.960,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 27/06/2017

TOTAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 88.960,00
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Nota
       39.590.497,24   - total +          88.960,00          31.049.893,90            1.978.556,86            1.298.637,51            1.144.595,01            3.259.126,11               766.623,38                  4.104,47   



4R Sistemas DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - (IN 02/2008 - TCE/SP)  - GERAL

PERÍODO DE 01/01/2017 À 31/12/2017

CONTABILIDADE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Exercício: 2017

Página: 2/ 3

Entidade:

Exercício: 2017

Lei Orçamentária Nº.:

Receita Prevista:  R$  58.967.301,74

Percentual Autorizado no Lei Orçamentária para Suplementação:

1223  de  14/12/2016

%  -   R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

 10,00  5.896.730,17

Autorização

Lei Decreto

DataNº Data Nº

Finalidade Vigência

Suplementação Especial/Extraordinário

Superavit Op.

de CréditoExcessoAnulação

Superavit Op.

de CréditoExcessoAnulação

 1204 13/07/2016  1223 22/05/2017 ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTA  5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 22/05/2017

 1223 14/12/2016  1767 01/03/2017 CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  333.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 01/03/2017

 1223 14/12/2016  1780 22/05/2017 ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTA  13.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 22/05/2017

 1223 14/12/2016  1802 25/07/2017 crédito suplementar  614.098,79  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 25/07/2017

 1223 14/12/2016  1809 24/08/2017 credito adicional suplementar  1.428.543,07  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 24/08/2017

 1223 14/12/2016  1820 28/09/2017 credito suplementar  676.036,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 28/09/2017

 1223 14/12/2016  1826 27/10/2017 credito adicional suplementar  142.629,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 27/10/2017

 1223 14/12/2016  1830 14/11/2017 CRÉDITO SUPLEMENTAR  1.040.985,92  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 14/11/2017

 1223 14/12/2016  1836 08/12/2017 credito suplementar  412.672,70  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 08/12/2017

 1223 14/12/2016  1839 20/12/2017 credito adicional suplementar  727.939,26  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 20/12/2017

 1225 21/12/2016  1750 16/01/2017 credito especial suplementar  599,90  134.296,00  0,00  0,00  0,00  0,00 16/01/2017

 1232 16/01/2017  1749 16/01/2017 CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL  21.146.471,84  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 16/01/2017

 1236 16/02/2017  1757 16/02/2017 credito adicional especial e s  237.364,11  7.859,00  348.685,14  156.596,67  2.676.750,97  746.623,38 16/02/2017

 1241 22/05/2017  1778 22/05/2017 ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E  984.765,01  96.734,00  550.000,00  76.400,00  19.937,56  0,00 22/05/2017

 1243 02/06/2017  1787 07/06/2017 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL  0,00  0,00  0,00  0,00  70.737,58  0,00 07/06/2017

 1248 28/06/2017  1795 30/06/2017 CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E S  42.800,00  0,00  0,00  724.756,00  0,00  0,00 30/06/2017

 1254 25/07/2017  1816 04/09/2017 credito suplementar  0,00  0,00  235.229,37  0,00  0,00  0,00 04/09/2017

 1260 28/08/2017  1812 29/08/2017 crédito adicional especial e s  256.065,41  0,00  14.773,00  186.842,34  491.700,00  20.000,00 29/08/2017

 1261 27/10/2017  1825 27/10/2017 ABERTURA CRÉD.AD.ESUPLEMENTAR  634.450,00  854.845,63  149.950,00  0,00  0,00  0,00 27/10/2017

 1264 01/11/2017  1829 01/11/2017 abert.cred.adic.especial  392.623,62  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 01/11/2017

 1265 22/11/2017  1831 29/11/2017 Cred.Adic.Esp.Suplementar  68.180,00  190.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00 29/11/2017

 1271 04/12/2017  1832 04/12/2017 cred.ad.espec.e suplementar  1.301.387,39  694.822,23  0,00  0,00  0,00  0,00 04/12/2017

 1278 20/12/2017  1838 20/12/2017 credito adicional suplementar  591.281,88  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 20/12/2017

TOTAL  766.623,38 3.259.126,11 1.144.595,01 1.298.637,51 1.978.556,86 31.049.893,90

Finalidade

Autorização

Lei Decreto

Nº NºData Data

VigênciaRemanejamento Transposição Transferência
Reabertura de 

Crédito Especial

Reabertura de 

Crédito 

Extraordinário
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4R Sistemas DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - (IN 02/2008 - TCE/SP)  - GERAL

PERÍODO DE 01/01/2017 À 31/12/2017

CONTABILIDADE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Exercício: 2017

Página: 3/ 3

Finalidade

Autorização

Lei Decreto

Nº NºData Data

VigênciaRemanejamento Transposição Transferência
Reabertura de 

Crédito Especial

Reabertura de 

Crédito 

Extraordinário

 1218 22/11/2016  1776 28/04/2017 REABERTURA DE CRÉDITO ADICIONA 28/04/2017 0,00  0,00  0,00  4.104,47  0,00

TOTAL  0,00  0,00  0,00  4.104,47  0,00

* Balanço Encerrado.

TARUMA, 31 de Dezembro de 2017.
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CONTROLE DO PARCELAMENTO DE DEBITOS PREVIDENCIÁRIOSJUNTO AO ORGÃO CREDOR RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

DEBITOS RELACIONADOS COM ADESÃO AO PREM CONFORME IN 1750/2017.
1 - 13.830.720.909/2011-42
2 - 13.830.720.910/2011-18

3 - 13830.720324/2013-60

N° DEBITO VALOR PRINCIPAL MULTA DE OFÍCIO VALOR MULTA DE MORA VALOR DE JUROS TOTAL DO DEBITO

373076231 R$ - RS - RS 2.613,33 RS 1.741,52 RS 4.354,85
373076240 RS - RS - RS 3.000,00 RS 1.999,20 RS 4.999,20

373336500 RS 126.962,83 RS 83.951,17 RS 1.422,20 RS 173.880,76 R$ 386.216,96

373336519 R$ 429.500,00 RS - RS 85.900,00 RS 326.219,10 RS 841.619,10
510277870 RS 1.172.800,27 RS 234.559,98 RS 771.809,62 RS 2.179.169,87

TOTAL DE DIVIDAS DOS PROCESSOS 1, 2 e 3 R$ 3.416.359,98

VALOR TOTAL DA DÍVIDA COM A RFB R$ 3.416.359,98
DIVISÃO DE 2,4% A PAGAR ATÉ 31/12/2017 EM 3 PARCELAS RS 81.992,64

DIVISÃO DE 0,8% REFERENTE A 1° PARCELA EM 31/10/2017 RS 27.330,88

DIVISÃO DE 0,8% REFERENTE A 2° PARCELA EM 30/11/2017 R$ 27.330,88

DIVISÃO DE 0,8% REFERENTE A 3° PARCELA EM 31/12/2017 RS 27.330,88
TOTAL DA DÍVIDAA PAGAR A PARTIR DE 2018 RS 3.334.367,34

TOTAL DE MULTAS DE OFICIO, DE MORA E ISOLADAS R$ 411.446,68
TOTAL DE JUROS DE MORA RS 1.275.650,20

TOTAL DA REDUÇÃODE 40% DE MULTAS DE OFÍCIO DE MORA E ISOLADAS RS 164.578,67

TOTAL DA REDUCAÇÃODE 80% DE JUROS DE MORA RS 1.020.520,16
TOTAL DA DÍVIDA A COM REDUÇÕESEM 31/12/2017 RS 2.149.268,51

TOTAL DA DIVIDA PARCELAS DE 194 VEZES RS 11.078,70

Rua Aroeira, no 482, W153 das; Árvores »Tarumãnsp I CEP: I 9320-@00 ECNPJ: 64514.4&91000V22

FonefFax; (1 8) 3373~4560 1 site: www.taruma.sp.gov.br i e~mai§z gala:¡nete@taruma.sp.gombr
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t
' CIDADE DE..ÍÊTAMA

DECLARAÇÃO

DECLARO para fins de fiscalização do Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Unidade Regional de Marília. em

cumprimento ao item 14 (catorze) da requisição encaminhada, que assim requisita:
“

14. Cópia de eventuais manifestações do DEPRE- TJSP, referentes aa exercício de

2017, atinentes aos depósitos e/au pagamentos de precatórios, inclusive eventuais

mapas apresentados (2016 e 2017). Cabe salientar que as infan'naçães de saldos

etc., devem estar consonantes com a prestada pelo 'Mapa de Precatórios" via

sistema AUDESP'.

Sobre a questão, a municipalidade recebeu contato

da DEPRE-TJSP a tim de possibilitar pagamento de diferença de valores

relacionados ao precatório pago no ano de 2016, cuja beneficiária é Karina Daniele

de Souza.

A municipalidade recebeu o OFÍCIO EP-

004849/2017. datado de 23 de maio de 2017, tendo adotado as providências
solicitadas pelo citado ofício, com o pagamento dos valores apontados.

or ser est a expressão da verdade, declaro o

presente. ~

Tarumã, 05 de bril de 2018.

OAB/SP 233 37

Rua Amelia, n” 452, Vila das Árvores -Tarumã-SP| CEP: 195207000¡CNPJ: 54.514.449/0001-22

Fone/Fax: (Ia) 237345001 site: www.lnruma.sp.gowhl le-mail: g.h¡nene@umma.sp.gombr
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mama

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
».x. . mami?“ _

DIRETORIA DE EXECUÇÕES DE PRECATÓRIOS E CÁLCU

OFÍCIO EP-004849/20] 7

Processo Geral de Gestão n" 7622/11

DEPRE 5.3 São Paulo, de maio I
› 2017;

e z *

Devedora : Prefeitura Municipal de Tarumã
Ox

Assunto : Gestão de pagamento de precatórios

W I
Senhor Prefeito

em epígrafe, transmito a Vossa Excelência a inclusa documentaâakwwconhecimento e providências cabíveis, devendo ser depositado No valor

complementar referente ao Mapa Orçamentário de 2016, no prazo de 15 dias,
no valor de R$ 6,33 em 28/04/20] 7, atualizado até a data do efetivo depósito,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

Apresento a Vossa Excelência os protestos de

alta consideração e estima.

N” ( x.)
ALIENDE RIBEIRO

Desembargador Coordenador da

Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos

A Sua Excelência o Senhor

OSCAR GOZZI

Prefeito Municipal de

Tarumã - SP

n
o 4/08¡W 0 à

1])
Em razão do despacho que proferi no pg __

de

MIM/(a

h

1a““

/

à
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PODER JUDICIÁRIO b
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

a uz rnvlnziwn: m4

DIRETORIA DE EXECUÇÕESDE PRECATÓRIOS E CÂLCULOS

Processo Geral de Gestão n° 7622/11

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos, nesta data, ao Exmo.
Sr. Desembargador Dr. Aiiende Ribeiro, Coordenador da Diretoria de Execuções
de Precatórios e Cálculos.

Em 513/ 05/2017.

NAIR MARQUES E. S. A EPORTAM

Diretora

Visto.

Promova a DEPRE a análise quanto ao

enquadramento do Regime de pagamento da Prefeitura Municipal de Tarumã, nos

termos da Emenda Constitucional 94/2016, após, efetue a verificação quanto à
suficiência dos depósitos efetuados nas contas abertas pelo Tribunal de Justiça,
referente ao Mapa Orçamentário de 2016.

Após, voltem conclusos.

São Paulo, 2 3 /oí /2017.

.nf L (N
ALIENDE RIBEIRO

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-LD

M
9-2U

R
Y

-4J36-4W
B

W



13%

8.o

8.o

ooÊÉM
am

noz(
O

n

.35...

8.o

sdaoÊ.E
go

M
SN

“gD
n

às...

8.a

8.o

aodia

#R
N

"024
0D.-E

b...

8.o

8.o

aoÊ..E
50

D
E

N

52(
D

n

.35...

Sd8.o

DoÉ.E
50

É"âO
n

45.0#

8.o

8.o

oaÊ..igã"024
O

n

45.0...

8.a

8.o

oaÊ!.50

Eu521
D

n_

A
E

D
...

8.a

Sdoo..E
50

â52(
on45.0....

8.a

8.a

oo..E
go

D
an

n02(
O

n

.aê

83aux_
§.>

EÉ
uã

.E
E

F
nas:

..am

.vã

_Susi
.cn-.u

::É

:E
m

a
..naõ
.z..892a
...z

m
zm

m
aellem

gp_qu
35553
asum

a
m
ês

uv8382“
.

E

“cassa
S
ão

.

h

325:_
«E
sc

.

2

&
Ê
ãm
m

ounas::
.a923m

3
.

m
_

:Éou

3:_
sua

anim
am

v

E

m
asa

m
e:

3.8,..
.

n_

um
..

...ou

8.8?
N

a

ow
uzãu_

..32:22
.

=

“um
a

2_@
52:03

.

2

_E
N

E
&

um
;

.

m

323m
3

B
E
»

euSam
ara?

E
s

3.2.;
ãm
am
ãe_

.

a

3235“
sê»
S3555"“
...S
H

z_
ã“são".

.

N

_259m
m

35:1
M
am
ãs_

.

m

E
m

32.53_
.

m

S
ão

.

e

anna
usam

.

n

m
uzm
uãam
n:

.

N52325
ousão:

@
3.58

..m
z

E
m

m
a:

L5385
_eo

anais(

8598.2953

322.52_

6853.6
3382"_

\m
ãe.

“352m

osãsm
sm
ãêêm
n

355?_
m

v

são::

_2.283
ãcausam

32:de

6.5535_
n_

53.536
B
Ê
B
Ê

@
am

am
Ê
o

_nB
ãm
z

ou:

522a
S_B

asso
›32.32.»

x

:2osm3“

_55550.3
nã

üovanã:
unâu_

03:25

ñm
vãêm
(

ou

«2315.
m

n_

..(&
Q

Z
D

E
(m

atm
m

m
xn.

.

m
vm
ãm

~:E

&
Ê
ã

um
a:

um
a:

"um
a

82.93
.

oüm
êw

ã3582“_
m

e.

_25.9528

Q
S
É

eum
m

n_

055m
ou3.5:.,
m

n_

.22:95.

âããehããsm
:

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-LD
M

9-2U
R

Y
-4J36-4W

B
W



O
¡

lu.

_

\Ss

8.o

aÉ..são

...5m
m

...E
F

8.o

8.o

oa.E
50

van

õza

onáhc...

ou¡

..u-E
a;

E_lã
5.E

E
E

.
25..:

..E
m

.1:55

...tããão
_E

na
..E

m
E:sua
.zsans¡
...z

naum
..

382._

?n°322
s«232...
m

n_

.220.232
Ê
Ê
m
um
m
n

.

m
asa

~"E

?sã
E

e:

82.53
y

@
naõ

É8583“_
m

e.

E
E

(

m
am
ão

@
3558552025

E
m

a:
n88

0.5(1
0<

w
m

m

caíam
O

n_

(0.53.,
m

0

4<
23m

_m
.r

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-LD
M

9-2U
R

Y
-4J36-4W

B
W



#10
ía

..E
.:

:e:

.canas
.

::5.3:
.aE

E
an

...u

(m
ãeãss

m
ogi-94:55

32.5.?“.m
E
m
ndaãíniãzngsã

15:5...
m

n

..55:55
$55qu
m
anhã»

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-LD
M

9-2U
R

Y
-4J36-4W

B
W



Ev.nã.

ea:

:3333

::1255.33
sm3.2955.:

3.52.5935¡

32352&
E
m
uàoÊ
m
E
aÊ
3.53553_

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-LD
M

9-2U
R

Y
-4J36-4W

B
W



45

868.a

oD"É..EE
Õ

M
E

N

n02(
O

D

.35...

8.a

86aD"ÊÉEA
U

M
E

N

“ãOn.55h

S.:

85ca"Ê..Ego

«na

"gO
n

às...

86eo.:

oa"ÉÉD
E

N

"âO
D

.35...

S
á8.a

Da"ÉÉSN“ãSÉ
S
».

8.a

E
...

oa"Éimã

SR6533.2.

868.a

aa"Ê..não

B
S

62<
on.R

E

8536oa"ÉÉÉ62(
O

n_

.E
B

F

868.a

oa"É#CÉ
U

nãn02(
O

n_

.25»

82m

em
ana.;

E_E
ua

:É
:

E
E

.:

.B
am

.E
m

_m
nE

E
avzu

53.523ng
..avô-z

..38.5
.izm

znm
n

582m

usava“.

“m
iam
i

uSosa
m

asa
m

u

m
anaus“.

.

m
:

33.6%
S
ão

.

à

Saga_
B
ão

.

2

nessas
uu

..E
E

E
ã@

am
am

.

a

sãaoB
an

...K

@
am

am
.

S

m
s.;
É028(

.

2

m
am

E
S

sua:
.

5

enviava..
aE
m
E
m
ã(

.

a

m
ax_

m
v

@
5523“

.

a

_Ê
Ê

sua_
.

m

323m
3

3m
m

a355%
#

es

3.3:
.am
ães_

.

m

“53533
23m
ou255:“th
E

au
um

.:
oum
ais“

.

n

_m
ansa
»S
R
E

m
anaus_

.

w

“ESuas_
.

m

»não
.

v

530
ou.“

.

m

sãm
vcâm
zz

.

N”cum
cungm

naSão:

_$3.58
..m

z

E
am

on:
L&
Ê
xãn

_E
m

@
5:54

Ê
Ê
É
É
Ê
S

82:..qu

M
am
ãnâm

35.80¡

38»

m
anuaw

m
“sãzâã
.2.2.3.6

355m
5

ou3,523

_2.233_
a..355

332.02_

_n._aE
m

uam
am
_»›_=
âm
_n_

33.82,*

não»

“S
agaz

os_

_É2.5.526
.32355

E
N

2mSR§ãs§o
e...ã

SSE
E

mm
êm
e“.

aêãa?
3«5:59
m

n

._<
m

_o_z:_2
É
Ê
m
um
E

y

m
ãsa

Hque

m
m
um
âm
ñ

:ca:
Q

O
E

C
"E

na

anim
am

_
.

em
om
aã

:am
orenas“.

m
eu

_m
ai

S
im
ão

O
.5<

L
ow

w
w

c

O
u<

kw
w

O
n_

(0.53..
m

n_

.22:25.

m
vãcñakãum

ãuã<

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-LD
M

9-2U
R

Y
-4J36-4W

B
W



h¡
/

;na

.N
ada

H.Ê..não

...num
a

..5.9.

S...

S...

oo.É...cão

E
m

65on..E
B

@
um

a

.N
de

=...não

B
R

62..
on..55...

andam

.m
am

ada

o(N
aom

N
D

M
A
E
Z
É

(2_5

:um
:

:Em
p3:

N
ov:

uz.

.SE
.

.E
.

c.Sm
edm

d

:um
aw
àãm
gh

8.o

S...

a..

.É.Easy

B
B

65on.

..5.9.

8.o

8...

aa.Éeis33ôz<
on.2.5.,

..g-m

S
ã

3.5.

.E.E
u
õ...E
Éàs:

...na

...5m

_E
E

E
.são

::eo
...ngm
E::eo
.z2522“.
.nz

m
w

.m
e

382..

.32.233
423m

5.
m

a

.5.6.225
É
Ê
w
um
E

.

m
as:

~..E

m
m

a...?
.E

ar

avm
zíw
o

.

eüm
âm
õn

3:23!...
m

eu

.9.3

$32.50

N
ão.:

.um
a

0431?_
C

M
M

un_

O
Q
É
M
M

0D<
0Fm

3..
m

n

..(Z
D

N
E

..

@
S
êm
ckãím
cuuñi

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-LD
M

9-2U
R

Y
-4J36-4W

B
W



WM bt mino¡

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO

PAULO

DEPRE 5.3 - SERVIÇO DE GESTÕESDAS DÍVIDAS,CONCILIAÇÕES E RATEIOS DOS

DEPOSITOS - LETRAS Q a Z

1 o: mmma m me

Processo Geral de Gestão n° 7622/11

Informação n° 143/2017

1- Em razão da publicação da EC 94/2016,

analisamos os dados da divida de precatórios da Prefeitura Municipal

de Tarumã 25/03/2015, obtidos por consulta aos sistemas de controle de

precatórios deste E. Tribunal e daqueles E. Tribunais subscritores do

Acordo de Cooperação, sobre os quais esclarecemos o que segue:

a) que conforme relatório extraído do Sistema de Controle de

Precatórios, a Municipalidade não apresentava precatórios

pendentes de pagamento perante este E. Tribunal de Justiça até o

Mapa Orçamentário de 2014 (fls. 138/139); e

b) que em Consulta aos E. Tribunais subscritores do Acordo de

Cooperação, conforme relatório de fls. 140/141, a Entidade não

apresentava dívidas com precatórios junto ao Tribunal Regional

Federal da 3" Região e ao Tribunal Regional do Trabalho da 15'a

Região.

2- Pelo exposto, a Prefeitura Municipal de

Tarumã não se encontrava em mora por não existir precatórios pendentes

de pagamento em 25/03/2015 nos termos da Emenda Constitucional

94/2016.

3› Em atendimento ao r. despacho de fl. 137,

quanto à verificação da suficiência dos depósitos relativos ao Mapa

Orçamentário de 2016, informamos o que segue:

a) a Entidade efetuou depósitos nas contas vinculadas a este E.

Tribunal de Justiça insuficientes para quitação dos precatórios

relativos ao Mapa Orçamentário de 2016, apresentando saldo em

aberto no Valor de R5 205,69 (fls. 143/144);
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PODER JUDICIÁRIO

TRBUNALDEJUSWÇADOESTADODESÃO
PAULO

DEPRE 5.3 - SERVIÇO DE GESTÕES DAS DÍVIDAS,CONCILIAÇÕESE RATEIOS DOS

DEPÓSITOS - LETRAS Q a Z

;me m warm¡

Processo Geral de Gestão n° 7622/11

Informação n“ 143/2017

b) conforme relatório extraído do Sistema de Controle de

Precatórios, o saldo disponível em conta vinculada ao TJSP é de

R$ 199,36, atualizado em 25/04/2017 (fl. 145);

c) a Municipalidade não possui dívida inscrita no Mapa Orçamentário

de 2017 (fls. 143/144).

4. Esclarecemos que a dívida referente ao

Tribunal de Justiça foi extraída do Sistema de Controle de

Precatórios, e as dívidas referentes aos E. Tribunais participantes do

Acordo de Cooperação foram fornecidas por estes, ressalvando que

quando do pagamento se houver mudança nos valores serão procedidos os

ajustes.

5› Cabe registrar que caso haja dividas

futuras com precatórios relativas aos demais Tribunais, por

enquadrarvse no Regime Ordinário, os depósitos deverão ser efetuados

diretamente nos respectivos E. Tribunais.

6. À consideração superior.

Em :25 / Og /2017.

ALIN RCIA @I
Chefe de S Ç Técnica Judiciário

IJANO GALICIANI

Judiciário
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Locamail :: RES: Informações Ofício Precatório 4849/2017

Assunto: RES: Informações Ofício Precatório 4849/2017 'f/:TRUM¡
De PAULO JOSE FERREIRA <pferreiral@i;isp.ju5.br>
Para: Hilário Vetore Neto <hilaric.juridico@taruma.sp.govsbr>

Data 16/08/2017 13:51

Boa Tarde.

Sr. Hilário,favor efetuar depósito judicial por meio de guia gerada no site do Banco do Brasil.

Agência 5905 , conta judicial 900132287918.

Assim que efetuado, só comunicar-nos que encaminha para o setor de pagamentn dar baixa.

Atenciosamente,

Paulo Jose Ferreira
Logonpo TJSP

Contador Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

DEPRE 5.3

Tel: (11) 2062-6039

E-ma":

De: Hilário Vetore Neto [hilario.juridico@taruma.sp.gov.br]
Enviado: quarta-feira, 16 de agosto de 2017 12:37

Para: PAULO JOSE FERREIRA

Assunto: Informações Oficio Precatório 4849/2017

Prezada...

Em atenção ao contato telefônico para fins de cumprimento do oficio constante do assunto. o qual estabelece a necessidade de

complementação de pagamento de valores pertinentes à Sra. KARINA DANIELE DE SOUZA, ressalmmos que a municipalidade im?

cumprir integralmente o determinado no ofício respectivo.

Para tanto. solicitamos orientações nn sentido de como efetuar o pagamento.

All.

Hilário Vetore Neto

Advogado Municipal
OAB/SP 233.737

Prefeitura Municipal de Tarumã

AVISO - o remetente desta mensagem e responsável per seu eonieúdo e endereçamenio. Cabe ao desirnaiAno dar e eia tratamento adequado.

sem a devida autorização. e reprodução. a distribuição ou qualquer outra ação, em aeseunion-niuade com as normas íniemas de Trihunal de

Jusliça do Estado de Sin Paulo (TJSP). são proibidas e passíveis de sanções.

se eventuaimenie aquele que deste tomar conhecimento não idr e desiinaián'o, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são pmihrdas.
Favor nnlíliear ¡mediaiamenie o remeieme e apagá-la. A mensagem pode ser meniierada pela TJSP.

https://webmail›seguro.com.br/tarumaspgombr/VL. 1 dr
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[bh.com›br] https:l/www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/est/depc

g Pré-Cadastramento de Depósito - Primeira Parcela, Depósito em

'

&uu/¡wwwbnmmmcontinuaçãoe Nova Parcela de Primeiro Depósito

Comprovante de Pré-Cadastramento de Depósito Judicial

g BANCODDBRAS'L
DJO - Depósito Judicial Ouro

Tipo de Jusnça

Utíiíze o ID para envio de TED judicial ou para correntista BB. utilize
\55mqu

o pagamento via débito em conta Corrente no site do BB. Este

Comprovante não é aceito como boleia.

ID Nl'nmm N' da Gula Processo Tribunal

GONZDMDMTIZSQI-n 900132287!“ TRIBUNAL DE

Í JUS'HCA

Comum OURIDNBII Demsiinnie Valor dn Deposito - R5

EC 5212059 - PRECATORIOS MUNXCIFIO TARUMA PREFEIWRA !.33

mumclm DE

YARUMA

REM Tim de Pesso- CPF/CNPJ

PREFEITURÀ MUNlclPAL DE TARUMA Júlia¡ &451M9n00122

Amor Tipo da Pessoa CFF/CNPJ

SAO PAuLO TRIBUNAL DEJUSTICA Júndic: 5117400159019:

Este documento não é válido como recibo.

O depósito só será confirmado após o ingresso do recurso

financeiro.

Para pagamento do ID através de débito em coma corrente,
selecione a opçao "Débito Conta Corrente". Caso seja necessário

comprovante de geração de ID. selecione a opção "Imprimir ID".

Somente selecione a opção "Gerar Boleto" para imprimir o boleto para

pagamento no BB ou em outro Banco.

1 de 1 14-09-2017 09:1
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05/04/2018 Webmai| :1 Ofício Precatúrío 4849/2017

Ofício Precatório 4849/2017
De Ladiane <Iadíane.bovo|enta@taruma.sp.gov.br>:a

<pferreiral@tjsp.jus.br>tà

25.09.2017 10:25

Assunto #TARPMÃ
Para

Data

I Comprovante.pdf (9 KB)

Bom día.

Segue em anexo o comprovante de pagamento do montante estabelecido no ofício 4849/2017.

Att.

Ladiane Bovolenta

Secretaria Mun. de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL'DE TARUMÃ - SP

Rua Aroeira, 482 - Vila das Arvores ~ CEP 19820-000

Telefone: (018)3373-4500 - Ramal 9528

httpszllwebmail-seguro,com.br/taruma .sp.govybrn_task=maíl&_actíon=prínt&_uid=41B&7mhnx:|NEDX.enviadas 1/1
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I' I. . Prefeito
QAÕ/ Empreendedor
Ann.. IIINYDS SHMDS MAIS 2001 ~ 2002 - 2003 - ZWS - ZDDB

4 /,>A)v L§\v

<;2:
NDEšEe NW

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

LEI NE 912/2010 DE 15 DE JUNHO DE 2 010

“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO MONTANTE DE DÉBITOS DE
PEQUENO VALOR ORIUNDOS DE SENTENÇAS JUDICIAIS
TRANSITADAS EM JULGADO, NOS TERMQS DO ART. 100 DA
CF/88 E 97 DO ADCT, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".

JAIRO DA COSTA_E SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMA,
DO ESTADO DE SAO PAULO.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Tarumã, aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Os débitos de pequeno valor que a Fazenda Municipal deva fazer em
virtude de sentença judicial transitada em julgado, nos termos dos parágrafos 39 e 49 do artigo
100 da Constituição Federal, do artigo 97, § 12 do ADCT e Emenda Constitucional ng. 62/09,
ficam fixados em quantia correspondente a 10 (dez) salários mínimos vigentes no Brasil.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.
Art. 39 - Flevogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Waldemar Schwarz", em 15 de Junho de 2010, 20°. Ano da
Emancipação Política e 18°. Ano da Instalação.

Jairo da Costa e Silva
PREFEITO MUNICIPAL

Rogério Silveira Lima _
SECRETARIO MUNICIPAL DAIADMINISTRAÇAO E

ASSUNTOS JURIDICOS

Publicada na Secretaria Municipal da Administração e Assuntos Jurídicos, em 15
de Junho de 2.010.

I Rogério Silveira Lima _
SECRETARIO MUNICIPAL DAIADMINISTRAÇAO E

ASSUNTOS JURIDICOS

Rua Girassol. 201 - Tarumã - SP - CEF19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Forte/Fax; (18) 3373.4500
E~maiI: pmtaruma@taruma.sp.gov.br
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DECLARAÇAO

DECLARO para fins de fiscalizaçäo do Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Unidade Regional de Marília, em
cumprimento a requisição encaminhada por e-mail, que assim requisita: “Indicação
das notas de empenhos e respectivos valores dos Requisitórios de Baixa Monta
pendentes em 31.12.2016 e os recebidos em 2017”.

Sobre a questão, precederam-se as buscas neste
Departamento Jurídico, não tendo sido localizados valores de Ofícios Requisitorios
de Pequeno Valor (RPV) relativos ao ano de 2016.

Em relaçäo à segunda parte da requisição, segue
anexa a relaçäo dos RPVs recebidos no ano de 2017:

1RiauNALI PRocEsso77:I coiiiiincii I VARA I iaEiiei=iciÁRiois› Tsmpenno v4i.oR
TRT-is oooiisa-io.2o12.5.1õooas Assis I;r\;§;Íh'ä° Eoirs Aoereoieie srsz zivoeizoiv Rs ia see os

Donizeiie inâoio. José corios 471°'2°'7 R5 25 12'”
Dias, Luiz Pedro da Silva e'"“ "' ^
Josimar sooiat Perez iasôoizoiv Rs 504,45

1' Vari doTRT-15 0101600-D2.20D9.5.15¬0035 Assis Trabamo

TRT-is ouesauo-9o.2ooe.5 15,ooas Assis '.|Ír\;::h°;° céiie cristina as Metros 4111/2011 Rs 5 assaz

S\JZaria Cristina dos Santos 3477/2017 RS 5,984.02

Sarldrã Aparecida da Silva 8481/2017 R$10.601.B1

Ademir COSIE E453/2017 I R$ 9 652,59

TRT¬1s oioisoo-49 zoos 5 is oioo Assis 2"Va'*' °° ivierieris Ross vieirs irisoio 13559/zon Rs io.54a,5o

. 1" Vara doTRT-15 0001131-40.2012 5150036 ASSIS Trabalho

i 1" Vara doTRT~15 0001291-55¬2012.5.15 0036 Assis Trabalho

TRT-15 uooisiz-azzo11.5.15.ooaõ Assis 1.'Í[`;:fh%°

' ' ' Trabalho

Miltorl Fraga de Oliveira 13558/2017 R$11.075.00

ÊIIÉ' ^°a'°°¡d“ da 5"" iszsaizoiv R$9.057,53eiro

rRT¬1s io1voo.ss.2oos.5.15.o1oo Assis 2.'ÍÍ`;§§h%°

TRT-is ooesooo-91zooe.5.is.oo:õ Assis 1;[\;Êfh“:›°

TRT-15 oooiaisra 2o12.5.1s ooae Assis ';r\;Êfh%° Mens ivierie ao Meio iõzsoizoi 1
1' Vara do
Trabalho

1" Vara do
Trabalho

Fazenda
Pública

Fazenda

au5 9 475,45

Eronilla de Assis Mota 16288/2017 R$ 7,995.53

Ivone Crul de Lima L16285/2017 R5 7,134.44

TRT-15 0096300-59 20095.15 0036 Assis

TRT4 5 0096200-07.2009.5.15 0036 Assiã

TJ-SP 1002714-47.2015 5 26 0047 Assis

TJ-SP 1006447-21 2015 5.26 0047 ASSIS

Luciano de SOUZ3 Fciioza 4707/2017 RS 1,444.97
_, ___, _.

Marcio Francisco Lucas 4708/2017 RS 1.906,51Pública

RUB /\r0Ellà, |\“ 452, VIIE dñš AH/0193 'iãllirltãcfip I (EP IÊEZÚ-ÚÚÔI CNPJ fi4.0I4. 'Ã2
riine/r.i×-iisiaavz-4sonisiie- www.teriims.s;z.gev.izrIi- rnoii gzizint-teiozerii s.sp.gtw.izr

Ir
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`<\" š>2ëflâêC~ z>
Fm s= vara .loyzranz Kzzzrm PezerrTJ-sp 1 wnâaer-122o1as.2ô.oo4vl Ami Grimm' Cem ai 4712/2017 Pzszs 5ou,oo

' " aêsâ/2017 \ RszozserTJ-sv \ 1oo21oõ-vu 2015 s.2 _
M1212 23.25 0564 voruøoranga 3=\/ara ciz§|\läÍÍe¡§à° °'a"“e5 "a9° 11376/2015 Rs31oe,77TJ-SP 1 000926

Po;/ser e/sta/a éxpressão da verdade, declaro o
, \/presente. ' -. ›

6 í ! \ r_ fxtj r \ BTaruma, 28 'e novembr de2 18.

/
GLEYSO R S G IM L MA

Secretário Municipal de Governo

Rua Aloewõ, n” 452, \/da das Árvores fTaruma'SP\CEPv19820f000\CNFJ 64.6M.4-'X9/OODT-ZZ
runéz/r,\× ‹|a)n7;z4sno\z¡u› www.wuma.sp.gw.lzr1‹›-m.m-ga\z¡ne\ê@\zmmz.§p.gz›v.br

6 0047 ASSIS 3” Vara Cível lJu!|o Cesar CIÍIIIO 1
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Non Ano

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 1 2 9 0 2017
. cNPJz e4.e14.449/ooo1-22 - ‹www.zzruma.sn.gov.br “_” ' °°

R.__Aroeira 482 - V, A413/_9re_s TeI,(18g¡_3373_›4§_0_0_ __ "^'^““""“^° "°"^
4R Sistemas ÍÍÍÍÍÍÊÉÊ`«,ÍÍÂ 11/12/2°” 5°°1

1 Fome de Recurso: I 1 TE5ouRo
1Ap|ii-ação: 1 110 GERAL 1 1"f"°°
1 Variação: 1 0 ' 1 °""'^
Órgão: Pnoczsso counuto Nfl
Unid. Orçamentária: 4263/2017
Unid. Executora: VENUMENYO
Função: Mowiunnne
SuhFun|;ão: Dispensa › Isento Compras e Sen/iços 4254/Z

PsnmoP :mgflm _ _ 09501/ooo-2017Projeto/Atividade: csrmxo oz custo
Categ. Econômica: 5.0.01 RP 2017 - GERAL 25 _ ¡¬|1¡A|_1zAÇÃ0 REV15Â0 DA |_EG_ MU
Elemento Despesa: 91 RP 2017 - GERAL
Sllh-Elemenko Despl 4 RP 2017 - GERAL
vínwiúz 0 oRD1NÁRxo
oonxao Non: oo Fosmecsnon um 1 cr-r mscnxcio Esrnnuiu

14423 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 155 REGIÃO 03.773.524/0001-03
:Mosaico ouimo

` mnoe 1 ur :sv 1-smsrone
SP -

uuco 1AeENcu 1coN'rA 11190 comu

^P|-¡C^C¡°- Pagamento de Oficio Requlsltórlo n° 1.67/ZD17, expedido no Processo n° 0096000-97.2009.5.15.0036.
i

1 Entrega 1 ALMOXARIFADO MUNICCENTRAL, R: DAS ACÁCIAS,27B - CRUZ. COM R: DOS CRISANTEM05 - CENTRO 1

]rrm Inzsciucio I un. I quArm|une| vi. um-rÁ|uo| vi. uurr. |=:on›o| vAmnf‹mu.|
001 Restos a pagar do empenho 16289/O-2017 1,0000 9.057,83 9.057,83

1 Rerençio |vL. Rerum -) o,oo 1 VL. Líqumo -› 9.n57,a3 | vi.. anuro-) 9.051.331

nuTAçÃo A'ruA|. EMPENnAuo ATÉ A :un vA|.on no Euvenno sA|.no num.
0,00 590.326,30 9.057,83 -599.384,13

Autiorixado Liquidado por Pague-se

_/_/'_ _/_/L 4_/_ 44_
Banco:

Gleyson Ramos Gulmarãs Lima Oscar Gozzi coma:
CPF: 320.627.455-05 CPF: 403.547.128-72 S

C||Eq\I9SL
Reüebi da(0) PREFEITURÀ MUNIICIPAL DE TARUMA, ã impüriância de:

(nove mil e cinqüenta e sete reais e oitenta e três centavos)
Referente ao valor aa Nota acima discriminada. 1

Ass¡NAnnu\ no roxuzczooa Documento
TARUMA, de de 1 NlIIfl2f°
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PODER Juoici/mio, ..‹ _.¬ Í§'¿×2Í¢z..e§iš'r* JusTiçA oo TRABALHQ A
Êãfff'

,;« TRisurvAL ReeioNAL no TRABALHQ oA1õ~ Reo|Ão

1” VARA DO TRABALHO DE ASSIS - SP I
AV. WALTER ANTONIO FONTANA, 625, VL. CLAUDIA, CEP 19815-340

OFÍCIO REQUISITÓRIO N. 167/2017
(Execução de Pequeno Valor - Lei n. 10,259/2001)

Assis, 19 de junho de 2017.

Do MM. Juiz do Trabalho da 1* Vara do Trabalho de Assis, SP

A Sua Exa. o Sr. Prefeito Municipal de'Tarumã

Assunto: Requisição de Pagamento de Pequeno Valor Municipal

Processo n: 0096000-97.2009.5.15.0036 RTOrd
Data do ajuizamento da ação na VT: 2/7/2009

Exequente: Érica Aparecida da Silva Ribeiro
Advogado: Mauro Antônio Servilha, OAB/SP 175.969

Executado: Municipio de Tarumã'
Endereço: Rua Girassol, 201, Tarumã, SP, CEP 19820-000
Advogado: Hilário Vetore Neto, OAB/SP 233.737

Exmo. Senhor Prefeito,

A fim de atender sentença transitada em julgado, proferida nos autos em epígrafe,
solicito a Vossa Excelência que seja requisitado recurso financeiro necessário ao
pagamento da seguinte importância no prazo de sessenta dias, sob pena de
imediato sequestro, a que foi condenado o executado no processo referido, nos
termos dos artigos 730/731 do CPC e 100 da Constituição da República, bem
como da instrução normativa n. 32/2007 do C. TST, a saber:

Natureza da obrigaçäo:( x )Trabalhista ( )Outros
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Qi PODER .iuD|ciAR|o
zwfyif. JUSTIÇA DO TRABALHO _

f. M4' TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15" REGIAO

' Beneficiário: _
Érica Aparecida da Silva Ribeiro CPF' 25s'°76'128'99

1 Data de nascimento: 11/O6/1972 1Atualizado ate: VALOR (R$)

PRINCIPAL:
§Natureza do crédito (x)alimentar( ) comum 409172

MULTA:
Natureza do credito (x)aiimentar( ) comum 19/6/2017 16054

Juros sobre principal:
Natureza do crédito (x ) alimentar( ) comum 3'911'68

1TOTAL (BRUTO) I 19/6/2017 8.164,04

Beneficiário:umão CNPJ/MF n. 00.394.460/0216-53

` Atualizado até; valor (Rs)
Contribuição previdenciária ' . '
Natureza do crédito ( ) alimentar ( x) com m 19/6/2017 6171¿___ U

1 TOTAL (BRUTO) 19/6/201.7 61,71

Nome do beneficiário: _
Josimar Scolar Perez CPF' 11°`817'698`4o

TÍTULO ATUALIZAÇÃO VALOR (R$)
i
l

Honorários periciais contábeis ,
(Natureza: alimentar) O 19/6/2017 832'08

TOTAL 19/6/2017 _ 832,08

1TOTAL DA REQUISIÇAO (BRUTO): 1 R$ 9.057,83

Data do Trânsito em julgado (fase de conhecimento): 7/2/2012
Data do Trânsito em julgado (fase de execução): 8/5/2017

Respeitosamente, ¬ *

' i. /*""í‹f V' /meCLAUDIO ISSAO YONEMOTO
Juiz do Trabalho
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R- AFDQÍYÊ 4.5.2 '_4* Sistemas = fm

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA
CNPJ: 64.614.449/0001-22 - (www.taruma.sp.gov.br

um .ne
15290/ooo zo11

yeÔfX9JÊ§..ÍÊ_L( lã) 133.7,-3'.4.5Q.0.., . M" DE Emssíw Fm”
ÊÊÊSÂ L;11/u/1°" 5001

Forme de Recurso: I 1 Tesoulzo
Aplicação: I no GERAL 1 runoo

Variação: 1 0 1 DÍVIDA
órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Exelilltørai
Função:
SubFunção:
Programa: 1
Projeto/Atividade:

Categ. Econômica: 5.0.01 RP 2017 - GERAL
Elemento Despesa: 91 ,RP 2017 - GERAL
Sub-EIEIIIEIIED DBS|I: 4 RP 2017 - GERAL
vínculo: o oRollvAR1o

mocsso conrlutro ll»
4269/2017

vzncmznro

MooAl.mAne
Dispensa - Isento Compras e Serviços 4255/2
lreorno

09502/ooo-2017
CENYRO DE CUSTO
25 - ATUALIZAÇÃO REVISÃO DA LEG. Mu

cóonso non: oo ronneceook
14423 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 155 REGIAO

cura 1 cre rnsclucAo esrAnuAL
03.773.524/0001-03

znnxlzeco aAxRRo

clluoe ur can reurone
SP -

uuco 1AeenaA 1coNrA 1:-:Po corm

lPU€^€¡°× Pagamento de Ofido Requlsltórlo n° 151/2017, expedido no Processo rl° 0001316-79.20l2.5.15.0036.

1 Entrega 1 ALMOXARIFADO MUNIGCENTRAL, R: DAS ACÁCIA5,278 - CRUZ. COM R: DOS CRISANTEMOS - CENTRO 1

| nen lnsscklcio I url. I quAnnoAo:l vL.unrrÁluo| vL.uurr.vel›1oo| vALoRTo1-AL1
001 Restos a pagar do empenho 16290/O-201.7

/

1,0000 9.475,45 9.475,45

1REreNcÃo 1 vL. Rermo -) 0,00 1 vL. Líqumo -) 9.475,45 1 vL. aRuTo -) 9.475.451

|:loTAçAo ATUAL EMPENHADD ATÉ A DATA VALOR no EMPENHO SALDO ATUAL
0,00 599.384,13 9.475,45 1 >505.559,581

Autorizada Liqniazdzz plz: regue-se
Jqí 44_ 44? 44g

Banco:
slevw: names Guimaraes Linz

CFF: 320.527.455-DE CPF: 403.647.125-72

Recebi dera) l=ReFerruRA Mun
C|\EqIIESL

ICIPAL DE TARUMA, a importância de:
(nove mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta e cinco oentavos)

Referente ao valor da Nota acima discriminada.

0s‹ar Goal coma:

TARUMA, de de 1
AssmATuRA no Fonnecenon llloclunenm

Número:
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PODER JuDic|ÁR|o
‹› ,f Jusnczx oo rRAaALHo _

WBUNAL REoioNAi. oo TRABALHO oA15= REe|Ao
,L

13 VARA DO TRABALHO DE ASSIS - SP I
AV. WALTER ANTONIO FONTANA. 625, VL. CLAUDIA, CEP 19815-340

oi=icio REou|s|TÓR|o N. 151/2011
(Execução de Pequeno Valor - Lei n. 10.259/2001)

Assis, 17 de maio de 2017.

Do MM. Juiz do Trabalho da 1” Vara do Trabalho de Assis, SP

A Sua Exa. o Sr. Prefeito Municipal de Tarumã

Assunto: Requisição de Pagamento de Pequeno Valor Municipal

Processo n: 0001316-78.2012.5.15.0036 RTOrd
Data do ajuizamento da ação na VT: 22/8/2012

Exequente: Marta Maria de Melo
Advogado: Gerson Otávio Beneli, OAB/SP 136.580

Executado: Município de Tarumã :
Endereço: Rua Aroeira, 482, Tarumã, SP, CEP 19820-000
Advogado: Sueli Maria Vieira Paulino Donato, OAB/SP 109.840

Exmo. Senhor Prefeito,

A fim de atender sentença transitada em julgado, proferida nos autos em epígrafe,
solicito a Vossa Excelência que seja requisitado recurso financeiro necessário ao
pagamento da seguinte importância no prazo de sessenta dias, sob pena de
imediato sequestro, a que foi condenado o executado no processo referido, nos
termos dos artigos 730/731 do CPC e 100 da Constituição da República, bem
como da instrução normativa n. 32/2007 do C. TST, a saber:

Natureza da obrigação:( x )Trabalhista ( )Outros
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_ PoDERJuoiciÁRio ›_- az /'L-- Jusriç/«oo rRAsAi_HorRiauNAt REeioNAL oo TRABALHO o/\1s~ REoiÃ0

Beneficiário: 'Marta Maria de Mew I CPF: 334.988.968-90 |

jpatafde nascimento: 16/_4/1979 IAtualizado até: V

PR|NClPAL:
jNatureza do crédito (x)alimentar( ) comum 654792

f V- 17/5/2017 Ts
Juros sobre principal: -

` Natureza do crédito (x ) alimentar( ) comum 189023

jTOTAL (BRUTO) - Í 17/5/2017 8.538,14

BeÉ'.°"°¡á'¡°= I cNPJ/MF n. oo.se4.4so/oz1s-sa MUniao

Atualizado até: Valor (R$) i
Contribuição previdenciária `
Natureza do credito ( ) alimentar ( x) comum 17/5/2017 93731

l
TOTAL (BRUTO) j 17/5/2017 937,31

,°ToTAL DA REou|s|çÃo (BRUTO): Rs 9.415,45 l
L ,__,. _ ..-W . ..-E....ê._...¿_.¬,i__¶__í_..____..__.,__ . __ .. l
Data do Trânsito em julgado (fase de conhecimento): 21/3/2014
Data do Trânsito em julgado (fase de execução): 4/5/2017 '

Respeitosamente,
LJ. "Liz

MARCO ANTÔNIO D SOUZA BRANCO
Juiz do Trabalho
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PREFEHURA MUNICIPAL DE TARUMA "°'^ ^"°
cNPJ: 64.614.449/0001-22 - ‹www.izrumz.âp.m›v.hr 1“_““'°°° 1°”

. 4,15., , W._ig-Arsâeiaafl§2..:_\L..An‹QreâtIs1/18).33Zã:4590 . . °^'^°“"'“^° "'°"^
l Fonte de Reuuso:

11/12/2°” 5°°1
1 TESOURO

|Ap||‹:zçâøz no GERAL j nmuo
Íj Variação: o j DÍVIDA

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:

vínculo: o oRo1NÁR1o

Caleg. Econômica: 5.0.01 RP 2017 - GERAL

Elemento Despesa: 91 RP 2017 - GERAL
Sub-Elemento Desp: 4 RP 2017 - GERAL

Paocesso counuvro nfl
4257/2017

vzncmiuro

Momuom:
Dispensa - lsento Compras e Serviços 4253/
vemno

09500/000-2017
:enfim os :usr0~ _
25 - ATUALIZAÇAO REVISAO DA LEG. MU

2

córneo non: no sonniciooa
14423 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 153 REGIÃO

cum 1 crf msciucio Esrnouni.
03.773.524/0001-03

iuneksco aunno

cnuos ui cer rnsrone
SP __›_

uuco Aoiucn c0NTA flvo conn

^"l1U€¡°= Pagamento de Oficio Requlsltório n° 180/2017, expedido na Processo n° 0095300-59.2009.5.15.0036.

I Entrega I ALMOXARIFADO MUNICCENTRAL, R: DAS ACÁClAS,Z78 - CRUZ. COM R: DOS CRISANTEMOS - CENTRO

| :TEM jnesciuçlo I UN. I oUA|m0Ao:j v|..uNrrÁ|uo| vL.u|u'r.|›a|›t|›o| vA|.on'ro1'A|I
001 Restos a pagar do empenho 16288/0-2017 1 000,O 7.995,23 7.995,23

| r‹ereNÇÃo jvt. narrou -› 0,00 j vL. Líouxoo -) 7.995,23 j vL. snuro -) 1.995,2a|

DOTAÇÃO ATUAL EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR 00 EMPENHO SALDO ATUAL
0,00 552.331,07 7.995,23 1 -590.326,30

Aumrizadn
_/__I.__. ggí g_/í ;_/E

uquiazúú por vzguz-sz

cievszn izzmúz Guimarães Lima
CPF: 310.527.450-06

Baum:
oszar cúzzi .CPF: 4u3_647.m_7¡ Cflnh- E

REOEBI di(0) PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA, 3 imporlâfltíã dê:
chequesE

(sete mil, novecentos e noventa e cinco reais e vinlie e três centavos)
Referente ao Valor da Nota acima dlãcrlmlnada.

TARUMA, de de Numero
|AssiNAnmA no ronneceoon Documenta `
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ÍPooea Juoici/Wo '
‹ ' .z›..»‹z¿,¿ JusTiçA no rRAsALi-io _ ,gx , TRiauNAL Recion/0. oo TRAB/uno oA1s= Reel/to

1” VARA DO TRABALHO DE ASSIS - SP I
AV. WALTER ANTONIO FONTANA, 625, VL. CLAUDIA, CEP 19815-340

OFÍCIO REQUISITÓRIO N. 180/2017
(Execução de Pequeno Valor ~ Lei n. 10.259/2001)

Assis, 27 de junho de 2017.

Do MM. Juiz do Trabalho da 1* Vara do Trabalho de Assis, SP

A Sua Exa. o Sr. Prefeito Municipal de Tarumã

Assunto: Requisição de Pagamento de Pequeno Valor Municipal

Processo n: 0096300-59.2009.5.15.0036 RTOrd
Data do ajuizamento da ação na VT: 2/7/2009

Exequente: Eronilza de Assis Mota
Advogado: Mauro Antônio Servilha, OAB/SP 175.969

Executado: Municipio de Tarumã `
Endereço: Rua Girassol, 201, Tarumã, SP, CEP 19820-000
Advogado: Hilário Vetore Neto, OAB/SP 233.737

Exmo. Senhor Prefeito,

A fim de atender sentença transitada em julgado, proferida nos autos em epígrafe,
solicito a_Vossa Excelência que seja requisitado recurso financeiro necessario ao
pagamento da seguinte importância no prazo de sessenta dias, sob pena de
imediato sequestro, a que foi condenado o executado no processo referido, nos
termos dos arts. 910, § 1°, do NCPC, e 100 da Constituição da República, bem
como da instrução normativa n. 32/2007 do C. TST, a saber:

Natureza da obrigação:( × )TrabaIhista ( )Outros
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‹ JusTiçA oo rRABALHo _
rrêiiauNAi. ReeioNAi_ oo rRAaALHo DA 15° rzesi/to_, ,_

Beneficiário:
Eronilza de Assis Mota . I CPF: 067.765.578-96 1

Data de nascimento: 11/00/1972 Atualizado atézv VALOR (R$)

9PRiNciPAL:
Natureza do crédito (×)alimentar( ) comum . 4'998'62

, Y- ~ 27/6/2017 “aff-
Juros sobre principal:
Natureza do crédito (x)alimentar( ) comum 2'396'01

TOTAL (BRUTO) ` 27/6/2017 7.394,63

B°É'.°fi°¡á'¡°= 1 cNi=.i/MF n. oo.s94.4so/ozis-ssUniao

| Atualizado até: Valor (R$)
Contribuição previdenciária
Natureza do crédito ( ) alimentar ( x) comuml 27/6/2017 6o0'9°
TOTAL (BRUTO) › 1 27/6/2017 600,60

TOTAL DA REQUISIÇÃO (BRUTO): R$ 7.995,53

Data do Trânsito em julgado (fase de conhecimento): 26/9/2012
Data do Trânsito em julgado (fase de execução): 10/5/2017

Respeitosamente, " Á /

CLÁUDIO ISSAO YONEMOTO
Juiz do Trabalho
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“R Sistemas : Y.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 7
cNP.Iz s4.e14.449/0001-22 - ‹www.:aruma.sn.qov.br 1°2_“/°°° 2°'

R. Aroeira 482 - 1 Arvores Tel (`18)§33_7§-A500 M M °^" °“""55^° “C”
`* 11/12/2°” 5°°1

iron Ano

,.

Fonte de Recurso: 1 1 TESOURO
Aplicação: 1 no GERAL 1 ruuno
vznzçâuz 1 0 1

l
l

Dfvuu 1
órgauz
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econõlnlca: 5.0.01 RP 2017 - GERAL
eiemenizo Despesa: 91 RP 2017 - GERAL
Sub-Elemento Desp: 4 RP 2017 - GERAL
vincuiizâ o oRL›INÁRIo

rizocisso oormuiro rw
4256/2017

vencmerrro

i4oi›AuoAD:
Dispensa - Isento Compras e Serviços
PEDIDO

csN'rR0 De cusro
25 - ATUALIZAÇÃO REVISÃO DA LEG.

4252/2

MU

cônico Nom: no ronnecenoa
14423 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 155 REGIÃO

cmu 1 :PF xNs‹:IucAo :su
03.773.524/0001-03

DUAL

znosnzco animo

` :IDADE ur cz» TELEFONE
SP í_-___

uuco 1AotNcn 1coNn 11190 coN'rA

lPHC^€¡P= Pagamento de Oficio Requisitório n° 195/2017, expedido no Processo n° 0096200-07.Z009.5.15.0036.

1 Entrega 1 ALMOXARIFADO MUNIC.CENTRAL, R: DAS AOÂCI/AS,27B - CRUZ. COM R: DOS CRISANTEM05 - CENTRO 1

` |rr:i4 joesciuçlci I UN. 1 q0AN'i1DAD:| vLuNrrÁiuo| vL.uNrr.I›Enxi›o1 vALoR¬r0TA
001 Restos a pagar do empenho 16285/O-2017 1,0000 7.134,44 7.134,44

1REreNçAo 1vL.I1En0o -) 0,00 1vL.i.iQu1Do -› 1.1a4,441 vL. :muro-) 1.134.441

5.196,63 7.134,44 -582.331,07
DOTAÇÃO ATUAL EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR 00 EMPENHO 1 SALDO ATUAL

0,00 1 57
Alloorilado Liquidado por Pague-se

44% 44¶ 4_/E 4_/E
Banoo:

Gleyson Ramos Guimarães Lima
CPF: 3z0.527.45Bf05

oscar súzzi .
cPI=z 403.547.120-72 C°"“' mm

Reoebi |â|a(0) PREFEITURA MUN!
ClléqllèsE

CIPAL DE TARUMA, a Impflrbância de:

(sete mil, cento e trinta e quatro reais e quarenta e quatro centavos)
Referente ao valor na Nota acima discriminada.

1 TARUMA, de de 1
Assmrmirui no roanzcinoa Documento

Número:

-1
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PoDERJuoic|AR|o ¬ . \ ~ _1 JusriçA oo TRABALHO
rR|BuNAL REeioNAL oo TRABALHO oA15- REe|Ão _As -* X,

Ao:,\%,Ê>°QQÀ1* VARA DO TRABALHO DE ASSIS - SP I
AV. WALTER ANTÓNIO FONTANA, 625, VL. CLAUDIA, CEF' 1981

o|=icio REQuis|TÓRio N. 195/2011
(Execução de Pequeno Valor ~ Lei n. 10.259/2001) 019 wa

GÍJLG \¢”<aN95 `¿\<;\v”
“xtAssis, 26 de julho de 2017. ?@\é“°

Do MM, Juiz do Trabalho da 1a Vara do Trabalho de Assis, SP

A Sua Exa. o Sr. Prefeito Municipal de Tarumã

Assunto: Requisição de Pagamento de Pequeno Valor Municipal

Processo n: 0096200-07.2009.5.15.0036 RTOrd
Data do ajuizamento da ação na VT: Z/7/2009

Exequentei Ivone Cruz de Lima
Advogado: Mauro Antônio Servilha, OAB/SP 175.969

Executado: Municipio de Tarumã i
Endereço: Rua Girassol, 201, Tarumã, SP, CEP 19820-000
Advogado: Hilário Vetore Neto, OAB/SP 233.737

Exmo. Senhor Prefeito,

A fim de atender sentença transitada em julgado, proferida nos autos em epígrafe,
solicito a Vossa Excelência que seja requisitado recurso financeiro necessário ao
pagamento da seguinte importância no prazo de sessenta dias, sob pena de
imediato sequestro, a que foi condenado o executado no processo referido, nos
termos dos arts. 910, § 1°, do NCPC, e 100 da Constituição da República, bem
como da instrução normativa n. 32/2007 do C. TST, a saber:

Natureza da obrigação: ( x )Trabalhista ( ) Outros?
\iii .
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i=ooEi=iJuDic|ARlo
JusTi<;A oo TRABALHo _

1TRieuNA|_ REGIONAL oo TRABALHO DA1s= REo|Ao
_->.¿,y.

Beneficiário:
Ivone Cruz de Lima CPF: 164.547.628-66
Dara de nascimento; 14/9/1969 I Amàiizado atézI vALoR (Rs)

I PRINCIPAL:
Natureza do crédito (×) alimentar( ) comum

Juros sobre principal
Natureza do crédito (x)alimentar( ) comumI

E.D4

4.228,14
26/7/2017 ‹--«A-~f›

2.047,12 '
ToTAL (BRUTO) I 2s/1/2011 6.215,26 I

Beneficiário:
União I cNPJ/MF n. 00.394.460/0216-53

I Atualizadoaté: I Valor(R$)
Contribuição previdenciária 2
Natureza do crédito ( ) alimentar ( x) comum . 6/7/2017 I 68,04

I TOTAL (BRUTO) ze/7/2011 I ~ › ss,o4

Josimar Scolar Per
Nome do beneficiário:

EZ CPF: 110.817.698-40

TÍTULO )>TUALIZAÇÃO I VALOR (R$)
Honorários periciais contábeis
(Natureza: alimentar) 26/7/2017 I 791,14

TOTAL 26/7/2017 I 791,14

ITOTAL DA REQUISIÇÃO (BRUTO): R$ 7.134,44
---LIli_..7_.._ _ . _ . L.. ._tE¬.-.__. .__ _.

Data do Trânsito em julgado (fase de conhecimento): 12/6/2012
Data do Trânsito em julgado (fase de execução): 5/7/2017

Respeitosamente,

*T/“TMARCO ANTÔNIO D SOUZA BRANCO
'Juiz do Trabalho
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.___o

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA
CNPJ: 64.614.449/0001-22 - (www.taruma.sD-!¡ov.br

' R. Aroei,raW482 - V. Arvores Tel (18) 3373-45004R sistemas A ‹. NQTA De EMt>E_N|‹io . .w ^ I

Non mo
11376/000

mini os er4rssAo rlcru
20/07I 20 18 59

2018

I Fonte de Recurso: I 1 Tesouxo
I Aplicação: I 110 GERAL Furino
I Variação: I 0
órgão: 02

I otvlmi
PREFEUURA Munrcrm

urria. orçamentária: oz sEcRErARiA MuNic1PAL DE soveizwo
urrió. Exeeumraz 00
Função: 04 ADM1N1§rRAçÃo
subrurrçâúr 122 ADMrN1srRAçÃo GERAL
Programs: 0001 suvokre AoMiNi§rRATivo
vr-ojeca/Ariviazuer 2103 Juiziorco
carey. Econamiizz 3.3.90 Avuoições o1RErAs
Eiernentu Despesa: 91 SENTENÇAS Juorcuiis I
sui:-Elemento nesp: 4 sEN'rENçAs 1NuENrzA¬roR1As
vinzunr: o oRoiNARio

rraocisso mmrure Nfl

vzucmeuro

MODALIBADE
Outros/Não Aplicável
rsnrrro

csrnno nz cusm
21033 › SENTENÇAS JUDICIAIS

cônico Non: no ronnzcenorz
14545 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

CNPJ I crf mscnrcio ssrnnun

:nnsmzco ,
PRAÇA DA SE , S/N

sumo

crnrinz
SAO PAULO1

ur cer rsuronr:
SP 01018010

uuco Imsucu I corm I mo comu

^PU¢'^€¡°' Pagamento expedido no Processo n° 0003206-53.2012.8.26.0664

I Entrega I
` I n'EM|n:scAxç¡o | uu. | Q|_u\N11oAn:| vA|.oRuNrrÁ|uoI vA|.onYo1Ai.

D01 PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO/RESITFUIÇÃO. Beneficiário: Mineração 1,0000 3.109,77 3.109,77
Grandes Lagos Ltda. Réu: Prefeitura Munlclpal de Tarumã.

I RÉfENÇ¡0 I vr.. amoo -› 0,00 I vL. Liqumo -› 3.109,71 I vL. arauto-) 3.109,77

DOTAÇAO ATUAL EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DO EMPENHO
312.000,00 40.935,78

SALDO ATUAL
3.109,77 257.954,45

Allhriladfl Liquidado por Pague-se

_/gí __/QT _/_/E _/gí
r

Fernandes Earatela Oscar Gazzi
Banco:

Reoebl da(0) PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA, a impolfânda de:
crrzqrrzszE

(três mil, cento e nove reais e setenta e sete centavos)

CPF: 110.240.953-oa cv›=: 403.547.120-72 c°"'^“

Referente ao valor da Nota acima discriminada.
Assrunuru no ronuecenon

TARUMA, ue de I Numero
Documento I
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. sã.
Cvnlã Corfeflle 7351-2 PM TARUMA -SNA
Período do Bxlrato 04/2018

Laiicaivicntos

29/03/2010
02/04/2018
03/04/2013
03/04/2010
03/04/2013
03/04/2018
03/04/2018
04/04/2018
04/04/2018
05/04/2015
05/04/2018
05/04/2015
06/04/2015
06/04/2010
00/04/2018
09/04/2018
09/04/2018
09/04/2015
10/04/2016
10/04/2018
11/04/2013
11/04/2018
11/04/2010
12/04/2018
12/04/2018
12/04/2018
12/04/2018
13/04/2018
13/04/2018
13/04/2018
13/04/2018
13/04/2010
13/04/2018
13/04/2018
13/04/2018
13/04/2013
13/04/2018
15/04/2018
10/04/2018
16/04/2018
17/04/2018
17/04/2018
17/04/2018
18/04/2018
18/04/2018
18/04/2018
19/04/2018
19/04/2018
19/04/2018
20/04/2018
20/04/2010
20/04/2010

oi. rneeirrrenie or.i§s|zÉe'iÍ 'Í¡eiÍ5ri§z‹Í' ` I ' ' " ' 'T' T* T T' P zrmimemo
Saldo Anterior
Distrib Simples Nacional
Disirib Simples Nãclprial
Distrib Simples Nãclünal
Dislrib Simples Nacional
Desbl Judicial-Bacen Jud
Tia|'iS1Dep0sll0 Judicial
Dislrib Simples Nacional
oieirip simples Neeienai
Distrib Simples Nacional
Dislrlb Simples Nacioníll
Dlslrib Simples Nãcional
oisirip simpies Neeipnzi
Distrlb Simples Nacional
Dlslrib Simples Nacional
Dislfib Simples Nacional
Disirib Simples Nacional
Dlslrib Simples Nacional
Distrib Simples Nacional
Dlsirib Simples Nacional
oisirie simples Neeionai
Distrib Simples Nacional
oieirip simples Neeienzi
Distrib Simples Nacional
Disina simples Nzeienzi
Dlstrlb Simples Nacional
Dislrib Simples Nacional
Disliib Simples Nacional
Disliib Simples Nacional
oisii-in simples Naeienai
Distrib Simples Nacional
Bloq Judicial-Bacen Jud
Bloq Judicial-Bacen Jud
Bloq Judicial-Bacen .lUd
Bloq Judicial-Bacen .lUd
Biúq Juúreiai-Bacen Jud
Bluq Judicial-Bacen Jud
Distrlb Simples Nacional
Distrib Simples Nacional
Disiilb Simples Nacional
Distrib Simples Nacional
Disirib Simples Nacional
oisrriir simples Napiúrizi
Distrib Simples Nacional
Dislrib Simples Nacional
oisiriir simples Naaieriei
Distrib Simples Nacional
Dislrib Simples Nacional
Disirib Simples Nacional
Distiib Simples Nacional
Disliib Simples Nacional
oisiriir sirnpies Naeianei

350
350
350
350

4.440.001
11.817.131.180.101

350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350

11.821.14B.750.101
11.821.155.710.101
11.821 150.390.101
11.821.l48.750.101
11.8Z1.155.710.101
1l.B21,160,390.101

350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350
350

cr.‹L

02/05/2018 13:42:57

MI Extrato conta corrente
e.......›.~».-.
fi~i:z1«í‹ë'-ííz_«›'~1'‹'z;'é‹_1›z‹;›'í;_. ' 'i;f;ííííí;_ 7" ' 'Agencia 4526-0 TT' " ' '

Valor RS

24,35 c
5.310,05 c

45,70 c
1.292,40 c
1100.77 c
1100.77 o

10.00 c
5,20 c

97,57 c
25.00 c
21,09 c
10,70 c
15.00 c

174.76 c
203,14 c

10.00 c
5.51 c

30.57 c
15.00 c
20.00 c

112,33 c
64,20 c
10.00 c
31,20 c
10,00 c

5.372,15 c
20,3s c
27,59 c

155,64 c
56,92 c

7.300,00 '
7.311,20 '

025.66 '
7.300,00 D
7.511,25 o

925,00 i:›
033,51 c

24,34 c
650,50 c

10,45 c
122,00 c

5,00 c
23,72 c
45,00 c

770,47 C
215,51 c

50,73 c
2.763,03 c

467,50 c
129,00 c
29,55 c

saias
1 300,55 c
1.324,90 c

7,973.14 C

7,9l'.lB,40 C

8.l32,85C

8.333,41 C

5.551,80 C

8.506,43 C

8.522,90 C

15 246.41 C

0,00 c

1,627.44 c

1,754.97 c

2 007,96 c

5.63753 c
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DECLARAÇÃO

DECLARO para fins de fiscalização do Egrégio
Tribunal delContas do Estado de São Paulo, Unidade Regional de Marilia,
que em conformidade com o requerimento apresentado à UGB Contabilidade que os
Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor (RPV) recebidos no ano de 2017 chegaram
até a municipalidade por meio de correios e que não receberam, à época, protocolo
da data de entrada.

No mais, em relação ao tempo para efetuar-se o
pagamento, a municipalidade providenciou o acompanhamento dos processos e
manifestou-se perante o juízo de origem em diversos casos, razão pela qual foi
pieiteada a anulação dos empenhos já mencionados no item 4 do ofício 157/2018,
resultando em empenhos posteriores, com a atualização dos valores.

Pír“sFest< a expressão da verdade, declaro o
presente. ~

Tarumã, 06 de dezembro de 2018.

HILÁRI ORE NETO
Advogado M icipal
OAB/SP 233.737
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OF/PMT/S MG/HVN/1 561201 8.

Taruma, em O4 de dezembro de 2018.

À llustríssima Senhora
SANDRA REGINA DE NOVAES
Analista Contábil
Secretaria Municipal de Governo
Tarumã/SP

Assunto: Apresenta Informações

Prezada Senhora,

i. Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio apresentar as
informações e justificativas necessárias referentes aos empenhos n° 16290/2017,
16288/2017 e 16285/2017, conforme solicitação verbalmente encaminhada a esta
UGB Jurídico.
2. Inicialmente, esclarecemos que conforme
OFICIOIPMT/SMG/LLSR/109/2018, foi pleiteada a anulação dos referidos
empenhos, tendo sido registrado no corpo do ofício, que os valores necessitariam
ser novamente empenhados em momento futuro.
3. Ocorre que os mencionados empenhos anulados referiam-se a ofícios
requisitórios de pequeno valor expedidos, todos, pelo juizo trabalhista de Assis/SP e
que em razão das dilações de prazos processuais, foram objeto de atualizações
monetárias e incidência de juros, razão pelas quais foi pleiteada a anulação para
que se pudesse empenhar o valor atualizado e correto, a fim de cumprir as ordens
judiciais emanadas dos processos respectivos.
4. Assim, os empenhos anulados deram origem a novos empenhos no
ano de 2018, com vistas ao pagamento dos débitos a ele relativo sendo que
foram emitidos os novos empenhos de n° 11300/2018, 371/2018 e 1372/018,
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respectivamente, saldando-se os débitos e levando à extinçao dos processos pelo
pagamento.
5. Ainda relativo a empenhos de débitos oriundos de processos que
tramitam pelo juizo trabalhista, informamos que 0 empenho n° 16289/2017 tambem
não foi utilizado pelas mesmas razões acima expostas, sendo novamente
empenhado a partir da nota de empenho 15316/2018, com o valor atualizado e, em
não tendo sido o empenho 16289/2017 anulado, aproveita-se o ensejo para requerer
sua anulação; adotando este oficio como a justificativa para o ato.
6. Por derradeiro, informamos que o empenho n° 11376/2018 refere‹se à
execução de sentença que tramita o juízo de VotuporangalSP com o n° 0009263-
87.2012.8.26.0664 (04), extraída dos autos principais n° 0003206-53.2128.26.0664.
7. Certos da compreensão e do encaminhamento posterior das
explicações ao orgão com tentefdes edimo-nos.
8. Ao ense` apresentamos no os protestos de elevada estima e distinta
consideraçao.

Atenci samente,

H||.ÁRi \QsT E Nero
Advogado Municipal bAB/sp 233.737

Secretaria Municip lde Governo
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FONTE SISTEM A AUDESP. PLANILHA DE EMPENI-IOS 2018
Orgão UO Fonte de

Recurso
Elemento Nome do Credor Aiio Historico/0êâcriçã‹›ooEmpenho m.Em¡5zâo vi. Eiiipziiiio

Eiiipeiiiio Empenho L iotiiiio
Liiziiiozoo VI. Pago

PREFEITURA
MUN|ClPAL DE
TARUMA

SECRETARIA 01-
MUNKÂIPALDE TESOURO
GOVERNO

33909100 -
SENTENÇAS
JUDICIAIS

TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO 155
REGIÃO

11300 2018 PAGAMENTO DE INDENIZAÇAO/RESTITUIÇAO. 19/07/2018
Beriericiàriâz Marta Mariz de Meio, cvrz 334.ssa.9ssz90.
Réoâz R 5 serviços de Liiiipozz Ltdzziv|E e Moiiioipio do
Tziiimâ.

9.843,56 9.843,56 9.843,56

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
TARUMA

SECRETARIA 01 f
MUNICIPAL DE TESOURO
GOVERNO

33909100 f
SENTENÇAS
JUDICIAIS

TRIBUNAL REGIUNAL
oo TRABALHO 15fl
REGIÃO

11371 2018 PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO/RESTITUlÇÃO. 20/07/2018
Benefiuâriz Eronilza de Assis Mota. CPF: 067.755 578596.
Rétiz Pioroiziiio Nitiiiioiizzi oo rziiimâ.

8.253,03 8.253,03 3.253,03

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
TARUMA

SECRETARIA 01'
MUNICIPALDE TESOURO
GOVERNO

33509100 5
SENTENÇAS
lUDlC|A|S

TRIBUNAL REGIONAL
oo TRABALHU 15a
REGIÃO

Beneficlárlat Ivone Cruz de Lima, CPF:164.547.528f66.
Réusz Rêmooiii - sziioaiiiioiito Aiiibiêiitzi Luta z
Municipio ao rzitiiiiâ.

11371 2018 PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO/RESTITUIÇAO. ` 10/07/2018 7.311,18 7.311,18 7.311,18

PREFEITURA
MUN|ClPAL DE
TARUMÃ

SECRETARIA 01-
MUNlCIPALDE TESOURO
GOVERNO

33909100 -
SENTENÇAS
lUDlC|AIS

TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO 15!
REGIÃO

CONDENAÇAO1UDlCIAL RELATIVA AO PROCESSO N9
009600037 2009 5 15 0036 AÇÃO PROMOVlDA POR
ERICA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO EM FACE DO
MUNICIPIO DE TARUMA E RETRICOM-SANEAMENTO
AMBIENTAL LTDA

15316 2018 PAGAMENTO DE VALORES RESULTANTES DE | 15/09/2018 9.519,09 9.519,09 9.519,09

TOTAlS 35.032,06 35.032,06 35.032,06
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Período até:

Nome da Entidade:

Ano de Exercício:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

2017

3. Quadrimestre

Município: Tarumã

Exercício de Atividade: Efetivo

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Concurso público

3 3 02018 ADVOGADO MUNICIPAL

44 1 431 AGENTE ADMINISTRATIVO

55 51 4159 AGENTE ADMINISTRATIVO 200 HS

90 81 9110 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

2 2 03 AGENTE DE SANEAMENTO

81 75 64 AJUDANTE DE SERVIÇOS

15 0 155 AJUDANTE GERAL - 180 HS

116 69 476 AJUDANTE GERAL - 200 HS

25 19 62020 AJUDANTE GERAL - VARRIÇÃO

2 1 17 ANALISTA CONTABIL

1 1 09 ANALISTA DE RH

5 0 510 ANALISTA PROGRAMADOR

6 6 0160 ANALISTA PROGRAMADR 200 HS

3 2 115 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

2 2 017 ASSISTENTE DE ESPORTE

10 10 024 ASSISTENTE SOCIAL
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5 5 027 ATENDENTE CONS. DENTARIO

2 2 01013 AUDITOR FISCAL

6 5 11014 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

13 0 13107 AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 200

19 18 1161 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 200 HS

19 0 1928 AUXILIAR ENFERMAGEM

1 1 030 BIBLIOTECÁRIO

9 7 232 COORDENADOR  PEDAGOGICO

7 0 739 COZINHEIRO

8 8 0163 COZINHEIRO 200 HS

8 9 040 DENTISTA

1 1 041 DESENHISTA

8 6 242 DIRETOR DE ESCOLA

6 5 11012 EDUCADOR SOCIAL

7 2 544 ENFERMEIRO

4 3 146 ENFERMEIRO - 40 HORAS

4 4 01010 ENFERMEIRO - PSF

1 1 049 FARMACÊUTICO

4 4 052 FISIOTERAPEUTA

2 2 053 FONOAUDIOLOGO

9 7 254 INSPETOR DE ALUNOS

2 1 155 INSTRUTOR OFICINA
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1 1 056 JARDINEIRO

6 0 61015 MEDICO CARDIOLOGISTA

6 2 4105 MEDICO PEDIATRA

10 5 51007 MEDICO PLANTONISTA

4 4 059 MEDICO SAUDE FAMILIA

1 0 158 MEDICO SAUDE MENTAL

1 0 1162 MEDICO SAUDE MENTAL 1

50 42 863 MOTORISTA

2 1 164 NUTRICIONISTA

6 5 165 OFICIAL CONSERVACAO

6 5 167 OPERADOR DE MAQUINAS

60 53 7129 PROFESSOR 195 H

42 42 070 PROFESSOR I - 150 HS

5 0 573 PROFESSOR II

5 2 3158 PROFESSOR II - 150 - ED. FISICA

5 0 574 PROFESSOR II - 150 HS

3 3 0157 PROFESSOR II - 150 INGLES

2 2 079 PROFESSOR II-EDUCAÇÃO ESPECIAL

7 6 180 PSICOLOGO

6 4 282 PSICOPEDAGOGO

2 1 183 RECEPCIONISTA

2 2 084 SECRETARIO J. S. MILITAR
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2 2 088 SUPERVISOR DE ENSINO

1 0 193 TECNICO CONT. MAT. E CUSTOS

2 1 190 TECNICO DE AGROPECUARIO

1 1 095 TECNICO EM RX

1 0 11016 TECNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO

1 1 0104 TERAPEUTA OCUPACIONAL

5 1 497 TRATORISTA

2 2 099 VISITADOR SANITARIO

852 251Total: 602

Exercício de Atividade: Eletivo/Indicado

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Eleição/Indicação

1 1 01000 PREFEITO

1 0 11001 VICE-PREFEITO

2 1Total: 1

Exercício de Atividade: Exclusivamente em Comissão

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Livre Provimento

2 0 28 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

2 1 1111 ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO

1 0 112 ASSESSOR DE CONTROLE PESSOAL

1 1 0124 ASSESSOR DE DESENVOL. ESCOLAR

1 1 0120 ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO

1 1 0113 ASSESSOR DE GABINETE

Página 4 de 7

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-LD
N

1-1K
6Q

-5T
JY

-K
6O

8

frosa
Nota
- Retificação: cargo em comissão - Supervisor de Programas - cargos existentes: 18  -  providos:  17 - vagos: 01 (Declaração - fl. 08)Total de cargos em comissão: cargos existentes:  103 - providos: 72 - vagos: 31



1 1 02023 ASSESSOR DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

1 1 02021 ASSESSOR DE GESTÃO DE PESSOAL

1 0 12022 ASSESSOR DE GESTÃO DOS PROGRAMAS SOCIAIS

1 0 113 ASSESSOR DE IMPRENSA

1 1 014 ASSESSOR DE LICITAÇÃO

1 0 12024 ASSESSOR DE MEIO AMBIENTE

21 8 13118 ASSESSOR TÉCNICO

1 1 0119 ASSESSOR TÉCNICO EDUCACIONAL

5 2 325 ASSISTENTE TECNICO

1 0 126 ASSISTENTE TECNICO EDUCACIONAL

5 5 031 CONSELHEIRO TUTELAR

17 17 035 COORDENADOR DE PROGRAMAS

1 0 11011 COORDENADOR DE PSF

1 1 037 COORDENADOR PROGROMAS ESPECIAIS

1 1 02017 DIRETOR CLINICO

1 0 1112 DIRETOR CULTURAL

1 1 0127 DIRETOR DE SUPRIMENTO E PATRIMÔNIO

8 5 385 SECRETÁRIO MUNICIPAL

8 16 01017 SUPERVISOR DE PROGRAMAS

8 7 198 VICE-DIRETOR

93 30Total: 71
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Exercício de Atividade: Temporário

Quantidade Total
OcupadaCódigo da Função Nome da Função

Forma de Provimento: Tempo determinado

3132 AGENTE ADMINISTRATIVO

25154 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

19133 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

13134 AJUDANTE DE SERVIÇOS

3131 AJUDANTE GERAL - 200 HS

3135 AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 200

1136 COORDENADOR PEDAGOGICO

1164 DIRETOR DE ESCOLA

3139 EDUCADOR SOCIAL

1140 ENFERMEIRO - 40 HORAS

1141 FISIOTERAPEUTA

3142 INSPETOR DE ALUNOS

4143 MOTORISTA

2146 PROFESSOR I - 150 HS

1165 PROFESSOR MAGISTÉRIO

2149 PSICOLOGO

11151 TECNICO DE ENFERMAGEM

1152 VISITADOR SANITARIO

97Total:

Total Entidade: 1044 674 282

Página 6 de 7

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-LD
N

1-1K
6Q

-5T
JY

-K
6O

8



Total Cargo:

Total Função:

947

97

TOTAL GERAL: 1044

674 282
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31t10t20't8 SisCM - Situação da(s) planilha(s)

Sisf.A.A - Sisfsma dç cçntrçle de çdmissöo e
ç pûsented or ia/ pen sãe,, ",

Home I Planilha I Servidor I Declaraçãonegativa I Baixas I Cerlidãa I Gerenciar I Cadastro 
I

Ajuda I Sair

órgao

Modeto ptanilha:

Exercício: *

Situação:

$ituação da{s} planilha{s}

Tenrpo Determirraclo

2417

Receb¡do

Buscar Cancelar

fi.l.rtl ii:;; ii i

Exercício Cargo/Tìpo No

Concurso/5eleçåo
Elaborador Responsåvel Modelo Dåta

t)

20't7 ÄGENTE COMUNITARIO DE

SAUDE

2017
AGENTE DE APOIO
EDUCACIONAL

2017 AGENTE DE APOIO
EDUCACIONAL ONIBUS

2017 AJUDANTE DE SERVICOS

2017 AJUDANTE DE SERVIOS

2017 AUXILIAR DE ENFERMAGEM

2017 COORDENADOR PEDAGOGICO

2017 COZINHEIRO

2017 DIRETOR DE ESCOLA

2017 EDUCADOR SOCIAL

2017 NUTRICIONISTA

2017 PEB I

2017 PEB II ED FISICA

2017 PSTCOLOGO

002t2017

00612016

0't0t2016

00't t7016

002t2017

010/2015

009/2016

oo2t2017

009 12016

008/201 6

002t2017

oo9 12016

oo9t2016

002t20't7

Tota[: '14

Simone Gomes da Sitva
Gouveia

SIMONE GOMES DA

SILVA GOUVEIA

Simone Gomes da Sitva
Gouveia

Simone Gomes da Silva
Gouveia

SIMONE GOMES DA

SILVA GOUVEIA

SIMONE GOMES DA

SILVA GOUVEIÀ

SIMONE GOMES DA

SILVA GOUVEIA

SIMONE GOMES DA
SILVA GOUVEIA

SIMONE GOMES DA
SILVA GOUVEIA

Simone Gomes da Silva
Gouveia

Simone Gomes da Sitva
Gouveia

SIMONE GOMES DA
SILVA GOUVEIA

SIMONE GOMES DA
SILVA GOUVEIA

Simone Gomes da Sitva
Gouveia

Oscar Gozzi

OSCAR

GOZZT

Oscar Gozzi

Oscar Gozzi

OSCAR

GOZZT

OSCAR

GOZZT

OSCAR

GOZZT

OSCAR

GOZZI

OSCAR

GOZZI

Oscar Gozzi

Oscar Gozzi

OSCAR

GOZZT

OSCAR

GOZZT

Oscar Gozzi

Tempo
Determinado

Tempo
Determinado

Tempo
Determinado

Tempo
Determinado

Tempo
Determinado

Tempo
Determinado

Tempo
Determinado

Tempo
Determinado

Tempo
Determinado

Tempo
Determinado

Tempo
Determinado

Tempo
Determinado

Tempo
Determinado

Tempo
Determinado

01 102/2018

01 t02t2018

01 t02/2018

01 t02/2018

01 102/2018

01 10212018

01 /02/20't8

01 /02/2018

01 t02t2018

01102/2018

01 t02/2018

01 t02/2018

01 t02/2018

01 /02/2018

* Campo obrigatório

o* Pelo menos um dos campos é obrigatório

http J/www2.tce.sp. gov.br/SisCAAWEB/SituacaoPlani lha/Consultar 112
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)rgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

)argo: AGENïE COMUNITARIO DE SAUDE

ieleção: 00212017

-eiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

:DGAR COSTA CARVALHO

iUELEN CAROLINE DA SILVA

ilaborado por: Simone Gomes da Silva Gouveia

Tempo Determinado - 2017

Prazo máximo: 365

lnicio da vigência
do contrato

20t't1t2017

2005631 I 1 71 10t11t2017

Responsável: OscarGozzi

Relatório emitido: 3111012018

cópn PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uÏLtzAR PARA ourRos FtNs

Observaçãoda vígência do

09110t2018

19!',!1120't8

contrato
Dupl

14986772178

PIS / PASEP
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irgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

)argo: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

ieleção: 006/2016

-eiautorizadora: 7842008

Tempo Determinado - 2017

Prazo máximo: 365

Nome do admitido

:LIANE FERNANDES DE MACEDO

AQUELINE APARECIDA FARAHUM MARCONATO

ESSICA FRNANDA NICOLETI DO PRADO

IOSELI CRISTINA QUEIROZ

AGNA CARLA DOS SANTOS CORREIA

ilaborado por: slMoNE GOMES DA SILVA GouvElA Responsável: oscAR Gozzl

Relató¡ioemitido: 3111012018

cóplA PARA vERtFtcAçÄo, NÄo uflLlzAR PARA ourRos FtNs

ObservaçãoFim da vigência do
contrato

18tO4t20',17

0410412018

15t02t20't8

04t10t2018

04110120't8

lnicio da vigência
do contrato

16102,2017

o51o412017

16102t20'17

05t10t20't7

05l't0t2017

Dupl.PIS / PASEP

21 070580505

20059304078

19045418706

20927788815

20790422527
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irgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

)argo: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL ONIBUS

ieleção: 01012016

-ei autorizadora: 78212008

Nome do admitido

,NDREZA CASTILHO PASSOS

)AYANE DE FATIMA MATHIAS DAURELIO

:LENA MARIA DE CAMARGO CARDOSO

OANA BERNARDO LOPES

ilaborado por: Simone Gomes da Silva Gouveia

Tempo Determinado - 2017

Prazo máximo: 365

Responsável: OscarGozzi

Relatór¡oemitido: 3111012018

cÓPlA PARA VERIFICAçÃo, NÃo UTILIZAR PARA oUTRoS FINS

ObservaçãoFim da vigência do
conlrato

22t12t2017

19107t2017

22t12t2017

22t12t2017

lnicio da vigência
do contralo

25107t20'17

05t04t2017

0110812017

14109t2017

Dupl.PIS / PASEP

20056152366

1 9023549379

20927778070

121Û',t163105
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irgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

)argo: AJUDANTE DE SERVICOS

ieleção: 0O112016

-eiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

,PARECIDA EVELI BENTO ABELBECK

,ATRICIA ALVES DE ASSIS FERREIRA

|OLANGE GOMES BOZA

llaborado por: Simone Gomes da Silva Gouveia

Tempo Determinado - 2017

Prazo máximo: 365

Dupl.

21t03t2017

05104t2017

Responsável: OscarGozzi

Relatórioem¡t¡do: 3'll1O|2O1B

cóplA PARA vERtFlcAçÃo, NÃo uÏLtzAR PARA ourRos FtNs

ObservaçãoFim da vigência do
contrato

04to4t2018

13108t2017

04104t2018

05104t2017

lnicio da vigência
do conlrato

PIS / PASEP

26713513245

1 9053537808

20054533699
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lrgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

largo: AJUDANTE DE SERVIOS

ielegão: 002/2017

-ei autorizadora: 78212008

Tempo Determinado - 2017

Prazo máximo: 365

Nome do admitido

:LIANE RODRIGUES DA SILVA

{ES DA SILVA RIBEIRO DE PAULA

ENICE PEREIRA DE OLIVEIRA

ilaborado por: slMoNE coMES DA SILVA couvElA Responsável: oscAR Gozzl

Relatórioemitido: 3111012018

cóplA PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uTtLtzAR PARA ouTRos FtNs

ObservaçãoFim da vigência do
contrato

19111t20't8

09l't1t2018

o9111t2018

Inicio da vigência
do contrato

20t1'U2017

'1011112017

10t't1t2017

Dupl.PIS / PASEP

12414487560

12854298227

12448020770
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irgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Ìargo: AUXILIAR DE ENFERMAGEM

ieleção: 010120'15

-eiautorizadora: 78212008

Tempo Determinado - 2017

Prazo máximo: 365

Nome do admitido

.NGELA MARIA FELICIO

:LIANE PIRES PEREIRA

OSE FERREIRA

:laborado por: SIMoNE GoMES DA SILVA GoUVEIA Responsável: oScAR Gozzl

Relatórioemitido: 3111012018

CÓPA PARA VERIFIGAçÃo, NÃ,o UTILIZAR PARA ouTRos FINS

ObservaçãoFim da vigência do
contrato

1310812017

171O8t2018

201o3t2018

lnicio da vigência
do contrato

21103t2017

18t08t2017

21103t2017

Dupl.PIS / PASEP

16027862077

17073545230

10820498081

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-LD
N

1-1K
6Q

-5T
JY

-K
6O

8



irgão: PREFEITURA MUNtC|PAL DE TARUMA

)argo: COORDENADOR PEDAGOGICO

ieleção: 009/2016

-eiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

Tempo Determinado - 2017

Prazo máximo: 365

PIS / PASEP lnicio da vigência
do contrato

da vigência do
contrato

Observação

,ERNANDA 
BARREIRO KUSAI 12812118158 23t01t2017 22t01t2018

iILMARA GISELE DE OLIVEIRA BASSEIO 12640012152 231O112017 231O4t2017

ilaborado por: SIMONE GOMES DA SILVA GOUVEIA Responsável: OSCAR GOZZI

Relatórioem¡tido: g1l10l2O1B

cópn PARA vERtFtcAçÃo, NAo uflLtzAR PARA ouTRos FtNs

Dupl.
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Tempo Determinado - 2017

irgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

)argo: COZINHEIRO

ieleção: 00212017

-eiautorizadora: 78212008 Prazo máxímo: 365

Nome do admitido Inicio da vigência
do contrato

)EBORA DOS SANTOS 20056 1 61 91 8 10t11t2017

;ILVIA ANDREA RODRIGUES 20041111553 05t122017 o4t12t20't8

llaborado por: slMoNE GoMES DA SILVA GouvElA Responsável: oscAR Gozzl

Relatório emitido: 31li0l2O1B

CÓPn PARA VERIFIGAçÃo, NÄo UTILIZAR PARA oUTRos FINS

ObservaçãoFim da vigência do
contrato

091't1t2018

Dupl.PIS / PASEP
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irgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

)argo: DIRETOR DE ESCOLA

ieleção: 009/2016

-eiautorizadora: 78A2008

Nome do admitido

Tempo Determinado - 2017

Prazo máximo: 365

PIS / PASEP Fim da vigência do
contrato

Observação

.DRIANA REGINA DA SILVA BASTOS 18078971511 22112t20',t7

.LESSANDRA CRISTINA MARTINS GOUVEIA '19003425321 23107t20',t8

:VERTON CARLOS PESTANA 1 2738388185 o5111t2017

llaborado por: stMoNE GOMES DA SILVA couvElA Responsável: oscAR Gozzl

Relatório emitido: 3111012018

cÓPlA PARA VERIFIGAçÃo, NÃo UTILIZAR PARA oUTRos FINS

lnicio da vigência
do contrato

2410712017

Dupl.

0'v02t2017

2410712017
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irgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Ìargo: EDUCADOR SOCIAL

ieleção: 008/2016

-eiautorizadora: 78A2OOB

Nome do admitido

'AIANE 
MARCELINO ALVES

ilaborado por: Simone Gomes da Silva Gouveia

Tempo Determinado - 2017

Prazo máximo: 365

Responsável: OscarGozzi

Relatórioemitido: 31110120'18

cÓPlA PARAVERtFtcAçÃo, NÃo uTtLtzAR PARA OUTROS F|NS

ObservaçãoFim da vigência do
contrato

29t05t2018

lnicio da vigência
do contrato

30t05t2017

Dupl.PIS / PASEP

19043791019
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)rgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Ìargor NUTRICIONISTA

ieleção: O0A2O17

-eiautorizadora: 78A2OO8

Nome do admifido

¡IANCA MENOCCI DELIBERALI DANTE

llaborado por: Simone Gomes da Silva Gouveia

Tempo Determinado - 2017

Prazo máximo: 365

Responsável: OscarGozzi

Refatórioem¡tido: 3111012019

cópn PARA vERrFtcAçÄo, NAo UnLEAR PARA ouTRos FtNs

ObservaçãoFim da vigêncía do
conlrato

22t11t20't8

lnicio da vigência
do contrato

23t11t2017

DuplPIS / PASEP

16083969310
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lrgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Ìargo: PEB I

ieleção: 009/2016

-eiautorizadora: 78A2OO8

Tempo Determinado - 2017

Prazo máximo: 365

Nome do admitido

,LESANDRA VITORINO DE SOUZA

.NDREIA HONORIO VALENCIO PINHEIRO DA SILVA

,AIANE SOUZA DE OLIVEIRA SILVA

}ANIELA APARECIDA SILVA

}AYANE DE FATIMA MATHIAS DAURELIO

IORIANI APARECIDA DE SOUZA

:LAINE APARECIDA DE CASTILHO

:VERLI ALMEIDA DE ALCANTARA

.ELIPE 
FREIRE BATISTA

;ILMARA GISELE DE OLIVEIRA BASSEIO

iISELE APARECIDA DOS SANTOS AGUIAR

ìISLAINE CRISTINA BARATELA AMBONATI

ULIANA NERIS DA SILVA

AREN PATRICIA GALLO E SILVA

UCIANA FERREIRA DA SILVA PEREIRA

ilaborado por: SIMONE GOMES DA SILVA GOUVEIA Responsável: OSCAR GOZZI

Relatórioemitido: 3111O12O18

cóplA PARA vERlFrcAçÃo, NÃo uTLlzAR PARA ourRos FlNs

ObservaçãoFim da vigência do
contrato

22t12J20't7

22t12t2017

22t12t2017

22112/20',t7

2211U2017

22t12t2017

22112t2017

2A1A2U7

07102120't7

o5l1'U2017

221',1a2017

22112t2017

22t1?i20',t7

0910312017

22t',t2t2017

lnicio da vigênc¡a
do contrafo

o6t02t2017

23t03t2017

24t05t20't7

06loa20'17

24107t20'.17

0910a2017

06102i20't7

0610212017

0610212017

o3108120'17

2310312017

0610?i2017

23tO3t2017

06ß2i2017

24tO7t20',t7

Dupl.PIS / PASEP

1901',t254492

19037729714

12912724157

19003431623

19023549379

20336832294

12344320271

12693034142

20347883669

12640012152

12935539143

20056160822

12414524237

202157M939

'16753676288
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lrgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

)argo: PEB I

ieleção: 009/2016

-e¡autor¡zadora: 78A2OO8 Prazo máximo: 365

Nome do admitido

ANILDA LEITE SILVERIO

ilaborado por: SIMONE GOMES DA SILVA GOUVEIA Responsável: OSCAR GOZZI

Refatório emitido:, 3111012018

CÓPIÀ PARAVERIFICAçÃo, NÃo UTILIZAR PARAoUTRoS FlNs

ObservaçãoFim da vigência do
conlrato

22112t2017

Inicio da vigência
do contrato

061o2t2017

Dupl.PIS / PASEP

'12213629224
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Tempo Determinado - 2017

lrgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

)argo: PEB ll ED FISICA

ieleção: 009/2016

-eiautorizadora: 78212008 Prazo máximo: 365

Nome do admitido

)SVALDO LINO DE SOUZA

.HIAGO 
CORADO LIMA

1CTOR MATOS GRANADO

1TORIO EVANDRO BOTEGA DEZIRO

ilaborado por: slMoNE GoMEs DA SILVA GouvElA Responsável: oscAR Gozzl

Relatório em¡tido: 3111012018

GÓPIA PARAVERIFICAçÃo, NÃo UTILIZAR PARA oUTRoS FINS

Observação

22t12t2017

22t12t2017

Fim da vigência do
contreto

22t1z20',t7

22t142U7

lnicio da vigência
do confrato

o61o2t2017

06loz2017

24t05t2017

06102t2017

Dupl.PIS / PASEP

20927808352

'16530647687

2093564061 I

126023971s8

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-LD
N

1-1K
6Q

-5T
JY

-K
6O

8

dfogolin
Nota
Acrescido um contratado. O correto é 5.



)rgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

largo: PSICOLOGO

ìeleção: OOA2O'17

-eíautorizadora: 782/2008

Nome do admitido

AURA PAMPANA BASOLI

ilaborado por: Simone Gomes da Silva Gouveia

Tempo Determinado - 2017

Prazo máximol 365

Responsável: OscarGozzi

Relatórioemitido: 3111012018

cópn PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uTtLtzAR PARA ouTRos FlNs

ObservaçãoFim da vigência do
contrãto

15t't1t2018

lnicio da vigência
do contrato

16t11t2017

Dupl.PIS / PASEP

1't997231012
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Período até:

Nome da Entidade:

Ano de Exercício:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

2016

3. Quadrimestre

Município: Tarumã

Exercício de Atividade: Efetivo

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Concurso público

3 3 02018 ADVOGADO MUNICIPAL

44 0 441 AGENTE ADMINISTRATIVO

55 51 4159 AGENTE ADMINISTRATIVO 200 HS

90 81 9110 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

2 2 03 AGENTE DE SANEAMENTO

81 77 44 AJUDANTE DE SERVIÇOS

15 0 155 AJUDANTE GERAL - 180 HS

116 70 466 AJUDANTE GERAL - 200 HS

25 19 62020 AJUDANTE GERAL - VARRIÇÃO

2 1 17 ANALISTA CONTABIL

1 1 09 ANALISTA DE RH

5 0 510 ANALISTA PROGRAMADOR

6 6 0160 ANALISTA PROGRAMADR 200 HS

3 2 115 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

2 2 017 ASSISTENTE DE ESPORTE

10 9 124 ASSISTENTE SOCIAL
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5 5 027 ATENDENTE CONS. DENTARIO

2 2 01013 AUDITOR FISCAL

6 6 01014 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

13 0 13107 AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 200

19 18 1161 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 200 HS

19 0 1928 AUXILIAR ENFERMAGEM

1 1 030 BIBLIOTECÁRIO

9 7 232 COORDENADOR  PEDAGOGICO

7 0 739 COZINHEIRO

8 8 0163 COZINHEIRO 200 HS

8 8 040 DENTISTA

1 1 041 DESENHISTA

8 7 142 DIRETOR DE ESCOLA

6 5 11012 EDUCADOR SOCIAL

7 1 644 ENFERMEIRO

4 4 046 ENFERMEIRO - 40 HORAS

4 4 01010 ENFERMEIRO - PSF

1 1 049 FARMACÊUTICO

4 4 052 FISIOTERAPEUTA

2 2 053 FONOAUDIOLOGO

9 7 254 INSPETOR DE ALUNOS

2 2 055 INSTRUTOR OFICINA
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1 1 056 JARDINEIRO

6 0 61015 MEDICO CARDIOLOGISTA

6 2 4105 MEDICO PEDIATRA

10 4 61007 MEDICO PLANTONISTA

4 4 059 MEDICO SAUDE FAMILIA

1 1 0162 MEDICO SAUDE MENTAL 1

50 45 563 MOTORISTA

2 1 164 NUTRICIONISTA

6 5 165 OFICIAL CONSERVACAO

6 5 167 OPERADOR DE MAQUINAS

60 54 6129 PROFESSOR 195 H

42 42 070 PROFESSOR I - 150 HS

5 0 573 PROFESSOR II

5 3 2158 PROFESSOR II - 150 - ED. FISICA

5 0 574 PROFESSOR II - 150 HS

3 3 0157 PROFESSOR II - 150 INGLES

2 2 079 PROFESSOR II-EDUCAÇÃO ESPECIAL

7 6 180 PSICOLOGO

6 4 282 PSICOPEDAGOGO

2 2 083 RECEPCIONISTA

2 2 084 SECRETARIO J. S. MILITAR

2 2 088 SUPERVISOR DE ENSINO
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1 1 093 TECNICO CONT. MAT. E CUSTOS

2 2 090 TECNICO DE AGROPECUARIO

1 1 095 TECNICO EM RX

1 0 11016 TECNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO

1 1 0104 TERAPEUTA OCUPACIONAL

5 3 297 TRATORISTA

2 2 099 VISITADOR SANITARIO

851 236Total: 615

Exercício de Atividade: Eletivo/Indicado

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Eleição/Indicação

1 1 01000 PREFEITO

1 1 01001 VICE-PREFEITO

2 0Total: 2

Exercício de Atividade: Exclusivamente em Comissão

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Livre Provimento

2 0 28 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

2 2 0111 ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO

1 0 112 ASSESSOR DE CONTROLE PESSOAL

1 1 0124 ASSESSOR DE DESENVOL. ESCOLAR

1 1 0120 ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO

1 1 0113 ASSESSOR DE GABINETE

1 1 02023 ASSESSOR DE GESTÃO DE CONVÊNIOS
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1 1 02021 ASSESSOR DE GESTÃO DE PESSOAL

1 1 02022 ASSESSOR DE GESTÃO DOS PROGRAMAS SOCIAIS

1 1 013 ASSESSOR DE IMPRENSA

1 1 014 ASSESSOR DE LICITAÇÃO

1 1 02024 ASSESSOR DE MEIO AMBIENTE

21 18 3118 ASSESSOR TÉCNICO

1 1 0119 ASSESSOR TÉCNICO EDUCACIONAL

5 0 525 ASSISTENTE TECNICO

1 0 126 ASSISTENTE TECNICO EDUCACIONAL

5 5 031 CONSELHEIRO TUTELAR

17 16 135 COORDENADOR DE PROGRAMAS

1 0 11011 COORDENADOR DE PSF

1 1 02017 DIRETOR CLINICO

1 1 0112 DIRETOR CULTURAL

1 1 0127 DIRETOR DE SUPRIMENTO E PATRIMÔNIO

8 7 185 SECRETÁRIO MUNICIPAL

8 7 11017 SUPERVISOR DE PROGRAMAS

8 7 198 VICE-DIRETOR

92 17Total: 75

Exercício de Atividade: Temporário

Quantidade Total
OcupadaCódigo da Função Nome da Função

Forma de Provimento: Tempo determinado

2132 AGENTE ADMINISTRATIVO
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23154 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

8133 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

9134 AJUDANTE DE SERVIÇOS

2131 AJUDANTE GERAL - 200 HS

2135 AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 200

3139 EDUCADOR SOCIAL

1140 ENFERMEIRO - 40 HORAS

1141 FISIOTERAPEUTA

3142 INSPETOR DE ALUNOS

2143 MOTORISTA

1149 PSICOLOGO

9151 TECNICO DE ENFERMAGEM

1152 VISITADOR SANITARIO

67Total:

Total Entidade: 1012 692 253

Total Cargo:

Total Função:

945

67

TOTAL GERAL: 1012

692 253
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31t10t2018

Home I Planilha
Ajuda I Sair

SisCAA - Consultar planilhas

SisÇAA - Sistcmn dç cçntrçle de admissãa e
ûpçsentüdoríal pensão,., ",

I Servidor I Declaração negativa I Baixas I Certidãa I Gerenciar I Cadastro I

Órgão

C*nsultar planilhas

Modelo planitha: n

Exercicio:

Cargo/funçáo:

No Concurso:

Tempo ûeterminacJo

2016

Buscar Cancelar

Ëxercicio Cargo/Funçåo Concurso/Seleçåo Êlaborador Responsável Modelo
NO

NO

Data da
situaçåo

2016
AGENTE
ADMINISTRATIVO

011 /2015

2016
AGENTE
COMUNITARIO DE

SAUDE

o08/2014

2016
AGENTE DE

APOIO
EDUCACIONAL

011 /2015

2016
AJUDANTE
GERAL

014/2014

2016
ASSISTENTE

soctAL o10/2014

2016 AUDTTORFTSCAL OO4/2015

2016 PSTCOLOGO 009 /2015

2016
TECNICO DE

ENFERMAGEM
013t2015

2016 VISITADOR
SANITARIO

003t2015

2016 COORDENADOR
PEDAGOGICO

o12/2015

2016
PEB II EDUCACAO
FtstcA

012t2015

2016 PEB lt |NGLES 012/2015

2016
PEB II
MATEMATICA

012t20't5

Simone
Gomes da
Silva

Simone
Gomes da
Sitva

Simone
Gomes da
Silva

Simone
Gomes da
Sitva

Simone
Gomes da
Silva

Simone
Gomes da
Sitva

Simone
Gomes da
Sitva

Simone
Gomes da
Silva

Simone
Gomes da
Sitva

Simone
Gomes da
Sitva

Simone
Gomes da
Sitva

Simone
Gomes da
5Ílva

Simone
Gomes da
Sitva

Jairo da
Costa e Sitva

Jairo da
Costa e Silva

Jairo da
Costa e Sitva

Jairo da
Costa e Silva

Jairo da
Costa e Sitva

Jairo da
Costa e Silva

Jairo da
Costa e Sitva

Jairo da
Costa e Sitva

Jairo da
Costa e Sitva

Jairo da
Costa e Sitva

Jairo da
Costa e Silva

Jairo da
Costa e Silva

Jairo da
Costa e Silva

Tempo
Determinado

Tempo
Determinado

31 t08/2017

31 t0812017

Tempo
Determinado

Tempo
Determinado

Tempo
Determinado

31 t08t20't7

31 t08/2017

31 /08/2017

Tempo
Determinado 31 /0812017

Tempo
Determinado 31 t08/2017

Tempo
Determinado 3't t08t2017

Tempo
Determinado 31 t08/2017

Tempo
Determinado

02/02/2017

Tempo
Determinado

Tempo
Determinado

Tempo
Determinado

02t02/2017

02t0212017

02/02t20't7
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31110/2018 SiSCAA - Consultar planilhas

Hxercício cargo/Funçáo ccncurso/seleção Elaborador Responsável irlodelo
N

N

Þãta då
situaçáo

2016 006/2016

AGENTE DE
APOIO
EDUCACIONAL

20't6 AJUDANTE DE

SERVIOS
001 /2016

2016 AUXILIAR DE

ENFERMAGEM 010/2015

2016 DENTISTA 006/2016

2016 EDUCADOR
50ctAL 008/2016

2016 EDUCADOR
50ctAL 008/201 5

2016 ENFERMAEIRO
014/2015

2016 ENFERMEIRO PsF 014/2015

2016 INSPETOR DE

ALUNOS 004/2016

2016 INSTRUTOR DE
0FtclNAS 007 /2016

7016 MOTORI5TA 001 /2016

2016 PEB II EDUCACAO
FtstcA 005/2016

7016 PEB II EDUCACAO
FrstcA 008/2016

2016 PEB II EDUCACAO
FlslcA 008/2016

2016 PEB II EDUCAO
ESPECIAL 006/2016

2016 PROFESSOR I 012/2015

2016 TECNICO DE
ENFERAAAGEM 014/2015

Simone
Gomes da
Silva

Simone
Gomes da
Silva

Simone
Gomes da
SiIva

Simone
Gomes da
Silva

Simone
Gomes da
Silva

Simone
Gomes da
Sitva

Simone
Gomes da
Silva

5imone
Gomes da
Sifva

Simone
Gomes da
Sitva

Simone
Gomes da
Silva

5imone
Gomes da
Sitva

Simone
Gomes da
Sitva

Simone
Gomes da
Sitva

Simone
Gomes da
Sitva

Simone
Gomes da
5ilva

Simone
Gomes da
Silva

Simone
Gomes da
Sitva

Jairo da
Costa e Sitva

Jairo da
Costa e Sitva

Jairo da
Costa e Silva

Jairo da
Costa e Sitva

Jairo da
Costa e Sitva

Jairo da
Costa e Sitva

Jairo da
Costa e silva

Jairo da
Costa e 5ilva

Jairo da
Costa e Silva

Jairo da
Costa e Sitva

Jairo da
Costa e Silva

Jairo da
Costa e Sitva

UGB -

RECURSOS

HUMANOS

Jairo da
Costa e Sitva

Jairo da
Costa e Silva

Jairo da
Costa e Sitva

Jairo da
Costa e Silva

Tempo
Determinado

Tempo
Determinado

Tempo
Determinado

01t02/2017

01 /02/2017

01 102/2017

Tempo
Determinado 01 t02/2017

Tempo
Determinado 01 102/2017

Tempo
Determinado 01 t02/2017

UBS
Tempo
Determinado 01 l02/2017

Tempo
Determinado 01 t02/2017

Tempo
Determinado 01 /02/2017

Tempo
Determinado 01 t02/2017

ïempo
Determinado 01 t02/2017

Tempo
Determìnado 01 /02/2017

Tempo
Determinado 01 t02/2017

Tempo
Determinado 01 t02/2017

Tempo
Determinado 01 /02/2017

Tempo
Determinado 01 /02/2017

Tempo
Determinado 01 /02/2017
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31t10t2018 SisCAA - Consultar planilhas

SisCAA - Sisfems de contrale de admíssão e
a posentad a r í a I pensâo o, u.

l'lome I Planilha I Servidor I Declaraçãonegativa I Baixas I Certidão I Gerenciar lCadastro IAjuda I Sair

Órgão

Modelo planilha: "

Exercício:

Cargo/funçäo:

No Concurso:

Consultar planilhas

Tempo Determinado

2016 Y

Buscar Cancelar

f li+ rÌih" ls Ì

# ¡Ì'tûc*i*

Ëxe¡cício
No

Cargo/Funçåo Concurso/Seleção Elaborador Responsável lvlodelo Data da
situaçåo

2016
AGENTE
ADMINISTRATIVO 004/2015

Simone
Gomes da
Silva

Jairo da
Costa e Silva

Tempo
Determinado 31 /01 t7017

,l*i*rilr Página 2 de 2

È Campo obrigatório

** Pelo menos um dos campos é obrigatório

TS*rx dÍ;*, S'Lt?&'Ff,5 +L'#lffiSz #il ÂLSq$il#Á R#SÅ " *rgå*: FiWililîTL'pìÂ S4uNË{:pÅL *ä Tåffiâj#Å . p*r{it: Tjs*aå
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: AGENTEADMINISTRATIVO

Seleçäo: 01112015

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

ANDRE HENRIOUE DE MATOS

DANIEL DE SOUZA CAMPOS

DIENENS DIOGO DE OLIVEIRA CHAVES

HELOISA MOURA MENDES

LIDIA DE OLIVEIRA MAQUIELE

LUIZ HENRIQUE CAMPOS

MAICON GOULARTARANHA

MAISA LOPES DA SILVA

MARLENE DE FATIMA JOSE

MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS

MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS

RAFAEL PINTARI GONCALVES

RAFAEL PINTARI GONCALVES

SUELLEN LUZIANO GONçALVES

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatórioemitido: 31l1Ol2O1g

cóplA PARAvERtFtcAçÃo, NÃo uilLtzAR PARA ouTRos FtNs

ObservagãoFim da vigência do
contrato

31tO1t2017

01t02t2017

30t01t2017

0910212017

10101t2017

311O112017

2710312017

0310412017

0?/11t2017

0610712017

0610712017

0210212017

0?/0?J2017

23110t2017

lnicio da vigência
do contrato

01t02t2016

02t02t2016

01t02t2016

1010212016

11t01t2016

28t03t2016

0410412016

0110212016

0311'U2016

07t07t2016

0710712016

0210212016

02t02t20't6

24110t2016

DuplPIS / PASEP

20935640910

20445058107

20056314854

20940683649

21061814663

I 1996408571 i

20331 108466

20347863790

12283612707

26789087352

26789087352

21070580807

21070580807

13637705892

Elaborado por: Simone Gomes da Silva
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Excluídos dois contratados por lançamentos indevidos. O correto é 12.



Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

Seleção: 00812014

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

GRASIELA CRISTINA DOS SANTOS

JOSIANE CRISTINA DE PADUA

RENATA PRISCILA COELHO

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

20387219115 
, 181O512016

12t05t2016

Fim da vigência do
contrato

1710912016

1110812016

Observaçäo

12955534't63

20935638088 01102t20't6 30t05t2016

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatórioemitido: 31l10lZO1B

cóplA PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uÏLtzAR PARA ourRos FtNs
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do contrato
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

Seleção: 01112015

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

DAISA FERNANDES ASSUMPCAO

DANIELE CRISTINA RAMOS MOREIRA

MICAELA BARRETO DE ASSIS

MICAELA BARRETO DE ASSIS

SIRLEIAPARECIDA DE MATTOS SANTOS

SUELEN CAROLINE DA SILVA

VERONICA ALENCAR RODRIGUES

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

Fim da vigência do
contrato

01to5t2017

03t08t2017

0910212017

09lo2t20't7

2510912017

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatórioemitido: 311101201A

cóplA PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uÏLtzAR PARA ourRos F|NS

Observação

à

09loz2017

2410412017

0210512016

lnicio da vigência
do contrato

1010212016

2510412016

0410812016

10102t2016

1010212016

26109t2016

PIS / PASEP

20057505769

Dupl

16105147660

20625343489

20056319171

20625343489

12864230161

'12373279705

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-LD
N

1-1K
6Q

-5T
JY

-K
6O

8

dfogolin
Nota
Excluído um contratado, por lançamento em duplicidade. O correto é 6.



Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: AJUDANTE GERAL

Seleção: 01412014

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

LUCIANA DANTAS SILVA ALVES

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatório emitido: 3111012018

cóplA PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uÏLtzAR PARA ourRos F|NS

ObservaçäoFim da vigência do
contrato

0310812017

lnicio da vigência
do contrato

0410812016

PIS / PASEP Dupl
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Órgão: PREFEITURA MUNtCtpAL DE TARUMA

Cargo: ASSISTENTESOCIAL

Sefeção: 01012014

Leiautorizadora: Tg2l2OOg

Nome do admitido

JULIANA FERNANDES BUENO

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

30t01t2017

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatórioemitido: 3'lt1Ot2O1g

cóplA PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uÏLtzAR PARA ourRos FtNs

Observaçãolnicio da vigência
do contrato

da vigência do
contrato

26109t2016

Dupl.PIS / PASEP

12799880179
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Gargo: AUDITOR FISCAL

Seleção: 00412015

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

ROSIANA BONANI CUSTODIO

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatórioemitido: 3111012018

cÓPn PARA VERIFIGAçÃo, NÃo UTILIZAR PARA oUTRos FINS

Observaçäo

071o6t2017

Fim da vigência do
contrato

lnicio da vigência
do contrato

2610912016

Dupl.PIS / PASEP

12768887155
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: PSICOLOGO

Seleção: 009/2015

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

ELISA MARIA LOPES DE LIMA

ROSANA MARIA ARF REYNALDO

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

20056165360

12086014912

10t02t2016

01/09/2016

da vigência do
contrato

30108/2017

30108t2017

Observação

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatóríoemitido: 31l1OlZ01B

cóp|A PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uÏLtzAR PARA ourRos FtNs

lnicio da vigência
do contrato

PIS / PASEP Dupl
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: TECNICO DE ENFERMAGEM

Sefeção: 01312015

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

ELIANA MARCOS DOS SANTOS

ROSELENE MACHADO SOUZA DA SILVA

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

PIS / PASEP Dupl

20927789455 04104t2016

12751 04t04t2016

Observaçäo

o310412017

03104t2017

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatório emitido: 3111012018

cóplA PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uÏLtzAR PARA ourRos FtNs

Fim da vigência do
contrato

lnicio da vigência
do contrato
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Órgäo: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Gargo: VlS|ïADORSANITARIO

Seleção: 00312015

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

ROSANGELA APARECIDA FERREIRA VIEIRA

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatórioemitido: 3111012018

cóplA PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uÏLtzAR PARA ourRos FtNs

ObservaçãoFim da vigência do
contrato

0910212017

lnicio da vigência
do contrato

1010212016

DuplPIS / PASEP

20927789064
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Gargo: COORDENADOR PEDAGOGICO

Seleção: 01212015

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

GILMARA GISELE DE OLIVEIRA BASSEGIO

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 300

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatórioemitido: 3111012018

cóplA PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uÏLtzAR PARA ourRos FtNs

ObservaçãoFim da vigência do
contrato

31t01t2017

lnicio da vigência
do contrato

01102t2016

Dupl.PIS / PASEP

'12640012152
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Órgão: PREFEITURA MUNtCtPAL DE TARUMA

Cargo: PEB ll EDUCACAO FISICA

Seleção: 01212015

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

FABIO ASSMANN PEREIRA 12639525141

FELIPE FREIRE BATISTA 20347883669

JOAO ROBERTO MESSIAS DE NOVAES 12352539708

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

10102t2016

10to2t2016

Observação

22112t2016

22t12t2016

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

10102t2016 2211?/2016

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatórioemitido: g1l10lZO1B

cóplA PARAvERtFtcAçÃo, NÃo uÏLtzAR PARA ourRos F|NS

lnicio da vigência
do contrato

Ftm

i

da vigência do
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PIS / PASEP Dupl
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: PEB ll INGLES

Seleção: 01212015

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

SANDRO JOSE MOURA

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 300

da vigência do
contrato

Responsável: Jairo da Costa e SiMa

Relatórioemitido: 3111012019

cóplA PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uflLtzAR PARA ourRos F|NS

Observação

22142016

lnicio da vigência
do contrato

1010212016

Dupl.PIS / PASEP

20057507036

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-LD
N

1-1K
6Q

-5T
JY

-K
6O

8



Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Gargo: PEBIIMATEMATICA

Seleção: 01212015

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

CINTHIA MORELLI ROSA

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatório emitido: 3111012018

cópn PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uTtLtzAR PARA ourRos F|NS

ObservaçãoFim da vigência do
contrato

181142016

lnicio da vigência
do contrato

13106t2016

Dupl.PIS / PASEP

12813328148
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Órgäo: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Gargo: AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL

Seleçäo: 006/2016

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

ADRIANA ALVES ASSUNO

ADRIANA CARLA DE SOUZA

AMANDA BEATRIZ PALHARES DOS SANTOS

ANA CLAUDIA RENZI

ANGELA DE JESUS LIMA

ANGELICA DO PRADO LEMES

BEATRIZ CAROLINE MARCELINO NEVES

DANIELA DE BRITO ALVES BEZERRA

DUCERLI GONALVES DE LIMA BREGAGNOLI

ELAINE CRISTINA MANZONI

JULIA DE OLIVEIRA DA SILVA

MARTA GOMES DE LIMA

SUELIPEREIRA

THAYS GRAZIELI FREIRE

VALDETE MARIA MORAIS

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatórioemitido: J1li0l2!1B

cóplA PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uflLtzAR PARA ouTRos FtNs

ObservaçãoFim da vigência do
contrato

03108t2017

01110t2016

1710412017

3010812017

o3108t2017

1510612017

1710412017

17t04t2017

17t04t2017

1710412017

o3l'tot2016

01t08t2017

03t08t2017

06107t2017

o1t05t20't7

lnicio da vigência
do contrato

0410812016

18t07t2016

1810412016

0110912016

04t08t2016

16106t2016

18104t2016

18104t2016

26t09t2016

18104t20',16

18t0712016

02108t2016

04t08t2016

07to7t2016

02/05t2016

Dupl.PIS / PASEP

12554695891

20056164143 :

1904361 1886

12689544166

20927788491

16001823228

19046496654

20437971877 
l

12899284144

12648381149

14372326501

19034302531

12684623173

19045419125

11957118215

Elaborado por: Simone Gomes da Silva
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Excluído um contratado por lançamento indevido. O correto é 14.



Órgäo: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: AJUDANTE DE SERVIOS

Seleçäo: 00112016

Leiautorizadora: 78212016

Nome do admitido

ARIANE SANTOS RODRIGUES

CLAUDIA EUGENIO DA SILVA

ELIANA SABINO

LUCIMARA BARBOSA DA SILVA

LUCINEIA FIRMINO DA SILVA

MARIA VANUSA SANTOS BREGAGNOLI

NOELI TAVARES RAMOS

ORDALIA CONCEIAO DOS SANTOS

RAIZA JOANA

TAMIRES DOS SANTOS FERREIRA

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatórioemitido: 3111012018

cóplA PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uTtLtzAR PARA ouTRos FtNs

ObservaçãoFim da vigência do
contrato

17104t2017

0110512017

1810512017

0410912017

0410912016

0110512017

17104t2017

o5106t2017

0410512017

0510912017

lnicio da vigência
do contrato

1810412016

02105t2016

19105t2016

05/09/2016

07107t2016

02105t2016

1810412016

0610612016

05105t2016

06/09/2016

Dupl.PIS / PASEP

20935638576

12968209169

12598484527

1 1999298289

22815467703

12866995734

12547070814

12649728894

12581654300

20056164',t27
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Acrescido um contratado. O correto é 11.



Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAGEM

Seleção: 01ø12015

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

20056318876

ANA CLAUDIA DE ASSIS VRKOSLAV

FANNY EMILIA ESPINOZA DE TOMINAGA

KELIA REGINA RODRIGUES DIAS

LUZIAAPARECIDA DE OLIVEIRA COUTO

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

Fim da vigência do
contrato

08to6t2017

13103t2017

0310812017

08106t2017

o310812017

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatórioemitido: 3111012018

cóplA PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uflLtzAR PARA ourRos FtNs

Observação

5

lnicio da vigência
do contrato

09106t2016

oslo6l2016

1410312016

0410812016

0410812016

PIS / PASEP

26769579365

20056318876 i

Dupl.
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Acrescidos dois contratados e excluído um lançamento indevido. O correto é 6.



Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Gargo: DENTISTA

Seleção: 006/2016

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

JESSICA PATTA CARDOSO

JULIANA ALVES GONZALEZ

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

da vigência do
contrato

26746332762 15105t2016 31t12t2016

12732435173 05t05t2016 04105t2017

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatório emitido: 3111012018

cóplA PARAvERtFtcAçÃo, NÃo uÏL¡zAR PARA ourRos F|NS

Observaçãolnicio da vigência
do contrato

DuplPIS / PASEP
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: EDUCADOR SOCIAL

Seleção: 008/2016

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

ANGELA CRISTINA CASTRO WALTER

GILSA FERNANDES DA SILVA

LUANA CATARINI DE SANTANA RABELO DE CASTRO

LUCIENE JULIANI DE PAULO

MARLI MOREIRA GOMES

MARLIMOREIRA GOMES

SUELEN CRISTINA AGUIAR

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatórioemitido: 3111012018

cóplA PARAVERtFtcAçÃo, NÃo uilLtzAR PARA ourRos FtNs

?

ObservaçãoFim da vigência do
contrato

14t09t2017

12t09t2017

06107t2017

1210712017

0610712017

0610712017

06107t2017

lnicio da vigência
do contrato

15109t2016

13109t2016

0710712016

131A7t2016

0710712016

0710712016

0710712016

Dupl.PIS / PASEP

12949600176

12432367121

20935641887

26714714155

16471857498

16471857498

21 070580661
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Excluído um contratado, por lançamento em duplicidade. O correto é 6.



Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: EDUCADOR SOCIAL

Sefeção: 00812015

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

ISABELE FREIRE NOGUEIRA

LUCIENE JULIANI DE PAULO

SUZE ASSUNCAO SIQUEIRA

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

Fim da vigência do
contrato

22009550780 1410312016 13103t2017

26714714155 10t02t2016 09102t2017

12937902938 11103t2016 10103t2017

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatórioemitido: 31l1OlZ01g

cóplA PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uilLtzAR PARA ourRos FtNs

Observaçãolnicio da vigência
do contrato

PIS / PASEP Dupl.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-LD
N

1-1K
6Q

-5T
JY

-K
6O

8



Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: ENFERMAEIRO UBS

Seleção: 01412015

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

ANA MARIA MACHADO DE FREITAS

MARIA HELENA DIAS SILVA

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

Dupl

12033612815

19017142572

2810312016

24103t2016

Fim da vigência do
contrato

27103t2017

23t03t2017

Observação

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatórioemitido: 3111012018

cópß PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uÏLtzAR PARA ourRos F|NS

lnicio da vigência
do contrato

PIS / PASEP
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: ENFERMEIRO PSF

Seleção: 01412015

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

MAYSA RIBEIRO DE LIMA

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatórioemitido: 3111012018

cóplA PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uÏLtzAR PARA ourRos FtNs

ObservaçãoFim da vigência do
contrato

31t12t2016

lnicio da vigência
do contrato

10110t2016

PIS / PASEP Dupl.

19057553905
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Gargo: INSPETOR DE ALUNOS

Seleção: 00412016

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

GISELE BARRETO ELEOTERIO

JULIA DE OLIVEIRA DA SILVA

KAIO EDUARDO MOUCO

VALDETE MARIA MORAIS

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 20lG

Prazo máximo: 365

PIS / PASEP Dupl. lnicio da vigência
do contrato

da vigência do
contrato

Observação

19039844510 03111t2016 0211112017

'14372326501 05t10t2016 04110t2017

20217028114 18t04t2016 7104t2017

11557118215 02jo5t2016 01t05t2017

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatório emitido: 31110120i8

cóptA PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uÏLtzAR PARA ourRos F|NS
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Órgäo: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: INSTRUTOR DE OFICINAS

Seleção: 00712016

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

ROSANA PEREIRA LOOSE

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

0810612017

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatórioemitido: 3111012018

CÓP|A PARA VERIFIGAçÃo, NÃo UTILIZAR PARA oUTRoS FINS

Observaçãolnicio da vigência
do contrato

iFim

I

da vigência do
contrato

o910612016

Dupl.PIS / PASEP

19045423513

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-LD
N

1-1K
6Q

-5T
JY

-K
6O

8



Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: MOTORISTA

Seleçäo: 00112016

Leiautorizadora: 78212016

Nome do admitido

CELSO ADILSON DA SILVA

DANILO GUIMARAES BENELI

EMANUEL NUNES DE CARVALHO

JOSE CARLOS NOGUEIRA

MARCILIO JOSE DOS SANTOS

RICARDO JOSE DE LIMA

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

Fim da vigência do
contrato

11t12t2016

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatórioemitido: 3111012018

cóplA PARAvERtFtcAçÃo, NÃo uÏLtzAR PARA ourRos FtNs

Observaçäo

6

07104t2017

30108t2017

06107t2017

1710412017

1510812016

lnicio da vigência
do contrato

08104t2016

o'1109t2016

0410512016

071o712016

1810412016

08/08/2016

Dupl.PIS / PASEP

't2129715348

20944708557

12696840182

10667860034

12278988788

12724734507
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: PEB ll EDUCACAO FISICA

Seleção: 005/2016

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

ANDREA ROBERTA PEREIRA NARDIS

ANGELICA UTRAPP

ANGELICA UTRAPP

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

1 90 1 8626085 02105t2016

02t05t2016

im da vigência do
contrato

22/12t2016

22t12t2016

Observação

1

19022',120743 0210512016 2211212016

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatórioemitido: 3111012018

cópÁ PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uflLtzAR PARA ourRos F|NS
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do contrato
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C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-LD
N

1-1K
6Q

-5T
JY

-K
6O

8



Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: PEB ll EDUCACAO FISICA

Seleçäo: 008/2016

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

GABRIEL MANTOVANI DE OLIVEIRA

SHIRLEY ALVES DA SILVA

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

PIS / PASEP

20056159417 1310612016

12402688981 11t06t2016

Responsável: UGB - RECURSOS HUMANOS

Relatório emitido: 3111012018

cópß PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uÏLtzAR PARA ourRos FtNs

ObservaçäoFim da vigência do
contrato

18112t2016

't8t12t2016

lnicio da vigência
do contrato

Dupl.
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: PEB IIEDUCACAO FISICA

Seleção: 008/2016

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

SHIRLEY ALVES DA SILVA

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 20lG

Prazo máximo: 365

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatório emitido: glli0lZOlB

cóplA PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uTtLtzAR PARA ouTRos FtNs

ObservaçãoFim da vigência do
contrato

22112t2016

Inicio da vigência
do contrato

11t06t2016

PIS / PASEP l.upD

12402688981
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: PEB ll EDUCAO ESPECIAL

Seleção: 006/2016

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

EDILENI DE PAULO RODRIGUES

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

Fim da vigência do
contrato

2211212016

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatórioemitido: 3111012018

cóplA PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uÏLtzAR PARA ourRos F|NS

Observaçäolnicio da vigência
do contrato

25t04t2016

Dupl.PIS / PASEP

12709774153
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: PROFESSOR I

Seleção: 01212015

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

ANDREIA HONORIO VALENCIO PINHEIRO DA SILVA

ANDRESSA CRISTINA DOS SANTOS TEIXEIRA

ANDRESSA CRISTINA DOS SANTOS TEIXEIRA

CASSIA APARECIDA LOPES BUENO

DAIANE SOUZA DE OLIVEIRA SILVA

DAN IELA APARECI DA SILVA

DAYANE DE FATIMA MATHIAS DAURELIO

DORIANI APARECIDA DE SOUZA

DORIANI APARECIDA DE SOUZA

DORIANI APARECIDA DE SOUZA

EDILENI DE PAULO RODRIGUES

ELAINE APARECIDA DE CASTILHO

EVERLI ALMEIDA DE ALCANTARA

GISLAINE CRISTINA BARATELA AMBONATI

]JOCASTA ANTONIO DA SILVA

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatório emitido: 3111012018

GÓP¡A PARA vERIFIcAçÃo, NÃo UTILIZAR PARA oUTRoS FINS

ObservaçãoFim da vigência do
contrato

2A1?i2016

01t10t2016

2410712016

2?/1?J2016

21t12t2016

2211212016

22112120',16

2511012016

25t10t2016

30/06/2016

22,1i/2016

2211212016

2?,12t20',t6

2211iJ2016

221'12120'16

Inicio da vigência
do contrato

1310912016

0410812016

28tO312016

1010212016

o310312016

'lolo2l2016

'tolo2l2016

011o8t2016

o'110812016

1710312016

2510412016

10t02t2016

22J02t2016

03/05/2016

10t02t2016

DuplPIS / PASEP

19037729714

26783515395

26783515395

180908061 18

129',12724157

19003431623

20336832294

20336832294

20336832294

12709774'153

12344320271

12693034142

20056't60822

12979966',187

19023549379

Elaborado por: Simone Gomes da Silva rå
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Órgão: PREFETTURA MUNtCIpAL DE TARUMA

Cargo: PROFESSOR I

Seleção: 01212015

Leiautorizadora: lg2l20og

Nome do admitido

JULIANA CRISTI NA SIQUEIRA DA SILVA

LUCIMAR MIRANDA DE SOUZA

LUZIA LEME GOULART SILVA

LUZIA LEME GOULART SILVA

¡ çrtrlJv pErE ¡ t¡ttt¡ctlttJ _ ¿u t('

Prazo máximo: 365

22r'02t2016

Observação

MARCIA CELINA AMARAL

19046752820 10t02t2016

Responsável:

Relatório emifido

22t122016

24122016

24t06t2016

22/1?/2016

22/12t2016

22t12/2016

2412t2016

2212t2016

22112t2016

22t12t2016

22t12t2016

22t12t2016

Jairo da Costa e Silva

3',U10t2018

MARCIA PEREIRA RIBEIRO

MARIA APAR ECIDA TAVARES DE ANDRADE

QUELI CRISTINA MANTOVANI

ROB ERTA LOPES RIBEIRO

ROSIANE BORGES LINO

ROS IMERIDE SOUZA MASCARI

ROSI NEIAAPARECIDA DA COSTA

RUBIA INOCENCIA GONZAGA

RUBIA INOCENCIA GONZAGA

SILMARA GOMES DE ALMEIDA

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

ls

-a

da vigência do
contrato

22t12/2016

22t12,2016

22t12t2016

lnicio da vigência
do contrato

10t02t2016

10t02t2016

25t07t2016

03/10t2016

03t03t20,t6

09t06t2016

10/02t2016

10102t2016

13t09t2016

't0t02t2016

10t02t2016

PIS / PASEP

I 2683681 1 53

Dupl.

18070444326

129006381 B8

12490781393 i

18070444326

5476't13108'l

'12845468263

20927774784

12833388146

20935643502

03t03t2016

03/03t201616869029300

16869029300

12358384196 
,

CÓP|A PARA VERIFICAçÃO, NÃO UTILIZAR PARA OUTROS FINS
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Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA

Cargo: TECNICO DE ENFERMAGEM

Seleção: 01412015

Leiautorizadora: 78212008

Nome do admitido

ANABIA STEFAN BARBOSA

ELIANA MARCOS DOS SANTOS

ROSELENE MACHADO SOUZA DA SILVA

Elaborado por: Simone Gomes da Silva

Tempo Determinado - 2016

Prazo máximo: 365

da vigência do
contrato

12646792176 27103t2017

20927789455 03t04t2017

12751665146 0310412017

Responsável: Jairo da Costa e Silva

Relatórioemitido: 3111012018

cóplA PARA vERtFtcAçÃo, NÃo uTtLtzAR PARA ouTRos FlNs

Observaçãolnicio da vigência
do contrato

0410412016

28tO3t2016

04t04t2016

PIS / PASEP Dupl
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NOMEAÇÃOCARGOS EM COMISSÃO - 2017

Funcionário Função Dt. Admissão Dt. Demissão Salário Legislação

Lei Municipal N°. 844/2009;
Lei Municipal N". 994/2011;

AMANDA DELAPOLA SCHILDWA* ASSESSOR DE CONTROLE Decreto Municipal N°.

CHTER FRANCO INTERNO 02/01/2017 R$3.564,46 1066/2009.

Lei Municipal N°. 844/2009;
Lei Municipal N". 994/2011;

LUCIMAR ADRIANA RODRIGUES ASSESSOR DE DESENVOLVIV Decreto Municipal N°.

DRAGONETI'I GIROTTI MENTO ESCOLAR 02/01/2017 R$4.216,66 1066/2009.

JOHNYS SOUZA DE OLlVEIRA ASSESOR DE FISCALIZAÇÃO 16/01/2017 10/04/2018 R$2.035,83
*

Lei Municipal N°. 844/2009;
Lei Municipal N°. 994/2011;

Decreto Municipal N°.

CLAUDEMIR PINHEIRO DA SILVA ASSESSOR DE GABINETE 02/01/2017 R$3186,69 1066/2009.

ASSESSOR DE GESTÃO DE

SIRLEIA MARIA DE OLIVEIRA CONVENIOS 02/01/2017 R$2.547,05
*

ASSESSOR DE GESTÃODE

EDMILSON DA SILVA CAMPOS PESSOAL 02/01/2017 R$3.564,46
*

Lei Municipal 844/2009; Dí
LOUISE CAROLINE GONÇALVES creio Municipal N°, 1066/20L9.

CORDEIRO PRADO BREGAGNOLI ASSESSOR DE LICITAÇÃO 02/01/2017 R$2.848,96 OBS: Assessor em Licitação

FERNANDA KILL DA SILVA ASSESSOR TÉCNICO 30/05/2017 R$3.986,97
*

Rua Aroeiia, n° 482, \Ála das Árvores - TarumãSP | CEP: 19820-000 ICNPJ:64.614.449/0001-22

Fone/Fax: (18) 3373-4500! site:www.tavuma4$p.gov.br | e-mail: gabine¡e@taruma›sp.gov.br
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Lei Municipal N“. 844/2009;
Lei Municipal N°. 994/2011;

Decreto Municipal N°.
JULIANO MARCOS BREGAGNOLI 1065/2009_ 053: Assmeme

MARTINS ASSESSOR TÉCNICO 02/01/2017 R$3.986,97 Técnico -Admínistração

GENI ROSANA LAURENTI VIEIRA ASSESSOR TÉCNICO 02/01/2017 01/03/2018 R$3.986,97
*

Lei Municipal N°. 844/2009;
Lei Municipal N°. 994/2011;

Decreto Municipal N°.

,

1066/2009. OBS: Assistente

MAIZA ESTELA PAITL ASSESSOR TECNICO 02/01/2017 R$3.986,97 Técnico - Gabinete ||

VALDINEI MORAIS DE SOUZA ASSESSOR TÉCNICO 02/01/2017 R$3.986,97 *

VICTOR LEAO ALVARENGA DE

MEDEIROS ASSESSOR TÉCNICO 01/02/2017 01/01/2018 R$3.986,97
*

Lei Municipal N°. 844/2009; Le¡

Municipal N°. 994/2011; Decre-

to Municipal N°. 1066/2009.

MOISES GOMES MARCOUNO DE
1

OBS: Agricultura, Abastecimento

LIMA ASSESSOR TECNICO 02/01/2017 01/11/2017 R$3.986,97 e Meio Ambiente

Lei Municipal N°. 844/2009'

Lei Municipal N°. 994/20 ;

Decreto Municipal N“

l

1066/2009. OBS: Agricul ura,

LIVIA MARIA GONLAVES FRANÇA ASSESSOR TECNICO 02/02/2017 01/01/2018 R$3.986,97 Abastecimento e Meio Amb ente

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Alvares - Tarumà~SP I CEP: 19820-000 I CNPJ: 64.614.449/0001 -22

Fone/Fax: (1 e) 33734500 | site: www.tavuma.sp.gov.br l e-mail: gabinete®taruma.sp.gov.br
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Lei Municipal N°. 844/2009;
Lei Municipal N°. 994/2011;

Decreto Municipal N°.
NEI-SON JOSE DE SOUZA BASTOS 1066/2009. OBS: Assistente

JUNIOR ASSESSOR TECNICO 23/03/2017 R$3.986,97 Técnico (GABINETE)
Lei Municipal N°. 844/2009;
Lei Municipal N°. 994/2011;

Decreto Municipal N°.
HENRIQUE AMANCIO DA SILVA 1066/2009. OBS: Planejamento,
MOURA ASSISTENTE TECNICO 16/01/2017 R$3.986,97 Obras e Serviços

Lei Municipal N°. 844/2009;
Lei Municipal N°. 994/2011;

FERNANDA GAINO BITTENCOURT Decreto Municipal N°.
BRANDO ASSISTENTE TECNICO 06/11/2017 R$3.986,97 1066/2009. OBS: Saúde.

“em“ 3°
Lei Municipal N°. 844/2009; Lei

cargo em
Municipal N°. 994/2011; Decre-

,

01/02/2013 -

to Municipal N°. 1066/2009.
ROBERTA BARREIROS DE SOUZA ASSESSOR TECNICO EDUCAA Portaria 053; Amstente Técnico Educa.

VENCESLAU CIONAL 02/01/2017 7979/2018 R$3.986,97 cional

ELEN TAMARA ALENCAR RODRIV COORDENADOR DE PRO-

GUES GRAMAS 18/09/2017 R$2.035,83 *

Lei Municipal 844/2009; e-

creto Municipal N°. 1066/ 009.

MARIANA CARDOSO ALVES C0- COORDENADOR DE PROA 053; coordenador de pr gra_
TULIO GRAMAS 23/01/2017 R$2.035,83 mas Assistência Sociài

COORDENADOR DE PRO-

ANDRE ROGERIO DE OLIVEIRA GRAMAS 11/01/2017 01/04/2017 R$2.035,83 *

Rua Aroeira, n° 482, Wa das Árvores - Tarumã-SP ICEP: 19820-000 i CNPJ: 64.614.449/000122

Fone/Fax: (18) 33734500 i site:www.tavuma.sp.gov.br | e-mailz gab¡nete@tarum3.5p.gov.hr 401m/(-
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Lei Municipal 844/2009; De-

creto Municipal N“. 1066/2009.
COORDENADOR DE PRO- OBS: Coordenador de Progra-

MARIA CRISTINA TONI GRAMAS 19/01/2017 R$2.035,83 mas Assistência Social

Lei Municipal 844/2009; De-

creto Municipal N°. 1066/2009.
COORDENADOR DE PRO- OBS: Coordenador de Progra»

GESSICA MORAES DE OLIVEIRA GRAMAS 19/01/2017 R$2.035,83 mas Assistência Social

Lei Municipal 844/2009; De-

creto Municipal N“. 1066/2009.
COORDENADOR DE PRO- OBS: Coordenador de Progra-

TATIANE DOS SANTOS GRAMAS 24/01/2017 R$2035,83 mas Assistência Social

ISADORA VANESSA BRELAZ DE COORDENADOR DE PRO-

SOUSA GRAMAS 17/01/2017 02/04/2017 R$2.035,83 *

CLAUDILEI APARECIDO DE OLI* COORDENADOR DE PRO›

VEIRA GRAMAS 18/01/2017 04/03/2018 R$2,035.83 *

COORDENADOR DE PRO-

rMAURO APARECIDO BENELLI GRAMAS 16/01/2017 R$2.035,83 *
r

Rua Aroeira, nc 482. Vila das Árvores v Tarumã-SP | CEP: 19820-000 l CNPJ: 54.614,449/000I -22 /
Fone/Fax: (18) 33734500] site:www.lavuma.sp.gov.br | e-marl: gabinete@taruma.sp.gov.br *CJFI
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ELISANGELA RIBEIRO E RIBEIRO COORDENADOR DE PRO›

..Zu
not(
wzr

Lei Municipal 844/2009; De-

creto Municipal N“. 1066/2009.
OBS: Coordenador de Progra-

MENDES GRAMAS 06/02/2017 R$2.035,83 mas Assistência Social

COORDENADOR DE PRO-

JOSE LEITE MACHADO GRAMAS 25/04/2017 R$2.035,83 *

COORDENADOR DE PRO-

JULIANA ANSEJO ROSA GRAMAS 04/05/2017 25/03/2013 R$2.035,83 *

COORDENADOR DE PRO-

HENRIQUE OCTAVIO BENELLI GRAMAS 19/06/2017 R$2.035,83 1'

COORDENADOR DE PRO-

ALINE MATOS ASSUNCAO PINTO GRAMAS 04/09/2017 R$2.035,83 *

COORDENADOR DE PRO*

APARECIDA BENELI GRAMAS 01/03/2017 R$2.035,83 *

COORDENADOR DE PRO*

JOEL BREGAGNOLI GRAMAS 01/01/2017 R$2.035,83 *

COORDENADOR DE PRO*

LEIDIANE RODRIGUES LEITE GRAMAS 26/04/2017 R$2.035,83 *

Lei Municipal 844/2009; D ~

ereto Municipal N°. 1066/20 9.
LUCILIA DE SOUZA RABELO DA COORDENADOR DE PRO* OBS: Coordenador de Prog a-

SILVA GRAMAS 20/01/2017 R$2.035,83 mas Assistência Social

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores › Tarumã-SP ICEP: 19820000 | CNPJ: 64.614.449/0001-22

Fone/Fax:(18)3373-4500 | site: www.lavuma.sp.gov.br I&mail; gabinete®taruma.sp.gov.br
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MARCOS PAULO DE SOUZA DA

TARUMA!Euro o: UM Novo !Emo

CIDADE DE .p

COORDENADOR DE PRO*

SILVA GRAMAS 01/01/2017 R$2.035,83 *

NELSON JOSE DE SOUZA BASTOS COORDENADOR DE PRO»
Lei Municipal 844/2009; De_JUNIOR GRAMAS ESPECIAIS 17/01/2017 21/03/2017 R$3.743,63 creio Municipal N°. 1066/2009.

COORDENADOR DE PRO-
Lei Municipal 844/2009; De-ANA CLARA DA CUNHA DENIZ GRAMAS ESPECIAIS 22/03/2017 01/01/2018 R$3.986,97 creio Municipal N°. 1066/2009.

MARCEL DEPIERI ANDRADE DIRETOR CLINICO 02/01/2017 17/07/2017 R$8.680,71 *

EDER HIDEKI PONTES MUNEFIÇA DIRETOR CLINICO 19/07/2017 R$8.680,71 *

Lei Municipal N°. 844/2009;
Lei Municipal N°. 994/2011;DIRETOR DE SUPRIMENTO E

Decreto Municipal N°.LUIZ ERALDO TONI PATRIMONIO 16/01/2017 R$2.035,83 1068/2009.

FERNANDO MANOEL SECRETÁRIOMUNICIPAL 01/01/2009 02/01/2017 R$8.788,83 *

ANA LUIZA YASSUDA VIEL SECRETÁRIOMUNICIPAL 02/01/2017 R$9.341,64 *

FERNANDES BARATELA SECRETARIOMUNICIPAL 01/01/2017 R$9.341,64 *

FABIO ALEXANDRE CHENOU SECRETÁRIOMUNICIPAL 02/01/2017 R$9.341,64 *

CAROLINA GUEDES HARTMANN SECRETARIO MUNICIPAL 02/01/2017 R$9.341,64 *

SANDRA REGINA DE ALMEIDA

MOURA SECRETÁRIOMUNICIPAL 02/01/2017 R$9.341,64 *

Rua Aroeira, n° 482, Wa das Arvores › Tarumã-SP ICEP: 19820-000 l CNPJ: 64.614.449/0001-22
Fone/Fax: (18) 33734500 l site: www.taruma.sp.gov.br | e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br
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#TÂDADE
D

'tubo nz uu ~ovo ::mm

ELISANG ELA APARECIDA GOUVEA

IviÃ

SUPERVISOR DE PROGRA-

mm.
:mm-mm

(à

Lei Municipa 844/2009; De-
SILVA MAS 10/01/2017 R$2.547,05 creto Municipa N“. 1066/2009.

SUPERVISOR DE PROGRA- Lei Municipa 844/2009; De»
CRISTIANE MARIA DE OLIVEIRA MAS 10/01/2017 R$2.547,05 creio Municipa N°, 1066/2009.

JAQUELINE CARDOSO DE OLIVEI~ SUPERVISOR DE PROGRA- Lei Municípa 844/2009; De-
RA MAS 10/01/2017 24/06/2018 R$2.547,05 creto Municipa N°. 1066/2009.

SUPERVISOR DE PROGRA- Lei Municipa 844/2009; De-
DALTRO ASSUNÇAO MAS 10/01/2017 R$2.547,05 ereto Municipa N°. 1066/2009.

SUPERVISOR DE PROGRA~ Lei Municipal 844/2009; De-
LUIZ PEDRO SEBASTIAO MAS 18/01/2017 R$2.547,05 ereto Municipa N°. 1066/2009.

SUPERVISOR DE PROGRA- Lei Municipal 844/2009; De-
RODRIGO BATISTA DOS SANTOS MAS 02/01/2017 R$2.547,05 creto Municipe N°. 1066/2009.

SUPERVISOR DE PROGRA- Le¡ Municipa 844/2009; De-
ANDRE FERREIRA DA SILVA MAS 02/01/2017 R$2.547,05 creio Municipal N°. 1066/2009.

RONALDO LEITE NOGUEIRASE- SUPERVISOR DE PROGRA- Lei Municipa 844/2009; De-
PULVEDA MAS 17/01/2017 R$2.547,05 creio Municipal N“. 1066/2009

APARECIDO EDENILSON DE SOU- SUPERVISOR DE PROGRA- Lei Municipal 844/2009; De-
ZA MAS 06/02/2017 R$2.547,05 creto Municipa

__-____.____

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores ~ Tarumã-SP | CEP: 19820-000 [CNP/:64.614.449/0001-22
, N/Fone/Fax:(18) 33734500 | site: www.taruma.sp.gov.br | e-mavl:gabinele®taruma.sp.gov.br
¡XY/'5:'

'

N“. 1066/2009.
l
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SUPERVISO R DE PROGRA- Lei Municipal 844/2009; De-

ELENl MOREIRA GOMES MAS 10/04/2017 12/05/2017 R$2547,05 crelo Municipal N°. 1066/2009.

ARACELLI EDUARDA DE SOUZA SUPERVISOR DE PROGRA~ Le¡ Mun¡c¡pa| 344/2009; De_

BENTO MAS 23/05/2017 R$2.547,05 creto Municipal N°y 1066/2009

SUPERVISOR DE PROGRA- Lei Municipal 844/2009; De-
DANIEL FRANCO DA SILVA MAS 05/06/2017 R$2.547,05 creto Municipal N°. 1066/2009.

SUPERVISOR DE PROGRA- Lei Municipal 844/2009; De-

JOAO MlGUEL NETO MAS 01/01/2017 R$2547,05 creio Municipal N°. 1066/2009.

SUPERVISOR DE PROGRA- Lei Municipal 844/2009; Decre-

FERNANDA KlLL DA SILVA MAS 02/01/2017 01/05/2017 R$2.547,05 to Municipal N°. 1066/2009.

SUPERVISOR DE PROGRA- Lei Municipal 844/2009; De-

JOSE RENATO BENELLl MAS 11/01/2017 R$2.547,05 cretc Municipal N“, 1066/2009.

SUPERVISOR DE PROGRA* Le¡ Municipal 844/2009; De-

LUCILENA PEREIRA SANTOS MAS 02/01/2017 R$2.547,05 creio Municipal N°. 1066/2009.

RENATA REGINA NAZlAZENO SUPERVISOR DE PROGRAv Lei Municipal 844/2009; De

CANDIDO MAS 16/01/2017 R$2.547,05 creio Municipal N°. 1066/200 .

SILMARA PEREIRA DA SILVA BE* SUPERVISOR DE PROGRA- Le¡ Municipal 844/2009; De

RALDO MAS 18/01/2017 R$2547,05 creto Municipal N°. 1066/200 .

l
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FERNANDA REGINA PAITL AQUI- Lei Municipal 844/2009; Decre-

NO PEREIRA VICEVDIRETOR 01/02/2017 01/02/2018 R$3.276,00 to Municipal N". 1066/2009.

Lei Municipal 844/2009; Decre-

EVERTON CARLOS PESTANA VICE~DIRETOR 01/01/2017 31/01/2017 R$3.076,00 to Municipal N”. 1066/2009.

OBSERVAÇÃO:

A5 nomeações acima são referentes a nomeação de cargos em comissão -2017. «e

»DELE C
\

Jessica Cavina Dias Saqueto

Psicóloga CRP 06/101825

Recursos H urna nos

_ V
n

_

um farm' bai/»e

Não foi encontrado regula-
mento ou norma à descrição

de cargo; Providências: o

Município procederá, em

momento oportuno, a con-

tratação de empresa para

regularização desta situação'

Tarumã, 31 de Outubro

/
u LG

\

\

&Hom/iam /

Secretário Municipal de Governo

Rua Aroeira¡ n** 482, Vila das Árvores - Tarumã-SP l CEP: 19820-000 [CNPJ: 54.614.449/0001-22

Fone/Fax: (18) 33734500 | site: www.tavuma.sp.gov.br l e-mail: gabinele®tayuma.sp.gnv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DE PESSOAL Exercício: 2018

Página: 35/ 37

02l0tl?003

Organograma: 226 Gest¿ío da Frota

Func¡onário: 469 - FERNANDA KLL DA SILVA

Função: 118 - AGENTE ADMINISTMTVo 2OO HS

Emprego/Des¡gnação : ASSESSOR TÉCNICO

Nível Salarial: FU - IX

Total do Organograma

Admissäo:

Hora Mês

Vl,Salarial:

200

3.986,97

Código Evento Rèf. Provento Desconto
1

5?

2.020

2.050

2.600

2.610

3.020

3.050

3.210

3.220

3.390

SALARIO BASE

ADICIONAL NOTURNO

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

I,R.R.F,

EMPRESTIMO BRADESCO

ASERT

SEGURO DE VIDA GRUPO

EMPRESNMO C.E,F

TARIFA TELEFONICA

CARTÃO ACCREDITO

UNIODONTO

30.0000

2.0000

0.1100

0.2250

1.0000

0.0100

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

3.986,97

7q7

169,24

224,6s

742,40

39,87

0,95

237,93

34,72

77L,36

4L20

Total: 3.994,94 2,256,32

Líquido: 7.738,62
Base Prev. União Base Prev. Mun¡c. Rem Servidor Base FGTS ,alor FGTS Contr, FGTS Base IRRF

1.538,52 ? oo¿ o¿ 3.825,70

Total: 3.994,94 2.256,32

Líquido: L.738,62

Base Prev. Un¡ão Base Prev, Mun¡c, Rem Servidor Base FGTS /alor FGTS Contr. FGTS Ease IRRF
1.538,52 3.994,94 3.825,70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

SER DE PESSOAL Exercício

Pág ina :

2018

32/ t24
Organograma: 250 Adm, - Cultura

Funcionário: 487 - GENI ROSANA LAURENTI VIEIRA

Função: 118 - ASSESSOR TÉCNICO

Emprego/Designação : ASSESSOR TÉCNICO

Nível Salarial: FU - Ix

Total do Organograma

Admissão:

Hora Mês

Vl.Salaria!:

lL10912003

200

3.986,97
Código Evento Ref Provento Desconto

1

2.020

2.050

3.020

3.060

3.220

3.230

3.390

SALARIO BASE

PREVTDÊNCIA MUNICIPAL

I,R,R,F.

SEGURO DE VIDA GRUPO

UNIMED

CARTÃO ACCREDI|O

UNIMED FLEX A-29

UNIODONTO

30.0000

0.1100

0.1500

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

3.986,97

477,L2

752,24

0,95

r3s,22

510,68

836,42

61,80

Totali 3.986,97 2.7L4,43

Líquidor L.872,54
Base Prev. Un¡ão Base Prev, Munic, Rem Servidor Base FGTS l,alor FGTS Contr. FGTS BAse ¡RRF

3.792,00 3.986,97 3.380,26

Tota¡! 3.986,97 2.L14,43

Líqu¡do: 7.872,54
Base Prev, União Base Prev. Munic. Rem Servidor Bãse FGTS talor FGTS contr, FGTS BASE IRRF

3.792þ0 3.986,97 3.380,26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

SERVIçO DE PESSOAL Exercício:

Página:

2018

L/ L24

Admissão:

Hora Mèç

Vl.Salarial:

Admissão:

Hora Mês

Vl.Salarial:

Admissão:

Hora Mês

Vl,Salarial:

Admissäo:

Hora Mês

Vl,Salarial:

791031L998

2310312017

03/LL12016

1.039,51

2.139,00

200

1.300,58

200

937,O0

200

150

Organograma: 6 SEC.MUNICIPAL DE EDUCAçAO E CULTUM

Funcionário: 374 - CREUSA MATOS ASSUNCAO

Função: 4- ATUDANTE DE SERVIçOS

Emprego/Designação :

Nível Salarial: FU - IID

Funcionário: 2972 - TUUANA NERIS DA SiLVA

Função: 146 - PROFESSOR I - 150 HS

Emprego/Des¡gnação :

Nível Salarial: MG - PEB I/II - ESPEC.ADM/1so

Funcionário: 2895 - MARLENE DE FAIMA JOSE

Função: 132 - AGENTE ADMINISTRAIVO

Emprego/Des¡gnaçäo 3

Nível Salarial: FU - IV

Funcionário: 2532 - MARLENE PAULA DIAS

Funçäo: 4 - A]UDANTE DE SERVIçoS

Emprego/Designação :

Nível Salarial: FU - II

CódiEo Evento Ref, Provento Desconto
1

2,020

2.770

3.020

SALAPJO BASE

PREWDÊNCIA MUNICIPAL

ATRASOS

SEGURO DE VIDA GRUPO

30.0000

0.1100

0.1700

1.0000

1.039,51

114,35

0,88

0,9s

Total: 1.039,51 116,18

Líquido: 923,33
Base Prev, União Base Prev. Mun¡c. Rem Serv¡dor Base FGTS lalor FGTS Contr. FGTS Base IRRF

1.039,51 1.039r51 545,10

Código Evento Ref. Provento Desconto
1

2.010

3.020

SALARIO BASE

PREVIDÊNCIA (INSS)

SEGURO DE VIDA GRUPO

30.0000

0.0900

1.0000

2.139,00

L92,57

0,95

Totãl: 2.139,00 193,46

Líquido: 1.945,54
Base Prev. Un¡ão Base Prev. Munic. Rem Sen idor Ease FGTS úalor FGTS Contr. FGTS Base IRRF

2.139,00 2.139,00 7.946,49

Código Evento Ref. Provento Desconto
1

2.010

3.020

SALARIO BASE

PREVIDÊNCIA (INSS)

SEGURO DE VIDA GRUPO

30.0000

0.0800

1.0000

1.300,58

L04,04

0,95

fotal: 1.300,58 104,99

Líquido: 1.195,s9

Bâse Prev, União Base Prev. Munic, Rem Serv¡dor Base FGTS ,alor FGTS Contr. FGTS Base IRRF
1.300,58 1.300,58 877,36

Código Evento Ref. Provento Desconto
1

56

101

2.020

2.1 10

SALARIO BASE

HORAS EXTRAS 50 %

DIFERENçA DE SALARIO

PREVIÐÊNCIA MUNICIPAL

ADIANTAMENTO DE SALARIO PAGO

30.0000

11.3500

1.0000

0.1100

1.0000

937,00

79,76

3t7,32

103,07

311,32

02106/20L4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

SER DE PESSOAL Exercício: 2018

Página: L23/ 124

02/0uz0L7Admissão:

Hora Mês

Vl.Salarial:

Adm¡ssão:

Hora Mês

vl.salãr¡ãl:

Admissão:

Hora Mês

Vl.Salarial:

0410612002

0210311998

3.986,97

L.162,71

200

1.039,51

200

200

2.010

3.020

PREVIDÊNClA (INSS)

SEGURO DE VIDA GRUPO

0.0800

1.0000

74,96

0.95

Totãl: 968,07 75,97

Líquído: 892,76
Ease Prev, União Base PÌev, Mun¡c, Rem Seruidor Base FGTS ,alor FGTS Contr. FGTS Base IRRF

937,00 968,07 672,45

Funcionário: 2923 - VALDINEI MORAIS DE SOUZA

Função: 119 - ASSESSOR TÉCNICO

Emprego/Designação :

Nível Salarial: FU - IX

Funcionário: 433 - VTTOR HONORIO DA COSTA

Função: 6 - AJUDANTE GERAL - 200 HS

Emprego/ Designação :

Nível Salarial: FU - IIIB

Funcionário; 359 - ZILDA ISIDORO ROLDAo DE souzA

Função: 4 - AJUDANTE DE SERVIçOS

Emprego/Designação :

Nível Satarial: FU - IID

Códiso Evento Ref. Provento Desconto
1

2.010

2.050

3.020

3.210

3.240

SALAPJO BASE

PREVIDÊNCIA (INSS)

I,R.R.F.

SEGURO DE VIDA GRUPO

TARIFA TELEFONICA

UNIMED PLANO A-25

30.0000

0.1100

0,1500

1.0000

1.0000

1.0000

3.986,97

438,56

177,46

0,95

34,72

120,65

Totãl: 3.986,97 772,34

Líquido: 3.2!4,63
Base Prev, Un¡ão Base Prev. Munic. Rem Servidor Base FGTS ,alor FGTS Contr. FGTS Ease IRRF

3.986,97 3.986,97 3.548,41

Códiso Evento Ref, Provento Desconto
1

52

2.020

3.010

3.020

3.050

SALARIO BASE

ADICIONAL NOTURNO

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

CONTRIBUIçÃO SIND, MENSAL

SEGURO DE VIDA GRUPO

EMPRESTIMO C.E.F

30.0000

10s.0000

0.1100

0.0150

1.0000

1.0000

L.L62,7L

t22,08

t27,90

77,44

0,95

222,90

Total: 7.284,79 369,19

Líquido: 915,60
Base Prev. Un¡ão Base Prev, Mun¡c, Rem Servidor Base FGTS /alor FGTS Contr, FGTS Base IRRF

t.t62,77 t.284,79 1.156,89

Códiso Evento Ref. Provento Desconto
1

56

2.020

3.020

3.050

SALARIO BASE

HORAS EXTRAS 50 %

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

SEGURO DE WDA GRUPO

EMPREfiMO C.E.F

30.0000

2.6500

0.1100

1.0000

1.0000

1.039,51

20,66

114,35

0,95

287,O7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

SERVIÇO DE PESSOAL Exercíc¡o: 2018

Páqina: 2/ L24

0t/081L994.Admissão:

Hora Mês

Vl.salariäl:

Admissão:

Hora Mês

Vl.Salarial:

Admissão:

Hora Mês

Vl,Salariall

13/08/2015

0u02120L7

7.375,45

200

2.547,05

3.986,97

200

200

2.600

3.020

EMPRESNMO BRADESCO

SEGURO DE VIDA GRUPO

1.0000

1.0000

286,94

0,95

Total: 1.328,08 702,28

Líquidor 625,80
Base Prev. União Base Prev, Munic. Rem Servidor Base FGIS /alor FGTS Contr, FGTS Base ¡RRF

937,00 1.328,08 7.225,0t

Funcionário: 926 - NEUZA APARECIÞA CAMOLEZI RENZE

Função: 163 - COZINHEIRO 200 HS

Emprego/ Designação :

Nível Salarial: FU - IIIE

Funcionário: 1133 - PAULO ALBERTO DA SILVA BARBOSA

Função: 80 - PSICOIOGO

Emprqo/Desígnação :

Nível Salarial: FU - VII

Funcionário: 2944 - V¡CTOR LEAO ALVARENGA DE MEDEIROS

Função: 118 - ASSESSORTÉCNICO

Emprego/Des¡gnação i

Nível Salarial: FU - ÎX

Código Evento Ref. Provento Desconto
1

2.020

3.020

SALARIO BASE

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

SEGURO DE VIDA GRUPO

30.0000

0.1100

1.0000

1.375,45

151,30

0,95

Totãl: L.37sls 152,25

Líquido: 7.223,20
Base Prev. Un¡ão Base Prev. Munic. Rem Servidor Base FGTS /alor FGTS Contr, FGTS Base IRRF

1.375,4s 1.375,45 844,97

Códi9o Evento Ref Provento Desconto
1

2.0?0

2.050

3.020

3.180

3.390

SALAPJO BASE

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

I.R.R.F.

SEGIJRO DE VIDA GRUPO

EMPRESTMO B. DO BRASIL / NOSSA CAIXA

UNIODONTO

30.0000

0.1100

0.0750

1.0000

1.0000

1.0000

2.547,05

280,18

27,22

0,95

434,9L

47,20

Total: 2.547,05 784,46

Líquido: t.762,59
Base Prev. Un¡ão Base Prev. Munic. Rem Sen idor Base FGTS lalor FGTS Contr, FGTS Base IRRF

2.547,05 2.547,05 2.266,87

Código Evento Ref. Provento Desconto
1

2.010

2.050

3.020

SALAPJO BASE

PREVIDÊNCIA (INSS)

I.R.R.F,

SEGURO DE VIDA GRUPO

30.0000

0.1100

0.1500

1.0000

3.986.97

438,56

777,46

0,95
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 1 

 
LEI Nº 844/2009, DE 23 DE ABRIL DE 2.009. 

 
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO “MANUAL DE DESCRIÇÃO DE 
CARGOS” DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TARUMÃ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
JAIRO DA COSTA E SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, 
DO ESTADO DE SÃO PAULO.  

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Tarumã, Estado de São 
Paulo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica criado o “Manual de Descrição de Cargos” da Prefeitura Municipal de 

Tarumã, que será objeto de regulamentação por Decreto do Executivo Municipal, a ser baixado 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a partir da publicação da presente lei.  

 
Art. 2º. – A descrição de cada cargo constante em cada uma das unidades 

organizacionais, deverá conter entre outros os seguintes itens: 
 
I – O titulo do cargo; 
II – O Superior Imediato; 
III – Descrição Detalhada e Sumária; 
IV – Requisitos; 
V – Escolaridade; 
VI – Experiência profissional; 
VII – Supervisão recebida; 
VIII – Esforço visual/mental; 
IX – Responsabilidade/Patrimônio. 
 
 

                                         Parágrafo Único: Não se aplica o Inciso “V – Escolaridade”, a regulamentação por 
meio do “Manual de Descrição de Cargos” com relação aos cargos, funções ou agentes 
políticos, que já tenham como exigência do cargo o nível superior de graduação – terceiro grau. 

 
Art. 3º. – A Unidade Gerencial Básica – Recursos Humanos – RH, responsável 

pelo desenvolvimento dos trabalhos, elaborará de forma individualizada a descrição de cada 
cargo constante da Tabela de Cargos e Salários, amoldando-os em cada Secretaria Municipal, 
Gabinete do Prefeito Municipal, e nas respectivas Unidades Gerenciais Básicas – UGB´s. 

 
Art. 4º. – Todas as vezes em que ocorrer a alteração da descrição das atividades 

de cada cargo, o Executivo Municipal, baixará Decreto regulamentador, efetuando as 
substituições no “Manual de Descrição de Cargos”. 

 
Art. 5º. - Aplicam-se aos cargos descritos no “Manual de Descrição de Cargos”, 

toda a legislação vigente no âmbito do território do Município. 
 

Art. 6º. - As despesas para o cumprimento desta Lei, correrão por conta das 
verbas próprias já consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
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Art. 7º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, retroagindo os seus 
efeitos a partir de 01 de Abril de 2009. 

 

Art. 8º. - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as descrições até 

o momento existentes. 

 
Paço Municipal “Waldemar Schwarz”, em 23 de Abril de 2009, 19

o. Ano da Emancipação 
Política e 17o. Ano da Instalação. 
 
 
 

Jairo da Costa e Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Rogério Silveira Lima 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
 

Publicada na Secretaria Municipal da Administração e Assuntos Jurídicos, em 23 de Abril 
de 2009. 

 
 

Rogério Silveira Lima 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

ASSUNTOS JURÍDICOS 
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DECRETO N. 1066/2009, DE 01 DE JULHO DE 2009. 
 
“REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL 844/2009, QUE DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DO MANUAL DE DESCRIÇÃO DE CARGOS 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TARUMÃ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
JAIRO DA COSTA E SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, 
ESTADO DE SÃO PAULO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,  

 
CONSIDERANDO a Lei Orgânica do Município de Tarumã e demais Leis vigentes. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da Lei Municipal nº 844/2009. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1. Fica regulamentado a Lei Municipal 844/2010, de 23 de abril de 2010. 
 
Parágrafo Único - O manual de descrição de cargos da Prefeitura Municipal de 

Tarumã é composto pelos anexos I á CXXXI do presente decreto. 
 
Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “Waldemar Schwarz”, em 01 de Julho de 2009, 17º. Ano de 
Instalação e 19º. Ano de Emancipação Política. 

 
 

Jairo da Costa e Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Rogério Silveira Lima 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

ASSUNTOS JURIDICOS 
 
 
Publicado na Secretaria Municipal da Administração e Assuntos Jurídicos, em 01 

de Julho de 2009. 
 
 
 

Rogério Silveira Lima 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

ASSUNTOS JURIDICOS 
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ANEXO I 
 
TÍTULO DO CARGO: Agente Administrativo  
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Administração e Assuntos Jurídicos 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizar atividades relacionadas a unidades da administração, procedendo 
pesquisa e planejamento referentes à administração de material, classificação de documentos, 
transmissão, coleta, armazenamento de dados arquivos, datilografia, digitação computadorizada, 
organização e método; executar atividades de rotina administrativa, visando contribuir para o perfeito 
desenvolvimento das rotinas de trabalho.  Realizar toda a separação de pedidos para todas as 
secretarias. Realizar as planilhas de estoques, etc., relacionadas à sua área de atuação. Organizar e/ou 
executar, os trabalhos de almoxarife. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Datilografar relatórios e demais correspondências da unidade em questão, atendendo as exigências de 
padrões estéticos; visando a transcrição fornecida pela chefia; 
-Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto, 
ordem alfabética, visando a agilização de informações; 
-Redigir memorandos, relatórios, ofícios, observando os padrões estabelecidos, assegurando-se o 
funcionamento do sistema de comunicação; 
-Protocolar documentos, comunicar a Diretora a necessidade de compras e reposição de uso da 
secretaria da unidade, secretariar reuniões; 
-Organizar e armazenar material e produtos, identificando–os e determinando sua acomodação de forma 
adequada, para garantir uma estocagem racional e ordenada; 
-Zelar pela conservação do material estocado , providenciar as condições necessárias para evitar 
deterioramento e perda ; 
-Realizar trabalhos relativos à administração de material e patrimônio, bem como a escrituração de 
livros, documentos e fichas, examinando os pedidos de material e respectiva documentação, 
providenciando os atendimentos, determinando previsões de estoque e verificando toda a escrita do 
setor, a fim de colaborar no aperfeiçoamento de medidas de interesse para o desenvolvimento dos 
trabalhos sob sua responsabilidade e encaminhar para a secretaria da Fazenda para a realização do 
pagamento; 
-Executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Superior Imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Segundo grau completo 
 
EXPERIÊNCIA: seis meses com experiência em digitação 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: concentração na digitação 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: Todos os dias, diretamente do técnico de suprimentos e patrimônio. 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: por notas fiscais, patrimônio e informações confidenciais. 
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ANEXO II 
 
TÍTULO DO CARGO: Agente Administrativo (Recursos Humanos) 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Administração e Assuntos Jurídicos 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizar atividades relacionadas a unidades da administração, procedendo à 
pesquisa e planejamento referentes à administração de pessoal, classificação de documentos, 
transmissão, coleta, armazenamento de dados arquivos e informações do pessoal, digitação, 
organização e método; executar atividades de rotina administrativa, visando contribuir para o perfeito 
desenvolvimento das rotinas de trabalho.  Realizar toda a digitação para folha de pagamento referente a 
todas as secretarias. Realizar o atendimento ao publico dos colaboradores municipais, ect, relacionadas 
à sua área de atuação. Organizar e/ou executar, os atividades referentes a elaboração de folha de 
pagamento. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Elaborar e digitar relatórios e demais correspondências da unidade em questão, atendendo as 
exigências de padrões estéticos; visando a transcrição fornecida pela chefia; 
-Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos dos colaboradores classificando-os por 
assunto, ordem alfabética, visando a agilização de informações; 
- Redigir memorandos, relatórios, ofícios, certidões, observando os padrões estabelecidos, assegurando-
se o funcionamento do sistema de comunicação; 
-Realizar trabalhos relativos à administração de pessoal, bem como a escrituração de arquivos de 
informática, documentos e fichas, de acordo com os pedidos feitos pelas diversas secretarias, 
-Manter atualizado os cadastros funcionais mediante as informações entregues pelos colaboradores; 
-Efetuar cadastro, manutenção, exportação e importação do sistema de Ponto eletrônico. 
-Efetuar a administração dos convênios municipais referente aos Recursos Humanos da Prefeitura 
municipal (Banco, UNIMED, etc.); 
-Dar suportes as diversas áreas da Administração Publica referente a administração de pessoal 
-Executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Superior Imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Segundo grau completo 
 
EXPERIÊNCIA: seis meses com experiência na área de Departamento pessoal 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: concentração na digitação 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: Todos os dias, diretamente do Assessor de Controle de Pessoal 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: patrimônio e informações confidenciais. 
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ANEXO III 
 
TÍTULO DO CARGO: Agente Administrativo 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente. 
 
DESCRICÃO SUMÁRIA: Efetuar uma ação de controle e organização sobre as atividades desenvolvidas 
pela respectiva Secretaria, objetivando a manutenção da ordem e a preservação patrimonial. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Controlar o quadro de funcionários, no que tange a assiduidade (e conseqüente produção), verificando a 
entrada e saída, bem como a execução de suas tarefas; 
-Controlar as “horas máquinas”, registrando o horário de saída e regresso de veículos, além do fim 
específico para o qual o mesmo foi solicitado; 
-Coordenar projetos e demais atividades propostas pelo INCRA;  
-Averiguar as necessidades de aprimoramento de pessoal, propiciando-lhe a devida complementação 
teórico-prática, através da promoção de cursos e afins;   
-Organizar e promover cursos de capacitação, convocando profissionais adequados a ministração dos 
mesmos, além de gerir materiais e demais recursos necessários à realização dos referidos eventos; 
-Desempenhar funções atinentes ao pleno funcionamento do “Banco da terra”, efetuando entrevistas e 
demais mecanismos necessários á seleção dos futuros beneficiados; 
-Executar outras tarefas que forem determinadas pelo Superior Imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Segundo grau completo. 
 
EXPERIÊNCIA: um ano. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: normais 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: normais de escritório 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: recebe supervisão do superior imediato 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: dinheiro, segurança de terceiros. 
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ANEXO IV 
 

TÍTULO DO CARGO: Agente Administrativo 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Ação Social 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar atividades de rotina administrativa, preenchendo formulários, 
providenciando pagamento, operando microcomputadores e desenvolvendo atividades afins, visando 
contribuir para o perfeito desenvolvimento das rotinas de trabalho. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Participar de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo fluxogramas e 
demais esquemas ou gráficos de informações do sistema, a fim de concorrer para uma maior 
produtividade e eficiência dos serviços;  
-Supervisionar os trabalhos relativos a administração de material e patrimônio, bem como a escrituração 
de livros e fichas, examinando os pedidos de material e respectiva documentação, providenciando os 
atendimentos, determinando previsões de estoque e verificando toda a escrita do setor, a fim de 
colaborar no aperfeiçoamento de medidas de interesse para o desenvolvimento dos trabalhos sob sua 
responsabilidade;  
-Preencher formulários diversos, consultando fontes de informações disponíveis, para possibilitar a 
apresentação dos dados solicitados;  
-Preparar a relação de cobranças e pagamentos efetuados, consultando documentos e anotações 
realizados, para facilitar o controle financeiro;  
-Providenciar materiais e pagamentos emitindo as requisições aos setores competentes no prazo legal;  
-Executar atividades requeridas pelo departamento de pessoal, arrumando o relatório de irregularidades 
do ponto coletor dos funcionários da secretaria, efetuando registros, preenchendo guias e demais 
documentos afins, para cumprir dispositivos da legislação trabalhista; arquiva cópia de documentos 
emitidos colocando-os em pastos apropriadas, para permitir eventuais consultas e levantamento de 
informações;  
-Realizar levantamento do estoque de material existente, examinando registros efetuados, para 
proceder, caso necessário, à sua reposição;  
-Conferir o material recebido, confrontando-o com dados contidos na requisição, examinando-os, tes-
tando-os e registrando-os, para encaminhá-los ao setor requisitante;  
-Operar microcomputadores, digitando textos, fazendo cálculos e tirando cópias xerográficas;  
executar trabalhos relativos à administração de material e patrimônio, realizando levantamento e fixando 
plaquetas, para propiciar o efetivo controle dos bens existentes; 
-Recepcionar pessoas que procuram a unidade, inteirando-se dos assuntos a serem tratados, 
objetivando prestar-lhes as informações desejadas; 
-Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-o por assunto, ordem 
alfabética, visando a agilização de informações; 
-Atender e/ou efetuar ligações telefônicas, anotando recados, prestando informações, e/ou solicitando 
informações de interesse da unidade; 
-Controlar o recebimento e expedições de correspondência interna e externa; 
-Efetuar controles relativamente complexos, envolvendo interpretação e comparação de valores, 
conferência de cálculos, e outros tipos similares de controle; 
 
REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: Segundo Grau Completo. 
 
EXPERIÊNCIA: dois anos com prática em digitação, cálculos e em micro computador. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
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RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 

ANEXO V 
 
TÍTULO DO CARGO: Agente Administrativo  
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal de Educação e Cultura 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizar atividades relacionadas a unidades da administração, procedendo 
pesquisa e planejamento referentes à administração de material, classificação de documentos, 
transmissão, coleta, armazenamento de dados arquivos, datilografia, digitação computadorizada, 
organização e método; executar atividades de rotina administrativa, visando contribuir para o perfeito 
desenvolvimento das rotinas de trabalho.  Realizar toda a separação de pedidos para todas as escolas. 
Realizar as planilhas de estoques, etc., relacionadas à sua área de atuação. Organizar e/ou executar, os 
trabalhos administrativos. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Datilografar relatórios e demais correspondências da unidade em questão, atendendo as exigências de 
padrões estéticos; visando a transcrição fornecida pela chefia; 
-Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os  por assunto, 
ordem alfabética, visando a agilização de informações; 
-Redigir memorandos, relatórios, ofícios, observando os padrões estabelecidos, assegurando-se o 
funcionamento do sistema de comunicação; 
-Protocolar documentos, comunicar a o Assistente Técnico Educacional a necessidade de compras e 
reposição de uso da secretaria da unidade, secretariar reuniões; 
-Organizar e armazenar material e produtos, identificando–os e determinando sua acomodação de forma 
adequada, para garantir uma estocagem racional e ordenada; 
-Zelar pela conservação do material estocado, providenciar as condições necessárias para evitar 
deterioramento e perda; 
-Realizar trabalhos relativos à administração de material e patrimônio, bem como a escrituração de 
livros, documentos e fichas, examinando os pedidos de material e respectiva documentação, 
providenciando os atendimentos, determinando previsões de estoque e verificando toda a escrita do 
setor, a fim de colaborar no aperfeiçoamento de medidas de interesse para o desenvolvimento dos 
trabalhos sob sua responsabilidade e encaminhar para a secretaria da Fazenda para a realização do 
pagamento; 
-Executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Superior Imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Segundo grau completo 
 
EXPERIÊNCIA: seis meses com experiência em digitação 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: concentração na digitação 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: Todos os dias, diretamente do técnico de suprimentos e patrimônio 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: por notas fiscais, patrimônio e informações confidenciais. 
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ANEXO VI 
 
TÍTULO DO CARGO: Agente Administrativo 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal de Esportes e Turismo. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Supervisionar unidades da administração, procedendo a pesquisa e 
planejamentos referentes a administração de pessoal, material, orçamento, organização e métodos, e 
apresentando soluções para situações novas, a fim de contribuir para implementação de leis, re-
gulamentos e normas referentes à administração geral e específica da secretaria; executar atividades de 
rotina administrativa, preenchendo formulários, providenciando pagamento, operando 
microcomputadores e desenvolvendo atividades afins, visando contribuir para o perfeito desenvolvimento 
das rotinas de trabalho. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Proceder estudos específicos, coletando e analisando dados e examinando trabalhos especializados 
sobre administração, para colaborar nos trabalhos técnicos relativos e projetos básicos de ação, e para 
se atualizar em questões relativas á aplicação de leis e regulamentos sobre assuntos de pessoal;  
-Supervisionar a execução física e financeira do plano básico de ação, verificando procedimentos e 
examinando orçamentos, para assegurar a obtenção de resultados compatíveis com as disposições do 
plano;  
-Orientar a aplicação de normas gerais, baseando-se em leis e decretos governamentais, para 
estabelecer uma jurisprudência administrativa uniforme para todo o serviço;  
-tomar parte em estudos referentes a atribuições de cargos, funções e empregos e à organização de 
novos quadros de servidores, uniformizando e tabulando dados e dando sugestões sobre aspectos 
relevantes, para possibilitar as respectivas classificação e retribuição;  
-Participar de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo fluxogramas e 
demais esquemas ou gráficos de informações do sistema, a fim de concorrer para uma maior 
produtividade e eficiência dos serviços;  
-Supervisionar os trabalhos relativos a administração de material e patrimônio, bem como a escrituração 
de livros e fichas, examinando os pedidos de material e respectiva documentação, providenciando os 
atendimentos, determinando previsões de estoque e verificando toda a escrita do setor, a fim de 
colaborar no aperfeiçoamento de medidas de interesse para o desenvolvimento dos trabalhos sob sua 
responsabilidade;  
-Preencher formulários diversos, consultando fontes de informações disponíveis, para possibilitar a 
apresentação dos dados solicitados;  
-Preparar a relação de cobranças e pagamentos efetuados, consultando documentos e anotações 
realizados, para facilitar o controle financeiro;  
-Providenciar pagamentos emitindo as requisições aos setores competentes no prazo legal;  
-Executar atividades requeridas pelo departamento de pessoal, arrumando o relatório de irregularidades 
do ponto coletor dos funcionários da secretaria, efetuando registros, preenchendo guias e demais 
documentos afins, para cumprir dispositivos da legislação trabalhista; arquiva cópia de documentos 
emitidos colocando-os em pastos apropriadas, para permitir eventuais consultas e levantamento de 
informações;  
-Realizar levantamento do estoque de material existente, examinando registros efetuados, para 
proceder, caso necessário, à sua reposição;  
-Conferir o material recebido, confrontando-o com dados contidos na requisição, examinando-os, tes-
tando-os e registrando-os, para encaminhá-los ao setor requisitante;  
-Operar microcomputadores, digitando textos, fazendo cálculos e tirando cópias xerográficas, para 
contribuir na execução dos serviços de rotina;  
-Executar trabalhos relativos à administração de material e patrimônio, realizando levantamento e fi-
xando plaquetas, para propiciar o efetivo controle dos bens existentes; 
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-Recepcionar pessoas que procuram a unidade, inteirando-se dos assuntos a serem tratados, 
objetivando prestar-lhes as informações desejadas; 
-Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-o por assunto, ordem 
alfabética, visando a agilização de informações; 
-Atender e/ou efetuar ligações telefônicas, anotando recados, prestando informações, e/ou solicitando 
informações de interesse da unidade; 
-Controlar o recebimento e expedições de correspondência interna e externa; 
-Efetuar controles relativamente complexos, envolvendo interpretação e comparação de valores, 
conferência de cálculos, e outros tipos similares de controle; 
-Cuidar, organizar e publicar tabelas de competições e ofícios relativos à Secretaria; 
-Participar de reuniões com a comunidade para fazer parte das comissões organizadoras de eventos das 
secretarias afins; 
-Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Segundo Grau Completo. 
 
EXPERIÊNCIA: dois anos com prática em digitação, cálculos e em micro computador. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO VII 
 

TÍTULO DO CARGO: Agente Administrativo. 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Fazenda. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Recebe dados de sepultamento, expede certidões diversas, atualiza cadastro 
de imóveis ou empresas, efetua lançamentos de IPTU, Alvará e ISS, emite guia de recolhimentos 
diversos, executa abertura de inscrições municipais e baixas de recebimento, monitora a entrega de 
carnês de impostos, executa a fiscalização do ISS e do DIPAM. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Receber os dados de certidão de óbito de pessoas que foram sepultadas e também de seus 
responsáveis, recolhendo as devidas taxas, efetuando o cadastro com as informações a serem 
arquivadas, para controle dos sepultamentos no Município; 
-Preencher e recebe, certidões diversas, mediante solicitação do contribuinte, verificando a possibilidade 
de prestar a informação; recolhe a taxa de expediente e expede a certidão, de forma fiel aos dados 
cadastrados para atender ao pedido do contribuinte; 
-Atualizar os cadastros de imóveis através de requerimentos e documentação comprobatória e também 
por meio de fiscalização da situação dos imóveis, fazendo uso de medições, desenhos e alterações nos 
sistemas e documentos, para renovar ou comprovar as informações; 
-Verificar a coerência dos valores de IPTU, ISS e Alvará emitidos conforme atualização dos dados 
efetuados no decorrer do ano, para controle dos dados da Secretaria Municipal da Fazenda; 
-Efetuar a emissão de guia de recolhimento de acordo com o cadastro referente a serviços prestados 
pela Prefeitura Municipal aos contribuintes; recebe o requerimento e faz a emissão da guia de 
expediente;  
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Ensino médio completo. 
 
EXPERIÊNCIA: Dois anos. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: visuais e atenção concentrada 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: Receber supervisão do Secretário Municipal da Fazenda. 
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ANEXO VIII 
 
TÍTULO DO CARGO: Agente Administrativo  
 
SUPERIOR IMEDIATO: Diretor de Gabinete 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizar atividades relacionadas a unidades da administração, procedendo 
pesquisa e planejamento referentes à administração de material, classificação de documentos, 
transmissão, coleta, armazenamento de dados arquivos, datilografia, digitação computadorizada, 
organização e método; executar atividades de rotina administrativa, visando contribuir para o perfeito 
desenvolvimento das rotinas de trabalho.  Realizar toda a separação de pedidos para todas as 
secretarias. Realizar as planilhas de estoques, etc., relacionadas à sua área de atuação. Organizar e/ou 
executar, os trabalhos de almoxarife. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 
-Datilografar relatórios e demais correspondências da unidade em questão, atendendo as exigências de 
padrões estéticos; visando a transcrição fornecida pela chefia; 
-Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os  por assunto, 
ordem alfabética, visando a agilização de informações; 
-Redigir memorandos, relatórios, ofícios, observando os padrões estabelecidos, assegurando-se o 
funcionamento do sistema de comunicação; 
-Protocolar documentos, comunicar a Diretora a necessidade de compras e reposição de uso da 
secretaria da unidade, secretariar reuniões; 
-Organizar e armazenar material e produtos, identificando–os e determinando sua acomodação de forma 
adequada, para garantir uma estocagem racional e ordenada; 
-Zelar pela conservação do material estocado, providenciar as condições necessárias para evitar 
deterioramento e perda; 
-Realizar trabalhos relativos à administração de material e patrimônio, bem como a escrituração de 
livros, documentos e fichas, examinando os pedidos de material e respectiva documentação, 
providenciando os atendimentos, determinando previsões de estoque e verificando toda a escrita do 
setor, a fim de colaborar no aperfeiçoamento de medidas de interesse para o desenvolvimento dos 
trabalhos sob sua responsabilidade e encaminhar para a secretaria da Fazenda para a realização do 
pagamento; 
-Executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Superior Imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Segundo grau completo 
 
EXPERIÊNCIA: seis meses com experiência em digitação 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: concentração na digitação 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: Todos os dias, diretamente do técnico de suprimentos e patrimônio 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: por notas fiscais, patrimônio e informações confidenciais. 
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ANEXO IX 
 

TÍTULO DO CARGO: Agente Administrativo (de Materiais) 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Supervisionar unidade da administração pública, procedendo à pesquisa e 
planejamento referentes à administração de pessoal, material, orçamento, organização e métodos, e 
apresentando soluções para situações novas, a fim de contribuir para implementação de leis, 
regulamentos e normas referentes à administração geral e específica, e para a compatibilização dos 
programas administrativos com as demais medidas em execução em termos de desenvolvimento 
regional ou setorial. Realizar todo tipo de impressos necessários para a solicitação de pedidos, materiais, 
escala de funcionários, etc. Realizar as planilhas de custos, estoques, etc., relacionadas à sua área de 
atuação. Efetuar uma ação de controle e organização sobre as atividades desenvolvidas pela respectiva 
Secretaria, objetivando a manutenção da ordem e a preservação patrimonial. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Organizar o armazenamento de material e produtos, identificando–os e determinando sua acomodação 
de forma adequada, para garantir uma estocagem racional e ordenada; 
-Supervisionar e controlar as atividades da área de Suprimentos, distribuindo e efetuando os serviços 
relativos as compras, recebimento, estocagem, distribuição, registro e inventário das mercadorias, 
elaborar relatórios periódicos; 
-Controlar o recebimento do material comprado, confrontando as notas de pedidos e as especificações 
com o material entregue para assegurar sua perfeita correspondência aos dados anotados como móveis, 
máquinas e equipamentos novos, providenciando o cadastramento ou recadastramento na ocorrência de 
perda ou extravio da placa de identificação patrimonial, para assegurar seu eficiente controle; 
-Zelar pela conservação do material estocado, providenciando as condições necessárias para evitar 
deterioramento e perda; 
-Redigir cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade em questão, atendendo 
as exigências de padrões estéticos; visando a transcrição de minutas fornecidas pela chefia; 
-Controlar o quadro de funcionários, no que tange a assiduidade/horário de entrada e saída (e 
conseqüente produção), verificando a entrada e saída, bem como a execução de suas tarefas, para a 
maior produtividade; 
-Realizar a preparação do café da manhã dos funcionários, para adiantar o serviço; 
-Controlar as “horas máquinas”, registrando o horário de saída e regresso de veículos, além do fim 
específico para o qual o mesmo foi solicitado; 
-Fazer as requisições de compra e retirada de todo material da Secretaria Municipal de Obras; 
-Controlar o estoque do almoxarifado, realizar a contagem dos materiais, para futuros pedidos de 
compras; 
-Executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Superior Imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Segundo Grau Completo 
 
EXPERIÊNCIA: Um ano. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: normais. 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: diretamente e constantemente do Engenheiro Civil e Assistente Técnico 
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RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: patrimônio, distribuição adequada de material e segurança de 
terceiros. 

 
ANEXO X 

 
TÍTULO DO CARGO: Agente Administrativo 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Saúde e Assistente Técnico 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar a parte burocrática da Secretaria. Realizar todo tipo de impressos 
necessários para a solicitação de pedidos, materiais, cartas, escala de funcionários, etc. Realizar as 
planilhas de custos, estoques, controle de doenças, etc., relacionadas à sua área de atuação.   
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Digitar a produção diária dos médicos do posto de saúde, através de boletins diários de atendimentos 
feitos por estes; 
-Redigir ofícios, cartas, despachos e instruções de serviços (escalas) com normas pré-estabelecidas; 
-Executar serviços de comunicação entre os departamentos; 
-Fazer as requisições de compra e retirada de todo material da Secretaria da Saúde; 
-Controlar o estoque do almoxarifado; 
-Controlar o estoque de matérias de escritório; 
-Fazer o controle e executar todos os impressos solicitados, como rótulos de soro, encaminhamentos de 
pacientes para a perícia e atestados psiquiátricos; 
-Fazer planilhas de produção do Sistema de Informação Ambulatorial (SIA) e Boletins de Produção -
Ambulatorial (BPA), enviá-los ao governo para envio de recursos mensais; 
-Fazer o controle de óbitos mensais do Município, através do Sistema de Informação de Mortalidade 
(SIM); 
-Fazer o controle de vacinas para gestantes e consultas pré-natais do Município, através do Sistema de -
-Informações das Gestantes (SIS); 
-Fazer o controle das vacinas de imunização feitas mensalmente no Município; 
-Realizar a parte burocrática dos procedimentos tomados em caso de acidentes de trabalho, como 
encaminhamentos ao INSS, comunicações de alta médica e encaminhamentos dos processos para as 
empresas; 
-Fazer todo o histórico mensal e previsões (férias, abonações e faltas) do funcionário público e envia-lo a 
DIR-VIII; 
-Fazer o cálculo de plantões de cada médico e enviá-lo à Prefeitura do Município para a realização do 
pagamento destes; 
-Realizar a digitação e divulgação das escalas dos funcionários; 
-Despachar e receber todos os impressos de solicitações em geral da Secretaria da Saúde; 
-Realizar a entregar dos tickets de alimentação aos funcionários estaduais; 
-Encaminhar à Prefeitura do Município a planilha solicitando o pagamento dos funcionários; 
-Fazer o controle das receitas emitidas pelos médicos de medicamentos controlados; 
-Realizar planilhas de cadastros dos hipertensos e diabéticos do Município e encaminhá-los à DIR-VIII 
para envio de medicamentos necessários. 
 
REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: Segundo Grau Completo 
 
EXPERIÊNCIA: Dois anos. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Exerce suas funções dentro do escritório. 
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RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica, responsável 
pela entrega dos documentos dentro do prazo estabelecido, por materiais e documentos e por 
informações confidenciais. 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: Recebe supervisão constante e direta do Superior Imediato. 

ANEXO XI 
 
TÍTULO: Agente Administrativo (Escolar). 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Diretora da Unidade Escolar. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: auxiliar nos serviços gerais de escritório, tais como a classificação de 
documentos, transmissão, coleta e armazenamento de dados, prestação de informações, arquivos, 
digitação computadorizada, atendimento ao público e operação de equipamento telefônico.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Digitar cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade em questão, atendendo 
as exigências de padrões estéticos; visando a transcrição de minutas fornecidas pela chefia; 
-Recepcionar as pessoas que recorrem a unidade, inteirando-se dos assuntos a serem tratados 
(matrículas, transferências), objetivando prestar-lhes as informações e serviços solicitados; 
-Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto, 
ordem alfabética, visando a agilização de informações; 
-Atender e/ou efetuar ligações telefônicas, anotando recados ou prestando informações referentes aos 
serviços executados; 
-Controlar o recebimento e envio de correspondências registrando-as em livro próprio, tendo como 
escopo o encaminhamento ou despacho as pessoas interessadas; 
-Redigir memorandos, relatórios, ofícios, observando os padrões estabelecidos, assegurando-se o 
funcionamento do sistema de comunicação; 
-Protocolar documentos, comunicar a Diretora a necessidade de compras e reposição de uso da 
secretaria da unidade, secretariar reuniões; 
-Executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Superior Imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Segundo grau completo. 
 
EXPERIÊNCIA: um ano. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: visual/concentração. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: normais de escritório 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: constante e direta. 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: documentos/informações confidenciais e demais ações e funções 
inerentes ao seu cargo. 
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ANEXO XII 
 
TÍTULO DO CARGO: Agente Comunitário de Saúde 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Enfermeiro Unidade 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Manter contato permanente com as famílias, facilitar o trabalho de vigilância e 
promoção da saúde, Funcionar como elo cultural e potencializar o trabalho educativo, desenvolver na 
USF atividades de programação e de supervisão de suas atividades. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Realizar mapeamento de sua área; 
-Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; 
-Identificar indivíduos expostos à situações de risco; 
-Fazer visitas domiciliares realizadas quotidianamente pelo ACS que garante o vínculo e o acesso ao 
contexto familiar e social; 
-Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando e até agendando 
consultas e exames, quando necessário; 
-Realizar, através da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua 
responsabilidade; 
-Estar sempre bem informado e informar a ESF sobre a situação das famílias acompanhadas, 
particularmente aquelas em situações de risco; 
-Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na 
prevenção de doenças; 
-Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento 
e melhoria do meio ambiente, entre outras; 
-Traduzir para a ESF a dinâmica social, suas necessidades, potencialidades e limites; 
-Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis, com ênfase nas suas características 
sócio-econômicas, psico-culturais, demográficas e epidemiológicas; 
-Identificar os problemas de saúde mais comuns e situações de risco aos quais a população está 
exposta; 
-Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos fatores que 
colocam em risco a saúde; 
-Programar atividades e reestruturar o processo de trabalho; 
-Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e 
de vigilância epidemiológica, nos diversos ciclos de vida; 
-Aturar no controle de doenças transmissíveis como a tuberculose, a hanseníase, as DSTs e AIDS, de 
doenças infecto-contagiosas em geral, das doenças crônico-degenerativas e de doenças relacionadas 
ao trabalho e ao meio ambiente; 
-Valorizar a relação com o usuário e com a família para a criação de vínculo de confiança, que é 
fundamental no processo de cuidar; 
-Resolver a maior parte dos problemas de saúde detectados e, quando isso não for possível, garantir a 
continuidade do tratamento, através da adequada referência do caso; 
-Prestar assistência integral, respondendo de forma contínua e racionalizada à demanda, buscando 
contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando promover a saúde através da educação sanitária; 
-Desenvolver processos educativos através de grupos voltados à recuperação da auto-estima, troca de 
experiências, apoio mútuo e melhoria do auto-cuidado; 
-Promover ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na 
comunidade para o enfrentamento conjunto dos problemas; 
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-Promover, através da educação continuada, a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente 
torne-se mais saudável; 
-Discutir de forma permanente, junto à equipe e à comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os 
direitos de saúde e as bases legais que os legitimam. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: ensino fundamental completo. 
 
EXPERIÊNCIA: dois anos. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: físico constante. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: precárias, cansativas e a área de trabalho são muito extensas. 
 
RISCOS: físico. 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: Secretário Municipal do Saúde 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: material e patrimônio. 
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ANEXO XIII 
 
TÍTULO DO CARGO: Agente de Saneamento 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretaria Municipal da Saúde 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: fiscalizar as condições das habitações dos locais públicos, dos bares, 
restaurantes e estabelecimentos públicos, principalmente de preparo, manuseio, comercialização e 
consumo de alimentos. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Fiscalizar as ligações e instalações hidrossanitárias de coleta e tratamento de emissão de dejetos 
sólidos nas edificações para fins habitacionais, comerciais, industriais e de prestação de serviços, 
podendo interditá-las quando não apresentar condições satisfatórias à saúde pública, fixando prazo pra 
regularização;   
-Notificar e interditar as edificações para qualquer uso que apresentem riscos à saúde pública; 
-Fiscalizar, autuar e interditar os estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços 
quanto à produção e tratamento de lixo orgânico, tóxico, poluente, danoso ao meio ambiente ou que de 
qualquer forma possa representar risco à saúde da população; 
-Fiscalizar, autuar e interditar os estabelecimentos que provoquem poluição sonora, perturbem a paz e o 
sossego público; 
-Fiscalizar, autuar e interditar os estabelecimentos que descumpram normas de higiene e de segurança 
para a saúde pública na produção, manuseio, armazenagem e comercialização de alimentos; 
-Fiscalizar, autuar e interditar os estabelecimentos que comercializem produtos químicos tais como 
remédios, agrotóxicos, fora dos padrões e de normas legais para tal tipo de comercio; 
-Fiscalizar, autuar e interditar os estabelecimentos clandestinos de abate, distribuição comercialização 
de carnes; 
-Fiscalizar e autuar estabelecimentos comerciais que comercializarem produtos fora do prazo de 
validade ou inadequados para consumo; 
-Controlar a venda de psicotrópicos pelas farmácias do Município através do controle de receituários; 
-Fiscalizar a higiene e os materiais utilizados dos consultórios dentários, postos de saúde e ambulatórios 
médicos; 
-Fiscalizar e orientar creches e escolas do Município em relação: a alimentação servida, inspeção nas 
lanchonetes, ventilação adequada, iluminação e espaço adequado para o número de crianças 
existentes; 
-Inspecionar terrenos baldios verificando se segue as normas necessárias de conservação; 
-Inspecionar cemitérios e necrotérios verificando higiene e normas de conservação; 
-Atender aos pedidos relacionados ao bem estar da população em geral; 
-Orientar os donos e encaminhar seus animais domésticos para análise, caso aja suspeita de doenças; 
-Coletar água ou alimentos para análise caso seja necessário; 
-Fazer a coleta de lixos contaminados e leva-los até o aterro sanitário; 
-Inspecionar periodicamente as caixas de decantação da SABESP.   
 
REQUISITOS 

 
ESCOLARIDADE: Primeiro Grau Completo, com cursos de aperfeiçoamento na área de atuação e 
treinamentos pela Direção Regional de Saúde (DIR-VII)  

 
EXPERIÊNCIA: Dois anos, com constante atualização. 
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ESFORÇO MENTAL/VISUAL: normais. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Exerce suas funções no escritório e em trabalhos de campo. 

 
RISCOS: de contaminação por lixos contaminados e por inspeções em cemitérios e necrotérios. 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão constante e direta do Superior Imediato, e periodicamente da DIR-
VIII de Assis. 
 
RESPONSABILIDADE: Responsável pelas ações e funções que pratica, por materiais e equipamentos 
de trabalho, por informações confidenciais, por documentos e pelos processos de interdição em 
andamento. 
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ANEXO XIV 
 

TÍTULO DO CARGO: Ajudante de Serviços 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Mun. de Agricultura, Abast. e Meio Ambiente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa trabalho rotineiro de limpeza em geral da Secretaria Municipal da 
Agricultura, espanando, varrendo, lavando ou encerando dependências, móveis, utensílios e instalações, 
para manter as condições de higiene e conservá-los: 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Remove o pó de móveis, paredes, tetos, podas, janelas e equipamentos, espanando-os ou limpando-os 
com vasculhadores, flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência;  
-Limpa escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo-os, lavando-os ou encerando-os e passando 
aspirador de pó, para retirar poeira e detritos;  
-Limpa utensílios, como objetos de adorno, utilizando pano ou esponja embebidas em água e sabão ou 
outro meio adequado, para manter a boa aparência dos locais;  
-Arruma banheiros e toaletes, limpando-os com água e sabão, detergentes e desinfetantes e 
reabastecendo-os de papel sanitário, toalhas e sabonetes, para conservá-los em condições de uso;  
-Coleta o lixo dos depósitos, recolhendo-o em latões, para depositá-lo na lixeira ou no incinerador; 
-Ajudar na remoção ou arrumação de móveis ou utensílios; 
-Pode efetuar entregas de cartas e encomendas aos ocupantes do prédio; 
-Atender os visitantes, identificando-os e prestando-os esclarecimentos conforme seus pedidos. 
-Encarrega-se da recepção, conferência, controle e distribuição do material de consumo e de limpeza, 
tomando como base os serviços a serem executados, para evitar a descontinuidade do processo de 
higienização e de manutenção do prédio e de suas instalações. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Primeiro grau completo 
 
EXPERIÊNCIA: 1 ano 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Visuais e físicos. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Ambiente interno do prédio, contato com produtos de limpeza 
  
SUPERVISÃO RECEBIDA: Recebe supervisão em reuniões periódicas com o Secretário Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente. 
 
RESPONSABILIDADES/PATRIMÔNIO: responsável pelas ações e função que pratica. 
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ANEXO XV 
 
TÍTULO DO CARGO: Ajudante de Serviços 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Assistente Técnico e Secretário Municipal da Ação Social. 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa trabalhos rotineiros de limpeza em geral na Secretaria Municipal da 
Ação Social, espanando, varrendo e lavando dependências, móveis, utensílios e instalações, para 
manter as condições de higiene e conserva-lo. Executa serviços de copa em geral. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Remove o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os com flanelas 
ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes uma boa aparência; 
-Limpa pisos, passadeiras e tapetes, varrendo-os e lavando-os, para retirar poeiras e detritos; 
-Limpa utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, utilizando pano ou esponja embebidas em água 
ou sabão ou outro meio adequado, para manter a boa aparência do local; 
-Arruma banheiros e toaletes, limpando-os com água e sabão, detergentes e desinfetantes e 
reabastecendo-os de papel sanitário, toalhas e sabonetes, para conserva-los em condições de uso; 
-Coleta os lixos do depósito, recolhendo-o em latões, para deposita-los na lixeira; 
-Pode ajudar na remoção ou arrumação de móveis ou utensílios; 
-Executa trabalhos de copa, fazendo café e sucos, a fim de contribuir com a execução dos projetos 
sociais desenvolvidos pela secretaria. 
-Controla e organiza a cozinha, mantendo-a arrumada e limpa, e controlando o uso de seus produtos, a 
fim de promover uma otimização de seus insumos.  
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Primeiro grau completo. 
 
EXPERIÊNCIA: 2 anos. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Físicos. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Secretaria Municipal da ação Social - Condições adequadas. 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão em reuniões semanais do Secretário Municipal da Ação Social. Pode 
receber supervisão eventual do Assistente Técnico. 
 
RESPONSABILIDADES: é responsável pelas ações e função que pratica. 
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ANEXO XVI 
 

TÍTULO DO CARGO: Ajudante de Serviços 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretária Municipal da Educação e Cultura 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Preparar o café da manhã na Secretaria da Educação e limpar toda a 
Secretaria diariamente. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Preparar os cafés da manhã e da tarde, destinado a todos funcionários da Secretaria da Educação, 
fazendo o café e o chá, os quais são fornecidos pela Prefeitura e pegando os pães na cozinha do Paço 
Municipal, diariamente; 
-Limpar os banheiros da Secretaria Municipal da Educação diariamente, uma vez ao dia, lavando as 
peças sanitárias e o chão, além de fazer a manutenção dos utensílios do banheiro: papel higiênico, 
toalha e desinfetante que são fornecidos pela Prefeitura; 
-Limpar a calçada da Secretaria da Educação, varrendo toda a frente desse espaço, e quinzenalmente 
lava a fachada dessa Secretaria com água e sabão; 
-Limpar a cozinha da Secretaria da Educação, lavando as louças, o fogão e limpando a geladeira; 
quinzenalmente lava a cozinha e mensalmente descongela a geladeira; 
-Fazer a manutenção de todas as salas da Secretaria da Educação, limpando as salas com auxílio de 
produtos químicos (desinfetante) e tirando o pó dos móveis e utensílios de escritório; 
-Cuidar da manutenção de todo material de limpeza, verificando a quantidade dos produtos de limpeza; 

 
REQUISITOS: 
 
ESCOLARIDADE: Primeiro Grau Completo 
 
EXPERIÊNCIA: 01 ano. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: recebe supervisão da Assistente Educacional. 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO XVII 
 

TÍTULO DO CARGO: Ajudante de Serviços (Central de Alimentação) 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Nutricionista 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Responsável pela limpeza da Central de Alimentação 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 
Passar por uma higienização corporal, antes de iniciar as atividades, tomando banho e colocando 
uniforme no local de trabalho; 

 
-Lavar o prédio, externa e internamente duas vezes por semana; 
-Lavar os tambores, onde é armazenado a alimentação para o transporte até as escolas, com água e 
produtos adequados para lavagem; 
-Limpar a lavanderia: área de lavagem, área de saída do veículo e garagem, com água e produtos de 
limpeza; 
-Lavar os utensílios utilizados durante o período de seu turno de trabalho; 
-Respeitar a escala de trocas de turno, feita pela nutricionista; 
-Fazer a manutenção dos produtos de limpeza, solicitando a compra do material que está faltando ao 
superior; 
-Zelar pela contenção das despesas relativa ao material de consumo. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Primeiro Grau Completo 
 
EXPERIÊNCIA: 02 anos 
 
RESPONSABILIADADES ENVOLVIDAS: Ética constante 
 
AMBIENTE DE TRABALHO: interno (Central de Alimentação) 
 
SUPERVISÃO: recebe supervisão da Nutricionista. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO XVIII 
 

TÍTULO DO CARGO: Ajudante de Serviços 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal de Esportes e Turismo 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar serviços gerais de limpeza e de conservação diariamente em geral 
na Secretaria Municipal do Esporte (Quadra Poliesportiva, escritório, arquibancada e vestiário), 
espanando, varrendo e lavando dependências, móveis, utensílios e instalações, para manter as 
condições de higiene e conserva-lo.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Limpar os banheiros da Secretaria Municipal do Esporte diariamente, uma vez ao dia, lavando as peças 
sanitárias e o chão, além de fazer a manutenção dos utensílios do banheiro: papel higiênico, toalha e 
desinfetante que são fornecidos pela Prefeitura; 
-Limpar a calçada da Secretaria da Municipal do Esporte, varrendo toda a frente desse espaço, e 
quinzenalmente lava a fachada dessa Secretaria com água e sabão; 
-Fazer a manutenção de todas as salas da Secretaria Municipal do Esporte, limpando as salas com 
auxílio de produtos químicos (desinfetante) e tirando o pó dos móveis e utensílios de escritório; 
-Cuidar da manutenção de todo material de limpeza, verificando a quantidade dos produtos de limpeza; 
-Lavar os utensílios utilizados durante o período de seu turno de trabalho; 
-Zelar pela contenção das despesas relativa ao material de consumo. Proceder à limpeza, higiene e 
conservação das dependências, equipamentos gerais e instalações; 
-Executar os serviços de lavanderia; 
-Comunicar ao Secretário Municipal a necessidade de compras e reposições de materiais; 
-Aspirar tapetes, varrendo-os e lavando-os, para retirar poeiras e detritos; 
-Coletar os lixos do depósito, recolhendo-o em latões, para deposita-los na lixeira; 
-Pode ajudar na remoção ou arrumação de móveis ou utensílios; 
-Remover o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os com flanelas 
ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes uma boa aparência; 
-Limpar as escadas das arquibancadas, com os devidos produtos e utensílios de limpeza, para a 
remoção de sujeiras. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: ensino fundamental completo. 
 
EXPERIÊNCIA: dois anos. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: físico constante. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: precárias, cansativas e a área de trabalho são muito extensas. 
 
RISCOS: físico. 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: Secretário Municipal do Esporte esporadicamente 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: material de limpeza e patrimônio. 
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ANEXO XIX 
 
TÍTULO DO CARGO: Ajudante de Serviços 

 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal de Planejamento, Obras e Serviços. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa trabalhos rotineiros de limpeza em geral na secretaria municipal de 
obras, espanando, varrendo e lavando dependências, móveis, utensílios e instalações, para manter as 
condições de higiene e conservação. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Remove o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os com flanelas 
ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes uma boa aparência; 
-Limpa pisos, passadeiras e tapetes, varrendo-os e lavando-os, para retirar poeiras e detritos; 
-Limpa utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, utilizando pano ou esponja embebidas em água 
ou sabão ou outro meio adequado, para manter a boa aparência do local; 
-Arruma banheiros e toaletes, limpando-os com água e sabão, detergentes e desinfetantes e 
reabastecendo-os de papel sanitário, toalhas e sabonetes, para conserva-los em condições de uso; 
-Coleta os lixos do depósito, recolhendo-o em latões, para deposita-los na lixeira; 
-Pode ajudar na remoção ou arrumação de móveis ou utensílios; 
-Executa trabalhos de copa, fazendo café e sucos, a fim de melhor servir a funcionários e a visitantes da 
secretaria. 
-Controla e organiza a cozinha, mantendo-a arrumada e limpa, e controlando o uso de seus produtos, a 
fim de promover uma otimização de seus insumos.  
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Primeiro grau completo. 
 
EXPERIÊNCIA: 2 anos. 
 
ESFORÇOS: Físicos. 
 
RESPONSABILIDADE: é responsável pelas ações e função que pratica. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Secretaria Municipal de Obras - Condições adequadas. 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão em reuniões semanais com ao Secretário Municipal de 
Planejamento, Obras e Serviços.  
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ANEXO XX 
 
TÍTULO DO CARGO: Ajudante de Serviços 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretaria Municipal da Saúde e Assistente técnico. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar serviços gerais de limpeza e de conservação. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Proceder à limpeza, higiene e conservação das dependências, equipamentos gerais e instalações; 
-Executar serviços de copa; 
-Executar os serviços de lavanderia; 
-Recolher o lixo contaminado separando-o do lixo comum; 
-Coletar o lixo duas vezes ao dia; 
-Comunicar ao Secretário Municipal a necessidade de compras e reposições de materiais; 
-Realizar limpeza, com uniforme adequado, do quarto em caso de óbito do paciente por doenças 
contagiosas, lavando inclusive o teto e as paredes. 
 
REQUISITOS 

 
ESCOLARIDADE: Primeiro Grau Completo. 

 
EXPERIÊNCIA: Dois anos. 

 
ESFORÇOS: físico. 

 
RESPONSABILIDADE: Responsável pelas ações e funções que pratica, por materiais e equipamentos, 
pela própria segurança em caso de contaminação e por informações confidenciais. 

 
CONDIÇÃO DE TRABALHO: Exerce suas funções nos postos de saúde do Município. 
 
RISCOS: de contaminação por doenças e de machucar-se com agulhas e outros materiais cortantes.   
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão constante e direta do Superior Imediato. 
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ANEXO XXI 
 

TÍTULO DO CARGO: Ajudante de Serviços – Usina de reciclagem e Compostagem de Resíduos Sólidos 
de Tarumã. 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: operar uma máquina, trabalhar em uma esteira, separar e recolher material 
reciclável (latas/papelão/papel colorido/ caixa de leite/ caderno/ferro/alumínio/vidro claro/vidro 
escuro/plástico e orgânico), a fim de transferir para separar; executar serviços gerais de limpeza e de 
conservação diariamente em geral na Usina, Secretaria Municipal de Agricultura, varrendo o pátio e 
limpando a esteira e a caçamba, para manter as condições de higiene e conserva-lo.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- separar manualmente com o uso de duas luvas e máscara o material reciclável, pegar com a mão os 
materiais, para separar em categorias; 
 
- despejar o lixo reciclável, na esteira, jogar o lixo na esteira, para haver a separação posterior; 
 
- prensar o lixo reciclado quando possível, através de uma máquina, para ser leiloado; 
 
- fazer rodízio de função, semanalmente, para evitar cansaço; 
 
- varrer todo o pátio, fazer a limpeza da esteira e caçamba, através de utensílios de limpeza, para a 
conservação destas e manutenção da higiene; 

 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: ensino fundamental completo. 
 
EXPERIÊNCIA: seis meses. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: atenção visual. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: em pé, sendo cansativo. 
 
RISCOS: contaminação 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: Secretário Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 
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ANEXO XXII 
 

TÍTULO DO CARGO: Ajudante de Serviços 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal de Administração e Assuntos Jurídicos. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa trabalho rotineiro de limpeza em geral no Paço Municipal e Posto de 
atendimento do Banco Brasil, espanando, varrendo, lavando ou encerando dependências, móveis, 
utensílios e instalações, para manter as condições de higiene e conservá-los: 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Remove o pó de móveis, paredes, tetos, podas, janelas e equipamentos, espanando-os ou limpando-os 
com vasculhadores, flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência;  
-Limpa escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo-os, lavando-os ou encerando-os e passando 
aspirador de pó, para retirar poeira e detritos;  
-Limpa utensílios, como objetos de adorno, utilizando pano ou esponja embebidas em água e sabão ou 
outro meio adequado, para manter a boa aparência dos locais; 
-Arruma banheiros e toaletes, limpando-os com água e sabão, detergentes e desinfetantes e 
reabastecendo-os de papel sanitário, toalhas e sabonetes, para conservá-los em condições de uso;  
-Coleta o lixo dos depósitos, recolhendo-o em latões, para depositá-lo na lixeira ou no incinerador; 
-Ajudar na remoção ou arrumação de móveis ou utensílios; 
-Pode efetuar entregas de cartas e encomendas aos ocupantes do prédio; 
-Atender os visitantes, identificando-os e prestando-os esclarecimentos conforme seus pedidos. 
-Encarrega-se da recepção, conferência, controle e distribuição do material de consumo e de limpeza, 
tomando como base os serviços a serem executados, para evitar a descontinuidade do processo de 
higienização e de manutenção do prédio e de suas instalações. 
 
REQUISITOS: 
 
ESCOLARIDADE: Primeiro grau completo 
 
EXPERIÊNCIA: 1 ano 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Visuais e físicos. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Ambiente interno do prédio, contato com produtos de limpeza 
  
SUPERVISÃO: Recebe supervisão em reuniões periódicas com o Secretário Municipal de Administração 
e assuntos Jurídicos e da Analista de Recursos Humanos. 
 
RESPONSABILIDADES: responsável pelas ações e função que pratica. 
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ANEXO XXIII 

 
TÍTULO DO CARGO: Ajudante Geral 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar serviços em diversas áreas da Prefeitura e da cidade, executando 
tarefas de natureza operacional em obras civis, conservação de jardins, ruas, escolas e outras 
atividades, cuidando do plantio e poda de plantas em geral. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Auxiliar no desenvolvimento das atividades relacionadas aos projetos agrícolas tanto do Estado como 
do Município, conforme requerimento desses órgãos à Secretaria da Agricultura; 
-Executar serviços gerais de jardinagem aparando gramas e árvores, preparando o solo para receber 
sementes e mudas e modificando o panorama do jardim conforme pedido do Secretário da Agricultura; 
-Efetuar atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, visando 
contribuir para o melhor desenvolvimento do trabalho, com auxílio de trator e /ou carreta conforme 
solicitação escrita da Secretaria que pediu o auxílio; 
-Providenciar serviços de manutenção em geral, como pequenos reparos ou consertos de instalações 
elétricas, bombas, caixas d'água, extintores, requisitando pessoas habilitadas para assegurar as 
condições de funcionamento e segurança das instalações; 
-Auxiliar nos serviços gerais de jardinagem, visando conservar e embelezar canteiros em geral,  de 
acordo com a solicitação do Secretário da Agricultura; 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Primeiro Grau Completo. 
 
EXPERIÊNCIA: Dois anos. 
 
ESFORÇO: físico constante. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Ambiente externo, prestando serviços nas diversas unidades da 
Prefeitura 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: Recebe supervisão constante do Superior Imediato.    
 
RESPONSABILIDADE: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO XXIV 

 
TÍTULO DO CARGO: Ajudante Geral 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal de Educação e Cultura 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa trabalho rotineiro de conservação, manutenção e limpeza em geral de 
pátios, jardins, vias públicas, dependências externas e internas das unidades administrativas, usando 
equipamentos adequados, a fim de manter o bem estar dos contribuintes e para a boa prestação de 
serviços. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Executa o serviço de limpeza da via ao redor da escola, utilizando pás, vassouras apropriadas, 
ferramentas e máquinas para manter a conservação e limpeza da unidade; 
-Cuida da conservação da área interna da escola (pátio), executando a limpeza, varrendo e lavando, 
para manter o bem estar dos alunos; 
-Prepara a terra do jardim, rebaixando-a, se necessário, adubando e corrigindo suas deficiências, para 
receber mudas e plantas; poda as plantas na época certa, utilizando ferramentas destinadas a este fim, 
para manter o ambiente harmônico, limpo e agradável; 
-Executa a coleta de lixo dos depósitos, recolhendo-o em sacos plásticos para depositá-los na lixeira; 
-Executa ou providencia serviços de manutenção geral, efetuando pequenos reparos e requisitando ao 
Superior Imediato uma pessoa habilitada para efetuar os reparos; 
-Auxilia na abertura e fechamento do portão da escola, a fim de manter a ordem e a segurança dos 
alunos. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: 1º Grau Completo 
 
EXPERIÊNCIA: 01 ano. 
 
ESFORÇOS: Constante esforço físico. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: normais. 

 
SUPERVISÃO: recebe supervisão direta e constante da Diretora da Escola. 
 
RESPONSABILIDADE: responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO XXV 
 

TÍTULO DO CARGO: Ajudante Geral 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal de Planejamento, Obras e Serviços. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa tarefa de limpeza, coletas do lixo residenciais e das vias públicas e 
manutenção da limpeza em geral das unidades físicas do Município. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 
-Executar a coleta de lixo das calçadas, varrendo e colocando o lixo em sacos plásticos, utilizando luvas 
apropriadas, mantendo limpa as vias públicas;  
-Recolher o lixo, usando o caminhão de coleta, levando até a Usina de reciclagem e Compostagem de 
resíduos Sólidos, para conservação da limpeza do Município; 
-Carpir e limpar terrenos, guias e jardins públicos à serviço da Prefeitura, utilizando instrumentos 
adequados como enxada, pá, rastelo, foice, cavadeira para a manutenção do Município; 
-Efetuar, quando necessário, pequenas pinturas em cal misturada a água  nas guias públicas utilizando 
rolo de pintura, para manter e conservar  o patrimônio do Município; 
-Auxiliar a equipe de construção civil nas obras executadas no Município, a fim de colaborar com o 
andamento das obras; 
-Prestar serviços em outras unidades administrativas, efetuando pequenos reparos ou solicitando  ordem 
de serviço ao órgão competente, a fim de manter sempre em funcionamento a estrutura das unidades 
administrativas; 
-Executar outras funções correlatas ao cargo, quando necessário. 
 
REQUISITOS 

 
ESCOLARIDADE: 1º Grau Completo. 

 
EXPERIÊNCIA: 01 ano 
 
ESFORÇOS: físico constante. 
 
SUPERVISÃO: constante do Técnico de Serviços Municipais. 
 
RESPONSABILIDADES: responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO XXVI 
 
TÍTULO DO CARGO: Ajudante Geral (Vigia) 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal de Saúde. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Exerce funções de zeladoria em próprios públicos, promovendo a segurança e 
conservação do mesmo e vigiando o cumprimento do regulamento interno, para assegurar o asseio, 
ordem e segurança do prédio e o bem-estar de seus ocupantes. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Inspeciona corredores, pátios, áreas e instalações do prédio, verificando as necessidades de limpeza, 
reparos, condições de funcionamento da parte elétrica, hidráulica e outros aparelhos, para providenciar 
os serviços necessários;  
-Cuida da higiene das dependências e instalações, efetuando limpeza de sanitários e salas de 
atendimento, remoção ou incineração dos resíduos, recolhendo e coletando  lixos hospitalar para 
posterior remoção e retirada para manter o edifício nas condições de asseio requeridas;  
-Executa ou providencia serviços de manutenção geral, trocando lâmpadas e fusíveis, efetuando 
pequenos reparos e requisitando pessoas habilitadas para os reparos de bombas, caixa-d’água e 
extintores, para assegurar as condições de funcionamento e segurança das instalações; 
-Presta auxilio direto aos colaboradores da Unidade em relação a proteção e aos pacientes acidentados 
ou não ajudando no transporte das macas mantendo contato direto quando necessário, a  quem 
procuram a Unidade de Saúde para qualquer tipo de socorro de atendimento . 
-Atendimento telefônico e recepção ao público em casos de urgência e emergência, prestando-lhe 
informações acerca dos serviços prestados na área de Saúde. 
-Zela pelo cumprimento do regulamento interno do prédio, evitando o uso indevido das instalações e 
levando à administração os problemas surgidos, para possibilitar a manutenção da ordem e promover o 
bem-estar dos ocupantes e contribuintes; 
-Fiscaliza a entrada e saída de pessoas, observando o movimento das mesmas no interior do prédio, 
procurando identificá-las, para vedar a entrada às pessoas suspeitas, ou encaminhar as demais ao 
destino solicitado; 
-Efetua atendimento a visitantes, identificando-os e prestando esclarecimentos conforme suas 
solicitações. 
-Executar tarefas correlatas que lhe for designada. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Primeiro grau completo 
 
EXPERIÊNCIA: 1 ano 
 
ESFORÇOS: Visuais e físicos. 
 
RESPONSABILIDADES: responsável pelas ações e função que pratica. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Trabalho, geralmente, no período noturno. 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão com o Secretário Municipal de Planejamento, Obras e Serviços. 
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ANEXO XXVII 
 

TÍTULO DO CARGO: Ajudante Geral - Usina de reciclagem e Compostagem de Resíduos Sólidos de 
Tarumã. 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar serviços na Secretaria Municipal da Agricultura, mais 
especificamente na Usina de Reciclagem, executando tarefas de natureza operacional na Usina e na 
conservação de jardins. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Pegar um carrinho de duas rodas com o material orgânico retirado da esteira, levar até a lera, despejar 
para formar o adubo; 
-Mexer o material orgânico na lera, de três em três dias até completar sessenta dias, para formar o 
adubo orgânico; 
-Coar o adubo orgânico, após período de noventa dias, para se dar o adubo na fase final; 
-Descarregar o lixo do caminhão, através de força física, para ser jogado na esteira; 
-Juntar todos os materias selecionados, levar até a prensa, prensar e  fazer um fardo para o empilhar, 
para armazenar, para ser vendido; 
-Auxiliar no desenvolvimento das atividades relacionadas a reciclagem, conforme requerimento desses 
órgãos à Secretaria da Agricultura; 
-Auxiliar nos serviços gerais de jardinagem, visando conservar e embelezar canteiros em geral,  de 
acordo com a solicitação do Secretário da Agricultura. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: ensino fundamental completo. 
 
EXPERIÊNCIA: um mês. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: físico normal 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: em pé. 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: Secretário Municipal da Agricultura, esporadicamente. 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: manutenção de equipamento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-LD

LV
-7LA

K
-6B

G
9-4234



 

 
 
 
 
 

ANEXO XXVIII 
 
TÍTULO DO CARGO: Analista Contábil 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Fazenda 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Supervisionar, coordenar e executar serviços inerentes ao setor de 
contabilidade, classificando documentos e efetuando conciliações de contas, a fim de identificar e 
providenciar ajustes necessários. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Supervisionar e efetuar todo o processo de contabilidade da Prefeitura Municipal, desde o empenho, 
controle de contas à pagar, pagamentos e contabilização, cuidando das aplicações financeiras da 
Prefeitura, consultando taxas de mercado e efetuando aplicações;  
-Negociar as reciprocidades bancárias das transferências intergovernamentais e receita tributária própria 
que são recebidas via banco; 
-Supervisionar as aplicações financeiras  e a alimentação do fluxo de caixas; 
-Analisar os controles econômicos e financeiros, feitos pelo Agente Administrativo, demostrando a 
capacidade real da Prefeitura Municipal; 
-Efetuar e controlar atentamente as dotações orçamentárias, de forma que nunca ultrapassem os valores 
provisionados; 
-Supervisionar e coordenar as contabilizações orçamentárias, financeira e patrimonial, a fim de manter 
atualizado as finanças do Município. 
-Fazer o fechamento dos balancetes e análises mensais, deixando o Secretário Municipal da Fazenda 
sempre informado, e posterior análise dos dados; 
-Auxiliar a área de contabilidade e financeira diretamente em todas as suas funções e rotinas diárias; 
-Confeccionar e analisar balanços financeiros para a Administração, deixando sempre em dia os 
relatórios exigidos pelo Tribunal de Contas; 
-Supervisionar e auxiliar nas conciliações de saldos bancários, de forma que todo final de mês seja feita 
a conciliação de todas as contas bancárias; 
-Supervisionar e controlar o cadastro de fornecedores, de forma que fique sempre atualizado, para 
possíveis consultas; 
-Efetuar cálculos complexos, encaminhando para despacho ás pessoas interessadas, redigindo 
documentos e relatórios necessários ao bom entendimento do processo de contabilidade; 
-Executar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo supervisor imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: 3º grau completo em Contabilidade 
 
EXPERIENCIA: dois anos. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Atenção constante 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão constante do superior imediato.  
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica, principalmente 
referente a numerários. 
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ANEXO XXIX 
 

TÍTULO DO CARGO: Analista de Controle Interno 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Administração e Assuntos Jurídicos 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Programar e executar auditorias em todas as áreas da Prefeitura, visando 
assegurar a correta aplicação das normas internas da empresa, nas áreas administrativas e 
operacionais, bem como a aplicação de leis, instruções normativas e outros dispositivos legais. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Executar tarefas correlatas à função de auditoria, que lhe forem determinadas pelo superior imediato, 
tais como: 
-Analisar processos, rotinas, organização do trabalho e controles operacionais, visando identificar 
oportunidades para melhorar a produtividade e eficiência do trabalho, através de sugestões e orientação 
às diversas áreas da prefeitura. 
-Verificar os livros contábeis, fiscais e auxiliares da prefeitura, examinando os registros efetuados, para 
apurar a correspondência dos lançamentos com os documentos que lhes deram origem. 
-Investigar as operações contábeis e financeiras realizadas, verificando cheques, recibos, faturas, notas 
ficais e outros documentos, para comprovar a exatidão das mesmas. 
-Analisar os custos dos impostos, visando identificar oportunidades para redução da carga tributária. 
-Realizar auditorias na área do Almoxarifado, verificando a movimentação de materiais e realizando 
inventários para confronto dos dados físicos com os controles internos e a contabilidade. 
-Realizar auditorias na área operacional / de produção, verificando quadro de pessoal, rotinas e 
procedimentos, fazendo as recomendações necessárias para melhor produtividade do trabalho e 
qualidade do produto / serviço. 
-Preparar relatórios parciais e globais da auditoria realizada, assinalando as eventuais falhas 
encontradas e certificando a real situação patrimonial, econômica e financeira da empresa, para fornecer 
a seus administradores os subsídios contábeis necessários à tomada de decisões. 
-Realizar auditorias específicas para apurar possíveis irregularidades contábeis ou nos procedimentos 
internos da prefeitura. 
-Realizar inventários de estoques, fazendo o confronto do estoque físico com os registros contábeis, 
visando a elaboração de balanços e identificar e corrigir irregularidades ou divergências. 
-Analisar os custos de manutenção e de transportes, avaliando sua compatibilidade com a utilização dos 
equipamentos e volume dos serviços prestados. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Superior Completo 
 
EXPERIÊNCIA: dois anos 
 
SUPERVISÃO: recebe supervisão do superior imediato 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO XXX  

 
TÍTULO DO CARGO: Analista de Recursos Humanos 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Mun. da Administração e Assuntos Jurídicos. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa atividades serviços de pessoal, recrutamento e seleção, cargos e 
salários, benefícios, treinamento e desenvolvimento, liderando e facilitando o desenvolvimento do 
trabalho das equipes. Assessoram diretoria e setores da empresa em atividades como planejamento, 
contratações, negociações de relações humanas e do trabalho. Atuam em eventos corporativos  
representando a Administração .planejando, organizando e controlando os programas e executando sua 
avaliação, para assegurar o desenvolvimento dos quadros da empresa. Analisa e controla a variação dos 
custos na folha de pagamento, promovendo a inclusão dos percentuais de aumentos concedidos, 
elaborando e definindo quadros, tabelas, gráficos e programas demonstrativos, para encaminhamento à 
chefia imediata; : Assessora as atividades da área de gestão da qualidade da Prefeitura Municipal, 
acompanha as auditoria internas. 
 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Auxilia o Assessor de Controle de Pessoal na movimentação de entrada de dados no sistema de folha 
de pagamento, alterando dados e incluindo informações, para manter atualizados os relatórios 
solicitados; 
-Formaliza admissões, transferência e rescisões de contratos temporários e excepcionais, observando a 
legislação e normas vigentes, para dar prosseguimento a estes processos, desde a entrada do ofício 
requisitório no setor de Recursos humanos até a rescisão contratual do funcionário;  
-Acompanha e analisa as mudanças na legislação, avaliando impactos e propondo alternativas, para 
permitir o correto desenvolvimento dos trabalhos, frente às normas existentes;  
-Gerencia a execução dos registros nas pastas funcionais, para um melhor controle de férias,  inclusões, 
alterações e exclusões, para manter em ordem seus arquivos;  
-Responde pelos benefícios instituídos, observando prazos e levantando custos, para cumprir programas 
e os convênios firmados, como por exemplo a UNIMED;  
-Esclarece e orienta os colaboradores, informando quanto aos seus deveres e direitos, para ampliar a 
divulgação das normas da empresa, Lei n. 101/94 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais);  
-Acompanha e executa programas de treinamento, levantando necessidades, orientando na elaboração 
de material didático, definindo metodologias, conteúdos e carga horária, para conseguir o máximo 
aproveitamento;  
-Providencia programas de treinamento, convocando participantes, preparando material didático e locais 
de realização, para assegurar perfeitas condições de desenvolvimento;  
-Auxilia o Departamento Jurídico, quando solicitado, nos atendimentos com representantes trabalhistas, 
informado sobre as matérias tratadas, para assegurar providências compatíveis com o interesse público;  
-Auxilia a Administração no setor de cargos da política de remuneração, adotando normas consistentes e 
baseadas em modernas políticas da área, para assegurar a retenção da mão-de-obra qualificada; 
-Gerencia o Programa de Avaliação de Estagiários, convocando, fazendo entrevista de desligamento 
com o estagiário e também avaliação com seu superior imediato, a fim de proporcionar subsídios para 
traçar novas metas e objetivos na contratação de estagiários bolsistas; 
-Assessora e acompanha o Auditor do Tribunal de Contas anualmente em sua vistoria referente ao 
Departamento De Pessoal. 
-Emiti relatórios anuais para o Tribunal de Contas, referente à movimentação de pessoal, efetivos cargos 
em comissão, tanto externo quanto interno, temporários e excepcionais, a fim de estar em dia com os 
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prazos legais da Legislação vigente; 
-Elabora todos os procedimentos referentes a seleção publica e concursos públicos como: (Cronograma, 
elaboração de provas, editais etc..)  
-Acompanha toda a fase de contratação, elaboração e aplicação das provas de seleção e concursos 
realizados por empresas contratadas, para a execução dos trabalhos. 
-Planeja e executa projetos para a área de Recursos Humanos, visando o desenvolvimento e 
modernização desta UGB. 
-Assessora o Prefeito Municipal e Secretários as decisões pertinentes as problemáticas dos 
colaboradores municipais. 
-Participa no desenvolvimento do Programa de Gestão para Resultados da Prefeitura Municipal 
-Assessora os gestores na avaliação de Estágio Probatório, aplicando os instrumentos de avaliação de 
desempenho  
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Terceiro grau completo em Psicologia 
 
EXPERIENCIA: dois anos. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: atenção mental e visual constante 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão do superior imediato. 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: responsável pelas ações e funções que pratica, especialmente 
por dados confidenciais. 
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ANEXO XXXI 
 

TÍTULO DO CARGO: Analista Programador (EDUCAÇÃO). 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Educação e Cultura. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa atividades de manutenção de sistemas de informática e acompanha a 
manutenção dos equipamentos, desenvolve e programa sistemas de informatização, efetua estudos para 
a modernização assim com treinamentos e cursos para o desenvolvimento profissional dos 
colaboradores da Secretaria da Educação e Cultura. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Atende solicitações dos usuários da Secretarias Municipal da Educação, via telefone ou in loco para 
solucionar problemas dos sistemas em uso; 
-Atende solicitações de usuários da Secretarias Municipal de Educação para conserto e assistência 
técnica dos equipamentos de informática, encaminhando uma ordem de serviço a uma empresa 
terceirizada, para providenciar a manutenção e/ou conserto da máquina; 
-Pesquisa junto ao Secretário Municipais da Educação e usuários sobre a necessidade de programação 
e desenvolvimento para controle e aperfeiçoamento das atividades cotidianas; 
-Estabelece prazos para estudo e levantamentos para conclusão e entrega do sistema; 
-Efetua estudos e pesquisas de mercado com relação à informática, softwares, sistemas  multi-usuário, 
terminais e demais assuntos que se enquadram em visar a modernização; 
-Promove treinamento de informática e suporte de desenvolvimento de documentos e planilhas para os 
funcionários de todas as Secretarias Municipais, no momento em que são contratados pela Prefeitura, 
para aperfeiçoamento das atividades rotineiras; 
-Responsável pela manutenção  e funcionamento das maquinas dos Laboratórios de informáticas e 
equipamentos de todas as unidades Gerenciais Básicas de toda a Secretaria da Educação e Cultura, 
inclusive a UOB. 
-Acompanhar o cadastro de Alunos no Sistema 4R (Prefeitura.exe) no módulo da Educação, Verificar o 
funcionamento do Portal da Educação, e-mail dos alunos para os pais consultar boletim (notas e faltas) e 
o Lançamento das Notas e Faltas pelos Professores 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Superior Completo em Ciências da Computação ou Processamento de Dados 
 
EXPERIÊNCIA: 2 anos. 
 
ESFORÇOS: visuais e físicos. 
 
RESPONSABILIDADES: responsável por informações confidenciais que lhe são enviadas. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: C.P.D.. 
 
RISCOS: esforços visuais e LER (lesões por esforços repetitivos). 
 
SUPERVISÃO: periódica do Secretário Municipal da Educação e Cultura. 
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ANEXO XXXII 
 
TÍTULO DO CARGO: Analista Programador. 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Fazenda. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa atividades de manutenção de sistemas de informática e do 
equipamento, desenvolve e programa sistemas de informatização, efetua estudos para a 
modernização assim com treinamentos e cursos para o desenvolvimento profissional dos 
funcionários. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Atende solicitações de usuários de todas as Secretarias Municipais, via telefone, para solucionar 
problemas dos sistemas em uso; 
-Atende solicitações de usuários de todas as Secretarias Municipais para conserto e assistência 
técnica dos equipamentos de informática, encaminhando uma ordem de serviço a uma empresa 
terceirizada, para providenciar a manutenção e/ou conserto da máquina; 
-Pesquisa junto aos Secretários Municipais e usuários sobre a necessidade de programação e 
desenvolvimento para controle e aperfeiçoamento das atividades cotidianas; 
-Estabelece prazos para estudo e levantamentos para conclusão e entrega do sistema; 
-Efetua estudos e pesquisas de mercado com relação à informática, softwares, sistema s multi-
usuário, terminais, telefonia e demais assuntos que se enquadram em visar a modernização; 
-Promove treinamento de informática e suporte de desenvolvimento de documentos e planilhas para 
os funcionários de todas as Secretarias Municipais, no momento em que são contratados pela 
Prefeitura, para aperfeiçoamento das atividades rotineiras; 
-Executa manutenção do site da Prefeitura Municipal de acordo com as alterações fornecidas pelos 
Departamentos de Comunicação e Marketing, para atualização dos dados; 
-Coordena a manutenção do geoprocessamento, fazendo a atualização dos mapas do Município, 
para que todas as Secretarias possam utilizá-los como fonte de dados. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Superior Completo em Ciências da Computação ou Processamento de Dados 
 
EXPERIÊNCIA: 2 anos. 
 
ESFORÇOS: visuais e físicos. 

 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: C.P.D.. 
 
RISCOS: esforços visuais e LER (lesões por esforços repetitivos). 
 
SUPERVISÃO: periódica do Secretário Municipal da Fazenda. 
 
RESPONSABILIDADES: responsável por informações confidenciais que lhe são enviadas. 
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ANEXO XXXIII 
 
TÍTULO DO CARGO: Assessor de Controle de Pessoal 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Administração e Assuntos Jurídicos 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Supervisionar os serviços gerais de escritório, tais como a classificação de 
documentos, transmissão, coleta e armazenamento de dados, prestação de informações, arquivos, 
datilografia e digitação computadorizada. Supervisionar a execução dos serviços relativos ao 
processamento de admissões, demissões, férias, recolhimento de encargos sociais e atualização de 
fichas de registro e carteiras profissionais. Supervisionar a efetuação de cálculos e emissão de recibos 
na concessão dos mesmos, a fim de manter perfeitamente o funcionamento do setor. Supervisionar a 
execução da parte burocrática da Secretaria.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 -Averiguar as necessidades de aprimoramento de pessoal, propiciando-lhe a devida complementação 
teórico-prática, através da promoção de cursos e afins;   
-Organizar e promover cursos de capacitação, convocando profissionais adequados a ministração dos 
mesmos, além de gerir materiais e demais recursos necessários à realização dos referidos eventos; 
-Supervisionar a digitação de cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade em 
questão, atendendo as exigências de padrões estéticos; visando a transcrição de minutas fornecidas 
pela chefia, assegurando-se o funcionamento do sistema de comunicação; 
-Supervisionar a organização e manutenção do arquivo de documentos da unidade, classificando-os  por 
assunto, ordem alfabética, visando a agilização de informações; 
-Supervisionar a execução de todo o histórico mensal e previsões (férias, abonações e faltas) do 
funcionário público, digitando e encaminhar para o banco via modem para o pagamento; 
-Supervisionar o controle do quadro de funcionários, no que tange a assiduidade (e conseqüente 
produção), verificando a entrada e saída, bem como a execução de suas tarefas; 
-Supervisionar a preparação das atividades inerentes aos processos e cálculos de admissão e rescisão 
de contrato de trabalho de funcionários, bem como o recolhimento de Imposto de Renda, contribuição 
sindical, assistencial e IAPAS, a fim de manterem atualizadas as fichas de registros de empregados e as 
Carteiras Profissionais, de acordo com as alterações salariais e períodos de férias concedidas e 
controlar saídas, faltas, afastamentos e licenças; 
-Supervisionar a emissão e controlar os vencimentos de Portarias, apostilas e contrato de trabalho, 
analisar, para a informar os períodos aquisitivos de férias, para efetuar os recibos de férias, para os 
devidos pagamentos;  
-Supervisionar a separação dos dados necessários para o processamento da folha de pagamento, 
calcular as vantagens pecuniárias, descontar, para a realização da folha de pagamento; 
-Executar outras tarefas que forem determinadas pelo Superior Imediato. 
 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: segundo grau completo 
  
EXPERIÊNCIA: Dois anos, prática em digitação e noção em informática. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: concentração. 
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SUPERVISÃO RECEBIDA: Secretário Municipal da Administração. 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: documentos e informações confidenciais. 
 
 

ANEXO XXXIV 
 
TÍTULO DO CARGO: Assessor em Licitação  
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Administração e Assuntos Jurídicos 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejar e promover atividades pertinentes a unidade encarregada de controlar 
e efetuar compras indiretas e diretas; acompanhar o andamento dos pedidos, estabelecendo contato 
com os fornecedores, pessoalmente, por telefone ou por outros meios, para garantir a aquisição de 
mercadoria dentro dos padrões de qualidade, preços convenientes e a entrega nos prazos 
estabelecidos. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Supervisionar e efetuar compras de materiais, equipamentos e serviços mediante requisição; 
-Consultar a área de Finanças para certificar-se se há dotação orçamentária disponível e também 
programar o pagamento; 
-Preparar licitações para compras que ultrapassem o valor estipulado em Lei para livre compra mediante 
consulta à Comissão Municipal de Licitações (C.O.M.U.L.); 
-Convocar membros da C.O.M.U.L. na ata de julgamento e elaborar a mesma e o quadro comparativo de 
preços e condições para adjunção, enfim, faz todo o procedimento desde o convite até o julgamento, 
ficando a cargo da comissão apenas julgar e indicar o proponente vitorioso para adjudicação; 
-Organizar e controlar arquivo de licitações, de forma para que a pasta contenha o convite, as propostas, 
ata e quadro da adjunção, cópia da nota fiscal e empenho; 
-Examinar os pedidos efetuados, observando a natureza, qualidade e quantidade das mercadorias e a 
disponibilidade das mesmas no estoque dos fornecedores, para tornar possível o controle de compras e 
a entrega das mercadorias nos prazos determinados; 
-acompanhar os trâmites do processo de compras, partindo dos pedidos de aquisição da mercadoria até 
a sua entrega pelo fornecedor, para impedir ou corrigir falhas. 
-Elaborar aditamentos de contratos. 
-Fornecer ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, informações referentes a todos os Processos 
Licitatórios, contratos, reajustes, aditamentos e outros atos realizados. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Superior Completo 
 
EXPERIÊNCIA: Dois anos e ter conhecimentos  na área de Direito. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: raciocínio rápido 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: Secretário Municipal da Administração 
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ANEXO XXXV 
 
TÍTULO: Assistente Administrativo (Central de Alimentação) 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Nutricionista 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: auxiliar operacionalmente nas atividades inerentes a referida unidade. 
Controlar estoques, análises de custo, entrada e saída de alimentos, atividades de escritório, 
estabelecimento de contatos comerciais, organizar reuniões e eventos, e tarefas correlatas. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Controlar estoques, verificando a documentação (notas fiscais e similares) relativa à entrada e saída de 
alimentos (entre outros), de modo a preservar a integridade patrimonial da unidade; 
-Efetuar atividades referentes a escritório e afins, tais como atendimentos telefônicos, estabelecimento 
de contatos de ordem comercial e/ou administrativa, elaboração de atas e demais demonstrativos por via 
computadorizada, visando a estabilidade da estrutura organizacional; 
-Analisar de forma minuciosa e precisa os custos concernentes as sobras alimentares e ingestas, 
pesando-as e encaminhando-as aos seus devidos fins, bem como elaborar medidas e propostas cujo 
escopo seja a sua gradual redução; 
-Auxiliar junto a realização de projetos, tais como o "acompanhamento antropométrico", coletando dados 
e pareceres, os quais são posteriormente convertidos em gráficos, promovendo deste modo a plena 
consecução das referidas propostas; 
-Desenvolver tarefas e atividades correlatas que lhe forem requeridas e/ou determinadas pelo Superior 
Imediato.  
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: segundo grau completo 
 
EXPERIENCIA: 06 meses 
 
ESFORÇOS MENTAL/VISUAIS: não há. 
 
RESPONSABILIDADES ENVOLVIDAS: responsável pelas ações e funções que pratica. 
 
CONDIÇOES DE TRABALHO: Central de Alimentação. 
 
SUPERVISÃO: constante e direta do Superior Imediato. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-LD

LV
-7LA

K
-6B

G
9-4234



 

 
 
 
 
 
 

ANEXO XXXVI 
 

TÍTULO DO CARGO: Assistente Administrativo 
 
SUPERIOR IMEDAITO: Secretária da Educação 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxiliar a Secretária Municipal, cuidando dos horários de atendimento ao 
público; cuidar da documentação da Secretaria responsabilizando-se pela digitação, atualização e 
manutenção destes. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Auxiliar a Secretária da Educação, agendando seus compromissos e dividindo, juntamente com ela, 
diariamente, as responsabilidades pelos trabalhos dos funcionários, remanejando as tarefas de acordo 
com os determinados cargos ocupados na Secretaria da Educação; 
-Atender aos problemas que chegam à Secretaria da Educação, procurando resolve-los pessoalmente, 
quando possível, ou agendando um horário de atendimento para o contato direto do público com a 
Secretária; 
-Arquivar toda documentação da Secretaria da Educação agrupadas por categoria; 
-Transferir no final de cada ano documentos para o arquivo morto, ficando disponíveis para possíveis 
consultas; 
-Analisar as correspondências recebidas dos seguintes órgãos: Secretaria do Estado, MEC, Ministério da 
Educação, Diretoria de Ensino, Escolas, pedidos particulares e outras Secretaria do Município, 
juntamente a Secretária da Educação, disponibilizando mão de obra da Secretaria para atender à 
demanda solicitada; 
-Responsabilizar pela organização do transporte escolar que atende aos estudantes das zonas rurais e 
intermunicipais às instituições municipais de Tarumã, e também cursos técnicos e universitários situados 
em cidades da região; 
-Cuidar do processo de inscrição, avaliação dos alunos viajantes, afim de montar as linhas de transporte; 
-Atender às entidades (igrejas e escolas) possibilitando o transporte, sempre que possível; 
-Cuidar da digitação de toda documentação da Secretaria da Educação; 
-Elaborar relatório anual, com todas informações que compreendam o transporte público oferecido pela 
Secretaria da Educação, o qual é encaminhado ao Diretor Regional de Ensino de Assis, onde é avaliado 
e expedido ao Secretário do Estado, a fim da arrecadação das verbas para manutenção deste serviço, 
que é prestado à comunidade; 
-Atualizar a documentação da Secretaria da Educação: via correio, telefone e internet; observando datas 
de validade para a tomada das devidas providências. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Segundo grau Completo. 
 
EXPERIÊNCIA: 02 anos 
 
RESPONSABILIADADES ENVOLVIDAS: Ética constante 
 
AMBIENTE DE TRABALHO: interno (dentro da escola, escritório) e externo (para resoluções práticas) 
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SUPERVISÃO: recebe supervisão da Secretária Municipal da Educação e Cultura e supervisiona todos 
os motoristas. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
 

ANEXO XXXVII 
 

TÍTULO DO CARGO: Assistente Administrativo. 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Fazenda. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Recebe dados de sepultamento, expede certidões diversas, atualiza cadastro 
de imóveis ou empresas, efetua lançamentos de IPTU, Alvará e ISS, emite guia de recolhimentos 
diversos, executa abertura de inscrições municipais e baixas de recebimento, monitora a entrega de 
carnês de impostos, executa a fiscalização do ISS e do DIPAM. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Recebe os dados de certidão de óbito de pessoas que foram sepultadas e também de seus 
responsáveis, recolhendo as devidas taxas, efetuando o cadastro com as informações a serem 
arquivadas, para controle dos sepultamentos no Município; 
-Preenche e recebe, certidões diversas, mediante solicitação do contribuinte, verificando a possibilidade 
de prestar a informação; recolhe a taxa de expediente e expede a certidão, de forma fiel aos dados 
cadastrados para atender ao pedido do contribuinte; 
-Atualiza os cadastros de imóveis através de requerimentos e documentação comprobatória e também 
por meio de fiscalização da situação dos imóveis, fazendo uso de medições, desenhos e alterações nos 
sistemas e documentos, para renovar ou comprovar as informações; 
-Verifica a coerência dos valores de IPTU, ISS e Alvará emitidos conforme atualização dos dados 
efetuados no decorrer do ano, para controle dos dados da Secretaria Municipal da Fazenda; 
-Efetua a emissão de guia de recolhimento de acordo com o cadastro referente a serviços prestados pela 
-Prefeitura Municipal aos contribuintes; recebe o requerimento e faz a emissão da guia de expediente;  
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Ensino médio completo. 
 
EXPERIÊNCIA: Dois anos. 
 
ESFORÇOS: visuais e atenção concentrada 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão do Secretário Municipal da Fazenda. 
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ANEXO XXXVIII 
 
TÍTULO DO CARGO: Assistente Administrativo - Pessoal 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Administração e Assuntos Jurídicos 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxiliar nos serviços gerais de escritório, tais como a classificação de 
documentos, transmissão, coleta e armazenamento de dados, prestação de informações, arquivos, 
datilografia e digitação computadorizada. Executar serviços relativos ao processamento de admissões, 
demissões, férias, recolhimento de encargos sociais e atualização de fichas de registro e carteiras 
profissionais. Efetuar cálculos e emitir recibos na concessão dos mesmos, a fim de manter perfeitamente 
o funcionamento do setor. Executar a parte burocrática da Secretaria. Realizar todo tipo de impressos 
necessários para a solicitação de pedidos, materiais, cartas, escala de funcionários, etc. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Datilografar cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade em questão, 
atendendo as exigências de padrões estéticos; visando a transcrição de minutas fornecidas pela chefia, 
assegurando-se o funcionamento do sistema de comunicação; 
 -Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os  por assunto, 
ordem alfabética, visando a agilização de informações; 
-Fazer todo o histórico mensal e previsões (férias, abonadas e faltas) do funcionário público, digitando e 
encaminhar para o setor específico para o pagamento; 
-Controlar o quadro de funcionários, no que tange a assiduidade (e conseqüente produção), verificando a 
entrada e saída, bem como a execução de suas tarefas; 
-Preparar as atividades inerentes aos processos e cálculos de admissão e rescisão de contrato de 
trabalho de funcionários, bem como o recolhimento de Imposto de Renda, FGTS, contribuição sindical, 
assistencial e IAPAS, a fim de manterem atualizadas as fichas de registros de empregados e as 
Carteiras Profissionais, de acordo com as alterações salariais e períodos de férias concedidas e 
controlar saídas, faltas, afastamentos e licenças; 
-Emitir e controlar os vencimentos de Portarias e contrato de trabalho, analisar, para a informar os 
períodos aquisitivos de férias, para efetuar os recibos de férias, para os devidos pagamentos;  
-Separar os dados necessários para o processamento da folha de pagamento, calcular as vantagens 
pecuniárias, descontar, para a realização da folha de pagamento; 
-Executar outras tarefas que forem determinadas pelo Superior Imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Ensino médio completo. 
 
EXPERIÊNCIA: Dois anos. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: concentração. 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: Secretário Municipal da Administração. 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: documentos. 
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ANEXO XXXIX 
 
TÍTULO DO CARGO: Assistente  Administrativo 
 
SUPERIOR IMEDAITO: Secretária da Saúde 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxiliar a Secretária Municipal, cuidar da documentação da Secretaria 
responsabilizando-se pela digitação, atualização e manutenção destes. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Organizar o arquivo de toda documentação da Secretaria da Saúde, agrupadas por categoria; 
-Organizar a transferência no final de cada ano de documentos para o arquivo morto, ficando disponíveis 
para possíveis consultas; 
-Supervisionar a digitação de toda documentação da Secretaria da Saúde, observando os prazos 
previstos; 
-Atualizar a documentação da Secretaria da Saúde: via correio, telefone e internet; observando datas de 
validade para a tomada das devidas providências; 
-Montar o orçamento anual da Secretaria, em parceria com a Assistente Técnica e Secretária da Saúde; 
-Organizar as requisições de compra e retirada de materiais; 
-Acompanhar o empenhamento das despesas de acordo com a receita; 
-Acompanhar o recebimento de recursos de convênios com o Estado e a União; 
-Supervisionar a fatura dos procedimentos enviados à DIR VIII, bem como o funcionamento dos sistemas 
de informações do SUS; 
-Elaborar, com o auxílio da Assistente Técnica e coordenadores, o Plano Municipal de Saúde, a Agenda 
Municipal, o Plano Plurianual, e outros; 
-Estruturar eventos pertinentes à Secretaria, tais como, Audiência Pública, seminários, palestras, 
campanhas de combate à dengue e vacinação e outros; 
-Organizar e estruturar informações para apresentação de Audiência Pública Trimestral; 
-Elaborar e organizar toda documentação necessária para o desenvolvimento e encerramento da 
Conferência Municipal de Saúde, de acordo com a legislação vigente; 
-Gerenciar as informações geradas pelo setor administrativo da Secretaria de Saúde, referentes à 
freqüência dos funcionários e prestadores de serviços (médicos), tais como, escalas de trabalho e de 
férias, relatórios de ponto, abonadas e licenças, ficando responsável pela comunicação da Secretaria da 
Saúde e Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Tarumã; 
-Coletar as informações do Programa de Qualidade geradas por cada facilitador e encaminha-las ao 
Comitê dentro dos prazos previstos por este; 
-Disponibilizar a manutenção dos equipamentos da Secretaria Saúde, juntamente com os coordenadores 
das áreas, de acordo com o orçamento da Secretaria; 
-Garantir o fornecimento de impressos, equipamentos, materiais de escritório e limpeza para as unidades 
de saúde; 
-Prospectar informações e oportunidades  junto a organismos estaduais, federais, internacionais e da 
sociedade civil,  para elaboração de projetos, visando convênios para aumento de recursos; 
-Representar o setor administrativo da Secretaria junto ao Programa de Qualidade como facilitador da 
área, coletando e gerenciando as informações e processos do setor; 
-Participar de reuniões, treinamentos da secretaria com a comunidade, outras Secretarias municipais e 
outras instâncias sempre que necessário; 
-Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
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REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Segundo grau Completo. 
 
EXPERIÊNCIA: 02 anos 
 
RESPONSABILIADADES ENVOLVIDAS: Ética constante 
 
AMBIENTE DE TRABALHO: interno (dentro de escritório) e externo (para resoluções práticas) 
  
SUPERVISÃO: recebe supervisão da Secretária Municipal da Saúde. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO XL 
 

TÍTULO DO CARGO: Assistente Cultural 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretária Municipal da Educação e Cultura 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordenar e participar de projetos na área cultural do CIEC - centro Integrado 
de Educação e Cultura. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Gerenciar os serviços administrativos no CIEC, cuidando da comunicação, transporte interno, 
expediente, material, arquivos e outros; planejando, organizando e controlando os programas e suas 
execuções. Avaliar resultados, assegurando tramitações rápidas de informação entre as diversas 
unidades de acordo com a respectiva política de ação; 
-Coordenar os projetos na área cultural, como: canto/coral, cerâmica, teatro, teclado, violão, educação 
artística, hora do conto, cinema na cidade e biblioteca. Dando assistência necessária a todo grupo que 
comanda as atividades, à demanda da Secretaria da Educação e da comunidade; 
-Organizar e coordenar os eventos municipais e intermunicipais, agendando o espaço físico onde será 
realizada a apresentação ou exposição e providenciando o material que será utilizado, solicitando da 
Secretaria da Educação ou órgãos que solicitaram tais eventos; além de organizar o meio de transporte 
que será utilizado; 
-Fazer a regência dos grupos vocais, como coros, marcando o compasso e indicando os tempos de 
entrada e saída de cada voz para obter o efeito pretendido, mediante a sua interpretação da obra, para 
isso, realiza seleções de repertório, voz, pessoal; com o grupo todo reunido é aplicado um teste vocal e o 
teste é avaliado imediatamente pelo Assistente Cultural; 
-Cantar em público, apresentado-se individualmente ou em grupo para divertir os expectadores e 
incentivar o desenvolvimento da cultura musical; 
-Apresentar relatórios semestrais ou anuais sobre as atividades culturais; 
-Supervisionar e orientar o funcionamento da Biblioteca Municipal, a qual funciona dentro do CIEC, 
providenciando a reposição de livros periódicos e outros documentos necessários ao acervo, para 
assegurar o atendimento dos consulentes. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: 2o grau completo 
 
EXPERIÊNCIA: 02 anos 
 
RESPONSABILIDADE: Ética constante 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: C.I.E.C. 
 
SUPERVISÃO: recebe supervisão do superior imediato 
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ANEXO XLI 
 
TÍTULO DO CARGO: Atendente de Consultório Dentário 

 
SUPERIOR IMEDIATO: Coordenador de Saúde Bucal 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxiliar o dentista nas atividades correlatas: recepcionista, preparadora, 
instrumentadora, auxiliar de administração e de esterilização. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Recepcionar pessoas que demandam dos serviços odontológicos encaminhando-os para o consultório; 
-Desenvolver atividades de apoio antes, durante e após a prestação do tratamento odontológico, dando-lhes 
as orientações devidas ao caso; 
-Participar e colaborar diretamente com o profissional ao lado da cadeira, durante o desenvolvimento do 
atendimento clínico do serviço odontológico; 
-Desenvolver atividades do tipo técnico-laboratorial (esterilização do material) realizadas ao nível do 
consultório; 
-Colaborar e desenvolver o controle administrativo e agendamento dos pacientes, organizando o arquivo dos 
pacientes e preparando fichas para atendimento; 
-Identificar através das planilhas de estoques as necessidades de materiais de sua área de trabalho e 
comunicar ao dentista; 
-Realizar as revelações de raio X no próprio consultório; 
-Manter a organização e a limpeza do consultório; 
-Utilizar uniforme branco e materiais de proteção para os atendimentos; 
-Zelar pela manutenção da limpeza periodicamente, assim como as condições de uso dos materiais 
odontológicos; 
-Realizar junto à equipe, projetos de orientação de escovação e palestras nas escolas do Município; 
-Executar a aplicação de flúor nas escolas municipais e estaduais do Município; 
-Realizar a aplicação de flúor em bebês no próprio consultório. 

 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Segundo Grau Completo. 
 
EXPERIÊNCIA: Dois anos. 
 
ESFORÇOS: visual e mental constantes, principalmente em situações de cirurgias.  
 
RESPONSABILIDADES: Responsável pelas ações e funções que pratica, por informações 
confidenciais, por materiais e equipamentos, por documentos da clínica e por fichas de pacientes.   
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Executa suas funções no consultório dentário. 
 
RISCOS: de contaminação por agulhas e por sangue dos pacientes.  
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão constante e direta do Superior Imediato. 
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ANEXO XLII 
 
TÍTULO DO CARGO: Assistente de Esportes 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal de Esportes e Turismo. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Zelar pela observância do regulamento nas competições esportivas, 
controlando o andamento das mesmas, registrando as infrações, aplicando penalidades e fazendo as 
marcações necessárias, para assegurar o processamento desses eventos dentro das normas 
estabelecidas pelos órgãos desportivos; Organizar e executar, os trabalhos de almoxarifado, como 
recebimento, estocagem, distribuição, registro de mercadarias compradas ou fabricadas, observando 
normas e instruções ou dando orientações a respeito do desenvolvimento desses trabalhos, para manter 
o estoque em condições de atender às necessidades existentes; exerce funções de zeladoria da 
secretaria, promovendo a limpeza e conservação do mesmo e vigiando o cumprimento do regulamento 
interno, para assegurar o asseio, ordem e segurança do prédio e o bem-estar de seus ocupantes. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
- Verificar se todas as condições necessárias à realização da disputa estão satisfeitas, observando a 
correta posição dos competidores, espectadores e a situação do local do evento, para dar início à 
competição;  
- Dar o sinal para que a competição seja começada, fazendo soar um apito ou utilizando outros 
convencionais, para possibilitar o processamento da mesma;  
- Dirigir e acompanhar o desenvolvimento da competição, mantendo-se atento às ações dos 
participantes e dos sinais dos seus auxiliares, para assegurar o cumprimento das regras desportivas e 
impor aos infratores as penalidades correspondentes;  
- Registrar a contagem do tempo, observando o cronômetro ou valendo-se de outros recursos 
adequados, para evitar que as partidas ultrapassem o período regulamentar;  
- Consultar os auxiliares quanto à cronometragem ou pontos de cada um dos participantes, verificando 
os seus registros ou relatórios, para dar os resultados finais da prova ou competição;  
- Elaborar súmulas dos eventos esportivos, registrando as ocorrências relevantes verificadas durante os 
mesmos e outros dados pertinentes, como tempo de duração, placar e outros, para cientificar os órgãos 
competentes, a fim de tomar decisões oportunas; 
- Habilitar-se em arbitrar determinada modalidade de esporte e ser designado de acordo com a 
modalidade (ou seja, ser árbitro, auxiliar); 
- Verificar a posição do estoque, examinando periodicamente o volume de mercadorias e calculando as 
necessidades futuras, para preparar pedidos de reposição;  
- Controlar o recebimento do material comprado ou produzido, confrontando as notas de pedidos e as 
especificações com o material entregue para assegurar sua perfeita correspondência aos dados 
anotados;  
- Organizar o armazenamento de material e produtos, identificando-os e determinando sua acomodação 
de forma adequada, para garantir uma estocagem racional e ordenada;  
- Zelar pela conservação do material estocado, providenciando as condições necessárias, para evitar 
deterioramento e perda;  
- Efetuar o registro dos materiais em guarda no depósito e das atividades realizadas, lançando os dados 
em livros, fichas e mapas apropriados, para facilitar consultas e elaboração dos relatórios;  
- Fazer o arrolamento dos materiais estacados ou em movimento, verificando periodicamente os re-
gistros e outros dados pertinentes para obter informações exatas sobre a situação real do almoxarifado 
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da Secretaria; 
- Inspecionar corredores, pátios, áreas e instalações do prédio, verificando as necessidades de limpeza, 
reparos, condições de funcionamento, parte elétrica, hidráulica e outros aparelhos, para providenciar os 
serviços necessários;  
- Cuidar da higiene das dependências e instalações, efetuando ou supervisionando os trabalhos de 
limpeza, remoção ou incineração dos resíduos, para manter o edifício nas condições de asseio 
requeridas; 
 
- Executar serviços de manutenção geral, trocando lâmpadas e fusíveis, efetuando pequenos reparos;  
- Zelar pelo cumprimento do regulamento interno do edifício, evitando ruídos em horas impróprias e o 
uso indevido das instalações e levando à administração os problemas surgidos, para possibilitar a 
manutenção da ordem e promover o bem-estar dos ocupantes;  
- Encarregar-se da aquisição, recepção, conferência, controle e distribuição do material de consumo e 
de limpeza, tomando como base os serviços a serem executados, para evitar a descontinuidade do 
processo de higienização e de manutenção do edifício e de suas instalações; 
- Efetuar entregas de cartas e encomendas aos ocupantes do prédio. 
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato, como dirigir 
veículos municipais, caso seja necessário. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Fundamental Incompleto 
 
EXPERIÊNCIA: dois anos. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica, além dos 
materiais esportivos lotados na Secretaria. 
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ANEXO XLIII 
 
TÍTULO DO CARGO: Assistente de Gabinete 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Gabinete do Prefeito 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar os serviços de unidades superiores da administração pública, 
dotando-as de recursos materiais e humanos necessários, para alcançar os objetivos e os resultados 
previstos, digitar ofícios e projetos,  agendar compromissos, arquivar documentos, atender telefonemas e 
executar ligações telefônicas e despachar documentos.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Fazer cumprir decisões tomadas em assuntos de sua competência legal ou regimental, baixando 
instruções de serviço, expedindo ordens e controlando o cumprimento das mesmas, para possibilitar a 
plena realização dos objetivos previstos; 
- Propor às autoridades soluções para assuntos que escapam à sua área de competência, elaborando 
pareceres, formulando consultas e apresentando sugestões, a fim de contribuir para a resolução de 
questões dependentes de deliberação superior;  
- Digitar relatórios, expondo o andamento dos trabalhos e apresentando sugestões, se for o caso, para 
informar às autoridades competentes sobre os assuntos que dizem respeito à unidade sob sua 
responsabilidade; 
- Digitar ofícios, seguir o modelo de ofício, adaptar o ofício de acordo com a necessidade 
(agradecimentos, pedidos, convites, solicitações,...), para serem encaminhados; 
- Agendar compromissos do prefeito, através de encaminhamento para o prefeito para uma futura 
discussão ou solicitação; 
- Digitar projetos de secretarias, para apresentar ao diretor e para o prefeito;  
- Arquivar documentos, sendo uma via da secretaria, uma do prefeito, e arquivar o ofício com o projeto, 
para organizar projetos de leis e outros, para uma organização e acompanhamento; 
- Atender telefonemas para direcionar ao prefeito ou diretor;  
- Despachar documentos, organizar com o diretor as correspondências internas e externas, para 
encaminhar para as secretarias e municípios. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: ensino médio completo. 
 
EXPERIÊNCIA: um ano. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: mentais de concentração e raciocínio. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: normais. 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: diretamente e constantemente do gabinete do prefeito.  
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: documentos, agendas e horários para cumprir, contatos e 
informações confidenciais. 
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ANEXO XLIX 
 

TÍTULO: Assistente de Serviços Municipais. 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal de Planejamento, Obras e Serviços. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: coordenar e efetuar atividades gerais no que concerne à limpeza e reparos do 
patrimônio público e afins, objetivando desta forma a promoção do bem estar e integridade dos mesmos. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Coordenar, supervisionar e realizar atividades previamente determinadas e/ou emergenciais (remoção 
de animais mortos, queda de árvores), no que se referem os danos causados à integridade e 
conservação dos bens públicos, supervisionar e orientar os motoristas e operadores de máquinas da 
referida unidade, promovendo um fluxo organizacional integrado e eficiente; 
- Executar levantamento prévio de materiais e custos para o desempenho de manutenções nos próprios 
públicos. 
- Avaliar produtos, Serviços, e o local a ser reformado para melhor otimização dos recursos. 
-Preparar previamente escala de trabalho e distribuição dos serviços. 
- Efetuar o gerenciamento de todos os registros de Ponto de todos os colaboradores  da Secretaria de 
Obras. 
- Efetuar a geração de requisição de produtos/serviços da Secretaria de Obras. 
- Acompanhar prestadores de Serviços na elaboração de orçamento de execução serviços. 
- Acompanhar e aplicar quando solicitado, provas práticas para os cargos referentes aos trabalhos 
executados na Secretaria de Obras. 
- Avaliar tecnicamente as condições asfalticas, de sinalização, de transito e bueiros por toda a cidade de 
Tarumã. 
- comandar de forma adequada os serviços gerais realizados (construções, eletrificações), 
proporcionando aos executores as orientações e direcionamentos técnicos adequados a cada caso;  
- Fiscalizar construção residenciais e comerciais pertinentes a documentação. 
- atender solicitamente aos comunicados de depredações e demais infrações ao patrimônio municipal,  
supervisionado e/ou efetuando os devidos reparos; 
-Conservar a estrutura material e estética das praças e bosques municipais; 
-Coordenar e realizar atividades atinentes à Usina de Reciclagem, colaborando para o pleno 
funcionamento da mesma. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: segundo grau. 
 
EXPERIÊNCIA: dois a três anos. 
 
ESFORÇOS: não há. 
 
RESPONSABILIDADES: supervisão de pessoal, materiais e equipamentos.   
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: adequado. 
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RISCOS: acidentes. 
 
SUPERVISÃO: constante e direta.   
 

 
 
 

ANEXO XLV 
 

TÍTULO DO CARGO: Assistente Educacional 
 
SUPERIOR IMEDAITO: Secretária Municipal da Educação e Cultura 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxiliar a Secretária Municipal, cuidando dos horários de atendimento ao 
público; cuidar da documentação da Secretaria responsabilizando-se pela digitação, atualização e 
manutenção destes. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Auxiliar a Secretária da Educação, agendando seus compromissos e dividindo, juntamente com ela, 
diariamente, as responsabilidades pelos trabalhos dos funcionários, remanejando as tarefas de 
acordo com os determinados cargos ocupados na Secretaria da Educação; 
-Atender aos problemas que chegam à Secretaria da Educação, procurando resolve-los 
pessoalmente, quando possível, ou agendando um horário de atendimento para o contato direto do 
público com a Secretária; 
-Arquivar toda documentação da Secretaria da Educação agrupadas por categoria; 
Transferir no final de cada ano documentos para o arquivo morto, ficando disponíveis para possíveis 
consultas; 
-Analisar as correspondências recebidas dos seguintes órgãos: Secretaria do Estado, MEC, 
Ministério da Educação, Diretoria de Ensino, Escolas, pedidos particulares e outras Secretaria do 
Município, juntamente a Secretária da Educação, disponibilizando mão de obra da Secretaria para 
atender à demanda solicitada; 
-Responsabilizar pela organização do transporte escolar que atende aos estudantes das zonas 
rurais e intermunicipais às instituições municipais de Tarumã, e também cursos técnicos e 
universitários situados em cidades da região; 
-Cuidar do processo de inscrição, avaliação dos alunos viajantes, afim de montar as linhas de 
transporte; 
-Atender às entidades (igrejas e escolas) possibilitando o transporte, sempre que possível; 
-Cuidar da digitação de toda documentação da Secretaria da Educação; 
-Elaborar relatório anual, com todas informações que compreendam o transporte público oferecido 
pela Secretaria da Educação, o qual é encaminhado ao Diretor Regional de Ensino de Assis, onde é 
avaliado e expedido ao Secretário do Estado, a fim da arrecadação das verbas para manutenção 
deste serviço, que é prestado à comunidade; 
-Atualizar a documentação da Secretaria da Educação: via correio, telefone e internet; observando 
datas de validade para a tomada das devidas providências. 

 
REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: Segundo grau Completo. 
 
EXPERIÊNCIA: 02 anos 
 
RESPONSABILIADADES ENVOLVIDAS: Ética constante 
 
AMBIENTE DE TRABALHO: interno (dentro da escola, escritório) e externo (para resoluções práticas) 
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SUPERVISÃO: recebe supervisão da Secretária Municipal da Educação e Cultura e supervisiona todos 
os motoristas. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 

ANEXO XLVI 
 
TÍTULO DO CARGO: Assistente Jurídico. 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Administração e Assuntos Jurídicos 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Representar a prefeitura da qual é mandatário em todos os atos em que for 
parte, autora ou ré, assessorando juridicamente a diretoria ou outros órgãos da prefeitura, acompa-
nhando processos, emitindo pareceres, dando consultas e redigindo recursos e petições, para assegurar 
à administração, os direitos pertinentes ou defender seus interesses. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Prestar assistência ao Gabinete do Prefeito e aos demais departamentos da prefeitura, emitindo 
pareceres sobre questões jurídicas e prestando orientação normativa, para assegurar o cumprimento de 
leis e regulamentos;  
-Propor ações judiciais, analisando a causa, acompanhando os processos, redigindo petições, para 
efetuar a defesa dos interesses do órgão público;  
-Representar a prefeitura na assinatura de contratos financeiro, imobiliário ou de outro tipo, redigindo os 
mesmos ou estudando suas cláusulas, para garantir a viabilidade e legalidade das condições 
contratuais; 
-Examina documentos jurídicos, analisando seus conteúdos, com base em textos legais, para emitir 
pareceres fundamentados a respeito; 
-Prestar assessoramento jurídico em questões trabalhistas ligados a administração de pessoal, 
examinando os respectivos processos e emitindo pareceres, para instruir juridicamente os despachos e 
decisões do administração ou de órgãos competentes da empresa; 
-Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Superior Completo em Direito. 
 
EXPERIÊNCIA: dois anos 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
 
SUPERVISÂO: Secretário Municipal da Administração e Assuntos Jurídicos 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO XLVII 

 
TÍTULO DO CARGO: Assistente Pedagógico 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretária Municipal da Educação e Cultura.  
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: assessorar, coordenar, orientar e promover projetos relativos a sua área de 
atuação. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Assessorar na coordenação, orientação e promoção de atividades referentes à Secretaria, visando a 
plena realização dos projetos em desenvolvimento; 
- Prestar serviços que favoreçam a consecução de projetos previamente determinados pelo Ministério da 
Educação, Secretaria Estadual (ou Municipal) da Educação, tais como o programa "Bolsa Escola", ou 
ainda aqueles que objetivam a promoção do bem estar e saúde do aluno; 
-Averiguar as reais necessidades dos candidatos a aquisição dos benefícios propostos, efetuando visitas 
domiciliares, entrevistas e outros instrumentos de investigação; 
-Convocar os beneficiados para ocasionais esclarecimentos acerca da baixa frequência ou 
aproveitamento escolar deficitário, o que poderá redundar no desligamento dos Programas;  
-Aplicar semestralmente (segundo critérios previamente determinados), a avaliação de desempenho; 
-Conscientizar familiares e demais responsáveis pelo beneficiado acerca das reais possibilidades de 
suspensão e/ou desligamento dos projetos educacionais, em função dos índices de assiduidade e/ou 
aproveitamento; 
-Intervir junto ao núcleo familiar, enquanto organismo responsável pela constituição da personalidade do 
sujeito, além de coletar dados e informações provenientes das unidades educacionais e mais 
precisamente do docente; 
-Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo Superior Imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: curso completo de Serviço Social com dois anos de experiência em projetos 
educacionais/sociais. 
 
EXPERIÊNCIA: dois anos. 
 
ESFORÇOS: emocional/psicológico e físico. 
 
RESPONSABILIDADES ENVOLVIDAS: métodos e técnicas/ documentos/ informações confidenciais. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: normais de escritório e no interior das Unidades Escolares. 
 
SUPERVISÃO: direta e constante do Superior Imediato. 
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ANEXO XLVIII 
 
TÍTULO DO CARGO: Assistente Social 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretária Municipal da Adm. Assuntos Jurídicos 
 
Missão do cargo 
Supervisionar as atividades do serviço social, visando contribuir para a manutenção de um clima 
organizacional favorável. 
 
Responsabilidade 
Assistir aos empregados e familiares em aspectos de cunho social, através de visitas para levantamento 
de necessidades e definição da forma de assistência ou solução dos problemas encontrados. 
Levantar o perfil sócio-econômico e de estrutura familiar dos funcionários que constituem o público-alvo 
do serviço social, como subsídio para formulação e implementação dos programas nessa área. 
Formular pesquisas e programas que aplicados mostrem estatisticamente o nível de satisfação de 
necessidades dos funcionários, recomendando e propondo modificações e/ou introdução de novos 
programas na área do serviço social ou de benefícios. 
Atuar em conjunto com outros departamentos da área de RH (Médico, Cargos e Salários, Treinamento, 
Recrutamento e Seleção), visando a identificação de fatores que possam influenciar o clima 
organizacional. 
Levantar as opções de recursos assistenciais existentes na comunidade, viabilizando esquemas e 
programas de utilização desses recursos, fazendo a sua divulgação interna. 
Promover e motivar a participação e integração do empregado nas atividades sociais e recreativas 
patrocinadas ou apoiadas pela empresa. 
Analisar e avaliar os programas de benefícios oferecidos pela empresa, fazendo as sugestões 
necessárias para a correção dos desvios encontrados, dentro dos orçamentos estabelecidos. 
Elaborar e apresentar novas alternativas de políticas na área do serviço social. 
Pesquisar a satisfação dos empregados pelos benefícios sociais existentes e o interesse por novos 
programas. 
Desenvolver e organizar atividades sociais e prestar apoio aos empregados em aspectos de cunho 
social. 
Manter contatos com instituições ligadas ao serviço social e órgãos governamentais, para atualização e 
troca de informações. 
 
REQUISITOS:  
 
ESCOLARIDADE: Nível universitário completo. 
 
EXPERIENCIA: Até dois anos. 
  
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Atenção e raciocínio constantes. 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO XLIX 
 

TÍTULO DO CARGO: Assistente Social 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretária Municipal da Ação Social 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestar serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupo, identificando 
e analisando seus problemas e necessidades materiais e psíquicas, aplicando métodos e processos 
básicos do serviço social. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Programar a ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, através da análise 
de recursos e das carências Sócio-Econômica dos indivíduos e comunidade de forma a orientá-los e 
promover desenvolvimento; 
-Efetuar triagens nas suas solicitações (de remédios) , gêneros alimentícios, recursos financeiros e 
outros, prestando atendimento na medida do possível. Projeto, liberação de passagens/passes, 
solicitações de transporte em casos emergenciais, etc; 
-Atender, viabilizar e providenciar o transporte de usuários, recorrendo a diversos recursos para atingir o 
objetivo; 
-Proceder e realizar o diagnóstico psico-social;  
-Atuar no projeto habitacional orientando quanto a habilitação, documentação, transferência, etc; 
-Desenvolvimento de plano social referente a projeto de multirão (para construção de casa); 
-Programar com o usuário, sua família e a comunidade a que pertence, as providências necessárias para 
a integração na comunidade; 
-Realizar visitas domiciliares programadas e/ou de urgências; 
-Realizar visitas domiciliares orientando quando necessário para aposentadoria e encaminhamento para 
o INSS; 
-Realizar avaliação dos programas que executa; 
-Realizar supervisão técnica a estagiários do serviço social; 
-Relatar e registrar no prontuário, o atendimento realizado, conforme procedimento estabelecido pelo 
serviço; 
-Visitar e orientar entidades sociais de acordo com o trabalho desenvolvido; 
-Executar outras tarefas correlatas que lhe forem estabelecidas pelo superior imediato. 
 
REQUISITOS:  
 
ESCOLARIDADE: Nível universitário completo. 
 
EXPERIENCIA: Até dois anos. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Atenção e raciocínio constantes. 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO L 
 

TÍTULO DO CARGO: Assistente Social 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Saúde 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestar serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupo, identificando 
e analisando seus problemas e necessidades materiais e psíquicas, aplicando métodos e processos 
básicos ao Serviço Social. Participar de equipes multidiciplinares para desenvolvimento de programa de 
saúde. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Propor e executar com a equipe da Unidade, medidas a serem desenvolvidas, objetivando solucionar os 
problemas constatados pelos usuários e pela equipe; 
-Participar das ações do sistema de Vigilância Epidemiológica; 
-Participar do planejamento, execução e avaliação dos trabalhos de grupos, nos termos de sua 
competência; 
-Realizar atendimento de pacientes com provável encaminhamento para um dos programas em 
desenvolvimento na U.B.S; 
-Efetuar triagem nas solicitações de ambulância, remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e 
outros, prestando atendimento na medida do possível; 
-Executar atendimento de mães que solicitam inscrição de filhos no programa do Leite, entrevistando e 
realizando visitas domiciliares; 
-Registrar o atendimento social, prestado ao cliente nos impressos próprios na Unidade; 
-Participar do planejamento, coordenação e supervisão de atividades desenvolvidas por estagiários e 
voluntários; 
-Participar em cursos, palestras e outras atividades promovidas pela Secretaria e/ou pela comunidade; 
-Executar outras atividades determinadas pelos seus superiores, relacionadas com o seu campo de 
trabalho. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Nível Universitário completo  
 
EXPERIÊNCIA: dois anos. 
 
SUPERVISÃO: Relativamente independente. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Atenção e raciocínio constante. 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Usa material e equipamento com pouca possibilidade de perda, 
responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO LI 
 
TÍTULO DO CARGO: Assistente Técnico - Administração 
SUPERIOR COMPLETO: Secretário Municipal da Administração e Assuntos Jurídicos. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planeja, coordena, orienta e controla a execução das atividades relacionadas à 
comunicação, material e patrimônio, zeladoria, vigilância, recursos humanos, avaliando resultados, e 
assegurar a tramitação de informações entre as unidades. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Planejar, coordenar, orientar e controlar as atividades de sua unidade referentes aos serviços de 
comunicação administrativas; seguindo normas e procedimentos; visando assegurar o fluxo normal de 
trabalhos e cumprimento dos prazos estabelecidos; 
-Supervisionar as atividades inerentes à administração de recursos humanos, consultando outras 
unidades para verificar sua necessidade de ampliação ou modificação de pessoal; 
-Promover as medidas necessárias para manutenção, conservação e segurança da Secretaria Municipal 
de todas as Secretarias, detectando falhas e determinado as modificações necessárias, para assegurar 
a normalidade aos serviços; 
-Supervisionar e coordenar as atividades relativas aquisição de materiais permanente e de consumo, e 
as referentes ao controle do cadastro patrimonial dos bens móveis, máquinas e equipamentos, para 
assegurar o funcionamento eficiente da unidade;   
-Organizar e presidir reuniões da unidade, inteirando-se dos trabalhos e dificuldades da unidade sob sua 
responsabilidade; 
-Promover a realização de estudos relacionadas com as necessidades, verificando a prioridade das 
mesmas para efeito de viabilização; 
-Coordenar e executar a parte de comunicação e divulgação das atividades propostas, juntamente com o 
Departamento de Comunicação, a fim de manter todos os munícipes de funcionários informados sobre 
os projetos em execução; 
-Aprimorar os recursos humanos, através de cursos e palestras, juntamente com todos os Assistente 
Técnicos de todas as Secretarias, avaliando a necessidade de capacitação e solicitando programas 
destinados a Secretaria; 
-Participar de eventos, inclusive fora do município; 
-Elaborar e coordenar os projetos da unidade, consultando os funcionários que estão diretamente no 
Projeto, a fim de avaliar a qualidade da produção e prestar-lhes informações e subsídios para a 
realização das tarefas; 
-Representar o Secretário Municipal de Administração e Assuntos Juridicos no caso de uma 
impossibilidade de comparecer aos eventos; 
-Supervisiona os colaboradores municipais, auxiliando-os nos projetos a serem executados, dando-lhes 
todo o suporte necessário na realização das tarefas. 
 
REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: Nível Universitário Completo e noções básicas de computação. 
 
EXPERIÊNCIA: Dois anos. 
 
ESFORÇOS: Atenção constante. 
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RESPONSABILIDADE: responsável pelas ações e funções que pratica, por documentos, por títulos, por 
informações confidenciais, pela segurança dos colaboradores e pelos projetos e andamento destes. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: executa suas funções no escritório e no trabalho em outras Unidades. 
RISCOS: Nenhum. 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão constante e direta do superior imediato. 
 

ANEXO LII 
 

TÍTULO DO CARGO: Assistente Técnico 
 
SUPERIOR COMPLETO: Secretário Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planeja, coordena, orienta e controla a execução das atividades relacionadas à 
comunicação, material e patrimônio, zeladoria, vigilância, recursos humanos, avaliando resultados, e 
assegurar a tramitação de informações entre as unidades. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Planejar, coordenar, orientar e controlar as atividades de sua unidade referentes aos serviços de 
comunicação administrativas; seguindo normas e procedimentos; visando assegurar o fluxo normal de 
trabalhos e cumprimento dos prazos estabelecidos; 
-Supervisionar as atividades inerentes à administração de recursos humanos, consultando outras 
unidades para verificar sua necessidade de ampliação ou modificação de pessoal; 
-Promover as medidas necessárias para manutenção, conservação e segurança da Secretaria Municipal 
da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, detectando falhas e determinado as modificações 
necessárias, para assegurar a normalidade aos serviços; 
-Supervisionar e coordenar as atividades relativas aquisição de materiais permanente e de consumo, e 
as referentes ao controle do cadastro patrimonial dos bens móveis, máquinas e equipamentos, para 
assegurar o funcionamento eficiente da unidade;   
-Organizar e presidir reuniões da unidade, inteirando-se dos trabalhos e dificuldades da unidade sob sua 
responsabilidade; 
-Promover a realização de estudos relacionadas com as necessidades, verificando a prioridade das 
mesmas para efeito de viabilização; 
-Coordenar e executar a parte de comunicação e divulgação das atividades propostas, juntamente com o 
Departamento de Comunicação, a fim de manter todos os munícipes de funcionários informados sobre 
os projetos em execução; 
-Aprimorar os recursos humanos, através de cursos e palestras, juntamente com o Departamento de 
Recursos Humanos, avaliando a necessidade de capacitação e solicitando programas destinados a 
Secretaria; 
-Participar de eventos, inclusive fora do município; 
-Elaborar e coordenar os projetos da unidade, consultando os funcionários que estão diretamente no 
Projeto, a fim de avaliar a qualidade da produção e prestar-lhes informações e subsídios para a 
realização das tarefas; 
-Representar o Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente no caso de uma 
impossibilidade de comparecer aos eventos; 
-Supervisiona os operários de máquina, tratoristas e técnicos de agropecuária, auxiliando-os nos 
projetos a serem executados, dando-lhes todo o suporte necessário na realização das tarefas. 
 
REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: Nível Universitário Completo e noções básicas de computação. 
 
EXPERIÊNCIA: Dois anos. 
ESFORÇOS: Atenção constante. 
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RESPONSABILIDADE: responsável pelas ações e funções que pratica, por documentos, por títulos, por 
informações confidenciais, pela segurança do tratorista e do operário de motoniveladora, pelo 
maquinário e pelos projetos e andamento destes. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: executa suas funções no escritório e no trabalho de campo. 
RISCOS: de contaminação por agrotóxicos e de poluição e degradação indevida do meio ambiente. 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão constante e direta do superior imediato. 
 
 

ANEXO LIII 
 
TÍTULO DO CARGO: Assistente Técnico – Assistência Social 
SUPERIOR COMPLETO: Secretário Municipal de Assistência Social. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planeja, coordena, orienta e controla a execução das atividades relacionadas à 
comunicação, material e patrimônio, zeladoria, vigilância, recursos humanos, avaliando resultados, e 
assegurar a tramitação de informações entre as unidades. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Planejar, coordenar, orientar e controlar as atividades de sua unidade referentes aos serviços de 
comunicação administrativas; seguindo normas e procedimentos; visando assegurar o fluxo normal de 
trabalhos e cumprimento dos prazos estabelecidos; 
-Supervisionar as atividades inerentes à administração de recursos humanos, consultando outras 
unidades para verificar sua necessidade de ampliação ou modificação de pessoal; 
-Promover as medidas necessárias para manutenção, conservação e segurança da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, detectando falhas e determinado as modificações necessárias, para assegurar a 
normalidade aos serviços; 
-Supervisionar e coordenar as atividades relativas aquisição de materiais permanente e de consumo, e 
as referentes ao controle do cadastro patrimonial dos bens móveis, máquinas e equipamentos, para 
assegurar o funcionamento eficiente da unidade;   
-Organizar e presidir reuniões da unidade, inteirando-se dos trabalhos e dificuldades da unidade sob sua 
responsabilidade; 
-Promover a realização de estudos relacionadas com as necessidades, verificando a prioridade das 
mesmas para efeito de viabilização; 
-Coordenar e executar a parte de comunicação e divulgação das atividades propostas, juntamente com o 
Departamento de Comunicação, a fim de manter todos os munícipes de funcionários informados sobre 
os projetos em execução; 
-Aprimorar os recursos humanos, através de cursos e palestras, juntamente com A UGB- Recursos 
Humanos, avaliando a necessidade de capacitação e solicitando programas destinados a Secretaria; 
-Participar de eventos, inclusive fora do município; 
-Elaborar e coordenar os projetos da unidade, consultando os funcionários que estão diretamente no 
Projeto, a fim de avaliar a qualidade da produção e prestar-lhes informações e subsídios para a 
realização das tarefas; 
-Representar o Secretário Municipal de Assistência Social no caso de uma impossibilidade de 
comparecer aos eventos; 
-Supervisiona os colaboradores municipais, auxiliando-os nos projetos a serem executados, dando-lhes 
todo o suporte necessário na realização das tarefas. 
 
REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: Nível Universitário Completo e noções básicas de computação. 
 
EXPERIÊNCIA: Dois anos. 
 
ESFORÇOS: Atenção constante. 
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RESPONSABILIDADE: responsável pelas ações e funções que pratica, por documentos, por títulos, por 
informações confidenciais, pela segurança dos colaboradores e pelos projetos e andamento destes. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: executa suas funções no escritório e no trabalho em outras Unidades. 
RISCOS: Nenhum. 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão constante e direta do superior imediato. 

ANEXO LIV 
 
TÍTULO DO CARGO: Assistente Técnico (GABINETE) 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Prefeito Municipal 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Gerenciar todos os trabalhos promovidos pela Prefeitura, fazendo a campanha 
publicitária destes, através de todos os veículos de informação necessários, com o intuito de informar a 
população sobre os eventos municipais. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 
-Planejar a organização de campanhas publicitárias para a Prefeitura, dirigindo e coordenando a redação 
dos textos e a elaboração dos trabalhos gráficos, plásticos e outros de expressão artística para promover 
pela imagem, pela palavra ou pelo som as qualidades e a utilização de mercadorias, equipamentos e 
serviços; 
-Consultar o prefeito com referência à campanha publicitária a ser desenvolvida, discutindo os aspectos 
relevantes, para determinar o tema geral,  objetivos a alcançar e os limites orçamentários; 
-Entrar em contato com os encarregados dos diferentes departamentos especializados, discutindo as 
características gerais da campanha e estabelecendo plano de trabalho e previsões orçamentárias para 
traçar as diretrizes gerias de campanha e assegurar à mensagem publicitária o máximo de rendimento e 
impacto; 
-Coordenar a campanha publicitária, acompanhando seu andamento, detectando falhas e corrigindo-as 
para assegurar o êxito da mesma; 
-Organizar e dirigir programas de divulgação da Prefeitura, através do controle de informações do 
interesse da mesma, propiciando assistência à chefia imediata deste órgão público na áreas política de 
propaganda e publicidade visando contribuir para a manutenção de uma boa imagem institucional;  
-Estabelecer e manter relações com a imprensa e outros meios de comunicação para obter uma 
publicidade favorável; 
-Atender às consultas formuladas por escrito ou verbalmente pelo público e receber visitantes sem 
finalidade comercial a fim de manter contato com a população podendo obter uma devolutiva sobre seu 
trabalho e o que pode ser melhorado.  
 
REQUISITOS: 
 
ESCOLARIDADE: Superior Completo em Publicidade e Propaganda. 
 
EXPERIÊNCIA: Dois anos. 
 
ESFORÇOS: Esforço mental e visual constante. 
 
RESPONSABILIDADES ENVOLVIDAS: Responsável pelas ações e funções que pratica, por materiais 
utilizados para a realização do trabalho: computador, máquina fotográfica e filmadora. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Ambiente interno e externo. 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: recebe supervisão do superior imediato. 
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ANEXO LV 
 
TÍTULO DO CARGO: Assistente Técnico – Gabinete II 

 
SUPERIOR IMEDIATO:  Prefeito Municipal. 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordena as atividades da área de gestão da qualidade da Prefeitura 
Municipal, acompanha as auditorias internas com base da ISO 9001, acompanha o desenvolvimento da 
gestão da qualidade com base no gerenciamento da rotina e gerenciamento pelas diretrizes. Assessora 
e supervisiona os serviços técnico-administrativos  financeiros, estabelecendo princípios, normas e 
funções, para assegurar correta aplicação, produtividade e eficiência das tarefas executadas. 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 
-Analisa as características da entidade, os recursos disponíveis e a rotina dos serviços, colhendo 
informações de documentos junto ao pessoal ou por outro meio, para avaliar, estabelecer ou alterar 
práticas administrativas; 
-Elabora e analisa, o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias Anual, monitora a execução do 
Orçamento, realiza as alterações quando necessário referentes ao Gabinete. 
-Estuda e propõe métodos e rotinas de simplificação e racionalização dos serviços, através do Programa 
de Gestão para Resultados e suas respectivas ferramentas, denominado na Prefeitura Municipal de 
Taruma como Sistema da Qualidade de Taruma. 
-Analisa os resultados de implantação de novos métodos, efetuando comparações entre as metas 
programadas e os resultados atingidos, para corrigir distorções, avaliar desempenhos e replanejar o 
serviço administrativo; 
-Acompanha o desenvolvimento da estrutura administrativa da organização, verificando o funcionamento 
de suas unidades segundo regimentos e regulamentos vigentes, para propor e efetivar sugestões; 
-Gerencia, executa e recebe visitas de entidades, empresas e municípios, para fornecer-lhes uma 
assessoria, prestando o acompanhamento para melhor desenvolver suas atividades na busca de 
alternativas de gestão. 

 
REQUISITOS: 
ESCOLARIDADE: 3º Grau Completo  
 
EXPERIÊNCIA: Necessário dois a três anos de experiência. 
 
ESFORÇOS: atenção, concentração para executar as tarefas. 
 
RESPONSABILIDADES: responsável pelas ações e funções que pratica. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: normais de escritório. 
 
SUPERVISÃO: direta e constante do Prefeito Municipal 
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ANEXO LVI 
 
TÍTULO DO CARGO: Assistente Técnico  
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal de Planejamento, Obras e Serviços. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planeja, coordena, orienta e controla a execução das atividades relacionadas à 
comunicação, material e patrimônio, zeladoria, vigilância, avaliando resultados, para assegurar a 
tramitação de informações entre as unidades. 
  
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Planejar, coordenar, orientar e controlar as atividades de sua unidade referentes aos serviços de 
comunicação administrativa, sujeitando-se a normas e procedimentos, visando assegurar o fluxo normal 
dos olhos e cumprimento dos prazos estabelecidos;  
-Promover as medidas necessárias para a manutenção, conservação e segurança do prédio da 
Prefeitura, detectando falhas e determinando modificações necessárias, para assegurar a normalidade 
aos serviços e prevenir possíveis danos do patrimônio; 
-Supervisionar e coordenar as atividades relativas a aquisição de materiais permanentes e de consumo, 
e as referentes ao controle do cadastro patrimonial dos bens móveis, máquinas e equipamentos para 
assegurar o funcionamento eficiente da unidade; 
- Coordenar e executar  a parte de comunicação e divulgação das atividades propostas; 
- Participar de ventos, inclusive fora do município;  
- Representar o Secretário Municipal no caso de uma impossibilidade de comparecer aos ventos; 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: nível superior (Engenharia Civil/Arquitetura) 
 
EXPERIÊNCIA: dois anos. 
 
ESFORÇOS: psicológicos. 
 
RESPONSABILIDADES: responsável pelas ações e funções inerentes ao exercício de sua 
especialidade  
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: espaço físico desconfortável. 
 
RISCOS: acidentes. 
 
SUPERVISÃO: constante/direta. 
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ANEXO LVII 
 

TÍTULO DO CARGO: Assistente Técnico. 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Saúde. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejar, organizar e supervisionar os serviços técnicos, a utilização dos 
recursos humanos, materiais e financeiros, relações públicas e outros, estabelecendo princípios, normas 
e funções, para assegurar correta aplicação, produtividade e eficiência das tarefas executadas. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Auxiliar a Secretária de Saúde, agendando seus compromissos e dividindo, juntamente com ela, 
diariamente, as responsabilidades pelos trabalhos dos funcionários remanejando as tarefas de acordo 
com os determinados cargos ocupados na Secretaria de Saúde; 
-Atender aos problemas que chegam à Secretaria da Saúde, procurando resolve-los pessoalmente, 
quando possível, ou agendando um horário de atendimento para o contato direto do público com a 
Secretária; 
-Analisar as correspondências recebidas, juntamente com a Secretária, despachando para os setores 
competentes; 
-Participar de reuniões e eventos pertinentes à Secretaria, juntamente com a Secretária e 
representando-a nestes, sempre que necessário; 
-Conhecer toda a estrutura da administração pública municipal, os recursos disponíveis e a rotina dos 
serviços, colhendo informações de documentos junto ao pessoal ou por outro meio, para avaliar, 
estabelecer ou alterar práticas administrativas, e quando necessário, estabelece a formação de 
comissões internas para melhorar a rotina da Secretaria; 
-Analisar e disponibilizar, sempre que possível, recursos humanos para atividades em parceria com as 
demais secretarias do município; 
- Estudar e propor métodos e rotinas de simplificação e racionalização dos serviços e respectivos planos 
de aplicação, utilizando a metodologia do Programa de Qualidade da Prefeitura Municipal de Tarumã, 
para operacionalizar e agilizar os referidos serviços; 
-Analisar juntamente com a Secretária da Saúde os resultados de implantação do Programa de 
Qualidade, efetuando comparações entre as metas programadas e os resultados atingidos, para corrigir 
distorções, avaliar desempenhos e replanejar os serviços executados na Secretaria, em parceria com o 
Comitê da Qualidade; 
-Acompanhar o desenvolvimento da estrutura da organização, verificando o funcionamento de suas 
unidades através de visitas periódicas, para propor e efetivar sugestões segundo regimentos e 
regulamentos vigentes; 
-Gerenciar, executar e receber visitas de entidades, empresas e municípios, para fornecer-lhes uma 
assessoria, prestando o acompanhamento para melhor desenvolver suas atividades na busca de 
alternativas de gestão. 
-Dar subsídios ao setor administrativo para a elaboração de documentos solicitados pelas esferas 
municipal, estadual e federal; 
-Organizar juntamente com a Secretária de Saúde reuniões mensais do Conselho Municipal e a cada 
dois anos, Conferência Municipal de Saúde; 
-Garantir junto ao setor administrativo da Secretaria de Saúde, a elaboração de atas nas reuniões 
internas e de Conselho Municipal; 
-Coordenar e supervisionar o setor de vigilância Sanitária e Controle de Aedes; 
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-Coordenar e supervisionar o Programa Saúde da Família e convênio com o ACRUTA; 
-Elaborar Projetos, fazer o seu encaminhamento e monitorar os processos até a celebração dos 
convênios. 
-Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: 3º Grau Completo 
 
EXPERIÊNCIA: condições de executar as tarefas, conhecimento da parte técnica. 
 
ESFORÇOS: atenção, concentração para executar as tarefas. 
 
RESPONSABILIDADES: responsável pelas ações e funções que pratica. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: normais de escritório. 
 
SUPERVISÃO: direta e constante da Secretária de Saúde. 
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ANEXO LVIII 
 
TÍTULO DO CARGO: Assistente Técnico Educacional 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Assessorar, coordenar, orientar e promover atividades inerentes ao setor. 
  
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Assessorar técnica, pedagógica e administrativamente, a Secretária Municipal da Educação e Cultura; 
-Assessorar na elaboração do Plano Municipal de Educação, discutindo assuntos relacionados à sua 
área de atuação, fazendo cumprir as disposições regulamentares de ensino; 
-Promover a realização de estudos e pesquisas relacionadas às necessidades educacionais do 
município como, a instalação de novas escolas ampliação de prédios e outras, verificando a prioridade 
das mesmas para efeito de viabilização; 
-Organizar e presidir reuniões da Secretaria da Educação e Cultura; 
-Viabilizar convênios com órgãos federais, estaduais e privados, para assegurar a consecução dos 
objetivos propostos; 
-Assessorar, coordenar, orientar e controlar as atividades de sua unidade referentes aos serviços de 
comunicações administrativas, seguindo normas e procedimentos, visando assegurar o fluxo normal dos 
trabalhos e cumprimento dos prazos estabelecidos; 
-Supervisionar as atividades inerentes à administração de Recursos Humanos, do pessoal da Secretaria 
da Educação e Cultura; 
-Promover as medidas necessárias para a manutenção, conservação e segurança da Secretaria 
municipal de Educação e Cultura e das unidades vinculadas, detectando falhas e determinando as 
modificações necessárias, para assegurar a normalidade aos serviços e prevenir possíveis danos ao 
patrimônio; 
-Assessorar na supervisão e a coordenação das atividades relativas aquisição de materiais permanentes 
e de consumo e as referentes ao controle do cadastro patrimonial dos bens, móveis, máquinas e 
equipamentos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura  e das unidades a ela vinculadas, para 
assegurar o funcionamento eficiente da unidade; 
-Participar de eventos inclusive fora do Município; 
-Representar o Secretário Municipal de Educação e Cultura no caso de uma impossibilidade de 
comparecer aos eventos; 
-Cuidar do pessoal; 
-Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
REQUISITOS: 
 
ESCOLARIDADE: Nível Universitário Completo com habilitação na área da Educação 
 
EXPERIÊNCIA: dois anos 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
 
SUPERVISÂO: Autônomo 
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RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
- Acompanhar a LDO e a aplicação da verba da Educação; 
- Cuidar do abastecimento das escolas de todo tipo de material coordenando as ações de requisição à 

entrega. 
 

 
 

ANEXO LIX 
 
TÍTULO DO CARGO: Auditor Fiscal (DIFERENTE – DEC 1845/2018) 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretaria Municipal da Fazenda 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Compreender as tarefas ligadas a fiscalização de imóveis, estabelecimentos 
comerciais, industriais, diversões públicas, ambulantes, garantindo o cumprimento de normas e 
regulamentos estabelecidos em legislação. Executar serviços gerais de escriturário. 
  
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Efetuar a fiscalização de estabelecimentos industriais, comerciais, diversões públicas e outros, 
verificando a correta inscrição quanto ao tipo de atividade como: recolhimento de taxas e tributos 
municipais, licença de funcionamento, visando o cumprimento das normas legais;  
-Efetuar levantamento dos imóveis, verificando as áreas existentes, para sua atualização cadastral; 
-Efetuar a vistoria nos imóveis em construções, verificando se os projetos estão aprovados e com o 
devido alvará de construção, para garantir a segurança da construção e sua expedição de habite-se; 
-Atender as reclamações do público, quanto aos problemas que prejudiquem o bem estar, com 
referência à residências, estabelecimentos comerciais, industriais ou prestadoras de serviços, visando a 
segurança da comunidade tais como: limpeza pública, coleta de lixo, remoção de entulhos; 
-Efetuar a fiscalização de horários de funcionamento do comércio eventual, com plantões de farmácia 
para assegurar o cumprimento das normas legais; 
-Efetuar comandos gerais autuando ambulantes, comerciantes, feira livre em logradouros públicos que 
exerçam atividades sem a devida licença para evitar fraudes e irregularidades que prejudiquem o erário 
público; 
-Fiscalizar os estabelecimentos comerciais quanto a higiene e bem estar social dos ocupantes, 
vistoriando suas dependências, visando cumprir as disposições do Código de Posturas; 
-Recepcionar pessoas que procuram a unidade, objetivando prestar-lhes informações desejadas 
-Digitar cartas, ofícios, envelopes e encaminhar e receber correspondências da unidade, encaminhando-
as; 
-Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto, em 
ordem alfabética, visando a agilização das informações; 
-Executar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo supervisor imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: SUPEIOR COMPLETO EM DIREITO, CONTABILIDADE OU ADIMINISTRAÇÃO 
 
EXPERIENCIA: dois anos. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Atenção constante 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão constante do superior imediato.  
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica, principalmente 
referente a numerários. 
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ANEXO LX 
 
TÍTULO DO CARGO: Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretaria Municipal da Educação 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Trabalhar no cuidado com as crianças, fazendo atividades que desenvolva a 
aprendizagem, responsável pela alimentação e limpeza das crianças. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Receber os alunos mantendo contato com os responsáveis; 
-Direcionar os alunos para os ambientes devidos e se posicionar quanto ao estado da criança; 
-Acompanhar as crianças em pequenas excursões; 
-Acompanhar as crianças em atividades internas e externas; 
-Atender os alunos nas suas necessidades de saúde: nutrição, higiene, descanso e movimentação; 
-Proporcionar momentos de descanso quando necessário 
-Cuidar da higienização dos materias de uso do aluno e da higiene pessoal da criança; 
-Realizar a higienização corporal dos alunos; 
-Adotar registros com relação ao desenvolvimento das crianças; 
-Registrar diariamente a freqûência dos alunos em formulário próprio; 
-Registrar em documento próprio, os fatos dignos de anotação para garantir o acompanhamento e 
desenvolvimento dos alunos; 
-Participar na elaboração da Proposta Pedagógica da Unidade em conjunto com a equipe de Suporte 
Pedagógico; 
-Elaborar rotinas de trabalho observando os âmbitos e eixos de acordo com a Proposta Pedagógica 
elaborada pela Unidade; 
-Observar o comportamento das crianças e proceder aos encaminhamentos quando necessário; 
-Participar de momentos de estudo e capacitação promovidos pela Secretaria de Educação e Unidade 
Escolar; 
-Auxiliar bebês e crianças nas atividades que não podem realizar sozinhos; 
-Realizar reuniões com os responsáveis dos alunos; 
-Manter postura ética, profissional e de respeito com a equipe escolar, comunidade e alunos; 
 
REQUISITOS: 
 
ESCOLARIDADE: Segundo Grau Completo  
 
EXPERIÊNCIA: Um ano 
 
ESFORÇO: atenção concentrada nas tarefas a executar 
 
RESPONSABILIDADES: Responsável pelas ações e funções que pratica, , por segurança das 
crianças,. 
 
CONDIÇÃO DE TRABALHO: Creche Municipal. 
 
RISCOS: de contaminação por doenças. 
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SUPERVISÃO: recebe supervisão constante e direta da Diretora de Creche. 
 

 
 
 
 

 
ANEXO LXI 

 
TÍTULO DO CARGO: Auxiliar de Enfermagem 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretaria Municipal da Saúde 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Trabalhar na execução, que consiste em prestar cuidados diretos de 
enfermagem ao paciente, por delegação e com supervisão do enfermeiro. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Prestar cuidados aos pacientes conforme o plano estabelecido; 
-Administrar a medicação prescrita; 
-Fazer curativos simples; 
-Fazer controle de sinais vitais: temperatura, pressão, respiração (T.P.R.) e pressão arterial (P.A.) do 
paciente; 
-Executar tratamentos diversos tais como: aspirações, nebulizações, etc; 
-Colher material para exames de laboratório; 
-Fazer exames preventivos; 
-Operar o equipamento de esterilização para o processamento de material   esterilizado; 
-Fazer anotações no prontuário das observações e cuidados prestados; 
-Zelar pela manutenção da limpeza periodicamente nas dependências da unidade como limpeza dos 
móveis dos quartos e salas de urgência, assim como as condições de uso do material de enfermagem; 
-Aplicar B.C.G-ID, soros e vacinas de acordo com as normas vigentes; 
-Participar de reuniões, treinamentos, recebendo e fornecendo subsídios para melhorar o desempenho 
do pessoal de enfermagem; 
-Realizar orientação individual de pré e pós consulta como ver sinais vitais entes da consulta e depois 
orientá-lo quanto aos medicamentos e exames; 
-Identificar e comunicar ao enfermeiro as necessidades de material de sua área de trabalho; 
-Registrar as atividades executadas, nos impressos padronizados; 
-Utilizar todas as oportunidades para orientação individual ou grupal a clientela, visando à promoção, 
proteção e recuperação da saúde; 
-Manter o bom funcionamento dos aparelhos de urgência e emergência. 
-Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 

 
REQUISITOS: 
 
ESCOLARIDADE: Primeiro Grau Completo com curso de qualificação (certificado de auxiliar de 
enfermagem, registro no COREN.) 
 
EXPERIÊNCIA: Dois anos 
 
ESFORÇO: atenção concentradanas tarefas a executar 
 
RESPONSABILIDADES: Responsável pelas ações e funções que pratica, por materiais de enfermagem, 
por segurança dos pacientes, por pré e pós consulta, por exames realizados, pela sala de vacinas, por 
vigilância epidemiológica, por informações confidenciais dos pacientes e por documentação interna da 
unidade. 
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CONDIÇÃO DE TRABALHO: Exerce suas funções nos postos de saúde do Município. 
 
RISCOS: de contaminação por doenças. 
 
SUPERVISÃO: recebe supervisão constante e direta da enfermeira. 
 

ANEXO LXII 
 
TÍTULO DO CARGO: Bibliotecário 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretária Municipal da Educação e Cultura 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Coordenar e executar serviços de catalogação documentos, publicações, bibliografias e referências, 
utilizando regras e sistemas específicos, para armazenar informações e colocá-las à disposição dos 
usuários.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Selecionar material bibliográfico para compor o acervo documental da biblioteca, participando da 
decisão do que será adquirido, doado, permutado ou descartado, conservando atualizadas as fontes de 
referência, para melhor compreensão do que está sendo demandado pelas diversas áreas da empresa. 
-Planejar, solicitar e acompanhar o processo administrativo de aquisição de material bibliográfico, 
especificando e justificando a aquisição, conforme normas internas. 
-Elaborar o orçamento e o programa anual de atividades da Biblioteca, estimando despesas gerais e 
estabelecendo as linhas mestras de trabalho. 
-Propor e implantar a metodologia para desenvolvimento das normas, manuais e rotinas internas da 
Biblioteca.  
-Desenvolver estudos, projetos e propostas de trabalho vinculados à área de planejamento, tais como: 
programa de publicações, cadastros técnicos, concursos, cabeçalhos de assuntos, entre outros. 
-Atender e orientar usuários, indicando as fontes de informações a serem consultadas. 
-Elaborar manuais, normas, rotinas e procedimentos da Biblioteca. 
-Realizar a indexação de artigos e periódicos ou artigos avulsos. 
-Manter atualizado o registro de periódicos realizando o controle da coleção em aspectos como: número 
de fascículos, assinaturas, índices, entre outros. 
-Contatar com fornecedores de livros e revistas, para cobrar números atrasados, preços de publicações.  
-Contatar bibliotecas, pessoalmente ou por telefone, visando permutar material bibliográfico ou realizar 
empréstimo de material. 
-Atender solicitações internas e externas de material bibliográfico, verificando a inscrição do usuário na 
biblioteca, anotando datas de saída e devolução do material e arquivando as fichas, conforme normas 
internas. 
-Realizar levantamentos bibliográficos que subsidiem as pesquisas elaboradas na empresa. 
-Realizar estudos de usuários, visando detectar as necessidades de informações nas diversas equipes 
de trabalho da empresa. 
-Contatar Instituições e Serviços de Informações, encomendando busca bibliográfica de assuntos 
solicitados pelos usuários. 
-Elaborar e desenvolver  projetos especiais na biblioteca envolvendo a comunidade na produção de 
cultura. 
-Organizar o serviço de intercâmbio, com Instituições de Pesquisa, Centros de Documentação e outras 
Bibliotecas, para tornar possível a troca de informações. 
-Implementar programas de trabalho e reciclagem da equipe, escalando pessoal para treinamento, 
promovendo o seu desenvolvimento técnico. 
-Elaborar projetos para trabalho em parceria com órgãos estaduais e federais. 
REQUISITOS: 
ESCOLARIDADE: Superior Completo em Biblioteconomia. 
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EXPERIÊNCIA: dois anos  
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
SUPERVISÂO: Secretária Municipal da Educação e Cultura 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
 

 
 

ANEXO LXIII 
 
TÍTULO DO CARGO: Cirurgião Dentista 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Coordenador de Saúde Bucal 
 
DSCRIÇÃO SUMÁRIA: Realiza funções de caráter técnico e administrativo, participando do 
planejamento, realização e avaliação dos programas de saúde pública, para contribuir para o bem estar 
da coletividade. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Elabora, juntamente com a equipe de saúde, normas técnicas e administrativas para os serviços, 
consultando documentos de outras entidades, para programar a dinâmica da odontologia de saúde 
pública; 
-Participa do planejamento, execução e avaliação de programas educativos de prevenção à saúde da 
boca e dos dentes, supervisionando-os e observando os resultados, a fim de contribuir para a melhoria 
da saúde bucal da comunidade; 
-Analisa dados específicos coletados pelos postos de saúde e outros serviços, estudando-os e 
comparando-os, a fim de traçar, com a equipe de saúde, as prioridades no desenvolvimento dos 
programas de higiene oral para a comunidade; 
-Coordena, supervisiona, executa e avalia atividades de fluoretização dos dentes ou outras técnicas, 
fazendo observações diretas e analisando relatórios, para desenvolver programas de profilaxia de cárie 
dentária; 
-Pode participar de programas de pesquisas de saúde pública, estudando, executando e avaliando 
planos de adição de flúor na água, sal e outras substâncias de consumo obrigatório, para cooperar na 
prevenção das afecções dentárias. 
-É responsável por restaurações, limpezas e cirurgias dentárias e bucais, para promover uma melhoria 
na saúde bucal do município, atendendo a crianças, adolescentes, adultos e idosos, assim como 
pessoas portadores de cuidados especiais, pessoas com paralisia cerebral e portadores de HIV.   
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Nível Superior em Odontologia 
 
EXPERIÊNCIA: 2 anos 
 
ESFORÇOS: Físicos, visuais e mentais. 
 
RESPONSABILIDADE:  Responsável pelas ações e funções que pratica. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Clínica Odontológica - Condições adequadas. 
 
RISCOS: Contaminação sanguínea e radioativa. 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão do Coordenador de Saúde Bucal em reuniões mensais com a equipe 
de Saúde Bucal, e supervisora as Auxiliares de Consultório Dentário. 
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ANEXO LXIV 
 
TÍTULO DO CARGO: Conselheiro Tutelar 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Órgão Autônomo 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: verificar as problemáticas existentes no âmbito relacional e pessoal, próprias 
da faixa etária de 0 a 18 anos (segundo parâmetros estabelecidos pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente), encaminhando-as posteriormente aos serviços e órgãos competentes, de modo a 
promover o bem estar e reestruturação social. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Detectar casos isolados ou incidências de evasão escolar, realizando visitas domiciliares e afins, bem 
como a utilização de entrevistas, visando a reintegração do aluno evadido à unidade escolar; 
- Averiguar denúncias e evidencias que apontem para a ocorrência de abusos e violações de natureza 
sexual, recorrendo-se às autoridades civis e/ou profissionais afins, para a tomada das medidas cabíveis; 
- Providenciar e fazer cumprir a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas em 
lei, para o adolescente autor de ato infracional; 
- Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para plano e programa de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 
- Executar as demais atividades que lhe forem determinadas segundo o parecer conjunto do Conselho 
Tutelar local.  
 
REQUISITOS: 
 
ESCOLARIDADE: ensino médio 
 
EXPERIÊNCIA: um ano. 
 
ESFORÇOS MENTAL/VISUAIS: de caráter emocional/psicológico. 
 
RESPONSABILIDADES ENVOLVIDAS: responsável pelas ações e funções que pratica. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: adequado. 
 
RISCOS: de terceiros. 
 
SUPERVISÃO: Não há. 
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ANEXO LXV 
 

TÍTULO DO CARGO: Coordenador Administrativo de Ensino 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretária Municipal da Educação e Cultura 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordenar e auxiliar os serviços gerais de escritório, como: a classificação de 
documentos e correspondências, transcrições de dados, lançamentos e prestações de informações, 
dados estatísticos, auxilia as U.Es no programa da PRODESP, reuniões de estatísticas na Delegacia de 
Ensino, arquivos, manuseio de micro-computador, coordena os serviços com transporte escolar na 
elaboração das linhas, agendamento de pedidos de transporte.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Redigir e digitar cartas, memorando, relatórios, ofícios, projetos e demais correspondências da unidade, 
atendendo as exigências e padrões estéticos; 
- Recepcionar pessoas que procuram a unidade, inteirando-se dos assuntos a serem tratados, 
objetivando prestar-lhes as informações desejadas; 
- Organizar e manter atualizado os arquivos de documentos da unidade, classificando-o por assunto, 
ordem alfabética, visando a agilização de informações; 
- Controlar o recebimento e expedições de correspondência interna e externa; 
-Auxiliar quando necessário na elaboração de requisições de materiais e acompanhando o recebimento, 
para manter o nível do material necessário na unidade; 
- Efetuar controles relativamente complexos, envolvendo interpretação e comparação de valores, 
conferência de cálculos, e outros tipos similares de controle; 
- Coordenar o Projeto de Transporte Escolar efetuando as ações do convênio Prefeitura e S.E.E. 
(Secretaria do Estado da Educação); 
- Aquisição, distribuição e controle de passe escolar; 
- Coordenador o quadro de pessoal referente ao transporte escolar (motoristas); 
- Controle e auxílio na manutenção da frota da Secretaria da Educação e Cultura; 
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Formação em Magistério ou estar cursando Pedagogia. 
 
EXPERIÊNCIA: dois anos com prática em micro-computador, cálculos e estatísticas. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO LXVI 
 
TÍTULO DO CARGO: Coordenador de Creche 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretária Municipal da Educação e Cultura 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordena as atividades de ensino em unidades educacionais, planejando, 
orientando e avaliando estas atividades, para assegurar regularidade no desenvolvimento do processo 
educativo. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Prever os recursos físicos, materiais, humanos e financeiros para atender às necessidades da creche a 
curto, médio e longo prazo, através de contatos com órgãos superiores para que o Plano de Trabalho 
seja viabilizado; 
-Planeja e organiza as atividades dos colaboradores da Unidade, distribuindo horários, sistema educativo 
dentro da escola;  
-Verifica os planos de trabalho e os métodos de ensino aplicados, orientando sobre a execução e a 
seleção dos mesmos, bem como sobre o material didático a utilizar, para assegurar a eficiência do 
processo educativo;  
-Avalia os resultados das atividades pedagógicas, examinando fichas cumulativas, prontuários e 
relatórios, analisando conceitos emitidos sobre os alunos, índice de reprovações e cientificando-se dos 
problemas surgidos, para aferir a eficácia dos métodos aplicados e providenciar reformulações 
adequadas, quando necessário;  
-Zela pelo constante aperfeiçoamento do pessoal docente, levando-os a participarem de programas 
de treinamento e reciclagem,  para manter em bom nível o processo educativo e possibilitar o 
acompanhamento da evolução do ensino no País; 
-Efetua, quando necessário, contatos externos de interesse dos serviços de orientação pedagógica, 
conferenciando com as 
diretorias regionais de ensino, orientadores, assistentes 
sociais e médicos da unidade de saúde, para obter informações úteis à sua atividade profissional. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Terceiro Grau Completo em Pedagogia ou Pós Graduação na Área da Educação. 
 
EXPERIÊNCIA: 02 anos 
 
RESPONSABILIADADES ENVOLVIDAS: Ética constante e Segurança de terceiros. 
 
SUPERVISÃO: recebe supervisão do Supervisor de Ensino e da Secretária Municipal da Educação e 
Cultura. 
 
ESFORÇOS: mental e visual 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
 
 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-LD

LV
-7LA

K
-6B

G
9-4234



 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO LXVII 
 

TÍTULO DO CARGO: Coordenador de Departamento - Câmara 
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ANEXO LXVIII 
 

TÍTULO DO CARGO: Coordenadora de Programas 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretaria Municipal de Assistência Social e Assistente Técnico. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: coordenar, orientar e supervisionar os projetos desenvolvidos pela Secretaria, 
auxiliando a equipe quando a operacionalização dos projetos, a fim de obter bons resultados nos 
projetos da Secretaria. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Elaborar, implantar e supervisionar o andamento dos projetos da Secretaria da Ação Social;   
-Supervisionar as monitoras e demais colaboradores responsáveis pela administração dos cursos 
planejados; 
-Requerer, receber, selecionar e controlar os materiais utilizados para a realização dos projetos; 
-Atender os monitores e participantes dos cursos, propiciando-lhes as devidas informações e 
esclarecimentos; 
-Efetuar as inscrições e/ou matrículas dos integrantes dos projetos, verificando o grau de freqüência dos 
mesmos; 
-Realizar visitas de acompanhamento e suporte aos participantes do  projetos; 
-convocar profissionais especializados para a ministração de palestras e outros, a fim de proporcionar 
uma complementação teórica aos membros dos projetos; 
-Encaminhar os participantes para acompanhamento médico ou psicossocial quando assim se fizer 
necessário; 
-Efetuar tarefas correlatas determinadas pelo Superior Imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: primeiro grau completo. 
 
EXPERIÊNCIA: dois anos. 
 
ESFORÇOS: físicos e emocionais. 
 
RESPONSABILIDADES ENVOLVIDAS: pelo patrimônio municipal utilizados, dados confidenciais bem 
como pelas ações e funções que pratica.  
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: normais de escritório. 
 
SUPERVISÃO: constante e direta da Secretária Municipal da Ação Social. 
 

 
 
 
 
 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-LD

LV
-7LA

K
-6B

G
9-4234



 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO LXIX 
 

TÍTULO DO CARGO: Coordenador de Programas – Assistente Social 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretaria Municipal de Assistência Social e Assistente Técnico. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: coordenar, orientar e supervisionar os projetos desenvolvidos pela Secretaria, 
auxiliando a equipe quando a operacionalização dos projetos, a fim de obter bons resultados nos 
projetos da Secretaria. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Elaborar, implantar e supervisionar o andamento dos projetos da Secretaria da Ação Social;   
-Supervisionar as monitoras e demais colaboradores responsáveis pela administração dos cursos 
planejados; 
-Requerer, receber, selecionar e controlar os materiais utilizados para a realização dos projetos; 
-Atender os monitores e participantes dos cursos, propiciando-lhes as devidas informações e 
esclarecimentos; 
-Efetuar as inscrições e/ou matrículas dos integrantes dos projetos, verificando o grau de freqüência dos 
mesmos; 
-Realizar visitas de acompanhamento e suporte aos participantes do  projetos; 
-convocar profissionais especializados para a ministração de palestras e outros, a fim de proporcionar 
uma complementação teórica aos membros dos projetos; 
-Encaminhar os participantes para acompanhamento médico ou psicossocial quando assim se fizer 
necessário; 
-Efetuar tarefas correlatas determinadas pelo Superior Imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: primeiro grau completo. 
 
EXPERIÊNCIA: dois anos. 
 
ESFORÇOS: físicos e emocionais. 
 
RESPONSABILIDADES ENVOLVIDAS: pelo patrimônio municipal utilizados, dados confidenciais bem 
como pelas ações e funções que pratica.  
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: normais de escritório. 
 
SUPERVISÃO: constante e direta da Secretária Municipal da Ação Social. 
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ANEXO LXX 
 

TÍTULO DO CARGO: Coordenador de Programas Especiais 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Ação Social 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordenar, atender, orientar e supervisionar os projetos desenvolvidos sob a 
sua responsabilidade. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Elaborar, implantar e supervisionar os recursos dos projetos sob a sua responsabilidade ; 
-Supervisionar os monitores que atuam nos Projetos sob sua coordenação; 
-Solicitar, selecionar, receber e controlar os materiais usados nos projetos; 
-Atender os participantes e monitores dos Projetos, fornecendo informações solicitadas;  
-Monitorar as inscrições dos participantes dos projetos controlando as freqüências dos mesmos; 
-Efetuar visitas de acompanhamento aos participantes dos projetos; 
-Convidar profissionais especializados para palestras informativas, para os participantes dos projetos; 
-Encaminhar os participantes dos projetos para atendimento e acompanhamento médico e social quando 
necessário; 
-Executar outras tarefas correlatas que lhe forem estabelecidas pelo superior imediato. 
 
REQUISITOS:  
 
ESCOLARIDADE: Segundo grau completo. 
 
EXPERIENCIA: dois anos. 
 
SUPERVISÃO: Secretário Municipal da Ação Social 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normal 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO Responsabilidade pelos materiais usados e pelas ações e 
funções que pratica. 
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ANEXO LXXI 

 
TÍTULO DO CARGO: Coordenador de Saúde Bucal 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Saúde 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realiza funções de caráter técnico e administrativo, participando do 
planejamento, realização e avaliação dos programas de saúde pública, para contribuir para o bem estar 
da coletividade. Exerce também a gerência de serviços administrativos da Clinica Odontológica 
Municipal, como os relacionados a comunicação, informação, transporte interno, expediente, material, 
arquivos e outros, planejando, organizando e controlando os programas e suas execuções e avaliando 
os resultados, para asseguara tramitações rápidas de informações entre as diversas unidades, utilização 
adequada do material e processamento das demais atividades dentro da respectiva política de ação.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Identifica as necessidades da Clínica Odontológica Municipal referentes a registros, arquivos, serviços 
de informação e comunicação e outros, assim como os recursos humanos indispensáveis, avaliando o 
material disponível, as possibilidades de suprir as carências existentes e de implantar outros serviços, 
para decidir sobre as políticas de ação, normas e medidas a serem propostas; 
-Controla a operacionalização dos processos administrativos da Clínica Odontológica, minimizando 
custos e buscando o bom atendimento da população; 
-Participa da elaboração da política administrativa da Clínica Odontológica, colaborando com 
informações, sugestões e experiências, a fim de contribuir para a definição de objetivos gerais e 
específicos e para a articulação da área administrativa com as demais; 
-Elabora o plano de atividades de sua área gerencial, como as referencias ao serviço de infomação, 
comunicação, organização e métodos, utilização de equipamentos, processamento de dados, arquivos e 
outros, baseando-se nos objetivos a serem alcançados, e na disponibilidade dos recursos humanos e 
materiais, para definir prioridades, sistemas e rotinas referentes a esses serviços; 
-Organiza os trabalhos administrativos distribuindo-os pelos diversos setores e estabelecendo normas e 
procedimentos a serem seguidos, para assegurar o fluxo normal dos trabalhos, os resultados previstos e 
padrões administrativos uniformes; 
-Controla o desenvolvimento de programas administrativos, orientando os executores na solução de 
dúvidas e problema, tomando decisões ou sugerindo estudos pertinentes, para possibilitar melhor 
desempenho dos trabalhos e avaliação de seus efeitos; 
-Zela pela observância das disposições regulamentares internas e das emanadas de legislação especial, 
acompanhando o processamento das atividades administrativas e verificando as condições de higiene e 
segurança do trabalho e outros fatores, para assegurar a normalidade dos serviços planejados e 
organizados; 
-Avalia os resultados dos programas, consultando o pessoal encarregado dos diversos setores 
administrativos, para detectar falhas e determinar ou propor as modificações necessárias; 
-Informa ao Secretário Municipal da Saúde sobre o processamento dos trabalhos e resultados 
alcançados, elaborando relatórios ou através de reuniões ou outros meios, para possibilitar a avaliação 
geral das políticas aplicadas a sua conjugação com as demais políticas; 
-Pode providenciar e concluir procedimentos relativos á compra de materiais, equipamentos e outros 
insumos básicos; 
-Pode adotar normas de segurança para proteção de pessoas e patrimônio público;    
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-Elabora, juntamente com a equipe de saúde, normas técnicas e administrativas para os serviços, 
consultando documentos de outras entidades, para programar a dinâmica da odontologia de saúde 
pública; 
-Participa do planejamento, execução e avaliação de programas educativos de prevenção à saúde da 
boca e dos dentes, supervisionando-os e observando os resultados, a fim de contribuir para a melhoria 
da saúde bucal da comunidade; 
-Analisa dados específicos coletados pelos postos de saúde e outros serviços, estudando-os e 
comparando-os, a fim de traçar, com a equipe de saúde, as prioridades no desenvolvimento dos 
programas de higiene oral para a comunidade; 
-Coordena, supervisiona, executa e avalia atividades de fluoretização dos dentes ou outras técnicas, 
fazendo observações diretas e analisando relatórios, para desenvolver programas de profilaxia de cárie 
dentária; 
-Pode participar de programas de pesquisas de saúde pública, estudando, executando e avaliando 
planos de adição de flúor na água, sal e outras substâncias de consumo obrigatório, para cooperar na 
prevenção das afecções dentárias. 
-É responsável por restaurações, limpezas e cirurgias dentárias e bucais, para promover uma melhoria 
na saúde bucal do município, atendendo a crianças, adolescentes, adultos e idosos, assim como 
pessoas portadores de cuidados especiais, pessoas com paralisia cerebral e portadores de HIV;   
-É responsável pela confecção de próteses dentárias para pacientes idosos, proporcionando a esses 
uma melhora na saúde bucal. 
 
REQUISITOS: 
 
ESCOLARIDADE: Nível Superior em Odontologia 
 
EXPERIÊNCIA: 2 anos 
 
ESFORÇOS: Físicos, visuais e mentais. 
 
RESPONSABILIDADE: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Clínica Odontológica - Condições adequadas. 
 
RISCOS: Contaminação sanguínea e radioativa. 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão do Secretário Municipal da Saúde e supervisiona os Cirurgiões 
Dentistas e as Auxiliares de Consultório Dentário. 
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ANEXO LXXII 
 

TÍTULO DO CARGO: Coordenador Pedagógico 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretária Municipal da Educação e Cultura 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordena as atividades de ensino em unidades educacionais, planejando, 
orientando e avaliando estas atividades, para assegurar regularidade no desenvolvimento do processo 
educativo. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Realiza estudos e pesquisas relacionados às atividades de ensino, utilizando documentação e outras 
fontes de informação, analisando os resultados de métodos utilizados, para atualizar e ampliar o próprio 
campo de conhecimentos;  
-Colabora na fase de elaboração do currículo pleno da escola, opinando sobre suas implicações no 
processo de coordenação das atividades docentes, a fim de contribuir para o planejamento eficaz do 
sistema de ensino;  
-Planeja e organiza as atividades do professorado, distribuindo horários, números de horas-aula, 
determinando, juntamente com a Direção da escola, turmas que cada docente terá sob sua 
responsabilidade e programando outros trabalhos, para possibilitar o desenvolvimento harmônico do 
sistema educativo dentro da escola;  
-Verifica os planos de trabalho e os métodos de ensino aplicados, orientando sobre a execução e a 
seleção dos mesmos, bem como sobre o material didático a utilizar, para assegurar a eficiência do 
processo educativo;  
-Avalia os resultados das atividades pedagógicas, examinando fichas cumulativas, prontuários e 
relatórios, analisando conceitos emitidos sobre os alunos, índice de reprovações e cientificando-se dos 
problemas surgidos, para aferir a eficácia dos métodos aplicados e providenciar reformulações 
adequadas, quando necessário;  
-Zela pelo constante aperfeiçoamento do pessoal docente, levando-os a participarem de programas 
de treinamento e reciclagem,  para manter em bom nível o processo educativo e possibilitar o 
acompanhamento da evolução do ensino no País; 
-Efetua, quando necessário, contatos externos de interesse dos serviços de coordenação, pedagógica, 
conferenciando com a 
 Secretaria Municipal da Educação, Supervisão de ensino, Assistente Pedagógico, Orientador 
Pedagógico, e médicos da unidade de saúde, para obter informações úteis à sua atividade profissional. 
-Prepara e coordena as reuniões de HTPC, juntamente com o Diretor de Escola; 
-Acompanha freqüência dos alunos; 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Terceiro Grau Completo em Pedagogia 
 
EXPERIÊNCIA: 02 anos 
 
RESPONSABILIADADES ENVOLVIDAS: Ética constante e Segurança de terceiros. 
 
SUPERVISÃO: recebe supervisão do Supervisor de Ensino e da Secretária Municipal da Educação e 
Cultura. 
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ESFORÇOS: mental e visual 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
 
 

ANEXO LXXIII 
 
TÍTULO DO CARGO: Coveiro 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal de Planejamento, Obras e Serviços. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prepara sepulturas, abrindo e fechando covas, para permitir o sepultamento de 
cadáveres. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Prepara a sepultura, escavando a terra e escorando as paredes da abertura, ou retirando a lápide e 
limpando o interior das covas já existentes, para o sepultamento; 
-Auxilia na colocação do caixão, manipulando as cardas de sustentação, para facilitar o posicionamento 
do mesmo na sepultura; fecha a sepultura, recobrindo-a de terra e cal ou fixando-lhe uma laje, para 
assegurar a inviolabilidade do túmulo; 
-Efetua a limpeza e conservação de jazigos e pode auxiliar a transportar caixões e a exumar cadáveres 
 
 
REQUISITOS: 
 
ESCOLARIDADE: Primeiro Grau Completo 
 
EXPERIÊNCIA: um ano. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO LXXIV 
 

TÍTULO DO CARGO: Cozinheiro (Central de Alimentação) 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Nutricionista 
 
DESCIÇÃO SUMÁRIA: Preparar diariamente as refeições para as escolas do município na Central de 
Alimentação. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Fazer a higienização corporal ao chegar no local de trabalho, tomando banho e vestindo o uniforme 
próprio para a tarefa, o qual consiste em roupas brancas, botas, touca e avental. 
-Iniciar na área de cocção da Central de Alimentação, a preparação da primeira refeição, a qual será 
distribuída nas escolas municipais e estaduais de Tarumã, atendendo aos alunos do período matutino, 
de acordo com o cardápio variado e  determinado pela nutricionista; 
-Fazer, depois do preparo das refeições deverá ser feita a higienização na cozinha, lavando com 
detergente todos utensílios a pia e o chão; 
-Iniciar a preparação para segunda refeição, que atenderá aos alunos do período vespertino, seguindo o 
cardápio da primeira; 
-Fazer o pré preparo para a primeira refeição do dia seguinte, lavando legumes e folhas, escolhendo 
arroz e feijão, temperando e congelando a carne; 
-Realizar a troca de turnos, obedecendo o calendário elaborado pela nutricionista, o qual seguirá uma 
escala; 
-Atender também às creches municipais, preparando  refeições próprias às crianças que permanecem 
todo o dia nessas instituições; 

 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Primeiro Grau Completo 
 
EXPERIÊNCIA: 02 anos 
 
RESPONSABILIADADES ENVOLVIDAS: Ética constante 
 
AMBIENTE DE TRABALHO: interno (Central de Alimentação) 
 
SUPERVISÃO: recebe supervisão da Nutricionista. 
  
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO LXXV 
 

TÍTULO DO CARGO: Desenhista 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal de Planejamento, Obras e Serviços. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa desenhos para projetos de engenharia, construção e fabricação, 
mapas, gráficos e outros trabalhos técnicos, interpretando esboços e especificações e utilizando 
instrumentos apropriados, para elaborar a representação gráfica do projeto e orientar sua execução; 
Executa o levantamento ou desmembramento de áreas do perímetro urbano através da descrição da 
área expressa nas escrituras e matrículas fornecidas pelo Cartório de Registro de Imóveis. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Estuda as características do projeto, examinando notas, esboços, especificações e normas técnicas, 
para assimilar todos os dados necessários à confecção do desenho; 
-Efetua os cálculos necessários à ampliação do projeto original, empregando a técnica necessária para 
determinar dimensões, superfícies, volumes e outras características do projeto; 
-Estabelece relações entre as diferentes partes do projeto ou obra dimensionando os elementos parciais 
em escalas adequadas, para assegurar a forma ou estrutura do conjunto, de acordo com o original; 
-Elabora esboços, obedecendo às normas técnicas e utilizando instrumentos e materiais de desenho, 
para fazer estudo prévio de desenho definitivo; submete o esboço elaborado à apreciação do autor do 
projeto consultando-o sobre possíveis correções ou alterações para efetuar ajustes necessários; 
-Elabora o desenho definitivo, aplicando seus conhecimentos sobre materiais, processos e técnicas de 
fabricação e construção, para fornecer todos os subsídios gráficos necessários à execução do projeto; 
-Executa o levantamento ou desmembramento de áreas urbanas através de escrituras e matrículas 
fornecidas pelo Cartório de Registro de Imóveis, nas quais consta a descrição da área , efetuando 
cálculos com instrumentos específicos  para determinar a metragem remanescente ou de anexação ao 
perímetro urbano. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: 2º Grau Completo ou Curso Técnico 
 
EXPERIÊNCIA: 2 anos 
 
ESFORÇOS: raciocínio, atenção, concentração para exatidão nos cálculos. 
 
RESPONSABILIDADE: responsável pelas ações e funções que pratica. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: normais de escritório. 
 
SUPERVISÃO: constante e direta do Secretário de Planejamento, Obras e Serviços. 
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ANEXO LXXVI 
 

TÍTULO DO CARGO: Diretor de Escola 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Educação e Cultura 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Organizar a elaboração do Plano Escolar; subsidiar o planejamento 
educacional; elaborar o Relatório Anual da Escola; assegurar o cumprimento da legislação em vigor bem 
como dos regulamentos, diretrizes e normas emanadas da administração superior, zelar pela 
manutenção e conservação dos bens patrimoniais; promover o contínuo aperfeiçoamento dos recursos 
humanos, físicos e materiais da escola; garantir a disciplina de funcionamento da organização; promover 
a integração escola-família-comunidade; organizar e coordenar as atividades de natureza social; criar 
condições e estimular experiências para o aprimoramento do processo educativo. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Elaborar junto aos professores, funcionários e a comunidade, a proposta pedagógica da escola, através 
de reuniões; 
-Coordenar a elaboração do Plano Escolar; 
-Assegurar a compatibilização do Plano Escolar com a proposta pedagógica da escola 
-Superintender o acompanhamento, avaliação e controle da execução do Plano Escolar, através do 
desempenho escolar dos alunos; 
-Responsabilizar-se pela atualização, exatidão, sistematização e fluxo dos dados necessários ao 
planejamento do sistema escolar; pelo acompanhamento direto da elaboração dos trabalhos dos 
docentes; 
-Elaboração do calendário escolar, tendo em vista a proposta pedagógica, através de reuniões junto aos 
professores; 
-Prever os recursos físicos, materiais, humanos e financeiros para atender às necessidades da escola a 
curto, médio e longo prazo, através de contatos com órgãos superiores para que o Plano Escolar seja 
viabilizado; 
-Proporcionar condições para a participação de órgãos e entidades públicas e privadas de caráter 
cultural, educativo, assistencial bem como elementos da comunidade nas programações da escola, por 
meio da divulgação na comunidade; 
-Assegurar a participação da escola em atividades cívicas, culturais, sociais e desportivas da 
comunidade, por convocações e/ou convites nas escolas; 
-Proporcionar condições para a integração família-escola, através de reuniões e atividades que 
envolvem a família; 
-Definir a linha de ação a ser adotada pela escola, de acordo com as diretrizes da administração 
superior; 
-Autorizar a matrícula e transferência de alunos; 
-Propor a instalação de classes de 1a e 4a série, observados os critérios estabelecidos pela 
administração superior e o regimento Escolar; 
-Estabelecer o horário de aulas e de expediente de Secretaria escolar, da Biblioteca e da Sala de 
Informática; 
-Responsabilizar-se, juntamente com o secretário de escola, pela vida funcional dos professores da 
Unidade escolar, referente à pontuação para classificação dos mesmos; 
-Assinar juntamente com o assistente administrativo, todos os documentos relativos à vida escolar dos 
alunos expedidos pela escola; 
-Conferir certificados de conclusão de série e de grau; 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-LD

LV
-7LA

K
-6B

G
9-4234



 

-Convocar e presidir reuniões do Conselho de Escola e do pessoal subordinado: funcionários da escola; 
-Representar a escola em atos oficiais e atividades da comunidade, comparecendo pessoalmente aos 
eventos; 
-Submeter à aprovação da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, propostas de utilização do 
prédio ou dependências da escola para outras atividades que não as do ensino, mas de caráter 
educacional ou cultural; 
-Autorizar ou não a utilização do prédio, ou dependências da escola para outros fins que não os de 
ensino, como comemoração da comunidade; 
-Submeter à apreciação do Conselho de Escola, matéria pertinente à deliberação do colegiado; 
-Encaminhar a SEMEC, relatório anual das atividades da escola; 
-Delegar competência e atribuições a seus subordinados, assim como designer comissões para 
execução de tarefas especiais; 
-Controlar a freqüência diária dos servidores subordinados a atestar a freqüência mensal; 
-Autorizar a saída de servidor durante o expediente; 
-Expedir determinações necessárias à manutenção da regularidade dos serviços. 

 
REQUISITOS: 
 
ESCOLARIDADE: Pedagogia (Licenciatura plena com Administração Escolar) 
 
EXPERIÊNCIA: 05 anos no Ensino Fundamental 
 
RESPONSABILIADADES ENVOLVIDAS: Ética: constante e Segurança de terceiros 
 
AMBIENTE DE TRABALHO: interno (dentro da escola, escritório) e externo (para resoluções práticas) 
 
SUPERVISÃO: recebe supervisão da Supervisora de Ensino e supervisiona a coordenadora Pedagógica 
e professores 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO LXXVII 
 
TÍTULO DO CARGO: Diretor de Gabinete 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Gabinete - Prefeito 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejar, orientar e controlar os serviços de unidades superiores da 
administração pública, dotando-as de recursos materiais e humanos necessários e exercendo sua 
coordenação, para alcançar os objetivos e os resultados previstos; cargo de comissão nomeado pelo 
prefeito; supervisionar a realização de ofícios, agendamento de  compromissos, realizar projetos.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Delimitar os campos de ação da unidade sob sua direção determinando objetivos em consonância com 
a política governamental e as diretrizes do poder decisório superior, para possibilitar o desempenho 
correto das funções pertinentes da unidade que dirige; 
-Estabelecer as normas de serviço e os procedimentos de ação, examinando e determinando as rotinas 
de trabalho e as formas de execução, para obter a melhor produtividade dos recursos disponíveis; 
-Promover a articulação dos diversos órgãos com os setores interessados, baseando-se em 
informações, programas de trabalho, pareceres e reuniões conjuntas, para integrá-los e obter o maior 
rendimento das atividades da administração pública;  
-Fazer cumprir decisões tomadas em assuntos de sua competência legal ou regimental, baixando 
instruções de serviço, expedindo ordens e controlando o cumprimento das mesmas, para possibilitar a 
plena realização dos objetivos previstos; 
-Propor às autoridades soluções para assuntos que escapam à sua área de competência , elaborando 
pareceres, formulando consultas e apresentando sugestões, a fim de contribuir para a resolução de 
questões dependentes de deliberação superior;  
-Autorizar a aquisição de materiais de consumo e a executar serviços de conservação de equipamentos 
e instalações, baseando-se em recursos orçamentários previstos, para assegurar o funcionamento 
eficiente do órgão; 
-Submeter à aprovação superior os pedidos de aquisição de equipamentos, relacionando o material e 
justificando a necessidade de sua aquisição, para possibilitar a observância das normas de licitação 
vigentes na administração pública; 
-Elaborar relatórios, expondo o andamento dos trabalhos e apresentando sugestões, se for o caso, para 
informar às autoridades competentes sobre os assuntos que dizem respeito à unidade sob sua 
responsabilidade; 
-Pode desempenhar funções delegadas por ordem superior, com articular-se com órgãos da 
administração pública ou com outras entidades sobre problemas de interesse comum; 
-Pode participar da elaboração de convênios e outras formas de cooperação com a organização 
interessada; 
-Pode representar a administração pública em reuniões ou congressos nacionais e internacionais; 
-Pode exercer cargos de chefia, coordenando o assessoramento de órgãos ou serviços de pessoal, 
material, orçamento, tesouraria e outros da administração pública, e ser designado de acordo com esse 
encargo. 
REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: Superior Completo 
EXPERIÊNCIA: Um ano, tendo bons contatos e com experiência na vida pública. 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: raciocínio mental e disponibilidade de horários 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: normais 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-LD

LV
-7LA

K
-6B

G
9-4234



 

SUPERVISÃO RECEBIDA: constante e diretamente do Prefeito Municipal. 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: agenda, projetos, informações confidenciais, contatos e 
documentos. 
 
 
 
 

ANEXO LXXVIII 
 
Título do cargo: Educador Social 
 
Superior imediato: Coordenador do Programa ou Projeto 
 
Descrição sumária: Desenvolver atividades educativas específicas designadas  pelo superior imediato, 
junto aos integrantes dos projetos sociais, bem como organizar documentos e materiais pertinentes aos 
projetos de sua atuação.  
 
Descrição detalhada: 
-Realizar cadastros dos integrantes de projetos; 
-Realizar visitas domiciliares para coleta de dados; 
-Efetuar controle de freqüência dos integrantes dos projetos; 
-Planejar atividades educativas, com o auxílio do superior imediato; 
-Preparar espaço físico e os materiais necessários para desenvolvimento das atividades; 
-Desenvolver as atividades específicas de cada projeto, como: entrega de benefícios, aulas e palestras 
sobre cidadania, organização social  ou outros temas pertinentes, aplicação de técnicas para integração 
do grupo, controle de documentação dos atendidos, organização de documentos para prestação de 
contas de projeto, realização de oficinas diversificadas, realização de contatos com escolas para 
monitoramento de freqüência escolar, realização sistemática de relatórios das atividades desenvolvidas; 
-Dar suporte aos membros de cada projeto para o bom aproveitamento nas atividades; 
-Dar todo o suporte necessário para o coordenador do Projeto ou Programa, visando o cumprimento dos 
objetivos. 

 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: 2º grau completo (matérias específicas de magistério) 
 
EXPERIÊNCIA: 1 ano 
 
ESFORÇOS: Visuais e físicos. 
 
RESPONSABILIDADES: responsável pelas ações e função que pratica. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Trabalho, geralmente, no período noturno. 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão com o Secretário Municipal de Planejamento, Obras e Serviços. 
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ANEXO LXXIX 
 

TÍTULO DO CARGO: Enfermeiro 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Saúde 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planeja, organiza, supervisiona e executa serviços de enfermagem, 
empregando processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde 
individual ou coletiva. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Identifica as necessidades de enfermagem, realizando entrevistas, participando de reuniões e através 
de observações sistematizadas, para preservar e recuperar a saúde; 
-Elabora plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a 
assistência a ser prestada pela equipe de enfermagem no período de trabalho; 
-Executa diversas tarefas de enfermagem como controle de pressão venosa, prestação de cuidados de 
conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, instilações, lavagem de estômago, vesicais 
e outros tratamentos, valendo-se de seus conhecimentos técnicos para proporcionar o maior grau 
possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes; 
-Efetua testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo leitura das reações, para 
obter subsídios diagnósticos; 
-Faz curativos, imobilizações especiais e ministra medicamentos e tratamentos em situação de 
emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar as conseqüências dessas 
situações; 
-Adapta o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando 
entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua sensação de insegurança e 
sofrimento e obter sua colaboração no tratamento; 
-Faz estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de 
serviços e atribuições diárias e especificando  e controlando equipamentos, materiais permanentes e de 
consumo, para assegurar o desempenhjo adequado dos trabalhos de enfermagem; 
-Coordena e supervisiona o pessoal da equipe de enfermagem, observando-o, entrevistando-o e 
realizando reuniões de orientação e avaliação, para manter os padrões desejáveis de assistência aos 
pacientes; 
-Requisita e controla entorpecentes e psicotrópicos, apresentando a receita médica devidamente 
preenchida e dando a saída no “livro de controle”, para evitar desvios dos mesmos e atender as 
disposições legais; 
-Planeja, organiza e administra serviços em unidades de enfermagem, desenvolvendo atividades 
técnico-administrativas na elaboração de normas, instruções, roteiros e rotinas específicas, para 
padronizar procedimentos e racionalizar os trabalhos, no sentido de servirem de apoio a atividades afins; 
-Executa trabalhos específicos em cooperação com outros profissionais, ou assessora em assuntos de 
enfermagem, emitindo pareceres, para realizar levantamentos, identificar problemas, estudar soluções e 
elaborar programas; 
-Implanta normas e medidas de proteção, orientando e controlando sua aplicação, para evitar acidentes; 
-Registra as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, 
anotando-as na ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, para 
documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde, a orientação terapêutica e a 
pesquisa; 
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-Planeja e desenvolve o treinamento sistemático em serviço, para o pessoal da equipe de enfermagem, 
avaliando as necessidades e os níveis de assistência prestada, aprimorando ou introduzindo novas 
técnicas de enfermagem e para melhorar os padrões de assistência. 
 
REQUISITOS: 
 
ESCOLARIDADE: Nível Superior em Enfermagem 
 
EXPERIÊNCIA: 2 anos 
 
ESFORÇOS: Físicos, visuais e mentais. 
  
RESPONSABILIDADE: é responsável pela função e ação que pratica. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Unidade Básica de Saúde - Condições adequadas. 
 
RISCOS: Contato com secreções e sangue contaminados 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão do Secretário Municipal da Saúde em reuniões marcadas de acordo 
com a demanda, e supervisiona os Auxiliar de Enfermagem. 
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ANEXO LXXX 
 
TÍTULO DO CARGO: Engenheiro Agrônomo 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elabora e supervisiona projetos referentes a cultivos agrícolas e pastos, 
planejando, orientando e controlando técnicas de utilização de terras, para possibilitar um maior 
rendimento e qualidade dos produtos agrícolas. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Elabora métodos e técnicas de cultivo de acordo com os tipos de solo e clima, efetuando estudos, 
experiências e analisando os resultados obtidos, para melhorar a germinação de sementes, o 
crescimento de plantas, a adaptabilidade dos cultivos, o rendimento das colheitas e outras 
características dos cultivos agrícolas; 
-Estuda os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação, adubagem e condições climáticas sobre culturas 
agrícolas, realizando experiências e analisando seus resultados nas fases de semeadura, cultivo e 
colheita, para determinar as técnicas de tratamento de solo e exploração agrícola mais adequada a cada 
tipo de solo e clima; 
-Elabora novos métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades da lavoura e pragas e insetos, 
e/ou aprimora os já existentes, baseando-se em experiências e pesquisas, para preservar a vida das 
plantas e assegurar o maior rendimento do cultivo; 
-Orienta agricultores e outros trabalhadores agrícolas, sobre sistemas e técnicas de exploração agrícola, 
fornecendo indicações, épocas e sistemas de plantio, custo dos cultivos, variedades a empregar e outros 
dados pertinentes para aumentar a produção e conseguir variedades novas ou melhoradas, de maior 
rendimento, qualidade e valor nutritivo. 
-Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Terceiro Grau Completo em Engenharia Agronômica. 
 
EXPERIÊNCIA: dois anos. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO LXXXI 
 
TÍTULO DO CARGO: Engenheiro Civil 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal de Planejamento, Obras e Serviços. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elabora, executa e dirige projetos de engenharia civil relativos a rodovias, 
sistemas de água e esgoto e outros, estudando características e preparando planos, métodos de 
trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo das 
obras mencionadas e assegurar os padrões técnicos exigidos. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Procede a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e 
examinando as características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a 
construção;  
-Calcula os esforços e deformações previstos na obra projetada ou que afetam a mesma, consultando 
tabelas e efetuando comparações, levando em consideração fatores como carga calculada, pressões de 
água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que 
devem ser utilizados na construção;  
-Consulta outros especialistas, como engenheiros mecânicos, eletricistas e quimicos, arquitetos de 
edifícios e arquitetos paisagistas, trocando informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para 
decidir sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada;  
-Elabora o projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e 
qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando um cálculo aproximado 
dos custos, a fim de apresentá-lo aos seus superiores para aprovação;  
-Prepara o programa de trabalho, elaborando plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios que se 
fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras;  
-Dirige a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações á medida que avançam as 
obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança 
recomendadas;  
-Elabora os orçamentos referentes às obras que serão executadas, fazendo a padronização, 
mensuração e controle de qualidade dos serviços executados na obra, a fim de orientar e esclarecer o 
operário e o pessoal no que se refere ao serviço técnico da obra;  
-Acompanha as obras de terraplanagem e pavimentação de todos os tipos, estudando os locais e dando 
assistência aos operários, para que a obra seja bem executada;  
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Terceiro Grau Completo em Engenharia Civil. 
 
EXPERIÊNCIA: dois anos. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO LXXXII 
 
TÍTULO DO CARGO: Farmacêutico 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Saúde 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de 
medicamentos e outros preparados semelhantes, a análise de toxinas, valendo-se de técnicas e 
aparelhos especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas, para atender a receitas médicas e 
odontológicas, a dispositivos legais. 
  
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Conhecer, interpretar, cumprir e estabelecer condições para cumprimento da legislação vigente; 
-Dispensar produtos médicos e cirúrgicos, mediante receita médica; 
-Controle de entorpecentes e substâncias sujeitas a controle especial, seguindo Portaria atual, para 
enviar mapa mensal e anual de receitas e de estoque para o órgão competente (Vigilância Sanitária); 
-Triagem das receitas médicas, considerando ação farmacológica e terapêutica, posologia, via de 
administração e interação medicamentosa; 
-Assessora autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre a Legislação, a fim de 
fornecer subsídios para elaboração de ordem de serviços, portaria, pareceres e manifesto; 
-Prestar assistência farmacêuticas aos pacientes, enfocando os seguintes tópicos:os perigos da 
automedicação, ação dos medicamentos no organismo, posologia, etc, para garantir um resultado 
positivo no tratamento e na saúde da população; 
-Desenvolver estudos sobre farmacovigilância; 
-Organizar e operacionalizar áreas das farmácias; 
-Desenvolver e atualizar uma padronização de medicamentos, junto aos médicos do Município, quando 
necessário; 
-Responsável pelo armazenamento e controle de estoque dos produtos designados para fins 
terapêuticos (soros, vacinas, medicamentos, materiais de enfermagem, etc.); 
-Colaborar com o desenvolvimento de programas básicos de saúde no Município; 
-Participar de reuniões em grupos: cardíacos, gestantes, diabéticos, hipertensos,..., orientando os 
pacientes na questão do uso de medicamentos;  
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Terceiro Grau Completo em Farmácia. 
  
EXPERIÊNCIA: dois anos. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica, além dos 
materiais medicamentosos lotados na Farmácia. 
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ANEXO LXXXIII 
 
TÍTULO DO CARGO: Auditor Fiscal Tributário  
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretaria Municipal da Fazenda 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Fiscalizam o cumprimento da legislação tributária; constituem o credito 
tributário mediante lançamento; controlam a arrecadação e promovem a cobrança de tributos; aplicando 
penalidades; analisam e tomam decisão sobre processos administrativo-fiscais; controlam a circulação 
de bens, mercadorias e serviços; atendem a e orientam contribuintes e, ainda, planejam, coordenam e 
dirigem órgãos da administração tributária. 
  
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Ficalizar o cumprimento da legislação tributária, planejar ação 
-Construir o crédito tributário; 
-Controlar a arrecadação de tributos; 
-Efetuar o controle de bens, mercadorias e serviços; 
-Analisar processos administrativo-fiscais 
-Organizar o sistema de informações cadastrais  
-Realizar diligências para coleta de informações; localizar bens de empresas e pessoas devedoras, 
levantar estoque de mercadorias e bens, apreender livros e documentos; 
-Atender o munícipe; orientando no plantão fiscal, responder consultas dos contribuintes, elaborar 
documentos fiscais, autorizar livros fiscais; 
-Demonstrar competências pessoais, perspicácia, discrição, capacidade analise, imparcialidade, bom 
senso e equilíbrio; 
-Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto, em 
ordem alfabética, visando a agilização das informações; 
-Executar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo supervisor imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: 3º grau completo 
 
EXPERIENCIA: dois anos. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Atenção constante 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão constante do superior imediato.  
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica, principalmente 
referente a numerários. 
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ANEXO LXXXIV 
 
TÍTULO DO CARGO: Fisioterapeuta 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Saúde 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Trata seqüelas de meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, 
além de seqüelas de acidentes vascular-cerebral, e outros, empregando ginástica corretiva, 
cinesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, massoterapia, fisioterapia desportiva e 
técnicas especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgão e 
tecidos afetados. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, 
de amplitude articular, de verificação da cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, prova de 
esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgão 
afetados; 
-Planeja e executa tratamentos de afecções reumáticas, osteoartrose, seqüelas de acidentes vascular-
cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, 
motoras, neurógenas, e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos 
especiais, como cinesioterapia, eletroterapia e hidroterapia, para reduzir ao máximo possível as 
conseqüências dessas doenças; 
-Atende a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a 
movimentação ativa e independente dos mesmos; 
-Ensina exercícios corretivos de coluna, defeitos nos pés, afecções dos aparelhos respiratórios e 
cardiovascular, orientando e treinando o paciente em exercícios de ginásticas especiais, para promover 
correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea; 
-Ensina exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e 
orientando a parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação do puerpério; 
-Controla o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos realizados, para 
elaborar boletins estatísticos e o controle de avaliação; 
-Pode planejar, organizar e administrar serviços gerais e específicos da fisioterapia; 

 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Nível superior de Fisioterapia 
 
EXPERIÊNCIA: 2 anos 
 
ESFORÇOS: Visuais e mentais  
 
RESPONSABILIDADE: Responsável pelas funções e ações que pratica. 
 
CONDIÇÕES DE TRABLALHO: Centro de Reabilitação - Condições adequadas 
 
RISCOS: Contato com afecções cutâneas. 
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SUPERVISÃO: Recebe supervisão do Secretário Municipal da Saúde. Reuniões esporádicas de acordo 
com a necessidade do caso.     
 
 
 

 
 

ANEXO LXXXV 
 

TÍTULO DO CARGO: Fonoaudiólogo 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Saúde 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Promover a saúde preventiva, identificar as alterações ligadas à comunicação 
humana, empregando técnicas especificas de avaliação, e executando procedimentos terapêuticos na 
área de linguagem, audiologia, motricidade oral e voz, possibilitando a habilitação e/ou reabilitação. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Promover a prevenção primária através de procedimentos como: orientação, consultoria, campanhas, 
palestras e pesquisas; 
-Avaliar as alterações fonoaudiológicas realizando audiometria, impedanciometria, exames de 
linguagem, OFA, sistema estomatognático e vocal; estabelecendo um adequado planejamento de 
trabalho; 
-Planejar e executar o trabalho terapêutico nas áreas de voz, audição, linguagem e motricidade oral, 
visando uma adequada habilitação e/ou reabilitação do paciente (individual ou grupo); 
-Encaminhar o cliente ao especialista, orientando esta e fornecendo-lhe indicações, para solicitar parecer 
quanto ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação; 
-Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, 
elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico; 
-Opinar quanto às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames e empregando 
técnicas de avaliação específicas, para possibilitar a seleção profissional ou escolar; 
-Participar de equipes multiprofissionais para identificar distúrbios de linguagem em suas formas de 
expressão, audição, voz e motricidade oral emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer 
diagnóstico e tratamento; 
-Assessorar os superiores, preparando informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de 
possibilitar subsídios de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros; 
-Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Superior completo (Fonoaudiologia)  
 
EXPERIÊNCIA: dois anos. 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão do superior imediato. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO LXXXVI 
 
TÍTULO DO CARGO: Inspetor de alunos. 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Diretor de Escola 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Controla o sinal de entrada, saída e intervalo dos alunos; Atende pedidos dos 
professores quanto a materiais e equipamentos; Entra em contato com pais/responsáveis de alunos para 
entrega de comunicados; Conduz e acompanha alunos adoentados até seus responsáveis, quando 
necessário; Permanece na sala de aula na ausência do professor. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Controla o toque dos sinais de entrada, saída e intervalo dos alunos do Ensino Infantil e Fundamental, 
apertando um botão que aciona o sistema do equipamento sonoro, de acordo com um quadro de 
horários pré-estabelecido de funcionamento da escola; 
-Atende as solicitações dos professores quando estes necessitam de materiais ou equipamentos (giz, 
cadernos, mimeógrafo, T.V., vídeo) através de um quadro no qual são agendadas as utilizações dos 
mesmos ou por meio de pedidos verbais, levando até a sala de aula e recolhendo após o uso;  
-Entra em contato com pais/responsáveis para entrega de comunicado sobre o aluno, via telefone ou 
pessoalmente, e neste caso leva duas vias do aviso que deverão ser assinadas a fim de que uma 
retorne ao controle da secretaria da escola; 
-Permanece dentro da sala de aula à pedido dos professores, quando estes precisam se deslocar de 
suas atividades, a fim de evitar a desordem dos alunos ou orientar alguma atividade a ser desenvolvida;  
-Conduz e acompanha, quando necessário, alunos adoentados até seus responsáveis, ligando 
anteriormente para informar o caso. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: 1º Grau Completo.  
 
EXPERIÊNCIA: 2 anos.    
 
ESFORÇOS: fixar atenção nas crianças. 
 
RESPONSABILIDADE: responsável pelas ações e funções que pratica, inclusive de terceiros 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: no interior da escola. 
 
SUPERVISÃO: constante e direta do Diretor de Escola. 
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ANEXO LXXXVII 
 

TÍTULO DO CARGO: Instrutor de Oficinas 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Ação Social 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Instrui alunos de oficinas de aprendizagem na execução das práticas 
operacionais específicas de tarefas artesanais, em projetos sócias, orientado-os nas técnicas de 
utilização de materiais, para habilita-los ao desempenho de uma ocupação artesanal. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Providenciar a preparação do local de trabalho, dos materiais a serem utilizados, verificando as 
condições do mesmo e o estado de conservação de todos os equipamentos, para assegurar a execução 
correta de tarefas e operações programadas; 
-Determinar a seqüência das operações a serem executadas pelos alunos, interpretando e explicando-
lhes, individualmente ou em grupo, detalhes da peça matriz, para orientá-los sobre o roteiro e a forma 
correta de execução das operações; 
-Transmitir conhecimentos técnicos imediatos, fornecendo dados e informações indispensáveis ao 
trabalho de cada aluno, para possibilitar o desenvolvimento das operações dentro das especializações 
exigidas;   
-Efetuar demonstrações sobre as técnicas operacionais, manipulando materiais, para orientar 
corretamente os alunos;  
-Confeccionar peças, em diversas técnicas artesanais, para torná-las modelos e utilizá-las durante as 
aulas; 
-Confeccionar peças de vestuário para atendimentos dos projetos sociais; 
-Acompanhar e supervisionar o trabalho de cada aluno, apontando e corrigindo falhas operacionais, para 
assegurar a eficiência da aprendizagem; 
-Colaborar no processo educativo dos alunos-aprendizes, motivando-os e aconselhando-os a fim de 
contribuir para a incorporação de hábitos e atitudes favoráveis à aprendizagem; 
-Levantar a necessidade e quantidade de materiais necessários para as atividades, solicitando-os para o 
órgão competente; 
-Executar outras tarefas correlatas que lhe forem estabelecidas pelo superior imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Primeiro grau completo. 
 
EXPERIENCIA: dois anos. 
 
SUPERVISÃO: Secretário Municipal da Ação Social 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normal 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsabilidade pelos materiais e equipamentos usados e 
pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO LXXXVIII 
 
TÍTULO DO CARGO: Jardineiro 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Mun. de Agricultura, Abast. e Meio Ambiente 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Cultiva flores e outras plantas ornamentais, preparando 
a terra, fazendo canteiros, plantando sementes e mudas e dispensando tratos culturais e fitossanitários à 
plantação, para conservar e embelezar parques e jardins públicos. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Prepara a terra, arando-a, adubando-a, irrigando-a e efetuando outros tratos necessários, para proceder 
ao plantio de flores, árvores, arbustos e outras plantas ornamentais;  
-Prepara canteiros e arruamentos, colocando anteparos de madeira ou de outros materiais, seguindo os 
contornos estabelecidos, para atender à estética dos locais;  
-Faz o plantio de sementes e mudas, colocando-as em covas previamente preparadas nos canteiros, 
para obter a germinação e o enraizamento;  
-Dispensa tratos culturais aos parques e jardins, renovando-lhes as partes danificadas, transplantando 
mudas, erradicando ervas daninhas e procedendo à limpeza dos mesmos, para mantê-los em bom 
estado de conservação;  
-Efetua a poda das plantas, aparando-as em épocas determinadas, com tesouras apropriadas, para 
assegurar o desenvolvimento adequado das mesmas;  
-Dispensa tratos fitossanitários às plantas, aplicando inseticidas por pulverização ou por outro processo, 
para evitar ou erradicar pragas e moléstias. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: 2º Grau Completo 
 
EXPERIENCIA: 1 ano 
 
ESFORÇO: concentração e atenção para executar as tarefas com segurança; esforço visual na 
execução de tarefas. 
 
RESPONSABILIDADES: responsável pelas ações e funções que pratica e pelo patrimônio.  
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: ambiente externo necessário à jardinagem, sendo necessário contato 
com substâncias químicas. 
 
SUPERVISÃO: constante do Secretário Mun. de Agricultura, Abast. e Meio Ambiente. 
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ANEXO LXXXIX 
 
TÍTULO DO CARGO: Médico 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Saúde 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Efetua exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e 
realiza outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de 
medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Examina o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar 
diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; 
-Analisa e interpreta resultados de exames de raios X, bioquímico, hematológico e outros, comparando-
os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
-Prescreve medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração, assim como 
cuidados a serem observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
-Mantém registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução da 
doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; 
-Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações 
legais; 
-Atender as urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas, atendendo o paciente e encaminhando 
para o especialista, quando necessário; 
-Pode ser designado de acordo com a sua especialização para atividades específicas dentro de sua área 
de atuação. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Nível Universitário Completo 
 
EXPERIENCIA: dois anos 
 
SUPERVISÃO: Não recebe supervisão 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Atenção Constante 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO XC 

 
TÍTULO DO CARGO: Médico (Auditor) (Regulador) (Autorizador) 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Saúde 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: AUTORIZA, CONTROLA E VERIFICA, SE O ATENDIMENTO AO CIDADÃO 
ESTA SENDO EXECUTADA EM CONFORMIDADE COM OS PADRÕES E PROTOCOLOS 
REGULADORES APROVADOS PELA SECRETARIA DA  SAÚDE AVALIANDO A EFICIENCIA, 
EFICÁCIA E EFETIVIDADE DA ASSISTENCIA MÉDICA PRESTADA. “JULGARÁ” O GRAU 
PRESUMIDO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E A PRIORIDADE DE CADA CASO, SEGUNDO AS 
INFORMAÇÕES DISPONIVEIS NO PRONTUARIO E QUANDO NECESSÁRIO COM O PROPRIO 
PACIENTES EM RELAÇÃO A EXAMES, CONSULTAS DE ESPECIALIDADES, MEDICAMENTOS 
AUTO CUSTO, TUDO ISSO COM FINALIDADE DE OFERECER UM PADRÃO DE QUALIDADE 
ASSISTENCIAL À POPULAÇÃO.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Avalia todas as solicitações de exames e consultas geradas pelos PSFs e Especialidades. 
-Elabora e implanta juntamente com A Secretaria Municipal de Saúde os  protocolos e Procedimentos 
Operacionais Padrão, para nortear os encaminhamentos para exames e consultas. 
-Monitora, avalia e age sobre a Porcentagem de normalidades dos encaminhamentos gerados pelos 
médicos do PSFs e Médicos de especialidades. 
-Gerencia a equipe médica no âmbito da condulta medica e pessoal podendo em concordância com a 
secretaria da saúde tomar as atitudes cabíveis para sanar os problemas. 
-Avalia aprovando ou rejeitando as contratações de médicos Plantonistas e de Especialidades. 
-Gerencia junto com  o Setor de Agendamento no que se refere a Oferta da PPI, Hospital Regional, 
CIVAP e serviços comprados. 
-Fiscaliza os prontuários dos usuários no que se refere ao descumprimento de prescrições, as anotações 
de exames e consultas solicitados. 
-Controla, acompanha, motora e constata tudo aquilo que autoriza. 
-Avalia /Autoriza laudos médicos para emissão de APAC (AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE 
ALTO CUSTO/COMPLEXIDADE) 
-Avalia/autoriza laudos médicos para emissão de AIH (autorização de internação hospitalar) 
-Dá respaldo técnico ao prestador, quando solicitado. 
-Analisa os convênios e contratos dos prestadores do SUS, dando seu parecer técnico. 
-Participa de credenciamento de novos serviços de saúde, emitindo seu parecer técnico. 
-Conhece as principais causas de mortalidade geral e infantil. 
-Recebe, avalia e da parecer técnico das denuncia feitas por paciente e familiares sobre atendimento 
dos serviços prestados em saúde na Municipalidade.  
-Avalia as ações e serviços previstos no Plano Municipal de Saúde 
 -Executa as demais atividades solicitadas pelo seu superior imediato . 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Nível Universitário Completo 
 
EXPERIENCIA: dois anos 
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SUPERVISÃO: Não recebe supervisão 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Atenção Constante 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 

 
ANEXO XCI 

 
TÍTULO DO CARGO: Médico de Saúde Mental 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Saúde 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Diagnostica e trata as afecções psicopatológicas, empregando técnicas 
especiais, individuais ou em grupo, para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente. 
  
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Examina o cliente, adotando meios específicos, como a observação, o desenvolvimento da empatia e 
outros, para situar a problemática conflitiva do paciente; 
-Desenvolve a catarse do paciente, estabelecendo a intercomunicação e transferência, para elaborar o 
diagnóstico; 
-Encaminha o paciente a sessões de psicoterapia individual ou de grupo, baseando-se nas necessidades 
e nas indicações para o caso, para auxiliá-lo e ajustar-se ao meio; 
-Procede ao planejamento, orientação e/ou execução de programas de higiene mental, formando grupos 
de adolescentes, de pais, de alcoólicos e outros, para proporcionar orientação sexual, terapia 
ocupacional, preparação para o matrimônio, psicoterapia e grupo e outras atividades de apoio; 
-Aconselha familiares dos pacientes, entrevistando-os e orientando-os, para possibilitar a formação de 
atitudes adequadas ao trato com os mesmos; 
-Prescreve e/ou aplica tratamentos biológicos específicos, empregando medicamentos ou aparelhos 
especiais, para promover estímulos cerebrais ou diminuir excitações; 
-Pode realizar exames eletroencefalográficos, empregando aparelhos especiais, para localizar arritmias 
ou focos cerebrais. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Nível Universitário Completo 
 
EXPERIENCIA: dois anos 
 
SUPERVISÃO: Não recebe supervisão e dá supervisão para a equipe de psicólogos da Área da Saúde 
Mental. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Atenção Constante 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO XCII 
 
TÍTULO DO CARGO: Médico Veterinário 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planeja, organiza, supervisiona e executa programas de defesa sanitária, 
proteção, aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando 
conhecimentos, dando consultas, fazendo relatórios, exercendo fiscalização e empregando outros 
métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a produção racional e econômica de alimentos e a 
saúde da comunidade. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados com a 
pecuária e a saúde pública, em âmbito nacional e regional, valendo-se de levantamentos de 
necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para favorecer a sanidade e a 
produtividade do rebanho; 
-Elabora e executa projetos agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando assessoramento, 
assistência e orientação e fazendo o acompanhamento desses projetos para garantir a produção 
racional e lucrativa dos alimentos e o atendimento aos dispositivos legais quanto à aplicação dos 
recursos oferecidos;  
-Faz profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando exames clinicos e de 
laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais;  
-Realiza exames laboratoriais, colhendo o material e/ou procedendo à análise anatomopatolágica, 
histopatolôgica, hematológica e imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica;  
-Desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para baixar 
o índice de conversão alimentar, prevenir doenças carenciais e aumentar a produtividade;  
-Promove a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e 
comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita in 
loco, para fazer cumprir a legislação pertinente;  
-Procede ao controle das zoonoses, efetivando levantamento de dados, avaliação epidemiológica, 
programação, execução, supervisão e pesquisa, para possibilitar a profilaxia dessas doenças;  
-Faz pesquisas no campo da biologia aplicada à veterinária, realizando estudos, experimentações, 
estatísticas, avaliações de campo e de laboratório, para possibilitar o maior desenvolvimento tecnológico 
de ciência veterinária;  
-Assessora na formulação, produção e comercialização de produtos veterinários (vacinas, soros, 
medicamentos, insumos e outros) e participa desses empreendimentos, valendo-se de pesquisas, 
desenvolvimento de produtos, controle de qualidade, produção e administração, para suprir as 
necessidades terapêuticas do rebanho. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Terceiro Grau Completo em Medicina Veterinária. 
 
EXPERIÊNCIA: dois anos. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
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RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
 

 
 
 
 

ANEXO XCIII 
 
TÍTULO DO CARGO: Monitor de Esportes 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal de Esportes e Turismo. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Promover a prática da ginástica e outros exercícios físicos e de jogos em geral, 
entre estudantes e outras pessoas interessadas, ensinando-lhes os princípios e regras técnicas dessas 
atividades esportivas e orientando a execução das mesmas, para possibilitar-lhes o desenvolvimento 
harmônico do corpo e a manutenção de boas condições físicas e mentais. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Estudar as necessidades e a capacidade física dos alunos, atentando para a compleição orgânica dos 
mesmos, aplicando exercícios de verificação do tono respiratório e muscular ou examinando fichas 
médicas, para determinar um programa esportivo adequado;  
-Elaborar o programa de atividades esportivas, baseando-se na comprovação de necessidades e 
capacidade e nos objetivos visados, para ordenar a execução dessas atividades; 
-Instruir os alunos sobre os exercícios e jogos programados, inclusive sobre a utilização de aparelhos e 
instalações de esportes, fazendo demonstrações e acompanhando a execução dos mesmos pelos 
alunos, para assegurar o máximo aproveitamento e benefícios advindos desses exercícios; 
-Efetuar testes de avaliação física, cronometrando, após cada série de exercícios e jogos executados 
pelos alunos, os problemas surgidos, as soluções encontradas e outros dados importantes, para permitir 
o controle dessas atividades e avaliação de seus resultados. 
-Treinar atletas profissionais e amadores nas técnicas específicas do futebol, transmitindo-lhes os 
princípios e regras desse esporte, criando estratégias e/ou introduzindo aquelas já existentes e 
promovendo e supervisionando a prática do mesmo, para desenvolver e melhorar os conhecimentos e 
habilidades desses atletas e garantir-lhes bom desempenho em competições futebolísticas; 
-Analisar a atuação de jogadores e atletas, observando-os em treinos seletivos, para detectar falhas 
individuais ou coletivas e carências e aptidões dos mesmos; 
-Planejar as etapas de treinamento, baseando-se nas observações colhidas e nas competições 
programadas, para possibilitar o desenvolvimento das mesmas de forma coesa e ordenada; 
-Submeter os desportistas aos treinamentos, ensinando-lhes as técnicas do esporte em questão e as 
táticas a serem empregadas, e supervisionando sua execução, para assegurar o bom desempenho dos 
mesmos nas competições esportivas; 
-Analisar a atuação do adversário, assistindo a seus jogos, observando o comportamento de sua equipe 
em campo, ou estudando seus métodos a sistema de jogos, para definir seus métodos e sistema de 
jogos, para definir os métodos e sistemas de equipe sob sua responsabilidade; 
-Alanejar o sistema de jogo a ser realizado, organizando as estratégias a serem empregadas e orien-
tando o capitão nesse particular, para assegurar resultados positivos; acompanha o desenvolvimento da 
peleja, atentando para a atuação dos jogadores durante a competição, para identificar falhas individuais 
ou coletivas e orientar seus comandados para um desempenho mais eficiente;  
-Participar de equipes multiprofissionais ou comissões técnicas esportivas, emitindo pareceres e 
debatendo assuntos pertinentes a esportes, a fim de contribuir para o aprimoramento das políticas 
esportivas e, em consequência para a melhoria do estado físico, mental e técnico dos atletas; 
-Organizar tabelas, regulamentos de campeonatos nas mais diversas modalidades esportivas, 
legalmente regulamentada. 
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-Participar, organizar reuniões com a comunidade para realização de eventos de lazer e recreação no 
município; 
-Preparar relatórios sobre os treinamentos e competições esportivas para enviá-los aos órgãos 
competentes; 
-Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Terceiro Grau Completo em Educação Física e estar inscrito no Conselho regional de 
Educação Física, com o n.º do CREF. 
 
EXPERIÊNCIA: dois anos. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica, além dos 
materiais esportivos lotados na Secretaria. 
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ANEXO XCIV 
 
TÍTULO DO CARGO: Motorista  
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Administração e Assuntos Jurídicos 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirige automóvel de passeio, acionando os comandos de marcha e direção, 
conduzindo-o em trajetos determinados de acordo com as regras de trânsito e as instruções recebidas, 
para efetuar o transporte de alunos, cargas e documentos indicados à curta e longa distância em caráter 
municipal ou regional. 
  
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Vistoriar o veículo, verificar o estado dos pneus, o nível do combustível, água e óleo carter e testar 
freios e parte elétrica e freios, para certificar-se de suas condições de funcionamento;  
- Ligar o motor do veículo, girar a chave de ignição, para aquecer e possibilitar a movimentação do 
veículo, para receber os alunos, parando o veículo junto dos mesmos ou separando-os em pontos 
determinados e auxiliando-os no embarque, para conduzir aos locais desejados (acordo com a 
Secretaria Municipal de Educação); 
- Conduzir (dirigir) os veículos em questão, executando manobras referentes à marcha e direção, 
segundo o trajeto determinado, para fins de transporte dos alunos, cargas e documentos;    
- Transportar com a devida segurança os alunos para freqüentar a unidade escolar;  
- Observar e cumprir as normas expedidas pela Secretaria Municipal da Educação,  Secretaria Municipal 
da Administração e Prefeitura Municipal de Tarumã, no que concerne aos veículos e ao Plano de 
Transporte; 
- Zelar pela limpeza, manutenção  e reparos necessários do veiculo, comunicando possíveis problemas e 
requisitando os devidos reparos, para assegurar suas condições de funcionamento; 
- Examinar as ordens de serviço verificando a localização dos depósitos e estabelecimentos onde serão 
efetuadas a carga e descarga de materiais quando necessário, para dar cumprimento à programação 
estabelecida quando é pouco material;  
- Controlar a carga e a descarga das mercadorias, comparando-as aos documentos de recebimento ou 
de entrega e orientando sua arrumação no veículo, para evitar acidentes e atender corretamente o 
almoxarifado, para ser encaminhado para a Secretaria Municipal da Fazenda;  
- Receber ou pagar a importância referente à carga de material ou documento entregue ou recolhido; 
- Pode dirigir outros veículos, desde que possua Carteira nacional de Habilitação correspondente;  
- Pode efetuar reparos de emergência no veículo 

 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Segundo Grau Completo e Carteira Nacional de Habilitação 
 
EXPERIÊNCIA: Um ano  
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Concentração visual 
 
RISCOS: Acidente de trânsito 
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RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelo veículo, por documentos, pela segurança de 
terceiros e valores. 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: recebe supervisão constante e direta do superior imediato 
 
 
 
 

ANEXO XCV 
 

TÍTULO DO CARGO: Motorista 
 
SUPERIRO IMEDIATO: Secretário Municipal da Ação Social 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirige furgão ou veículo similar, manipulando os comandos de marcha e 
conduzindo-o no trajeto indicado segundo as regras de trânsito, para entregar ou recolher cargas. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do Carter e 
testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; 
-Examina as ordens de serviço, verificando a localização dos depósitos e estabelecimentos onde serão 
efetuadas a carga e descarga de mercadorias, para dar cumprimento a programação estabelecida; 
-Liga o motor do furgão, girando a chave de ignição, para aquece-lo e possibilitar a movimentação do 
veículo; 
-Dirige o veículo, manipulando seus comandos e observando o fluxo do trânsito e a sinalização, para 
conduzi-lo aos locais de carga e descarga; 
-Controla a carga e descarga de mercadorias, comparando-as aos documentos de recebimento ou de 
entrega e orientando a sua arrumação no veículo, para evitar acidentes e atender corretamente á 
população; 
-Zela pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu 
perfeito estado; 
-Recolhe o veículo devidamente abastecido, após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem da 
Secretaria Municipal de Obras, para manutenção do mesmo; 
-Pode auxiliar nos trabalhos de carga e descarga do veículo; 
-Pode dirigir outros veículos; 
-Pode efetuar reparos de emergência no veículo. 

 
REQUISITOS: 
 
ESCOLARIDADE: Primeiro grau completo. É necessário possuir carteira nacional de habilitação com 
classificação mínima “C”. 
 
EXPERIÊNCIA: 2 anos 
 
ESFORÇOS: Físicos, visuais e mentais. 
 
RESPONSABILIDADES ENVOLVIDAS: É responsável pelas ações e função que pratica. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Secretaria Municipal da Ação Social - Condições adequadas. 
 
RISCOS ENVOLVIDOS: Normais de Trânsito e possíveis contusões no processo de carga e descarga 
de mercadorias. 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão em reuniões semanais do Secretário Municipal da Ação Social. 
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ANEXO XCVI 
 
TÍTULO DO CARGO: Motorista (Central de Alimentação) 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Nutricionista 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: exercer atividades relativas à condução de veículos, em regime urbano, 
transportando alimentos para fins de atendimento escolar. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Verificar veículos em período anterior a partida, avaliando o nível do combustível, pneus, água, além da 
estrutura elétrica e freios, a fim de se obter um parecer ideal acerca das suas condições de 
funcionamento;  
-Conduzir os veículos em questão, executando manobras referentes à marcha e direção, segundo o 
trajeto determinado, para fins de transporte da alimentação destinada as unidades escolares urbanas;  
-Transportar o conteúdo alimentar com a devida segurança, de maneira que este não venha a sofrer 
danos durante o transcorrer do trajeto;  
-Efetuar a entrega e recolhimento do conteúdo alimentar (sobras alimentares e ingestas), procedendo 
segundo os parâmetros nutricionalmente estabelecidos, contribuindo para a redução de gastos 
supérfluos; 
-Observar e cumprir as normas expedidas pela secretaria Municipal da Educação e Prefeitura Municipal 
de Tarumã no que concerne aos veículos e ao transporte de materiais (perecíveis e não perecíveis); 
-Cuidar da manutenção do veículo, comunicando possíveis problemas e requisitando os devidos reparos, 
para manter seu estado ideal; 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: segundo grau completo e carteira de habilitação (categorias D e E ). 
 
EXPERIÊNCIA: seis meses. 
 
ESFORÇOS: atenção, concentração/ físicos: transporte de alimentos em recipientes, caixas térmicas. 
 
RESPONSABILIDADES ENVOLVIDAS: materiais e equipamentos, segurança de  
terceiros, documentos. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: normais 
 
RISCOS: queimaduras, acidentes. 
 
SUPERVISÃO: constante e direta do Superior Imediato. 
 
 
 
 
 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-LD

LV
-7LA

K
-6B

G
9-4234



 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO XCVII 
 
TITULO DO CARGO: motorista 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretaria Municipal da Educação e Cultura 
 
DESCRIÇAO SUMARIA: Efetuar atividades referentes à condução de veículos em caráter municipal ou 
regional, transportando funcionários e alunos, além de outros, como cargas para locais previamente 
estabelecidos. 
 
DESCRIÇAO DETALHADA: 
-verificar veículos em período anterior a partida, avaliando o nível do combustível, pneus, água, Carter, 
além da estrutura elétrica e freios, a fim de se obter um parecer ideal acerca das suas condições de 
funcionamento;  
-conduzir (dirigir) os veículos em questão, executando manobras referentes á marcha e direção, segundo 
o trajeto determinado, para fins de transporte dos estudantes e outros; 

-transportar com a devida segurança os alunos rurais, para freqüentar as unidades escolares urbanas;  

-transportar alunos residentes na zona rural, quando os mesmos se encontram em regiões desprovidas 
de unidades escolares isoladas ou de emergências; 
-observar e cumprir as normas expedidas pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura, no que 
concerne aos veículos e ao Plano de Transporte; 
-cuidar da manutenção do veiculo, comunicando possíveis problemas e requisitando os devidos reparos, 
para manter seu estado ideal; 
-efetuar as demais tarefas correlatas que lhe forem determinadas por seu superior imediato.  
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: primeiro grau completo. 
 
EXPERIÊNCIA: seis meses 
 
ESFORÇOS MENTAL/VISUAIS: concentração/atenção intensas e constantes. 
 
RESPONSABILIDADES ENVOLVIDAS: responsável pelas ações e funções que pratica. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: normais de trânsito 
 
SUPERVISÃO: efetuada pelo Secretário Municipal e Assistente Técnico: periódica e direta. 
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ANEXO XCVIII 
 
TÍTULO DO CARGO: Motorista 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretária Municipal da Educação e Cultura 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Recolher alunos da zona rural e levar até as Escolas Municipais da cidade, 
utilizando veículo próprio para este trabalho. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 
-Fazer a manutenção do veículo de trabalho (ônibus) diariamente, verificando o nível do óleo de motor, 
água do radiador, bateria, sinalização (farol, seta) antes de sair para cumprir a linha; 
-Limpar o veículo de trabalho duas vezes ao dia, diariamente após deixar as crianças na Escola. 
Varrendo o assoalho do ônibus e limpando os bancos; 
-Lavar o veículo duas vezes por semana no posto de abastecimento, limpando as rodas, os bancos e o 
assoalho; 
-Acompanhar a lubrificação quinzenal do veículo no posto de abastecimento. Essa lubrificação 
compreende: cardan, freios, catracas, cruzetas, molejo e manga de eixo, e deverá ser feita pelos 
trabalhadores do posto de abastecimento e assistida pelo motorista; 
-Recolher as crianças na zona rural em frente das residências destas, nos períodos da manhã e tarde 
(portanto dois recolhimentos, em horários diferentes serão feitos) e deixa-las nas escolas públicas e 
municipais, que incluem ensino infantil, fundamental e médio. Após a  última criança ser deixada na 
escola, o motorista encaminha-se para a Secretaria da Educação, onde prepara o veículo para 
manutenção e limpeza acima descritos; 
-Entregar as convocações expedidas pela Secretaria da Educação às mães dos alunos com veículo 
fornecido pela Prefeitura, e recolher assinaturas das mesmas em documento que será enviado à 
Secretaria da Educação; 
-Encaminhar o material escolar recebido pela Secretaria da Educação às Escolas do município, através 
de uma requisição escrita, o material é retirado da Prefeitura, pelo motorista, a qual deverá ter uma via 
assinado e entregue à Secretária da Educação. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Primeiro Grau completo e C.N.H. 
 
EXPERIÊNCIA: 02 anos  
 
RESPONSABILIADADES ENVOLVIDAS: Ética constante e Segurança de terceiros 
 
AMBIENTE DE TRABALHO: condições normais de trânsito 
 
SUPERVISÃO: recebe supervisão da Coordenadora Administrativo de Ensino. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
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RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO XCIX 
 
TÍTULO DO CARGO: Motorista 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Gabinete do prefeito 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirige automóvel de passeio, acionando os comandos de marcha e direção, 
conduzindo-o em trajetos determinados de acordo com as regras de trânsito e as instruções recebidas, 
para efetuar o transporte de particulares, funcionários, autoridades e outros; indicados a curta e longa 
distância em caráter municipal ou regional. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Vistoriar o veículo, verificar o estado dos pneus, o nível do combustível, água e óleo carter e testar 
freios e parte elétrica e freios, para certificar-se de suas condições de funcionamento;  
-Ligar o motor do veículo, girar a chave de ignição, para aquecer e possibilitar a movimentação do 
veículo, para receber os passageiros, parando o veículo junto dos mesmos ou separando-os em pontos 
determinados e auxiliando-os no embarque, para conduzir aos locais desejados; 
-Conduzir (dirigir) os veículos em questão, executando manobras referentes à marcha e direção, 
segundo o trajeto determinado, para fins de transporte dos passageiros;    
-Transportar com a devida segurança os passageiros, para zelar pelo bom andamento da viagem, 
adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer incidente, para garantir a 
segurança dos passageiros, dos transeuntes, e de outros veículos;   
-Observar e cumprir as normas expedidas pelo Gabinete do Prefeito no que concerne aos veículos e ao 
Plano de Transporte; 
-Zelar pela limpeza, manutenção  e reparos necessários do veiculo, comunicando possíveis problemas e 
requisitando os devidos reparos, para assegurar suas condições de funcionamento; 
-Pode dirigir outros veículos;  
-Pode efetuar reparos de emergência no veículo. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: ensino médio completo. 
 
EXPERIÊNCIA: quatro anos. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: concentração constante. 
 
RISCOS: físico, acidente de trânsito. 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: prefeito diretamente e constantemente. 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: por patrimônio e pela segurança de terceiros. 
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ANEXO C 
 
TÍTULO DO CARGO: Motorista 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal de Planejamento, Obras e Serviços. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirige veículos pesados como caminhões, manipulando os comandos de 
marcha e direção e conduzindo o veículo no trajeto indicado, segundo as regras de transito, para 
transportar cargas. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Vistoria o caminhão, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter, e 
testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; 
-Examina as ordens de serviço, verificando a localização dos depósitos e estabelecimentos onde se 
processarão carga e descarga, para dar cumprimento a programação estabelecida; 
-Liga o motor do veículo, girando a chave de ignição, para aquecê-lo e possibilitar sua manutenção; 
-Dirige o caminhão, manipulando os comandos e observando o fluxo do trânsito e a sinalização, para 
conduzi-lo aos locais de carga e descarga; 
-Zela pela documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade e correspondência aos 
volumes, para apresentá-las as autoridades competentes, quando solicitado, nos postos de fiscalização; 
-Controla a carga e descarga do material transportável, comparando-o aos documentos de recebimento 
ou de entrega e orientando sua arrumação no veículo para evitar acidentes e atender corretamente a 
população; 
-Zela pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu 
perfeito estado; 
-Recolhe o caminhão após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem da secretaria municipal de 
obras, devidamente abastecido, para estar em condições de uso no dia seguinte; 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Primeiro grau completo. É necessário possuir  carteira nacional de habilitação 
categoria “C”. 
 
EXPERIÊNCIA: 2 anos. 
 
ESFORÇOS: Físicos e visuais. 
 
RESPONSABILIDADE: É responsável pelas ações e função que pratica. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Secretaria Municipal de Obras - Condições adequadas. 
 
RISCOS: Colisões com outros veículos, normais de trânsito. 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão em reuniões semanais com o Secretário Municipal de Planejamento, 
Obras e Serviços. 
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ANEXO CI 
 
TÍTULO DO CARGO: Motorista (Ambulância) 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Saúde 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirige ambulâncias e outros veículos similares, acionando os comandos de 
marcha e direção, conduzindo-o em trajetos indicados, para transportar, a curta e longa distância, cargas 
e pacientes das Unidades Básicas de Saúde. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Dirige veículos automotores, acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-os em trajetos 
determinados, de acordo com as regras de trânsito e instruções recebidas pela assistente social, para 
efetuar o transporte de pacientes e seus acompanhantes; 
-Inspeciona os veículos automotores, verificando os níveis de combustível, óleo, água, estado e 
funcionamento dos pneus, para providenciar o abastecimento e os reparos necessários, inspecionando 
também o nível de oxigênio da ambulância, além de ser responsável pela limpeza interna e externa do 
veículo, deixando-o em perfeitas condições de uso ao final de cada expediente, para que em uma 
eventual emergência o veículo esteja apto a ser acionado; 
-Examina ordens de serviço, verificando o itinerário a ser seguido, os horários, os números de viagens e 
outras instruções, para programar suas tarefas; 
-Zela pelo bom andamento do transporte, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de 
quaisquer anomalias, para garantir a segurança do serviço prestado aos pacientes e seus 
acompanhantes; 
-Providencia os serviços de manutenção, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu 
perfeito estado; 
-Recolhe o veículo, devidamente abastecido e limpo, após a sua jornada de trabalho, conduzindo-o a 
garagem da Secretária Municipal de Saúde, para permitir sua manutenção; 
-Pode efetuar reparos de emergência; 
-Pode eventualmente conduzir ônibus, quando solicitado por seu superior, para o transporte de grandes 
quantidades de pacientes. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Primeiro Grau Completo – É necessário possuir carteira nacional de habilitação 
categoria “E”. 
 
EXPERIÊNCIA: 2 anos 
 
ESFORÇOS: Físicos e visuais. 
 
RESPONSABILIDADE: é responsável pelas ações e função que pratica. 
 
CONDIÇÕES DE TRABLHO: Secretária Municipal da Saúde - Condições adequadas. 
 
RISCOS: Colisões e outros sinistros relacionados com a condução de veículos. 
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SUPERVISÃO: Recebe supervisão da Assistente Social da Secretária Municipal da Saúde diariamente e 
em reuniões; 
 
 
 
 
 
 

ANEXO CII 
 
TÍTULO: Nutricionista 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretaria Municipal da Educação e Cultura 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição nas 
unidades escolares, analisando carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos 
dietéticos, e controlando a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, a fim de 
contribuir para a melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Proceder ao planejamento e elaboração dos cardápios e dietas especiais, baseando-se na observação 
da aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa 
de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, para oferecer refeições balanceadas; 
- Programar e desenvolver treinamentos técnicos, em serviço, do pessoal auxiliar de nutrição, realizando 
entrevistas e reuniões e observando o nível de rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos 
alimentos pelos beneficiados, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; 
- Orientar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição das refeições, 
recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição, para possibilitar um melhor 
rendimento do serviço; 
- Preparar programas de educação e de readaptação em matéria de nutrição, inclusive em caráter 
"interdisciplinar" (Secretária da Saúde/Vigilância Sanitária), avaliando a alimentação de coletividades 
sadias e enfermas, para atender as necessidades individuais do grupo e incutir bons hábitos alimentares; 
- Efetuar o registro das despesas e das pessoas que receberam refeições, anotando em formulários 
apropriados, para estimular o custo médio da alimentação;  
- Zelar pela ordem e manutenção de boas condições de higiene, inclusive a extinção de moscas e 
insetos em todas as áreas e instalações relacionadas ao serviço de alimentação, orientando e 
supervisionando os funcionários e seus conhecimentos teóricos e práticos , para garantir regularidade no 
serviço;  
- Providenciar recursos adequados, para assegurar a confecção de uma alimentação sadia; 
-Ppromover o conforto e a segurança do ambiente de trabalho , dando orientações a respeito, para 
prevenir acidentes; 
- Participar de comissões e grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, 
alimentos semiseparados e refeições preparadas , aquisição de equipamentos, maquinaria e material 
específico, emitindo opiniões de acordo com seus conhecimentos teóricos e práticos, para garantir 
regularidade no serviço; 
- Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição e alimentação da coletividade 
no âmbito da saúde pública (por exemplo, a avaliação antropométrica), desenvolvendo campanhas 
educativas e outras atividades correlatas , afim de contribuir para a criação de hábitos e regimes 
alimentares adequados entre a população e conseqüente melhoria da saúde coletiva. 
 
REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: curso superior em Nutrição com especialização em gerenciamento de unidade de 
Alimentação e nutrição. 
EXPERIÊNCIA: três anos.  
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ESFORÇOS: físico/desgaste emocional. 
RESPONSABILIDADES ENVOLVIDAS: supervisão de pessoal, título, dinheiro, documentos, segurança 
de terceiros. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: ideais. 
RISCOS: eventuais; equipamentos industriais. 
SUPERVISÃO: adequada. 
 
 

ANEXOCIII 
 

TÍTULO DO CARGO: NUTRICIONISTA  
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretaria Municipal de Saúde 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição nas 
unidades de saúde, analisando carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos 
dietéticos., e controlando a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, a fim de 
contribuir para a melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- proceder ao planejamento e elaboração dos cardápios e dietas especiais, baseando-se na observação 
da aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa 
de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, para oferecer refeições balanceadas; 
- programar e desenvolver treinamentos técnicos, em serviço, do pessoal auxiliar de nutrição, realizando 
entrevistas e reuniões e observando o nível de rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos 
alimentos pelos beneficiados, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; 
- orientar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição das refeições, 
recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição, para possibilitar um melhor 
rendimento do serviço; 
- preparar programas de educação e de readaptação em matéria de nutrição, inclusive em caráter 
"interdisciplinar" (Secretária da Saúde/Vigilância Sanitária), avaliando a alimentação de coletividades 
sadias e enfermas, para atender as necessidades individuais do grupo e incutir bons hábitos alimentares; 
- efetuar o registro das despesas e das pessoas que receberam refeições, anotando em formulários 
apropriados, para estimular o custo médio da alimentação;  
- zelar pela ordem e manutenção de boas condições de higiene, inclusive a extinção de moscas e 
insetos em todas as áreas e instalações relacionadas ao serviço de alimentação, orientando e 
supervisionando os funcionários e seus conhecimentos teóricos e práticos, para garantir regularidade no 
serviço;  
- providenciar recursos adequados, para assegurar a confecção de uma alimentação sadia; 
- promover o conforto e a segurança do ambiente de trabalho, dando orientações a respeito, para 
prevenir acidentes; 
- participar de comissões e grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, 
alimentos semiseparados e refeições preparadas, aquisição de equipamentos, maquinaria e material 
específico, emitindo opiniões de acordo com seus conhecimentos teóricos e práticos, para garantir 
regularidade no serviço; 
- planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição e alimentação da coletividade no 
âmbito da saúde pública (por exemplo, a avaliação antropométrica), desenvolvendo campanhas 
educativas e outras atividades correlatas, afim de contribuir para a criação de hábitos e regimes 
alimentares adequados entre a população e consequente melhoria da saúde coletiva. 
 
REQUISITOS:  
ESCOLARIDADE: curso superior em Nutrição com especialização em gerenciamento de unidade de 
alimentação e nutrição. 
EXPERIÊNCIA: três anos.  
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ESFORÇOS: físico/desgaste emocional. 
RESPONSABILIDADES ENVOLVIDAS: supervisão de pessoal, título, dinheiro, documentos, segurança 
de terceiros. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Centro de Reabilitação. 
RISCOS: eventuais; equipamentos industriais. 
SUPERVISÃO: recebe supervisão do Secretária Municipal de Saúde e Assistente Técnico. 

 
ANEXOCIV 

TÍTULO DO CARGO: Oficial de Conservação 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário de Planejamento, Obras e Serviços. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Monta e repara instalações de materiais e equipamentos elétricos e eletrônicos 
guiando-se por plantas, esquemas e instruções, utilizando equipamentos apropriados para garantir o 
perfeito funcionamento dos mesmos, pinta superfícies internas e externas de pequenas obras civis e 
partes metálicas, executa a montagem e restauração de pequenos objetos em madeira, bem como 
reparo geral em pequenas obras civis, como preparação da argamassa, assentamento de tijolos e 
reboque, efetua reparos de soldagem em pequenos objetos e estruturas metálicas, como placas de 
sinalização, escadas, estrutura de caixa d’água. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Estuda o trabalho a ser realizado, consultando plantas e/ou esquemas para estabelecer o roteiro das 
tarefas; 
-Coloca quadros de distribuição, caixa de fusíveis, tomadas e interruptores utilizando ferramentas 
normais, comuns e especiais, materiais e elementos de fixação, para estruturar a parte geral da 
instalação elétrica; 
-Executa o corte, a dobradura e instalação de condutos, utilizando equipamentos de cortar e dobrar 
tubos, puxadores de aço, grampos e dispositivos de fixação, para possibilitar a passagem da fiação nas 
instalações, inclusive de PABX e computadores em rede ou isolados; 
-Instala os condutores elétricos, utilizando chaves, alicate, conectores e material isolante, para permitir a 
distribuição de energia; 
-Testa a instalação, fazendo-a funcionar repetidas vezes, para comprovar a exatidão do trabalho 
executado; testa também os circuitos da instalação, utilizando aparelhos medição elétricos e eletrônicos, 
para detectar partes ou peças defeituosas; 
-Substitui e repara fios ou unidades danificadas, utilizando ferramentas comuns e especiais, materiais 
isolantes, para devolver a instalação elétrica condições normais de funcionamento; 
-Executa pinturas de superfícies limpando-as, escovando-as, lixando-as ou retirando a pintura velha ou 
das partes danificadas com raspadeiras para eliminar resíduos; lixa, e massa e retoca falhas e emendas, 
utilizando material apropriado, para corrigir defeitos e facilitar a aderência da tinta; organiza o material de 
pintura escolhendo o tipo conveniente de pincel, espátula e rolo, para executar corretamente a tarefa; 
protege as partes não pintadas com fitas adesivas para evitar que recebam tinta; pinta as superfícies 
aplicando sobre elas camadas de tintas ou produto similar, utilizando o material escolhido, para protege-
las e dar-lhes o aspecto desejado; 
-Executa montagem e reparos em pequenos objetos em madeira, como cadeiras e mesas; corta e plaina 
a madeira no tamanho e formato adequado conforme um modelo pré-estabelecido, utilizando 
instrumentos apropriados; lixa o material para que a superfície fique lisa; faz o encaixe das peças que 
compõe o objeto, fazendo uso de pregos e martelo e demais materiais apropriados de carpintaria a fim 
de garantir o perfeito estado e segurança no uso do produto; 
-Efetua tarefas de reparo geral em pequenas construções civis; faz a mistura do cimento, areia, água e 
outros materiais dosando as quantidades para obter a argamassa a ser empregada no assentamento de 
tijolos; assenta tijolos unindo-os com argamassa para construir paredes; rebocas estruturas construídas, 
empregando argamassa de cal, cimento e areia a fim de torna-las aptas para receber o revestimento; 
-Efetua reparos em pequenos objetos e estruturas metálicas, como placas de sinalização, escadas e 
estruturas de caixa d’água, fazendo uso do aparelho de solda; examina a peça a ser soldada verificando 
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o roteiro do trabalho; prepara as partes limpando-as para obter uma soldagem perfeita; seleciona o 
eletrodo adequado e o coloca no porta-eletrodo, ajustando-o ao conector do fio terra; põe a máquina de 
solda em ponto de soldagem e liga-a, executa a solda aproximando o eletrodo da peça até formar um 
arco elétrico para constituir o cordão da soldagem. 
 
REQUISITOS 
ESCOLARIDADE.: 2º Grau Completo 
 
EXPERIENCIA: 1 ano 
 
ESFORÇO: concentração e atenção para executar as tarefas com segurança; esforço visual na 
execução de tarefas como pintura, iluminação e soldagem. 
 
RESPONSABILIDADES: responsável pelas ações e funções que pratica.  
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: ambiente interno e externo da Secretaria. 
 
SUPERVISÃO: constante e direta do Engenheiro Civil. 
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ANEXO CV 
 
TÍTULO: Operador de Máquinas. 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal de  Planejamento, Obras e Serviços. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: operar máquinas e equipamentos rodoviários, agrícolas e tratores. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Executar serviços de terraplanagem, tais como: remoção, distribuição e nivelamento de superfícies, 
cortes de barrancos, acabamentos e outros;  
-Realizar serviços de compressão, nivelamento de camadas de terra , de brita, , asfalto, etc..., com o rolo 
compressor ou compactador; 
-Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações, colocando em prática as 
medidas de segurança recomendadas para operação e estacionamento da máquina;  
-Efetuar a limpeza e lubrificação das máquinas e seus  componentes, seguindo as medidas de 
segurança do fabricante, para assegurar o bom funcionamento das mesmas;   
-Efetuar o abastecimento dos equipamentos, observando o nível e lubrificando as partes necessárias, 
utilizando graxa para mantê-las em condições de uso, de acordo com as instruções do fabricante; 
-Fazer o controle de custos dos equipamentos, mantendo atualizado o consumo de óleo e lubrificante, 
peças e assessórios. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: primeiro grau completo, com Carteira Nacional de Habilitação E. 
 
EXPERIÊNCIA: um a dois anos. 
 
ESFORÇOS: físicos e psicológicos/atenção constante. 
 
RESPONSABILIDADES: materiais e equipamentos. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: adequadas. 
 
RISCOS: acidentes/contágio. 
 
SUPERVISÃO: constantes. 
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ANEXO CVI 
 
TÍTULO DO CARGO: Operador de Motoniveladora. 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Agricultura A. e M. Ambiente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Opera máquina niveladora munida de uma lâmina ou riper e movida por 
auto propulsão ou por reboque, manipulando os comandos de marcha e direção, para nivelar 
terrenos na construção de obras civis, estradas, pistas e outras obras. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Planeja e executa mediante avaliação técnica os serviços a serem executados. 
-Manobra a máquina, manipulando os comandos de marcha e direção do trator, da niveladora ou da 
pá mecânica, para possibilitar a movimentação da terra; 
-Movimenta a lâmina da niveladora ou da pá mecânica ou da borda inferior da pá, acionando as 
alavancas de controle, para posicionar o mecanismo as necessidades do trabalho; 
-Manobra a máquina, acionando os comandos, para empurrar a terra solta, rebaixar as partes mais 
altas e nivelar a superfície ou deslocar a terra para outro lugar; 
-Executa a manutenção da máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos reparos, como apertar os 
parafusos, para mantê-la em boas condições de funcionamento; 
-Executa outras tarefas que lhe foram determinadas conforme ordem do superior imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: 1º Grau Completo. 
 
EXPERIÊNCIA: 2 anos. 
 
ESFORÇOS: físico e mental. 
 
RESPONSABILIDADE: responsável pelas ações e funções que pratica e pelo patrimônio 
(maquinário) 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: relativo às condições do tempo (sol, chuva), poeira. 
 
SUPERVISÃO: direta do Superior Imediato. 
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ANEXO CVII 
TÍTULO DO CARGO: Orientador Educacional 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dar assistência aos educandos e educadores nos estabelecimentos  de 
ensino, por meio de pesquisa diagnóstica e intervenção pedagógica em grupo ou individual. Oferecer 
aconselhamento e auxilio aos alunos na solução de problemas pessoais, para possibilitar-lhes o 
desenvolvimento intelectual e a formação da personalidade. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Providenciar a orientação nos casos de dificuldade escolar e familiar, baseando-se nos conhecimentos 
sobre a Psicologia, para promover o desenvolvimento do indivíduo. 
-Auxiliar na solução de problemas individuais dos alunos, aconselhando a professora nos casos que 
exigem assistência especial, para contribuir com ajustamento dos mesmos ao meio em que vivem, 
promovendo a integração escola-família-comunidade, organizando reuniões com pais e professoras. 
-Participar do trabalho das equipes de planejamento, concentrando-se nos aspectos de aprendizagem e 
das relações interpessoais favorecendo a aprendizagem através de orientações quando for necessário. 
-Participar do processo de desenvolvimento dos alunos, examinando as causas dos eventuais fracassos, 
para poder aconselhar a aplicação de métodos mais adequados. 
-Manutenção permanente do contato com os pais dos alunos ou responsáveis, informando-os e 
orientando-os sobre o desenvolvimento dos mesmos, e obtendo dados de interesse para o processo 
educativo. 
-Prestar assistência e orientação a grupos de pais dos alunos com dificuldade de ensino-aprendizagem. 
-Participar de programas de orientação  que atentem para o processo de inclusão dos alunos com 
necessidades especiais na aprendizagem. 
-Participar de reuniões, encontros e outros, promovidos pela secretaria, buscando a integração entre 
escolas e secretaria. 
-Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Superior Completo em Psicologia e Pedagogia 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: constante 
 
SUPERVISÃO: Secretaria Municipal da Educação e Cultura 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e função pratica 
 
INICIATIVA/COMPLEXIDADE:: Realizar tarefas especializadas que requerem conhecimentos técnicos e 
atualização, capacidade para tomar decisões, recebe supervisão do superior imediato. 
 
LOCAL DE TRABALHO: Escolas Municipais e Secretaria da Educação 
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ANEXO CVIII 
 
TÍTULO DO CARGO: Professor I 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Diretora da Escola 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elaborar o Plano de Ensino de acordo com as leis de diretrizes e bases e 
parâmetros curriculares; planejar as aulas (preparar o material); ministrar aulas de todas as 
disciplinas e avaliar o aprendizado dos alunos podendo até encaminhar alguns alunos com 
problemas de aprendizado para outros profissionais: psicólogo, psicopedagogo, participar dos 
projetos da escola e HTPs. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Elaborar o Plano de Ensino, através de reuniões com a direção, coordenação e professores com 
base no diagnóstico da sala de aula feito a partir de avaliações, ficha descritiva do aluno do ano 
anterior e de acordo com os parâmetros curriculares nacionais; 
-Participar da execução do Plano da Escola, feito através da avaliação dos professores, 
coordenadores de Ensino e diretor da Escola no ano anterior, fazendo assim, um levantamento dos 
pontos positivos e negativos e os objetivos do ano letivo vigente; 
-Planejar aulas de acordo com os objetivos propostos no Plano de Ensino, fazendo o levantamento 
do material a ser utilizado, através de livros educativos, revistas, jornais e internet, produzindo assim, 
o material a ser fornecido aos alunos em sala de aula, de acordo com a metodologia determinada no 
Plano de Ensino já feito; 
-Ministrar aulas ao Ensino Fundamental, de acordo com o planejamento e desenvolvimento de cada 
sala. 
-Avaliar o aprendizado dos alunos de maneira contínua através de relatórios diários feitos pelo 
professor e anotados em um diário, e pelos alunos (coletiva ou individualmente) e entregues ao 
professor; observações diretas do professor, correção das atividades diárias feitas na classe ou em 
casa individualmente e provas bimestrais. E através destas avaliações, o professor poderá 
encaminhar alguns alunos em defasagem ou com entraves, para salas de apoio, por meio de um 
relatório encaminhado para professores da sala de apoio, onde, este irá fazer nova avaliação com o 
aluno encaminhado. 
-Encaminhar a psicólogos e psicopedagogos, junto a coordenação pedagógica, alunos que estão 
apresentando alguns problemas em sala de aula. Esse encaminhamento é feito através da 
solicitação verbal feita pelo professor e o preenchimento de uma ficha com questões sobre o aluno a 
ser encaminhado, o qual irá passar por uma avaliação, e se caso precisar de atendimento será 
assistido pelos profissionais responsáveis com o acompanhamento do seu professor; 
-Participar dos projetos da escola de acordo com a solicitação da coordenação e da direção, a qual é 
feita verbalmente nas reuniões, com ata registrada. Os quais podem abordar desde o campo 
pedagógico, comemoração cívica ou eventos que permitam a participação de pais e comunidade; 
-Participar dos HTPs semanalmente, com duas horas de duração, objetivando o estudo e trocas de 
experiências com a coordenação pedagógica, através do planejamento desta. 
 

REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: Magistério 
EXPERIÊNCIA: 02 anos 
RESPONSABILIADADES ENVOLVIDAS: Ética: constante e Segurança de terceiros 
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SUPERVISÃO: Recebe supervisão da Supervisora de Ensino. 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 

 
 

 
 
 ANEXO CIX 
 
TÍTULO DO CARGO: Professor II – Educação Especial 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Diretor da Escola 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: promove a educação de crianças e adolescentes portadores de deficiências 
mentais, aplicando técnicas especiais e adaptando métodos regulares de ensino, para levá-los a uma 
integração social satisfatória e realização profissional em ocupações compatíveis com suas 
possibilidades e aptidões.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Lecionar aulas coletivas aos alunos com algum tipo de deficiência mental que o impede de acompanhar 
a classe comum; 
-Discute com a equipe encarregada do planejamento e assistência educacional programas e métodos a 
serem adotados ou reformulados, comentando as situações-problema da classe sob sua 
responsabilidade e emitindo opiniões, a fim de contribuir para a definição adequada de objetivos, 
recursos necessários e metodologia; 
-Ministra aulas, transmitindo, através da adaptação dos métodos regulares de ensino, conhecimentos 
assistematizados de comunicação escrita ou oral, do meio geográfico-social, de hábitos de higiene e vida 
sadia para proporcionar aos alunos o domínio das habilidades fundamentais à sua integração na 
sociedade; 
-Desenvolve o espírito comunitário, os princípios básicos do civismo, do relacionamento social e a 
criatividade, participando de concursos, comemorações cívicas e atividades similares da escola, e 
aproveitando situações reais para criar ambiente propício a uma ação educativa mais completa, ao 
ajustamento dos alunos à sociedade;  
-Avalia o desempenho dos alunos o rendimento escolar, valendo-se de testes ou da observação direta, 
para aferir a validade dos métodos de ensino empregados e formar um conceito de cada aluno; 
-Executar trabalhos que estimulam a auto-estima dos alunos, como brincadeiras e cantigas com 
utilização de fichas de palavras e silabas, e posteriormente introduzir conceitos para a alfabetização; 
-Reforçar a alfabetização dos alunos de forma a integrá-los de volta a classe comum; 
-Elaborar o roteiro de aula e as atividades propostas; 
-Trabalhar conjuntamente com o psicólogo da escola; 
-Executar reuniões com os pais dos alunos, coletivamente ou individualmente, quando necessário; 
-Elabora fichas, boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e 
desempenho dos alunos e nos resultados da avaliação e anotando as atividades da classe, para manter 
um registro que permita informações ao serviços de orientação pedagógica pata soluções de problemas 
e tomadas de iniciativas. 
REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: Curso Superior (licenciatura de graduação Plena em Pedagogia) ou Curso normal em 
nível médio ou superior com Habilitação em Educação Especial, com duração mínima de 360 H). 
 
EXPERIÊNCIA: Dois anos. 
 
ESFORÇOS: Utilização constante da voz.  
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RESPONSABILIDADE: Responsável pelas ações e funções que pratica, pela supervisão dos alunos em 
sala de aula, por documentos da escola e por informações confidenciais.  
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Executa suas funções em sala de aula e nas dependências da escola.  
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão periódica e da Coordenadora Pedagógica da Escola e da Secretaria 
da Educação e Cultura. 
 

ANEXO CX 
 
TÍTULO DO CARGO: Professor II – Educação Física 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Diretor de Escola 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Promove a prática da ginástica e outros exercícios físicos e de jogos em geral 
entre estudantes, ensinando-lhes os princípios e regras técnicas dessas atividades esportivas e 
orientando a execução das mesmas para possibilitar-lhes o desenvolvimento harmônico do corpo e a 
manutenção de boas condições físicas e mentais através da integração grupal por jogos e brincadeiras. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
 
-Seguir o planejamento de aulas realizado no início do ano letivo, elaborado juntamente à direção da 
escola e aprovado por esta, promovendo as tarefas que estão estipuladas neste programa com o 
objetivo de estimular a criança para a prática física e desportiva; 
-Trabalhar com os alunos na quadra coberta, onde são promovidos os jogos de futebol, vôlei, basquete, 
queimada, entre outras atividades, de maneira a coordenar o grupo: dividindo as equipes, explicando as 
regras e acompanhando os jogos, podendo corrigir algumas falhas dos alunos; 
-Trabalhar em sala de aula onde são promovidos jogos de tabuleiros (dama, xadrez, ludo, trilha e tênis 
de mesa) responsabilizando-se por coordenar o grupo ensinando-lhes as regras e esclarecendo as 
dúvidas; 
-Preparar o documento onde será apresentado o desenvolvimento do planejamento e os problemas 
surgidos ao final de cada bimestre ao Conselho Disciplinar, onde serão discutidas formas para solucionar 
os problemas; 
-Realizar avaliação dos alunos baseando-se na freqüência, participação e disciplina destes nas aulas, 
tais critérios é analisado através da observação direta do professor no decorrer das aulas; 
-Entregar ao final de cada bimestre, de acordo com os conceitos acima, as notas e médias de cada 
aluno, e ao final do ano a média final; 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Terceiro Grau Completo em Educação Física. 
 
EXPERIÊNCIA: Dois anos. 
 
ESFORÇOS: Esforço físico constante. 
 
RESPONSABILIDADES ENVOLVIDAS: Responsável pelas ações e funções que pratica, pela 
integridade física dos alunos e por materiais utilizados. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Nas dependências da escola. 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: Recebe supervisão constante do Superior Imediato.   
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ANEXO CXI 
 
TÍTULO DO CARGO: Professor II – Língua Inglesa 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Diretor da escola 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Leciona inglês de jardim a quarta série, transmitindo os conteúdos teórico-
práticos pertinentes, orientando práticas de laboratório (Jogos criativos e diversificados) e desenvolvendo 
com a classe estudos e jogos didáticos, para possibilitar aos alunos o esmero na comunicação e 
expressão, o aperfeiçoamento intelectual e a introdução necessária à aplicação básica das normas da 
língua inglesa. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Desenvolve tarefas similares às que realiza o professor de português (ensino de jardim a quarta série), 
porém é especializado em ministrar aulas de inglês; 
-Leva os alunos ao conhecimento e aplicação das leis básicas da língua inglesa, especificamente na 
parte gramatical e de conversação; 
-Elaborar o roteiro de aula e as atividades propostas; 
-Os materiais utilizados nas aulas são: livros didáticos e para-didáticos, jogos para estimulação da 
conversação e programas de computador com jogos na língua inglesa.    
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Terceiro Grau Completo em Letras e noções básicas de informática. 
 
EXPERIÊNCIA: Dois anos. 
 
ESFORÇO: Utilização constante da voz. 

 
RESPONSABILIDADE: Responsável pelas ações e funções que pratica, pela supervisão dos alunos, 
por materiais da escola utilizados nas aulas de inglês e por documentos da escola. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Executa suas funções em sala de aula. 
 
RISCOS: Problemas futuros com as cordas vocais. 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: Recebe supervisão periódica e direta da direção da escola. 
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ANEXO CXIII 
 
TÍTULO DO CARGO: Psicólogo 

 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Saúde 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atua na área específica da Saúde, procedendo ao exame de pessoas que 
apresentam problemas intra e inter pessoais, de comportamento familiar ou social ou distúrbios 
psíquicos, e ao respectivo diagnóstico e terapêutica, empregando enfoques preventivos ou curativos, e 
técnicas psicológicas adequadas a cada caso, a fim de contribuir para a possibilidade do indivíduo 
elaborar sua inserção na vida comunitária. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Atende a gestantes acompanhando a gravidez, parto e puerpério, para integrar suas vivências 
emocionais e corporais; 
-Prepara pacientes para a entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive pacientes terminais, 
participando das decisões em relação a conduta a ser adotada pela equipe, para oferecer maior apoio, 
equilíbrio e proteção aos pacientes e seus familiares; 
-Acompanha programas de pesquisa treinamento e políticas de saúde mental, elaborando, coordenando 
e supervisionando-os, para garantir a qualidade do tratamento em nível de macro e micro sistemas; 
-Atua junto a equipe multiprofissional, identificando e compreendendo os fatores emocionais, para intervir 
na saúde geral do indivíduo nas unidades básicas de Saúde, ambulatórios e demais instituições; 
-Planeja e realiza atividades culturais, terapêuticas, esportivas e de lazer, integrando e adequando os 
indivíduos, a fim de propiciar a elaboração das questões concernentes à sua inserção social; 
-Participa de programas d atenção primária em centros e postos de saúde na comunidade, organizando 
grupos específicos, para prevenir doenças ou agravamentos de fatores emocionais que comprometem o 
bem estar psicológico; 
-É especializado no estudo, prognóstico e diagnóstico de problemas na área da psicomotricidade e 
psicopedagogia, problemas emocionais num grande espectro, procedendo a terapêuticas, através de 
técnicas psicológicas a cada caso, como atendimento psicoterapêutico individual, em casal, familiar ou 
em grupo, ludoterapia, arteterapia, psicomotricidade e outras, avaliando através de entrevistas e testes 
de dinâmica de grupo, a fim de contribuir para a prevenção, tratamento e elaboração pelo indivíduo à sua 
inserção na sociedade. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Nível Superior em Psicologia 
 
EXPERIÊNCIA: 2 anos 
 
ESFORÇOS: Mentais 
 
RESPONSABILIDADE: é responsável pelas ações e funções que pratica. 
 
CONDIÇÕES DE TRABLHO: CAPs e Ambulatório - condições adequadas. 
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RISCOS: Contato com doenças transmitidas através do aparelho respiratório. 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão do Secretário Municipal da Saúde em reuniões semanais. 
 
 
 
 
                                                        

ANEXO CXIV 
                                                                                                                   
TÍTULO DO CARGO: Psicopedagogo. 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal de Educação e Cultura. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atuar no âmbito da educação; assessorando os profissionais na educação no 
desenvolvimento do processo ensino/aprendizagem, implantar assistência psicopedagógica com o 
objetivo de diagnosticar, intervir e prevenir problemas de aprendizagem. Coordenar programas 
educacionais, estudos pedagógicos, traçando metas, criando ou modificando processos educativos. 
  
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Desenvolver técnicas de indicação, assinalamento e interpretação de acordo com o aparecimento de 
índices, sinais, ou signos da problemática. 
-Integrar e organizar equipes interdisciplinares de intervenção pedagógica em estruturas de apoio ás 
crianças. 
-Utilizar instrumental especializado, avaliando questionários, entrevistas, aplicando testes pedagógicos e 
demais técnicas disponíveis, contribuir para o desenvolvimento e formação integral da personalidade do 
aluno. 
-Considerar como parte de sua tarefa, conscientizar o sujeito e a família na viabilidade do tratamento, 
numa realidade que instaurou seu déficit. 
-Promover um esquema de assimilação e de propiciar uma correta autovalorização. 
-Desenvolver atividades de aconselhamento em instituições que se ocupem da Educação, não excluindo 
a educação de portadores de necessidades especiais. 
-Implementar a investigação dos fatores patogênicos e de métodos de intervenção em todas as 
situações de perturbação da aprendizagem. 
-Acompanhar até o fim as situações de insucesso escolar, dificuldades de adaptação social, exclusão 
social, entre outras. 
-Orientar o corpo docente na execução de suas atividades profissionais, quando necessário, 
assessorando técnicas e pedagogicamente, a  fim de contribuir na busca de seu aperfeiçoamento. 
-Subsidiar com dados técnicos a elaboração de projetos da Secretária. 
-Colaborar com a manutenção dos cronogramas de diversos eventos da Secretária. 
-Elaborar relatórios de suas atividades; para manter documentada e atualizada todas as atividades 
pedagógicas da entidade de ensino. 
-Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Superior completo em Psicologia e/ou Especialização em Psicopedagogia. 
 
EXPERIÊNCIA: dois (2) anos. 
 
INICIATIVA/COMPLEXIDADE: Resgatar, positivamente, o ato de aprender, capacidade e discernimento 
para tomada de decisões; buscar os educacionais conteúdos coerentes e definidos. 
 
ESFORÇO FÍSICO: normal. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: constante. 
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RESPONSABILIDADE/SUPERVISÃO: Treina equipe de trabalho, coordena e supervisiona. 
 
ESPONSABILIDADE/DADOS CONFIDENCIAIS: pelos documentos sigilosos. 
 
AMBIENTE DE TRABALHO: normal, Escolas Municipais, Secretaria da Educação e Cultura. 

 
 

ANEXO CXV 
 
TÍTULO DO CARGO: Recepcionista 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Saúde 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Recepciona as pessoas nas Unidades Básicas de Saúde, procurando 
identifica-las e averiguando suas necessidades, para prestar informações, receber recados ou 
encaminha-las ao médico ou enfermeiro. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Efetua o controle da agenda de consultas, verificando os horários disponíveis e registrando as 
marcações realizadas, para mantê-las organizadas e atualizadas; 
-Atende os pacientes, procurando identifica-los, averiguando as necessidades e o histórico clínico dos 
mesmos, para prestar-lhes informações, receber recados ou encaminha-los ao médico ou enfermeiro; 
-Controla o fichário e/ou arquivo de documentos relativos ao histórico dos pacientes, organizando-os e 
mantendo-os atualizados, para possibilitar ao médico ou ao enfermeiro consulta-los, quando necessário; 
-Pode manter em ordem a recepção da Unidade Básica de Saúde; 
-Pode datilografar fichas e encaminhamentos, quando a pedido dos médicos ou enfermeiros, para 
melhor organização da administração da Unidade Básica de Saúde. 
-Faz agendamento de ambulância para pacientes das Unidades Básicas de Saúde, fazendo este registro 
no caderno de anotações, para encaminhar estes pacientes a outras localidades da região, a pedido dos 
médicos ou enfermeiros. 
 

REQUISITOS: 
 
ESCOLARIDADE: Segundo grau completo. 
 
EXPERIÊNCIA: 2 anos. 
 
ESFORÇOS: Mentais. 
 
RESPONSABILIDADE: É responsável pelas ações e função que pratica. 
 
CONDIÇÕES DE TRABLAHO: Unidade Básica de Saúde - Condições adequadas. 
 
RISCOS: Contato com doenças transmitidas pelo aparelho respiratório. 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão dos médicos e enfermeiros das Unidades Básicas de Saúde em 
reuniões marcadas de acordo com a necessidade.  
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ANEXO XVI 
 
TÍTULO DO CARGO: Recepcionista 
 
SUPERIRO IMEDIATO: Secretário Municipal da Administração e Assuntos Jurídicos 
 
DESCRIÇÃO SIMÁRIA: Recepcionar clientes e visitantes procurando identificá-los, averiguando suas 
pretensões, para prestar-lhes informações, marcar entrevistas, receber recados ou encaminhá-los a 
pessoas ou setores procurados, cuidar do protocolo geral da Prefeitura. Executar a operação de 
equipamento telefônico, acionando teclas e outros dispositivos, para estabelecer comunicações internas, 
locais ou interurbanas.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Atender o visitante ou cliente, indagando suas pretensões, para informá-lo conforme seus pedidos; 
-Atender e efetuar ligações telefônicas, manipulando telefones internos (ramais) ou externos, para 
prestar informações e anotar recados; 
-Registrar as ligações interurbanas efetuadas, anotando em formulários apropriados o nome do 
solicitante, localidade e tempo de duração, para possibilitar o controle de custos; 
-Zelar pelo equipamento telefônico, comunicando defeitos e solicitando seu conserto e manutenção, para 
assegurar o perfeito funcionamento;  
-Registrar através de planilhas, as visitas e os telefonemas atendidos e efetuados anotando dados 
pessoais e comerciais do cliente ou visitante para possibilitar o controle dos atendimentos diários; 
-Manter atualizada e sob sua guarda as listas telefônicas internas e de outras localidades, para facilitar 
consultas; 
-Atender a pedidos de informações telefônicas, anotar recados e registrar chamadas; 
-Receber correspondências de todas as unidades da Prefeitura, encaminhando as mesmas; 
-Cuidar do protocolo geral da Prefeitura tanto de entrada como de saída encaminhando as pessoas 
conforme solicitado pelo requerente e manter o controle detalhado sobre o mesmo em seu computador;  
-Supervisionar todo o trabalho do estagiário que executa tarefas fora da Secretaria, fazendo seus 
horários e locais para a realização de tarefas. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Segundo Grau Completo com noções básicas de Informática.  

 
EXPERIÊNCIA: dois anos. 
 
ESFORÇOS: ter boa acuidade auditiva e atenção constante. 
 
RESPONSABILIDADES: responsável pelas ações e funções que pratica; pela conservação do aparelho 
telefônico, listas e agendas; por dados confidenciais e por documentos. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: executa suas funções  no escritório. 
 
SUPERVISÃO: recebe supervisão constante e direta do superior imediato. 
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ANEXO CXVII 
 
TÓTULO DO CARGO: Recepcionista 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Ação Social 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Recepciona a população em geral e visitantes da Secretaria Municipal da Ação 
Social, procurando identifica-los, averiguando suas pretensões, para prestar-lhes informações, marcar 
entrevistas ou encaminha-los a pessoas ou setores procurados. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 
-Atende a população em geral ou visitantes da Secretaria Municipal da Ação Social, indagando suas 
pretensões, para informa-los conforme seus pedidos; 
-Atende chamadas telefônicas, manipulando telefones internos de disco ou botão, para prestar 
informações ou anotar recados; 
-Registra os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais da pessoa, para possibilitar o controle 
diário dos telefonemas; 
-Pode entregar correspondências no Paço Municipal ou em outras secretarias, a pedido de seu superior, 
para facilitar a comunicação entre a Secretaria Municipal da Ação Social e outros setores da 
administração-pública. 
-Digita no computador o cadastro de crianças e adolescentes encaminhados pelo conselho tutelar, para 
organizar o encaminhamento destes para programas de ação social. 
-Pode, eventualmente, auxiliar na limpeza da Secretaria Municipal da Ação Social. 
 
REQUISITOS: 
 
ESCOLARIDADE: Segundo grau completo 
 
EXPERIÊNCIA: 2 anos 
 
ESFORÇOS: Visuais e mentais. 
 
RESPONSABILIDADE: É responsável pelas ações e função que pratica. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Secretaria Municipal da Ação Social - Condições adequadas. 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão em reuniões semanais com o Secretário Municipal da Ação Social. 
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ANEXO CXVIII 
 
TÍTULO DO CARGO: Secretária da Junta Militar 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Administração e assuntos Jurídicos e Delegado 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Fazer o alistamento militar, comprovar residência, e fazer o juramento da 
bandeira; realizar atividades relacionadas a unidades da administração, procedendo à pesquisa e 
planejamento referente à administração, classificação de documentos, transmissão, coleta, 
armazenamento de dados arquivos, datilografia, digitação computadorizada, organização e método; 
executar atividades de rotina administrativa, visando contribuir para o perfeito desenvolvimento das 
rotinas de trabalho, atendimento ao público e operação de equipamento telefônico.   
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
--Fazer o alistamento militar, através de formulário, preencher o formulário quando vir para a entrevista, 
aplicar o pagamento de multa quando necessário, preparar a guia,  para fazer o alistamento; 
-Entregar mensalmente um relatório para a delegacia, através do preenchimento do documento que é 
recebido pelo serviço militar, para efeito de controle; 
-Datilografar relatórios e demais correspondências da unidade em questão, atendendo as exigências de 
padrões estéticos; visando a transcrição fornecida pela chefia; 
-Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os  por assunto, 
ordem alfabética, visando a agilização de informações; 
-Redigir memorandos, relatórios, ofícios, observando os padrões estabelecidos, assegurando-se o 
funcionamento do sistema de comunicação; 
-Recepcionar as pessoas que recorrem a unidade, inteirando-se dos assuntos a serem tratados 
(matrículas, transferências), objetivando prestar-lhes as informações e serviços solicitados; 
-Atender e/ou efetuar ligações telefônicas, anotando recados ou prestando informações referentes aos 
sérvios executados. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: ensino fundamental completo. 
 
EXPERIÊNCIA: não é necessário, apenas um treinamento de aproximadamente um mês. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: concentração. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: irregular, devido a legislação. 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: delegado, coronel diretamente e semestralmente. 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: documentos e bandeira nacional. 
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ANEXO CXIX 
 
TÍTULO DO CARGO: Supervisor do Desenvolvimento do Escolar. 
 
SUPERIOR MEDIATO: Secretária Municipal de Educação e Cultura. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejar, coordenar, avaliar e supervisionar serviços ou programas de nutrição 
do desenvolvimento do escolar, nas unidades escolares. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Realizar a avaliação antropométrica nutricional dos escolares, da faixa etária de 6 meses à 11 anos; 
-Realizar  intervenção nutricional nos casos com diagnóstico de risco detectado, após avaliação 
antropométricas das crianças; 
-Apresentar de relatórios, gráficos nos resultados do diagnóstico nutricional da população alvo; 
-Coordenar o desenvolvimento de educação nutricional aos escolares; 
-Controlar  a sobra ingesta da alimentação escolar, nas unidades escolares; 
-Supervisionar as condições higiênicas sanitárias da área de cocção das unidades escolares; 
-Realizar curso de capacitação para os responsáveis pela distribuição da alimentação escolar; 
-Oferecer o atendimento às crianças com diagnóstico de risco nutricional na rede escolar, com 
orientação e acompanhamento do consumo adequado das refeições no período escolar, conforme as 
recomendações específicas das patologias; 
-Acompanhar a distribuição da alimentação escolar verificando o processo de entrega, distribuição e 
recolhimento nas escolas; 
-Supervisionar os manipuladores de alimentos nas escolas, com apresentação de formulário de controle; 
-Interagir com os  profissionais da  Secretária da Saúde e Vigilância Sanitária, no trato de assuntos na 
área da saúde, higiene e alimentação. 
-Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior mediato. 

 
REQUISITOS 

 
ESCOLARIDADE: Graduação em Nutrição, com especialização em Gerenciamento de Alimentação e 
Nutrição. 

 
EXPERIÊNCIA: Cinco anos na área de alimentação escolar. 

 
ESFORÇO MENTAL/ VISUAL: Normais. 

 
RESPONSABILIDADE / PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
 
SUPERVISÃO: recebe supervisão do Secretário Municipal de Educação e Cultura. 
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ANEXO CXX 

 
TÍTULO DO CARGO: Supervisor de Ensino 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Supervisionar todas as atividades referentes às escolas do Município e Creche 
e unidades vinculadas a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Adequar mecanismos que visem o efetivo acompanhamento, controle e avaliação do desenvolvimento 
dos Programas Educacionais; 
-Informar a Secretária Municipal e Assistente Técnico Educacional sobre as necessidades das unidades 
de ensino, e demais unidades vinculadas a SEMEC; 
-Selecionar e sugerir material de apoio ou didático pedagógico aos docentes; 
-Acompanhar o desenvolvimento dos currículos e das atividades de cada Programa ou Projeto; 
-Diagnosticar as necessidades de aprimoramento e atualização dos professores e demais colaboradores 
e sugerir medidas para atendê-las; 
-Coordenar encontros, seminários e cursos realizados em nível de secretaria; 
-Proporcionar articulação entre os diversos serviços administrativos e pedagógicos; 
-Oferecer subsídios e ou orientaçãoes ao Diretor e Coordenador Pedagógico na realização de reuniões 
pedagógicas e para elaboração de cronogramas especiais; 
-Contribuir para que as crianças recebam não só o ensino, mas sejam atendidas nas suas necessidades 
totais; 
-Supervisionar as unidades de ensino e verificar a observância do Regulamento Interno da Proposta 
Pedagógica dos planos elaborados para os diversos programas; 
-Elaborar e acompanhar o desenvolvimento do calendário escolar e grade curricular; 
-Acompanhar e assistir aos programas de integração escola / comunidade; 
-Examinar as condições físicas do ambiente escolar, dos implementos e do instrumental utilizados, tendo 
em vista a higiene e a segurança do trabalho escolar; 
-Opinar sobre a redistribuição, ampliação ou construção de Unidades Escolares, para o real atendimento 
da demanda escolar; 
-Constatar a frequência dos alunos, ou a eventual evasão escolar e, neste caso, encaminhar soluções, 
para os problemas; 
-Verificar as documentações das Unidades; 
-Registrar as observações efetuadas por ocasião das visitas de Supervisão, através de termos de visita, 
que receberão ciências dos Diretores de Escolas e que serão apresentados à Secretária Municipal da 
Educação e Cultura; 
-Observar e notificar as ocorrências registradas; 
-Verificar nas visitas o desenvolvimento das atividades relativas aos órgãos colegiados da Escola 
(Conselho de Classe e Série, Conselho de Escola, A.P.M.) e oferecer as orientações necessárias para 
sua regularidade; 
-Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: Nível Universitário Completo com habilitação em Supervisão. 
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EXPERIÊNCIA: dois anos  
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão do superior imediato 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 

ANEXO CXXI 
 
TÍTULO DO CARGO: Supervisor de Programas. 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal e Assistente Técnico. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Exerce a administração e execução dos serviços administrativos de sua 
supervisão, como os relacionados à informação, comunicação, transporte interno, expediente, 
material e outros, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução e avaliando 
resultados. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Executa a administração dos colaboradores  de sua responsabilidade, determinando a; 
-Administra a programação de férias dos funcionários, acertando com eles a melhor data, de acordo 
com um impresso fornecido pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, no qual consta 
a data de admissão e as férias anteriores; 
-Efetua o controle dos materiais de segurança, utilizados pelos funcionários, verificando a 
quantidade no estoque e, quando necessário, requisita tais materiais à sua Secretaria Municipal, 
visando a segurança do trabalhador; 
-Inspeciona as máquinas e/ou equipamentos, verificando a presença de falhas ou defeitos na parte 
mecânica das mesmas, e em caso de problemas, aciona o Secretário Municipal a fim de providenciar 
o conserto ou reparo; 
-Participa do processo Licitatório para compras de produtos que seus colaboradores fazem uso no 
dia a dia; 
-Participa de projetos que envolvam sua área de atuação a fim de integrar as diversas UGBs da 
Prefeitura Municipal; 
-Coordena os Programas que surgem de acordo com sua área de atuação, administrando, fazendo 
reuniões e encontros para que se possa tomar as melhores decisões; 
-Gerencia as tarefas de manutenção da área pública, de acordo com a solicitação da população, 
distribuindo tais tarefas, organizando o pessoal, prestando assistência quanto ao  fornecimento de 
combustível e verificando  desempenho realizado. 
-Ministra palestras relativas aos temas relacionados à sua área nas EMEIFs do Município à convite 
da diretora  da escola ou supervisora de ensino, para  conhecimento e conscientização dos alunos. 

 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: 1º Grau Completo. 
 
EXPERIÊNCIA: 02 anos. 
 
ESFORÇOS: atenção e concentração para executar as atividades. 
 
RESPONSABILIDADES: responsável pelas ações e funções que pratica. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: normais. 
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ANEXO CXXII 
 
TÍTULO DO CARGO: Técnico Agropecuário. 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elaborar, executar e fiscalizar projetos agropecuários. Executar assistência 
técnica e extensão rural. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Prestar serviços de assistência técnica como análise do solo, usando técnicas específicas a fim de 
manter sempre organizado;  
-Prestar serviços de regulagem de máquinas e equipamentos como pulverizadores, plantadeiras e 
cultivadores de cana, a fim de efetuar a manutenção dos maquinários, e quando necessário, encaminha 
para o departamento competente para efetuar reparos; 
-Fazer visitas de orientação de trabalho como recomendações de agrotóxicos, recomendações de cultivo 
e indicações de adubos, a fim de prestar auxílio aos interessados; 
-Instalar e executar campos experimentais de milho e soja, usando técnicas específicas; 
-Elaborar e fiscalizar os projetos agrícolas tanto do Estado como do Município; 
-Participar de treinamentos e cursos propostos, a fim de manter-se sempre atualizado sobre os temas da 
área; 
-Elaborar e ministrar palestras e reuniões técnicas para agricultores do Município; 
-Participar ativamente da formação e andamento das ações das associações  de bairros rurais, 
investigando as reclamações mais freqüentes; 
-Participar das reuniões e trabalhos propostos pelo Conselho de Desenvolvimento Rural para intermediar 
os agricultores do Município e o órgão público; 
-Participar dos serviços relativos à abertura e conservação de estradas e pontes rurais; 
-Fiscalizar obras particulares e públicas na área rural, usando técnicas específicas, a fim de manter 
sempre sob os padrões exigentes na Legislação; 
-Fiscalizar e dar assistência aos serviços agrícolas de terceiros à população (horta, plantações de milho 
e soja); 
-Fazer serviços de topografia como locação de curvas de nível e nivelamento do solo tipo várzea, para o 
bom andamento dos projetos; 
-Auxilia os tratoristas e os operadores de motoniveladora, instruindo-os nas tarefas a serem executadas. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Segundo Grau Completo (Técnico em Agropecuária) e noções básicas de 
computação. 
 
EXPERIÊNCIA: Dois anos.   
 
ESFORÇOS: normais. 
 
RESPONSABILIDADE: responsável pelas ações e funções que pratica, por equipamentos e 
documentos.   
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CONDIÇÕES DE TRABALHO: executa suas atividades no escritório e faz trabalhos de campo. 
 
RISCOS: poluição e degradação indevida do meio ambiente. 
 
SUPERVISÃO: recebe supervisão constante e direta do superior imediato.  

 
 

ANEXO CXXIII 
 
TÍTULO DO CARGO: Técnico de Controle de Materiais e Custos 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretaria Municipal da Administração e Assuntos Jurídicos. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Organizar e/ou executar serviços de almoxarifado como recebimento, registro 
e inventário de materiais, observando as normas e dano orientação sobre o desenvolvimento desse 
trabalho, para manter os estoques em condições para atender as respectivas unidades. 
Organizar e manter em ordem os bens patrimoniais registrados em fichas próprias, fazendo o 
emplacamento e os termos de responsabilidade.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:   
-Verificar a posição do estoque examinado, periodicamente, o volume de materiais e calculando as 
necessidades futuras, para preparar pedidos de reposição;    
-Controlar o recebimento do material comprado e produzido, confrontando as notas e pedidos e as 
especificações com o material entregue, para assegurar sua perfeita correspondência aos danos 
anotados; 
-Organizar o armazenamento de materiais e produtos , identificando-os e determinando sua acomodação 
de forma adequada, para garantir uma estocagem racional e ordenada; 
-Zelar pela conservação do material estocado providenciando as condições necessárias, para evitar 
deterioramento e perdas; 
-Efetuar o registro de materiais, alocados em depósito, e das atividades realizadas, lançando os danos 
em livros, fichas mapas apropriados, para facilitar consultas e a elaboração dos inventários;     
-Verificar mensalmente, os registros e outros dados pertinentes obtendo informações exatas sobre a 
situação real do almoxarifado, para a realização do inventários e balanços; 
-Zelar por toda movimentação dos bens patrimoniais da municipalidade, desde o recebimento, registro, 
emplacamento    e entrega para utilização, que deverá ser feita mediante a assinatura do “Termo de 
Responsabilidade”; 
-Cuidar da transferência dos bens patrimoniais de forma a permitir sempre a sua localização, quando 
solicitado pelas unidades administrativas; 
-Controlar os bens inservíveis pelo serviço público, recebidos pelas unidades administrativas, informando 
a Administração a listagem destes bens, para posterior descarte e/ou leilão, quando necessário; 
-Efetuar registros de consumo de combustível e manutenção da frota municipal, realizando relatórios 
com controle de quilometragem;  
-Executar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo supervisor imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Segundo grau completo 
 
EXPERIENCIA:  2 anos. 
 
SUPERVISÂO: Recebe supervisão do superior imediato. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Normais 
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RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
 
 
 
 
 
 

ANEXO CXXIV 
 

TÍTULO DO CARGO: Técnico de Controle Econômico e Financeiro 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretaria Municipal da Administração e Assuntos Jurídicos. 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Assegurar o abastecimento de produtos, materiais e serviços utilizados pela 
Prefeitura, ao menor preço possível, dentro dos padrões estabelecidos de prazo e qualidade dos 
produtos e serviços. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:   
-Pesquisar o mercado fornecedor de produtos e serviços, através de coleta de preços, visando identificar 
as melhores oportunidades de compras; 
-Negociar com os fornecedores, visando ao fechamento de compras dentro das melhores condições de 
preço, qualidade prazo de entrega; 
-Emitir os pedidos de compra e encaminhá-los ao setor de Empenhamento na Secretaria da fazenda, 
para efetuar os empenhos no prazo legal; 
-Acompanhar o processo de entrega e cumprimento final de todas as condições negociadas, juntamente 
com o Técnico de Suprimento e Patrimônio, o qual está lotado no Almoxarifado; 
-Pesquisar novos fornecedores de produtos e serviços diversos, visando desenvolver fontes alternativas 
de suprimentos 
-Pesquisar produtos alternativos, conforme as possibilidades do processo produtivo, visando melhorar a 
qualidade do produto e reduzir custos de produção; 
-Fazer o acompanhamento dos pedidos, visando assegurar sua entrega no prazo estabelecido; deixando 
a clientela interna sempre informada sobre os prazos legais de entrega e retirada de produtos; 
-Auxiliar o Técnico de Suprimento e Patrimônio no processo de devolução de mercadorias entregues em 
desacordo com o pedido; 
- Atualizar as tabelas de preços de mercadorias com os fornecedores e repassando internamente a 
informação aos setores envolvidos; 
-Atender os fornecedores interessados na venda de produtos e serviços, para atualização técnica em 
relação aos produtos comprados; 
-Verificar qualidade e idoneidade do fabricante do produto a ser adquirido; 
- Preparar e analisar mapas de concorrências com propostas de fornecedores; 
- Cadastrar novos fornecedores para consultas e cotações, quando necessário. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: 2º grau completo 
 
EXPERIÊNCIA: dois anos. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Atenção constante 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão constante do superior imediato. 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
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ANEXO CXXV 
TÍTULO DO CARGO: Técnico de Enfermagem 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretaria Municipal da Saúde 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desenvolve atividades Técnicas de Enfermagem em diferentes ambientes, no 
PSF e no próprio domicilio, desenvolvendo ações de promoção, recuperação da saúde, prevenção das 
doenças reabilitando o pacientes para a sociedade. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Participar das atividades de assistência básica realizando procedimento regulamentado no exercício de 
sua profissão na USF e, quando indicado ou necessário, no domicilio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações, etc) 
-Realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação de risco, conforme 
planejamento da equipe, etc. 
-Participar do organização dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
-Prestar cuidados aos pacientes conforme o plano estabelecido; 
-Administrar a medicação prescrita; 
-Fazer curativos e medicações conforme necessidade dos pacientes; 
-Fazer controle de sinais vitais: temperatura, pressão, respiração (T.P.R.) e pressão arterial (P.A.) do 
paciente; 
-Executar tratamentos diversos tais como: aspirações, nebulizações, etc; 
-Colher material para exames de laboratório; 
-Fazer exames preventivos; 
-Operar o equipamento de esterilização para o processamento de material   esterilizado; 
-Realizar busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho 
epidemiológico. 
-Fazer anotações no prontuário das observações e cuidados prestados; 
-Zelar pela limpeza e ordem de materiais, de equipamento e de dependência da USF, garantindo 
controle de infecção.; 
-Participar de reuniões, treinamentos, recebendo e fornecendo subsídios para melhorar o desempenho 
do pessoal de enfermagem; 
-Realizar orientação individual e/ou grupos de pré e pós consulta como ver sinais vitais antes da consulta 
e depois orientá-lo quanto aos medicamentos e exames; 
-Identificar e comunicar ao enfermeiro as intercorrencias ocorridas na sua área de trabalho; 
-Registrar as atividades executadas, nos impressos padronizados; 
-Utilizar todas as oportunidades para orientação individual ou grupal a clientela, visando à promoção, 
proteção e recuperação da saúde; 
-Manter o bom funcionamento dos aparelhos da USF. 
-Executar outras funções correlatas ao cargo, quando necessário. 
REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: Primeiro Grau Completo com curso de qualificação (certificado de Técnico de 
enfermagem, registro no COREN.) 
EXPERIÊNCIA: um anos 
ESFORÇO: atenção concentrada nas tarefas a executar 
RESPONSABILIDADES: Responsável pelas ações e funções que pratica, por materiais de consumo e 
equipamentos de enfermagem, por segurança dos pacientes, por pré e pós consulta, por exames 
realizados, por vigilância epidemiológica, por informações confidenciais dos pacientes e por 
documentação interna da unidade. 
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CONDIÇÃO DE TRABALHO: Exerce suas funções nas Unidades de Saúde da Família do Município. 
 
RISCOS: de contaminação por doenças. 
 
SUPERVISÃO: recebe supervisão constante e direta da enfermeira. 
 

ANEXO CXXVI 
 
TÍTULO DO CARGO: Técnico de Raios-X 
 
SUPERIOR IMEDIATO:  Secretário Municipal da Saúde 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar exames radiológicos, sob a supervisão do médico radiologista, 
posicionando adequadamente o paciente e acionando o aparelho de raios X, para atender as requisições 
médicas.Preparam materiais e equipamentos para exames e radioterapia; operam aparelhos médicos e 
para produzir imagens e gráficos funcionais como recurso auxiliar ao diagnóstico e terapia. Preparam 
pacientes e realizam exames e radioterapia; prestam atendimento aos pacientes fora da sala de exame, 
realizando as atividades segundo boas práticas, normas e procedimento de biossegurança e código de 
conduta. Mobilizam capacidades de comunicação para registro de informações e troca de informações 
com a equipe e com os pacientes. Podem supervisionar uma equipe de trabalho. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Selecionar os filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia requisitada pelo médico, para 
facilitar a execução do trabalho; 
-Colocar o filme no chassi, posicionando-os e fixando letras e números radiopacos no filme, para bater 
as chapas radiográficas; 
-Preparar o paciente, fazendo-o vestir roupas adequadas e livrando-o de qualquer jóia ou metal, para 
assegurar a validade do exame; 
-Colocar o paciente nas posições corretas, medindo a distância para a focalização da área a ser 
radiografada, para obter chapas mais nítidas; 
-Acionar o aparelho de raio X, observando as instruções de fucionario, para provocar a descarga de 
radioatividade sobre a área a ser radiografada; 
-Encaminhar o chassi do filme à câmara escura, utilizando passa-chassi ou outro meio, para ser feita a 
revelação do filme; 
-Registrar o número de radiografias realizadas, descriminando tipos, regiões e requisitantes, para 
possibilitar a elaboração do boletim estatístico; 
-Controlar o estoque de filme, contraste e outros materiais de uso no setor, verificando e registrando 
gastos, para assegurar a continuidade dos serviços; 
-Manter a ordem e a higiene do ambiente de trabalho, seguindo normas e instruções, para evitar 
acidentes;  
-Realizar imobilização gessada. 
-Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Segundo Grau completo  
 
EXPERIÊNCIA: dois anos. 
 
SUPERVISÃO:  Recebe supervisão do superior imediato. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Atenção constante. 
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RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO:  Responsável pelas ações e funções que pratica. 
  

 
 
 
 
 

ANEXO CXXVII 
 
TÍTULO DO CARGO: Técnico de Suprimento e Patrimônio 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Administração e Assuntos Jurídicos 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejar e promover atividades pertinentes a unidade encarregada de controlar 
o patrimônio móvel da Prefeitura, cargo de comissão. Efetuar uma ação de controle e organização sobre 
as atividades desenvolvidas pela respectiva Secretaria, objetivando a manutenção da ordem e a 
preservação patrimonial. Organizar e/ou executar, os trabalhos de almoxarife, como recebimento, 
estocagem, distribuição, registro e inventário de matérias-primas e mercadorias compradas ou doadas, 
observando normas e instruções, para manter o estoque em condições de atender às unidades de 
demanda. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Supervisionar e controlar as atividades da área de Suprimentos, distribuindo e efetuando os serviços 
relativos as compras, recebimento, estocagem, distribuição, registro e inventário das mercadorias, 
elaborar relatórios periódicos; 
-Controlar o recebimento do material comprado, confrontando as notas de pedidos e as especificações 
com o material entregue para assegurar sua perfeita correspondência aos dados anotados como móveis, 
máquinas e equipamentos novos, providenciando o cadastramento ou recadastramento na ocorrência de 
perda ou extravio da placa de identificação patrimonial, para assegurar seu eficiente controle; 
-Supervisionar o registro de chapeamento ou etiquetamento de todos os bens móveis como: 
equipamentos e materiais permanentes, por unidade administrativa, para possibilitar o controle dos bens 
da Prefeitura; 
-Supervisionar os controles de provisão de materiais de limpeza da unidade que lhe diz respeito, 
efetuando sua reposição quando necessário; 
-Realizar o levantamento, controle e acompanhamento dos bens patrimoniais relativos à máquinas, 
móveis e equipamentos para atender as conveniências da prefeitura e para preparar pedidos de 
reposição; 
-Supervisionar a organização e  o armazenamento de material e produtos, identificando–os e 
determinando sua acomodação de forma adequada, para garantir uma estocagem racional e ordenada; 
-Controlar o uso da frota de veículos da prefeitura, receber os boletins de gastos, lançar a quilometragem 
percorrida, as peças repostas e o consumo de combustível, para calcular e confrontar através do 
sistema, para ser entregue ao Secretário Municipal da Administração para ser analisado; 
-Executar relatório de custo de gastos de materiais, confrontando dados, para todas as secretarias e 
para o prefeito analisar e saber se está dentro do orçamento; 
-Encaminhar termo de responsabilidade para controle patrimonial e receber bens para dar baixa, 
assinando o termo de baixa para ser reciclado ou leiloado; 
-Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato.  
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Segundo grau completo. 
 
EXPERIÊNCIA: Um ano. 
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ESFORÇO MENTAL/VISUAL: concentração constante. 
 
RISCOS: Incêndio, a área que trabalha não possui extintor. 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: Secretário Municipal da Administração, oportunamente. 
 
 

ANEXO CXXVIII 
 

TÍTULO DO CARGO: Técnico de Segurança do trabalho 
 
SUPERIOR IMEDIATO:  Secretário Municipal da Administração e Assuntos Jurídicos 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Supervisionar as atividades ligadas á segurança do trabalho, visando 
assegurar condições que eliminem ou reduzam ao mínimo os riscos de ocorrência de acidentes de 
trabalho, observando o cumprimento de toda a legislação pertinente. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
-Promover inspeções nos locais de trabalho, identificando condições perigosas, tomando todas as 
providências necessárias para eliminar as situações de riscos, bem como treinar e conscientizar os 
funcionários quanto a atitudes de segurança no trabalho. 
-Preparar programas de treinamento sobre segurança do trabalho, incluindo programas de 
conscientização e divulgação de normas de segurança, visando ao desenvolvimento de uma atitude 
preventiva nos funcionários quanto à segurança do trabalho. 
-Determinar a utilização pelo trabalhador dos equipamentos de proteção individual (EPI), bem como 
indicar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, quando as condições assim o exigirem, 
visando à redução dos riscos à segurança e integridade física do trabalhador. 
-Colaborar nos projetos de modificações prediais ou novas instalações da empresa, visando a criação de 
condições mais seguras no trabalho. 
-Promover campanhas, palestras e outras formas de treinamento com o objetivo de divulgar as normas 
de segurança e higiene do trabalho, bem como para informar e conscientizar o trabalhador sobre 
atividades insalubres, perigosas e penosas, fazendo o acompanhamento e avaliação das atividades de 
treinamento e divulgação. 
-Distribuir os equipamentos de proteção individual (EPI), bem como indicar e inspecionar equipamentos 
de proteção contra incêndio, quando as condições assim o exigirem, visando à redução dos riscos à 
segurança e integridade física do trabalhador. 
-Levantar e estudar estatísticas de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, 
analisando suas causas e gravidade, visando a adoção de medidas preventivas. 
-Preparar programas de treinamento, admissional e de rotina, sobre segurança do trabalho, incluindo 
programas de conscientização e divulgação de normas e procedimentos de segurança, visando ao 
desenvolvimento de uma atitude preventiva nos funcionários quanto à segurança do trabalho. 
-Avaliar os casos de acidente do trabalho, acompanhando o acidentado para recebimento de 
atendimento médico adequado. 
-Realizar inspeções nos locais de trabalho, identificando condições perigosas, tomando todas as 
providências necessárias para eliminar as situações de riscos, bem como treinar e conscientizar os 
funcionários quanto a atitudes de segurança no trabalho. 
-Manter contato junto aos serviços médico e social da Instituição para o atendimento necessário aos 
acidentados. 
-Executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Superior Imediato. 
 
REQUISITOS: 
 
ESCOLARIDADE: Curso Técnico Profissionalizante  
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EXPERIÊNCIA: dois anos. 
 
SUPERVISÃO:  Recebe supervisão do superior imediato. 
 
ESFORÇO MENTAL/VISUAL: Atenção constante. 
 
RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO:  Responsável pelas ações e funções que pratica. 

ANEXO CXXIX  
 

TÍTILO DO CARGO: Tratorista 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirigir um trator agrícola, manejando seus controles e movimentando os 
implementos (carretas, grades, arados, terraceadores, niveladoras, subsoladores e roçadores) à medida 
que vão sendo adaptados ao mesmo para lavrar a terra, movimentar cargas e executar operações de 
conservação do solo através do estabelecimento de uma curva de nível e preparo do mesmo para o 
plantio e limpeza mecânica de solos: roçar e gradear. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Dirigir o trator, manipulando os comandos de marcha e direção, para deslocá-lo da Secretaria de Obras 
onde fica estacionado, até o campo onde poderá ser guardado após o serviço, caso se prolongue por 
dois ou três dias;  
-Dirigir o trator para realizar tarefas em diferentes locais da cidade, como entrega gratuita de verduras na 
Secretaria da Agricultura à população municipal, e atendendo as solicitações da Secretaria da Educação; 
-Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações, colocando em prática as 
medidas de segurança recomendadas, para operação e estacionamento da máquina; 
-Efetuar diariamente a limpeza e lubrificação das máquinas e seus implementos seguindo as instruções 
de manutenção do fabricante, para assegurar o bom funcionamento da mesma; 
-Efetuar semanalmente o abastecimento e lubrificação dos equipamentos, com óleo diesel, lubrificando 
as partes necessárias e utilizando graxa para mantê-las em condições de uso; 
-Registrar operações realizadas, anotando em um diário os tipos e períodos de trabalho, tipos de 
procedimentos utilizados, permitindo assim o controle dos resultados na medida que registra a entrada e 
saída do veículo passando todas as informações sobre trajeto, trocas de óleo e filtros do trator para ser 
entregue a Prefeitura;  
 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Primeiro Grau Completo 
 
EXPERIÊNCIA: Dois anos. 
 
ESFORÇOS: Mental e visual constantes. 
 
RESPONSABILIDADE: Responsável pelas ações e funções que pratica e pelo veículo de trabalho. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Trabalho de campo 
 
SUPERVISÃO RECEBIDA: Recebe supervisão constante do Superior Imediato. 
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ANEXO: CXXX 
TÍTULO DO CARGO: Vice-diretor da Escola 
SUPERIOR IMEDIATO: Diretor da Escola 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: participar da elaboração do Plano Escolar, subsidiar o planejamento 
educacional; coordenar a elaboração do relatório anual da escola, assegurar o cumprimento da 
legislação em vigor bem como dos regulamentos, diretrizes e normas emanadas da administração 
superior, zelar pela manutenção e conservação dos bens patrimoniais, promover o contínuo 
aperfeiçoamento dos recursos humanos, físicos, e materiais da escola; garantir a disciplina de 
funcionamento da organização, promover a integração escola-família-comunidade, organizar e 
coordenar as atividades de natureza social; criar condições e estimular experiências para o 
aprimoramento do processo educativo.  
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Participar da organização e elaboração do Plano Escolar; 
-Superintender o acompanhamento, avaliação e controle da execução do Pano Escolar, através do 
desempenho escolar dos alunos; 
-Subsidiar o planejamento educacional; 
-Elaborar o relatório anual da escola; 
-Trabalhar com os alunos a disciplina no grupo escolar, de forma a resgatar a auto-estima do aluno 
indisciplinado; 
-Autorizar a saída de servidor durante o expediente; 
-Expedir determinações necessárias à manutenção da regularidade dos serviços; 
-Prever os recursos físicos materiais, humanos e financeiros para a tender as necessidades da escola a 
curto, médio e longo prazo; 
-Proporcionar condições para a participação de órgãos e entidades públicas e privadas de caráter 
cultural, educativo, assistencial bem como elementos da comunidade nas programações da escola, 
através de divulgações na comunidade; 
-Assegurar a participação da escola em atividades cívicas, culturais, sociais e desportivas da 
comunidade por convocações e convites nas escolas; 
-Estabelecer os horários de aula e de expediente da secretaria escolar, da biblioteca e da sala de 
informática; 
-Convocar reuniões coletivas ou individuais com os pais dos alunos se necessário; 
-Controlar a freqüência às aulas dos alunos, caso haja faltas constantes e após três convocações dos 
responsáveis, com o aval da Direção da Escola, encaminhar para o Conselho Tutelar; 
-Zelar pela manutenção e conservação das dependências da escola; 
-Designar funcionários para consertos relacionados com a manutenção e conservação da escola; 
-Auxiliar em todas as atribuições feitas ao Diretor da Escola; 
-Controlar o recebimento e consumo dos alimentos destinados à merenda escolar da unidade escolar; 
-Executar a comunicação das atividades e acontecimentos da unidade escolar para o Diretor da Escola; 
-Substituir o Diretor da Escola em suas ausências e impedimentos; 
-Responder pela Direção Escolar em horário que lhe foi confiado; 
-Visitar as salas da unidade escolar quando solicitado e também para informar sobre projetos escoares, 
pronunciamentos, divulgações de eventos, etc; 
-Comparecer em reuniões internas e fora do âmbito escolar na ausência do Diretor da escola; 
-Autorizar as matrículas e transferências de alunos caso for necessário; 
-Elaborar ofícios e memorandos; 
-Controlar a freqüência dos professores e dos funcionários da escola; 
REQUISITOS 
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ESCOLARIDADE: Segundo Grau Completo com Licenciatura plena em Pedagogia e cursos de 
Administração escolar. 
EXPERIÊNCIA: Dois anos. 
ESFORÇOS: Atenção constante.  
RESPONSABILIDADE: Responsável pelas ações e funções que pratica e por informações confidenciais 
e materiais da escola. 
 
CONSIÇÕES DE TRABALHO: Executa suas funções nas dependências da unidade escolar e na sala 
da Direção.   
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão constante e direta do Diretor da Escola e do Supervisor de Ensino. 
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ANEXO CXXXI 
 
TÍTULO DO CARGO: Visitador Sanitário 
 
SUPERIOR IMEDIATO: Secretário Municipal da Saúde  
 
DESCRIÇAÕ SUMÁRIA: Desenvolve trabalhos educativos com indivíduos e grupos, realizando 
campanhas de prevenção de doenças, visitas e entrevistas, para preservar a saúde de uma comunidade.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Coletar os lixos contaminados e levá-los ao aterro sanitário; 
-Realizar pesquisas de campo com fins de vigilância epidemiológica; 
-Realizar campanhas e palestras para orientações sobre vacinação de animais domésticos; 
-Inspecionar e tomar medidas necessárias em locais infestados por animais transmissores de doenças; 
-Visitar freqüentemente residências, indústrias, estabelecimentos comerciais, áreas verdes, logradouros 
públicos e setores rurais, com fins de inspeção para que não apresentem riscos à saúde pública; 
-Fazer o controle de vetores de doenças, localizando os focos destes em residências e áreas verdes; 
-Orientar a comunidade sobre assuntos relacionados à saúde pública e ao bem estar da população em 
geral, atuando como um facilitador dos problemas; 
-Manejar bomba de compressão para tratamento focal de insetos transmissores de doenças; 
-Realizar relatórios dos trabalhos executados, notificações e resumos de índices de infestação dos 
vetores de doenças. 

 
REQUISITOS 
 
ESCOLARIDADE: Primeiro Grau Completo e cuidados de manejo da bomba de compressão 
(conhecimentos técnicos de operação e manutenção). 
 
EXPERIÊNCIA: Dois anos. 
 
ESFORÇOS: Atenção constante. 
 
RESPONSABILIDADES: Responsável pelas ações e funções que pratica, por materiais e por 
informações confidenciais. 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Executa suas funções no escritório e em trabalhos de campo.  
 
RISCOS: de contaminação no manejo de vetores de doenças e de acidentes corriqueiros nas inspeções 
realizadas. 
 
SUPERVISÃO: Recebe supervisão constante e direta do Superior Imediato. 
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LEI Nº. 994/2011, DE 19 DE AGOSTO DE 2011. 
 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DE CARGOS 
PERTENCENTES AO QUADRO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE TARUMÃ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
JAIRO DA COSTA E SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, 
DO ESTADO DE SÃO PAULO.  
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Tarumã, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. – Fica alterada a denominação dos cargos pertencentes ao quadro de 

servidores públicos do Município de Tarumã, que doravante passarão a ter a seguinte 
denominação: 

 
CARGOS 

DENOMINAÇÃO ANTIGA DENOMINAÇÃO ATUAL 
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO 
ASSISTENTE CULTURAL DIRETOR CULTURAL 
ASSISTENTE DE GABINETE ASSESSOR DE GABINETE 
ASSISTENTE DE MANUTENÇÃO DE FROTA DIRETOR DE MANUTENÇÃO DE FROTA 
ASSISTENTE DE SERVIÇOS MUNICIPAIS DIRETOR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
ASSISTENTE EDUCACIONAL DIRETOR CULTURAL 
ASSISTENTE PEDAGÓGICO DIRETOR PEDAGÓGICO 
ASSISTENTE TÉCNICO ASSESSOR TÉCNICO 
ASSISTENTE TÉCNICO EDUCACIONAL ASSESSOR TÉCNICO EDUCACIONAL 
FISCAL ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO 
MÉDICO SAÚDE MENTAL DIRETOR MÉDICO DA SAÚDE MENTAL 
MÉDICO SAÚDE DA FAMÍLIA DIRETOR MÉDICO DA SAÚDE DA FAMÍLIA 
ORIENTADOR PEDAGÓGICO DIRETOR PEDAGÓGICO 
SUPERVISOR DO DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR 

ASSESSOR DE DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR 

SUPERVISOR DE ENSINO ASSESSOR DE ENSINO 
SUPERVISOR DE MEIO AMBIENTE DIRETOR DE MEIO AMBIENTE 
TÉCNICO DE SUPRIMENTO E PATRIMÔNIO DIRETOR DE SUPRIMENTO E 

PATRIMÔNIO 
TÉCNICO DE CONTROLE ECONOMICO E 
FINANCEIRO 

DIRETOR DE CONTROLE ECONOMICO E 
FINANCEIRO 

 
Art. 2º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação. 
 
Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal “Waldemar Schwarz”, em 19 de Agosto de 2011, 21o. Ano da 

Emancipação Política e 19o. Ano da Instalação.  
 
 
 

Jairo da Costa e Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Rogério Silveira Lima 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

 

Publicada na Secretaria Municipal da Administração e Assuntos Jurídicos, em 19 
de Agosto de 2.011. 

 
 

 
Rogério Silveira Lima 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 
ASSUNTOS JURÍDICOS 
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Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
Período: Município: Tarumã4º Trimestre / 2017

Previsão Atualizada Arrecadação
até o Período

RECEITA DE IMPOSTOS

Proprios 6.240.050,00 6.356.368,87
Transferências da União 13.748.000,00 13.925.060,84
Transferencias do Estado 20.110.000,00 20.695.116,68

40.098.050,00 40.976.546,39Total

33.528.450,00 34.268.771,42
6.569.600,00 6.707.774,97

Receitas Líquidas
Retenções ao FUNDEB

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

Até o Período
(Arrecadação)

10.024.512,50 10.244.136,60TOTAL (25%)

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 11.755.903,72 11.218.592,93 11.163.744,51 11.150.965,1127,38 %29,32 % 27,24 % 27,21 %

EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 1.346.241,81 1.335.763,73 1.335.356,133,29 %0,00 % 3,26 % 3,26 %

ENSINO FUNDAMENTAL 5.186.303,72 3.164.576,15 3.120.205,81 3.107.834,017,72 %12,93 % 7,61 % 7,58 %

RETENÇÕES AO FUNDEB 6.569.600,00 6.707.774,97 6.707.774,97 6.707.774,9716,37 %16,38 % 16,37 % 16,37 %

DEDUÇÕES

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 0,00 %

FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 0,00 %0,000,00 %0,000,00 %0,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCAÇÃO INFANTIL

27,21 %11.150.965,1127,24 %11.163.744,5127,38 %11.218.592,93

7,58 %3.107.834,017,61 %3.120.205,817,72 %3.164.576,15
3,26 %1.335.356,133,26 %1.335.763,733,29 %1.346.241,81

RETENÇÕES AO FUNDEB 16,37 %6.707.774,9716,37 %6.707.774,9716,37 %6.707.774,97

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2017 a Dezembro/2017 Tarumã

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE TARUMÃ 13/2017

FUNDO MUNICIPAL DE APOSENT.PENSAO FUNC.MUN.TARUMA 13/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 13/2017

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

06/06/2018 06:26Data de geração:
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Aplicação com Recursos do FUNDEB
Período: Município: Tarumã12 / 2017

Previsão Atualizada Arrecadação
até o Período

RECEITAS DO FUNDEB

Receitas de Transferências 9.245.936,03 9.356.131,26
Receitas de Aplic. Financeiras 54.100,00 0,00

9.300.036,03 9.356.131,26Total da Receita

5.580.021,62 5.613.678,76MAGISTÉRIO (60%)
9.300.036,03 9.356.131,26TOTAL

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

Prev. Atualizada
Para o Exercício

Retido
Até o Período

6.569.600,00 6.707.774,97

RETENÇÕES AO FUNDEB

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Transferências Recebidas Retenções
9.356.131,26 6.707.774,97

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO

2.648.356,29
Diferença (Recebido - Retido):
(GANHO)

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 11.783.518,82 9.436.963,14 9.436.963,14 9.415.295,93100,86 %126,70 % 100,86 % 100,63 %

MAGISTÉRIO 7.534.082,27 6.442.242,55 6.442.242,55 6.428.571,3168,86 %81,01 % 68,86 % 68,71 %

OUTRAS 4.249.436,55 2.994.720,59 2.994.720,59 2.986.724,6232,01 %45,69 % 32,01 % 31,92 %

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL

OUTRAS
MAGISTÉRIO

100,63 %9.415.295,93100,86 %9.436.963,14100,86 %9.436.963,14

31,92 %2.986.724,6232,01 %2.994.720,5932,01 %2.994.720,59
68,71 %6.428.571,3168,86 %6.442.242,5568,86 %6.442.242,55

Aplicação com Recursos do FUNDEBFonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Janeiro/2017 a Dezembro/2017 Tarumã

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

CÂMARA MUNICIPAL DE TARUMÃ 13/2017

FUNDO MUNICIPAL DE APOSENT.PENSAO FUNC.MUN.TARUMA 13/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 13/2017

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

06/06/2018 06:26Data de geração:
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Município Tarumã
Poder EXECUTIVO
Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

Subalínea
 13250102 - RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS 
BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS - FUNDEB 

 Soma de Arrecadação 
Cód. Aplicação - Fixo Total
262 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS 78.893,45                                                                                            
Total Geral 78.893,45                                                                                            
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DECTARO poro os devidos fins de direito, e o

fim de instruir os oufos do Processo de PrestoçÕo de Contqs do Município de Torumõ,

relotivo oo exercício de 2017, que houve umq pesquiso/estudo, poro levontor o

o

duo

Escloreço oindo que os mesmos nõo reolizorom

busco de vogos no Centrol de Motrículos e que nöo temos listq de espero . NÕo foi

possível obter os dqdos junto oo Sistemo do Soúde poro confronto dos informoções,

mos seró odotodo providêncios poro um trobolho em conjunto com o Secretorio do

Soúde.

Por ser o expressÕo do verdode, firmomos o

presente poro produzir os seus jurídicos e legois efeitos de direito.

Torumõ, l5 de Agosto de 2018.

Cossi ino Hortmonn
Supervisoro de Ensino-CPF: 078.894.088-03

Rua Aroeira, no 482.Vila das Árvorês -Tarumã-SP ICEP: 1982G000 ICNPJ: ó4.614.2149/0o0i-22
Fone/Fax (181 3373-4500 | s¡te: www.taruma.rp.gov.br i e-mail: gabinete@tarumã.sp.gov.br
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ffi &CIDADE DE - ,¿,¡# Ì(F:'l
Prefeito
Eñ'¿æidedorTARUMA ANOStS;l

Conforme solicitodo segue Quodro com endereço, telefone de contolo dos responsóveis

dos unidodes escolores do município de Torumõ, bem como o número de olunos de funcionÓrios de codo unidode.

Avenida dos Sábias, 740 Vila dos

Lagos

Rua Lambaris,4L5, Vila Dourados

Avenida dos Lírios, 600, Centro

Rua Santa Catarina, 311, Vila Brasil

Avenida Pau Brasil, 1040, Jardim

das Árvores
Rua Tocantins, 286, Vila Água

Bonita

Avenida dos Lírios,480, Centro- 1

(uMA) SALA DESCENTRALIZADA NA

VILA CRISTAL - aguardando

conclusão da creche estadual da

Vila

760t
790r

7701

720r

8701

8001

7801

3329-1559

3373-45L7

3329-t49L

3329-3050

337345L6

337345L5

3373-4517

SIM

stu/2017

srM

srM

stM

stul20t7

stM

446

220
4s0/24

alunos de

inclusão

269

250

29L

309

48

43

60

42

42

44

49

Tiago Escame Gimiliani

Patrícia Midena Alcemiro

Vanderci Aparecido Alonso Martins

Gilmara Gisele de Oliveira Bassegio

Alesandra Cristina Martins Gouveia

Rosana Leonel Ferreira Pereira

Valéria de Souza Pereira Sotana

EM. Gilberto Lex

Em. Hilda H. Moro

EM. José O. de

Oliveira

EM. Maria A. Benelli

EM. Renato R. Barbosa

EM. José R. dos Santos

EM. São José .
'.'t. ì

ìr

UNIDADES QUE ATENDEM CRECHE E JARDIM - CRIANçAS DE O A 5 ANOS

Torumö, 15 de Agosto de 2018

ÊuaAroeira,n'¡]B2,Vil¿cla:Àrvores-larumå-SPICIP: l9lÌ20-000iCNPJ: ô4.614.4i1ql000 l']2
Foneltrax: (18) 3373-4500 i sÌte: www,taruma.sp.gov.br I e-rrrail: gabinete@)taruma.sp'gov.br
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óncÃolennDADE: pREFETTURA MUNtctpAL DE TARUMÃ
Atendimento a crianças (Berçário e Maternal ! e ll) junto ao prédio do Centro Gomunitário do
Município localizado à Rua Diamante, 199 - Vila Gristal (Divisão da Escola Municipal São José).

Nesta data, às 9:30 horas, a funcionária do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, abaixo assinado, procedeu uma verificação, sob amostragem, na presença da
Professora Fernanda Regina Pait! Aquino Pereira, junto ao prédio do Centro Comunitário do
Município, localizado à Rua Diamante, 199, Vila Cristal, que atende crianças entre 3 meses e 4
anos de idade (Berçário e Maternal I e ll), matriculadas na Escola Municipal São José,
encontrando a seguinte situação:

- Atendimento em período integral (7:00 as 17:00 horas);

- No momento da verificação apenas duas salas em atividades:

- Salas com pequeno espaço para acolhimento das crianças, principalmente, o Maternal (área:
0,96 m2/criança);

- O prédio não conta com lactário, apenas cozinha para uso geral;

- Não há espaço específico para "sala de repouso", o ambiente é improvisado com utilizaçäo de
colchonetes;

- Não há banheiro adaptado para a faixa etária atendida (vaso sanitário e lavatório).

- Não há parque infantilou "solário";

Realizada esta verificação entregamos uma cópia do presente termo para a ciência da Sra.
Fernanda Regina Paitl Aquino Pereira, Professora e Sra. Cássia Helena Facina Hartamann,
Supervisor de Ensino.

Tarumã, em 20 de agosto de 2018.

Floripes Queiroz A.
Agente da Fiscalização

Ciente:

Ðc
Fernanda Regina Aquino Pereira Gássia Hartmann

Salas Faixa etária
reunida por sala

Area da sala
ocupada

Crianças
presentes no
momento da
verificação

N.o profissionais
em sala

Berçário le ll 3 meses a 2
anos e 4 meses
de idade

16,11 m2 4 2 Agentes de
Apoio
Educacional

Maternal le ll 2anose4
meses a 4 anos
de idade

15,30 mz t6 1 Professor e 1

Agente de Apoio
Educacional

Professora Supervisor Ensino
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DIVISÃO DA CRECHE SÃO JOSÉ JUNTO AO CENTRO COMUNITÁRIO DO 
MUNICIPIO DE TARUMÃ  (20/08/2018) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE MARILIA- UR-4

"TERMO DE VERIFICACÃO"

óncÃonruTrDADE: pREFEITURA MUNtctpAL DE TARUMA
oBRAs DE coNsrnuçÃo DA cREcHE EScoLAvtLA cRtsrAL- coHAB -,,TARUMÃ D,'
GoNTRATO N.'1412018

Nesta data, às 13:30 horas, a funcionária do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, abaixo assinado, procedeu uma verificaçäo junto à obra de construçäo da
Greche Escola Vila Cristal - Gohab - "Tarumã D", na presença do Sr. Ariel Nogueira Ferreira,
Diretor de Engenharia e Sr. Alex Augusto Dias, Arquiteto e Urbanista, encontrando a seguinte
situação:

- Não há Diário da Obra no local;

- Reduzido número de trabalhadores na execução da obra (4 operários);

- os trabalhadores não utilizam EPI(Equipamentos de segurança lndividual);

Realizada esta verificaçäo entregamos uma cópia do presente termo para a ciência dos Srs. Ariel
Nogueira Ferreira e Alex Augusto Dias, respectivamente, Diretor de Engenharia e Arquiteto e
Urbanista junto à Prefeitura Municipal de Tarumã.

Tarumã, em 16 de agosto de 2018.

Floripes Quei foz de A.
Agente da Fiscalização

Ciente:

Ferreira
Engenharia

Ariel
D iteto e U

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-LD

JT
-4E

X
V

-4O
9V

-6W
Z

F



CONSTRUÇÃO DE CRECHE ESCOLA – VILA CRISTAL – COHAB – TARUMÃ “D”   
(16/08/2018) 
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tì I vt¡

¡.t" vistoria{ ct

o."h/oullB oucroR.núclEo

Obra
código l{ d h

Local
Pt I

ENS

1. Mão-de-obra / N úmero de Funcioná rios Qtd. Lú; ) l-l Suficiente ,Kl lnsuficiente2. Matefla lem Canteiro Suficiente lnsuficiente
uipamento

4. Tem

5. Falhas Construtivas a serem Corri idas
Placa de lnstalada

Suficiente

Seco
Sim*

lnsuficiente

Ch'qva

Não
Sim l-_] Não7. Andamento dos Servtços

% Atual
Não lniciada* fl Obra Paralisada* E Em Reseisão'E Em Execução* f-l Obr.a t¡ída8. Ritmo da Obra Normal Lento Parado

Previsão de Términ I
1.

ANOTAÇOES /RECOMENDAÇÕES / oBSE RVAÇÕES (. Obrigatório )

\*.

' 4,..

Fi
Ciêniia da Direção da UE (carimbo)

i1 i-l l{, i'.irr;1A VIA
uE / 3â VtA (AZUI) CONTRATADA / 4a vtA (VERDE) LTVRO
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ANOStS;l'l# CIDADE DE - .R-ffi& t?i,ü¡

Ë:TARUMA Å3p

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ
secretaria Municipal de Agricurtura, Meio Ambiente, obras e serviços urbanos

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ.
CONTRATADA: SAN ptO CONSTRUTORA EtRELt Epp.
PRocESSo No: 014t2017. I TOMADA DE pREços N.: oezt2o17.
cóDtco FDE No: 1201143i enocesso N..: gso3t2o12
OBJETO: CONSTRUÇAO DE CRECHE ESCOLA - VILA CRISTAL _ TARUMÃ "D'.

Á eupRese
SAN PIO CONSTRUTORIA EIRELI- EPP
CNPJ no. 1 1 .871 .A6410001-03
com sede à Rod. 266, Eng. Helder de sá - sP 333, km 502 + 12gmt, Zona Rural, no municípiode Pedrinhas Paulista, Estado de Säo paulo.

Em nome do senhor Adriano Giuseppe Lecce, portador da cédula de tdentidade (RG) no.13'480'236-6 SSP. Por sua vez respoxsável legai pela empresa atilado pela construção deCreche Escola - Vila Cristal- COHAB/Tarumã D.

ASSUNTo: NOT|F|GAÇÃO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
NO/PMT/SMAMAOSU/HAM/o1 O/201 8

A Prefeitura Municipal de Tarumã, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ n'o 64'614'449tooo1-22, situado na Rua Aroeira, no. 4ï2,Vila das Árvores nesta cidade
de Tarumã, por intermédio da Unidade Gerencial Básica - Engenharia, na pessoa do
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, obras e Serviços urbanos, infra-
assinados' vem NoTlFlcAR a empresa em epígrafe, a fim de que as pendências apontadas
pela SÉ' Floripes Queiroz de A. Rosa, agente de Fiscalização do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Unidade Regional de Marília - UR 4), em "Termo de Verificação,,
protocolado em anexo a esta notificação, onde fora destacados irregularidades observadas
durante a vistoria realizada na obra supracitada em data de 16 de agosto de 201g, na
oportunidade a srå Floripes esteve acompanhada de membros técnicos de nossa
municipalidade, bem como do representante de vossa empresa.

Sobre o prímeiro apontamento, no que se diz, .t .,.,.r..].ì:aal

[OCAU':, pedimos veemente que seja apresentado o mesmo e que este, permaneça na obra
e que seja alimentado de forma diária, durante a vistoria o responsável de vossa empresa
nos informou que o diário estava na obra, porém, no ato da vistoria não fora encontrado,
portanto, pedimos que o mesmo fosse devidamente providenciado e mantido na oþra, como
prescreve as definições do mesmo, de tal modo que seja a cópia fiel de todos os

Ru¿ Aroeira, no 482, v¡ra das Arvores - Tarumã-sp I cEp: r 9820-000 | CNÐ:64.614.44g/ooo1-22
Fone/[¿x: (18] 3373-4soo I s¡te: www.taruma.sp,gov.br 

I e-mair: gåbinete @tåruma,sp.gov.b¡
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Prèle¡lo
Eñpreendêdo.

TARUMA

acontecimentos da obra em questão, tendo valor de documento e consequentemente, dado a
ele o devido valor para apoio a gestäo e acompanhamento da obra.

Sobre o segundo apontamento do TCE-Sp , ño que se diz
:::rni.1!:. ..-.i-ç,...'.-... - -'...

!iREÞ.t ztDo
é importante dizer que na

oportunidade foi observado apenas 04 (quatro) operários na obra, número este apontado pelo

TCE-SP e, obviamente atestados pelos membros que acompanharam a vistoria, como
insuficiente para cumprir o cronograma de evolução da obra. Sobre este apontamento do TCE-
SP, é importante frisar que o motivo já é fruto de observações desde o início da obra, sendo
apontado no livro de ocorrências em nome do agente fiscalizador do município e,

principalmente, do agente fiscalizador do FDE (Fundação para o Desenvolvimento da
Educação) - Consórcio DN Ductor Núcleo, que é possível visualizar em fichas protocoladas

em anexo a esta notificação (ver ficha de vistoria no:. 44, 45, 46, 47, 48 e 49). Portanto,
pedimos a devida atençäo, uma vez entendido por todas as partes envolvidas na fiscalização,
que o efetivo de operários empregados na referida obra é insuficiente para atingir o

cronograma estabelecido, fato este que se agravam quando observado o "Plano de Ação e
Compromisso" protocolado por V.Sa. em nossa municipalidade (que também pode ser visto
em anexo protocolado a esta notificação), onde neste documento foram estabelecidos prazos
de evoluções da obra e, consequentemente, findando no prazo final de entrega e término da
obra; visto que esse ptazo estipulado no documento, por sua vez se aproxima, é sabido de
nossa parte nos preocupar quanto ao cumprimento deste prazo, sendo importante frisar que a
obra já encontra-se em atraso e, a ab-rogação do cronograma estabelecido é visto como grave
para a Prefeitura de Tarumã e principalmente, para nossa comunidade, que conta com a

entrega desta obra para que a mesma cumpra seu papel social e educacional na sociedade,
sendo a mesma já no planejamento de uso do ano eletivo de 2019 pela Secretaria de
Educaçäo do município.

Sobre o último apontamento do TCE-Sp, onde se diz
NAO UTIL IZAM". EPI .

também fora
observado pelos membros que acompanhavam a vistoria, inclusive pelo representante de
V.Sa. a não utilização de EPI's por parte dos operários empregados na obra, é importante
frisar que em outras oportunidades tal impraticabilidade também jáfora observada e cobrada
pela municipalidade, entretanto, como medida assegurada do cumprimento desse
apontamento, pedimos que seja seguido as cláusulas contratuais assinadas pelas partes
competentes e que buscam sanar tais inconformidades observadas, como:

$
Rua Aroeira, no 482, vilä das Arvores - Tarumã-sp i cEp: 1 9820-000 | cNpJ: 6a.61 4.44 g/ooo1-22

Fone/[ax: (r 8) 3373-4500 | site: wwvr.taruma.sp,gov.br I e-mail: gabinetê@taruma.sp.gov.br

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-LD

M
K

-3S
14-589D

-7G
H

U



ANOSTå;;l,þrÄ'Ê"úñt¡
IËMPO DE UM NOVO TEMPO

-m-ffi&&
clÁusum NoNA- oBRtcAcÖrs on coNTRATADA
9'7' Seräo de responsabilidade da Contratada todos os materiais, mão de obra,encargos, as ferramentas e equipamentos, incrusive EpPs âà 

""gurãñcãindividual dos seus funcionários; 
-

9.'19.I . cópia do Programa de prevençåo de Riscos Ambientais - ppRA;
9'19'2' CÓpia da ficha de E.P.l. de todos os funcionários, cadastrados na referida
obra;

9.19.3. cópia do programa de controle Médico de saúde ocupacional- pcMSo;
9.19.4. Apresentaçäo de certificado de capacitaçäo em NR - 10 dos funcionários,
cuja atividade envolva instalação/manutençåo dé rede erétrica;
9.19.5. 

. 
Apresentaçå9 de certificaçäo de capacitaçåo em NR 3s dosfuncionários, cuja atividade seja exeóutada em locais com mais de 02 metros dealtura;

9'19'6' CÓpia dos atestados de Saúde Ocupacional de todos os funcionários
cadastrados na referida obra.

E importante frisar que, atendendo as cláusulas contratuais mencionadas acima
é sabido dizer que, estaremos nos assegurando quanto ao cumprimento das obrigações de
uso dos EPls, onde os planos citados estarão a colaborar com as medidas de proteção e
prevenção de doenças, bem como, da proteção física dos operários alocados na obra, uma
vez que inevitavelmente os trabalhadores estão suscetíveis a riscos operacionais que podem
ameaçar a segurança e a saúde no trabalho. Portanto, pedimos o envio dos documentos
supracitados, bem como a conscientização da obrigatoriedade do uso dos Epls.

Fica o responsável legal da empresa sAN Pto GoNSTRUToRA E|RELI- Epp,
supracitado na epígrafe desse documento, devidamente notificado a respeito do teor desta
NoTlFlcAçÃo e que se corrija, se cumpra, e que se faça sanar as pendências em pRAzo
MÁXIMO DE 07 (SETE) D|AS CORR|DOS, a contar do recebimento deste.

Sem mais, e ao ensejo de vossa compreensão, reiteramos os votos de elevada
estima e distinta consideração.

Tarumä, 17 de 2018

F NDRE CHENOU OSCAR
Secretário u Prefeito M

Ambiente, Tarumå -
Tarumå - SP

nicipal de Agricultura, Meio
Obras e Serv. Urbanos

Rua Aroeira, no 482, vira das Arvores - Tarumá-sp I cEp: 1 982G000 | cNpJ: 64.614.449/0001-22
Fone/Fax: (18) 3373-45o0 | site: www.tãruma,sp,goubr 

I e-mair:9àbinete@taruma.sp.gov.br
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Cr¡ns¿rr¡Lort

Frefeih,¡ra ful un iclpal de Tarumã
Rua Aroeira,482, Vita das Árvores.
CEP. 19820-0CI0 - Tarumã - Sp

Ref,: TOMADA DE PREçOS no 0ûZ/?017.

Frezados Senhores:

A Ernpresa San Pío Construtora Eireli - ËPP, localizado na Rodovia Sp-266 Engenheiro
Helder de Sá, K¡î 502 + 128 rnetros - Zona Rural - CEF 19.96€-0S0 - pedrinlras pauli# _ Sp,
inscrlta no CNPJ/fi/lF no 11"87118S4¡0001-03 e lnscrição Estaduat no ?55.001.404.1.î1 e lnscrição
Municipal no s454, neste ato represenEla qelo Engenheiro Adriano Gir.seppe Lecæ, portadoioo
RG no 13-480-23ffi, ernitida pela SSP/SP e CPF tt" ws.lzz.06&01 e Cnge-Cp n'ooio.igï-tgg-€,
vem respeitosarnente infornar vossa senhoria o qrre abaixo se segue-

Conforrne reuníäo do dia 10105/2018, çorn equipe técnica da PMT (Prefeitura Mr¡nícipal de
Tarurnã)_juntamente com llmo. Senhor Prefeito e equipe t+åcnica Oa San Fio Constn¡tora e
Franco Construçöes, o plano de a$o para a execução da obra Creche VIla Çristal será
reatizado da seguinte forma:

1" 65 % da exeçução da obra ate a data do dia lSiO?/2019:2- 85 oÁ da execução da obrå até a data do dia 15/09/201S:
3. 10t % da execuçäo da obra ahÉ a data do dia ZAIAZü9.

o

$cndo o que tínha¡tos para o mornento, reiterando nossos protestos de consideração e apreço.

Pedrinhas Paulista, 11 de Maîo de 2018.

Lecce
Engenheiro û601

CNPJ 11.871.8641000 -03 Est .404.1r1
SAN PIO EIRELÏ - EFP

Rud.Çng. Helderde Sá knr5U2.+ 128 rnt - Pedrinhas Pautisra .Sp - tEF lg8€ìs-tloo
üonuaros tl 8l :l:J7S . 1  Fjr I iltTä- 1 tS7 / (1 8] ggTg$_ 1 51 1 / g$rìZg-1 S1 a

ii

ii
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Município Tarumã

Poder EXECUTIVO

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

Função de Governo 12 - EDUCAÇÃO

Rótulos de Linha

 Soma de Vl. 

Empenho Líquido  Soma de Vl. Pago 

 Soma de Vl. 

Liquidado 

306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 1.390.137,32         1.384.833,65         1.387.722,73         

01 - TESOURO 714.671,54            710.004,20            712.266,30            

02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 211.249,15            211.239,80            211.239,80            

05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 464.216,63            463.589,65            464.216,63            

362 - ENSINO MÉDIO 61.150,88              60.447,80              60.447,80              

01 - TESOURO 61.150,88              60.447,80              60.447,80               

364 - ENSINO SUPERIOR 618.454,40            615.200,90            617.955,40            

01 - TESOURO 618.454,40            615.200,90            617.955,40            

368 - EDUCAÇÃO BÁSICA 15.505.180,04      15.406.287,25      15.441.798,04      

01 - TESOURO 4.511.087,96         4.443.460,14         4.456.239,54         

02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 10.972.147,95      10.941.275,98      10.963.787,37      

05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 21.944,13              21.551,13              21.771,13              

Total Geral 17.574.922,64      17.466.769,60      17.507.923,97      
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Nota
O valor despendido com a Educação Básica apurado pelo Sistema AUDESP é de R$ 4.510.817,96. A diferença refere-se à importância de R$ 270,00, gastos com material de consumo para o transporte escolar, classificados no código de aplicação 110 e, portanto, não considerados pelo Sistema AUDESP.



Município Tarumã
Poder EXECUTIVO
Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ
Função de Governo 15 - URBANISMO
Programa 0038 - URBANISMO E PAISAGISMO

Dados
Ação Soma de Dotação Inicial Soma de Dotação Atualizada Soma de Empenhamento
02016 - MANUTENÇÃO DE PARQUES E JARDINS 64.000,00                                                      32.530,00                               31.985,07                         
02122 - URBANIZAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS 63.000,00                                                      36.640,00                               36.630,00                         
02123 - SINALIZAÇÃO VIÁRIA 50.000,00                                                      13.295,28                               10.745,60                         
02128 - ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS ARQUITETÔNICAS 40.000,00                                                      1.400,00                                 1.390,00                           
02129 - CEMITÉRIO MUNICIPAL 56.200,00                                                      55.932,80                               50.064,67                         
Total Geral 273.200,00                                                    139.798,08                             130.815,34                       
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Estatuto

DECRETO N. 17922017. DE 19 DE JUNHO DE 2017.

"DFPÕE SOBRE A IMPLANTAçÃO E REGULAMENTAçÃO DA
poLíTtcA DE SEGURANçA DA TNFORMAçÃO - pst - NO
Âua¡ro DA pREFETTURA MUNtctpAL DE TARUMÃ, E DÁ
OUTRAS PROUDÊNCIAS".

OSCAR GOTJJ,, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, ESTADO
DE SÃo pAULo, No uso DE SUAS ATRtBUtçÕes uEGAlS,

DO os projetos desenvolvidos pela equipe de Tecnologia da lnformação por
dos servidores habilitados para esta finalidade que apontaram os riscos possíveis para

informações geridas pelo Município de Tarumå em todas as suas unidades;
que a gestäo de informaçöes tanto eletrônicas quanto físicas são

ntes também para os munícipes e todos aqueles que de qualquer forma relacionam-se
o Município de Tarumä;
SIDERANDO finalmente o deveres dos servidores públicos municipais previstos no

dos Servidores Públicos do Município de Tarumã, da Lei municipal no. 101/94

DECRETA:

Art. 10. - Fica instituída no âmbito do Município de Tarumå a Política de
da lnformação - PSI em conformidade com o Anexo I deste Decreto.

Art. 20 - A Política de Segurança da lnformaçåo - PSI é de obrigatório
por todos os servidores, efetivos ou não, que mantenham relaçåo com o

de Tarumã, assim como prestadores de serviços e quaisquer envolvidos, mesmo
tr:ansitoriamente, com informaçöes sensíveis que såo protegidas pela Política de

da lnformaçao - PSI

Art. 30 -As infrações à Política de Seguranp da lnformaçåo - PSI sujeitará o
às puniSes previstas na legislaSo vigente, especialmente aquelas constantes
dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal no 101194 e suas posteriores

Art. 40 - As despesas decorrentes da execuçåo do presente Decreto, conerão
conta de verbas próprias já consignadas no orçamento vigente, suplementadas se

Art. 50 - Esfe Decreto entrará em vigor de sua

Art. 60 - Revogam-se as contrário

Paço Municipal , 19 de junho.,'de 2017,27". Ano da
Política e 25o. Ano

PR

Rua Aroeira, no 482, Vila das Árvores -Tarumå-SP I CEP: 1 9820-000 | CNPJ:64.614'449/0001-22

Fone/Fax: (18) 3373-4500 | site: www.taruma.sp'gov.br I e-mail: gabinetecrtaruma.sp.gov'br
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SECRETÁRIO MU RNO

Publicado na Secretaria Mu 19 de junho de2O17

Baratela
CIPAL DE GOVERNO

Rua Aroeira, no 482.Vila das Árvores -Tarumá-SP I CEF: i 9820-0O0 | CNPJ:64.614449/0001-22
Fone/Fax (18) 3373'4500 i site: www.taruma.sp.goubr ie-mail: gabinete@taruma.sp.gov,br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

 

 

 

 

1 
 

PRIMEIRA CÂMARA            SESSÃO DE 12/07/2016                       ITEM Nº 065 
 
TC-000577/026/14 
Prefeitura Municipal: Tarumã. 
Exercício: 2014. 
Prefeito(s): Jairo da Costa e Silva. 
Advogado(s): Rogério Silveira Lima (OAB/SP nº 185.989), Sueli 
Maria Vieira Paulino Donato (OAB/SP nº 109.840), Hilário Vetore 
Neto (OAB/SP nº 233.737) e outros. 
Acompanha(m): TC-000577/126/14 e Expediente(s): TC-
001231/004/15. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalizada por:    UR-4 - DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-4 - DSF-II. 
Sustentação oral proferida em sessão de 21-06-16. 
 
Aplicação total no ensino   26,11% (mínimo 25%) 
Investimento no magistério – verba do FUNDEB   74,83% (mínimo 60%) 
Total de despesas com FUNDEB  100,00%  
Investimento total na saúde    21,94% (mínimo 15%) 
Transferências à Câmara      4,35% (máximo 7%) 
Gastos com pessoal    48,68% (máximo 54%) – limite de alerta 
Remuneração agentes políticos  Em ordem 
Encargos sociais  Em ordem 
Precatórios  Inexistência de dívida judicial 
Resultado da execução orçamentária  Superávit 9,92% - R$ 5.403.912,23 
Resultado financeiro  R$ 1.285.289,87 

 
B+ i-EGM  Resultado 
B+ i-Educ Dados gerais educação, Avaliação Escolar, Conselho Municipal de Educação, Infraestrutura, Material 

Escolar, Merenda, Mínimo Constitucional, Plano Municipal de Educação, Professor, Transporte Escolar, 
Uniforme, Vagas. 

B+ i-Saúde Atenção Básica, Atendimento à População, Campanha, Conselho Municipal de Saúde, Equipe de Saúde 
da Família, Infraestrutura, Mínimo Constitucional, Profissionais da Saúde. 

B i-Planej. Investimento, Pessoal, Programas e Metas. 
B i-Fiscal Dívida Ativa, Dívida Fundada, Execução Orçamentária, Finanças, Gestão Fiscal, Precatórios, 

Transparência. 
A i-Amb Contingenciamento, Infraestrutura, IQR, Plano Municipal de Saneamento Básico, Programa Ambiental, 

Resíduos Sólidos. 
B i-Cidade  Contingenciamento, Infraestrutura, Pessoal, Plano de Mobilidade Urbana, SIDEC (DEFESA CIVIL) 
B+ i-Gov-TI Diretrizes de TI, Pessoal, Sistema AUDESP, Transparência. 

A    - Altamente Efetiva   /  B+  - Muito Efetiva  /   B     - Efetiva    /   C+   - Em fase de adequação   /   C  - Baixo nível de adequação 
. 

Porte Pequeno  
Região Administrativa de Marília 
Quantidade de habitantes 13.669 

 
 
 
Em exame as contas anuais do exercício de 2014 da Prefeitura 

Municipal de TARUMÃ cuja fiscalização “in loco” esteve a cargo da UR/4 – Marília. 
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No relatório de fls. 16/52, as impressões e os pontos destacados 
na conclusão dos trabalhos pela inspeção referem-se aos seguintes itens:  

 
 

 
A.3. CONTROLE INTERNO 
- Não regulamentação, descumprindo o disposto nos artigos 31 e 74 da Constituição Federal; 
 
 
B.1.1-RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- Abertura de créditos adicionais em percentual não razoável (44,30%), incorrendo em falta de 
planejamento, em afronta ao contido no § 1º do artigo 1º da LRF; 
- Abertura de créditos sem observância ao disposto nos incisos I e II do §1º do Art. 43 da Lei 
Federal nº 4320/64, 
 
 
B.1.2-RESULTADOS FINANCEIRO, ECONOMICO E SALDO PATRIMONIAL 
- Divergências de valores apuradas nas peças contábeis;  
 
 
B.3.1-ENSINO 
B.3.1.1.1-AJUSTES: DESPESA COM RECURSOS PRÓPRIOS 
- Lançamento de despesas com código de aplicação incorreto; 
- Despesas não amparadas pelo Art. 70 da LDB; 
 
 
B.3.1.1.2-AJUSTES: DESPESAS COM FUNDEB 
- Contabilização das despesas com recursos do FUNDEB lançadas em códigos de aplicação 
errôneos causando resultados distorcidos; 
 
 
B.3.2-SAÚDE 
- Utilização de códigos de aplicação incorretos, gerando análises distorcidas; 
 
 
B.5.3-DEMAIS DESPESAS ELEGÍVEIS PARA ANÁLISE 
B.5.3.1-DESPESAS IMPRÓPRIAS 
- Despesas com refeições realizadas sem observância ao disposto no art. 70 da Constituição 
Federal; 
 
 
B.5.3.1.1-DESPESA EM REGIME DE ADIANTAMENTO 
- Falhas nas prestações de contas das despesas relativas aos adiantamentos; 
 
 
B.6-TESOURARIA, ALMOXARIFADO E BENS PATRIMONIAIS 
- Descumprimento do disposto no artigo 164, § 3º, da Constituição Federal;  
- Divergência de valores entre o Balanço Patrimonial e os registros no setor relativos ao total 
dos Bens móveis e imóveis; 
 
 
C.1-FORMALIZAÇÃO DAS LICITAÇÕES, INEXIGIBILIDADES E DISPENSAS 
- Ausência de fidedignidade de envio dos dados ao Sistema Audesp. 
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C.1.1-FALHAS DE INSTRUÇÃO 
- Desatendimento do regramento contido nas Leis Federais nº 8666/93 e nº 10.520/02; 
 
 
C.1.1.1-INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- Descumprimento da Lei Federal nº 8666/93; 
 
 
C.2.3-EXECUÇÃO CONTRATUAL 
- Aquisições de Kits educacionais sem observância dos princípios da Economicidade, da 
Razoabilidade e da Motivação; 
- Não observância do disposto no Art. 65 da Lei Federal nº 8666,93; 
-Não localização do endereço da empresa contratada; 
  
 
D.2-FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 
- Falha na alimentação dos dados ao Sistema Audesp; 
 
 
D.3.1-QUADRO DE PESSOAL 
- Desatendimento do disposto no Art. 37, V, da Constituição Federal; 
 
 
D.3.2-CONTRATAÇÕES DE PRESTADORES DE SERVIÇOS  
- Descumprimento do disposto no Art. 37, II e IX da Constituição Federal; 
 
 
D.5-ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 
TRIBUNAL  
-Descumprimento das Instruções e recomendações do TCESP. 
 

 
 
Nos termos dos quadros formulados pela fiscalização,                                  

o Executivo cumpriu a aplicação mínima constitucional na manutenção e 
desenvolvimento do ensino geral (MDE), indicando investimentos que corresponderam 
a 26,11% da receita de arrecadação e transferência de impostos.  

 
 
O quadro apresentado identificou que foram realizados 

investimentos com a totalidade das verbas do FUNDEB durante no período; e, mais 
ainda, que foram destinados 74,83% desse montante na valorização dos profissionais 
do Magistério. 
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RECEITAS 35.616.334,30 

Ajustes  da  Fisca l ização 

Total de Receitas de Impostos - T.R.I. 35.616.334,30 

Retenções 5.589.356,04 

Transferências  recebidas 7.631.621,04 

Receitas  de apl icações  financeiras 60.800,89 

Ajustes  da  Fisca l ização 

Total das Receitas do FUNDEB - T.R.F. 7.692.421,93 

Despesas  com Magistério 5.756.393,54 

Outros  a justes  da  Fisca l ização (60%) 

Total das Despesas Líquidas com Magistério (mínimo: 60%) 5.756.393,54 74,83%

Demais  Despesas 2.373.984,76 

Outros  a justes  da  Fisca l ização (40%) 

Total das Demais Despesas Líquidas (máximo: 40%) 2.373.984,76 30,86%

Total aplicado  no FUNDEB 8.130.378,30 105,69%

Educação Bás ica  (exceto FUNDEB) 3.675.433,57 

Acréscimo: FUNDEB retido 5.589.356,04 

Dedução: Ganhos  de apl icações  financeiras    Ficha de Receita 29

Deducão: FUNDEB retido e não apl icado no retorno

Aplicação  apurada   até  o  dia   31.12 . 2014 9.264.789,61 26,01%

Acréscimo: FUNDEB: retenção até 5%: Apl ic. no 1º trim. de 2015

Dedução: Restos  a  Pagar não pagos  até 31.01.  2015

Outros  a justes  da  Fisca l ização - Recursos  Próprios 35.415,15 

Aplicação final na Educação Básica 9.300.204,76 26,11%

Receita Prevista Realizada 34.865.715,66 

Despesa Fixada Atualizada 9.953.975,64 

Índice Apurado 28,55%

IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

PLANEJAMENTO ATUALIZADO DA EDUCAÇÃO  

FUNDEB  - RECEITAS

FUNDEB - DESPESAS

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO 

 
 

 
 
Os investimentos na saúde superaram ao mínimo constitucional, 

alcançando 21,94% do valor da receita e transferências de impostos. 
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2015

SAÚDE

Total das despesas empenhadas com recursos próprios

Valores - R$

Receitas de impostos
Ajustes da Fiscalização
Total das Receitas

35.616.334,30 

35.616.334,30 

6.369.769,48 
Ajustes da Fiscalização 1.443.991,39 
Restos a Pagar Liquidados não pagos até 31.01 de

Índice apurado 19,72%

7.813.760,87 

Receita Prevista Atualizada 34.865.715,66 
Despesa Fixada Atualizada 6.875.507,62 

Valor e percentual aplicado em ações e serviços da Saúde
21,94%

Planejamento atualizado da Saúde

 
 

O quadro elaborado pela inspeção indica que houve um superávit 
na arrecadação da receita, em montante de R$ 4.688.006,06 – equivalente a 8,60%. 

 
De outro lado, a fiscalização realçou a abertura de créditos 

adicionais e a realização de transferências, remanejamentos e / ou transferências em 
total de R$ 22.069.370,99 – correspondente a 44,30% da despesa fixada final. 

 
Contudo, observa-se que a execução de despesas foi inferior ao 

ingresso de receitas, de tal sorte que o resultado da execução orçamentária se mostrou 
com superávit de 9,92%, no montante de R$ 5.403.912,23. 
 

Receitas Previsão Realização AH % AV %
Receitas Correntes 52.354.955,20 53.975.892,72 3,10% 99,05%
Receitas de Capital 1.331.600,00 4.397.347,56 230,23% 8,07%
Receitas Intraorçamentárias 1.958.538,00 1.711.071,82 -12,64% 3,14%
Deduções da Receita (5.838.143,20) (5.589.356,04) -4,26% -10,26%
Subtotal das Receitas 49.806.950,00 54.494.956,06 
Outros Ajustes
Total das Receitas 49.806.950,00 54.494.956,06 100,00%

4.688.006,06 9,41% 8,60%

Despesas Empenhadas Fixação Final Execução AH % AV %
Despesas Correntes 43.198.735,51 40.173.473,06 -7,00% 81,83%
Despesas de Capital 12.656.800,54 5.859.450,37 -53,71% 11,94%
Reserva de Contingência 1.405.332,27 - -100,00% 0,00%
Despesas Intraorçamentárias 1.858.400,97 1.710.980,45 -7,93% 3,49%
Repasses de duodécimos à CM 2.066.920,00 2.066.920,00 0,00% 4,21%
Transf. Financeiras à Adm. Indireta
Dedução: devolução de duodécimos   (719.780,05) 
Subtotal das Despesas 61.186.189,29 49.091.043,83 
OutrosAjustes
Total das Despesas 61.186.189,29 49.091.043,83 100,00%

12.095.145,46 -19,77% 24,64%

Resultado Ex. Orçamentária: Superávit 5.403.912,23 9,92%

Excesso de Arrecadação

Economia Orçamentária

 
 

Também foi avaliado que a Municipalidade vinha de superávit de 
execução orçamentária registrado no exercício de 2012. 

 
2013 Superávit de 3,25% 

2012 Superávit de 0,49% 

2011 Déficit de 0,94% 
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O resultado da execução financeira apresentou montante de R$ 
1.285.289,87. 

 

Resultados 2013 2014 %
Financeiro 187.414,12                    1.285.289,87                585,80%
Econômico 2.417.333,52                3.684.269,14                52,41%
Patrimonial 19.410.884,49              22.793.358,92              17,43%  

 
Nesse sentido, o Município possuía lastro financeiro para a 

quitação de suas dívidas de curto prazo.  
 
Significa dizer, nos termos do quadro formulado, para cada R$ 

1,00 de dívida, o Município dispunha de R$ 1,46 para sua quitação. 
 

Saldo Saldo para o

Período Anterior Inscrição Baixa Período Seguinte

Restos a Pagar Processados 588.170,52 165.824,46 588.170,52 165.824,46 

Restos a Pagar Não Processados 1.384.208,89 1.634.721,09 1.151.590,95 1.867.339,03 

Depósitos 5.645,86 5.645,86 

Consignações 612.879,76 3.371.588,69 3.225.464,17 759.004,28 

Outros - 

Total 2.590.905,03 5.172.134,24 4.965.225,64 2.797.813,63 

Inclusões da Fiscalização

Exclusões da Fiscalização

Total Ajustado 2.590.905,03 5.172.134,24 4.965.225,64 2.797.813,63 

Ativo Financeiro 4.083.103,50 

Passivo Financeiro 2.797.813,63 

Movimento do Período
Componentes da DCP

Índice de Liquidez Imediata 1,46

 
 
Quanto à dívida de longo prazo, se mostrou distante do limite 

preconizado pela Resolução Senatorial (120% da RCL). 
 

2013 2014 AH%

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual 62.754,89 36.372,41 -42,04%

Precatórios

Parcelamento de Dívidas: (63.095,69) - -100,00%

De Tributos

De Contribuições Sociais: (63.095,69) - -100,00%

     Previdenciárias (63.095,69) -100,00%

     Demais contribuições sociais

Do FGTS

Outras Dívidas

Dívida Consolidada (340,80) 36.372,41 -10772,66%

Ajustes da Fiscalização

Dívida Consolidada Ajustada (340,80) 36.372,41 -10772,66%

Exercícios: anterior e em exame
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Há de se registrar que a Receita Corrente Líquida obteve um 
aumento de 15,64% em relação ao resultado alcançado no exercício anterior. Em título 
comparativo, o PIB brasileiro do período foi de 0,1% e a correção de preços pela 
inflação (IGPM) foi de 2,66%. 
 

RCL de 2013 RCL de 2014 Crescimento 
40.785.932,87 47.164.875,14 15,64 

 
As despesas com pessoal sofreram um aumento nominal 

equivalente a 5,45%. 
 
Sendo assim, observa-se que as despesas com pessoal se 

fixaram em 48,68% da receita corrente líquida; portanto, reduzidas em relação ao final 
do período anual anterior, mas ainda dentro do chamado limite de alerta estabelecido 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal (acima de 90% do teto). 

 
Dez Abr Ago Dez

2013 2014 2014 2014

% Permitido Legal 54,00% 54,00% 54,00% 54,00%

Gasto Informado - A 21.774.862,22 22.027.823,92 22.109.095,61 22.913.151,17 

Inclusões da Fiscalização - B 48.510,00 

Exclusões da Fiscalização - C
Gastos Ajustados - D 22.027.823,92 22.109.095,61 22.961.661,17 

Receita Corrente Líquida - E 40.785.932,87 43.297.034,57 46.484.637,98 47.164.875,14 

Inclusões da Fiscalização - F
Exclusões da Fiscalização - G

43.297.034,57 46.484.637,98 47.164.875,14 

% Gasto Informado A/E 53,39% 50,88% 47,56% 48,58%

% Gasto Ajustado - D/H 50,88% 47,56% 48,68%

Período

Receita Corrente Líquida Ajustada - H

 
 

Foi elaborado quadro indicando a situação do número de 
servidores ao final do período. 

 
Natureza do 

cargo/emprego 2013 2014 2013 2014 2013 2014

Efetivos 714 715 607 608 107 107
Em comissão 94 94 80 80 14 14

Total 808 809 687 688 121 121

Temporários Em 31.12 de 2014

Nº de contratados 77

Existentes Ocupados Vagos

2013 2014

121 145  
 
Os subsídios dos Agentes Políticos foram fixados pela Lei 

Municipal nº 1044/12, alterados em 2014 pela Lei Municipal nº 1.107/14; e, feitos os 
cálculos necessários, observou-se que não ocorreram pagamentos indevidos. 

 
Quanto aos encargos sociais, a inspeção não indicou a falta de 

recolhimento das competências pertinentes ao exercício sob exame. 
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A inspeção atestou que a transferência de recursos financeiros à 
Câmara obedeceu ao limite imposto pela Constituição Federal, situando-se em 4,35% 
da receita tributária do exercício anterior. 

 
Valor utilizado pela Câmara em: 2014

Despesas com inativos

Subtotal

Receita Tributária ampliada do exercício anterior: 2013

Percentual resultante 4,35%

1.347.139,95 

- 

1.347.139,95 

30.981.352,52 

 
 

A fiscalização anotou que o Município não possui dívidas judiciais. 
 
Subsidiou os trabalhos de inspeção o Processo Acessório - 1                 

TC-577/126/14 (Acompanhamento da Gestão Fiscal). 
 
Também acompanhou a análise dos demonstrativos o seguinte 

Expediente: 
 

TC-1231/004/15 Prefeitura Municipal de Tarumã – documentação enviada em cumprimento ao 
Ofício CG.C.DER nº 2505/15 – dizendo respeito às normas incidentes no 
funcionamento do Conselho Tutelar local. 

 
Procedeu-se a notificação do Responsável pelos demonstrativos 

– Sr. Jairo da Costa e Silva - Prefeito Municipal, através do DOE de 15.08.15 e, após 
solicitar e obter dilação de prazo, apresentou suas justificativas e documentos às fls. 67 
e seguintes.  

 
A Assessoria Técnica, pelo setor responsável à análise dos 

aspectos econômico-financeiros, se posicionou favorável à aprovação das contas (fls. 
113/116). 

 
Quanto aos demais aspectos, sobretudo em relação aos índices 

constitucionais, acompanhada por sua i. Chefia, a ATJ manifestou-se pela emissão de 
parecer favorável aos demonstrativos, com recomendações para que se estabeleça 
limite à abertura de créditos adicionais e transferência / remanejamentos / 
transposições, condicionado à inflação projetada para o período (fls. 118/122). 

 
O d. MPC, ao contrário, manifestou-se pela emissão de parecer 

desfavorável, em razão do desvirtuamento da LOA, pelo excessivo percentual de 
alterações orçamentárias, superior à inflação do período; a falta de regulamentação do 
controle interno; as irregularidades constatadas na área de pessoal e as falhas nas 
contas de gestão, sem prejuízo de recomendação no que se refere à regulamentação 
do sistema de controle interno (fls. 123/129). 

 
A SDG lembrou que as últimas contas receberam pareceres 

favoráveis nesta Corte. 
 
Depois, no que se refere à alteração orçamentária sofrida no 

período, anotou o cabimento de advertência à Origem para que não descuide do 
adequado planejamento dos orçamentos vindouros e atente para a necessidade de lei 
específica que autorize a realização de transposição, remanejamento e transferência, 
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ano sendo suficiente autorização genérica no orçamento anual, observando o teror dos 
Comunicados SDG nº 29/10 e 18/15. 

 
Demais falhas também merecerem destaque para advertência à 

Origem por parte da SDG; e, sobretudo em relação ao quadro de pessoal, realçou a 
necessidade que que os cargos comissionados possuam qualificação por meio de nível 
universitário, em razão dos conhecimentos específicos para o seu exercício. 

 
No mais, sintetizando a a gestão do período por meio de quadro 

indicativo dos principais índices observados por esta E.Corte, a SDG posicionou-se 
favorável à aprovação das contas (fls. 130/134). 

 
Considerando o pedido feito à época da apresentação das 

justificativas, foi concedido novo prazo aos Interessados, sendo obtidas vista e 
extração de cópias; contudo, nada mais foi acrescido (fls. 135/137). 

 
Pela Presidência da E. Primeira Câmara foi deferido o pedido de 

sustentação oral – DOE 19.05.16 (fl. 138). 
 
Em Sessão da E. Primeira Câmara do dia 21.06.16, o i. 

procurador da Municipalidade apresentou sua sustentação oral, de onde se extrai, 
entre os argumentos oferecidos, que a análise da fiscalização não se aprofundou no 
sentido de avaliar que dos cargos em comissão, 58% são ocupados por servidores de 
carreira; que dos Secretários Municipais se exige nível superior, o que também se 
exige no segundo escalão; e, que os procedimentos de licitação se encontram em 
ordem; e, que não há contratação de assessorias. 

 
O d. MPC também fez uso da sustentação oral de sua posição, 

anotando que o Município insistem em manter servidores ocupando cargos em 
comissão cujas características não se enquadram nos conceitos de direção, chefia e 
assessoramento, alem da inexistência dos requisitos que se tenham como suficientes 
para tanto; mantém a escolaridade de primeiro grau ou de ensino médio; e, por mais 
grave, é que a situação é recorrente, a exemplo da decisão sobre as contas de 2011, 
conhecida em 2013; na verdade, a situação vem desde 2007. 

 
O d, parquet de Contas anotou que não apenas as falhas são 

graves, mas acabam por caracterizar efetivo descumprimento das determinações e 
recomendações desta Corte, ensejando parecer desfavorável (fls. 139/153). 

 
Registro a situação das últimas contas apreciadas nesta E.Corte: 
 

Exercício Processo Parecer 

2013 2104/026/13 Favorável, com ressalvas 

2012 2036/026/12 Favorável, com recomendações 

2011 1447/026/11 Favorável, com recomendações 

 
É o relatório. 

GCCCM/25 
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GCCCM 
  
PRIMEIRA CÂMARA                         SESSÃO DE 12/07/2016                        ITEM 065 
 
Processo: TC-577/026/14 
 
Interessada: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 
 
Responsável: 

 
Jairo da Costa e Silva – Prefeito Municipal  

  
Período:  01.01 a  31.12.14 

 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2014 
 
Procurador: Rogério Silveira Lima – OAB/SP 185.989, Sueli Maria Vieira 

Paulino Donato – OAB/SP 109.840, Hilário Vetore Neto – 
OAB/SP 233.737   

 
(Expedientes que acompanham: TC-577/126/14, TC-1231/004/15) 
 
Aplicação total no ensino   26,11% (mínimo 25%) 
Investimento no magistério – verba do FUNDEB   74,83% (mínimo 60%) 
Total de despesas com FUNDEB  100,00%  
Investimento total na saúde    21,94% (mínimo 15%) 
Transferências à Câmara      4,35% (máximo 7%) 
Gastos com pessoal    48,68% (máximo 54%) – limite de alerta 
Remuneração agentes políticos  Em ordem 
Encargos sociais  Em ordem 
Precatórios  Inexistência de dívida judicial 
Resultado da execução orçamentária  Superávit 9,92% - R$ 5.403.912,23 
Resultado financeiro  R$ 1.285.289,87 

 
B+ i-EGM  Resultado 
B+ i-Educ Dados gerais educação, Avaliação Escolar, Conselho Municipal de Educação, Infraestrutura, Material 

Escolar, Merenda, Mínimo Constitucional, Plano Municipal de Educação, Professor, Transporte Escolar, 
Uniforme, Vagas. 

B+ i-Saúde Atenção Básica, Atendimento à População, Campanha, Conselho Municipal de Saúde, Equipe de Saúde 
da Família, Infraestrutura, Mínimo Constitucional, Profissionais da Saúde. 

B i-Planej. Investimento, Pessoal, Programas e Metas. 
B i-Fiscal Dívida Ativa, Dívida Fundada, Execução Orçamentária, Finanças, Gestão Fiscal, Precatórios, 

Transparência. 
A i-Amb Contingenciamento, Infraestrutura, IQR, Plano Municipal de Saneamento Básico, Programa Ambiental, 

Resíduos Sólidos. 
B i-Cidade  Contingenciamento, Infraestrutura, Pessoal, Plano de Mobilidade Urbana, SIDEC (DEFESA CIVIL) 
B+ i-Gov-TI Diretrizes de TI, Pessoal, Sistema AUDESP, Transparência. 

A    - Altamente Efetiva   /  B+  - Muito Efetiva  /   B     - Efetiva    /   C+   - Em fase de adequação   /   C  - Baixo nível de adequação 
. 

Porte Pequeno  
Região Administrativa de Marília 
Quantidade de habitantes 13.669 
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I - Verifica-se que a Administração de TARUMÃ cumpriu os 
principais aspectos da gestão administrativa, orçamentária e financeira avaliadas por 
esta E. Corte durante o período. 

 
a) A aplicação de recursos no ensino geral atingiu 26,11% das 

receitas e transferências de impostos, cumprindo-se os termos do artigo 212 da CF/88. 
 
 
Ainda na área da educação, observa-se que o Município investiu 

a totalidade dos recursos do FUNDEB recebidos no período, dos quais destinou 
74,83% na valorização dos profissionais do Magistério, desse modo superando o 
mínimo constitucional e os termos da Lei 11.494/07. 

 
b) Também foi superado o mínimo de aplicação de recursos na 

saúde, com investimentos de 21,94% da receita e transferências de impostos. 
 
c) A transferência financeira à Câmara Municipal observou a 

limitação constitucional, uma vez que foi inferior a 7% das receitas tributárias do 
exercício anterior, fixando-se em 4,35%. 

 
d) Observa-se que houve expansão da receita corrente líquida 

em 15,64% no comparativo com o exercício anterior. 
 
e) Os gastos com pessoal atingiram 48,68% da receita corrente 

líquida, reduzindo o percentual verificado ao final do exercício anterior, consoante 
expressivo aumento da RCL; contudo, ainda enquadrados no chamado limite de alerta 
(acima de 48,60% da RCL). 

 
Bem por isso cabem recomendações para que a Origem 

mantenha o equilíbrio fiscal nessa relação entre despesas de pessoal e receita corrente 
líquida, a fim de conformar-se aos limites estabelecidos pela LC 101/00.  

 
Aliás, o panorama informado pela fiscalização indica a 

interessante situação em que o grupo de contratados por prazo determinado (145) é 
equivalente a 21,07% do universo de servidores efetivos e comissionados (688), 
situação que se mostra, a meu ver, relevante à elaboração de estudos quanto à 
necessidade de manutenção de um grupo elevado de funcionários, à margem da 
obrigatoriedade constitucional de realização de concurso público para o preenchimento 
dos quadros da Prefeitura.  

 
Aqui a fiscalização observou a contratação de prestadores de 

serviço – pagos mediante apresentação de emissão de nota fiscal ou simples recibo 
(recepcionistas, ajudante de serviços e instrutor de aulas), cujas atividades exercidas denotam 
nítida relação de trabalho e, portanto, se mostrou inadadequada. 

 
Evidentemente a Origem deverá corrigir essas situações. 
 
Quanto ao número de comissionados, o tema gerou 

recomendações expressas para correção quando da análise das contas de 2013 (TC-
210/026/13 – DOE 01.07.15) e 2011 (TC-1447/026/11 – DOE 27.08.13) e, deste último transcrevo 
excerto do r. voto proferido por S.Exa. Conselheiro Renato Martins Costa: 
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“No que concerne ao Quadro de Pessoal, depreende-se a existência de 8 (oito) 
cargos em comissão (fls.600/608), cujo requisito de preenchimento se resume 
à conclusão do ensino fundamental e médio, em desacordo com a 
jurisprudência deste Tribunal, que estabelece a necessidade de formação 
superior, a exemplo do TC-1070/026/0910. 
 
Muito embora a Municipalidade tenha praticado a mesma irregularidade nas 
contas de 2007 (TC-2583/026/0711), persistindo nessa situação até o exercício 
em exame, dada a diminuta quantidade de cargos irregulares quando 
comparados com a dimensão de seu quadro de pessoal, composto de 606 
(seiscentos e seis) funcionários, penso, assim como SDG, que se possa 
conferir derradeira oportunidade para que o Município promova a devida 
regularização, com alerta no sentido de que em contas futuras essa situação 
não será mais tolerada”. 
 
 
Também é importante consignar que  cargos de livre provimento, 

servindo ao comando e à assessoria, à evidência devem guardar complexidade em 
suas funções, com necessidade de preenchimento, mínimo, por pessoa que possua 
estudo universitário, em razão dos conhecimentos específicos para o seu exercício. 

 
Nesse sentido já decidiu o E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo: 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE n° 0130719-90.2011.8.26.0000 
COMARCA - SÃO PAULO 
Requerente (s): PROCURADOR GERAL DO ESTADO 
Requerido(s): PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ E PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIETÊ 
 
“Legislações do Município que Tietê, que dispõe sobre a criação de cargos de 
provimento em comissão - Funções que não exigem nível superior para seus ocupantes 
- Cargo de confiança e de comissão que possuem aspectos conceituais diversos -  
Inexigibilidade de curso superior aos ocupantes dos cargos, que afasta a complexidade 
das funções - Afronta aos artigos 111, 115, incisos II e V, e 144 da Constituição 
Estadual -  Ação procedente. 

 
 
No caso das contas em apreço, a fiscalização registrou que aos 

cargos de Diretor de Controle Econômico e Financeiro e de Coordenador de 
Programas não são exigidos nível superior, conquanto a defesa oral, contraditando a 
informação, defendeu que a Origem tem observado esse quesito. 

 
Desse modo, avalio que a questão carece de correção formal 

junto à regulamentação local dos cargos – mesmo que, em concreto, estejam sendo 
ocupados por servidores com graduação superior. 

 
 Quanto aos cargos colocados em xeque pela fiscalização – 

Supervisor de Programas, Assessor Técnico, Assessor de Controle Interno, 
Coordenador de Programas, Assessor de Gestão dos Programas Sociais e Diretor 
Clínico, em número de 12 (três) – observa-se que ao menos 03 (três) permaneceram 
no cargo por menos de 04 (quatro) meses, reduzindo o questionamento do período a 9 
(nove) servidores. 
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Aqui há de serem revistas as funções desempenhadas – 
sobretudo dos chamados “Assessores”, porquanto nítida a sua intenção burocrática e 
permanente, de tal modo que, a princípio, não se enquadram na exceção constitucional 
para nomeação direta. 

 
Ocorre que ao final do período havia apenas 02 (dois) servidores 

nessa condição (Assessor de Controle Interno e Assessor de Gestão de Programas 
Sociais – fls.352 do Anexo II), número não expressivo e, nesse sentido, avalio que 
seria por demais rigorosa a rejeição das contas por tal motivo. 

 
Sendo assim, reforço a necessidade de ampla revisão do quadro 

de pessoal por parte da Administração, questão relevada ao campo das 
recomendações. 

 
f) Por outro lado, não foram destacados valores excedentes na 

remuneração dos Agentes Políticos. 
 
g) Do mesmo modo, não foram indicadas irregularidades no 

recolhimento dos encargos sociais. 
 
h) E, com relação aos precatórios, a fiscalização anotou a 

inexistência de dívida judicial. 
 
i) Ainda no grupo dos principais temas avaliados pela Corte no 

exame dos demonstrativos anuais dos Municípios, observa-se que houve excesso de 
arrecadação de R$ 4.688.006,06, ou seja, a previsão de receitas foi 8,60% inferior ao 
efetivamente arrecadado. 

 
Aqui vale a máxima de que orçamentos subestimados dão lugar à 

abertura de créditos adicionais sem o mesmo planejamento empregado no plano inicial 
de aplicação de recursos anual. 

 
Evidente que essa situação deverá ser corrigida, a par da 

realização de estudos criteriosos na formalização da peça orçamentária. 
 
Quanto ao resultado da execução orçamentária, mesmo diante da 

autorização no aumento das despesas, a instrução da matéria indicou superávit de R$ 
5.403.912,23, portanto, demonstrando que as receitas superaram os gastos durante o 
exercício examinado, na ordem de 9,92%. 

 
Contudo, deve ser observado que esse montante não se mostra 

totalmente disponível à Administração, uma vez que, segundo informado pela 
fiscalização, expurgadas as receitas ajustadas do Fundo Previdenciário, o superávit da 
execução orçamentária foi de 2,18%. 

 
Por consequência, houve ampliação do saldo financeiro; e, do 

mesmo modo, suficiência financeira para pagamento de despesas de curto prazo. 
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Contudo, há de ser demarcado como falha de planejamento e 
execução, a ocorrência de alterações orçamentárias na ordem de 44,30% - R$ 
22.069.370,99, por conta da abertura de créditos adicionais e realização de 
transferências, remanejamentos e/ou transferências. 

 
Não há dúvidas que esse percentual é bastante elevado e 

suficiente à descaracterização da peça de planejamento inicial, o que deverá ser 
revisto pela Origem. 

 
Reforço que a melhoria nos indicadores sociais somente será 

possível pelo planejamento de curto, médio e longo prazo, o que começa pelo 
cumprimento das metas anuais estabelecidas. 

 
Destarte, a ação planejada e transparente é coluna mestra da 

gestão fiscal responsável1 e do alcance de metas sociais de desenvolvimento. 
Evidente que essas situações precisam ser revistas, a fim de que 

a Origem não incorra em desequilíbrio ou frustração das metas fiscais e sociais 
estabelecidas. 

 
De modo geral, faço lembrar as orientações traçadas por esta E. 

Corte sobre os temas, consubstanciados no Comunicado SDG nº 29/102.  
 

                                            
1 LC 101/00 
Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com 
amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 
§ 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 
despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão 
de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 
 
2 COMUNICADO SDG nº 29/2010 – DOE 07, 19 e 20/08/10 
O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo comunica que, na elaboração do projeto de lei orçamentária, deve a Administração 
atentar para os seguintes cuidados. 
1. Para satisfazer princípio básico de responsabilidade fiscal, os programas governamentais devem ser bem previstos, daí evitando 
as constantes alterações ao longo da execução orçamentária. 
2. O projeto orçamentário agregará todas as entidades públicas do nível de governo, o que inclui Administração direta, autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista; isso, nos termos do art. 165, § 5º da Constituição. 
3. Nos moldes do § 8º da mencionada norma, a autorização para créditos suplementares não deve superar os índices de inflação 
esperados para 2011, de forma a impedir a desfiguração da lei orçamentária. 
4. Tendo em mira o princípio orçamentário da exclusividade, os institutos constitucionais da transposição, remanejamento e 
transferência serão objeto de lei específica e, não, de autorização genérica no orçamento anual (art. 167, VI da CF). 
5. Conforme o art. 15 da Lei nº 4.320, de 1964, a despesa orçamentária será decomposta, no mínimo, até o nível do elemento. 
6. Quanto aos precatórios judiciais, o montante das dotações deve conformar-se à opção feita no Decreto que, a modo dos incisos 
I e II, § 1º, art. 97 do ADCT, tenha sido editado pelo Poder Executivo. 
7. Caso ainda exista dívida líquida de curto prazo (déficit financeiro), há de haver previsão de superávit orçamentário, contendo-se 
parte da despesa sob a forma de Reserva de Contingência. 
8. De igual modo, há de haver Reserva de Contingência para evitar despesa à conta de eventual reserva financeira do regime 
próprio de previdência (art. 8º da Portaria Interministerial nº 163, de 2001, alterado pela Portaria Conjunta n º 1, de 2010 – 
STN/SOF). 
9. A inclusão de obras e outros projetos depende do atendimento orçamentário dos que estão em andamento (art. 45 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 
10. À vista do art. 165, § 6º da Constituição, há de se elaborar anexo demonstrando a perda de receita face às renúncias fiscais 
que ainda persistem no ente estatal (isenções, anistias, remissões e subsídios). 
11. No escopo de controlar o art. 73, VI, “b” e VII da Lei Eleitoral, deve haver específica Atividade para os gastos de propaganda e 
publicidade, especialmente quanto ao último ano de mandato. 
12. Para satisfazer o princípio da transparência fiscal, há de também haver específica Atividade para recepcionar despesas sob o 
regime de adiantamento (art. 68 e 69 da Lei nº. 4.320, de 1964). 
13. O orçamento legislativo deve conformar-se aos novos limites da Emenda Constitucional nº 58, de 2009, sendo que, em 
hipótese alguma, deve a Prefeitura assumir gastos próprios da Câmara de Vereadores. 
14. As dotações da Educação devem apresentar certa folga, no intento de suportar eventual crescimento da receita de impostos e 
dos repasses do Fundo da Educação Básica – FUNDEB. 
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II – Diante da implantação do IEGM e de outros indicadores 
sociais existentes, agora é possível ser feita análise operacional sobre o atos 
praticados pela Administração no período, transcendendo a aferição de legalidade, de 
modo que possa ser feitas análises a respeito dos resultados obtidos na condução da 
execução orçamentária e financeira. 

 
a) No que diz respeito à qualidade dos gastos, considerando as 

informações prestadas a esta E. Corte para a formulação do IEGM – Índice de 
Eficiência da Gestão Municipal, pelo qual é possível confrontar a adequação dos 
investimentos públicos à resposta esperada pela sociedade – qual seja, em favor de 
suas necessidades primárias, destaca-se que o Município obteve o índice B+, ou seja, 
incluindo-se na categoria “muito efetiva”. 

 
b) Quanto à educação, há de se destacar que as respostas 

apresentadas ao IEGM, expresso no quesito i-Educ, o índice atribuído foi considerado 
muito efetivo - “B+”. 

 
Esse índice procura traduzir, em espelho às repostas 

apresentadas pelo Município aos diversos quesitos formulados, coerência com a 
verificação de aplicação dos mínimos constitucionais da educação. 

 
Contudo, as informações prestadas indicam um panorama de 

situações que merecer ser revistas, com a intenção de melhoria na qualidade dos 
serviços prestados e elevação da qualidade de ensino, destacando-se as seguintes: 

 
Sobre o Plano Municipal de Educação pretende elaborar até julho/15 
Entrega do uniforme escolar realizado após o início das aulas (lembrando que o item não faz parte das 
despesas elegíveis no cômputo dos investimentos da educação/FUNDEB) 

 
Além disso, observa-se da análise sobre as informações 

disponibilizadas pelo IDEB – Índice de Desenvolvimento da Educação Básica3, 
indicação de que foi superada a meta pactuada para os primeiros anos do ensino 
fundamental. 

 
 Ideb Observado Metas Projetadas 

Município  2005  2007  2009  2011  2013  2007  2009  2011  2013  2015  2017  2019  2021  

TARUMÃ 4,3 4,6 5,1 5,7 5,8 4,3 4,7 5,1 5,3 5,6 5,9 6,1 6,4 

 
Não há indicação dos índices obtidos para as últimas séries do 

ensino fundamental. 
 
Devo lembrar que a indicação dos índices do IDEB é bianual e, 

tomando como parâmetro o resultado alcançado em 2013, o Município deve proceder 
esforços no sentido de alcançar/manter os objetivos pactuados. 
 

Devo salientar ainda que, na conformidade do Plano Nacional de 
Educação – PNE, editado pela Lei Federal nº 13.005/14, ficou estabelecido como meta, 
em seu anexo: 

 

                                            
3 http://ideb.inep.gov.br/resultado/ 
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Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 
(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de 
forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos 
até o final da vigência deste PNE. 

 
Segundo indicativos do IEGM, o gasto por aluno investido pela 

Municipalidade no período foi de R$ 7.740,03, ao passo que em sua região 
Administrativa o gasto médio foi de R$ 8.298,81. 

 
Essas questões devem ser levadas em consideração no 

planejamento estratégico e aplicação de políticas públicas ao setor, lembrando que o 
ideal e desejável é que sejam sempre alcançados resultados positivos projetados, o 
que não implica, necessariamente, na elevação formal de despesas – mas, sobretudo, 
na adequação de sua qualidade às necessidades locais, calcada na ação transparente 
e responsável. 

 
C) Na saúde, através do i-Saúde, o índice IEGM alcançado foi 

“B+”, portanto, também considerado como muito efetivo.  
 
As informações junto ao IEGM revelam que o Município investiu 

R$ 738,24 anual na sáude/habitante; em sua região administrativa o gasto médio foi de 
R$ 772,07. 

 
Relembro que o setor também guarda proteção constitucional e, 

segundo consta no sítio eletrônico da Fundação Seade4, igualmente pode ser 
observado que o Município – em alguns quesitos, encontra-se em situação inferior na 
comparação com sua região administrativa e/ou ao próprio Estado. 

 
Estatísticas Vitais e Saúde Ano Município Reg. Gov.  Estado 

Taxa de Natalidade (Por mil habitantes) 2014 16,02 12,97 14,66 

Taxa de Fecundidade Geral (Por mil mulheres entre 15 e 49 anos) 2014 57,59 48,68 52,10 

Taxa de Mortalidade Infantil (Por mil nascidos vivos) 2014 9,13 8,82 11,43 

Taxa de Mortalidade na Infância (Por mil nascidos vivos) 2014 9,13 11,02 13,10 

Taxa de Mortalidade da População de 15 a 34 Anos (Por cem 
mil habitantes nessa faixa etária) 2014 127,17 108,80 117,60 

Taxa de Mortalidade da População de 60 Anos e Mais (Por cem 
mil habitantes nessa faixa etária) 2014 3.293,62 3.948,62 3.486,44 

Mães Adolescentes (com menos de 18 anos) (Em %) 2014 9,13 8,38 6,70 

Mães que Tiveram Sete e Mais Consultas de Pré-Natal (Em %) 2014 76,17 80,11 76,69 

Partos Cesáreos (Em %) 2014 68,40 75,58 58,53 

Nascimentos de Baixo Peso (menos de 2,5kg) (Em %) 2014 7,34 8,35 9,33 

Gestações Pré-Termo (Em %) 2014 12,56 11,11 11,26 

Leitos SUS (Coeficiente por mil habitantes) 2014 - 1,50 1,37 

 

                                            
4 http://www.seade.gov.br/produtos/perfil/perfilMunEstado.php 
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Em síntese do quadro apresentado, observa-se que os índices de 
“taxa de mortalidade da população entre 15 e 34 anos” e “mães adolescentes” estão 
acima da média em relação à região administrativa e ao Estado. 

 
Ademais, preocupa que o número de consultas médicas 

realizadas para mães em pré-natal é inferior à média de sua região e do Estado, 
porque o serviço está diretamente ligado à prevenção e falta de sua efetiva aplicação 
expõe negativamente os demais quesitos avaliados. 

 
Dessas informações – que sugerem a necessidade de maior 

atenção às questões afetas a um conjunto de pessoas/situações (jovens e mães 
jovens) e, sem prejuízo de estudos mais detalhados das causas que ensejaram esses 
índices, há implicação de que a Administração deva proceder com maior cuidado no 
atendimento direto à população – especialmente no campo da prevenção, disso 
envolvendo um planejamento adequado sobre o setor, transcendente ao período 
orçamentário.  

 
III – Há um grupo de apontamentos que também indicam a 

necessidade de recomendar-se à Administração para que proceda a correção 
imediata, o que deverá ser avaliado em próxima inspeção. 

 
No caso concreto, a inspeção fez críticas à existência de 

divergências de valores apurados junto às peças contábeis – inclusive quanto ao 
controle de bens, o que deverá ser revisto, a fim de que espelhem confiança na 
demonstração da realidade econômico-financeira do Município. 

 
No mesmo sentido, muito embora tenham sido alcançadas as 

metas de investimentos na educação e saúde, a Origem deverá atentar às regras 
incidentes na gestão de recursos vinculados, notadamente na LDBE, orientações do 
MEC e Ministério da Saúde, bem como, na jurisprudência desta E.Corte. 

 
No que se refere às despesas destacadas pela fiscalização, 

naturalmente a realização de shows deve ficar adstrita ao calendário de festas 
tradicionais do local e, sobretudo, observarem parâmetros de economicidade, 
razoabilidade e proporcionalidade. 

 
Além disso, são descabidas as despesas com a oferta de 

refeições aos integrantes das bandas artísticas, porquanto o preço ajustado já deveria 
conter todos os custos de deslocamento e permanência. Relevo, no entanto, a 
necessidade de devolução dos valores dispendidos nesse título (R$ 4.604,64) – porque 
diluído em vários fornecimentos, sob firme recomendação para que a Origem 
abstenha-se de tais pagamentos. 

 
A respeito dos adiantamentos, as falhas apontadas possuem 

natureza formal, merecendo recomendação para que a Municipalidade proceda firme 
controle sobre despesas dessa natureza. 

 
As disponibilidades financeiras do Município – sejam a título de 

investimentos ou reservadas ao pagamento de fornecedores, deverão ser mantidas em 
banco oficial, assim entendido aquele cuja maior parte do capital social pertence a 
pessoa jurídica de direito público. 
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A Municipalidade deverá observar, com rigor, o procedimento 
estabelecido pela Lei 8666/93 na condução dos certames, sobretudo na fase de 
chamamento dos interessados, pela publicação adequada dos editais. 

 
As justificativas apresentadas para a contratação do fornecimento 

de kits educacionais, por inexigibilidade de licitação junto à empresa Mindlab do Brasil 
Comércio de Livros, no valor de R$ 317.685,00, em número de unidades bastante 
superior ao quantitativo de alunos e, não obstante, também se utilizar de metodologia 
formulada pela Editora Positivo, a princípio, não convencem de sua regularidade, 
motivando a necessidade de abertura de autos apartados visando o aprofundamento 
da matéria destacada. 

 
Ainda no que tange ao conjunto de falhas pertinentes a licitações 

e contratos, consoante justificativas apresentadas, a próxima inspeção desta Corte 
deverá certificar-se das instalações da empresa Géssica das Neves de Oliveira – ME. 

 
As críticas descritas no laudo de fiscalização implicam na 

necessidade de que a Origem comprometa-se a manter a fidelidade nas informações 
transmitidas ao Sistema AUDESP, a fim de que não haja prejuízo ao sistema de 
controle externo e, inclusive, no que diz respeito aos alertas elaborados 
automaticamente pelo próprio programa. 

 
Enfim, o laudo de inspeção revela a necessidade de implantação 

de um efetivo sistema de controle interno; e, aqui, relembro as orientações gerais 
traçadas por esta E. Corte a respeito do tema, constantes do Comunicado SDG nº 
32/125. 

Contudo, as falhas destacadas não são suficientes – consoante 
jurisprudência desta E.Corte, à rejeição dos demonstrativos. 

 
Assim, diante do verificado nos autos, voto pela emissão de 

PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de 
TARUMÃ, exercício de 2014, excetuando-se ainda, os atos, porventura, pendentes de 
julgamento neste E. Tribunal. 

 
Determino, à margem do parecer, a expedição de ofício ao 

Executivo Municipal, com recomendações, para correção imediata e avaliação em 
próxima inspeção: 
 

                                            
5 COMUNICADO SDG Nº 32/2012 – DOE 29.09 e 10.10.12 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO ressalta que, a mando dos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, bem assim do 
artigo 54, parágrafo único, e artigo 59, ambos da Lei de Responsabilidade Fiscal e, também, do artigo 38, parágrafo único, da Lei Orgânica desta 
Corte, a Prefeitura e a Câmara Municipal devem  possuir seus próprios sistemas de controle interno, que atuarão de forma integrada. 
Sob aquele fundamento constitucional e legal, é dever dos Municípios, por meio de normas e instruções, instituir, se inexistentes, e regulamentar a 
operação do controle interno, de molde que o dirigente municipal disponha de informações qualificadas para a tomada de decisões, além de obter 
mais segurança sobre a legalidade, legitimidade, eficiência e publicidade dos atos financeiros chancelados, sem que hajam razões para alegar 
desconhecimento. 
Apenas servidores do quadro efetivo deverão compor o sistema de controle interno. 
Nesse contexto, tal normatização atentará, dentre outros aspectos, para as funções constitucionais e legais atribuídas ao controle interno: 
1- Avaliar o cumprimento das metas físicas e financeiras dos planos orçamentários, bem como a eficiência de seus resultados. 
2- Comprovar a legalidade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial. 
3- Comprovar a legalidade dos repasses a entidades do terceiro setor, avaliando a eficácia e a eficiência dos resultados alcançados. 
4- Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município. 
5- Apoiar o Tribunal de Contas no exercício de sua missão institucional. 
6- Em conjunto com autoridades da Administração Financeira do Município, assinar o Relatório de Gestão Fiscal. 
7- Atestar a regularidade da tomada de contas dos ordenadores 
de despesa, recebedores, tesoureiros, pagadores ou assemelhados. 
De se registrar, ainda, que a adequada instituição do correspondente órgão de controle interno é medida que será verificada por ocasião da 
fiscalização levada a efeito pelo Tribunal de Contas, com repercussão no exame das contas anuais. 
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- Mantenha o equilíbrio entre receitas correntes líquidas e despesas com pessoal, 
observando as limitações estabelecidas pela LC 101/00; 
- Reveja o seu quadro de pessoal no que tange aos contratados por prazo determinado 
e investidura de cargos em comissão, ajustando-se aos ditames constitucionais quanto 
ao ingresso no serviço público via certame; além disso, cesse a contratação de 
prestadores de serviço com características de relação de emprego; 
- Proceda o aprimoramento na elaboração e execução dos planos orçamentários, 
especialmente para evitar a excessiva a abertura de créditos adicionais e/ou alterações 
que distorçam o planejamento inicial antes discutido com o Legislativo e a sociedade 
local; 
- Mantenha atenção sobre os indicadores sociais e aos resultados operacionais, 
especialmente na educação e na saúde, a fim de elevar as condições de vida da 
coletividade; 
- Procure aprimorar as situações que incidem na avaliação do IEGM; 
- Corrija os pontos de censura sobre a falta de fidedignidade das peças e 
demonstrativos contábeis; 
- Reveja as situações destacadas sobre a gestão dos recursos da educação e saúde; 
- Proceda com moderação nas despesas pertinentes às festividades, abstendo-se de 
assumir gastos que deverão ser suportados pelas contratadas; 
- Mantenha rigor formal sobre o rito das despesas pelo regime de adiantamentos; 
- As disponibilidades financeiras deverão ser mantidas em bancos oficiais, assim 
entendidos aqueles cuja maioria do capital social pertence a pessoa jurídica de direito 
público; 
- Atente ao rigor da Lei de Licitações; 
- Comprometa-se a manter a fidelidade nas informações transmitidas ao Sistema 
AUDESP; 
- Implante um efetivo sistema de controle interno; 

 
 
Determino a formação de autos apartados para análise 

específica do processo de inexigibilidade nº 01/14, visando a contratação da empresa 
Mindlab do Brasil Comércio de Livro. 

 
Determino à inspeção que certifique-se das instalações da 

empresa Géssica das Neves de Oliveira – ME, trazendo informações no próximo 
relatório anual. 

 
Determino o encaminhamento do Expediente TC-1231/004/15 à 

UR/4, a fim de que subsidie próximas inspeções. 
 
Finalmente, determino à fiscalização da E.Corte que se certifique 

das correções anunciadas e das situações determinadas/recomendadas. 
 
 
 
 

 
GCCCM/25 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

1 
 

        RELATOR - CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI 
2ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara, dia 14/02/2017. 

 
 
ITEM: 18 
Processo: TC– 0002669/026/15 - PARECER 
Prefeitura Municipal: Prefeitura Municipal de Tarumã   
Exercício: 2015. 
Prefeito (s): Jairo da Costa e Silva 
Advogado(s): Rogério Silveira Lima (OAB/SP no 185.989) e 

outros. 
Período: 01/01 a 31/12/2015  
Procurador (s) de Contas: Thiago Pinheiro Lima 
Acompanha(m): TC- 0002669/126/15 
Fiscalizada por: UR-4 – DSF-I  
 

 

    O processo em pauta trata das CONTAS DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE TARUMÃ, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 
2015. 

A fiscalização “in loco” foi realizada 
pela UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA - UR-4 que, em relatório 

juntado às fls. 09/20 dos autos apontou falhas de natureza 
formal. 
 

Notificado, o responsável apresentou 
razões da defesa, juntadas às fls. 27/64 dos presentes autos, 

esclarecendo cada uma das falhas apontadas. 
 

Instados a se manifestar, os Órgãos 
Técnicos da Casa (Assessorias Econômica e Jurídica e Chefia 
de ATJ), bem como Ministério Público da Casa opinam pela 
emissão de Parecer Favorável. 

  
É O RELATÓRIO. 
 
VOTO.  
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2 
 

AS CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE 

TARUMÃ, relativas ao exercício de 2015, apresentaram-se com 

falhas que foram na sua maioria sanadas com a apresentação de 

defesa, sendo as remanescentes passíveis de recomendação, de 

acordo com a jurisprudência deste Egrégio Tribunal.  

Assim, considerando que o Município deu 

atendimento aos principais índices constitucionais como: 

ENSINO (26,91%); FUNDEB (100%); VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

DO MAGISTÉRIO (89,26%); SAÚDE (20,59%); SUPERÁVIT 

ORÇAMENTÁRIO (0,57%); PESSOAL (52,32%), ACOMPANHO AS 

MANIFESTAÇÕES UNÂNIMES DOS ÓRGÃOS TÉCNICOS DA CASA, BEM COMO 

DO MPC E VOTO PELA EMISSÃO DE PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO 

DAS CONTAS EM EXAME, EXCETUANDO-SE OS ATOS PORVENTURA 

PENDENTES DE APRECIAÇÃO POR PARTE DESTE TRIBUNAL.  

 
 

À MARGEM DO PARECER, acolho as 
recomendações propostas por Assessoria E Chefia de ATJ e MPC, 

às fls.68/77 dos presentes autos, as quais deverão ser 
endereçadas por ofício. 
 

À UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-4 
determino que na próxima auditoria certifique-se das 

providências a ser adotadas pela origem. 
 

É O MEU VOTO. 

GARC, 14 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

         ANTONIO ROQUE CITADINI 

          Conselheiro Relator  

Dlb. 
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S e n h o r a  A s s e s s o r a  P r o c u r a d o r a - C h e f e .

T r a t a m  o s  p r e s e n t e s  a u t o s  d o  e x a m e  d a s  c o n t a s  
a n u a i s  d a  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  T a r u m ã  r e f e r e n t e  a o  e x e r c i c i o  d e  
2 0 1 5 .  O  r e l a t ó r i o  d a  f i s c a l i z a ç ã o ,  a  q u a l  e s t e v e  a  c a r g o  d a  U R - 4 ,  
e n c o n t r a - s e  à  f l s . 9 / 2 0 .

D e v i d a m e n t e  n o t i f i c a d o ,  f l s . 2 3 ,  o  r e s p o n s á v e l  p e l a s  
c o n t a s  a p r e s e n t o u  s u a s  a l e g a ç õ e s  d e  f l s . 2 7 / 4 2 .

P r o c e d e m o s  à  a n á l i s e ,  t e n d o  p o r  b a s e ,  o s  d a d o s  
c o n t i d o s  n o  r e l a t ó r i o  d a  f i s c a l i z a ç ã o .

A n o ta ç õ e s  c o n s t a n t e s  do  r e l a t ó r i o :

D a  e x e c u ç ã o  o r ç a m e n t á r i a . 1

H o u v e  s u p e r á v i t  d e  e x e c u ç ã o  o r ç a m e n t á r i a  n u m  t o t a l  
d e  R $  2 6 6 .1 8 6 ,1 1 ,  r e p r e s e n t a n d o  0 , 5 7 %  ( e x p u r g a d a s  a s  r e c e i t a s  e  
d e s p e s a s  d o  F u n d o  P r e v i d e n c i á r i o ) . ( f l s . 1 1 )

N o s  e x e r c í c i o s  a n t e r i o r e s  - 2 0 1 2 ,  2 0 1 3  e  2 0 1 4 - ,  a  
m u n i c i p a l i d a d e  o b t e v e  r e s p e c t i v a m e n t e ,  r e s u l t a d o  o r ç a m e n t á r i o  d e  
s u p e r á v i t  d e  0 , 4 9 % ,  s u p e r á v i t  d e  3 , 2 5 %  e  s u p e r á v i t  d e  9 , 9 2 % ,  c o n f o r m e  
p e s q u i s a  n o  T C - 5 7 7 / 0 2 6 / 1 4 ,  c o n f i g u r a n d o ,  a s s i m ,  u m a  c o n t i n u i d a d e  
p o s i t i v a  n a  e x e c u ç ã o  o r ç a m e n t á r i a ,  j á  q u e  o  r e s u l t a d o  d e s t e  e x e r c í c i o  
- 2 0 1 5 -  f o i ,  t a m b é m ,  d e  s u p e r á v i t .

D o  r e s u l t a d o  f i n a n c e i r o .

A o  f i n a l  d o  e x e r c í c i o ,  o  r e s u l t a d o  f i n a n c e i r o  f o i  
p o s i t i v o  e m  R $  2 . 0 0 2 . 3 3 7 , 6 1 .  E m  c o m p a r a ç ã o  a o  e x e r c í c i o  a n t e r i o r  
a p r e s e n t o u  u m a  m e l h o r a ,  j á  q u e  a o  f i n a l  d o  e x e r c í c i o  d e  2 0 1 4  h a v i a  
s u p e r á v i t  f i n a n c e i r o  d e  R $  1 . 2 8 5 . 2 8 9 , 8 7 .  ( f l s . 1 1 )

D í v i d a  e  E n d i v i d a m e n t o .

C o n f o r m e

m u n i c i p a l i d a d e  p o s s u í a ,  a o  
f i n a n c e i r a  s u f i c i e n t e  p a r a  
e n d i v i d a m e n t o  d e  c u r t o  p r a z o .

c o l o c a d o  
f i n a l  d o  

c o b e r t u r a  
( f l s . 1 1 )

p e l a  f i s c a l i z a ç ã o  a

e x e r c i c i o ,  d i s p o n i b i l i d a d e  
d a  d í v i d a  f l u t u a n t e

1 Peças contábeis -fls.60/64
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T C - 2 6 6 9 / ^ ^ / 1 5

O c o r r e u  u m a  d i m i n u i ç ã o  d e  
e n d i v i d a m e n t o  d e  l o n g o  p r a z o  { d i v i d a  f u n d a d a )  
f l s . l l .

9 1 , 6 7 %  n o  s a l d o  d o  
c o n f o r m e  o  q u a d r o  d e

P r e c a t ó r i o s .

S o b r e  o  p a s s i v o  j u d i c i a l ,  i t e m  4 ,  f l s . 1 5 ,  a

p r e f e i t u r a  n ã o  a p r e s e n t a v a  s a l d o  d e s t a  n a t u r e z a  p a r a  q u i t a ç ã o  n o  
e x e r c i c i o ,  n e m  m e s m o  r e q u i s i t ó r i o s  d e  b a i x a  m o n t a .

O p ln là o  d e s t a  a s s e s s o r i a .

T e m o s  q u e ,  a  s i t u a ç ã o  d a s  c o n t a s  a p r e s e n t a d a s  p e l a  
m u n i c i p a l i d a d e  n ã o  m o s t r a  u m a  p o s i ç ã o  d e  d e s e q u i l i b r i o ,  s e  n ã o  
v e j  a m o s .

0  r e s u l t a d o  d a  e x e c u ç ã o  o r ç a m e n t á r i a  f o i  d e  
s u p e r á v i t ,  o  q u e  m o s t r a  q u e  h o u v e  u m  p r u d e n t e  a c o m p a n h a m e n t o  n a  
e x e c u ç ã o  o r ç a m e n t á r i a .

M e s m a  s o r t e  o b t e v e  a  p r e f e i t u r a  c o m  r e l a ç ã o  a o  
r e s u l t a d o  f i n a n c e i r o ,  q u e  t a m b é m  f o i  p o s i t i v o  e  m e l h o r  d o  q u e  o  
e n c o n t r a d o  n o  f i n a l  d o  e x e r c i c i o  a n t e r i o r .

P o s s u i a  a  p r e f e i t u r a  d i s p o n i b i l i d a d e  
s u f i c i e n t e  p a r a  c o b r i r  o  e n d i v i d a m e n t o  d e  c u r t o  p r a z o .

f i n a n c e i r a

D e s s a  f o r m a ,  c a m i n h o u  o  m u n i c i p i o  n a  d i r e ç ã o  d o  
P r i n c i p i o  d a  G e s t ã o  E q u i l i b r a d a  e s c u l p i d o  n o  §  I o, a r t i g o  I o  d a  L R F .

C a b e  a q u i  d e s t a c a r  q u e  d e  a c o r d o  c o m  o  r e l a t ó r i o  d a  
f i s c a l i z a ç ã o  f o r a m  a p l i c a d o s  t a n t o  n o  e n s i n o  q u a n t o  n a  s a ú d e  v a l o r e s  
m a i o r e s  d o  q u e  o s  m i n i m o s  c o n s t i t u c i o n a i s ,  e ,  r e s p e i t a d o ,  a i n d a ,  o  
l i m i t e  d a  d e s p e s a  d e  p e s s o a l  p r e v i s t o  n a  L R F  -  i t e m  1 5 ,  f l s . l 9 .

C o n c l u s ã o .

D e  a c o r d o  c o m  o  q u a d r o ,  f l s . l O  e  c o n s u l t a  a o  s i t e  
d e s t a  E .  C o r t e ,  o s  p a r e c e r e s  d o s  q u a t r o  ú l t i m o s  e x e r c í c i o s  
( 2 0 1 1 / 2 0 1 2 / 2 0 1 3 / 2 0 1 4 )  f o r a m ,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  e m  s e n t i d o  f a v o r á v e l  à  
a p r o v a ç ã o  d a s  c o n t a s .

T e m o s  q u e ,  s a l v o  m e l h o r  j u i z o ,  a s  f a l h a s  r e l a t i v a s  
à  n o s s a  e s f e r a  d e  a t u a ç ã o  a p o n t a d a s  n a  c o n c l u s ã o  d o  r e l a t ó r i o  d e  
f i s c a l i z a ç ã o  d e  f l s . 1 9 / 2 0 ,  n ã o  s e  m o s t r a m  c o m  f o r ç a  s u f i c i e n t e  p a r a  
m a c u l a r  a s  c o n t a s  o r a  e m  e x a m e .
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f in a n c e ir o ^
e n t r e t a n t o ,

A s s i m ,  q u a n t o  a o  a s p e c t o  e s t r i t a m e n t e  e c o n ô m i c o -  
n ã o  e n c o n t r a m o s  ó b i c e s  a  s e r e m  a p o n t a d o s .  R e s s a l v a m o s ,  
q u e  o  p o s i c i o n a m e n t o  a q u i  a d o t a d o  n ã o  a l c a n ç a  o s  a s p e c t o s

p e r t i n e n t e s  á s  d e m a i s  á r e a s  d e  a t u a ç ã o : d e s t a  A T J .

À  c o n s i d e r a ç ã o  d e  V ' s a  S e n h o r i a .

e m b r o  d e  2 . 0 1 6 .

) B E  c a m p o s  L U C I A N O

A S S É ^ O B t t A  T É C N I C A
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO: TC-2669/026/15

PREFEITURA: Prefeitura Municipal de  Tarumã

PREFEITO: Jairo da  Costa e Silva

EXERCÍCIO: 2015

> Aplicação  no Ensino: 26f91% - art. 212 da  Carta Federal

> Apiicação  do  Fundeb:

> Total Geral Aplicado  com  

Recursos do Fundeb

89,26%- inciso XII do  artigo 60 do  

ADCT

700% - artigo 21 da  Lei Federal n°. 

11.494, de  20 de  junho de  2007

> Despesas com  Pessoal: 52,32% - inciso III, artigo 20 c.c  o 

art. 59 da  LRF

> Aplicação  em  Ações e 

Serviços de  Saúde: 20,59% - art. 77 do  ADCT

> Execução Orçamentária: Superávit -  0,57%

Senhor A$$e$sor Procurador-Chefe, Substituto

Cuidam  os autos das ccTntas da  Prefei

tura Municipal de  Tarumã, exercício  de

E N D E R E Ç O :  A v .  R a n g e l  P e s t a n a ,  3 1 5  -  C e n t r o  -  C E P  C

P A B X  3 2 9 2 - 3 2 6 6  I N T E R N E T :  w w w . t c e . s p T g Ò v T B T
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Os trabalhos de  inspeção  "in loco” estive

ram  a cargo  da  Unidade  Regional de  Marília- UR-A que  elabo

rou o relatório  de  fis. 9/20.

Às fis. 27 e seguintes, a defesa  apresen

tou  suas justificativas com  as quais pretende  esclarecer os tópi

cos impugnados  pela  Fiscalização.

Por determ inação  de  fis. 59, vieram  os 

autos ò apreciação  desta Assessoria.

É o relatório.

No mérito, os aspectos técnicos  contábeis  

foram  analisados pelo  Senhor Assessor Técnico que  propôs a 

emissão de  parecer favorável à aprovação  das contas aqui a- 

brigadas.

De minha parte, entendo  que  as poucas 

irregularidades detectadas  não  possuem, realmente, gravidade  

suficiente para  desabonar as contas do  Munjeíplo, senão veja

mos:

E N D E R E Ç O :  A v .  R a n g e l  P e s t a n a ,  3 1 5  -  C e n t r o  -  S P  -  C E P  0 1 0 1 7 - 9 0 6  
P A B X  3 2 9 2 - 3 2 6 6  I N T E R N E T :  w w w . t c e . s p . g o v . b r
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A Prefeitura atendeu  satisfatoria

mente  vários dos quesitos relevantes para  a apreciação  das 

contas municipais, tal como  a aplicação  de  recursos na manu

tenção  e desenvolvimento  do  ensino, em  percentuais superiores 

aos estabelecidos  nos artigos 212 da  Carta  Federal e inciso XII 

do  60 do  ADCT, com  a redação  dada  pela  EC-14/96.

A Prefeitura aplicou  100% dos recur

sos recebidos  do  Fundeb, cumprindo  às disposições do  artigo  21 

da  Lei Federal n°. 11.494/2007.

Igualmente, foram  cumpridas  òs dis

posições do  parágrafo  primeiro, do  artigo  77, do  ADCT, com  a 

aplicação  de  20,59% da  receita  de  impostos nas ações e servi

ços públicos de  saúde.

As despesas com  pessoal e reflexos 

comprometeram  52,32% da  receita  corrente  líquida, em  conso

nância, portanto, com  os termos fixados na letra “ b” , inciso III, 

do  artigo  20 da  Lei de  Responsabilidade Fiscal.

Com  relação  ao^ifem  -  Iluminação  

Pública -  Não assunção dos ativos da/ilum inação  Públíbo-^- a
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

defesa  esclarece  que, até  o presente momento, somente reali

za a manutenção  da  iluminação  pública, sendo um dos Muni

cípios integrantes do  Consórcio Intermunicipal do  Vale do  Para- 

napanema, e que  o custo é menor do  que  se realizassem os 

serviços de  forma  individual.

A despeito  desses esclarecimentos, 

sugiro que  se recomende  à Prefeitura a adoção  das providên

cias cabíveis.

Com  relação  ao  Item A.2 -  Controle  

Inferno - hó registro de  desconformidade  de  procedimentos  

adotados  pela  Prefeitura, em  face  da  inexistência de  regula

mentação  atinente  aos parâmetros e conteúdos  de  avaliação  

peculiares ao  Setor (Controle Interno).

O apontamento  implica  em  deter

m inação  a  Origem, para  que  adote  providências necessárias à

conform ação  de  seu sistema de  controle  intern íTh atendi-
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mento  ao  artigo  74 da  Constituição  Federal1, bem  como  ao  

Comunicado  SDG n° 32/20122.

A r t .  7 4 . Os P o d e r e s  L e g i s l a t i v o   ̂ E x e c u t i v o  e  J u d i c i á r i o  

m a n te r ã o ^  d e  fo rm a  i n t e g r a d a / s i s t e m a  d e  c o n t r o l e  i n t e r n o  com 

a f i n a l i d a d e  d e :

I  -  a v a l i a r  o c u m p r im e n to  d a s  m e ta s  p r e v i s t a s  n o  p l a n o  p l u r i -  

a n u a l ,  a e x e c u ç ã o  d o s  p r o g r a m a s  d e  g o v e r n o  e  d o s  o r ç a m e n to s  

da  U n iã o ;

I I  -  c o m p ro v a r  a l e g a l i d a d e  e  a v a l i a r  o s  r e s u l t a d o s , q u a n to  à 

e f i c á c i a  e  e f i c i ê n c i a ,  da  g e s t ã o  o r ç a m e n tá r ia   ̂ f i n a n c e i r a  e  

p a t r i m o n i a l  n o s  ó r g ã o s  e  e n t i d a d e s  da  a d m i n i s t r a ç ã o  f e d e r a l ^  

bem  como  da  a p l i c a ç ã o  d e  r e c u r s o s  p ú b l i c o s  p o r  e n t i d a d e s  d e  

d i r e i t o  p r i v a d o ;

I I I  -  e x e r c e r  o  c o n t r o l e  d a s  o p e r a ç õ e s  d e  c r é d i t o ^  a v a i s  e  

g a r a n t i a s ^  bem  como  d o s  d i r e i t o s  e  h a v e r e s  da  U n iã o ;

IV  -  a p o ia r  o c o n tr o le  e x t e r n o  n o  e x e r c í c i o  d e  s u a  m i s s ã o  

i n s t i t u c i o n a l .

§  I o -  Os r e s p o n s á v e i s  p e l o  c o n t r o l e  i n t e r n o ,■ ao  tom arem  c o 

n h e c im e n to  d e  q u a lq u e r  i r r e g u l a r i d a d e  ou  i l e g a l i d a d e   ̂ d e la  

d a r ã o  c i ê n c i a  ao  T r ib u n a l  d e  C o n ta s  da  U n iã o ,  s o b  p e n a  de  

r e s p o n s a b i l i d a d e  s o l i d á r i a .

§  2 o -  Q u a lq u e r  c id a d ã o ,  p a r t i d o  p o l í t i c o ,  a s s o c i a ç ã o  ou  s i n 

d i c a t o  é  p a r t e  l e g i t i m a  p a r a ,  na  fo rm a  da  l e i ,  d e n u n c ia r  i r 

r e g u l a r i d a d e s  ou  i l e g a l i d a d e s  p e r a n t e  o T r ib u n a l  d e  C o n ta s  da 

U n iã o .

2 C O M U N I C A D O  S D G  N °  3 2 / 2 0 1 2

O  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO r e s s a l t a  q u e ,  a 

m ando  d o s  a r t i g o s  3 1 ,  V O le  74 da  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  bem
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

a s s im  do  a r t i g o  5 4 r p a r á g r a f o  ú n i c o ,  e  a r t i g o  5 9 ,  am bos  da 

L e i  d e  R e s p o n s a b i l i d a d e  F i s c a l  e ,  tam bém , do  a r t i g o  3 8 ,  p a r á 

g r a f o  ú n i c o ,  da  L e i  O rg â n ic a  d e s t a  C o r t e ,  a P r e f e i t u r a  e  a 

Câmara  M u n ic ip a l  devem  p o s s u i r  s e u s  p r ó p r i o s  s i s t e m a s  d e  c o n 

t r o l e  i n t e r n o ,  q u e  a tu a r ã o  d e  fo rm a  i n t e g r a d a .

S o b  a q u e le  fu n d a m e n to  c o n s t i t u c i o n a l  e  l e g a l ,  é  d e v e r  d o s  Mu

n i c í p i o s ,  p o r  m e io  d e  n o rm a s  e  i n s t r u ç õ e s , i n s t i t u i r ,  s e  i n e 

x i s t e n t e s ,  e  r e g u la m e n ta r  a o p e r a ç ã o  do  c o n t r o l e  i n t e r n o , d e  

m o ld e  q u e  o d i r i g e n t e  m u n i c i p a l  d is p o n h a  d e  i n fo r m a ç õ e s  q u a 

l i f i c a d a s  p a r a  a tom ada  d e  d e c i s õ e s , a lé m  d e  o b t e r  m a is  s e g u 

r a n ç a  s o b r e  a l e g a l i d a d e ,  l e g i t i m i d a d e ,  e f i c i ê n c i a  e  p u b l i c i 

d a d e  d o s  a t o s  f i n a n c e i r o s  c h a n c e l a d o s , sem  q u e  h a ja m  r a z õ e s  

p a r a  a l e g a r  d e s c o n h e c im e n to .

A p e n a s  s e r v i d o r e s  do  q u a d r o  e f e t i v o  d e v e r ã o  co m p o r  o s i s t e m a  

d e  c o n t r o l e  i n t e r n o .

N e s s e  c o n t e x t o , t a l  n o r m a t i z a ç â o  a t e n t a r á ,  d e n t r e  o u t r o s  a s 

p e c t o s ,  p a r a  a s  f u n ç õ e s  c o n s t i t u c i o n a i s  e  l e g a i s  a t r i b u í d a s  

ao  c o n t r o l e  i n t e r n o :

1 -  A v a l i a r  o c u m p r im e n to  d a s  m e ta s  f í s i c a s  e  f i n a n c e i r a s  d o s  

p l a n o s  o r ç a m e n t á r i o s , bem  como  a e f i c i ê n c i a  d e  s e u s  r e s u l t a 

d o s  .

2 -  C o m p ro va r  a l e g a l i d a d e  da  g e s t ã o  o r ç a m e n t á r i a , f i n a n c e i r a  

e  p a t r i m o n i a l .

3 -  C o m p ro va r  a l e g a l i d a d e  d o s  r e p a s s e s  a e n t i d a d e s  do  t e r c e i 

r o  s e t o r ,  a v a l i a n d o  a e f i c á c i a  e  a e f i c i ê n c i a  d o s  r e s u l t a d o s  

a l c a n ç a d o s .

4 -  E x e r c e r  o c o n t r o l e  d a s  o p e r a ç õ e s  d e  c r é d i t o ,  a v a i s  e  g a 

r a n t i a s ,  bem  como  d o s  d i r e i t o s  e  h a v e r e s  do  M u n j^ : fp io .

5 -  A p o ia r  o T r ib u n a l  d e  C o n ta s  no  e x e r c iç z r o  d e  su a  m is s ã o  

i n s t i t u c i o n a l .
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Posto isto, com  relação  aos aspectos 

jurídicos, ora examinados, sou pela  emissão de  parecer favorá

vel à aprovação  das contas aqui abrigadas, ressalvadas as ma

térias tratadas  nos itens 13 e 14 do  relatório  de  Fiscalização que, 

a critério superior, poderão  prosseguir com  a tram itação  em  au

tos apartados.

nhoria.

A elevada  consideração  de  Vossa Se-

ATJ., em le  OI iro de  2.016.

Maria ApareoJda^antos  Comiran 

Assess0ria Técnica

6 -  Em c o n j u n t o  com  a u t o r i d a d e s  da  A d m in i s t r a ç ã o  F i n a n c e i r a  do  

M u n ic íp io ^  a s s i n a r  o  R e l a t ó r i o  d e  G e s tã o  F i s c a l .

7 -  A t e s t a r  a r e g u l a r i d a d e  da  tom ada  d e  c o n t a s  d o s  o r d e n a d o r e s  

d e  d e s p e s a ,’ r e c e b e d o r e s , t e s o u r e i r o s ,  p a g a d o r e s  ou  a s s e m e l h a 

d o s .

De s e  r e g i s t r a r ,  a i n d a ,  q u e  a a d e q u a d a  i n s t i t u i ç ã o  do  c o r r e s 

p o n d e n te  ó r g ã o  d e  c o n t r o l e  i n t e r n o  é  m e d id a  q u e  s e r á  v e r i f i 

ca d a  p o r  o c a s iã o  da  f i s c a l i z a ç ã o  l e v a d a  a e f e i t o  p e l o  T r i b u 

n a l  d e  C o n ta s ,  com  r e p e r c u s s ã o  n o  exa m e  d a s  c o n t a s  a n u a i s .
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Senhor Conselheiro,

Submeto a Vosso Excelência os manifestações de  fis. 

65/74, no sentido da  emissão de  parecer favorável às contas anuais de 

2015 da  Prefeitura Municipal de  Tarumã.

Acrescento aos citados pareceres desta ATJ proposta 

de  recom endação  ao  Prefeito para  que  cumpra  as determinações dos 

incisos I a V, do  parágrafo  único, do  artigo  22 da  LRF, em  relação  aos 

gastos com  Pessoal.

Cabe  registrar que  a Origem  solicita vista e extração  

de  cópias dos autos após a instrução, bem  como  a apresentação  de 

memoriais e eventual sustentação oral de  defesa, na data  do  julgamento  

das presentes contas (fls. 42).

Ao Ministério Público de  Contas, conforme  

determ inação  no r. Despacho de  fls. 59.

A.T.J., em  11 de  outubro de  2016.

RAQUEL ORTIGOSA BUEN<
Assessora Procuradora -  Chefe

WTCS/m

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana. 315 -  Centro -  SP -  CEP 01017-906 -  PABX 3292-3266
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

1a Procuadoria

TC-2669/026/15 
Fl. 76

PROCESSO:
ÓRGÃO:
MATÉRIA EM EXAME:

TC-2669/026/15
Prefeitura Municipal de Tarumã 

Contas anuais -  exercício 2015

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator.

O Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo, na condição de custos legis, 

partindo da análise do quanto apontado pela Fiscalização através do relatório anual acostado às fls. 09/20, 
que resume as falhas atinentes às Contas de Gestão e de Governo, além das manifestações das Áreas 

Técnicas deste E. Tribunal e das justificativas trazidas pela Origem, apresenta seu parecer a respeito das 

Contas Anuais da Prefeitura Municipal em epígrafe.

Preliminarmente, partindo das informações obtidas após abordagem dos órgãos de instrução 

e técnicos, suficientemente aptas à emissão do Parecer da Corte de Contas, consideram-se os resultados 

contidos no quadro abaixo:

Percentual aplicado na Educação Básica

Percentual do FUNDEB aplicado na valorização do magistério

Total do FUNDEB aplicado no exercício

Em caso de diferimento de até 5% do FUNDEB, a parcela residual foi aplicada até 
março do exercício subsequente?

Percentual aplicado na Saúde

Resultado da execução orçamentária (superávit)

Déficit orçamentário com amparo no superávit financeiro anterior? 

Efetuados os recolhimentos ao RPPS 

Efetuados os recolhimentos ao RGPS

Repasse à Câmara dos Vereadores dentro dos limites constitucionais

26,91%

89,26%

"100%

20,59%

0,57%

Sim

Sim

Sim

Regularidade dos depósitos dos valores referentes aos precatórios judiciais 
(regime ordinário/especial anual)

Regularidade nos pagamentos de requisitórios de pequena monta

Percentual de despesa com pessoal em dezembro/2014

Reconduzida, em 8 meses, a despesa de pessoal ao específico limite da LRF

52,32%

Neste contexto, observada a adequada instrução processiJal, com o respeito às garantias do 

contraditório e da ampla defesa e, consoante a análise formal dos autos, oMinistério Público de Contas, no 

exercício de sua função constitucional de custos legis, filiando-se às ctmclusões da Assessoria Técnica 

Especializada e sua Chefia, opina pela emissão de PARECERPKÉVTCrFAypRÁVF.T, às contas em exame.

Av. Rangel Pestana, 315 - Sâo Paulo • SP - CEP 01017-906
WWW mnosnnnu hr
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

1a Procuradoria

TC-2669/026/15 
Fl. 77

Os apontamentos de auditoria que denotaram inconsistência de informações, falta de 

natureza formal ou ofensa a disposição legal, mas que não impactaram isoladamente as Contas de Governo, 
nem resultaram dano ao erário, podem ser tratados como ressalvas na análise emitida pelo Tribunal na 

emissão de seu parecer prévio.

Neste aspecto, em vista da superação do limite prudencial de despesas com pessoal no 

último quadrimestre do exercício (5232%), conforme fls. 12, ressalta-se a necessária adequação na 

utilização de mecanismos de controle de tais gastos, devendo o município efetuar os devidos ajustes de 

modo a garantir o equilíbrio das contas do município, em conformidade com os ditames legais e 

constitucionais, observadas as vedações do parágrafo único do art. 22 da LRF.
Os achados de auditoria que não comprometeram as contas (seja considerando o pequeno 

impacto na globalidade das contas, seja considerando as justificativas apresentadas na defesa, seja por primar 

pelo caráter pedagógico da atuação desta Justiça de Contas) ou que apresentaram ponto para aprimoramento 

da gestão do Município, podem ser tratados como recomendações1 a serem expedidas no parecer.

Ademais, propõe-se o exame na forma de autos próprios para melhor análise do Contrato n° 
105/14/Tomada de Preços n° 020/2014 e da InexigibiHdade n° 005/2015 (Expediente TC-000416/004/16), 
tratados nos itens 13 e 14.

É 0 parecer.

São Paulo, 04 de novembro d / 2016.

A<^OPíNHEIRO LIMA \  
do Ministério Público de ContaiProcurador

SARN/

Relativo aos itens: 2.1, 3.1.1, 8, 9, 10 e 12.

Av. Rangel Pestana, 315 - Sâo Paulo - SP - CEP 01017-906 
WWW mnr sn nw  hr
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Processo : TC-006588/989/16 
   
Entidade : Prefeitura Municipal de Tarumã 
   
Assunto : Contas Anuais 
   
Exercício : 2017 
   
Responsável : Oscar Gozzi – Prefeito Municipal 
   
CPF nº : 403.647.128-72 
   
Período : 01.01.2017 a 31.12.2017 
   
Relatora : Conselheira Dr.ª Cristiana de Castro Moraes 
   
Instrução : UR-4 / DSF-II 
 
 
Senhora Chefe Técnico da Fiscalização, 

 
 
Trata-se das contas apresentadas em face do artigo 2º, 

II, da Lei Complementar Estadual nº 709/1993. 
 
Em atendimento ao TC-A-30973/026/00, registramos a 

notificação do Sr. Oscar Gozzi, responsável pelas contas em exame 
e exercício atual (Doc. 01).  

 
Consignamos os dados e índices considerados relevantes 

para um diagnóstico inicial do município: 
 
 

DESCRIÇÃO FONTE/DATA DADO 

POPULAÇÃO IBGE - 2017 14.547 habitantes 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL IEG-M - 2017 R$ 61.557.332,99  

 
População do Município: Estimada de 2017 
Fonte: https://ibge.gov.br/estatisticas-novoportal/sociais/popula%C3%A7%C3%A3o/9103-
estimativas-de-populacao.html?edicao=16985&t=resultados (Acesso em: 01/10/2018). 

 
 
Informamos que o município possui a seguinte série 

histórica de classificação no Índice de Efetividade da Gestão 
Municipal-IEG-M1: 

                         
 
1 IEGM/TCESP: O Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM/TCESP) é um 

indicador concebido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP) 
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EXERCÍCIOS 2015 2016 2017 

IEG-M B B B 

i-Planejamento C+ B B 

i-Fiscal B B+ B 

i-Educ B+ B+ B 

i-Saúde B+ B+ B 

i-Amb B+ B+ B 

i-Cidade C+ C C 

i-Gov-TI C+ B B+ 

Índices de 2017 após verificação/validação da Fiscalização. 
 

 
A Prefeitura analisada obteve, nos 03 (três) últimos 

exercícios apreciados2, os seguintes PARECERES na apreciação de 
suas contas: 
 

Exercícios Processos Pareceres 

2015 TC-002669/026/15 Favorável com recomendações 

2014 TC-000577/026/14 Favorável com recomendações 

2013 TC-002104/026/13 Favorável com recomendações 

 
 
A partir de tais premissas, a Fiscalização planejou a 

execução de seus trabalhos, agregando a análise das seguintes 
fontes documentais: 

 
1. Indicadores finalísticos componentes do IEG-M – Índice de 

Efetividade da Gestão Municipal; 
 

2. Ações fiscalizatórias desenvolvidas através da seletividade 
(contratos e repasses) e da fiscalização ordenada;  
 

3. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 
encaminhadas pelo Chefe do Poder Executivo; 
 

4. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema AUDESP, bem 
como acesso aos dados, informações e análises disponíveis no 
referido ambiente; 

 
5. Leitura analítica dos três últimos relatórios de fiscalização e 

respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a 

                                                                                  
 

que busca avaliar a efetividade das políticas e atividades públicas 
desenvolvidas pelos gestores das 644 prefeituras paulistas. Os dados / 
resultados podem ser consultados no endereço http://iegm.tce.sp.gov.br/. 

 
2  Contas de 2016 – TC-004110/989/16: em trâmite.  

Fonte: http://www4.tce.sp.gov.br/pesquisa-de-processos Acesso em: 01.10.2018. 
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assuntos relevantes nas ressalvas, advertências e 
recomendações; 

 
6. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas do e. 

Tribunal de Contas do Estado. 
 
A Prefeitura Municipal denota boa ordem, considerando que 

obteve, nos 03 (três) últimos exercícios apreciados, PARECERES 
FAVORÁVEIS, assim como à vista dos resultados consignados no 
quadro abaixo: 

 

ITENS 
EXERCÍCIOS 

2015 2014 2013 

Aplicação na Educação - artigo 212, CF (Limite mínimo de 25%) 26,91% 26,11% 27,09% 

FUNDEB aplicado no magistério (Limite mínimo de 60%) 89,26% 74,83% 67,55% 

Recursos FUNDEB aplicados no exercício (incluindo diferimento de até 5%) 100,00% 100,00% 100,00% 

Aplicação na Saúde (Limite mínimo de 15%) 20,59% 21,94% 21,25% 

Execução Orçamentária - Prefeitura 0,57% 9,92% 2,95% 

Gerenciamento de Precatórios em ordem? SIM SIM SIM 

Recolhimentos previdenciários em ordem? SIM SIM SIM 

Regularidade nos repasses ao Legislativo? SIM SIM SIM 

Despesas com Pessoal (Limite máximo de 54%) 52,32% 48,68% 53,39% 

 
O conjunto de informações retro transcritas3, bem como o 

volume das receitas arrecadadas pela Prefeitura Municipal nos 
permitiram optar, com amparo no regramento previsto no artigo 7º 
da Resolução nº 04/2017, pela realização de um procedimento 
fiscalizatório seletivo nas contas do exercício em exame da 
Prefeitura Municipal aqui analisada. 

 
Com base no permissivo previsto no TC-A-39.686/026/15, 

apresentamos os resultados considerados essenciais para emissão do 
parecer, bem como outros detectados no transcorrer de nossa 
fiscalização in loco, os quais seguem transcritos neste relatório. 
 
 
PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 
 
A.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 
A.1.1. CONTROLE INTERNO 

 
O Sistema de Controle Interno foi regulamentado através 

da Lei Municipal n.° 1.251, de 04 de julho de 2017. 
 

                         
 
3 Os resultados são aqueles obtidos dos pareceres e, caso tenha ocorrido 
alterações, nos eventuais pedidos de reexames. 
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No exercício em exame, a responsável pelo Controle 
Interno, Sra. Amanda Delapola Franco, era detentora do cargo 
efetivo de “Agente Administrativo” e foi nomeada pela Portaria n.° 
7.646, de 18 de janeiro de 2017 (Doc. 03 – pp. 01/02) 

 
Entretanto, para o exercício de tal função, a 

Administração Municipal criou o cargo em comissão de “Assessor de 
Controle Interno”, em desacordo ao Comunicado SDG nº 35/2015 e à 
recomendação da SDG, acolhida na decisão das contas de 2012 da 
Prefeitura de Tarumã (TC-002036/026/12), cujo trecho a seguir 
transcrevemos: 

 
“Mesma sorte não alcança os cargos de assessor de 
fiscalização e assessor de controle interno, funções que 
devem ser exercidas por funcionários efetivos, admitidos por 
meio de concurso público, nos termos do art. 37, II, da 
Constituição Federal. Assim deve ser, porque a fiscalização 
para ser exercida na sua plenitude deve ser revestida de 
segurança e estabilidade, características ausentes nos cargos 
em comissão.” 

   
 

Sobre a questão, citamos, ainda, o tópico “7. O 
Controlador Interno” do “Manual Básico - Controle Interno” 
(disponível no site do TCESP: www4.tce.sp.gov.br/manuais-basicos), 
cujo teor recomenda que o Controlador Interno seja ocupante de 
cargo efetivo, em face das garantias mínimas que são inerentes a 
esse tipo de servidor. 
 
  Assim, no caso em tela, em que pese a citada servidora 
ser originária de cargo efetivo, por força da legislação 
municipal, ocupou, em 2017, cargo em comissão, em desrespeito às 
diretrizes deste e. Tribunal. 

 
Anotamos, no exercício, a emissão de relatórios 

periódicos, quanto à análise dos aspectos orçamentários, com 
vistas ao cumprimento das metas fiscais e ao atendimento dos 
limites legais da saúde, educação e pessoal. Ao final, emitiu 
parecer conclusivo, com recomendações ao Chefe do Executivo, 
destacando-se (Doc. 03): 
 
- Análise da estrutura do setor de tecnologia da informação da 
Prefeitura Municipal de Tarumã, sobretudo, para o envio de dados 
ao Sistema AUDESP, visto o longo tempo despendido na geração dos 
arquivos, conforme reclamações do setor da Contabilidade; 
 
- Que o Município realize divulgação, em página eletrônica, de 
repasses a entidades do 3° setor, e das peças orçamentárias, PPA, 
LDO e LOA, atendendo a LRF; e 
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- Atenção especial em relação à abertura de créditos adicionais, 
visto que no exercício em análise, houve um percentual elevado de 
alterações. 
 
 
  Consignamos, ainda, a elaboração de relatórios 
circunstanciados, abrangendo os setores de licitação, gastos com o 
FUNDEB, alimentação escolar, farmácia, almoxarifado e frota 
municipal, mais especificamente, a partir do mês de setembro/2017. 
 
  Nestes relatórios, destacamos as recomendações para 
adoção de melhorias junto à Farmácia Municipal, Almoxarifado e 
Frota de Veículos (Docs. 04 a 06). 
 
  Os apontamentos constantes dos itens B.1.1, G.1.1 e G.3, 
destes autos, corroboram que a Administração deverá adotar 
providências para sanar as falhas e observar as recomendações 
sugeridas nos relatórios do Controle Interno. 

 
 
 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO – Índice B 
 
 
  Embora o índice alcançado indique efetividade no setor, 
impropriedades constatadas nas respostas às questões aplicadas 
para apuração do IEG-M, demonstram a necessidade da Administração 
promover ações de revisão, implantação e/ou aperfeiçoamento de 
determinados itens nesta área, tais como4:  
 
- incentivo à participação popular (questões n.ºs 15, 17, 18.1.1 e 
18.5);  
- levantamentos formais dos problemas, necessidades e deficiências 
do Município antecedentes ao planejamento (questão n.º 14); e 
- implantação de Ouvidoria (questão n.º 33). 
 
  Importante também destacarmos o elevado índice de 
alterações orçamentárias no exercício em exame, conforme tratado 
no próximo subitem, o que denota insuficiente planejamento 
orçamentário pela Administração Municipal, em afronta ao princípio 
basilar de responsabilidade fiscal (§ 1°, art. 1°, da LRF). 
 
  As questões e as respectivas respostas / informações 
podem ser consultadas no Doc. 07. 
 
 
 

                         
 
4 Metas 16.6, 16.7 e 16.10 ODS/ONU. 
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PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 
 
B.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 

Face ao contido no art. 1º, § 1º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o qual estabelece os pressupostos da 
responsabilidade da gestão fiscal, passamos a expor o que segue.  

 
 

B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Com base nos dados gerados pelo Sistema AUDESP, conforme 
abaixo apurado, o resultado da execução orçamentária da Prefeitura 
evidenciou superávit. 
 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA R$

(+) RECEITAS REALIZADAS 53.016.723,17        

(-) DESPESAS EMPENHADAS 49.113.537,20        

(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA 1.713.500,00          

(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA 310.569,16              

(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 0,00
(+ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO 0,00

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2.500.255,13 4,72%
 

* R$ 310.569,16 = economia orçamentária (R$ 307.911,71) + devolução do seguro 
do veículo da Câmara Municipal, já deduzido o IRRF (R$ 2.657,45). 

 (Vide TC-5966/989/16) 
           (Doc. 08 - pp. 01/03) 
 
Constatamos a abertura de créditos adicionais no valor 

total de R$ 39.590.497,24, o que corresponde a 67,14% da Despesa 
Fixada (inicial – R$ 58.967.301,74 – RREO juntado no Doc. 09). 

  
     As Alterações Orçamentárias realizadas no exercício 
através da abertura de Créditos Adicionais Suplementares e 
Especiais, podem ser assim resumidas: 
 

Tipo Autorizado por 
 L.O.A. Lei Específica 
Anulação 5.477.864,74 26.805.584,17 
Excesso de Arrecadação - 5.237.682,97 
Superávit - 2.065.260,89 
Transferências/Transposições - - 
Reabertura de Crédito Especial - 4.104,47 
T o t a l - - 
67,14% da Despesa Fixada (R$ 58.967.301,74) 5.477.864,74 34.112.632,50 

(Doc. 10) 
 

Nota-se que deste total, R$ 32.283.448,91 referem-se a 
anulações de dotações orçamentárias (54,75% da Despesa Fixada 
inicialmente e 81,54% de todas as alterações), portanto, elevado 
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índice que denota o insuficiente planejamento orçamentário pela 
Administração Municipal, em afronta ao princípio basilar de 
responsabilidade fiscal (§ 1°, art. 1°, da LRF). 
 
  Ressalte-se que reiteradas recomendações foram exaradas 
pelo E. Tribunal de Contas para implantação de adequações na 
elaboração e execução das peças orçamentárias a fim de evitar 
excessivas alterações que tornam o orçamento uma peça fictícia, 
conforme constante no voto das contas dos exercícios de 2014 (TC-
000577/026/14) e 2013 (TC-02104/026/13), com trânsito em julgado 
em 23/09/2016 e 03/08/2015, respectivamente, caracterizando a 
reincidência da falha.  

 
B.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL 

 
Resultados 2017 2016 %
Financeiro 5.542.790,80                2.725.295,44                103,38%
Econômico 1.806.466,02                3.553.097,89                49,16%
Patrimonial 29.717.836,30              28.168.031,28              5,50%

 
(Doc. 08) 

 
B.1.3. DÍVIDA DE CURTO PRAZO 
 

Conforme demonstrado no item anterior, a Prefeitura 
apresentou, no encerramento do exercício examinado, um superávit 
financeiro, evidenciando, com isso, a existência de recursos 
disponíveis para o total pagamento de suas dívidas de curto prazo, 
registradas no Passivo Financeiro. 

 
 

B.1.4. DÍVIDA DE LONGO PRAZO 
 

Exercício em exame Exercício anterior AH%

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

Precatórios

Parcelamento de Dívidas: 2.149.269,51 - 

De Tributos

De Contribuições Sociais: 2.149.269,51 - 

     Previdenciárias 2.149.269,51 

     Demais contribuições sociais

Do FGTS

Outras Dívidas

Dívida Consolidada 2.149.269,51 - 

Ajustes da Fiscalização

Dívida Consolidada Ajustada 2.149.269,51 -  
(Doc. 08 – p. 12) 
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  A Dívida Consolidada refere-se ao parcelamento de débitos 
previdenciários no exercício em exame, conforme descrito no 
próximo item. 

 
 
B.1.4.1. PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 
 

Demonstramos abaixo a situação dos reparcelamentos de 
débitos previdenciários autorizados pela Lei Federal nº 
13.485/2017: 
 

� Perante o INSS: 
 

• nº do acordo: 13.826.720534/2017-41 
valor total parcelado em : R$ 2.149.269,51 
quantidade de parcelas: 198 
parcelas devidas no exercício: - 
pagas no exercício: - 
 
O Acordo de Parcelamento formalizado junto à Receita 

Federal do Brasil–RFB abrangeu os processos 13.830.720.909/2011-
42; 13.830.720.910/2011-18 e 13.830.720.324/2013-60, totalizando a 
importância de R$ 3.416.359,98, em que o valor da entrada, de 2,4% 
(R$ 81.992,64), foi pago em 3 (três) parcelas nos meses de 
outubro, novembro e dezembro/2017.  

 
Em razão da adesão ao Parcelamento, nos termos da 

Instrução Normativa nº 1.750/17, houve a dedução de 40% de multa e 
80% de juros (R$ 1.185.098,83), apurando-se, ao final, a quantia 
de R$ 2.149.268,51, dividida em 194 parcelas, para pagamento a 
partir de 2018 (Doc. 11). 

 
Do acima exposto, constatamos que no exercício em exame a 

Prefeitura cumpriu o acordado. 
 
 

B.1.5. PRECATÓRIOS 
 
De acordo com informações prestadas pela Origem, e in 

loco confirmadas, o Município não possui dívidas judiciais. 
 
Conforme informações do TJSP, a Municipalidade não 

possuía dívida inscrita no Mapa Orçamentário de 2017 e a única 
pendência no exercício em análise tratava-se de um depósito 
complementar referente ao Mapa Orçamentário de 2016, no valor de 
R$ 6,33 (Doc. 12). 
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  Quanto aos Requisitórios de Baixa Monta, a Lei Municipal 
n.° 912/2010, dispõe sobre a fixação do montante de débitos de 
pequeno valor (10 salário mínimos), nos termos do art. 100 da 
Constituição Federal e artigo 97 do ADCT, porém, não estabelece 
prazo para pagamento (Doc. 13 – p. 01). 

 Os Requisitórios de Baixa Monta empenhados no 
subelemento de despesa 33909104 – Sentenças Indenizatórias (Doc. 
13), somaram R$ 132.762,49, e apresentaram a seguinte movimentação 
(Doc. 13 – pp. 02/05): 
 

Saldo de requisitórios no final  do exercício de

Requisitórios  de  baixa  monta   incidentes   em 

Pagamentos  efetuados  no exercício de 

Saldo para o exercício seguinte 33.662,95 

2017

2017

REQUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA

132.762,49 

99.099,54 

2016

 
 
 
  Quanto ao saldo para o exercício seguinte, esclarecemos: 
 
Processos Beneficiário Expedição 

do Ofício 
Valor N.º Empenho 

– data de 
emissão 

Observações Doc.  

0096000-
97.2009.5.15.0036 – TRT 
15ª Região – 1ª Vara do 
Trabalho 

Érica Aparecida 
da Silva Ribeiro 

19/06/2017 R$ 9.057,83 16289/2017 – 
11/12/2017 

 

- Doc. 13 
– pp. 
06/08 

0001316-
78.2012.5.15.0036 

Marta Maria de 
Melo 

17/05/2017 R$ 9.475,45 16290/2017 – 
11/12/2017 

 

- Doc. 13 
– pp. 
09/11 

0096300-
59.2009.5.15.0036 

Eronilza de 
Assis Mota 

27/06/2017 R$ 7.995,23 16288/2017 – 
11/12/2017 

- Doc. 13 
– pp. 
12/14 

0096200-
07.2009.5.15.0036 

Ivone Cruz de 
Lima 

26/07/2017 R$ 7.134,44 16285/2017 – 
11/12/2017 

Recebimento 
do Ofício em 
25/08/17 

Doc. 13 
– pp. 
15/17 

 R$  33.662,95  
 
  No exercício em análise a Prefeitura Municipal também 
recebeu do TJSP o Ofício Requisitório, expedido em 09/10/2017, 
referente ao Processo n.° 0009263-87.2012.8.26.0664/04 – 3ª Vara 
Cível, no valor de R$ 3.109,77, porém, empenhado apenas em 
20/07/2018 (empenho n.° 11.376). Doc. 13 – pp. 18/19. 
 
  Embora a Origem não mantenha controle de registros com a 
data de recebimento dos Requisitórios (Doc. 13 – p. 20), 
observamos no quadro anterior que os mesmos foram expedidos entre 
maio e junho/2017 e, utilizando-se como parâmetro a anotação de 
recebimento no próprio Ofício referente ao Processo 0096200-
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07.2009.5.15.0036 (25/08/2017), expedido em 26/07/2017 (Doc. 13 – 
pp. 16/17), temos que a Administração não observou o prazo de 60 
dias para quitação das exigibilidades, nos termos do artigo 17 da 
Lei Federal n.° 10.259/01.  
 
  Conforme justificativas apresentadas pelo Advogado 
Municipal, “em razão das dilações de prazos processuais”, os 
valores constantes nos empenhos n.ºs 16.285; 16.288; 16.289 e 
16.290 foram objeto de atualizações monetárias e incidências de 
juros, portanto, anulados, para emissão de novos empenhos e 
quitação em 2018, o que ocorreu, conforme pesquisa no Sistema 
AUDESP (Doc. 13 – pp. 21/23).  

 
 
QUITAÇÃO DE PRECATÓRIOS ATÉ 2024 (EC nº 99/2017) 
 
Não há dívidas de precatórios para os exercícios 

seguintes. 
 
 
B.1.6. ENCARGOS  
 

Os recolhimentos apresentaram a seguinte posição: 
 

Verificações: Guias apresentadas 

1 INSS: Sim 

2 FGTS: Sim 

3 RPPS: Sim 

4 PASEP: Sim 

 
 
Destacamos que o Regime Próprio de Previdência - RPPS é 

administrado pelo Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensão de 
Tarumã - FUMAP, cujas contas estão abrigadas no TC-003542/989/17. 

 
O Município dispõe do Certificado de Regularidade 

Previdenciária. 
 

Os parcelamentos de valores devidos à Receita Federal do 
Brasil estão sendo tratados no item B.1.4. DÍVIDA DE LONGO PRAZO 
do presente Relatório.  
 
 
B.1.7. TRANSFERÊNCIA À CÂMARA DOS VEREADORES 

 
Os repasses à Câmara obedeceram ao limite do Artigo 29-A, 

da Constituição Federal. 
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B.1.8. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LRF 
 

No período, as análises automáticas não identificaram 
descumprimentos aos limites estabelecidos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, quanto à Dívida Consolidada Líquida, 
Concessões de Garantias e Operações de Crédito, inclusive ARO. 

 
 

B.1.8.1. DESPESA DE PESSOAL 
 

Conforme Relatórios de Gestão Fiscal emitidos pelo 
Sistema AUDESP, é possível ver que o Poder Executivo atendeu ao 
limite da despesa de pessoal previsto no artigo 20, inciso III, 
alínea “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal, registrando no 3° 
quadrimestre o valor de R$ 25.135.206,09, o que representa um 
percentual de 48,43%. 
 
 
B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

 
Eis o quadro de pessoal existente no final do exercício: 
 

Natureza do 
cargo/emprego 2016 2017 2016 2017 2016 2017

Efetivos 851 852 615 602 236 250
Em comissão 92 103 75 72 17 31

Total 943 955 690 674 253 281

Temporários Em 31.12 de 2017

Nº de contratados 97

Existentes Ocupados Vagos

2016 2017

126 68  
 
(Doc. 14 - pp. 01/07 – Quadro de Pessoal em 31/12/2017 e 

pp. 24/29 – Quadro de Pessoal em 31/12/2016).  
 
(Doc. 14 – pp. 08/23 e 30/63 - Contratações Temporárias 

em 2017 e 2016, respectivamente, conforme Planilhas encaminhadas 
ao Sistema AUDESP). 

 
No exercício examinado foram nomeados 63 servidores para 

cargos em comissão (Doc. 14 – pp. 64/72). 
 
A teor da informação prestada pela Administração 

Municipal, a Lei Municipal n.° 844/20095, regulamentada pelo 
Decreto n.º 1.066/2009 e alterada pela Lei Municipal n.° 994/2011 
(Doc. 15 – pp. 147/148)6, definiu as atribuições dos respectivos 
cargos. 
                         
 
5 Criou o “Manual de Descrição de Cargos” da Estrutura Organizacional da 
Prefeitura Municipal de Tarumã (Doc. 15 – pp. 01/146). 

6 Alterou a nomenclatura de alguns cargos. 
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Entretanto, conforme especificado no Doc. 14 – pp. 64/72, 

tal norma não alcançou vários cargos comissionados. 
 
É a situação encontrada, por exemplo, para os cargos de 

“Assessor de Fiscalização”, “Assessor de Gestão de Convênios”, 
“Assessor de Gestão de Pessoal”, “Diretor Clínico” e “Coordenador 
de Programas”. Quanto a este último, encontramos no Manual de 
Descrição de Cargos a definição das atribuições apenas para o 
“Coordenador de Programas”, junto ao setor da Assistência Social 
(Doc. 15 – p. 78).  

 
Portanto, não é possível afirmar que tais cargos possuem 

características de direção, chefia e assessoramento, em 
atendimento ao artigo 37, inciso V, da Constituição Federal.  

 
Noutro aspecto, constatamos que, nos termos do Decreto 

n.° 1.066/2009, o cargo de “Assistente Técnico” possuía 
atribuições definidas especificamente para o local de sua lotação. 
Desse jeito, foram definidas somente as atribuições para os 
servidores nomeados para esse cargo e lotados nos setores de 
Administração (Doc. 15 - pp. 60/61); Agricultura, Abastecimento e 
Meio Ambiente (Doc. 15 - pp. 61/62); Assistência Social (Doc. 15 - 
pp. 62/63); Gabinete (Doc. 15 - pp. 63/64); Planejamento e Obras 
(Doc. 15 - p. 65) e Saúde (Doc. 15 - pp. 66/67). 

 
Com a edição da Lei Municipal n.º 994/2011, a 

nomenclatura do cargo de “Assistente Técnico” foi alterada para 
“Assessor Técnico”. 

 
Ocorre que, alguns servidores, nomeados para o cargo de 

“Assessor Técnico”, sob a vigência da Lei Municipal n.º 994/2011, 
foram lotados em setores diversos daqueles previstos no Decreto 
n.° 1.066/2009. 

 
Desse jeito, esses cargos de “Assessor Técnico” (antigo 

cargo de “Assistente Técnico”) não possuem definição de suas 
atribuições em lei. É o caso dos servidores: Fernanda Kill da 
Silva (Gestão da Frota); Geni Rosana Laurenti Vieira (Adm. 
Cultura); Valdinei Morais de Souza e Victor Leão Alvarenga de 
Medeiros (Secr. Mun. Educação e Cultura).  

(Doc. 14 – 73/77) 
   
A Origem afirma que em momento oportuno procederá à 

contratação de empresa para regularização da matéria (Doc. 14 – 
pp. 72).   

 
 
 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-LD

M
Z

-5H
L9-5E

7P
-65A

Y



Fls. 13 
Processo nº TC-006588/989/16 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARILIA – UR-4 

 

 

B.1.10. SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS 
 

  SECRETÁRIOS VICE-PREFEITO PREFEITO 

Valor subsídio inicial fixado para a legislatura – 
Lei Municipal n.º 1.044, de 27/07/12 

R$ 7.800,00 R$ 7.800,00 R$ 18.100,00 

(+)   -    %   = RGA 2013  – não houve R$ 7.800,00 R$ 7.800,00 R$ 18.100,00 

(+) 5,84% = RGA 2014 – a partir de 01/04/14 – 
Lei Municipal nº 1.107/14 

R$ 8.255,52 R$ 8.255,52 R$ 19.157,04 

(+) 6,46% = RGA 2015 – a partir de 01/04/15 – 
Lei Municipal nº 1.155/15 

R$ 8.788,83 R$ 8.788,83 R$ 20.394,58  

(+)    -     %  = RGA 2016 – não houve R$ 8.788,83 R$ 8.788,83 R$ 20.394,58  

(+) 6,29% = RGA 2017 – a partir de 01/04/17 – 
Lei Municipal nº 1.240/17 

R$ 9.341,64 R$ 9.341,64 R$ 21.677,39 

 
 

Verificações: 

1 
A revisão decorre de lei de iniciativa da Câmara dos Vereadores, em consonância 
com o art. 29, V da Constituição? 

sim 

2 A revisão remuneratória se compatibiliza com a inflação dos 12 meses anteriores? sim 

3 A RGA se deu no mesmo índice e na mesma data dos servidores do Executivo? sim 

4 
Foram apresentadas as declarações de bens nos termos da Lei Federal nº 
8.429/1992? 

sim 

5 
As situações de acúmulos de cargos/funções dos agentes políticos, sob 
amostragem, estavam regulares? 

prejudicado 

 
 
Conforme nossos cálculos, não foram constatados 

pagamentos maiores que os fixados. 
 
 

B.2. IEG-M – I-FISCAL – Índice B 
 
Sob amostragem, não constatamos ocorrências dignas de 

nota nessa dimensão do IEG-M. 
 
 
PERSPECTIVA C: ENSINO 
 
C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 
Quanto à aplicação de recursos, conforme informado ao 

Sistema AUDESP e apurado pela Fiscalização, os resultados assim se 
apresentaram: 
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Art. 212 da Constituição Federal: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 27,38%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 27,24%

DESPESA PAGA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 27,21%

FUNDEB: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 100,00%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 100,00%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 100,00%

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 68,86%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 68,86%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 68,71%  
 
 

Conforme acima exposto, a despesa educacional empenhada, 
liquidada e paga cumpriu o artigo 212 da Constituição Federal. 

  
Ainda, houve utilização de todo o FUNDEB recebido, 

observando-se o artigo 21, da Lei Federal nº 11.494/2007. 
 
No Demonstrativo da Aplicação com Recursos do FUNDEB 

(Doc. 16 – p. 03) consta uma aplicação total de 100,86%. 
Verificamos que, por um erro de classificação do código de 
aplicação dos recursos (utilizou-se código 262 e não 263), a 
receita relativa à remuneração financeira dos depósitos do FUNDEB 
(R$ 78.893,45) não foi considerada pelo Sistema AUDESP (Doc. 16 – 
p.3 e Doc. 17), por isso, ajustamos.  

 
Demais disso, verificamos que relativamente ao FUNDEB, 

empregou o Município 68,86% na remuneração dos profissionais do 
magistério da Educação Básica, dando cumprimento ao artigo 60, 
inciso XII, do ADCT. 
 

A Fiscalização não identificou valores despendidos com 
inativos do magistério incluídos nos mínimos constitucionais do 
Ensino. 

 
Diante do exposto, registramos que não foi necessária a 

realização de ajustes pela Fiscalização, exceto, quanto ao 
descrito em relação aos registros relativo à receita com 
remuneração financeira dos depósitos do FUNDEB.  
 

 
C.2. IEG-M – I-EDUC – Índice B 
 
  Registramos que embora a aplicação por determinação 
constitucional e legal no presente exercício tenha sido atendida 
(matéria tratada no item anterior), a queda no índice obtido pelo 
Município no IEGM/TCESP em relação aos dois últimos exercícios 
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(2015 e 2016: B+) indica a necessidade da Administração promover 
ações de revisão, implantação e/ou aperfeiçoamento de determinados 
itens nesta área. 
 

Dentre as impropriedades constatadas nas respostas às 
questões aplicadas para apuração do IEGM, indicando, inclusive, 
inobservância às metas dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) estabelecidas pela ONU e às orientações traçadas 
pelo Conselho Nacional da Educação (CNE) e pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), destacamos as abaixo 
relacionadas: 
 
 
a) O município, nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, possui 17 
turmas com mais de 24 alunos, contrariando o recomendado pelo 
Conselho Nacional de Educação em seu Parecer n.º 08/2010 (questão 
n.° 27); 
 
b) O município possui 48 turmas dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental com menos de 1,875 m2 por aluno em sala de aula, 
contrariando o recomendado pelo Conselho Nacional de Educação em 
seu Parecer nº 08/2010 (questão n.° 28); 
 
c) Nenhuma escola dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental estão 
adaptadas para receber crianças com deficiência como prevê a 
Constituição Federal, art. 227, § 2º, o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e a meta 4.5 dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável da ONU (questão n.° 10); 
 

d) Em dezembro de 2017, a totalidade das unidades de ensino 
existentes no Município (07 - Doc. 19), necessitavam de reparos 
como conserto de janelas, rachaduras, infiltrações, fiação 
elétrica, substituição de azulejos danificados, etc. (questão n.° 
11). Assunto abordado na meta 4.a dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável da ONU; 
 
e) Dentre essas 07 unidades de ensino do Município, apenas 02 
apresentam AVCB – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (questão 
n.° 25), contrariando o Decreto n.º 56.819/2011, a Lei n.º 
6.437/77 e a meta 4.a dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
da ONU (Doc. 07). 
 

  Noutro aspecto, destacamos que, considerando o quadro 
discente em setembro/2017, o Município contava com 2.235 alunos 
matriculados nas 07 (sete) unidades de ensino, sendo que 1.015, 
junto à Educação Infantil (Doc. 20). 
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  A Escola Municipal São José é a que atende o maior número 
de alunos da Educação Infantil (309 crianças).   
   
  Durante a fiscalização in loco, verificamos que a 
Administração utiliza um local improvisado, junto ao prédio do 
Centro Comunitário do Município, como uma Divisão da Escola 
Municipal São José, visando o atendimento integral (7:00 às 17:00 
horas) de 26 crianças do Berçário e Maternal I e II (Creche), 
tendo em vista que o espaço da referida escola, mostra-se 
insuficiente. 
 
  Entretanto, a área junto ao Centro Comunitário mostrou-se 
inadequada para acolhimento das crianças, conforme Termo de 
Verificação e fotos juntados neste Evento (Doc. 21). Dentre as 
impropriedades encontradas, citamos: 
 
- Salas com pequeno espaço físico, principalmente, aquela que 
abriga o Maternal (crianças de 2 anos e 4 meses a 4 anos de 
idade): são 16 crianças reunidas em uma sala com 15,30 m2 (0,96 
m2/criança); 
 
- O prédio não conta com lactário, apenas cozinha para uso geral; 
 
- Não há espaço específico para “sala de repouso”, o ambiente é 
improvisado com utilização de colchonetes; 
 
- Não há banheiro adaptado para a faixa etária atendida (vaso 
sanitário e lavatório); e 
 
- Não há parque infantil ou “solário”. 
 
  Ressaltamos, por oportuno, que ao lado do prédio do 
Centro Comunitário há uma obra de construção da Creche da Vila 
Cristal, proveniente do Convênio firmado com a Secretaria da 
Educação - FDE (Processo n.º 3503/2012).  
 

Tal obra encontra-se em andamento, mas, em 2017, foi 
executado apenas 0,72% dos serviços, acumulando, em dezembro/2017, 
48,66% do total a ser executado. 

 
A verificação desta obra foi objeto da VI Fiscalização 

Ordenada, conforme exposto a seguir: 
 

1 

Fiscalização Ordenada nº 06 de 28 de setembro de 2017 

Tema Verificação de Obras 

Evento destes autos em 
que o Relatório foi 
inserido 

11 
 

Processo específico que - - - 
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trata da matéria nº 

Outras observações Construção de Creche Escola na Rua Diamante s/nº - Quadra 241 – 
Vila Cristal – Cohab / “Tarumã D”, em Tarumã-SP, executada pela 
empresa Géssica das Neves de Oliveira – ME  (Contrato nº 
52/2015). 
Em 24.07.2017, foi firmado Termo de Rescisão do Contrato, de 
forma amigável e sem ônus para as partes, tendo em vista r. 
decisão judicial proferida nos autos nº 1002140-58.2014.8.26.0047, 
confirmada em grau de recurso, pela qual foi aplicada à contratada, 
a pena de proibição de contratar com o Poder Público pelo prazo 
de 05 (cinco) anos. No entanto, referida decisão não alcançou o 
contrato em questão, haja vista os termos do Ofício de Notificação, 
expedido pelo D. Juízo da 2ª Vara da Comarca de Assis em 
01.06.2017, pelo qual assinalou o prazo de 05 (anos) contados do 
recebimento do referido ofício. 
 

Irregularidades constatadas na inspeção da Ordenada: Obra paralisada (vide o tópico “Outras 
observações”, acima) 

 

Constatações in loco:  
 

Obra retomada através da Tomada de Preços n.° 07/2017. O Contrato n.° 14, de 20 de fevereiro de 
2018, firmado com a empresa San Pio Construtora Eireli – EPP, foi objeto de análise e acompanhamento 
nos processos TC-14738/989/18 e TC-18113/989/18, abaixo descritos. Durante a fiscalização in loco, em 
16/08/2018, constatamos (o que foi relatado no Acompanhamento, evento 11.8):  
-não há Diário da Obra no local;  
-reduzido número de trabalhadores na execução (4 operários no momento da verificação); e  
-os mesmos não utilizavam EPI (Equipamentos de Segurança Individual). 
( Doc. 22) 
O laudo da FDE, lavrado em 13/08/2018, informa a conclusão de 56,87% da obra, com previsão de 
término em 31/12/2018, porém, com ritmo lento de execução (Doc. 23). Após anotações desta 
fiscalização, a Prefeitura notificou a empresa, em 17/08/2018, acerca dos apontamentos, solicitando sua 
correção. Em resposta, a empresa apresentou o cronograma de execução da obra, proposto em reunião 
com a equipe técnica municipal, com finalização em 22/12/2018 (Doc. 24).  
 

   
Apresentamos, a seguir, as informações pertinentes ao 

contrato celebrado: 
 

1 

Contratada San Pio Construtora Eireli-EPP 

Objeto Contratação de empresa especializada em engenharia civil para 
construção de Creche Escola – Vila Cristal – Cohab – “Tarumã D” 

Relator Dr. Edgard Camargo Rodrigues 

Processo nº TC-14738/989/18 Contrato  

Conclusão da 
Fiscalização 

Irregularidades que comprometem a licitação e o contrato.  

Processo nº TC-18113/989/18 Acompanhamento da Execução 

Datas da visita 17/08/2018 (1ª visita) 

Última conclusão da 
Fiscalização  

Irregularidade da execução contratual nesta fase de seu 
acompanhamento. A empresa San Pio Construtora Eirelli-EPP, através da 
Tomada de Preços n.° 07/2017, assumiu a obra que já havia se iniciado 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-LD

M
Z

-5H
L9-5E

7P
-65A

Y



Fls. 18 
Processo nº TC-006588/989/16 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARILIA – UR-4 

 

 

em 2013 (Tomada de Preços n.° 08/2013), sendo executada pela 
Construtora Negrão Construção Civil Eirelli EPP, com a realização de 9 
(nove) medições (48,66% da obra). Com a nova contratação a empresa 
San Pio Construtora Eirelli assumiu o seguinte cronograma: 1 - 65% da 
execução da obra até 15/07/2018; 2 - 85% da execução da obra até 
15/09/2018; e 3 - 100% da execução da obra até 22/12/2018. No 
entanto, não vem sendo cumprido pela contratada já que somados os 
48,66% executados pela empresa anterior (Negrão Construção Civil Eireli 
EPP), acrescidos dos 6% realizados pela atual contratada, temos o 
percentual de 54,66%, portanto, em desacordo com o cronograma 
idealizado pelo Executivo Municipal de Tarumã. A Fundação para o 
Desenvolvimento da Educação - FDE, em 20/03/2018, emitiu relatório, 
constatando: -lento avanço na execução dos serviços; -várias falhas 
técnicas a serem corrigidas; e, -número de funcionários insuficientes. A 
Fiscalização também apurou: -ausência de Projeto de Instalações 
Telefônicas; -inexistência de Projeto de Instalações de Prevenção de 
Incêndios;  -ausência de Projetos de Instalações Especiais;  -ausência de 
Projeto de Instalações de Ar Condicionado;  -ausência de Projeto de 
Paisagismo;  -inexistência de ART do responsáve1 pela elaboração do 
Projeto Básico; -ausência de ART do responsável pelo orçamento do 
Projeto Básico; -cronograma físico-financeiro não apresenta de forma 
clara e objetiva, por grupos e serviços, as etapas planejadas e seus 
respectivos fluxos financeiros, de modo a permitir o acompanhamento 
da obra; -contratada não mantém Livro de Ordem nos termos do Ato 
Normativo CREA n.o 06/12; -preposto da contratada não tem participado 
da execução; e, -cronograma da obra não vem sendo cumprido. 

Outras observações - 

Decisão Em trâmite 

Publicação DOE - 

Trânsito em julgado - 

 
  Por oportuno, destacamos o disposto pelo Ministério da 
Saúde no endereço eletrônico http://portalms.saude.gov.br/saude-
para-voce/saude-da-crianca/acoes-e-programas/desenvolvimento-da-
primeira-infancia, quanto à importância da Primeira Infância:  
 

“A primeira infância constitui provavelmente o melhor 
investimento social existente, pois é de 0 a 6 anos de 
idade que a criança estabelece a arquitetura cerebral 
que lhe permitirá aprender, sentir, relacionar-se, 
comportar-se e desenvolver-se ao longo da vida. Porém, 
este desenvolvimento pode não ocorrer plenamente se as 
conexões cerebrais da criança não forem utilizadas e 
estimuladas. Por isso é tão importante que governo e 
sociedade invistam na formação, educação, saúde e nos 
diferentes aspectos que cercam a vida das crianças 
brasileiras” (g.n.). 
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E ainda, de acordo com o artigo 5º da Lei Federal n.° 
13.257/2016, que dispõe sobre as políticas públicas para a 
primeira infância (“Marco Legal da Primeira Infância”): 

   
“Constituem áreas prioritárias para as políticas públicas 
para a primeira infância a saúde, a alimentação e a 
nutrição, a educação infantil, a convivência familiar e 
comunitária, a assistência social à família da criança, a 
cultura, o brincar e o lazer, o espaço e o meio ambiente, 
bem como a proteção contra toda forma de violência e de 
pressão consumista, a prevenção de acidentes e a adoção 
de medidas que evitem a exposição precoce à comunicação 
mercadológica”. (g.n.). 
 
 
Desse jeito, temos que a aplicação do mínimo constitu-

cional no Ensino pelo Município de Tarumã não representa a 
garantia da boa gestão dos recursos, demonstrando a necessidade de 
implantação de medidas corretivas pelo Órgão.  
     

 
PERSPECTIVA D: SAÚDE 
 
D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 
 

Conforme informado ao Sistema AUDESP, a aplicação na 
Saúde atingiu, no período, os seguintes resultados, cumprindo a 
referida determinação constitucional/legal: 

 
Art. 77, III c/c § 4º do ADCT %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 19,66%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 18,96%

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 18,75%  
 
Tendo em vista que foi liquidado e pago montante acima de 

15% da receita de impostos, atendendo ao piso constitucional, 
deixamos de efetuar o acompanhamento previsto no artigo 24 da Lei 
Complementar Federal nº 141/2012. 
 

Diante do exposto, registramos que não foi necessária a 
realização de ajustes pela Fiscalização. 
 
 
D.2. IEG-M – I-SAÚDE – Índice B 

 
Registramos que embora a aplicação por determinação 

constitucional e legal no presente exercício tenha sido atendida 
(matéria tratada no item anterior), a queda no índice obtido pelo 
Município no IEGM/TCESP em relação aos dois últimos exercícios 
(2015 e 2016: B+) indica a necessidade da Administração promover 
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ações de revisão, implantação e/ou aperfeiçoamento de determinados 
itens nesta área. 
 

Dentre as impropriedades constatadas nas respostas às 
questões aplicadas para apuração do IEGM (Doc. 07), indicando, 
inclusive, inobservância às metas dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) estabelecidas pela ONU, destacamos as abaixo 
relacionadas: 

 
- Não existe controle de resolutividade dos atendimentos dos 
pacientes (questão n.° 43); 
 
- Dentre as 7 (sete) unidades de saúde do município, apenas 2 
(duas) possuem gestão de estoque informatizada dos 
materiais/insumos e medicamentos7 (questão n.° 6.1); 
 
- Em dezembro/2017, havia 07 (sete) Unidades de Saúde que 
necessitavam de reparos, como conserto de janelas, rachaduras, 
infiltrações, fiação elétrica, substituição de azulejos 
danificados, etc. (questão n.º 48)8; 
 
- O Município não possui Ouvidoria da Saúde implantada9 (questão 
n.° 39).  
 
 
PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 
 
E.1. IEG-M – I-AMB – Índice B 
 

Sob amostragem, não constatamos ocorrências dignas de 
nota nessa dimensão do IEG-M. 
 
 
PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE 
 
F.1. IEG-M – I-CIDADE – Índice C 
 
  O índice obtido pelo Município nessa dimensão do 
IEGM/TCESP (Doc. 07) indica a necessidade da Administração 
promover ações de revisão, implantação e/ou aperfeiçoamento de 
determinados itens nesta área, tais como: 
 
- O Município não possui Plano de Contingência de Defesa Civil, 
conforme Lei nº 12.340/1010 (questão n.° 06); 
 

                         
 
7 Meta 3.8 ODS/ONU. 
8 Meta 11.7 ODS/ONU. 
9 Item 5.1.h da Resolução CIT n.° 4/2012. 
10 Meta 11.b ODS/ONU 
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- O Município não possui levantamento para identificação de risco 
para intervenções do Poder Público, conforme preconiza a Lei nº 
12.608/1211 (questão n.° 05); 
 
- O Município não possui ameaças potenciais mapeadas e não utiliza 
sistemas de alerta e alarme para desastres, conforme disposto no 
artigo 8º da Lei Federal n.º 12.608/12 (questões n.°s 15 e 16, 
respectivamente); 
 
- O Município não possui um estudo de avaliação da segurança de 
todas as escolas e centros de saúde atualizado, conforme disposto 
no artigo 8º da Lei Federal n.º 12.608/12 12 (questão n.° 10). 
 
  De forma exemplificativa, citamos que, junto ao Programa 
de Governo 0038 – Urbanismo e Paisagismo (um dos programas 
destinados a garantir a proteção ao cidadão, objeto dessa dimensão 
do IEG-M), houve uma redução de 48,82% da dotação inicialmente 
prevista (R$ 273.200,00), indicado redução de investimentos nesta 
área (Doc. 26).  
 
   
PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 
G.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 
G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA 
FISCAL 
 
  Constatamos que a Prefeitura Municipal não disponibiliza 
em sua página eletrônica as peças de planejamento (PPA, LDO e 
LOA), em contrariedade ao artigo 48 da LRF, bem como não divulga 
os repasses a entidades do 3° setor, em afronta ao artigo 8°, § 1º 
da Lei Federal n.° 12.527/11. Acesso à página eletrônica 
(www.taruma.sp.gov.br) em 29/10/2018. 
 
  Tais inconsistências também foram indicadas pelo 
Responsável pelo Controle Interno, conforme descrito no subitem 
A.1.1. 
   
  Destacamos, também, que o Município não editou Lei 
regulamentando o Serviço de Informação ao Cidadão, conforme 
tratado no subitem G.3.  
 
 
G.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

 

                         
 
11 Meta 11.b ODS/ONU 
12 Meta 11.7 ODS/ONU 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-LD

M
Z

-5H
L9-5E

7P
-65A

Y



Fls. 22 
Processo nº TC-006588/989/16 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARILIA – UR-4 

 

 

Nos trabalhos da fiscalização foram encontradas 
divergências entre os dados da Origem e os prestados ao Sistema 
AUDESP/IEG-M, consignadas no item G.3. 

 
 

G.3. IEG-M – I-GOV TI – Índice B+ 
 

Embora o índice alcançado indique efetividade no setor, 
impropriedades constatadas nas respostas às questões aplicadas 
para apuração do IEG-M, demonstram a necessidade da Administração 
promover ações de revisão, implantação e/ou aperfeiçoamento de 
determinados itens nesta área, tais como: 

 
- A Prefeitura Municipal não possui um PDTI – Plano Diretor de 
Tecnologia da Informação vigente que estabeleça diretrizes e metas 
de atingimento no futuro (questão n.º 1); 
 
- Embora a Prefeitura Municipal disponibilize na página eletrônica 
oficial o Serviço de Informação ao Cidadão, o mesmo não foi 
regulamentado (questão n.° 19), contrariando o disposto no artigo 
45 da Lei Federal n.° 12.527/11, bem como as Metas 16.6 e 16.10 
dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU. 

 
Ressalvamos que a resposta à questão n.° 02 foi 

retificada pela Fiscalização, tendo em vista a apresentação do 
Decreto n.° 1.792/17 dispondo sobre a implantação e regulamentação 
da Política de Segurança da Informação – PSI, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Tarumã (Doc. 27).  

 
Também destacamos que a Responsável pelo Controle Interno 

na emissão de relatórios ao Chefe do Executivo ressaltou a 
necessidade de análise da estrutura da informática da Prefeitura 
Municipal de Tarumã para o envio de dados ao Sistema AUDESP, visto 
o longo tempo despendido na geração dos arquivos, conforme 
reclamações do setor da Contabilidade (vide item A.1.1 deste 
Relatório).  

 
 
PERSPECTIVA H: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 
 
H.1. DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES 

 
Não chegou ao nosso conhecimento a formalização de 

denúncias, representações ou expedientes. 
 
 

H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 
TRIBUNAL 
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No decorrer do exercício em análise, constatamos o 
atendimento à Lei Orgânica e às Instruções deste Tribunal.  

 
No que se refere às recomendações desta Corte, haja vista 

os dois últimos exercícios apreciados, com tempo hábil para adoção 
de providências, verificamos que, em 2017, a Prefeitura descumpriu 
as seguintes recomendações deste Tribunal: 

(Doc. 28) 
 

(Doc. 29)  
               

    
SÍNTESE DO APURADO 

 

ITENS 

CONTROLE INTERNO IRREGULAR 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Resultado no exercício 4,72% 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Percentual de investimentos  6,97% 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO FAVORÁVEL 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO FAVORÁVEL 

ESTÁ CUMPRINDO PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS? SIM 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais? SIM 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? NÃO 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social (INSS)? SIM 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social? SIM 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam ao limite constitucional? SIM 

LRF - Despesa de pessoal em dezembro do exercício em exame 48,43% 

ENSINO- Aplicação na Educação - artigo 212, CF (Limite mínimo de 25%) 27,38% 

ENSINO- FUNDEB aplicado no magistério (Limite mínimo de 60%) 68,86% 

ENSINO- Recursos FUNDEB aplicados no exercício 100% 

ENSINO- Se diferida, a parcela residual (de até 5%) foi aplicada até 31.03 do exercício subsequente? PREJUDICADO 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (Limite mínimo de 15%) 19,66% 

 
CONCLUSÃO 

 
Observada a instrução constante no artigo 24 da Lei 

Exercício: 2014 TC nº: 000577/026/14 DOE: 10/08/2016 Data do Trânsito em julgado: 23/09/2016 

- Reveja o seu quadro de pessoal no que tange a investidura de cargos em comissão (subitem B.1.9); 
- Proceda o aprimoramento na elaboração e execução dos planos orçamentários, especialmente para evitar a 
excessiva abertura de créditos adicionais e/ou alterações que distorçam o planejamento inicial (subitem B.1.1 c/c A.2); 
- Mantenha atenção sobre os indicadores sociais e aos resultados operacionais, especialmente na educação e na 
saúde, a fim de elevar as condições de vida da coletividade (itens C.2 e D.2); 
- Procure aprimorar as situações que incidem na avaliação do IEGM (itens A.2; C.2; D.2;  F.1 e G.3). 

Exercício: 2015 TC nº: 002669/026/15 DOE: 10/03/2017 Data do Trânsito em julgado: 26/04/2017 

- Divulgação, na página eletrônica do Município, do PPA, LDO, LOA, balanços de exercício, parecer prévio do Tribunal 
de Contas, RGF e RREO, bem como informações sobre os repasses às entidades do terceiro setor (subitem G.1.1); 
- Nomeação de servidor efetivo na Administração Pública como responsável pelo Controle Interno (A.1.1). 
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Complementar Estadual nº 709/1993, a Fiscalização, em conclusão a 
seus trabalhos, aponta as seguintes ocorrências: 

 
A.1.1. CONTROLE INTERNO 
-  Responsável ocupou cargo em comissão; 
- Recomendações do Controle Interno a serem atendidas pela 
Administração. 
 
A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO – Índice B 
- O índice do IEG-M obtido indica a necessidade de a Administração 
promover ações de revisão, implantação e/ou aperfeiçoamento de 
determinados itens nesta área, assinalando a não consecução de 
metas ODS/ONU; 
- Elevado índice de alterações orçamentárias por anulações, que 
indicam insuficiente planejamento orçamentário (reincidência). 
    
B.1.5. PRECATÓRIOS 
- Não houve pagamento da totalidade dos Requisitórios de Baixa 
Monta apresentados em 2017 (as pendências foram quitadas em 2018); 
- Ausência de controle de requisitórios apresentados, 
especialmente quanto às datas de apresentação ao órgão. 
 
B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 
- Ausência de definição das atribuições de alguns cargos em 
comissão do quadro de pessoal. 
 
C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL (ENSINO) 
- Falha na classificação do código de aplicação de receitas de 
remuneração financeira dos depósitos do FUNDEB. 
 
C.2. IEG-M – I-EDUC – Índice B 
- Necessidade de a Administração promover ações de revisão, 
implantação e/ou aperfeiçoamento de determinados itens nesta área, 
contrariando, inclusive, metas ODS/ONU e o PNE – Plano Nacional da 
Educação;  
- Atraso na obra de construção da Creche na Vila Cristal, enquanto 
há crianças alocadas em condições inadequadas; 
- Local utilizado junto ao Centro Comunitário do Município para 
abrigar crianças da Creche Escola Municipal São José, apresenta-se 
inadequado. 
 
D.2. IEG-M – I-SAÚDE – Índice B 
 
- Necessidade de a Administração promover ações de revisão, 
implantação e/ou aperfeiçoamento de determinados itens nesta área, 
contrariando, inclusive, metas ODS/ONU. 
 
F.1. IEG-M – I-CIDADE – Índice C 
- Necessidade de a Administração promover ações de revisão, 
implantação e/ou aperfeiçoamento de determinados itens nesta área, 
contrariando, inclusive, metas ODS/ONU; 
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- Reduzido investimento no Programa de Governo 0038 – Urbanismo e 
Paisagismo. 
 
G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA 
FISCAL 
- Falta de disponibilização, na página eletrônica da Prefeitura 
Municipal, de informações relativas aos repasses a entidades de 
Terceiro Setor, bem como sobre ações governamentais e das despesas 
em tempo real; 
- Inexistência de Lei regulamentando o Serviço de Informação ao 
Cidadão. 
   
G.3. IEG-M – I-GOV TI – Índice B+ 
- Necessidade de a Administração promover ações de revisão, 
implantação e/ou aperfeiçoamento de determinados itens nesta área, 
contrariando, inclusive, metas ODS/ONU; 
- Necessidade de análise da estrutura da informática da Prefeitura 
Municipal de Tarumã para o envio de dados ao Sistema AUDESP, visto 
o longo tempo despendido na geração dos arquivos, conforme 
reclamações do setor da Contabilidade; 
-alteração de resposta prestada ao IEG-M; e 

 
H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 
TRIBUNAL 
- Descumprimento de recomendações exaradas pelo E. Tribunal de 
Contas no voto das contas dos exercícios de 2014 (TC-
000577/026/14) e 2015 (TC-002669/026/15). 
 

À consideração de Vossa Senhoria. 
 
Seção UR-4.3 - Marília, em 5 de dezembro de 2018 
 
 
        Floripes Queiroz de Almeida Rosa 
    Chefe Técnico da Fiscalização Substituta 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
LO

R
IP

E
S

 Q
U

E
IR

O
Z

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 R

O
S

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-LD

M
Z

-5H
L9-5E

7P
-65A

Y



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

PROCESSO: 00006588.989.16-0

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA (CNPJ 64.614.449/0001-22)
ADVOGADO: ROGERIO SILVEIRA LIMA (OAB/SP 185.989)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017

EXERCÍCIO: 2017

Excelentíssima Conselheira

CRISTIANA DE CASTRO MORAES

Trata-se de processo de prestação de contas do exercício e do órgão em
epígrafe, tendo sido objeto de inspeção in loco, conforme planejamento
dos trabalhos fiscalizatórios desta Unidade Regional.

Neste  evento  está  juntado  o  ofício  notificatório  desta  Unidade
Regional,  tornando  ciente  o  responsável  de  que  os  autos  estão
disponíveis no sistema de processo eletrônico desta e. Corte, e de que
todos  os  despachos e  decisões  exarados no presente  processo  serão
publicados no DOE, na conformidade do artigo 90 da Lei Complementar
Estadual nº 709/1993.

Concluídos  os  trabalhos  da  Fiscalização,  estando  o  pertinente
Relatório colacionado no presente evento, faço conclusos os autos a
Vossa Excelência.

GDUR-4 - Marília, em 12 de Dezembro de 2018.

Agnon Ribeiro de Lima
Diretor Técnico de Divisão
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP

PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

Processo: eTC-6588.989.16-0.
Interessada: Prefeitura Municipal de Tarumã.
Responsável: Oscar Gozzi.
Período: 01.01.2017 a 31.12.2017.
Procurador: Dr. Rogerio Silveira Lima, (OAB/SP nº 185.989).
Assunto: Contas do exercício de 2017.

O  processo  eTC-6588.989.16-0,  trata  da  prestação  anual  de  contas  da
Prefeitura Municipal de Tarumã, relativas ao exercício de 2017.

Tendo  em  vista  as  conclusões  constantes  no  relatório  de  fiscalização
elaborado pela Unidade Regional de Marília – UR-4, evento nº 28, e o que
dispõe o artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, c.c. o artigo 194 do
Regimento  Interno  deste  Tribunal,  fica  notificado  o  responsável  acima
referido, para que tome conhecimento dos termos do relatório da Fiscalização
e, observado o prazo de 15(quinze) dias, apresente as alegações que entender
pertinentes.

Publique-se.

Voltem os autos por ATJ e MPC.

Cartório, 12 de dezembro de 2018.

 CRISTIANA DE CASTRO MORAES
        Conselheira
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30 – São Paulo, 128 (226) Diário Ofi cial Poder Legislativo quinta-feira, 13 de dezembro de 2018

rias do Município de Itapeva.As Contas Anuais do Exercício de 
2018 da Prefeitura Municipal de Itapeva estão albergadas no 
processo eTC-4591.989.18-1, sob minha relatoria.Encaminhe-se 
o protocolado à Unidade Regional de Sorocaba – UR-9, para 
anotar, devendo a matéria subsidiar a análise dos demonstrati-
vos e receber tratamento em item próprio do relatório de fiscali-
zação.Em seguida, encaminhe-se o expediente ao Cartório para: 

1 – Referenciar ao eTC-4591.989.18-1;
2 – Notificar eletronicamente a interessada;
3 – Arquivar.
Publique-se.
Exp: TC-19870.989.18-3.Interessada: Alberto Caio Tam-

borrino Importação e Exportação EPP, por intermédio de seu 
Procurador, Sr. Alexandre Luiz Beccare.Mencionada: Prefeitura 
Municipal de Boituva.Responsável: Fernando Lopes da Silva – 
Prefeito Municipal.Assunto: Comunica possíveis irregularidades 
na gestão do Município de Boituva, relativas à inadimplência 
por serviços prestados, com possível quebra da Ordem Crono-
lógica de Pagamentos.Em exame, expediente encaminhado pela 
empresa Alberto Caio Tamborrino Importação e Exportação EPP, 
comunicando possíveis irregularidades na gestão do Município 
de Boituva, relativas à inadimplência por serviços prestados, com 
possível quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos.Aduz o 
autor que a Prefeitura deixou de quitar uma nota fiscal, no valor 
de R$ 16.681,00 (evento 1.6), muito embora os produtos tives-
sem sido regularmente entregues à Administração.Conforme 
dados do Sistema Pentaho, durante o ano de 2017 foi emitido o 
empenho 3772 – R$ 19.194,00 – 02/05/2017, o qual foi liquida-
do dentro do exercício e inscrito em Restos a Pagar Processados, 
registrando-se um pagamento de apenas R$ 2.513,00.Nesses 
termos, NOTIFIQUE-SE o Sr. Fernando Lopes da Silva, atual Pre-
feito Municipal de Boituva, nos termos do inciso I do art. 91 da 
LC-709/93 para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os 
esclarecimentos que entender cabíveis.Esclareço que, por se tra-
tar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução 
nº 01/2011, a integralidade dos documentos poderá ser obtida, 
mediante regular credenciamento, no sistema de Processo Ele-
trônico – eTCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
Proc: TC-33800/026/11.Contratante: Prefeitura Municipal de 

Osasco. Gestor atual: Rogério Lins Wanderley – Prefeito Munici-
pal.Contratada: TB Serviços, Transporte, Limpeza, Gerenciamento 
e Recursos Humanos Ltda.Objeto: Prestação de serviços de 
limpeza hospitalar com fornecimento de mão de obra, saneantes 
domissanitários, materiais e equipamentos. Matéria: Licitação – 
Concorrência nº 002/2011 - Contrato nº 081/2011, celebrado em 
16/09/2011 – Valor: R$ 6.767.366,40.(julgados irregulares pela 
E. Primeira Câmara, em Sessão de 05/08/14, com aplicação de 
multa ao Senhor Emidio Pereira de Souza, Prefeito à época, deci-
são mantida em sede recursal pelo E.Plenário, Acórdão publicado 
no DOE de 13/01/17 (fls.1460/1461), com trânsito em julgado em 
30/01/2017 (fls.1471). Conhecida as providências adotadas, com 
recolhimento da multa aplicada, consoante Despacho publicado 
no DOE de 10/05/2017 (fls.1489/1490) e provisão de quitação 
(fls.1492/1493).1º Termo Aditivo nº 123/2012 de 14/09/12 pror-
rogar o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses e conceder 
reajuste de 4,1754% Valor: R$ 7.049.929,92 (fls.1716/1717); 2º 
Termo Aditivo nº 153/2013 de 13/09/13 prorrogar o prazo de 
vigência por mais 12 (doze) meses a contar de 16/09/13 - Valor: 
R$ 7.049.929,92 (fls.1883/1884);3º Termo Aditivo nº 209/2013 
de 19/12/13Acrescer serviços ao objeto contratual correspon-
dente a 7,13455% e conceder reajuste de 5,11% - Valor: R$ 
7.914.271,20 (fls.1975/1976);4º Termo Aditivo nº 117/2014 de 
16/09/14 prorrogar o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses 
a contar de 16/09/14 - Valor: R$ 7.914.271,20 (fls.2173/2174);5º 
Termo Aditivo nº 048/2015 de 16/04/15 Reajustar o valor do 
contrato em 5,35% -Valor: R$ 8.337.684,70 (fls.2304/2305);6º 
Termo Aditivo nº 111/2015 de 14/09/15 Suprimir serviços no 
percentual de 13,38% e Prorrogar o prazo de vigência por mais 
12 (doze) meses a contar de 16/09/15 – Valor: R$ 7.221.927,53 
(fls.2455/2456);7º Termo Aditivo nº 120/2016 de 16/09/16 Reajus-
tar o valor contratual referente aos exercícios de 2015 (1,0761%) 
e 2016 (1,0998%) e prorrogar o prazo contratual por mais 04 
(quatro) meses (fls.2669/2670); e,- Apostilamento nº 001/2016 
de 22/01/16 Retificar o Termo de Aditamento nº 111/2015, para 
constar a supressão de 13,38% do valor original (fls.2478).
(julgados irregulares pela E. Primeira Câmara, em Sessão de 
12/12/2017 (fls.2719/2723), decisão mantida em sede recur-
sal pelo E.Plenário, Acórdão publicado no DOE de 15/05/18 
(fls.2761/2762), com trânsito em julgado em 22/05/2018 
(fls.2766).Autoridades Responsáveis que firmaram os Instrumen-
tos: Pela Contratante: Faisal Cury (Prefeito em exercício à época 
– 1º TA); Rosemarie Duwe Santos (respondendo pela Diretoria 
do DCLC à época – 1º TA); Carmen Cecília de Oliveira, Fernando 
Bonassi Cordeiro e Sandra Regina Seneme Guiomar (então Mem-
bros da Comissão Permanente de Licitações – 1º TA); Ewandro de 
Castro Ruck (Secretário de Saúde à época – 1º TA); Renato Afonso 
Gonçalves (então Secretário de Assuntos Jurídicos – 1º TA); Jorge 
Lapas (Prefeito à época do 2º ao 7º TA); Monica Cristina Pereira 
de Godoy (Diretoria do DCLC e Presidente da Comissão Perma-
nente de Licitações à época - 2º e 3º TA); José Amando Mota 
(Secretário de Saúde à época do 2º ao 7º TA e T. Apostilamento).
Pela Contratada: Nesterson da Silva Gomes (do 1º ao 3º TA) e 
Lídia Leila da Silva (do 4º ao 7º TA e Apostilamento)Procuradores: 
Dr. Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013) e 
outros (Proc.fls.1511); Dr. Caio Cesar Benício Rizek (OAB/SP nº 
222.238) e outros.Considerando as medidas adotadas nos pre-
sentes autos, com apresentação do relatório final da Sindicância 
noticiada (Processo nº 510/2017), bem como pelo recolhimento 
da multa aplicada ao responsável, seguida da provisão de quita-
ção, consoante r. Despachos de fls.1522/1523 e de fls.1489/1490, 
a matéria encontra-se esgotada no âmbito deste C.Tribunal, desse 
modo, determino o arquivamento do presente feito.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
DIMAS EDUARDO RAMALHO

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO
PROCESSO: TC-002255/003/13
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
CONVENIADO: SOCIEDADE HUMANA DESPERTAR
RESPONSÁVEIS: JOSÉ ANTONIO BACCHIM (PREFEITO À 

ÉPOCA) E TEREZINHA ONGARO MONTEIRO DE BARROS (PRE-
SIDENTE)

ATUAL PREFEITO: LUIZ ALFREDO DE CASTRO RUZZA DAL-
BEN

EM EXAME: MEDIDAS ADOTADAS EM FACE DE DECISÃO 
DESTA CORTE

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO
ADVOGADOS: ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP Nº 

124.850), JOSÉ AMÉRICO LOMBARDI (OAB/SP 107.319) E 
OUTROS.

Vistos.
A Prefeitura Municipal de Sumaré requer prorrogação de 

prazo (fl.412/414).
Defiro prazo de 15 (quinze).
Advirto que o não atendimento dentro do prazo consigna-

do poderá acarretar a imposição das penalidades previstas na 
Lei Complementar nº 709/93.

Publique-se.
PROCESSO Nº: TC-000123/017/18
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA
RESPONSÁVEL: WALTER GAMA TERRA JUNIOR (Prefeito à 

época dos fatos)

Exp: TC-27545/026/15.Interessado: Filomeno Bueno de 
Camargo – Munícipe de Joanópolis.Origem: Responsável: Pre-
feitura Municipal de Joanópolis.Adauto Batista de Oliveira 
– Prefeito Municipal – ex-Prefeito.Denise Marques torres Dias 
- Interventora da Santa Casa de Misericórdia de Joanópolis.
Mauro Aparecido Garcia Banhos – Prefeito. Em exame: Matéria 
ressalvada das contas do exercício de 2014 – TC-459/026/14, 
tratando de comunicado sobre possíveis irregularidades come-
tidas no âmbito da Santa Casa de Misericórdia. A matéria foi 
analisada pela competente inspeção da UR/7 – São José dos 
Campos, expondo a extensão do prazo inicialmente determi-
nado à intervenção do Município sobre a Santa Casa de Mise-
ricórdia, agora restando aproximação e falta de distinção das 
pessoas jurídicas, impondo à entidade características próprias 
de seção de Departamento da Prefeitura.Após expedição das 
notificações necessárias, vieram justificativas e documentos 
apresentados pela Municipalidade de Joanópolis e pela Sra. 
Interventora da Santa Casa de Misericórdia de Joanópolis (fls. 
94 e seguintes). Em seguida o d. MPC propôs a requisição de 
uma série de informações, necessárias à formação de juízo (fls. 
417/419).Diante do exposto, oficie-se à Municipalidade e à 
Santa Casa de Misericórdia de Joanópolis, com cópia da mani-
festação do d. MPC, a fim de que apresentem as informações 
requisitadas em prazo de 15 (quinze) dias.Retornem pelo MPC.

Publique-se.
Proc: TC-1122/026/15.Interessada: Câmara Municipal de 

Silveiras.Assunto: Contas Anuais de 2015.Responsável: Carlos 
Alberto dos Santos – Presidente à época.Atual Presidente: 
Sidnei Ferreira da Silva.Vistos.Finda a instrução processual e 
considerando os apontamentos efetuados no relatório elaborado 
pela Fiscalização e na manifestação da SDG, nos quais foram 
impugnadas despesas relativas à compra de diplomas de aço 
e prestação de serviços pela empresa Nahime & Rodrigues ST 
Ltda. - Segmedi, e ponderando ainda, o disposto no art. 30, inci-
so II, da LC-709/93 c.c o art. 49, inciso XIII do Regimento Interno 
desta Corte, expeça-se derradeira notificação pessoal ao Senhor 
Carlos Alberto dos Santos – Presidente à época, para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, adote as medidas cabíveis visando à 
recomposição ao erário, alertando-o de que a falta de provi-
dências ensejará o julgamento da matéria no estado em que se 
encontra.Autorizo, desde já, vista e extração de cópias dos autos 
em Cartório, observadas as cautelas de estilo. Publique-se.

Exp: TC-21410.989.18-0.Interessada: Giulia Tamborrino 
Comércio, Importação e Exportação EIRELI, por intermédio de 
seu Procurador, Sr. Alexandre Luiz Beccare.Mencionada: Prefei-
tura Municipal de Araçariguama.Responsável: Liliana Medei-
ros de Almeida Aymar Bechara – Prefeita Municipal.Assunto: 
Comunica possíveis irregularidades na gestão do Município de 
Araçariguama, relativas à inadimplência por serviços prestados, 
com possível quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos.Em 
exame, expediente encaminhado pela empresa Giulia Tambor-
rino Comércio, Importação e Exportação EIRELI, comunicando 
possíveis irregularidades na gestão do Município de Araçari-
guama, relativas à inadimplência por serviços prestados, com 
possível quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos.Aduz 
o autor que a Prefeitura deixou de quitar uma nota fiscal, no 
valor de R$ 4.640,00 (evento 1.4), muito embora os produ-
tos tivessem sido regularmente entregues à Administração.
Conforme dados do Sistema Pentaho, durante o ano de 2017 
foi emitido o empenho 6906 – R$ 4.640,00 – 22/12/2017, o 
qual foi liquidado dentro do exercício e inscrito em Restos a 
Pagar Processados, não se registrando naquela base de dados 
informações quanto ao seu efetivo pagamento.Nesses termos, 
NOTIFIQUE-SE a Sra. Liliana Medeiros de Almeida Aymar Becha-
ra, atual Prefeita Municipal de Araçariguama, nos termos do 
inciso I do art. 91 da Lei Complementar nº 709/93 para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresente os esclarecimentos que 
entender cabíveis.Esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 01/2011, a inte-
gralidade dos documentos poderá ser obtida, mediante regular 
credenciamento, no sistema de Processo Eletrônico – eTCESP, 
na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
EXP: TC-19429.989.18-9.INTERESSADO: Tribunal Regional 

do Trabalho da 15ª Região, por intermédio da Exmo. Sr. Juiz 
do Trabalho, Dr. Sandro Matucci.MENCIONADA: Prefeitura 
Municipal de Itapetininga.RESPONSÁVEL: Simone Aparecida 
Curraladas dos Santos – Prefeita Municipal.ASSUNTO: Enca-
minha cópia da sentença proferida nos autos do processo 
0001965-91.2013.5.15.0041, no qual a Prefeitura Municipal 
de Itapetininga foi condenada subsidiariamente ao pagamento 
de verbas trabalhistas.Trata-se de expediente encaminhado 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região contendo 
cópia da sentença proferida nos autos do processo 0001965-
91.2013.5.15.0041, no qual a Prefeitura Municipal de Itape-
tininga foi condenada subsidiariamente ao pagamento de 
verbas trabalhistas.As Contas Anuais do Exercício de 2018 da 
Prefeitura Municipal de Itapetininga estão albergadas no pro-
cesso eTC-4629.989.18-7, sob minha relatoria.Encaminhe-se o 
protocolado à Unidade Regional de Sorocaba – UR-9, para ano-
tar, devendo a matéria subsidiar a análise dos demonstrativos e 
receber tratamento em item próprio do relatório de fiscalização.
Em seguida, encaminhe-se o expediente ao Cartório para: 

1 – Referenciar ao eTC-4629.989.18-7;
2 – Notificar eletronicamente o interessado;
3 – Arquivar.
Publique-se.
Exp: TC-19499.989.18-4.Interessado: Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – FNDE, por intermédio da 
Coordenadora-Geral da CGFSE, Sra. Annelise Ragone de Mat-
tos.Mencionada: Prefeitura Municipal de Cafelândia.Respon-
sável: Luis Zampieri Ribeiro Pauliquevis – Prefeito Municipal.
Assunto: Ofício nº 30963/2018/Cgfse/Digef-FNDE – Encaminha 
denúncia recebida a respeito de supostas irregularidades na 
aplicação dos recursos do FUNDEB no Município de Cafelândia.
Trata-se de expediente encaminhado pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE noticiando possíveis 
irregularidades na aplicação dos recursos do FUNDEB no Muni-
cípio de Cafelândia.As Contas Anuais do Exercício de 2018 da 
Prefeitura Municipal de Cafelândia estão albergadas no pro-
cesso eTC-4396.989.18-8, sob minha relatoria.Encaminhe-se o 
protocolado à Unidade Regional de Marília – UR-4, para anotar, 
devendo a matéria subsidiar a análise dos demonstrativos e 
receber tratamento em item próprio do relatório de fiscalização.
Em seguida, encaminhe-se o expediente ao Cartório para: 

1 – Referenciar ao eTC-4396.989.18-8;
2 – Notificar eletronicamente o interessado;
3 – Arquivar.
Publique-se.
Exp: TC-20778.989.18-6.Interessada: Câmara Municipal de 

Itapeva, por intermédio do seu Presidente, Vereador Jeferson 
Modesto Silva.Mencionada: Prefeitura Municipal de Itapeva.
Responsável: Luiz Antonio Hussne Cavani – Prefeito Municipal.
Assunto: Ofício CEI nº 30/18 – Encaminha cópia do relatório da 
Comissão Especial de Inquérito instaurada em 03/07/2018 para 
apurar possíveis irregularidades na prestação de contas com 
despesas de adiantamentos concedidos em várias Secretarias 
do Município de Itapeva.Trata-se de expediente encaminhado 
pela Câmara Municipal de Itapeva contendo cópia do relatório 
da Comissão Especial de Inquérito instaurada em 03/07/2018 
para apurar possíveis irregularidades na prestação de contas 
com despesas de adiantamentos concedidos em várias Secreta-

períodos de 01/01/16 a 09/03 e 25/03 a 20/06/16), Giselle 
Sodrzeieski (nos períodos de 10/03/16 a 24/03, 01/08 a 15/08 e 
16/11 a 30/11/16) e Elisandra Correa (nos períodos de 21/06/16 
a 31/07, 16/08 a 15/11 e 01/12 a 31/12/16). Atual dirigente: 
Fábio Augusto Negreiros.Assunto: Comunica possíveis irregu-
laridades em ajuste celebrado entre a Fundação para o Desen-
volvimento da Educação – FDE e a Construtora Itajaí Ltda., 
objetivando a realização de manutenção corretiva para reforma 
da Escola Estadual Professor José de Mello Moraes, localizada 
no Município de Piracicaba (Contrato nº 69/00088/16/01-001, 
assinado em 29/03/16, ao valor de R$ 106.885,83).Procurado-
res: Douglas de Andrade Olicio (OAB/SP 189.987), Alexandre 
Machado Beltrão de Castro (OAB/SP 187.455) e Marcos Jordão 
Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP 74.481).Em Exame: Requeri-
mento de prorrogação de prazo para envio de esclarecimentos, 
formulado pela Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
– FDE, por seu procurador Marcos Jordão Teixeira do Amaral 
Filho (OAB/SP 74.481), evento nº72.Defiro o prazo requerido de 
15(quinze) dias, a partir da publicação do presente, em atendi-
mento ao solicitado no evento nº 72.

Publique-se.
Proc: eTC-20665.989.17-4 (CONTRATO).Contratante: Pre-

feitura Municipal de Araçatuba.Contratada: Monte Azul Enge-
nharia Ltda.Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares, coleta seleti-
va, coleta de pilhas e baterias, operação de manutenção da uni-
dade de triagem e compostagem e operação e manutenção do 
aterro sanitário, no município de Araçatuba.Assunto: Licitação – 
Concorrência nº 14/2017; Contrato nº 42/2017 de 19/10/2017 – 
Prazo: 12 (doze) meses (Vigência: 19/10/17 a 18/10/2018)Valor: 
R$ 18.109.287,00 (eventos 1.48/1.52).Responsáveis pela Aber-
tura da Licitação, pela Homologação e que firmaram os Instru-
mentos: -Pela Contratante: Dilador Borges Damasceno (Prefeito 
Municipal); Arnaldo Morandi (Secretário Municipal de Admi-
nistração); Constantino Alexandre Vourlis (Secretário Municipal 
de Obras e Serviços Públicos); Fábio Leite e Franco (Secretário 
Municipal de Assuntos Jurídicos); e, Josué Cardoso de Lima 
(Secretário Municipal de Fazenda).-Pela Contratada: Fernando 
Dib Daud (Sócio Administrador).Proc: eTC-14531.989.17-6 
(REPRESENTAÇÃO).Representante: Lindemberg Melo Gonçalves, 
advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 268.653.Representada: 
Prefeitura Municipal de Araçatuba.Responsável: Dilador Borges 
Damasceno (Prefeito Municipal).Matéria: Representação formu-
lada contra o Edital da Concorrência nº 014/2017, da Prefeitura 
Municipal de Araçatuba, tendo por objeto a contratação de 
empresa para prestação de Serviços de coleta de resíduos 
sólidos domiciliares, coleta seletiva, coleta de lâmpadas, pilhas 
e de baterias; e operação e manutenção da unidade de triagem 
e compostagem e operação e manutenção do aterro sanitário. 
Advogados: Ruy Pereira Camilo Junior (OAB/SP nº 111.471), 
Wagner Aparecido de Souza Viotto (OAB/SP nº 339.809), Carlos 
Eduardo Piccolo (OAB/SP 374.398), Patricia Helena Ghattas 
(OAB/SP 401.401), e Jose Americo Lombardi (OAB/SP 107.319), 
Rosely De Jesus Lemos (OAB/SP 124.850), Poliane Aparecida 
Lima Mendonca (OAB/SP 395.306), Lindemberg Melo Gonçalves 
(OAB/SP 268.653), Jose Americo Lombardi (OAB/SP 107.319), 
Cássio Telles Ferreira Netto(OAB/SP 107.509), Rosely De Jesus 
Lemos (OAB/SP 124.850) e Waldomiro Vicentine Junior (OAB/
SP 209.413).Em Exame: Requerimento de prorrogação de 
prazo, para envio de esclarecimentos, formulado pela Monte 
Azul Engenharia Ltda. por seus advogados, Ruy Pereira Camilo 
Junior (OAB/SP nº 111.471) e Patricia Helena Ghattas (OAB/
SP 401.401), no evento nº 79 do eTC-20665.989.17-4.Defiro o 
prazo requerido de 5 (cinco) , a partir da publicação do presen-
te, em atendimento ao solicitado no evento supramencionado.

Publique-se.
Proc: eTC-6654.989.16-9.Interessada: Prefeitura Munici-

pal de Guaimbê.Responsável: Albertino Domingues Brandão.
Período: 01.01.2017 a 31.12.2017.Procuradores: Dr. Marcelo 
Mansano, (OAB/SP nº 128.979) e Dr. Rogerio Monteiro de 
Barros, (OAB/SP nº 205.472).Assunto: Contas do exercício de 
2017.O processo eTC-6654.989.16-9, trata da prestação anual 
de contas da Prefeitura Municipal de Guaimbê, relativas ao 
exercício de 2017.Tendo em vista as conclusões constantes 
no relatório de fiscalização elaborado pela Unidade Regional 
de Marília – UR-4, evento nº 31, e o que dispõe o art. 29 da 
LC-709/93, c.c. o art. 194 do Regimento Interno deste Tribunal, 
fica notificado o responsável acima referido, para que tome 
conhecimento dos termos do relatório da Fiscalização e, obser-
vado o prazo de 15(quinze) dias, apresente as alegações que 
entender pertinentes.

Publique-se.
Proc: eTC-6588.989.16-0.Interessada: Prefeitura Municipal 

de Tarumã.Responsável: Oscar Gozzi.Período: 01.01.2017 a 
31.12.2017.Procurador: Dr. Rogerio Silveira Lima, (OAB/SP nº 
185.989).Assunto: Contas do exercício de 2017.O processo eTC-
6588.989.16-0, trata da prestação anual de contas da Prefeitu-
ra Municipal de Tarumã, relativas ao exercício de 2017.Tendo 
em vista as conclusões constantes no relatório de fiscalização 
elaborado pela Unidade Regional de Marília – UR-4, evento 
nº 28, e o que dispõe o art. 29 da LC-709/93, c.c. o art. 194 do 
Regimento Interno deste Tribunal, fica notificado o responsável 
acima referido, para que tome conhecimento dos termos do 
relatório da Fiscalização e, observado o prazo de 15(quinze) 
dias, apresente as alegações que entender pertinentes.

Publique-se.
Proc: TC-443/012/13.Contratante: Prefeitura Municipal de 

Registro.Contratada: Caixa Econômica Federal.Objeto: Presta-
ção de serviços financeiros e outras avenças.Matéria: Dispensa 
de Licitação (artigo 24, inciso V, da L.Federal nº 8666/93 e 
posteriores atualizações); e, Contrato celebrado em 20/08/2013 
– Valor: R$ 2.832.144,10.Autoridade Responsável pela Dispensa 
do Certame Licitatório pela Ratificação e que firmou o Instru-
mento: Gilson Wagner Fantin (Prefeito à época e atual).Procura-
dores: Dr. Antonio Matheus da Veiga Neto (OAB/SP nº 317.672) 
e Dr. Anibal Alexandre de Carvalho (OAB/SP nº 72.801). Assun-
to: CUMPRIMENTO DE DECISÃO.Cuida-se de cumprimento da 
r. decisão da E. Primeira Câmara de 03/04/18 (fls.597/603), que 
julgou irregulares a Dispensa de Licitação e o Contrato decor-
rente (Acórdão publicado no DOE 10/05/18 - fls.605/606), tran-
sitado em julgado em 08/06/18 (fls.608), com a expedição de 
ofícios aos responsáveis (fls.609/610).Não obstante a expedição 
de ofício ao Chefe do Poder Executivo de Registro instando-o 
a adotar as providências cabíveis em face das irregularidades 
apuradas por esta Corte de Contas (fls.610vº), observo que 
o interessado permaneceu silente.Nesse contexto, determino 
que seja reiterado ofício destinado ao Prefeito do Município 
de Registro, Senhor Gilson Wagner Fantin concedendo-lhe o 
prazo de 15 (quinze) dias para que este Tribunal seja informado 
acerca das medidas adotadas, encaminhando a documentação 
pertinente, alertando-o que o não atendimento poderá ensejar 
a aplicação das sanções previstas no art. 104 da LC-709/93.

Publique-se.

Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, ASSI-
NO o prazo de 15 (quinze) dias para o responsável tomar ciência do 
Relatório da VII Fiscalização Ordenada de 2018 - Transporte, e se for 
o caso, adote medidas saneadoras ou apresente justificativas.

Cumpre registrar que a matéria constará de item específico 
do Relatório da Fiscalização referente às contas do exercício de 
2018, ocasião em que o interessado poderá apresentar defesa e 
demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que por 
se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Reso-
lução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos deste Tri-
bunal e demais documentos que compõem os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no referido Sistema de 
Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.tce.sp.gov.br.

Proc.: 00006501.989.16-4.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO. Res-

ponsável: ORLANDO PADOVAN. Assunto: Contas de Prefeitura 
- Exercício de 2017. Exercício: 2017.

PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 00007555.989.18-5.
Vistos.
Tratam os autos da prestação das contas da Administração 

Financeira e Orçamentária da Prefeitura Municipal de Pirapozi-
nho, relativas ao exercício de 2017.

Em face do apurado pelos Agentes da Fiscalização da Uni-
dade Regional de Presidente Prudente - UR-5; e considerando 
o que dispõe o artigo 29, da Lei Complementar nº 709/93 e o 
artigo 194 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Con-
tas, assino ao responsável pela presente prestação de contas o 
prazo de 15 (quinze) dias para que tome conhecimento do rela-
tório da fiscalização e apresente as alegações de seu interesse.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que por 
se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Reso-
lução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos deste 
Tribunal e demais documentos que compõem os autos poderão 
ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referido Sistema 
de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.tce.sp.gov.br.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Processo: eTC-24824.989.18-0
Representante: Fernando Symcha de Araújo Marçal Vieira, 

advogado inscrito na OAB/SP sob nº 403.149
Representada: Prefeitura Municipal de Rio Claro
Responsável: João Teixeira Junior - Prefeito
Advogado: José Cesar Pedro (OAB/SP nº 90.238)
Objeto: Impugnações ao edital de Pregão Eletrônico nº 

039/2018, tendo por objeto a “aquisição de pneus para diver-
sos veículos, para atender a Secretaria Municipal de Segurança, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Sistema Viário”.

Sessão de Abertura: 13 de dezembro de 2018.
Data da impugnação: 10 de dezembro de 2018.
Vistos.
Trata-se de Representação formulada por Fernando Symcha 

de Araújo Marçal Vieira, impugnando o edital do Pregão Eletrônico 
nº 039/2018, da Prefeitura de Rio Claro, objetivando a “aquisição 
de pneus para diversos veículos, para atender a Secretaria Muni-
cipal de Segurança, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Sistema 
Viário”, com abertura designada para 13 de dezembro de 2018.

O Representante censura a exigência de que, no momento 
da entrega, os pneus tenham sido fabricados no máximo há 06 
(seis) meses e, também, a imposição de apresentação de “Cer-
tificado do IBAMA (Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis) do fabricante para atestar e efeti-
var a preservação do meio ambiente o desenvolvimento sustentá-
vel” (subitens 2.2.1 e 2.4 do Anexo 1A – Termo de Referência)(1).

Em síntese, aponta indevida restrição à ampla participação 
de fornecedores porque o tempo de garantia do produto em 
perspectiva é de 05 (cinco) anos a partir da emissão da nota fis-
cal de compra, e que a certificação demandada impossibilitaria 
a oferta de pneus importados.

Requer a suspensão do procedimento e determinação de 
retificações no edital.

Este o relatório.
Exame preliminar das questões agitadas na peça inicial 

autoriza presunção de que os dispositivos criticados embara-
çam a ampla participação de interessadas, em afronta à Lei de 
Licitações e em descompasso com precedentes do e. Plenário 
da Corte (eTC-8404.989.17), recomendando seja dado curso à 
devida averiguação.

Nessas particulares condições, considerando que 13 de 
dezembro de 2018 é a data-limite designada para entrega dos 
envelopes e realização da sessão pública do certame, determino 
aos responsáveis, nos termos do art. 221, Parágrafo único, 
do Regimento Interno, a suspensão do Pregão Eletrônico n° 
039/2018, até ulterior deliberação deste Tribunal.

Fixo o prazo de 02 (dois) dias úteis à Prefeitura Municipal 
de Rio Claro para ciência das impugnações objeto da represen-
tação e remessa de peças relativas ao procedimento, bem como, 
eventualmente, de suas contrarrazões.

Publique-se.
PROCESSO: 00013335.989.18-2
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIA (CNPJ 

46.523.049/0001-20)
ADVOGADO: ANTONIO MAURO DE SOUZA FILHO (OAB/SP 

253.194) / EDCARLOS ALVES LIMA (OAB/SP 305.297) / EDUAR-
DO JOAO GABRIEL FLECK DA SILVA ABREU (OAB/SP 317.093) / 
LEONARDO AQUINO GOMES (OAB/SP 395.261)

CONTRATADO: CONSER ALIMENTOS LTDA (CNPJ 
05.876.269/0001-50)

ADVOGADO: MIRIAM ATHIE (OAB/SP 79.338) / PAULO 
ROBERTO ATHIE PICCELLI (OAB/SP 345.307)

ASSUNTO: CONTRATO N° 005/2018 - EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL N°046/2017. OBJETO: Contratação de empresa 
para fornecimento de alimentos perecíveis para merenda esco-
lar. VIGÊNCIA: 12 meses (25/01/2018 à 25/01/2019). VALOR: R$ 
8.882.255,00.

EXERCÍCIO: 2017
EM EXAME: 1º Pedido de prorrogação de prazo (mais 20 

dias) formulado por Coner Alimentos LTDA., para apresentação 
de justificativas (evento 35). 

Defiro 20 dias adicionais para cumprimento do despacho 
inserido no evento 22.

Publique-se.

 DESPACHOS DA CONSELHEIRA 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES

 DESPACHOS DA CONSELHEIRA 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES
Exp: eTC-10358.989.17-6.Interessado: João Edson Ros-

sin, servidor público estadual.Mencionados: Fundação para 
o Desenvolvimento da Educação – FDE.Responsáveis: Barjas 
Negri (nos períodos de 01/01/16 a 10/02 e 12/03 a 29/03/16), 
Antonio Henrique Filho (nos períodos de 11/02/16 a 11/03, 
30/03 a 15/11 e 06/12 a 31/12/16) e Selene Augusta de Souza 
Barreiros (no período de 16/11/16 a 05/12/16). Atual Presidente: 
Luis Sobral.Diretoria de Ensino – Região de Piracicaba – Secre-
taria da Educação.Responsáveis: Débora Garcia Rodrigues (nos 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 13 de dezembro de 2018 às 02:31:22.
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REQUER A JUNTADA DE NOVA PROCURAÇÃO E HABILITAÇÃO DE TODOS OS
ADVOGADOS CONSTANTES.

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: ROGERIO SILVEIRA LIMA. Sistema e-TCESP. Para obter
informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'Validar documento digital' e informe o código do documento: 1-LQR1-BBXI-719R-850E
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TC-006588/989/16

O MUNICÍPIO DE TARUMÃ,  pessoa jurídica de direito
público  interno  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  sob  o  n.º
64.614.449/0001-22,  com  paço  municipal  sediado  na  Rua  Aroeiras,  n.º  482,  Vila  das
Árvores,  CEP  n.º  19.820-000,  representada  por  seu  PREFEITO  MUNICIPAL,  OSCAR
GOZZI, vêm, com acatamento e respeito, por intermédio de bastante procurador, requerer a
HABILITAÇÃO dos  Drs.  JOSÉ  BENEDITO  CHIQUETO, brasileiro,  casado,  CPF  n.º
828.270.298-87 e inscrito na OAB/SP sob o n.º 149.159 e JOÃO CARLOS GONÇALVES
FILHO, brasileiro,  casado,  CPF  n.º  137.925.718-20,  inscrito  na  OAB/SP  n.º  77.927,
associados  a  CHIQUETO,  GONÇALVES  FILHO  SOCIEDADE  DE  ADVOGADOS,  com
endereço na Avenida Armando Salles de Oliveira, n.º 40 – 2º andar, conjunto 21, na cidade
de  Assis,  Estado  de  São  Paulo,  nos  presentes  autos, tendo  em  vista  do
SUBSTABELECIMENTO acostado neste presente pedido.

Termos em que,
Pede deferimento.

Tarumã, 25 de janeiro de 2019.

GLEYSON RAMOS GUIMARÃES LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

OAB/SP N.º 263.036
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA CRISTIANA DE CASTRO MORAES - AUDITORA 

DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

PROCESSO eTC N.º 00006588.989.16-0 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPLA DE TARUMÃ, já devidamente 

qualificada nos autos do processo supra, por seus advogados e procuradores que 

esta subscrevem, respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência, requerer a 

prorrogação do prazo, por mais 15 (Quinze) dias, a contar da publicação do 

despacho concessivo, para apresentação de suas alegações, tendo em vista 

a necessidade de realização de diligências, bem como estudo e análise de 

documentos. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

              

Assis/SP, 01 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

JOÃO CARLOS GONÇALVES FILHO 

                                                    OAB/SP 77.927 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP

PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

D E S P A C H O

Processo: eTC-6588.989.16-0.
Interessada: Prefeitura Municipal de Tarumã.
Responsável: Oscar Gozzi.
Período: 01.01.2017 a 31.12.2017.
Procuradores:  Dr. Rogério Silveira Lima (OAB/SP nº  185.989),  Dr.  Gleyson Ramos
Guimarães Lima (OAB/SP nº 263.036), Dra. Sueli Maria Vieira Paulino Donato (OAB/SP
nº109.840), Dr. Hilário Vetore Neto (OAB/SP nº 233.737), Dr. João Carlos Gonçalves
Filho(OAB/SP n.º 77.927), e Dr. José Benedito Chiqueto (OAB/SP nº 149.159).
Assunto: Contas do exercício de 2017.
Em  Exame:  Requerimento  de  prorrogação  de  prazo  formulado  pela  Prefeitura
Municipal de Tarumã, por seu procurador, Dr. João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP
n.º 77.927), conforme evento nº 48.

Defiro o prazo requerido de quinze(15) dias, a partir da publicação do presente, em
atendimento ao solicitado no evento nº 48.

Publique-se.

Cartório, em 05 de fevereiro de 2019.

CRISTIANA DE CASTRO MORAES
Conselheira

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: CRISTIANA DE CASTRO MORAES. Sistema e-TCESP. Para obter
informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link

'Validar documento digital' e informe o código do documento: 1-NMVS-JNRG-5HHO-5U78
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 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
RENATO MARTINS COSTA

 PROCESSO: 2365.989.19-3 REPRESENTANTE: Atalanta 
Pimenta Brandão (OAB/SP nº 388.285) ou Atalanta Zsa Zsa 
Alves Pimenta REPRESENTADA: Prefeitura Municipal de Ita-
petininga ASSUNTO: Despacho de apreciação sobre pedido de 
representação formulado contra o edital da Concorrência nº 
005/2018, certame processado pela Prefeitura Municipal de 
Itapetininga para concessão do serviço público de gestão de 
vagas de estacionamento rotativo eletrônico pago, denominado 
“Área Tarifada” ou “Zona Azul”, monitoramento social e admi-
nistração de Solução de Estacionamento Digital no Município 
de Itapetininga, contemplando todos os recursos materiais, de 
tecnologia e serviços necessários ao seu correto funcionamento, 
com repasse de percentual de receitas ao Município por perí-
odo de 10 (dez) anos. Atalanta Pimenta Brandão (ou Atalanta 
Zsa Zsa Alves Pimenta), advogada inscrita na OAB/SP sob nº 
388.285, impugnou o edital da Concorrência nº 005/2018, 
certame promovido pela Prefeitura Municipal de Itapetininga 
com propósito de outorgar a prestação do serviço público de 
gestão de estacionamento em vias públicas. Em suma, suscitou 
direcionamento do certame em função da exigência de tecno-
logia determinada (“monitor emitir alerta através do botão de 
pânico do APP”; “cadastro de munícipe através de login social 
Facebook”; e “simular a negação de venda de aquisição de 
e-tickets de placas diferentes para o mesmo usuário que tem 
um ticket ativo”), possivelmente atendida por única empresa. 
Reclamou da cobrança de certificados específicos no Termo de 
Referência e requereu a sustação da licitação. Inicial em termos, 
devidamente acompanhada da documentação estabelecida na 
forma do nosso Regimento, tendo sido distribuída por preven-
ção pela E. Presidência, em função da conexão da matéria com 
aquela tratada no eTC-25663.989.18-4, a propósito da qual o 
eminente Conselheiro Antonio Roque Citadini indeferiu repre-
sentação formulada por ASG Engenharia Ltda. contra o mesmo 
edital de licitação (cf. despacho publicado no DOE de 20/12/18). 
No exame de outra representação, subscrita por VR Tecnologia 
e Mobilidade Urbana Ltda., entendi que eventual restritividade 
decorrente de funcionalidades e/ou especificidades da solução 
pretendida pela Administração não está comprovada e haverá 
de ser verificada concretamente, na via ordinária, por ocasião 
da entrega dos envelopes, grau de competitividade e vanta-
josidade do preço, razão pela qual indeferi medida liminar e 
determinei o seguimento da matéria para acompanhamento e 
análise do futuro contrato (eTC-1933.989.19-6, DOE de 5/2/19). 
Da mesma forma e reiterado o limite de apreciação da asser-
tividade da tese pela abstração do rito processual, INDEFIRO 
o pedido de suspensão liminar do processo licitatório em des-
taque e nego o processamento da inicial sob o rito do Exame 
Prévio de Edital, mas determino o seguimento da matéria pelo 
rito ordinário, devendo tramitar em conjunto com a futura con-
tratação, se e quando aperfeiçoada. Ao Cartório, para as demais 
providências, inclusive para que representante e representada 
sejam intimadas deste despacho. Dê-se ciência ao d. Ministério 
Público de Contas.

Publique-se.

 DESPACHOS DA CONSELHEIRA
CRISTIANA DE CASTRO MORAES

 DESPACHO DA CONSELHEIRA 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES.
PROC: TC-327/026/13.Interessada: Câmara Municipal de 

Praia Grande.Assunto: Contas anuais do exercício de 2013.Em 
exame: Exp.TC-1032/026/19.Requerimento de vista processual 
e extração de cópias,formulado por Sergio Luiz Schiano de 
Souza–ex-Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande,por 
seus procuradores Dra.Gisele Beck Rossi(OAB/SP nº207.545)e 
Dr.Luiz Antônio de Almeida Alvarenga(OAB/SP nº146.770).Con-
cedo vista e extração de cópias do processo TC-327/026/13,em 
Cartório,onde tais autos ficarão à disposição do requerente e/ou 
procuradores pelo prazo de(5)cinco dias,contados da publicação 
deste despacho,observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.

 DESPACHOS DA CONSELHEIRA 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES.
Proc: TC-6321.989.16-2.Interessada: PREFEITURA MUNICI-

PAL DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE.Responsável: Gil Vicente 
de Oliveira Júnior–Prefeito Municipal.

Assunto: Contas Municipais.Exercício: 2017.Advoga-
dos: Julio Cesar Machado (OAB/SP 330.136),Daniela Fran-
cine Torres(OAB/SP 202.802).Em exame: Requerimento de 
Renuncia–formulado pelo Dr.Julio Cesar Machado, (OAB/SP nº 
330.136) – evento nº110.Ciente da informação constante do 
evento nº 110, acerca da renuncia dos advogados, Dra. Daniela 
Francine Torres (OAB/SP nº 202.802) e Dr.Julio Cesar Machado 
(OAB/SP nº 330.136), determino que seus nomes sejam excluí-
dos do rol de habilitados no referido processo.

Publique-se.
Proc: eTC-6654.989.16-9.Interessada: Prefeitura Munici-

pal de Guaimbê.Responsável: Albertino Domingues Brandão.
Período: 01.01.2017 a 31.12.2017.Procuradores: Dr.Marcelo 
Mansano(OAB/SP nº128.979) e Dr. Rogerio Monteiro de Barros 
(OAB/SP nº 205.472).Assunto: Contas do exercício de 2017.

Em Exame: Requerimento de prorrogação de prazo for-
mulado pela Prefeitura Municipal de Guaimbê,por seu 
procurador,Dr.Marcelo Mansano(OAB/SP nº128.979),conforme 
evento nº42.Defiro o prazo requerido de quinze(15) dias, a 
partir da publicação do presente, em atendimento ao solicitado 
no evento nº 42.

Publique-se.
Proc: eTC-6588.989.16-0.Interessada: Prefeitura Munici-

pal de Tarumã.Responsável: Oscar Gozzi.Período: 01.01.2017 
a 31.12.2017.Procuradores: Dr.Rogério Silveira Lima(OAB/
SP nº185.989),Dr.Gleyson Ramos Guimarães Lima (OAB/
SP nº263.036),Dra. Sueli Maria Vieira Paulino Donato(OAB/SP 
nº109.840),Dr. Hilário Vetore Neto (OAB/SP nº233.737),Dr.João 
Carlos Gonçalves Filho(OAB/SP n.º 77.927),e Dr.José Benedito 
Chiqueto(OAB/SP nº 149.159).Assunto: Contas do exercício de 
2017.Em Exame: Requerimento de prorrogação de prazo formula-
do pela Prefeitura Municipal de Tarumã,por seu procurador, Dr.João 
Carlos Gonçalves Filho(OAB/SP n.º77.927),conforme evento nº 
48.Defiro o prazo requerido de quinze(15) dias, a partir da publi-
cação do presente, em atendimento ao solicitado no evento nº 48.

Publique-se.
Proc: eTC-5045.989.16-7.Interessada: Câmara Munici-

pal de Ribeirão Preto.Responsável: Walter Gomes de 
Oliveira,Presidente da Câmara è época.Período: 01/01/16 a 
01/09/16.Substituta: Viviane Rodrigues Alexandre.Período: 
02/09/16 a 05/10/16.Substituta: Gláucia Berenice Santos Silva.

Período: 06/10/16 a 13/12/16.Substituto: José Rober-
to Scandiuzzi.Período: 14/12/16 a 31/12/16.Assunto: Con-
tas Anuais do Exercício de 2016.Advogados: Tatiane Cristina 
Barbosa (OAB/SP nº178.936), José Olívio Simões (OAB/SP nº 
185.659),Luiz Fernando Peres (OAB/SP nº196.059), Cláudia 
Morroni(OAB/SP nº102.048), Ney Duboc Garcia (OAB/SP nº 
144.857),Sérgio Luiz Silva Cavalcante (OAB/SP nº 258.359),Ale-
xandra Christino da Silva (OAB/SP nº231.852), Jezer Mateus de 
Paula Sant’Anna (OAB/SP nº 385.201)e Renato Chaves Pessini 
(OAB/SP 300.841).Em Exame: Justificativas apresentadas por 
Walter Gomes de Oliveira,Presidente da Câmara è época, por 

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Processo: TC-030617/026/15
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Organização Social: SPDM- Associação Paulista para o 

Desenvolvimento da Medicina
Entidade Gerenciada: Ambulatório Médico de Especialida-

des de Psiquiatria Vila Maria - AME Vila Maria
Responsáveis: David Everson Uip (pela contratante) e 

Ronaldo Ramos Laranjeira (pela Organização Social)
Em exame: Prestação de contas - exercício de 2014
Vistos.
Tendo em conta os apontamentos consignados pela 10ª 

Diretoria de Fiscalização (fls. 51/68), assino prazo de 30 (trinta) 
dias à origem, nos termos e para os fins do inciso XIII do art. 2° 
da Lei Complementar n° 709/93.

Vista e extração de cópia dos autos em Cartório.
Publique-se.
Processo: TC-021392/026/15
Contratante: Departamento de Águas e Energia Elétrica 

- DAEE
Responsável: Ricardo Daruiz Borsari (Superintendente)
Contratada: ETC Empreendimentos e Tecnologia em Cons-

truções Ltda.
Responsável: Eduardo Naim Haddad
Objeto: serviços de desobstrução, limpeza e desassorea-

mento do Rio Tietê, num trecho de 5 km, com início no embo-
que do canal de adução da SABESP e do Rio Paraitinga, num 
trecho de 5 km a partir da foz junto ao Rio Tietê, no Município 
de Biritiba Mirim.

Em exame: Pregão Presencial nº 002/DAEE/2015/DLC Con-
trato nº 2015/22/00116.8 de 25/05/2015.

Diante das manifestações de ATJ-Engenharia (fls. 625/626) 
e Ministério Público (fls. 641/645), fica o responsável notificado 
para tomar ciência do inteiro teor dos autos e apresentar alega-
ções de interesse, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do 
artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93.

Autorizo vista e cópia em Cartório.
Publique-se.

 DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
PROCESSO: 00002376.989.19-0
REPRESENTANTE: OESA COMERCIO E REPRESENTACOES 

S/A (CNPJ 81.611.931/0001-28)
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI 

GUACU (CNPJ 45.301.264/0001-13)
ASSUNTO: Representação contra o Edital do Pregão Pre-

sencial nº 13/2019, para contratação de empresa para o for-
necimento parcelado e programado de carnes em geral, para 
atender as unidades escolares do município e programas sociais 
da secretaria de Promoção social por um período de 12 meses.

EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: UR-19
Data-limite para Recebimento das Propostas/
Sessão Pública: 08 de fevereiro de 2019.
Vistos.
Trata-se de representação formulada por OESA Comércio 

e Representação, impugnando Edital do Pregão Presencial nº 
13/2019, da Prefeitura de Mogi Guaçu, que visa à contratação 
de empresa(s) para o fornecimento parcelado e programado de 
carnes em geral (bovina, suína, frango e almôndega congelados 
IQF, e salsicha de frango congelada), para atender todas as Uni-
dades Escolares do Município e Programas Sociais da Secretaria 
de Promoção Social; cuja sessão pública encontra-se agendada 
para 08 de fevereiro próximo.

Alega a autora que “em alguns lotes existem itens que, 
conforme o termo de referência apresentado é de produção 
exclusiva de uma única empresa, e que supostamente estaria 
apenas para dificultar a participação de empresas dispostas a 
concorrerem no certame”.

Insurge-se contra a inclusão no Lote III de produtos “in 
natura” (bovinos e suínos) e alimentos “industrializados”, 
especificamente almôndega bovina congelada (ingrediente: 
100% carne bovina , com 15 gramas cada unidade – exclusi-
vidade JBS).

Daí requerer a “imediata suspensão” do certame e a proce-
dência da representação para que seja determinada a correção 
do instrumento convocatório.

Este o relatório.
Calha previamente estabelecer que coube à Administração, 

no exercício privativo de suas prerrogativas, decerto secundada 
em avaliações internas pertinentes, optar pela divisão do objeto 
(6 itens licitados), em lotes afins, a saber, carne de frango 
sobrecoxa em cubos - IQF e carne de peito ou meio peito de 
frango – IQF (LOTE I); salsicha de frango congelada com corante 
(LOTE II) e carne bovina tipo patinho em cubos – IQF, carne 
suína pernil sem osso em cubos – IQF e almôndega bovina 
congelada – IQF (LOTE III) não parecendo tenha excedido ou se 
desviado do interesse público primário envolvido, do dever de 
focar tão somente na necessidade do fornecimento, distinção 
que evidentemente não se presta a subsidiar tutela ao pleito 
urdido na inicial.

É notório que prevalece o interesse da Administração em 
detrimento daquele que o particular ora semeia, sobretudo 
quando presentes indicações seguras de que o agrupamento 
dos gêneros alimentícios claramente não exibe incongruência, 
distorção, incompatibilidade ou ausência de nexo; ao revés, 
denota coerência, harmonia, pertinência e, sobretudo, afinidade 
entre produtos de mesma categoria e natureza.

Cabe também estabelecer que a especificação do item 3 
do Lote III – almôndega de 15 g congelada 100 % carne bovina 
- alcança todos os potenciais interessados no objeto, indistin-
tamente, sejam eles varejistas, distribuidores ou atacadistas 
que operam no ramo da atividade licitada, no “fornecimento 
parcelado e programado de carnes em geral”, não constituin-
do motivo que dê azo à interpretação açodada de quebra da 
isonomia ou entrave ao livre e desimpedido acesso à disputa, 
intransponível barreira à participação, hipóteses, como é cediço, 
particularmente averiguadas nesta sede de exame sumário.

Por conta do exposto, fundado nessas razões, convencido 
de que, nesta particular sede de cognição sumária, as inquie-
tações do postulante carecem da arregimentação de elementos 
efetivamente capazes de demonstrar ônus ao regular processa-
mento do certame, concluo que não há ânimo nem vigor que dê 
suporte à expedição de medida liminar de suspensão do Pregão 
Presencial n° 13/2019, da Prefeitura de Mogi Guaçu, e determi-
no o encaminhamento da presente representação ao Arquivo, 
com prévio trânsito pelo Ministério Público.

Publique-se.

***00002181.989.19-5
COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVICOS - CPOS
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
MAURICIO PINTO PEREIRA JUVENAL
MARCELO SACENCO ASQUINO
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00002336.989.19-9
G.R.T.B. SERVICOS DE NUTRICAO E ALIMENTACAO EIRELI
PREFEITURA MUNICIPAL DE HOLAMBRA
FERNANDO FIORI DE GODOY
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00002348.989.19-5
EQUILIBRIO SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS EIRELI
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
MAURICIO PINTO PEREIRA JUVENAL
MARCELO SACENCO ASQUINO
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***
***TIP: RECURSO ORDINARIO

***
***00000933.989.19-6
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00000968.989.19-4
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE MESQUITA 

FILHO - UNESP - REITORIA
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00000969.989.19-3
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE MESQUITA 

FILHO - UNESP - REITORIA
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00000970.989.19-0
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE MESQUITA 

FILHO - UNESP - REITORIA
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00000972.989.19-8
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE MESQUITA 

FILHO - UNESP - REITORIA
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00001015.989.19-7
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00001045.989.19-1
NATALIA DE CASSIA CAMPOS CARVALHO TEIXEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZ
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00001062.989.19-9
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA
COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA
ISABEL CRISTINA ESCORCE JANUARIO
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00001098.989.19-7
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***
***TIP: REPRESENTACAO

***
***00002351.989.19-9
MULOTTO & MULOTTO LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***
***TIP: ADMISSAO DE PESSOAL - TEMPO DETERMI-

NADO

***
***00002264.989.19-5
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAS
LUCEMIR DO AMARAL
AUDITOR: SAMY WURMAN
***00002265.989.19-4
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIZ DO PARAITINGA
ANA LUCIA BILARD SICHERLE
ALEX EUZEBIO TORRES
LUIZ CARLOS PIAO
AUDITOR: VALDENIR ANTONIO POLIZELI
***00002267.989.19-2
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA
DELCIO JOSE SATO
AUDITOR: ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS
***00002268.989.19-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA
DELCIO JOSE SATO
AUDITOR: MARCIO MARTINS DE CAMARGO
***00002333.989.19-2
FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO - FITO
RUBENS GONCALVES DE ANIZ
AUDITOR: JOSUE ROMERO
***
***TIP: PRESTACAO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

***
***00002284.989.19-1
JOAO CARLOS FERNANDES
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

ALESP
CAUE MACRIS
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

 DESPACHOS

 DESPACHOS DO PRESIDENTE

 DESPACHOS DO PRESIDENTE
Expediente: TC-010341/026/17-Ref. Proc. TC-000443/002/13.
Interessada: Universidade Estadual “Júlio de Mesquita 

Filho”. Advogado: Dr. João Eduardo Lopes Queiroz, OAB/SP nº 
353.849. Assunto: Pedido de concessão de prazo recursal.

Tendo em conta a manifestação do Gabinete Técnico da 
Presidência (fls.87/88), indefiro in limine o pedido por ser 
impertinente, nos termos do artigo 138, inciso III, do Regimento 
Interno.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
ANTONIO ROQUE CITADINI

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO RELATOR 
ANTONIO ROQUE CITADINI
Proc.: TC-044493/026/07.
Interessados: Prefeitura Municipal de Santos, por meio de 

seu Prefeito Paulo Alexandre Pereira Barbosa. Assunto: Prazo 
para cumprimento de decisão.

Vistos.
1. Ciente.
2. Determino o sobrestamento dos autos em Cartório pelo 

prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual, o processo deverá retor-
nar concluso ao meu Gabinete.

3. Alerto ao Senhor Paulo Alexandre Pereira Barbosa, Pre-
feito Municipal de Santos, que o não atendimento das pro-
vidências devidas, bem como a falta de informação a este 
Tribunal, no prazo acima fixado, sem causa justificada, poderá 
ensejar aplicação de multa prevista no artigo 104, da Lei Com-
plementar Estadual nº 709/93, e remessa dos autos ao Ministé-
rio Público Estadual, nos termos legais.

Publique-se.

***00002287.989.19-8
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE DE BERNARDINO DE CAMPOS
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE DE CHAVANTES
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE DE SALTO GRANDE
DIRETORIA DE ENSINO - REGIAO DE OURINHOS - SECRE-

TARIA DA EDUCACAO
SILVIA MARIA RODRIGUES NUNES CANTARIN
HERMAN JACOBUS CORNELIS VOORWALD
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***00002294.989.19-9
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE DE BERNARDINO DE CAMPOS
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE DE CHAVANTES
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE DE IPAUSSU
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE DE SALTO GRANDE
DIRETORIA DE ENSINO - REGIAO DE OURINHOS - SECRE-

TARIA DA EDUCACAO
SILVIA MARIA RODRIGUES NUNES CANTARIN
HERMAN JACOBUS CORNELIS VOORWALD
JOSE RENATO NALINI
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00002301.989.19-0
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE DE OURINHOS
DIRETORIA DE ENSINO - REGIAO DE OURINHOS - SECRE-

TARIA DA EDUCACAO
SILVIA MARIA RODRIGUES NUNES CANTARIN
HERMAN JACOBUS CORNELIS VOORWALD
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00002302.989.19-9
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE DE OURINHOS
DIRETORIA DE ENSINO - REGIAO DE OURINHOS - SECRE-

TARIA DA EDUCACAO
SILVIA MARIA RODRIGUES NUNES CANTARIN
HERMAN JACOBUS CORNELIS VOORWALD
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00002305.989.19-6
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE DE OURINHOS
DIRETORIA DE ENSINO - REGIAO DE OURINHOS - SECRE-

TARIA DA EDUCACAO
SILVIA MARIA RODRIGUES NUNES CANTARIN
HERMAN JACOBUS CORNELIS VOORWALD
JOSE RENATO NALINI
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***
***TIP: REPRESENTACAO CONTRA EDITAL

***
***00002271.989.19-6
UNIFORMES PROFISSIONAIS COMERCIAL EIRELI
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIUNA
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00002298.989.19-5
LT GLOBAL COMERCIO E SERVICOS EIRELI
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00002316.989.19-3
JOSE ROBERTO VENANCIO DE SOUZA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00002332.989.19-3
P4 CONCESSOES CONSULTORIA EIRELI
DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO - DAE - BAURU
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00002342.989.19-1
ELLEN BUENO PAGANOTTI
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***00002352.989.19-8
ELLEN BUENO PAGANOTTI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00002357.989.19-3
VAGNER BORGES DIAS
COMPANHIA DE INFORMATICA DE JUNDIAI - CIJUN
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00002358.989.19-2
ASSOCIACAO INTERACAO PARA A PROMOCAO DA SAUDE 

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***
***TIP: CONTRATO

***
***00001866.989.19-7
2N ENGENHARIA LTDA
COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVICOS - CPOS
ALEXANDRE ARTUR PERRONI
IZABEL CAMARGO LOPES MONTEIRO
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00001996.989.19-0
COMPLEXA CONSTRUCOES LTDA
COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SABESP
PAULO MASSATO YOSHIMOTO
GUILHERME MACHADO PAIXAO
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***00001997.989.19-9
SANESI ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA
COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SABESP
PAULO MASSATO YOSHIMOTO
MARCIO GONCALVES DE OLIVEIRA
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00002140.989.19-5
WISDOM - CONSTRUTORA E MONTAGEM LTDA
CAMARA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS
LAERTE LOURENCO
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00002166.989.19-4
INSTITUTO EDUCACIONAL JHONES MULTISERVICE
PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO
CARMONIO GONCALVES BASTOS
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00002174.989.19-4
SAINT GOBAIN CANALIZACAO LTDA
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE - SORO-

CABA
RONALD PEREIRA DA SILVA
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 8 de fevereiro de 2019 às 02:16:02.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - DOUTORA 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES. 

 

PROCESSO TC 006588-989-16 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ, através 

de seu Prefeito, OSCAR GOZZI, já qualificados nos autos supra, por seus 

advogados e procuradores que esta subscrevem, respeitosamente vem à 

presença de Vossa Excelência, nos termos da Lei Orgânica (Lei 

Complementar nº 709/93), Regimento Interno, alterações posteriores e 

demais legislações pertinentes e aplicáveis à espécie, para apresentar as 

presentes  

J U S T I F I C A T I V A S 

 

referente às contas do exercício financeiro de 2017, tendo em vista os 

apontamentos apresentados no Relatório da dd. Auditoria do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, aduzindo para tanto as razões 

de fato e de direito a seguir expostas:  

Primeiramente, aproveitamos para destacar a 

qualidade do trabalho de fiscalização realizado pela competente Auditoria, 

através do qual demonstrou ter ela vasto conhecimento da Administração 

Municipal. 
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A par disso, deve ser levado em consideração, 

também, que vários apontamentos apresentados pela nobre Auditoria 

traduzem-se, na realidade, em questões burocráticas, mas que como 

constou do referido relatório, em nenhum momento ficou caracterizada a 

má fé, dolo, desvio, prática de lesividade e/ou prejuízo ao erário público, 

ao contrário, as despesas sempre obedeceram ao princípio da economia, 

parcimônia e em busca tão somente do atendimento às necessidades 

básicas e fundamentais da comunidade, em especial a mais carente, 

sempre sem nenhuma luxúria ou gastos exagerados e desnecessários. 

 

PRELIMINARMENTE: 

Antes de adentrarmos ao mérito das presentes 

justificativas entendemos ser oportuno, necessário e fundamental 

apresentarmos, como matéria preliminar, um breve relato da efetiva e 

real situação econômica, financeira e patrimonial do Município no final do 

exercício de 2017 em relação ao encerramento do exercício anterior. 

É cediço que o Município de Tarumã, a exemplo 

dos demais municípios brasileiros, por ocasião do encerramento das 

gestões dos mandatos de seus prefeitos, acabam sempre por depararem 

com um quadro tanto administrativo, como financeiro, bastante delicado, 

chegando ao ponto, inclusive, de se inviabilizar a gestão do primeiro ano 

do próximo governo. 

No caso de nosso Município a situação não foi 

diferente, pois a atual administração ao assumir a sua gestão foi obrigada 

a tomar medidas drásticas, especialmente no que se refere à parte 

administrativa, tendo como objetivo tornar possível a manutenção os 

serviços essenciais à população. 

Apesar de todas estas dificuldades a atual 

administração, em seu primeiro ano de governo, conseguiu implementar 
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algumas inovações e medidas práticas, visando garantir a manutenção 

básica da máquina administrativa e atendimento aos munícipes. 

Tanto isto é verdadeiro que a própria Auditoria, 

em seu relatório (fls.23), apresenta um quadro demonstrativo de certa 

forma considerado por nós, data máxima vênia, como sendo um Município 

até mesmo privilegiado em relação aos demais. 

Veja-se. 

Apesar dos percalços, a execução orçamentária 

transcorreu dentro da normalidade, tendo em vista que no encerramento 

do exercício apresentou superávit de 4,72%, quando a grande maioria 

dos municípios, em face da recessão financeira imperante no País, 

apresentaram resultado orçamentário deficitário. 

Mas não é só. Além do superávit destacado, a 

atual gestão conseguiu ainda a realização de investimentos na ordem 

de 6,97%, percentual este que sabidamente é muito difícil de ser 

atingido pelos municípios no primeiro ano de uma nova gestão. 

Ademais merece realce especial o fato de que o 

Município obteve registro no exercício de 2017, de valores aplicados 

com a educação no patamar de 27,38%, ou seja, foram pagas 

despesas acima do percentual mínimo exigido de 25%, e, na área da 

saúde o Município fez aplicação de 19,66%, índice bem maior do que 

o mínimo exigido pela legislação do produto de arrecadação dos impostos 

a que se refere o artigo 156 (impostos diretamente arrecadados) e dos 

recursos de que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b” e seu § 

3º da Constituição Federal (transferências voluntárias), nas ações e 

serviços públicos de saúde, demonstrando assim cumprimento legal das 

normas preconizadas na Carta Política Brasileira de 1988. 

Some-se a isto, ainda, o fato de que a própria 

Auditoria ter se manifestado favoravelmente à atuação do Município 

quanto as suas dívidas, quer de curto, que de longo prazo, bem como ter 
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destacado o fato da administração estar rigorosamente dentro dos 

parâmetros fixados para a despesa com pessoal, aliás, em 

percentual bem abaixo (48,43%), ter aplicado percentual superior ao 

mínimo exigido no magistério com recursos do FUNDEB, ou seja, 

68,86% (mínimo de 60%) e ter, ainda, aplicado integralmente 

(100%) dos recurso do FUNDEB no exercício.  

Outro ponto que merece relevância e destaque, é 

justamente o fato de que o Município de Tarumã, encontra-se 

rigorosamente em dia para com todas as obrigações patronais de seus 

servidores, inclusive em relação ao Fundo Municipal de Previdência, 

conforme muito bem observado pela Auditoria em seu zeloso e 

competente relatório. 

Por derradeiro, entendemos, também, deveras 

importante ressaltar, que a competente e zelosa Auditoria em seu 

minucioso relatório jamais fez qualquer tipo de apontamento no sentido 

de que a atual administração tivesse agido de má-fé e muito menos com 

dolo em todos os seus atos até então praticados, não tendo evidenciado 

qualquer falha em procedimentos licitatórios, contratos e de uma forma 

geral com administração do erário. 

Apresentamos a seguir as justificativas, 

seguindo a mesma ordem dos apontamentos constantes da parte 

Conclusiva do Relatório, senão vejamos. 

 

ITEM A.1.1. – CONTROLE INTERNO 

Neste tópico do relatório a Auditoria do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo aponta como irregularidade o fato de que 

o responsável pelo controle interno ocupar cargo em comissão. 

É importante esclarecer também que a própria 

Auditoria do Tribunal de Contas fez expressamente constar do seu 

relatório, que a responsável, apesar de ocupar cargo em comissão emitiu 
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regularmente os relatórios, tendo inclusive feito várias recomendações à 

administração para que tomasse providências a respeito de alguns 

apontamentos. 

Data vênia, entendemos, assim, que a Prefeitura 

Municipal de Tarumã, cumpriu integralmente com as determinações legais 

relativamente a instituição e operação do Sistema de Controle Interno, 

senão vejamos: 

a) - Nomeou a servidora AMANDA DELAPOLA S. 

FRANCO para responder pelo Controle Interno, conforme se comprova 

através de cópia da Portaria nº. 7.646/2017, em anexo; 

b) - Referida servidora, na condição de 

responsável pelo Controle Interno, elaborou e disponibilizou mensal e 

sistematicamente os relatórios das ocorrências verificadas durante o 

exercício financeiro de 2.017, conforme afirma a própria Auditoria em seu 

competente e zeloso relatório.   

Já com relação ao apontamento da Auditoria, no 

sentido de que a servidora nomeada como responsável pelo Controle 

Interno ser ocupante de cargo em comissão e não de carreira, fato que 

teria afrontado o disposto pelo Comunicado SDG nº. 35/2015 do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo temos a esclarecer e justificar o 

seguinte: 

Como é sabido, o Município de Tarumã é de 

pequeno porte, não dispondo assim de muitos cargos de carreira lotados 

em seu setor administrativo, com competência, capacidade e 

conhecimentos técnicos específicos para desempenhar tão importante 

mister. 

 De outro lado entendemos, também, que a 

servidora que atualmente possui as melhores qualificações para o 

exercício da função de responsável pelo Controle Interno é justamente a 

servidora AMANDA DELAPOLA S. FRANCO, que apesar de ocupar cargo 
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em comissão, é sim em sua origem, funcionária efetiva do município 

desde março de 2011, tendo sido aprovada em concurso público para o 

cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, conforme se comprova através de 

cópia do Edital de Convocação em anexo.  

Ademais, analisando atenta e detidamente o teor 

do Comunicado SDG nº. 35/2015 pode-se extrair que a nomeação de 

servidor efetivo como responsável pelo controle interno é recomendável e 

não impositiva ou obrigatória.  

Senão vejamos o teor parcial do referido 

Comunicado SDG nº. 35 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 

“É primordial que o controle interno seja instituído e 

atue de fato. As entidades, levando em conta a sua 

realidade interna, avaliarão quais as atividades 

comporão o seu sistema de controle interno e qual a 

estrutura necessária para exercer as atribuições 

correspondentes, SENDO RECOMENDÁVEL QUE A 

ATIVIDADE SEJA EXERCIDA POR SERVIDOR DE 

PROVIMENTO EFETIVO”. grifos e destaques nossos) 

Assim, em face do teor do dispositivo acima 

transcrito, data vênia, somos do entendimento de que o simples fato da 

função de responsável pelo controle ser de provimento em comissão, não 

tem o condão de resultar na rejeição das contas do Município de Tarumã. 

Ademais é também conveniente e oportuno 

ressaltar mais vez, que o cargo de origem da referida servidora 

responsável pelo Controle Interno é o cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, de provimento efetivo. 

Deve ser realçado, também, que referida servidora 

muito embora ocupante transitoriamente de função comissionada, não se 

omitiu em momento algum em relação às funções. Tanto isso é 

verdadeiro que fez constar de seus relatórios, vários apontamentos e 
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recomendações de situações em que a administração viesse tomar 

providências. 

Por derradeiro, em relação às recomendações e 

apontamentos feitos pelo Sistema de Controle Interno do Município, a 

defesa será apresentada nos seus respectivos tópicos, os quais serão 

formalizados mais adiante.  

Destarte, à vista desses procedimentos adotados 

pelo Município de Tarumã, relativamente ao Sistema de Controle Interno, 

tem-se, que também com relação a este tópico do Relatório da Auditoria, 

não se verificou qualquer irregularidade e muito menos ilegalidade. 

 

 ITEM A.2 – IEGM – I- PLANEJAMENTO -  

Índice B 

Neste item o relatório da Auditoria do Tribunal de 

Contas aponta como supostas irregularidades o seguinte: 

** Falta de incentivos à participação popular; 

** Falta de levantamentos formais dos problemas, 

necessidades e deficiências do município, antecedentes ao planejamento; 

** Falta de implantação do serviço de Ouvidoria; 

** Elevado índice de alterações orçamentárias no 

exercício em análise, o que caracteriza falta de planejamento. 

Primeiramente, torna-se importante e conveniente 

destacar que a atual administração assumiu o Município de Tarumã em 01 

de janeiro de 2.017, sendo este ano o primeiro de sua gestão. 

Nesta condição é evidente que se deparou com um 

planejamento elaborado pela administração anterior, a qual, diga-se de 

passagem, não possuía o mínimo de compatibilidade e convergência com 

o Plano de Governo da atual administração. 
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Assim, diante da incompatibilidade e divergências 

entre o plano de governo elaborado pela administração anterior, não 

restou outro remédio à atual administração, senão reformular em quase 

sua totalidade a peça orçamentária elaborada e aprovada pela gestão 

anterior. 

Caso assim, não procedesse, certamente a atual 

gestão estaria fadada a dar continuidade no mesmo plano de governo da 

administração anterior, cujo plano em se tratando de investimentos e 

prioridades era muito divergente da proposta da atual administração. 

Então após várias reuniões e estudos 

administrativos e jurídicos, a atual administração optou por readequar a 

peça orçamentária que havia sido elaborada e aprovada pela 

administração no exercício anterior, o que foi então feito através da 

Abertura de Créditos Adicionais Especiais. 

 Ressalta-se também, que a readequação da peça 

orçamentária foi processada sempre mediante autorização do Poder 

Legislativo, num total de R$ 28.267.790,00 (vinte e oito milhões duzentos e sessenta e sete mil 

setecentos e noventa reais), conforme quadro demonstrativo abaixo:  

Nº DA LEI MATÉRIA VALOR R$ 

Lei nº. 1.232/2017 Abertura Crédito Especial 21.146.471,84 

Lei nº 1.236/2017 Abertura Crédito Especial 3.633.727,05 

Lei nº. 1.241/2017 Abertura Crédito Especial 96.337,56 

Lei nº. 1.24/2017 Abertura Crédito Especial 70.737,58 

Lei nº. 1.248/2017 Abertura Crédito Especial 724.756,00 

Lei nº. 1.254/2017 Abertura Crédito Suplementar 235.229,37 

Lei nº. 1.260/2017 Abertura Crédito Especial 698.542,34 

Lei nº. 1.261/2017 Abertura Crédito Especial  150.050,00 

Lei nº. 1.264/2017 Abertura Crédito Especial 392.623,62 

Lei nº 1.265/2017 Abertura Crédito Especial 223.582,81 

Lei nº. 1.271/2017 Abertura Crédito Especial 377.307,00 
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Lei nº. 1.278/2017 Abertura Crédito Especial 418.429,00 

TOTAL  28.167.790,00 

 

 Tais alterações realizadas na peça orçamentária, 

além de terem sido autorizadas pelo Poder Legislativo Municipal, na sua 

grande maioria, foram suportadas com recursos provenientes da anulação 

total e parcial de dotações já consignadas no orçamento aprovado no final 

do exercício financeiro de 2.016, pela gestão anterior. 

Importante destacar que a Lei Municipal nº 

1.228/2017, reorganizou a estrutura administrativa mediante a unificação 

de Secretarias Municipais, de conseguinte foi necessário também a 

adequação orçamentária mediante a abertura de crédito especial no valor 

de R$ 21.146.471,84 mediante a criação de unidade executora nas peças 

orçamentárias, acarretando, derradeiramente, em considerável economia, 

iniciando-se pela redução de subsídios pagos a Secretários Municipais.  

De outra banda, também nunca é demais 

ressaltar, que tais alterações orçamentárias jamais causaram qualquer 

prejuízo ao erário público e muito menos, penalizaram a população do 

município, haja vista que se processaram apenas e simplesmente com o 

intuito de adequar a peça orçamentária ao plano de governo da atual 

administração. 

A maior prova de que a atual administração tratou 

da execução orçamentária com rigidez e austeridade, encontra respaldo 

justamente na posição econômica que o município encerrou o exercício 

financeiro de 2.017, ou seja, com um “superávit” de 4,72%, o que 

significa que efetivamente geriu o erário público com muita seriedade e 

parcimônia. 

Necessário destacar, ainda, que a atual 

administração por ocasião da execução orçamentária do exercício 

financeiro de 2.017, procedeu a abertura de créditos adicionais 

suplementares através da edição de Decretos, em percentuais muito 
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abaixo do que aquele autorizado pela própria Lei Orçamentária do 

Município. 

Tanto isso é verdadeiro, que o relatório da 

Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, não fez qualquer 

observação e/ou apontamento a este respeito. 

 Sendo certo que já a partir do exercício financeiro 

de 2.018, a execução orçamentária transcorreu dentro da normalidade, 

ou seja, utilizando-se também de percentual bem inferior ao autorizado 

na Lei orçamentária para a abertura de créditos adicionais suplementares 

e especiais. 

Tal fato se deve justamente em razão de que a 

peça orçamentária para o exercício financeiro de 2.018 foi elaborada de 

conformidade com os projetos e investimentos adequados ao Plano de 

Governo da atual administração. 

A Lei federal nº. 4.320/64, que dispõe sobre as 

normas gerais de direito público financeiro, em momento algum 

estabelece um valor ou um percentual para que os administradores 

públicos procedam a abertura de créditos adicionais e especiais por 

ocasião da execução orçamentária. 

O que referida Lei estabelece em seu artigo 43 é 

que a abertura de tais créditos pode ser autorizada tanto por lei 

específica, como pela própria Lei do Orçamento. 

Já o Inciso I, do Artigo 7º da mencionada Lei 

4.320/64, é cristalino em estabelecer expressamente, que a Lei 

Orçamentária poderá conter autorização ao Poder Executivo para abertura 

de créditos adicionais suplementares até determinada importância. 

Vejamos: 

“Art. 7º - A Lei Orçamentária poderá conter 

autorização ao Executivo para: 
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I – Abrir créditos suplementares até determinada 

importância, observadas as disposições do Art. 43.” 

Assim, resta evidente que a Lei 4.320/64 apenas 

exige que a abertura de créditos suplementares ao orçamento sejam 

autorizadas por Lei específica ou até mesmo a própria Lei Orçamentária, 

sem fixar qualquer parâmetro ou valor, apenas exige que os recursos 

para a cobertura desses créditos, estejam de conformidade com o fixado 

pelo Art. 43 do mesmo diploma legal. 

Destarte, muito embora a Prefeitura Municipal de 

Tarumã tenha efetuado a abertura de créditos adicionais em valores 

elevados durante o exercício financeiro de 2.017, não pode ter suas 

contas rejeitadas, haja vista que o fez sempre precedida de autorização 

legislativa expressa para tanto. 

 No que diz respeito a observação da Auditoria no 

sentido de que não houve por parte do município, incentivos para a 

participação popular, no sentido de se efetuar os levantamentos formais 

dos problemas, necessidades e deficiências do município, antecedentes ao 

planejamento temos a esclarecer o seguinte: 

A apresentação das presentes justificativas refere-

se ao exercício financeiro de 2.017, cuja Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

Lei Orçamentária e Plano Plurianual foram elaborados e aprovados pela 

gestão anterior, cabendo à atual administração apenas a execução dessas 

Leis, nada mais. 

No presente caso, se é que houve qualquer falha 

ou omissão em relação aos incentivos para proporcionar uma efetiva 

participação popular, tal falha deve ser creditada à gestão anterior, que 

foi quem elaborou as Leis de Diretrizes Orçamentárias, a Lei 

Orçamentária e o Plano Plurianual relativamente ao exercício financeiro de 

2.017. 

Assim, somente seria crível e porque não aceitável 

a observação da Auditoria do Tribunal de Contas, no sentido de que 
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houve omissão quanto ao incentivo popular em relação aos atos da 

administração, caso tais atos tivessem sido praticados pela atual 

administração, fato que nem de longe ocorreu. 

Destaque-se, que para a elaboração da Lei 

Diretrizes Orçamentária, da Lei Orçamentária e futuramente do Plano 

Plurianual, vigentes a partir de 2.017, as quais são de responsabilidade 

da atual administração, tomou-se o cuidado de realização de audiências 

públicas, ouvindo toda população em relação tais projetos, inclusive 

acatando as sugestões por ela apresentadas. 

A alegação da Auditoria, de que o Município de 

Tarumã não cuidou de implantar o serviço de Ouvidoria merece as 

seguintes considerações:  

Com todo respeito, em que pese o apontamento 

do Agente de Fiscalização, verifica-se que a ausência de estrutura de 

Ouvidoria no município de Tarumã não configura irregularidade. 

 

Veja-se. 

 

    De acordo com a Lei Federal nº 13.460/2017 que 

“dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos 

serviços públicos da administração pública”, a Administração Pública fica 

obrigada a implantar estrutura de Ouvidoria a fim de garantir ao usuário o 

direito de manifestação acerca dos serviços públicos. 

 

    Quanto ao prazo de implantação da Ouvidoria, 

cabe trazer a redação do artigo 25, da referida Lei: 

 

“Art. 25.  Esta Lei entra em vigor, a contar da sua 

publicação, em:  

I - trezentos e sessenta dias para a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios com mais de 

quinhentos mil habitantes;  
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II - quinhentos e quarenta dias para os Municípios 

entre cem mil e quinhentos mil habitantes; e  

III - setecentos e vinte dias para os Municípios 

com menos de cem mil habitantes. “ (gn) 

 

    Ora, considerando que, o município de Tarumã 

possui população inferior a 100.000 (cem mil) habitantes, segundo censo 

do IBGE 2017, logo, deverá implantar até meados de junho de 2019 a 

estrutura municipal da Ouvidoria, nos termos do inciso III, do art. 25, da 

Lei nº 13.460/2017. 

 

    Cumpre destacar que, referida lei foi publicada em 

27 de junho de 2017 no Diário Oficial da União, razão pela qual, o 

município de Tarumã, ainda, não possui obrigatoriedade de ter 

implantado a estrutura da Ouvidoria. 

     

Ademais, esta municipalidade possui canais de 

atendimento ao usuário, via aplicativo “ALÔ PREFEITO”, onde cidadão 

pode manifestar suas dúvidas, reclamações e sugestões, que são 

encaminhadas para os responsáveis dos respectivos serviços públicos. 

 

    Portanto, o apontamento de irregularidade não 

prospera, uma vez que o Município de Tarumã possui prazo até meados 

de junho de 2019 para implantar a Ouvidoria. 

ITEM B.1.5 – PRECATÓRIOS: 

Neste tópico o relatório da Auditoria do Tribunal de 

Contas aponta em sua CONCLUSÃO como irregularidades as seguintes 

ocorrências: 

** Não houve o pagamento integral dos 

precatórios e requisitórios de baixa monta apresentados em 2017, sendo 

que a totalidade somente foi quitada no exercício de 2.018; 
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** Ausência de controle de requisitórios 

apresentados, especialmente em relação às datas de suas apresentações 

ao órgão. 

Preambularmente torna-se importante destacar 

que a própria Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

afirma expressa e taxativamente em seu relatório, que o Município de 

Tarumã em 2017, segundo o Mapa de Precatórios do Tribunal de Justiça, 

não apresentava qualquer dívida, exceção feita a um valor de R$ 6,33 

(seis reais e trinta e três centavos). 

Isto por si só, já nos leva à conclusão de que o 

Município de Tarumã apesar das dificuldades enfrentadas, tanto de ordem 

financeira como orçamentária, sempre deu fiel cumprimento no que diz 

respeito ao pagamento das dívidas contraídas, em especial os precatórios 

e requisitórios de pequeno valor. 

Afirma também a Auditoria do Tribunal de Contas, 

que o Município de Tarumã, possuía como requisitórios de pequeno valor 

a importância de R$ 132.762,49 (cento e trinta e dois mil setecentos e 

sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos), tendo pago até o final 

de 2.017, apenas o valor de R$ 99.099,54 (noventa e nove mi, noventa 

e nove reais cinquenta e quatro centavos), restando um saldo devedor de 

R$ 33.662,95 (trinta e três mil seiscentos e sessenta e dois reais e 

noventa e cinco centavos), que somente foi quitado no início do exercício 

de 2.018. 

Por fim, relata também que o Município de 

Tarumã, possui Lei específica estabelecendo valores mínimos para os 

requisitórios de pequeno valor, sem, contudo, constar da Lei, o prazo 

para o pagamento dessas dívidas (Lei 912/2010).  

** Quanto à alegação de que não houve o 

pagamento integral dos ofícios requisitórios de baixa monta vencidos em 

2017, sendo que a totalidade somente foi quitada no exercício de 2.018, 

temos a esclarecer: 
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Realmente, conforme se verifica da documentação 

anexa, o Município de Tarumã, deveria ter efetuado o pagamento em 

2017 dos Ofícios Requisitórios de pequeno valor, no importe de $ 

132.762,49 (cento e trinta e dois mil setecentos e sessenta e dois reais 

e quarenta e nove centavos), contudo acabou por efetuar dentro do 

referido exercício, apenas o pagamento no valor total de R$ 99.099,54 

(noventa e nove mil, noventa e nove reais, cinquenta e quatro centavos). 

Assim, tomando-se como base o Mapa de 

Precatórios, restou ainda no final do exercício financeiro de 2.017, um 

saldo de R$ 33.662,95 (trinta e três mil seiscentos e sessenta e dois 

reais e noventa e cinco centavos), o qual somente foi quitado no início do 

ano de 2.018. 

Precisa ser esclarecido que o atraso no pagamento 

do saldo dos Requisitórios de Pequeno Valor no montante de R$ 

33.662,95 (trinta e três mil seiscentos e sessenta e dois reais e noventa 

e cinco centavos), não decorreu por DOLO e muito menos MÁ-FÉ da 

administração, mas sim, em decorrência de que o Tribunal de Regional do 

Trabalho não forneceu em tempo hábil, o valor dos referidos Requisitórios 

devidamente atualizados até a data em que deveriam ter sido quitados, 

ou seja, 31 de dezembro de 2.017.  

Visando demonstrar e comprovar que a origem 

jamais agiu com dolo e ou má-fé, pedimos vênia para esclarecer que os 

valores devidos a título desses Requisitórios de Pequeno Valor, foram sim 

efetivamente empenhados dentro do exercício financeiro de 2.017, 

conforme DECLARAÇÃO em anexo, firmada pelo Secretário Municipal de 

Governo. 

Vejamos no quadro abaixo, a relação dos empenhos relativamente 

aos Ofícios Requisitórios de Pequenos Valores, emitidos ainda em 2.017. 

Nº EMPENHO ANO EMISSÃO VALOR R$ 

16.285 2017 7.134,44 
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16.288 2017 7.995,23 

16.289 2017 9.057,83 

16.290 2017 9.475,45 

TOTAL  33.662,95 

  

Referidos empenhos, em razão de não 

expressarem o correto valor devidamente atualizado à época do 

pagamento, foram anulados, conforme se comprova através de cópia do 

conta corrente de fornecedores e declaração anexa. 

Em ato continuo, foi processado novo 

empenhamento desses Requisitórios, já no ano de 2.018, cujo valor 

devidamente atualizado para pagamento foi de R$ 35.032,06 (trinta e cinco 

mil trinta e dois reais e seis centavos), assim discriminados: 

Nº EMPENHO ANO EMISSÃO VALOR R$ 

11.300 2018 9.843,66 

11.371 2018 8.258,03 

11.372 2018 7.311,28 

15.316 2018 9.619,42 

TOTAL  35.032,06 

 

Portanto, muito embora referidos Requisitórios de 

Pequeno Valor tenham sido quitados no exercício financeiro de 2.018, 

foram os mesmos devidamente atualizados na forma estabelecida pela 

legislação vigente aplicável ao caso em tela, não tendo provocado 

qualquer prejuízo tanto ao erário público e muito menos aos respectivos 

credores, que os receberam integralmente. 

É importante também ressaltar que o atraso na 

quitação desses Requisitórios de Pequeno Valor não ocorreu por 

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS e muito menos por negligência e ou dolo 
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da administração, o que aconteceu efetivamente foi uma falha por ocasião 

do processamento. 

Tanto isso é verdadeiro, que a administração 

encerrou o exercício financeiro com um SUPERÁVITE DE 4,72%, conforme 

expressamente consignado no competente e zeloso relatório da auditoria 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Imperiosa destacar que, conforme afirma o próprio 

relatório da Auditoria às fls. 07, o município em 31/12/2017 apresentava 

um saldo financeiro disponível de R$ 5.542.790,80 (cinco milhões 

quinhentos e quarenta e dois mil setecentos e noventa reais e oitenta 

centavos), valor esse mais que suficiente para a quitação dos 

Requisitórios de Pequeno Valor, que não foram pagos até 31/12/2017. 

Pedimos vênia, para transcrever o trecho parcial 

do relatório da Auditoria do Tribunal de Contas, onde às fls. 07, afirma 

que o Município possuía em 31/12/2017, recursos financeiros suficientes 

para o pagamento de todas as dívidas de curto prazo, e dentre eles, se 

encontram os Requisitórios de Pequeno Valor: 

“fls. 07 do Relatório da Auditoria: 

Conforme demonstrado no item anterior, a Prefeitura 

apresentou, no encerramento do exercício examinado, 

um superávit, financeiro, evidenciando com isso, a 

existência de recursos disponíveis para o total 

pagamento de suas dívidas de curto prazo, registradas 

no passivo financeiro”. (grifo nosso) 

Resta evidente, pois, que a origem jamais teve a 

intenção deliberada em não efetuar o pagamento da integralidade dos 

Requisitórios de Pequeno Valor, até porque, o saldo que passou em 

aberto a esse título é certamente considerado irrisório (R$ 35.032,06), 

em relação saldo financeiro disponível existente no encerramento do 

exercício financeiro de 2.017 (R$ 5.542.790,80). 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

C
-4A

7U
-6IY

6-4K
X

U



 

18 
 

** Com relação ao apontamento da Auditoria, no 

sentido de que não existe um controle de requisitórios de pequenos 

valores apresentados, especialmente em relação às datas de suas 

apresentações ao órgão, temos a esclarecer o seguinte: 

Realmente durante o exercício financeiro de 2017, 

a origem acabou por enfrentar alguns problemas de ordem 

administrativa, dentre eles inclui-se justamente o controle de registro dos 

recebimentos dos Precatórios e Ofícios Requisitórios de Pequenos Valores. 

Tanto isso é verídico, que já a partir do ano de 

2.018, todos os Precatórios e Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor 

foram devidamente contabilizados e registrados no sistema, para o 

efetivo pagamento dentro das datas aprazadas.  

** Por fim, quanto ao apontamento da Auditoria, 

no sentido de que o Município possui Lei específica fixando o valor mínimo 

para fins de definir os Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor, mas 

referida Lei não fixa o prazo para os pagamentos, temos a esclarecer o 

seguinte: 

Realmente a Lei Municipal nº. 912/2010 cuida de 

fixar o valor máximo para efeito de definição dos Ofícios Requisitórios de 

Pequeno Valor, até o patamar de 10 (dez) salários mínimos vigentes no 

Brasil. 

Contudo, referida Lei foi sim omissa em relação a 

fixar o prazo para o pagamento desses Requisitórios, dando assim a 

entender por mera interpretação, que este prazo finda sempre no final de 

cada exercício financeiro em que o Requisitório é apresentado para 

pagamento, ou seja, 31 de dezembro de cada ano. 

Tal interpretação tem suporte justamente no 

entendimento jurisprudencial de que toda lei presume-se de 

constitucionalidade, até que venha a ser declarada inconstitucional. 
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No presente caso, referida Lei, já se encontra 

dentro do mundo jurídico desde junho de 2.010, tendo a mesma sido 

aprovada pelo legislativo local, mediante processo regular, devendo assim 

surtir seus efeitos até que futuramente possa vir a ser declarada 

inconstitucional mediante ação própria e específica. 

É também imperioso ressaltar, que a atual 

administração mesmo comungando do entendimento acima esposado em 

relação à referida Lei, jamais aplicou tal expediente, haja vista que tem 

sistematicamente quitado todos os seus Ofícios Requisitórios de Pequeno 

Valor dentro do prazo fixado pela legislação Federal.  

Diante de todo acima justificado, espera-se que 

também com relação a este tópico do relatório da Auditoria do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, as contas do Município de Tarumã, 

relativamente ao exercício financeiro de 2.017, sejam consideradas 

regulares. 

 

ITEM B.1.9 – DEMAIS ASPÉCTOS SOBRE 

RECURSOS HUMANOS: 

Neste item a Auditoria aponta na parte conclusiva 

de seu relatório como irregularidade a ausência de atribuições de funções 

para alguns cargos de provimento em comissão. 

Consta do referido relatório que as atribuições das 

funções, tanto dos cargos de provimento efetivo, bem como os de 

provimento em comissão, estão previstas e regulamentadas pelas 

seguintes normas jurídicas: Lei 844/2009, Lei 994/2011 e Decreto 

1066/2009. 

Afirma, ainda, o relatório da Auditoria, que 

diversos cargos de provimento em comissão que atualmente encontram-

se preenchidos, não possuem a descrição de atribuições, uma vez que 

sequer constam da legislação acima mencionada. 
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Ainda, a auditoria cuidou de nomear todos estes 

cargos de provimento em comissão que não possuem as funções 

atribuídas, a saber: Assessor de Fiscalização; Assessor de Gestão de 

Convênios; Assessor de Gestão de Pessoal; Coordenador de Programas, 

Assessor Técnico, antigo Assistente Técnico e Diretor Clínico. 

Diante desses apontamentos a Auditoria entende 

que em razão da falta de legislação estabelecendo as atribuições das 

funções desses cargos de provimento em comissão, não é possível 

afirmar ser os mesmos relacionados à chefia, direção e assessoramento. 

Primeiramente torna-se importante, mais uma 

vez, destacar que o exercício financeiro ora auditado é o primeiro ano de 

gestão da atual administração, e em razão disso resta evidente, que 

grande parte da estrutura administrativa, bem como o arcabouço da 

legislação então vigente anteriormente, automaticamente foi em princípio 

aplicada. 

É sabido, que no âmbito da administração pública, 

deve sempre imperar o princípio da legalidade, contudo, é também 

determinante que os serviços públicos não podem sofrer solução de 

continuidade. 

Assim, a atual administração em seus primeiros 

dias de governo utilizou-se da estrutura administrativa e da legislação até 

então vigente, sob pena de provocar solução de continuidade nos serviços 

públicos essenciais e com isto acabaria por provocar prejuízos tanto ao 

erário público, bem como a toda da população do município. 

Com este espírito a atual administração, no seu 

primeiro ano de governo, cuidou de prover os cargos que já estavam 

criados por leis vigentes há vários anos, como forma de estruturar 

momentaneamente a administração de modo a conseguir prestar o 

mínimo de atendimento à população. 
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Feitos estes esclarecimentos preliminares, 

pedimos vênia, para passar em seguida a proceder as justificativas em 

relação aos apontamentos da Auditoria. 

Conforme afirma a própria Auditoria do Tribunal 

de Contas, todos os cargos em regime de comissão que então foram 

providos pela atual administração, foram efetivamente criados por Leis 

específicas, as quais datam de vários anos. 

Ressalte-se, ainda, que a falta de descrição das 

atribuições para alguns dos cargos, jamais foi objeto de qualquer 

apontamento por parte do Egrégio Tribunal, conforme pode ser verificado 

por ocasião das auditorias realizadas em exercícios anteriores. 

Diante dessa constatação, a atual administração, 

agindo de boa fé, utilizou-se da legislação então vigente, para prover os 

respectivos cargos comissionados, objetivando melhorar a eficiência e a 

qualidade dos serviços essenciais prestados à população. 

Em dezembro de 2.018, a atual administração 

tomou ciência do Relatório da Auditoria do Tribunal de Contas, 

relativamente ao exercício financeiro de 2.017 (seu primeiro ano de 

gestão) e para sua surpresa, constatou que a Auditoria havia apontado 

como irregular sobre várias nomeações de servidores em regime de 

comissão. 

De imediato, ou seja, já em janeiro de 2.019, 

determinou que fossem tomadas todas providências no sentido de sanar 

tais irregularidades determinando, inclusive, fossem feitos os estudos 

para contratação de empresa especializada para elaboração de uma 

Reforma Administrativa, inclusive com plano de cargos e salários. 

Tal procedimento encontra-se em andamento, 

cujo processo licitatório está em fase elaboração por parte do setor 

competente, com previsão de conclusão do Edital para os próximos 30 

dias. 
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Visando comprovar e demonstrar que a atual 

administração após ter conhecimento do relatório da Auditoria, cuidou de 

tomar as providências necessárias, pedimos vênia, para anexar à 

presente, cópia do orçamento elaborado pela empresa AQUILA.COM,BR, 

datado de 07 de fevereiro/2019, cujo valor preliminar estimado foi de R$ 

176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), aguardando-se a chegada 

de cotação das demais empresas provocadas. 

Portanto, assim que o processo de reforma 

administrativo venha a ser concluído, a atual administração certamente 

cuidará de implementá-lo de imediato, extinguindo assim, todos os cargos 

e funções que porventura não estejam de conformidade com regramento 

legal e constitucional, nos exatos moldes do recomendado pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo. 

Ainda, a título de argumentação e 

esclarecimentos, pedimos vênia, para apresentar de forma individualizada 

e detalhada, as efetivas ATRIBUIÇÕES e FUNÇÕES realmente exercidas 

pelos atuais ocupantes dos cargos de provimento em comissão que a 

auditoria aponta como não sendo possível avaliar se realmente tratam-se 

de cargos e funções de chefia, direção e assessoramento, em razão da 

legislação de criação desses cargos ser omissa. Senão vejamos: 

ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO: 

- Gerenciar, supervisionar e acompanhar a 

fiscalização de estabelecimentos industriais, comerciais, diversões 

públicas e outros, verificando a correta inscrição quanto ao tipo de 

atividade como: recolhimento de taxas e tributos municipais, licença de 

funcionamento, visando o cumprimento das normas legais; 

- Gerenciar, supervisionar a fiscalização “in loco” 

de estabelecimentos e condutas de cidadãos; 

- Coordenar a fiscalização da atuação dos 

ambulantes e os comerciantes eventuais na feira-livre e em logradouros 

públicos, a fim de afastar o comércio irregular; 
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- Gerenciar a fiscalização de imóveis em desacordo 

com a legislação municipal, em que pese a limpeza, calçamento, 

construção de muros e muretas; 

ASSESSOR DE GESTÃO DE CONVÊNIOS: 

- Gerenciar e supervisionar a equipe do Núcleo de 

Captação de Recursos da Prefeitura Municipal de Tarumã; 

- Elaborar projetos em conjunto com as demais 

Secretarias para a captação de recursos juntos a órgãos públicos ou 

privados; 

- Gerenciar os convênios cadastrados e à cadastrar 

no Portal do SICONV do Governo Federal; 

- Gerenciar, supervisionar e acompanhar a 

elaboração das prestações de contas dos convênios executados pelo 

Município; 

COORDENADOR DE PROGRAMAS: 

- Coordenar, orientar e supervisionar os projetos 

desenvolvidos pela Secretaria, auxiliando a equipe quando a 

operacionalização dos projetos, a fim de obter bons resultados nos 

projetos da Secretaria; 

ASSESSOR DE GESTÃO DE PESSOAL: 

- Gerenciar, supervisionar e coordenar o 

recrutamento de pessoal de concursos, seleções e estagiários, admissão, 

demissão, exoneração e qualquer outro tipo de movimentação funcional; 

- Supervisionar o enquadramento funcional dos 

servidores dentro da estrutura administrativa do Município; 

- Gerenciar o lançamento das movimentações 

funcionais e respectivos vencimentos no Sistema de Informação 

Gerencial; 

DIRETOR CLÍNICO: 

- Coordenar e Supervisionar o corpo clínico do 

Município de Tarumã; 

- Gerenciar e acompanhar a elaboração plano de 

escalas do corpo clínico de Tarumã; 
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- Supervisionar a execução das atividades de 

assistência médica; 

- Aplicar às atividades médicas as normas do 

Conselho Federal de Medicina; 

GESTOR DE FROTAS: 

- Gerenciar e administrar toda estrutura 

relacionada a frota do Município de Tarumã, bem como dos profissionais 

(motoristas), estipulando fluxos e rotinas de trabalho; 

- Supervisionar e gerenciar as manutenções 

corretivas e preventivas de toda frota; 

- Realizar planejamento orçamentário e financeiro 

para a manutenção dos serviços de transporte e locomoção do Município; 

- Implantar ações de pequeno, médio e longo 

prazo; 

- Estipular ações estratégicas de economias na 

gestão de frotas; 

- Buscar otimização de fluxos; 

 

GESTOR DE CULTURA: 

- Gerenciar e implementar ações estratégicas 

através de oficinas a fim de buscar manter as culturas musicais e 

artísticas, e identificar novos talentos; 

- Elaborar, juntamente com a Secretária, a 

programação cultural mensal/semestral/anual nas áreas de cinema, 

teatro, artes visuais, debates de ideias, musicais, etc. 

- Planejar e produzir os eventos e ações culturais 

juntamente com a Secretária; 

- Estabelecer estratégias para captação de 

parcerias para produção dos eventos. 

- Buscar fornecedores que se adequem as 

necessidades da instituição. 

- Garantir o cumprimento do calendário de 

programações 
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- Realizar o projeto orçamentário de cada evento e 

enviar ao Responsável Administrativo e Financeiro, após ter sido aprovado 

pela Secretária. 

 

ASSESSOR TÉCNICO SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

- Gerenciar e supervisionar as atividades ligadas 

ao Esporte no Município de Tarumã estipulando modalidade de esportes 

de acordo com a demanda; 

- Gerenciar e planejar o orçamento do esporte 

municipal; 

 

ASSESSOR TÉCNICO SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

- Gerenciar e supervisionar o orçamento municipal 

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, em face do 

acompanhamento da arrecadação e recebimento de repasses, bem como 

a execução da despesa; 

- Garantir a aplicação dos índices constitucionais; 

- Gerir os recursos do FUNDEB, bem como a 

estrutura do magistério municipal e equipe de apoio; 

- Assessorar as unidades das Escolas Municipais 

em todas as informações orçamentárias e financeiras. 

 

Portanto, conforme acima elencado, é 

inquestionável que a totalidade desses cargos de provimento em 

comissão, muito embora tais atribuições não conste das respectivas Leis 

de criação são sim, essencialmente de Chefia, Direção e Assessoramento, 

na exata forma prevista pelo nosso ordenamento jurídico, em especial o 

inciso V, do artigo 37 da Constituição Federal. 

Mais uma vez, deve ser realçado que a atual 

administração está tomando as providências necessárias para 

regularização desses cargos e funções, mediante a implantação de uma 

Reforma Administrativa, cujo processo licitatório está em fase de 

elaboração. 
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Assim, em tendo ficado cabalmente demonstrado 

e comprovado, que as atribuições desses cargos de provimento em 

comissão efetivamente tratam-se de funções específicas e típicas de 

Chefia, Direção e Assessoramento, bem como, que não ficou em 

momento algum caracterizada a conduta dolosa da atual administração 

por ocasião do provimento dos mesmos, espera-se que também com 

relação a este tópico do relatório, as contas do município sejam 

declaradas regulares e legais. 

 

ITEM C.1. – APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO 

CONSTITUCIONAL E LEGAL (ENSINO) 

Neste item a Auditoria do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo aponta como irregularidade a ocorrência de 

classificação dos recursos de rendimentos financeiros do FUNDEB, no 

valor de R$ 78.893,45, uma vez que foi utilizado o código 262, quando o 

correto seria o código 263. 

Realmente assiste razão a digna auditoria, uma 

vez que a origem efetuou equivocadamente a classificação dos recursos 

provenientes dos rendimentos financeiros oriundos do FUNDEB, 

contabilizando-os no código 262, quando o correto seria a contabilização 

no código 263. 

Contudo, assim que a atual administração tomou 

do Relatório da Auditoria, cuidou de determinar as providências cabíveis 

no sentido de sanar a irregularidade, conforme comprova-se através da 

juntada à presente defesa, do documento contábil lançado corretamente 

já a partir do exercício financeiro de 2.019. 

De outro lado é também importante ressaltar que 

tal falha, além de não se revestir de dolo e ou má-fé, trata-se de vicio de 

ordem meramente formal e burocrática, não causando qualquer prejuízo 

ao erário público, bem como, não provocando também, qualquer 
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embaraço por ocasião da realização da fiscalização por parte do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo. 

Desta forma, em tendo sido referido valor 

efetivamente contabilizado e registrado no sistema contábil do município, 

bem como, tendo tal recurso sido aplicado em sua integralidade em 

despesas específicas do Ensino, espera-se que também tal falha seja 

relevada pelo Egrégio Tribunal de Contas, julgando assim regulares as 

contas em relação a este tópico do relatório. 

 

ITEM C.2. IEG-M – I-EDUC – Índice B 

Neste tópico do Relatório a Auditoria aponta como 

irregularidades as seguintes ocorrências: 

** Necessidade de a administração promover 

ações de revisão, implantação e ou aperfeiçoamento de determinados 

itens nesta área, contrariando, inclusive, metas ODS/ONU e o PNE Plano 

Nacional de Educação; 

** Atraso na obra de construção da Creche na Vila 

Cristal, enquanto existem crianças alocadas em condições inadequadas; 

                                 ** Local utilizado junto ao Centro Comunitário 

para abrigar crianças da Creche Escola Municipal São Jose, apresenta-se 

inadequado. 

Primeiramente Excelência é importante frisar que 

o Município de Tarumã, apesar de todas as dificuldades enfrentadas, 

encontra-se enquadrado em boa posição, segundo os indicadores e 

pesquisas feitas pelos órgãos oficiais. Tanto isso é verdadeiro que sua 

classificação de “B”.  

Por outro lado, como já mencionado anteriormente 

o exercício financeiro de 2.017, foi o primeiro ano de gestão da atual 

administração e nestas condições, não houve tempo suficiente para que 
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pudéssemos implantar na integralidade o modelo de ensino constante de 

nosso plano de governo. 

Contudo, com algumas providências que já foram 

tomadas, bem como a implantação do método de ensino por nós 

defendido, já neste primeiro ano de governo, conseguimos proporcionar 

uma considerável melhora no sistema de ensino do município. 

Feitas estas primeiras considerações, a respeito da 

situação atual do sistema de Ensino no Município de Tarumã, passaremos 

em seguida a apresentar as justificativas em relação aos apontamentos 

constantes da parte conclusiva do Relatório da Auditoria do Tribunal de 

Contas, conforme abaixo se segue: 

** Necessidade da administração promover ações 

de revisão, implantação e ou aperfeiçoamento de determinados itens 

nesta área, contrariando, inclusive, metas ODS/ONU e o PNE Plano 

Nacional de Educação; 

O município de Tarumã tem no Plano Municipal 

como objetivo atender 100% da demanda desde a Educação Infantil e 

vem ao logo dos últimos anos cumprindo de forma responsável com esse 

direito garantido na Constituição Federal e também na LDB 9394/96. 

 

 Cabe ressaltar que não existe no município lista 

de espera e nem demanda reprimida para nenhuma faixa etária. O 

parecer número CNE 8/2010 traz como prerrogativa também a 

quantidade de alunos por professor nas séries iniciais do Ensino 

Fundamental, sendo que as turmas com mais de 24 alunos possuíam 

sempre mais que um profissional, garantindo assim todo apoio 

pedagógico ao atendimento das turmas. 

 

 Das turmas citadas 14 delas tem um número 

de no máximo 26 matriculas, sendo a frequência sempre menor devido 

aos problemas particulares de doenças ou outros de cada aluno, ficando 
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muito próximo ao ideal. As salas com maiores números de alunos 

pertencem às escolas que oferecem Educação Integral, que mesmo após 

o corte de recursos do Programa Mais Educação o município vem 

mantendo o compromisso de oferta com muita qualidade nesse 

atendimento, tendo em vista o aumento da procura pelas famílias, 

inclusive uma dessas escolas obteve a maior nota de IDEB do município, 

alcançando 7.1, superando todas as metas. 

 

 Dessa forma não se deixa de atender nenhum 

aluno e ainda buscar alternativas para garantir a qualidade, sendo este o 

maior compromisso da Educação Municipal, meta que certamente será 

atingida até o final da presente gestão administrativa. 

 

 É importante destacar, que alguns prédios 

escolares possuem salas de aula com tamanho reduzido, contudo, tal 

situação deve-se única e exclusivamente em razão de que tais prédios 

foram construídos em datas bem anteriores à edição das atuais 

normatizações. 

 

 Cabe ressaltar que, mesmo sendo tais salas 

menores do que recomendado pelas atuais normatizações, ainda assim, 

tal situação não tem causado qualquer prejuízo aos alunos e muito menos 

influenciado no resultado da qualidade do ensino, uma vez que de forma 

geral, as salas raramente contam com 100% da presença dos alunos 

matriculados. 

 

A frequência sempre fica abaixo da quantidade de 

matriculas, e visando deixar as salas melhor adequadas de acordo com as 

matrículas foi criado a Central de Matrículas que tem como objetivo criar 

na Rede uma dinâmica de distribuição dos alunos nas escolas, salas e 

períodos, evitando assim a superlotação de algumas turmas em relação 

às demais.  

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

C
-4A

7U
-6IY

6-4K
X

U



 

30 
 

Data vênia é importante e necessário destacar, 

que no município de Tarumã, existem apenas 9 (nove) salas de aula que 

não atendem a normalização em relação a área de edificação por aluno, 

sendo que as salas possuem 49 m2, ficando superior ao limite daquelas 

que possuíam mais que 27 alunos.  

 

Para o ano de 2019 esses números estão 

praticamente adequados, uma vez que o município de Tarumã, 

implementou salas de aula com no máximo 24 alunos, sendo este número 

raramente extrapolado em alguns casos pontuais, objetivando única  e 

exclusivamente prestar atendimento integral aos alunos ou inseri-los em 

escolas mais próximas as suas residências.  

 

Outro ponto que deve também ser realçado é que 

a atual administração vem tomando todas as providências no sentido de 

dar cumprimento integral a todas as determinações legais e 

recomendações pertinentes ao ensino. 

 

Tanto isso é verdadeiro que já no primeiro ano de 

governo procedemos todas as alterações e adaptações necessárias, para 

proporcionar aos alunos portadores de qualquer tipo de deficiência uma 

melhor oportunidade e, portanto, proporcionando oportunidades em 

caráter de igualdade perante os demais alunos, cumprindo assim, o 

disposto pelo Art. 3º, inciso VI da Lei 13.146/2015: 

 

 

 “Artigo 3º......................................................... 

 

VI - “adaptações razoáveis: adaptações, 

modificações e ajustes necessários e adequados 

que não acarretem ônus desproporcional e 

indevido, quando requeridos em cada caso, a fim 

de assegurar que a pessoa com deficiência possa 
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gozar ou exercer, em igualdade de condições e 

oportunidades com as demais pessoas, todos os 

direitos e liberdades fundamentais”,  

 

Dessa forma com realização das adaptações 

básicas realizadas em todas as escolas municipais estas ficaram aptas a 

receber crianças de inclusão, possuindo acesso a todos os ambientes 

inclusive com adaptações em salas e banheiros. 

 

É importante informar, também, que o Município 

atualmente possui apenas uma escola em que existem salas de aula no 

piso superior sem, contudo, contar elevadores, já nas demais escolas, as 

salas de aula são projetadas e pensadas de acordo com as deficiências de 

cada um dos alunos, de tal sorte que não se coloca alunos no piso 

superior que tenham algum comprometimento de locomoção.  

 

Cabe ressaltar que 100% dos alunos de Inclusão 

possuem um funcionário para acompanhamento tanto em locomoção 

como em estimulação e auxílio para efetivamente garantir aprendizagem 

e desenvolvimento, sendo esse o maior objetivo da educação.  

 

É fato inconteste, portanto, que a atual 

administração está empenhada na realização das reformas e adaptações 

das Unidades Escolares, objetivando deixá-las de acordo com a legislação 

vigente e o mais relevante, ainda, atendendo às necessidades dos alunos.  

 

Destaca-se, ainda, que a totalidade dos prédios 

escolares do município de Tarumã, está passando por obras de reforma e 

adaptação, desde o início do ano de 2.018, inclusive com projetos para 

obtenção do AVCBs já aprovados, como forma de garantir e proporcionar 

aos alunos normais e em especial os portadores de quaisquer deficiências, 

as melhores condições de conforto, o que certamente resultará num 

melhor aproveitamento da qualidade do ensino. 
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Por fim, com relação as providências e 

procedimentos já tomados junto ao Centro Comunitário da Vila Cristal, 

temos a justificar e esclarecer o seguinte:  

O local foi implantado pela Gestão anterior e sem 

aprovação do Conselho Municipal de Educação e foi até então mantido em 

funcionamento, justamente para dar atendimento a uma grande 

reivindicação dos pais dos alunos ali matriculados. 

É sabido que o prédio e suas instalações não 

possuem a mínima condição de reformas e ou adaptação objetivando 

torná-lo apto ao atendimento dos alunos que ali encontram-se 

matriculados, como muito bem já observaram tanto o Conselho Municipal 

de Educação, bem como a Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo. 

Assim, a atual administração, cuidou de tomar as 

providências no sentido de que já a partir de 2.019, todos os alunos ali 

matriculados estão sendo transferidos para a Escola “São José”, que já 

passou pelas reformas e ampliações necessárias, situação que 

permanecerá até a conclusão das obras da Creche da Vila Cristal (Creche 

Escola). 

Portanto, em tendo sido prestadas todas as 

informações e esclarecimentos necessários, espera-se que também com 

relação a tópico do relatório da Auditoria, as contas sejam consideradas 

regulares. 

ITEM D.2 – IEG-M – I – SAÚDE – Índice B 

Neste tópico a Auditoria do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo aponta as seguintes falhas e ou irregularidades:  

** inexistência de controle de resolutividade dos 

atendimentos prestados aos pacientes; 
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** que das 7 unidades de saúde, apenas 2 

possuem o controle de gestão de estoque informatizados dos materiais e 

medicamentos utilizados; 

** que em dezembro de 2.017, 07 unidades de 

saúde necessitavam de reparos, reformas e manutenção em suas 

instalações; 

** o município não possui o sistema de Ouvidoria 

junto ao serviço de Saúde. 

Destaque-se, por primeiro, que a auditoria 

reconhece que a dimensão do i-Saúde apresentou o índice B, 

considerando, portanto, o nível bastante satisfatório em relação a 

avaliação da gestão da saúde pela atual administração. 

Mesmo considerando este conceituado índice, o 

nosso município como os demais municípios brasileiros, enfrentam sérias 

dificuldades em razão da insuficiência de recursos, sendo assim devem 

ser considerados como aceitáveis algumas deficiências como aquelas 

apontadas no relatório da auditoria, não podendo ser esquecido que trata-

se do primeiro ano de administração da atual gestão. 

Assim, passaremos em seguida a apresentar todas 

as informações e justificativas relativas aos apontamentos feitos pela 

Auditoria do Tribunal de Contas. 

** inexistência de controle de resolutividade dos 

atendimentos prestados aos pacientes: 

Data vênia, ousamos discordar do entendimento 

da competente e zelosa Auditoria, haja vista que o Município de Tarumã, 

possui sim o controle de resolutividade dos atendimentos prestados a 

todos os pacientes. 

Tanto isso é verdadeiro, que conforme consta da 

Declaração anexa, firmada pela Secretaria Municipal de Saúde, o índice 

médio mensal de resolutividade dos atendimentos é de 77,1%. 
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Esse controle e realizado mediante uma análise 

criteriosa junto aos prontuários de todos os pacientes que são atendidos 

mensalmente pela rede municipal de saúde, onde são considerados os 

resultados individuais de resolução. 

Contudo, assim que a atual administração tomou 

conhecimento do teor do relatório da Auditoria do Tribunal de Contas, 

cuidou de tomar as providências necessárias para formatar um relatório 

formal dessas avaliações, fato que poderá inclusive ser constatado pelo 

Tribunal de Contas, por ocasião da realização da próxima fiscalização. 

** Já em relação ao controle de estoques 

informatizados dos materiais e medicamentos utilizados pelas unidades de 

saúde temos a esclarecer e justificar o seguinte: 

Como já mencionado anteriormente, o exercício 

financeiro em análise, refere-se ao primeiro ano de gestão da atual 

administração, e como tal, em respeito ao princípio da continuidade dos 

serviços públicos essenciais, foram mantidos os sistemas de 

funcionamento já existentes. 

Contudo, com o transcorrer da gestão, estão 

sendo tomadas todas as providências no sentido de avaliar e melhorar a 

qualidade e o controle dos serviços prestados à população, não somente 

em relação à saúde, mas também relativamente aos demais serviços 

prestados. 

Tanto isso é verdadeiro, que já a partir de 2.019, 

o sistema de controle de estoques e demais materiais das unidades de 

saúde do município, passaram a ser centralizados em um único 

almoxarifado, de forma a proporcionar maior controle e celeridade na 

distribuição desses itens, proporcionando inclusive a diminuição de 

desperdícios. 

Ainda visando demonstrar e comprovar as 

providências que estão sendo tomadas no sentido de melhorar a dinâmica 
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de controle dos estoques de medicamentos e materiais diversos utilizados 

pelas unidades de saúde do Município de Tarumã, pedimos vênia, para 

anexar à presente, DECLARAÇÃO firmada pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

** Com relação a necessidade de reparos, 

reformas e manutenção em suas instalações das unidades de saúde, 

temos a esclarecer e justificar o que se segue: 

Novamente ousamos pedir vênia para discordar do 

entendimento da Auditoria, haja vista que já a partir do início do exercício 

financeiro de 2.018, todas as unidades de saúde do Município de Tarumã, 

passam por processo de reforma, manutenção e em alguns casos até de 

ampliação, de forma a proporcionar a todos os usuários mais conforto e 

maior eficiência na prestação dos serviços. 

Ainda, com o objetivo de comprovar a tomada de 

tais providências, estamos juntando à presente, cópia de DECLARAÇÃO 

firmada pela Secretaria Municipal de Saúde, no sentido de que a única 

unidade que ainda não teve sua reforma concluída é o Centro de Saúde 

da Família PSF Dourados, cujo processo encontra-se na fase de licitação. 

** Por fim, quanto ao apontamento da auditoria, 

no sentido de que o município não possui o sistema de Ouvidoria junto ao 

serviço de Saúde, temos a esclarecer o seguinte: 

Conforme já esclarecido junto ao ITEM A.2 – IEGM 

PLANEJAMENTO o Município de Tarumã, em razão de seu número de 

habitantes, não está ainda obrigado a instituir o serviço de Ouvidoria, 

senão vejamos: 

De acordo com a Lei Federal nº 13.460/2017 que 

“dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos 

serviços públicos da administração pública”, a Administração Pública fica 

obrigada a implantar estrutura de Ouvidoria a fim de garantir ao usuário o 

direito de manifestação acerca dos serviços públicos. 
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    Quanto ao prazo de implantação da Ouvidoria, 

cabe trazer a redação do artigo 25, da referida Lei: 

 

“Art. 25.  Esta Lei entra em vigor, a contar da sua 

publicação, em:  

I - trezentos e sessenta dias para a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios com mais de 

quinhentos mil habitantes;  

II - quinhentos e quarenta dias para os Municípios 

entre cem mil e quinhentos mil habitantes; e  

III - setecentos e vinte dias para os Municípios 

com menos de cem mil habitantes. “ (gn) 

 

    Ora, considerando que, o município de Tarumã 

possui população inferior a 100.000 (cem mil) habitantes, segundo censo 

do IBGE 2017, logo, deverá implantar até meados de junho de 2019 a 

estrutura municipal da Ouvidoria, nos termos do inciso III, do art. 25, da 

Lei nº 13.460/2017. 

 

    Cumpre destacar que, referida lei foi publicada em 

27 de junho de 2017 no Diário Oficial da União, razão pela qual, o 

município de Tarumã, ainda, não possui obrigatoriedade de ter 

implantado a estrutura da Ouvidoria. 

     

Ademais, esta municipalidade possui canais de 

atendimento ao usuário, via aplicativo “ALÔ PREFEITO”, onde cidadão 

pode manifestar suas dúvidas, reclamações e sugestões, que são 

encaminhadas para os responsáveis dos respectivos serviços públicos. 

 

    Portanto, o apontamento de irregularidade não 

prospera, haja vista que, esta Administração Municipal possui prazo até 

meados de junho de 2019 para implantar a Ouvidoria no município de 

Pedrinhas Paulista. 
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Assim, em tendo sido prestadas todas as 

informações e esclarecimentos necessários, espera-se que também com 

relação a esse tópico do relatório da Auditoria, as contas sejam 

consideradas regulares. 

 

ITEM F.1 – IEG-M – I CIDADE – Índice C 

Neste tópico do Relatório a Auditoria aponta como 

irregularidades as seguintes ocorrências: 

** O município não possui plano de contingência 

de defesa civil; 

** O município não possui levantamento para 

identificação de risco para intervenções do Poder Público, conforme 

preconiza a Lei 12.608; 

** O município não possui mapeamento das 

ameaças e não possui sistemas de alarme e ou alerta para desastres, 

conforme estabelece a Lei 12.608; 

** O Município não possui estudo de avaliação 

atualizada de todas as escolas e centros de saúde, conforme determina a 

Lei 12.608; 

** O município tem aplicado reduzido valor de 

investimentos no Programa 38 – Urbanismo e Paisagismo. 

- Quanto ao apontamento no sentido de que o 

Município não possui Plano de contingência de Defesa Civil, em afronta à 

lei Federal nº 12.340/10, temos a esclarecer o seguinte. 

A exigência de elaboração de Plano de 

Contingência de Proteção e Defesa Civil é expressa no § 2º, inciso II, do 

Artigo 3º - da Lei nº 12.340/2010, para os municípios incluídos no 

cadastro nacional de Municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de 
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deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 

geológicos ou hidrológicos, conforme regulamento. 

No entanto, até a presente data, não foi instituído 

pelo Governo Federal o referido Regulamento. Nesse sentido a 

regulamentação de cadastro de Município foi tema de audiência pública na 

Câmara dos Deputados a fim de ouvir os órgãos federais para a discussão 

e elaboração do referido documento. 

Mesmo assim, sabedores de que o Plano é 

necessário para o enfrentamento por parte do Município, caso venham a 

ocorrer eventos que possam colocar em risco a população, nosso 

Município em 2018, cuidou de elaborar o Plano de Defesa Civil, cuja cópia 

encontra-se anexa. 

Assim, em já possuindo o Município de Tarumã, a 

partir de 2018, o Plano de Defesa Civil, tem-se que também com relação 

a este item as contas devam ser consideradas regulares. 

Conforme consta do Plano de Defesa Civil, cópia 

anexa, todos os apontamentos feitos pela Auditoria do Tribunal de 

Contas, nomeadamente:- levantamento para identificação de risco para 

intervenções do Poder Público, conforme preconiza a Lei 12.608 - 

mapeamento das ameaças e não possui sistemas de alarme e ou alerta 

para desastres, conforme estabelece a Lei 12.608; - estudo de avaliação 

atualizada de todas as escolas e centros de saúde, conforme determina a 

Lei 12.608, estão devidamente contemplados no referido Plano. 

Ainda em abono ao acima afirmado, pedimos 

vênias, para apensar à presente defesa, cópias dos Autos de Vistorias do 

Corpo de Bombeiros, relativamente aos prédios escolares existentes em 

nosso município. 

Esclarece-se ainda, que as mesmas providências 

estão sendo tomadas em relação aos demais prédios municipais, cujos 

processos encontram-se em andamento. 
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É também relevante destacar, que o Município de 

Tarumã, por sua posição geografia, formação de solo e topografia, além 

das atividades principais nele exploradas, não apresenta qualquer risco 

eminente de catástrofes naturais, tais como enchentes, alagamentos, 

desmoronamentos, avalanches, incêndios florestais, etc...,  

Contudo, mesmo não estando o Município de 

Tarumã sujeito aos acidentes e catástrofes naturais de grande vulto, 

ainda, assim, a atual administração está providenciando a elaboração de 

todos os planos e mapeamento de toda a área urbana e rural do 

município, na forma recomendada pela Auditoria do Tribunal de Contas. 

 

ITEM – G.1.1.  – LEI DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO E LEI DE TRANSPARÊNCIA 

FISCAL; 

ITEM – G.3 -   IEG-M – I GOV TI – Índice B+ 

Neste tópico do Relatório a Auditoria aponta como 

irregularidades as seguintes ocorrências: 

** Falta de disponibilização, na página eletrônica 

da Prefeitura de informações relativas aos repasses efetuados às 

entidades de Terceiro Setor, e também ausência de informações em 

tempo real das despesas do município e também não disponibilização das 

Leis de Diretrizes orçamentárias, Lei Orçamentária; 

** Inexistência de Lei específica regulamentando o 

Serviço de informação ao cidadão. 

** O município não possui plano diretor da 

tecnologia da informação estabelecimento de diretrizes e metas de 

atingimento futuro; 

** Falta de regulamentação do serviço de 

informação ao cidadão, conforme estabelece a lei 12.527/2011 – artig45; 
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Quanto aos itens de inexistência de lei e de falta 

de regulamentação do serviço de informação cidadão temos a esclarecer 

que através, do sistema ALÔ PREFEITO e do portal da transparência, o 

município tem fornecido todas as informações pertinentes e necessárias 

ao cidadão, inclusive com atendimentos diretos, sendo certo que até a 

presente data não houve nenhuma reclamação quer administrativa, quer 

judicial, quanto ao não atendimento dos pleitos dos munícipes que 

buscaram atendimento. 

No entanto, em decorrência do presente 

apontamento, que o município recebe como recomendação, a 

administração municipal já está tomando providencias quanto a edições 

das normas necessárias para melhorar o serviço de informação cidadão. 

** O controle interno observou em seu relatório 

que o sistema da informática necessita de adequações e atualizações, 

mencionando inclusive a demora na transmissão dos dados em especial 

junto ao sistema AUDESP. 

Antes de adentramos às justificativas 

relativamente ao apontamento efetuados pela Auditoria do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo em relação a esses ITENS, entendemos 

necessário tecermos alguns esclarecimentos preliminares a respeito do 

Setor de Informática e Tecnologia da Informação atualmente existente no 

Município de Tarumã. 

Atualmente a Prefeitura Municipal de Tarumã 

possui seis Analistas Programadores que atuam em seis áreas distintas e 

de interesse da Gestão Municipal: 

- Desenvolvimento de Softwares: Esta área 

desenvolve diversos softwares (desktop ou web) para atender 

necessidades da administração pública, alguns exemplos de softwares 

desenvolvidos são:  
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- Sistema para controle nutricional das crianças da 

rede municipal de ensino;  

- Sistema para cálculo de progressão horizontal do 

funcionalismo público; 

 - Sistema para gestão de processos de concursos 

e seleções diversas de pessoal e estagiários;  

- Sistema de gestão do Arquivo Público Municipal;  

- Site institucional da Prefeitura Municipal de 

Tarumã junto de sua ferramenta de gerenciamento de conteúdo; 

- Diversos serviços on-line para os cidadãos, entre 

eles e-SIC, Web Denúncia, e-Bolsa e processos eletrônicos de seleção 

para projetos educacionais do município (Pré-universitário, PELT e Jovens 

na Indústria).  

Esclareça-se, ainda, que a área informática 

também administra e gerencia a locação e manutenção de impressoras 

para as diversas unidades da administração pública municipal onde, 

atualmente, existem 47 impressoras. Esta área possui um analista 

programador com dedicação exclusiva para atendê-la. 

Além dos serviços acima mencionados, contamos 

também com o serviço de Suporte a Usuários, classificado em dois níveis: 

- Suporte a Usuário nível I: Esta área atende as 

Secretarias de Governo e Assistência Social. O atendimento inclui, 

manutenções preventivas de hardware e software utilizados pelos 

funcionários daquelas secretarias, realizar ou coordenar treinamentos 

diversos para os funcionários para utilização de softwares de terceiros, 

monitorar o funcionamento dos diversos softwares terceirizados utilizados 

pela gestão pública como um todo, atuar como intermediador nas 

comunicações entre usuário e suporte das empresas que fornecem 

softwares para a Prefeitura, coordenar a implantação de novos softwares 

ou ferramentas para toda a gestão pública, como por exemplo, o SEI 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

C
-4A

7U
-6IY

6-4K
X

U



 

42 
 

(Sistema Eletrônica de Informação). Esta área possui um analista 

programador com dedicação exclusiva para atendê-la. 

-Suporte a Usuário nível II:  Esta área atende as 

secretarias de Educação, Saúde, Obras, Desenvolvimento Econômico e 

Gabinete. O atendimento inclui, manutenções preventivas de hardware e 

software utilizados pelos funcionários daquelas secretarias, realizar ou 

coordenar treinamentos diversos para os funcionários para utilização de 

softwares de terceiros, monitorar o funcionamento dos diversos softwares 

terceirizados utilizados pelos funcionários específicos daquelas 

secretarias. Além disso, mantém o funcionamento de 190 computadores 

de 6 laboratórios escolares. Esta área possui um analista programador 

com dedicação exclusiva para atendê-la. 

Por fim para que o sistema de informática, com 

estrutura dos serviços acima relacionados possa funcionar com mais 

eficiência, temos ainda os servidores de Internet; Monitoramento de 

Câmeras e infraestrutura de rede, cujas atividades são as seguintes: 

- Servidores e internet: Esta área trabalha na 

implementação, configuração, implantação e gestão de servidores para 

serviços de armazenamento, backup e segurança de dados da Prefeitura. 

Atualmente são administrados 58 servidores virtuais e 6 físicos. Outra 

tarefa importante desta área é preservar a integridade, segurança e 

disponibilidade dos dados de todos os usuários da prefeitura por meio da 

gestão e monitoramento constante do servidor firewall para impedir a 

invasão dos nossos servidores ou de qualquer outro dispositivo da rede 

interna da prefeitura. Apenas para se ter uma ideia da importância desta 

tarefa, em apenas um mês a prefeitura sofreu 9120 tentativas de invasão 

(todas de hosts distintos, o que significa que as tentativas são maiores 

caso seja considerado a persistência de cada host na tentativa de 

invadir), felizmente nenhuma das tentativas foram bem-sucedidas até o 

momento. Esta área possui um analista programador com dedicação 

exclusiva para atendê-la. 
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- Monitoramento de Câmeras: Esta área atua na 

instalação e gerenciamento e manutenção de todas as câmeras de 

monitoramento dos próprios municipais e também das principais vias 

públicas. Além disso, atua na administração do projeto de implantação de 

uma Central de Monitoramento na cidade de Tarumã e, futuramente, 

atuará no suporte para garantir o pleno funcionamento tecnológico desta 

central. Atualmente, mantém 220 câmeras instaladas nos próprios 

municipais e nas principais vias públicas da cidade, entretanto, está em 

projeto a instalação de 7 câmeras OCR (que serão integradas ao sistema 

Detecta do Governo do Estado de São Paulo), além de outras 280 

câmeras para monitoramento urbano (vias públicas da cidade) e de 

outras 180 para os próprios municipais. Ao final da implantação de todas 

as câmeras (ainda em 2019), a cidade de Tarumã possuirá mais de 680 

câmeras instaladas e sendo monitoradas constantemente por meio da 

Central de Monitoramento. Esta área possui um analista programador 

com dedicação exclusiva para atendê-la. 

- Infraestrutura de Rede e VOIP: Esta área 

desempenha o papel de projetar, implementar e gerenciar toda a rede de 

dados da Prefeitura Municipal, além disso, é responsável por 

implementar, configurar, implantar e gerenciar os sistemas de telefonia IP 

utilizados em toda a prefeitura. Atualmente a prefeitura possui dois 

servidores VOIP com 180 ramais ativos, no que diz respeito a 

infraestrutura de rede, atualmente o município dispõe de 36 quilômetros 

de cabos de fibra óptica implantados interligando tanto os próprios 

municipais quanto as diversas câmeras das ruas. Está em andamento a 

implantação de mais 4 quilômetros de cabos de fibra óptica para ser 

concluído ainda em 2019. Esta área possui um analista programador com 

dedicação exclusiva para atendê-la. 

Como pode ser visto, na estrutura atual do 

município de Tarumã, cada área possui apenas um profissional 

responsável e não existindo nenhum analista programador extra para 

ajudar em nenhuma dessas áreas, especialmente em períodos de férias. 
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Desta forma, fica claro que cada profissional de TI possui uma carga de 

trabalho considerável e suficiente para mantê-lo ocupado durante todo o 

expediente (normalmente ultrapassa as oito horas diárias) impedindo, 

portanto, que qualquer um deles tenha condições de fazer um estudo, ou 

se quer iniciar as discussões para a elaboração de um PDTI. 

A atual administração tem conhecimento de que 

necessita de instituir no Município um PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA 

DE INFORMAÇÃO – PDTI, onde estejam contemplados todos os serviços e 

atividades da administração de moda proporcionar maior racionalização e 

controle de todos os serviços e atos da administração. 

Assim, é que vem desenvolvendo estudos e 

pesquisas, com objetivo de terceirizar a contratação de empresa 

capacitada para a elaboração do PDTI - Plano Diretor de Tecnologia da 

Informação, o que deverá ocorrer durante o exercício financeiro de 2.019, 

conforme DECLARAÇÃO firmada pelo Secretário Municipal de Governo, 

cuja cópia ora se anexa. 

Com relação ao apontamento feito pelo 

Responsável pelo Controle Interno da Prefeitura, relativamente a adoção 

de medidas e providências no sentido de dotar e equipar a administração 

visando melhor a celeridade dos serviços para maior eficiência na 

transmissão dos dados ao SISTEMA AUDESP, temos a informar o 

seguinte: 

Já no exercício de 2.018, a atual administração 

cuidou de abrir procedimento licitatório, na modalidade Pregão, 

objetivando a aquisição de diversos equipamentos de informática, cuja 

implantação encontra-se efetivamente concluída, conforme DECLARAÇÃO 

firmada pelo Secretário Municipal de Governo, cópia anexa.  

Portanto já no ano de 2.018, tal deficiência foi 

totalmente sanada, dispondo o município de equipamentos e tecnologias 

adequadas, de sorte que tal deficiência não mais tem ocorrido, haja vista 
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que os dados necessários à alimentação do Sistema Audesp, estão sendo 

implementados em tempo real. 

Por derradeiro, em relação ao apontamento 

efetuado tanto pela Auditoria do Tribunal de Contas, bem como pelo 

Responsável pelo Controle Interno, no sentido da necessidade de inserir  

e disponibilizar no “Portal Transparência”, todos os dados e informações 

dos repasses à entidades do terceiro setor e peças orçamentárias, temos 

a esclarecer o seguinte: 

Tais deficiências foram totalmente sanadas já a 

partir do exercício financeiro, uma vez que todos esses dados e 

informações já se encontram disponibilizados no “Portal Transparência”, 

sendo passível de acesso por todos os interessados, conforme 

DECLARAÇÃO firmada pelo Secretário Municipal de Governo, cuja cópia 

encontra-se em anexo. 

 Assim, em tendo sido prestadas todas as 

informações e esclarecimentos necessários, bem como, tendo sido essas 

deficiências integralmente sanadas já a partir do exercício financeiro de 

2.018, espera-se que também com relação a esses tópicos do relatório da 

Auditoria, as contas sejam consideradas regulares. 

 

ITEM H.2 – ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, 

INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 

TRIBUNAL. 

Neste tópico a Auditoria aponta como supostas 

irregularidades o descumprimento de algumas recomendações relativas 

ao exame das contas dos exercícios financeiros de 2.015 e 2016, 

nomeadamente: 

- Revisão do quadro de pessoal com ênfase em 

relação a nomeação de servidores comissionados; 
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- Aprimoramento na elaboração das peças 

orçamentárias, objetivando a abertura excessiva de créditos adicionais 

especiais e suplementares; 

- Mantenha atenção em relação aos indicadores 

sociais, com ênfase especial nas áreas da Educação e Saúde, objetivando 

assim, melhor a qualidade dos serviços prestados; 

- Proceda a divulgação da PPA, LDO e LO, balanço 

de exercícios, parecer prévio Tribunal de Contas, RGF e RREO, bem como 

as informações dos repasses efetuados à entidades do terceiro setor; 

- Nomeação de servidor efetivo para o exercício da 

função de Responsável pelo Controle Interno. 

Por oportuno, é conveniente destacar que a 

competente e zelosa Auditoria do Tribunal de Contas afirma 

expressamente em seu relatório, que o Município de Tarumã durante o 

exercício financeiro de 2.017, cumpriu integral e fielmente todas as 

disposições da Lei Orgânica do Município, fazendo apenas apontamento 

em relação ao suposto descumprimento de algumas recomendações feitas 

pelo próprio Tribunal de Contas por ocasião do julgamento de contas de 

exercícios anteriores. 

Todos os esclarecimentos e justificativas 

relativamente aos apontamentos constantes deste item do relatório, 

encontram-se efetivamente prestados nos respectivos TÓPICOS da 

presente defesa, inclusive com a juntada de documentos comprovando as 

medidas e providências efetivamente tomadas pela atual administração, 

objetivando o saneamento das mesmas. 

 

DO PEDIDO  

Ante as argumentações e justificativas expendidas 

e as documentações ora apensadas, espera-se a compreensão para que 

da análise do resultado das contas relativas ao exercício financeiro de 
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2017 do MUNICÍPIO DE TARUMÃ, resulte “PARECER FAVORÁVEL”, 

considerando-se, que na verdade, não foi praticada nenhuma 

irregularidade de cunho efetivamente grave. 

 

Protesta-se pela juntada de alegações, 

documentações e anexos complementares, caso se façam necessários, 

para melhor elucidação dos fatos. 

 

Assim, diante de tais razões, aguarda-se 

serenamente, uma vez que, entendemos atendidas todas as observações 

em contrário, que seja definitivamente declarada como regular as contas 

do exercício de 2017 do MUNICÍPIO DE TARUMÃ, para que prevaleça 

como sempre o alto espírito de discernimento e de Justiça que sempre 

imperou em toda a Egrégia Corte de Contas do Estado de São Paulo. 

 

Assis, em 20 de fevereiro de 2019. 

 

JOÃO CARLOS GONÇALVES FILHO 

               OAB/SP 77.927 

 

    JOSÉ BENEDITO CHIQUETO 

               OAB/SP 149.159 
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ITEM A.1.1 - CONTROLE INTERNO 
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1íl'íli~iiff im 1i iiínil 
PROTOCOLO GERAL 0000540 

Data:26/06/2017 14:44 
LEG PLO 25/2017 

LEI N.0 1.251/2017. DE 04 DE JULHO DE 2017. 

~ 
A3P 

"DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
DO EXECUTIVO MUNICIPAL, NOS TERMOS DOS 
ARTIGOS 31, 70 E 74 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DO 
ARTIGO 150 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, DOS ARTIGOS 54 E 59 DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº. 101/2000 E DO ARTIGO 38 DA LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL Nº. 709/93 E CRIA A UNIDADE DE CONTROLE 
INTERNO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE TARUMÃ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tarumã, Estado 
de São Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a 
seguinte LEI: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - Esta lei estabelece normas sobre a fiscalização do Executivo, 
organizada sob a forma do Sistema de Controle Interno, especialmente nos termos do 
artigo 31 da Constituição Federal e artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 e 
tomará por base todas as informações coletadas e as obrigatoriamente fornecidas pelos 
agentes públicos dos setores e órgãos da administração direta e indireta municipal, da 
forma, prazo e modelo a serem regulamentados. 

CAPÍTULO li 
DAS CONCEITUAÇÕES 

Art. 2° - Para fins desta lei, considera-se Controle Interno o conjunto de 
recursos, métodos, processos e procedimentos adotados pela administração pública 
municipal com a finalidade de verificar, analisar e relatar sobre fatos ocorridos e atos 
praticados nos setores e órgãos públicos municipais e visa comprovar dados, impedir 
erros, irregularidades, ilegalidades e ineficiências. 

Art. 3° - Para fins desta lei , considera-se Sistema de Controle Interno o 
conjunto de unidades integradas e articuladas a partir de uma unidade central de 
coordenação, orientadas para o desempenho das atribuições do Controle Interno e que 
envolvem toda a estrutura organizacional do Executivo Municipal. 

CAPÍTULO Ili 
DA FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL E SUA ABRANGÊNCIA 

Art. 4° - A fiscalização do Município será exercida pelo Sistema de 
Controle Interno, com atuação prévia, concomitante e subsequente aos atos e fatos 
administrativos visando à avaliação da ação governamental e da gestão fiscal dos 
administradores, por intermédio da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

' "' A,,,;,., ,. 462, ~,, ' " A•~m -T•mmO-SP 1 ' "' 19610-000 1 CNPJ, 64.614A491<l001-22v (!Ji ,, 
Foo•Jf"' {18) 3373-4500 1 ,;.,, www.urnm•-<P-9••-b< l • -m,;1, gobl••"•'""m•-'1'-0"-')' () " T 
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operacional e patrimonial, da aplicação das subvenções e renúncia de receita, quantos 
aos princípios da legalidade, eficiência, eficácia e economicidade. 

Art. 5° - Todos os órgãos, setores e agentes públicos do Poder Executivo 
integram o Sistema de Controle Interno Municipal. 

CAPÍTULO IV 
DA CRIAÇÃO DA UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO E SUAS 

ATRIBUIÇÕES 

Art. 6° - Fica criada a Unidade de Controle Interno, integrando a unidade 
de gestão orçamentária da Secretaria Municipal de Governo, com o objetivo de executar 
as seguintes atividades: 

1 - verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, 
avaliando o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos 
Programas de Governo e do Orçamento do Município, no mínimo por exercício; 

li - verificar a legalidade e avaliar os resultados quanto a eficiência, 
eficácia, economicidade e efetividade da gestão orçamentaria, financeira e patrimonial 
dos órgãos e setores da administração direta e indireta municipal, bem como da 
aplicação de recursos púbicos por entidades de direito privado; 

Ili - controlar as operações de créditos, avais e garantias, bem como os 
direitos e haveres do município; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional; 

V - examinar a escrituração contábil e a documentação correspondente; 

VI - verificar os processos e documentação das fases da execução das 
despesas, em especial os processos licitatórios e contratos; 

VII - verificar a execução da receita pública, em todas as suas fases, 
bem como das operações de crédito e assemelhados, na forma de lei; 

VIII - verificar e acompanhar a abertura de créditos adicionais; 

IX - acompanhar a contabilização dos recursos provenientes da 
celebração de convênios e examinando as despesas correspondentes; 

X - verificar as medidas adotadas pelo Executivo para o retorno da · 
despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei 
Complementar 101/2000; 

XI - verificar os limites e condições para a inscrição em restos a pagar; 

XII - realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a 
alienação de ativos, nos termos de legislação em vigor; 

XIII - verificar o atingimento das metas de resultado primário e nominal; 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1CEP: 19820-0001CNPJ: 64.614.449/0001 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.go .b 
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XIX - verificar a aplicação de recursos nas despesas com a educação e a 
saúde nos termos da legislação em vigor; 

XV - verificar os atos de admissão, demissão e contratação por tempo 
determinado de pessoal para a administração; 

XVI - verificar e acompanhar o repasse de recursos para entidades de 
direito privado, bem como toda a prestação de contas; 

XVII - emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos 
utilizados em regime de adiantamentos; 

XVIII - normatizar os procedimentos sistematizando-os para que todos os 
processos executados cumpram fielmente toda a legislação vigente, com máxima 
eficiência; 

XIX - manter atualizadas e aperfeiçoar as normas elaboradas e 
homologadas pelo Prefeito Municipal; 

XX - monitorar constantemente os processos elaborados e os 
procedimentos praticados à luz das normas homologadas; 

XXI - orientar os servidores das áreas que tenham maior dificuldade em 
atender as normas homologadas; 

XXII - verificar os demais processos, procedimentos, fatos e atos 
praticados pela administração municipal ou que estejam relacionados, à luz dos 
princípios da legalidade, eficiência, eficácia e economicidade, dentro do programa de 
trabalho definido. 

Art. 7° - A Unidade de Controle Interno será chefiada pelo controlador e 
se manifestará através de relatórios e pareceres, resultantes de procedimentos de 
auditoria, verificações e controles, com a finalidade de demonstrar os trabalhos 
executados e sugerir melhorias e aperfeiçoamentos dos processos e procedimentos . 

Art. 8° - No desempenho de suas atribuições constitucionais e as 
previstas nesta lei, o controlador da Unidade de Controle Interno poderá emitir 
instruções normativas, de observância obrigatória por todos os servidores públicos do 
Executivo, com a finalidade de estabelecer a padronização das ações do Sistema de 
Controle e esclarecer dúvidas. 

CAPÍTULQV 
DAS UNIDADES SECCIONAIS 

Art. 9° - Ficam criadas as unidades seccionais do Sistema de Controle 
Interno, que executarão serviços de coleta, verificação prévia e envio de informações à 
U.G.B. Controle Interno, sujeitos à orientação normativa e à supervisão técnica do órgão 
central do Sistema de Controle Interno, com no mínimo o representante titular e seu 
suplente de cada setor ou órgão, dos departamentos e unidades da administração 
municipal. 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores- Tarumá-SP 1CEP: 19820·0001CNPJ:64.614.4 9/0 1-22 
Fone/Fax: (16) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnGte@taru a.s .gov.br 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

5-89JI-5IK
4-3F

JJ



\ .__. .. .: 

ifJ- CIDADE DE,,. 

TARUMA 
TEMPO OE UM NOVO TEMPO 

§ 1° - As unidades seccionadas serão definidas por ato da Chefe do 
Executivo Municipal. 

§ 2° - Os servidores públicos designados por portaria como responsáveis 
das unidades seccionais e seus suplentes, obedecerão às normas de padronização do 
serviço de coleta, verificação prévia e envio de informações à Unidade de Controle 
Interno, dentro dos prazos e do programa de trabalho formalizado. 

§ 3° - Os responsáveis designados das unidades seccionais não terão 
direito a qualquer gratificação ou outro incremento remuneratório. 

CAPITULO VI 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 10 - Qualquer dos integrantes do Sistema de Controle Interno ao 
tomar conhecimento de alguma irregularidade ou ilegalidade, deverá relatar ao 
controlador da Unidade de Controle Interno, através do devido instrumento. 

§ 1° - Ao receber o relatório e tomar ciência da irregularidade ou da 
ilegalidade, o controlador deverá comunicar a Chefe do Executivo, através do devido 
relatório circunstanciado; 

§ 2° - O controlador deverá propor providências que poderão ser 
adotadas para: 

a) corrigir a ilegalidade ou irregularidade; 
b) ressarcir o eventual dano causado ao erário; 
e) definir os procedimentos a serem adotados para que não mais ocorra 
fato semelhante. 

CAPÍTULO VII 
DOS RELATÓRIOS DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

Art. 11 - Trimestralmente o controlador encaminhará ao Chefe do 
Executivo, relatório das atividades desenvolvidas no período pelo Sistema de Controle 

·,__,, Interno, indicando os procedimentos realizados, os fatos apurados e as propostas de 
melhorias e aperfeiçoamentos. 

CAPÍTULO VIII 
DOS SERVIDORES INTEGRANTES DA UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE 

INTERNO 

Art. 12 - O Controlador da Unidade de Controle Interno será remunerado 
nos termos do que prevê a Lei Municipal n. 1.240/2017, de 27 de abril de 2017. 

Art. 13 - Os demais servidores que vierem a integrar a Unidade de 
Controle Interno receberão de acordo com o cargo e sua remuneração nos termos da 
legislação vigente. 

CAPÍTULO IX 
DAS GARANTIAS DOS INTEGRANTES DA UNIDADE 

CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1CEP:19820-0001CNPJ:64.614.449/000 -2 · 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp. ov.~r 
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Art. 14 - São garantidos aos servidores integrantes da Unidade de 
Controle Interno: 

1 - independência profissional para o desempenho das atividades 
previstas na legislação em vigor; 

li - acesso a quaisquer documentos, informações e bancos de dados 
indispensáveis e necessários ao exercício das suas funções; 

§ 1° - O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à atuação dos integrantes do Sistema de Controle Interno 
no desempenho de suas funções, ficará sujeito à pena de responsabilidade 
administrativa, civil e penal. 

§ 2° - O servidor integrante da Unidade de Controle Interno deverá 
guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso 
em decorrência do exercício de suas funções, utilizando-as, exclusivamente para a 
elaboração de relatórios e eventuais pareceres, 

Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-as as disposições em contrário. 

Paço Municipal "Waldemar Schwarz", em 04 de Julho de 2017, 27°. Ano 
da Emancipação Política e 25°. Ano da Instalação. 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores- Tarumã·SP 1CEP: 19820-0001CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMA 

PORTARIA N. 7646/2017. DE 18 DE JANEIRO DE 2017. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. AMANDA DELAPOLA S. 
FRANCO, PARA CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE 
CONTROLE INTERNO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

. OS.CAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, a partir de 02 de Janeiro de 2017, a SRA. AMANOA 
DELAPOLA S. FRANCO, portador da Cédula de Identidade R.G. n. 47.850.305-2 SSP/SP, e 
do Cartão de Identificação de Contribuinte (CIC) n. 377.026.058-98, para o cargo em comissão 
de ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO, percebendo os vencimentos rriens'ais fixados na 
Lei Municipal n. 1.155/2015 de 23 de ABRIL de 2015, em seu artigo 3°, ]unto a Secretaria 
Municipal de Governo. · 

Fernandes 
SECRETÁRIO MUNI · 

·-~ J ·- . ... u. .. .. ··-·· : . .... ru ·._· .. t" : 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores -Tarumá"SP 1 CEP: 19820-000 i CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.tannria.$p.g<>v.br 1 e-mail: galllnete@taruma.sp.gov.br 
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LEI Nº. 1.232/2017, DE 16 DE JANEIRO DE 2017. 

"DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA 
2014/2017, LDO PARA 2017 E ABERTURA DE CRÉDITO 

.. __ .. _ ..... ~~ --=-=·-.::=-ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2017, E DÁ OUTRAS 

1 

CÂMARf>- MUNICIP~L DE TARUMÃ_ 1 PROVID ~NCIAS". 
Transparencla a Serviço da Populaçao 

1 

PUBLICAÇÃO 

Este(a) LEI 1232/2017 foi publicado(a) no 
Átrio da Câmara Municipal, no período de 

OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 

17/01/2017 a 24/01/2017 

------

"------'' 

TARUMÃ . 17/01/2017 

Eduardo A. Moreira FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tarumã, Estado de São 
Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica inclu ido aos Anexos li e Ili relativo as Metas e Programas 
, Governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2014/2017, Lei Municipal n. 0 

1.084/2013, de 14 de agosto de 2013 e aos Anexos V e VI da LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2017 n.º 1.204, de 13 de julho 2016, Lei Municipal n.0 1.223, 
de 14 de dezembro de 2016, os seguintes Programas Governamentais Projetos e Atividades 
incluídos por esta Lei. 

Art 2° - As fontes de financiamento para os referidos programas governamentais 
são os especificados no artigo 4° da presente Lei. 

Art 3° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento
programa do exercício de 2017, crédito adicional especial no valor de R$ 21.146.471,84 (Vinte e 
um milhões, cento e quarenta e seis mil, quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e 
quatro centavos), para criação das seguintes dotações orçamentárias: 

~,,.,,,_.:;;-;-.-.=:c.:;"""""'~':""·"'".""'c..::::::.:::::"'iF'"='"-"'===..,"7.z:..-:0::::::::.'"'"""""'"'~"'""'""'"·""·""""""''".oo"-"'"=""'~"'''"''""..z"'"'""'~=-"":"~~..,,,.,==="·"'"'YF""'"""==""'='::.=.-::·1·-··1 

!\ 02.00.00 li Poder Executivo il \ 
ff'"'==-"""~""'"""-"".;:~'O;!.o::;:..:""'-'"''"·"'"'·Íf="'-'"""':"""·''"''·"="'""'~"'-""''~""·-;;;="~='-'"'::::==:>..=:::.::::~=~~-"-""'="='"-"=---==--="'-'""-:::.Jl~:;:.-::;:::~~=.:::.-:::'!""°"'-'-""""i 
!I 02.14.00 !i Secretaria Municipal de Governe:> l ll 

1~~~==:e~:::=:-=:~==~=~=~,===-===~r:::::111 
i! 04.122.0001. 2001 li Secretaria e Dependências 1! 1 

l[~-~~-:~~:~2·:~~:::::~:::,1ll?!~~~~~~~:.;~~~~~~~!~!:E~~~~~:,~:~~!~::~::·:::::~~:::~J\[~i;~~111 \i i . 1 

!13.1.90.13 lL1 Obrigações Patronais l 27.578,4~! 
!fr.:::=-:-"'""'.,."'--:::C'""' .. ·"=""""'"''"'~""~"""'1r"'""·==-""=·==,.,,,======-~=="'=""=""""~""""=~="·=""'"'=.:::."'-1r7'"=--"-="!.=,,.""·=---11 
)\ 3.3.90.30 !! Material de Consumo i 33.000,00 !i 
! f:;;:.~ ·z~·.;.:-,:;;;_;,.--.-;.:;-:::::;:-.:::..:-::.;;:::;;.~-;;;~:...::;;;:;:::;•.::;.::-}i~:."...~:..:;;:~~.:.-.. :-~";",~:,:.:·.;.~::.":;;,~;;,;>,:,·.::;::;":"~.;.:,::;;::;;.;::.:;:::...-:..":':.:;;.:~:.;!'.'="..;;~.:.::;:-.. -::-.~!~':.:.".'~:;;::;:~·~.':"'..,.:,~ ~.:;;;;;;:~~'""::;'...";;:.;-:o..;..~~ .. ~::;:~;;:..:~4r--~;::-~~;,7" •. :=c.:;•.;,-:;~:4 í 

\l 3.3.90.39 \1 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1i 20.000,00 1! 
\ }'"'"'"=',"'""''.,..""''''"<'""''"""'''·"'""'"'"'"'{L"""'"""=;:;:'"=="'""""'-::.,_.;""".::."""=..,,.-:,·::.'=""~"""""'"'·-==-..,·=~""'"='""""'"'"""'-.:-·"""'=··-x="'~""'lL""·"'"'":::::'""-"""'-="''"'"='::.""'"JI 
11 3.3.91.97 1! Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial ,. 1! 437.446,66 i! 
i f"'"-'''""'"""':o'''=~~'"''"~"""·º"''·:·"'"'"l;'='"'=·,,,=:.::.,,-,::::::;:::.,,:;.-::c::,:.:::.oe:c~~=-=--"''=''"".,.,,,"""'"'''"'·==:==.,""'""'-:;:;"':'='=""""""·"'·...,,""""~"''"-7.!4r""';'.".=o"~"'-:::""'""'="':::"ii 
\\ 4.4.90.52 !1 Equipamentos e Material Permanente \! 3.000,00 !l 
t;:.:.:.:~-::::.~~"'!-"';~~:.~.:.: .... ~;-:::~~~-.;;;;:z-:::--.!!~'~-~,:;,:~f.:.~:..":'::::;::;-::::;.:-:~z:::~~";.":!::-;;!.'.:::.~~;:=:::::...~-"';:,;;::~·:::-~"":.~.!!'!.":".:::..~·.:;::;~:t·.:::-.:.-:~!~:::;.:.:;::.~;::z.;;::::;;:;;;~:;';':"..::::;~..:;;;-.:..~::;-~~ ::-.;f::::·;;:~::.~~==-~;~~ ....... "':; ;;";:'.,.~~-.:.:;:!l 
11 i• (! li 
il 04.122.0001.2011 l\ Capacitação Profissional ! li 
1 :·: :.,,.-,,,.-:;z-::::.::-:::;~""''''':""''""~'''"''"''=·~f';"""'·º"'"~·"""'"~-:.,.,,:~"'""'-='::-::=-.'-"'~""'·"'"::::";:..-::.~"'-""-""""'"'""'·""':~z""'=""-"'"""''~""'°""".:::=<:.-.:::.:c:-::::"·:<:..=:.-:.:-::..""'lt·"=·:t:::::"°""''""""'""''"'==•dj 
l\ 3.3.90.14 li Diárias - Pessoal Civil 1! 5.200,00 I! 
lc:'''="""""'''':~-;.""''""~~~"':·.:;;"::::::;:;;:;::::·:!~.=::===:..=:·;::.-;;.:,"'-"'"'::::->~::7.-::==.-~:-::::..-:::.:::-=""=.:;:,:.~"·:.-.: :::~.-.~.::;:;:;";.:;.,o;;::;:""""''"c-:.~:"-" :::.~"'"""-::;;::::;::-~:.~""~"""!.:':!::'.:::;;;-:::.~-;.-:-::;::t::::::::.-:::::o=:=.:-.:'..l 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Árvores -Tarumã-SP 1CEP:19820-0001CNPJ:64.614.449/00ôl-22 
Fone/Fax: (18} 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail : gabinete@taruma.sp;gov.br 
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T''""=.::::o::.,,~"'""'~,,,,,::;~"'"""'~"'·"'·=rr""=""'"'""'"'-=''.,,."","'"'"'"'==·"""""",," ... ~"""'<'-""'""""'=""'""""""""'"''=""=-""'==·:"'"';::;;.==.,,.""'=r'=""="'=·=""'=·""=·''''""""f: 
i! 3.3.90.33 Í Passagens e Despesas com Locomoção li 1.800,00 J· 
1r==o.:::c:::.=..:=-·;::.,::::7J""""''"'::,...,,,~,,;r.t=:;:,,;:-.=;:.o;::.:=7.::-:·.=~·"""'''""""''"°'~'""'"'""'~="··""~"'°'""="-'"-""'""=""';,;;:;:.,-;;.=r=""''"'='~~·,..,,..,.,,"'""''"=.:.:"'-'"""'-'""""-
ll 3.3.90.39 1! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1\ 5.000,00 J. 
lF'"'=~c""'-"''':"~'--""""'''"''""'·""'""''""'"""""'4f·"c.=""'==·~"""" .... .:::."'"""''"".:.:..~'"'='""'·""'"'"'""""=""~=_,,,,,,,~,,.-.:"'"=="=""·,,...,"""'·:="'º'"="''~j''"'""":'-..,."""·=~·"'"·="=·1! 
j104.122.0001.2020 li Manutenção da Frota 11 !! 
l['''"''"'"'-"'='"-''"''""'"""""'"""'""'·'•"""~"''=11='::;..,,,.-..;;::;.,.,,,""'·'=""'"''"'"""''·'"""':!.'.''.:,.,,,,,~.,,,,"",'""-""=~';;'~=""'"'"'""''""'"'""''' .. '-"""'°''"""."''~·=-.::""''~'"'""'·"'-"':. ''"..:..-d~-:;o.=-..o::~;:!'~="'·=·="""'ll 
11 3.3.90.30 ii Material de Consumo 1! 9.000,00 l\ 
Jr~===::=;.-,.,.-;:;,,,,,,,,, . .,"'=-""'lr==·'.,...·'''"º'"''"';'''="~·=:""'""'""'"="'"'-'""'"''~"'':.:.."'"=·,==-"'""'==~""'"'"'=:.=.,,,,.,.4...,."'=""'=""":::::~.,,="':·''""""·11 
j) 3.3.90.39 11 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica . 11 6.000,00 li 
1t:=::::.:;:::.-;;::::::o:=:;;;:.-::;::=.:::""'"".;:;:=;::jl:"':""~'"'.:-=:::-.,;;.""-"""'~:::::::'::::~.-:.:::-.:::,,_,,-::z;;;c;.:;;:=.::.-;:":::.-.-o:o;;::!:;~:::_°"';;::..,._=:.:;,;:==-:;::;!.c;:::""·":.=.:,9["" "'''::-"'-"''=::;~-;::.=::.""-'·~~-""'ll 
!1 04.123.0001.2112 li Contabilidade, Orçamento e Finanças . li H 

l1t.'"'=-"'r::.:..=:·==:''=·""'"'"'=="".:jr.,,=:::..-=·:.==-..::::::..==::::;;·::--.o::=:"'-:::.""-::::=""'=:..""===--:;,"'"'"-'""""-===·~""=~==·"Jf'""""""'~'-' .. z"'=-=.:----·~· 
13.1.90.11 l! Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal !1 227.254,53 l!I 
if'·=·=:;;.~=~;;:..=-=::::.:"'"·=--=~1r-.::==--=.:-~.,,...,..-=="'''"'=.:::.:z..-z:::-:=·=.:.:.."""="'-""'--=-"::::-.::..-=::::.~·=~.;;:.=-~====::-.o:jb,=:=.-::='::!';;:"==·""'·~ 
!! 3.1.90.13 !! Obrigações Patronais !I 13.000,00!! 
!;::..,;:'.'!:.:.-:;::?.:::.o::z:::,;:::"""""'""-""'-"'""'""'~=·'Jf:;;:""..:::::..,:.,'7:=;,::-....::.-.::::=.,~::::::c:-;:::.=...:::::o:o::::;:::::::...-=:::;"""=~~=:·:.=.="'-=>·=~·""-=;:o::::=-·4t"'º=c::-.-::.::~-=~=-=;"""'"~1 

l! 3.1.90.16 j! Outras Despesas Variáveis - Pessoal Ovíl íl 5.000,00 I! 

~~Jl::::::J,~~~~i~~~~~i-=-~~-=~=JtJ±~~:~I 
1\3.3.90.14 l' Diárias - Pessoal Civil 1! 5.000,00 1\ 
lt°"'"'""'-"'"-==:::;:;-;=.:z.~;;:-~:.:;-:;.""j~·'='=""=:::=.:-.:<"'·==,,-.::=:c=;::,·===.:"=~,,=-=;::;;,.:;-.-:.=,;,~-:-;=~<..::-=·..':"'-"'::=l;==-=.:.:.=:==-"'11 
jl 3.3.90.30 li Material de Consumo ]I 10.000,00 '\ 
jF"""'"""-="'''='"'~""""=""'"'·~.~-""..,,i~,..·===·"'"'"'='O'.'.'"'"'-"'"'"""'·=.....,.=,,=,,=~"""'".=""""'"'"''.~'="'~""""="""""'=""==::.==-~='"""·';z;=..,,._,,·-""'=-""'""'=":.:""'·j1 
il 3.3.90.36 1!! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física li 5.000,00 . 

l[~2;~~~~~=~~~~=J@;~;-~--~·~~~=~:;~-;~::;;;~~~·=J~;r;;:~~~~~~~=·=Jc~·~;;~;~ººll 
:;--·····----··· .. ·-·-"-·-.. ·--· .. ··1r--·---·-·----·----.. - _., .... ____ ,,_ ·- ··----- ·-····--- "·-.. ·----··--···------ -1r-.. ----·------'"--··1l 
li 3.3.90.93 1! Indenizações e Restituições 1 2.000,00 1! Íf'"'''"''"'""~·,;::;:.~-:-.;:;;:::w:::.='"'-"'"::;;:.::.-::~-,,.,,.1·"''t''"'""'"-.,,...·""'"'''"'"'"=,,,=""='"'"'""''"'="'"'""':::'""''="=·""'=:;::.w.;;,-:,~""'".::::'::::::;:.;::.'.=--'-"'"""'"""'°"'"''"'=:.-.. 1l:='~""""';~"""'""""':;:,,,,.,..,,,._.,,,::,1 
!! 04.126.0027.2114 \ Informática L J! 
!i"'"''""""""''""''·"~"'"""''"'"""'"-'="'"'º"''""Íi"'""""-"="''"'":::':::=-"· .. --::.==-"-""~"""'""'"""·-::..=.:."''~;::...--=::===:,:,,,,..=""="''"'"""-'---""""'-~=.:::::r.4r··'""""'==~-:-"'=~".::"ll 
l! 3.1.90.11 !l Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 1! 214.467, 1 O!\ 

Í~i!~I::::~Jl~~~~~?i~~~I§.:=:=~~~:~~i 
\! 3.1.91 .13 !l Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária il 33.392,53 jl 
i[""''""''~"".:;.'"'7"'"''~"'=·0:::."-;.""""~"'""''!';!1,,,.:.,:::::.'.,,,,~"'""""="'~=-""º""'""·'""''="'"--'='="·="'~'".;:"'""""""'"~"';-::",...;.=:=~"'"'""''"""'" .... " .. , ....... ,,, .. ,,~==1r==....,... .... =--=--:::.=91 
!j 3.3.90.30 ll Material de Consumo ,, 50.000,00 li 
i>'"""''""'·"'''""'"" .. '"'"'"'·"'"'="'~"'"''""''lr="'""'·""':='"""'z:~:::==..;..-=::;.:.::.""''::::::.::.:::.~-:.::==::..";;;..''""'""'==:.::.""".:;:::::==-"'".::"=="'""-===-::.=4~'"'""";=-=-=='·'=='=il 
li 3.3.90.36 JLOutros Serviços de Terceiros - Pessoa Física JI 2.000,00 !I 
i::c::.:.;:.:::::-~~':';=:.:=-::;"'-'"':::::::::o:;;=.::.11 '"·-······-.. -··-·--··--.. --· - ·· -····- .• , --~=---:::=--===·==-:::.==·-·1;.;:.-=;:;==:•=]1 
il 3.3.90.39 li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 't 40.000,00 1 !t .... :::.·:~.:.~~-:.:."'.:":.':::.::'.:::~:::-..::;~: :~~=!::;:,-:'~';::o:::,:.:.;.:'.'.!~~=;-:;;;-~:;::7~.Z-~7,:;;= ..... -;:-;:~~.;:;;:;;;~....;;=~~.:=~::~=.~:;:=.>;;.~~~-.":' .. -~;-~~~ ..... ~""::=~~z::-.~.!~';-;:;'"..:1i~-;.;.:.":';.=::='7~7.:.:-....;;.z..~~:;;.::.::;-_i\ 
ll 4.4.90.52 1! Equipamentos e Material Permanente jl 20.000,00 !l 
\i'""'''"''"'~<"-"=''-""""º==::::-=::-c=~r·"""=.,,==•,,.,, .. _,,""''""''"'.:;;":::·;::"'="-=·"-'"'7"-"'"'c'""==::.:::"~".::-=""·""""'"""'z-.===:.,,,,,,,,""""=·)~=·====:.-.;;::::=---=.."':.'.',-,,'::"li 
1! 04.129.0001.2113 !! Tributação e Arrecadação il l 
IF'""".,."'"'"~~,=;:;;~'''=:::-..::;=:=,,.,,::.::: .. ,Jf=,,.=~''""".~''"'='"'"~""':::.'."'""'"~=,"":::.'"'''"'~'""'"'="''""'·""=·º"'..;"''"'='·'"""""";:;,.~,:.;~"'"'""~";::;"'"'"'~=""'=:.1r="'~="''~~~"'.::",=··~""'""il 
lí 3.1.90.11 !l VencímentoseVantagensFixas-Pessoal j 177.875,8311 

l~~~~:I:=j!E~!!~~~!~=:,::.:::::~=-~:-:-~~t~;:~~~I 
il 3.1.90.16 i1 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Ovil J 4.000,00 1! 
;l,. • ..-;·~:."·'~";;;::: c:::;:...·'""""''"''~;:;:;,::;:.O'"-'.'"-"J.,"""''"="''''::.~_."""'""=·""·'""'="'""~':;.,c==:::'-"'"'="=""'=-':"'"""~""'"-"'"·="""=-"='°-="°-"""":==-"'=-=c~.~.:.:.=;:.:O",.,=!J 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Árvores -Taruma-SP ! CEP: 19820-0001CNPJ:64.6i4.449/0001-22 
Fone/Fax: ( 18) 3373-45001 site: www.taruma.sp;gov~br! e-niail: gabinete@tarlima.sp.gov.br 
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;r.--.. ""~"""'""'""''T.;'~"""."'==,,,,,,,,,..=,~.:;:.Tr""''''"'"'=~,,.""'"=-..:::;~.~.,==""~":"""'"""'""''·-=·,, .. "',"'''""='""'==--==..,,,=-=---:~==-""""'""'=·"'JT'"=~=,,..,,.=.,,."""""''"'=11 
!13.1.91.13 li Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária ' 20.234,92 H 
lr'"'·"'"'"'",,.."'"'"''·'"'""'"~"="'"'"''"'clf ... ..=:="''~::'~""":::"=="''"'º~"'""·"""':::.."".="""'·"'""""'~"'""'==·"'= .... ..,,"'=-.::=o•:.'.="'""==""=~I"="""-"-~""'""~.:.:-""'"'~·'={• 
íj 3.3.90.30 1 Material de Consumo li 10.000,00 !! 
i"'"''~"''·""'='""''""'=''~·:.zo::-::;~. ,7.""" .. =1~"=""-;;-.. -,,~""'"'''"""""=''="""'"" ... =,,.,-,..,"""""=""'"=--""''" .. ""~''"'~'"'"'"=~,,.,'"'"""'·"''"""'""""'~'="'"""'""''''=4r=·"'·='º==::.::;.·.::::::z:::;:;;1I 
jj 3.3.90.36 ll Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 11 10.000,00J'l 
li "".::::.:.:~""-'~;."'""""'::;."''""'"''"'~''"""''"'"'""il"'·""'="'"'=""·''"""'""="='=~,,.,~.==-""·"'"-""'",,..""'~'=====""'="=-""''""'"'""=""=.,..,.,;,==-,•I~:;;::="'""~""==:.:="~-·1! 
li 3.3.90.39 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica !\ 64.000,00 ! 
1r;~t~~g;;:o~=""º·'~:.:: .. =o1r~~~~~i;:;~~~=,-~=~-~;~;;;~-·-~=~~==~.,~~~-=~=~-::.=:::==-~=1r~""~ 1~~õoop-õ11 
l(':"·-~:c., . .,...;:::.:·:::o.~.::::;~<·'""'"·"'"'°''"~::-:".::'·º9~:::-.::-,-:::.:=.,::;:=·'""'-"''-"""'::~"""'=::,,=:::..=''""'''''""'"""'"'"'"''"'"="°"·="'="'"""""==:-~.._-:==c-:,,:,j~===:~=~:::-:;=::.:::jl' 
j! 4.4.90.52 !l Equipamentos e Material Permanente 

1
1 6.000,00 i 

\f""'""'"'":":::::::'·"·'"""'''·"'"::::.'"";:-.:.:<:::.:::.j,"'-="""·'=·::,,:c:"'"'=.:;-.::;;.-:::;,,,,=""""-"''"'''""-"=!=.::·:==::=..,-===-""=="'''"'"'.::::::.:.=.~1"'==.:::::=:!:0.::=""""""'--'l 
li 99.999.0028.2115 li Reserva de Contingência 1 li 
lf:=,==.:.::..-.c.-:::.==--=:::.:::=.-::i f'""""'"'==='="'=--::-.::"'-'="==-=..::oc.~="'--::---;;::=='"'=-·::.-::.::;;;:::-=""-=-===.---'1:::-...:.-=::~=--==.o:=.o~=·'~l 

~"il,!9;~~!."~="=l~~~'!,,cl_!_~~~~-~~;!=~~=-~~=~~-~-J~-2-~·º~º·~i 
í! 02.14.02 ll Administração e Assuntos Jurídicos li 1l 
!l·"'"'·"='"'·"~-"'~"-""-'"'~·""'''"%":.::'""."'"4r"""='""~=""::.:::-~::::::7--::::''"'~=:-:.;:;::::";=.::"""''"".::-.::.-.-,,~="':::-""'"'""e:-.:-~"~'"""""·="'="'-""'"-=""'"'"'""''"'"=-1P'"""-"'<,;;;=":::-=--"'""'=::-:-"'1! 
\[ 04.122.0001. 2001 !l Secretaria e Dependências !l !11 
li'='·''""=''°::;""-"'''""':.,,.:::.:;.=:.:,,_~ .. ..::..=:1t==:-"".~==·'"""="'"""';:;.""""'·=;O:''-"'"""":.."""'""="."""'"'==-"''"='="'"'""':~.o.~.r.===-=·==··:::"":;:.º'ir·~-'""==.,.,""'""'"""""'=--,,==1 
\l 3.1.90.11 ll Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal i 552.000,00 !\ 
lf=-""''·=-'-='""'c~~="":::::;;""'..-.""<--1r=;:=.:::.=-;"''"'"~="'""·-''"'::::"".-:.=··"==-"";-;:..='"-''="';==-··=-"--=-"'====.:...-:-=--"'llj1"'"..;;:~-:::c"""""" .. ""'===11 
!i 3.1.90.13 il Obrigações Patronais . 31.200,00 li 
li"--""-""'·:;;;;,,,;"'-'"'·~""·"'"'';.=.""''~=-.z::if==·'-"=-"""""'=""'=:-"=-""'"°"='.::::::-..:...-::::.:;-;:.:""'=:.::=-..:.:=.,,~~""'""'"""'"='-""~"=""='"=-""·'"'~""===~=::::.==-""!! 
i! 3.1.90.16 1Í Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ·l 24.000,00 li 
!!'"-~"~"'-""""'""''"""'''"''~'='="''''"Jr""'""'''"""'O."''"'·"'""=·"'"'"'""'.,,..-'="""'··="'-----="" .... ~'"'==,"==,,,._=""'"'"'====-===:;....,.--....Jrí-="'===·==11 
lj 3.1.91.13 \i Obrigações Patronais~ Intra-Orçamentária 1: 66.000,00 ! 
lr=="'~·==::o==~=~r.::::.=--=-=-""'--:=::."'"'=====·="""·"'==.:...-=o..""'"..=...=:,.:::::::=--===jl.;;;..-=::=.=-=-""=ll 
l! 3.3.90.30 li Material de Consumo li 96.000,00 !I 
1 f""'"''~.::."''0·'·7'""° .... ''"''.,,, •. .,..-=~"'--o'."''•''::~il'="""""''~""="""'0·""='""·'',=""="""'"'"~"""~=·"~""'-'""""'""'"""""'"'''':::"".=="'·'"'~=:"".'=•·="=1:"'"•""~=·===::::~".o:~l 
l! 3.3.90.35 !I Seiviços de Consultoria . Jl 24.000,00 li 
lr·'~"'~""""''"'·º':º-;;""'~=""'"''""'.:.:"=""·- · if""º'""·-=~""'~"':'""""'"·="~'-=="'="'.:."'-=7""-"'--"·''=-""""''°"'""'==""'"'·::::-""~-~==·=:::.:::.-=.;:;::.-:;=--=ir=..."""'::"".-=--====,==,il 
!! 3.3.90.36 lj Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Física ll 88.200,00 li 
!t'~"-.;;.-=-:;:;:::.;=::<c.::,.,,-"·""=º·"'"'"""c.:.=1~""=:::.""-'•=-""""'"''·-;::="''"'-="===""~··,.;;:.."='-"'""'."="'"'~=':;;;~.::.; .. :. • ·-,:o-;-.,·;;:::.-::::--...::.:=.;;,:;:=::::!\""'""'=·:;;;::-=::.::;;:.7.0.~.:::-.,-;4! 
ii 3.3.90.39 !I Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jund1ca li 604.200,00 •

1
! 

ii::;;.o;;.::..-:~~:;:=:!'..~::.::~=::::~.:.:::~~{:~:~:!!."'!:~~.:.::;;:":".;;:;::.:::.."' .... ~.::~:.·~~"!:::!.~~:::;-,;;~;!.~:;.~:~ .... .:;:-.:!;;:::;::~!==-~ :o;:;::::-:~:::~;~-::::..-~.:=;;;-.:,;:=::::::..~==-9h:= .... -:::::::;;:-..:.::."';.:.:."!!:r;:::.-=::.;:::-..:z.1j 

1! 3.3.90.93 !! Indenizações e Restituições j! 8.400,00 li 
1r'"'"""''"""'"""'"'""'.:;~.:::=::,=:,,·.,.,,..,,1~""::;-""'.--.··--="'""~'-'"""==;;:::===":::=,.""'=="'=="00"":=--=:.:.==-=-...:.--=-.::;::..=,:.:..1r--"""""""!'!:"..:...."""""="":11 
l\ 4.4.90.52 li Equipamentos e Material Permanente Ji 29.160,001) 
i1:=:=::s:":=-::::::---o:,,:::::~=o:::<:'o::o.::.:l l;:.:;:,:-~=;:;-.:;::;~_,,;;:-,~,_,,,,-;::;o;;,=-""~::.';';;===.;.::.-.;.""°·=="'=7=,,;:=o:z;o;:;;;::;=-:-..::=c--=.==-==-=··il ... ..:-.:.:~'::=:'=~.:::.,,-.;;.:..--=-~1 

!! 04.122.0001.2011 hCapacitaçãoProfissional li 11 

\[-:::===·""'"'·""''·~=·=..,=•=0::11=:;--=:...,,.=;;;;::-o="='-'·' ---·--·--- ----.. - ·····-~-""====="'"'""'·=i·=:·==-==1! 
!13.3.90.14 t! Diárias - Pessoal Civil 1! 14.400,00 ll 
!j·=""-.."""'"'-"''""·"'~~~"':'::.:::::e.,"""''=:4f'-"""=::z"'""'"''-=.::=-:::.-:;'.::''-"''""·='"";,,,,~=·°"'="''='""'""'.:.""-~-=::-""-"".;:...-::-..::::'..::<~-==""-=1r='~·~=o=,...::=:=lj 

J1~:.~.:!~;!~~=::~=,.,.~,~~"~1~~~~s~-~~~!~:~~-~=9_:!:~~-,:~~~-~~~~-.. -=~~==:--===J\,=-"~=~~~~~~~~ii 
l! 3.3.90.36 11 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física !1 2.400,00 !! 
!l ''''"""''ºc""'"'"'.::."'·"'~·:""""""'"""'"'""'·'4r'•'"-::.º,,,-"""""''"'"'~=:==::.::::."".~"''"""""'·=..:.=,""·""'"'"'==::=.::.""'~"""""'"''""""°"=·~~;:;---===-"".:::.=-111==---=:;=-..::.:=11 
lí 3.3.90.39 jl Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica h 19.200,00 ij 
!f"'"'',"''"'"''"·"-"'"'"'""'~'"""'·"""="""""""'.:.1!"::=.:::.':C=:.='.:=::o.~===:.:-:..::-=.:=.-,;;:.";:::;:::.==.:;::.=:-...:.:::::.:::.""-==~"·=.;;==:.=:::.::;;íj"""""""':::""~'~=::::::.::·~1 
!\ 04.122.0001.2020 j Manutençao da Frota Ji !, 
l'f"'º''''~"''"'·°"""" .... '"''"'"''·""==..;""";;:;~,.."'~b=."'~ .. ,;:.".-;;:.""=~-""=-.-,,."':::.-..... =~=,====---~-.::::...::.:~7..:~.,.=.::..""';: ... =:.::::-..:-..:::~=-:=.:::::;.=ir=~""=="""""'.,,..--"'=---11 
ll 3.3.90.30 li Material de Consumo ]! 19.200,00 11 
t,., .. ,"·"=""'""'''"""~"""'"~"'"·'""' ..... "':;"~'"':;:;,;L,.."" ..... '""·""'""·""''''~'.:;.;;c·"""""""'"·"''"',,.,,=,,"'""'"'"'"·'"·'"'·=="';:;;.:;=.::".'"~=·~"'==-~"""''"'''''""=--..;:;::"""~-;;o._.,~~~=~,=,"'"'""==~=-ll 

Rua Aroaira, n° 482, Vila das Árvores - Tàrumã-SP 1CEP:19S20~0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: ( 18) 3373-4500 1 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 

.-· 

~ 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
I8-8K

0A
-6506-C

7F
7



'"--<-

''-.__/' 

PREFEITURA MUNICIPAL DETl\.RUMÃ 

R)Jl 
~ 

F<bJo~ 
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~'"°"•a:il • <l<IOll • ~:.,n •õil•I Ili . . 

~ 
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... "!!~~..:~!':'ttr.:. :~ 

í r"':::=''"'==·"""'"'-~~"'""'·""',.·'""~~"'-"''"' i1""'º'"'"""'"'="::."''''"~"="''"·'"""';:;-~""'"'"'.-'""'".::c~""'"-"="""'-"'"':::::=:::.=·,,,,,.,,_=~·"-"'"""""'""'',..:="'"="'-"'-1Y""'"'""'""'=~'"'""""~'~"""""'"'11 
!! 3.3.90.36 ll Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1 3.000,00 lj 
li"-"""·"'"""""'·"":·''"'""º"~"'''''"'""'"º'~-'="'i[-'"":::-·"'-"'"=·:=o""""'=:x.:;;.~:.o;;,-.;:'"·;;;·=, ·:00:::;::;:..,·::""'""'"'"'·="'=""'''-""""·~"""=""·==-.:-"""'"'"f"'"::'"''"'.::..'7:::"4~:0;:=·~::=:=''-""=~·z.::.;.:,=d; 
il 3.3.90.39 (l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1! 12.000,00 !! 
ll''·''·"'·"';c;;;;.-:;.'C.:.~=::-.:::::;;;:~;;,·:;o~"'·''"'=í!~:;::::.:.::.:::="""'"'"'"":."'·"'-="""'~'"""''"'=·"°''~'",,;"-'"'"°""'"'"'°'"'°"'"'"''=""'""'-='"~"'ª"'"'·"-''"'=~:;.-::.:"':.~""''"'if""·°"''~-:-..:~:.c=:.o::;,="·'""''11 
!1 04.122.0001. 2027 H Recursos Humanos li j'l 
!f""""'·7,'"'''·=º"~~..-c:o::=;:"""'"'"""'"''·'""'4 1""º·"'-~'"~~"'"'°"""'=:""c"""7-"'""ºr~~"="'-'!"'-""'-""'-'='""'="-~""~~"'·"==r"'"=""'=-..:::"'=~-"==~~''""'="=l!""-""=="="'=~~=~1 1 
p .1.90.11 l\ Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal !l 192.000,00 li 
ir~:~~::;::·=;.o-.:;,.:;:;;::;,,:::;;<,';.':'"""'"'º"°'"""~f'"'"-=-:;:;.-:="="';:::::-~;:;o;;"o=.::.;:;:::::::-=.-;,:;:,'-"':"::=:;""-="""-'''""'-;"'-::.,""'"'""""~"""===:=c-::::=;lJf"'~"=-""'"'----::.,..,;::;"•""-=.:::ti 
[\3.1 .90.13 \! Obrigações Patronais 1! 10_.200,oo ll 
;; :":: ::~;.<;;:-::.:.o;.::o:=::~:o;;::;,·;:c-c-c'-'~°""'"~·;'="J, t==""-"'-~"'""'º"''"-'-""""ºc":'"°"''''º'·'"!"°"-"'~·"'-'~"""-"-""""'"'·"-':'!";""::::"'-;;o;"°:"'·'""'c""".;:-.;;:;.o;,-:::~:::c="--:-:=o=::::=:·i~""-"=""''""'·=..o~:=::::::::::! I 
(! 3.1.90.16 il Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil li 24.000,00 li 
1;.0.::.:-::;:=::.-:::::.:::-,c..°"''·"""-""~-='""'""''""'"ib:=:"';::"'°"'""';:;;;'-""=":-::-.::-:::.';!';:,;:;;;~:r.::::.·"·:::~-:::::.--;:::-;,:::=:-;:...,,=r:o:::;::=;:~.:;<<=:.-::=.:::-.==:::::--"'~l!===::::::c""'-"===-d ! 
l! 3.1.91.13 ll Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária li 26.400,00 lj 
lj"''""'"'"'"'~;:::.::o::::-::::..:-.c7.="-"'=;"'--- .. lf'"'""""':::::::::;-..=.-:::.::;.,...==·""'--:;;"'::;:~-::""=:::.-.=~::::.-::.::::::.-:-;=:=;;-"::.::.o;:;;;,;;::::-::-:::;::::;;;:.::;::-.-.:.-:;:,'"-..,-.:~""-'--···;'i;::o""'-.....,.....::-=:""'""""'""':.=.l1\ 
!i 3.3.90.36 \! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física J! 30.000,00 ! 
1["""·"""'"'·:::;-:.;:;=:::."""'"="";:;;;;o:'.-;;:~<;;;<J):.=o:.·:::.-.=.::::::."'="'"""'"~~"'~'"""'''""''°'"':::.=::."'.'..;;;;::=:=;=~:.:::::--":==:c:::.-:=.:o:.=~·~="°"==:::'-"'"""""-""""-'-Í{"='""~""-=-7..::::''"õl-·..l: 
!! 3.3.90.39 1! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica !! 42.000,00 ! 

1EiI~~2I~TO~~~~~~~~~;~~~~~:==:Jt~~:::111 
1! 1·· L ' !i 3.1.90.11 !! Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal ll 153.000,00 1\ 

t i'"'""'"''""~""-".:;;:.:::;'"'"-"'-"''"'":::::7.o:=;;:~jfo::.=:::-.;c:•-:::-.:~>::o::-:«:;:;""•=·~"~"":;:;;::=~·-."""""""~"'"'"'""""'"""'='°~'"'=°"'''::"""°"''"::::.=.=-:..=:'-"':o-.:::":-::--"""-"'º"~~~==·""--'-~=~'-"'"'"="-""'""'·dj 
il 3.1.90.13 !! Obrigações Patronais !l 12,ooj 
!. r''·''·' '·"'-~'""'"'"º-""'"''"º"""'""0:"''""'·'~'"''"1r-~"''"'""·""'·"':;;..-::;::;;.,,"'="'"'"'~""'""":'~""'""""'-='='=-"0~'""'~"=""':·"'""""""·.;;::;:;,=.~:.:.;:<.-;.,.,,,.._.,"" .. ~-="'=~""""""~--~,...,.º"'"==.,,,,,,,~,~"'""=· .. 11 

11 3.1.90.16 il Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil li 36.000,00 li 
!r"'' .... ·"'"'c:.:-.,,;.""-,;;;.o,~-=o""-":=~~,·~=11'"""=""=""-"""'""~=~"'"-"'.::::""''==="''""" .... """'!="=-""·z-.::::"'="'"=""~"'.,..-=""=~=""'"'===---1!""""""'"-==-:::==r""-·--·lj 
!i 3.1.91.13 d Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária ·! 25.200,00 l1 
! 1-;~""'"""""'"';;::·'"'"" '~·'~"''"'"""""~=""1r"'''·--=::-""""=-...--==-"""'""'·""·==.:::=~-""==,====·=""""'"'''"'-...zc"""-"""""-""=~l====·""'·-----·-j1 
jj 3.3.90.36 il Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física !j 12.000,00 !l 
!f'"""''""''"'""'~c·"°;::o~:'C::;;~~.,.~o·:;:'"'''"""'""l~''""'"'·'""-="·"=""'~'""-''"'"'"'""·'"''""''""-""·''''"~"''=·:~>Y.c=.=::.:-::""'''"'""""""~""'"''''""'=~:'-'""''"''="'"'"""""=!1··-:::;;z.:c.<=:.-,;,-::;:.-::;:;~;:::.:;;.::;;,;:::1- : 
(\ 3.3.90.39 1! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1! 24.000,00 1 

l[l}E~I::::J~~~~~!~:=:=-:-==-~=-=:J[~§~I 
\\ 04.122.0001. 2029 !\ Controladoria Interna lj \I 
if'"""'"-~""-"''''"'""'~"'"""""""""'' ''";;;"~"'"'if=;;;"''t"''""":.'.::"'~""""=""'"""'""""'"""'"="='·="""'"'""'O'="''·:.:;;:"':.''"' '·'""":::;;.=:.::'"'""'·=:=-..;-":;:""".:::="~("'·"'"'"'""="'º"'=-:::;""'"'='"'j' i 
(\ 3.1.90.11 !1 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal J! 92.400,00 

1
1 

1~~~~:=~~5~;~~~~:=:::::~:~:=:t:::!:3,I 
!l 3.1.91.13 jl Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária ij 7.200,00 ll 
:~'"""''"";'"'=""""·=""==, ... ,lb~,=-"'=:::.o=""~=·=-"""~=--====·'"'""-::;"'"'-===="'=---::--""""'-~"·Jr-::::.====--:::=:::::::-::::::::i! 
!! 04.122.0001 .2030 il Suprimento e Patrimônio ]! !1 

l!!~~~:~:::j~~~~~--i~~T~:~~~-=:::=1l~?!OOJl1 1! 3.1 .90.13 !1 0bngaçoes Patronais 1 15.000,00 j 

lt!iI~~~=:~:::J~~;~~~~!~~~-;~~~!=-:::::Jl:::~~~~I 
!l 3.1.91.13 !! Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária ![ 13.200,00 1! 
[f '"'""º""':''""''."'"""ºc'""""''~'"""~"".:;;;:"~if"'~-~""'~-,,..,,_,,,,,,.,,,,,,,.""""'=.,..=:~='"'""'''''""'"'"""'"""'''"'='""=~:::::-.::o:"""=;:.=~..,._.,,°'"==:"='"-'·"""'~"':::;=~r"""'"""""'"'"'""':.:"'"':"""""""''''i! 
!) 3.3.90.36 JI Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física JI 2.400,00 !I 
!_·;~~.::::,-::::.:-;~;::;..;-;~..;n;-:;:.~:~~-:.7'..~.:~~,;~;;;~';.A::(,,;.~,~:::...~-;.-.~~·.;~~;:-;.-::::.:::~ ... -..."X~~~.;:.~D~;:,,-';',!";':::..~: ::;,"..-.. ~;.~.; ::.,..7,:,~;~.::!:~,;".:,:;..-:-.~..z~;.;.==:-,::;;;,•,~-;:;;:;~-:.--;:-.;.--=~7=;;;.~.;:;:._-;;.;:;;;:.,.,-;:•::;;:;;:-::,:,:.=;.~'"'7:,~.:;o;~;-.::::,..--;:~~!'.';',';;';;::::;',:.-.:.::-t.=.;-;,.:;:_:::t 

Rua AroE!iÍa, n° 482, Vila das Arvores " Tarumã-SP 1CEP:19820-0001CNPJ:64.614A49/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373~45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail : gabinete@tai'lima.sp.gov.br 
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\.J 

~ ~ 
~;~1eJto 

- "!'!f.!":.~!~~ .. ~ . A3P 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 

ífº""'~'~:'"""'""'""'"'""''"·c·"'""';;;-"''"'"'"'"'·'"'!f='"'"";~_,,,~.,,.=,·'=''""'"'='="'-'"'''""""'='e"":"""""'""="""""""~-.,."""-º·"'~=·'=""=""""""""""""=·'"'""''fr=""""~'"'""',,,.="":;"'º'""11 
I! 3.3.90.39 .. . !I Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica li 6.000,00 1, 
if'.;::.~-:..~..:-~~=~:::.:--~~::-~:.~:-.::;;;.:;, ·.~:::~:: ..... =.::o;;;!.·.~~~~f'.._.,.;.:;"".;;::.-r.::::-::.'~:~~:o:~~~!.~.-::;:;-:..-... ",;::;-;:::::.'..~;~.~-=:;:::""~:::z:::.."::".=.":::::.::::~,:-:::~:;~:r.;::;-::~~-:.-:;;.:.:~~-r-=~:,~::-..::-::;:.==:~z.z. .. ~..::.::....-:....'ir;:-.=';'.;'.:.~ :.:;:r:::..·.~-~;;=:.~~·~l l 

li 04.122.0001. 2031 I! Desapropriação de Imóveis !I IJ 

lr'·""""'~""~""'2·"''"''"·"''·'""-""'''"''""'"'"'if"'""'"'"'"'·"''"'·;·.,.,,~c:o;,.;,""""~º"""""· '·"'"''"'"º""'"""~"'~·"'"~""''"""~"""''""""'·="'""'"""""""'·~"'""~""""~"'~~"-'"'"''''',,.."')~.,,=·~"'º"'"º:"""""==-'""'""~I 
jl 4.4.90.61 \! Aquisição de Imóveis !j 449,20 jl 
i~~"'"""'"'"'''"·'"'"'"~'~"'''-'"~;::::::;;;;;;~.-;::;1~·::;.;;;o;""'~·=::-:;:;::;:=~,,..:.:-=:o;""'"""""~""""'""'':.;;.:""""'"'·"'"'~"'=~""':.""""'"~""' .... "' .. '~"'"'"'"'""'':.".,-.-:::;,=;.-::;:-=:.;'''"~~if""'="'·"""'"''""='='-'-"'""li 
jl 04.122.0001 .2032 1( Manutenção de Próprios Municipais il ll 
<lc-.:.:=·""''"""'·"''::;-_:;,,__~,,-;:-:;":;:""""'°"'°'"7'!i""""'"'"''""""'''"~':::-.:::::""~'"'-=~"""'"'"'"'-""'""'.::."'~º"'"-""',.;.-_;;"'"""'°'~"""'::-:-.-:;.~;,:;:~:::::"';::,:·==•-o=-~·"'"'"'°""º'''."-""·ir"'"'"'::-.=,-;:;~="=-"'""''"''jl 
'l )! ,, ! 
ü 3.3.90.30 H Material de Consumo 'li 9.600,00 1i. 
i[::,.:::·::.;:.:.--.::":;;:;::.-::::::::;;,,:::"'.;::-~::::;=o::)::::==:"''""=''~".;;..""'"""''"·'"""~''""'·""'""""~';;;;;::::=,,;;";;'::::::::::::-.::;;~:.--::;.-;;:.."::;.;;:::::-:::::::-;:;;::::::=-..:::.o"":::.:::: . .,..:.o:::.c::-::=-~.::.;;:..,f·:o.;;;;-=:;::.-...::::oc.~"""'"'""='-"-1j 
!! 3.3.90.39 jj Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica !I 9.600,00 1) 
;~"'°'""""'""""'''"''""""''''_."'"~"""'"''·""-"=,f:.:'=~-""~~;-.::~-.,.-=:::o;-;;;;::::.o:::;,,.:::.:::.-:;;:..--;:;=.::::;.;'."O=::.::-..:~;:;;"""'..:;;o-,,;=-c,:;."".:.:::: . .,:.::t:o:::.::::.!::::..""'-'=~::==""-"''=!F:;.::::=~-"""""_."'~º'"""'"~ ! 

\! 02.15.00 !! se~retaria Municipal da Educação, Cultura, Esportes e !j jl 
:: \i Turismo lí i! 
i[""""'""'""~'""'"'"·"'·="'"";:.;::.::.::;;;::."'""'jf'°"'>"<::-,-,,_=,-"'~~"""''""~"'~=·""":.;::·~o""-"'="'""""'º"'";·""'='·=''"=.-""''="''''"''="'-""'"°"''""=='=·11·,~"=''"'="'"'"="'""'"''ii 
1! 02.15.01 !i EducaçaoeCultura }! H 
!j:-o::: • ..;-.;;;;c;.'.C;;:;;"7:::;0.:.:'-'''"·""'"''"""-"'"~';:;;.c:jf''~~'.C-';.o;:,;;'"'°"-'"'""~"'''-"''''='e."'"""°~=:::';~:;::::;:;c-,.o:.;.;;::o.;;-.-.-.:;;=.-:::"";;"=-"'""'.'"="'""'"º=~-.e::'""°""'=:oc.:.:=.!~;:;:;.:::.,:;::.=:-.7:!.'>::.:::z=-;:::c.'l! 
lJ 04.122.0001.2001 \! Secretaria e Dependências !l 1! 
ir '·"''·~"'·'"""'' '''"'""'~'"='''"'"·::;'.''":;;:"'''"'"'l-'""<"''~"'''"'"~""~"':;:;"-~"""''""""''.~"''""'"'""'"""''"~="''~"'"''"""''==~:,,~::;:,,.,,,,,,.,...,..,"""""'~"'""""""'"'=º'""'"''""""~'"'""1 r-"';''""'"".:;'";::;.:"';;:;;;:;:~=i l 
l! 3.1.90.11 I! Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal } 309.654,32 1Í 
)i''";:~:;::,-;-~:;;;o·:.o;:~:::.-::.~;-;,.,:;o::::.::.·:.-::;,".::c·:::i [--= :·="·::,,-.;c~'·'""''~'=''""'"'""'=º7~'.'.:.>:-".>'>.;;;':;:;;;;-.:::;o.:;;;::;~:"'-"-'"'"""'"'""""'"-"'=~:::!<o:::::::::•:.~:::::.--;::;;;::;;c;.;:~-"''.;;;:"=''-lt7:::::;;":::"~'''''"''"'""""-''-""'"""=jl 
H 3.1.90.13 j_i Obrigações Patronais J! 29.982,55 !I 
)j·:.:o.::::::;o::::::;;;;:~· ·,,,,,_-=.:,,...::;:c-:::'.'.:".::--"'.::::,:":'·:.:.jf''"'"°'''"'"''=·""'"""'"'~'"°""''-:::c:::.:.=-~-:''"°'""""'""""'"'"""""'-""'",..-"''""'="::;::";:='"''=="'-"''''"'°="'°=--= .. 1<"°·""'"'="":"::;;;:;,::::~-;::"'~lÍ 
B 3.1.91 .13 l! Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária !l 25.983,25 il 
l:·~c::::c:.:.':.:,:C;:!~'.'; ,-.·:::;-:-.:::-.:::::."''"'·"'-0";":.:-.-::·::::oi1.:::::.:=::-..:o.,,,,;:;:,;.::;;0e; ;;:;;,,;;:;-_-;-,,~''"'~':.::.'º"''""""""-"'"'~-~""'"'"'~''""":.";::;:-~.:::=:;-.:;;....,,,.,.,::_""":";;;;-.::.~;:;,:;;;.o:;,=;~;::,,.~;;:!;:~;.;c; [:::..:::'=.:::::-.:;:.."'O'.::.::: :c::;;;:."2::::.~11 
l! 3.3.90.14 li Diárias - Pessoal Civil !! 10.000,00 i1 
lf-0.,;;;7;·;;0·"-'·"'"'""'·"·""""'""·'"'"·=:"°':-~· ::"'~'i ?'""'''""''""'"'·"'''·'"".:.'·'"""''º'""''·""''""-""'~::::::~~:"'.~""""'"'''·'º""~'~"'·'"'"·"'º""''·"'-"=';:<::::.::;:oo,"';"':;;;,;'="'""°~'º"·"'·":.'Íf;:~~=o·-"'=""·"'"""""'"'-"-'""!Í 
\\ 3.3.90.30 li Material de Consumo !\ 8.700,00 !l 
ii'"''''·""'"::"=·""'::::.-c:""''"'"""'~"''·''"""'"'''jr'~""'~·;""c"''.''"°·'="'"'"'".::.·::"-"="'.-~""'='"-'""""''":;;--:::;::::_-,;;"'"'';;;;""'~;:"'""".::'::::-.:.="""='''"'"''""=.,,.~""'"~""·""·df"''·=-":.-:"":::;o::::::.~"-"''°'''"''::'"i\ 
il 3.3.90.36 !1 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física !1 21.386,04 il 
1rc·•'~""''"~"'"'"""'''""-':::''"'·'' ''"·"'"''""·"'''ir"""'"""''"'"""·"'·~'~"'''·;;::;::::'.:'.:::-'"";;:;=:.:":--,--...,~.:::c:'""""'-~·"'='='"'':::.=·:::.o-:: . .,,,"::.":.7'';:.'."'""-""'=·=·""~=""Jf'"'"'~'~'':.::.::::.:~="'-"''~..::"'!I 
\l 3.3.90.39 !! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica li 96.000,00 ji 
!P"''"'':::-"'"::.:~-::.::::::::::."'"·'"""""·"'""'"""'4 ·l""...::;"'""~'"'""''"'"""''·"=·"''::;:"'"''°'~':::·"""'''-~~''·":.:"'' ""'""'""...,,''"'"':r.::."""-""''º'~~:.::.-.,"'"--"'"-"·==:!""""""···'"='~""""""="'··lt'~"'""'="""""',"'"""""-·"º'":::.-.·.,,.,,!! 
il 4.4.90.52 jt Equipamentos e Material Permanente 1! 2.000,00 ;! 
lr:·:.:.::-:-:.=:.:;~;;;-.:~:z;t:::·~::.,"":";,.;;-~~~ ... :.;:.:: .... ~·.-~;:~:!.,~~.'.(.'il,:=--=-;;.:;~-.:~~:::-::;.~::;.-:.;,_~.:;~::;;;;;;:;-;::::.'::.:-...~~;~-;:;:;::-.!:,';:=;:::...-.:;~;:::.-:::;;·=-:::-:.":::;;:;;.-~ :·:::.::~·=:: .. -=--.~=~.,:::.;."';;.,··:..::~ ... :;;."";:::.~.:::=;;.;:.::.."!;'::'::::: :..-:.:=..~iP=;-;:::~=-~:.:!:==~~::;.: ... ;,,-;;::,_-::=::..1~ 

jj 12.306.0025.2081 l! Distribuição da Alimentação Escolar - Federal li jl 
)f'"'"';.-;:::-~"'·''"'-'"""'~°'''""''""':;:::;:;;;:,;;.:.;.;c;.J['"="''""''.''"'''''"·:~:;;:::..-;-..::..-:::::z;.:'"-"<"'"'"'" "''·'·~""º"°"°'"""'"'•"''':::-..:.'"""º"'"''"'"=~"''·"~.;:.,,,,,..,,.:::<""="'""'"'-"'~"'·"-'"'~"'"""'"""·'jf"""""'";.-::;·"°"'""""''""""'°"'"'"'"11 

:i 3.3.90.30 \! Matenal de Consumo (FR 5) 1! 432.195,32 H 
t~· ..... "'="""''"·;.-_,,, .. "'"''=~'"'""'''""' .. "'"'~F .. ,.,, .. ,..,, .. , .. ,,,,,,,,,", .. ,;. ..... ""''""'"''"'='"'''=::-:::,;:~""''""'';'''"~ .. ,,.=""""""'"'·,=·"'"''"'"'""'"""'-"''~'='"'"'""·=·: ....... ,,,,.,.",,,~,=.::::.~r-~";:.."'--"'"'''="' ::::~;..,,.,,.=---:::·-;11 
l! 12.306.0025.2082 li Manutenção da Central de Alimentação - RP !! li 
!r''· ... ~·'''·"'"""""'"""'"'""'".'''·'"''''~~"·''·C,"""'"'lr""""="~"-'""''·"'C"'"'"""''"'·~"'"~,_.,,,_,,;:"''"""'"'"'"'""'"=-~"'"''''=·";....-.;:..;,,,.,,,,,~.=.:::=.:"'"'"'"""'·"""'"'"--::.~"~=...-,,=1r~''"'""'''",..""""'~="-=""'"'""'l .. ! 
H 3.3.90.30 li Material de Consumo il 77.718,00 .

1 '. ~ li ( 
;;.-c:;:: . .::o:o:,•:.=:.-;:"o;:;.:o:,=c"''"""'""'"~';;::::.-;;:';~=;-,::..';O'.;;:;:-.-''."-"";:;;:;":."'""'"""''"''''-";;::.:.:::.-:::.=.,:;:;;:;;'"'.,....-"-=~;~.,,.:;='.:!.c'::>::o--..:..."""':7===::"-"'"'"'"'=~•="7"-'""if''""'''-"''-'~--~:::;.""::=~==·-'J! 

!l 3.3.90.36 !l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ll 5.900,00 l 
;~''"''""''''·'-"·'""·'"·~-:·;,::::""""·''-;;::-c:"~'"'"')~""'~"'''""""''""'·'·º'·'';::'.'.~;o-:;::":"-°""'~"""'"-'"""''-""'="''==-·.::z.=:-.:o-::,;:.:o"::->''=::::.:::e':;o:o:::.:::--=,::="'º"'""''"",,..\f'=~"""'°"'""''-""~'-"·'"'"·""'''"""-'1l 
)i 3.3.90.39 !! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica li 78.500,00 Jl 
1 ~.-:;:..~:.z:~:-:;:;~ ~::.:.:: .. ::':!'.!:;::::: .. ;;; ;.- : ::~2.:'!::.:~~-~:.:..:.:;::;~.:::-~:::::::f~:::."")::~;.':.'~;';"~~!'~.::".::.~.: .. -::.::..-::-=:..:::::!!..7.:;::.'.!;.~.:=:.."':7.:~~.:::':"!::.::-:.-:::.:.:::7.;..;;".:.:::;;';;;;:.~::::-~.~:::::.~;:z;.';"....;.~::=:~~:.";;:.=-=:-~~-·::;;;;:;;:.4r--::-~~:;~~---.;-~:'-:==:;;:;;:;;::--,....~ -,i 

1! 4.4.90.52 !l Equipamentos e Material Permanente 1l 28.000,00 li 
i\::::.;.:.:.:.:::..:..;;::::.-:..r;:;~--::;.:;~.;.;::;;;:_;-;::~:;~~;:.-;;.~;-;~>..~~~:..~::...."-!~.:;:-:_"":':.:~-;.~;..;.-:;:-z;~~~--:-;:.,::;:-,T.==;,.-;.-;:~~~;=:-.~ .. :;;~':"~":;'.~;.'!::Z:~~::::=::.:-..::::'..!!".::;;:::-.-::-::::·~7~;:'.""..:;:.t:;::;;:z;;;;!Z";:~-:::.~1::::::::~.~~~'.1~~~..;::::.:_-::,.-.;:.::;;_."z-;,;:.";;::;:;;;-..:;:;;.;;;:~~ \ 

\l 12.306.0025.2083 il Distribuição da Alimentação Escolar - RP ll ll 
: .~;.~-;:~";;.::~!:;;:.;,~~~_:.: '.'~.:.~:'::;::;::~:;:.:::.~.:.:;~.';'.'.:::,:'.;;',".:.;:~.b.:::~~:::::::..7::.:::.':.1:::::,:'.:::::;.··::;:::;:-~".;;.;:;;~;:~::.:;::;;;:~;;~~::!;:;';",:'"_,";;:..~:.::~-:.~:::.:.-;;":'-;:=..::~:::::':'~;.:-:;;;.-;:~::-.:..::~~:;:;~';~.;;.~~:::;~z-.:.~::;-~~';.:~~.:.::.::'.: :;}··::r..":;'.;:,7..,:::::.;:~~:.:-~::~~ .. ':";:";':-;:~.;;:=.:..·_;;1 

!! 3.3.90.30 lj Material de Consumo !! 382.100,00 !! 
il"'~'·''"'"'""''"'"'''""'":'"""~·"·"'''" .... ''""~f·"~·'""''-"""'""'"'"'''',"".,,".""""'~ ... ,,..,,,""" """'=:'"'''"""'"=""'~·"0"·"-"'"""""""'~'"'""'"'"""'"'"";;""'"-"=""'"'":.'.'·=-='"'=""""ir~""'"'·='"'·"'""":=-'"""·"""'·"·11 
iI 3.3.90.36 )1 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física lt 20.606,00 h. 
'''·'""'"·:.~:"""'""""~'"";""'~·::c,,-.:.."".º·"'"''('"";L....,..:..-:::";;:"''="_.,,·=:=::::::::::""'":::::::t..:::"""''"'=''"'"''"'"'":::::o:=:,:..-,,:::::::-.-0-..;-_,,,..,"'"""','"''·"""'"""'=';;::;:.;,,,,.,,,"-="'=•''~~= .. :::, ,,.=:,,,:.::::.:.:·::;:.=."=l:l 

Rua Aroeira, nº 481, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1CEP:19820-000 [ CNPJ: 64:614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-rnail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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'-< 

·'-.._,,, 

~ p,/,~~ 
~!;e~!~~ PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 

~ 
~ 

li 
A3P 
~~: 

~~I:::J,~~~~~~~:!;~i~~~!::~=~c~~~~1 
lt 12.306.0025.2084 H Distribuição da Alimentação Escolar - Estadual l'í jl 
if'"'º":'·"=-"'""=.~~"°"''"'-'"·~•:.·."~""'""''-"'1~"':"'"'_.'''""'""°"''"·~'''-':.'.::""~=:::."'-""""''"'°""~=-=;.:,:.--""'-'-'"~~"'-'""-.. "::"'"''"'~"°""..::-.,= .. .._-.o;;;:='"''-""',,_="=""--;:.:.l~=oz:.-o:=. .. ,:;:o==•~=="'-1! 
il 3.3.90.30 !! Material de Consumo (FR2) H 158.070,00 J 
:)·'""'"""'""""'"'°".:::=.::!>::: ::;:<.-;::.:,,,~:::;;;:.:::.-lf"'·""~'="""""'="'='-"""-'"'-'·""º=="''"~<>:.:::;:::.-::;:.::;=:"'"'"::=o=-:.="'"'·=""1"=""-"'"'-""-"'"'·~''="..=.~:.;.:jf.::-"""-"'>=·:'"'°'"="''°-'=~! 
ti 12.362.0022.1022 li Curso "Contabilidade" 1\ 111 
lf'o•=-:;-;;::-;•"~'."°!:C."-"'.:;:c..-;::-..::;.-~;.;-_;o"l;::.---:---:O,,-=::.=.=~=,~=:--='°'·"'"'°~::-.;:;::..~.::;o;o.:.:;:=-o°'.<';'-"0.-_7..;:;'."'c.'.:::00-..'.;~""'::;:"!0!=0:.'-"="--'-===~~;1=;;::-.:;;.c.;;:==:.::.=~-':;1 

!1 3.1.90.13 t! Obrigações Patronais 1! 900,00 !I 
1!7·""·""'"º=:,..:07="'"''"'"°::::::>:<'.-::::;"""""=i~"'"-"'""''""..:::-:::c-,,,:::;,=--=;::.~c:::::.;::.;;;-:;::::-:.c·;,:::::;.;;·;-..::::::::=-"'''""'='''._"~-":"'°"'"'""°'"''"~:=":'o"';::--""="'"'-""'·:"'-~'~j"-"':"°""="::::~-::c;:;;::::;;;:,:;:-:-::;11 
I! 3.3.90.30 li Material de Consumo jl 7.700,00 1l 
!i::,::::-;'""''"-"':;;-.. ':."::--,;o:~:o:::o:"'.""'''"'·='"if-"·;,,,-_-,,c-,,-=:~~o.~;::·,,,o:,,,-=,~"-"'.,,-~:""'°'=":'".:.:::c;;;,~::=.="''"'''""':'·"--:-.:.--..=«;:::c=""'"'""'~==z=.::.""::-'-.:::.,~..:::.-==::==<"°=·=::::-.::.=!! 

l\ 3.3.90.36 jí Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física lj 4.080,00 I! 
i r--=0"''~""'';:::::.""'''="'=::::"""0==-::·::;l!:.""''·"'='".,."''"~""'~·"':;."'.="--~·.,,,:::.::.:~;::::.'"'"."'·;:;;."·~,=·"'·'"'""'··="--="=""':.:::-""=-..,......-="'~=--"'·"""'"''=::r=:l==:.:::.e;::.-,..==.,,.~-:.::.=~I 
!l 12.362.0022. 2071 11 OJrso de Mecânica il !j 
Íf"''"'~":.;::.-::'=~::::0-.:::.;c:.,;;.-;;.,;,;::;o::::;:;;::~~=::-;:-"':;::;::::"'"'°":;::=,,.-"""'''"""'°~'""''"::;.-.=.::=..=.e=o::::::'"":;:=.=:.::::::.::.·=::=oo:;,:<:!=~::c=·.::=.--=="4[=.::=c.e":'"'"'="''.""-"="'.'i 
!13.1.90.13 !! Obrigações Patronais !I 420,00 !! 
11~·"""'~'""'-~'''"'"'~"''~·"'''·="""'"~"'"'°·ll'=~=,,·.:..-:-;::::=::::c,·;:::-~."''-"='"'·.::""-;:.:.:::-;z:<~:=::,-;-;.'1:.::=o°'::"-"""-""'-""'"-"::;:~;::,::::::::-.:r.='"'=~::;;:,~=.:;-;::.o::::-"i~·--:;:,.;:,::::.o:-:::.~::=:•:.:.=:;,.;j 

!l 3.3.90.30 ll Material de Consumo ll 9.300,00 !! 
l i·'-'''"'-~~;:;-:;_~·.:;o::;-_-_-_-.,:;:,;:".C.:;::;-.. ::;,;;;::,::;~9r==:::;:;,=:.=:.:o.-:::·::o;::::;=,-.;:-.,.z:;.•,<;:.~O"!:".:C=.:::::-.:.":=,.-.:;::;-.::..-::==:-.:;.:::::::..-==.::::;;~.;::~-,,~-!:"=·~·1j<'=·=o=="=-'--=-·-l ) 

ll 3.3.90.36 !\ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 11 9.362,48 \1 
Í~''".="'''"":::;;.--~:,,.::.~o.-::oo~=-;;:~"""'z;:j;;":::~::::=====;;;;:;;...-:::::c":.:.=:::::-::=.::."·.::.="~-=.:.-:.o:o;::o..,:.-;,=.::--"'--:-::==::.= . .,;.==:===-"'l["'"-'-"""'·==.:::=;,:::=.-:::=;,~-Í! 
!! 12.362.0022. 2072 j\ Jovens na Indústria !i 11 
;.r:::'"""'='"' .. "·'.,.·''"'""'''""'"'~="'°"""c.ir"'"''--=.'.Z.--""'""'"....,""'=,,._.,,'"'"'''";::=,,,,,~,"º"'="""'=""'"'º:=-:=-=~"'·"'""·:"""=="-"'"""''--=-='-""''==""=',.~b""'.,....,""='.,..,"" .. =z=.::=~.;:.'I! 
!13.1.90.13 l! Obrigações Patronais !! 844,00 l 
!l '==""'""'~"""~'=··.:.;-::;,,.,,~=,,,,, .. """'"4r=~"':"'.'='~'-""""'~"":..:."'"~=.,,,=~.,,""==.:.=.::::==-==="=·''''"''""==--=--=l~-=~ ...... ===~=11 
i\ 3.3.90.18 !J Aux1ho F1nance1ro a Estudante il 18.000,00 Íi 
lF"·'~""';'"="":::..=-:::.~ .. ,,==·"'Jr=-=="'-=-:::...-=---==--~= .... ·=-~-==-.....:..--==="""""'"·==="'=---:=--4f====:-~"~=j1 
p .3.90.30 li Material de Consumo !l 1.600,00 íil 

lp·=··º""'~"'·''".:..-:;: .. ,"',.,.· .. ~~"''~'=""""""il~"'=""'"""''""~',="'"'·..,....,""',""''"'~""..t..-..:·,,=="""'""."·''""''" .. "'"",,""·~"'""""'"'""'=°'·--·'"":<="'="'·"'""~~"lr;:;:-'=·'"'"'"'~""·="""""'"'-::í, 
!! 3.3.90.36 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1j 3.840,00 li 
!f:. .... :.-::.:;::.:..~.::.~::.."!:::::.:-:~.:::~·~~·::-~ ::::~:'.Z.::::·.:-;-:;:::.;::~1·';:[::,.'!~;:::;-::;::;..'%=!';:;:'..'..,-..~':.:~~-;.:::-~!.~~:-:-.~~,:;:.::;~·;.;:.::.::.·:z~:.::.·~;::-::.::::.::..:: .. ~:.::.";.":=-..;;~~~==-..~:-.::;.-::~~:;.~::,:;:~~;.~:..··:::~r~::-:::~~!,'..;~~:~::...::~~ .... ~~1 

!\ 12.364.0020.2058 i! Estudante Viajante li ll 
f~·""""''"'-"'""'"''-·;·::'"~"''"·"° .. ._.,,."."'~·"'""·"~1==.:.~;..=··""';.:::;;o"=''''""'='"·::.-;;.-;.:;.,.,"'--;·""'--""'=·'~""'"'"'"·'''"=;..='"'·=::::~=:..--;;c_,_-,=.~~°"'-"'"''-"'=""'"'~=1}-~:::::::.-::.-:-.:.:=.r.z'"'°"o::·.:'-'='='~ i 
i\ 3.1.90.11 \1 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal ll 143.492,92 \l 
li"'·:: ::::1.o·:t..-.::::"';"'.:.:::.~7:.:-:.=::.:;::c:"'""''~·:;.l~"'"''·""'"--""="''""""'°~~="'"'._~;::c-:::"""°"::~:.7":::~;:;::·.::.7:c_-,.";;:;:.c;;.<:.:=: :;:,,,,=::::o.~:·":;<;-.::..,.'7..;:;;·::::""'-'''"""""~:.::-.::::;o;·;:o:! i:=-=::::::'"°"'"::.:""="'·';:::.:':::.:::I ! 
l\ 3.1.90.13 ir obrigaçõesPatronais l! 1.000,00 1! 
~(::-.::o:c,..-::o'-'~'"·'=:~~'"'''''"·"°""''"'"-"~,:;·~~=·'~''''""'·"'-""'=':=.-:;;=,=7.7:~::.:-:":..-;;;;:.=:::::::=::-.;:;:;.=::-=:::::::~=o=-=,,.-.;;-==-:=".~"""=-;::c--=:.:-.-:.::-;-:l f"""'";;;:.;.'"°'"'.:.--:.,-.<."°"""''''"''"ll' 
l\ 3.1.90.16 li Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil J! 30.000,00;, 
(\'-"~"'""'' '"'·':;·c""""'º""'"'::.-::":::-;:::=::::~~"'J~::o:::'""""".c=z:=''°''"-"'""'-'-"'":::=:..::o:::::"..-.'O'.-:::;;:.·.;;;~.,,,:;:-~:_.:o...-;;::::~.z'==:.:::.-;;=:.::-.:-.:......-..;;:;=;,-;::.":=::-:= ... lp;;;::.-:....,,.!:·;::::;::.:::....-;::;:::::::;o=,;:::i! 

!\ 3.1.91.13 ll Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária J! 22.341,85 )! 
1r·.;;;;;-..:~~~::=-.·· ... :::.--;.~-::-.... -:..~.:-.":."":""..~:::.::-:;;;;::;-~v;;;;r::~:;::;=;~ .. =~~~-:::-~;:;:..";:'~~.:.-..... ..,. .......... .,._ - .......... ~ .... - .. ..._ ...... ---:~.=::--"":::7;.;"".-.:::=.=:=..~-;r-==·~="=~i 

!! 3.3.90.14 1! Diárias - Pessoal Civil !\ 70.000,00 I! 
l[-''"'::-"""·""''·"'.'"'"'""' .. ~''""""'""·.-..:;:;:;::::c::''lr""=-,;;o:.,,,-.. ;,,,:;:::;:.;~._.,=,"=·""'"'""=::.:=,~="~"'"'-"·'"'=""""'""~":;' .... =,,="'''' .. '·"·"""'=_;,="""'"""'·~-1-'""'~=:::."'""""-"'= .. :..='"''°11 
\! 3.3.90.30 !i Material de Consumo \i 5.000,00 H 
if''"'~">"::::-.::;::_-;...,:c"':.-=o::.-:.~.::::0'=9<~.:;.-:;--~·,.,.,,,=::.:-"""':.:o::;=o:.;;..-;;:,-:::=.:.=c=:.-'="'""°"'·'==;:;=.c-,:;:-,,_~-="'°'"=":"'!."-"'=-""'"-'==-:-·1=::z-:::=e::-::::.·::::.=:=.·:-~j 

!i 3.3.90.39 li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica li 5.000,00 l! 
1i:::-.:;-;;;;.;:~;.-;~~-:: ~-:::."":==-~~:~::::.~1r~=:=:.:.:=.~...:..~;.:;,~: .... 7=~;=::::;.:::=;:.:.:::;:-::.;;:-,..'7,"=~~·.::-.~-~~;,~,;~r:~:;.-:.::.~:..;-:::=::::-:.:;.-=.::.:.:=-... "::.":;.::::."!.===.:z::.!:')r~ .... -:;..-...:;;..:::;::.:::.:-.;,~~::::"~~ ... :;:;-~-:~ ~ 

\i 12.364.0022.2069 1! Bolsa de Estudos e Curso Pra-Vestibular li li 
!t'""~"''-."~º ''"._'~"'"""''"'·:::o::~.:.-;.-::::,:::•.:::.:.il:::o::::~·:.o·":~'"' .. -:=;.:;:.;,.= .. : -·.,-,:;_:::;"=,....:::;-.;=~-;c;==:.:.=.·"·"'=.:::::.=·:::.:=~==--""'"·"~--==:::::-=.~'.:c::::o:::-":~:;:::::::.-:.....,,.-,::::<.=;;:-."'4Í 
p .3.90.18 j1Aux1ho Financeiro a Estudante 1! 120.000,00 ij 
i[::::;,~'.-"-"";;:::::;::.:.·o:::::-.=c:::.-:::"""~"":.::.::j \:c-.:: :::;::.::-,:.=:::o-:::<:::.,,,_.;;~"'":.:>;..;.'='·~'º""'.::::-::!·.::::..~.~:~:.:.~c::o:!::...,,-;.-~-:---=,_·;:;::;:!::.'::7=e>=:.'-"!::::="<'.=....-::.=:.;.·1'L-:::c-:::::·=:.'-'·:::.-:.:::;:·.~-"'.:.-:-'°"""'·"!l 
li 3.3.90.36 l! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física j 6.003,72 jl 
;';::;::.;::0:::0:7"'°~""°"'"'·'~''"'-~=c'-"""""·'A:.:=~:"~""'"''-,,""-'-':;:--'"o·:.o~~:::>;:;~."·.::--"':»;;:;,.;;~~'°":;:,,=·:c;;;.-.-;.;::; .. o.~-:-.:.-:.:.=~·'="=':~::;::;;.-::::;;;7;::.":::!"'"-"::::.::=.'-"'="'"'-J"":."'"~'-'=:-="-"''"'"""..::-.:;·="""-J 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1CEP:19820 .. 000 ~ CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-maíl: gabinéte@taruma.sp.gov.br 
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'-.....-,.... 

,_/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

~ 
~ 

Mr.-'>~ 
Preft:lto 
!'!f.~..!!!~1'~~ 

• • ~ ~~~~~~~'l . . '. ._ . . ~,~,E 

7"~"···--=""""'"'·""~"'"'''º'"'"'"''''·"''"'"~"'-lr:=""'=~-""""""'""'"'="""''"w,.,,.,,:,,. .... .,,~~"'""~"'"''""'=·"""~'":::"'''''"'~·'"""'·,.,.·"'""·"'·,.,,.""""'·=.o:'"''"--·-·=:::=:]1'"'""º'·"'"'"'""·'"""'""''~"'7=""~·1 
li 3.3.90.39 í! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica i 20.100,00 ]1 
!~''''"":.>-:::o:>"-"·',""''""';;=.,;:;»;:~;.o;~!)-.~~l""'"'=o•~·'":::::':::;o"""''~'"''"·'":'''''"'"""'"'"'""·"'':.-:.";;;;::.:::.~:,,;;::7.":'-"';;"'-="''~"''°"''="""7.:''"'"-'~''"'c.07:-"'','':.:.;=;::·=+! fo::;:o;;:;o::,:.::'O::'="°"':::.""":;-::.r:':1i 
li 12.364.0022.2073 ll Universidade Aberta do Brasil li jl 
!~'"''"'''~~':. '""~'""'='"~""""'=··""'""'''"~"" .. Ji.::: .. .:::~"'"",;s:::;::,.,..,.,,,.,,,,""''''""'"'~""·''.-"'"'"''"''""""~-~""".·"'"''"'·~="'""'="""·'""'''"'''""'"'"''=""'-"='"'"0''::.--'"-""=~:~"'""'''""':.::=:o::""'·"""~""=:.::1! 
!13.1.90.11 li Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 1! 30.188,85 l! 
ir"'"~"'"'"".="""""'"".:-""''.·""="·"'·"'"'l!=~""'''''"'"""=---""'""""""'~·"""'·"""·"'="""""'"""""""'""'""'"==="·~,=""""'.,.,"'<=,,,,"="'=~"''·"'"~",="'-""~"ii'''="''"""'""="""~~"'"''t:'""j.1 
iÍ 3.1.90.13 j! Obrigações Patronais ll 100,00 
lf;;:-;..:...~~-:~·!..,-.O::::.::_~ : .. ::;;::.': .. ::: ... -::~..;.·.;:!'~;-;';'~,.:.~~..;.:.~::-.:"'::.."":.-t.-.::~ ..... ~......=:c:~~:::.:;r,.;:::~·.:~:~::.",.".!.";.::~....:t""..;·,-::;·~~~ ... "C"...:::::::;:--..:-":;~:::..":."!:!"-."';:'..";;~!...":"..=:-;',.::.:z.-;;:;-.::..--:.~~.:::;::.~:::;~..:::= ... -...<:;;;.;."":..=.:-1-1p,,.,"v-::::::=:;.-;::-~.~;.-::::.~:=;;,-:=.:.., 

\j 3.1.91.13 li Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária ! 4.700,00 j1 

l~~~1!::=lWE~~~:~=::::::=:~:=1t:z:~~~I i[ 3.3.90.30 li Material de Consumo ! 2.956,37 •I 
l1''c";:;~::;";'°;;:=<::=='";;:~:.,;.:.:;-;,;';';",,.,,.4p::~,c;::;;:,=,::::,-o.=;,;:;:;:;~;:;~"-"""";,=:.-;""""°=:;.:;-...=.,;.-:-:-..===:":·==--"="-'~::;....,.,.=::="-:::C=,°""1!::::.;;:;~7:~.-=:--=:::::::;"'°':4 1 

lL~;;;~~~;;.6~~~---1~~~-~~~s;;~1!~~~-=-~~:!~~'===~=~L~-~°-~~ll 
ll~~:~~:2~~~:.o:~ .. ~~~~;~-, .. ;c~.~~.1~~~~~;~!~~.~~~~~~!~,~;,~~~~-:.;:!~!:~~!~~!:.,,=~=.~=-"'-~~~L=,~!~:;!?~~~~~! 
!1 4.4.90.52 li Equipamentos e Material Permanente 1! 6.600,00 11 
1.l"""''""""''"'""''''''""''-~-"'·~=·"'·""'~"':=.:::4~-''·"'º~""'"''"'"'·""'==-"'=':.-;;::::;,"'::.'""""~"~'~'-'"""'~'=----o::'.::::-.:."::=·-""'"·""':""==::--="'-""""'""~'"'-""'""'=.::~1r:·::::!C.:;:~,""'-=:.:;;::..-.-:::::.·:::"l 
ii 12.368.0020. 2053 il Transporte Escolar - 25% li j 
l("'·~'·"::"''"''".""'"'"'"'°'".:;":::;;::.-;""°"""''"Íf.,-:;:.o;;,'°"""'""~::::.=.:o-=,,,-;:;:""=:::"""'~"'''""'~"='=.::.z"~~='"'-'-"'-"-""'"''~"""'·""=='""="'-"~-=:::-J:;.';>'=lf.,,-.;;,~~~=-=•"-'c.:=41 

ll-~+;~~,=,"~=i~~~:;;;:~T!~~:-~~~~~··=+~~~~ii 
t!"'""'"'-·"=""'".,,."""=''="""º·"'~:::::-:"""~'=1~..::::""'""':::-;:;:.:-=,=:::=-,,...-=-== .. ==~-:::::....,.,;:.==.::....,,==""''=""==,.,,,.,,, ... ~,,,,, .. ,._,;:_.,,;::'==lr-~==--====;I 
!l.~:~.:_~~:-~~··----·----·--JI Out~s Despesas Variáveis - Pessoal Civil ___ .. _ __JL 60.000,00 J1 
p--.. - -.. --.. ·-·--.. ·---.-- .. ·----··r-.. - . .. .... _ ... --· - .. .. ... _.__ -···~-- . - ... _ ---- -·-·---.r·-·-.. - ... - .......... _ .... ,\ 
!! 3.1.91.13 !! Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária lj 33.962,40 li 
\('""'~""°''·"""''·'"""'""'':.º"''"º·"'º"''==:.4i'"°"'="''-"''=º"""'"'""·~'::-~:::'":'=""·'-""'"''"'''''"º'"""'·"'a:·<":,,.::=~:.=.;:.:;-;::";':;;:,;:".-"="'""'·"'='-"=--"';""""'''""~f''''~=;;-;:::-.;;:~='-"";:::::z:::z.":.:lll 
!! 3.3.90.14 H Diárias - Pessoal Civil h 20.000,00 
lf~'''"'"""''"'~"'~'="'==:°'="''"':::.;"·=J. ~-==-=-""':""·=""""'-"'-='"'~'""'"''""''"="'==::::=::..:.::.=.;;:::"'""7=·"";.:;.:;-;;-::.-z:::-.::.:.;:.':.;:;.'O',...,;:~"""-""'"'·.,zo:=:==i!~·"''"''='-'"'-"'"'·==z::.:::.:·;1! 
!J 3.3.90.30 !1 Matenal de Consumo 'l 170.000,00 i 
!f"c.'''"'="""·'-""·=·""'~''"·"""""""'"''°·--1!,"'·"""="'"""""'=:::,.,,,·=---;;=::--~""""',""'=-='="°~---=,,,==.:::=---=""""~"':~.:.-~-=·=""""'="':==-...:::lr:::-==~=="'·"'"'=""'"-"-""-111 
)\3.3.90.39 i\ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jund1ca Jl 93.135,00 ]

1 if"~·º-"'"""'=""'-'""=~·'''"'"""'-"''''"·"""''"'""'!::""""'""'"'°'"~°'=~"'"""'"''"''~="=""="''"""'=''"==--.:-.;:;::;"..:.;;;.;:::;.:·,:~~:"""""''"="-'<:.:::::,,-:;,,."'".;;',,";.'<'::=---'f=~=;;,,;;~""~=:=::.;;::;::.::o~! 
lÍ 12.368.0020.2054 \! Transporte Escolar 25%-PNAT -FEDERAL !1 li 
1 !:::::.:::::.!..,.,-.:.:=·"'""-=•='"""'::-..:::""''i'f'"''.::·o:.=:."-"'-=;°"";'.;o=.":,'7.::.=;;.=.=•""'"°"''°""""'""-'=""---=~==""""'..:;;."'=='""=:="'"°'1~=,,...:::=;;:;;:!!;.=-..::.=..::~!lj 
tl 3.3.90.30 i! Material de Consumo (FR5) li 10.497,60 i' 
l!""~"'"'·"''·'"'~"'-''=""·'""'º:;,:::":"':;:""'"'4['=·:=::·''"'"""~...,,.-=;;-:=.:;-...o;,;:;:==--:-~;:;.-==:;;-_~.====:::-:;;-.:;:;::"'".;.~:;;==::.:.-;:-.;=-="'--:.:--=~1:=:;;:=:::!'!º===41 
p .3.90.39 \i Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (FR5) J! 10.497,60 il !r,,.·=0""''""'.,,.7."""··- - .. _,, __ ... --··r·--· - _ ........... -....... ... _____ .. __________________ ,, ___ · ·"·-==-:.===-:r-··-· · ... .::::=-=,;;;;,:::;\ 

\! 12.368.0020.2055 !! Transporte Escolar 25%-QESE li I[ 
.! )"""''·"":.;:·.o;:o...,;.-;·;"'-"·''"""'""°'·~'''"'"''·==;{\"•"-=;:;;;::;:;;c;::;".:::===,,,.:~==:;~:=·~;;;.::::::-:::.-::=·;:;,=;~::":':.~.:.~=-::::::.-::;.:;:::,;.o::-.::::.·:::;c"":-""::::::=..:""°"'] f~"":.'"'=::':".:::.~"'=""'-''".:;;"·i 
\\ 3.3.90.30 !\ Material de Consumo (FR2) il 267.210,ooj 
:r''"'''"'""'""::."''"'""'""""""'"""·"·"'"'·""="'F'-""'"'=;:,-;""'"·"="·"'""""'~""·'"''"""'"""""'""-;::"':..""''"""".:::"'="-''::::=""""""'"'"..,'=""=""""""""'=-""'::.:.-:11r-"'"''""'==•"-=='""''==-1 i 
\! 3.3.90.39 !I Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (FR2) \ 30.000,00 li 
i {·"'"''"'·"''""'""""'~··'·'~'º"'..,'"''"""''"':::::·~:;.-1 r"~''"""°"="~~,,='.':.'-"""·''''"""'"'""""':::::''"'''":::.::~.-::.-.;c,,,,,_.,'""::.:-.c.-::;."'""""''.:z""~""""''~"":c'"-=:''·""'"""'"''"''""="""',"lF"'-'-""""'-"""''""""""""·""='""'I! 
!)1 2.368.0020.2056 !l Transporte Escolar 25% - RURAL FONTE 2 !J jl 
!!·'º''"-"""'"""~'-"-<=;:=:.::=""::::~:"-'~"':::::::::,t:::"'.:':.;::o:::..-.-.~::;:;-"'°'':::.:-:-..;.-;:::-:.;:'-"'"""-"'-~"""'':'1=::~~.-="'_..=.-:-.::==-""=''"'=-·!l=;;·.=:'-"-""·""-··----""::::j!"'"'""'"'=~-:.o.,""°."'--""==-· ! 
!13.3.90.30 l! Material de Consumo (FR2) !I 183.815, 70 I! 
l i:.:-c:~"::::;=::;-:: ::::::;;::.;.-• .,.;;:;,;;·"::::c=::r;;o;~="==.::;;=-;:.."";~.,.~~;:.:'2':::::::::::~:;:;·::=.:-.-:0:.~·::o:":;=:;;:::::-~:=::;;:;:.:=:"--.r--"'Z'·~.,,.--=<:c=·-=::::.~>..l'F"·'"''''·="':::.::.-::::=-..:::.:.=1· 1 

!1 3.3.90.39 !I Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (FR2) ,l 86.184,30 ; 
i.'...-zo:"" ""'"'"'·'·"'"'~""º"''"''"""'"~=::'""""~·º'=""'"''"''"·º·'---=--:==:.=.::;":·==·'">=-;;;~=""~-~,._=::-~=".:::'"''====o:"'""''='"'·'·"''"~:::::::o:="'·"'ll.,,,=:o::::~:::.;...-:;--_-;:,,=.-:"d! 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP 1 CEP: l9S20-0001CNPJ:64.614A49/0001-22 
Fone/Fax: (18} 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp;gov.br 
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fi''~:"°''º'"'~'°'"'-""C"''-""'·e;;::"'.;;:~":.=:.;-;=w::..°"'""'°'"'~"'-"'~"'-°"'"""'"'"'-'"=~""-""":·.:..--::==-=::=:;:;="'"'"'"="":,~=.t"":.::c:r,~:,::.-,:;"-"'"'-'''-'"=='-"'"J-f "'"'"·'"'"=:7-"c.::''"'""'7-''-"''"'"~ 

!\ 12.368.0020. 2057 1·1 Transporte Escolar 25% - RURAL - CONTRAPARTIDA I !i 
ll 1! FONTE 1 . ! !l ~i"""·:::;;~":·:"'::o,."O:=:::'-'"-"'•'C":"'°C::-:':o:;.-::"'°l::"'-::;::;";;::·:·=-':;~;;-""-"'-'="-"'-"'"-"=.!,':;:-==,,,--"'="--,;='-;;.7."'-""''"=~"':;;::"-0•"-"'"""".z;::==::-::;::.=-:-:.:;.<:=.J~~.'.:.,-:;'-"'=z;;::;:::,"=':"--:C"""il 
\\ 3.1.90.11 li Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal jl 68.785,72 jj 
j\~;:;,·:;o="°"'='°""'·"'"''""'"'·''"''=·="·jÍ"''°'="";>'::'-::-":::~--cc;:,c::=,-,""""""''"''""'""-"';;;::.:c'O'":.:;;:o:<""'~~::::;::'.':;>;:c;.::::"".:..--::=;o.,,,,.,-;;,-=~~~""-·=-"'""""':::;·:;:::.~lt""";'o;,,:.~c;-:":;:;-:.e::::.?.::-:-.:"=·")! 

!~ 3.1.90.13 !! Obrigações Patronais il 4.956,55 1\ 
ii"·~~"'·"'·"'~'"'"'''""'·''''-=''"'·"'""·""'"""'"""""jr'"'~=.::::."'·"-"'"'"""::.'"""'='~:·::.c.:·::.c:::-;;:-:;::::::.,.::::::.:.;..""·'"·"'"""·";"'"'~"-:·"''"""''~""'"="·"'"""'~"''='·"'":."''"'="!.'1fL.,.,.,,""""''"::".=.::=::c=:'-"'·"'·'""9i 
!i 3.1.91.13 1! Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária !1 7.035,00 !l 
Í~~~,_,·,·::.·"··~·:cc;o=c;,,o.:::;::~:.".=:::.-;;.::::=~l;..,,.,,,,,,::;,,o:.~-:=;:;:;;::.~::;:,:o-.=-'"""::::·;;.~:::";;:~7."""'""";:.;;;,,:.:c;.:.:~.::""·"""·""'º:;;.:,;:·;:;:.:o.%"::.:o;:::.:·::::;,:""''º::::":::::.-.,,::=:=.,,-cll:::.:::":o:~""'"'::;:;::::=.::.-:!:;;:;.:,7::..J·lj 

!! 3.3.90.30 !! Material de Consumo \j. . 75.000,00 ! 
!f":."·'-~"'~"'"="""""""'·'·"'·""""'"'º'·"'""''"''"1j"==:.-.·='""""'':.'"""._.,.,,,==-=''--::-~""="""""'".,,=''"'"·=="='"="""'""'='"""::."'=:::: .. =·""""""""-4r""'"'""'·='"°'="'"'=-·"-'"'"'-l 
jl 3.3.90.39 li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica !1 35.000,00 lj 
i!:'"''"'~""'""'·0:"-=·.,-..:;·"''"""'"'"'.._.,.-.:;:;;,-:""2f:::;-_.,,,.=~-o::::;=:.=:::""'='~;':""""''";:::~ ... ..,,,....,,..~~'""'"=~·'"''""'=:"""";"""""'~"'=e.::::o.."'..~~'"""""'""-"-=""""'"'11"'"'''·=""'"'"'=""'~==··11 
ll 12.368.0025.2085 !1 Pessoal de Apoio Ensino Fundamental - Central de 11 1l 
f t .·l 5 •J 

j! li Alimentação !j l! 
!\::-.~"""'T~'.T-""C-"'"-'.'.C-""""~'="'!,C.'-·"": ::;:: • .,"~.:~~!:!'.!"'"'"-""'°"'""·º''"'=;~~-"°'~-"'.'<"~.:T.".:''0'.':::~"'.:"'-'!<:;!:=.,,:= ::.:"::;;-;,'°";:'°',·.:::=":>=::::":::..,-,:=.....:"~';;-.::,....,,,-;>;',',;'.:;;:;:,11l:;;~~-=:::::.:.....,,.= • .,,_~=·;ij 
!l 3.1.90.11 i! Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

1
! 292.394,69 jl 

l f"'-~"·"' ·"''''""::;::::";"º''"'''"'"''·º'·'"'"·;;,·:.~:j f'"·'·'~"".:::.°".::::'-'::-'::==°""''"'""'"'"'-'"'!'.:.:-"""c~"""<:::~:<O:''''"'""''-=::::.:;;:;.".::;o-;:T":;:;;.<"~~::"'::::::;.;<"""'"''"'"·"'"""~_,.~:::.=•'l~"""';;:.·;,·;:::::::=:.c·;<-;.7;:.:.7::=:~ ! 
)j 3.1.90.13 jl Obrigações Patronais l 8.770,72 !l 
!f::';.~;::.::-~~:7:-,~:.:·:.'.~::.-:....~:-::.-::..'-"':'~~-:.:;.~:;-::~ii?.~;;r..=::-:::=:·~·::::-;;:::::.:;;z;;.;:.::.:."'.-s.:-:::;-:.:.."':::..'''::::::=:. .. -::.:~;:: .. '.::.::::::::-.-:;;;·:;;:;-..:~.:.::::-=-..;;z....._~~_;:!';':'.:..~:=:::..~ .. ~;7-.":'::::::.::::::~t'"·~==~·.:::.!."::'.::..c:~.:::::-:.::4J 
i! 3.1.90.16 li Outras Despesas Variáveis - Pessoal a vil I! 30.000,00 1

1
1 

ir.,."'''".''"'"·""''·"''"""·""''''·~"'""'''-""'"'"'1f'0=""'-""""'="='::"'"""'' .. "º''::''''"-'""'''""'·"'"'::::"="'"'"'"'~'~·;::;';'.=::::=""-'"'''"'"::." ..... =''~'=::-"""==:::::.4f~-"""'"=""""""e"..:=.~'''""~~. 
\l 3.1.91.13 !! Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária !l 39.022,99 li 
!r"·'~'''-"·='"''"""""'·""'"'"''';;;:'"'=;;'"""~;~1f:~::::.''''"'"=·"""' ''~'·''""'""""..,.."'·"""'':::"".~...,_.,,,,.,,~::.~:;:::~;.~.,.,:::.='""=,,,.,.~r.'""'"''"•""""---="":::·,,=--=o""'"~""'""=1r'=-"'="'""'"""'""'·""~'"''"'""'""Í! 
!! 3.3.90.36 1! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física J! 6.000,00 lj 
il'"·;;.;;:;;""""""'"""º""'"":::"·"=·""''"'"~"'""1~'"''"'~'""==~=""''''~""''•"-""'-""==·"""'-="=""".;.";.==·'"'~"'"'·=-"'""'''"=.!"-'~==';;.•.=-=-..;;=~-~"~~=·"'""" .. "" .. º""'=-:.····l1l 
!l 12.368.0026.1023 1! Brasil Carinhoso - Manutenção da Educação Infantil !1 '\ 
lf~·"""'-"'~""'"""·~·"'"''":;;'::;;~;;:.:;::"'"'"'-""''"''j.l"'''·e=;:::;::~::.="'"'-"'"'";,..,-;=::<::::::"'""""''"'="""-'·""""''"'""""'·"'-""'''"'~~"""".:::=-::;,..,,,..,=="'"'"°~~;:;:;t.::.:.'."='!f=''''·~"='"""""""'"'"""'"'"""'""4 1 
1! 3.3.90.30 11 Material de Consumo (FR5) ]i 39.878,37 11 
i 1 • ( ,_1 
!f""'·.-:::=C".::::-;::.::;,3;.;:.=:o:~::::.:~.::;;o"""""-"{f"'"'--""""""'''''''.:"'"~"~'=:,.,,;!'."'-.,.-'='":=::.,.,...~,,="""::;:t:::.::.,~::==""'"'""""""·"'"'~~'""-""~,::.:-.::..""';!".="--::~:...,,.=1i'"'"""''="'~""'"''"º'..:::"'"""'"ll 
!l 3.3.90.39 li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (FR5) 1 35.000,00 ll 
!~·:::""";.;' ..... "°·':"'""'""""..::~,,==·::::,-"'~":::11'·"""""=.:.== .. ==.:--=-.::~-==·=~:-.::--""°-="=='"""""'="'=;::.·""=""'='"'"'º·"'·""""';;-"""'=='""'"'::::=1r'""=:~""'"="=~·''''''~í 
!\ 4.4.90.51 li Obras e Instalações (FR5) j! 1.000,00 1! 
'\''-~<:::.~=·.c:.,-:=:=:.·:,:;o;::;.;;-";-:.~.o:::':ij':.='-"''''""'-'='"'·~"'""=:"'.":::=:'.!:.'::.':.-::.-:::::::"'-""=".:::;;'·~~"'"'·""'"'""'::::"'""'""'="·"""'"""'""""'"'""'==..:="::''::::.'·""'""""'"'í ·:·"·· ~'""'"::-.:.:'=~;:•::;;;-:.':'"''"i! 
li 4.4.90.52 !1 Equipamentos e Material Permanente (FR5) lj 40.000,00 Jl 
i~"""-="=·"'·'-"Z'=~"'"''=::::=.~"=lf'"'°'=:::::::-;o::;:::;o..-,,;c:;::::.::::~="";:.:'"''=·":.:.."""""""=""'"·~==.:.""-""'=":<.=::.::;::::"''-...,.-'"'·""""*"".::.":'·"""-=·1f"'"'''""·==":::--::::::::-.::.:.~::::""°'..;i 
!1 12.368.0026.2086 !! Ampliação das Escolas Municipais - 25% ,! !i 
!r'"~·'"'"'''="'"'"'·"'c""'"'~'""·~.::::.'""""'"'"ÍP"="'::-.:::~::;;:"~-z.="~-"'~-:o~,,=,,~,"'"':.::º':::::-::::""'"'"'";<;;~.,."""=~""'"'""~"'"'""'::.c=::=~~='"-''""="'""'"""':::.-l!}';:.::-=.:::.....,..:::..-=:::::·":;:;;'~""--:.,=;l' 
li 4.4.90.51 i! Obras e Instalações 1J · 221.790,90 !1 
ll.· "'""""'''":.="""'·""'''·"·''"'"='-""~.,.= ..... "",~'í.t'"-'"":.'·"'"'''::""'"''""""=··=~"'=·=''""""=""""""'""'""''""""'=·"'·"""::::=-=="" .. "'"'=""="'-........ =,,,·=-=-"'1r""'=""'~""""''·=·~·:::=~1 
li 12.368.0026. 2087 11 Pintura das Quadras Poli esportivas - 25% ! li 
l}"·'...,.,."'"=--""'=.::::~'"'·"'''"""";.'·==1r'"==:·=""'""~"'~"""".::'""'""'"'""':'~=""""'"""."==::.=,,.:::=-"'=-::''*·~"'""....-, ·~~="7"'""'""'='''"=""::."""11"'"'""=~==,,....-""="'",.....-=º"~11 
l! 3.3.90.39 i! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jund1ca B 77.000,00 ! 
J j''"'"'"·'""'""~';:;'::.o:::::::""'"'"==•:.:.~"'-º'"·",,if'"".:::::::'"°'"""""-''''""='~'"''·'"'.::':'""';;."""'""'::::.:..°""'"·"""'"~''"""""·--"'~"""'""""""""''"""'~".!."''"""'"=-:::.~o::•.:::-;::::.::r,;::>;l!'·"=~>:::"'°...::'":::.::.:o;;::-;:::.::o:;:.:4l 
\! 12.368.0026.2088 1j Uniforme Escolar - Ensino Fundamental 25% il l! 
lf·"'"'·""'"''"=::"'"=""~·"""""'""':""""'~"=,..~r""'.:..="'""--..:r."'"'="""""''="°' .... ==""'"" ....... '"'"''<==,=,.=,==·"0"=:...-=':::"""'""'="'·==-·"=-;:;:-.;.."~r=-=::=~""="'""""i! 
!j 3.3.90.30 !l Material de Consumo Ji 68.780,00 l\ 
;;;:::=;;:-:;,.;;.-;:;"'~'''""·'""''"';"'·'""'"'"~f"'"="'.::=:.::..-..=.,.:.,=:.:"'"'"'":: ........ ...::.=-:::.:::::-;:,· .. -'°'="'"'"""'"'"'"'"':==·""':::::~""='"'""=-~;'=:--=i?:-"""=:==..;:;::.:::::."'"""·~~ 
fÍ 12.368.0026.2089 Í! Uniforme Escolar - Ensino Infantil 25% li \\ 
\1;..":.~~._,,::;,:.-:;;::::.":'""'·'-":::"''~=::=:.o:::;.co:;l~°""""'"-!'"'"::=:.::-_-=::.<"".c-..:c•~-""·º'~-"·7-"".:--".'"~"'-'~"'·~"'='·""-"=·"""~"==··;:~-::::::-.=:::;;;;-=:=:'-":::.,,::;:-;°"';::-;;:4\,.,°".::.:;-.. =~'·=o·"''':':.!:""'·~'";:::-~~1 
i! 3.3.90.30 i! Material de Consumo !! 150.976,00 l1 
lf'"'~~":;:::'""""'"'~'"·"'""'~'""·"""~;::.""''.!':'-'4t"":.::::"'"=-c-...-~"""~"'·"''·"""=-""'·='":·"""="""'º"''"'=·..,....."'·"''".::: ...... ::-,c..,~"'""'"·'=""'"" .... ="'"'"'=~"""~:::..1r'°'=""0'·~~=,,,..""""'·"==·"'"1·1 
!! 12.368.0026.2091 l\ Periscópio: A Comunidade entendendo as Drogas por meio !1 ]! 
i! 11 da Escola i1 i 
;!,-;,:.<c; . .,;·.o:.::~'~·""""'""''=·:"-'"""'·~''-...._~;.:i~o;''-'·"'·'':<°"':-::;;:.:::~-;;;:.:;;.:·;:;:.-;:;::;~;:;;:.::c:::!:".~"'"--::".;:.-:;;:.::·.='-"'"''"""'"""'=::::o"='="''"""-"''·""'"'""'=·""';~..;:;:-;.:::=dh~.,..°"'"":;;:::;-.;:;::::;:::=:.=.~-"O::-ij 

Rua Àroeira, n° 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP 1CEP: 19820-000 t CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/ Fax: (18} 3373-45001 sitEi: www.taruma.sp.gov.br 1 e-rnàil: gabínete@tanima.sp.gov.br 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
I8-8K

0A
-6506-C

7F
7



"--<-

\_./ 

PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ ~ \8 
p,;,ri;o ~ .... 
Pre.ffllto· 
·Emproondsdar 
_,lllG;P"l ........... , •. ;111'1. 

.~}L~~S!~LÇ · 
llrt•;i;fl ·:'llM' Ili . 

. 
ri 

A3P 
~ 

ff'"'·'"'-"~''"'"'-'"''"'"'-".=:;,;.:o""'""°·--"'""'[f"""""-="':""''=·-"~'"-""'-""'·"'="="'.:.::..~:;:;-:.;r.:_,,,;;=,;.r.:::>=.;;::~"'"·~"-""''-""-=:::.-..:::!::'.::::.~:"'"'-""'=·="'·~-""'°"'""ii"'':·"""""=""··="'-.""'-==··-f 

1! 3.3.90.39 11 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica !! 30.000,00 JI 
lf'"'~'"""''''""~·=·"'"''"'·l"'"':-.:''"=""''~'-ir·""'"''::;::=,.-=,,.='"""'""''""'''~="'"""'''='""'""''"·~"""'"·"&:::.'""'-"'""~º'·""'""''"'""'·\"-'"==""'.:.~.::o.""'~'"~-"""':;:;;."l'~º==-"'·"·'"='.,..""""~"""'~1t 
h 12.368.0026.2092 li Aquisição de Kits Educacionais 1 1! 
if,,=,,,_..,,.,,, .. ,",-= .. "''"::··"'":""''·"'''='~r-"="'"'""''"'~""'"'"'~'"""'""""''""'""'"'"""~'""'""'--.,,.""""'='="'.,.,·"·"'-="'"''-.::""'""=""""·::=-=""~..,,,""""'"""" .. -".if'"''-:.:.=.,,.,,"'~=-.:.-::.~:""'.:;:l1 
li 3.3.90.30 1! Material de Consumo (FR2) 1 115.450,00 ll 
\l'·'"'"'"""'"""'""''"''="·"""'"""'''"'''~";': .. 4t'''"''""'~"'""",,"""""":::"'"~'·"'="':'·'~''""'"='-""""'·~""~"'"'""""'"''="'""',,,,"""""'''"""'º~"""~~-="''"'~~::::~7.o.<O:=~i;;;"'·"'"":::o"-""'"·'~-""""'~=:.:..--::::::;il 
1\ 12.368.0026.2097 jl Manutenção dos Laboratórios de Informática - 25% jl J'l 
li~.::.~::.:-.:::.-;.;;.~·;;c;,:::.~:-;:;~";:::.~-::::-:~:,:~;-.:.;;:~;~~:.1f=::.=:.::;~~~;-=~~.:.:-.-.;.:::~!:=:.:::-:::~;'!.!!·:::=:=;.:::.~=·:~:-=o::!:.:.:..::.:.!::~";;;-:::;;-.::'.~~ ....... -=;.:..=;;:-..:...":::-:::::.:=:-::::-.:;:::::::::=;1!;:-..:;.z.:-=~~~....:::::'.z.:~;.:::;;..~:.'".,.;.,!l 

!! 3.3.90.30 \í Matertal de Consumo JI 53.460,00 jl 
!\';-.;::"-''·"'"-"·7:=:"'"'':.::::::-~·:=::·:.::,~:~~""lllº"'...:'-:::""=''"""-"·' '~"""'""'"'·7.'.:....,.::ez::::=""-""'~'-""~-"==,,,=~-::~-=-=~::-=;;::::::::.:==:=-=·1"'""~::::===--::~.::...-=.í\ 
\i 3.3.90.36 ! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Jl 36.022,32 ll 
i~"-·"""''"""""="·''''"""''"':::''"''=··'"'·=~S"'"=="~='"'~""""=·""·"''""'"""'"'""·=''''·º"':'"""""'""':""~.,, .. "·"'""'::;:.::::-.-:::,.,,,":.:..=.""::--====--"":.:-.::.::=-1·'~=:::==:=::=: 1 
!\ 3.3.90.39 jj Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica l 20.553,00 \! 
lt=-~'"'~::7.::-.o;:::,-~::=.~·""-"-="·.::.:=.:;;;:.,"""'li"''"""'"'""""""'=.;;;;..-.,,~:=:;;;:.;..-:-,:.~;,=;::::.=.~''""""'"'=;;;-..:..,,-,..-==-....--,,;:;:-=;:;c=-"""'=-..:.:.-.::--....-:::.-::.-::-_-:c.-:::.=.::;-...,l;::."'-==.:.-===-...:..~! 

íi 4.4.90.52 li Equipamentos e Material Permanente li 9.600,50 •l 
1~::::-:'-"'..o:-::.·=;:;;·~"''"".:.-:.::-..o:.c .. ,-:::..--:-=::·.::::.-},k::::..,,-:..·.-:::::;::;=·::-::=:.:;-.-.=:::--..=-::.-.:::=.:-;:o~:;'-'::::.=:;;:=70.:-;;;;:::;::::.:.-:.==:c=::=:.:;o::=~:=':::·=.:::.:::::::;.,,_.llp=·=":e-.:o:.=:.::::!=--:::-:.:-91 
1! 12.368.0026.2099 I! Ensino Infantil -25% l !\ 
1\~·;~::;";::x::·::::-:::~::::o-.:;-.-:-.. ,~::.~.-::."·'"=·"''1'"""'~~:::.·.:-,:::::;~:.-.::;:::;::::;::;:;.''·"'~~.-.7.::::~::.:;::-:;;;::;;:::;:."::o:=::::..=·:~::-=":::..'>::!:':O::.~=·'"º~"'°~,,.===..,,,:,-.="'--::'~;:!("'·~-=!'.;o::.""'°=·"'"'"::,,,-,...,,,..:::-.~\ 
l( 3.1.90.11 11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal jí 368.023,78 ll 

ll!~~:~:::::J,~~~~~:::::::=:=~::1t:~I~~I il 3.1.90.16 !! Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil l 20.000,00 il 
1~"'"·"'-"'""'"'~ ''·'"~·"~-..ç:.:'"";;.o.=:::;=-...;:j(!.-;;:::::;:~-:::.-:,.-.;...,,-:::.=""""""-"='~""-"'·"-'-'===o==::::-.:::::c.:~:.::-;=-':::;,,;:="'",:=::::;-::.""-="":."'--:::.""''=~-.:.:-4~-.-,,,~'"-"·==""''•-·-'·"">\j 
\j 3.1.91.13 li Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária 11 52.635,03 jj 
i;~:;;:::":::;.":~~::;;;~.:..=::;:.-;;;;:;:::;-::.~-·-=!,.~;~..:-.·.~1r~"':~.::;.:.~~=:~::::~:;:-:;=-~::.::.::-.;:;.t"~~'!::';::!'..:-:.,·;::-~';";::;,~:;~.!...""=""-=-~~~~-=~~;:!'"-==::-.'.!:;...,r==.:.:;.:!.-:::."-=:::!'::~11 

i! 3.3.90.30 li Material de Consumo li. 223.044,00 il 
\.r····'""'.:::;"'"''"':~-.=='""'"""""'·""'=; ... _if'=""=;,.,,.-=,,=:...-.-·-:·=""'''-=-~=""'=·:--·-·-='==""'""'"==::=-:·:-·:=====·;"'=,:r_:;;~-=-==41 
ij 3.3.90.36 ii Outros Serviços de Terceiros - Pessoa F1s1ca J1 26.676,56 J 
!p"•:z;:::.~;·;-;;;:v;:c,::;.;;;:: . ...:.:o"='·';;::;::".:-.:<~~1;:.=":>~=o::-.;:.°"'~"=-":.:;'!'.:;:1'.="':::~:z.~;o:<;;~=--:;'1:".::;.,-:;;"-"::;.""'-""""'"-"""=':"'"""'".:;.o::><::;;-..,,,,;;:;::::..,°'=;-.0::~;"-"·••11""·°"'-7';:;·="'='°-""0Z'<!;0'."7:'""'')! 
\l 3.3.90.39 j1 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica !. 147.110,00 li 
1~,,=-=:•:::·""=--::::::::.::=~.,,,"="""'"4~'"':::~""'"""'·"-~'='-='"""''""~=, .. =,,·""'~~"""'"",..=··'="'=''"="·"'"'"'·-·····--"'=·'="'''="7=•=1r' ··--:--=-=""'="=---==1 
\! 4.4.90.52 ll Equipamentos e Material Permanente 1 30.000,00 !! 
lf'~·''"-=·"'·=='"'"""~=--""-~~~-"''=-'"'-""''íf'~.:.'"~'''~ '=""""'""=-'"'·~~--:~="''""'°''""'""....,,...::'=~•;."';,<."~':.:::;-..:::-"""'""'=-=·"';~~-:.:.="''º""-;;:;'"""""=::::.::.-.:.::.-;:=1~·.::,'.::;.7;::,=-:.:""''·"'7;:-_.,,=,,:.]; 
\1 12.368.0026.2100 íl Ensino Fundamental - 25% \i q 
lr"''""~-Z~:"''""'::;:..""""z':'';;.':':,·:::..-.: .. ;.,,;;=~--~1r"':'=···"'"'"''""'"'""='"'"==::~ .. ,,.,.,."'="·''"""'"''"·''"""'"""-"""'"'~,,"',,"""::.'·°"="'=""'"''"~""~"''·=°'".,.,.:.;-""""=·.,.,=ir"'=""-t=c.~::.~"'::..-;-;::..-::..,,.=-·"""i1 
p .1.90.13 li Obrigações Patronais j11 53.079,22 li 
1r~""-'""-"""''=0::.-.=--,·"~'''"''·,·::~="'""·ii·-.:C..-,::;:'::;~""'~--""'=''-"'-='""·==,=""'"'==""-"'"'·'"=""""""',::.""==·-:::-..:::.-:,,..=~,"""'-"""~==-:::-.::::-..::: .. 1t""""""--==::..=.====J1 
H 3.3.50.43 H Subvenções Sociais rj 26.000,00 il 
ii:::"":~-,,,·;;;·'""'""::.::::::'"'"''"''""''"·"-'''"-~"'11:;;.~1~"'~'":·='"""'="-""'"'-'="º~-:=o~-::<.::::=-:;="':::..1t .. .-.,,:==·"';;.""'"'-:;;::::.--,:::;:.-::-.:::;.=:.:::::::;;-.-.:-.;;;.==:::::~1r-.,.==::=.:=:=':O:.=.::::=--:::::-:-Jj 
ll 3.3.90.14 il Diárias - Pessoal Civil ii 55.300,00 li 
j\o-..:::::::.=='-"'·"'"-""''"~:='-"''"'"-=""'~ ~ .. =="·=·--.. - .. --------"-··- . ·-.......... _______ .. --- -... ----·- -'-··--·- . --1t-==-~=-="'="'1l 
il 3.3.90.30 !! Material de Consumo l! 223.188,58 iJ 
Jrc;:"'"·'~""'"'~'"';':""'"'"'·7~'"·"''="º:·""'""'4r=·''"'"''·''"""'~~==,t::::.:.:.'""'.,."""'·'"=:==-"==..,;~=,,=.:."'"''=.,.·=''°'":::'°"".:;.,""""'"""·'""-,:"''''::;;;:1!r'"''" .. """"'=.,.:~=""'""=-:!! 
\[ 3.3.90.36 \l Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física ! 252.758,19 11 

!1 1·~·"'="''·"'"'='"'~c:.::::.="'"''"=:::.""f1....=..,,=;::.='"'""' .. ::::==::''""'".;;;:;:,.....-=-:;;.-:.:..,---:.~=::::.-:=-..:.-:.=."=.-::::.-,,,,..~="~"'"".::'·~"=·="=""~4':=."'"..;."'''"""'""'':::=-'"''º="'""""""l 
i 3.3.90.39 1. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica j 143.767,00 li 
'~=:;,;:::::.-...:::::oc:"="·"'º:::-:.::=::.,=:;;-:':~:il::=-'"""~=~''-'O'""'.=·=::-.;;.':::'".:::~:::::::::-..-::-.-::-.::-..,:;;.=.::.c::::-'°""""""_..._=,""--:~=-=-..:.:::...'"""-""'·'-::...~::::::::::::;".;:;-;;;::,-::;. . l}"·=""'"'-"'""'"''·-:.:.-:::::z.::::::-:-;:,;:o.-:j\ 
11 11 1 l 1 

:! 4.4.90.51 h Obras e Instalações . ! 100,00 11 
j;•.:o·;.;""""'"''·._,._.,,...,,:;;,·c . .,,:;'""'"':;-::""~~~~~"'i'"""'"'z~::.:c.:-";::::~:::~~"~:"°'",,..=.:.--::::-.:.:o::;;o;:"=-""-="""'-=':::"::::::::."=:=--"-"'t".'"""'=""~~::::.=;c::::-.::-;:;.=~·~o.:::::"'"11""-'"''";~-:::::o.!""'"'~"-=;;.-~! 
H 4.4.90.52 il Equipamentos e Material Permanente li 35.000,00 !l 
!~'"''~"'~·~,.'°'-''"-'"'·; ~:::::::'-"''"':;:;", . .::::::~"'"'1,:::.~:.-:;;;:::.:::.-::-;::.-..,,:,..;7 .. ;,..-,-.::0-:.'--:-;;-,,,:;:",;;:;;;;;;;::;;."'="-"·''-"="'-"'===:::;=.:-:"""==·=""-''"-=-::-..:.=;:,:::-.:=>"o::=r.:::=.-..:-.::::::-;-;!l 

!! 12.368.0026.2101 !l Ensino Fundamental -25% -QESE ll Ji 
.!!:::.-:.:.:.~!,:::;;:;.:7'.;:::~~::...~,·;:.-.~::.~ :..:.~":,,"';:.~;;:.7.:.:."!:0b.:-::.;-~~~:t;::;;;:;)'..~..:..:'.:"-~;;:;;<;>~!:=/·~·=·~===.:-:.:..-;:;o.:::;~~:.":-::.':",;:.:";:.-;..~:;::.::::;.--;:;;::-;;:.;:::~-;;!7,,-_-;;;.:::::;;;.;:;;;:;.-..::::;~.~.o:;,;.~-~~;;-.:z.=:-~,7.;...i;'.,~~ .. :.::.:-..;:.=.:::=:..~:.~'.:; .• ::::::._\ 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1CEP: 19820-000 f CNPJ: 64.61 4.449/0001 -22 
Fone/Fax: ( 18) 3373-4500 1 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp~gov.br 
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~ ~ MIT'Ja 
Prefeito . 
!:~~~!~!.~ PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÂ Ili . . 

ri 
A3P 

.~ 

!f"·~~'º"","'"""";;:~,,,_-• ...,.t,==" .. ;'""::...-lr='~·""""'"·""--~"·="""=.o:·"""="""'""''"'"·"'"'==·"="""""'=·=""'='~""=---"'~"':.'"-=~,,_-,,.,,,,...,,,TF: .. ,~, .. """'"'"='=--""='=''''"' 
!! 3.1.90.13 1 Obrigações Patronais (FR2) 11 660,0ojl 
l'"''"',º"''°'''''""=·~'~··""=""'==-=''"J."'~'=-""":""''~"""''~·=u:.:::=, ... ;;::.~"-x-"':..=""::::::.";:'''"'',.""'="-~="=:.·=:::.,::-.:=::.-,,, • .,...,,.,==:~="'"""~·"""""""""='-"'A~ .• ,.,7=,..o:·=::.-:":=='-"''""''" 1 

\j 3.3.90.30 ![ Material de Consumo (FR2) !1 423.756,80 ]! 
\t"'""'~""'"":::::.-... ~,.""'"""""º.,,""'~"'·""'""'"""""lr""== .. ,..=-::; ,,.,·e:.::::.:-::-~''""""'·"''~''"'"'"""'''"''" .... ~ .. ~"'"··="'·"""··=""''"''-···~"'~''":-."~"'"~~""='"'""'''%"·=="·""11"'·"'·=""''""'=-...,,. ... .,,,..,,.,,""""!I 
!! 3.3.90.36 11 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa F1s1ca (FR2) 11 9.000,00 · 

;r;~;·~~~,:~~ .. ~,,,,.,~, ... ~" "~z~~"·1r"ü~;~;-,~;;;;;~~~~~=-~=~~,;.,:,~:;~;:~.:.~~·~;Tc;;~~(F~2)~=-~1r~~~,;;~;;~,~1l 
i!"'"'·"·:~::c=-;:;oo";>;:"O""°'"'·=:::=,..-.:--"':~!·'""'::""!""'-':.=C.:~==""°"'C.>-....-:::'~====.::;~..::'-'O~;::,,--""''"-"""""'-"=~"::.'.:Z..._-,,=::,=-z.='°'=·'0;:-.7.;;;:;,,,,,,lll:.-:::;:;;-.:c;;:,:-:::;:-..:,:.c.'7.<.::::o=:.=11 
!! 4.4.90.51 !1 Obras e lnstalaçoes (FR2) l 1.000,00 1 
•r''7.Z"-=:::=-"'~'',,.""'-:'.::;"""""''''"''·'·"""'·"""·1l, ... =~,,,,,,,.,~ .. ,, .... _,_..,,,c:;;:"'""~~""'·"'=~"'='""~'"""''''''-;""'""'"""·"'-::;==..,,""="''""='=-.o..,,~.,,.:.,,,=-:::.:::, F=~=:.-::-..:::;~~:::=""ii 
lj 4.4.90.52 il Equipamentos e Material Permanente (FR2) 11 25.166,80 Ji 
i!"'·"""''"''·='"'•'"'"·"°"'~:.:::o:~.=:;co:::.::~r.:::>j{"-""'"''°""'"'="'°""'-"="~~.:c..::::.::::::'"':~-::::c::c..::::;;:;::,c=.=::::::=:::::::"".:~::=====:.:.:::::!:=.:::=::0:=11~:.=.o::::-.·":::::=-~==:="'-"1 ! 

\l 12.368.0026.2102 · 11 ~~~~.,Fundamental Implementação das Brinquedotecas - li !l 
!('"'"'''''"~"'-'""'"'":;;:;""'·""'"""·~·::r::::;;::o4;~:;::::::;·,:.:::::-.:.":'::;:-:=::.:""'"'""""·'"''"·""'-',,,-.:;,,,-.,,,,.,"''"''"''""'-''"""'"=·''''"-"''"'"''"-"''··"-··"'''"'·==:'"'""""~"'""·~'~=.:.~;,=,,....:::::.'"':r~:""-""''"""=''l l 
i; 3.3.90.30 1! Material de Consumo i! 80,000,00 '! 

r~l~~~z~~~~~~~~~~i~:~~~~~~~~==:==t:::::-:~:!,,11 li 3.3.90.30 !! Material de Consumo j! 25.000,00 
!l"''"·~-::::-.:::::;'.c;~;;::::;o~:::::::.-;:>;.-.:.::0,:.,._.,~-,,Jl::-"°-::-.:o~::;~;.::';:~-=:•~-''7~"'~"°==--=~,.:;;:;:-.o-•::::;~ • .,,,,,,..-"''""~"""""''"~'--=:.:o:.""="'-"==-~-0·:=7=,::~:;:..-=._. !oc,-,,,===·:"::.;,-=:~lj 

l! 3.3.90.39 !l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica li 55.000,00 l 
l<'"-"~""·""·"':·=";;;,"':::;;"'::'""..:::"""'''"''°"'"'ll;~:=""°"""'"'·:c-:::::;:::::;"=:;:.~·::.:;o~;,·::c.:.:o:-==<::'""""""'""""'·'"=~~~"~";:;:;;::.,;:~="::==z":-."'""'''"--;::::;;;~f"~""c"'--;:::::=::-. .,..:;;=::o::"'"'·il 
\l 12.368.0026.2105 \! Implementação das Bibliotecas Municipais/Acervo Literário !l li 
I! 1! 25% li 11 
!f""'"""'::.:''~-'"'·"''"''"'""'""'"''·'""''"'~-""'"""jf:'·-·''"'~"""""'""":'"'·=""'"~"''''"""'~-"""'"·.,....:-"'-=~-.,.,,,,""·~==·""'7."~"'·~'="'-""-=·"=""·==-=·"'·'°'''"'-"=~1r=7-"C=""-~==~=="'""'·"'~"; \ 
l! 3.3.90.30 h Matenal de Consumo t 100.000,00 !i 
i .. i'''""""""'""'""·'°"'"''""'~"""'!""'·"''""'""''""l["'="::;-.:-::=""""=·"'-'"'"''''"''-'"-"""'~"""':='=·"'-==.,,,..::."""-.,.._-,,,".,,,""'==="'º"'"'"'''"==-":=~ ...... ,;~. =.-;o-.::0;"'-==->'-"""'-'-=""'1]1· 
j! 12.368.0026.2106 \! Aquisição de Sistema de Estruturado de Ensino -Apostilas j! 1 

\~:::.o:.'=''""""-<=::.:.::'"''~""""":.:::;:,-:;:;."""'"""'1~~.~~~!~~""""'='"'-c"'"''~'~·"·"''"'"~:..-;;,;z.,~o"'-"''"'·"""'~"''""'='""°""'"""'~~""',..,.'""';::-~-::-...:::::;::..·:;,;-.:;:=~:;;:,-.,c-:;;:-;:"')l~""'~:=::c"·:.=,;:;.:;..-:::.=·:::.::;;~ l 
Í! 3.3.90.30 !í Matenal de Consumo 1! 254.043,42 !1 
\t''"º'"''~"""'·'~'"°''"°:-:;::::::::oc.-:=;:.c•::c7;-lf"'""~·"""·''""''"'°""='"=':::.c:::.:.~.::":""''c-=::::'.::::;:;,=.:-"="~""===~c":.::.o.".07:.=:""===-;.;:=-:::;~l}::o..~.~=~::~=-=;:;..-=:::"'z~:..-::ll 
il 12.368.0026.2107 li\ Aquisição de Sistema de Estruturado de Ensino -Apostilas .\ \i 
!! i Fundamental 11 li 
~i·~;,.,"';:; .~'~".:;..:.-,t-:;:; :::;~':'.:'..'.."::;;:".:~:;;·::-~·;;::~:..~:~:.:::~.:.~ :;,'.c",.~.~.:.'.::::.·'.::.~:~~ ... ~·;;-:;;;:-;::".!':::.::.~:=::::.;.,--;:;:;:7:;.·;;:-~:z:;.;;::;:;:~.-:::::.,-;:;;:;;;.-;::.·:.._-: ;: ;::::;:::::;-:;.:;;:::.:.:;,~o;..':-.:;:-.:.::..-;;",:,."';~ .. ::::::::;::-:;;,:,:;.:;:;;;.';;:;~-::..=-.':'~.:!::.~·~~-:-:..·~':;.';~.::.!..~;';'..~:.~=~~~.!:!::i1· 

i13.3.90.30 ll Material de Consumo jl 365.653,06 li 
!l"';~::.,r:"~""""='"'''""·º"'·'"'""'-"'''':;::;;.::::Íf'~"''''·""~""'~"''""'-"=:;:;;z~::;o;~;:::-:.::-..:::::-.::::::.-"::.;.:;:-;:::-:;":;·:;;:;:-.::::<:,,.._==~.-::::~c';'.;::-;::::::c;.:;::c:::;:::<::::~"'·~'"~.;.~:"""'""=~1 ~"".:.:::0:: . ...-.-;;: • .,,.~'::t:o".-:::::.::::.=';1· 
l! 12.368.0026. 2109 íl Atendimento de Escola em Período Integral li j 
if"'""'·~C""''"".·"'""'-C"''"':=·"'"'=""'";::;.:::1r"'~"'--::;:''º=~""""'"'"'.,...,·=""'""-"·"':'""''"'::"="·'"""""''~""'="''"'"'-"""'~"'·=:z:::::"'""",,...""'~"''"'"''==""'""-:::::.:.-..:.~r'":::::.""-"";;;.'~':::. ..... ..,..,,,,==-..:;I 
l! 3.3.90.30 \! Material de Consumo ll 72.000,00 !\ 
\r"'"~-"·""'~c'º"~'":""''·''""='~"'"''°'·""··~·jl·'º"'c-=-""'"-::::.:::;.:'~·""'=::.::c.::::::::;0;::=:::=~.,.-"""""'=""':'"'·~.,.,:::.:'"'"::::::~·::;:,%-:.=-;:.;:.,.,,_-:~,=,=·"'-"""'''""::::-..::="'All·"'···~~=:.,:""'-'"="""""=""'-.Jj 
!j 3.3.90.39 i! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1 174.518,00 11 

;r::::,~=-"'";:;"''"·~""-=""''""';"="·'·""..:::'"'~l''==~=..:.:"·''·'''·''"="""'=..-="'';cz""-;:;=:.~.,...;::=::.-:.'-':.:."""=="::::""'~"':::"""'=''~'=·"'''='" .. ·';;;;""""""''::.·...-::."'='~..:::=1;"'"'""'="'':::: .. .-: .. """"~··"''""41 
i14.4.90.52 li Equipamentos e Material Permanente 11 25.000,00 !I 
\;::;::,:;..,:::::;;::"-o·.7-"';:·:! ;;;::,..:;::::;-.~:.:::;=,,J),,'.:::::-.:..'::'::>:::~e""'o::..·:.:::~-'''''""''"'"""'''"·""'"'""'~"''="-""~'=""'··=~"'-"'',,.,°".!'.':':.:c-::::!!::=""''""""'·c=:~"'7..!:.!.'~'="''":.:;:".:i io=.:-c=:..-::.":."""""'"...::"::;~1 
!! 12.368.0026.2110 !j Capacitação Pessoal do Magistério 25% JI i! 
i\o::;::;.,~~:c!;o;;~:.,;::;::::;:::.o.,"'''''"''"·"'·'c'·'"'\["c".::.:=<:.~·;o:;·,.,:;c,';~, .. .;:,,,.,,~::~,;.::;:;::'°'::.o::.:::""""'''"º"""~"'"'"'"''~"'"'~"""':;;-~:;;:"'=""'"·'"''"''''.!"-~.~'"'..:.""'"'·'=""'=="'°-""l~""'"'-:c.:-:::.c="~º""'~:::::~.:..-::.'1! 
p.1.90.13 li Obngaçoes Patronais l 2.520,00 ,1 

r1~~;,:~:;!::=~~~~:;~~~7~========~==1t:J~~~ 
11 3.3.90.30 H Material de Consumo !I 26.040,00 !1 
[l,""'-""-="''-::::;::"'"'º"""='::"::;=;-.:;'"...l..b:=:..-.:=::-.:::.::::::;;:;;.,,:.-~=·=:.=:::-=·""~""",,.·'"''--~:::.:::"".7.""'°'°''":::;::;=;=:-:,,,-=::..-;:;:=·:.o:::":;;:c='°"-"d'':::"":=::-;;::....::.:.:o=""""'="';;:~J 

.... 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP ! CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18} 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinéte@taruma.sp.gov.br 
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i'f':':="'""'"""""""'"~·",.""'º"'"""'0"'·=="n-'"''~"".:...-,,-;::o:=.""'""'"·";:.':....,,"="0=""'"."""·'=""""-"'""''""""'':=,.~'"""":::"""""""""""-"""'~"'=""="'·"'''"''===ir"""''""=.-.r.::::==c-:-:.=11 
\\ 3.3.90.36 \! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física !i 12.000,00 l! 
l ·f'''~";"'""'""'"""'"''"·::::''~"'-"º''~·;"'"'=-"1('"'-"'""''"'""='""'"'""'-"'·==-"'''"°""""-"'"'"'"~"?~>':::::..~:"='""='"'"'""'·"-'-'"'::z-::,.,_""''"-~=:m:;<,•:-;;-::;o:::.-:"'::;.~,~"""';;Jl,,,="'=·•~"'''''''"'''"'-"-"'·"'·"'"'°"''JI 
\! 3.3.90.39 !! Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica . j! 47.650,00 li 
if'"-~"""·"-;;;;"""'-...::."' ''.::.'o=::;:·:;·,:-.:;;,;;.;;.";:'""'-'==jf"''""'"""""''=''""""'"'"'""'"·'~"'"""",,;:::;:.""-~"""~º""-''.!'-~-::::'-"'="'-=""-"""-''-::.."';:"".,-."==·:!=="-··'~~"'"'""""'=ír"'~"'-'=~.:.=·"~~=~=~i 
H 13.392.0021.2060 !f Continuidade de Obras do CIEC (RP) jÍ li 
il''"''""'''~"'~""'"'""'~""'""""''"'"'·''"''''"~·:-.:.""lf''="'""~""'""''"='0"""'=·'""''''~'"=""""~="="":''"'=0'~"-"""-"'""""='~'~'""'·"·"''=.,.=..::,,. .. , . .,.==·""'""'"""""'1!1,,,,;,º"'"'="""""""'~,,."'==,ti 
!l 3.3.90.39 il Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica · i. 1.000,00 li 
iL'""="""':::;.~"""""""'""';;;'"""~''""""''-''··c·~r""'="::·:.:::::=-..:::;.;:;..==:·::.=.c.-==:-=z.=.:::"""·'==,,_..,,.,.....--"",=·"'·!"::!,"""=-"-""-""""'"'"'""'"'="'~"-'-"":=::.::'1r-=""-:.:::...-:;:::::;-:.:.....,.,, .. :;::.:::;::""''ll 
!1 4.4.90.51 li Obras e Instalações jl 100,00 !1 
!r.::."'""''·~ '--"0""-=""==·0='""""'""º"=::="·-=il='·=="'"'·"·=,,.~~~""":?":::.=-:."'""""-""-=·'"'""'""""""°'"",,..""~"·:·-~"""'º:'"' .. ;:-==~"'°'"""'""=.::.,.,..="'=--=-'~r"'-::==,~,;:::-.::.:;:.==11 
l! 13.392.0021 .2061 !j lmplementaçao da Banda Municipal li 11 

li''"'"·'";:.:~;::;,~""'"::.::c-::e!7.;."'"":::.~:::""9!~···· ·::.-::"o:.::::!;>O:-C'•=-"""'..:::.;;~.,.,=.,,=-.::."-"'.'-"":;:."!'.::.=::,;:;===-'OO::-::c·:.:;-::=~;;::~...._.,,;;;-.;;;;7::-: . .,-_-;;:-.::=:::--"::.""l'~~""'"''"''""""''""===il 
!l 3.3.90.30 H Matenal de Consumo . l 55.000,00 11 

l("""''"""-"""'"'-""'=·''"""';'·=.a:::;.o""="'°'if=::. ... -~=-~.....::::=;:;"~·~===:.="'"'=~::;:-":;:;:;,=;o:==·:.:::::=·= .. ···:-'~:::.·;"""=""==""-"-"IF'"'º""=·"'-"::=::c:.":::.'"°'~""--i1 
[i 3.3.90.39 U Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jund1ca li 13.320,00 li 
1b""'~'"'-'.:O."-''-''"-"''··..:=:-::o::.·=:x7::.::'-'j~-:-""'=::.:::::.::...--;;:;-:.~'::".:'.:..~o;.....,-=::;:;.:===-=-=-==:=..:::-.=:.==.~.=;::;;;<"::.~:,=:::::-,,,.====:=:-..:=··"-~=--'}..:=.=.=.:z-'=---::.=:=:={! 
ll 4.4.90.52 !I Equipamentos e Material Permanente ]! 1.000,00 1! 
ir''"'"~"~""."""""°"~"'.-=""·~""''''"""'~"''-""'jf-""="'-';":::~''"""""'""·"'::o::::o:;:;.~::.=::::::::':'=:::-;:;;..--;::z:.o"""-:o:;:::;:.,;-:='.::.<:;~-;;::~==~"-'"'=·=~~,~~·'-'-""'~=·=::-.c-:::e:o:lf=..::::=:"-"===:::~! 
!i 13.392.0021.2062 H Modernização e Implementação do CI EC J I! 
jf.=~:=·="'-='~:oc::~,·;-=,·:;.;:::-.:."--::""'ir""ºº·=::;;::::::-=.~=..:=:.,;:::"""'.:::=""--...,""'=·=:>::=~:~~""""""=====~----···-'"""""''"'=-""".:.:ll·-=-=-"="-""="""---::!! 
l\ 3.1.90.11 !! Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal ! 291.256,21 j! 
!r=""::';;'"'~"""'"""'"."'·~~"'"""'".::'=.';:...,.~"'""ir=";.::;'=.::-.::.::--..=.~"'~"""=-==""""'""'""'=="".,,..""""='=...-.~""'"":-==·::.'~'=z:.-r ... .,.,."'==:.=="'"".~""'.:::::.'"''11==.,, .. =,""';;;,=,,,..--="",ll 
il 3.1.90.13 11 Obrigações Patronais li 15.401,34 )I 
i""'""'"''.:;::;""'""'""'"""'"''."'~"'·,"·'°'"'"'""""'ir"'="="'"="=::::..,..:;:,,,..,., .. ",, .. ~,.,,=:=--=,,.~=:~:,,,=.:.~,,... ..... ,"',~:"''"""=""""==-=,"'=--=="';1"""='"''=""'·~""":.:.=::::.;:,di 
\l:~~~=~~~:~::"~'~~:::=~:::.c=~~~!:~~:-~~~!.~~=~::~~:.~::=~=:.~~~=~?:!=~==~"<::.:= .. ~~~=-~~:~?~.?.~! 
jj 3.1.91.13 U Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária li 38.083, 14 li 
!r'""=-~'"""'...,."'"·='"''"'~"'·=::.......,=-=41=·==-==:::..===-"~==·""~=:=="'=·",,.""'"'~"=-"'"====-=lr=-==::;.==.,....;:;:;,,~:..1! 
!1 3.3.90.14 l! Diárias - Pessoal Ovil li 8.000,00 jl 
!r'"'"·"'=~"'""""'"'"'"'"""""'""''"'=""''""'"1i''''""~"""~=~"·'"""""="''"""""'~''"'"-""'"'"'""""'~'~''"~"'""~"'"""'·'='"'"'=~,,,=.,..,,,~'"-"'"''""""'-""..=-==::-:=:::;;:;·=~r"'"'"'"'='='""==oz:"-'l,11 
!! 3.3.90.30 ll Material de Consumo 11 15.000,00 
h ~t 11 1l 
f?-,;:.--;.~.;-~-:::-_-:-~;:-..:.::::::._~!:.-!:.!.~~~~:;'!"'...::~r=:.~~;;'.~:::~;.-:~~:..=--..::.-.=:.::-:::·.z: . .-;.=:.:.::'~~=~".:Z:'"'.:.:;;::.:;;;:;=:::.."";;..~~ •• z::·.=:===.."!""..:.;:.::-~.~:::.=_-::-'i-=--=:.:.:::=;:::.·~: . .-;;:::.:::.--~:.. ..... i 

i! 3.3.90.36 l! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física J! 26.676,56 ]l 
!r"'"""'"""-;:;·º""'""-::"'""·""":.:'°~'="";:;;~Íf-~'"''"'"""'..,"~""'""'·'º''''""'':"'.=.:::'""'""'-.""'=:::."-="'""::.=,,,.=:::.--:.:.·::::.-,;;;-;:;:::.=::=:=:::::;·="'"="'='~"'""'"==.:..,;=::-,,..,=,.,=·=.::,~-=-·: 
lj 3.3.90.39 !j Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica I! 74.409,00 ll 
;t:'.-;:;:-.;:;;;:~;::·::;.-.;.._":;!'[';...:::'.":'~.";~·::.;;::;.:-:; ~!:":·.:..~~~.:~.':7..'":.--1r-;:..::.:-:-=~~ .. ;.~~,~.:..~~~..;;;,;;.!;" ... ~'C".::--..·::::..-~·.-:::~~';:";;~-:.',!; ... =~:::.;::...-z.-;;.~~.:::..~";.~:,:-.;':;....-=:.7 .. -;:.~,.;;.;..--;-••. ;.::· .. =:::=~~=:.·1r·=~:.r-..::=~~ .. :.: .. "!Z.:!.~'!!"'--=-:::.=11 
\1 4.4.90.52 li Equipamentos e Material Permanente jÍ 2.000,00 !1 
i\="·""'"'""-' """'-"·"'"="''""'"""~"·" ':.:==-..:::::.=ir""--~-'"""~-.:::;="""'°"º::"'"""'""'":":"'"'""'":-.::.-..:::;"~"=.-.. ,;,""'""'.,_-=-~= .. ""'""'"''""''c;;::.;:;:;::o=-::::::-.=;.;;;-.;;..--,:::::;::::::":.::.:; !:-'"'""""':.""'~-:::.::-..::::::;"'"'"""..:.'·1 I 
!! 13.392.0021. 2063 H Eventos Cu ltura1s !\ li 
lt'~"'"•",r'="'":.:"'"""'"'=''" .... ~'-"'="·4f""""'"'=-""'~'=':::..7"':'::,,::::::::.-..z<=~-'=·=-=::.-::.:c;:;::.:~-:.::=c-:::.:=;.:;'".-~'·~'""'--::::"''"=-~;;.--=-.;:.::c.·=="'~'="""'"'"'=1r-:.::º'":.~·=o=:."".:.=.~:.::=-ji 

p .1 .90.13 tObrigações Patronais li 880,00)! 
\r-== ·'''=·,-;:;.==-=-=···--1.-=-="'"'=·=-== .. ---· ·-·-· ·.. ·----·- ···-· -----·-· .. ··-- __ .. - ···------... 1~"===---=.:::'.'::...11 
li 3.3.90.30 H Material de Consumo li 5.000,00 1! 

\t;·~~º-;~~-~,~~,;;::~~: ... ~~,~1r~~:;~;;~~~~1t~:;,=;~T;t1;;~~~::;·~~~;~::~=~=~~ .. ,~==1r~~~~~~~~;~~õ1l 
l. f"'º'''-~":::-.:;::::.;;·,;;.,,",,.,,.._..,. ..... =,"'"';·,:;."::.7::1'~'=:=:~=:;::-::.::.:='''''":;:::;:-..;.7.=.::.=::..::::';.";;:.:-:=,;;:~-;:.,..".".:.:!"'-'::-=-.=::;;:.·=:.:-::.=-,,::-;z;;,......,...:::=:==:::-.:-.~.,.;~~l'"-="'=~='"~"":=:=~-~1 

\! 3.3.90.36 il Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ll 4.000,00 ji 
it==-~"""""'""·""'"';:::;.';:-".:::<::.::'"'~'·''"'""':::.-:::;="'-""~""·""'="':;;;.:;:;..:::::--"-=·"""""""';'"'--;;;";';.';~'O=::.~::.:::=;;,=-:-;;:-~=::::"'='-::-,.;:,~==.:;:=""'"·''l.J f.:::-.::;..~.7'=::-"-::-'=.::=:~! 
il 3.3.90.39 \j Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1 51.000,00 \\ 
1~_·:::''''"'°""''°~":::;,:=:-::::;·~o::.-:o; :;:;;.:,"'-':;=.--;::Ír·'""'"""""".:;;:;.=~c,-0:;;:::"-"'::'''"''"°"''"'-;;:;,',;;.."";:;,''~=:=::;:;;::::"-"'·=-=;";:::;;:·:"::~'"'"'"'°'"""""-""-""'"'_,.""'=:::":;.;-.==:::::;1~=-"':"'::::::;,:;=~:::;"=:::""''-:!lj 

\! 13.392.0021.2064 !l Telecentro !1 í 
;~"'"'"''"'~~"='~"''""·""-=-..:;:""''"''"'~r."'""~~""'""'"' .. ...,::..-===...,."""'""·:_-,,,..,.,=..,,,.,:::::,=,.""''"'.:;''"'"'"""-'"""'"':.""'::::.'~="z'~-"""'"'"º·==::::.""""""'====,,Jf-="'-'-"'· ... ::.c====1I 
!\ 3.1.90.11 íl Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal ll 6.947,61 ij 
.. ,·::::~''''''~"'"'"'""'''"" "''"''"-""'"'-'::::=·:"'""""''""''"''·"""""~""'''"""'""~'-:.-:.~=;;,.::::-:=::::==.::,...-.-::::-::::::0::.:..-::=-"""";=;;-:;;:;;.-:="::=•"'"''""--:z';;':::..-..;,;:::.·>"::o;;-;.-o:~.=;;,-..;;,;;:;.=::;::':~~::';:;;;;;t~ 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP 1CEP:19820-0001CNPJ:64:614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18} 3373-45001 site: www.tarUma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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:í''-"-""=""·""''"""""'""'"'"""'~~''"'""'"~'"'"''J1"""'·"'''''=""-::,:.::t=""''"""'"''""""'""=''·=-::.=.:"=·~'""""='·"="""'°"'""'"'''""'""'=··=="""-'"'""'·'·Ji''"'·~=""-''"'''''"'":'==.::.:::""'ll 
j! 3.3.90.30 jl Material de Consumo il 1.000,00 
i.f''°"""""~"""'''"="'·""""'·"'-'''"""7.'""-"-"':::;.1·~="""'""~""'"~'"'"'"'""""''"'"':''""'='""""'-"-::JC:==·""="·='º,,,.'"":;:.~ . .,,.,,,,,;:7'_:;,,-:;7=::=-::;:~-;o.~;;:"'"'"'="'=""ll·"""~=:""."'"~"''"""==""'""'~ 
!I 3.3.90.39 ! Outros SeNiços de Terceiros - Pessoa Jurídica l! 960,00 ! 
lr''""~,;'""""'·~-~~·'''"'<~'''"~;:::::c:·;;:-.,o-:::"=·,!'-~"'-~"'"''~""'·"='''""'""·'·~"""'"''"""'"'~·""'"="·=':·="'"""'""''c"°':.''~'·=:·:.=.::0:.-..:.=::=:-::::-:::::.:-;::~::o-.:o:"~l"'"·'"'e"'::::.:::<::.::::.-.-:.=::.:~:""'.:-".{1 
!! 13.392.0021 .2065 li Acessa São Paulo 11 I! 
l i'"""'"""~~''"'~''"'"':;;''""''''"'"=""'~'"''"jt"":""~'~'~"'·"'="",,!,,_~ .. =·'"""'"'··~'","'·"'·"''''""''·"''''':"'"""""""''"""''~'-.::..~-"''"''':::t:::..'"'"'"':::":;=·:;.;=.-.::::"~'-'"'=""""'"' ... 4r'"''""'=::.:'"""='"'·=-=='4( 
H 3.3.90.30 \l Material de Consumo il 1.000,00 'il 
j~·''"º"-'=-~=::::~-:-"'c-::::;0'~;::;::.:-:::.~=::.;:.;1~-=:~~"'·""·-=-"-"'"'-""""'=:==:;;:.-:zo::::;;.::-;::;::;;::=-...::;:;;-;..-::=:::::=:=~:::-,;-.:::::.=:;::::<-:-.::<::-::::.~:;:::::.·::::::;;=êF"""·::..-::0-:-.:=.~.=....,,.;;:,,,Í 

!j 3.3.90.36 íl Outros SeNiços de Terceiros - Pessoa Física li 12.067,56 ll 
lr'''""'·'''::'".~"":;."''"~'="'"''""''"''''''""'"'~·!"'~'"''0~""'""' ... "'"-'="""'"'"'""''"'-""'·""''""'"'"'~"''"'=''"'"""="'-·'''=-~,""'~~,;."''::-.:="'=""'"'._.,,, .. ,..""""..::.-.-:.'""''==1~''"=0"'====..,,,-::-"'""'"'1·'l 
H 13.392.0021. 2066 l Implementação do CI EC - Ensino Funda mental I Oficinas 1! 11 
l Í'''' ""''·="".::o::::::::::-:::::.,....,=.:::.""-".:::=;;.~~'-"'''~'""""~=: :::::::::::.:;:;;""'·'"-'-.,.-"~"'"'='0~':;:::~=c..::.::.=:::-:::.~=:-..-:.::::;.:~::;.;;-"".7.:::-.;:.-:..,,._,.,,,,,...:~-::::..==-:;-.::::-.:::::=..:: :~~==c'::!'.:::::=:-.;,<.-:=:~•"":,Í 
!i 3.3.90.30 !! Material de Consumo ll 5.000,00 Ji 
i}"'"'·'""'":.-=-::-=.=.="'''"'""",.·""'"'::'1P=·'''''"~"''="'-o::=·,;:,.~.,::,.::::::""=".;::;-""'::::-.~===.::;;.::::::;:;;=,,,..:..::::="'==--=====·""'=~r··"'=·""'::...-=:::=..:;;::,=.:::.. .. 1 

li 3.3.90.39 li Outros SeNiços de Terceiros - Pessoa Jurídica l! 39.360,00 1! 
1 ;:....,.~.,,...=·_.,.,,,"',""'".::-"' .. "''"'""""'..:;'"-'''""'"""''i""~"==.:.=====.:;:::=..,,...:.=="""'='!.""""''""'"""''""'"'""'="==--="'"===--==--..-=lr===="""'""-=;-;.-=-=4! 
\Í 4.4.90.52 ll Equipamentos e Material Permanente Ji 2.000,00 lil· 
;_~;'.;/: ;;::.:·:~~.";!:.:~~~~';';",::;.;:=;:.~-;:;~·!·.:;.--.;.:;~:!.'."":,'::::::.:.-:,"...1~·,::-;;~:-.:::.·::::::.~:.~..:;;·,;:::.~':::';:;!::',.~·~:-::~~;';";.";:=-::.·::.~;:~:.7.:!'.,.":;;:::;:~~:.~::.~~.:.·..:~.::=-..::::.·;..'";;:':::-:;:;;:::~·;:;.•~;::-;::.'"....=::';:;.:,-=;:~=~·:=::;:.-:;:;.:::;;·;:~~:;:.::::..--;;;.--:::::: ... ..,'7:;...._"'?.~~-::...";:';.;::'..::::~;::..;:.':".;::-;:!! 

!! 13.392.0021.2068 !j Nata Iluminado li li 
li''~'""'"'="'"·'·=""-""'=:.;;::-.'."::-=.c-.·::.,::::j('""''"-"''-"~'""'-""X"~-"·""''"="'-""""''''"'~::..,; . .,.,,.,,,.=='"-"·'="'·~-="'-"·='-":.:==·="'-~""'.;-.~r.:·:::::=.~=;i=·""-"'·'"""'"'.::'""":0="~""""=11 
!\ 3.1 .90.13 H0bngaçoes Patronais !1 220,00 ij 
~;:;,,~;:.::::::::..-::-.-,:;;;~'"-'=·"'"""'="='"""''"~;r=o:=.:.'<-='°"""""';::-=.:.=.:.·:o..""""=""""'=:""'"''="'"'=..:::::-.:.~=-""'='"'·"'=-:=.~""""""'"":::-..,,;.z::.;-;::;:=,J~;.=,::.:<:":::-=:::::..==1• 
li 3.3.90.30 ll Material de Consumo !! 14.700,00 I! 
!1"'" '~·,;;z:::~:"'.~'''""··"""''.~"'"''""""'"""'"~;''"·~r"""'''='"''=n-'"'=''"'"''"''"'.,,,;;.-.;;:;;:.;"::=.==·'""""'·'='=·"'"""-"'"'·="""'·'""'=='·'="'"~·""""·"""'~=""~f"·='"!::""'=·:""""""'==.:1! 
a 3.3.90.36 l! Outros SeNiços de Terceiros - Pessoa Física L 896,00 jl 
íf'·""""""'-=:::.~""''"":;;;:~::.:::zo::::o="'""'!l-::-.:.-::=.::1:::"°~==~"""-""""="-"''="'""'"""'=-""''::::..~====.:::==0-.:::-::;:=-.:.,:o=:::.:=::::~='---.:-..;:::=:;Jjf"""'=--'--:-.::::=.:-.c::,;:.=""""~l 
!1 3.3.90.39 l! Outros SeNiços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1
! 11 .100,00j 

ír"'".;:;-.;;.;-,::;;:::=-,~ ...... "'"'==-=-,--··-1rl,.=::....,..-=>=,,.~==""=-"""'=""..;;.=..::=;--= .. :::::-"=.::;=o;::===·=-=="'"-=--=== ..... =.:\l"-==:= . .,,,,=:;:11 
jJ 02.15.02 l Esporte e Turismo J! 1( 
l\·'º'·~'""''"'"'"'"~'''"'"""'"''~'·"='''"~-;;;:;,,.,l""~=,=====...-~=..,..~"'"""'-.:~="'==""'=~~='-''-'':::".-'""::·=º~""""''"""~'~=-"'""-..,.'°"""·'""""==:.lr=~=""'""=·"" .. "'"'""""·"=4j 
ll 27.812.0001 . 2001 :! Secretaria e Dependências jl l! 
!1""":-:;;-.o:;";:.c"'""""·'':c-,.o::::.,::::;=""°-'"-":"-='1:"'º'="~::=::~::.,;:=-::-:.-:=::...-:-=;;;;~.;:;-:=---=~~--:-"'7"-=-:: . .::-~::-="::.="'"=.:-.....:.=.:"'=:~"°'"''=;;:;;-~11[.""=::·;:;-_,,-.-::,-:.=":;;.-z;:.°"'""-;I 
jl 3.1.90.11 I! Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal . 308.004,00 Jl 
;!:.:;;::::::::=.:'""""''""''°""'"';;::º"'"'="·'""""Íi"''"'''=-"'=~=o="'"=·"':::;'-::::::::=;,;;;:::,;;.;;-.:;:~,;:-""-'"'~~;::-.::::-=-""=·"'"'"""'"""'";;..-:.::-.=:::o:="~==:::""'='-"lf"'""=""'=.:-==·"'"·"'"""jl 
jj 3.1.90.13 li Obrigações Patronais il 51.840,00 li 
\t'""'"'';;;;-:"'"'"-'"·º'~""'"'~·=''~=:.:"'··'~"'~)"·'"~---·:-·,..,. .. ;;..,,,,:····,,"=-=-"'=".::.""=----~..,"~=="'°";""-:::::·'""'""'~"''"""'~:""'~-, .. :.;;,,,,.--;:;;;:.;z: • ...,.=,~'"'::..=.,,,.=1r!'"'"''='"""==""'~·""""'{I 
!! 3.1.91.13 !j Obngaçoes Patronais - lntra-Orçamentana j[ 32.400,00 H 
ir''""7"'~"º"""'''~·,,,,.;c.""':""""'""""".!.."'"'""''·i1:::.=:::. ...... ,;;:......,,,..,,=:.==:=:."""'=.:::= ..... ...,..="'~""-=~"''"-::. .......... ~-""'""''"'·"""''·:::-"""""'""=""''°'"'="".,........,==::.:.-,F.:::.-o.=,=""=-=,....-=-~! 
\1 3.3.90.14 l! Diárias - Pessoal Civi l !j 11.400,00 !! 
!l' '"-:::-""""''"'::::-""'º"''""·"~~::;::."~'~"-·'"""9["""·'""'""''"·-:·"'';;::;;;::::=:~-..""::-.::,::.:::;:;::"''""""'"'c"::c-;-""':::::==z=::='::::::::=r""""'::;:"""-.:"::--"'"·'"''"'""''~=':;;-:;::::.."""""°"if'.,,·~'====:~-:.:-.-,..,o-.:::,11 
il 3.3.90.30 li Matenal de Consumo _J 48.000,00 p 
lr'·~=""'=""':::o=·"""='=~t . _____ .. _ -" .. -----··-.. -·-.. ----e=====----·--.. =--=·· ·-·-.. ·-·-·· .... --·1r=..;;;;-.=c·=""""=""""'1 
\\ 3.3.90.36 I! Outros SeNiços de Terceiros - Pessoa Física li 100.000,00 I! 
jj°"".""'"'·"'·'=Yc::.-:::-.:..-:,,..,~c~.::;:;,.-...c""'·;:;;~-.;;.ll::.-;-.:;.....,..,...--"'""'c"""'"';"='':"="'="'"·""~""'":.:;"::.':~;~.::-...::.::-:"'''-'""'""·""'"'==:::=:::~"'"'-""'-'""""-'~-::::::.o-.:-.::;;;;:·:;;;'"'";lf':.:.=-:::::=::;::.=:::::"'--..,-.;,7.::.-::J1 
!! 3.3.90.39 li Outros SeN1ços de Terceiros - Pessoa Jund1ca 11 29.000,00 1\ 
:!::.-:::·''·"'~""'''""""""-"'""'"'''"""·"::.:'""''='""-11"''''""'"'·=.:::.=~:="-"'·=::."-""·'~=-',,0::"..'<:""-'::=";:.'::·:.,,,=:,.:=:=:-::."·"'""="'-"'·""'==:•=11''""""'·':;.-,...;:;-=:.::::o-=::·:=;1 
li 4.4.90.51 ll Obras e Instalações H 100,00 jl 
j?'"'""·'""''""'·""''""""·;;:::.::'"'~·"""';."·":.::::{f'""º":.:"'"""'"'""'"'"""'"'""=::.~:::-;:::-:o:::.:<:::-.;;::..=:::::'"~-'O.'~>!::.:<~'.'";';=":"""~"·"""""'""=""e:~'"'"'""-."""''"""'""'""'4!~=·=;.--.::;:::~::=.-=;-;;,.-:;::,-;11 
\\ 4.4.90.52 il Equipamentos e Material Permanente J! 8.776,00'.J•I 
i\:.'"'.'°''"''"'=""'-":.~:"~"'""""""' ..... ~''"'""º"''9r==--=:::::::-.:::.-.~=-::.:::""'·=""''""=~:~=·'·=-.~ .... .,,,""'~""'"""'"""'::.""'""'"'''"-""-""-="=;:.~:::·.-:c="=-"''""''"'~"'"},,~.::-.::.."""""'''=:·:;.-.-_-:::,,,::::.,._.,! 
H 27.812.0001. 2007 j! Esportes para Maiores de 18 anos li li 
!\""~'''.'0.'~"-7.: . .,-.;;::;:.:.c;o,°'~'""'""''~"::.;;'.=t:::j~:::.c~=~".:::--'~;:;-.:::::"'::::.:..-,...,..=:.'.';," . ...,-=-="".::::.~:~=="=~=·;:::.-::.:::,;:::;,,-;.=°""="""'''°'""'"""'=·=='·"°'.:::::.-:;"''l'f,==.:.==.::::-:-..:.=·-"'"=!l 
!p .3.90.30 ll Matertal de Consumo ! 15.000,00 11 
(e=::;c;:::~,.._,~.~;:;:;.::c""'""'"",':::'""'""'"''"''""\.l,.;;o:==,:;:;;;-""';;.::.:;;;.::;!'.:.:~·::";""''="=""::::~,,-,.::=:.:-...:-;=.<::::::""""'-~"'~º'"~=::.-.""~·"'"'·'-'""""''"°===-"'-""".,,_,""=~·~:,;;;==~'"".:.-:::"'::::'°'~~-.:.:;-.::l 

Rua Aroeira; n° 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1CEP:19820-000 l CNPJ: 64.614'449/0001-22 
Fone/Fax: ( 18) 3373-4500 1 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 
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x.;·.~,,,,~.,.,=·-"''="~~='"-"'"'"'.<;.':::"'=""fi''~~"=·=-~:-=·=:::"'-="-'"'""""'"""''"'''•:.o==:;.'.:;.=::·:-'""'-'"""::;,"';;'-.,,--"'"'~~--'=~-"'=""=="'-"'=·~·""'=··11=='<'='"""'"""''""'~"'-'-=0:.::41 

li 3.3.90.31 !l Premiações Qilturais, Artísticas, Científicas li 7.980,00 !I 
!i"'"'=''"""""'""'"'"""'·=-"""'-'"'"='=l·f"''',."""'"'"º"'"·'"~::.::!::;;;;:::z::z..,,-=-::.c=::o•.,,...-_,,,_,,,,,,"'''""'"'"'"""'''"""'''"'"·"-:;:__,""'""""'""'·=:==·"'"''"'"-""-":O:---="'{r~"""""="'.:."=·'=·"''"'=:.. .... -~:::.!l 
p .3.90.32 1 Material, Bem ou Serviço para Distribuição j! 15.000,00 1! 
ir···""""";·º'·"'"'"'"'·"''·''"'-'"''"""''""''"""·"""'"""'{f~"'"""""""''"-=•=-=:::::~"'"='·"""""""'""""-"='··;;:::::.::::=:'""''=·="'"'"'-"""·"~:.'"'=""=""'·"·~:.=.:.-:z~='='"'J. F"""="'-'==="'-"'="'"Íi 
!l 3.3.90.36 !! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1 14.052,00 lj 
if"''"'"º':::."'-~º"c·''"'"-"'"""'~"""'''"'"'~''~lF""~''':"""~"''"'"""''""""~""·''""""""="= .... ~'"-""'~'·""'·=~"''"''""=''"''·"""""""'"·'·'"'""-'7.:-"'-="'"·~'"'""'="-"'='"'-7·"·1r="'º"""'"'"'''""-'==··-~1 
i\ 3.3.90.39 1! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica j 30.604,00 li 
11t ::."''~~:.'..",:~.~ ·::::!'-"'""':.."""·''"~"''"'-"''-"'-"-~J~'"""·'"''=""-"""'·=~c::".=.""'-'''"''-.,."'""~="''=·'"'=~·="'·'"''"::.:o-.:==::::c"'c"'::""""=º'~·"''°'»'-"~-;;;=.....,-::::::--"--f;:.=.;.====:..""'·'JI 
1127.812.0010.2010 i! Escola de Base } jl 
!. ;:~~~.'..'.::'"""""-"':~.,,-,,;"''·""::;::;:.°"'"=:~~l:::.°"~;:o:o:=::::.o":;::::o,:'.;o"::.;::"'""·''.:;o"''·=""':'°':"-";::-~::;<:.o;':z:'.:;,:"'°=::;:;::;"'::,o;;::;.."O,,,,""°O.':::;::"'°-"'""""==~";c-;;_:::=:::-lk::c=.','.,-:-.-:;''""""-"'.,..-'-7·""""'"''ii 
j! 3.3.90.30 Jl Material de Consumo 1 46.200,00 11 

i!;;;~=~--!r;.;;;;;;~-;;;:;,~;;;:;~~;;;~~~·=~=t==~I 
l'"""=-"""="""""''''""'-=·"'"·=-""·==--=-~tf ._..,..::;;.....,,..,;.:::-..;:,,,,.,,.,,,.=.:.-,c="'=·""'"'""°""=;;::'"'~"'""'·='"'""" '~"'"'""""-::;:.::-..~=-".O"=-..:.-;::;.:::-,=~-"" .. ,,=-""'=-=-J'r-::.-::===~=.,."""=-""'"" ! 
li 3.3.90.32 ! Material, Bem ou Serviço para Distribuição 1 7.200,00 ! i r"'"""'""''·'""'"·'-"'"""''"""~·"'"=·'"''""'·~""'"""1r='==·'·"--:='"===~0'==="'"'";.;::~,=·=-·0"""="""''";::'="'="'""'=~"'=''='=~""""""'"""''",.. 1"="==""'""==·"""'~1 
!l 3.3.90.36 \i Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ]. 14.349,00J 
/ i'''"º~"';-::".,--'"'"""'"'-""''''" '-"·'"'='.'::."':'"ºl!="'=:::.'"':::.'.':o::="=.'º"''"::.-.::::=:::~:::,;,,""..;:_"""'-'~"':;;:'""''"'=""=:.;;;;:::~::=:'.''-::~:==:.'~'""·"'":"-"-""-""''"~·J· t=-""'-"'"'"'""'""~·'"'"'~'·""'''''""'.1 
\! 3.3.90.39 li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurid1ca 1 18.000,00 !1 
! t:::;::;::'"'.::::""-::::.:-::-.::.:.-.<;:=.:..=.:;;ro;;:-:::-"""~}"-""""'"'-"':::=;;,::.-;."<:.:.::·:==::~:·=:::-:o;,:~:>:::.=:==:.::..=::::::=-:o·=:=:=:::.-::=:::..,;=::.:;:..-:::=·=""'""''""'"""lf""'~"'·""=::-=~=-::;-.:::.:::11 
\\ 4.4.90.52 \! Equipamentos e Material Permanente li 100,00 t] 
! r·'""''"'"""""'~''""'"":.:"":"::o""" ... ""·"".:;"""'=1i::-'-"'~'"=-...:::::;-"°'.=-..;;"""=""""'"=;="""'"""'""::::!-::-==~~'='-=-""''~=,=="'"=""-:::::.."""=""""='""1•z"""""==='=""' .. '="j1 
!! 27.813.0008.2008 li Desenvolvimento do Turismo · 11 1! 

IEE2!~:::J5I_~~~~===~~=~-=:~~=~~c=~~§I 
il 3.3.90.32 li Material, Bem ou Serviço para Distribuição j 4.980,00 j! 
1.r"'"""'="=-'""'""''-""'"""'"'-""·""-="""-='·1r·==-····-.. ·--==-=--"""'===---:==:=.,,,---·-· ·-·-· .. ··--- -~=--=·=·,r--====""""'""=·i 
li 3.3.90.36 h Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física !i 4.920,00 ll 
i ;,.-;;,,,";:.r,::;::o>"'''::;-.; ;;":'.:-.::::o.c::;.,..;r:,:::r.,,-,,,...""'Ít-''"""''"='"''"""°"=·=""'"='=-""'""'"·""""'-."''=:::::::•r:::::-.:=.:r:"°"""''="'=""-'"::::-='"".;;>-"'"=""-~"""-y;=tt::::<;,..,;;=.:"'-""'""""'°'""""'"l' 
\1 3.3.90.39 \! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica J 227.700,00 í 
ll°''''"""""'=º::,·;..-o:=."':."""'''""""'":.·""-'"'ir·"''="-"''"'"""~="'"='"'''~:::::.~-'"'""''""~o:.'.:""'""""''""'''""'"='''''.-'"'--:"''::::'";:·'=.:.::::;;;;::=;::;""="'-"""""""=---1~.::,=-:.==~-:::"'==~ll 
ll 27.813.0009.2009 !1 Lazer e Recreação para Todos li !1 
1f"""''·""'~"'='=.-""""==·'""''""'""-"'"'~it='""'=···:·'",,,,""'="'"=~""""="'~""'·"°~==~""'~';;-"'"""""::'"=::::;;:,,.,,=,,="""""==--=""'''""":;;=~=""')J:=.~"''~= .. ==.:;;,--.:;;;-="']I 
h 3.3.90.30 ij Matenal de Consumo ji 1.200,00 1 
[1·'"-~~ ... "~:c:.":::-~=,,::::.;:.:-.:=;"""-""'""'~lr"'·"''"''-=""'"'""''""'"'"'·'"'"""""""'==.,,..z:.~ ... ,.,,,,::;;~"...,..""'"o-.::.-;::.,,=,===.:.====,,~;=="'"""""""==~,b"''""""~·"""""~'"'~~::;;.,,,, ~,,...."'11 1 
!l 3.3.90.31 11 Premiações Qilturais, Artísticas, Científicas I! 1.500,00 l 
1 :~-.z.-:::";;;::.:•::-.::;:::::!'•:"'-~-'"'="''"""-"""-'"''"""'·íl"''="""...::=""'.:-"'~-"':.":=":""-":.',',.=:~=-e:.~.:-:::,:".o.:;;;-..-:::;:-==:"7.=.:.:::::"..:.'::;,-.;;:..-:-,.::;:::; . .,,---,..:..===.::-.:;:.:;-.=.:::-.;.::ll;o-,:;;;:::;:"'-""""-"-"'=-'::.:==-Q"! 
fl 3.3.90.32 ll Material, Bem ou Serviço para Distribuição .1 6.000,00 1 
i ~-O!O'::o::.-=::..':c.~;~~:-""::--"''-'"''-"""'-'=""'""'"lf;-;;;z='°"'::::::~;::.7~-:;;:;:;-~:."""~-=·=;::=.-:::::..:;::o::::"===:;=-===::.=:."'°.::.-;-=;:;;:=-_,,_..,,,.-• ..,,;:::~.:;>==·'"""'=i!===·"'""t:==-:=-.;-.,ooj! 
l( 3.3.90.36 l! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física !l 6.000,00 !1 
\('':"""'-""'-"'-====..,,,,.--=1•·=====·="--· ·-·· .. - - ·----·· --- -----··· . -----·- ·---·-·-···-,t---····-·· --··---.. -·-- ·--11 
!! 3.3.90.39 li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica !l 22.999,00 1! 
l["'"'~"""'"""',~= .... ""'~·"''·"''"~"'-"'"=~ .... "'"'"'1~"""':;="'""";:."'="~="=~, .. =""""=·"""º"'""'-=""=~,,="==;;::::..,,~=;....,,=~,="=~==::-.:=I· r""""=="~'"''"":'~~,, .. ,,.·=ii 
li 02.16.00 !I Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, li l! 
\! !i Obras e Serviços Urba nos _l 1! 
/ i'~'"""':""'"-'"'·"'"'"~~'""""'<'""'~~"-".;.;,".;;;4~=-~z'-~"''"""="~·"===~•::-=~·º"'":-:-'"'·'=·~"'=·'""'""'~=::::.;:,.,-;;c-v"'""""'==.::;:-.::~::c::o.:-.. .::::r.:::::::::"'-':;""'r.-""'"'<'-1(°""""""''"'''·=-"'"""-"""'='~\\ 
1!02.16.01 \! Agr1culturaeMe10 Ambiente Jl l 
Ü'"''"~'"''·''''--""""=-""'.'.:'.:::z:::::;"''"'''"''"'-"~!- --"""·''""""'"=~o.,=-:.=·~=.:.:::-.-::=c.-=.::.:z::: .. ,=,~-'"-''~-"-='•'"""'""""'""-"'~'...-.:;""'·:,-=~·"-"-'::"'·"='-"'""'·-..:::.-::-:.'JF"""'"'"'-'"'"''":::.'""-';;:;~·.7.:~j! 
!! 04.122.0001. 2001 ll Secretaria e Dependências 1 1 1 :~:::-_::·c.·.;;="·"""-'""""'~""'';;;;:";;:'.;:,:"::;~_,;ii'=":'o==:"'::~zi:::~"""'·'"""~"'°·"'"'="%::::.::·::,,..-""'"'"-"''""""'"'""'"'"'::.-:~"'"'~""::''-....,,,..-""'-""'"-''"';;""::;:""''"""""'-"'~~""""''"·"1P"'""'"""-""''!".::::~::..,.~'"""'""°=ll 
\\ 3.1.90.11 ll Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal JI 295.611,60 !1 
' ~'-"'""; ;;.::-.'.;:,;; '.",':;:";;::~.::'- '·'"'-'=-""'"°"''"'""·.J)~~=·"''-'"'·""'-"-"''·'"'"·="'''=""""""'·""-""'''""'"==:: .. ,,:-."::".::.~.:<-.=c'~''"'=""-''t:·'""'""-""'"''::7;.-:..-.. ~-=-='"".:"'::=-~f~==~-::-;....,-.:;:...,.,..,,=='"'""'l! 
i! 3.1.90.13 \1 Obrigações Patronais !\ 18.440, 16 il 
!.'.;.:.:::::;;;''-":;;-::.·::::::'""""~""'·..,...-"'"'::::'.".':.::c.::;~L~:-:-::.::·:.::;:.';O=.~.:: • .,,.."~-'-"'"':.:"""''="""'""'"'=·"::o'C.-,,,,,;.=:=:-.: . .,__"""=·""'""'-'Z' . .,.-"='.:<.=-=""'-""'"'-""'=-:.::..=,..::L,;:.:::=~'"~;,;::.;:7'...,.-"'Z=o::=:.! 

Rua Aroeira; nº 482, Vila das Árvores -Tarumã-SP 1CEP:19820-000 f CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: ( 18} 3373-4500 1 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@tai'uma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ ~ ta 
Pt~C 

Prefeito 
!.'!'.!.!:a~.!.!~!~~ Wlm'ilfül 

;iu;t•;llll •:-oi11 · Ili . 
. r!I 

A3P 
~ 

i{'''~·""--":!:·"'="""''""""''='""="'-"'·'""'"""'íl"'''°'°"'=""=';"'"'-""'':;""''''·-"'--::""-~""'"-'""""°""'"'==~:.""''·""-'"'=""~""''',.,."'~""'"'='~""'"''"""=·0··,,;::-:;."'""""-"'°"·y'==--='-"''·~·.:::;;::;"","'==ll 
!13.1.90.16 !j Outras Despesas Variáveis - Pessoal Ovil 1! 14.812,20 1! 
!"(:".~!:.::~~"'!'-~:·.~~-~:::..·;-;~;;...:~":',:!"i"Z.~:,-:;;;::.==:.-.::-:;:.~~~':'':'l:::.::;::;::;.~..:.".c~·~"::::;;;;::::;_!::.::,....:z.::..:::~~-:.:;:.-::.:~·~'Z-".."'~~·.~~:':. ... .X:r.:;:::·:.:.4::::1-.~~-:-....... ;.::;..·:;::..-:~-::.·:~.~~:.':':;.;-,;";..~;:r::-::.:;::r.:::.~:::~,;;-::::!v::-r.:.::!:.z::-.:..~!'Z.·~~;,~:-.':-'.';; ".:.t::::::;.i;;:z::.:;~.:.~;::..~-":.~!l 
ll 3.1.91.13 li Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária !! 33.886,80 li 
!r~""""''"''"''"'°·""'~~==~==~"c-=~r'""'=''°"':.i-...:0"""''""""'"":."'"1""="'"="""··'""'~",..,"'"'"'"'"""-'.:.º"~""'~º"'.'"'-.... ~"·;~~"""=-"-"~""'''"="º~'"'''"""'";:;'-""'"=·:Íf:-~"'='"-"°"""'~-.,.~==""'..:.""í! 
p .3.30.41 !1 eontribuições . .1 21.874,68í! 
!.\""''-'C-";;""""'"="·"'·'°''·"'·'-'""'"''~'""-';";!1;:~T~Y-~"'''""'"-"-''~-:;z!,=:::::::~;;;;~-''.'-"=;"'::"-"'•"-'"°C''"°Z";;::::"!,:::;°""=:-,"'"'·°"='="""'='o.,.,-",,;.;=~:"-":.'==1r=::::;,;~:;:,.:;:;,='.'..:"='·"J.1 
il 3.3.90.30 il Material de Consumo Ji 20.536,64 ll 
lf;~~~::: .. :::;.."';";Z;;:;-,:::::;:;.-:.~':';;;'..:::;:.-,.;;;,.-r;;;:~"'•::.--::~;~::~~:;ir-:~=-;~::.::;:.::.:.~:.:::.~~7.:.:.~;...~=:-.::;:z::.::.~:-;;;:;t":.7.:;:.~.:::.-;";"~=-=.;::;.·,:..~.;:::.-~:::,",!:::;:'!.'.':=~:::.::;:r ... ":.:;:!:'!:.~~.::-:;;~~~.::-...... , "':'"...:-..";'..:..T.A":;.;..,..~-:-.";;...-:::::::;:;:;::"..:-.:::..~..!-1 1 
1 li • !I jl 

t1 3.3.90.30 H Matenal de Consumo (FR2) :l 10.000,00 il 
if;;;~..::;..-;:..;;:".:::;;:;::=."'.:'.~~·~ . .-:::.;.::~==~:..:;. .... :::.~;r.:.:.:..~:~:z::-;:-.:::~::.~:;;-:;::.:":.·:::.:.::.~;:.~:;;.·.;;:::~~.=:-z:=:::::~:::;.-:~:::~=~ .. ~-:..:,-= .. ~-:~::~~~---z=::~.·::;;::~.:~..;.;~.:~:.: ... ;:.:.~;==-.. .... .:.:::::-..-:;~.::1t=..:.:.";~ .. ==:.-=-:=::-.:.:=~-:::=:.-::::..-=i? 

Íí 3.3.90.30 lí Material de 'Consumo (FR5) li 40.000,00 lí 
. 1f ;;;:.·""'"'""""""'""'~"."''~~~""°'"""'·=:~""~l""-"-''"'":"""'::!~"""''';;;."·''""'''""":.::::..-:-;-.;:;:;,=~:"::::"--::.::.==:::::;:::::!.-::,,::::::o;..~-,:~..,,,,,,_=i:::.::::~="<"'::-"-"-"""""-""~lf-·.:::~:::':=:.:;.o=::".'="'-·=:::e:: .. .,,,,,,4j 

li 3.3.90.36 !i Outros Serviços de Terceiros - Pessoa F1s1ca 1! 18.560,04 H 
\l:::o:::.-::.=::o:..-:::-~c::-.. :~"'','"".,....;.-:"-'-"=='=-i[~:=--=~·"''''""''·'~"'~=~=""=;;:-...;;:-.=:"=""'.;."'=·==·=~"''~...,__...,.,..,,.=-""='°'===J1r-:::.::,,,,.:::.-:-::;;"'°':="-""''="'il 
tj 3.3.90.39 j! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica . ! 80.250,32 11 
i~::.-: .. ·::"'~'"'·.=-.:::-... ,..""""°""="="""=·:="~-=~""'--::·"'·"~::..":-=:.==·"'""'°"'"=""=·-·····=-"'"=·~,,..,,'"'"''"'""'~~';;'.=.~.: ... ..;;=~-:::~=.:."' .. "'"'-:=~;:-~""'..:::;==:==={I 
il 3.3.90.39 !j Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (FR2) ir 16.000,00 \i 
lí'""'~""·""""'·:-.: .. "'"'"'·"·"="""'"°"·'"'""lr~'.,.~:.-,.""'º"''"''"'·~-::=:-:::;:::"·::~-.·::::::::;::c:'.:':""'"'""'°·':"-:::::;::;;:.""""·"'""'-"'"''"' ~~"'·:=~:::::::::::::-:::-=:::::.· • .,,:=,. .. ·,,,:,:::.::-.::..,,"d.1;;::~.:::'::.::::.,,,.."""="":="°·'"""""'! l 
!i 3.3.90.39 ll Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (FR5) 11 55.000,00 

1
j 

i~·"'~'"'.-"'='º"""-.-..:c'='"''''"'"'~·.-:.::...-::: ... ·.-;.::·:1r'=':::::.-,;:-::.~~"="''-""~"''"'~"'==:=--.:.-.... ""--;;::;;;-~,,,.,,"==-"'"-""'';:;:~~-~ ...... ""'"°"'"'"'""':z-"""";;;;:.%""""'-'°"'-'-=""'=-..:::!r="'""=--z:::.-:==o:.-=:::;1 
!\ 4.4.90.52 li Equipamentos e Material Permanente jí 5.600,00 li 
1r·:';'~~;~:~..,,;:~·:...:::-.:>-.;:~-;>.;!~=~~:.~~~:..:.·.-::.~·z:~::::tr~F::=.~~~-;:.".7;:..--:.':'~7..."..:.;::.::-::-~~=~~·.":::;:."';'.:::::::::::.::.:.::::7".:;:::.::::~';':;...~.;:-:::-..;:;;.:-:.::~;:;:.":7.';:':;..~;::;:::-... -:-:~~.:-.:..-:z~-:=;;:."'..:;""'-..:.'.:"=~:=·=-,}=.=:.~.::-..:.i=.:::.".:.~:::.~~.::::.::.:.;.--l~~ 

il 04.128.0011.2011 HO:lpacitaçãoProfissional I! .j 

!~~!fE:~::J~~~~~::=~~::~~:~~~::JC;~~~~~~ 
!j 3.3.90.39 j1 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica !! 11.000,00 !l 
lr""'~·'·"~"""'''"':""'"'"= .. ""''''-="'""'':::-1~=,=·=""'~""""'=:.=""~·=-=-"''''"·="''=""'=""' ..... =.:;::====""'==:==-l·'l-.==-=:=.~="'~"°"'"°=-íl 
li 15.452.0013.2016 l! Manutenção de Parques e Jardins ·l jl 
lr;"·=·""'"~"".""'";""°"'''""''"'=·""'~"""\l="c="''·:'"'""'=""'·.,...,..~=="''"""""'".·"'="'"'=''7·"''"'""""'-""'"""'~""'º="-"'"'-'"'"'"'""="·""~=""'"'=""•;::;=lí"'"".::::::;:-.;::.=.r:.,::-.. =•-::.,.=·'11 
~i 3.1.90.11 li Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 1' 399.412,30 l 

l~~2~:::~:J~~~~~;~~~==JC~~~~11 
j\ 3.1.91.13 ll Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária JI 55.765,99 l\ 

1~!!~1E:::::~~~7;Ei!~~:~::~~:-_:::~~==~JJ~="~~~I 
1! 3.3.90.39 li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jund1ca 1 238.478,25 !I 
j r'·' ';'·""~'''""-.""'''""".-'""°"'''~"""='·'º~''º~ ··· · º·iv~~=~::::;;::-..".'.:;:..-,....,:o::.=;;;o";=..,,::o:::;; : ,,,;:::-;:::;"'-=-'="'"'·="'-~~~.co:=-c;;.c:~~.,=,=o"':.="-="="-=·-=-:::.-=l~:.::-""'=="-:::.""·'·":'."'""=·d. 
l\ 4.4.90.52 !! Equipamentos e Material Permanente !! 42.000,00 li 
ir"'="'"-:;z=-;;:.-::;;-=-...;.,=.,;:..--1f---==----=-..:;...-=""=-="'"=-~-===---=:;;;..~==..;--===:=--~--·-1r=-:::.-:=::--==·=ii 
il 18.541.0012.2012 li Associação de O:ltadores de Materiais Recicláveis de 1~1• !1 
j( H Tarumã l 1! 
i ~.;7:"='"="'·"'·""'""'·"'~'·'";;::;;:.;:.'·""º"'d }-..'.7.;:::~~c:::.;"·"'"'·''º'"'.::::.:"'.='::.'~'""'"""""'"""''=""'"'':.'-"·~··="''"c~.'""''''''"'"'""""'~=::.·,~.;;-=o='°'.,.':~.::.""'::"".::-.9 ~·'""""'"':::;;;-~"·"""""""'~''=';!.°'"'ll 
ll 3.3.50.43 li Subvenções Sociais lj 316.380,64 íl 
!~;;:::..:;.:;~:;;c:;";:;-;:;;::;-c.;;:z,""'·'~=-:-..::::,,,-.::;;;.-1k::-.::,=:::::~·==:.;;:o....,-::...:..=::."".' "'"'''' ...... =--"''"''"''""="'"'·"''" ·.,......,.===-·-:.:"""7""="':::'-".'.'"'·'=-"'.::...~""'"''ljr-' .. ''""""'=::::::.·=;.:-=;;:;i 
H 3.3.90.30 !1 Material de Consumo 1 18.000,00 !1 
!r·"'"'"'· .... "''·'";.,,. ..... ,,..:; . ..::: ... "'"~'"'"'".;:;.""'"'"'::-i~~,.. .. ,::;,:: ..... ""' .. ,,... ...... ,,,....,,,.."""~·"""'""""'"'""'='"''""'"'°~"'~.,,,..,:-;:;==.::::,-_-;:;;:..-::-..:::-.-.;;:c::.:::"":'~~'"'"="'=""-""''":"'""=··1. r.,.-:.;'·""-....,,,..""'"""'""=g=·'""""'jil 
g 3.3.90.39 p Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica j! 6.000,00 ! 
! '·'"'~'""''''""=·.:.;;;;..-,;::;;::;;;.~;"""-'"'7'°''"·""'i \~'"'""''"""':;r;=.:::;:::.::.·.-.::;::::"'''~"'''·"';;=:,,~.:-.:::~'"'°''""="""-:..::;;.::;;;,o;.~:;;·::-:::o.:=:-.-:.~"'·"""-''~-'-"='·""'"""'""-=•::»<>:.::,==·"-"\ j~.:-.-..:;"''"''"''"'"z'.~"''"'~=.:;-.::::1 !. 
!118.541.0012.2013 H Coleta Seletiva !1 J! 
i};":;.":;.-c.:;"'º'°''"'"=""'"Z!!";~..::;:::;:;.-,., .. ";".;1::'.=·:.-,,';.::'.,,,""'·=.::=.:;.:.~~,._.:;;";;:.'.=·::.c""''.;~-=;:,:;;::;;;::"-::;:.~-;;~z:;.-:."~};':,,,,_.,;:::.::.<~'-°r.':.==='-"'.::::>=:...:..41:;;:;;:~-:::,==":-::"":>::o""°:= .... 1 

1!3.1.90.11 li Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal j! 18.937,41 11 
~~::-:::::!:.-:.·.::::;.":":..:.:::....-=.:; .. .:.';"..;,::::;'!::.;=:~-:.;:=:'!':..::.~~1;:!-::·;;:;:.~ ... '";.~~ -;::::~·;.:- :....--:::!.·~::...";.;:-...-:-.::::::::~:..~;;.::.;.::.."!.~·,.:;.:-::.~~~·.;;-..::~.~:;-:~~.:.~~~,::.:.;~-.:~:--:~--:."';;:x:.~.=.:::~~..:::::..-::~~-:~'"=~=::.:....~';':'.::::...:=-~~.!:.:::·:::· .. ....::.:::-.:::.~.:;-.:.;.~.:.::-:.~;~:=~-:,~L .. 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1CEP: 19820-000 [ CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: ( 18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 
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li 
A3P 
~ 

it'"'"'"'·°'"','"''"'º"'''"'"''"''""'":::o:-""':""'=f".::""'=~•"'"'"""·'""'""""'"="-"'~""""'::.""""'"'''"""~·"""'===::"""'"""'""".,,.=""'-"""'"'"="'"'====-=<'-=':::-"'""".,,..,,~,~lr''--"""'::-==:-.:'º""~:..-=""iJ 

!1.,~~,~~~?~~~~.-:~"~'··","'"'~~~,.,,~~~~~~:=~~~~~,:!~"~:~~~:l!.:.~,:.~~!L,~.~~-1~.,~""~~~=~=--=~-"~~=~i!~"'=~,~~~,~2~~!.Jj 
íl 3.1.91.13 j! Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária 1! 3.029,99 11 
:r.'"""'""'~'""""''"'~""~'"'~'""'""·'='="'"'l\"'"''~""""'";;,~<'"""'·"'"''' .. ".::'·'"'~·"=-""'"='""'"'·"'~"·'''""'"=="''""''"·''" .. "~"''"'""'~'"'~~""=·-=--=·"'::::."·"""'"="~==-""'""111t==""'"""""''·"º'''"".:.."""""'"""""'ll 
ij3.3.90.30 i1 Material de Consumo 16.525,36 ij 
ir"'·""'~"""""'"''""'~~.,=''"''"·"'="''"''·~·""'"'ll'~..,.._,,"",~·',,,'"'·"'"...,,·"'~,,,,"'""'="'"""",,"" .. """'' .. "'""'"'"""·"'""'""''"'~''"'"''~ .... .,..""'."'"·"'"'"''"'"""'"""'""'""=""'=·:::""''::.:.~~,"'~Jr:==-=-_,,"".,='"'"""''·=~"=i . 
!i 3.3.90.39 !l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica !1 11.890,35 ij 
11=::=-:::;:,o::"'-'?"" ...... =··"''~"'"'=::z-.::;."'rcº""'=-'"""'·'"''.,""''"""'"""""='""~""'"'"""'·"'"=="'"'~""""e-.::o::;;::;!;:;;."~·;;;-.== .. ,,.=,,,,,;::-.::.-;=!:::::.:::-""""'"'~="~-"9~.-:::,=-~"' .. ·"'""'"":""·="{1 
ij 4.4.90.52 !1 Equipamentos e Material Permanente li 3.500,00 li 
!i·'"'"""'-'';.;;""·'"''~"::-,;:::~c:::::::::;c • .,;;:::::"'·Í;".-""""·"'-·:=.:::-:.::;.::c'"":::::::~:-::.:""""""''";:;.,'"""'"=..~="""º"·=~""'""'""~="'"'"'':'"""-".:;="..::.'-=:::::.::;;~:::-.=..-:::c=.,,..•:.:c"""""""-...ir'""'~"'"'".::.-""'~"'=~.::""":"'·~ 1 
li 18.541.0012.2015 !I Unidade Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos ll !1 
1t~''"""'="·:::::::::o,.~ ,-:~"·"~"~""''"'""'"~1r"""'"""-'"·"'"=""'==="''""c~•""""""'.-"'"'"·"'"':::""'º="":"--""""'"'==-.:...,.<=-""''"""'=""c,,,--=::::::--=~"'"=""'""'=-t"-"'~"":.:.=:='""'~= .. ·-·::11 
\! 3.1.90.11 H Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 1! 203.715,~\ 

!~~~::==l~~~~;!!;;;::::=====~====~r~~ill1 
!! 3.1.90.16 ll Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil li 34.593,48 !! 
\l'"''"'""·'"'"'"':""'""'~"'""'"·'""'"º·"·"'";:;."'::{f··"''"'"=~·"'""·"''"'~:;~::.:-.="'-"·=""""""'""--="""""~-""""'"::=o~,..,;;.":o•""""'""º""'=""-"""·=="'·"'='-=·~L,,-.=:::::::::o=-==:.:;;:;-=.:-.:.-:;l 
\j 3.1.91.13 li Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária l! 25.370,27 \J 
!('"'"""'-.,.==""'""""'~-..-::.~<::;,-.;;;::::"o:::::.~l:::::..-::·;::;,.=:'--;:::.':":"-"~·""'"'°"~·"'"'"''-''"-""'":.::-=::=::=::.:=:~'·"'""'~'"''""""""'""'"'-"'""'·''°=""=;:;..-,;::;::o;;:::.,:::==::::l !:::=-=-=-.o:=--:=o=:.-::;;'J) 
11 3.3.90.30 1! Material de Consumo J! 97.689,58 J!. 

1i"'"='·'·='""''.·"'"':::-""'~ .. ::.""'.::'"'""'~"';;;.1r=""''·"".:.."'="'"""'~"'=''""'""·"":"'~·"'"""·"-....... """'::;""·''~'·"'"""'=·'""'~'"'"~·""=='='"''"'"""'"''"':."'"'"'"...,.""'''~"'1r'""=·==::..-====--""""'"""'"í 
!! 3.3.90.39 ji Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica h 54.076,00 ji 

il!!~~fE=:~~~!~~=:::~:=-====:~1c~:~o~~1 I 
l! 4.4.90.52 lj Equipamentos e Material Permanente !! 6.000,00 il 
!f~'·""'·=-====~=,,_.~.,_=,.,.·=""'=""lr"'"''o:---===.::...--===""'""';"=""'=""'""""'-=-==""===-.....:;r...,~;;-=-'"""=="'~"'";:-=..;:.o=""=-"'!r"'·.,,,.~=,,,,,,,_~-==::;:..--111 
11 20.601.0014.2017 li Patrulha Rural 1 1 
!.~"'"'"°"''::::;;:;--"''"-"·~:.."'.'::.:;;;o;'-''"'";.'""'=:::.;;.~l!,.,,,,..,.-"''·'·=~':.::.:zo'"'""-""·~:;.~"'":-"'~°"'""'''°"'"""""'""'"'-""'""°'c:.:;:;;.~"""'"""""""""""":'"''""'"'=-""~""'==;·.;==1·.J ~;'"'"""t-";==••'~"'""""'-'7·''l! 
!~ 3.1 .90.11 !, Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal ! 77.235,88 1· 
lr"'··=;.-;-.:.."'~""''...,..,"',::''"'"'-...""'·:::::.=~-·~4j': ... c,"'=·:="t:::="'="'·''=::-..:::= ..... ..,,..-=---=":::=""'""-=:::.-''::.""=:>c""='="'"'"'="'="' .... ""'""'"::-:..""'""-:=:.'-!''''"'="'=.,....,...-=.-.-.:"""'"Í 
!í 3.1.90.16 ! Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil !l 13.770,91 1 
!f-::.::7.~::::;:::e-_-;:""-":·::.:;::.::=':..="'="""'""::1!'="'""=-:...,...==:-=-=-z~"=·=::=-~~..:;;:o.::.::::=-.::: . .,,.z..--:::-.:.~;::-.:;::;:..=-=·-z-.:::=o::::--''7=:::==--"""·""""i"""=:~=.::.-:-~=-;:.'.~'""'""~;:--=i, 

1~;~;;~~=~=i1~:;;~~~;-~~!:~;~~~:n;-==~~~=~f~=~~~~*il 
1\.·:.~;~:::;:'"'"·"":::."''"-;;:.~-:.~o::::::·,c;.~::~;c::.·~..,,=li=·""'"·=:::c:;.,.;;o;:""'='-""'"'''"""""'·':::"'"""~"'""'·'-::":;;;;:;;::;.:.-=",=""'"'-"'"''"''"-"'.!:""º""""",.'"'""'~""';;:~~==-"~~"'~"=-=--u:"'-=~-.:::.-,=.::::-11 
\! 3.3.90.39 I! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica i! 39.185,29 1! 
!i"~·"'-~:.:::::::;;""~"'·""~:. "'""·'':-:::~'"''·'~"""'·"'""(r"'"<"'~::.'=·='~"='='="::.:'"""'"'";,;"'"""':.:::.~ .. "-'"..:::=.::::"""'·==··""~'"'='::.'==..:::--=-,,.="'"'·""= ..... ,:.lr"''~~"'='..;:..'"""'=';:;:.'°~'"""'il 
i! 4.4.90.52 ll Equipamentos e Material Permanente JL 2.850,00 11 
\f'"'""·=.:..""''=="==-"'-="""-···1r==- --.. --.. -···.-~ . · ---·· ·-··- .... ·--·"'======11···==,·"'--="'=--"="JI 
H20.601.0014.2018 :! Pró-Estrada j! ! 
l ~,:,:::;o:;;:c:;;:::o:::::--..::::c.o:="'º'"~"''"''"'"'~....,~11•""~"'-"'==""'·""'=::==:~:::.:.,=;:.:-.=:::-,,,-,._-=,==="'""-""'"-"'"'""-""=~·...-.:.""-"""""=·"""'"=.,.;;;:.......,-..:.<'.Íl''°':.::.""=-..;;::o=-<-""=::=J I 
i! 3.1.90.11 ll Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal ll 200.738,74 !l 
(~:;:=.::::::.:!:.::.:~-=.~:::.:.:::-:::-;-;~!;!'Z,":~~~:::=:~1r ........ ;.:,,;-~:::;-... ';-:;=;:...-:::::::;;~:::;::::=;~;;';;::'.;;::_~-;:.~·;,,,6;:;:-,..~=:;:;..~-'":':.~:.::.::·:=.~-~~=.~~'='~-=-~=;:!.':'~';:', -:;~.:::=:::='=r.;.,~..!,.~= .. -:=:.-;.;.~·..:..~:.::.;.l1 

l! 3.1.90.13 \1 Obrigações Patronais I! 4.928,69 i 
)f":::-:.'~'~'"'-~"'"""'~""""""·-:::"~'~""''"''~~<·=.6~;""""''·"'""'"'::.-'<'"~""==,==::."'""""'"·"""' .. ·""';,,::::.=-..::::;=,=::::::;-;:;:::=;;::::::o,.;......,,,,=,,=.,,,::::.= .. -=-='"ilr.,.=,:::c=:::::::-."""-::"=-==.:.:1' 
\\ 3.1.90.16 \l outrasDespesasVariáveis-PessoalCivil J 45.299,41 \ 
~(-~""'-"""""-'=:.<=:.=.::;:.:::-~= ... ..,,..,._...,,,,."~l~'·"""'-"·'"-"'~=":::.=-;;:.::::.-::;;;:;::::::=:-.="'"'''''0<:=""'"-"-":'.0.""~·=·"'·::;:::=:-~::;.-,:-..z::;-... ::-?.::::::=-;;:=.:..-::-"''.=· <="=··1""-"';.:.:.;==.,,...-=:=:--..:.:=0·:1! 

i\ 3.3.90.30 li Material de Consumo !I 200.450,00 !i 
tf-=·'·'0~..-'""".::.•::;:"'"'·'c;;'""'º"'·""""'""-""'··l~~~=::;=-.. ,.,..,,...,,,="'·"~=""'-.,."'·'::.0"·0;~'=""~·=:::::::='""""-'==-""'"-'"-.... "'·==::.."""""""'"'-~-"=~""""'°='"·-1!'"'=""=~.:::.=,=="·~l 
i! 3.3.90.39 \! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11 90.450,00 i! 
:~~"-"'..:.;:"··=""º""'~""""·""='"":::::."=~;·;-:,c\..;:."''-'="'"'""--:"'c~ . ..,:.::.""'"''==•r.,o"~°'·''"~=.:==::~""""-~"""'"''':..""""::;:~=:~:·: . .,,,,-~-.''""'::-.=;::."'::.::.7'=..:;:•;;,'::""!~L"":.."":::::::'·;::::;:~.~..:::.,o"":''"'""'-"'·; 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1 CEP: 19820-000 ! CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: { 18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinéte@taruma.sp.gov.br 
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'-._. · 

'-... .. / 

~ p ,êfr,jo . .... .... , 

Ptefelto . 
!?!i.~.~!~;.!~ PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 1 ~ .. ~ A3P 

.:i!,;i;::.!(:':,:-r~;";' •. 

n·=:::-.::::-.-:..~~~ .. :;;:~:..~7..:"::.:;,.";'~~::.:;:;.";'.;';:~-~;.11~ .. ~;.,::,;~::;-;~;::~~~,:;..x,:.:;';.. ... ";!;,;:;.\"'..:,;;:::;~~:.;:.~:'::.:::.:.~~~:.~~:;:~;:.:---.:~ .. =~=====~~.=:z.:-;~;-,.'""...:,..~~=;-.:~-;;:-·~91';.';."!;:. .. ~~",:~':.·~~.x;.:::~-:-~~~.!,.v 

i! 4.4.71.70 j! Rateio pela Participação em Consórcio Público 1! 33.500,00 il 
it'""º"''·"""""~""."-""..;.:.'.""'''"''"''"º"''''''""'ír...,•="'T""""·"'""'.,.~º''·.,.""""'""...:.=·'·'"'"'".;:.'c"'~'r.;:;'"'·~·""'""'""'""'""'""'"""""·>'::""''==·"':="',:;:;_"·'"·'Z;.,.,,,,.,,"'·~·=·~"*lr='"=·-=·"""'"'"'..,'''-'""'""'"~,,,."{ ! 
ji 4.4.90.52 il Equipamentos e Material Permanente 1! 5.000,00 lí 
1 f~"''·"o=:.-:''""'""'"~~="-~·'"'""·'"'<~~9r'="'"""·'·'""'~"="=~"'"'""'.~'""'=-~"'=""'·=...-='""'""="""=·'"".:'""'~""".:;"'""'"°'=.:.~ ... =,,,,,.,,,,.."""'·1F,,_.,,,~,,,.,,,,,,"""""=""'-'°""'"'"ii 
j!20.606.0015.2019 j! Agricultura Familiar li !l 
1~:::.:~-..~;:~:.:..0..:::-;;'..:;.:..:.:~~.-::::::;;,~:..."":"'.;;:..\'~-.:·.:.~;"~~.:::~~~:-::~~~~::.:-:.:.::;..;=::!:~~~~:....-==::=:.:..·-:::::~~"'e'~::--.:.:.::;~ :!!.'!"'.::.;:-~:~:-:.:r:"'"~-;:r~·.::~;:.:~~~~::-.:~~:...-;:i=~!:.':'",;.~~~·::-;r,.:...,-=-;~~~:.~~~=!:-.:::~~.~:::-~~t.'"!::,;::~;,::::! 
1 ;. li li 
li 3.1.90.11 J! Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal JI 35.068,03 U 
!f':'°:=;:;>',"'-=-0.-,,":"--:;::':".:::0,=:.:.."41=::::C:.'.:<~-;;;::;e_,,,-éO::!::->..:::;o:<:.=="-C".':C::;:>;:::.;..--.::=·===.:..""=-"r.".::0:~•=·-,;:;.=::-;;::;;;,-::=,-::;;;;-;;.;;:;:;:-.:;=.==1~"-"°''""-..,-;:;;:;,:.:.:::.::-=;;~o;:11 

1! 3.1.91.13 li Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária li 7.136,72 il 

lt;~~:~ü~;~~~.,.,._,=,~~~~~1rM=~;ri;~,~;~~·~;~;;;,~ .... ~~,,~=---===-~ .. =~·===o==~"lt=":=~~8~2;ó·:õ~I 
i,=,.::..,,.=:::="''"'""'"""'".~"'.,."""'"~-~--i~·"', ...... .<·:::.o;.,,;""'""""'·""''"""''"';:;;"~"'"'·""'"'="'"'-""'"°'=:.:::.;::::.,,,,,"'"''"':'""::..""""'""'Z:::.:;:-===-..:::=:::::"" .. ""'0:.""'"'""":.:"';ír'··.::-~.,.=,,,,.._.,.,."""_"',,,,:===,,1 ! 
li 3.3.90.39 il Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica i 9.700,00 I! 
1f='"º'-"""·'""'=·"";=::7;=:.º'=""'""'d.r';"=""'-- ·:'"'"""""'·=="'~'"'"'"'=~==7;;-..o.,;;=·========::.c:.-c-.:~"'""·1f"-~=-=~:.=="'""'"'".,,.4\ 
!i 27.813.0004.2004 li Festejos Comemorativos JI Ji 
j!<.:c~=='"'="'"'-."'~"'°"·'"'~°".:~:::-..::=::1~===·'=·=.::.:::·:"':;-:;:::::--.:::==:::<'-""~":o.-;;..-:=:.,,--"'=-::::;,"'°~.::~.::="'""''°".::·"'"'""..=.-:::=-::.~~==:=::-===-0::...;;::-:~"'°.:::::::.o:.====:i} 
jj 3.3.90.30 i[ Material de Consumo J 9.500,00 !Í 
11'-"'"'·''"·'::.:'-""''._'::.c:~.::"""""·'-=·'".:.::::;~o,o),,.= . .,-"::·:.;~::<:;-.::o-:c:::::.,;-;:;;"·::~::o,,..;.":.'-":'·=-"""'""'"'-'"'-°"'·~·""'-"'-""""";,:;"°"''"'"·'~''"'"":.:."~=;:;,::,.·;="-=::..-:-.o·;.:..'";:.:"··1!"'"'=""'~.:::-.:.....,,,:=°"~=:::-~1 
!! 3.3.90.39 li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ll 14.750,36 11 
jr"""'"''.::;.;,:-:=.-:=;:'"''' .. "'~""'=·=..:::-4f'""'=".:::=~-::;:;:>;=:~.,-::.--:.!::;'O:."~:::::..=:=-:c=.:.":;;'""""'""--·::'.::.:'=:::"=-=·===,.,,....:....-.::..=:::-=:=-..:.'.!:11===:::'.:;:!:==11 
:! 02.16.02 ;t Obras e Serviços Urba nos lj jl 
it'º'""'~·"""'":-::""""'""'c~·"·"'"":::''º""''':::.:~""J~'""'""'·~"''""'·"'"-'"="'"'"-'-'"'<"':.-.:.::;:.:z.:,,,-,,,,_,_..::"'"==::.'='""='='-;:;:"'""'"::.="''"""°'·~"'""'""'"""="==.,..::·c~r'""'""=""=''""'''-'='=="""''"'".::l 
il 04.122.0001. 2001 j! Secretaria e Dependências 11 i! 
il·"''·'""''"'·'·''-''"'''":;:·::;-::;:"~'"''°"'"'"".'""'lf""~"'-::::'"''"''"'"'~·;:o:-':::.'z:=o-:=:'°""'=='"'""-=:::;:"""'-"-'="""-·>·"""="'==:::r=-;;""'-""s=:z:~=:::"'-~'"''"~"'"-.:~b~::"''""""''''"<=="-"'-"'·':,;.:.~:~! 
!l 3.1.90.11 H Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal jl 352.000,00 !I 
:[,;.·:..=:::.":;;;;;-.::.;,.;;-==::::-."'"'~=1?:~.::==::::.::-:;;...-.,,,"=~:='-''''"''"'"'·===-.,,..:--.:..:::=="'--=""-===="-':Z-,=:J="'i~==·=""="'="""º=~J1 
12.1.90.13 !l Obrigações Patronais l! 46.000,00 li 
lr··-='==-===~,,..... _ _;f,,,=="'==·===,,==-"'""=.:.--=-=-....r--..;:....-==-:.==•''""""-=-=--'"""-"'"=""·---iF"'~=,,.--=-~:..=~í 
1! 3.1.90.16 li Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil J! 9.000,00 11 
1t::;.:~;.::;t::;.J.":l.J:.':."'::::.·;-;.t.:':;.~.:~"'...-O::=;-:;::.:":"..::::,::;:~-~j~~.i.;;'~-;:.~; .. 7;;·~'.::::;-.~~'"}:~~« ... ~!:.:.~:.~T.:::;~.;:~~;.,.';"',:,-:'~"t;.>i:.-::;.:.:,.~{;;~~:::'.~.~ .... ~~.;:..·.:;.-;;::,-::-::;:::.~:.t~;:·;: ... -;-;-~;r.;'..:;;.:=,=:;~-:;-!:;::.'.:;:.4f.=;;:;-,-;..~ .... ~;:~.;:~'r"M·-.Z'..:::.=:z."!.".";J 

\1 3.1.91.13 1! Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária I! 23.000,00 11 
tk:c:::.-::"""·~'""""''=·=""::."="-''•:~-:-.:"-"il:-;::-.::::;;;;.:."~=-::s~;;;=•=~=:.:=,-:::.·e:::::;:::-,-o:-..;;::T.,,=..-=:>."'="'-=--";=="'-''=="'=-..::=-=::=-:.=:~~"="==:::-=c'='=~j 
i! 4.4.71.70 lj Rateio pela Participação em Consórcio Público ll 3.600,00 J! 
ir-~"-""·"'"·"'-'-'""-~""--'""''"=7'º"~'"''"-"=~!t;===:==='"""'::~'""'::.::::·=,,,~·""'=..:"~-·:····;:::·z:c=c:;:;;:;;::.:::;,"'"'="'===,..=:::.=.;·=-=~=-1r"=---:.:-.:-..::::::,.::=::o·;:::::=""''-.,,_1 1 
ll 3.3.90.08 H Outros Benef1c1os Ass1stenc1a1s ,·

1
· 100,001j 

i~:;;.c'"'°"'"''"·'e::::::.''"~''"~~"·''"''-"'--:;::d,l·""'"""=-..,...::,,;::.:;'-";"'.'-"<'"-""''-'",-,;;:;;:.:'""·""""='"'""'"='z":":::::::=:-;;=.-=.-:::.:;.c=..::<::;::::.:;,,·.==.::;-:.:.='-'='fl'(:::-"'•~..;;;;::;:==::-__,,.':'_,::."":::d]I 
p .3.90.14 1! Diárias -Pessoal Civil ! 8.000,00 •

1
· 

i_['""';:.~=-,,;·:z=;-or.-e·.-::-:;"--.-::;;-.,·~·='-""'1í""·.-.=-,,"'~-""-="-""'-·-"=""-="'~'"""'-""'"""==,·.:=.=::=.="---;;::;""·--;.-::::.:;:===..;::;,.--...:::::==c-;;:;;;;o;;;-,..,.,,,......:::-..-:;~:=:-;;-=:=-"'.:.=.':-"..::::=,í 
i, 3.3.90.30 !j Material de Consumo li 50.000,00 l! 
lf"'º'".""';;:c:-::c::;....-::.:::c.<;;""'""".'"""''"''"'''~\'""";'"'""""''""'"'·""""""=-'"""':;.....,-,;::.7-.,--.::::::.::-;=.::.=''"-'~'""' -."':.'"=.::o:::=::-=."-"'=.:c='=""=~~.::::.:::-:,,:;o;,..-..... .,..JJf'"'""""''===="'-""'':::.."O'.:.Jli 
li 3.3.90.36 li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física .! 12.500,00 1 
\~o=;,-,,=-;=-;;.-;-...,;=:·===··"""l:·--·~.::........ ._...... . " . .. -.......... --···-----···-- -··- ·---·--·-"'===-...:;-f·- ···-=-~..::....~.=;=.;:91 
l! 3.3.90.39 li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11 20.000,00 j! 
\}~=-~:o::.;,::::;~'"""°~'-'';.:;'"°'~'·"""~:·::::o:,.,;:.::.lfi"'":::"J=.,=;.-:c-;;:-:;-;;o;;::="~"-"''"'""""""'""·"-'-~'"""''"°"=.=..:-c~".:::-.~z-::~.;::;...-.. -;;:::;<="'=""...::."'°.:.=.<':::==\t·'"'==··.::;.-,==-==·1·\ 
il 4.4.90.52 !! _Equipamentos e Material Permanente ll 11.000,00 i! 
!rc:::.o;":"·"'"'""'...,.,~.,...::.-::-="'"'""'"'~°'"""""'·ii=..,.-"'~="'"'"'"""'=""'::..-::"=""""""'='"'''"~'"'""'='"'""==:::.=::::;-.::.;:.=::.:c ..... --===-..::-:::.::..=-"'-"'""'-=i["'"="'"'".:..""'""""~"'"'"' .. ''""'·=)11 
ll 04.122.0001 .2020 !! Manutenção da Frota !1 ' 
l(-~·""""'"'"'""..,,=··"··"'"'--=::;-~'""";:;"'ir-=--''-""""'_,,.:·'"'"'"..:.."°:.:.,,....:.:""""""'"".,..,""'""';;:"~"'="'~'"''.""·~""-=""·===~"""""' .... "'"'~.-:::;:;:-.:::..-:-=--="'-""~=;..="'--ll::.C'~=":..·.:.'.':::-="-..,..-=-='""'"'11 
jl 3.1.90.11 !J Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal li 40.000,00 11 
ii'·""'·'·"-''""c':>:•o:"''"'""::."::-::: ..... , .. _.,;-;;,;;-;;""Í;:.=:""''.::::;=:::.:-.::o:::o''"'-'·"'-"'".;:'c".:;"'°-;::',:;:;':.::.;=.::-.=:-..::.:""~<-:::;-=.~..;.::.c-.=.::;=·~::::;:::;::=::.-:..-::o=:o:-;,-.:.:.:::;;:,:;:.;:::-.. ~:=!.~-,:=-::c"-:."'c·::=::o.= .. - .. 4j 
jj 3.1.90.13 l! Obrigações Patronais l! 100,00 ji 
Í\''""""''-"'""'""'·"-·:.==:=""'"""~'"';::.:.:~\-r..:c:-:-::;:c:;:"':-::.,,,·::;T."""-'"'-''::.o:"''"':::'"",.;::=:.'..'.'.o;;.-:::-:-=;:;:;:=-.:;.:.-:;.::::::::""''-"~""~·"""'-"·"'~~..,_.:::•.,,..::=.::'"'·"':::;---'"'"'=·.;,-;>::\f """"="':=:-:::""°..:..""':.--=11 
!l 3.1.90.16 ij Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil Jt 11.000,00 •I 
i!"-''"""'"""""""-"'-""~'"'~""'~"""'"•"°"'"·'"'""'·"'J~.:-.:;::,o;<==.:::;,.=;:o::;:=...--,,=.<==;;~.,.--=:.c""'""=~-=:'""-"=..;:-·="'-='""'°""''~"'""=·,_,.""-"--b=-::o;.'.":':''.,.°""···;;;:::.:z:;:,.""°";;-::;l; 

-·· 

Rua Aroei ra, nº 48.2, Ví!a das Árvores · Tarumã-SP ! CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax:.( 1 Bl 3373-4500 1 site: www.tarUma.sp.gov.br 1 e-niaíl: gablnete@taruma.sp.gov.br 
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\... __ -

'--../ 

~ '9 P1i'ífio .A. 
Prefeito 
!.~~~!':'!.~ PREFEITUi:tA MUNICIPAL DETARUMÃ Ili . 

. 
f!i 

A3P 
!!~ 

;Y",'·"""""''''""'""º""'""'''-"'·"''"""'=·~""""fr'·'=0""="""':"""-~~""'?·"''::::.="'0=''"'''"""..!:=:=""''"'-'="-"="""'"~""'"'"'"~""="'==::.::-""""'-"='"===·""""-F-=-""·"'"--"""""""""''"·"'"""'"'""l"I 
i! 3.1.91.13 ll Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária ]! 7.000,00 1! 
\f'"'·''"''''~"''"'";:;.''°'''·""'""-"=''"'-~"'''"'"[-::.:·o=::oz:."''·=~:::;::·:~::w.c.::::::o."'º''''"'·';!::::;:-""-='·"':""""·c::c""""=·~=-·:-:-:;,-.-,-:::;:,=;,:;:.-,-,·=-"''c"':=-:;;.""":=:;o·;:-;.'" . .,,-z1;"''"''="·""r-:7:;;;"'""-"='"'7''·{1 
!! 3.3.90.30 !1 Material de Consumo li 110.000,00 11 
ir·'"""'.'º''"'"'~"'"'"'º""~~"''"""""·""'"='~ir'=-.-::=="·'"':.:::: ..... -:·=="""'""""""'"''"""""""""-""'"""'""·~-"=:;;:.,"'"'"""'=""==-..:="'=.,,-=---"'''::::.'''-'-"'-'~'""=ír'""'""""'"'"'=""==""'.-J! 
!t 3.3.90.36 11 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física !! 100,00 F 
::""'"""''''="'-"-"""""'"'";:"'-~:::::o,. ... ~,,,,=1f"'"'"'"-'-""""''"'"'"='"'.:::;~,..,,=="""'.""'~""·='==""·"'"""''",·"'""'."""""'~"''"""-..,.,,"""=="'-:-=--="'~'~-"""4~"'~"'""'='====;z-""~I 
il 3.3.90.39 li Outros Serviços de Terceiros -:- Pessoa Jurídica il 40.000,00 li 
![:-"'"''=;-.:;;:;o;:,"''""'''"'"'~-""'·~~:-:::..--::.-,::=l~-"'"'°"'""·-::::·""-':::-"'~=-,-...-==""-'====--o;:;;:::::,,,,._.,_.;:::::;"-="""''°"'°';;:-;:;::::::::.:."-":::.-~=~=-""'~"'=·="1f==:.::::.::::::=°"".::o::=::.::;:::J1 
!! 4.4.90:52 !! Equipamentos e Material Permanente i 5.000,00 li 
:;.,:.::::-::;;;;:: :.-:.~"°'.-"'"''"''-,-~''=~'='·"''"'"'~;,=_.::,=::::'"'""'""-;,:"''~"'':"".-;;;;=-:.=:"'"~"-""'"=-,.,::::::.:=-''"~'""":::-::==""'"'""'"~'-·'"''.::=="'"-='"':-::..""""==---=·=""JlL=-==='"''"""':::""'"-=.:.::),1 
!1 04.122.0001.2020 li Manutenção de Próprios Municipais l ll 
if·;:-.::::-:.::-:.~.:;,_-.::"''""""';·''"'-<~'"''"""''""ej~::=.::-==;c::.-""'"'""'""·"'"''":::;;;;:."'""'.:::.=='-"'""'":::;:"=:·o.•::.:;;"""''·="'=~==:-==~:~==-.::;;:.;:::-=-:-1' r='"'=""-"'~·=--"'::::---'-=-'-J' ! 
!i 3.3.90.30 il Material de Consumo L 187.000,00 ! 
lf:;;-;''='''"'~""-'"'"'""'"'="'==-"=:--=1!"'=""'"°::-.;""'='':;=:.:=.="""~""·'';::"'"':::--==-...;:o::-.=-.,.,,=,,~:::.""'="'""='-"'"·'="=,,.;;:,.-==-...:;;:-.=1r-·=-'',.""·='-=="'"'----o=: .11 
íi 3.3.90.36 íl Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física " 100,00 ll 
l~'""""'"::;:=="''·~':::---.:."'·::"="""'""º-""'"1r-""''""-;-=--...:.~;:....,,7-"-':;:-"''=:.':'=.::.:-:::-.o=::---=-:::..,,,.-"-.-:"..!'"-""'"""·"""""""=""=..:.-..-::::'."'-~-=-===-=-.,.--==~~===-=="=="'"l'.l 
1\ 3.3.90.39 !! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica !I 129.000,00 1 

ii""'"""""~º'~""-"".:'""..,..:.:"'-""'""'""'"'º"'"'.~""""·1:::-..,.,;::::;;:;;~.,,,,=,,."'=""'.:::""'""~·~'~'""""'-~-----.,,,_=='="";·"'"~""'::-""""'"-="".:-.:;;'.::::--=·"""'~'c"'.::":::=o·=;:-.:..,,-.:.~.J.r·'"'="·"'""""':'""'·'"''""'""·"'1! 
jj 4.4.90.51 li Obras e Instalações \1 200,00 tj 
it""'·:;:;·o;.~=""="''""""~"'';::"""~=41=-::=~=:::::=.=-=:=-====="""==::=.--:.:~..:.~=::.c::-=::::::;:--=..-:--====:.-=·J"- f::='-"''"~==::.-:.-;:::-.;;::;-_-;=J; 
1) 15.451.0038.2016 il Manutenção de Parques e Jardins ! jl 
i!'"·''"'""'"'"''"~:-"'"·""'''°~""':::'"''''-"-~'~"'"'"íi.::;:;::::=""-"""..,......;;,"'''""::C.::Z~':;=:-.:-.:<::::==~"""-"'='"'="-0;..~,'.;:;;:;:::"-·""~-'=-"=·:::.=::-:::<~=-::... . .,~---~.,=~==:::::=1! 
li 3.3.90.30 li Material de Consumo jl 39.000,00 1! 
ff-~"·:;;;:::-;;::"'-"-'''·~:.;;:;'·""~~.,~-.-;,~,,;:.;:;;"·-{~.:::::;'=~:.''""'"'':::::-~;.,-.-;<,.-..:,·:.::·='""''<"'"·'-"'-'-"'"'-';:;:--"--;;:==::::'"''"=·=: o.-.::::"'-':-o::.:::::=-..:--"'<'::o:.::="""'='-"':-".,.-.:-:::ojl.i=,_~--=-.,._,="'-"'.:.<-""-""":::;;-:.-::.-_=,·j 
lj 3.3.90.39 l! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica j.: 25.000,00 !j 
!f'""'-·"~'!.'"'"--"'"::::.:;:--.o:....,,"::::~.-'"""""""""''ir-"---=="'""="""=":::'-=':"'"-=""_,_-::::~===""="==:::.-==""'===~~-----="''"!r='""=·-='-="'·""'="==i1 

\f~~;~~~::~~~:~;~~:~~~--==~~~~==j~=;-s.õO~~o~i 
!~~·.::;;-,:;;,~.;..;-~;.=:::.~_:;-:' .. "";:,;:-.":":;·:::;.:.:::...-:::r.-;;:-..:::.:::::~~~';:!:':'"..:::::::-:-~.;.=~...:.."";:;~;;:~::::;=:;Z"7.':~;=:;,; .. -:z.,.-::::;;:;,.~~~·.:-.:.~":.'::-' .... 7.'..";!.'tõ:::;;::::":..,:;=.;-.!"."~~~~-::,~~-=~~::~.!.~~:if::~.~..;:;~.;;~·-;~ü::.:.~-:-~~..:;::! 

l! 3.3.90.39 li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica J! 25.000,00 ! 
!\-=---,7;;;;;:-...--:::='"""°''_.,,=:::::.~'"' .... ""''""ír"'-=""=~="'==""''===,=--,""=·=:::.:,==-"""·"=-"""'=---"".::="""="""""""'"--'-===-.:.-.:'"'="~-l-· \::::.:.:"'"'=""'=·-::=.::-.:.=11 
li 15.451.0038.2123 !! SinalizaçãoViária .! j) 

112:€~!~:~:::J,t~~!~~~i~c=:::::.:.:~:_:.:::~c:~~~!11I !! 3.3.90.39 j! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica !\ 10.000,00 ,! 
ít·"'""';:o=-0"~:-.;::o-:;'"";"'"'~'="""'"'~"1f:.0<."-0'."'""'-=--==.:;.=-=-::=~="-'-:::0'.:.=:=-::-.:-:===:.=·:===="-="-"'"'-"--~-"""..Z:::"''º==-.-:::=-::;-.:.--::=1;:-.:c=--"'·;:..-::::~-'=-"="'=--:::!! 
il 15.451.0038.2128 !l Eliminação de Barreiras Arquitetônicas 1\ ]! 
!l'"'"·"·'"'_.'""'"'"':::-·"''~'"''"".'"':.:="'".'"':1f:"'~'.::"'"''"''-:~=""'"""':.::'':;-.:7.=.:::,.-:::o~~,.-::::.::.:::c::.::::::o::::~:c...,:::=.:::-~"'''''"'"""'·"''~:=-:"-""="=:::-.==::::..-;:;·;;;;'""=""'~·Jr,:=""--::="',..,,._,'""':.,,-""'··1j 
!l 3.3.90.30 )l Matenal de Consumo JI 20.000,00 I! 
\~='='=""=-,::.-:=="'·'"""""7;::""'1í==-=-===·"=-..::::...--===--=,=---------- ·=====-ir"'====1I 
!1 3.3.90.39 l! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1! 20.000,00 1! 

1~~!~~~~~3-~J~3";~~~~==-==-==:::::J,r.:~~~~:.:::::~~::Jll 
\1 3.1.90.11 )! Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal .l 18.000,00 ! 
li'""~::::.:..""'-"'='~º'='""'''""'""'~":::::';-;;-• ..,_.~~}"""'"":::..=..::-,w;:;-_,-~.-:::::::-.::-.::.7r.o=:::o:-::..-::::::::::--"==:::"-:.-=:::,._.._..,,,.~""-==---:-..;;:...~;;:,=--"'="'"--'---;:--""=-.:::::::.">:::dt.7=;:,:'=""'"-"''=:::..-:::=.il 
\!3.1.90.13 ii Obrigações Patronais \i 100,00 Ir 
i\'·"-"""'"'''::o-:""'='"''""""'"::.'''-----.,'"':::."::.~!io::::::;:::;;:::-=,·.::::-.:;·'"'~'"'"""''"'':::;;;~.:"'"''"'"'""';:;:"·'""'"'_._.'="''"'''''..,""'"'"'"'"""""'·~="'"'""'·":."'"""'=-7."'''"·::-.:::.::"'"·~',,:.:,ll'"=.::::.-="'=·":::::-"·=~~,,,_,.,._.jl 
ll 3.1.90.16 !j Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil il 12.000,0~.J I 
lr'""'"'.::~"'""'"'""~'-'"''"'"'":::.'·.::::.-::'"'""'"1r"'"'"·-:-~'""::.":""°·~=-"':"'"''°'...::"'=~_.="-"""º'.::;""~.:.,.::.."""'""'·'"''~=-""°",,,-:;.:-~·~=~.~;:;---::::,,-::.=-=:""""'""'·=""'"':-"'1f-::c"'-""'.:=."'=""~=::-..~":::.---!1 
p .1 .91 .13 11 Obngaçoes Patronais - lntra-Orçamentana 'l 4.000,00 ji 
; ~.,.::.:.'·"·'"'':::.::::'.c=!"'""'"'~-• ._,,..,:::.=."f:;"'""-""·:L,,,.--'-'"'"~""""'""""'""·'=.:-:-.,==='='-~."""°-'"":~""'º::..::":::::.':""""'""'·.::~·,"=""-""""'='-""'"="--=--~-=-"""='"""~--=1!;:;;;0-:;;-~~"'="'-'"-""==::.-i 

Rua Aroei ra; n° 481, Vila das Arvores -Tarumii-SP 1CEP: 19820-000 1CNPJ:64.6i4A49/0001-22 
Fone/Fax: ( 18} 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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"-·" 

'--.// 

~ p,-~ 
Préfelto 
!~~.!!!!.'!!.~ PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 

~ .. ~ A3P 
:!~ 

ii"'''-""'"=~~'"-''-"""""'""°''-'°'"""'-""-'!4'f''""""""--::;:"'·"<·"''"'"-'""'"C"""'·"'-"-':'"-''::.:"-:;07;c_,;o::7'.":;"0:C,.'::;;-":,,,;:-_,,_,,,,;:-_,;;.,"'"""~"-~'<=::'.,="-'=:;="-"""'·"'-"',,,'°"""'-"-'1'C"li"'"-"""''"·"'-'-~'::'·:O'>.':':;-"','Z-,:.=;1 

i! 3.3.90.30 j! Material de Consumo !! 22.000,00 li 
lr~"'''''·'~""'"7,~•'-"'-"'"'"'""~~"'"'="''9(-""="-"""·"'~"".;,.""""'"'"'==·""~-":.tr.,,,-.. .,,,::,.,. . .,,"""~:.:-.:::-:o:-~'=""""'""-"'·"''·~·===:.o:=~o:.:::.::==~-,,=:.-::;~:::-: . .,-.::•c,,,;:;-;;,"-""-""""'''=:.::•:::.1! 

\j 3.3.90.36 !I Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ll 100,00 Jl 
'Í"'"'""'·'º~"""'"="''''"'c::::.:.:;=;;..--:::::.1r'""=="'-''";~""""''""-'·"-'"""'"'"-"""''º'"--"""'·,=~::e:""-'''"'='-'""-'"-="''"=-:-..=,;.==::.::"'-""""'"''"'·'--~=""""'-"°4l''-"'""'º"'"'·==-··==-"=";::;""·'1I 
li 15.451.0039.1027 !1 Pavimentação de Vias Públicas J! Ji 
lt::"''"·"'""'"'''=="'"''"~"'""'"'~''~''""~"'ir'"'"""''~""'-"""'''""''="".:."'""""""""''"''"~="""'"-"".,,_..,,'C:!e;:,::~,,,~~·"""'""'=·""""=="""""""'·"""'"""'"'';= ..... ...,,"'--:::.::'. r"'~~""~""'.:."'="""==1! 
i) 4.4.90.51 ii Obras e Instalações li 100,oo u 
' i'7.-.~--=--..._,.,,:,...,·..o;·:::.·;:.c:·"'·'"="".:.;:"'=·.-:"""''1F"''--7.'===""'"""""..;:=-=-=·:.~.;;;;,,,.-::-,;::;;;_=,,,,"·'"''=''·"''=""'="="'=º="'-.,,._ .... =,,,,,,,,,.,,,""=·"~"',::;-J.l."' .. ="'='-"::."'"""-=:::.=~"'-C"11 
li 15.451.0039. 1069 li Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas - Contrato l, I! 
l! jl 1031695-63/2016 1! 11 

lr'"''"'"""'"'''º"~"''"'·'"''"'''''"'·""'·""'-"c'""""i!"'·º·'""'""'~"'"""'~"""'·""~·""~""'°"':,".-:"'"''~~.-,,,,::::.,,""'"·.,,.·':.~~="'"''"'"'=-'·"'"''"'.:~=,-.·.,,"''''"'~"'=ºº"'..:.=~"':"'"'-="'"''""'"'j' ~"',.''""·"'"'""'·"'"'""''"'""'Z"'·"'"""il 
1! 4.4.90.51 H Obras e Instalações 1 12.963,81 !! 
~i·..;~~';.'t:r..~;.::::_":;"~'.;.1,";;'~~~~;;.-z.;~;;;:~~".-;;'..',;f::;-.;.4f~:.:.~-:.::.~:;.·~~:;!::-.:.':".;::!,'::,':::.:·:::•:=:;:~.;,:r:;;:.::.~"":.:=::...w;::-;:,:::..~=~~!..';.:.:.~~:!.'!'.:::;."::,~~'.t:';'.'.':'.~~:,t-;::;·:::;.::..-.:.~!:'.:::~::::~.'!.!;';;;;.::~.-:-::=-."'.:"..:{~::::;.!!~~-~--=~;:;;.:::~~~i 

\j 15.451.0039.1070 li Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas - Contrato ]I llj! 

!! !1 1032003-05/2016 li 1 

!\·:;.-:':-""""'~·'~-::-;:-=:.:~o~=..:"'°'·"'º"'"',d~-,,:-.::::::::;~,,:::o;:::::.:;;."''~-~;:-"'-"""-~:..~:-:-"'-::.:.:-.,.=~:!:';.:::o::::::::.=··"""'""·'°''"':·''""'""'"'"~'=·::::.-:o:.-=:::::;:o,~-.-=-=---..J~::o=-::::.<:•=::-.:::.="'-""'lj! 
!l 4.4.90.51 · li Obras e Instalações \! 42.586,29 .j 
<[~c.:oe.::c::.::.""':.::":."""'' ''·'''-"·º-''"''"""'"'''°lr""'·"~.,.._,,,,=="'-"",,.·"'·'º"':.'"'°'"'="'""'·"'·'"'"'''"·=·""'""·""'''·"""'"'"''"'"·"''''·""".-"="":.,,""""'=-"-"'~-;;:.:~.:::'.'.="'===·''"'"i~"·""''::::"':.;--"'="'"'""":::-1! 
I! 15.451.0039.1071 li Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas -Contrato !1 !! 
!l l! 1032004-20/2016 1l 11 
\{"''"'"'°"="'"~'":-::::!'."'"'"'"""''--'""'"'·"'''°lt'"''·=~""'"',~'""''""""·"'~""'"':"""''~-;:_..:;-,,,.::;:-;;,=-:::~-;;;;:;:-=.=::.:,,;;o:"'-"'-"''"'''"'·=;:;"':"":-:;':;'º'·~-~.-~;;:.::z:;:;:~:::l~""'=""""'~"''";:;,-;:-;::::::~=.:::.,;;:~1 
!i 4.4.90.51 !! Obras e Instalações !! 40.199,51 lj 
1('·"''''"'"'";.::"'""~'-=~r."""''":"'''-""~"'""'l·\o:::!!::-c= :::!""'""''""~"'"'"""~~"'~;;.:,,,.-;,=:::.:::~"'''-''""'"':<:::::,;'-"'::::::o::.,,_..c,~"'";'""°'"='"''"":::::'-:::::::",,."-~-.""'""":::::''·1P"-'-""'"="'""''<"':::=;:;..-:.::d! 
j\15.451.0039.2121 í! Sistema de Captação de Aguas Pluviais 1! IJ 
1l""'~'-' '"""" ·'"'"'·""'-''"'-'"~'='·'~"·"'"''"""'I ~,-:.-:.::'"7""""'=~-:::,oc:::::.:::,,-..::-,-.--.::;:::=o:.:o::::;:-.;:-.•<.=-.:.:.":.-:':.·:,:::;:--..::;:o::,;:z,=-""'":::::;c;~".::-"'=:;..":'::.::::~:::.:.."7.'=~:~:::.c.'::"::Z.-:-.:.j po:.~>=::::;:::.:e:::'"-"''"''''"°"'"':::."'""1 · 
\\ 3.3.90.30 !! Material de Consumo !! 25.000,00 1! 
tr-:::'"·"'"'"""'"~-""""",,;:::.o-;:, .:,'"''"'''"-"'"~"'li:::-""'"º'"'·.,,""'-::::'~70'·'"'::.::::.~.-.-~""'="='"'''-:''::'"~".-'·~~·''-::::"'.-:.~;, ..... ~"''"=;.,__.,_.,,,,~"'=='""'"'=='="'"-""'""="''""'l;'~~=~==·"::::.==~,~-''"="i! 
\\ 3.3.90.39 !I Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica it 20.000,00 ll 
li'""--:<;:--..:;-:;:~--~:::::::::::;;.;:.:;:o;;"""''~'-""·"'"''"1't'''"'·'-""'~""'·~""'"'"""""""'''"'''·'""''="''~::::.-;,;,-::;.-::;:~'"'·7"'°'":--:;-~-;:;:.:::.~.'-!"""'-"':::'.!.':'.''"~~~=:;..=.;:,:'.!;::;:·.:...._..==-~1~""'""..:;,.""="'""'"'"'""'""'=·"')! 
li 15.451.0039. 2124 1! Recapeamento Asfáltico ll I· 
1 1-.~~·;.,;.c-:.:;.:"7·-"""-"'"'"'"''":;;.o:c>"''-''7'"'':-"!;1.i"'c;;;,,_.._.,--;::.">:; .. --::.:::;~,,.,,:::'::::o~-o;,-"";;:::::-;-...::.-::-.;.-.:t'!;~-.:o:'>=::i:--..-: :.,.-;-~:;:=::.7...--"::!:.c::::..."::::.-!':.;-~~"=""'="-"--;;:.:;,:;--,.,-,r:.:;:,.:-N~!"-::.'=:"":.:~::.:.:-:;::,;==·-:;;:"jl 
li 4.4.90.51 \Obras e Instalações !- 100,00 !1 
lr-:-.:."""'''·"'""""""'"'""-'-=_;;-·"-'"""'~"=-'·"\~'"'-="="'::::;__..,,~._.,..,_..._..,_.,,.""=:::;"·'-'-""·0""'~.::=:::::::::.:.-;:::::zo.::.'""'''"=::--="""'=-0"'"".:;'~·--=-='·"·"'="'"'-=='-'"'""..-.c"""'ll·-----=-~,.-=·="""-.,,,_"="'''"'),I 
H 15.451.0039.2126 !l Guias, Sarjetas, Muros e Calçadas li li 
ll=":.:;o,-,:;:-;;;;,;,,.-;;·.:;""-~7.;::::;-,,;:;",';~"'-'·"'"-;;.-:-;lt"";,-.;:.:;.-~~::;;;:-é;',,','.,~.::::::::::::::..°""~-"'-'-"''"~~;7.:Z"'-'"''"'"""'-".'"'"'·"'=--"'::::.::.::=>~'"·~:;;:;;~=:::;;_.,::•.;::;.:,"~,-,::_~'-"=""'-1f"·""'-"'''-""-"="'"-''-"'.:.':'-"""-"·'°'J1 

li 3.3.90.30 !! Material de Consumo ! 30.000,00 li 
íl·:::=._.,..._._""'"""'"''''"''"'""'''"'"'''-"'"'"'''"~~~'""''':o'::':!o!:""="~"'""-""""::-"::.c-=:c::."'="=:-==:.-:'"''"''""""'--"'"="~"'"-'"'"''""''"'""~.,__=•::::==-':=<'"=:·d;=-'""""":;::-=,.-:::-;-.~:.;,,,.,.,,z::~:::::'ll 
j\ 3.3.90.39 I\ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica \! 19.000,00 . 
if"'"·''.,,.,-"''"'""''".'''"''"'-·'"~·:::.<0>;,;.';,,o;::;;~f·";"'-"':.-.:.:::.~"-'''"'-"·""''"'-"'""''"''"'--"""'""''='"''";:;-'""'"'°""~"''·""''"''':";--.::::·;;::;::.:;;:::.:r;;"='"'''"'..::;:-""-'"'·°"''-"''~""~~"'Íf"c-.o::'·.::;,:;;-.;..:::.:.==o:.oc"''°4! 
I! 15.451.0039.2127 ll Extensão e Manutenção da Rede Elétrica li _Ji 

lf~i~~!::::JrE;~E~~~:=:=====~f:2"§31I li 3.3.90.39 lj Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica '! 16.000,00 ! 
!r:..::'·'·"""""·''-:0:""'"'='º'"'"º"'·""''·"'"4r''·'"'"c.·"-'°''"""'""'-''""~"'"'"'".'''=""--""""''""'""""-=~"-"'"''~'"'=::-:c~-"'~;;;_~.=''·"""'=·"'""""~-'"''"·"'""'"~"'"""''·"';;-'.,-,--"'~.Í""''"""'~'.-",,__._."::::::"":.-.-;:::=;::-lj 
l! 15.451.0039.2175 il Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas - Contrato ll 11 
!i H 1022301-05 li J1 
!b."'.-"''"'"';:.:.-;~>-·;::::;;::""'"'º=·~'"'°'·-:-,,,,-;:::1~.:::;~"'"-'""'·"·::::.-:_~:"";:.:::::::-c.·:.:-.o.-::;;:;.;;:::;:;,;;;e·oc-:.:.·:::::";::::::::;;:;;.~,,--;.,-.~::;;::;;;::..-_-::;:.!;":;::.":":''"'-~-'-"--"'-~~-:.:-.:::::"';"'-"';;:-.:.-.:'.:.-:-.. ·:.::.,~"::-.::::..-:.:..-='"""°"°'="=':'-ll 

\j 4.4.90.51 lj Obras e Instalações ll 58.060,06 'j 
j["·''z'"'"'·"-"'·'~'-=;<:.::-=""'-''".!''"""""'"4(""'''.·'":c.o::"'""-""-""'""""""""'·'"''=""'=':"'""-'"·''"'"'':::-..::::~"""'.::"'"'"'"-'"''"'·"'"-""""""""~='="'"'.!.<"'"'-'"'"""'''''""',,;:.lFc'='"""--=.:.:"'='~""""'1i 
H 14.452.0001 .2014 li Limpeza e Conservaçao Urbana J! [l 

!t~;~i:~~~:~:2::·:~::.:~::::ir~~~~~;~{;,:~~;~1~~~~~;;:~:~E~;~~~==~~~,: ____ ,::~::Jc::~~~~2;2~11 
Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP 1 CEP: 19820-000 [ CNPJ: 64.6 i4.449/0001-22 

Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-niail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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w=-=·"'-"""":'·="""-:c:::.::-;;~ . .,. • .,....,,,.,,,,,.,~,,_..,rr~·""'º"'"''·=="'"""·=='"""''·"'"'""'""""'~ ·"'·"'==-=..,,.-==.:::==·-"'"~"'"'""''"='=·=""=-"""~""==,,,="'=""-(·"'·"""",=="'"""·'=--=""==í' 

lj 3.1.90.13 il Obrigações Patronais 1j 5.000,00 11 

!r"~·"'~·''"·~'·"""·'"'"'"'"'-""'"':=7""'''""""i!~"""-'-'""'""=~="·"'"~"-''"'-""''"'''"'::;"-="'"""-="=".,,=.:::.:=, .. "'"'.:;;<;°'"''·""'""'""'·""''"':..""'='=0~=~"'""""'-r.""=il··"'=~~,,,.=-==,..==,·"'l! 
I! 3.1 .90.16 j. Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil !! 40.200,00 l! 
tf"'''"''·""·""'~'="''"'·""'"'"'""'"'''"'''"~""'Íf"'"~"''"""'-"'="""""''"''"'=""~~="·="''"='="'""'""'~°"'"'"~"'='=''º"'=..,..,...,.,,"'="""'"'"""'""='""·'·'·""'""""':""ir""""'"""":'.7.'l===,,,,"""='~I 
!l 3.1.91.13 jj Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária H 90.000,00 !l 
\['.'"°'""'· .. ,.~,,°""·':;"""""'' .. '";::" '"~"'''''"'=1r"'"':::"'"'"''·~':::-~ . .,.":= .. ,.."'''''·'""="'0Z-"'"·""=""=""~,.;:;;.=~-''"""'""'-="'"·~""'...,"'='"·º~=~·="·"''=·..,,""'-"=..,_"""ilr'""""-="::::.""""" ..... """'""~"'-""""il 
1! 3.3.90.30 H Matenal de Consumo 1 217.000,00 ll 
\p:;:-.::=::-.-,,;;=;.;;;.-,,::::=~::;;:"'7"-"'-"""-'jj:..:'.:c::::::=o=:'°"·=:co!=::~:::::-:=."'-""'"'~''='"=-."'-'"::::C"="":::.'::::: .. ···:::::-:"'--::::-·::~===~:-:::::.-•~-"''..'•='""'.:==.p::=o::..,.,-..;::==·'-"'-'"·'';:;:1"1 

!i 3.3.90.36 !! Outros Serviços de Terc~iros - Pessoa Física Ji 100,00 i 

li"~·"''"-'7.':::;:.'"'"'"'"'""~'-'°""':;:;o:::''°'·"~"'-"°'·;~.·;;;::;~-:.-..,,;::;:;:::;:::.•"°"::=o:::-"'°""'::::-=.::;:;;.c;-;;..-::.:::.:;;;:;;::;::;::;·~:~;:::'.:.~;:;:-:.:::=;c:;:;:::-"··.,.-.;:.:=::-:::-.::::~===:==.:::=..=::::.::....,.!~:·~:.-,:o.:;".:."""".%"-7.""""-°""''~')I 
!l 3.3.90.39 li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica llj 225.000,00 1 
1;"'"'º""'""''·'·"-'"·";.-.o:::z:.:.-::~::-.:::::c::>:<:.::="'if·~..:.:;;,~"''""="'-=:::.::::="::::~"""=':.:::""c===="'--=:::.,;,::-:;,,-:~:-==~="'-"'"'=°""'''=='-'"'-'="1~"'"'-"=·::.:::•::""='="':'°""J J 
!) 4.4.90.52 11 Equipamentos e Material Permanente li 10.000,00J 
lr'.'"""""""'~""'"' '"'"::~'""=·:::....--=:;"""""'::;~..,_-;:.=="""'·-::=--o==·'"'º'"'=·':;:..~:;:.~==~=·.;:::_~--···· ·---··--·---·-- ··----~--=:""'=~flt="====::.-.:.=~·-11· 
1\ 27.813.0009.1028 !í Implementação e Modernização da Infraestrutura Esportiva 1 1 

l~!1l"E:::::~~~~~~~~c:::==:=-=:J~~~~~I 
1! 27 .813.0009. 1034 li Conv. "Cobertura das Quadras Vicente Beneli e Praça do li !1 
!\ !! Trabalhador" li !l 
1r~'""'".::"""'·"'"-'-""'''·~=:·.::o;::::;;,·::~-::-.::"'•'"""i~:::.=·""''==~~·:::;:,c.::::::::.::o~::::=-:::=-:.=="'"'-""""'"'"-""""""'""'"~'"'::.:.:':=='"'"=:"'""'"'"'''""'"''"'=""""~~-"'"'''-'~"='jl===='-""''''"':::,.-;;=:~:o::::il 
!! 4.4.90.51 !! Obras e Instalações li 40.000,00 j! 
lf""'=::::·""-~"c';","'""":<'""'"'~"'"''"".,,."'"~1r·"'~"'-=·"·'"''''" .. '""'"'"'~"='"";"'"·~"""'""''""""·"'""'"'""~'"'""-"'""'"'""'"~'"·"'=='-'"·".:.."""""='~'~=~"'""" ... ""'""''"-""'1r""'::::=""·"'·'·'="''"'""::.'""'=·"''l 
!l 27.813.0009.2172 !\ Conv. "Construção de Piscina Pública" I[ !! 

tr::~:::::f§~€ª~i~~~~~::3fiªl 
Art 4° - Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigos 3° serão 

utilizados recursos provenientes: 

1- ANULAÇÃO PARCIAL de rubricas orçamentárias no valor de R$ 21.146.471,84 
(Vinte e um milhões, cento e quarenta e seis mil, quatrocentos e setenta e um reais e 
oitenta e quatro centavos), das seguintes rubricas de despesas: 

ft""'''°"'~"'"'"'"'°'·!:::.~,z:=.,,,.;::·=~::::=lf';'.''°""'"'.7-"':c;;-.::=::-o.=:::::~.,-;,,,-.:;:::: ·::.:;;;;:,::::'::::;:":;=·;:~=".:'":O::::::~!~C"::.7.::'.::::::===.:o::r..':".,:;:,,,,,_"=-:;;~,:.::!.":.:..~::;;ff-::;:-:,',-:;;::=="'°=;z:"91 

li 02.00.00 h Poder Executivo J li 
!f';·;,:;;:-.;....,,-...,:,;;o.o:::o:.:~:z--;.::cc:::.-;:;::;;;:;:.-:::::""-lf"'·"''··""''"'·""";::o,~:;:;---;;.:~;:::;::;:;;:oc:"";:,°'"'·"-"·"·~':0:.:07:."'""·'"''"'~'""~"'·"'::::::::-::.;;..::.:~.e:<""~""''""º""~"=:::::::-.o;:,_-,,,..=:~ •. p..;:;:::::::=-:::-=-;::;;-:.::,..,,,,.::":.::::''\Í 

\l 02.02.00 !l Secretaria Municipal de Administração e Assuntos ll !'l 
il ll Jurídicos I! 1! lf~"''-'""º:::"~:~=.:~::-..;.=:;;;.:"~""'"'.::.<..--:11===""::::.':'::~=~::::;:;:::.."":"''"-"-""""::.... __ ...::=:::.";":-..."''""·=~-;-.=;;,,,-.;:;;;=~-o::o:::;;o::~~"''";;:.-;:;;:::::=.c-====::.,=11·~::z--=:.::-.:-.::::::;<:;::·:-..::;;·.:::o.:::.1: 
I! 04.122.0001.2001 !l Secretaria e Dependenc1as . i J! 
i)''"'''""'·~"'·'-::.-:::z..o.::;::;::;;o:.;:;;;o;;:c:o::.::z:::~''·'j r··;.~·.c""''"~·:o::;J:::-.:.:;:::-,;::;::;:;c·.-c·;,=.:.·,z.:·,;.z:.,,:;=,~...,. .. ::·~~"'""~'"""'"""'''-";.::0;~~;;:.~.=·•''"·="'.0:::::-::.::-:::.:::;::.~:"-~~.:-:::--.. ::;:::1' t"'''~""·.::-.:.::::;~:::::='..::":.::.-.:::::~ l 
[13.1.90.11 ( 055 ) il Vencimentos e Vant~gens Fixas - Pessoal ! 552.000,00 ·! 
!Sc:::.::::o:::::.-~=~::;.,.::-.:::.:::-o~:::"""""··'::::·'''lr:i.-:-.=.'"''="''"":'"""';..'""';:;;-.. =::::o:::;;:=>,,,.<;;;;:::0:0:.0:::::-.::=:::"'""·="""=''::.:::"'""'"'"-"'<==.:.:=::=:::•::::""'"'''''·c·.-::::-:if''.,.,,=·"""''=::::=.:::.:::-..:,:=-~l! 
!\3.1.90.13 ( 056 ) [l Obrigações Patronais 'li 31.200,00 íi 
!f'""·"""-'"'.:.:7.=:r.;:o::e.::::::::~:"'"""·.,.~-:c:~=~j~:"-=·'º"""~;:;;:::::;::.,:;-:::::=:::~:::=·.:''''"",_.......,.===='~"'===·=:::==·=~·~-"''"'-""'""'-"=-""""·="""='="-"-".:!~il·"'-~::-:'-"="'"'~"==~"="'l l 

1r;+~;~~~~7a+=~~~~=~~;;~~~;;,;~~~;===~=~=1~=-+s~~~I 
[l'···"~-o=:o·=·''''"""'";·"~''-''"''"~'-"-~c:~~:-·-..,,..::;o.~.-..'>'.'~'""""'-"'="-"""-''~:>"1=c:'°-::=;;:;;;;:;=~;o-~·,.::c.::::=.-:::-;:;=;o::_,. _ _,,,,,_..,,.,=""'"·""=·o::;::;==..:::::.=...,.~J·J ~::-"~=~~=--"'::=z11 
il!c~22,~~-i2:!L~J!:1~.!!-~~~~':!'~,:>="====~~~=~L=,~~~~JJ ~ 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Árvores -Tarumã-SP 1CEP:19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 1..-

Fone/Fax: ( 18) 3373~4500 1 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

A
-827B

-4X
90-3H

74



'-.--' 

'-../. 
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. ·· ... , . 

' ~ . . . 
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~ 

li""'"''"="""'"'"''"'."''·~""'-~·'""'==1r~~,~~""'""'"·'--·""'"·'''':::'="''""""~"'~"'·="·"""_..-"-"""""'""'"'=""=·-='"·=--·"'""~=""'·""=º="""~"""""~=""'=""'·]-....::;"'"'""~"'""''~="''=7""~·~TI 
!j 3.3.90.35 ( 060 ) li Serviços de Consultoria 1\ 24.000,00 ! 
\f""""'"'"'""''°'~~""º'"'~...-.-:,,:.::<:7.;"'·"''~"'~:.-oif.o"'""':;.o.-,,:::'.':'?..'"·'"">:""""':::.o;:.:,_,._,,,,."'.:-·=="-""'':.:'"'""":::"''º'·==z:.>0~7:~"'"'-':::.=:.c::.=~-zz.::::::7;;,,.,,.-::::=:~z.:::.:{""''''""'''°'"'"'~:.::::::;.-=:=:::~.%1! 
!j 3.3.90.36 ( 061 ) d Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ji 88.200,00 jí 
!f'"'"""'"'":;.,-,""'""'···"'""'·:.-:•~=·.-:::"=lt"'"'""',.,~'''"'=""-=="·==,,.....-"='"""'°='"'~='·""'"'"'''""'""'"""'""""'''"''""''"""""="'-=-··'"".""'º'""'"=''~""'=""lk.-"·""~-"="º'~"'="""'·"-····11 
l! 3.3.90.39 ( 062 ) !! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1! 604.200,00 !1 
'.;::.~~.;~:::-: • .-;;-:.7_.::-:.~::::"'..;;:.-:.:;;:;-:.~;:.:-:::;-:..:.~::.:::.;~::::.~ ;~":.:.z:.:;.-:.-;..~~::-.;-.=.::.~~~.::;r,::*-;:=!':;:-..':"..::~""'::"'"--:.;:-:~~::----"-1~~-"=-:;r,:;.·~::;-.:.:-_~..!t:~~~.:.~~'!.--::.-:~-=:=: .... --;;.--:;.;:.~~:::::::!".:~.-~-::=.~.:-:~::..:..~.;;~~~-:;.-;;.:.~,;:;::;;.":;~::~.·;:i;'i';.::-~=11 

i\ 3.3.90.93 ( 063 ) !! Indenizações e Restituições !I 8.400,00 1l 
j\·,-,'7~.:.:'"'...:.:."'!.:.~.:..;,'.·;,-;:;:.;:r;:.::..,:-.-:.;:.;;';'!:,','!;:.;-.::.:~.',:::.;.;=-:;-~~·,!-;.~~::..":'::':.:.:"::;;~=.,";';...'";::_.~~:::-~·~-·:::::::~..:;;.:-::'!'.;';=-:~~"::'::.~;:;:-;.::::::-~~.:.:.:...~'!:.'":~:;.~=;!.~%=.-;:;~:.::.'"':" ... :,;-::;:;::::;;;;,.";:_:::~-=-="::::::z.:..~,~:~:=:::;;:;;:x-,:_~"':';~".Z":.::::.-:~-:{i 

1! 4.4.90.52 ( 064) lj Equipamentos e Material Permanente li 29.160,00 íl 
1:-·,···'""""'·"'"'·":::=-o::...~~-"''"'""º'"""'''="':,:;:"~".,="'':'e="'""''"=""'"'''''"'""''"''='""""'"'·'"'"'"''"'"''""'~"·'':::.""'z=.,..;;;;;:~.:::.."'"''''''"=""-"-="='="'"-""==""~i["'"-"'''''-"""""~·:.-..:·z::.:~~=""'jjl 
1! 04.122.0001.2011 !j eapacitaçãoProfissional l· ! 
1~~:.::.:<;~-=::;;:::.-::~:.:.'":::::~:::~=-~.=--==-:::.-:::.:::.~~4f-::~~::..'::'.:;:Z.':!.".;!'.:" .~:;.-:-;:::::;-;:-~~~~".'~~:.O,';'";,;::~~~~~'".;":-;~~,:::;;:~~-~;:::.:;::=:;::=,.-.::._..~~!:;:;:~.::.:::-=--;::::=·;;;:;;'"..;;_"":",.!-:;.::==~~~::.~'".!~.:.'.Z.~

1
r:;::~ ....... '7=!.-=:-'-=-~~:."~"':":'-'":~11 

1! 3.3.90.14 ( 065) !! Diárias - Pessoal Civil ,! 14.400,00 I! 
l["''"'="''="""'""'~'="""="º ...... ==-1r:"""-====""""'"""='=::·-="""·''·;:.;:;:=o:::-..-."""""'""·""=-"'""'='=="""'""·-::;,,~..,="'="'""':::;"·==o:==-.:::;~=..,,,-:::::;:;-..::=.=·=íi 
ii 3.3.90.33 ( 066 ) !1 Passagens e Despesas com Locomoção !! 1.800,00 11 
!~"':.'-"''"'·='~"'°""""=-~:.=:o-.=:'~~::::oo:.e:;;::"'':;,,."":':'"o='-::c::-.:::.."'.:~::-..;;:.::::-..::·:.:..::.~''="=::;;;;.:::-=:::;.=.o==-==-"':.===:.=...-:=.-:::.::::.~=.:..-:::=.J~.,.,=::::.::=-==:.':.'.:::=.=-,lÍ 
\Í 3.3.90.36 ( 067) il Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física j! 2.400,00 jl 
i!"""""'""'·"'°'·"-7."'"·""''º'°·":":::"':;;;:c:~c::z:;'"'\l''·":Z''"'""'"''"'::.-:.c:::.,....,:;;::::.--:::::;. ::z:;:»·"'-'"'''""''·',,..-'"'""'="-""''·~"'-":':~""""""""""""'":;:::.-:.::"=-:-"'''"'''"'':::=::::":~.:"~l;"~""''"'~·'~"''·'-"""""'"'"""""'"'"·,_,.·1! 
!J 3.3.90.39 ( 068 ) !! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1 19.200,00 !j 
!l'·"·""'·~·~::;o=:,c:::"·º':"'""::::-.""":::-=:-;~\'"'.;:::::o:::::::;:~.;::::::-:"'~=,~=.::...~=~"'"'-=~:::::~=:.::::,,..==,==<""-""''.:-~;:-..::."o'.==::..-=.-:::=-::==1j~:.:::=::'"·"""·;""-'==-z.1i 
!! 04.122.0001 .2020 jl Manutenção da Frota il li 
if''""~·'·'·"'·7"',~;'""'~..,,":'';'"·""'·""'"""""''''"if"'""";;'""".".-"·"""'·"''""="'z."'"~"",~=°"'""==:-=..::'""'"'=--=:.:.=='"'"'r=""~=-=-"='"...:....~===-4r"'""'';:;"'=.;:-.:::.:"'=""'=41 
!i 3.3.90.30 ( 069 ) !! Matenal de Consumo l! 19.200,00 11 
lt""''·'•~;·::::;."";"~"'"""'"·''~"'""".=.:~~=:;,o,"''ll'"''"'"~.:.;:::.::::=::,...;;:"'°'"'~~=:·:;.::o·c~:;::::.,.,=_.,,,__,.~,"°"""'"""=º=''"""'~"'".::;-:;::o;~--·-.,.":::=="""""='"'"=-"-=)1t"'='"'''""""'"~'·"'-=-:;;,JI) 
1J 3.3.90.36 ( 070 ) !) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física r! 3.000,00 ) 
i!"'~"·"'=~"'"""''~--=""'""""::""""'"=''~1,,,=·,,,,.,""'"'""'.::::"'="""'"'"-=::::-~~~:;:;:=...-=="·~""""':.:-;"'':<=.==·==-=_,....:::-... =.=="'=.:!F"=="'''""""'~;.:="'1! 
!1 3.3.90.39 ( 071 ) ll Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica lt 12.000,00 ·! 
j j""'"'º:~c.'~"'''c=.;;;:..,,,;:;::;;:;:;-.,,,,;:-:"==j\:::=::::::";-"'"=::::-:.":.':;,-.=-==:";=;;.;:;.,,,,==="-""="-"'--="-"'"=~'-"''~--:=:"'=~=:.-z===~.,,_...-=""'·""~f' .... --==o::;-.:.==,:=.-::111 

:
1
·i 04.122.0001. 2027 H Recursos Humanos j! l 
, !:::1:~:=:::;;<""'=""'""'r;;:.:::.»:::'::'JC.:::.-:::.·:.::.::;"...,jÍ=="::"'''"""'=::c:.::;;.:;-..::::'=""··:=::"=""""'"""'"'-"'''"''"'"'""""""'""''"'.....,."''~·;;;.,;:=.::;."".::.."'."'""""""''°'''"~"""="'"''"'"·•i=""='"'-""'=:-=.:-.<:;;m::::\Í 
l! 3.1.90.11 ( 072) 1! Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal li 192.000,00 ·I 
lf"''"'·"-='"·"~""=::-0"'=:::::=:0::·.:::.-::.=ojf"'"'"°"'~"''"'":.::;~ ·""'"'-.,.,,..._-;-~...:;"'-"~"°"'"'-"'"·==="~""'="'"'='°'~''';:'~.>>1"=.:.:::-=~=.:::.=.::::·:;;:::;:.lf""""=.::-,;:;.==;:::-=:~l 
:i 3.1.90.13 ( 073 ) H Obngaçoes Patronais J! 10.200,00 li 
if'·""=::::::::~:"':."..,.,"'-""'º.::;.-,:::::==."'~'="df-=1:::::·.-:::>'""=",º.:.::::::::;.-.:;.:c.:.-,,""'"'""'°"::-.:.:.";.;..,..;::;:;;:.=;~-.:::..;::o::r,;:::··-"·'==""==~"-7-·· ···~·.~~·o-.:::..=.=·""'7:::..,_.=,,,;=-1 r°""''"'-"'=·"'""::::;.;='. I 

l\ 3.1.90.16 ( 074) lj Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil !l 24.000,00 \l 
if"""'""''"''"''"""'"'"":::-:"'""""'-·"""""'"'~~r="'-"""..:."''"'""".,...z':::.=:'"="""'""..:.."'='"'-""""'-;'.;::c-...::::~.,,,,,.=·"'",;.."'"'""·=-=::-: ..... =.-:.:.:'"·=.:o=.::::.."""·°'="'::::= ...... ="·lr""""'="""~"""''~"'=''··-1'1 
í! 3.1.91.13 ( 075) lj Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária 1 26.400,00 .1 
! f-'"·º"'~""':;'·''"""'"'"°"'"''::.7=""";"";'"''"",,;\"""""""'=;:,~º"'""=-~""'<=.,,:::."0:.=="""""'-='"'""""' ...... "'""""'""=""=·º"'='"="'=---==..,.=~"'"'·='~F~.,..,.-""'"==-:.:...,.=,=-""=ii 
\l 3.3.90.36 ( 076) !1 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física I! 30.000,00J!I 
\1"'""~"""''·'"'""'"""'"., ... ,.~ .. ,,,..,.,"::"""·'""""~'";:';'1""''~"=~";:-"·""''''"'''"'"""-"''==~.,,=,_.,,..,== ... ,"",,.";::"'''"'":;::..-:::;;";;:;"=="'"'===-7-"';::--'"""""-"'!:'""'==:1i"'""="""'~.,,._.,..:;,,.,,,,.==.:::::::.. .. I 
!l 3.3.90.39 ( 077 ) li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica lL 42.000,00 ,! 
:r=""''"":""-"-"":0,..=7·"====--=1r==·===~-.-.... ·- - - ""-·-~ ...... _ .. -....... -. . . ..... . --· ---.. -11 --=="'=11 
B04.122.0001.2028 !! Atualização e Revisão da Legislação Municipal 1. P 
:1:..,,,"~';:.·"'' ..... , . .,,,,,,,.,,.,::""''""..,.,,._,="""=":1r·""""'""'"'"""'':;;;'''"'.;;.~;,;;.;,:;;,.;::;,.:~::::....,,.,,,;;;::;:;;:;;-~="'"'·==,..=·"""""''=·"'""-=·~::,,......::;::..,,,,:;;:~;;::::-"""'.:::'~"''"'~"'"""db~.~,,. .... "~=,= .. .,,==::-:".""il 
1! 3.1.90.11 ( 078) H Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Jl 153.000,00 !\ 
ji::.oe;',';::'.;::;~·,;.·,~!.:-:;,·,::.,..,:~o:.;;:;::.""''"''''''""-,.jb,,..:::::"''""':-:.:::::•=:-:::::::;;•."'-"~"-<="'"'"';::.~=-~..-...;;:;;-.;;;::::;-.z::·=:;;.=~'.:::;::;;;:""·=:.<".:;::;,.":.::.==<,==:-.;;.::::::.;;,;lh==.:::"'"'=0::::;=-::-_..,,.._,J! 
:! 3.1.90.13 (079) ll obrigações Patronais 11 12,oo jl 
j ~;.;;~~.:.:-:;; .::.~:;·:.'.:',"..'.!".:.::.:.;.~~.:..""::'.:.'.'":.~:;.;-;.:;.-::~::-.:~-.:-~~::~:..:: -;:.:;:." .. ";:i'..!:".;~-::.:.-..:;;:~;;:;;;;;:;-;:~:·.-;·!:-.:::..~~~~==· .. ·::;:.~~..:.:.~.:."'.::....-z~~·.-::..:=;"' .. ~ .. -:;'::,'!::'.;':~!!;".;~~~ ::.::=~.~::--=:;:.,-.:.:.:::::=:J,~:::;:.':"'-==.:.·.:;::::;;:·.:;:: ... ":"' .... '"';:..~;::::ll 
\l 3.1 .90.16 ( 080 ) l\ Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil H 36.000,00 !l 
ir"''"""""'""'.'"'""=,7",,,._,..,,"',··"'"'"' .. ~""',~'=-'·l~"~'·'""'""=""''"~ .. -"~ ..... ;:.:..7.'"·''""'"'"''='""''"'"'·""''"';;::"""~"'.::--""'."'..,,=""="~=:::< .. ,,.:::::::-.:.<::=.::~ .... =="'"'=:-.>:::,.:.:.-=~r-,,..=""=""'"''''"=-=::=:::~1 
j1 3.1.91.13 (081) li Obrigações Patronais- Intra-Orçamentária li 25.200,oojj 
1}=:=:-.~·"'"""'""--="'""-='"'""'"'~-"'='11~""'";::""''=~.::·.~~"'~~=~.::::::":;."~""'="::.."'""'"~""""º~""""'""''·"""='"':'"'=-'-""""'=~""="'°==c-"'"'=-""·""~"'jf""=·.o..,. .... =""::::'=.::.'"'=1! 
!] 3.3.90.36 ( 082) !! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1! 12.000,00 JI 
~-:: .. :;:..;-:-.:.;:;::-;:.~·-==~:;::;:·:~;.~~·:~:,:;::::;;-;..-;~~=:r.!.:.;:.:::;.:.::;:;:~~;!;;.._~~:;::..~:::0:..::.::.:.-":;.;;:;.:;:_~~~=-~:-;,:;;:;-~.:..:.;_=:;;;_::..;;::.;;;,:;~-;;~:.::~ .. --::-~1..::.;.."";;.:;z,.;·;-,z:;-.;:=;,~~~.~,""::;::;;:~~~-:;:;;,z-:;.~:;o:;.'""'.:.':~:·::;;..:::~;;.::.": .... --:."::::::::::.-;:,:_:.;'.;:::;::::;~"::;..~ 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores -Tàrumã-SP ! CEP: 19820-000 [ CNPJ:64.614A49/0001-22 
Fone/Fax: (18} 3373-45001site:www.taruma.sp;gov.br1 e-rnail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TJ\RUMÃ ~ ~ 
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A3P 
~ 

ff="''"'"=":.:.=""~7"-= . .,,.·•"'-'·":~:.:;..""'"IT"',.::-'·""'"'"="=:A"""'""'""=:.""""";!""'"',,""''="'"º"'.,.""""-::-"'~'~-:.-z-.""c="'"'"'"=="'·"~""'=''-'-""""""''<..-==T'""'~"'"="--"==·""'·~=::.1! 

i~:;~~~'~'~L=11~~~!~JJ'.~~~,!:~;;,~~~.!::~~~.'!~!:!=-~~=Ji=,:~;<!~~~I 
j) 3.3.90.91 ( 084 ) li Sentenças Judiciais i\ 48.000,00 il 
it"'"'""·'""'''º""""'"'x:.;o:";"·"""";;;:-~~·~"i\-"''"'""'"'-"='"'7-""""'"-''"'"'""'-'='""""""'''-'=·"='~"'-'"''""~:::..=;:;:·''"'""'°""'~"'='·"'.:;.."';::::.'"':-:.="""'-'•'Jlfo-:.;·"'°'"''"~-;;:.;,:-.;.::.~,:O-..:'"''"°'-JI 
\l 04.122.0001.2029 1

1
;! Controladoria Interna ! ;'! 

., L.. l' 1 
\\="~"'"'~'''-""·-·;;o:::.:-;o"'"'"''~"~""'-"'"''"'11-·'"'·="':""'"'""'.:'·.,.-'"'"''"'...,,·'""'"::-"-"''~~.,.-":'"""'-""""'"''."'""""'°"'~"-""~.,....::.,-::o::=-'"'=""'-=-"""'~-º="='-"'-'4t~-""='"=-"-'''~'==::.11 

!~~;;,~~:~~~~,~~!2,,~,~-~{\~~~'~;~~ .. ?..~!:='::!!~~;,~~:.~:,~!'.=:!~~~:~~=~==.c.'=~.:=~-=;=,!~--~~--~:;~~~~;~~~! 
!13.1.90.13 ( 086 ) lj Obrigações Patronais Jl 600,00 !! 
ii"'='''"'~"'""':,-:.::-:-""""""' '-"''~'"'"''"~''·"'"ll"'"'"'·:.-,;::::-;,::,-:;:c::::.::.o::"::;;."·'=-"·':;::---,.::;:"~''''""'"''";;;;":;;;:::;-.:;c:.;.-..::"""·";::.":;::;::-:;:.'.;;';.-~=·"-""-~="""';:::;~,.,-.:0,:""=~1~ .... ""'"="'".:.~=----=::"--=~1 
\! 3.1.91.13 ( 087 ) !j Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária jl 7.200,00 ! 
ll·º'''·'·'"''''"''"'''º'"·'-""'''·~··:"'"""'.:.:.o·:::~.,,;"lf"""':;:;--"'-""~""'·~''"'·""';::"':::;::::c=:::.~:::~'•~-"'"'~~~:~.:::..·"':":::<:""°'::=~°'''~'"":"'"'~="'-'"""'°"'=~=::::::='==·"-1f~"'""'====<"'"'.!:::~"°"'1 

!! 04.122.0001 .2030 !' Supnmento e Patnmorno [i 1 
i!'~''"'.:::::~''''""'"''="''=·"'"""'"'""".:.i~·"'==--==..,."""'7"-~~:;-;:::::===-::::::.-=.=::-.::::c:::::;::...--=""-.::.-:-==:~===--==-""'-==="'"'';:;:;""'lb-~=.,,,===.:::::.:::::;o::-~1 
!l 3.1.90.11 ( 088 ) il Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 1! 169.800,00 !l 
li''''""'~'"'"""-::-::'="'""'='·~'""""''"·~1r"'=·"""'~'"'"'''"'~º''º""~''"'~'~""~"'""''c.:·::"'..,.."''"~"'"'"'"'""~O!="'""'"~""''"'""'=-'..:;:;'.''z:=-.,..::=:-=::,::-=="-"'""="'·l·1 i":::.-:.==-"'"=""'"·'"'=':'::"'"l 
j! 3.1.90.13 (089) ;\ Obrigações Patronais .l 15.000,00 !! 
lr"'"'-''"=""""""'""'"""',,.."'·"·'"''°"'"'"'z:o="'lr=·="---::'""·"=~::::·:::.="""''=""='::.""''·="':.:"="""''r"""'=~"="'·=·""~~';':."""":"'==~=""=~:::::::c""=c"":·J}::::o·="'""''=:<::.-::::o;:.;;::,....··J-:'l 
p.1.90.16 ( 090 ) \t Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 11 2.400,00 ! 
l, i"'-""'°"''"""'"-'':.::=""c.::;;~;:::-.;;.;;::-.:.c:c:.-;:;;·.:.~1r"""''"";;;.·:~-::::;"''"""-:o:::="-"";:;.=:c:•=~::=;:=:.-:."<.~::-::::::;;;:o=o;:.;;:=.::.:::;<-.--:::;.c~:::=:;o;:.:-:.':::':"=·c=~::::.=--::::9!-::::::.....,:-:;:-.~:==:.:::.:=,;::::;::.ll 
·li 3.1.91.13 ( 091 ) i\ Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária jl 13.200,00 li 
,Í"""""""'~"'~''"'·'·"'·~"'~'"'-"''--,,::·"""c"''""c.~!:-=.:·"'-''-""""""'""''"'"'"''"'='"":.:0.:'::...":':""'"'°'""'=-'=<::::.::=.::,::-.o:o":..--..":;~::;;e:.~:;;:-.'"'-'"''''""'"'""=~"'-"":::::.-:::=....~.-:::::--"""'~""'-"'"'"'::'-""'"::.:!':;\::::: . ....,~:::.=:!J 
jj 3.3.90.36 ( 092) l! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física li 2.400,00 1! 
!!"'''''-"'·"'·",°""'''-"=-;::o.,;;.:.::;~'·'"""':::;-:::.::1'·-;:;;::."''''°'"'"';~;;::;e~~--=o':""''"''""'"'"=::>.-:;..-==::~.-o~..::;~-."•~.._..,,..,,,,o::.-<7',-=-"'°""""'::-...:.==~=;:".';::''"";;,"""""'"""'::l\c:""='-"::.::;..:"~"-'''"='""-'"'=jl 

~~~~~~~~f;;~;:~~~=~~~~~~~~t~=~~~JI 
IE~§J2!!L~Jf~~~!~~~~=-==~=~=~-==irc:~==~=~!!~~~2~11 
!! 04.122.0001. 2032 !1 Manutenção de Próprios Municipais l ![ 
\rc;c=7:.:o~""''""'""""'"""".::"'""'=.:=:.:::-::-.=::jj'-"==:;:-::"~""'~,~"''"''::.oc-;;;..-,_·::.;:.=.::.::=.;.."=-::=--::::::-:::.""'"""'-'-~""'"="="'"-""""'·=*"'""""'='-'-"''"..==-.... ~i··""-""=-=z::::-..:::-=""'==~11 
ti 3.3.90.30 ( 095} !\ Matenal de Consumo JI 9.600,00 ·l 
ir~= .. ,::;,""º'"·'''"'':;;:::z:.::::o:;.""""'"'''""'·':::;j i::'""'-:=.~-...""""'""""'"'""~"""'· .... "'"'"'""""'""="'"= '·"='"-"" .. "'""'""'="·""=="'-"'""""·"".::."'":.=.,,,,,,"',=":.;;'=;.,,. ...... ~ ... ,.!~"~"""~~.,,.~'-"'-=""=--~1'1 
li 3.3.90.39 ( 096 } li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 'l 9.600,00 ! 
\b-:::.""'·""'-~''"'"""""'"":::"":<··=·-""-::'J~.,,"'-'''~"''"'-"'"'~'"'-'"=·-';o;:::;;;::::;;:;::::;o-..=::-=::::=::.=:::;;.-:.~~=-~=-o:~;:;,,~;"";.J.;::.:::.':,-:::;;:::;r...:.'-""'--,:;;:-.::-·-~,"="'=:;::..--::;:-.7.""=-"°"--:;:JI 
lj 02.03.00 ll Secretaria Municipal da Fazenda · 1l li 
! r""'''=""_,.,..,,.:."'~""':"'''"·::!': ... ,,.~ .. "'·;.-... -~""ir'=''="" .. ·"~"""""'-·''·""'"'=""'~'"'""":-";;:~ ..... _,,:;.:,, .. ::,_..,...~,,,=""'z"'""·""""'"''.""::.;-"'"~·=:,"'"'~=,=·':.:::=:.:'=--""{""':"'=..::::o"'"':"::::-"::;,_-=:.-l1i 
l\ 04.122.0001 .2001 qSecretana e Dependenaas JI 1 
!f"''"''";;;~="'"="''"~'-·""""~'''''°""~--... 1·1·r"'"'":'="'·''"''"'""= .. ""·"'=""''"':;::::o,-:;:;;:=,""'.:.."'~"'":::::::==""'~""-""=--"""'""':;"'""'·-;::<.:.";;:'"~~==.::=," .. ";z'"'-""'=""""""·lrº'"'"'"""',,=="'-""===~·~ 
, t • , ) •I 
H 3.1.90.11 ( 097 ) 11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 1 125.956,30 li 
il"'"-"'·''"""""~==::~,...._.,...,,,,=·=,=1r====""'-"-=-~=.:::=·=-"=""'="'""'"""=-==-""=====-"-·J· 'r=::-==--=-------ij 
p .1.90.13 ( 098 ) 1! Obrigações Patronais í 27 .578,40 !1 

J(!!~2!~I~Jr~~!:~~=:==~=~=-=~=~=::~i:1 ~~~1 !! 3.3.90.39 ( 100 ) !, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica J, 20.000,00 li 
!r'·"'"'~.,,.~--~.::;o:-:;.-=:.·'"""'"'''"~'"'"""· .. ·_..,,,.._.,,.::;:~1~""'''-''~"-"'·-:;;-;:;::.,..,,~,""-" .... "''=--"'"""'·"'""=-"'-""'~,,.._.,~,..,..,=-,~'~"'="""="~"'~"'""'~~"~'''""'7=,=-=~="""""'=:"""'~•='º"~''"'-'"''=""::::: .. ,,,.. .. .., ... ,.,,,_!1 
jl 3.3.91.97 { 101 } il Aporte para Cobertura do Deficit Atuarial li 437.446,66 l 

l[~~~I~~€!~:~~~~~-;;~~~!~~=~==::~~t::~~~I 
!! 04.122.0001.2011 •1 Gapacitação Profissional J! f! 
;.:~'-""·'"""'~''-...,·'"="""·""":'~"·"'·"~"'-'"::.~.-..J"=~~"'~"'"'-""''=.:--'c:::;.-,;:;;~""'":-.::z~=~""---"""=·""-"'-'-"'"'-=-"'-=-"'~""'"'"''-"'"""'""'-~''"""·'="::-"""-"'=•"'"="-•"=-'::.""""·~,==-=-=::=,.,,.,,.,.=:-.! I 

Rua Aroeira, n°482, Vila das Árvores - Tarumã-SP ! CEP: 19820-000 1. CNPJ; 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18} 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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·i;.e~[~!~!.~ PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 111,g , .. 
, .. . 

•: .. . 
~ 

A3P 
~':;r;.~';:.f,'"c,'"f:'.::; 

'r"'""'"'·"'""''''·"·'"''~"'=·='"""'C-""'·~"":r"~;'"'=-=-"""'"''=""'"".='"'""'-"'·"'·.:.:='~""=-·:.-_,,,.,.,:.,,,""''""""''"'~=,=·="''"'"·',.'"==,===""~""'="""-~I"'="""""""='"''"""°=""'"'"'=I 
j\ 3.3.90.14 ( 103 ) · l! Diárias - Pessoal Civil J!l 5.200,00 I· 
\t~·-'-'"'""'='"'""""~·::o;.-:,:."""·'-=::-::::c.:.::o:>·ir"""'-z:;:::::"""""'·""=';;':..-;;;,-,;~::"'º~":"'-:;::;;·"·"-"''°'=="·'-z'"'·"'·=c:=:.-:::::,,,..,_.,,,,=,,,_..,.,,.,-.,,-::.-c • .,,,,==·="',,,""'·~""'"''"""1' ··1("""'''="'º=:;:.,,,,,,~~,==!I 
113.3.90.33 ( 104 ) !lPassagens e Despesas com Locomoção !1 1.800,00 jl 
ir'"'" '"'c"""""'.::.::·'"~-'~'' '""·~"''"""'"""'"'',.,·,,,1 .. ~"="""""~"'.,,,"'~''"""·"''""""'"'·""'~""""=""""'""'"'""'='"''·""=-"'''"""'·~'"'''°·'"~""-7 ... ""'""'""'~;;,,.z.,,~'=""'-"'.,,""~Jl i[_''.-:.:;,°""'.:::."''="='z-=='""::.:']I 
ii 3.3.90.39 ( 105 ) !l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00 !t 
!j=·:::z;:,:;o.c:-.:..:::-"",.,;~,-:: ·;-:-.~:""'"'"·'"'-""''"i!'"-""'"'"':;~"'"''"·~=·=,:::.-:-;:=:=.,,::.::::::::0::00:,,-.=;::.:;":;"'>-:="'<=r.:::--::==-"'""'""'r"-"'""''"'"'"'...;;:;~:;;==~=lr-"::.:::"==-,,-..:"-==-="-.J[ 
jl04.122.0001.2020 !I Manutenção da Frota lj li 
;\;~;~~c;~;~":(~;0-6"')';-c""l(~';~ri-;!'~~;Q;~;~:~=~~=··~·=·~:~=,=~=~=,=~·.~=-~===,=~"º"={r=""':~-~0;~~~~11 l\;.:"""-""'·'-"'""'"'""'""'~:;-""''e'"--~''""'"'"' :::;:-·~lf. "'"""""''º'""~-~, .. ~,"";'"°.--~""::.;-="'""~""'-_.·"'"".'"'-'---==·=·=:;.::;"'="--:="·::--"~;;:;~"'"''''""='"':;:"'::Z..-:0::::!-;;;;·~r""'""="""''~.,,;:~:;.,,~=c=~=i'!. 
H 3.3.90.39 ( 107) H Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jund1ca Jl 6.000,00 l 
l~~~":o·.c.~::.::.:o:::='-!.::="=z::::..<;.::::0!'"':;4~'='-'"""'"'~"'.!'"""'""'"'""'•"-'''"'""""""-~=:~--·-""·7.:::-,:.:.0::::;0·"'--;:;:::::-~:::--"'t::~-=="''"'"''""'-"""'===•o:::"='"""'-::.::::-.;..].1"'"·"'"=:"''°=-"'-"'"'"'~==111 
!104.123.0001.2112 !Leontabilidade, Orçamento e Finanças L 1 

i ~:.::=.:.~:-::::.:;;:-::;: :.:-~!;...-;;:;;.-;:=~~;.:;:.·i --~- ..... --~';;'" ... ~~';:;,;;;~~:::::-::;.=-:::c.=-~;;:::::::::;:;-;;;:~:;;:::;:-;.::::;:.:::-.::::;::;-..:;-;;,:-;.~~-=--=:.:-.:-;;;:::-..... ~-==;:'.':.=: ... r--.·~:.~~'";:,.""'.:::::::~.-.:4l 
n •1 ll il \l 3.1.90.11 ( 108 ) 11 Venci mentes e Vantagens Fixas - Pessoal . 227 .254,53 1r 
rl·=-.::.".:'''"'"'~"'~"""~~~--.,-.,_"'"""'º~~":7:::.==l~:·."'"::::c=..,.=:::::::::.,"c::.";"""'~""-~""'".::..""''''·'·'':::...-:.,::o;;;,·;:: ::::..=.::::::-'f''"-~;:.::::;::.""~'=='"·:=":.0.:=:::::::::::::.;-=.:-41·=":::.""""=::.==·.,.=·1l 
H 3.1.90.13 ( 109 ) F Obrigações Patronais l\ 13.000,00 jl 
\1""'"'"',....,;"::.''""·~'""'""'"""'"''"'·'""""'"'",:;.;l}"'='""'"'-"'="""'"':<~;~=..,,_·="""":-:.,,.=.::o:.">:=:""'"""'"''·~"'''''""'=·=·"'"""'"'""'"~=-=·~=~,==.:;-""'""-"""'lF"=.-:::~:=~"'z=.,.,,.=::c.,: 
\f 3.1.90.16 ( 110) iÍ Outras Despesas Variáveis -Pessoal Civil ll 5.000,00 ll 
[l'°'·.o;,;;,;;;~;;_e:;,=::;,e:.;=,;:·;::.:;·,""'"''"'·":'=~r::.:-:::-_;,-::;"-;--"':;:--",;;;:.:::,:::::;;;o,:::;:;;:.;:o;"°"::'.:.:>':.'"='.':':::=-<;;=.::-="-"==--"<';;:-::.,-,,.~==-:--"'--o-;::;;~~C!!'":'.:..,,-..'.==•r·""'"'"'°"-,,;=::;;-==11 

!\ 3.1 .91.13 (111) li Obrigações Patronais-Intra-Orçamentária ll 27.306,89 1 
ii"'::;-·"~""",;:..~.-"'""'.,.-=·==,,:::·.-==~!::.,,,-.:::::=-z--=-"'"'= ... ,,,.,.,,,...""",:;:;""""'';::::::;:;:::.=='·"-=·~""-==-.::=·=,..,,..::-====:::==,,,;dr,==.:::;:;:;:::=,.,•=-:::::::::;Jl 
!/ 3.3.90.14 ( 112 ) !! Diárias - Pessoal Civil ll 5.000,00 Jl 
\ l'-"'···::;:::;::c.,...:::: :.:::.~''""·-...-......".'"""'""'""""'"'"'li''~':;,;;:;::~::~ ·~-"""'-::~·"""'"'""""'"="::."'":'"'"'""""·="'-"-"""'"""''""'"''""'='""''=',.."'~-r.::.~":"'°=":::::.:;:=:==::::""~-"='"''"lll,.;''-"~"·==":'"=-==':::zll 
!! 3.3.90.30 ( 113 ) ll Matenal de Consumo ! 10.000,0C~_j'j 
! 1.·;;:o.:c~::;;:.::;::"-=·=:=::::::.::-::::!'..:c'-'--""'"'-,,,l~.:::::=:'""==:>'"=~=-r.:=·"~-:!·.==·""'""""'"°="""-""'"""'·"""====::-=.:.:=":."°"''"="'=~:jll===;:;:;::=='--::::;-;:~-· 1 1 
p.3.90.36 ( 114) !l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ! 5.000,00 1 

\1"'""'·"""'""·==,.·='"'·,,--==:::=~1~'""-"""""""""""'""'"~=·==-==:::::...,._=---=~-"""'= .... """"'"'".:::..-,,,,,,.,, .. .,,";,:.::;;~=~""'~"':;,"""'~"'"'"'..,,, .. ,,,,.--=,,,,",,;::-=,r.,,=,,,. .... "'====-::41 
1! 3.3.90.39 ( 115) !1 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1, 130.000,00 jl 
l!""',.,....;,;::""'"~"'"''''·''·c~"·'"'-"""'.'''"~',,'"' :::o.~:~"-""·':;"""''°'z;=o:=~r.-,.:•~=~:::;;;;""'"''"'"~'·""""'~"'=-"'="'"'''"-"'~\.,..-,,,,.:;::,-.·•;:;.";;"-=~: . .,..._,,=-~·'"'~.::..~4 .~°"'"'"""";":=::::::::.~:o==jl 
i! 3.3.90.93 ( 116) !\ Indenizações e Restituições jl 2.000,00 j\ 
!r=":.,,·~-:.:::.-::·c""''~"'""'''""':."""=·°"""-"'if·º:::-="'=-=-"'"~M""-"=-"''.''"""-=-·"==.,=,=-=-===::="''".,.,"'=.:::.-:..,,-.;z-""~.:.-.,..-=="'="-===-"""''~1F~""·".,.='==.,.-,~=-==;! 
!l 04.126.0027. 2114 ljlnformática Jl li 
!:~o:;;.o:·.:"::::::.-;;::::__-=o:::..'-;c:::::::o:=;;::::-."'i1"'--;;-="-""""'"'""'''"'°.:::~"'=·"'--"=·'·:X:.::;-:.=--.:::c"!."''=-=~:::::.::o:;;.,o:~-::::-_;;;""°-:;::,,,;;;;;;.-==.::=.==.:o-;;;:..-,."·1·1·":.:::::-....,_=-=:::::::;;,:;=~1 
p .1.90.11 (117) j! VencimentoseVantagensFixas-Pessoal ] 214.467,10 1 
Í Í"'·:::::::-::.""","':::.""::"'~'"...,= ' '''""::"-:.'·::~:::::-;:., .. r"'""'""="··""'"''"'""'';..""'::::"'"''"~·:.::!""""''"'"'"'"'""''"='""'""·==,"""''""='''"'"""·=:;-;:;..-=-~=~"·"""'·:::.""«<:.::1~"=7=~.:::=:.::::=-.:::::-=-::.lll 
ll 3.1.90.16 ( 118) j! Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil lí 29.000,00 ! 
i)'·'·''''""''"·'~'""'':":::"""·':"'''·''"'"="'·"""~~"'"'-'·"'·"'-":'.,';-:C.~:<~.,;.·;t;;.=;..,,,-.;:==::.:""""'''".;:.-"'.'"'"";:-:::;;""~"''""'"~"'''"'7-::-:.-:.=:0:: ;:::::==·="'º"'""·==:=1'f:::.:-,:;= .. ,,=-r:;,:::«;:;.:::::""="11 

;\3.1.91.13 (119) !! Obrigações Patronais- Intra-Orçamentária ! 33.392,53 \j 
tf""'"·"''""'='-":::.::::"-'7.:::.::::.<:>:'.0~~·.-::::;;-"'Í f::;:;:;;z.7;:;::;;:;.:;:=::.::<"~=.-:;.;-:::::.::z .. -::=::.:::-"--:-::.c:;;;;.::.::..-=-:z;:;;;;.~:.-::.=;;;.--=-::-::-'--::::..=-:.:::==:::;.o;.;::::;::c.:;,-:;;.=~-=""1F'""".;:;-::;~z.::::"':.:::::..-::=::::::;;-ci1 

il 3.3.90.30 ( 120 ) li Material de Consumo \ 50.000,00 !~ 
1~.:;·::;:,,;:"=-"~= .. ,'-"='''"'"""'=-~:;-,.,,,~r==~====·=;;-="------· .. ····- -----.. -····--- ---··--·-1'r-.. ---- · ---"-=~=~! 
l! 3.3.90.36 ( 121 ) i! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física i 2.000,00 li 
lr'""~,,;:::-.-:..,,, ,,..-=,.,,:="".,._,·,,_==""'lj'~.=-~="""""'~''"'=~""';.;'.=.:;;'°"':;;;-'=;"" ... -~--.;;:;. .. ,"" .. '''"==;==: .•. '"~"'-:-....... """'~==:.==,,,,=..:![..,,,,..,,="'.:o"'""'·===--""""""'::::-:,-'=i! · 
li 3.3.90.39 ( 122 ) li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jund1ca l 40.000,00 11 

if''::.:''"'""''''''"."''°'".:::.::"~"'~'~'"'"="':.!r:""::."""'"-::::"7.:"...::::""''"·"'""--.;.:'º"".,.·"'""==·=::=•=:::.:"'.'!""""'"'""''"'"'!'=:::::::.::==-""==.::''""""''":.:::.1f"'.:;~""'"'===::::.--=.:::::::'.!'=-'111 
:l 4.4.90.52 ( 123 ) !l Equipamentos e Material Permanente ll 20.000,00 l 
!i::::o::"'-''''·""'·''""''"'·"':::."'°"''°''""-".,."~''°'"'''·'i[''"·=-..::..=""-"".;;:.•=,_,..,,,,""~"'="-"''::::::::'"-=:-.;;.:;.~z""'·"''~""'z:::>~.::.-:.;;:~==·"-""""·"""'=·.,.,.·"'"...:.~==·,.__J--·,=o~"'~·=~·"""'=·~:o::-:::::.::Í! 
!\ 04.129.0001 .2113 ir Tributação e Arrecadação l !\ 
Í ~'""·''-"''"=-'"'""'"''''"~:;:::.:=.::::.'-'"-'--;,;;:::.if:::~=.;:::;:;.,:::::-.::::=::.:"!O:=;::,:;:;.,, .. .,,,,o:c-;;:.','.=."'-""""--=;:;;::e<==-""'...;::::;·;:;:,"""--=::--.;:.=:==~==-:;::.o:::::::_. · r=<=.,,-:.-. ..,,-,:;~.=~-=::'-=·11 
i! 3.1.90.11 ( 124) !! Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal ]1 177.875,83 1 
l \"'''"''-"''·'~::::oc·:::;:,'·";·::.,:.;;:;.:;::-:,,;:;:.-;: "'"~-1: l,"'-~"""'"~""'"-"'·"":;;=::.:-":.-.·,::;::;;::::;.::=;:;.-=-..;.-::"=""'·::::e==:==-,;:;::.-~ec':'::.'"=.-:=--=:':::;"'-="="'°'"'-\ l'""'º"'="'==.::::="'"'"·'"'"'i! 
[\ 3.1.90.13(125) \ObrigaçõesPatronais 1 10.541,28 !! 
!.~,·:::~·,::;,7::; .:o:•.:;:::.,-~.,;;.,:;-::;,,""·""°"'""""'""';,~.;::.·=·"=·"'-"::".:;;~;'""'"='"·""~~.:."°=""=.::=-"-"';:.:.;.;;:o"~":;;:=o;:o:;;"-'"·~~'~-"-'-'"-'"""°·"'°'"-:;;:..,-,=·::::..=::-:::"-"O:z;:;-.::b:::>"'-'.:;;:::=.:.:.·,~.;:::::-.::;:z::..-.::.J, 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP ! CEP: 19820-000 l CNPJ: 64.614A49/0001-22 
Fone/Fax: ( 18} 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov~br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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lY"~ºº'~-';:.:...""""'"""''"'~·'"""''~.,,..,. ... ,..,,,.,,.._,,71""""""''"'""-'--.'""~"''~º~º~~"'~'"""'"''""'"·~"'".-'~'="''"'~·'-""'=""'"""""'"''~""~"'=,,~.,.,.._,_,..,.: .. "'""'"'":''""'"""'"~"·'=,.~1f='."=~"'"''"'~""'"::."'"""''"""1l 
il 3.1.90.16 ( 126 ) li Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1·1 4.000,00 li 
lí'""Z""''°"'"'"""'"''""°';;.'.',=-:o:'.'::.;:;,-;;;;'-'~;;~c'°';-;,;:";:z•:;;.'"-'"C"'.:''"'°~'"""'°'"""".~O:;;-.;,,-°'~"'-"·"""'"°"'•":.c:;.=e:."'-"''..':~:;;:-=;"'-'="'-"=-<Z"-:0."'i;=-;:;::;-.-::.-.oo;;-_,,,:;:.,,,o::.::;.,-;::.,,,-,~ ~~=:;.::,;,,,;:;-,°""o"';;-;:;:."'°-.:..,-=] i 

l! 3.1.91.13 ( 127 ) li Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária j! 20.234,92 !I 
\Í'"'""'""'="'-''-.';:.:=:::,,...::;.:::.",;~"""'"'º'"ll''''"""="·:.,,..~~"·'-"'~=-..,:.:::""""'""""''="'''°"''"'"""'·''"''"="""'-"'r'""'"'-"''''""'-'"''"'";;."",;;~;:;.=="'-°"'''"'''~'~'""-"-'-1l"'="·'='°""-"'"'·"'-""'-"~"'~'"'l! 
li 3.3.90.30 ( 128) li Material de Consumo li 10.000,00 i 
!r"·""""'"'""'""''"'''""""'"'.<"'''"''"'"""''"~'°'1r='·""~'""''"'""~-.. ---:,... .. "'"°''"'"'""""""""~"""!''"'"."'"='''"'""''"'"="''"'"'"""""':~~:º""'"="=-"'"'""'='''~-;::"''"1r·""7;"'"""'"""'''"=="""'~'''"",11 
\! 3.3.90.36 ( 129 ) !l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa F1s1ca IL 10.000,00 j! 
!~;-.-::;-..:;;;'._'.:::~~~:;-;::.-:.:..;.·:::.:;::;::.~.;~.-~~<::.;:~;:.:::.::.-:::,:':::;._·~r:-,;.:~:.":..:::.:.:..'!.:..~~ .. :.::."":"::.::~..:~-;:"...":"',...::.:::.:~.:z.:~:::.-;;:.""!';!'~!"",-:.;.~~~-~~-::::;;;;:~::·~~~:::::.'."~~-~..;;;:;,;:_;=::;.;..:~'"':"=~~~~:-~.=~~:--.:..1rvo...::~..:;.~..::."'!-::::""~":==::. ... .::::~:~l 

li 3.3.90.39 ( 130 ) l! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica lj 64.000,00 ll 
~ :·º'''""""'"'";:-:;:~>e.:·.,,.:;;;,""''":;,.,,,,;:.c;:;-"''l\"''-'::"-""""'"'''"·,..,~'"""-"·''"'""""'"""'"'-""""~7.:C.':=:"-:-.<;:;:c;:-.""'~"'''"'~;='.";:;:;,_~.-c;;:.%"-''"'~"''·="'-"'-"=="~'''"===;.::::=lhc-==::.-:;:;:;:.-:.:.":::..--::::::::::-;,=i1 
il 3.3.90.93 ( 131 ) li Indenizações e Restituições jl 10.000,00 !! 
\i'""-"'"º'·'"'-''-"'·'•'-"-'''"'""'"'~""':;.'o-;-_"o~·::~f=::-.;;;~;:::::o:";::.-:::--.==:::::""-;;::-:.;o~;-:::::"-;;::::;:;;:....,.::;-:;.:.":.:::::::7=c-;::;.-;;:-;-::;;,,::~=o::..:=::oe=-=.:·='-==""'"·="'=""lf"="=""'-"=·:,,-..==,,-.::1i 

!1 4.4.90.52 ( 132) \1 Equipamentos e Material Permanente ll 6.000,00 li 
}~'..::-.":;:':'".;,'".::".".:',~.! • ."'.!:;.....-::;:.:.~!.."::";;:;:~~~:~'.:;i,,~:;;,:~;.';~n~Ík~~··~;~,~,!!!:;:;.~-;:.."."J~;;;,.~:;:j::;.:_-:_';::';;;;.=--..;:;..~~;'~~;-:,::.~~~7,::','..~~::::;.~!:';.,,~'.::'.'::::=-.=::-.;',;;::;;r:~~~~:.':.:=-;:",::;~~.":;:;.'.;'.=:;..~;;;:';,:.~>z:";'~ I 
!! 99.999.0028.2115 !! Reserva de Contingência \! J! 
ff""'7"'-':.c':'~·:::::"":·""·=-"''-'~=o:.:;='jf"'·~:~~':::c:::=::~:co:;;.....,,._-,;:.:.::..~::.::c::;.:::c."'-'''"'":::::."'~":::.'=.:::.o:::;:-,,"::-.=:-.=.':':'.=.-::::"""°""'""~=-"'-""'::"'-"='="""4f'=:=-:o::z::::c.,,_o=cc::::."'.':O:=,I 

!! 9.9.99.99 ( 133 ) ll Reserva de Contingência !Í 150.000,00 I! 
! f :-:.:;::..~:-":.-.::;;::::-:.::;...7,.~;;~.-:::::;::::-.·:::::::.~~~.:x~:.~:~~:-:~~;::;;:;:: :~::::::;,~';'.:'~';;!."-=-~:.--..-;.~·.=;:;::;..-"~·;;-:::;-:.::.·~~~;;;;.:.'._'Z.".:=~:.':,.:,i;;::;::.-::;:-~;~ :~-:.:.":.:Z:~';.:=":.-~:;~;:'!;:;'.!~.:::::-.'::.'!":::'";~~"-"!"'..C::~~~"Z::~:--~~:::".~-!:!.~t.:;,-::!.~.:;::.:~~:;,";'~ •. ~::::::;:::::;-:.:...-~~ 

i! 02.04.00 ll Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e li 1! 
H il Serviços !l ji 

llI01l§:1~:J,t~~~!!~~~~~::::=:=::::t:::::Ji 
ip.1.90.11 ( 134 ) Jl Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 1! 352.000,00 !i 
! (''""'"·'''':::~.:::,;:,-;.:'"''"º''°"'"'·'"~~:::=''ll'~"''":;::::::::.:o"""""~'""'""''"'-""'"''"°"'~'""""'~-=-'"";;:"'~'''"";.-:-::;;==.""'"'~"'""'"'"'·"'="'-''·="'-';;:".c~:z::::;;.~;;:;..-z;;:::::;:c~l"''"-""~"·""'-"'"'"'"°:::..-::-.-""'=-";;'jl 
!~ 3.1.90.13 ( 135 ) li Obrigações Patronais j11 46.000,00 b 
Il··.:..:-.:.~~~ ... :::::;-;:;-ft-;-~.:.·:~7.:'..::z::::-;:.::~~"';':;:..~~':";:·~..:.i·r~~:.:;~~ ... ~~;~ ..... ~:;z .. .!'.;;;;;;::.~~.".:'.!:":::;.;:.;-;:·;;.;;:;~::;:;;.:;.:-.;.-;..~::":'.:;~';.;.;.·:.:,~.-;;.;-... ::;.f",.:;.;_:;,.";.';;.'~.::-;:::::;;-.;.:-=~-~~:;:;~'!:-!';.';;.!".~,'!;.~:;-~';.:.::,:·.':':~ .... :;;,~·:;,· .. :::.=-~ .. ;;~ .. ,[:::.-=::.~=~~~~~~~'.. .. ~~"':11 
!)3.1.90.16 ( 136) li Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil l 9.000,00 j\ 
i;c-;;cco·:,,:o"'"""'=""=:c."°::o:.;;:c~"'~"'""''·;=.Í[=."''""'"-""'=='::';:=.-::::;::::::~.o:::,=;;-'""..:.::o::;,"'~'·=""=-"=·'·~=-""".::::;;;;:~·--;::;::-..;:;;;;:.'.:'"'1::~.=.""=''===-J'-"-.;"':..°"'=="~"'°"="'"'=~I 
l! 3.1.91.13 ( 137 ) j! Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária jl 23.000,00 !l 
(~::;;.~~-;.::::,":"·:.:.::..-:--~:;.·;::~~.;:-;~:,:...~;::7.'.'~~~:;:~.:--·;.-::;;:..:.::1 f.:.."""~~~-:;:;~::~::~::::.;~.;:::.:.--·;:.':;.";.~:-.:.:.~:::...--:~.:::;:.:...""":::-.:.::.::::;::::.:-:-~.~=~."'::';..:.:::;.<,;;:::;.:;:..-:.::;.;,·::::-:~:=-:.:.-::::..":.~.:::.7.:;"~4,;;:~:.:-:~~~=--~~~:';"..!:.~:.!!':.~~7":~7v'-':~:::::~~!' .. ';;".,:...~=..:.:..~.~·~.';,"'.~i..-~.."'i! 

(! 4.4.71.70 ( 138) !l Rateio pela Participação em Consórcio Público 1! 3.600,0011 
!f·~:;;o;»;;;O'?,!:,";>.,.;;;-.:o:,::o;;o:";:.:::."-""-"::';.:o:::-.-ir"''°""'-'·,\;-.;,,~.-,::::o,-.;c;c;.,::;:;.;<~<::!.;.t'°""="'.;:.".'.::::?:~;"":c:;;;;:.::::.,=7:"-"-::;:;;::,,-;;.e;"·""·"'"""'";c::="e'~;:;;'-""'-O"!:?'..::::.;:""::-,,c:.-,,:7.;~"'i!~;;:-;;;:'°";.':;'-;'-°""-'~=".:.""'°..-.;:;;:;11 

!\ 3.3.90.08 ( 139 ) 'I Outros Benefícios Assistenciais ll 100,00 l! 
i \=-: .·::~;~'.:.::z;;-:;:~;~~-.."7;!::':'.~~'.-;";.z;.:!:.,~~;:;"::.-;.":~~p.:::~;":.:-:;:;::;::~:-=:!~--:;:;.7;'." ... ~·.:::.:.~.7-.~·z-:::.::-::::~~:::::::::-::.-:.:;;.:::::;~;-;:.-:..::'...:::.~~~--':-;:.~~;;:.~:'.:'!~'.~:.::::-~~~:=:::.: ·=~;~..:.-::::~"'~~;;.:::.-=.:,~.:."':'~p.-;;:.::.~::~:~..;:;::.:-::.-:::::.:::;-:;:~·~:!.::.:.'!"i~ 

l! 3.3.90.14 ( 140 ) !! Diárias - Pessoal Civil li 8.000,00JJ 
\;'<""""c:o:c''""'''"''-;:"";;..~":zc;-,;::.;~'""°'':.';"jÍ':'"'~·"'·"""""""·"°"''""""""'·=>"'""'º"·'z'"~;;;-;o.;;:.=:::::::::-..;,""'~"'"'""·"="''""""='·"-"';;;;"""'"~"';:"'''''"""'~-""'"""'·::".:o"i ~""""='"·"""''-'·""''"'°"''·'";;-"'!! 
!l 3.3.90.30 ( 141 ) !1 Material de Consumo jj 50.000,00 i 
i .~;;.-;;,..,,,;;:-.,-_"°"~"-"'-'"'"·"""'~'~''"°'"_.·='·''-'°~ ~;::,"'°(:;;=::;::.;::o;'"'==:~;;.,-:::!;'-"'""'-"'-':'-;~,"""~';"°'~;,,,.,;::;;:,,O:"-"°'"°"·=-_,::<'-'..o-."""''"-'";;:."'-;::;"'°"'C"'""'"""'"'"'"=o°""°~O;.:.:;""-·~"""°"'"''"='''Z:::--"'"'='.,-JI 
!! 3.3.90.36 ( 142 ) i! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física !1 12.500,00 !! 
J{-'·"''''""''"'=·'='"-'''º"'"'''''""'"";;:;-.::.-;:~~;,.,=.:,,;;""'''"'="·.:..--:.=~"""='"'-"""~"''"·'::-.:.."""°'''""""''-''"''·"'""''"=·~"':::::::::o:==::e=c=,,:..--,,,;:,,,.._..,.,,,"'°'"-'=1)~°"'"'"""'"·'""~'·""''-'~'-"·:.;;-~ :;-~~~'-"i' 
i,j 3.3.90.39 ( 143 ) !\ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica jl 20.000,001\ 
j f-;;;-..:::..'~i~~:z:~:::.·;;:~~~~;;~:;..,";'.:::,~"; .. :;:;~:;.::::::::;~;;;~~~.::.::.::.:-;~:.::.:::.-:::..-::.~:-.:.:::.::::< ... ::-:::=:~;..:-:=:;:.:::.:.-=:.:.-:::.~::;::::.~=-.::::::::::;-===-.:::!:;;7,.~~-:==::::::~~:z....-;:::..~..:.::~-:..~"":-:~;:=;.~"';:::=-.z;:::.,{:.::::'::";~~~.;;-:::-..::.~=~~ .. == .. =~..:::.:-~; 

li 4.4.90.52 ( 144 ) !l Equipamentos e Material Permanente li 11.000,00 !! 
\t:c~-.:,·:1.~:;:.:.:.:,·o::.:;; :"':o::.o"';;·;;;,,_,,,=:o=;::j,:'=-""";"""'-"-"''""'~~c=~=:::."...:'.!'.;'.O;;-;:.~:,;::,,,_-=-,;:-.,..,.,:o:-;'-"""-":::.-."'"-;":.;:::.,:::;::-.o-;;:::".""'''"'"'=;;.·.:-.;:".:.:: r:<:.';::-.;;;::""-'"'·'"'"'1f'"'"'''''""'".-""'""'.;--"'.;:..--::.:::~-;;;"':'iÍ 

1\ 04.122.0001.2020 !! Manutenção da Frota li j! 
\i'7:.::;c:~"""'""'"":::°";;;'""'""''"·""'-''""":;:;:;;:.,,.j~""'""'"''7-"=~=o:"'::.'::.:-::""""""'~""°"'.::."'.';"'::::::o«.'-'"'""'"''"'-"".,.""""''""==:="~'"''"°""''""'"·'".:;.o=._.,<:::::!::>"·='º1f'~t.;;;.="""'"'~=·"°''·"'""--:,,-;;-.;:ll 
!! 3.1.90.11 ( 145 ) 11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal li 40.000,00 !l 
\('"'.""·"""'·"·'~';""'-·:~-:::;;::;<;;'::;=:.-:::-;:;""°""'il;;;;:_-;;-;-=·,,.:.;;;::..;·,o;>:Z;;,·o.::::.:="'"'-"'·=~-:=~c.-;:'."':;:.-e:=:.::::~co:=::'."-'.""'":<:'"-7"-"''"'-""""-'''"";:"="-"'"'"'""'""""'='-"'"'-!1f'"':::-c::::::-.;:-;-.,,"'.,,,--'-''"'"""°'"'="il 

i\ 3.1.90.13 (146) !!Obrigações Patronais J 100,00!I 
ij ·"-""'·'""~";;::-o";;::=.-:::.:="''·'·'""'·'"'=='j;"'-.,,-"'"~""''"~""'~;;-:;:.;*"""-"·"'""'""'""'"='.::;::.:.::,::;:.::::o=-"""""~""'"'"·""·""·'-''~~-"="":"'.::==;;.;::->:"'"""""""'""""'°-'-"""'"''4~'=°"'="-"'"'"'==r-"'=i1 
\!3.1.90.16 ( 147 ) !l Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ij 11.000,00 j1 
!:·,"' '''º-'''~'"""~'°"~"''''"'="'""'"'"'·"'°'-"'l~"='""'""~'"'-~~;:::·::::~o:"';:;·="'"~'"-"''~""'''':::=:.:::o'.-:::=:=.;'°"'".;;:;=::-..:::"°",""~"''~;~:==::.:.:::=""..:::=="='·:,=4'.o:-,;;:::;.;;:::;;=o=-;;;:;":.7.0::e::::::.""--1' 1 
\l3.1.91.13 (148) li Obrigações Patronais-Intra-Orçamentária 11 7.000,00 i 
!.~.-::.o·;,:;;:c;.,"::."'''·"'"''";.''' '"'="''"°"''"'"'"'J'"'"'""''':~-::.--:.;;:,-::;-;::;-:;.:;::;::.::=='"""'-'-''::::::;o::::::::::"''"""'"'°'''"'=""""'~"'""''""""'';:::;,_.,.=._,.==-::::"''"'";:;;"'-"''""'z'""-:-==·'"""="=--:::.7.:=.::~·J · -

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1CEP:19820-000 t CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: ( 18) 3373-4500 1 site: www.taruma.sp.gov.br \ e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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""- ., 

~ - ~ />ty.;~ 

Prefeito . 
!~.e~::!!!~!.~ PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 

~ 
A3P . -;~:.~/ .:.::-.~.~ ~-~ . 

fi'"'"'':::;~.,,..-~•="'"''."":"''::="""'"""'''Tr""''"'""='"'"=:::.,~"""''=-'-=::""''·"~'"=,-;~=z=:--::-::"""="""''""'"''""=="'-=:-"""'-"="'---:-=..-,,;-::-=""--·íf""""';.,"-"'""'"-"'·'""'""-"""~"'"""íl-
j! 3.3.90.30 ( 149 ) ll Material de Consumo \! 110.000,00 ! 
;f~,"=·-"-"'"""""'·'=::..='""''""''"'""'""Jr'''"'""''''"'=""'""~-'=""""'""'"'·=~"'º""""'''·"""'=:."'="'·''""'·"'·""'''"''=-"",""'='~-"--;:.-.-::,.,,._.,..:.""J'"'==""=lf""·'~":::.=::.'"'·=""·-"""'~""'di 
jj 3.3.90.36 ( 150 ) ll Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1l 100,00 li 
\J"~"'"'""·""'"''""''"""'""·"<::::."""''"'·""""''"'"'!l:"'-'·"'"'"''''·'""''''"'-"""~""-"="-'-"''="'-=":",'-"'·'"-"'';,""==,·"'"'·'"'''"~'=-=~"""·-==:.:·:::::-.=.::.::"'-=::.-:-=:::.:·jt""'""''''"·"'e::.:.:::•"''"'-"~:.:::=~"-'-~l 
11 3.3.90.39 ( 151 ) li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1l 40.000,00 ll 
:\'"'·"'·"'="""""'"'=""'"''"'""'""'.:'.'>"""-'1!='"'=~~-,""':"=-""'"'="""="...:.=""'--...-"''~"""="""=~="'"'~'°'"""~'-=='"'"":;""''~"'"":.,, .. , •. ,,,,,=-_,...,,,.""=·:::::::Jlr""'=-'--.,.."""'="'==.:::l]! 
n 4.4.90.52 ( 152 ) !! Equipamentos e Material Permanente j 5.000,00 1 
(f·""º""'""~""-""="'"'=·""'-"-'=·"'"'"'iF·'~-'=""'~="'=-"'=·~"'"'"""'=::-:==""""''"~~"'":::'='-'·-=-""',,,.....-=,·=="-='"'''':.-:.";'.,"=-"""'-·'l!..--"""·.,..-"-===::o::-.:.==:!:'4i 
11 04.122.0001.2020 J! Manutenção de Próprios Municipais l! il 
\(~"'""'""..:"'"""'":.c,,,.-.:::-.1-.;""'"'~'""~'"""-"·! !::."'""-='"~"''"'""'"'"-"~"'"""·"·~""'"'.:::"°=':.'~:::;:::=;::..-:-.,=:"'="'-""'"-""'"'=0.....,,-.::::::"'==:."=.oc,,;;,.,_-:::;=:c''=--!1""~·""'='"="'"'-""·'=""==-),l 
p.3.90.30 ( 153) !! Matenal de Consumo !! 187.000,00 h 
1!.::,,:;~.c"::;:;z.~.:;o,;;-,7c::.o:::-,-::-::::;;-:=:.""':.:},b::-_=.,,"º='•::.;;.-;:::;:..·.o:::.::::.;:--";:":.:·"-"~z=";:.:--_-.'.G:.'=~·~:::.-:o"-=~-"'::.''"=='.=--'~._,,.-""""''===-=>--:j}'-.::.::.~::c"·'--""".::;::,-.::::::=...,,~.11 
!! 3.3.90.36 ( 154) !I Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física li 100,00J! 
l"'=~--:===.,,,,,..~7·=""==:.:.""·'1r·="''º"'"'~=~.:=;""="'-"'..;;'==-·-----·:.:C·-··-=""'=0==,,.=-=--=,..-=,==("'==·''"'::.;:-=--''=---=-·i 1 
i\ 3.3.90.39 ( 155) !! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica J 129.000,00 !l 
!r""'~'"'·::."''-='""-="'""";"";:;;':.::'"':::::·=:::4\=-::::::·.-""=-=o=:.;;.:;r.-:::.==~.,.~-.,._.,.:.-.=:::::e::.==:::::=-.=:=·===c:::=.::o-::.·.::-.;:;.=.:::"--::::==='-='-""'--1r===-_."':;:..""''.::"''l l 

!! 4.4.90.51 ( 156 ) j1 Obras e Instalações h 200,00 1l 
\r~""'~""''''"·'""'"'::-.-.,,,,."'·''":::·o,·.~::::""'l::71jº"'·'·::.""'~"''"::"'"="'":"-'º':"'-"""""'"" .. ·'"""'~:'""''""-'~""'::""~'"'"""'~='""'"'''.::=~'""""''"'"="'"-""""'""'~==-"'·"'"'="·4[=;;.=;::::=.o=:.:::."'~-'=J1 
H 15.451.0038.2016 l• Manutenção de Parques e Jardins ll jl 
j!:·:. :::::.";':...:~~.:z.~;,-.z;:.'.;:::;;.~;'!".;~..::~~~;:;;~·.=.";;:fb~:;;,:=.;.~"';!::;:=.:~::.:.::-::=:::~=::-.::::.:.7.":..=:::::;:~-::=-'":';:'"~:.;:'~'".!~'::':'~~.~;~.;.;;'".';:'~:.'~:':.=:~;,;.=.;:.-z.-:.·:::::~; ... '"";: ,=z~.:;;:;~: .. -.;;~:;:.;:,:;.~.:~-::.;:;;, r ... :::.::;..-=-~.;:t~~~·::: .. ·;:::;::.-::.::;;<.:.."!:."!.'.;::;~1 
(~ t~ q 1 
l\ 3.3.90.30 ( 157 ) !! Material de Consumo jl 39.000,0011 
!1;,~-;'"''"'~;,'.':.:!'"'"'"-'·"'"'"''''"'"':::·="'-"'4r"'"'"'-·''"'=-""'"""':=-:---=-=~,="'-="==-.,,·="""'='=""="'"'"'='"·=:;;::;=:.--.o...,..;:;.=--=·='1r;.,.=-="'"=""~"'=..:: .. ,1 
H 3.3.90.39 ( 158 ) l! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Í! 25.000,00 ll 
\1"~'"'"';:~"'~"-~'-'''-"".;.;"'""''-"'':'~"-'~"""~~~.-:::-:::-.''·"''''°""''"~~;,;-~=:-.::;·:::-.;;:::."'.:;:;:::~\=-''"""''"~"'"'""'"'""'~"=="'·"'="'·""-":-;:;"'=.":7';;;..,-.,,;,-.=-...:::;.=~-=o::-1 ::::.::::.-; . .,,,::.:.:.~o::-:::'"'""';;:;-=;1! 

ll~~=,~!~,;,;,~;~o~c~;~.~-~.~,.~~~l-.-~:.~;~!.~,~~-~~ ~~~~!,!:~~~;~~~=~-,~~~~·.:~.~=~:=~"='·~~::-~~~-~z~:~=~~--=~:=o:::.~~,==~i 
1! 3.3.90.30 ( 159 ) !! Material de Consumo !! 38.000,00 !i 
\;::;;::o=:==""="""-"''-"""'""'"'=-"'if"'"====o::r--"""'='"'==.:;;;;;,;_,,_-;;::==;:.-:-=;:;:;:-.="-"="'·"""--===;:,i\""~="-""'=·==-~1 
H 3.3.90.39 ( 160 ) li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica il 25.000,00 ,r 

lt~!~2i~~-=l~~~~~=-~~~==-====~c=~=~1 
\l 3.3.90.30 ( 161 } I! Material de Consumo 1! 40.000,00} 
11-;·.:""~'""""''·''''·"'':::Z,;~"''''="'"";:::~;~~.i\"'º"""';::.;:.;;;="""·"'º"'~:;:;:::-:====:-=:"=""""'""'""''"':.:::::--·:.::::::::'.';:;;;-;.--;:::·-:"=;;=.::-.::-.0::::::-:.-:.-::.,-;::_-::;;1('°'==-..;:..":;:;=:.~:::--=..=-;;'1\ 
\! 3.3.90.39 ( 162) ll Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jund1ca . !1 10.000,00 11 
lr,,.._..,,"'"""'';''''""""""""="'""'~"'"~'~"'".1i='.::::.::-"'~""'"'·:::-""~·"'"',::.;.~"''"'-o.''=-""'''"'·.,.""-'!::::."~'-"==~·.::.""""..=~"'"'"'=""'==::.:--"~'==·"".::.e:.""""="'dl1 .. :.:o"'·"'='::.." .. "'='.:::'~"'-"""{i 
\t 15.451.0038.2128 !I Eliminação de Barreiras Arquitetônicas !, !I 
\~""'""-"·"''~""""'";:;:;'"'""~~"'"·"'"""c''::::""''l""'~~~=,""'"~=,:;;:;,."'""""'='="=::.':~,.,,,~""'~-"='·'==";:.:!="'""'=="'"===·.:.-=='°'=,,..-=:::::..-1·r=""~-,.,_~-~,,,,,=·''"''"';:;'"'~1 
!! 3.3.90.30 ( 163 ) !] Material de Consumo ,! 20.000,00 l! 
\[::::;;·.::.::!'.~.-::,;"'"''"";:."~'""·'""""'"'''º"'''~'"._"'1'"''"==:.:-::;;:;:;;-,::::::::;;.-::=:.-::.:o!:'.-;.""'::.=:::.:;;;.'°"'="'·'·.::'-"="''=:::oc.;:.::::=:.~':"~oe::-.::.=="""'""'~"""·:-'-=7:.4["'""'"7:=:-.:;,:,.;:::.="··:.:::o-.:.::"il 
\i 3.3.90.39 ( 164 ) it Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ·L_ 20.000,00 j1 

1\·"°""''=""==,"""'"--="'-"'"'='=-=ir=0=-=·===-.... ==::.=:::------------ · ........ - .... ---- · · ·- -7-=-------··-w,------=-=·="'-''"1\ 
1\ 15.451.0038.2129 !! Cemitério Municipal li I! 
\('""~=::::'"'"''""'"'""·c,:,;=·""'·•=""if""'""==-..e:.'"°"~'="-='~''===:.o::::-:.·=o:,;:::-..:.::=·:::::::.c::.:=::::':::·=:-.;;.;"':=:-=="'z:::;:-==-::-.=-"""'j!!""=""'=-.::.-z::.-:::::::-==-""~"i! 
!j 3.1.90.11 ( 165 ) ll Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 1 18.000,00 li 
lr·"'~'""'';:;,."'""":;;;'';·=.-==;:;..:;:o:::~'=0~r'"'""-::-:~.=--""''"'·-::::.=.,,.:::.:'-."""'''~"'""'""'"""'"'·=-'·"'"'"'""'"-'""-=~"-''"'·~"";;;.-...-."=""""'""""-=~""=""=""""'""""if·'''"'"'==•==""'':.:::"'1! 
\) 3.1.90.13 (166) !! Obrigações Patronais lj 100,00 !l 
íl"''"'"-="'""'·='~.;;;"'"'"'=~:'0:::0;-:;:;-::""""~P"""'"·"'""'"""'"''""'"~.,.,,"""'""'""·''·"=""'·""""·'='='"""''''"'""=;;;.""'.:'°'-"'=""'"·"="'"'"'~"'":::::.:"" .. "·~""'"'"""'""'""""'"'1r'""~::="'·"'·,-..=""""~''~"",,."'~'"ii 
\\ 3.1.90.16 ( 167) !\ Outras Despesas Variáveis - Pessoal Ovil j! 1~.000,00 l\ 
ir-.:!.''''-'''"'"''~"""""'·""''.:::.-:.-::::.:::.,_...;:z:-.,:~~:~~.::::.~.:.:~'""'.::--.:.:::..-,:c.::::o::: .. --;;:;:.-:-..z::::-"""""""'""7.'"'"'"'"='~"="=:::::.""'"'""-:-o:':::::=,·=0::.-.-.::::-.::-..::.:::-_::;::-=::::""'~==-""'if!.,="'==.:. ::::-::::""'"'"'="9! 
lj 3.1.91.13 ( 168 ) ll Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária ! 4.000,00 h 
l\:::::::::":""'"'-"'""''"''''"'"'-,,::=;-.:;!'""'~'""·°'''_;!.:-.:::;·;..,,=:::.=~:=-:<":=,-,::;"""'''.-'"::~~-;;-";::""':--"·'"''·"""º=~;~.:"""'"==-.;;.".<;:::-..":.=-""º"''"'"::"''~=--.::---:.~;;!'-'Z:°'l~'"""'-;;;:;;c="·""'=""';::-_o;:;;-.:::1 
)j 3.3.90.30 ( 169 ) li Material de Consumo j! 22.000,00 li 
\~"''""":'''"""''"";;.::.-:-.:-::.:;::.;.-::-...:::.:;:;::;;.:-.-:=;.,,,,...l::,~<:.:::o:.~c-::o::::.:::::;"':~-::•::::::'"''"''"::::.;;.:;::::""'.::'''""""",;;:-..;.:;;""""'"""'''.::.·;:;,;oc::;,,;:;.::.="''·'""':.-...=::-:r:·::.,::::=·"'"'"-"'=···--:::~=,.,·~'=":::::::::::::.-:::>..-di 

Rua Aroeira, n° 482~ Vila das Arvores· Tarumã-SP ! CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-4SOO 1 site: www.tarUma.sp.gov.br l e-mail: gàbinete@tàruma.sp.gov.br 
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W"'"""'~""""'""-""""'""~"·=·"""''~º='='""W"'=~"'""''"'~""·';"""'"''"'"'"~="'º""" .... "'·"""-="'·"'··'··"-="""""<:::...,,.""""'""·"'.="=="""'=""":.""'=-=-=·..,.=·'f·""·""'"'"""''~=== .. =1 
H 3.3.90.36 ( 170 ) li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ]! 100,00 11 
!("·~'""·'"""'"'7,;;z~.o:;"'"'°""'::.:,,;:::z--""~···i~"'""7:;,,:;;;.;;.oo::;:;:;o,.~~-,:•;c:c':.7.::._,_.._,,:.-.,oc:=:::::,':!=:::."'"'·"~'''·'·"'-">'=<·"="'~""''~""'''"'"..::.-;::;:'t::~;.~.,,:.-,·;:;;:;-;.,~;="'·"'i~'""""'''""""'".:::.:::z.:;:::==')i 
\l 15.451.0039.1027 llPavimentação de Vias Públicas · ll l'j 
!j:;;:;:,:;:"-="'·"''°'-'"'"-=:<·;;.o;~:,:""-'·""'","'íí·'-'°'""°'"'~~·z>"'-!.~.,""'-7:..~~"""=="-"C"-"-~="7="-":.:::-"'"''"-="''°'"-=•;:;""e::;o-.:.o:"~~'-'\~="-'=~-"''·:;-,,;:,:;;-::..~p.~;.:;--"'~"'·""'"'"''°"°""C""-""'-''·';•, 

!1 4.4.90.51 ( 171) l\ Obras e Instalações !j 100,oo ll 
!;.-=.~~':"t'.:~·-~.;.;,,~~:·:;::;;~>-~~~~~.;>;;,;.:::;-:.::-~.,.~7...:.~-;.~~.::~~~~:::.:::;~;~~~~::;-;:~..,;-~~.;:r.:-~:.';:":.::;.•;~.':.::·m,~:.":~";:~-;:;;z:~~"!!:Z':'!'::.";..."':.~::!::..-:;::;:~ .. -;:;;.·;;::::,.""":..~~;::;::.:::;..~;·.::'.."":';.::.:.=::::-::;;:~~·:.-.;:.:~~::-;:-:,.~_:<:::;J~:.~~....:!.-..~.:.~."':'..!~~..:=.--=~J. i 
!l 15.451.0039.1069 ll Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas - Contrato jl I\ 
li li 1031695-63/2016 1\ !! 
1j'..::="'-'-""'~'"'1--"':.'-"'C~-'.c-.::::::"-"'-'::·''°''°'·"°'~('''-''"·""'".:.::::""'"''"º"°':.:.,-;:;:,;;.,_.,•:;-::.;.~-:;:;-:::;;::;"~;-::;;.=~::;:;,,-:;:,: ;; ;-;::,;::;:'-~·;;::.-:-=.:::o::::=:o:::"":;:.,..::;:;::~::..";:::>;~::::=:::.:::.::~:::o--'j f'':::;:.:·.·e:-0·~~'""-~-:::.::~-;:-;->;o-:.:o~"-'11 
!14.4.90.51 (172) l!Obraselnstalações . li 12.963,81J 
lr"'""'·""·"'"'"·"'"·'"""'·"""'.'"'''~-"''"'-·'"'."""'·""'i~;,''''''"''="""''"''~"'"''=·""':-:::J'::.::"':..::=-~-;:;,....,,.-.:""='~Z-"'''=·""'"""''==~"'"'""''""="''"'<'""'''"'''""'"""'""'""'"''=~~l!,,.=,"=""='·"""-.,.,"·""-l 
l! 15.451.0039.1070 !l Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas -Contrato 11 li 
ll !í 1032003-05/2016 l! 1 
t~-::-;.:.:::;:~"!:";.~ .. ~~'.';" .. -::.~-=~::-~-:;:.:;: :..";~::!'~~-==-~~~::;:::..~-::"'.-':':~=~:::."'.'!-::.-::::~;.';;";,:~.:;:;:;.:r_-::;:~.::.:::.==~.:-~;;-;..-,:=::::-:.;;;;~.:~~;;;:..-:;:::~:;:;....~::::.:=:~~~"":'.;:::.~·~~~..:::.:;:-.:::.~~;.."":!!'~.~;-;:.-=---~1 

!l 4.4.90.51 ( 173) !l Obras e Instalações . li 42.586,29 li 
f~-""'·"-~c.-,;::-z::~:::~:;,:.._,,,,,_,::c•::::::""-':"'-':::.:::~:1::::""-;-:.::~=:-.:.:<:".::.::;.=-""'"-'"'"''""'""''·-z::~"'""-'""'"'~"':::.::~=.:::::::=~,;:;::::. :.:;: ~-:;;;::":::""''""«:c:;-.,,·:!.°"''~"""'·~:::df::::.,_~:::::"':::::;=-::::0:':.'"""''"'t-"'i\ 

\l 15.451.0039.1071 \\ Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas - Contrato !! !\ 
li !l 1032004-20/2016 li ít 
lr"~·'""""'""''"'""·";:,."'' ''°"::-;'""'-"'-:;:;'·"'·;;;4!""';;;'~-""'"-"'';;..'""~0'"..,.-"'.,.,.,..-=,, .. .:.~::"'''""'::...""""""="":~~=.="""'"'"'""-:·=''"""~._. .. ,,.,....:."'·'"~""~:.":''""'~""'"'""'""~"''""-lf"'."'"""""'"''"'1'·~"''~"""="=::1 
!! 4.4.90.51 ( 174) !! Obras e lnstalaçoes !l 40.199,51 ll 
jl'"'°'''"'"·'"::;:::·::;:-.;"';;.-:::·.-::o;.--;;:.co'.:::.-:::.:;;:;;.ojl"·='-'·"''"Z!"'·'.=::.;;;;.:'.°"'e::,,-:-,,-:c,:.·::.~.'"-'-"~-"'·~:·c==::-.:::.':.;."!:.":::::-::-_,..,:::-:.°".,_=::-~==-:=-..:;,:,"'''!'>::=;...-::.~.·:""-"::".::11~===,,.,._,,_,.~."'"''°º'"-'=-·-"'""!\ 
!l 15.451.0039.2121 !1 Sistema de Captação de Águas Pluviais li li 
;i:.~"''"':'°"'"~""~"'°'"''"·'"''"."~,.,;c~"~"~:.~~'\ í'·'"'""'~"''''""'":;;:;;;.-.:;:~:.~"','~'"'""""':·'."""'-"-"''~"'"":.""'·~=:·::"·"""'·'-:.''"'"''·"''"''"'.-''·"'"·'"""'~"'"'""·.:.~::-;:::-.:"'·'"'"'"'-'"'"'jr"'"""''"'"""~"º"'-"''-'-'"-""''"""'.Jlj 
l\ 3.3.90.30 ( 175} ![ Material de Consumo lj 25.000,00 .1 
l~"''"·'·:~:::.-::;;"'"""'"·~"':;;:..;·.-,,,~=""''°"'""''ll''"''"""'"c.-;,,-,::;:::::.:"'"";;."-""''""='""-'=;::=o":"'':::.=''~·::.-:.,.::.=:.,,~:'"=•-::-:-:::""'"""~""''"~"'"':.·::."''"'";;;:::::~::-.:.-:;-.-:::-...::.{(''"-"''''''~'""':-;;,:;;-.-,,,;;:-.:::.:::"'-""·J j 
!\ 3.3.90.39 ( 176) li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica l! 20.000,00 1! 
\f''"'""'"""-""-::·"·""""~"'"'"~-'''""'"''~'"'""c"~'"~l::""'"'='c"":"""'"'°"'''='-"-"""""·"'''""'·:"·"''~,;;;"'""":::'='"'"'""=º,"""'"""'''='"-"~'.,.~'"'''===-':;"''·"º"""'""'''''::"'"''""''"ir.::.';:-""'::o'"'::.:-·'·''''·='="""'-l\ 
i\ 15.451.0039. 2124 li Recapeamento Asfáltico li i 
;~'"""'":o:::~:.:o:-:·::::c.::::,.-,1..,-:oe;::;,;:"-'-:;:.:.-::"l~';:'"'-:-,;:":::::~"'-'""~·'"~""'-'""·"''-":."'.::..o'""c::::::c.:.7-"?.;;:o:;=:;,::.::'~'""'""'~"·""''"~"'""';:::.:.!:'.::!==:==::;.~:;'~'='"""'"'"-'::::.l j':.:--"";;e:.".-;::=::=:.:::"'°'""=! i 
ll 4.4.90.51 ( 177) ij Obras e Instalações i! 100,00jj 
i1"''.,~ .... =.,"'"'"~"""""""''!"""'"""·"'"'"--11'"'"""~"""':;''"''-""''""'""'""'"" ... ='='""'·'="'=~'.!.""'=='":·'".;:"'.:;=";;;.'.;·:;:::;;;...,,,:,_,..::.;;:.::.=·===""=~'"''-:.~~=:~'::ir'='~,~""""'"==:.::='-1i 
!! 15.451 .0039.2126 ;! Guias, Sarjetas, Muros e Calçadas H !1 
ll:.:e~=::::'"'-""""'"'"'''";·;o;;'-"'°"·"-<.•="-~:"l['"°'.::..~'"°'""'"'""'"'~''~'°~-'°'..,,""""""'-"''';'""°"'-':;:C'::::."=..""'.'·""""''=c.="°':=·:=;;;:-: ::<:""''':..:::-==c.=:.""'-'"=:!-:::=;"'·'1f:""'"'="~=::.:,::.::-=eo"'-':"ll 
il 3.3.90.30 ( 178) 11 Material de Consumo .\ 30.000,00 !] 
!f''"°"'""'"''"':;"'-~"'"·"-"'';·::>;,",""'"·''"'"'·'"c;zjfo:•"""""''"~"""""''"""'""c-.,;.".o:;c=:oo:-:::::";~~=-':;;:;;:::::·,:::~;.,,,~ . .,.-.;.'-"'"""'-""'""""'""'=:!==··::.::"--='"".:t::::::.·.;.::-=:::;:::'.:~- f'"'~~:::.'""·"'''"·"'"'·'-''""=''"""l! 
!! 3.3.90.39 ( 179 ) ll Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica !! 19.000,00 li 

![~~~~~~2:€~E!~sE~~~;~~~!~~~~===~:J~::::J1 
il 3.3.90.30 ( 180) \! Material de Consumo ll 30.000,00 li 
j~_- ""º·'"-""·"·"'""'"'' .. ~-""=-""'-'='·'·'"'"'-'-"'-'i!::::-..::00·""'"-"'"''";;;"':::~-".':;,-;;:.:-..:::::.==·-.="==--.:.:~:::::.:=.:.==::.·.;:;>;.:::;::-.:~-=::::::::::-~!:::Z"'-'"'''''''":"·==:;:._..,-.=í f'..C"'""-'-""=.::"~"''='-==::11 
\l 3.3.90.39 ( 181 ) li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica jl 16.000,00 Jl 
i~·''=='"'""'""'·'"''-"""::~=·'-"'="""'"'"1~·.z-..;.:::=;.=: • ...,===-~-=::=:.:::::~::-:::::=-::::-..:::-.-_-:.-;-:.=o;:;;;~==-::.:~-:::::;,-:;;.:·o:::=.,.,-:·="='::;;::.,,,..,-.;;-..;:-_-,ll=:::::::::o::;-.='!'.:;;:.""'-"'''·'''''"""·11 
ti 15.451.0039. 2175 il Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas - Contrato il !I 
\l,·.-,;.;::;;~;."::."';:c:-.,:.:.~'::;:~.:;:~::::;,-.;~.;":;;'°"'-,.;~~.!:~!~~~~~;~c~;:-~~::.'.".:::.7.:;;:;=7:0~""°·""'''·"=":::'°'"·'-''::;."'-~.':=:::~'~-°"'·"'C";;::O~:;:';;!::::O"'°:c::::::-..:..,..=::;:;r.;r;.;;;:::::.,;;~'"'-~Jl~.,-..:;=::'"''"-'!.'-"'"°"""'=.::;;~l 
j! 4.4.90.51 ( 182 ) 1! Obras e Instalações li 58.060,06 11 
ík::,=·::.:::::::·...-:-::-.oo.::"""::::::.--;:;.:. ::,:>::"z-"'..J~==·'""·~""'·:::.~:.-:::;;~:.::::.=-::.=:;::7:.-:::...:::<-::o:::::::.·:;.:;::.':'-::::"''=:;:;;;;,;.,,-;;'.;;;;.:.:""""·--:::~=,;·:;,";:=:::,:;·;: .. """:::.-::.::;:;~,.,;::-~~"""'="·'·''""'""°-"' '"~-::;;:::, j 
!1 14.452.0001.2014 !j Limpeza e Conservação Urbana li J! 
:l"'·'""''""~:·.::"'""'""'"''=:''-'""'-'-"""'''"=4~f'""""°º'""--"""'"''""~-o:-.-:::::::-.-,.=:;;:;:.,..,:;;;.=,::-::.='"-"""-~=-""-'.::-:'.!;=~:.~·;;:.,:.-o.~::-:;==""'-'·""'"-'-"·=º"~""""""'"''-=.~-=--'11'"~""'="""';.=;=:.~=..:-.:.l! 
!\ 3.1.90.11 ( 183 ) i1 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Jl 548.000,00 li 
lt·'c.,,,::.;_,,..:,., .,,..,,.=~"'"'·"'~"'""'"'''""'"<-:,.,...;:."''~r'"'""'=""·='''"'·...,"'"'"";:;:;'=::::.,..:..."""""''"''=""'"=--="""'"'"·""=:::,=-===:::.=-""""'=~-'"'"=···=="""""1(·'"";::::.,,..._,_,::;-,,.,.=.=·="'il 
il 3.1 .90.13 ( 184} !1 Obrigações Patronais l! 5.000,00 li 
l!:··"'''"·"~·""-""''·""'~;.:.==:;;t.::-.:.;.;e;:;c<<0;;<J::,-.;z:.:;:,,.,:~="""':::-~•-::::::o-.:•~·;_..,._.,,..,.,.,:'..>"-"'·;:;:::"':::"'=":::=::"".=:::="'~'='"'=""'"'=~=.:---=:."·'-"""'--.:.:::-.="'~d.-"="·"'"'::-.:.::.:;::-.::::.=-"""~"' 

Rua Aroeira, nº 481, Vila das Arvores· Ta rumã-SP ! CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001 -22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov~br 1 e-mail: gabinete@tarlima.sp.gov.br 
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'-..___/ 

~ -~ Pr~m'4.l 

Prefeito . 
!~~~!~~~ PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 

fl 
A3P 
.::t.:•::.-:-.-:t;!i't.i't· 

;?"'"':::."''""""'.7>'"::<::,.-z::...,::::;:;."~"=·:"'-"ii"'"'·="'-"=.::."'"o'"'"''"=::.~:.:>c=:"='"'='"="""""-=~~~""",.--==:"'-7.:-:.,.,,:~»""=::==""'º"''>=">'"-"":'=:;;~=°"'="-'"·=="'=11 

)! 3.1.90.16 (185) !! outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil I! 40.200,00 ·! 
l~"'""''..;.;'""'"''"'·~:-;"'""'''"'">·='""""''°'"'"""-"'·}~;;ca.:=.;;;-;::-;o::::;:;::::;n:;"""-"·'='.:;:.:o=:=.::.:-=e::-:::::;,;::z_,,,,.,-:""="==:::o:.::=-"'·""""'".:.::::"->:=z....,,,.!'_-:-:="-0='·~~:.::.=.,,,_.,,,,,,,,,,,,::=.-;;.'=",-:::{! 
)j3.1 .91.13 ( 186 ) !! Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária li 90.000,00 il 
\('"''·'"":''""'''°"'";;;.°'oo:;:""';'"'·'":-:::::;;;:.""it'"''="'·""'."''"'""'''~'''-'·'"''°"'-"'-="":,·;.,~.""':::~"'"""'""'"'"==.-::.".-::::::.e.-;:.=.-::~;:,,-=.~·"'-""".:-=""""""'==':'1i·"==:~="""-=-'•'"'"""'-11 
!i 3.3.90.30 ( 187) li Matenal de Consumo lj 217.000,00 J! 
l("''·'"~'~"'~"'"'''"""'''"'~'"';"""""~"'~"'4f""""~""-"'~·'"''"'-"'>"-='·;~:;o,"'"'"'"""""'''-<-'..::.;::<::--~·'"""'"'·""·""'""''"~'"'..:.~::"='"-'~""~""'""='==..::«::c,:.=:~=-""""ii==-=c:'"'-·:;;;;::=;""'""''~"~"'·' l 
I! 3.3.90.36 ( 188) li Outros Seiv1ços de Terceiros - Pessoa F1s1ca 11 100,00 \·1 
ir1··,;;:-:.::.:;::,.;~::.; .. ;.t.~..;.;:::~.;:~ .. -::-=:;;:;;:: ... --::~~·.:::==-.. :::::-.1r=:!:.."";:;""' ... -:"::: . .-:::.::!~:.\'::;'.~';."';~·~i!'".:;::'~~.";'..'"!~~~..:;-:.=~;.:.::-.'.:'.'.~;..~~::.;;z..·.-:;;.-:;:;::;:.::.~.~;:.::.:;;::.;;::.:-.::;;;:;:;;;::~~~ ....... :--,;;;::,;::;;~:;::::;:::--.;;:..~~~::::;r-..::=~:..-=-<->:::=-......:.:;..~·;;;:::-.::;-;.~=-í 

jl 3.3.90.39 ( 189} \! Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Jurídica j! 225.000,00 11 
/f·"":::;;::.:o:.o::;"'·"~:.:o::·;:"'·"''·'-:::.:·,.,._~,,,..,.,1'i':"'""'·'-...."'""''º""'":""c'"'';':"~""::::::::o.::.::;:::,:;~:;.;;o:.-;;;:;;.-,z:::.o:::.;;;:~;::=""";;:;.;:::.:::.~.-:.":"'"'"''"';:::::.:~:-:::::::c::z-:::;·=::"-::..r';'""""'"""="="'''''"'"""="""41 

\j 4.4.90.52 ( 190 ) ll Equipamentos e Material Permanente li 10.000,00 li 
l('"''.-~'"'="·"""""'-"::-=~""'"=·"-'"·ºÍh'""·''"·=,:·:::::::::;:::::.:o:::~::::;;=:='-""""""="';.:;:.'="'',"=0::"::-::.::,...,-.:.:.""'::-:::::::::o:o::::::::::_'"=""'~'""'''·-:-'"".,."""''º=l~-·~:.-:::-::·,::::::..-:.;•=!:.::=-"'=li 
!! 27.813.0009.1028 !l lmplementação e Modernização da Infraestrutura Esportiva 1l li 
l\""·'""'-"=~:·."""""""''"'""'"'""'·º='~·=ir"==:;;;""'·'"""";;;:-=::.-=.:.···:·"'"=·""'=·'"'==::=:.::=="':=.""'=·====~m=:.,""'·=~4"~•-:::.::::;:::;=c"'-'"""':::."'""·"::.::.-.o; j 
jí 4.4.90.51 ( 191 } j! Obras e lnstalaçoes .[ 9.380,65 l! 
ír""'''·"'==='"'''"""c:""""'::::'"""'':-.-:::::~...,.~,=~~::::::::=-:.=:::z~:=,:::::.:~:::-::::::::::::;:"~"'~""-"''="~":~::.""''';:,:=,=:=.:.o"""'-"'""""""'""===.:::::-"".::::'""'"'""""''lr:=:"='"'"=::::::o:.-;:;:::=~4 1 
\\ 27.813.0009.1034 !\ Conv. "Cobertura das Quadras Vicente Beneli e Praça do li !1! 
tl li Trabalhador" !! !. r n 1t l~ 
í~:;;:.-z;·;:;;:::;-;::;~~~,::,;.·;;z;:;;~:;,:'!,";'..·;,":';~~';~'.";.:.'.:~:~,"'.;"~;~·:!·.!;:1r·'.f!::!.'.:::;::!~·!';;,;:;~":',~-'";!::.,'!::",'i,';:~·.:;~;;;;:;";;>:::::;,':',~~~.!~~I~;:::';~',!...."";~~~~::,?:!;:~~~.;~=:;.;;;:,~.~-;:~~:::;.:;;.:~;.:,·~-;-~~~.'!'.'..:.~ .. ':!:;:'~~!';..:.!":.::..."':-;;:-::!.'!"if=:;~;:~;:;~.::;-:::;:;:;:-..'::~!!';:;':!.=-~11 

!j 4.4.90.51 ( 192 ) p Obras e Instalações h 40.000,00 H 
if'";'º""·""'·-::'·''''"'""''"'""""'-.,.-·""''"'''º""'·"'.:;'i !'"'""""'º='·"'="·'""'=""''"'"'"'~'"""' ....... .,....,."""'""~=c~;.::."::"'';"":""'""~"""·"'"''"".,.._,_.,,...."""~'""'''"''"~"''"'''""'==~i='==~"''-'"""::""""'""''"'"·;.:='il 
!\ 27.813.0009.2172 !j Conv. "Construçao de Piscina Publica" 1! li 
i 'r""'"c·''""..,.·"_."'::::."""'"'~'""'.::;.,,;;,,"""''"':..""''Jí""'""'="'""""'~'=·"'""""''"'""""""'"''=-~.::'"='·"":::'""""'"''"'~=""'':::·;""·"~'""='""~"''""'"'='"·'"'"""":::''~"'--1~""""'"-"'''·'"=-"''=~~''""· ... ~;1 
!\ 4.4.90.51 ( 193} \! Obras e Instalações 1j 30.000,00 :i 
if"·'"'"·'"'·-=·"-'"""º~·''""'"'='"c"""'"'"rl"'::·'·~="'~"·'""''·'=.::::::o'~~=:~"'~"""':=-:::.-,~~"~=';"'"""""'=.,,,,..::::::::..-:~:::.;;-~,,_."'""''':.:;'=-"'-".:.."'"..::::::-::.=:""""".'"'''lF'~"'".:.:::!::.".'..-..:::::::=:::e::"'"":4! 
i! 02.05.00 11 Secretaria Municipal da Educação e Cultura 11 li 
jj:o:.c:.::"'""-"''"'""""'''-"-":..';;~:::"~'c;~.:;·"·"-,;":;]~·.:-;:.,.'..:~:.·:"''"-;;':.:""'-""'·''''°"'"""'''-::"''~"'"'""'.:..o~=~~""'""'·'"'·:;";.."'".:""'''""'-"·'''""'"·"'"''"'-':-:.::;-;;"~''!<''~-":.::.:-;.";,z,,.,_...,~..,,,"''""iÍ"""·""'=='·"°'''"""'""''=:-'1\ 
!l 04: 122. 0001. 2001 li Secretaria e Dependências l! ,j 
! ~-:;::~·:.::!~:;::=-~.:.:~~;:~,::::.:.~.:;.~:=:;.-,";::,.":;::;:;;::-;-;~~;:,; .. -;.~-:.~ ~~:.:.:==.;::.:;;;;;:. :;-.:;~;.~::;::;;:~.:; -::::-::,=.,;:,~ ... ~~'!':'.::~:.::;;::-:.'"~"r:.:::.:;:-.:,.>:::.:-:.:::-:.z::.":Z:z=-~:;::.·.:::..::-~=::~::::.~=:;::? ... :0:;;:-;:.,::.;:~~=:..'..7.::::::::::.-:..-:t:~:::-.:;:.;;.."7,:~-:;.;.. ..... ..:,;;;~:=:.::.::.-:..-,:;::.:~::;~i 

li 3.1.90.11 ( 194} li Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal j! 309.654,32 J! 
!r<~""'~""'=~,==:·~""'"'"'''"'"'="=1r~.::.='""''·""'=~''"'"~'~..:: .. ,,, .. ,,,,~-.:.-,,, .. ~,,,,~~~ .. ,_.,.::;=.::-:.."=·""'"~ ;:;.~·=-~:,-: .. ..,"· .. ,,:::,".;:''"'="""=-="'""""""'""'~==-=·1·r<~ ..... ,"'====-==-=-~"""=""·l1 
1! 3.1.90.13 (195) !Í Obrigações Patronais l 29.982,55 j 
ll'''""""""'"..::"""""""·7:;:;:.-.:.•"''"-.:"''"'"º"~'"''9\::.::<=='~'"'"""''"'"~='''':'""''''""""'"~"'-=""::-""'"="'=-""'~"-.,.,.··=~~::::.=::o::o:..="'-""-"""-'-""==..:-=.;1F;':"'=""''='"'='"9i 
lj 3.1.91.13 ( 196 } 1! Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária l 25.983,25 !1 
i ·r'""'"".-.'""'==--·~·..,.=--J"""'";;;="'·''"'·'"'"""4i"=~~"~.:::."'''.""=::""%"'·º'-·"""""'="~·~':o'="'.""''"""""'""""°"""'~""~"'""'''"'"-'-""''':·="-"'="-:o~'*;:''"'""'"'"'-.. ii=,::.::.="'="'="'='=""I! 
\' 3.3.90.14 ( 197) II D1anas - Pessoal Civil . I! 10.000,00 ! 
1('"''·''''~'" '"~·.7:""':"'="'J'""''"'·::-~::;;;::<''~'-'') .. f'"·"''"''"''·º::·"''·""'"'·""'"'''''·"""·'""'""==c''"'-'""''··::·;·.~,.""'"'"'"''""'-""'"·'",:·::::;:;·.--..~:.::.,.::::-;"'"""·'"~""'""'-"'"'·""''°'"''"""'''~·.-::o"'"'""',,..""l-f"'''-"""'"'"""='"'"'-~''="l) 
!l 3.3.90.30 ( 198) 1! Material de Consumo ! 8.700,00 1! 
Í .l'·'"·~"""'""'';;;.c::.;;.co:.:o;~;·,;,,._~.;-;:;-...,;.:c:;'.:-~:-.:;·i\:::.o::-".::-.;=.,,...::=."<'.:'.<::::.·:.:;;;;;:::::-.:-.:·:.::."-::f::o::-::.::::.::~:z:""-""""'==-·::-".::~"":'-"=:·:":=::::::."::!!"::':l~;;:.""'~"'"'·'""''.;;:::=':'.:e(;,,::;~-,.:::o;;:'!:.-:==:-.::-o::."'.'"7-"'1! 
1\ 3.3.90.36 ( 199 ) l\ Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Física 1! 21.386,04 11 
iF'."''~·''·~·"""""''='-'"'''0~~-:-~="'"'"'"~""''"~·""~"'":"'"'"'""'·~'"""'="'-0""""'"'·~""'"=""'"'"=~"''"""""'="""'"'""""""''"="'"'''"'"'"'="""""""'""''""""~'"'''"'lr=="'--c:: . .,...!....,"";:::=~"'".:;;:~.~t 
(j 3.3.90.39 ( 200) !! Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Jurídica \! 96.000,00 ij 
\r"''"''"'"""'''-~:.:;;:::·:."'""'.:;.:-;,:;:;:::.o:.::.::;r:.:c-::":~~'"·"'~:.:"""'"·"':.'="·;;.=::=::::::.o:::·~,:.-,..;...,;:;c:-:e::::::::-.:::~:::=:::.,.=::.:::::..,....;:;..,,,;;,-::-.:;;;."':="""""'.::'"-''"'=·""""':::::;::::=~=:-"''\f""'""-""'"'-=:;;::.--:~::"".::::=c-==:;:;:i 
;j 4.4.90.52 ( 201 ) íl Equipamentos e Material Permanente \1 2.000,00 r 
\):·::..;c~;:.c:;"°"'"'":::;:oc"'"'·'::-.:::::c:"-.:::t::::.o:-::.:"!.[.;,·:::::e:.;'-"':-o;:;:.'""=""'"'=-"'•""'Z"'"""='°'"'""'''"""''~'~'=::::or..;;="-""'"'::"""""·::'.;'=::-:.':.""'--:::~"°"~""=~=-"'===i·~""=~-=""'"-:-=:;::-;::;:.-,,;::::::::.::)\ 
!j 12.306.0025.2081 li Distribuição da Alimentação Escolar - Federal ,1 11 
!r""'"'.·"'"""'"c=:""""''":::::~.:::;c!'o·:::::.c;,"1j'='""""'"'""'"'''"'"""''·'::'""'""''"":""·'"::.=~::.·:="'=·'"''"""'=""""""-""'="'"'"'..-::o=:::.."'º""""=""=;;;:;;;::::;:-;lf""'"".:.."'=·'"·="··""="''':'!1 
p .3.90.30 ( 202 } ll Material de Consumo (FR 5) jl 432.195,32 J! 
[f .... ;.:.r.:.~~~:::-::=~~ .... ';::,:;;.."";;::-..;:::.~~=;.::::::~;:.'!:!:'~~~i !~~::::;:::;z:-~.:-:::-.-:-.:~;.~;-:-::-:~::.;.:~""::~.~:::.::-.~:::::=:.::..~-;~::,:::;';..~'.',~~~=--=::="...7.:!!'.!:.::::....o:.:;;7.:=:.~=~·~:::::":'~";"',..!::·:.1!~:-..-:.~;:;::;:=:::::~~-=.::==~::=:::)1 

li 12.306.0025.2082 il Manutenção da Central de Alimentação- RP 1! !! 
11="' '·'·""'"º''""'~"'"-""'""-"~.::,,~,,,"'"=i~"'"·=::::=.::·.:::::::::·.-:::::=...,..::,,;:.-;·.~,,.= .. -=,"'·""'''""''"""'·'"" ..... ,...,,...,..,"""""~:..-;:..,....,. .. ""'='"""="""....,..:=:.::.-=:·;;;;::::.:;;;;o:jr""~'''" ..... ="'""'""""""""'"'~"4l 
(! 3.3.90.30 ( 203) \\ Material de Consumo Ir 77.718,00JI 
;;~""''"'~:e.::::;;:z.-;::• ~"'-"·';c~c"'~'"-"'~'="'1!""'""="'"'-""z'""':"'=""":::-""'="'=-'"''"''" .. '':::"'~"'~'=~="':.7""-'=~.:::.~·=,,,,,~,"~""'::".=-==="-"""""~'"'"'::..=ír"'º"'::::::.-:::::::z::.,z-"'=:.:::-..:.';t. 

!l 3.3.90.36 ( 204 ) 1 Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Física ll 5.900,00 I! 
:'::",:..-.o·=~~:;. :;,;c.';':,;."·;:.~;;:co'-"':"":,-:.'.''"·::.c<-'-""'"'"':-""'=.:."'"""-'~·•;..,:-.::~;:.:;' . .,,-_.,.""·~'·~-"'::.:::.:.·=::c:,~:.<-.:.::=.-::-";J;==-"~-=000:;:.-.:=-,;;:..,,,:.:::-~=~:;;,.:..;;.,7_,;;_-,..:,,.,,.;; ;_-,,,,.,,.-;:::;;;;""=~;;;:.-,ti,1 

Rua Aroeira; n° 482, Vila das Arvores- Tarumã-SP [ CEP: 19820-000 1CNPJ: 64.614A49/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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Empreendedor 
llll!C' ·l'0·-·-·•:.11 ... ·-PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMA t1.11.~~S!rm 

Xl:"1'-:1111·~~ 

~ .. ~ A3P 
. .JfU...·.:...:'o:•"I; 
~,,,,_ ... ,,,_~ri-.-

rr="'""'·'"'~"'7·~""~ ... ,,,,.".'"'''"'"'';';,.·: • .,,,~1T=..,,..-"'"~"""'·"'·=~""-::."'~""""°,;;;"'""···'-"'·=·.:::-.:::=,,,,,,,=-..,,=:-=~,__=-·:, .. ,,,.;;-""'=""':;.,==~==,,.:.:-""'"'"'"''".,..=..,,..Jr"~·'=="'.,.=='"'"="'·-J 
li 3.3.90.39 ( 205 ) 1! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ! 78.500,00 1 
!r"'~·""'.:..."''="'·'"'""""~~,;:;;:::::.:c;-.:::.~-4h=""="""""'.,,="""'~"""'"'""":::;"""""'' .. ,".""'=""'==~="=·""'""".::""·""'====,"""""""~·,,,,.="''"=..,..·1Í::::.""=,.=·=~.,==· ... 1! 
1j 4.4.90.52 ( 206) j Equipamentos e Material Permanente \l 28.000,00 li 
l!;'"~~'='"''".:~º"''c"~'"'"""=·"'c"'""'~"..,r"-"'"=·""'=""·~""~"''~"""'"""''::...,.=-"'"''=~"""·'"'"""'"''=..,,."·'":'"'"'"'"'' .. """''"""'"=··"'""='='""'""'.::.~"'~',·r!...""~"'·'-=·:.::-.::::;.::,,.7,:::;:::;;;.;....,,,=:,ll 
\l 12.306.0025.2083 Íi Distribuição da Alimentação Escolar - RP J ! 
;~·"·""""""'""" .. ·""·'"''.·"'""'"""''"'"''"'·e.,~1r-·--=·-o·:;,.,.""'·" .. ""=·=::::::::.7'""'~'=::::~""'"'·""·""""::>~,"':;::,º"·"'·""-~""'-,;;'=., .. """='""'"°·~==,, .. o==.~""""'=.:-'"'.,._,t"'='===="'=,..-~I 
li 3.3.90.30 ( 207) J Material de Consumo !I 382.100,00 J 
lf"'""'-::::"''"·'='-''·""'""'~:::.=oo!'.,:::::.._1?""'-'=:.=:-:::,=::<:.~"=·"="'==-.::z.=:.:-=:::."""'=-=-""'"==.,...o:":-~-,,·;====.:.=::.-:::""'"""'-""'""'='r='"====:.:c-1 
!i 3.3.90.36 ( 208} li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física J1 20.606,00 
lfo'"''"""::.~""',.""''~"'-~~~'"'°'º"'.::"'"'"'-'=!b::.':O"_-o;::=-="""''"'""'""'""=.::::"·:::::::-.=_""';,:e:;":=~·::::.,=:::::::::-;e::o.===~.:::.:-=":c:::=::~.=.:::::>.=.1'"""~==:c:,:===::l 
!1 3.3.90.39 ( 209 } jj Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ·I 34.000,00 Jl 
ir"~z:::.oc..:;:c,-=.,.=~:~"''=·"'="'--oo'"'lj"""'~'""'"°"'"''""'""'"'"~·'"=~'-'""',,.,===:""'"""'"'"-""'"'"'.z:::'"""='•"''"":::=..::c=-=-=~=~=====-.::~""""1L====-=.,.-=="'=1! 
H 12.306.0025.2084 j

1 
Distribuição da Alimentação Escolar - Estadual 1! li 

!r'"""='""'"'"''"'":""==""'-=-==-ir;;;-..;;-=.~,..-'"=-~==--="'~ ... =.,,""-=-"'~===-:..=----===--=,""==-===--ir=""'='='""''-·-· ·-·1, 
lj 3.3.90.30 ( 210 ) !l Matenal de Consumo (FR2) l1 158.070,00 11 
Jr=::::::=""""""~"'=""""7=,~="""·""' .. if='="'"'~='~"'='"'"'~·:":==-~=.,...:..-::.-.;:;;=:::='"~'"'""''"'="c=""""""'.:.-:.-:o::.::::::-==:~""=""~~=·=·"'"-:l!'"'~=-==~~º""'"'=-""==,.""'41 
!í 12.362.0022.1022 li Curso "Contab1hdade" !i I! 
1::'""'·'-""'""':·'"'''";:::::"':;.~c::::.-::;::,;..-.~="'·"'.;'""""'""-'"".::!"-"""'~=:::.;::,,;:=r:::::"·•":"---::-:'e:::::::'-'!::;:"'""-""-::.'c:.::.:::::.t:.:::"'°"·""'='"'""==='~"'~~°"·'-';:-..=::.:;;'4k:::=~=.:;..-=;·.o~::=::-.="'·'j 
b .1.90.13 (211) !lobrigações Patronais !! . 900,00 ! 
~f.:-:::=~:.~~·:.:-:::::.:::;::;:.-::·;;-.;:::;;=-~·~::.-;.;:;'=:=~;;:::Jr;.:;;:;..~::~-:;.~:.~~!~;~#7..~::.:.-=~~~:,::.--;:;:;.~;:==:;;-.• ;-.-:=-:=.:=:..~:.::;.--==-~-==-.... ~_=:;~;:o;::::::...~.!!'..;:~='.':{r::.:';;':..=---:;;-~=:~=·:'"::.·.~; 

!] 3.3.90.30 ( 212 ) l\ Material de Consumo \! 7.700,00 jl 
l)":;,,-... .,,,,::-=:.7.::.-= .. ,..,,,"""''''';''""'º"''=~""1f,,,._~=·="'~"'~""':..,,,_=,.,,,·=-~'"-...,,=·~:""'==":·::::===•==.:..==:.:;::;:=o"-~=·=".o..==:Jf~~":::::'"""--=--==,~\ 
!i 3.3.90.36 ( 213) !! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1! 4.080,0~j 
\'·='"'"''"'º-.'"'''"'~""'''""'=.,_,.""';.=:-::::.""'1~'~"='=","'-"""""'""'""'·'~'"''"°"'°""°·:.::~::--===""'•=o-;=.=·"-='"'=·'-°'°:;::~::::=-="'--""·7.!0'.:=::.:~f""..:."'°==·''"'";="'"'-,! 
il 12.362.0022.2071 :! Curso de Mecânica 1! ! 
il=;·~""'·=,,,=~'"'""="'"'"""':::=lf="'''.'"""". _=..-=.:.:::::.==·""'' .• ~...,,""= .. ,,..,..,,=.,,,."'°="''.::::;,..-=;=,,,,..,_="'·='"""'"'""';::;=.:::··-i!-·°';"=.:::..-=-=="'.;:~~I 
!: 3.1 .90.13 ( 214 ) 11 Obngaçoes Patronais i! 420,0_~ll 
ir~ .. ""~"'"""""===="'°= .... =11~~=--=::--====·=.,..,,~=-====.,..,.====--;:::;:-=;:;-=-....:;-=,-·1~=,.,,.=..:.==-==,1 
1

1
13.3.90.30 ( 215) 11 Material de Consumo JI 9.300,00 11 
:!="'·~='"'"'=·"-=:-"'""''"";:.""""'""""'"J.!==:o::-,,,1==-:.:.o::.;:;-a",~:..-=r-~"<".:.";.-=::.:.,,:::.=.-:.<"·'=="'~""""~";.-;-"";;"""''"=-"'--::::=:='"'='-"""""-"·""1f"'""=·""º'"'°'='=''"l'! 
j13.3.90.36 ( 216 } li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física !I 9.362,48 '\ 
!í·=:.::::::==-:-.:=-o=-:-::~;.::;:;:.="'1''"'='='""'·'·""·=-=--=:::o::"''·'="'"..:-.::.::::0:""-""""''"'="'-"'~==-:::::;::::::o'.=:."-~···::r.:::-.>:".";:'=:=~'.'==.:::';"--~;;:,-;:=::::;:.,,..._=-·""'~"'"::...~1 
(j 12.362.0022. 2072 ;l Jovens na Indústria li j1 
11"'"'0""=""-=""="''"º::::::·~"=·""=:.::..=~F=""""-==-o:""".:.='-="'°: . .,,.,..=""-=""··"'"""'="'""="-"-'="--..,.-=-'="="-='·"'="0= ... .,=-..,..-=-.....::.-'f:·=·==.::-... ,, .. ,,. ..... ..,=,,,~l. 
\j 3.1 .90.13 ( 217) li Obrigações Patronais ]! 844,00 li 
ir-=":;-:;.."-;:;,.,..,"~·"~'"""=""'"::.'"""·:=--::1p:='"""'""-""=""'=::.""'=-''"'='"''"'r.~'"""''"-""'""'"'""'"'""'=·=""""=""==-'-""""""""""""""=-"""'~~-f,_=-...;;.="=-==--z::::::-.:::.::.~ll 
!1 3.3.90.18 ( 218 ) j! Auxílio Financeiro a Estudante I, 18.000,00 l 
i~''"""=-"'·""':'·'""""""'"'·='~"",.''"'°"'~-1~="'.:."·"="'"'"""=~"='-"' .. """=-:::::~==;.-.-:::.::;.:-o~:=-:::"'''"·='-"-~=""-=--'""º"""=::--"-""'"'·===''1r="""==..;;;::.;:::=....11l 
!l 3.3.90.30 ( 219 } !l Material de Consumo · il 1.600,00 1 
!i .... .:;;,o-;;:.:·.,.=-::.: .. , .. ,="''"'"'="'"""":·=="'"'if"'""~====""-~=·""'-=""""-";;:..~,.,,,==~,_="'=""..,,...::::=--::::==-==-..::=:--=--.;..,.....-11'======-..,,=·jl 
jl 3.3.90.36 ( 220) il Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física li 3.840,00 1! 
i\~,=.::=::::::::::;;:.::0::=:=":::=1r-=::--..::==-::--·· - -·· - . ···--·· ------·· _,.... ~··---·· ·- . ..--·--.--· ... :... ., ·- i' ---······-···---.. ·--·"---Íl 

!l 12.364.0020.2058 I[ Estudante Viajante !L J! 
!f0:.:::=::,:::..,-,.~;.-:-;;;:;;;::=·""'""'""=1t~":.:.-:;.-::;~,;.<:.,:;,:;-:..="-'=·'"""'"::::::·.:::o=~..,.=7"""'-"-"':::'='-"-~:::.'=""'':.=·'"'='="""°"""::;.!'.=::"'°=."""""=:::-.J1 •. ==·"'z:: . ..-,·:::':'::'·"'-=.::::--1l 

H 3.1.90.11 ( 221 ) p Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal lL 143.492,92 11 
íf'=""'""''"·'""'~-:::::::-.:;::,:><:~-::"::'"""""'""'..:j ~""'"':;:=.c:=<"';'"'""="-0·="'=~=:::==,.~:::.-,,::,~:==""''="-""'='='"-"""""--...<:'.-.=.'-"':.:::.:..-:«:::::·.=.:.,=1· ·"'"="'-"''""~"'""'=~=41 

l! 3.1.90.13 ( 222 ) li Obrigações Patronais · jl 1.000,00 11 
. ' ' 1r; .. :~:~~ .. ;~~c-;;-;--;=~,,1r;;:;;=;;;";;;;~~ri';;;;;":~~~~:;;·;~il_, _____ .. -~;,~,.~z."~~~~===ir=~·~;õ;;-~c;-;i\ 
ir'··""'"'"':'="''="~"'''!<"~;;;-""..:::"""' .... ,,,"9f"'"'-"'"'"'""~=·"·""·~.;;;,=='.:::"':'z="'""==·tc.·· .. ,,,.,,...-=,,,='=-"-~="=-"-=·,,."'~~====,,...=:·~F"""'""""-""==~--="=j! 
!! 3.1.91.13 ( 224 ) jl Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária li 22.341,85 i! 
!l:-.":::=c--<::"::::::,=.-::7-~..:;::::""-:::":-:::::-~'"'Íb.-_~.;;,";;;::-,c-:.=.;:;:-.~,::;.-::.""'"""·"'':''!.~=:::~-:;..-::.::-..o=·.".!:=:,:=;-:.:.::.''""'~"""'"''"°"'°=~..::""'""''""==::o,-o.::~~:.::~'~"'~'''"'~=--::.::.::=.=.-::t".:l! il 3.3.90.14 ( 225 ) !! Diárias - Pessoal avil Jl 70.000,00 I! 
i . .::;~;.:,:,•,>;.~::;:-;.:;;-:;":,.',:;.'"[.:;!~'"';"';';:~';";.";:.::;.:--::.::;~;::~v.,;.:;.:::~d~::...::.."..'".;'Z; . .';;.;•;:.:;:,;,'";";,;-:;::.;;.;:..-.:.•~:Z,.~;:.~;;;;;:::',!:.,.~;.'.:~;r.;'::;":;.::!!:;;;:~~,::~.;:.';":;.•,'":;',~....:.•,~,:.":-P~::.:~~J' .. ~.z',;;.~:=-.::.'..;":=.'..,~:..:...~..:.'::~~"':':"';:..~..::.. •. :;;;..;~~..;;.~'::,~.:::~~.--=-=-~.J. 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores - Tarumã·SP 1CEP: 19820-0001 CNPJ: Ó4.6Í4A49/0001 -22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br J e-niaíl: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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;(""'~·~·'""':''·~"""'º'º.;;::"'"'"''"""'""-'""'=if"-'=c:::o=-""''""'""'~~"'"'"'-'-'-"'""'"""='·"".,,.'~'"'·"'---""''"'=""""~=""=.==-'''"'·="'=~~'"""'=~"''""~""'="'1r"'"'~..,.,_,"'""~"'""""'"""""""="'1! 
!l 3.3.90.30 ( 226 } I! Material de Consumo li 5.000,00 l 
if-:..~.':.:-.·.-:.~--!;..:::;::;-...:.::-:::=-:.':.::::.:;:.~'.-"":'.'.!!': .. -.:;;,;:::;,":;r.;r.~r·===-:.'7.. .... ~~~~---,.::;;;,::::;:.:::;=~;=..;::::..-:::,-v;;~~;::; .... :==:~~:=:=-::,:~~--;:.;;;:.;-=~.":.";Zt!::.-r.;;;:;.-;:::::=:;:~.";;..";;;:'-=·.:;::..-;;;;;.,.-;:a=.-.'7:'=~~,::;~r::;;:::::..":~;;::;::;:;..-...:.".'..:;:..-=•m:t= ... ~1 

ll 3.3.90.39 ( 227 } !í Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Jurídica h 5.000,00 i'! 
i.i~·°'"""·~o:.o""::.°"'"o::.c:.,0'7.c.e~:c"'~"'"'"""""·"'-·1r--==·""·"-'""'"'"":"'"'·""'""""'"'-""'"';:"'::='·'-""·"-''·"'""""""'"'°""',,_-""""""'-"''"'~º="-"""·"'==,,=.='";;::.=·:,-;;:::.~=,=11~'''"'"·"'"""'""'~""'""'"''""..:=·"°'"I! 
l! 12.364.0022.269 i! Bolsa de Estudos e Curso Pré-Vestibular li Jl 
Í~""='"'"''''"c'"""""""""'''"'''""'-:.'""'"'~'='1i"""'''·""'""'-""""'=~::""'""'."'-"="'=''<!=c==""""::..=~"""º~=<"'"'""'~.:.'··""'-"'·""'"='-""'ºc~;o,-;":.:~::~"'-"'='::..·-:;::~·;c.::;-~cr-=""""'=-"';"''""'..::""''="""""""'!l 
\! 3.3.90.18(228) 1i AuxílioFinanceiroaEstudante lí 120.000,00 jl 
ll'"'·""''"="'""""'="'-"=''"''''"_.-'"=·'-{~:::o..."'.:,;!:'"~""""""-""'===-.,,7~-.:;:::oc::.:==~~="""-=""':.::;;:;.'"·==-="·"..'º""'""=""""-""'""''~"""'~·"'""'"''""=='"'1' r=:: .. -::.'7'0:::.-;;:==,=:-~111 
g 3.3.90.36 ( 229 ) il Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Física 11 6.003,72 J 

!f'"'"'"'''·"""~"="--·:·.:=~;""'·"'""'""'""'=1r'"'"'''="'"'="º="'""''''"""~=-==·""-"~""''=-"""':.-:="'"'=:""'~""""'""=~"':""~'º=""""=-""=.:;;:o'="-"""'=j;F"='"''==:-:.~·==""'~I 
ji 3.3.90.39 ( 230 } !i Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ! 20.100,00 j1 
i[""''''·"".,,°"'''º·"'""''":""'~'::::. . ..:;.;:,;;;;-.'."=·'"'"'-i~·;;:z;;;;~:;'''"""°~,,_.,,,.===:o:;,,.,.--,,,~,,,,.~-=""':"'''""""""'·"""""'=;'""''~":;"~"'-==z.:."'"°7""""""""~"""'""=i!:::~::".,'=--"'"'"'"'°''""'""'=""tj 
!i 12.364.0022.2073 !! Universidade Aberta do Brasil li I! 
\t=·':;;;'~·"'"'=-::::..=.-.. """'·"'""'"""--4\=--::..-;;:;:-..,;,=,"''""=~"""='''=""'"":0-:"'="'z..."""==-=,,,,,~="'=~.,.-=,.,,,==,,,,,,;;;...,,"'=-~.,,=,"'~·1r-····-""'==="""'·='''~I 
!! 3.1.90.11 ( 231 ) jl Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 11 30.188,85 h 
lt'::.::~:;,::::;;;;;;=.=-.,.._,..:::.:..=.:=.:.::=.::1~::...-.:::-..:.;.,,,"7,•=;;=,;:-.::::;;:;;:;:-:.".:-::.-:.=";..-::..=·;;::.'C:::::;::::.:=.-c::.;.::::=·"·='·-::.=::-:;:=:=~""""==='-=:::::.".:""Íl""""'"''""""""'"''"":.~=~~-:-.;;;~1 
i\ 3.1.90.13 ( 232 ) jf Obrigações Patronais !1 1oo,oo 11 
)('';:o:;;,,;;:oc.~''"'"''"'"":.::::::=.~::-;;""";:."""''\S'::::::.,=:="""=o::;..,::"::::====""'"'""'-=-.,...:"~"°'=""''·"'~~~'"'..,.""'""'";;=:;:o:.::.:::::.='::;:;;;::;:·..<.c:':::'.'.!:;'=-:..~""""="-í~""'=""'·'::-;:"'-"'?.:'::::=..-o.="-''"il 
p .1 .91.13 ( 233 ) 1! Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária Jl 4.700,00 \1 

l\'·"''"'''"'"'"·°"".::::::,"."::::;::,,-,;:~.-~:-::;:::.7.'::;=.,"'J!:o~:.:::::'.'.'.,=:.~.;;:;:,:::::~-=.,,..,:-,::::;;:="~'""''·::::>o~;=:~:::.:.:..-:.7::-=:.""''"""'::::::.===::-.:·"'~·-,,"''''""""""::.""'~..:-.:.::o:,-.=~"lt'="""""'""""-""'·~'""·'.:::'."'"-<'::::-:..4j 
!1 3.3.90.14 (234) li Diárias-Pessoal Civil J! 7.000,00 lj 
!f7'"-"=""-="·""'·"'·"="""'"""""''"''""''·"''1f'''=::::~::..-.-=:o:-,="",...cz==-::.::::::.-::::::.::"""'~·"'"'~"'=""'..,,""'"=°'"="·'"=.===::-=:.==:"";;;;:.::-_...=..::-.f:"""""""''"'""'·...,.·...,.·""""":.~"'·==jl 
\\ 3.3.90.30 ( 235 ) !l Material de Consumo li 2.956,37 1 
ir·;:;""""·~''"~""'·'""'"'"'"''c"·":·"'"'"""':"'\l""'"'"'"""'·'~"'===,,,"",""""""""'""""'""''·""'~=..:::::'.""..=::::==.,,."'=-...:.""'="'""'~"'°·"'=~"""""''""""'"'""='o== ... ""')r:="'"'""'"='""'='"'·""'"':l 
li 3.3.90.36 ( 236 ) !! Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Física !I 6.003,72 ji 
if"''"-"';·;:·c.,,.,,.:.:.."'""''-':=;;o:-=="':"""''"'"'4f'"=""'°'"'"-'=-"""==""·""="'="..='.!l"'-=~..o=.=·.::::"..z.::::=::=:.=-_"'-=::.:==--=:-.Jl~=-"'·"'-'='~"-====.,,:c11 
i! 3.3.90.39 ( 237} li Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ! 44.160,00 ij 
i\·~··"''""·:=.~.,,,=====-"='-!F==·"''"'·""::====:::===;=="""'=""""'"""::;:',"'...=:;;;o;~ ... .::.=:::=: ... ..,~,,,,1r::::-..:.=-===::;.,:.:=111 
!l 4.4.90.52 ( 238 ) li Equipamentos e Material Permanente !! 6.600,00 ·I 
!r7·""""'""""'""'".~"'''~"''''·"'"''"=""''""'.Jr~="'·""'"""'"~"'"'"'"::::;'°"':'"'"",,=.:"''·"""'"""·-e''""''="''"·===·="''''"~""'·=::--..::..T-="'·"'"''"'==,,,,,=,·""'"'''ir"'=''·""""''""''="''"''º"''"'~1 
li 12.368.0020. 2053 \[ Transporte Escolar - 25% l! ll 
i:::::.:-:.·::::;~''''""'"'·="'-"="~".::-"''=""""1j"=.::.==;o:;.;:;;'==:=,,=:::::::::."""..::::"""'"'~"""'__:"' ... :;:;;-r.;-"""""==.:----""=~~.:::=-=::;...,-:-.:.=."'='l1''""-"'·';,:::.=.-:..==""=·"=1·1, 
;!3.1.90.11 ( 239} h Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 1 269.341,60 l 

1~~~~!<:~~2~~~~~~~=-==~=~~=-=-=~~-:J1~--~~~I 
!! 3.1.90.16 ( 241 ) i! Outras Despesas Variáveis -Pessoal Civil J 60.000,0°..J' 
lc::.-.:<·;;:""'::'·''·"'-c.:::o:;:::oo~"-~::::::;:.:.'=""'·"'""l (::·="-""'"'::;::'=""'="""'"""·-=·""""'=::.:-.=o=-:::.=::::e:::=""'=='''''".=.:o:o""'·"""""'=:::=="""'==-1f""""":.:::o..:::::::=.-::.:::::;;;:.'.".:::::::.ll 
\! 3.1.91 .13 ( 242 ) lj Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária Ji 33.962,40 !j 
,;::.o·::..::z::"'·"-""'"'''.::.:::oo::::: .. -:o-• .,,,:;:.-.~"'""-"''"~í"'"'·""'::.:~''"'::;::;'~-.::;~:"'=·="""~"'"''~~.:=·==·=='°""'~"'·~·:"'~"="":.::;=::;:;:-=!:...'"=:::: • .,,:::==·=z:'.::.::...,...-"'1 •=---"==·7=:.:::z:::-:.:::::.:::='·"-~1 

\22·~_?~~4_i_~~3 l_ __ Jl Di~~as ~_:ss~~I Civ~. _ !l __ 2_?..0~-~!!~l ir··-..... -......... _ .... _ .. _, ____ .......... _ ... 1r--· ... ~ .. --... -.... -· .... -·-··-····-·-·--· .. ·-·· .. -·---··· .. -.. --. . ..... _ .... _ .. · ........ -...... _._,_ __,,_ · 1r .. ··----·-----··-··-.. ·1 
!\ 3.3.90.30 ( 244) i! Material de Consumo J' 170.000,00ji 
1:~""''"'"""''=""'"".·"="'""'''='""''-"''".':ºIF""'"'""'""""''""'=·-=-"'"'""=""'"'·''"'=""'·'.::::::.""'':;:::;;-;.;;"'"'''""'~·~=~"'"""'"""""'"'.,...,,=·:<:"·"""'"'"""""'·'='"'·"''"'""'!=""":::-.:::=·~·:==:..""''""'-1 í 
ti 3.3.90.39 ( 245 ) !l Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ll 93.135,00 \! 
l~·"'",.~e: :"'~'==::::.,~="-'·'"'"':.~.,_.,,._-::::::..::::=;r"''''"':.:.:'o::o=::..=:;:;::.,::;:.=,,._,._,,.=.:::=;;.=~.,.:=:.c="~"='=·""-"=='-"=-"'"=.:."''::::"::='-::-=o:.:::--i>:==:;;;:;:-"""=.~'"""º"';;::"'1! 

!j 12.368.0020.2054 I! Transporte Escolar 25% - PNAT - FEDERAL !1 li 
ir"""·';:,;;"""""'"º'""·0·'""."''"·::· .. ='""'".::!~í1""""'·.:-.,,=,""0'"""':."'~~'"'~"'::;;.=""'"'·'"""'""""':;;;'"'"'"-"'~~=:.:....,.""" ... ='::::.0""''=,~="""'=·"""'===-=:!r=,"'=""".'':=·=-"";""·i 
\\ 3.3.90.30 ( 246 } 1! Material de Consumo (FR5) J1 10.497,60 j: 
i!'~.,~:·~~;~~,(=24~'")=-~, .. ,!rü~~:~.,,8~;1;~~ci~:~~~~~~;~;~:7~;;;~~~,~~~íci~~::(~i{~)-z'=1r~,=~-~.1~·~4~7:ãc;i! 
11""""-"'-''"'c"'"'-"""'·'""'='"'"'""""''"':=-""..;;::j::-::::: . ..,,,,=,.~'::==.::=-7:::::-.:::o.::.".::::.·=--::"=;:;::o::=.-:"'-'="=""=""''"'·;"'~'""'"""""~"::-:-""-""""''"'"':..=""'"'""'"""""'jr'~""=""'"=º"=''"",.,""""'c·~{i 
ll 12.368.0020. 2055 1\ Transporte Escolar 25% - QES E i! !1 
l!:-"""''"'·"'=::=-ooe;=.c.::;":,e'.·:.'.;;;'"°'"""'"'·""'''"Jb:""'':.:::c.,_""''·';~~..,"'·'""'-~~"'"''""'"""""".:::.''''"""""'-""·=·"'·""'.=;..'""';·;""''·"'""-=~"""=..= ..... ~="=--""·.o:::=.-:.;:,.-,_-=:..~-=·""-::::·==·=c.,,.:"'~! 

Hua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1 CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001 -22 
Fone/Fax: ( 18) 3373-4500 1 site: www.tarUma.sp.gov~br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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'-.,./ 

PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÂ ~ ~9 PrJ:rJo~ -6 
Prefeilo 
Empreendedor 
-·-·-·-·.-:"""'""· -~~J~~~'? 

~ - ~ 
A3P 
.~!~;:."ü.,"!'f,~··:. 

jf"''"'"''"'""'""'"""'""""'=·'"'""',''''-"'-'·''""íi"'~"'--,"""==··~.:.:"""'"'"''"'""~""""'~'""·''"'~'"'"="""'-~'--=-=-"''""==='!.==--=-=='"-""·'=7:.:z:,,;:"=i--··"'""""=-==-:::-='·='~~11 

!I 3.3.90.30 ( 248) l! Material de Consumo (FR2) · ll 267.210,00 li 
íF"'"''·~"~~"-~'''.·'"""'"';;;:'"'·""""'"''"·''""""~·"ir""""'""'"'"""""".,_"""''·""::-..·:·.:,-c::";:z.v;=:::::;.:=.c::=:.-=.'"""""'"'"'"'"');::~::-•"""'"'~""'""'"'-""""-=:-.=;.·:r.7.=="-'""·""'=1rc:.:::.:"'"="'""""''=""'"·:::.."'"-"T'.:::.tl 
l\ 3.3.90.39 ( 249 ) j! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (FR2) li 30.000,00 ij 
!r''-'"""'°''''""'"'-""':::'":~=::::"'''""'"'"'""'1~~"'=·=-'<:.:::.""-'~'~-=.:::~:::..-::~·:"'"''"-"'...;.."""'"'-"'-=''-"''·:::::·:--::="'·'""'-,.·"'=~"-"'z=:-"'·""""'"'-"'==-""-"~':~~-:::-::::.:::::::9;,,-.:::::-~·:~-:"":=:.::::=<.='~'''1 
jj 12.368.0020. 2056 i! Transporte Escolar 25% - RURAL FONTE 2 ti !! 
'·~7''"'"-""''"'"'''~"'"";:;;""''"=""-'"""'°'"''"'b""...,.-"''""=-""•"'""""""""-','=='=-":·="::=::~""'-~-"-'"''='"""'"'·'="-''·~·""~"'''=;;<o:===="""'°"=~=·""J"~"""-"""'-''""'~=;;o:"'"""'"'.<..-,ll ' • H !! !! 
il 3.3.90.30 ( 250 ) H Material de Consumo (FR2) li 183.815, 70 p 
li'"''~'''""''=·""'""·'="~=·"'"~''"""'""'Íl"'"~=''-"'"-""';'-.="'..:::::=:·~~'"''""~'''"""''''"'""""':;'="'-"'""''""""~--:::.~'='-""'"'7.'·'-"'=''="-"""-""'""';:;::::·;:~""'""·~"""':::lf;::.=-:::.·""""'-:-.=;:=--==1· l 
!! 3.3.90.39 ( 251 } IL Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (FR2) !! 86.184,30 l 
i(""'.,..~·"'"'""=-=--=::.~""'::::7"'°'";;;:·=·1!-.'~'-'0:..":;."::)..":';,"::;;;:::<=.-.;;==~""'"="''·':;."'=·"'''"'''"~~'"""·'"'""""'''~='=::.."". .. ~- ··----'-":=".'::0:::::.'"'"-""''---::::=:.lj:::"::::=-""""""="-"'-"""'=i 
11 12.368.0020. 2057 i! Transporte Escolar 25% - RURAL - CONTRAPARTIDA li lí 
11 !l FONTE 1 !! 1

1· 

\~,,_,,,,.,_.,,,"'""''""·'''"°'·'·"::."'""'''"""''·"''~"''"Íi"-"'::.."'~":::;:-,-;;;;-;-::::-.•:.•.;.:,;""''~''=":::°"''·'·'"''"',,.,,.... .... ,,,~,_.,.,"''"='''"""'""'·'"""-""'"'·'"""''"''·"'="::.·:.:"""''="''-'"·'"'""=""·~l"';:,'"""~-"'"'~'==·""'=.)1 
ll 3.1.90.11 ( 252 ) il Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 11 68.785,72 ! 
!~·o:·::.':':.~"""''"'"-"'::7=·""-"-:0---<'<::«<:.-:;;:;;::.:o::::-!(="'''''"'""'""=·"'-.:.:..,:;:::::'"''""~=·"-='::::;:!'>:·"'=''-'"-'~""·~"''"'~''''"<':.~"'"=·=~:::-:::::;:;:::::.:";::""<""="'·'""~°"~l·"'=-="-"'='.:'~'=-'="11 
il 3.1.90.13 ( 253 ) li Obrigações Patronais \1 4.956,55 il 
!.r.'""·~'"-'''·"""""'"'"·"'"""~-~''"'':'~'-''"~='ir""º=·'"º'"''="~'~".:.'::."""''::: .. "~º"·'"'=-:"'-'""'"'"·~·"'"""''""'''''"""""'"''."'""'"·""'.,"""=""'=="''~.:::-.:::;:::::""''""""'""'-""·:::.C."·!l:::"""'.'""'=""='~"'"'""~,=·\j 
lf 3.1.91 .13 ( 254 ) li Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária i! 7.035,00 1• \l"<"""'''"-"''·'""''"-'"~""-'-'-"''·º""-"'·':;:,'.-.:;.0:'.«':'!:.:;1!:::-~o:~c.:"'"·""':=~,;·;:,"':''.'c'°::'.'.':",.!:'.7!;::"~=.':,~::;:;:=:';0".;::::o;::.;;,-..::::"':;':<;'O;'.':"::::,:::;.=.,,,;==-,,:::.:.-:c""':::;::;:='.7:.0'°"-"'-"-'"""-"-")l.r:.:;""'"''"-".!;:::"'·~.:;.";';~=::::>::::;1! 
(! 3.3.90.30 ( 255 ) il Material de Consumo 11 75.000,00 lj 
ir=·';;;';.:~:!:"".:;;::.-:.::::;.-.;~.:: .. :::::.::::;:;x:; .. -;:;::.;:;;; ... :;!;;..-·;~.!!;::d~ ... ~~=:.-=:.~:;-;;~.;;-:~-~-·;:::::!:?!::.-;:..~.;.õ.-:-:.~~:::'~~:.-=-~:-... .:!..7~-==~=~~~ .. ~=z-~';'.":"::..:~u:=~:::-::..~-=--~-::.·.:.=::::~;:~~~=-.:9r7-.-~.~:;-.... :~=:~;-.. : .. -:;~-":.~==11 

\i 3.3.90.39 ( 256 ) !! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 'I 35.000,00 11 

lr''"'·~=""·'·"·"'"'~="'""·~·""~""'.-::c·"''"'-:'"''"i\""'''"''""'"'~;;;=="'~·'''"""'""="'·"'::"'''""'·"'='-"·""=~"'"=·""'"'=·"'~~"--;;;,;"':;-"~"''''::""'"'""::'""""'·"""'""'"~~·="""'"''''"lr'·~º"'"'""-_.,~,,.,~"::..·-:"''"'"'''.::'J!i 
il 12.368.0025.2085 li Pessoal de Apoio Ensino Fundamental - Central de jll il 
(\ 1! Alimentação J1 ji 
i: ... -;,~:=.=-~'"""'"''~'="'"'"";;""":"""'"""""'::::'"1r.""';.,,~"""'"'"":.=::::·:::c"'"''~''":.'~""'="'""'':;..,""'"'""""'·'..,,~'"'~""""===·=·-c"'."'·====·""""=''''"':::r:"'~·'=·""='··1:;",''"""-"""~'=''""""'=-=.:l l 
ll 3.1.90.11 ( 257 ) !l Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal ll 292.394,69 1 
!('"''"""'"·"'º"""'='·'='''"'=""""'""'-""""''i\••-"·'"-"'=-o:;:~.,.,-,::;:-.,;::::'.'.Z""'1.'.'="""':_,:,;=:"·;:::'.Y-"::-...:::;:='"""-'-"'"'"=:::-.~.c-,.,,,,,~,._=.,,.:.::o-,";':;:,;;:::o:::;:::-.::.~.:c."-·-1~-;;::::-.=:;::::'.<:::::;:;;:~.,-..;:;;o::=::::-...:z!! 
p .1.90.13 (258} !! Obrigações Patronais ! 8.770,72 j! 
;~._~..,.~::."'"""~"'-=·"="·'·"·''"·""-""'''·'""·""'~F"-"""""'·'·."!:'.::.'!'.~-'"'·""=·o.::=,,=:.=~:::.·r.:.-::;::~===:::..,-:;.::=~~~=,~-=-=::.::..-...,:::::.==-'""'·:"~.:::=•=-'"""~"''''"'""="'....j ·~""="""'="""''==-:•=-.:., 1 
Í! 3.1.90.16 (259} )! Outras Despesas Variáveis -Pessoal Civil !! 30.000,00 l! 
lr"'·"'=""'·"''.º'·"·"~=_,_.,._,._.,,,"'-""· .... ~""':.''='~l,,..::.::-~"""'"'="'"°'''·":."""'"'""''""~'·'"""""'='"''"''"':"'::-:."'"'·"~~" .. =""'.[......,, .. ,,,""'"..z'''=--.:.'="=",="'.:.=""'"'""='"""""l;-"""==='";':!.'·""º_..Jj! 
l! 3.1.91.13 ( 260 ) !i Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária •! 39.022,99 l 
\!:::.;,,,;o::-."'~"""''"'""="'"";;;.,=""'"'~'9f"='-"'-~'""'.':::'':::~-::""':""''·""-"="'-7:,'..."'"""'.:..-..::ó-:::::;;-,,;:-:;::'"=::~.:~z.:::=":-::::oo.=c:=:.:::='!':·'~"-'"'--~"·~~-"'--;--"::.·.:;;;-.:-~('==:r:::;;;:;-.;"-;;~:";·;,·;,....::.c.:.~=11 \\ 3.3.90.36 ( 261 ) li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física !! 6.000,00 1 
1~;;::-.,;-;:;::-.;;;;:;;:;::;::=::A~Y.:;~.,:-.:::::::.:c=>"'-":;:o::;lL,,.,,,.e:-,;,·-"="'-7·=~-""'=.:....,=°'":=c,;-_=::<.,:::::::::.::;::-_c;:;~~:;:;-.:-..!:-?"=:°"","-""'-",::.=:.=.:::.-"=::;-;:-..:,~;','.::.;:;::::'..':-..... jp;-.;~~"-:;::==·'':''=:=::.."7'.:]JI 
i\ 12.368.0026.1023 !I Brasil Carinhoso - Manutenção da Educação Infantil 1j ) 
t"''""·''"'''·~::"""'''"~''"""''=:::::o:;;,; ; ;.,.,.,,,7,,,l["'"'~"'-"''·7·"''""'"""",,~;;:;;.·=::...":",>;-.:;:::::.o=:::::=::""::'.:::=,;:;-::::.~";';::".?.<~"".'.':::'.'~.:~-::;:'C;~~""='""=='"::::;-..:;:=:.7.=l;=:::::=":::::-.=::o:~:;.;'~""'"• j 
i! 3.3.90.30 ( 262 } l: Material de Consumo (FR5) 11 39.878,37 1! 
!f:""~"''!'.~'7;'""''''"='''""·""'·'·':;..""'.";::;.'"'~lf;.-=.,...°'"=""""'"'=~=,=,:::~"='-""::.""' .. :--··~-""'""'""="'::::'""'"'°"-...."""'"';::~~,~!,=::=..::·=~·=":.::="1~'""'·~"''=:.""'=.::-=,:::=,~~1 
11 3.3.90.39 ( 263 ) 1i Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurid1ca (FR5) \l 35.000,00 !\ 
lr""'-~'""''::::.:::::~='"-"'''~'""";~,:;:::-..... ,.,,...,,,"'ir"="''""''"'::'=º'7"~"'"'~"'~.:,""''·==""'''""''·"'"::.-:~ ... ,==·""""""'~=:::::'""""'':·'""-="''~-=..,,·"·"'"'~~..,, .. :::;,,,,,,,~"''-1r""'''"""""':;."".·"'="""'"'·"""-"~l 
n 4.4.90.51 ( 264 ) i! Obras e Instalações (FR5) H 1.000,00 H 
!~:·"~'''·'""'""''"""'"''::::~;::.'°'"'~·"""''",,"'"'"~1i~c-,;;<;:=:·::::~;::::::-.o:':'''"''";;;;:::·;:::::::::«%.' '-".'''""""""~"-"'~:;"''''""·=":::;:;'.o:::.;,"'°'"'"-O"::;:::::<:.o=:;:-::o=•""7::-:oo:";;''"'"'""~~.,_....,--"'~F "'"'"'"'":;::"''"''''"""..::<"'"'-"'4J 
!\ 4.4.90.52 ( 265 ) li Equipamentos e Material Permanente (FR5) ll 40.000,00 li 
i['·'~,, ... ~,::;"""""'""'"::::::': ... ""~""""':"'"'::::-~1r:"'=':::::·'"""·':::"':"'"'"':;::-.:.""""'''=.,..z-"''""'"'=::; ... ,"'"'="'.::"""""'"'·"="'"'"'"""-=-""='"·::.·==,,,,, __ ""'"'"-'":::"==,o;1r='~"""' •. ,,,=-,,~,""='~"'""·11 
\i 12.368.0026.2086 !! Ampliação das Escolas Municipais - 25% JI 1! 
li·"'"::..".".'"!";::·,""""'""·"'""""..:;.:.o;::;; . ..::.-.::;;""-:;-~!:-..::,:::;.,~=.::«::;,""'"'""'-'"'.::=::=.'<;:::;.:.:...-..;;:="':.'"'='"""""""""'"'''"""~-,,:=;:;::;,<';-...~o:;~;:="""=-"""'"'.:::.--.::===-1t""'~=-"--:::."""!-;;:.'""-="'""-'ll 
H 4.4.90.51 ( 266 ) i! Obras e Instalações ií 221.790,90 i1! 
\ ~~:;;..";;;:::;::o;;-.::~::<:.:-..::;;:::::o:::·;=:.c.::c;;;;::::."';~j!:""';.,·:"·':·""'"'"~"""'"""c"~".,.,."'";:-;'-..::""="''""7:.:';""'"·':"~""'~;;:;:=:.:::=;c-,:=;,"'""-"'-"""'"'-="'':::=:."~:"'""'-='~""=·,Jt~:;;-;;:.-;:-_.,,;;:-.:::::;":.::-.:::::·::":o"::::JI. 
\\ 12.368.0026.2087 li Pintura das Quadras Poliesportivas -25% ll 1! \{""''';"·"""" .. ·""'::.:::.:..-,-.. :._~ .. ,~,,~,,~='""".,_..,,b,,.. .,....,,,"""""::""'"·""·"""=•:.::'.'·=;:;::.,.,~:.=,·::: ... :::-::::~.,,= ... :='""=·"'"''·""·"""'"'"'""""'"'~=.==~ .. ,:;;;,::-.:.""':=:::-.~!r."""""'·""''"'""'::'"''"==:''"'l 
ií 3.3.90.39 ( 267 ) li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ll 77.000,00 Ji 
J_;.;~~:---.:.~.~~~:.::..:.-;:::;:~~ ...... ~:."t;~';'~:..::: .. ~·~ .. .;;!'.::":"~.:::..;= .... ~~~:;-:-;.~:-:~"":."' .. ";.';;'.:""..:.':.:!';~·;:!..."'"::o'.-~...::::.-:-~~:.:::;:!.".~~;:::."';:~:;..;:;..-:::::·:.-.:z;~.:;::z-~:..:~~..=:;.~:::1·:;·~..:z=::;::._.-r::.=.~==::.r--'":'.::=.~~=:~~-=--:::::.;;::;-;.."'::::.:!::...--;. .. .! 

Rua Aroeira, n° 4$2, Vila das Arvores -Tarumã-SP ! CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br l e-mail: gabinete@tanima.sp;gov.br 
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"-... / 

'-.._,/ 

~ a P11rr~ A . 
Prefeito 
!t:"i.~~!~!.~ 
•• ~ ~~~1~~~~ . ·.· ; ' . 8.~f PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÂ 

li''""'"'"''"'"''~"'"'''"'""'""""''"·""'"'·='~Tr-='='"'""""'""=·,-=,,,,~"''"'="'·''"""'""'"''"'·'::.-;"'··,.;="'"'""'=""""""~º"""===~"'=--;:=.'"'='"'""""'"""'----=Tr"'""'"=""'"'.,,,."""'"'"=""'-"'il 
ll 12.368.0026.2088 !l Uniforme Escolar - Ensino Fundamental 25% ti li 
Jr'"'::"'"""·"'·,''""'"""'"~~~="";;'"'"'*':.'4~"'""'·':"'=··,,·'"-:::..-::""'"="""""'"'~':::-~~,,,~,,,""="'"..,,_''"'"""",.,=-=""-'"'="'·"=''='r""'"'···'°"'.,.'""-=~"""="'"'4t·'="·''"''""'"""'7""=""""""=·"i l 
\j 3.3.90.30 ( 268 ) j! Material de Consumo il 68.780,00 l1 l("""'"'·'.,,.·"""""""'"'"'"""°7"''""=-"""'·~·'·''':::-"jr"""'""'""""""""'·""==.:=."'-'~""""'.,,""""'"""""'"'''"'===""z'c"'-=~._,""""""""";:>="'""==""'""'=:1::.""'ll"'"''"""'"""'""''""=~'"''""'-~~I 
11 12.368.0026. 2089 l! Uniforme Escolar - Ensino Infantil 25% !1 !t 
1t"""'"'''""'"~;;:::'~"'''"-="'~""'':c.""'"''"'"'"''""'lr"'"='"'""'''º0'=:~""'"'"'"'·""""·"'"'~''"''"'"''-"::""':==,"'".''"'"'"'=·'=..:..,,,,...,...~."'~·='=:,:.:;.,..,,,,,...;,<;"'""""'"" .. """"""''1r~=·"·"""''"''°'""'·=~""""°""~;;1 
il 3.3.90.30 ( 269) !! Material de Consumo . I; 150.976,00 \! 
ir""'";;:"::::."""'·"'-''''~'"='=·7""""~""'"'··""'""i1~,"''~""''"""'"''=="'="""'º"'"=-"'"-=""~':" '=""""""""'"""""""=:='"'' ........ ""~"'""'"'""'""''=""'"'"'"'°"'=.!,':~;,,,=::.-:="'~='·"'=""'""' ... '"'il 
jl 12.368.0026.2091 lj Periscópio: A Comunidade entendendo as Drogas por meio l! !l 
i' li da Escola 1! 1! 
1!''·"'""'"''"'''"="'=:::.;:;o:'-:,:,;•; .o;'.7.'"·"""'"'~!·:=;,:::.-:.-,,;.; . .,,,·;0-"C;::'"º""-=-"'"'"':::""z:::-.;.:oz:.o:;,;=.::.::o;::.::;=:"-::;;,,,,=-;;""-"="'-"'·'"""~''::"'..;;::;._,.,,,.=.".7"'-"'-'='"~"'"'~"l.J\,,._,-;;-,,.,,;:,,....,=,,..,::.=;;·-,,Jj 
!! 3.3.90.39 ( 270 ) l! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica l 30.000,00 ji 
Íf''"'''·"'".;"·"''""'"'º"~'·'·''"'""~·.o:;:;;:~=;:}t.,,,,,"'.,="''""""''"'"'"'"'~"-""''·""""":~;:,::""'"'"'""..:c.:"'""""""'~:=.:::.-=•"'-=·'"'"·'"''"'";:::::;:-,,;::;;-:..,-,,,,,,=:,, .. ~.,,,:::'.:'::'""'"'"'--!1""-=-""""'=''".:;;;:;.-.:"' : '"="'·""''ll 
IJ 12.368.0026.2092 !! Aquisição de Kits Educacionais il jt 
!i"""'""";"";"'""~~,=·=·"''""·'::=•c.::=""jr""""~""·~'-"=::::.::."::::o'"'""""'~"""'""''•~"'"'""'*'""°"'"''"º''""'=:."'""'"'"'·~"'=';'·''==·='·"'"""""=''"""'""-"""=J~.::.-:::~""'"''="'"""'....=:':.=r-"":i! li 3.3.90.30 ( 271 ) li Material de Consumo (FR2) jl 115.450,00 iÍ 
!r'''~'"'"'~.':.'.',~-::;:~:.-;;::: .. -;-.;.-.'."<=·7"'"'""'""~'!l"-'·:"',;,"~""';::;::"·"""''"'~'""":."'·º'"="""'·"'«"='"'"':::""'"""'"""~""'="''-"'"-""'·""'""""""'='":.::"'.~·=="'"'"-'':.."''""""'·'','Ít'";:"'"'"""'~'.,..,::::"''~~:;:;.~:.0:41 
!! 12.368.0026.2097 ;! Manutenção dos Laboratórios de Informática -25% ll i.'! 
l!'"''·="'"~"''':"'''"-"~·;,;;.:::o"'·"'''""~"''"'""':;;:::-.::.-,,::,:·_,.,,, ... ~°""'º"'""'·'~=:~,".';;.;;!-~';:!:.~'"""'"'"""'=""'·""'::;:~!".=·:.:.~::::":..'"';''="-""'~"'='-"'==::::-::::::~~::,::r.:=:j[:"'""""'""'=-'~'"''°"""'""'·"'Jj 
H 3.3.90.30 ( 272 ) li Matenal de Consumo i: 53.460,00 li 
\}::-'"'"'"'"'·'.:::"'·""'"°"""''"-='"'"·~-""::.--=-::.1r·'"'·:::"'º'""~-~:.:.,;-=? .. .::.:.::::.,.., .. ~":::"='~"""'""~·,, .. ,""':""' .. ""'7·=~-.~'""":::.:,,-:;;::;"'==-=:::.=:=""'"*""~""'°"il""'''""~'"""'":".="'==~"""il 
!j 3.3.90.36 ( 273 ) h Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física !' 36.022,32 !1 
if"'"'"..::.:."''·'·'""'''º~·":;.~"'"'"=·;.::::<:.:::.".o::;;,,;;1\::.~::;,,.,,.,,,.,'-"'"-""":""'"'":.:.~."''"·'"-'""""~~,,.~"'""'=-'"'"''.::::"'"~~.""'·"-"''";;:;:::::z:.~:.-::;.'.::'~"'"""'-"·"<~:":::::-..:,~:::::..-:::==~::l~"""'"""''·"·""'"-"":::-"'.:::.."c.',.,...-""i ! 
!! 3.3.90.39 ( 274 ) !I Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Ji 20.553,00 j 

l'["'-~.:;'.=""=='"""'".,.-=''='°" .. "'::"""1r'~"'"""''"""'""""'·=:":'::'"'"'·"'"~=,,,,,=""""'·'==-:.:""':.-:..,,.,,,..,="""'"""'""'"""=~.,..,,..,,.""'"'~~"=-.,.,.""·"'·"''""'~";:"'"~--1~='"'"'"'·"""''~"'.:-...:..""'''·''~""'"~I 
.i 4.4.90.52 ( 275 ) !i Equipamentos e Material Permanente J' 9.600,50 ! 
l~"'"'"~~"°'"""º"""''"'"·""""~·'="""''"'·"'.:zlr,""'·~·""'"'"·'-"'"'"'.'"'~'"-"'"',,,."'"''"'7"'...,..""·'"'''·~-"-""·~'°'"'"''"""·"'-,"'"'·=' '"'''":::,:":::::.-;;;:::-;;:,,:=;;;·.:""."''''"""'°~'''';;;;~ .. ,,,._..,:;:;;:-.-;.:.,,~=cz:::-z= .. ::::-::::o::::::::.".:":;;;;-.-;;:;il 

\I 12.368.0026.2699 !l Ensino Infantil - 25% Í\ li 
li·"'"'"""'"~;;:;;;:.,,o:"'''''""="';.'"'"'""""''',J~,;:::::::::,. ... .,,c;.-!.'°::::""''"""=""''~"'-'""'"·"~'º·º''''-º'-=::.· .. =:·""°""'"'·"<"~C.~...:.....,,;;;cc-::-~::.o:-.. ,::::;;-:::::-..::·"r,;::;:o:-_=::.-.=.:::=.,,..,_-=':j r-="'~.;:c;;,;:::::;:~'"'"""-'.,"''"'"'":ll 
!l 3.1.90.11 ( 276 ) !! Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal J1 368.023,7~...l 
\[:::.:-.."""~~"-''·"'"~'"º""'"'""'"""'-~""'"""'"~~~"·="-.:.:;;;.:-..::.::::.:.=-::º""""-"º"'""'"'"'~"''",,.."-"''""'""'''::"'"·"'';:;~r""'""·"''':.:.::.=~::"""'""""'="'.::.==';'..'::_=-..::-:.-::.:.,,;:::=='1f=..:"'~""'~"""''"""°'·"=-""::::.j 
p .1.90.13 (277) !! Obrigações Patronais ri 11.895,10 11 
11''·''"''"""'''·"'~"'''"""""''"·-:.:.7.::::::::=;o :;;;:;];=o::.°":-.::.'.r.:-::::~':''~""""'"'';::;.,;z."·'::===·"'~'""""~"'"...:;:.,::.=;"'::-o:::::::""-='""-'"=.::..='-"=""':::-=:.:::':.er.e::::=::::""-'il=:::::::;;:::;:r:=:.::;::;.=;·=~-.zi!' 
(
1
3.1.90.16 ( 278 ) 1! Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil li 20.000,00 j

1 j,:::·'"'''"""''=--"'"'"''';z:;.;:...-.:o.";;::':;-,-;"''~~"'"'°:;.;;;;:::::=c::::;:;'-":::--"==-.:::::::::-.;;.-;:;"' :o:'=-=~"":::oz-=:=r=-;::~;;;::"~""'""=~·=-;:;:=-=':.':;o:J=:::r.'°"';;::~~'::;::'."';''''""""'""'"""-':~:,-,7.'-""'"11 
li 3.1.91.13 ( 279 ) !I Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária li 52 .. 635,03 11 
lr'·"':.'-''"""';-.:-:.,.,,._._,,,,,""~"""'"'~~''"''"'.-:.:'"'""".1!.:.'""'"',,...-"''"'""""'c:-"'"'·"'-"""""''"'C;'"""""·e.:""::.::,,,,"''·"'"""""'·-::--"''"''~""'-"'=e=:.,,,,:..-.,,o:o::::.-:::;-,:,,,.~-==="'"'-"'·"""~~-""~....,,"''"'""'".,,....,,,.:,;:;-...;::::»9! 
\! 3.3.90.30 ( 280 ) l! Material de Consumo H 223.044,00 !I 
if,,,,._,,,, ... , .. "."'"'"'"''"""'"''""'°"'"""'"·"""" .. º"'"~l1''-""""'="'~="'""""'7"'""''"'"'''"."'""'''"'"'"'-~=,-:. .. """'';·""·'""':':·"'"'=-"".::""'·""==.,,,"'""': ... ~~""='"'"'""'--:::.'"""'~r=·=·"""""''"'::~,,..=·"'""""''~'11 
!l 3.3.90.36 ( 281 ) !! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física i\ 26.676,56 1! 
!i'""""'"'~""·''''''"""'<'"""'"""'"':::.7"'-==1pw-.:"7.0~:=:::=:::;;;;;.:."7"·'''""'"'""'==,,=·'"'"''""'""'"="-"'=="'-""'""-""""=~='''"'==:.::=::o,::-;;;;,:;o.·:..=,.11 !=:::=:::.""""'""''""'~'·=·~! 
!l 3.3.90.39 ( 282) li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11 147.110,00 li 
l~'""""'~=:z"-::::::::::::::....,,,.=:::=-.=:.:'.::c.;1'--=,:;;::::"'""'-"''"·=·"==--:'=::::;::-.;:c:=-..:::::.=""'-""=--:::=::::~=='-··'"'..::'"-=·:==::=-=""'=:;;;.°"':-=::':::;::,:.-,df."-".;:.~;·,"'.:;;,;:-,=-:=-=.:.11 
fl 4.4.90 .. 52 ( 283 ) !i Equipamentos e Material Permanente !I 30.000,00 il 
!('º""'·'~-''"'·'·-,;;:;:;":-.:.7.-~:.':'~«:::.:·:.,;;;::ce<:::~o;i['".';".'.:::.:-:::'-'.':::'"'""'·~""""''''"·"''"'~·"°""''''"'"""~"'""'===._""'':.:;.-;;:-=,.,;:,,..""-"""'·"''""'-'"-=:;:"""'="'º'''''""=·':'=.::..1~-'~"""'·:~'""·'''·''·''·~:::="::::;o;:-...01 1 
!l 12.368.0026. 2100 1 Ensino Fundamental - 25% ll I! 
! f,::.;;;;;:;.-~;:."::z.-:;:;.:.~.:'°"'!::..7..:o.-:::.:::.'.'?<.:::::::::::i}~~..:::;,c:=:.":::::.=;:o::.'!'..:."-:::-==·:<:.=::.:;:;-.o:;:;;:.='-'=""'-"~"'-'":.::=o='·.:..-..;:::-.;:.;;::;::.,,,:=.::::.,,.~=~~·:=:"-•:::=.::•1f::::-:<.=:~,,,--==-4! 
!13.1.90.13 ( 284 ) !l Obrigações Patronais li 53.079,22 !l 
tr:.':'.:".:---=-~--;;:;~.;::.'!'.:=-:.-=;~~~~-::.:=.~~-;';;'."::.::::.:.~1=·:.~ ... :.:.~.:·.::: .. "";:-;.::-:::.:::.-~:.:..-:===-:-:;.:~:.::·~.';::':'".C~=';;-::·:;~:::-:::::::::::.·=:..~':"'~':".:::==:::.:::;-~.-;-::;::.':.::"---==:::.~~.'.; ... ::::;..~-:=--:::-.,":..,-==~1.: .. :::::::-..~=::::=-:.==:..~1 

lf 3.3.50.43 ( 285) i\ Subvenções Sociais J! 26.000,00 h 

r~~!~~!~~~@.~~~~~~~:::~::::::==:::JC:If~~I 
ll 3.3.90.30 ( 287 ) .j Material de Consumo ll 223.188,58 !! ·· 
i.~,:::.::1:-.:::::"""'"'~'-"·"'"c"=-"~'=·''""'A;,..,,,_""'~'"""':'-"=-..''"""'""'' ::;=~"'7.:'.=-..:::::==-"-'"''='·""'"'~=-"'"=".-...:: • ..,=="--=·'"":..º==:::::;:::;-:.·~=:-.·::o.o:=:::::.::.::=~.,,...::::="'"'""=-.-::=l f 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP 1CEP: i9820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: {18} 3373-45001 site: www.tarUma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinéte@taruma.sp.gov.br 
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\,_/ 

~ "'·"'~ Prefeito 
!.'.".f.=!~1.'!.': PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÁ ~t~~::~~~~ 

~· .. ri A3P 
~ 

;r:z"'"'"'"'"'"'"'""'.""""'"·''""""','"'·'"·~".:;;,Tf·"'"''""~="''·~;.:;.~-... "'"'"""'"""="'~""".="""-·~'·'='0!:""-"'""'"="""'·"'~"""'=""'"=""-''·"'"""""'"'."""""'''=-'=r"""'"'·'="":"''""""= .. , .. , ... ..,11 
l) 3.3.90.36 ( 288 ) !l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 11 252.758, 19 !l' 
ir""'"'"'"'"'"'"'"'""""'·c""""'~..,,,,,,,,,_=,, .. ,..""'1f-~"'"""""""'...,,,=:::=·~.,,,.=..:.:::::::".-""''"'"""'"'·=''"""'"""'~'=·:;··•7-==·="'"'-..==-'"'''"'"'"'""·"=•{!"'"'"""'""'"""'='""""~"=""'.:4 
i1 3.3.90.39 ( 289 ) l! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica li 143.767,00 11 
!l"'·"'·~""-'"'""'""'~"'"-~'''''-"'"'"'""'"''"'~~''lf=·="'"'""'"''''"'"""'~''""'=~::.:.:.-.-..:::~""~=-:"-';·=-'"'"~'""'""'"'",~'"'·"'''"'"""'==.":"'::.=::>:.:::~"'''"'-""·'""""'=~:1t-'-""'"===·,,"''""""=~-::.;!I 
!1 4.4.90.51 ( 290) il Obras e Instalações 1! 100,ooj! 
if'''""~''''""'"';'~"'~.::""c"""'""'""'="'"'"" .. "Ít"=•"-'"":::·::,,..,_""""'"~""'""'º'"'""'·""''''"""'"-'~=.:.:::=o'::::~:::::'"""".;.""'""'"""':.."":.:"'-""''"'=<::-"="'...-..::-""'=""''''"'::.... ... -4r==="'""==""""'"-=il 
!! 4.4.90.52 ( 291 ) 1! Equipamentos e Material Permanente 'i 35.000,00 il 
!f'''"":::.::=z"''"=.;.;;.:-.~=''·'''~~·"'==:)i"'~=""'.°""'"'º""'"''·"'=="'~':""-="'"='~""'"""'..:o'~"'""'"'',.'_""'.,. ... ---.:.·:::=::-==.=";;:~""'='=~<""""""'=Jr'"''"·=~"'=·="'="]i 
\' 12.368.0026.2101 li Ensino Fundamental -25% -QESE t! il 
[i'"-"'~.::·:::::.~ ... ,, .. ,"'""'~"'::.-:..-::.=·"""'"'"'"'lP'"=~"'"''·"'''::-.. -.-::;:::-;-,"'-'=·="'~"'""="="""'"'"'=""""='"'"""'""'"""~-:==:::."'-"'""-<~:=·"""'""'--=::.""!f"'...-"'·~='="='·=-"'"~:.J\ 
!l 3.1.90.13 ( 292 ) !Í Obrigações Patronais (FR2) li 660,00 l! 
ír='''''"'"''·'''"''"""=:.:.:::::::::.::.:;; .. =;:.;:.:,=-.:;:;l~ ... ,"'~'""'=·=-'""'='""'-==:c.,,,,,,."",...,,.,::.;"'"'"'"·=·::::.,,....:;;-=:o:e:::::::::..:""'"'=="'"--=<=.::::=""''"~11=·"'"":":"=z""".:.=• ... ,,,,=-=-..::!1 
l! 3.3.90.30 ( 293 ) lc Material de Consumo (FR2) il 423.756,80 !! 
: ;_:'.:~.',':Z..,"";'.; .. ,·::::= • .-:.~:..":'"...::-;-:':'".';,,~:·.;;::;:.::.~':.:::.~:.:."::.~~-;:::=-.:: .. ·.,-;::::;:.;_~;::..~~,....,.~~":"::",~:' ... ~7~~=.:..~-:.::=:..~~~::.:::.~~-~~-:::--.:--=-..:.:.;...'"";;";."':'"..:.:.=;~~~';.=-:..~:-..:-iF=:.·~~·=:::::=~v.~:=:;:.::.-;;:::.lt 

!l 3.3.90.36 ( 294 ) l! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (FR2) 11 9.000,00 1! 
!i"''-"'.:;:="'~'""·""=--'=~·"~""'"'=7.;..-=:'~r''"'=..:::.=~""=-"~·==·,=='""""'-.=:''"'''º=~,·=:====~,,_-::::: .. =:::.=~=="'~ .... ..,==.:.::= ........... =JF--="'·'=::::"'"''"''"-"-""==ll 
li 3.3.90.39 ( 295 ) ji Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (FR2) l! 327.756,40 l! 
11"~"~~:=·'"''"'"~:c;;:-:;::::::-:::''':.;::;:;"""'-""~~"'"""'"-="""'="'...:~<:';;.:;;c.~-o;,;:.~-;::=!':.:z:~'~o=::"''~'°""'''''""'""';:..-=..:;==:;::=.".".!:'::=~.;;.;;;:."'"'""'''~;::";:<-::::""...:::::."""""""'~i·"'~':-."".:-""'"''""·'"''·==::.""=~t 
!l 4.4.90.51 ( 296 ) !! Obras e Instalações (FR2) li 1.000,00 li 
;r="-"'''~·:::=='"'"=:c::=..::::'·""·'== .... ,"'·'~l====·"'"""'"':::.-=-.,.....,,,,,.,,=:::.,,,...:.:'-"-'•====:=::-=---===="""==~=.::.=:""""""'.="'=""=-~~ ....... ""'==-::.="'==="j 
l! 4.4.90.52 ( 297 ) !! Equipamentos e Material Permanente (FR2) !l 25.166,80 h 
1(""'~'"7'"-'°"''':."-'.o~·.::.;;;;.-.oc-:::..-::::;;:-_:.:;.;;;::·;..,,,;::::;~.,=,-=:=-"=-~="-:.=::-:;:-;;:.:;:::::;.;:=;;.:-.-:.::::= . .,:o=.o==:::::-.":..=..::::.oo:.-,;=-;-:;,,.:;.-::-:c-:.-:::::="-"'=""-""),=~::::; .. =:::.-:;:::::;;,-:..-,;:..-=-1·1l 

j! 12.368.0026.2102 !1
1 
Ensino Fundamental lmpll';}mentação das Brinquedotecas - l! l 

ll ji "QESE" I' lr"'"~'"""""":.c:::."'".";"'"''"="'""==::.!\''::=:'"'"'"'"="'"~"'''="''""""""'"'·"""''""::.o:"'"'"~·::::=~~""""'"'';.:,=.:."'""""'e""'.::"'""'''''==:"=""'="'-"'·"'"'=··""'~l~--:...-::-=-:::,.,.;:;;=:::·:::::.-,;;:lj 
ii 3.3.90.30 ( 298 ) lj Material de Consumo JI 80.000,00 ti 
!!·º'"'":''""'-·'·""'""'·''='·'""';;'''''"'"''°'':.JL"''""'..:o''"',.·"'·''"'"~·:-·=·~"~"~""""'""='''""""'"o::"'"''"'"'""'''º"'"'"'",..""·~""'=""-"-"''.:.º""'·c""="·:::·::::;:;:,.,,..,,,,,,,~""'i 1 "·º"''.::::::==.:::-"''°'"'"'"'·"~J,j 
il 12.368.0026.2104 j\ Manutenção de Próprios Municipais - 25% li lj 
i~:"=:::::-é'O:::::'"'"='.<""'"""''·="-·="'''"'lf'"'·"'"""""''''''""""'"';:::;:;:::::·=;·.;:"'''°'~'::-'..;.'J::'::Z""'"·""·;;""""':=:.:::..""""'o=""'"'"'"""'"'"'="""'~'·''""'.!'"'"'";~::=d1~·=:"-'-"::.':'~~""'""';;'";;;:=--"'1i1 
!! 3.3.90.30 ( 299) !! Material de Consumo l 25.000,00 1 
lt': .. "".,.""''.:."'"''"="'.-"''~_..,..,,._"'""'·"'":"'''lf' .... """'"=-"""'"'"':::....,....="'·"'''~:::::''"'""=::::=-.;.:;.""'.:..~""'"''''',...;;.=,......,,,,, .. ==-..,,=: .. ,:;==•~.,_=·=:::.::::-.:-:9,., ..... .::;=."·''"-..,_.:-~'"'"=º"""'-"i 
!l 3.3.90.39 ( 300 ) !

1 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Jl 55.000,00 li 

ll'""'"'"''"::::::'.::::::::'.0.\''~"'"'""'~"""°"°'"''''""'""'1,!e::·::::. :::::;-.,,::,~::::~: :;:;o::,:.:::::::=; ::;;_-:::;:<:;.'!::=.:.-:.-:;-.;;::;:;.~:~,,:;;....,..:;;::;;1;;;;""~"';.:~:;::;:.-""""""""'='·"'"'""""""""""'''"'"'""'·"""'"'""""i f-:·'"""''"'=-'''-~~;,::::::;::::!~::;::c4! 

!í 12.368.0026.2105 \! implementação das Bibliotecas Municipais/Acervo Literário !\ !I 
jl 1j 25% li jl 

ir''~"'"..,.-"""'"-''-"""""=·''o:""'-:::'='"""'""::::~~"""'=_;:,:·~ .. ,:.~=="·:-:.."'"''-:::.:.:::.-.:-"''~·~"'~=.="-"""'=::<o:..::::::::::"""'-"'"·=="'""-""''-'7-"',"º="'==·'"='"'"'"'="'·'"íl=-..;"'"'"='"'"", .. "'"''=-""'"'"''"ll 
!! 3.3.90.30 ( 301 ) lj Matenal de Consumo il 100.000,00 1! 
Íj~''"'"""·""'"'"''=::::::.::";;:::""""''-''·::'.>':":;:::o:::.~;;.'::::::.:,.zc-:::::.::::-::;::;•..,,·=::"·;;·::::::--''""'"'"'""c"":::::::::=;::;:::-,;;<:::::;;-;-..:::~.:::=-·.::;"""'"''==-.:.::-.:""'"''-"' ''-"·"""~.::·.:.-:::.::.."4f..::.::..""":::.""""".:."-''"""'·c-:::·;:.,;,-.,.._-

1
, l 

!! 12.368.0026.2106 jl Aquisição de Sistema de Estruturado de Ensino -Apostilas lj ! 
11 1! Infantil l !l 
!} º'=•::.:;"""'"º"'''"=·'"·'""'",""''"'''~"·4r·---=.;:o•'''''""'º"'"'"""'~~~,.~"'"""'"''""c"""'""'"" ... '''"''''.:::~e:::::=~=>=="'"":::::::::.::::::::""""'"'='""""'""''"º~::::º"""~=~r~=.::""'"""'=~::.--=::::.=:::::.1 i 
\\ 3.3.90.30 ( 302 ) h Material de Consumo !1 254.043,42 1\ 
i.i''' ::.:::::. :,;.;:~··"''""''""'~"-'=":;::-;:-::;:::;=~)':.>="-'·'·""':;"='="'"-'"'"'"""'"=·".'.":."-7~:..7~""""'-""'""'=="::=.:!:~-..,,,,,,,,;::;,,.-""":;~~..,==.:.:::=-.-"=1r-"'":::;:.::::-:::::::.·"""'·-:;;=:::::-,l 1 
li 12.368.0026.2107 !! Aquisição de Sistema de Estruturado de Ensino -Apostilas l! li( 

li ll Fundamental 1j l 
l~,,,, .. ,,..,,,.,,,..;"""'''''"''::::"'"~'"'''"""'~_.~""~:.;::~"':""""'"''.:."""'""'"'""''"'""·,. .... "'"'=.:::;:;;'"'""""""-=;;;:."';:;;"-="~'='"'.:::--="""""'""'""'''·""'"':::.'""''''''"""~'"'=~r.::"'=""'"~~"""'""'=""','l'I 
\\ 3.3.90.30 ( 303 ) li Material de Consumo Jl 365.653,06 1 
i["";;::o::.o::.::"'"'"-"~'~"'~·"-'·"":;.::.-.,;::'-':..·::::':-...:0:1;:::.'-""'"'-"'"~'~·::.-.:.::;.,-;-.;.::<".:.'::'<:::.:-.::r.:::;.~;.::-.=:":;;:.~.::--.=:<:::~;;'=".:.:;.e.,;:o:= . ..-:::"=:.::=~::==·"~'"'°""'·''''"'~=-"'"'-''~"-í ·!'"'''~''::::.:::.<:o=~~""·'"'""''°"""\I 

ll 12.368.0026. 2109 \1 Atendimento de Escola em Período Integral J• J 
l\"''""' '""'=:=::,:::"""'_.·""-"'-'""-"'·"'-'·=.::o·c:;:.j~..::::::."'""'·':;;:·""'°":.::::"'::::=:-"".::.:~-=::::::.::;:.:=:;:o:.:::=::=;;::~::=:::":;..-=';;-;::.:.,.._..:.:=~:.:::~=::::;;;:,,,-,,=-;;:-.<::::::-""~"'=1f'='==<:::::::::::::.~::.::":;;:"'""'· 1 1 
li 3.3.90.30 ( 304 ) ll Materiàl de Consumo J' 72.000,00 1 
lf"'-'~-"''"-""·'"'·°'''"""'""'==:.:--~o·::.:::".4~.:::-:::::o,~.:;::.-:::,,;<~::;;::_..,,!':<·"'-::.:.::::::,-:=.:"~='·'"'·=:;;;;.:""''~""'"''"·~.:;;~c.,..:""··"""'º'''''""'""'"'-"·"'''""' ''""'""e""'~~:,...,;:::,;:;:~"'<l""-::;o."="'::::::'":.::c;====-J]I 
li 3.3.90.39 ( 305) ll Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Ji 174.518,00 1 
1!~::::·;:;:::::~:.:-:~-:-.:.::·:.:~.-;:-.~";"'_--;:;~:-~.'"'."'.;!:::: ·:~z::·:: .. -:.·.·..;:l .. ~~ .... ...:.~.:~--:-.. -:.:::--.:.~...-..::.::~~.~:::.~--:...-. ~=-..::::::;...-::=.;-::.~:::;:;.o;:::?;:·:::.c.f.!.'" .. ~~~~.!"";~.::-.. '.!:'..::::;~;:;:-.. '"::':-:--::=::-::.:::~-:.-;~:::: .. ~::-:;.:;;:;~!.~~.;.~":'-'7'..=:~:-:::::~ .. --:.-=:;;.~'"':';.-;::::::::..;. •·· 

Rua Aroeira, n°482, Vila das Árvores - rarumã-SP ! CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: ( 18) 337 3-4500 1 site: www.taruma.sp.gov;br ! e-mail: gabfnete@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ ~ \~ 
Pt6mkJ ~ ... 
Prefeito 
Empnteildedot "'"'.'·-·-·-·.-.......... 

~· .. ri A3P 
~ 

íl'""·'"' .. "'=""''""='""''"'""'~·'"'º"""'"'"rl~"~.,..::.:'~'~"'""'="'"'"'' .. """"""'"'"''"'""""""".'""''""".'"=·.,,.~"""""'"'""'""'-°'"'"''.::::"'"""""""·"'"==~..:.:-"''"""",.,,..;.=,,,.1r"'"""'.;:.:::."".:.-.':.""'"'"'"~'=""'...:..1 
1! 4.4.90.52 ( 306 ) li Equipamentos e Material Permanente l 25.000,00 11 
!r''.'"'""""'"""·~~-=-=·0=:::::::=:-"'"'~""'ir==•"''~";:;',:;."'';:',-.:;:=·"-"'="""'"""·""===-'"'""·==:==;:;==~..,...::::.-.,,,,,,,,,.;:;;;-..:.0.•=-:''''"===~~""""'"''==:.::-.=:z""="'"ºl l 
il 12.368.0026.2110 ii Capacitação Pessoal do Magistério 25% I! 11 
1(='-"'"""''""'"'"'"~'-"'''""""""'"·"'-""~~=o.di"-"'::::o:.:o:".::.::::•-.:::::::;;-.;:o=""""''='"-.,_=:::::"""·''°''""='''"·"'""~"°''·'"'-"""""'=-"·""'~·~"'="'-===:...:.:.·.::~~=:d.~'"''"'-'""'""'·="""=·~I 
l: 3.1.90.13 ( 307 ) 1! Obrigações Patronais . !i 2.520,00 !l 
1~·.::::::;:.::::.-:::.~..::.=::.-=.!':;:~..:-:...-:=,:.:.;:.:~~;:~:::::;:;-;-~h':";~-:::=:.~.2 .. :Z:::: ..... ;~::'=--~-::: ... :;:::.~.:..::::;.::...~= .. ::::-==::~-:.:::. ... ~".:'.:-:'".Z~~:."'.:-~:: .. ;:.,!..···-=: • .-=.-:-.:.~:;:.-::.·:::::::::::..r:-::::.=--·::-.::=::.."';:..'Z::::!."":.~~;:~"::;:'.;";.'!:.'!'.~: ... ~~l.t};':":-~-~::.:::;::::.::.~~~;::.~~;:~~~1 
if 3.3.90.14 ( 308 ) \! Diárias - Pessoal Civil l 38.960,00 \i 
!f'""·'.'"""':;;"'""-""º"""'""º::::-:.:~,,. . .,,,,,, .. ,_.",,"'1. l"""'~·:;<"'"""'~-~--''':'---=""º==-"""'·.,..'"'"'==~"'·~.::'....-~,,....,,=""'=-""·"~'""'""=--==.:..,_~==,,.,,.-"=""'"·.,__~f""=="""..."""'"""~=.,,-=-,""ill 
H 3.3.90.30 ( 309 ) l! Matenal de Consumo 11 26.040,00 1 
ir·-;<""0'=·,-,"'"""c·""""'""·~•""":'"'""'~0~"'".ir·===-"'·'"'''".:::";<o"'"='"'""''·;o::=::.~=--::::.-::...-=o::::.:c.~-:-:::::=::=::o,~·"0''~"'~'":.:!."'""'-=""',.,.......-.:;;.."''~"'""'~.:::.-.,,,. .. .,,,=1F-='"""'~""';.:..c:.:~="'-'='I 
!! 3.3.90.36 ( 310 ) li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ij 12.000,00 I! 
1t~~:."':.;;~-:~-:..": . .::.~;-.-.:..-;:'.:.~:::::.:·;:~-;.:":;..~;:.::-~~';-':.::.~:;r~~:::..."":.:::-:t.:;!;..""=.~~ .. ::;;~::::::::.z:.'.:..=~.::-:.·.:::-":.:::::::-::::::~:";;..-:::-,:;;::;::.::.;,'.;;.:.:.~.::.:::.~:.~.-:-:.:~:.::.. .... ...:=~..:==~.:=:'r~-:.-;!'~:::.-:-.;::.;:::.:.:'~~:;:~r-...:;::..~~-:z:::-~~-.4:.::~::-'-=lI 

!j 3.3.90.39 ( 311 ) li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ll 47.650,00 j! 
j\"''""'""''-'""-="~"'-==""::::: :::::::-;-..:0-::."'-::..l~T.===::"'''.,-.::::~=.-;=r'=~·,=·""";::;:::;;"'"'"''"""''"'""°'="'""-.,,,.--"-=o=;-::;-.:;:;=7..;:.~~-:.:.1~:;.::::_--::..-;--"=!~==~=,j 
l\ 13.392.0021. 2060 !! Continuidade de Obras do CI EC (RP) 1l li 
I~~~=::.::.::::.::.;::..·::..-:::~ .. ·;:~.::::.:.:;;;:z~.:.::.::;:::;::::::.~;f·==:---.."'::::::w.:.~:-:.~== .. =-........ ~-::"=..~:-•. ::;::_~~.:~-.;::".:.~~":'.::=;.::::1;::~.:.."':.:."='!'".:-..:~.:~ .. 7,:.,"':..": ::'"...:Z.-:-~"'=='.:.'!:.~-:..-:.:..~::::-:-...:;..--:::.-=-~=-·4r~':'::===~ .. ~~=..::...'"=--'"='...=.;f 

\l 3.3.90.39 ( 312 ) \! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica !! 1.000,00 j! 
\(";:,,•,7:;r.""'':""'="'""'"'''·º'-"-C·'-'"'-~:::o,,-i F""''''"""-""""""'"'"'"'"";'"'"'º·"""""·'"~~·::;:;~;o.::::"""'''""'"'''""'"":"'::.""'':;.;:-~;""'""''""'"'"""'·"::;::::;;,;,.,;;.;;;::;:.:::.-:z:::;l r '""'"=":::::'<;:;;:c;c.;:"=""lí 
t1 4.4.90.51 ( 313) 1! 0bras e Instalações jl 100,00 H 
il.",.·.:::·;;:::·:::;:.::~:::."'..!·.::....':'.:~ ... :-:::;::-:,~"':.'.~::.:.":::;:;;:.!..·:::~h . .:-;::.:.:::..~-:;:-..-::t.::::~;::~=7;;::.:.!:!;".!:..~.~~.'::'.'.:S..::.-::"'..:;z-;.::;:::;.:;::»:--:.::::~:;:-;:;~..;::.:;:.::.-:-:=:.-:=;..~=~"...::::;::'.;:::::-:..~:=:·=.,~.:...~-::~~:.9..::~'=!:=....-:;:-.;_.J\ 
'\ 11. 11 l! 
)\ 13.392.0021.2061 li Implementação da Banda Municipal il J! 
~i;-;:;;-;:.-;::;:·:: .. ::::=~~;;-~~~.:;:::::;;::;.~.:...7.7.::::.~.::.:;=-.~~=:~;:=.~~-;;:.~::::~::.--.:..~..:.==:-=:;;z::::.:~~ .. -;.'"..:;""..:.;.-:,:~~;:.=.:.:=.:.::=.::=~=:..i."';~~;.=~=---~~..::~==-,~~=;' ... "::,:~1;.:.;;·::.:..~~~~~:.:.=. .. .:::;,,, í 
!i 3.3.90.30 ( 314 ) j! Material de Consumo 11 55.000,00]l 
j)'~"'·'':"'":'"''"'~""""""="''' .. "'"''"':"'"""i!"'"".:-:="·"~""'':;;::o;.o;;=~="~"''=-"'-"':"'"'""'--:::.""""::::=::"'~""º""'"'-"""="'-"°="o-.=:o-,,=•:".~""-=~4r""'"'"""~""'~·~"="'"-"'-<'·"'~"''i l 
ii 3.3.90.39 ( 315 ) li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica jl 13.320,00 ij 
!f-"'-"'""=..,,-.-:--~z'e~ . .,,·~:·.-;r."::"''""'~"''"::.:-:'~}::.:;:-;:::-.=""'''''.:::.."":=·:o:o:=.-r.:::=::'=-"Z:--""""-"'""'="'-"::!:"-=:.===:=:::;;::::::-":-:=-::.=.,,:.-.:::=..::=>'--li,,::::.=..::.=="'"'),j 
li 4.4.90.52 ( 316) l! Equipamentos e Material Permanente 1 1.000,00 I! 
ír~~~:= .. ;::~~--:::;:;:;;....~~ ... ~.~.:'::;"~ .. -=:-1r-~:":'.~..;.. -...................... -·----~·-·- -·--.. · P--···~--·~··--··- .. --·- ··-- -~ --~ ....... -.. ... ··----.. ·-~-·- ...... - -~.. -1: ----- ... --· ·- -. ··~ · ·1i 
!: 13.392.0021.2062 !l Modernização e Implementação do CIEC lL li 
ji'~""'·'''·''''=""'"""'~"""'~'''"''-"""'='Jt""~'"'''"~":.o.~=-.,.="'-""""'.::-::::-. .,,.,,r.;,,,_..-:=c-"·""_,,...,...,, •• -::"'·""""'""'=""".,.,"''""'·""'"''""~..,;"""'°'.:;:""""'"'~,,"'·""·"~"''''''"''"""1r--~'"'"""'""'~""'""·'=--""'-"'~~~I 
!! 3.1.90.11 ( 317 ) ll Venci mentas e Vantagens Fixas - Pessoal i! 291.256,21 I; 
lj~·==:::"'"""""-'-"-~'""'r:=.-:.·"::-""""""'\~==-::·""'=:=.::z::::=..-=::.•-,..::.."-=''"'-''"'="'""""·==:'-"',;,........··•"'-""=«·"':>..'=--·-~·•==1t''=::.=:;:.:..-:-;:::-..o=--=::::1l1 
\! 3.1.90.13 ( 318 ) li Obrigações Patronais H 15.401,34 ! 
ir,,,''·'"""''"""~'""'="'"'"''"''·"~=·""~·'4'"·""=="''"''""'=::;:::.,,,:':.';;"'"''=;::::::-~=='~"'·=~="""="'"'="'"==·=·"'"'""'~""'"'"""=·"'=~=·1·r: .. ="""'"-""'-"'''"'·""'":.""'"'-=-"'Jl 
li 3.1.90.16 ( 319) jl Outras Despesas Variáveis -Pessoal Civil 11 16.000,00 \1 
![:.:·c::",'"'""'""''"';"'";'~º~'';: ... ..,~-"~"'·'"'"'"'•r"'="'·'"""""""""'·""'""'==:.;;-,,.=-::"':.:c,=·:;;ece='''"' ... "''='.,,,.·''"'''--;;:"":..,.,,:::::,,""~"":;::.-'"'·"'-"~"=""~"""~.:::.::::..""""""lf'"-=""'"'-"'""':'"::.'""""'"""l! 
1!3.1.91.13 ( 320 ) !! Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária íl 38.083, 14 !! 
\i'"''=·-; ·.-:.;;;.,-=-..=o::-"'"''=~"'""·º'""'-"_,.~,-="r'=.,.:=0<"'""":"''""'""''""º·""='"''"='~""==--=="-"'"·""="""'"""'·="...,,""·.,,,..~=~-"'·'""''·'"""'"'=-""''""'~F-"'""-"""'~'::"'""""-"'""="'-"J! 
l! 3.3.90.14 ( 321 ) l! Diárias - Pessoal Civil li 8.000,00 J! 
lj:::~:·.-::c~.~'""''""::;:.:.::::o::'""""-::.;:::::";;,:;;:.;::;~l"'·'""-"'"=:::;=.':O'."'-"'c."""'"""";;;.'·;;;.:".'·""~""=..-:=;:;:"-"''°'"'='"""~..-.:=""''-"'"'"-"'"";;:."'"""'='"''"'"''~-"=""==-"lÍ=':':;.:.;;;~-"""""="""=·=::...1! 
I! 3.3.90.30 ( 322) Íi Material de Consumo I! 15.000,00 !! 
iJ ''·'·;=c~.,-o;;;;::::=.=.,,,_·;;,,,,._~..,,,"--··1~.:..;;:==-=-~...:-="' ........ _ -- ··-'-····-·-·--"-====--=-"=1~-=-='.!;:;-.;:.-,,.=:::~1 
H 3.3.90.36 ( 323 ) 1! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física li 26.676,56 11 
!i~=""""'-""-"':'·""'"'·""'"'"=""":=;""·"··--~l'-::"~=~"''·"''""='";:.:-;:::::::-.=,,;<,::.,..,,=:~:;o.-,;"'-;::;:'="'>====:,,-:=::;:::,-;=.::o::;:=r::>,,,::;:;,:.o:.,.,.~"""·="'''="'"ii'"'·"'""'''"'-"'·""''"'·:.."".;.,-,==~~1i 
il 3.3.90.39 ( 324 ) l\ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ll 74.409,00 ! 
\("~~'''"'"'"''~:'.:::'."'~-"::='~"•'-"-"'~>""'o:.:.:c-'~""":-"':..--:.."::::::::.:':~o::;::,::=::::","-"-"':,;-;.="~""'=":::·:=:.:::.:;o;~c:::""'"'-";.;:..;;::o.-;;,;...-;=="''='";'"°'""'"''°""'·"'==11""'::~ • .,._.="","""''~"'"~-'""·1J 
i! 4.4.90.52 ( 325 ) 1! Equipamentos e Material Permanente ll 2.000,00 1! 
'~''"'""'"'"="''=;::;;;.=.:;.-;c:"~'::.;;::::-.::J~~::--=,0::::-~=-'";;,--.:;::;:;;;;;:;.-,,;;-0;,,,==·=""""'"';;o".'"''"::;.;.::~=~-::::;;.':",.==<-"'="'~""""..:;=::-===..:.::;;-;;:;;;:::.t"--==·"'"""""'""''"'~"''==~1 
\!1 3.392.0021 . 2063 I! Eventos Culturais li ll 
i?""=~""'""~''"'-"·'"''·"·:;-;:::::o=:-.o:.;o;:o~-;;-.~ I""""" :!:.""-'-'-'"-=":=:;:-;o;;;.:"~"'c..::...;:.7:-'"""~'-'c"'~'~"''·""º=::-::,;:-,.""'.;;-..=~::.,:z:;~-o~-.._,,,.,.=,~-"""'"'::~o:t.c:::%:c.:;;:o~~.;::;:;.~.:01 ~=....,.,_...,,.,_-,,,.~,::::-..::::::::::::.::c~'"""Í ! 
!l 3.1.90.13 ( 326 ) lj Obrigações Patronais 1! 880,00 li 
[f,,:~<;:.;.<.:::;,,:,;,or=.:::·::=":-~:;·;:;:;.;;::"::"'z:~\"'.:..=.'''~:=:.-;;:.,..,.,°".·""'"-""'=""''7.-::::::;;:,._.,,,.,.=;"·""~=-•~"'°""'~:::;."="":.::c:::;.~'"'"'·-~-=:::::::==.:.:.7-'":=."=.:.:::::::<::=::.::.-=jl"·'="'"-""'::"="'-"'='"'=i! 
il 3.3.90.30 ( 327 ) !! Material de Consumo jl 5.000,00 1 
1.'.:~.::.;;-:;~~:;:.:;;;:::...~.:;;.:...._~::.::,7::::.~.;:;~~:.;-:;-.=.dt.::::;:::...':!::~:::~::;::~;:.:.'.::::--"..:.~~.;~~;n::::::~"::;-~:;~:::.::::.~·~,!:.-::-.~::~.~~";'."..=...."T...:.~=:::x.?~:::-... "":~..:;::-;-_-:z;~-==-~~~::: . .!;-;-:7::::;:.::.;,~ .. :.:-:::..·:::,:~.~:..~~";':;;.~:: .. -:•' ' <'" 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1CEP: 19820-000 [ CNPJ: 64:614.449/0001-22 
Fone/Fax; (18} 3373-45001 sitEi: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabirÍéte@taruma;sp.gov.br 
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rt:frll 
~ 

a Prroio A. 
Prêfelto . . 

"!'!ii.~~2!!~!.~!-
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~~-; 

ff·"''"'~"="'-=·:,._.~,·.~;:;;=;:===11""'·=:.:=:..=::.:e.,,;~=:::-='-"'=="'-"'·-;:;,;,=--""•"='="'-'="'';::::;:o;,;:;:""'°'"""'""·"==·='::::-::::::=~"'jf"'"°"·'=>~>!.".==-:::.::-..::.::::e::-.,]i 

!\ 3.3.90.31 ( 328 ) 11 Premiações Culturais, Artísticas, Qentíficas 11 5.000,00 l 
!j'~'~=r:.::;"7;::;"'''-""=·"'='~="""·"'"'~Jt.::"'--z";;""z--"";::.·===-::=.."'""''~~"":r-"":;;-.;:,,_==.::::.:::.;;~::::=-:...,.,-.:;;,..-=:==-,:;:.=:::.:;=c·:•::'"'-":.""";::.-:~~f=•,=..~"''''"'-""""'"'''"'d 
!13.3.90.36 ( 329 ) !1 Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Física 1í 4.000,00 j! 
l\"º"'"'·"''=...:'""'""'""=~-"""""'"""""'"'"·"°Ír~=·:""=•''·"'"'===::.·,,,,,,,.==:.~="''"''""'''"'~"""=""""""'.'"''"=~=""'"'·="'"""-~'=""'"",,_..,,,:;-...:;-""ii·"'"''=""'""""'"''"'..:.""'"'·'"'"::::'"1! 
F 3.3.90.39 ( 330 ) !! Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Jurídica J' 51 .000,00 li 
lr·"''·"""~"'''"'C""""="'°""'"~'·"'""""'""'"''"'ír~'"=~,,,"""""""·':'"=·"'"="''='·~·~==,""""'"'"""'"'"~"'"":==~""==.,.==:..""""'~"~~:.:;:' .. ,,,"',""'"""'-1~""'""'"""''.'"·"=""'==.::91 
!! 13.392.0021. 2064 !1 Telecentro li ti 
!J'º'''°:"''""''";""~";'°::::~""'=''"-"'"''~"'""if"=~>==:<:=~:.:::;:"="''="'"'-""'""==z:::"'.-::"'"-"="==::::•"=-'·"°""""'""=~'~==:::::<;;:::;J•~===-"'°'--==-===l1 
!! 3.1.90.11 ( 331 ) lí Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal .i 6.947,61 ji 
l[-.,..::"'""::.:::"''"'·'""=··~º·"-'""~""·""'~.:;;Jt""'"'""'--=.:"""'=:."-='=~"'"'~""""'..o=:'==-"'~"""'"""='""'=~=.~:::.-:.:::::::.:::-.=.,,--=-~""=""''''"'==:ilr:"'='"'=="".::''"""'''""""""~·1! 
l! 3.3.90.30 ( 332 ) li Material de Consumo 11 1.000,00 ll 
lr·""'"'''"'~"'"''""~"'""'""'~º""'~"''"''"""""~j!=~""""~~'~·""''''"""·'"""='''"'='"""'"""~"""'c"""."'"'"'''":"''"'.'""""="""='"""'::::....,,,..'""'"""=""·='"'~"="·"""=1r"'""=""'"''"''"''=·"""~·="•l1 
1! 3.3.90.39 ( 333 ) !l Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Jurídica li 960,00 i 
l r"""""'"""'"''=·"-..,."'""""'.=."'-'=":::-~lF""'""'""==""'·"''''''===.-=: .. "=..,,..=·=·='=-""""'==-=="'"""""" .. ='''"=·""=""'="=-..,,""'""""""~~1--==="'"=~:.:r.::ij 
H 13.392.0021. 2065 ;j Acessa São Paulo lj 1 
!P"'"'"""''~-",,,..,"=""="'·""''"''""'"'""::i7~~,~==·="'"'"..::::--"''""""""~""==""=-.:.:::::=~·=·0-~=•=::::~=="'"'"""'~.::. .. ,=:;;.=""'::::=-"'="='"'·~==J~"'~=-==-==;""'=-"""---=-íl 
\l 3.3.90.30 ( 334 ) 1! Material de Consumo li 1.000,00 \1 
\~=.,.,_,:,,,·=·"''~''·"''~~'·'"""'""=''"'"'"''"''~)1r""'"'·''c-::::"''"".,..~'""""'""'~"''"""~""'·'"'"'"'~'~""'"''"':'"':'"'"-.""'"~"''"""""""'""''''·"º~<:'-"=·.::::oc.:.o:::;-::::::;.:..,...::o:;:::;;:::::="'J.h,,.,,,='-""='"''·"="',.""''""'l! 
11 3.3.90.36 ( 335 ) ,i Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Física li 12.067,56 \ 
!f·""'"·""·"""'"'"";=.,,,=•"-"'"'"~";::,,""""""""lf.--""""~="'0'·~""'"·"'º"""""''::-.=:::=:',';;':0:0::==="'·="-"===.::.':'.-.:::::"-=:::=:=:...,,_;~"'"'"'-"""'~=::....-.,,,::::'1l"'=""'·''°'"';=.:;:;.:::-=: . .,,,.:o=~1 
jl 13.392.0021.2066 ii Implementação do CIEC- Ensino Fundamental I Oficinas H ll 
!f.::'"·"""""..,. .. "'=::""'·"'"""'-~º"'.:.-::.=o=jr:::::.="" .. "'"'"""""'=~·,·="'"='='""='--;::"'===.::.===-.=--"-""'=-==="""'-=--=--""-"j~,,,,.,,,==--=::.~::.:.=""1! 
li 3.3.90.30 ( 336) il Material de Consumo ll 5.000,00 JI 
i:·'"""'-";,;;o:-.;,""'"°'""~'''"""'""·=""'º""';.:o;.:::::;,il""~=·=.:•o;;;;>~:=:;-"'-"'=",,;,."""':;;--"-.:;-=::::-.=.;.=,-,,,,-.::1==.:==--=.:'°";=::::.==·=..,....,=:=·::;:o';:-:::;;;:'il~;~o::c:::"''"'"'=:. . .,,..,-:.~=-...1 

\~;~;:~;+;;+-1~~~~~7nt7.:~!;~;==~~~-==~~~=~;~~~~I 
f~='=""·'""'""'==~r··-- .. ---·--·-··-·-·-....... --......... ... ... . . . _,, ___ .. ................... --·- -· '"- .. ____ .. . . ---·f"---=""="==.o=--=-11 
!l 13.392.0021.2068 li Nata Iluminado !1 " 
;!<::,.,,.,,..,,,"'""'"º"'"~"'"'':.."'"~'-""'"'"'=""'"'"1F""==""="=""<==·""·='""'""='"~"'""·~.,,,, ... ,,.,,,.,,....;.=c:.~ . .,,,-",="'"'·="·='="'==·"''=li-··.:::.' .. """'""""'"""º;"~~-'="~""j! 
!! 3.1.90.13 ( 339 ) li Obrigações Patronais I! 220,0011 Í(""·'~:::=::-.-::"~"~""""'"":::-::::.~"'-"""'.:;:.:"j~z""""''~"":.::::::"":=="'·=:.,,._,..,,,...:,;;.,,,=:::o"'-"=="==:"°'"'"'..::.=:;...,-..==::.-=,,=•=·::::.;o."'l'.-.=::=.-.:::::-...=-.;;:-="'.::c::.l! 
1! 3.3.90.30 ( 340 ) il Matelial de Consumo li 14.700,00 i! 
ff!::::::::;;":=::~"!,~:~=~·.:::..':!.""'..!'.',!;'~"!",::.~~~~.~~~~~~=-~~·.-::::~-:..-;:;..~!;";:;::;--.;:;:~::=·:..-;:::.;,~·.:.."::~;.:r."::.":.:.t:.-:::::~..-.x:o;;;:;.:."";.-::=-:."::.!'~:~::~..;~::=:.~~·::-~~::;7;::;~~~~...;9;.:;.-:z::-;:.."": .. :::.:-:=-'..::.~~ .. 7.':..~:p";!"=-1' 

l) 3.3.90.36 ( 341 ) !\ Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Física ll 896,00 \! 
! f"-""''"==.-:;.~..:-::=·;.;=~"-"'""'"'"""'""'1r"""==c"'=--=,,....,,-""~"-.,.~='""""-=""''"~.;;;;,,.:_===.:;:o=;:."'"'-'=·"~~=::=:::=::o::c-.;:::.="'-1'"'"'=-.. ,,,,._,_._..,,.,, ... _..,,..=::=o=il 
p.3.90.39 ( 342 ) !! Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1 11.100,00 ll 
lcr"""""!'...""-'~:-"""'c"""'''"''-~"'"'="'-"'~f.==:=o'°'="'""="'"=<"..<.'7.~:~-..c=-==::.-e:::."·""==='="""====--"""'---"""-"=~"=~r-·"'==~=,.,=~==,,,J! 
' 1 , 11 '1 !! 02.09.00 !j Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e i h 
!! h Meio Ambiente !\ JI 
\f""'"'°"""'"':"'""'-"~~"'"="'~"'-"'"'-''"'~"·il::"-...-.;:,;<'-~'""''"''-"'"""';'~,;";"',,-;;:;-.;;;:::;oo;;::.::;;;:.=~;;;::-"':O:"-;;~'""""'''c;;:,"·:::o;:"';o:::;~~-''""'"""'-='.;;;.,"';.''=·"';;.;::::=:.·=::.::c."'"~l::;::..,_,;;~,o:;,;"'':=.<.'~·z;;.-;::z=-1! 
l\ 04.122.0001.2001 !! Secretaria e Dependências lj \j 
lr';;.;::;c"""""'"'""'"""'c::::=:"'~""'-=""-""'-1f' ··-~'""~"''"'·""";;:."::;::-.:.""::-""""'"""""·""""""-=="'""'=:::."'--""';::::::::.~-:;,=-:c.-=:"-=::-=:;:.;;;::;:::::::::=:.:o:~.-.~=4:--=-=--::==.~~=•1 
jl 3.1.90.11 ( 554 ) !Yencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal !! 295.611,60 !t 
l[''"°"~"'°"""'::.;;::~7.:.:""';::,:;:,~;::::.·::c::::.c.::;."'"'"'Íf"''"'~°'"""~'"·"'"-~';"~"="-""""''=""'-;;:; ~~~.;;;;.:::.<'.~'-'""-=":t~:.·:::;;;-.. ".:'.'.=~=""°:::.o.".:-,;:,.~.;-:.'7,=~-"'-""'""°"=':.:::=='-""'-''·ji'"""~"""'"'"""'":";;:::: :;"';:::::::;.-:;11 
:1 3.1.90.13 ( 555 ) ll Obngaçoes Patronais jl 18.440, 16 1! 
lj '·"":::;"''''"·"=='·"'"·'!l....,=:~-o;;:.oo'="""il:;;.;;:;~"°"'~""'-"'.::::,=~:.::=.".".l::::~-......,..~:::::==~~::::=:::==:::~'::'.::::::.~o';":::;;;-=.:::~""""':..-.::.=:""=:..':::::.=:::::"':~;:::::l'~'-=='"""'::::.-_,,:.~:.""""°-'"'ll 
li 3. 1.90.16 ( 556) !1 Outras Despesas Vanave1s - Pessoal av1I 1j 14.812,20 ;j 
i f".:"'""'"·"''-'""~"""'''~"-""'"""~"'="""~''"''-~~"'"'="-""===;;::;::;..-..:.."'=-=:=.:::::::=:-"-~""""'"""'-"'-'""'=--""'="-""""'='-='·"'=·""·=::;::;..-0::.1[7'::-.:;:::;::-...::;,,;=>="-'"'·==·=11 
(!3.1.91.13 ( 557 ) l! Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária !l 33.886,80 1 
i~'''"''".;.~:."·""~"""·""~"~'""'"''""'·''"""""'""9r"""""""".~"""~"'"''''"'""''"""'."''""="""="''::.""''",,.,"'"'""''~·"'·"~"'"'''"'';;;:'"''"'.:::::'""'""" ... '"==,.,.,="=·'"'=·,"'"'lf"-~"°='='=-"'""'"""11' 
l\ 3.3.30.41 (558) !i Contribuições h 21 .874,68 , 
! [=:::::::c-:<,:.;"-::.="·-:;-..;oo::::;;:::~'·°''''~':::;-=;.ll.:;.=::-=:.·:~~"-'"'""'~'"''"'~"''"·''=°"'c"'"""'"'"°'"''-=""''"''"'''""''"''°"""'"'""·"'""'-'·7"'"-"'·"'""-""'"'-"·'"'º""''"'""~""·"'""l~:z:;-.:::;;-;;;;c,:.:=t:::..""'::":.:;;~11 
it 3.3.90.30 ( 559 ) \! Matenal de Consumo ll 20.536,6~\ .,_ 
:.l.::;:;:.,·:.,=""-°""'""".-. ...,,,"'"''"=~""'""""''=~:::::::::.'c,-::.:::"-;;c:;:,,=,,,=·'·-;;':;;;;::= • ..,.;z;,,:;;.o:"'""=='~'·~.::;:.-:;;:-.;;;,o;:;"""';-.;,.::;;:::-.;::;;:::;r .. -::;-::"'=~'-'"'o::::-..:.·::::'.;:.z~="-"·b=::-;::;::.:; . ..-:.':.l"'""'c~o.::;:::::.::: : . ., 

L Rua Aroei ra, nº 482, Vila das Árvores .. Tàrumã-SP 1 CEP: i 9820-000 ! CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18} 3373-4500 \site: www.taruma.sp.gov.br \e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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ff''°""'-":;=;<.',C""-O'.">.';'--,,"="''O'C..'.,,,=-"'"'-1r='°"'"'z=:::-...:,~.!:;;::'.;!:".""'.~":,:;=::::;,"""·'-"'">"'•':'-''::'=::;:.:;::;.:;""::;::"'"º~~~:;::::,,-_=.':"-..,,.,,-,)';'.==~~,._-=="'°""--i'f""-'"'""''°'="'"-'"·7.'.-:;>'='=l 

p .3.90.30 ( 560 ) 11 Material de Consumo (FR2) jl 10.000,00 l\ 
lf"";·r::=:-;,:r-.<"•"-'"-'='=""~'-'="-::c-;;:·;;,Jf-::;.-:;'::'."7"''°''~'1''.':;::;;="°'"'°'"°'"'"'~"=:~:;>::'-'''"'"'".;:::;:,-:.:=z:-·==1'"~~.,;;:::;-:::.;;-.-=.~·:=~='°'o""'°·º"'"C"7..=':'=::::;:;="=·11'· .. ··=-~~::;,~:--"=:.;.-z,;::t."="'·1. 
H 3.3.90.30 ( 561 ) Ji Material de Consumo (FR5) !1 40.000,00 ,i 
ll'COO>:<'.!!'.:o,;:;Z'OO:;'.!;'°'~.._.,....;~.';,.":C;;.:.:o~=',',:;1t,...=:=:::::-=.::--'"''="~,;:::;".!.'!"C"'-"'°~'·.;.,,_'-"'·''-""'-"'~"'-"=""'".:;-".'.'.,.',O;o;:~;:"'','',":'~;,,;:"''""'.:.""'-°"'"'°"°"~"-''~!:.-,:;:="-'::'::=.1r·'·'"'~"°''"'~'""'"-~'W:"""'"'~11 
H 3.3.90.36 ( 562 ) 1! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa F1s1ca 1

1 
18.560,04 jt 

ll"";'""'' .. '''"'""""'""'"''"°"'"'·''"''"''"~'"'"~'~!:."""''''"'"'"'"'""º·""·~="='""""'""'"""'""'"'""""~~"''·"'"'''""'~"'"'"=·"-":.:"'~~'"'-=·=:..::=c=""""""'""""'-.:::-=--::::.:-::;:-__,,"'-.,,."''!""'===-'"''''"-""'":::::::=; . 11 
!1 3.3 .. 90.39 ( 563) 1! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica J 80.250,32 il 
If:;:;.:~~·~~-.::;.;:.-.:~=:::.·. :;.-:-::-...;:.:·:::.:.:;;t·:~-:;~:..~~~::';~r;;..-~..:.:::.~:;:::::::-:::-=-=:::::.-:-: . .-:::.c:;=.:.;.;:.;;=.-;;:...-..:.:.-:: • .-~o;.:.:-.-=~"7.;;-..:..~~.~=::;;;:~-:.-:.:.-;:.;:.-;~=:::.-:.;;;~--==.:.::::·=·.:..-:::~";:~:..:;'!!.::~ .. ::::~:.·~=;:~ ....... : ~ ... ,=-"j"..:::~='!;';.~7'..!;=-~"ll 

!! 3.3.90.39 ( 564 ) I! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (FR2) li 16.000,00 li 
lt...:.:;~;:-.:.:;;:;,";'.."..~-:;:":;;·:~.:.-::-..::::,:~;:;--:::;..-:.:-.-=."::i':!:.';::....~r:'~''.:':::!':'.:'Z=-=~:-::.~~·.::.,'"',:;::~·.:,;':':,":.,'"'.".;~::;;;.-:;-..;::;:~····~.::;::;~.=..;;;::,~::.-:=~;;:~7,;.~.7:'-~~::::_~-:::;:.~,.:.:;.'::",..~·..,.~:;-..::=.:::.jf::=.::;-.::;:;,.::~;:;:;:::· .. -,:;:-,~..= ... -:.,~ 

jj 3.3.90.39 ( 565 ) ji Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (FR5) J! 55.000,00 J1 
!i''"'.::·.:~:"""""''""''"'"''''::..""","~'"'''''"~"'"~!~,"""="""""'!"'·"~·''"'.;:::"'"°º"''':"::"::.-:-..;:-:;:":";:::;-.:::::;::.:::r.:.::"'::;:;.:'"='-~""'""":::..'='"·=""'=""""-"'=·;::::::::::"'""=""'"1 !::::::::.:c:=::::"'~'.~=..::~.:;.=11 
!j 4.4.90.52 ( 566) il Equipamentos e Material Permanente li 5.600,00 11· 
\'="'"·"~·:.,::-.o=:::=-"-7;~:::"':::~.:,;"o.::;;~:~l:o==-=-..:;=>~-=:;;:=:~-::o":;==·•;;::;-;:.o:.=::c=:::'.=-.-=.::..-=::;:=:=:===·"'"'~-:==,,._.,Jl;;:,;;;-..:;;::;:;;;.="-=~=.:.-;:o.,-.. -=:-.:::-"i 

1! 04.128.0011 .2011 ij eapacitaçãoProfissional ! li 
i::.::;.:_-:.-:::::.-=="''""'"'""'"':;:''~="="""'''-""\r==-"'~"'"""'"'"'"'=''"'-"""':;:::::::=-=·='':;;=--.....:;::;,,~=:==::..,.."''".::.=.=-=..::,==~="'==:::.::=::;..=-:=:1~,""':-:.-"======11 
(\ 3.3.90.14 ( 567 ) I! Diárias - Pessoal Civil \l 18.500,00 l:! 
li"'-~'='""""':::::o.-:;""·-..::.'>:.-::o""""":~.::=;j""'''";::::;,.,,,:;;.~"'·'''7'"-"""'=-:::":::.c::::--"'""'=''"-"""~~""""''""'-"':;.-.e .. ".::,-:=:·"'~·.,r.-"=""::."''~"""~=·'""'",;-.=;:,;;."·=;;:~.::.·.:o:--.::=~·!-::.'°".,,-:==;::::::'..,._,,.',.....;:::'11 

!l 3.3.90.39 ( 568 ) 11 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1! 11.000,00 !l 
jr'"""'"";::::;...~"'"'º=:"';;;::"':::c-::"'·"'=,;""lj=--="'""'::-.;;:::-:~-"'"'-"'--.::::::::-...,,..::;"""-"-"""·"'=-=--"'"'""'"""··'""""""'::"""""""''"'"""''""=.":==o:""''·~-'''::."''="'"'"""''""'lf..:::-""'"''º''"''·"""'"=.::;::::::,,."'="1 
Jl 15.452.0013.2016 li Manutenção de Parques e Jardins li I! 
if' '"""'"''''::."'""'"'"'"'~:.--.:..~:::.::<-:~=::;:.lf,""' """"..,,-..:.:;.,-:z;=>::::::.c::::::..-::::::::==~-;:;:-z:-..,,,,,,,=.:;:::c=..""'°";:=.;c.-=:""'==-z"''".:=.-.:==;:..!f~==.,.==íl 
li 3.1.90.11 ( 569 ) i1 Venci mantos e Vantagens Fixas - Pessoal ll 399.412,30 jl 
lk....-... ~,..,,, ,,,,,,,...,...,..,"".·°"=""'··"~'~"""'.,·':'·'"''1~..,,,,.. .. ,,~ ...... "',"''·:;-,.,._.,."',-=·""=·== ..... 7·;~ .. =""="'""='~'-""-"""=~ .... ..,,,:.:.;..--;;:;.~."""="""'~""--:::.""''""'=-:;::-:'..:::"'"'·-;.=-Jlr,,,,....=-_,=·:.;,= . .,.=.,,,,,,I· 
11 3.1.90.16 ( 570) ll Outras Despesas Variáveis -Pessoal Civil 

1 
38.123,36j 

l~'""·~"""~-""·"'""'"''"""·7"0::0::.:::~""~""'..::=·4:-.=:::::c=:"'-"'!7~;:.,""7"'"-""'.:.:'~·"''""":~"'"";.:;.==~~-"""""•==·"'-"·"'"'=="-""="':::=.:::"':=="':.-..J-::· r===="'.:.""'"'~"""'-:':;:.~1 

\! 3.1.91.13 ( 571 ) !~brigações Patronais - Intra-Orçamentária 1 55.765,99 ! 
11·=.:..=="~=:·;:c.,,-,"""""""'"~'·="~"''li"-"·""=~=====.:::-=;::-..::"'=:=-""'"'=·="-°'=':"""'=.::;.;."'=o--=:::==7..==:::= .. --,~---::...'C~~;:;:::-...;;,.,-==~·1 1 

\l 3.3.90.30 ( 572) j! Matenal de Consumo 11 90.218,30 JI 
Ít'''~·"'""c.'""·""""'':,"'7'"""_...,..,""""""'"'"""""""'<~''"''"'":'·=·'-'"'7'""'""''""'"'"''""""'"""""'""º""'""::.:"=' ::::"'"""'"'"=="'·""'"'""~--"""'"'="''""""'''~="'"':;'~"="""'-"'iP"""''""""=~~."'"''"'="'"'i 
\j 3.3.90.39 ( 573 ) !l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica J! 238.478,25 1! 
!l'"'''·''"'::::""'='"'=""':'"""'·"=-·~""=""'~ir·'"'.;;..=~,,,..'"-""'~""='=""·'·'"''="' .... "·º"=:""'""'·.,.,,"""":=="''="'"'°"'~',;:c;=-=~=.:.-:.=::::.=='='""'"::..=:::.1r===:::.."=-:;;;=.,·'""·=:.:.::.1! 
íj 4.4.90.52 ( 574) li Equipamentos e Material Permanente ij 42.000,00 ! 
!í"""'' .. ''""'-·"-::.:.""""°'"~-"''~·"'"'''""'="'"".,,,.;;""~""":::"''~'<"'-'::"'""''!~"'::::"'.7·'º"""''·~"'=" ...... ":.:;:"="'=·: .. .....,,'""ºC"--;:";:"''=""-......... =,,~,::::.==-:~·=·"=~e-::="'"'.,,.::."!'r·'=:::~"":.::;:.===:==-! 
1\ 18.541.0012.2012 ll Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de i jl 
!j !l Tarumã 1 1 !r~""'"'::'-"''·"'"'""'"'''·""""""~·"""."'"·~'""'~~1~7''""'"'"'"""""·''"'"~~7"·""-'·"""~'~'""~:0::'""'."·"""'"'=':='::'""'-""'"""·""".~""'""'::"'~·"'""'·''"""::'"~"~-'"!"'"""'="·''""""'j!,,..,.,",~'"""'""'°""'."''!~"'" .. '="ºil 
p .3.50.43 ( 575) i! Subvençoes Soc1a1s Jl 316.380,64 l. 
ii~''·":::°"º'"º'"'"'''-'·"~""'"'~'"''"'"'"""'""'~\="'""-~-o;;;;;-_=:<.-::.-.·:;~:=::=-;::::'~"'-':'.:.:i:,;::,,~.r.::e::'"'='-""'"''·"'";:..°""=,,,::":'"''"'"''-""':=;:.:r.:,:="""=:;;;:: .. : •. ~::."":.;:<::=::<--""'-""""''="""'41 
!! 3.3.90.30 ( 576 ) !! Material de Consumo ll 18.000,00 li 
ii::c.:.:~:..-.:.~:~-:J..":'.'::;;!~~;\:;-:-,'.::\"::':::.':',';.:.::·~::.:.-;:.•,:--;~.~:...i}~·.~~.;:;~~:::-~:.i::~.:-;:::;..·~.::.-:::;!!.-;;;-;;;;.~"'::;.~~~-'"::".'.:.':':'::::::~::-;-:,-::~~~=~--: .. :;~~':::."""~"::.";';::!,.tt:·~-::::~~;::;;-:::..""~.';':,7~:--...:~:r-~~:.:~-:::_:--.;·~:;-..ci.;-~ ~;~..::.::-:;:.;;=;::.:!.~e..~ ... ":':'.:!~":-'.;~:..~J 
l! 3.3.90.39 ( 577 ) !l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica J! 6.000,00 l'j 
lt'·"''::."""'"'"-"":.:..=.::::::::::""'"°""""'~=""J~-"-"'="·""'"-=;==="""''."'""'"'"''"="="·==~""'=="~":.'."';;;"'"::::c.,..."-C:"""=""':=.-;.·.;"'"·"-""'..;::;'"'""'=:::--jf::-::c::..""""""''""=="'=.:.:.-1' 
l\ 18.541.0012.2013 l! ColetaSelet1va 'I i 
\f'""'"""<'"'·"""·"z:::=·:o:·:::.::::''"'"=""'"'""'·iF""'='=·:""""'·"~"""'~...-"'"""'""''"""'"''~'·'"""~"-""'"'"'"""·'''" .. "'"·"'::.º''"''''""'"':.:::'.-:"'"'·=·=~·==·"""'""'''~=""""" .. :::-"""''":::...Jl!'"':::.::::""""'°='='-~"""~~"'-:::i' 
l) 3.1.90.11 ( 578) (1 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal l 18.937,41 jl 
!t-:::":::.::-'~~~'''"::.""'··-.,,,.,=~'~"-"'~=::~-.:.::;:.l!:::;:-..""'°"~"°'"'~·::==<'":.::.::'::""'"~·º"::::::"'-'.~':"::;.-:::=:""'""·::'""'-":'::=''='-"'-:;-.:o;;·:;;.;:.;.,,::::::;-.:.::.:;:.-:::--':::::::;:;:"'':;:""';·4~~.,...."'"'"'~'" '"-""""-="'""'º"'-"';1 
li 3 .. 1.90.16 ( 579 ) i! Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil li 3.807,37 11 
ir!".;~::'~"':.:.::~::".!.':'.;.~:~.=: ....... ::;.:::-:;::~-..:;;::;~..::::-~:-:;,~:.:.::1r';.~~7,';' ... :!~.:: ... .:;-=~.:.~:"::.~:;:"Z:"-=:::::',!~-=:;::~..::::~~·;::.:-=:==~'.:~:~=~~::.-:-..z:-.::.~-'":...~::;;-.:;:;:-,:;::-:-..:;=;:;.~;=::-=:.:::.:.;:~::~,;;:!·~~~:::-..:.:::.~1 r~ .. !."=.:.~"':;."::""',.Z==~-::~...:.::.~~=1 

ll 3.1.91.13 ( 580 ) i! Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária jl 3.029,99 1 

\!"~"'~"'""'"''"="~"""';;-""''."-:O;:.~.;:;:'~""="Jf°'"""''"::.;=~=:,.,,:.:;;= ... "!'r.:::"""·>'-':.:..-::."'"''"""'"'--.:...·,-,:::.~7:;::;.:-..:.-=<0:'.;',0=-='-º""''·'-<="'::::.""'::.""' "'=""""-=·,;=--::.::;'.='7.,~;.::-.:'.'.:::;=:!=..=""';J. 
il 3.3.90.30 ( 581 ) if Matenal de Consumo 11 16.525,36 !1 
!F"'"""'~;:.:.o:::=""':..;:..;,;,".=--==-1--::.'.oJb:"~'"-"''""'-''<~=:c~'":"':..=:'::."".;"'~""=:.=!O:::.''"'""''"'"·'""""~""'·="'"''"="-"'"'''""'"'=:::;-=;;:-.:.,";;:<"..::.,;·'"'"'..:::z;;::::::l!=:"""'''"~=::c"""="==·'='·1! 
i! 3.3.90.39 ( 582 } !! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica il 11.890,35_1! . 
. ';;::,,,,~,:.:::;::-.=;.""''"c'::::.~''''~·o"o"';.~:o·;;;c;\_~:::-:.::::-;.:..~::::.::o:::::.:;-.,,,-.:,.:::-;:~::.~:·"'"~"'"'''"º='::"° .. -::e:::="-=""'·'""''·"'"~"'-'''=~~-;-,.o;:=:<:;;-=-.:=~::-'""=''"-""'-"·~.-"~:;:::::.:::-:"""'"""~==··.:-.:-.:..'°""'·~·l 

Rua Aroeira; n° 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1 CEP: 19820-0001CNPJ:64:614'449/0001-22 
Fone/Fax: ( 18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br. ! e-mail: gabinéte@tarlima.sp.gov.br 
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li'"·~"'='-"''"'"·'":::!"''''"""''""··'""' .• "',,.=r1"'='"'"'""'"'~""'·"-~"''""'""'"'.·"º""~'~~,,,=,""·::.""'""·"',=·"'~'"-'--="="'=""''·""'"''ZO';""-"-""'"·"'~=,=""""""'="'=·~;,.., i·""""""""'"'"'.,.·"'""'~=""--~· 
ll 4.4.90.52 ( 583 ) ! Equipamentos e Material Permanente 11 3.500 00 !f='="=~-~===~~,~~=·~~,~=·,==-~·=~=~==--·=~==·==+==~~-~ 
!! 18.541.0012.2015 li Unidade Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos il li 
jf:!;::c..;:::o<~":;;t:o.~-"';~.;.::;:;,:;"":='-""°"'°"1["'~"".:';":>"·';.-;o:;:;;,";~::"';,,°""'~"="::=!"'"°J,,;°"'=:Z;",°'"'-"'·'"''"'z=o:='""'°""~=<"':.';:.~;o=';'=-.::..-,;:";;~,,-=::'°-'-"'~~-"-J!~;"<''::'-';Z',!"~"'°=':;::;:::.=:9j 
1! 3.1.90.11 (584) !i Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 1\ 203.715,47 j11 

l ['''"''·''"'º;:,"º~"''"'·7.z-:;;::;"""""'"''"'''''""'l\'"'""'-7."'-""'"''""'''"'"'~:::.""'·"'':·"'"'"''~"""'"""''''~:"":;:-;.e;:'""~""~'~''~;"'""'""'"'"""''~""'"'~"'''::...--;·.-;;.,=:;:;::;-;:,,=-:::o:::.""'--4 t':::::.'=-.""~-=~~"'"""':'"="""''::.;:."~--1· 
\! 3.1.90.13 ( 585 ) 11 Obrigações Patronais jl 3.760,36 ! 
lr'"~":·:;"o0:·""=º"'""""'"'""º'',,,·'"'.::'"'":.:;:::;r""'""""=-""~"'·::"'''"="""'"''"-""'"'"""'"7-=-..,.""·~,="'""º"''"='".,,.;""'~'===,=~=",,=="'"''"·"':·"'""i~""'==""~==:~=,"".:.~~.J1 
jl 3.1.90.16 ( 586 ) J! Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil li 34.593,48]1 
~t:=.~-:.·'."::.;::~."'.::;·.:.'.;;~~:::-::-.:..--::::::~=~~"'.'~-:.~~-::.: . ...::-:::.-:."::-.lt:: .... ·::;;~ ... ":;:::::. -:;--..:..~~;;,~:::::.~·::;;.r:-;,;."";:::::::.::.~:r:::;~~':).::;:.;::::::.~·;::::;;;';~:t .. ~:::;:;:;;.;:-..:::;-;~:.:..::;-:~::.~.~-;:.;;:;;:-::-:;;:::-.:;:-..:~~::::.:::;:~;-.-:=·:.":'.:..~~"!'"~f~';'"..:..".:--;;....::.·=:"=-';;;::;::...~.:::-:-~·::.:;....1i 

!! 3.1.91.13 ( 587 ) !I Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária j! 25.370,27 li 
\r·~:c:::;.""'"'"""'"".''"'""'':'"""'::º"''·"":" .... ..,,,,~.~r''''"°'"""''"'."""".,""""'"'"'"-='=º="·"'"'.:;;'="'""""='"'.'·"'!::'~~..;.=-""'"=~:.-=====·'"=""'.,...:::"===·':;:'."--""'i~="'""'="'"'"="'='"",..l,l 
H 3.3.90.30 ( 588) 11 Matenal de Consumo 1! 97.689,58 ti 
!. r""''"~""="'""z'~"'""'"~'-""''"'"=·.,,."'"":::tL7,0::::"""'""'·º=-"""""''..:::-~:: ... ~=:.,:.:;;=;=:=::.:"':::::"'=º=-"'"'''·..=:::::::;::;:=;:=.::::.~~==-"'º'==ji"''-'"~''="'"'"~"'"-""=::.11 
\! 3.3.90.39 ( 589 ) li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica •I 54.076,00 1j 
!i-'"'·=::.·:::;,·==:::::..~"'""'-".;';;::"''~~º'.'""'='2,r~·~'""'==··""''::.,,,,,.==-"":"''"'"'~==~~="'"""'~:.==:"'"""'·="='"'""·==::-=.!'.:-::::.:::.:::::o:"""·"'~=::::""lf"""'._,..""'·::-"'=="'::."'".::."".C-:..,.41 
il 4.4.90.51 ( 590 } li Obras e Instalações j! 15.000,00 ii 
1f·"'º~""'"'"'="'º"'·""'"'""''='"'""·''··'""'""'"'°·":-j["'"'·';- . ~C"'·'"'='""""·"'''"':"::::"'··~·"'=~-"""'~:::=-:::o::.:.."'"'""""'.::.~""""'":." .. ''"""-~"=""'=""'"'="'""""""'°"'"""""'=:..,l'':o:.=.:::=.:'""''''""'""'"'""':;::""J!1 
l! 4.4.90.52 ( 591 ) l' Equipamentos e Material Permanente 1! 6.000,00 

1
! 

11='"''"='·"'""'·.,."'""":"''"'"'"""'"'·-::;=~b,,, .... "'.:::""""""""""="':.:-'':::'"~=~."·'""'~""'"'="'::'"'"'"'"'='=-"'"""'""0=-"""-"""~"""''"'·""""'"~""'·=""'=""0"===:.iF"";::....,.,,::::.=::::::""""=·"''"""i! 
n 20.601.0014.2017 li Patrulha Rural Jl H 
1r:=:"°'°"':-:·"'-"="-''"-""'-'O-'.-:..':".!O'°:;,o.,,,-.,,;;;1[":=;;.:=::::::~"'>>:::"...:.~·:,;:,_.,-;:;:;:<::~:.=::''::"="'-~~:='-'==--::=;;::-.=..=-::;:::"-""'-7-'=°...:::,-=""'..:="="~=;::1!''=::::::::::=""'-:."c=-..;::;::ll 

H 3.1.90.11 ( 592 ) ! Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 1! 77.235,88 ll 
lf"''''···==:::=::;,:.·.:.::.;:.,=='~"';;,·.-,;:=:;:;~!"","""''''"'·"·""""'".;::;;=o":'"'''='=-"'"'=·=~,;.,...;.:::-o.~=;-.==""~"-'"-==""'--"""-='"".::.:;::~<.=~·"''""""'"'-""-""-"'"'-':::."ll"°'"'""''"=~r.;:::-=:::~=;:;.-:::=.•-::..,,;:.,! 
p.1.90.16 ( 593) li Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ![ 13.770,91 ll 
ll''""''·'"'·"·'""'oo""'"'''-"=""~.:::.:"'""-='~f=..:.=·.:o::-""""''""""""""'""'·"'''''''"==·'"''"'""""-=-=::::.•'.:'.::::.::;~"" ..... ""'="'::.:::"""""'z==-=-='"'"""'"=.;:=::1F-":0'"==--==:="'41 
1L 3.1.91.13 ( 594 ) li Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária j! 12.266,93 li 
\r··'~;;:."~,~~:::;:::;:::=::.:.-.;:::;:..~;::;=.:::::::-:4r-=.:=::..,::."":;;""""==-.z.===::,,,,.==,,."'·==·""~"'-= .... .,,==:;=--==~"=-==1rl..::::.====..:.-ll 
!l 3.3.90.30 ( 595 ) ij Material de Consumo ~ 121.510,25 ! 
H·"'"'"~'·'"""'""'""'.::;.'"'=°""''"'"'"'""""'=·'"Jf::·,;,:o"'"''""-"_,,.=,,.,.,_._.,,,,,..,,,.,"'""="""'-'="'""·'""""'=-"'-='"_,.,::..,-.:..=..-·="'"'.:;;"''·=.::;=.-.-:::.-o::>.m.""'-=·=~::::::-.,;;.;;w.jp::;.=,:~;==:.::::o=;::.o;.,·.o-"J·I 
\l 3.3.90.39 ( 596 ) I! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica lj 39.185,29 l 
!F''~""''º'"'·""='"'"""''~~-.=··.::.-::., ,,..,,;:,~~''·i'l"'"'="'·.,.""'""'=·~~:: ...... '.~==":º""="'"·"'"""'"""'""'"""''~.,."''"""'..::-""''"""'~"'""=·::.:::~=·-.:."""'===-.::::.:<:.:.i=.,,·""l1 t""'"""'"""'"'"'.'·:::' ''"'"'""'""''"íl 
lj 4.4.90.52 ( 597 ) 1 Equipamentos e Material Permanente 1 2.850,00 11 
1~"'':::~·="'·"'""'.:;,""".,...· .... """"'"'~=:"".':"-·"='"º'=~~..=::-.=:==.::: ::-::.:::-.::.:;;;.:::::="'"'"'"""""~""',':"'..=...-""=·"-=·:;;:..-=:'''"""''""~===""'..,...;:=:;--..:.=-..:::=::..~F~"";.""·-=-.:.=='""=""'''"'"·I 
j\ 20.601.0014. 2018 il Pró-Estrada )1 J1 
ir'"'"'~'.::·~'"':;:'""~"'""'::.''"'::""'""''7·"""' .. "'"lr"'""""·~';;;.""".::;'''"""'=º="'·'="'";;:"'·"''""""""'"::;,==::=::::::..-:.'J::, .. _""'""<;;;;-...,..;:;.:;:===""·:;:;':,~";;;::::~=""''"'=1r':.'""""""~"'"'"""e=,"'"''"..:•1. 
\!3.1.90.11 ( 598 ) !i Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal ll 200.738,74 i! 
[\:;:::.·-o:"::::"'"~'='""""..:;.º'""''=r.c-:::::-..::.e::4 !"'·""·:;:;:.:..o::::,;""'"~"'""'":...-:~'"'"''=""""="~=:"=·::::::;.,,-,,:o:..'"'';;;;'.":;;""'.::::::"="'"'-.,..·'=-""'""-""""='·""":.:::.-:-.:lf"''~=-'·=;..-::::::;:;...,=::-:::::J! 
p .1.90.13 ( 599) !j Obrigações Patronais ll 4.928,69 l! 
ir;~ .. 1~:~~ .. :~,~c·(';~~~')7~"'"''!f~~t~~:;;;;;;;~"'"~;~~:~~=~~:;;~~T~~~~~,.~~~-====~ .. ==r"~~~~;5:;~~.;1-1! 
ii"'º""'''"'"~""''"-""~=::=:::.=---1 11···=·=·"-=====-=-...:.===-.... ==.:;.,-=.===::.=9!···-=:=,;;.=-=9! 
H 3.3.90.30 ( 601 ) L Material de Consumo (, 200.450,00 H 
11::-::::0:=:==····"'~",","'' '·"="'""'""'~h"'"""::::"""'""'=""-~""""'"""'"'º"":::.:;""·=""'·""""'"';;:;.-;;=o:.·;;.:o:=:::;:-""~~:."::=7."'-"'-''=-"'"""'''=·~::.::=~"'"d.l~'"'""'"''"''"~·.7,';:,~=:.:::=:::.=~l 
j[ 3.3.90.39 ( 602 ) jl Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica J 90.450,00 jl 
~l~'"°·'::.·:::: ""''"°~"""'""'!'<"-"'''="'~-""<:1/,,..-"'"'~"''=:.;:-=;:;:;;:~.;=:=:::-.. ::~;,:;,7::::=·.::;;..~""~'"=~=-=:..-z."""=;:::;::.~"::.r:=-::::;:;:,;=.=:·:"'"'"'""""=""'-·1~""""""'·"""""'=""'"="'=··1\ 
li 4.4.71.70 ( 603 ) !\ Rateio pela Participação em Consórcio Público !\ 33.500,00 j. 
[(·''";"""""''"·~""''·:oe:::-."-:::::-.::oc:.'"'"":.".~r'''""~"'::.......-:::-;.=.7:;:.":;'"_:;;;::.-~7.:::.:-.:::::"~'=:;::.=·::;:=o:::.:::.~.==::<:::'.=::=...,..::::-:::~'"=::::"'~::.:.."=·-::::.""°~"""'"=·"'~iF'"""'""':""===="""ll 
'! 4.4.90.52 ( 604 ) li Equipamentos e Material Permanente lj 5.000,00 !\ 

!~~?!~~~~!:~S-~~~E'~~===-====-=j~=~~~'1i 
j! 3.1.90.11 ( 605 ) lí Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal JL 35.068,03 I 
í.L.""'"'"'·'"""""''º~'·'·'''~'~·"""''"·';"'"""'-""-"'"J;,.;:.;::";;;o==•':.:.::."'~""''"""·"-'·="'::::=""~·"'=:::;;:;.•.;:.7'.<.:;:;:.:...,,.":::::.-.::,w:;o,r;;:-."~'""::·:•r:.~=:::=;:-_,,,.-:.;-,;.~;'.'O',:.:;,,..::rz:_ .. ;.;;.-::"::'""'"""";<z."'~~~.::::::.::::-.=· 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Árvores· Tarumã·SP 1CEP:19820-000 t CNPJ:64.614.449/0001·22 
Fone/Fax: ( 18) 3~73~4500 1 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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IT'-"'=:-":~-::."::;;::::::.:!!";:;~;::".·;;-;~::: ...... -;::.::."::..:!::;t;;:.:;:;.:-:;:-:..~~:.~;::~:'Z.,-:Z::":.:.-.:-:;-;.::.;-::-..--:.:.:.:. ...... -:.~~:-=c::::.::;:::.:::-~-:~~7::.~~..:.::~--:~:~~:!!:;:;::!~~..==-;;::...~..-:.-:... ..... .:=;~:::;:..."!:;;:;,.~:::-:-~.-::::-:::-;.;;.-..:;:;;;:::~·:::=:~·,;..:;-..;:.;;~.:.-=~·:::: ...... -:.rr 

!! 3.1.91.13 ( 606 ) I! Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária !l 7 .136, 72 jl 

l1,,~~€I!~~-=l~!~!!~~====~~~==:J,c=~~l 
!; 3.3.90.39 ( 608 ) j! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica !l 9.700,00 I! 
tr::::;;:::;; . .::::-~·~.:.;.::.-~=:;:;~~~~;.:~;'::!;~.~~·.;z1i~::...~~~::.:.~~~=-=-\';"'~~ .. ..::.-:::.:-.:-.::.!:'.!.===-~.:-:..·~~,:;;~~.::~~:~~~.:;-z.::·~;=.-=;:;::;::.~"::::-.=-..:!~~-~..:;::.:.o;:.=-..:=::-:=~r:.~.-::::-:;;z:;z.-:::::.--::.:.=.-=-~-:;."'11 

li 27.813.0004.2004 H Festejos Comemorativos !! lj 
lr'·:;;;:;:.-,,,::"'·'~'"'.::-.o:·.:c.:~~'"'""""""'"'·"""·'1 ~"'"=="="-=""'º~="'""==.::==·=-...:;;:;;:-"""'~="'~'="""'~="'""'.:;""""="'=:""'"'"".;;::=~=,...=::::'=·":;;c.."'lf"''=..-:=.=-""'·=""::'·=i1 
!i 3.3.90.30 ( 609 ) p Material de Consumo li 9.500,00 í! 
[}::"o.";:';'.·;:.-;:,;;-.0:,,.-.,.:.-.;o;:.:;::;;:c;.-;·:o:o~':''"'"''"""'"-o~:~!"'"''"""'"'-'"'°'-"''""-""'"~·"""''""=-'""'·::-::.'"''"~'"'~""'"='"'=·=""';:;::-::;:=.,,.~c:::::;::::;::;:;;:~"""'"':::;::;:;:c::-::::::c."=:.J.lf';"°:=-=.:::==-::;::;:-,::::::1·'! 
!l 3.3.90.39 ( 610 ) ll Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ! 14.750,36 ) 
i~'~'''::·::='"''~""~"'"""·"'"::-;;:~"'""""'~( \"'"'"'""'="'~=~-""'"'"""~""'~""""~=""'".:::.~.:-;.:::;::.:;,·:=:::::=:~:""'===-':.:'::::-=..,;:o:::.-=:-:::-:.::;; ::;:=::="-:.-::::::;:;;: .. ~==':::=-"'-===-'=-·il 
ij 02.10.00 !l Secretaria Municipal de Esportes e Turismo 1! 1! 
i;·:o::""''"'""":;;;<::".:::.•.;e..,,,-.:;":;::,., .. ,,~;;;-,;':"""""~~="''""''~"''''""="'·"''-=""=~'-==·=======-'="=~:==-""'"'=--==:;:;;:::.:::::.::o::::=:!';=:::;:~:""-::::::.::dl~'""""';::::"""""''""--===:.=~-.::;j\ 
\j 27.812.0001.2001 !! secretaria e Dependências .! l! 
H'""'c·""-"'"~"'"'""'""' .. ,".,.""'·'" ... ~.:.::"""'~"'=ir== .. ,..,:.:;:.-=::=.:::.::-.'"'"'.:."'"°·=.:-.::.,,,,., .. ==-.:,= .. ,,.=,...::..=:::=~ ... -"'·'"'="-"".·"''·::::.=~..:::=-==~====.:11r..:-""==.:.-.:::::.=-==91 
j! 3.1.90.11 ( 611 ) ll Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal l 308.004,00 li 
!i'·''''~''=-"·'·"'"":"''""'~;;:::;;:;;.":;·:,,;:.::c:.:;"e!=.':.'""-'::""-'"""'·"'"""'"''·"''::',,':,::.'<.-o.-.:::."'·"':.-===:."':·;,::.::.~::·::::::::~-:;::;;,~:::o.·,::::.;:-.=:-::.=7.:.':::.":::":.;:.::c.-::::""'""""""""="-Í\"'"'º==--"'""""-"==-=-4 1 

jÍ 3.1.90.13 ( 612 ) !! Obrigações Patronais lj 51 .840,00 11 
í}:;:.:."':z:·.~.:;::.~~~-::~.-:-=.-:;~~"';':'"....::;.-:..;:.:-.:.':.":;~ i~:;,:_~-=;::c::::.::.:-.:..-;:;::;:;.:-..-=::.;o:;:..::....,_ ..... 't',,-:=.::::::-... ~::'.:.;_-:;:;;:z:~-:;:;:=~=---=:=:-=:.~;~·~':".;;:-=~.=~"Z:"'-=:'='~":.:!.~=-:=r:,:~1~:z:-::::==-:;;":~~::=·~: .. ~~.:=.-=--:-.::.}t 
~· l 1 • \ .1 

j\ 3.1.91.13 ( 613 ) li Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária ll 32.400,00 jl 
ll~~'~9;~1~~"(·;;4~;,--,:""~lf~ári:;~~,P';;~~~a:í1· ---~~"'7·=7~,~::==~~=c=;====~_,==~1t---~=-~·~:4üo~~-;,I 
1t~'"""·.-.::.-. ;;.~;:;.::::.::::.-=-.:::.:~=";;:;=::"=o·:j)""''""'""·"~-··.:::-.;::""-'_,,"""==.:o=<"-""""':=:c"":~~c=""";":"""=-'-"'""""·-::::'"'-"'""~"'~=::!'>'~""";;.--;;;:-:,'°=.,...1t"'·'".::::.>:..-:=="':==~:~l 
li 3.3.90.30 ( 615) U Matenal de Consumo 11 48.000,00 !1 
ir~"=""'.::::'""º""'"''' .. -""''""--=,""""':.:·=-.. ir-==""""==-·"'='-='===~'""""'7-'==.:=--,;;;;-=-=·"'"'-=====·-"'"''=-===""=':::::~=.--·-~-1!·--.e::::"~""':=''';-"'""""=:;::;! 
!l 3.3.90.36 ( 616 ) l! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

1
! 100.000,00 li 

i;=.::.:;.~=:-.::-.~.:·:=.:::·;:;;~;;:--..:::;:::::;.;::;;::~:.1P~--=::.:;:;---;:::=:;:.~==;-:-~=~~-=-= .. ~~~~-::::::w:.;=:-.• ::.-;=z:·:::=·.;;;::::~;:.--;:..:-;:-..... ~-=::=.=-.... ~~.;.;:-.=~.-::=z-r.:..=;;;:;-...=..=-1~ 

l! 3.3.90.39 ( 617 ) ll Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica lj 29.000,00 !l 
lr7.:'""·'·""·""''='::.":::"""·"'·.,.'"'""'""'';'"-''""''º"~';:::.c..:;-..e~.,.,z:,"'"'-"";=::c""""'·"''"""~"~·'"''""'·=~'"''""'-="'''~""·=:::.::::-:.:.::.=="'""·"'"'·""='""'""'~"'·"""'"'"'''"·~"'"""""·i~;;":~==-r::~;;:.::.-:...-:::::::r.:::z::::I 
Íl 4.4.90.51 ( 618) !1 Obras e Instalações \l 100,00 !1 
IV':'""'"""""''-''"'-'·"'""'~~::=::::.."""':"'"''-..::~l~"""'=·'"'"'·'· ·-----""""'""""""'"·""''·"'"':O="°'-"~,,;;:::;:::=-_-.z=:z-~::o::~'"'=~•:::.:-;o;=.:::'"o=o":::.:·;:=~::=-,.j""""""="'"'="'-"''''=:::":"ll 
jj 4.4.90.52 ( 619) Ij Equipamentos e Material Permanente 1! 8.776,00 j1 
li:·:::::-::::'""'º'·'''""..::::'";;-::;:-,,,_:z:o:'~"''-'"='"·~~.;:::::.'.'."'"'"·=·""-::::.':'..':=-=:.-.,;;:;:;.;;>:-:-.:.-:=:z;;,~-=:-:-..:..":::="=·"'"'..::;:;;,:::;;::.:;;;;"'"':""-="º=:"'::;;'='~;;;..-:;:::=:'"''·''-7'-~f"'"~''=·"-'.:.7;~;:.-.:..~:."."7..::::::::::-il 
\l 27 .812.0001. 2007 li Esportes para Maiores de 18 anos !l ll 
!!'·''='·"~ .. "·""':'"'":. .. ·!!:='""'~''·"'0=·'""o:jF"'"'~'"".:~=~"=:::"'=~.,.='""""'"0=·'-"-""=""-=""''"'""""..::-"'" ............ :z:.-=:::;,·=.,..:::.,===:.:...,.~-==:::""=;""""""íF='""·"""--=-=:=.~"~.:::::.,·,11 
!! 3.3.90.30 ( 620) H Matenal de Consumo J! 15.000,00 1\ 
lf'"''""''""' .... ,,,,,."""'":::-.:.-;c..=~·""",,...,-:"'4"''''==~"''""'=""'~"'""'"'-"""=::=""':==:'""=::===·0·""""'-=·""===.;;::::===-'~"-~"""-==·'1F="""·~"'====i1 

lj 3.3.90.31 ( 621 ) li Premiações Culturais, Artísticas, Científicas J! 7.980,00 J! 
\f"·""'·"'"..'.::::":;.';"-:;:,,-.;:,",:,,'::.'~C::O.<:::: :e.-";;;:;"-'~f"'°"'~;.',.~;:".;.-:o;:=·:,;;;::;:;:z:;;:-.;.:::;=.:.'1:"':\'·-:::;:;;;;;::=-:;--_;;~,:.--.,;,-;:;:::;:::.::;.-:,;;;:;;~=.::::;;;=:::-==':>::="':-::=~~=-1 t';.:.':::::'.';'!:=:..""';-,<=..:_"=-"_,\ 
!! 3.3.90.32 ( 622 ) !l Material, Bem ou Serviço para Distribuição j 15.000,00 !: 
1r;~;~;~·;~=(~~·2;·-> ... ~~1r6~-t;;·-s~;~;·;·cie ·:r~~~-~;~~-:p;~;~~;·-~-í~ic~----------·-·· --- -~-·1t·--;-14~õ~2:õ~I 
li·"""""''·"""""'''""',."' .. ""'""'·"~"""""'"""""'""'""';::;r""'''''"~·""'~-~""""""'~...,.=":;.~"''=7.·:-:r..-..,_-=:-..;...-,.. .... ,,.,::.-=.~_.,= ... ,;;;:;::;;:::='"'~==,"""=="=·="".::;"::''~"""'""""·'~~:;;1="·º:z.~_,,""'""-:::-=---~1 
jl 3.3.90.39 ( 624 ) li Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica !1 30.604,00 !! 
j[':.'"''"-~:;,-:--""~·":"'''-~'""~"""""''"''"'""'":":::::!\:=~=::::.".::.=:0::-:-·,-;:;......-,:,::.='°'::'::::"=·-"=""''':::=-..:~;:;,:;:;.:.:::,=.:e.:·;:;<::.:::::;..-=.;;.;;::.~;:;;=·:x-.:.::;;.-.::::~-:.:.·=·::::.-.-::z='~~~==~=-"=": .. ..,..:=.:-..:=;•1'! 
!! 27.812.0010.2010 !; Escola de Base li .! 
i.i·:=~.,,,-"""''·~"-="'-~-""~-~""""'·'""-,"~"''""i! ... ;;...;-:.::::==.":.::;_"'"'"==·:..=-:;:-..;::~"''"'"'~""==, ... ::-:;.::;;:::..,,~;:-,=·-7 ... ·;...,,;==·"'º'=--=-"-~~=,:...::-=.=:=::-:-.:.:::=:1l""~-º:::::"':::."'"..::.:."'"'=·=-"'~·11 
l\ 3.3.90.30 ( 625 ) íl Matenal de Consumo j 46.200,00 l 
l í''""-.:.""~'"'-"'-~:;-;;.-"'="::-.""''·'="''·"'"'"-i r~'~=.,,.·"-"c=~:==="""'.:c.-=::::;;;."·,~=·-=~=------~=-..:::-=~"""'~·';::-::::::..-:::-..:."""===z::=::::..,...;:;;:;.. .. _!~"'=·"'=.,c..::-~=""'91 
J 3.3.90.31 ( 626 ) !l Premiações Culturais, Artísticas, Científicas 1! 6.600,00 li 
!F'"''·"""-'""·~.~:::::--""'~.:."""°·""''=o""-="'~'J::._::;,="""·"''~"'""~"=·.:.:;.~-="'·"'-""·""'-"="'=::::-:::::::::.-.,;:::;;;.;-="0;:;.'~==.:::=-.:-..,,,.;;.=":7; :;:..":::!::-=c===•oiP.~°"'=-=:-.t:-=!;-."'°""''"°"'"11 
ji 3.3.90.32 ( 627 ) li Material, Bem ou Serviço para Distribuição ij 7.200,00 1! 
i.L·"·'""""';:;;="'·"'""'·'"'"'=='""":.~.:::...-o:l!,"'7·"''·",""·";;;;'""'="'~·""'"'"'''"''"=""•"", .... ,.~-:''=·""'·""":=-="""''"""--"'".;:;."":""'.'"'""·"''""'"'"°''='====:.-::.::!.""""""=''"'""''º·~""'==::."°""'""I 

Rua Aroei ra, nº 482, Vila das Árvores - Tarumã-SP 1CEP:19820-0001CNPJ: 64.614.449/00ôl-22 
Fone/Fax: ( 1B)3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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~ 
~ 

,9 
flr~TJll .A 
P;efelto 
EinJil'&eniledar _,_,,_,_,J<l!l'• .. ,.,,.,z.J 

.Ili. ~-..... . 
:-:~---'" . . . 

UNICIPIO ,'. ' . . A3P 
~UD"EAõ!Ua. • ,':;::;,';:';::;:;f!~;:.\'!:'_. 

D'f·':tlll·:l:M --

''""'~"'''"'°""''"='""'"'"'"''•""''=·'::;;""'"";;;~1;'"'""'~""'"""''=·"·"'""''''''-_"".,."'""""-"~""''"'°'~·"'""':::::"'°""·"="""'~·"'""'=,~,,,._,,,==,..·"="'="""'"'""=~;;;.=_,,T::'',.·"''"°·"==.,,.,."" .. ,.·~---·91 
!\ 3.3.90.36 ( 628 ) il Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1! 14.349,oOI! 
ii" .. '"·""""'"~-..=''"""' .. "''""'"':;"'c:=.,.,,_.,,~j(r'""""=·="'-.-.=::· . .,,="""''==='""===-""'-='=..,,,.,,,"";""'"',; .. ,,,..,===·"="'"''"~=~,Ji"""" ... -='""=·=:==::~-1! 
!\ 3.3.90.39 ( 629) 1 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica li 18.000,00 1! 
Ír''"·"°"" .. ''":c.:.·,,,.-"",,.=""'.'"-'~'"""'""'=.:.1;:.::,,~='·"''"~º"""'.:.·~~7"""°""'··""-,'"'"''~"'="""""'""''"º"''"'.~'-"'"""'°'"'...,"""""'°'º"''=·'""=~"-="'".,,,_..,.,"',""':',,,.'·""º:::.--"'""'°"'4r""'""''''"=""':.:)''·'="'".::'''"ll 
j! 4.4.90.52 ( 630) 1! Equipamentos e Material Permanente i1 100,00 1j 
!.~"''""''"'"'"'-=·"-:;:.z::;:"o·;::c:o;:'=°"""""''"""'\~·"'·"'=·""'"'"'"="'""°::,;'"'"""--:-.z·~::::·"""""''"'-'"':;:~-;::,,-~"''""'"""'::;:::<::;;;~;:z.~=c"'-'"';:=-':-":;;::,;-_,,;,,.::~!:::::::-:="-°""=-=<~=·--~I 
j\ 27.813.0008.2008 \! Desenvolvimento do Turismo li !! 
1~;7'~""'""·:.o.co.-=-'""'-="'·~~o;::::z=~·:."~·="j!""'·;'"'-==:~~.,...:::.-,,::-:=~:::.-;o:..-:."''""'~~""''.:;;=-:..:.::":=-,:""'=..:=-:;-:;.·=:===::-.;=-...=.:o;:."""-"''.::..7'..::1!·~'"'==.:=c::<"'--.-=:"-=";i 
ll 3.3.90.30 ( 631 ) !l Material de Consumo ll 6.960,00 ji 
l!=:::o::.:,~~==;:;;;:.:";.,,-.,:;;:-;"°.=-""~~'{~::."'-::~;.":.-o.7.":'õ~-:::~:==:':.';.':;7_;:::;c~'-;::;<'"°'"~70:;;:;;;:~;·;:;;:;.,"""'7.::0..--::C.-;;-;;;;;::.':;;.~7.:::;:;~;::;::=::::::::'.:;C"0.";;::::7:-:Z=,.,,_~!:~'.=7-";Y.~",'.'::'=:.:':.'.0""<:!::::~1 
ll 3.3.90.32 ( 632 ) l! Material, Bem ou Serviço para Distribuição .! 4.980,00 !t 
!~"''"""''"·:::.::;;.,;.~.;::.::.:"°""'·"'""::o"';"~~'it"-"::.:::::"-"-'"'"'-"'º'"-'-''='·':-:::-.:.~-=::::-..::::.:::-_.,,=:::--'"'::::-.::;::;=~::=:-~"':=:~=.,,,.~...:.:.o::.~::;:,=..::~-=-=""-'::':'·~l;,-:""'-'==''-"='"'-'='·=1! 
!l 3.3.90.36 ( 633) ll Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física . I! 4.920,00 ji 
1>'·''·'""'"'""'"=''~~= ... :"'"·'"'""''·.,,..·""·""""'"''lr·"'~"7.:~""''"'"'="'='"'·=-"''':;;=:;:;:=::,=.:..c;;-=:;;:;'-==.;;..,,,_=·====="-":'::'=::.=:::=---==·::Jr°"'=""="'""'"'"'-,;:;:--=~.,,."'I 
il 3.3.90.39 ( 634) ll Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica li 227.700,00 il 
l L"'""':"-,:o"';'.;"'"""''='·"'.,.,,~,,·.:"".""":c."""'1r=:.:":::::.:::.::.==::::"'=°"'~"'"""'~:::,=:=<"-"'='==:.~.::.::::-==;:::::::"';;=.-,.,-;::;o;:;:-.:..-:::r.:.,=:-.::=-:z::::.-:::::'=·"'.::..-if=-="""·:::::.°"~"'""--O::"'-"'·=~ 

~f 27.813.0009.2009 li Lazer e Recreaçao para Todos 11 ji 
lt=";;;""'"""·=.:::::~.,,.,"·'"'"°''"''"='·::.:::;:~.::"'\f-'"··""'"""-""':;:,'""'""'"'"·""'"''::::"'r.'"~""""'"::-.-::::::::::'"'=""·~"'"'""""'""'"'"'"~-.::="""""'=·"'"=""""'"'."'"=:""=~""""'.:=;.'JF""'":.:.:::;;~"'="""='·"""='··1' 
íl 3.3.90.30 ( 635 ) l! Material de Consumo li 1.200,00 li 
\i::~-,,.~,,. .. :;:::="º'""""';:::-.:.::;z;:;;:::;:;;;:-:;-,;;:-_;-},l:;:-=c;;-""':;:;::;-,e.:::.-:::~-.::::.:-:-:::-:::;:::::::""":::.:~;O':;::::.:=::::.·:r.""-'""..::"""'""·""-"":::::::::.:o;:;:;,~=.::=..7.-z.-=='="'""'"'='="'-{~~"'"=::-==.:."':.-.::::::..~l 
l\3.3.90.31 ( 636 ) \. Premiações Culturais, Artísticas, aentíficas jl 1.500,00 i1 

1}.-:-;:o;e::,,·c.=:.~;:;;cz:;:oo;o-;:-.:;;;=..::.:o~""º"'"~l:.-=-~=:""""'"":.:c~;::::-~::::""'"'..::~=.::::.-::e:.~-;;===,,....,~""':=.=.=:::.."'="'===='-'""="""-"""~==""'l~""'·""·=~==::o-.-.:::.:;::;o::.:::~1 
113.3.90.32 ( 637 ) !l Material, Bem ou Serviço para Distribuição il 6.000,00 l1 
)L~~..::"'"'"'"'::.:·"',"""""'="·~'~'"''~="'·\!t,,""""""'''''''°''""'.:::"'"''=""'"'"-'"""'":.o--"·==,.:::.=:"-=··'=""'""""'"'="="'·""'=".:.=="'=""~;."=:"'=!}==--"""'""''"'="'""~-==11 
i[ 3.3.90.36 ( 638 ) ! Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ll 6.000,00 1l 
!~"~=~===·==i~~~,==~~~~~~==~={r-~==il 
)j 3.3.90.39 ( 639 ) li Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica !1 22.999,00 ! 
i:=::~"'=="'""-""·='"'====:1~=-:=~=:::.===.::===·==o--~....;;:::=--...... "".:::'-:=--.:===~l=--7==-=--·--·11 
!l !l!OTAL DAS ANULAÇÕES.............................. ll 21.146.471,84 ! 
\j,,,..,,..,"'"~""''"""-'"""'""'°'"""'""'"'"""'""'.=: ..... ==--"''~'""'"''"'""'"'='~""""~==:r..,:;;:;.r;:=.-,,,;;.-.=;~'.:..-:.'"=·~""'=':·;=-;;-.:<«:'"=""'~'~"'-··""::-:;.·.=:::.~-=.,.=·='""'""=7::;.or~i 

Art. 5° - O Demonstrativo de impacto orçamentário e fi eiro de que trata o art. 
16 da Lei Complementar n.0 101/00 fica dispensado, tendo vista tra r-se de reforço de 
dotações de programas já constantes das peças dejllapej erito municipal. 

Art 6° - Esta lei entrará e 'a data de sua pul)licação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal 'Wal 
Emancipação Política e 25°. Ano ..rlâ' llts 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores - · 
Fone/Fax: ( 18) 3373~4500 1 site: www. 

27°. Ano da 

a-SP 1CEP:19820·000 ! CNPJ: 64.614.449/0001-22 
ma.sp.gov.br J e"mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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.A' - º--. . ......_ ro ·-~· "":::'. - .... ~.._,. 
..::; Q) .;{ ç): 

LEI Nº.1.236/2017. DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017. 

"DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA 
2014/2017, LDO PARA 2017 E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL E SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2017, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tarumã, Estado de São 
Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

êíí o~ 
~ w e~. AH. 1º - Fica incluído aos Anexos li e Ili relativo as Metas e Programas 

·.'-.__./. 

Governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2014/2017, Lei Municipal n.0 

1.084/2013, de 14 de agosto de 2013 e aos Anexos V e VI da LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2017 n.º 1.204, de 13 de julho 2016, Lei Municipal n.º 1.223, 
de 14 de dezembro de 2016, os seguintes Programas Governamentais Projetos e Atividades 
incluídos por esta Lei. 

Art. 2° - As fontes de financiamento para os referidos programas governamentais 
são os especificados no artigo 5° da presente Lei. 

Art. 3° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento
programa do exercício de 2017, crédito adicional especial no valor de R$ 3.633.727,05 (Três 
milhões, seiscentos e trinta e três mil, setecentos e vinte e sete reais e cinco centavos), 
para criação das seguintes dotações orçamentárias: 

02 Poder Executivo 
02.0700 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0018.1029 Convênio "Construção CREAS" 
4.4.90.51 Obras e Instalações ( Fonte Recurso 5 ) 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte Recurso 1 ) 
08.243.0019.1078 Proieto Condeca 
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica (Fonte Rec.2) 
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica (Fonte Rec.1) 
02.0800 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0032.1074 Conv. "Incremento Temporário do Piso da Atenção Básica" 
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte de Recurso 5) 
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica (F. Recurso 5) 
10.301.0034.1032 Convênio "Ampliação UBS José Santana da Graça" 
4.4.90.51 Obras e Instalações ( Fonte Recurso 5 ) 
4.4.90.51 Obras e Instalações ( Fonte Recurso 1 ) 
10.301.0034.1076 Convênio "Ampliação UBS José Santana da Graca" FNS 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte Recurso 5) 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte Recurso 1 ) 
10.301.0032.1077 Conv."Ampliação e Reforma PSF Dourados" 

Rua Aroeira. nº 482, Vila das Árvores -Tarumã-SP 1 CEP: 19820"0001CNPJ: 64.614.449/0001 -22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 

138.291, 18 
53.756,03 

14.000,00 
700,00 

100.000,00 
50.000,00 

150.000,00 
47.925,25 

99.450,00 
1.000,00 
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4.4.90.51 Obras e Instalações ( Fonte Recurso 5 ) 100.000,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações ( Fonte Recurso 1 ) 51.929,16 
10.301.0032.2170 Conv."Construção UBS Cristal" 
4.4.90.51 Obras e Instalações C Fonte Recurso 5 ) 81.600,00 
4.4.90.51 Obras e Instalações ( Fonte Recurso 1 ) 5.847, 13 
10.305.0036.1075 Conv."Projeto Vigilância Alimentar e Nutricional" 
4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente ( Fonte Recurso 5 ) 10.000,00 
3.3.90.30 Material de Consumo C Fonte Recurso 5 ) 2.000,00 
04.122.0001.2074 Secretarias e Dependências 
4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente ( Fonte Recurso 1 ) 20.000,00 
4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente ( Fonte Recurso 5 ) 5.149,70 
3.3.90.36 Outros Services Terceiros - Pessoa Física C F.Rec.2 ) 140.400,00 
10.301.0032.2135 Estratéaica Saúde da Família 
4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente ( Fonte Recurso 5) 33.903,20 
10.302.0031.2132 Clínica de Reabilitação 
4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente ( Fonte Recurso 5 ) 153.320,00 
10.305.0036.2144 Visa 
3.3.90.30 Material de Consumo ( Fonte Recurso 5 ) 2.904 21 
02.15 Secretaria Municipal de Educ.,Cult.,Esportes e Turism. 
02.15.01 Educação e Cultura 
12.368.0026.2153 Construção de Creche Escola Vila Cristal 
4.4.90.51 Obras e Instalações ( Fonte Recurso 2 ) 397.663,40 
13.392.0021.1025 Construção do Centro Cultural de Tarumã 
4.4.90.51 Obras e Instalações ( Fonte Recurso 5 ) 498.692 74 
4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte Recurso 1 ) 41.967,96 
13.392.0021 .1035 Modernização da Biblioteca Pública Municipal 
4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente ( F.Rec.2 ) 6.292,52 
12.362.0022.2184 Cursinho Pré Universitário e PELT/UNESP 
3.3.90.30 Material de Consumo 1.000,00 
3.3.90.36 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 40.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00 
02.1600 Secretaria Municipal de Agric.,Meio Amb.,Obras e Serv., 

Urbanos 
02.16.02 Obras e Serviços Urbanos 
27.813.0009.2172 Conv. "Construção Piscina Pública" 
4.4.90.51 Obras e Instalações ( Fonte Recurso 5 ) 28.310,58 
15.451.0039.2175 Convênio "Recapeamento Asfáltico"-Contrato 1022301-05 
4.4.90.51 Obras e Instalações ( Fonte Recurso 5 ) 218.595,78 
15.451 .0039.2174 Convênio "Recapeamento Asfáltico"-Contrato 1008138-60 
4.4.90.51 Obras e Instalações ( Fonte Recurso 1 ) 14.929,11 
15.451.0039.1070 Convênio "Recapeamento Asfáltico"-Contrato 1032003-05 
4.4.90.51 Obras e Instalações ( Fonte Recurso 5 ) 245.850,00 
15.451.0039.1069 Convênio "Recapeamento Asfáltico"-Contrato 1031695-63 
4.4.90.51 Obras e Instalações ( Fonte Recurso 5) 295.300,00 
15.451.0039.1071 Convênio "Recapeamento Asfáltico"-Contrato 1032004-20 
4.4.90.51 Obras e Instalações ( Fonte Recurso 5 ) 295.300,00 
27 .813.0009.1028 Imolem.e Mod.lnfra-Estrut. Esportiva 

Rua Aroeira. n° 482, Vila das Árvores · Tarumã-SP 1CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001·22 V 
l'ooe/F.,, (18) 3373-4500 J <it• www.t•'"m"'p.gov,b• l •·m<il' g<bl"oto@t•••m•.•p.gov.b• u · 
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4.4.90.51 Obras e Instalações ( Fonte Recurso 5 ) 80.357,66 
27.813.0009.1034 Fecham.e Cobert.Quadras Pol.Pq.Vicente e Pça.Trabalh. 

Contrato 0388463-91 
4.4.90.51 Obras e Instalações ( Fonte Recurso 5 ) 188.325,42 
15.451.0039.2183 Convênio "Recapeamento Asfáltico"-Contrato 0243204-86 
4.4.90.51 Obras e Instalações ( Fonte Recurso 1) 14.966,02 

TOTAL DO CREDITO ESPECIAL. ............................. 3.633.727 ,05 

Art. 4° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento -
programa do exercício de 2017, crédito adicional suplementar no valor de R$ 540.152,22 
(Quinhentos e quarenta mil, cento e cincoenta e dois reais e vinte e dois centavos) para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

02 Poder Executivo 
02.0700 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.243.0001 .2040 FMDCA-Fundo Munic.Direitos da Criança 
4.4.90.52 ( 669 ) Eauipamentos e Material Permanente 40.000 00 
02.0800 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0037.2146 Farmácia 
3.3.90.32 ( 496) Material Bem ou Service para Distribuicão Gratuita 7.859 00 
02.15 Secretaria Munic.Educaç.Cultura,Esporte e Turismo 
02.15.01 Educação e Cultura 
12.368.0026.2101 Ensino Fundamental 25% - Qese 
3.3.90.30 ( 854 ) Material de Consumo ( Fonte Rec.2 ) 57.725,00 
3.3.90.39 ( 856) Outros services Terceiros - Pessoa Jurídica ( Fonte Rec.2) 57.725.00 
13.392.0021.2066 Implementação do Ciec - Ensino Fundamental /Oficinas 
3.3.90.39 ( 898) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 37.120,00 
02.15.02 Esporte e Turismo 
27.812.0001.2001 Secretarias e Dependências 
3.3.90.39 ( 91 o) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000 00 
02.1600 Secretaria Municipal de Agric.,Meio Amb.,Obras e Serv., 

Urbanos 
02.16.02 Obras e Serviços Urbanos 
04.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 
3.3.90.39 ( 999 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 240.000,00 
27.813.0009.1034 Conv."Fecham.e Cobert.Quadras Pol.Pq.Vicente e Pça.Tra-

balhador-Contrato 0388463-91" 
4.4 .90.51 ( 1048) Obras e Instalações ( Fonte Recurso 1 ) 19.723,22 

TOTAL DO CREDITO SUPLEMENTAR. ............................ 540.152,22 

Art. 5° - Para cobertura do Crédito Adicional Especial e Suplementar abertos pelos 
artigos 3° e 4° serão utilizados recursos provenientes: 

A) ANULAÇÃO PARCIAL de rubricas orçamentárias no valor de 
R$ 393.960, 78 (Trezentos e noventa e três mil, novecentos e sessenta reais e setenta e oito 
centavos). das seauintes rubricas de despesas: 
02 1 Poder Executivo 
02.0800 1 Fundo Municioal de Saúde 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Árvores - Tarumã-SP 1CEP: 19820-0001CNPJ: 64.614'449/0001 -22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br TV
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04.122.0001.2074 Secretarias e Dependências 
3.1.90.11 ( 434) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (F.R.1 ) 20.000,00 
10.301.0032.2135 Estratégia Saúde da Família 
3.1 .90.11 ( 452 ) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (F.R.1 ) 53.395,00 
10.301.0034.2139 Unidade Básica de Saúde 
3.1.90.11 (474) Vencimentos e Vantaoens Fixas - Pessoal Civil CF.R.1 ) 53.306,54 
02.15 Secretaria Munic.Educaç.Cultura,Esporte e Turismo 
02.15.01 Educação e Cultura 
12.368.0026.2092 Aquisição de Kits Educacionais 
3.3.90.30 ( 832) Material de Consumo ( Fonte Recurso 2 ) 115.450,00 
02.15.02 Esporte e Turismo 
27.812.0001.2001 Secretarias e Dependências 
3.3.90.30 ( 908) Material de Consumo 10.000,00 
3.3.90.36 ( 909 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 70.000,00 
27 .813.0008.2008 Desenvolvimento do Turismo 
3.3.90.39 ( 927) Outros serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 37.120,00 
02.1600 Secretaria Municipal de Agric.,Meio Amb.,Obras e 

Serviços Urbanos 
02.16.02 Obras e Serviços Urbanos 
15.451.0039.1070 Convênio "Recapeamento Asfáltico" -Contrato 1032003-05 
4.4.90.51 (1029) Obras e Instalações ( Fonte Recurso 1 ) 19.723 22 
15.451.0039.1071 Conv. "Recapeamento Asfáltico-Contrato 1032004-20 
4.4.90.51 (1030) Obras e Instalações ( Fonte Recurso 1 ) 14.966,02 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ..................................... 393.960,78 

B ) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 2.684.609,97 (Dois milhões, 
seiscentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e nove reais e noventa e sete centavosi nos 
termos do inciso li do parágrafo 1º, e.e parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, nas 
seguintes contas de receita: 

TRANSFERENCIAS DO ESTADO FONTE 
Convênio "Construção Creche Escola Vila Cristal" 02 
Projeto "Condeca" 02 
Assistência Farmacêutica 02 
SUBTOTAL 

TRANSFERENCIAS DA UNIÃO FONTE 
Convênio "Construção Centro Cultural de Tarumã" 05 
Conv."Ampliação UBS-José Santana da Graça"-Proposta 05 
116853640001 15025 
Convênio "Construção UBS Cristal"-Proposta 05 
116853640001 13001 
Projeto Vigilância Alimentar e Nutricional - Portaria n.3.437, 05 
de 29 de dezembro de 2016 
Vigilância Sanitária - Incentivo pontuais para ações e 05 
serviços de viçiilância sanitária - IPVS 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores - Tarumâ-SP 1 CtP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.goV.br 1 e·mail: gabinete@tarurna.sp.gov.br 

VALOR 
397.663,40 

14.000,00 
7.859,00 

419.522,40 

VALOR 
498.692,74 

79.560,00 

81.600,00 

12.000,00 

2.904,21 

r 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

R
-77U

8-7O
N

E
-6O

T
6



-.__) 

-._,/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÂ ~ P.1,,;;~ Prefeito 
!f."J.!:.~~!~!.~~ t'f~~~S!~i~ 

ri:o.X11•Ji;\t. Ili . 

. 

m 
A3P 
~ 

Convênio "Ampliação e Reforma PSF Dourados" 05 100.000,00 
Convênio Construção do CREAS 05 138.291, 18 
Convênio "Construção Piscina Pública" 05 28.310,58 
Convênio "Recapeamento Asfáltico-Cont.1022301-05" 05 218.595,78 
Convênio "Recapeamento Asfáltico-Cont.1032003-05" 05 245.850,00 
Convênio "Recapeamento Asfáltico-Cont.1031695-63" 05 295.300,00 
Convênio "Recapeamento Asfáltico-Cont.1032004-20" 05 295.300,00 
Conv."lmplem.e Mod.lnfra-Estrutura Esportiva-Contrato 05 80.357,66 
1007127-26 
Conv."Fech.e Cob.Quadras Pol.Pq.Vicente Benelli e Pça do 05 188.325,42 
Trabalhador - Contrato 0388463-91" 
SUBTOTAL 2.265.087 ,57 
TOTAL 2.684.609,97 

C) Recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR, no valor de R$ 1.095.308,52 (Um milhão, noventa e cinco mil, treze·ntos e oito 
reais e cincoenta e dois centavos). 

Art. 6° - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o art. 
16 da Lei Complementar n.º 101/00 fica dispensado, tendo em vista tratar-se de reforço de 
dotações de programas já constantes das peças de planejamento municipal. 

Art. 7° - Esta lei entrará em vigor na data 9.e---sti~licação, revogadas as 
disposições em contrário. . .// _ _ .) 

Paço Municipal "Waldem~~ 16 de Fevereiro de 2017, 27'. Ano da 
Emancipação Política e 25°. Ano da ln~)a"Ção~~ em / 

I 

t6 de Fevereiro de 2017. 

NO 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Árvores -Tarumã's·p 1CEP:19820-0001CNPJ:64.614A49/0001-22 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

Exercício: 2017 

4R Sistemas Página: 2/39 

X ! INICIAL 1 !ALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 1 1 EXCLUSÃO 

Munlclplo de: TARUMA 

Programa: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Código do Programa: 0019 

Unidade Resposável: FUNDO MUNIOPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Código da Unidade Responsável: 02.07.00 

Objetivo: 

FORTALECER A FUNÇÃO PROTETIVA DA FAMÍUA, CONTRIBUINDO NA MELHORIA DA SUA QUALIDADE DE VIDA;PREVENIR A RUPTURA DOS VÍNCULO: 
FAMILIARES E COMUNITÁRIOS , POSSIBILITANDO A SUPERAÇÃO DE SITUAÇÕES DE FRAGIUDADE SOCIAL VIVENCIADAS; PROMOVER AQUISIÇÕES SÓCIAIS I · 
MATERIAIS ÀS FAMÍLIAS, POTENCIAUZANDO O PROTAGONISMO E A AUTONOMIA DAS FAMÍLIAS E COMUNIDADE;PROMOVER ACESSOS A BENEFÍCIOS 
PROGRAMAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA E SERVIÇOS SÓCIOASSISTÊNCIAIS, CONTRIBUINDO PARA A INSERÇÃO DAS FAMÍUAS NA REDE DE PROTEÇÃC 
SOCIAL DE ASSISTÊNCIA SOOAL;PROMOVER ACESSO AOS DEMAIS SERVIÇOS SETORIAIS;CONTRIBUINDO PARA O USUFRUTO DE DIREITOS. APOIAR FAMÍLIA! 
QUE POSSUEMl DENTRE SEUS MEMBROS , INDIVÍDUOS QUE NECESSITAM DE CUIDADOS , POR MEIO DA PROMOÇÃO DE ESPEÇOS COLETIVOS DE ESCUTA 1 
TROCA DE VIVENCIAS FAMIUARES. . 

Justificativa: 
EXISTÊNCIA DE 650 FAMÍLIAS INSERIDAS NO PROGRAMA BOLSA FAMÍUA;FAMÍUAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DECORRENTE DA POBREZA 1 
DA FRAGILIDADE DE VÍNCULOS DE PERTENOMENTO E SOCIABILIDADE;POPULAÇÃO IDOSA COMPOSTA POR 1.207 PESSOAS (CENSO IBGE 2010) 
REPRESENTANDO 9,37% DO TOTAL DA POPULAÇÃO;EXISTÊNCIA DE 1.126 ADOLESCENTES NA ETÁRIA DE 15 A 18 ANOS, REPRESENTANDO 8,73% DJ 

· :· 'ULAÇÃO;EXlSTENCIA DE 1.067 CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA FAIXA ETÁRIA DE 10 A 14 ANOS;CRESCJMENTO POPULACIONAL MAIOR QUE 2% ANO 
\::dNTRIBYINDO PARA O DÉFICIT HABITACIONAL;NECESSIDADE !?E EFETIVA~O DO SUAS;NECESSIDADE DE LOCOMOÇÃO DE BENEAOÁRIOS, LOCOMOÇÃO OI 
FUNCIONARIOS PARA VISITAS DOMIOLIARES, CURSOS E REUNIOES;OCORR NCIA DE APROXIMADAMENTE 200 NASOMENTOS ANO. 

INDICADOR: TERRITÓRIOS DE INTERVENÇÃO 

METAS PRMSÃO DA EVOWÇÃO DOS INDICADORES POR EXERdao 

Unid. de Medida Índice Recente Índice Futuro 2014 2015 2016 2017 

UNIDADE 90,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,0C 

[ CUSTO TOTAL EmMADO PARA O PROGRAMA: 14.700,00 
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• • 4R Sistemas 

X ! INICIAL 

Munlcfplo de: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Resposãvel: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

TARUMA 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

0018 

FUNDO MUNIOPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.07.00 

Exercício: 2017 

Página: 1/39 

CONTRIBUIR PARA O FORTALECIMENTO DA FAMÜ1A NO DESEMPENHO DE SUA FUNÇÃO PROTETIVA;PROCESSAR A INCLUSÇÃO DAS FAMÍLIAS NO SISTEMA D 
PROTEÇÃO SOCIAL E NOS SERVIÇOS PÚBUCOS;CONTRIBUIR PARA RESTAURAR E PRESERVAR A INTEGRIDADE E AS CONDIÇÕES DE AUTONOMIA 00 
USUÁRIOS;CONTRIBUIR PARA A REPARAÇÃO DE DANOS E DA INODÊNCIA DE VIOLAÇÃO DE DIREITOS E PREVINIR A REICIDÊNCIA DE VIOLAÇÕES OI 
DIREITOS. 

Justificativa: 
EXISTÊNCIA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES SOB MEDIDA DE PROTEÇÃO CUJAS FAMÍUAS ENCONTRAM-SE TEMPORARIAMENTE IMPOSSIBIUTADAS DI 
CUMPRIR SUA FUNÇÃO DE CUIDADO E PROTEÇÃO;EXIST~NOA DE PESSOAS COM DEFIOÊNCIA COM POUCA ATIVIDADE E CONVÍVIO SOCIAL; FAMÍLIAS Et 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE ~OCIAL, DECORRENTES PRINOPALMENTE DA POBREZA;INDIVÍDUOS OU FAMÍUAS COM DIREITOS AMEA~OOS OI 
VIOLAOOS;EXISTENCIA DE POPULAÇAO IDOS COMPOSTA POR 1.207 PESSOAS (CENSO IBGE 2010 ), REPRESENTANDO 9,37% 00 TOTAL DA POPULAÇAO. 

)t(oICADOR: FAMÍLIAS ATENDIDAS 

METAS PREVISÃO DA EVOWÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 

Unld. de Medida Índice Recente indlce Futuro 2014 2015 2016 2017 

UN 212,00 320,00 285,00 285,00 325,00 325,01 

1 CUSTO TOTAL EmMADO PARA O PROGRAMA: 192.047,21 
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4R Sistemas 

X \ INIOAL 1 

Munlclplo de: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Resposãvel: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

!ALTERAÇÃO 1 \INCLUSÃO 

TARUMA 

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍUA 

0032 

FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE 

02.08.00 

Exercício: 2017 

4/9 

1 \EXCLUSÃO 

REALIZAR E PROMOVER EDUCAÇÃO EM SAÚDE, ATRAVÉS DE UMA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL HABILITADA PARA DESENVOLVER AS ATIVIDADES 
PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE 

Justificativa: 
ATENDER AS NECESSIDADE BÁSICAS DE SAÚDE DA POPULAÇÃO, EM UM MODELO QUE GARANTA PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE. 

INDICADOR: REALIZAR COBERTURA A 100% DA POPULAÇÃO 

METAS PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERdao 

Unld. de Medida indlce Recente Índice Futuro 2014 2015 2016 2017 

y % (PERCENTUAL) 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100, 

1 CUSTO TOTAL ES'nMAOO PARA O PROGRAMA: 423.279,49 
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4R Sistemas 

X \ INICIAL 1 

Munlclplo de: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Resposável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

!ALTERAÇÃO 1 \ INCLUSÃO 

TARUMA 

SAÚDE PÜBUCA 

0034 

FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE 

02.08.00 

Exercício: 2017 

Página: 6/9 

1 \EXCLUSÃO 

ATUAR NAS AÇÕES DE SAÚDE COM INTERSETORIAUDADE, INTEGRALIDADE E EQUIDADE, SOUCITANDO SUPORTE AOS CASOS QUE EXIGE MAU 
COMPLEXIDADE, A FIM DE GARANTIR A INTEGRIDADE DA SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Justificativa: 
POSSIBILfl'AR O ACEJiSO DIRETO DA_ POPULAÇÃO ÀS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, UM MODELO DE SAÚDE FORTALECIDO QUE GARAN 
PREVENÇAO, PROTEÇAO E RECUPERAÇAO DA SAUDE. 

INDICADOR: Nº DE ATENDIMENTOS REALIZADOS NA UNIDADE BÀSICA DE SAÚDE 

METAS PRMSÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERciao 

Unld. de Medida indica Recente indlce Futuro 2014 2015 2016 2017 

y UNIDADE 34700,00 34700,00 34700,00 34700,00 34700,00 34700, 

1 CUSTO TOTAL EmMADO PARA O PROGRAMA: 298.375,25 
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4R Sistemas 

X I INIOAL 

Munldplo de: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

Programa: VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Código do Programa: 0036 

Unidade Resposável: FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE 

Código da Unidade Responsável: 02.08.00 

Objetivo: 

Exerdcio: 2017 

8/9 

OFERECER ATENDIMENTO SISTEMATIZADO PARA TODA A DEMANDA DA SAÚDE MENTAL, CONFORME SUAS NECESSIDADES, MELHORAR A QUALIDADE DE VI 
DO CLIENTE, REITEGRAND0-0 A SOCIEDADE, ASSIM, EVITANDO INTERNAÇÕES. . . .· 

1 

Justificativa: 
DESENVOLVER UM CONJUNTO DE MEDIDAS CAPAZES DE ELIMINAR, DIMINUIR OU PREVENIR RISCOS À SAÚDE ALÉM DE INTERVIR NOS PROBLEM .. 
SANITÁRIOS DECORRENTES DO MEIO AMBIENTE, INCLUINDO O AMBIENTE DE TRABALHO, DA PRODUÇÃO E DA ORCULAÇÃO DE BENS E DA PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE INTERESSE DA SAÚDE. 

INDICADOR: Nº DE CAMPANHAS PREVENÇÃO DE DOENÇAS REALIZADAS 

METAS PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERdCIO 

"!-"" Unld. de Medida fndlce Recente fndice Futuro 2014 2.015 2016 2017 

UNIDADE 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4, 

INDICADOR: PERCENTUAL DE ESTABELECTMENTOS INSPEOONADO PELA VISA 

METAS PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 

Unld. de Medida Índice Recente indlce Futuro 2014 2015 2016 2017 

% 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100, 

1 CUSTO TOTAL EmMADO PARA O PROGRAMA; 14.904,21 
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4R Sistemas 

X 1 INICIAL 1 
Munlclplo de: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Resposável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

jALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 

TARUMA 

SAÚDE NA REABILITAÇÃO 

0031 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.08.00 

Exerdclo: 2017 

Página: 3/9 

1 1 EXCLUSÃO 

PROPORCIONAR AOS MUNÍCIPES CONDIÇÕES DE REABILITAÇÃO FÍSICA E PROMOÇÃO À SAÚDE COM QUAUDADE E EFICIÊNCIA. 
Justificativa: 

ATENDER TODA DEMANDA ENCAMINHADA PARA A REABILITAÇÃO FÍSICO/MOTORA, COM AGIUDADE E RESOLlnMDADE, PROPORCIONANDO CONDIÇÕES 1 
REABILITAÇÃO FÍSICA, NEUROLÓGICA E SOCIAL A TODOS OS PAOENTES ASSISTIDOS 

INDICADOR: N° DE PAOENTES ATENDIDOS NO CENTRO DE REABILITAÇÃO 

METAS PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERcfCIO 

Unld. de Medida Índice Recente Índice Futuro 2014 2015 2016 2017 

UNIDADE 29500,00 29500,00 29500,00 29500,00 29500,00 29500, 

[ CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: 153.320,00 
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··~~ 4R Sistemas 

X j INICIAL 1 
Munlelplo de: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Resposável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

jALTERAÇÃO 1 jINCLUSÃO 

TARUMA 

SECRETARIAS E DEPENDÊNCIAS 

0001 

FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE 

02.08.00 

1 

DAR SUPORTE PARA O DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO. 

Justificativa: 

Exercício: 2017 

1/40 

\EXCLUSÃO 

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS SÃO GERADORES DE AÇÕES PARA A PROMOÇÃO DA MEUiORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO, E COMO TAL PRECI 
ESTRUTURAR-SE COM PESSOAL CAPACITADO E EQUIPAMENTOS QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES. 

INDICADOR: ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

METAS PRMSÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERdCIO 

Unld. de Medida Índice Recente Índice Futuro 2014 2015 2016 2017 

MESES 12,00 48,00 12,00 12,00 . 12,00 12, 

l CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: 165.549,70 
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• • 4R Sistemas 

X 1 INICIAL 1 

Município de: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Resposável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

jALTERAÇÃO 1 j INCLUSÃO 

TARUMA 

SECRETARIAS E DEPENDÊNCIAS 

0001 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.07.00 

1 

DAR SUPORTE PARA O DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO. 

Justificativa: 

Exercício: 2017 

fi Página: 1/40 

1 EXCLUSÃO 

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS SÃO GERADORES DE AÇÕES PARA A PROMOÇÃO DA MELHORIA DA QUAUDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO, E COMO TAL PRECI 
ESTRUTURAR-SE COM PESSOAL CAPACITADO E EQUIPAMENTOS QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES. 

INDICADOR: ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

METAS PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 

Unid. de Medida fndl<:e Recente tndlce Futuro 2014 2015 2016 2017 

MESES 12,00 48,00 12,00 12,00 12,00 12, 

l CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: 40.000,00 
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/ •• 
4R Sistemas 

X \ INICIAL 

Munlclplo de: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Resposável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

\ALTERAÇÃO 1 \ INCLUSÃO 

TARUMA 

SECRETARIAS E DEPENDÊNCIAS 

0001 

SECRET.MUNIC.EDUCAÇ.,CULTURA,ESPORTE E TURISMO 

02.15.00 

1 

DAR SUPORTE PARA O DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNIOPAIS E GABINETE DO PREFEITO. 
Justificativa: 

Exercício: 2017 

Página: 1/40 

\EXCLUSÃO 

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS SÃO GERADORES DE AÇÕES PARA A PROMOÇÃO DA MELHORIA DA QUAUDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO, E COMO TAL PRECI 
ESTRUTURAR-SE COM PESSOAL CAPAOTADO E EQUIPAMENTOS QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DOS MUNÍOPES. 

INDICADOR: ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

METAS PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERdCIO 

Unld. de Medida Índice Recente fndlce Futuro 2014 2015 2016 2017 

MESES 12,00 48,00 12,00 12,00 12,00 12, 
-
1 cusro TOTAL ESTIMADO PARA o PROGRAMA: 80.000,00 
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4R Sistemas 

X \ INICIAL 1 

Município de: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Resposável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

\ALTERAÇÃO 1 \ INCLUSÃO 

TARUMA 

SECRETARIAS E DEPENDÊNCIAS 

0001 

SECRET.MUNICIPAL DE AGRIC.,MEIO AMBIENTE, OBRAS E SERVIÇOS 

02.16.00 

1 

DAR SUPORTE PARA O DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO. 

Justificativa: 

Exercício: 2017 

Página: 1/40 

\EXCLUSÃO 

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS SÃO GERADORES DE AÇÕES PARA A PROMOÇÃO DA MELHORIA DA QUAUDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO, E COMO TAL PRECI! 
ESTRUTURAR-SE COM PESSOAL CAPACITADO E EQUIPAMENTOS QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES. 

INDICADOR: ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

METAS PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 

Unld. de Medida fndice Recente fndlce Futuro 2014 2015 2016 2017 

MESES 12,00 48,00 12,00 12,00 12,00 12,1 

l CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: 240.000,00 
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4R Sistemas 

X 1 INICIAL l 
Munlcfplo de: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Resposável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

!ALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 

TARUMA 

EDUCAÇÃO PARA TODOS 

0026 

SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇ.,CUL TURA, ESPORTE E TURISMO 

02.15.00 

Exercício : 2017 

Página: 10/10 

1 1 EXCLUSÃO 

MANTER E REVITAUZAR O ENSINO FUNDAMENTAL; ASSEGURAR A IGUALDADE NAS CONDIÇÕES DE ACESSO, PERMANÊNCIA E ÊXITO DOS ALU~ 
MATRICULADOS NOS DIVERSOS PROGRAMAS OFERECIDOS PELA REDE PÚBUCA MUNICIPAL DE ENSINO; AMPUAR O ATENDIMENTO À DEMANDA DE O A 3 A~ 
NA CRECHE MUNICIPAL; MANTER A EVASÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EM ZERO POR CENTO (0%). BAIXAR A TAXA DE REPROVAÇÃO NO ENSI 
FUNDAMENTAL E SUPLmvo. 

Justificativa: 
FAZER CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A LDB, O ECA E O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. O MUNICÍPIO TEM COMO OBRIGAc;.;o LEGAL OFERECE! 
ENSINO FUNDAMENTAL E A EDUCAÇÃO INFANTIL, DESENVOLVENDO PROPOSTA PEDAGÓGICA COM QUALIDADE, QUE ATENDA ÀS NECESSIDADES 
DEMANDA. 

f INDICADOR: ALUNOS ATENDIDOS 

METAS PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 

Unld. de Medida fndice Recente tndice futuro 2014 1 2015 2016 2017 

UNIDADE 2100,00 2150,00 2100,00 1 2120,00 2140,00 2160, 

[ CUSTO TOTAL EmMADO PARA O PROGRAMA: 513.113,40 
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·"~ 4R Sistemas 

X ! INICIAL 1 

Munldplo de: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Resposável: 

Código da Unidade ResponRvel: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

!ALTERAÇÃO 1 ! INCLUSÃO 

TARUMA 

CULTURA PARA TODOS 

0021 

SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇ.,CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

02.15.00 

Exercício: 2017 

Página: 6/10 . 

1 \EXCLUSÃO 

ESTIMULAR E DESENVOLVER O APRIMORAMENTO ARTÍSTICO CULTURAL, DESENVOLVENDO AÇÕES NA ÁREA DA MÚSICA, ARTESANATO, TEATRO, DANÇA 
ARTES VISUAIS PARA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO. DESENVOLVER O GOSTO PELA LEITURA COMO FORMA DE ADQUIRIR NOVOS CONHECIMENTOS E 1 
ENTRETENIMENTO; OFERECER ATIVIDADES DE LAZER EM AMBIENTES ABERTOS PARA OPORTUNIZAR MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICAS NAS DIVERSAS ÁREAS 1 
CULTURA. 

Justificativa: 
NECESSIDADE DE OFERECER AOS MORADORES DO MUNiciPIO ATIVIDADES NA ÁREA DA CULTURA E LAZER COMO FORMA DE ENTRETENIMENTO SAUDÁVf 
NECESSIDADE DE RESGATAR A HISTÓRIA DO MUNICÍPIO E A VALORIZAÇÃO DOS PIONEIROS NA CONSTRUÇÃO DA CIDADE; VALORIZAÇÃO DA LEITURA COI\ 
MEIO, PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO CULTURAL. 

f lNDICADOR: PARTICIPANTES EM PROJETOS 

METAS PRMSÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERdao 

Unld. de Medida Índice Recente indlce Futuro 2014 2015 2016 2017 

UNIDADE 284,00 335,00 284,00 355,00 325,00 335,1 

l CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: 584.073,22 
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• 4R Sistemas 

X 1 INICIAL 1 

Munidplo de: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Resposável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

!ALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 

TARUMA 

INCENTIVO A CONTINUIDADE DOS ESTUDOS 

0022 

SEC.MUNIOPAL DE EDUCAÇ.,CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

02.15.00 

Exerclclo: 2017 

Página: 7/10 

1 1 EXCLUSÃO 

PROMOVER O DESENVOLVIMENTO E A TRANSFORMAÇÃO SOCIAL NO MUNICÍPIO DE TARUMÃ, FORTALECENDO A QDADANIA E PARTIQPAÇÃO EFETIV.A 
CRÍTICA DO QDADÃOi POR MEIO DO INVESTIMENTO EDUCAOONAL PARA OS JOVENS TARUMAENSES, CRIANDO CONDIÇÕES FAOLITADORAS PARA 
PROMOÇÃO DA FREQÜENCIA EM CURSOS DE GRADUAÇÃO, TÉCNICOS E DE PREPARAÇÃO DE VESTIBULAR. 

Justificativa: 
NECESSIDADE DE PROMOVER A ELEVAÇÃO DO NÍVEL CULTURAL NO MUNICÍPIO, ATENDENDO ASSIM, As METAS DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA 1 

PRÓXIMOS ANOS. APROVADO PELA LEI Nº 623/2004,26 DE AGOSTO DE 2004. . 

1 INDICADOR: ALUNOS ATENDIDOS 

1 METAS PRMSÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERdCIO 

_,, Unld. de Medida fndlce Recente fndlce Futuro 2014 2015 2016 · 2017 

1 UNIDADE 1142,00 1457,00 1142,00 1247,00 1352,00 1457, 

! CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: 45.000,00 
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4R Sistemas 

X 1 INIQAL 1 
Munlclplo de: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Resposável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

!ALTERAÇÃO 1 \INCLUSÃO 

TARUMA 

LAZER E RECREAÇÃO PARA TODOS 

0009 

SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇ.,CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

02.15.00 

Exercício: 2017 

3/10 

1 1 EXCLUSÃO 

PROPORCIONAR LAZER AOS CIDADÃOS TARUMAENSE ATRAVÉS DE FESTEJOS EM DATAS COMEMORATIVAS, COMO O ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO ( GABINE 
) PROPORQONAR LAZER E R~CREAÇÃO PARA TODAS A FAIXAS ETÁRIAS EM UM MESMO EVENTO TAIS COMO: BRINCADEIRAS, SHOWS, MANHÃS DE LAZE 
CAMINHADAS, PASSEIOS acusncos, ETC ... 

Justificativa: 
AMPLIAR A OFERTA NA ÁREA DE LAZER E RECREAÇÃO AO MUNÍCIPES (GABINETE ). NA COMUNIDADE MUITAS PESSOAS NÃO GOSTAM DE COMPETIR 
PREFEREM ATIVIDADES DE LAZER E RECREAÇÃO. . . . 

1 INDICADOR: EVENTOS E LAZER E RECREAÇÃO 

1 METAS . PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERdao 

~ ./ Unld. de Medida Índice Recente Índice Futuro 2014 2015 2016 2017 

1 
UNIDADE 12,00 48,00 12,00 12,00 12,00 12,• 

CUSTO TOTAL EmMADO PARA O PROGRAMA: 19.723,22 
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• 4R Sistemas 

X l INIOAL 

Munlcfpio de: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Resposável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

TARUMA 

DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

0037 

FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE 

02.08.00 

DISPONIBILZAR MEDICAMENTOS À POPULAÇÃO, GARANTINDO A CONTINUIDADE DO TRATAMENTO MÉDICO. 
Justificativa: 

Exercício: 2017 

. Página: 9/9 

DISTRIBUIR MEDICAMENTOS PADRONIZADOS ATRAVÉS DE PRESCRIÇÃO MÉDICA DA REDE BÁSICA DE SAÚDE, OFERECENDO CONDIÇÕES AOS USUÁRIOS 
RECEBER AS MEDICAÇÕES PRESCRITAS PELO MÉDICO PARA A REALIZAÇÃO DO TRATAMENTO. 

INDICADOR: PERCENTUAL DE MEDICAMENTOS ENTREGUES À POPULAÇÃO, EM RELAÇÃO AO RESTRITO 

METAS PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERdCIO 

Unld. de Medida Índice Recente indice Futuro 2014 2015 2016 2017 

% (PERCENTUAL) 90,00 95,00 95,00 95,00 95,00 95. 

l CUSTO TOTAL EmMADO PARA O PROGRAMA: 7.859,00 
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. ,. PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

Exercício: 2017 

4R Sistemas Página: 7/8 

X \ INICIAL \ \ALTERAÇÃO 1 \INCLUSÃO 1 \EXCLUSÃO 

Munlcfplo de: TARUMA 
Programa: INFRA ESTRUTURA URABANA 

Código do·Programa: 0039 

Unidade Resposável: Secretaria Municipal de Agric.,Meio Amb.,Obras e Serviços Urbanos 

Código da Unidade Responsável: 02.16.00 

Objetivo: 

SUBSTITUIR TODAS AS lAMPADAS, REATORES, RELE E O QUE SE FIZER NECESSARIO PARA MANTER A CIDADE ILUMINADA E EXECUTAR EXTENSÃO DE REC 
NOS PONTOS OBSCUROS PARA MANTER A SEGURANÇA DOS VEICULOS E PRINCIPALMENTE DOS PEDESTRES.PARA MANTER A ODADE SEM PEQUENAS POÇJl 
DE ÁGUA E O MUROS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DESTA FORMA PODEMOS DEIXAR O MUNICTPIO COM ASPECTO VISUAL SATISFATORIO E CUIDAR DA SAUC 
PUBUCA A PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA TEM SUA VIDA UTIL, DESTA FORMA É NECESSARIO A SUA MANUTENÇÃO CONSTANTEMENTE ONDE O IDEAL É 
RECAPEAMENTO DESTAS VIAS. DEVIDO AO AUTO CUSTO DESTE SERVIÇOS A ADMINISTRAÇÃO VEM BUSCANDO JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO E FEDERJ 
RECURSOS E A DOTAÇÃO AQUI DESTINADA REFERE-SE AS CONTRA PARTIDA.NOSSO MUNICTPIO É CARENTE DE SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE ÁGUAS SENO 
ASSIM DENTRO DO POSSIVEL EXECUTAMOS PROGRESSIVAMENTE ALGUNS SERVIÇOS EMERGENOAIS. 

•.UMINAÇÃO PUBUCA.SE FAZ NECESSARlO PARA A CORREÇÃO DE GUIAS E SARJETAS EM VIAS PULICAS, MANUTENÇÃO DE MUROS DOS PROPRIOS E AREAS C 
MINISTRAÇÃO.SE FAZ NECESSARIO PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO, ONDE ESTE VALOR CONTEMPLA APENAS CONTRA PARTIDA PAR 

tONEVIO.SE FAZ NECESSARlO PARA MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO SISTEMA DE CAí'fAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS 

INDICADOR: EXTENÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE ELÉTRICA 

METAS PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERdCIO 

Unld. de Medida Índice Recente fndlce Futuro 2014 2015 2016 2017 

ML 125,00 500,00 125,00 . 125,00 125,00 125,C 

INDICADOR: RECAPEAMENTO 

METAS PREVISÃO DA EVOWÇÃO DOS INDICADORES POR EXERdao 

Unld. de Medida Índice Recente Índice Futuro 2014 2015 2016 2017 

M2 10000,00 40000,00 10000,00 10000,00 10000,00 10000,C 

INDICADOR: RETIFICAÇÃO DE GUIAS 

METAS PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 

Unld. de Medida fndlce Recente Índice Futuro 2014 2015 2016 2017 

·, i 
ML 1000,00 4000,00 1000,00 1000,00 1000,00 1000,C 

INDICADOR: TUBULAÇÃO 

METAS PRMSÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 

Unld. de Medida fndlce Recente Índice Futuro 2014 2015 2016 2017 

ML 70,00 280,00 70,00 70,00 70,00 70,C 

[ CUSTO TOTAL EsnMADO PARA O PROGRAMA: 1.084.940,91 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
J0-LW

4E
-67M

H
-4C

N
5



• • 4R Sistemas 

X 1 INICTAL 1 

Munlclplo de: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Resposável: 

Código da Unidade ResponsAvel: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

\ALTERAÇÃO 1 l INCLUSÃO 

TARUMA 

LAZER E RECREAÇÃO PARA TODOS 

0009 

SECRETARIA MUNIC.AGRIC.,MEIO AMBIENTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

02.16.00 

Exercício: 2017 

Página: 3/10 

1 1 EXCLUSÃO 

PROPORCIONAR LAZER AOS CIDADÃOS TARUMAENSE ATRAVÉS DE FESTEJOS EM DATAS COMEMORATIVAS, COMO O ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO ( GABINET 
) PROPOROONAR LAZER E RsCREAÇÃO PARA TODAS A FAIXAS ETÁRIAS EM UM MESMO EVENTO TAIS COMO : BRINCADEIRAS, SHOWS, MANHÃS DE LAZEF 
CAMINHADAS, PASSEIOS CICUSTICOS, ETC ... 

Justificativa: 
AMPLlAR A OFERTA NA ÁREA DE LAZER E RECREAÇÃO AO MUNÍCIPES ( GABINETE ). NA COMUNIDADE MUITAS PESSOAS NÃO GOSTAM DE COMPETIR 
PREFEREM ATIVIDADES DE LAZER E RECREAÇÃO. 

\ INDICADOR: EVENTOS E LAZER E RECREAÇÃO 

1 METAS PRMSÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERdCIO 

y Unld. de Medida indice Recente fndlce Futuro 2014 2015 2016 2017 

l UNIDADE 12,00 48,00 12,00 12,00 12,00 12,0 

l CUSTO TOTAL EmMADO PARA O PROGRAMA: 296.993,66 
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·~,-" __ 
4RSistemas 

X ! INICIAL 1 

Munlclplo de: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Resposável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

!ALTERAÇÃO 1 ! INCLUSÃO 

TARUMA 

SECRETARIAS E DEPENDÊNCIAS 

0001 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.08.00 

1 

DAR SUPORTE PARA O DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO. 

Justificativa: 

Exercício: 2017 

Página: 1/40 

1 EXCLUSÃO 

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS SÃO GERADORES DE AÇÕES PARA A PROMOÇÃO DA MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO, E COMO TAL PRECI 
ESTRUTURAR-SE COM PESSOAL CAPACITADO E EQUIPAMENTOS QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES. . 

INDICADOR: ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

METAS PRMSÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERciCIO 

Unld. de Medida Índice Recente indlce Futuro 2014 2015 2016 2017 

MESES 12,00 48,00 12,00 12,00 12,00 12, 

1 CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: ·126.701,54 

'-....../ 
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• 4R Sistemas 

X J INICIAL l 
Munlclplo de: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Resposável: 

Código da Unidade Responsâvel: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

JALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 

TARUMA 
EDUCAÇÃO PARA TODOS 

0026 

SEC.MUNICIPAL DE EDUCAÇ.,CUL TURA, ESPORTE E TURISMO 

02.15.00 

Exercício: 2017 

Página: 10/10 

1 1 EXCLUSÃO 

MANTER E REVITALIZAR O ENSINO FUNDAMENTAL; ASSEGURAR A IGUALDADE NAS CONDIÇÕES DE . ACESSO, PERMANtNCIA E ÊXITO DOS ALUNC 
MATRICULADOS NOS DIVERSOS PROGRAMAS OFERECIDOS PELA REDE PÚBLICA MUNIOPAL DE ENSINO; AMPLIAR O ATENDIMENTO À DEMANDA DE O A 3 ANC 
NA CRECHE MUNICIPAL; MANTER A EVASÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EM ZERO POR CENTO (0%). BAIXAR A Tt\XA DE REPROVAÇÃO NO ENSIN 
FUNDAMENTAL E SUPLETlVO. 

;Justificativa: 
FAZER CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A LDB, O ECA E O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. O MUNICÍPIO TEM COMO OBRIGAç;o LEGAL OFERECER 
ENSINO FUNDAMENTAL E A EDUCAÇÃO INFANTIL, DESENVOLVENDO PROPOSTA PEDAGÓGICA COM QUALIDADE, QUE ATENDA ÀS NECESSIDADES C 
DEMANDA. 

INDICADOR: ALUNOS ATENDIDOS 

METAS PRMSÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERdao 

Unld. de Medida f ndlce Recente indlce Futuro 2014 2015 2016 2017 

y UNIDADE 2100,00 2160,00 2100,00 2120,00 2140,00 2160,C 

[ CUSTO TOTAL EmMADO PARA O PROGRAMA: -115.450,00 

'----"' 
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4R Sistemas 

X 1 INICIAL 1 
Munlclplo de: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Resposãvel: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

!ALTERAÇÃO 1 ! INCLUSÃO 

TARUMA 

DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

0008 

SEC.MUNIOPAL DE EDUCAÇ.,CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

02.15.00 

Exercício: 2017 

Página: 2/10 

1 1 EXCLUSÃO 

FOMENTAR O TURISMO MUNIOPAL E ALIAR A UMA POLÍTICA DE ATRAÇÃO TURÍSTICA REGIONAL . INCENTIVAR JUNTO AOS INVESTIDORES A IMPLANTAR < 

CONTUR, CONTRIBUIR PARA UM CALENDÁRIO REGIONAL DE EVENTOS COMO A FESTA DO PEÃO, MOTOCROSS E FOUA DE REIS.REALIZAR PELO MENOS 
EVENTOS DE ATRAÇÃO TURÍSTICA MUNIOPAL E REGIONAL. 

Justificativa: 
O TURISMO SEMPRE É UMA FONTE DE RENDA E GERAÇÃO DE EMPREGO. 

INDICADOR: EVENTOS 

METAS PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERdCIO 

Unkl. de Medida Índice Recente Índice Futuro 2014 2015 2016 2017 

UNIDADE 5,00 20,00 5,00 5,00 5,00 5,0 

lSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: ·37,120,00 

\.,_,/ 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 

CONTABILIDADE 
Exercício: 2017 

4R Sistemas Página: 7/8 

X ] INICIAL 1 !ALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 1 1 EXCLUSÃO 

Munláplo de: TARUMA , ' 

Programa: INFRA ESTRUTURA URABANA 

Código do Programa: 0039 

Unidade Resposãvel: Secretaria Municipal de Agric.,Meio Amb.,Obras e Serviços Urbanos 

Código da Unidade Responsável: 02.16.00 

Objetivo: 

SUBSTITUIR TODAS AS LAMPADAS, REATORES, RELE E O QUE SE FIZER NECESSARIO PARA MANTER A CIDADE ILUMINADA E EXECUTAR' EXTENSÃO DE RED 
NOS PONTOS OBSCUROS PARA MANTER A SEGURANÇA DOS VEICULOS E PRINCIPALMENTE DOS PEDESTRES.PARA MANTER A CTDADE SEM PEQUENAS POÇA 
DE ÁGUA E O MUROS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DESTA FORMA PODEMOS DEIXAR O MUNICIPIO COM ASPECTO VISUAL SATISFATORIO E CUIDAR DA SAUD 
PUBLICA A PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA TEM SUA VIDA UTIL, DESTA FORMA É NECESSARIO A SUA MANUTENÇÃO CONSTANTEMENTE ONDE O IDEAL É ' 
RECAPEAMENTO DESTAS VIAS. DEVIDO AO AUTO CUSTO DESTE SERVIÇOS A ADMINISTRAÇÃO VEM BUSCANDO JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO E FEDER.A 
RECURSOS E A DOTAÇÃO AQUI DESTINADA REFERE-SE AS CONTRA PARTIDA.NOSSO MUNICIPIO É CARENTE DE SISTEMA DE CAí'íAÇÃO DE ÁGUAS SEND 
ASSIM DENTRO DO POSSIVEL EXECUTAMOS PROGRESSIVAMENTE ALGUNS SERVIÇOS EMERGENCIAIS. 

'---"' 
INDICADOR: EXTENÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE ELÉTRICA 

METAS 

Unld. de Medida fndlce Recente fncllce Futuro 

ML 125,00 500,00 

INDICADOR: RECAPEAMENTO 

METAS 

Unld. de Medida f ndlce Recente fndlce Futuro 

M2 10000,00 40000,00 

INDICADOR: RmFICAÇÃO DE GUIAS 

METAS 

Unkl. de Medida f ndlce Recente fndlce Futuro 

Ml 1000,00 4000,00 

[ INDICADOR: TUBULAÇÃO 

__/ METAS 

Unld. de Medida índice Recente fndlce Futuro 

ML 70,00 280,00 

[ CUSTO TOTAL ES11MADO PARA O PROGRAMAI -34.689,24 

D 
R 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERdCIO 

2014 2015 2016 2017 

125,00 125,00 125,00 125,0 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERciCIO 

2014 ·2015 2016 2017 

10000,00 10000,00 10000,00 10000,0 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERciCIO 

2014 2015 2016 2017 

1000,00 1000,00 1000,00 1000,0 

PREVISÃO DA EVOWÇÃO DOS INDICADORES POR EXERdCIO 

2014 2015 2016 2017 

70,00 . 70,00 70,00 70,0 
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-· 
4R Sistemas 

X 1 INICIAL 1 

Munlcfplo de: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Resposãvel: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL OE TARUMA 
CONTABILIDADE 

\ALTERAÇÃO 1 ! INCLUSÃO 

TARUMA 

SECRETARIAS E DEPEND~NCIAS 

0001 

SECRET.MUNIC.EDUCAÇÃO,CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

02.15.00 

1 

DAR SUPORTE PARA O DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNIOPAIS E GABINETE DO PREFIDO. 
Justificativa: 

Exercício: 2017 

Página: 1/40 

1 EXCLUSÃO 

AS SECRETARIAS MUNIOPAIS SÃO GERADORES DE AÇÕES PARA A PROMOÇÃO DA MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO, E COMO TAL PRECISJ 
ESTRUTURAR-SE COM PESSOAL CAPACITADO E EQUIPAMENTOS QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DOS MUNÍÇJPES. • 

INDICADOR: ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

METAS PREVISÃO DA EVOWÇÃO DOS INDICADORES POR EXERciCIO 

Unid. de Medida fndlce Recente f ndlce Futuro 2014 2015 2016 2017 

MESES 12,00 48,00 12,00 12,00 12,00 12,()i 

f CUSTO TOTAL ESTIMADo PARA O PROGRAMA: ~80.000,00 

'-.__,/ 

\,_;' 
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ANEXO 111- PLANEJAMENlO ORÇAMENTÁRIO- PPA 

Municlpio de: TARUMÃ - SP 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
PROJETO DE LEI Nº009/Z017, DE 30 DE JANEIRO DE 2017 

~_!1;~~~~~~~~~1fr~ 

Cód Unidade FUNÇÃO 

Unidade Executor.i Codj Nome 

Cód 

lOTAL DAS INCLUSÕES 

ll>,~~~~~ 
~~~~~~~~ 

Unidade FUNÇÃO 

Unidade Executara Cod Nome 

7 Fundo Munlcipal deAssisU!ncia Social 8 Assistência Social 

7 Fundo Munlcipal de Assistência Social 8 Assistência Social 

8 Fundo Municipal de Saúde 10 Saúde 

B Fundo Municipal de Saúde 10 Saúde 

8 Fundo Municipal de Saúde 10 Saúde 

8 Fundo Municipal de Saúde 10 Saúde 

8 Fundo Municipal de Saúde 10 Saúde 

8 Fundo Municipal de Saúde 10 Saúde 

8 Fundo Municipal de Saúde 4 Administração 

8 Fundo Municipal de Saúde 10 Saúde 

8 Fundo Municipal de Saúde 10 Saúde 

8 Fundo Municipal de Saúde 10 Saúde 

15 Sec.Mun.Educ.,Cult.,Esportes e Turismo 12 Educação 

15 Sec..Mun.Educ .• Cult,Esportes e Turismo 13 Cultura 

15 Sec.Mun.Educ.,Cult .• Esportes e Turismo 13 Cultura 

15 Sec.Mun.Educ .• Cult.Esportes e Turismo 12 Educação 

16 Sec.Munic.de Agric:,Meio Amb.,Obras e Serv. . 27 Desporto e Lazer 

16 Sec.Munic..de Agric.,MeioAmb .• Obras e Serv. 15 Urbanismo 
16 Sec.Munlc.de Agric .• Meio Amb .• Obras e Serv. 15 Urbanismo 

16 Sec.Munic.de Agric .• Meio Amb.,Obras e Serv. 15 Urbanismo 

16 Sec.Munlc..deAgric..,Meio Amb.,Obras e Serv. 15 Urbanismo 

18 Sec.Munic.de Agric .. Melo Amb •• Obras e Serv. 15 Urbanismo 

18 Sec.Munlc.deAgric .• Melo Amb.,Obras e Serv. 27 Desporto e Lazer 

18 Sec.Munic.deAgric.,MeioAmb.,Obras e Serv. 27 Desporto e Lazer 

16 Sec.Munic.de Agric.,Melo Amb .• Obras e Serv. 15 Urbanismo 

7 Fundo Municipal de Assistência Social 8 Assistencia Social 

8 Fundo Municipal de Saúde 10 Saúde 

15 Sec.Mun.Educ .• Cult,Esportes e Turismo 12 Educação 
15 Sec.Mun.Educ .• Cult,Esportes e Turismo 13 Cultura 

15 Sec.Mun.Educ.,Cult.Esportes e Turismo 27 Desporto e Lazer 
16 Sec.Munic.deAgric.,MeloAmb.,Obras e Serv. 4 Administração 

16 Sec.Munic.deAgric.,MeioAmb.,Obras e Serv. 27 Desporto e lazer 

8 Fundo Municipal de Saúde 4 Administração 

SUB-FUNÇÃO 

Cod 1 Nome 

SUB-FUNÇÃO 

Cod Nome 
244 Assistência Comunitária 

243 AsslsLCriança e aoAdolescente 

301 Atenção Básica 

301 Atenção Básica 

301 Atenção Básica 

301 Atenção Básica 

301 Atenção Básica 

305 Vigilância Epidemiológica 

122 Administração Geral 

301 Atenção Básica 

302 Asslst.Hospitalar e Ambulator1al 

305 Vlglláncia Epidemiológ ica 

368 Educação Bésica 

392 Difusão Cultura 

392 Difusão Cultura 

362 Ensino Médio 

813 Lazer 

451 Inira Estrutura Urbana 

451 Inira Estrutura Urbana 

451 Infra Estrutura Urbana 

451 Infra Estrutura Urbana 

451 Inira Estrutura Urbana 

813 Lazer 

813 Lazer 

451 Infra EstMura Urbana 

243 Asslst.Crlança e ao Adolescente 

301 Atenção Básica 

368 Educação Básica 

392 Difusão Cultura 

812 Desporto Comunitárlo 

122 Administração Geral 

813 Lazer 

122 Administração Geral 

PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE 

Codj Nome Cod 1 Nome 

PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE 

Cod Nome Cod Nome 

18 Proteção Social Especial 1029 Convênio "Construção CREAS" 

19 Proteção Social Básica 1078 Projeto ·coNDECA" 

32 Estratégia Saúde da Famllla 1074 Conv."lncrem. Temp.Píso AtBásica" 

34 Saúde Pública 1032 conv."Ampl.UBSJosé Santda Graça· 

34 Saúde Púbfica 1076 Conv."Amp.UBS José Santda Graça"FNS 

32 Estratégia Saúde da Família 1077 Conv."Ampliação e Reforma PSF Dourados• 

32 Estratégia Saúde da Famllia 2170 Conv."Construção UBS Cristal" 

36 Vigilãncla em Saúde 1075 Conv."Proj. Vig nanei a Alimentar e Nutricional" 

1 Secretarias e Dependencias 2074 Secre!Brias e Dependencias 

32 Estratégia Saúde da Família 2135 Estratégica Saúde da FamUia 

31 Saúde na Reabilitação 2132 Clinica de Reabilitação 

36 Vigílllncia em Saúde 2144 Visa 

26 Educação para Todos 2153 Construção de Creelle Escola Vila Cristal 

21 Cultura para Todos 1025 Construção do Centro Cultural de Tarumã 

21 Cultura para Todos 1035 Modernização da Blblloteca Públlca Municipal 

22 lncentlvo a Continuidade dos Estudos 2184 Cursinho Pré Universitário e PELT/UNESP 

9 Lazer e Recreação para Todos 2172 Conv."Construção Piscina Pública~ 

39 Infra Estrutura Urbana 2175 Conv."RecapeamentoAsfáttico'·1022301-05 

39 Infra Estrutura Urbana 2174 Conv."Recapeamento Asfáltico"-10081 ~o 

39 Inira Estrutura Urbana 1070 Conv."RecapeamentoAsfáltico'-10320()3.05 

39 Infra Estrutura Urbana 1069 Conv."Recapeamento Asfáttico" • 1031695-63 

39 Infra Estrutura Urbana 1071 Conv."RecapeamentoAsfáltico"-1032004-20 

9 Lazer e Recreaç!io para Todos 1028 lmplem. E Modem.lnfra-Estrut.Esportiva 

9 Lazer e Recreação para Todos 1034 Fecham.Cobert.Quadras Pol.Vlc.B.e PçaTrab. 

39 Infra Estrutura Urbana 2183 Coov."RecapeamentoAstáltlco"-0243204-86 

1 Secretarias e Dependências 2040 FMDCA-Fundo Munic.Oiretos Crianç.eAdolesc. 

37 Distribuição de Medicamentos 2146 Farmácia 

26 Educação para Todos 2101 Ensino Fundamental 25% - Qese 

21 Cultura para Todos 2066 lmplementaç.Ciec-Ensino FundJOficinas 

1 Secretarias e Dependências 2001 Secretarias e Dependências 

1 Secretarias e Dependências 2001 Secretarias e Dependências 

9 Lazer e Recreação para Todos 1034 Conv."Fech.Cob.Qud.Pol.Pq.Vic.Ben.Pça Trab." 

1 Secretarias e Dependências 2074 Secretarias e Dependências 

INCLUSÃO 

(+) 

-

ALTERAÇÕES 

( + ) Para Maior ( - ) Para Menor 

192.047.21 

14.700.00 

150.000.00 

197.925.25 

100.450.00 

151.929,16 

87.447.13 

12.000.00 

165.549,70 

33.903,20 

153.320.00 

2.904,21 

397.663.-40 

540.660,70 

6.292,52 

45.000,00 

28.310,58 

218.595,78 

14.929.11 

245.850,00 

295.300,00 

295.300,00 

80.357,66 

188.325,42 

14.966,02 

40.000,00 

7.859.00 

115.450,00 

37.120.00 

80.000.00 

240.000,00 

19.723,22 

20.000,00 
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Municlpio de: TARUMÃ - SP 

~:tií:iBi~,~~~: 

Cód Unidade 

Unida<1e Executara 

lOTAL DAS INCLUSÕES 

~~~~'~ ~_?.a.~~~~~~~..;,;]::_ 

Cód Unidade 

Unidade Executora 

8 Fundo Municipal de Saúde 

8 Fundo Munlclpal de Saúde 

15 Sec.Mun.Educ.,Cult.,Esportes e Turismo 

15 Sec.Mun.Educ .. Cull,Esportes e Turismo 

15 Sec.Mun.Educ .. Cult..Esportes e Turismo 

16 Sec.Munic.de Agric .. Meio Amb.,Obras e Serv. 

16 Sec.Munic.de Agric.,Melo Amb .. Obras e Serv. 

( ( 

ANEXO 111 - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA 
UNIDADES EXECUlURAS E AÇÕES VOL'!ru>AS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

PROJETO DE LEI NºOOS/2017, DE 30 DE JANEIRO DE 2017 

FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE 

Codl Nome Cod 1 Nome Codl Nome Cod 1 Nome 

FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA PROJETOIAllVIDAOE 

Cod Nome Cod Nome Cod Nome Cod Nome 
10 Saúde 301 Atenção Básica 32 Estratégia Saúde da Famma 2135 Estratégica Saúde da Famlia 

10 Saúde 301 Atenção Básica 34 Saúde Pública 2139 Unidade Básica de Saúde 

12 Educação 368 Educação Básica 26 Educação para Todos 2092 Aq ulsição de Kits Educacionais 

V Desporto e Lazer 812 Desporto Comunitário 1 Secretarias e Dependências 2001 Secretarias e Dependências 

V Desporto e Lazer 813 Lazer 8 Desenvolvimento do Turismo 2008 Desenwlvimento do Turismo 

15 Urbanismo 451 Infra Estrutura Urbana 39 Infra Estrutura Urbana 1070 Convenio "Recap. Asfáltico-1032003-05" 

15 Urbanismo 451 Infra Estrutura Urbana 39 Infra Estrutura Urbana 1071 Convenio "Recap. Asfáltico-1032004-20' 

Superavit 

Excesso de Amicadaçáo 

Total 

INCLUSÃO 

(+) 

-

ALTERAÇÕES 

( .. ) Para Maior ( - ) Para Menor 

53.395,00 

53.306.54 
115.450,00 

80.000.00 

37.120,00 

19.723.22 

14.966,02 

2.684.609,97 

1.095.308,52 

4.173.479,27 4.173.879,27 
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4R Sistemas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

Exercício: 2017 

Página: 1/2 

X 1 INIOAL 1 1 ALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 1 1 EXCLUSÃO 

Munlclplo de: TAllUMA 

Exerci cio: 2014 

Programa: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

Código do Programa: 0018 

Unidade Responsável: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Código da Unidade Responsável: 02.07.00 

Objetivo: 

CONTRIBUIR PARA O FORTALECIMENTO DA FAMÍLIA NO DESEMPENHO DE SUA FUNÇÃO PROTETIVA;PROCESSAR A INCLUSÇÃO DAS FAMÍLIAS NO SISTEMA D 
PROTEÇÃO SOCIAL E NOS SERVIÇOS PÚBUCOS;CONTRIBUIR PARA RESTAURAR E PRESERVAR A INTEGRIDADE E AS CONDIÇÕES DE AUTONOMIA DO 
USUÁRIOS;CONTRIBUIR PARA A REPARAÇÃO DE DANOS E DA INCIDÊNCIA DE VIOLAÇÃO DE DIREITOS E PREVINIR A REIQDÊNQA DE VIOLAÇÕES D 
DIREITOS. 

Justificativa: 

EXISTÊNCIA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES SOB MEDIDA DE PROTEÇÃO CUJAS FAMÍLIAS ENCONTRAM~SE TEMPORARIAMENTE IMPOSSIBILITADAS D 
CUMPRIR SUA FUNÇÃO DE CUIDADO E PROTEÇÃO;EXIST~NOA DE PESSOAS COM DEFIOÊNCIA COM POUCA ATMDADE E CONVÍVIO SOCIAL; FAMÍUAS EI 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DECORRENTES PRINCIPALMENTE DA POBREZA;INDIVÍDUOS OU FAMÍLIAS COM DIREITOS AMEAÇADOS 01 
VIOLADOS;EXISTENOA DE POPULAÇÃO IDOS COMPOSTA POR 1.207 PESSOAS (CENSO IBGE 2010 }, REPRESENTANDO 9,37% DO TOTAL DA POPULAÇÃO. 

METAS / INDICADORES NO EXERdCIO 

INDICADOR Unkl. de Medida ! :fndlce Recente ·tndlce Futuro 

FAMÍLIAS ATENDIDAS UN l 0,00 285,0 
cü5ro em"1Aoo i>OPR.ooüMiNC>Ei!itciaõ:. ·-··- --- ·- ·· .. ---· ·19iõ47~2i--· -·-·--·----·-- ·-- -- ·- --··--·--·-----· 

'--"' 
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4R Sistemas 

X 1 INICIAL 1 
Munlcipio de: 

Exerddo: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Responsável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

1 ALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 

TARUMA 

2014 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

0019 

FUNDO MUNIOPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.07.00 

Exercício: 2017 

Página: 2/2 

1 1 EXCLUSÃO 

FORTALECER A FUNÇÃO PROTETIVA DA FAMÍLIA, CONTRIBUINDO NA MELHORIA DA SUA QUALIDADE DE VIDA;PREVENIR A RUPTURA DOS VÍNCULO 
FAMILIARES E COMUNITÁRIOS, POSSIBILITANDO A SUPERAÇÃO DE SITUAÇÕES DE FRAGILIDADE SOCIAL VIVENCIADAS; PROMOVER AQUlSlÇÕES SOCIAIS 
MATERIAIS ÀS FAMÍLIAS, POTENCIAUZANDO O PROTAGONISMO E A AUTONOMIA DAS FAMÍLlAS E COMUNIDADE;PROMOVER ACESSOS A BENEFÍCIO~ 
PROGRAMAS DE T~NSFERÊNCIA DE RENDA E SERVIÇOS SÓOOASSISTÊNOAIS, CONTRIBUINDO PARA A INSERÇÃO DAS FAMÍLIAS NA REDE DE PROT~ÇÃ( 
SOCIAL DE ASSISTENCIA SOCIAL;PROMOVER ACESSO AOS DEMAIS SERVIÇOS SETORIAIS;CONTRIBUINDO PARA O USUFRUTO DE DIREITOS. APOIAR FAMILIA 
QUE POSSUEM~ DENTRE SEUS MEMBROS, INDIVÍDUOS QUE NECESSITAM DE CUIDADOS, POR MEIO DA PROMOÇÃO DE ESPEÇOS COLETIVOS DE ESCUTA 
TROCA DE VIV NCIAS FAMILlARES. 

J1 

E 
D 
R 
p 
-ONTRIBUINDO PARA O DCFIITT HABITAOONAL;NECESSIDADE DE EFETIVAÇÃO DO SUAS;NECESSIDADE DE LOCOMOÇÃO DE BENEFICIARIOS, LOCOMOÇÃO OI 

ÁRIOS PARA VISITAS DOMIOLIARES. CURSOS E REUNIÕES:OCORRÊN1 r--"'"' ............. ,. 

METAS/ INDICADORES NO EXERdCIO 

INDICADOR Unid. de Medida 1 
1ndice Recente 1ndice Futuro 

TERRITÓRIOS DE INTERVENÇÃO UNIDADE l 0,00 150,01 

'cüSio"EmMADO DO PROGRAMA NO EXERdCIO: 
- ·'- --------

14.700,00 

5 

'..._/' 
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• 4R Sistemas 
- - - ·· ---· - --

X \ INIOAL 1 

Munlclplo de: 

Exercido: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Responsâvel: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

1 ALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 

TARUMA 

2014 

SECRETARIAS E DEPENDÊNCIAS 

0001 

SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.07.00 

Exercício: 2017 

Página: 1/1 
- --- --- ----

1 1 EXCLUSÃO 

DAR SUPORTE PARA O DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNIOPAIS E GABINETE DO PREFEITO. 

Justificativa: 

AS SECRETARIAS MUNIOPAIS SÃO GERADORES DE AÇÕES PARA A PROMOÇÃO DA MELHORIA DA QUAUDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO, E COMO TAL PRECI~ 
ESTRUTURAR-SE COM PESSOAL CAPACTTADO E EQUIPAMENTOS QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DÓS MUNÍCIPES. -

METAS / INDICADORES NO EXERdCIO 

INDICADOR Unld. de Medida 1 fndlce Recente 1 · f ndice Futuro 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS MESES 1 0,00 : 12,( 

-CUsTO ESTlMAOODO PROGRAM"A°No EXl!RdCIO: 40.000,00 

'--./ 

'---../-

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
J0-LW

4E
-67M

H
-4C

N
5



• 4R Sistemas 

X \ INICIAL 1 

Munlclplo de: 

Exercláo: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Responsável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

\ALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 

TARUMA 

2014 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

0032 

FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE 

02.08.00 

Exercício: 2017 

Página: 4/9 

1 \EXCLUSÃO 

REALIZAR E PROMOVER EDUCAÇÃO EM SAÚDE, ATRAVÉS DE UMA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL HABILITADA PARA DESENVOLVER AS ATIVIDADES C 
PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE 

Justificativa: 

ATENDER AS NECESSIDADE BÁSICAS DE SAÚDE DA POPULAÇÃO, EM UM MODELO QUE GARANTA PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE. 

METAS / INDICADORES NO EXERCÍCIO 

INDICADOR Unld. de Medida 1 indlce Recente Índice futuro 

REALIZAR COBERTURA A 100% DA POPULAÇÃO % (PERCENTUAL)j_ 0,00 100,C 

-CUSTO- EsTxMADO DO PROGRAMA NO EXERdao-;----- ---···-· 
271.350,33 

'-..._,/ 

\ . __ ... / 
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. , 
4R Sistemas 

X \ INICIAL 1 
Munlclplo de: 

Exerci cio: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Responsável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

\ALTERAÇÃO 1 \INCLUSÃO 

TARUMA 

2014 

SAÚDE PÚBUCA 

0034 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.08.00 

Exercício: 2017 

Página: 6/9 

1 \EXCLUSÃO 

ATUAR NAS AÇÕES DE SAÚDE COM INTERSETORIAUDADE, INTEGRAUDADE E EQUIDADE, SOLICITANDO SUPORTE AOS CASOS . QUE EXIGE MAIO 
COMPLEXIDADE, A FIM DE GARANTIR A INTEGRIDADE DA SAÚDE DA POPULAÇÃO . 

Justiftcatlva: 

POSSIBILITAR O ACESSO DIRETO DA POPULAÇÃO ÀS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBUCOS DE SAÚDE, UM MODELO OE SAÚDE FORTALECIDO QUE GARANT 
PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAUDE. . 

METAS I INDICADORES NO EXERdao 

INDICADOR Unid. de Medida 1 indlce Recente 1 Índice Futuro 

Nº DE ATENDIMENTOS REALIZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE UNIDA°.~l------·- 0,00 \ 34700,0 

-cusn> ESTIMÃoo"E>é>-;;itooRAMA No EXERdao: 
--~·-

298.375,25 

'-./ 
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• 4R Sistemas 

X 1 INIOAL 1 

Munlclplo de: 

Exerclclo: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Responsável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

1 ALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 

TARUMA 

2014 

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

0032 

FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE 

02.0B.OO 

Exercício: 2017 

Página: 4/9 

1 1 EXCLUSÃO 

REALIZAR E PROMOVER EDUCAÇÃO EM SAÚDE, ATRAVÉS DE UMA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL HABILITADA PARA DESENVOLVER AS ATIVIDADES D 
PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE 

Justificativa: 

ATENDER AS NECESSIDADE BÁSICAS DE SAÚDE DA POPULAÇÃO, EM UM MODELO QUE GARANTA PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE. 

METAS / INDICADORES NO EXERdCIO 

INDICADOR Unld. de Medida · fndlce Recente f ndice futuro 

REALIZAR COBERTURA A 100% DA POPULAÇÃO % (PERCENTUAL) 0,00 100,0 

·-CUSTO EsTxMADO DO PROGRAMA NO EXERdCIO: 
- ··~-

.151.929,16 

. ..___,, . 
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.,. 
4R Sistemas 

X ! INICIAL 1 

Munlclplo de: 

Exerclclo: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade ResPonsável: 

Código da Unidade Responsãvel: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

1 ALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 

TARUMA 

2014 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

0036 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.08.00 : 

Exercício: 2017 

Página: 8/9 

1 1 EXCLUSÃO 

OFERECER ATENDIMENTO SISTEMATIZADO PARA TODA A DEMANDA DA SAÚDE MENTAL, CONFORME SUAS NECESSIDADES, MELHORAR A QUALIDADE DE VID 
DO CLIENTE, REITEGRAND0-0 A SOCIEDADE, ASSIM, EVITANDO INTERNAÇÕES. . 

Justificativa: 

DESENVOLVER UM CONJUNTO DE MEDIDAS CAPAZES DE ELIMINAR, DIMINUIR OU PREVENIR RISCOS À SAÚDE ALÉM DE INTERVIR NOS PROBLEMA 
SANITÁRIOS DECORRENTES DO ,MEIO AMBIENTE, INCLUINDO O AMBIENTE DE TRABALHO, DA PRODUÇÃO E DA CIRCULAÇÃO DE BENS E DA PRESTAÇÃO D. 
SERVIÇOS DE INTERESSE DA SAUDE. 

METAS I INDICADORES NO EXERdao 

INDICADOR Unld. de Medida fndlce Recente 1 
fndlce Futuro 

Nº DE CAMPANHAS PREVENÇÃO DE DOENÇAS REAUZADAS UNIDADE 0,00\ '1,0 

PERCENTUAL DE ESTABELECIMENTOS INSPECIONADO PELA VISA % º·?.1_ 100,0 
·-····--··--· ·· ·- ·····-· .... ---·"···- --·-······--· --··----···-·--··---- --......... ·-. ···-·--- ·····--··-- - -···-·--·······--

't::USTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EX_ERdao: 14.904,21 
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• 4R Sistemas 

X 1 INICIAL 

Munlclplo de: 

Exerci elo: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Responsável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

2014 

SAÚDE NA REABILITAÇÃO 

0031 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.08.00 

PROPORCIONAR AOS MUNÍCIPES CONDIÇÕES DE REABILITAÇÃO ÁSICA E PROMOÇÃO À SAÚDE COM QUALIDADE E EACIÊNCIA. 

Justificativa: 

Exercício : 2017 

Página: 3/9 

ATENDER TODA DEMANDA ENCAMINHADA PARA A REABILITAÇÃO FÍSICO/MOTORA, COM AGIUDADE E RESOLUTMDADE, PROPORCIONANDO CONDIÇÕES D 
REABILITAÇÃO FÍSICA, NEUROLÓGICA E SOCIAL A TODOS OS PACIENTES ASSISTIDOS 

METAS I JNDICADORES NO EXERdCIO 

INDICADOR 

Nº DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO DE REABILITAÇÃO 

;:.iJsro· ESTIMADÔ DO PROGRAMA NO EXERdCIO: 

'---/ 

·...___,. 

Unld. de Medida 

UNIDADE 

153.320,00 

fndlce Recente fndlce Futuro 

º·ººl 29500,0 
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• 4R Sistemas 

X 1 INICIAL 

Munldplo de: 

Exen:lclo: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Responsâvel: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL OE TARUMA 
CONTABILIDADE 

1 ALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 

TARUMA 

2014 

DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

0037 

FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE 

02.08.00 

DISPONIBIL2AR MEDICAMENTOS À POPULAÇÃO, GARANTINDO A CONTINUIDADE DO TRATAMENTO MÉDICO; 

Justificativa: 

Exercício : 2017 

Página : 9/9 

1 1 EXCLUSÃO 

DISTRIBUIR MEDICAMENTOS PADRONIZADOS ATRAVÉS DE PRESCRIÇÃO MÉDICA DA REDE BÁSICA DE SAÚDE, OFERECENDO CONDIÇÕES AOS USUÁRIOS [ 
RECEBER AS MEDICAÇÕES PRESCRITAS PELO MÉDICO PARA A REAUZAÇÃO DO TRATAMENTO. 

METAS / INDICADORES NO EXERdCIO 

INDICADOR Unkl. de Medida 
1 Índice Recente 1 Índice Futuro 

PERCENTUAL DE MEDICAMENTOS ENTREGUES À POPULAÇÃO, EM RELAÇÃO % (PERCENTUAL) 1 º·ºº! 95,C 
---······- - -·- -- -
~USTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERdCIO: 7.859,00 

"--/ 
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. , 
4R Sistemas 

X \ INICIAL 1 

Munlcfplo de: 

Exerci cio: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Responsável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

\ALTERAÇÃO 1 \INCLUSÃO 

TARUMA 

2014 

SECRETARIAS E DEPEND~NCIAS 

0001 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.08.00 

Exercício: 2017 

Página: 1/1 

1 \EXCLUSÃO 

DAR SUPORTE PARA O DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO. 

Justificativa: 

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS SÃO GERADORES DE AÇÕES PARA A PROMOÇÃO DA MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO, E COMO TAL PRECI! 
ESTRUTURAR-SE COM PESSOAL CAPACITADO E EQUIPAMENTOS QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES. . 

METAS I INDICADORES NO EXERdao 

INDICADOR Unld. de Medida 1 fndlce Recente 1 
fndlce Futuro 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS MESES 1 · o,oo : 12,1 
--------·· - ·-·- · 
<:USTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERdCIO: 165.549,70 

'-.../ 
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··e 4R Sistemas 

X 1 INICIAL 

Munlcfplo de: 

Exerclclo: 

Programa: 

Código do Programa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

TARUMA 

2014 

EDUCAÇÃO PARA TODOS 

0026 

Unidade Responsãvel: SEC.MUNICIPAL DE.EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

Código da Unidade Responsãvel: 02.15.00 

Objetivo: 

Exerdclo: 2017 

Página: 10/10 

MANTER E REVITAUZAR O ENSINO FUNDAMENTAL; ASSEGURAR A IGUALDADE NAS CONDIÇÕES DE ACESSO, PERMANÊNCIA E ÊXITO DOS ALUNO 
MATRICULADOS NOS DIVERSOS PROGRAMAS OFERECIDOS PELA REDE PÚBUCA MUNICIPAL DE ENSINO; AMPLIAR O ATENDIMENTO À DEMANDA DE O A 3 ANO 
NA CRECHE MUNICIPAL; MANTER A EVASÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EM ZERO POR CENTO (0%). BAIXAR A TAXA DE REPROVAÇÃO NO ENSINl 
FUNDAMENTAL E SUPLETIVO. 

Justificativa: 
FAZER CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A LDB, O ECA E O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. O MUNICÍPIO TEM COMO OBRIGAÇÃO LEGAL OFERECER 1 ·. 

ENSINO FUNDAMENTAL E A EDUCAÇÃO INFANTIL, DESENVOLVENDO PROPOSTA PEDAGÓGICA COM QUAUDADE, QUE ATENDA ÀS NECESSIDADES D. 
DEMANDA. 

METAS / INDICADORES NO EXERdao 

\-/ INDICADOR 1 Unkl. de Medida \ Índice Recente \ fndlce Futuro 

ALUNOS ATENDIDOS UNIDADE ! 0,00 : 2100,0 
·- ··-··- ---·---- --·-------- ---- ----- _L. ____ _ 
CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERdCIO: 513.113,40 

'-.._/ 
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• 4R Sistemas 

X 1 INIQAL 1 
Munlclplo de: 

Exerclclo: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Responsável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

1 ALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 

TARUMA 

2014 

CULTURA PARA TODOS 

0021 

SEC.MUNIQPAL DE.EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

02.15.00 

Exercício: 2017 

Página: 6/10 

1 1 EXCLUSÃO 

ESTIMULAR E DESENVOLVER O APRIMORAMENTO ARTÍSTICO CULTURAL, DESENVOLVENDO AÇÕES NA ÁREA DA MÚSICA, ARTESANATO, TEATRO, DANÇA 
ARTES VISUAIS PARA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO. DESENVOLVER O GOSTO PELA LEITURA COMO FORMA DE ADQUIRIR NOVOS CONHECIMENTOS E D 
ENTRETENIMENTO; OFERECER ATIVIDADES DE LAZER EM AMBIENTES ABERTOS PARA OPORTUNIZAR MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICAS NAS DIVERSAS ÁREAS D. 
CULTURA. 

Justificativa: 
NECESSIDADE DE OFERECER AOS MORADORES DO MUNICiPIO ATIVIDADES NA ÁREA DA CULTURA E LAZER COMO FORMA DE ENTRETENIMENTO SAUDÁVEL 
NECESSIDADE DE RESGATAR A HISTÓRIA DO MUNICÍPIO E A VALORIZAÇÃO DOS PIONEIROS NA CONSTRUÇÃO DA ODADE; VALORIZAÇÃO DA LEITURA COMI 
MEIO, PARA PROMOVER O DESENVOLVIMENTO CULTURAL. 

ME'l'.'AS / INDI~ NO EXERdCIO 

·.__,, INDICADOR Unld. de Medida 1 fndlce Recente · 1 Índice Futuro 

PARTICIPANTES EM PROJETOS UNIDADE l 0,00 i 284,0 

-CUSTO ESTIMADO DO PROGRÃMA NÕ EXERdCIQ: 584.073,22 

'..._./ 
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• 4R Sistemas 

X 1 INICTAL 1 

Munlclplo de: 

Exercfcio: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Responsável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

1 ALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 

TARUMA 

2014 

INCENTIVO A CONTINUIDADE DOS ESTUDOS 

0022 

SEC.MUNIOPAL DE.EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO .. 

02.15.00 

Exercício: 2017 

Página: 7/10 

1 1 EXCLUSÃO 

ESTIMULAR PROMOVER O DESENVOLVIMENTO E A TRANSFORMAÇÃO SOOAL NO MUNICÍPIO DE TARUMÃ, FORTALECENDO A CIDADANIA E PARTIOPAÇÃ< 
EFETIVA E CRÍTICA DO CIDADÃO, POR MEIO DO INVESTIMENTO EDUCAOONAL PARA OS JOVENS TARUMAENSES, CRIANDO CONDIÇÕES FAOLITADORAS PAR. 
A PROMOÇÃO DA FREQÜÊNOA EM CURSOS DE GRADUAÇÃO, TÉCNICOS E DE PREPARAÇÃO DE VESTIBULAR. 

Justificativa: 

NECESSIDADE DE PROMOVER A ELEVAÇÃO DO NÍVEL CULTURAL NO MUNIÓPIO, ATENDENDO ASSIM, ÀS METAS DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA O 
PRÓXIMOS ANOS. APROVADO PELA LEI Nº 623/2004,26 DE AGOSíO DE 2004. 

METAS I INDICADORES NO EXERdao 

INDICADOR Unld. de Medida 
1 

índice Recente 1 · Índice Futuro 

UNIDADE; o,oo : 1142,0 
-·----

L§STo ESTlMADO DO PROGRAMA NO EXERdao: 45.000,00 

·..__,; 
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• 4R Sistemas 

X \ INICIAL 1 

Munlclplo de: 

Exercido: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Responsável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

1 ALTERAÇÃO 1 \INCLUSÃO 

TARUMA 

2014 

SECRETARIAS E DEPEND~NCIAS 

0001 

SECRET.MUNIC.EDUCAÇÃO,CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

02.15.00 

1 

. .. 

DAR SUPORTE PARA O DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICTPAIS E GABINETE DO PREFEITO. 

Justificativa: 

Exercício: 2017 

Página: 1/1 

\EXCLUSÃO 

AS SECRETARIAS MUNIOPAIS SÃO GERADORES DE AÇÕES PARA A PROMOÇÃO DA MELHORIA DA QUAUDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO, E COMO TAL PREC!Si 
ESTRUTURAR-SE COM PESSOAL CAPACITADO E EQUIPAMENTOS QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES. 

METAS / INDICADORES NO EXERdCIO 

INDICADOR Unld. de Medida indlce Recente 1 fndice Futuro 

ATIVIDADES ADMJNJSTRATIVAS MESES 0,001 12,0 
---·--- - - -

USTO ES11MADO DO PROGRAMA N_O EXERdCIO: 80.000,00 

'----"' 
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• 4R Sistemas 

X 1 INIOAL 

Munlciplo de: 

Exercicio: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Responsável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

2014 

LAZER E RECREAÇÃO PARA TODOS 

0009 

SECRET.MUNIC.AGRICULnJRA,MEIO AMBIENTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

02.16.00 

Exercício : 2017 

Página: 3/10 

PROPORCIONAR LAZER AOS CIDADÃOS TARUMAENSE ATRAVÉS DE FESTEJOS EM DATAS COMEMORATIVAS, COMO O ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO ( GABINETI 
) PROPOROONAR LAZER E RECREAÇÃO PARA TODAS A FAIXAS ETÁRIAS EM UM MESMO EVENTO TAIS COMO: BRINCADEIRAS, SHOWS, MANHÃS DE tAZER 
CAMINHADAS, PASSEIOS OCLÍSTICOS, ETC.. . . 

Justificativa: 

AMPLIAR A OFERTA NA ÁREA DE LAZER E RECREAÇÃO AO MUNÍOPES ( GABINETE ). NA COMUNIDADE MUITAS PESSOAS NÃO GOSTAM DE COMPETIR 1 
PREFEREM ATIVIDADES DE LAZER E RECREAÇÃO. 

INDICADOR 

'ENTOS E LAZER E RECREAÇÃO 
't§sroimMADO DO P_R_OG_RAM _ _ A_N_O_EX_E.Rdao: 

'-..../. 

METAS I INDICADORES NO EXERdao 

Unlcl. de Medida 

UNIDADE 

48.033,80 

fndlce Recente tndice Futuro 

12,00! 24,0( 
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• 4R Sistemas 

X \ INICIAL 1 

Munlclplo de: 

Exercido: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Responsável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

\ALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 

TAR.UMA 

2014 

SECRETARIAS E DEPENDÊNCIAS 

0001 

SECRET.MUNIC.AGRICULTURA,MEIO AMBIENTE, OBRAS E SERVIÇOS ÜRBANOS 

02.16.00 

1 

DAR SUPORTE PARA O DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNIOPAIS E GABINETE DO PREFITTO. 

Justificativa: 

Exerclcio: 2017 

Página: 1/1 

1 EXCLUSÃO 

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS SÃO GERADORES DE AÇÕES PARA A PROMOÇÃO DA MELHORIA DA QUAUDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO, E COMO TAL PRECIS 
ESTRUTURAR-SE COM PESSOAL CAPACITADO E EQUIPAMENTOS QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES. 

METAS/ INDICADORES NO EXERcfCIO 

INDICADOR Unkl. de Medida indlce Recente 1 indlce Futuro 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS MESES . 0,00\ 12,0 
--------- - - ---·· ---- ---
·usro EmMADO DO PROGRAMA NO EXERdCio: 240.000,00 

"---'--------------------------------------------

' -..../ 
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4R Sistemas 
---- ---- --- -

X \ INICIAL 1 
Munlclplo de: 

Exerci cio: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Responsável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

1 ALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 

TARUMA 

2014 

INFRA ESTRUTURA URABANA 

0039 

SECRET.MUNIC.AGRIC.MEIO AMBIENTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

02.16.00 

Exercício : 2017 

Página: 7/7 

1 1 EXCLUSÃO 

SUBSIDUIR TODAS AS LAMPADAS, REATORES, RELE E O QUE SE FIZER NECESSARIO PARA MANTER A CIDADE ILUMINADA E EXECUTAR EXTENSÃO DE RED 
NOS PONTOS OBSCUROS PARA MANTER A SEGURANÇA DOS VEICULOS E PRINOPALMENTE DOS PEDESTRES.PARA MANTER A CIDADE SEM PEQUENAS POÇA: 
DE ÁGUA E O MUROS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DESTA FORMA PODEMOS DEIXAR O MUNICIPIO COM ASPECTO VISUAL SATISFATORlO E CUIDAR DA SAUD 
PUBLICA A PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA TEM SUA VIDA UTIL, DESTA FORMA É NECESSARIO A SUA MANUTENÇÃO CONSTANTEMENTE ONDE O IDEAL É < 
RECAPEAMENTO DESTAS VIAS. DEVIDO AO AUTO CUSTO DESTE SERVIÇOS A ADMINISTRAÇÃO VEM BUSCANDO JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO E FEDERA 
RECURSOS E A DOTAÇÃO AQUI DESTINADA REFERE-SE AS CONTRA PARTIDA.NOSSO MUNIOPIO É CARENTE DE SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE ÁGUAS SEND< 
ASSIM DENTRO DO POSSIVEL EXECUTAMOS PROGRESSIVAMENTE ALGUNS SERVIÇOS EMERGENOAIS. 

1 
"LUMINAÇÃO PUBLICA.SE FAZ NECESSARlO PARA A CORREÇÃO DE GUIAS E SARJETAS EM VIAS PUUCAS, MANUTENÇÃO DÉ MUROS DOS PROPRIOS E AREAS D1 

...-ÂDMINISTRAÇÃO.SE FAZ NECESSARlO PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO, ONDE ESTE VALOR CONTEMPLA APENAS CONTRA PARTIDA PARI 
CONEVlO.SE FAZ NECESSARIO PARA MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS 

METAS I INDICADORES NO EXERdCIO 

INDICADOR Unld. de Medida 1 indlce Recente l índice Futuro 

EXTENÇÃO E MANUTENÇÃO DE REÜE ELÉTRICA ML 0,001 125,01 

RECAPEAMENTO M2 0,00 10000,01 

RETIFICAÇÃO DE GUIAS ML 0,00 1000,01 

TUBULAÇÃO ML o,ooji 70,Q( 
cü5To EmMADo oõ PROORAMA. NO Eii:ildao;··""' -·-· _ ... _. ·- - -· --1~õs4.940;9i · . -· --· . --· ·--·---·- ··· ·------·-- -·-. -·---.. -·--·-· -.... -. .. 

'-._.., ' 

•!. 
•, . .', 
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4R Sistemas 

X \ INICIAL 1 

Munlciplo de: 

Exerci tio: 

Programa: 

Código do Programa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

1 ALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 

TARUMA 

2014 

LAZER E RECREAÇÃO PARA TODOS 

0009 

Exercício: 2017 

Página: 3/10 

1 1 EXCLUSÃO 

Unidade Responsável: SECRET.MUNICIPAL DE AGRICULT.,MEIO AMBIENTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Código da Unidade Responsável: 02.16.00 

Objetivo: 

PROPORCIONAR LAZER AOS CIDADÃOS TARUMAENSE ATRAVÉS DE FESTEJOS EM DATAS COMEMORATIVAS, COMO O ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO ( GABINET 
) PROPORCIONAR LAZER E RECREAÇÃO PARA TODAS A FAIXAS ETÁRIAS EM UM MESMO EVENTO TAIS COMO : BRINCADEIRAS, SHOWS, MANHÃS DE LAZEI 
CAMINHADAS, PASSEIOS CICÚSTICOS, ETC ... 

Justificativa: 

AMPLIAR A OFERTA NA ÁREA DE LAZER E RECREAÇÃO AO MUNÍCIPES ( GABINETE ). NA COMUNIDADE MUITAS PESSOAS NÃO GOSTAM DE COMPETIR 
PREFEREM ATIVIDADES DE LAZER E RECREAÇÃO. -

METAS / INDICADORES NO EXE_RcfCIO 

INDICADOR Unld. de Medida 
1 

fndlce Recente 
1 

:fndlce Futuro 

- EVENTOS E LAZER E RECREAÇÃO UNIDADEL 12,00\ 24,0 
· - - ·· ---- ----- - --·····-·--- ··-- ----·- · --

ycusro ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERdCIO: 268.683,08 

'----"' 
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. , PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA . 
CONTABILIDADE 

Exercício: 2017 

4R Sistemas Página: 4/9 

X 1 INICTAL 1 \ALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 1 1 EXCLUSÃO 

Munlclplo de: TARUMA 

Exerclclo: 2014 
Programa: ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

Código do Programa: 0032 

Unidade Responsável: FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE 

Código da Unidade Responsável: 02.08.00 

Objetivo: 
REALIZAR E PROMOVER EDUCAÇÃO EM SAÚDE, ATRAVÉS DE UMA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL HABILITADA PARA DESENVOLVER AS ATIVIDADES C 
PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE 

Justificativa: 

ATENDER AS NECESSIDADE BÁSICAS DE SAÚDE DA POPULAÇÃO, EM UM MODELO QUE GARANTA PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE. 

METAS / INDICADORES NO EXERdCIO 

INDICADOR Unkf. de Medida 1 indica Recente 1 
índice Futuro 

REALIZAR COBERTURA A 100% DA POPULAÇÃO % (PERCENTUAL) j . o,oo ; 100,C 
-·- ··~----·-· - - ·--- --- ------ · -·----~· 

::uSTO EmMADO DO PROGRAMA NO EXERdCJO: . ·53.395,00 

...__,, 
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4R Sistemas 

X 1 INICIAL 1 

Munlclplo de: 

Exerclcio: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Responsável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL OE TARUMA 
CONTABILIDADE 

\ALTERAÇÃO 1 \INCLUSÃO 

TARUMA 

2014 

SAÚDE PÚBLICA 

0034 

FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE 

02.08.00 

Exercfcio: 2017 

Página: 6/9 

1 1 EXCLUSÃO 

ATUAR NAS AÇÕES DE SAÚDE COM INTERSETORIAUOADE, INTEGRALIDADE E EQUIDADE, SOLICTTANDO SUPORTE AOS CASOS QUE EXIGE MAIO\ 
COMPLEXIDADE, A FIM DE GARANTIR A INTEGRIDADE DA SAÚDE DA POPULAÇÃO 

Justificativa: 

POSSIBIL[T'AR O ACE,?SO DIRETO DA_ POPULAÇÃO ÀS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, UM MODELO DE SAÚDE FORTALECIDO QUE GARANT, 
PREVENÇAO, PROTEÇAO E RECUPERAÇAO DA SAUDE. · · . · 

METAS I INDICADORES NO EXERdao 

INDICADOR Unid. de Medida 1 índice Recente 1 Índice Futuro 

Nº DE ATENDIMENTOS REAUZADOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE UNIDADE! 0,00 ! 34700,01 
··-··-·-·------ - --··---------·__:__] _ ____ . _____ 

":USTO EmMADO DO PROGRAMA NO EXERdao: -53.306,54 

...____,; 
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4R Sistemas 
--·-----

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

Exercício: 2017 

Página: 1/ 1 
-------- ---

X \ INICIAL 1 1 ALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 1 1 EXCLUSÃO 

Munláplo de: TARUMA 

Ex~rcido: 2014 

Programa: SECRETARIAS E DEPENDÊNCIAS 

Código do Programa: 0001 

Unidade Responsável: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Código da Unidade Responsável: 02.08.00 

Objetivo: 
DAR SUPORTE PARA O DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNIQPAIS E GABINETE DO PREFEITO. 

Justificativa: 
AS SECRETARIAS MUNIOPAIS SÃO GERADORES DE AÇÕES PARA A PROMOÇÃO DA MELHORIA DA QUAUDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO, E COMO TAL PRECISJ 
ESTRUTURAR-SE COM PESSOAL CAPACITADO E EQUIPAMENTOS QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES. 

METAS / INDICADORES NO EXERdCIO 

INDICADOR Unid. de Medida 1 fndice Recente 1 fndlce Futuro 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS MESES o,ool 12,0( 
~~·---- -

<:USTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERdCIO. 20.000,00 
''-/ 

'-.../. 
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4R Sistemas 

X 1 INICIAL l 
Munlciplo de: 

Exerdclo: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Responsável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

1 ALTERAÇÃO l l INCLUSÃO 

TARUMA 

2014 

SECRETARIAS E DEPENDÊNCIAS 

0001 

SECRETARIA MUNIC.DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

02.lS.OO 

1 

DAR SUPORTE PARA O DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNIOPAIS E GABINETE DO PREFEITO. 

Justificativa: 

Exercício: 2017 

Pá9lna: 1/1 

1 EXCLUSÃO 

AS SECRETARIAS MUNIOPAIS SÃO GERADORES DE AÇÕES PARA A PROMOÇÃO DA MELHORIA DA QUAUDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO, E COMO TAL PRECIS1 
ESTRUTURAR-SE COM PESSOAL CAPACITADO E EQUIPAMENTOS QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DOS MUNÍOPES. 

METAS / INDICADORES NO EXERdCIO 
INDICADOR Unld. de Medida 1 Índice Recente 1 Índice Futuro 

; 

ATMDADES ADMINISTRATIVAS MESES o,oo! 12,01 

-cusro emMAoo Do PROGRAMÃ No EiceRdao: 
-
-so.000,00 

'-.../ 

. ...__,. 
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• • 4R Sistemas 

X 1 INICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

Munlciplo de: TARUMA 

Exerci cio: 2014 

Programa: EDUCAÇÃO PARA TODOS 

Código do Programa: 0026 

Unidade Responsãvel: SEC.MUNICIPAL DE.EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

Código da Unidade Responsável: 02.15.00 

Objetivo: 

Exercício: 2017 

Página: 10/10 

MANTER E REVITAUZAR O ENSINO FUNDAMENTAL; ASSEGURAR A IGUALDADE NAS CONDIÇÕES DE ACESSO, PERMANÊNCIA E ÊXITO DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NOS DIVERSOS PROGRAMAS OFERECIDOS PELA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO; AMPLIAR O ATENDIMENTO À DEMANDA DE O A 3 ANO: . 
NA CRECHE MUNICIPAL; MANTER A tvASÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EM ZERO POR CENTO (0%). BAIXAR A T/l\l..A DE REPROVAÇÃO NO ENSINC 
FUNDAMENTAL E SUPLETIVO. 

Justificativa: 
FAZER CUMPRIR A CONSITTUIÇÃO FEDERAL, A LDB, O ECA E O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. O MUNiciPIO TEM COMO OBRIGAÇÃO LEGAL OFERECER C 
ENSINO FUNDAMENTAL E A EDUCAÇÃO INFANTIL, DESENVOLVENDO PROPOSTA PEDAGÓGICA COM .QUAUDADE, QUE ATENDA ÀS NECESSIDADES D,A 
DEMANDA. 

METAS / lNDI(:ADORES NO EXERdao 

INDICADOR Unld. de Medida Índice Recente f ndice Futuro 

ALUNOS ATENDIDOS UNIDADE o,oo: 2100,00 

-C-usro ESTÍMADO oo PROGRAMA No EXERdao: -115.450,00 

'---/ 
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4R Sistemas 

X 1 INICIAL 1 

Município de: 

Exercido: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Responsável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

1 ALTERAÇÃO 1 ! INCLUSÃO 

TARUMA 

2014 

DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

0008 

SEC.MUNICIPAL DE.EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

02.15.00 

Exercício: 2017 

Página: 2/ 10 

1 1 EXCLUSÃO 

FOMENTAR O TURISMO MUNIOPAL E ALIAR A UMA POúnCA DE ATRAÇÃO TURÍSTICA REGIONAL. INCENTIVAR JUNTO AOS INVESTIDORES A IMPLANTAR C 
CONTUR, CONTRIBUIR PARA UM CALENDÁRIO REGIONAL DE EVENTOS COMO A FESfA DO PEÃO, MOTOCROSS E FOLIA DE REIS.REALIZAR PELO MENOS~ 
EVENTOS DE ATRAÇÃO TURÍSTICA MUNIOPAL E REGIONAL. 

Justificativa: 

O TURISMO SEMPRE É UMA FONTE DE RENDA E GERAÇÃO DE EMPREGO. 

METAS/ INDICADORES NO EXERdCIO 

INDICADOR Unld. de Medida 1 fndlce Recente 1 indica Futuro 

EVENTOS UNIDADE 5,00 
1 

10,0C 
... .. .. _ .. .. _ ....... .. ___ . .... .... .... -·- ..... .... ___ ,, ... .......... _ .. ______ ___ ,, , __ . -- .. - -- - ___ __ _ ............. -------·-·- ----- .. --------~-------- .... ---·-- .... - .. -

USTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERdCIO: ·37.120,00 
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4R Sistemas 

X l INICIAL 

Munldplo de: 

Exerclclo: 

Programa: 

Código do Programa: 

Unidade Responsável: 

Código da Unidade Responsável: 

Objetivo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

TARUMA 

2014 

INFRA ESTRUTURA URABANA 

0039 

SECRET.MUNIC.AGRIC.MEIO AMBIENTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

02.16.00 

Exercício: 2017 

Página: 7/7 

SUBSffiUIR TODAS AS LAMPADAS, REATORES, RELE E O QUE SE FIZER NECESSARIO PARA MANTER A QDADE ILUMINADA E EXECUTAR EXTENSÃO DE REDE 
NOS PONTOS OBSCUROS PARA MANTER A SEGURANÇA DOS VEICULOS E PRINCIPALMENTE DOS PEDESTRES.PARA MANTER A CIDADE SEM PEQUENAS POÇAf 
DE ÁGUA E O MUROS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DESTA FORMA PODEMOS DEIXAR O MUNICTPIO COM ASPECTO VISUAL SATISFATORIO E CUIDAR DA SAUDE 
PUBLICA A PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA TEM SUA VIDA um, DESTA FORMA É NECESSARIO A SUA MANUTENÇÃO CONSTANTEMENTE ONDE o IDEAL É e 
RECAPEAMENTO DESTAS VIAS. DEVIDO AO AUTO CUSTO DESTE SERVIÇOS A ADMINISTRAÇÃO VEM BUSCANDO JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO E FEDERAL 
RECURSOS E A DOTAÇÃO AQUI DESTINADA REFERE-SE AS CONTRA PARTIDA.NOSSO MUNIOPIO É CARENTE DE SISTEMA DE CAr;;TAÇÃO DE ÁGUAS SENDC 
ASSIM DENTRO DO POSSIVEL EXECUTAMOS PROGRESSIVAMENTE ALGUNS SERVIÇOS EMERGENOAIS. 

Justificativa: 

SE FAZ NECESSARIO PARA EXTENSÃO DE REDE ELETRICA EM PONTOS ISOLADOS DA ODADE, BEM COMO A MANUTENÇÃO DA REDE DE BAIXA TENSÃO E 
·1_UMINAÇÃO PUBLJCA.SE FAZ. NECESSARIO PARA A CORREÇÃO DE GUIAS E SARJETAS EM VIAS PUUCAS, MANUTENÇÃO DE MUROS DOS PROPRIOS E AREAS DP 

.ÇÃO.SE FAZ NECESSARIO PARA EXECUÇÃ1 r'MVl'l.ll'U~ 1 rvi 

CONEVIO.SE 

METAS / INDICADORES NO EXERdCIO 

INDICADOR Unld. de Medida 
1 

índice Recente 1 índice Futuro 

EXTENÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE ELÉTRICA ML 0,001 125,0( 

RECAPEAMENTO M2 · o,oo : 10000,0( 

RETIFICAÇÃO DE GUIAS ML o,oo\ 1000,0( 

TUBULAÇÃO ML . ~,~o_l. ... ·---·-·- .... -. -. .7~·-~~ · ·--·········-- ··. ····--·--·- ------ ·-··---·-----·- - -·---- -·-· -------- -··--. ····- ·----·- -·· · ·· ----·- -·----·--· ··- .. . . . 
CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERdCIO: -34.689,24 
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ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 

Município de: TARUMÃ - SP 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENlO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

PROJE10 DE LEI Nº009/2017, DE 30 DE JANEIRO OE 2017 

~~~~~~~ll~ 

C6d Unidade FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE 

Unidade Executora Codl Nome Cod 1 Nome Codf Nome Cod 1 Nome 

lOTAL DAS INCLUSÕES 

~~~~~~'));"ti ~~( . .;~~!J.\~. _;,~~~·;ic1:.~ 

Cód Unidade FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE 

Unidade Executora Cod Nome Cod Nome Cod Nome Cod Nome 

7 Fundo Municipal de Assistência Saciai a Assistência Soclal 244 Assist!ncia Comunitária 18 Proteção Social Especial 1029 Con~nlo ·construção CREAS" 

7 Fundo Municipal de Assistência Social 8 Assistência Social 243 Asslst.Criança e ao Adolescente 19 Pmteção Social Básica 1078 Projeto ·coNDECA" 

a Fundo Municipal de Saúde 10 Saúde 301 Atençllo Básica 32 Estratégia Saúde da Familia 1074 Conv."lncrem.Temp.Piso AtBásica" 

6 Fundo Municipal de Saúde 10 Saúde 301 Atenção Báslca 34 Saúde Pública 1032 Conv."Ampl.U6$José Santda Graça• 

8 Fundo Municipal de Saúde 10 Saúde 301 Atenção Básica 34 Saúde Pública 1076 Conv."Amp.UBS José Sant.da Graça"FNS 

6 Fundo Municipal de Saúde 10 Saúde 301 Atenção Básica 32 Estratégia Saúde da Família 1077 Conv."Ampliação e Reforma PSF Dourados" 

8 Fundo Municipal de Saúde 10 Saúde 301 Atenção Básica 32 Estratégia Saúde da Família 2170 Conv."Construção UBS Cristal" 

8 Fundo Municipal de Saúde 10 Saúde 305 Vigilêncla Epidemiológica 36 Vigilancia em Saúde 1075 Conv."Proj.VigilAnclaAllmentar e NU1ricional" 

8 Fundo Munlclpal de Saúde 4 Administraçao 122 Administração Geral 1 Secretarias e Dependências 2074 Secretarias e Dependências 

a Fundo Municipal de Saúde 10 Saúde 301 Atenção Básica 32 Estratégia Saúde da Familia 2135 Estratégica Saúde da Famiia 

8 Fundo Municipal de Saúde 10 Saúde 302 AssisLHospitafar e Ambulatorial 31 Saúde na Reabilitação 2132 Clinica de Reabiltação 

8 Fundo Municipal de Saúde 10 Saúde 305 VlQllQncla Epldemiológfca 36 Vlgilancia em Saúde 2144 \llsa 

15 Sec.Mun.Educ .• Cult.,Esportes e Turismo 12 Educação 368 Educação Básica 26 Educação para Todos 2153 Construção de Creche Escola \Ilia Cristal 

15 Sec.Mun.Educ.,Cult.Esportes e Turismo 13 Cultura 392 Difusão Cultura 21 Cultura para Todos 1025 Construção do Centm Cultural de Tarumã 

15 Sec.Mun.Educ .. Cult .• Esportes e Turismo 13 Cultura 392 Difusão Cultura 21 Cultura para Todos 1035 Modernização da Biblioteca Pública Municipal 

15 Sec.Mun.Educ.,Cult.,Esportes e Turismo 12 Educação 362 Ensino Médio 22 lncentJvo a Continuidade dos Estudos 2184 Cursinho Pré Uni..ersitário e PELTAJNESP 

16 Sec.Munic.deAgrlc.,MeioAmb.,Obrase Serv. 27 Desporto e Lazer 813 Lazer 9 Lazer e Recreação para Todos 2172 Conv.•construção Piscina Pública" 

16 Sec.Mun!c.de Agric .• Meio Amb., Obras e Serv. 15 Urbanismo 451 Inira Estrutura Urbana 39 Inira Estrutura Urbana 2175 Conv;"RecaireamentoAsfáltlco"-1022301-05 

16 Sec.Munlc.de Ag ric .. Meio Amb .. Obras e Serv. 15 Urbanismo 451 Inira Estrutura Urbana 39 Inira Estrutura Urbana 2174 Conv."Recapeamento Asfáltico"-1008138-80 

16 Sec.Munic.deAgric .. Meio Amb .. Obras e Serv. 15 Urbanismo 451 Inira Estrutura Urbana 39 Inira Estrutura Urbana 1070 C0t1v:"Recapeamento Asfáltlco"-1032003-05 

16 Sec.Munic.de Agric.,MeioAmb .. Obras e Serv. 15 urbiinlsmo 451 Inira Estrutura Urbana 39 Infra Estrutura Urbana 1069 Conv. "Recapeamento Asfáltico"-1031695-63 

16 Sec.Munic.deAgr1c.,MeioAmb .. Obras e Serv. 15 Urbanismo 451 Inira Estrutura Urbana 39 lnfi"a Estrutura Urbana 1071 Conv;"Recapeamento Asfáltico" -1032004-20 

16 Sec.Munic.de ~ric.,Meio Amb.,Obras e Serv. 27 Desporto e Lazer 813 Lazer 9 Lazer e Recreação para Todos 1028 lmplem. E Modem.lnfra-Estrut.Esportlva 

16 Sec.Munic.de Agric.,MeioAmb.,Obras e Serv. Zl Desporto e Lazer 813 Lazer 9 Lazer e Recreação para Todos 1034 Fecham.Cobert.Quadras Pol.Vic.B.e Pça Trab. 

16 Sec.Munlc.de Agric .. Melo Amb .. Obras e Serv. 15 Urbanismo 451 lnfi"a Estrutura Urbana 39 lnfi"a Estrutura Urbana 2183 Conv:"RecapeamentoAsfálUco"-0243204-86 

7 Fundo Municipal d e Assistência Social a Assistência Social 243 Assist.Criança e ao Adolescente 1 Secretarias e Dependências 2040 FMOCA-Fundo t.tinic.Dlretos Crianç.e Adolesc. 

8 Fundo Municipal de Saúde 10 Saúde 301 A1enção Básica 37 Dlstnõulção de Medicamentos 2146 Farmácia 

15 Sec.Mun.Educ..Cult .. Esportes e Turismo 12 Educação 368 Educação Básica 26 Educação para Todos 21<11 Ensino Fundamental 25% - Qese 

15 Sec.Mun.Educ.,Cult.,Esportes e Turismo 13 Cultura 392 Dlrusllo Cultura 21 Cuttura para Todos 2066 lmplementaç.Ciec-Ensino FundJOficinas 

15 Sec.Mun.Educ .. Cult..Esportes e Turismo 27 Desporto e Lazer 812 Desporto Comunitário 1 Secretarias e Dependências 2001 Secretarias e Dependências 

16 Sec.Munic.deAgric.,MeloAmb.,Obras e Setv. 4 Administração 122 Administração Geral 1 Secretarias e Dependências 2001 Secretarias e Depend!ncias 

16 Sec.Munic.deAgric.,MeloAmb.,Obras e Serv. 27 Desporto e Lazer 813 Lazer 9 Lazer e Recreação para Todos 1034 Conv."Fech.Cob.Qud.Pol.Pq. Vic.Ben.Pça Trab." 

8 Fundo Municipal de Saúde 4 Administração 122 Administração Geral 1 Secretarias e Dependências 2074 Secretarias e Dependências 

INCLUSÃO 

(+) 

-

ALTERAÇÕES 

( + ) Para Maior ( - ) Para Menor 

192.047.21 

14.700,00 

150.000.00 

197.925.25 

100.450,00 

151 .929.16 

87.447,13 

12.000.00 

165.549,70 

33.903,20 

153.320,00 

2.904.21 

397.663,40 

540.660,70 

6.292.52 

"5.000.00 

28.310,58 

218.595,78 

14.929,11 

245.850.00 

295.300,00 

295.300,00 

80.357,66 

188.325,42 

14.966.02 

40.000.00 

7.859,00 

115.450,00 

37.120.00 

80.000,00 

240.000.00 

19.723.22 

20.000,00 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara

obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento

digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-O
U

G
L-F

R
C

Y
-658L-3D

F
5



Município de: TARUMÃ -SP 

Cód 

Unidade 

Cód 

Unidade 

8 

8 

15 

15 

15 

16 

16 

~$~i\::~{f~~1:~ 

Unidade 

Executora 

10TALDASINCLUSÕES 

~W.6.4EJ.:;;~~>90:'11!~ 
~~~9~~~~ 

Unidade 

Exe<:utora 

Fundo Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 

Sec.Mun.Educ.,Cutt .• Esportes e Turismo 

Sec.Mun.Educ.,Cult.,Esportes e Turismo 

Sec.Mun.Educ.,Cult.,Esportes e Turismo 

Sec.Munlc.deAgric .. MeioAmb.,Obras e Serv. 

Sec.Munic.de Agric. .MeioAmb.,Obras e Serv. 

( ( 

ANEXO VI - PLANEJAMENlU ORÇAMENTÁRIO-LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

PROJETO DE LEI N°009/2017, OE 30 DE JANEIRO DE 2017 

FUNÇÃO SUB~UNÇÃO PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE 

Codl Nome Cod 1 Nome Cod! Nome Cod 1 Nome 

FUNÇÃO SUB~UNÇÃO PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE 

Cod Nome Cod Nome Coei Nome Cod Nome 
10 Saúde 301 Atenção Básica 32 Estratégia Saúde da Família 2135 Estratégica Saúde da Famlia 

10 Saúde 301 Atenção Básica 34 Saúde Pública 2139 Unidade Básica de Saúde 

12 Educação 368 Educação Básica 26 Educação para Todos 2092 Aquisição de Kits Educacionais 

27 Desporto e Lazer 812 Desporto Comunitário 1 Secretarias e Dependências 2001 Secretarias e Dependências 

27 Desporto e Lazer 813 Lazer 8 Desenvolvimento do Turismo 2008 Desenvolvimento do Turismo 

15 Urbanismo 451 Infra Estrutura Urbana 39 Infra Estrutura Urbana 1070 C~nio "Recap.Asfáltlco-1032003-05• 

15 Urbanismo 451 Infra Estrutura Urbana 39 Infra Estrutura Urbana 1071 conliênio "Recap. Asrátttco-1032004.20· 

Superavit 

Excesso de Arrecadação 

Total 

INCLUSÃO 

{ +) 

. 

ALTERAÇÕES 

( +) Para Maior ( • ) Para Menor 

53.395,00 

53.306,54 

115.450,00 

80.000,00 

37.120,00 

19:723.22 

14.966,02 

2.6K609,97 

1.095.308,62 

4.173.179,27 4.173.879,27 
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LEI Nº.1.24112017, DE 22 DE MAIO DE 2017. 

"" E 

~~ Q)_.,. 

"OI SPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E 
DIRETRIZES AO PPA 2014/2017, LDO PARA 2017 E 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2017, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

"C_..J'f"'9 __ <r--
ra-C!."""' OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

·3-=w~~ 
·--Cli(;W 
g-ºº..J 
:!: 5~ e !!!!!!!!! u iii 
e==~iii ""-oº u-a:: -=o. FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tarumã, Estado 

de São Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a 
seguinte LEI: 

"-' 

\._j 

Art 1° - Fica incluído aos Anexos li e Ili relativo as Metas e Programas 
Governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2014/2017, Lei 
Municipal n.0 1.084/2013, de 14 de agosto de 2013 e aos Anexos V e VI da LDO - Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017 n. 0 1.204, de 13 de julho 2016, 
Lei Municipal n.0 1.223, de 14 de dezembro de 2016, os seguintes Programas 
Governamentais Projetos e Atividades incluídos por esta Lei. 

Art 2° - As fontes de financiamento para os referidos programas 
governamentais são os especificados no artigo 5° da presente Lei. 

Art 3° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no 
orçamento-programa do exercício de 2017, Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 96.337,56 (Noventa e seis mil, trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta e seis 
centavos), para criação das seguintes dotações orçamentárias: 

02.00.00 Poder Executivo 

02.06.00 FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação 

12.368.0024.2077 Ensino Fundamental 40% - Fundeb 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

12.368.0024.2079 Ensino Fundamental - 60% Fundeb - Educação Especial 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Ovil 

12.368.002 4.2080 Ensino Fundamental - 60% Fundeb - EJA 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Ovil 

02.08.00 Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0035.2142 Saúde Mental I CAPS 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001·22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br f 

100,00 

100,00 

100,00 

4 
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3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (FRS) 50.800,00 

4.4.90.51 Obras e Instalações 18.000,00 

02.15.00 Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo 

02.15.01 Educação e Cultura 

04.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Ovil 

12.364.002 2.2073 Universidade Aberta do Brasil 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Ovil 

12.368.0026.2100 Ensino Fundamental - 25% 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Ovil 

13.392.0021.2064 Telecentro 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

13.392.0021.2147 Educação para Todos -PAR 201400552 

3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 5) 

02.15.02 Esporte e Turismo 

27.812.0001 .2001 Secretarias e Dependências 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Ovil 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL. ............................. 

Art 4° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no 
orçamento-programa do exercício de 2017, Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 1.631.499,01 (Um milhão, seiscentos e trinta e um mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais e um centavo), para criação das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.00.00 Poder Executivo 

02.01.00 Gabinete do Prefeito 

04.122.0001.2023 Gabinete do Prefeito 

3.3.90.39 (017) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

4.4.90.52 (018) Equipamentos e Material Permanente 

04.122.0006.2006 Assessoria de Comunicação e Marketing 

100,00 

100,00 

100,00 

6.900,00 

19.937,56 

100,00 

96.337,56 

26.254,01 

5.000,00 

3.3.90.39 (032) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 249.754,00 

4.4.90.52 (033) Equipamentos e Material Permanente 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores· Tarumã-SP l.CEP: 19820-000 1CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail : gablnete@taruma.sp.gov.br 

12.000,00 

cf' ràf 
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02.06.00 FUNDES - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação 

12.368.0024.2078 Ensino Infantil 40% -Fundeb 

3.1.90.13 (356) Obrigações Patronais 

02.08.00 Fundo Municipal de Saúde 

04.122.0001.207 4 Secretarias e Dependências 

3.3.90.36 (440) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39 (441) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

4.4.90.52 (1069) Equipamentos e Material Permanente 

10.301.0030.2133 Locomoção de Pacientes 

3.1.90.13 (446) Obrigações Patronais 

10.301.0034.2141 Base Descentralizada do SAMU 

3.3.73.70 (486) Rateio pela Participação em Consórcio Público (FR5) 

10.302.0030.2134 Exames, Consultas e Procedimentos Especiais 

3.3.90.36 (510) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39 (511) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.302.0031.2132 CI ínica de Reabilitação 

3.1.90.11 (513) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Ovil 

02.13.00 Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.3.90.39 (662) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

4.4.90.51 (663) Obras e Instalações 

4.4.90.52 (664) Equipamentos e Material Permanente 

02.14.00 Secretaria Municipal de Governo 

02.14.01 Fazenda 

04.123.0001.2112. Contabilidade, Orçamento e Finanças 

3.3.90.93 (695) Indenizações e Restituições 

04.126.002 7 .2114 Informática 

3.3.90.39 (701) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

04.129.0001.2113 Tributação e Arrecadação 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores - Tarum~·SP 1CEP:19820-0001CNPJ:64.614.449/0001·22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br \e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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3.3.90.93 (710) Indenizações e Restituições 90.000,00 

02.14.02 Administração e Assuntos Jurídicos 

04.122.0001.2028 Atualização e Revisão da Legislação Municipal 

3.3.90.91 (7 42) Sentenças Judiciais 33.000,00 

02.15.00 Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo 

02.15.01 Educação e Cultura 

04.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.3.90.39 (761) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00 

12.362.0022.1022 Curso "Contabilidade" 

3.3.90.36 (774) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.500,00 

12.368.0020.2057 Transporte Escolar 25% -Rural Contrapartida 

3.1.90.13 (814) Obrigações Patronais 3.200,00 

12.368.002 6.2097 Manutenção dos Laboratórios de Informática 

3.3.90.36 (834) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00 

12.368.002 6.2099 Educação Infantil -25% 

3.1.90.11 (837) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 102.000,00 

3.3.90.36 (842) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 25.000,00 

02.16.00 Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, 
Obras e Serviços Urba nos 

02.16.02 Obras e Serviços Urba nos 

15.451.0039.2124 Re capea mente Asfáltico 

4.4.90.51 (1033) Obras e Instalações 550.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR .............................. 1.631.499,01 

Art. 5° - Para cobertura do Crédito Adicional Especial e Suplementar 
abertos pelos artigos 3° e 4° desta Lei serão utilizados recursos provenientes: 

1 - ANULAÇÃO PARCIAL de rubricas orçamentárias no valor de 
R$ 1.061.165,01 (Um milhão, sessenta e um mil, cento e sessenta e cinco reais e 
um centavo), das seguintes rubricas de despesas: 

02.00.00 Poder Executivo 

02.01.00 Gabinete do Prefeito 

04.122.0001.2023 Gabinete do Prefeito 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores · Tarumã·SP 1CEP:19820·0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-4500 J site: www.taruma.sp.gov.br J e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br ~4 
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3.1.90.11 (010) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Ovil 

3.1.90.13 (011) Obrigações Patronais 

04.122.000 6.2006 Assessoria de Comunicação e Marketing 

3.1.90.11 (027) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.1.90.13 (028) Obrigações Patronais 

04.244.000 3.2003 Fundo Social de Solidariedade 

3.1.90.11 (034) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.1.91.13 (035) Obrigações Patronais - Intra-Orçamentárias 

02.06.00 FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação 

12.368.0024.2077 Ensino Fundamental 40% - Fundeb 

3.1.91.13 (354) Obrigações Patronais - Intra-Orçamentárias 

12.368 .002 4 .2078 Ensino Infantil 40% - Fundeb 

3.1.90.11 (355) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

12.368.0024.2079 Ensino Fundamental - 60% Fundeb - Educação Especial 

3.1.91.13 (361) Obrigações Patronais 

12.368.0024.2080 Ensino Funda mental - 60% Fundeb - EJA 

3.1.91.13 (365) Obrigações Patronais - Intra-Orçamentárias 

02.08.00 Fundo Municipal de Saúde 

04.122.0001.207 4 Secretarias e Dependências 

3.3.90.30 (438) Material de Consumo 

10.122.0011.2011 Capacitação Profi ss iona 1 

3.3.90.39 (444) Outros SeNiços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.301.003 2.2135 Estratégia Saúde da Família 

3.1.90.16 (456) Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

3.1.91.13 (457) Obrigações Patrona is - 1 ntra-0 rçamentá rias 

3.3.90.39 (460) Outros SeNiços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.301.0034.2139 Unidade Básica de Saúde 

3.1.91.13 (478) Obrigações Patronais - Intra-Orçamentárias 

3.3.90.30 (480) Material de Consumo 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1CEP:19820-0001CNPJ;64.614.449/0001-22 
Fone/Fax; (18} 3373-45001 site; www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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3.3.90.39 (482) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.301.0034.2141 Base Descentralizada do SAMU 

3.3.90.30 (487) Material de Consumo 

3.3.90.36 (488) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39 (489) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.301.0037.2146 Farmácia 

3.3.90.32 (495) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

10.302.0035.2142 Saúde Mental I CAPS 

3.1.90.11 (522) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.1.90.11 (523) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (FR5) 

3.3.90.30 (528) Material de Consumo 

10.305.0036.2145 Academia da Saúde 

3.3.90.39 (553) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.13.00 Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.3.50.43 (658) Subvenções Sociais 

02.14.00 Secretaria Municipal de Governo 

02.14.01 Fazenda 

04.123.0001.2112 Contabilidade, Orçamento e Finanças 

3.3.90.30 (692) Material de Consumo 

02.14.02 Administração e Assuntos Jurídicos 

04.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.3.90.39 (720) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

04.122.0001.2028 Atualização e Revisão da Legislação Municipal 

3.3.90.36 (740) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39 (741) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

04.122.0001 .2030 Suprimento e Patrimônio 

3.3.90.30 (751) Material de Consumo 

04.122.0001.2032 Manutenção de Próprios Municipais 

3.3.90.30 (753) Material de Consumo 

3.3.90.39 (754) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP J CEP: 19820-000 1CNPJ: 64.614.449/ 0001 -22 
Fone/Fax: (18) 3373-4500 J site: www.taruma.sp.gov.br J e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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02.15.00 Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo 

02.15.01 Educação e Cultura 

04.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.1.90.11 (755) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.100,00 

12.362.0022.1022 Curso "Contabilidade" 

3.3.90.30 (773) Material de Consumo 3.500,00 

12.364.002 2.2073 Universidade Aberta do Brasil 

3.3.90.14 (795) Diárias - Pessoal Civil 100,00 

12.368.002 0.2057 Transporte Escolar 25% - Rural Contrapartida 

3.1.91.13 (815) Obrigações Patronais - Intra-Orçamentárias 3.200,00 

12.368.0026.2097 Manutenção dos Laboratórios de Informática 

12.368.0026.2086 Ampliação das Escolas Municipais -25% 

4.4.90.51 (827) Obras e Instalações 200.000,00 

3.3.90.30 (833) Material de Consumo 5.000,00 

12.368.0026.2099 Ensino Infantil - 25% 

3.3.90.30 (841) Material de Consumo 63.500,00 

3.3.90.39 (843) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 63.500,00 

12.368.002 6.2100 Ensino Fundamental - 25% 

3.1.90.13 (845) Obrigações Patronais 100,00 

13.392.0021.2064 Telecentro 

3.1.90.11 (892) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 6.900,00 

02.15.02 Esporte e Turismo 

27.812.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.1.90.11 (904) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES .............................. 1.061.165,01 

11 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor de R$ 166.671,56 (Cento 
e sessenta e seis mil, seiscentos e setenta e um reais e cinqüenta e seis 
centavos), nos termos do inciso li do parágrafo 1.0

, e.e. parágrafo 3.0 do artigo 43 da 
Lei Federal n.º 4.320/64, nas seguintes contas de receita: 

TESOURO FONTE 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores - Tarumá-SP J CEP: 19820-000 J CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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Rendimento proveniente da Aplicação Financeira do recurso 1 50.000,00 
de R$500.000,00 referente ao Convênio de Cooperação 
entre o Estado e o Município com a interveniência e a 
anuência da SABESP e da ARSESP 

SUBTOTAL 50.000,00 

TRANSFER ~NCIAS DA UNIÃO FONTE VALOR 

Programa "Educação para Todos"- aquisição de brinquedos 5 19.937,56 
e materiais pedagógicos - Termo de Compromisso - PAR -
Número 201400552 

PROJETO SAMU - Fundo Nacional de Saúde (Serviço de 5 96.734,00 
Atendimento Móvel Urgência) 

SUBTOTAL 116.671,56 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 166.671,56 

Ili - Recursos provenientes de SUPERAVIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor de R$ 500.000,00 {Quinhentos mil reais). 

Art 6° - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que 
trata o art. 16 da Lei Complementar n.0 101/00 fica dispensado, tendo em vista tratar
se de reforço de dotações de programas já constantes das peças de planejamento 
municipal. 

• • N Art 7° - E~~a lei entrará em vigo~fota- de .~a publicação, revogadas 
as d1spos1çoes em contrano. ~ 

Paço Municipal 'Wal~ar ~ymrz", em 22 de iode 2017, 27°. Ano 
da Emancipação Política e 25°. f>.ffã da)flS~ção. 

! 

Publicado na Secretaria Munici 

SECRETÁ., 

' Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP 1CEP: 19820-0001CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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LEI Nº.1.243/2017, DE 02 DE JUNHO DE 2017. 

"DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E 
DIRETRIZES AO PPA 2014/2017, LDO PARA 2017 E 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tarumã, Estado 
de São Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga ·a 
seguinte LEI: 

Art 1° - Fica incluído aos Anexos li e Ili relativo as Metas e Programas 
Governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2014/2017, Lei 
Municipal n.º 1.084/2013, de 14 de agosto de 2013 e aos Anexos V e VI da LDO- Lei 
de Oi retrizes Orçamentárias para o exercício de 2017 · n. 0 1.204, de 13 de julho 2016, 
Lei Municipal n.0 1.223, de 14 de dezembro de 2016, os seguintes Programas 
Governamentais Projetos e Atividades incluídos por esta Lei. 

Art. 2° - As fontes de financiamento para os referidos programas 
governamentais são os especificados no artigo 4° da presente Lei. 

Art 3° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no 

orçamento-programa do exercício de 2017, Ç~~-~J!~-~~i~!~.!1-~-~É~P~!!I! no valor de 
R$ 70.737,58 (Setenta mil, setecentos e trinta e sete reais e cinqüenta e oito 
centavos), para criação das seguintes dotações orçamentárias: 

02.00.00 Poder Executivo 

02.15.00 Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo 

02.15.01 Educação e Cultura 

12.368.0026.2186 Móveis Escolares - PAR 201404041 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (FR5) 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL. ............................. 

Rua Aroeira. nº 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP 1CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
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Art 4º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo 
artigo 3° desta Lei serão utilizados recursos provenientes: 

1-EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor de R$ 70.737,58 (Setenta 
mil, setecentos e trinta e sete reais e cinqüenta e oito centavos), nos termos do 
inciso li do parágrafo 1.0

, e.e. parágrafo 3.0 do artigo 43 da Lei Federal n.0 4.320/64, 
nas seguintes contas de receita: 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO FONTE VALOR 

Termo de Compromisso - PAR - Número 201404041 5 

SUBTOTAL 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Art 5° - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que 
trata o art. 16 da Lei Complementar n.º 101/00 fica dispensado, tendo em vista tratar
se de reforço dedotações de programas já constantes das peças de planejamento 
municipal. 

Art 6° - Esta lei entrará em v~ 
as disposições em contrário. // 

70.737,58 

70.737,58 

70.737,58 

//,.. 

Paço Municipa 1 "'«91d9 
Ano da Emancipação Política .-~.2~A 

02 de/ Junho de 2017, 27°. 

/ . / 

vemo, em 02 de junho de 2017. 

/ drumã-SP 1CEP: 19820-000 1CNPJ: 64.614.449/0001 -22 
.taruma.sp.gov.br J e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 
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LEI Nº.1.248/2017, DE 28 DE JUNHO DE 2017. 

"DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E 
DIRETRIZES AO PPA 2014/2017, LDO PARA 2017 E 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2017, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tarumã, Estado 
de São Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a 
seguinte LEI: 

Art 1° - Fica incluído aos Anexos li e Ili relativo as Metas e Programas 
Governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2014/2017, Lei 
Municipal n.0 1.084/2013, de 14 de agosto de 2013 e aos Anexos V e VI da LDO - Lei 
de Oi retrizes Orçamentárias para o exercício de 2017 n. 0 1.204, de 13 de julho 2016, 
Lei Municipal n.0 1.223, de 14 de dezembro de 2016, os seguintes Programas 
Governamentais Projetos e Atividades incluídos por esta Lei. 

Art 2° - As fontes de financiamento para os referidos programas 
governamentais são os especificados no artigo 5° da presente Lei. 

Art. 3° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no 
orçamento-programa do exercício de 2017, Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 724.756,00 (Setecentos e vinte e quatro mil, setecentos e cinqüenta e seis 
reais), para criação das seguintes dotações orçamentárias: 

02.00.00 Poder Executivo 

02.01.00 Gabinete do Prefeito 

04.122.0001.2021 Junta do Seiviço Militar 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

04.122.0001.2023 Gabinete do Prefeito 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

04.122.0005.2005 Sistema Qualidade Tarumã 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

04.122.0006.2006 Assessoria de Comunicação e Marketing 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

04.244.0003.2003 Fundo Social de Solidariedade 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

11.334.000 2.2002 Manutenção Banco do Povo 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores J\aru~-SP 1CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
~one/Fax: (18) 3373-45001 site: ww~.t~~m-a.sp.gov.br 1 e-rnall: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

02.06.00 FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação 

12.368.0024.2075 Ensino Fundamental - 60% FUNDES 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação (FR2) 

12.368.0024.2076 Ensino Infantil -60% FUNDEB 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação {FR2) 

12.368.0024.2077 Ensino Fundamental - 40% FUNDES 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação (FR2) 

12.368.0024.2078 Ensino Infantil -40% FUNDEB 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação (FR2) 

12.368.0024.2079 Ensino Fundamental - 60% FUNDES - Educ. Especial 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação (FR2) 

12.368.0024.2080 Ensino Fundamental - 60% FUNDES -EJA 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação (FR2) 

02.07.00 Fundo Municipal de Assistência Social 

08.241.0019.2044 Centro de Convivência do Idoso 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

08.243.0018.2036 Abrigo Público para Crianças e Adolescentes 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

08.242.0018.2037 Serviço de Convivência para Pessoas com Deficiência 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

08.244.0018.2041 CREAS-Centro de Referência Especializ. de Assist. Social 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

08.244.0019.2043 CRAS-Centro de Referência de Assistência Social 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

08.244.0019.2048 Centro de Fomento Habitacional 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

08.244.0019.2050 Centro de Formação Profissional 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores .·.:fun'f~·SP 1CEP:1 9820·0001CNPJ:64.614.449/0001·22 
~one/Fax: (18) 3373-45001 site: www/ru~j·sp.gov.br 1 e·rnall: gablnete@taruma.sp.gov.br 
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660,00 

56.760,00 

35.640,00 

33.000,00 

62.040,00 

1.320,00 

660,00 

1.320,00 

9.240,00 

1.320,00 

3.300,00 

5.280,00 

1.320,00 

1.980,00 
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08.244.0019.2051 Transporte Social 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

02.08.00 Fundo Municipal de Saúde 

04.122.0001.2074 Secretaria e Dependências 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

10.301.0030.2133 Locomoção de Pacientes 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

10.301.0032.2135 Estratégia Saúde da Família 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

10.301.003 3.2138 CI ínica Odontológica 

. ......_/· 3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

10.301 .0034.2139 Unidade Básica de Saúde 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

10.301.0037.2146 Farmácia 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

10.302.0029.2131 Raio-X e Traumatologia 

3.3.90.46 Auxílio -Alimentação 

10.302.0030.2134 Exames, Consultas e Procedimentos Especializados 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

10.302.0031.2132 CI ínica de Reabilitação 

3.3.90.46 Auxílio -Alimentação 
"J 

10.302.0035.2142 Saúde Mental/ CAPS 

3.3.90.46 Auxílio -Alimentação 

10.305.0036.2143 Vigilância Epidemiológica e Controle de Vetores 

3.3.90.46 Auxílio -Alimentação 

10.305.0036.2144 VISA 

3.3.90.46 Auxílio -Alimentação 

10.305.0036.2145 Academia da Saúde 

3.3.90.46 Auxílio -Alimentação 

02.13.00 Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.122.0001 .2001 Secretarias e Dependências 

~ ,. / 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores· TarunÍá~ CEP: 19820·0001 CNPJ:64.614.449/0001-22 
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660,00 

4.620,00 

10.560,00 

35.640,00 

7.920,00 

29.700,00 

3.300,00 

1.980,00 

660,00 

5.940,00 

8.580,00 

2.640,00 

1.320,00 

660,00 

~~ 
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3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

08.244.0001.2049 casa dos Conselhos Municipais 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

02.14.00 Secretaria Municipal de Governo 

02.14.01 Fazenda 

04.123.0001 .2112 Contabilidade, Orçamento e Finanças 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

04.126.0027.2114 Informática 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

04.129.0001.2113 Tributação e Arrecadação 

3.3.90.46 Auxílio -Alimentação 

02.14.02 Administração e Assuntos Jurídicos 

04.122.0001.2001 Secretaria e Dependências 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

04.122.0001 .2027 Recursos Humanos 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

04.122.0001.2028 Atualização e Revisão da Legislação Municipal 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

04.122.0001.2029 Co ntro ladoria 1 ntema 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

04.122.0001.2030 Suprimento e Patrimônio 

3.3.90.46 Auxílio -Alimentação 

02.15.00 Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo 

02.15.01 Educação e Cultura 

04.122.0001.2001 Secretaria e Dependências 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

04.122.0001.2187 Un iforme Escolar Ensino Fundamental 

3.3.90.30 Material de Consumo 

04.122.0001 .2188 Uniforme Escola r Ensino Infantil 

3.3.90.30 Material de Consumo 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores -Tarumá·SP lfE~ : 19820-0001 CNPJ: 64.614.44910001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov}br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 

.1 

7.920,00 

660,00 

5.940,00 

4.620,00 

3.960,00 

17.160,00 

5.280,00 

2.640,00 

660,00 

4.620,00 

5.280,00 

68.780,00 

150.976,00 
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12.364.002 o .2058 Estudante Viajante 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

12.364.0022.2073 Universidade Aberta do Brasil 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

12.368.0020.2053 Transporte Escolar - 25% 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

12.368.0020.2055 Transporte Escolar 25% -QESE 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (FR2) 

12.368.0020.2057 Transporte Escolar 25% - RURAL CONTRAPARTIDA 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

12.368.0025.2085 Pessoal de Apoio Ensino Fundamental - Central de Alim. 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

12.368.0026.2099 Ensino 1 nfantil - 25% 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

13.392.0021.2062 Modernização e Implementação do CIEC 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

02.15.02 Esporte e Turismo 

27.812.000 1.2001 Secreta ri a e Dependências 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

02.16.00 Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, 
Obras e Serviços Urbanos 

02.16.01 Agricultura e Meio Ambiente 

04.122.0001.2001 Secretaria e Dependências 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

15.452.0013.2016 Manutenção de Parques e Jardins 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

18.541 .0012.2013 Coleta Seletiva 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

18.541.001 2.2015 Un idade Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

20.601.0014.2017 Patrulha Rural 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores -Taruriá-\S P 1 CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
fone/Fax: (18) 3373-4500 \site: www.tarum_9i'sp.gov.br 1 e-mai l: gabinete@taruma.sp.gov.br 

4.620,00 

1.320,00 

8.580,00 

100,00 

5.940,00 

9.240,00 

13.860,00 

4.620,00 

5.940,00 

3.300,00 

12.540,00 

1.980,00 

4.620,00 
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3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

20.601.0014.2018 Pró-Estrada 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

20.606.0015.2019 Agricultura Familiar 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

02.16.02 Obras e Serviços Urbanos 

04.122.0001 .2001 Secretaria e Dependências 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

04.122.0001.2020 Manutenção da Frota 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

15.451 .0038.2129 Cemitério Municipal 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

15.452.0001.2014 Limpeza e Conservação Urbana 

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 

"~· .. , 
,'l:frn; 

. . '\~i\~ 
·,i, étflltO ~Otil ( l f'IO 
~m.!'.~!.'.'~.•dor .. ~ .. 111 •11 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL .............................. 

~ 
A3P 

1.320,00 

5.280,00 

660,00 

4.620,00 

660,00 

660,00 

22.440,00 

724.756,00 

Art. 4° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no 
orçamento-programa do exercício de 2017, Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 42.800,00 (Quarenta e dois mil · -e;·· · oitocentos . riiãis)~-- - pa_ra ___ crfação das 
seguintes dotações orçamentárias: 

02.00.00 Poder Executivo 

02.07.00 Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0019.2043 CRAS-Centro de Referência de Assistência Social 

3.3.90.36 (413) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

02.08.00 Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0029.2131 Raio-X e Traumatologia 

3.3.90.39 (505) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.13.00 Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.3.90.36 (661) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

02.14.00 Secretaria Municipal de Governo 

02.14.01 Fazenda 

Ru~ Aroei ra, n° 482, Vila das Arvores· Tarumá/;~ CEP: 19820-000 J CNPJ: 64.6 14.449/0001-22 
Fo ne/Fax: (18) 3373-4500 J site: www.taruma~.gov.br J e·rnail: gabínete@taruma.sp.gov.br 

3.800,00 

13.300,00 

3.700,00 
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04.123.0001.2112 Contabilidade, Orçamento e Finanças 

3.3.90.36 (693) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

02.15.00 Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo 

02.15.01 Educação e Cultura 

12.368.0020.2053 Transporte Escolar - 25% 

3.3.90.39 (806) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR .............................. 

Art 5° - Para cobertura do Crédito Adicional Especial e Suplementar 
abertos pelos artigos 3° e 4° desta Lei serão utilizados recursos provenientes: 

1 - ANULAÇÃO PARCIAL de rubricas orçamentárias no valor de 
R$ 767.556,00 (Setecentos e sessenta e sete mil, quinhentos e cinqüenta e seis 
reais), das seguintes rubricas de despesas: 

02.00.00 Poder Executivo 

02.01.00 Gabinete do Prefeito 

04.122.0001.2020 Manutenção da Frota 

3.3.90.30 (001) Material de Consumo 

02.06.00 FUNOEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação 

12.368.0024.2075 Ensino Fundamental - 60% FUNDES 

3.1.90.11 (343) Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (FR2) 

12.368.0024.2076 Ensino Infantil -60% FUNDES 

3.1.90.11 (345) Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (FR2) 

12.368.0024.2077 Ensino Fundamental - 40% FUNDEB 

3.1.90.11 (351) Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (FR2) 

12.368.0024.2078 Ensino Infantil - 40% FUNDEB 

3.1.90.11 (355) Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (FR2) 

12.368.002 4.2079 Ensino Fundamental - 60% FUNDES - Educ. Especial 

3.1.90.11 (360) Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (FR2) 

12.368.0024.2080 Ensino Fundamental - 60% FUNDES - EJA 

3.1.91.13 (365) Obrigações Patronais - Intra-Orçamentárias (FR2) 

Rua Aroeira , n° 482, Vila das Arvo res -Tarumá-SPJl <\EP: 19820-0001 CNPJ: 64.614.449/0001 -22 
Fone/Fa x: (18) 3373-45001 site: www.taruma.si{gliv.br 1 e- rnail: gablnete@taruma.sp.gov.br 

2.000,00 

20.000,00 

42.800,00 

6.600,00 

56.760,00 

35.640,00 

33.000,00 

62.040,00 

1.320,00 

660,00 
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02.07.00 Fundo Municipal de Assistência Social 

08.241.0019,2044 Centro de Convivência do Idoso 

3.1.90.11 (366) Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

08.243.0018.2036 Abrigo Público para Crianças e Adolescentes 

3.3.90.39 (386) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

08.244.0019.2043 CRAS-Centro de Referência de Assistência Social 

3.1.90.11 (409) Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

02.08.00 Fundo Municipal de Saúde 

10.122.0011.2011 Capacitação Profi ss iona 1 

3.3.90.39 (444) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.301 .0030.2133 Locomoção de Pacientes 

3.1.90.16 (447) Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

3.3.90.14 (449) Diárias -Pessoal Civil 

10.301.0032.2135 Estratégia Saúde da Família 

3.1.90.16 (456) Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

3.1.91.13 (457) Obrigações Patronais - Intra-Orçamentárias 

10.301.0034.2139 Unidade Básica de Saúde 

3.1.91.13 (478) Obrigações Patronais - Intra-Orçamentárias 

10.302.0029.2131 Raio-X e Traumatologia 

3.3.90.30 (503) Material de Consumo 

10.302.0035.2142 Saúde Mental/ CAPS 

3.1.90.11 (522) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.1.90.13 (524) Obrigações Patronais 

3.3.90.30 (528) Material de Consumo 

10.305.0036.2145 Academia da Saúde 

3.3.90.36 (552) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

02.13.00 Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.1 .90.11 (654) Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

02.14.00 Secretaria Municipal de Governo 

02.14.01 Fazenda 

~~ 
- ~~.~ 

7.500,00 

3.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

12.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

8.000,00 

15.200,00 

1.720,00 

10.000,00 

9.900,00 

10.000,00 

Rua Aroeira, n< 482, Vila das Arvores· Ta rumá-SI' j)('EP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001 -22 
Fone/Fa x: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.6qv.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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04.122.0001.2001 Secretaria e Dependências 

3.1.90.11 (676) Vencimentos e vantagens fixas - pessoal cívil 

3.1.90.13 (677) Obrigações Patronais 

04.123.0001.2112 Contabilidade, Orçamento e Finanças 

3.1.90.11 (687) Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

3.1.90.13 (688) Obrigações Patronais 

02.15.00 Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo 

02.15.01 Educação e Cultura 

04.122.0001.2001 Secretaria e Dependências 

3.1.90.11 (755) Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

12.364.002 0.2058 Estudante Viajante 

3.1.90.11 (782) Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

12.364.0022.2073 Universidade Aberta do Brasil 

3.1.90.11 (792) Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

12.368.002 0.2053 Transporte Escolar - 25% 

3.1.90.11 (800) Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

3.3.90.30 (805) Material de Consumo 

12.368.0020.2055 Transporte Escolar 25% - QESE 

3.3.90.30 (809) Material de Consumo (FR2) 

12.368.002 0.2057 Transporte Escolar 25% - RURAL CONTRAPARTIDA 

3.1.90.11 (813) Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civ il 

3.1.91.13 (815) Obrigações Patronais - Intra-Orçamentária 

3.3.90.30 (816) Material de Consumo 

3.3.90.39 (817) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.368.002 5.2085 Pessoal de Apoio Ensino Fundamental - Central de Alim. 

3.1 .90.11 (818) Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

12.368.002 6.2088 Uniforme Escolar - Ensino Fundamental 25% 

3.3.90.30 (829) Material de Consumo 

12.368.002 6.2089 Uniforme Escolar - Ensino Infantil 25% 

3.3.90.30 (830) Material de Consumo 

Rua Aroei ra, nv 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP,.{\:EP: 19820-0001CNPJ: 64.614.449/0001 -22 
~one/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.stf.9'>v.br 1 e·rna ll: gablnete@taruma.sp.gov.br 
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20.000,00 

4.000,00 

13.880,00 

9.000,00 

5.280,00 

4.620,00 

1.320,00 

8.580,00 

20.000,00 

100,00 

2.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

940,00 

9.240,00 

68.780,00 

150.976,00 
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12.368.0026.2099 Ensino Infantil -25% 

3.1.90.11 (837) Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 13.860,00 

13.392.0021.2062 Modernização e Implementação do CI EC 

3.1.90.13 (879) Obrigações Patronais 4.620,00 

02.15.02 Esporte e Turismo 

27.812.0001.2001 Secretaria e Dependências 

3 .1 . 90. 11 (904) Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 5.940,00 

02.16.00 Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, 
Obras e Serviços Urbanos 

02.16.01 Agricultura e Meio Ambiente 

04.122.0001.2001 Secretaria e Dependências 

3.1.90.11 (933) Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 58.080,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES .............................. 767.556,00 

Art 6° - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que 
trata o art. 16 da Lei Complementar n.0 101/00 fica dispensado, tendo em vista tratar
se de reforço de dotações de programas já constantes das peças de planejamento 
municipal. 

Art 7° - Esta lei entrará em vi ção, revogadas 
as disposições em contrário. 

Paço Municipa 1 "Vlt.dlrl.:.fu 
Ano da Emancipação Política.A 

Rua Aroeira, n< 482, Vila das Árvores · Tarumá·SP J CEP: 19820·000 J CNPJ: 64 .614.449/0001 ·22 
fone/Fax: (18) 3373·4500 J site: www.taruma.sp.gov.br J e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 
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LEI Nº.1.254/2017, DE 25 DE JULHO DE 2017. 

--------- - - ------ --- ----
"DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E 
DIRETRIZES AO PPA 2014/2017, LDO PARA 2017 E 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO DE 2017, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Câmara Municipal de Tarumã 

1111111111111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 0000600 

Data :17/07/2017 09:35 
LEG PLO 28/2017 

'.'-._./ 

''---'· 

OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tarumã, Estado 
de São Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a 
seguinte LEI: 

Art. 1°- Fica incluído aos Anexos li e Ili relativo as Metas e Programas 
Governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2014/2017, Lei 
Municipa 1 n.0 1.084/2013, de 14 de agosto de 2013 e aos Anexos V e VI da LDO - Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017 n. 0 1.204, de 13 de julho 2016, 
Lei Municipal n.0 1.223, de 14 de dezembro de 2016, os seguintes Programas 
Governamentais Projetos e Atividades incluídos por esta Lei. 

Art. 2° - As fontes de financiamento para os referidos programas 
governamentais são os especificados no artigo 4° da presente Lei. 

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no 
orçamento-programa do exercício de 2017, Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 235.229,37 (Duzentos e trinta e cinco mil, duzentos e vinte e nove reais e 
trinta e sete centavos) para criação das seguintes dotações orçamentárias: 

02.00.00 

02.16.00 

Poder Executivo 

Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente, 
Obras e Serviços Urbanos 

02.16.02 Obras e Serviços Urbanos 

. 04.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

. 3.3.90.14 ( 999 ) 

04.12.0001. 2032 

. Diárias - Pessoal Civil 

Manutenção de Próprios Municipais 

3.3.90.39 ( 1011 ) . Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

15.452.0001.2014 Limpeza e Conservação Urbana 

3.3.90.39 ( 1045) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

· TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR ............................ .. 

Rua Aroeira, nc 482. Vila das Arvores · Tarumã-SP 1CEP:19820-000 [ CNPJ: 64.61 '1.449/0001 ·22 
Fone/fax: (18) 3373-4500 J site: www.taruma.sp.gov.br \ e ·mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 

9.379,90 ' 

100.000,00 

125.849,47 

235.229,37 
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Arl 4° - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto 
pelo artigo 3° desta Lei serão utilizados: 

1 - Recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor de R$ 235.229,37 (Duzentos e trinta e cinco mil, 
duzentos e vinte e nove reais e trinta e sete centavos). 

Art. 5° - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que 
trata o art. 16 da Lei Complementar n.0 101/00 fica dispensado, tendo em vista tratar
se de reforço de dotações de programas já constantes das peças de planejamento 
municipal. 

Art 6° - Esta lei entrará em vi 
as disposições em contrário. 

Paço Municipa 1 " 

da Emancipação Política e 

~blicação, revogadas 

de 2017, 27°. Ano 

, em 25 de Julho de 2017. 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores - Tarumá-SP 1CEP:19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

Exercício: 2017 

4R Sistemas ,.~"'~~l~J~~~,~~r,;,:/f ._,;;; Página : 11 s3s 

X 1 INICIAL 
1 

JALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 1 1 EXCLUSÃO 

Município de: TARUMA 

Programa: SECRETARIAS E DEPENDÊNCIAS 

Código do Programa: 0001 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Código da Unidade Responsável: 02.16.02 

Objetivo: 

DAR SUPORTE PARA O DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO. 
Justificativa: 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS SÃO GERADORES DE AÇÕES PARA A PROMOÇÃO DA MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO, E COMO TAL PRECISA 
ESTRUTURAR-SE COM PESSOAL CAPACITADO E EQUIPAMENTOS QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES. 

INDICADOR: ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

METAS PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
1---

0d. de Medida Índice Recente Índice Futuro 2014 2015 2016 2017 

MESES 12,00 48,00 12,00 12,00 12,00 12,00 

! CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: 235.229,37 
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Município de: TARUMÃ • SP 

.. ~ -; 

Cód Unidade 

Unidade Executora 

TOTAL DAS INCLUSÕES 

~ 

Cód Unidade 

Unidade Executora 

16.02 Secret.Munic.Planejamento,Obras e Serv. 

16.02 Secret.Munic.Planejamento,Obras e Serv. 

16.02 Secret.Munic.Planejarnento,Obras e Serv. 

( ( 
ANEXO Jll. PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· PPA 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

PROJETO DE LEI Nº001/2016, DE 13 DE JULHO DE 2017 

FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE 

Codi Nome Cod 1 Nome Codi Nome Cod 1 Nome 

FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE 

Cod Nome Cod Nome Cod Nome Cod Nome 

4 Administração 122 Administração Geral 1 Secretarias e Dependências 2001 Implementação Infra Estrutura Esportiva 

4 Administração 122 Administração Geral 1 Secretarias e Dependências 2032 Manutenção de Próprios Municipais 

15 Urbanismo 452 Serviços Urbanos 1 Secretanas e Dependências 2014 Limpeza e Conservação Urbana 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 2015 

Excesso de Arrecadação 

Total 

INCLUSÃO 

( +) 

ALTERAÇÕES 

( + ) Para Maior ( • ) Para Menor 

9.379,90 

100.000,00 

125.849,47 

235.229,37 

-
235.229,37 235.229,37 
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Municipio de: TARUMÃ - SP 

~~~ 

Cód Unidade 

Unidade Executora 

TOTAL DAS INCLUSÕES 

( ·~~<t@trt~::t~~~'\?X:~~i.~ 

Cód Unidade 

Unidade Executora 

16.02 Secret.Munic.Planejamento,Obras e Serv. 

16.02 Secret.Munic.Planejamento,Obras e Serv. 

16.02 Secret Munic.Planejamento,Obras e Serv. 

e ( 
ANEXO IV - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

PROJETO DE LEI N°001/2016, DE 13 DE JULHO DE 2017 

FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE 

CodJ Nome Cod 1 Nome CodJ Nome Cod J Nome 

FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE 

Cod Nome Cod Nome Cod Nome Cod Nome 

4 Administração 122 Administração Geral 1 Secretarias e Dependências 2001 Implementação Infra Estrutura Esportiva 

4 Administração 122 Administração Geral 1 Secretarias e Dependências 2032 Manutenção de Próprios Municipais 

15 Urbanismo 452 Serviços Urbanos 1 Secretarias e Dependências 2014 Limpeza e Conservação Urbana 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 2015 

Excesso de Arrecadação 

Total 

INCLUSÃO 

( +) 

-

ALTERAÇÕES 

( + ) Para Maior ( - ) Para Menor 

9.379,90 

100.000,00 

125.849,47 

235.229,37 

-
235.229,37 235.229,37 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

Exercício: 2017 

4R Sistemas ,,~~J~i,'.~~'~::,[fa~;h'.::~ Página : 1/ 538 

X 1 INIOAL 1 jALTERAÇÃO 1 J INCLUSÃO 1 1 EXCLUSÃO 

Município de: TARUMA 

Programa: SECRETARIAS E DEPENDÊNOAS 

Código do Programa: 0001 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Código da Unidade Responsável: 02.16.02 

Objetivo: 

DAR SUPORTE PARA O DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO. 
Justificativa: 
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS SÃO GERADORES DE AÇÕES PARA A PROMOÇÃO DA MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO, E COMO TAL PRECISA 
ESTRUTURAR-SE COM PESSOAL CAPACITADO E EQUIPAMENTOS QUE ATENDAM AS NECESSIDADES DOS MUNÍOPES. 

INDICADOR: ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

METAS PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 
~ 

)id. de Medida Índice Recente Índice Futuro 2014 2015 2016 2017 
'- ~ 

MESES 12,00 48,00 12,00 12,00 12,00 12,00 

[ CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: 235.229,37 

~ 
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TARUMA 
TEMPO Df UM NOVO TEMPO 

f),Jt~ 
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~~ 
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LEI Nº.1.260/2017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017. 

-- - --·--- - --- - - --- - - -- - - - - --

"DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E DIRETRIZES 
AO PPA 2014/2017, LDO PARA 2017 E ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

Câmara Municipal de Tarumã 

Ili Ili JllJI 1111111111 1111 
PROTOCOLO GERAL 0000683 

Data:15/08/2017 10:29 
LEG PLO 33/2017 

OSCAR · GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tarumã, Estado de 
São Paulo aprovou, e e/e sanciona e promulga a seguinte 
LEI: 

Art 1° - Fica incluído aos Anexos li e Ili relativo as Metas e Programas 
'---' Governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2014/2017, Lei Municipal 

n.0 1.084/2013, de 14 de agosto de 2013 e aos Anexos V e VI da LOO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2017 n.0 1.204, de 13 de julho 2016, Lei Municipal n.0 

1.223, de 14 de dezembro de 2016, os seguintes Programas Governamentais Projetos e 
Atividades incluí dos por esta Lei. 

"'--'. 

Art 2° - As fontes de financiamento para os referidos programas 
governamentais são os especificados no artigo 4° da presente Lei. 

Art. 3° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento
prog rama do exercício de 2017, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 698.542,34 
(Seiscentos e noventa e oito mil, quinhentos e quarenta e dois reais e trinta e quatro 
centavos), para criação das seguintes dotações orçamentárias: 

02.00.00 

02.16 

Poder Executivo 

Secretaria Municipal de Agricultura,Meio Ambiente, 
Obras e Serviços Urbanos 

02.16.02 Obras e Serviços Urbanos 

15.451.0039.1079 Recapeamento Asfáltico - Convênio nº 1039088-65 

4.4.90.51 Obras e Instalações ( Fonte Recurso 5) 245.850,00 

4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte Recurso 1 ) 

15.451.0039.1080 Recapeamento Asfáltico - Convênio nº 1039084-73 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores - Tarumá-SP 1CEP: 19820-0001CNPJ:64.614 .449/0001-22 
Fone/~ax : (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 

10.000,00 . 
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4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte Recurso 5) 

4.4.90.51 Obras e Instalações ( Fonte Recurso 1 ) 

15.451.0038.2129 · Cemitério Municipal 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.06 · FUNDEB-Fundo Manut.e Desenv.Educ.Básica 

12.368.0024.2077 Ensino Fund amental 40% - FUNDEB 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica (F.R.2 ) 

12.368.0024.2078 ·. Ensino Infantil 40% FUNDES 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica (F.R.2 ) 

02.07 Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0018.2041 CREAS-Centro de Referência Especializado 

. 3.3.90.39 ( 0386 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

·02.os Fundo Municipal de Saúde 

. 10.301.0037.2146 Farmácia 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.14 Secretaria de Governo 

. 02.14.02 Administração e Assuntos Jurídicos 

04.122.0001.2029 Contro\adoria Interna 

3.3.90.39 · Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Rua Aroei ra, nc -182, Vila das Arvores - Taruma-S P 1 CEP: 19820-000 1CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-rnail: gabinete@taruma.sp.gov.br 

245.850,00 

10.000,00 

550,00 

81.472,34 

86.395,00 

2.815,00 

3.135,00 

550,00 

' 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
J7-D

V
0R

-6Y
70-7C

F
J



\...._., ' 

"----". 

flh ~;Yl~TA0RÜMÃ " , f/ fEMPQ OE VM NOVO TE.HPO 

··~ ~~~ 
·~" 

l'"rÚclto 
~r'f!f'f.!!!f!d_CdOr "'W!W~R • . ~ 

~ 
A3P 

04.122.0001.2030 Suprimento e Patrimônio 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 3.900,00 . 

02.15 Secretaria Municipal da Educ.,Cultura,Esportes e 
· Turismo 

02.15 Educação e Cultura 

12.368.0025.2085 . Pessoal de Apoio Ensino Fundamental - Central Alim. 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 8.025,00 . 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL .............................. 698.542,34 . 

Art 4° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento
prog rama do exercício de 2017, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 270.838,41 {Duzentos e setenta mil, oitocentos e trinta e oito reais e quarenta e 
um centavos), para criação das seguintes dotações orçamentárias: 

02.00.00 · Poder Executivo 

02.01.00 Gabinete do Prefeito 

. 04.122.0001.2021 · Junto do Serviço Militar 

. 3.3.90.39 ( 0008 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

04.122.0001 .2023 Gabinete do Prefeito 

3.3.90.39 ( 0017 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

04.122.0005.2005 Sistema Qualidade Tarum ã 

3.3.90.39 ( 0025 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

04.122.0006.2006 Assessoria de Comunicação e Marketing 

Rua Aroeira, n" 482, Vila das Arvores· Tarumá-SP J CEP: 19820·0001CNPJ:64.614.449/0001·22 
Fone/~ax: (18) 3373-4500 [site: www.taruma.sp.gov.br 1 e·rnail: gabinete@taruma.sp.gov.br 

560,00 

1.100,00 

1.100,000 
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3.3.90.39 ( 0032 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

04.244.0003.2003 Fundo Social de Solidariedade 

3.3.90.39 ( 0040 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

11.334.0002.2002 Manutenção Banco do Povo 

3.3.90.39 ( 0048 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.07 Fundo Municipal de Assistência Social 

08.241.0019.2044 Centro de Convivência do Idoso 

3.3.90.39 ( 0371 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

~IUH1t1r10 , , .... ,, .... 

08.242.001 8.2037 Serviço de Convivência p/Pessoas com Deficiência 

3.3.90.39 ( 0380 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

08.243.0018.2036 Abrigo Público p/ Crianças e Adolescentes 

3.3.90.39 ( 0386 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

08 .244.0019.2043 CRAS-Centro de Referência de Assistência Social 

3.3.90.39 ( 0414) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

08.244.0019.2048 Centro de Fomento Habitacional 

3.3.90.39 ( 0419 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

08.244.0019.2050 Centro de Formação Profissional "Daniel Paitl" 

3.3.90.39 ( 0424 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

~ fi} 
lillfA3P 

Rua Aroeira, n' 482, Vila das Arvores - Taruma-SP 1CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
FonefFax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 

550,00 . 

1.705,00 

550,00 

1.125,00 

930,00 

8.360,71 

4.680,00 

1.220,00 

1.695,00 
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3.3.90.39 ( 0428 ) .. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.0800 · Fundo Municipal de Saúde 

04.122.0001.2074 Secretarias e Dependências 

· 3.3.90.39 ( 0441 ) · Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.301.0030.2133 Locomoção de Pacientes 

3.3.90.39 ( 0451 ) ·Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.301.0032.2135 Estratégia Saúde da Família 

3.3.90.39 ( 0460) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.301.0033.2138 . Clínica Odontológica 

3.3.90.39 ( 0471 ) ·Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.301.0034.2139 Unidade Básica de Saúde 

3.3.90.39 ( 0482 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.302.0029.2131 Raio X e Traumatologia 

3.3.90.39 ( 0505 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.302.0030.2134 Exames, Consultas e Procedimentos Especializados 

3.3.90.39 ( 0511 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.302.0031.2132 · Clínica de Reabilitação 

3.3.90.39 ( 0521 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ili~~~ 

Rua Aroeira, n• 482, Vila das Arvores-Tarun1ã-SP J CEP: 19820-000 J CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/fa x: (18) 3373·4500 J site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 

550,00 . 

4.200,00 . 

8.925,00 

31.512,00 

7.055,00 

26.594,00 

1.920,00 . 

660,00 

5.125,00 
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10.302.003 5.2142 Saúde Mental/CAPS 

3.3.90.39 ( 0529 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.305.0036.2143 Vigilância Epidemiológica e Controle de Vetores 

3.3.90.39 ( 0538 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.305.0036.2144 Visa 

3.3.90.39 ( 0546 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.305.0036.2145 · Academia da Saúde 

3.3.90.39 ( 0553 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.13 Secretaria Municipal de Assistência Social 

. 08.122.0001 .2001 Secretarias e Dependências 

3.3.90.39 ( 0662 ) ·Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

.. 08.244.0001 .2049 Casa dos Conselhos Municipais 

3.3.90.39 ( 0673 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

~.~'.!·~~~~ 

~~ llilif A3P 

08.243.0001.2040 FMDCA-Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 

3.3.50.43 ( 665) ·Subvenções Sociais 

4.4.90.52 ( 669) · Equipamentos e Material Permanente 

02.14 

02.14.01 

Secretaria Municipal de Governo 

. Fazenda 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1 CEP: 19820-0001CNPJ: 6q ,614.449/0001 -22 
Fone/fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 

7.530,00 

2.255,oo ·. 

1.155,00 

555,00 

6.895,00 

560,00 .. 

8.873,00 .. 

5.900,00 
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.· 04.123.0001.2112 · Contabilidade, Orçamento e Finanças 

3.3.90.39 ( 0694 ) . Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

04.126.0027.2114 Informática 

3.3.90.39 ( 0701 ) ·Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

04.129.0001.2113 Tributação e Arrecadação 

3.3.90.39 ( 0709 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.14.02 Administração e Assuntos Jurídicos 

04.122.0001.2001 . Secretarias e Dependências 

3.3.90.39 ( 0720 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

04.122.0001.2027 Recursos Humanos 

3.3.90.39 ( 0735 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

04.122.0001.2028 Atualização e Revisão da Legislação Municipal 

3.3.90.39 ( 0741 ) . Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.15 Secretaria Municipal da Educ.,Cultura,Esportes e 
. Turismo 

02.15 ·Educação e Cultura 

04.122.0001.2001 · Secretarias e Dependências 

3.3.90.39 ( 0761 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.364.0020.2058 . Estudante Viajante 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores - Tarum5-S P j CEP: 19820-0001CNPJ: 64.614.449/ 0001 -22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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3.3.90.39 ( 0788 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.364.0022.2073 Universidade Aberta do Brasil 

3.3.90.39 ( 0798 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.368.0020.2053 Transporte Escolar 25% 

·. 3.3.90.39 ( 0806 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.368.0020.2057 Transporte Escolar 25%-Rural Contrapartida 

3.3.90.39 ( 0817 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.368.002 6.2099 Ensino Infantil 25% 

3.3.90.39 ( 0843 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

13.392.0021.2062 Modernização e Implementação do Ciec 

3.3.90.39 ( 0885 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

. 02.15.02 Esporte e Turismo 

27.812.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.3.90.39 ( 091 o ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.16 Secretaria Municipal de Agric.,Meio Amb.,Obras e 
·Serviços Urbanos 

02.16.01 Agricultura e Meio Ambiente 

04.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.3.90.39 ( 0942 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Rua Aroeira, n°4B2, Vila das Arvores - Tarun1ã-SP 1CEP: 19820-0001 CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373·45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 
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15.452.0013.2016 · Manutenção de Parques e Jardins 

3.3.90.39 ( 0952 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

18.541.001 2.2013 · Coleta Seletiva 

3.3.90.39 ( 0961 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

18.541.0012.2015 Unidade Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos 

3.3.90.39 ( 0968 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

20.601.0014.2017 Patrulha Rural 

3.3.90.39 ( 0975 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

20.601.0014.2018 Pró-Estrada 

3.3.90.39 ( 0981 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

. .. 
" 

20.606.0015.2019 Agricultura Familiar 

. 3.3.90.39 ( 0987 ) ·Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.16.02 Obras e Serviços Urbanos 

04.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.3.90.39 ( 0999 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

. 04.122.0001.2020 Manutenção da Frota 

. 3.3.90.39 ( 1007 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

15.452.0001.2014 Limpeza e Conservação Urbana 

3.3.90.39 ( 1045 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

·A~~ 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Árvores - T<1rumã-SP 1CEP: 19820-0001CNPJ: 64.614.449/0001 -22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br J e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 

10.735,00 

1.790,00 

4.055,00 

1.105,00 

4.600,00 
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4.235,00 

585,00 
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TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR ............................. . 270.838,41 

Art. 5° - Para cobertura do 9.r.~~!.t_o __ ~<:l!~.~~-~~! __ fE~~-~i~! --~ - ~l.:'.P~(;1~~-~~-ª~ 
abertos pelos artigos 3° e 4° desta Lei serão utilizados recursos provenientes: 

1 - ANULAÇÃO PARCIAL de rubricas orçamentárias no valor de 
R$ 442.907,75 (Quatrocentos e quarenta e dois mil, novecentos e sete reais e setenta 
e cinco centavos), das seguintes rubricas de despesas: 

. 02.00.00 · Poder Executivo 

02.01.00 Gabinete do Prefeito 

04.122.0001.2021 Junto do Serviço Militar 

3.3.90.46 ( 1104) Auxílio -Alimentação 

04.122.0001.2023 Gabinete do Prefeito 

560,00 

3.3.90.46 ( 1105 ) · Auxílio - Alimentação 1.100,00 

04.122.0005.2005 Sistema Qualidade Tarumã 

3.3.90.46 ( 1106) ·Auxílio - Alimentação 

04.122.0006.2006 Assessoria de Comunicação e Marketing 

3.3.90.46 ( 1107) Auxílio - Alimentação 

· 04.244.0003.2003 Fundo Social de Solidariedade 

. 3.3.90.46 ( 1108) Auxílio -Alimentação 

11.334.0002.2002 Manutenção Banco do Povo 

3.3.90.46 ( 1109) Auxílio - Alimentação 

02.06 FUNDES-Fundo Manutenç. e Desenvolv. Educação 

Rua Aroeira, nc 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP 1 CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e·rnail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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12.368.0024.2075 Ensino Fundamental -60% FUNDEB 

3.3.90.46 ( 111 o ) Auxílio - Alimentação 

12.368.0024.2076 Ensino Infantil - 60% FUNDES 

3.3.90.46 ( 1111 ) Auxílio - Alimentação 

. 12.368.0024.2077 Ensino Fundamental 40% - Fundeb 

3.3.90.46 ( 1112 ) Auxílio - Alimentação 

12.368.0024.2078 . Ensino Infantil 40% FUNDEB 

3.3.90.46 ( 1113 ) Auxílio - Alimentação 

12.368.0024.2079 Ensino Fundamental - 60% Fundeb Educação 

. 3.3.90.46 ( 1114) Auxílio - Alimentação 

12.368.0024.2080 ·Ensino Fundamental - 60% FUNDEB EJA 

3.3.90.46 ( 1115 ) Auxílio - Alimentação 

02.07 Fundo Municipal de Assistência Social 

08.241.0019.2044 Centro de Convivência do Idoso 

3.3.90.46 { 1116) Auxílio - Alimentação 

08.242.0018.2037 Serviço de Convivência p/Pessoas com Deficiência 

. 3.3.90.46 ( 1118) Auxílio - Alimentação 

08.243.0018.2036 Abrigo Público p/ Crianças e Adolescentes 

~~ 
&fB1I A;jP 

Rua Aroeira, nc 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1CEP:19820-000 I CNPJ: 64.614 .449/0001 -22 
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08.244.0018.2041 CREAS - Centro de Referência Especializado 

3.3.90.46 ( 1119 ) Auxílio - Alimentação 

~'~.f!1.c,1~(~ 

08.244.0019.2043 CRAS-Centro de Referência de Assistência Social 

3.3.90.46 ( 1120 ) ·Auxílio - Alimentação 

08.244.001 9.2048 Centro de Fomento Habitacional 

3.3.90.46 ( 1121 ) Auxílio - Alimentação 

08.244.001 9.2050 Centro de Formação Profissional "Daniel Paitl" 

3.3.90.46 ( 1122 ) Auxílio - Alimentação 

08.244.001 9.2051 ·Transporte Social 

3.3.90.46 ( 1123 ) Auxílio - Alimentação 

02.0800 Fundo Municipal de Saúde 

04.122.0001.207 4 Secretarias e Dependências 

3.3.90.46 ( 1124 ) Auxílio - Alimentação 

10.301 .0030.2133 Locomoção de Pacientes 

3.3.90.46 ( 1125 ) Auxílio - Alimentação 

10.301.0032.2135 . Estratégia Saúde da Família 

3.3.90.46 ( 1126 ) .Auxílio - Alimentação 

10.301.0033.2138 Clínica Odontológica 

~~ 
tiBfA3P 
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3.3.90.46 ( 1127) Auxílio - Alimentação 

10.301.0034.2139 Unidade Básica de Saúde 

3.3.90.46 ( 1128) Auxílio -Alimentação 

10.301.0037.2146 Farmácia 

3.3.90.46 ( 1129) Auxílio - Alimentação 

10.302.0029.2131 Raio X e Traumatologia 

3.3.90.46 ( 1130) Auxílio - Alimentação 

10.302.0030.2134 Exames, Consultas e Procedimentos Especializados 

3.3.90.46 ( 1131 ) Auxílio - Alimentação 

10.302.0031.2132 . Clínica de Reabilitação 

· 3.3.90.46 ( 1132) Auxílio -Alimentação 

10.302.0035.2142 ·· Saúde Mental/CAPS 

3.3.90.46 ( 1133) Auxílio - Alimentação 

10.305.0036.2143 Vigilância Epidemiológica e Controle de Vetores 

3.3.90.46 ( 1134) Auxílio -Alimentação 

· 10.305.0036.2144 Visa 

3.3.90.46 ( 1135) Auxílio - Alimentação 

10.305.0036.2145 Academia da Saúde 

3.3.90.46 ( 1136) Auxílio -Alimentação 

~~ 
- A3P 

Rua Aroeira, n< 482, Vila das Arvo res· Tarum á· SP 1CEP: 19820-0001 CNPJ: 64 .614 .449/0001 ·22 
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7.055,00 .. 

26.594,00 

3.135,00 

1.920,00 

660,00 

5.125,00 

7.530,00 

2.255,00 

1.155,00 

555,00 
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02.13 Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.3.90.46 ( 1137 ) Auxílio - Alimentação 

08.244.0001.2049 Casa dos Conselhos Municipais 

3.3.90.46 ( 1138 ) Auxílio - Alimentação 

02.14 Secretaria Municipal de Governo 

02.14.01 Fazenda 

04.123.0001.2112 Contabilidade, Orçamento e Finanças 

3.3.90.46 { 1139 ) Auxílio -Alimentação 

04.126.0027.2114 lnforrn ática 

3.3.90.46 ( 1140 ) Auxílio - Alimentação 

04.129.0001.2113 Tributação e Arrecadação 

3.3.90.46 ( 1141 ) Aux flio - Alimentação 

02.14.02 Administração e Assuntos Jurídicos 

04.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.3.90.46 ( 1142 ) Auxílio - Alimentação 

. 04.122.0001.2027 -· Recursos Humanos 

. 3.3.90.46 ( 1143) ·· Auxílio - Alimentação 

04.122.0001.2028 . Atualização e Revis ão da Legislação Municipal 

Rua Aroei ra, nc 482, Vila das Arvores - Tarumá-SP 1CEP: 19820-000 1CNPJ: 64.6 14.449/0001 -22 
Fone/~a x: (18) 3373· 45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 
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560,00 . 
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3.860,00 . 

1.317,36 . 
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4.555,00 

' } 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
J7-D

V
0R

-6Y
70-7C

F
J



''--./ 

'-.../ 

ftB. ill~TA0RÜMÃ 
,ti•. ··.i,l TEM PO oe V "1 NOVO T EHPO 

3.3.90.46 ( 1144) Auxílio - Alimentação 

04.122.0001.2029 . Controladoria Interna 

3.3.90.46 ( 1145) Auxílio - Alimentação 

04.122.0001.2030 ·Suprimento e Patrimônio 

3.3.90.46 ( 1146) Auxílio - Alimentação 

-~\\\ 
r..-/~ 

~~~~-~~?'_odor "'-~~ 1/i.'~~.~ 

02.15 Secretaria Municipal da Educ.,Cultura,Esportes e 
· Turismo 

02.15 ·. Educação e Cultura 

. 04.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.3.90.46 ( 1147) Auxílio - Alimentação 

12.364.0020.2058 Estudante Viajante 

3.3.90.46 ( 1150 ) Auxílio - Alimentação 

12.364.002 2.2073 Universidade Aberta do Brasil 

3.3.90.46 ( 1151 ) Auxílio - Alimentação 

12.368.0020.2053 Transporte Escolar 25% 

3.3.90.46 ( 1152 ) Auxílio - Alimentação 

12.368.0020.2057 Transporte Escolar 25%-Rural Contrapartida 

3.3.90.46 ( 1154 ) Auxílio - Alimentação 

~~ 
- ~}~ 

12.368.002 5.2085 Pessoal de Apoio Ensino Fundamental - Central Alim. 

Rua Aroeira, n• 482, Vila das Arvores -Tarumã -SP 1CEP: 19820-0001CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e·mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 

2.315,00 

550,00 

3.900,00 

4.350,00 

4.000,00 

1.225,00 

7.520,00 . 

5.340,00 
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3.3.90.46 ( 1155 ) · Auxílio - Alimentação 

12.368.0026.2099 Ensino Infantil 25% 

. 3.3.90.46 ( 1156 ) Auxílio - Alimentação 

13.392.0021.2062 Modernização e Implementação do Ciec 

. 3.3.90.46 ( 1157 ) Auxílio - Alimentação 

02.15.02 Esporte e Turismo 

27.812.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.3.90.46 ( 1158 ) Auxílio - Alimentação 

02.16 Secretaria Municipal de Agric.,Meio Amb.,Obras e 
· Serviços Urbanos 

02.16.01 Agricultura e Meio Ambiente 

04.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.3.90.46 ( 1159 ) . Auxílio - Alimentação 

15.452.001 3.2016 Manutenção de Parques e Jardins 

. 3.3.90.46 ( 1160 ) Auxílio - Alimentação 

18.541.001 2.2013 Coleta Seletiva 

3.3.90.46 ( 1161 ) Auxílio - Alimentação 

18.541.0012.2015 Unidade Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos 

3.3.90.46 ( 1162 ) -· Auxílio - Alimentação 

Rua Aroeira, n< 482, Vila das Arvores· Tarurna-SP 1 CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001 -22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 

8.025,00 

12.350,00 

3.831,34 

4.890,00 . 

2.665,00 

10.735,00 

1.790,00 

4.055,00 
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20.601.0014.2017 Patrulha Rural 

3.3.90.46 ( 1163) Auxílio - Alimentação 

20.601.0014.2018 • Pró-Estrada 

3.3.90.46 ( 1164) Auxílio - Alimentação 

20.606.0015.2019 ·Agricultura Familiar 

3.3.90.46 ( 1165) Auxílio - Alimentação 

02.16.02 · Obras e Serviços Urbanos 

04.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.3.90.46 ( 1166 ) Auxílio - Alimentação 

04.122.0001.2020 Manutenção da Frota 

3.3.90.46 ( 1167 ) Auxílio - Alimentação 

. 15.451.0038.2129 Cemitério Municipal 

3.3.90.46 ( 1168) Auxílio -Alimentação 

15.452.0001.2014 Limpeza e Conservação Urbana 

3.3.90.46 ( 1169) Auxílio - Alimentação 

%:i''fu 
'. :;~~'!:~ 

~~;~~~~!'"."º~ MU,.~HC) ~ ~,~ 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ............................. . 

•
~ 
t~ 

A3P 
,:,,. ···-· 

1.105,00 

4.600,00 · 

550,00 

4.235,00 

585,00 .• 

550,00 

18.880,00 

442.907,75 

Art 4° - Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo 
3° desta Lei serão utilizados recursos provenientes: 

1 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor de R$ 491.700,00 
(Quatrocentos e noventa e um mil e setecentos reais), nos termos do inciso li do 
parágrafo 1.0

, e.e. parágrafo 3.0 do artigo 43 da Lei Federal n.0 4.320/64, nas seguintes 
contas de receita: 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores· Tarumã·SP 1CEP: 19820-0001 CNPJ: 64 .614.449/0001 ·22 
f one/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e·rnail : gablnetec<\ltaruma.sp.gov.br 4 
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TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

·Recapeamento Asfáltico - Convênio nº 1039088-65 

Recapeamento Asfáltico - Convênio nº 1039084-73 

SUBTOTAL 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

~~ _, 
Prefeito \.IVNIC 1 ~10 
~~!'~~~n~c~or ..•. ,, ~ .,, 

FONTE 

5 

5 

~~ 
1i19A3P 

VALOR 

245.850,00 

245.850,00 

491.700,00 

491.700,00 

li - Recursos provenientes de SUPERAVIT FINANCEIRO DO 
EXERC iCIO ANTERIOR, no valor de R$ 34.773,00 (Trinta e quatro mil, setecentos e 
setenta e três reais ). 

Arl 5° - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata 
o art. 16 da Lei Complementar n. 0 101/00 fica dispensado, tendo em vista tratar-se de 

reforço de dotações de programas já constantes das peçªs de ~unicipal. 

Arl 6° - Esta lei entrará em vigor 
disposições em contrário. 

Paço Munici pai 'Wald 
da Emancipação Política e 25°. A 

~ uscar \:iozz1 
FFFPft 1 1011 lNlfiPAI • 

Fernandes Barateia 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

vogadas as 

2017, 27°. Ano 

/ 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo, em 28 de Agosto de 2017. 

\ 

Fernandes Barateia 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP 1CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fa x: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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PROTOCOLO GERAL 0000995 

Data :24/10/2017 09:59 
LEG PLO 40/2017 

LEI Nº. 1.261/2017. DE 27 DE OUTUBRO DE 2017. 

"DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE'. METAS E DIRETRIZES AO 
PPA 2014/2017, LDO PARA 2017 E ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL E SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tarumã, Estado de 
São Paulo aprovou, e e/e sanciona e promulga a seguinte 
LEI: 

Art. 1° - Fica incluído aos Anexos li e Ili relativo as Metas e Programas 
Governamentais do PPA- Plano Plurianual para os exercícios 2014/2017, Lei Municipal n.º 
1.084/2013, de 14 de agosto de 2013 e aos Anexos V e VI da LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2017 n.º 1.204, de 13 de julho 2016, Lei Municipal n.0 

1.223, de 14 de dezembro de 2016, os seguintes Programas Governamentais Projetos e 
Atividades incluídos por esta Lei. 

Art. 2° - As fontes de financiamento para os referidos programas 
governamentais são os especificados no artigo 4° da presente Lei. 

Art. 3° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento
programa do exercício de 2017, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 150.050,00 
(Cento e cincoenta mil e cincoenta reais), para criação das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.00.00 Poder Executivo 

02.0800 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0034.2139 · Unidade Básica de Saúde 

4.4.90.52 · Equipamentos e Material Permanente (F.Rec.5) 149.950,00 

02.1500 Secretaria Municipal de Educação,Cultura,Esporte e 
. Turismo 

12.368.0020.2053 Transporte Escolar 25% 

. 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

ni1. 1 t•. 1 (. 1 ( 1 i r. ~ . q ( .:..1.f.i;), V1·:(', ri ..;', li..1 O..•i:.lf f",. Td fl ; 1n : t . ~-, ~· 1 ( rP . . CitL~ C·- : 11] (1 i ( r..;P.t .f,a /:114 . .! .:l l) :Wt01 ·i) 

~'.' l'I '·"·-; ;•:<: ( 18) 337 3-4500 . ~ 1tr' www. t<1 ruma.sp.9ov.b r , "' ri • <!il: 9abinete;.!i'taruma .sp.9ov.br 
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TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL. ............................ . 

d~~n íll ~d ,.,, .,.,( 

150.050)00 · 

Art. 4° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento
programa do exercício de 2017, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 1.489.195,63(Hum milhão, quatrocentos e oitenta e nove mil, cento e noventa e 
cinco reais e sessenta e três centavos), para criação das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.00.00 Poder Executivo 

02.0700 Fundo Municipal de Assistência Social 

08.241.0019.2044 Centro de Convivência do Idoso 

3.3.90.39 ( 371 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

08.242.0018.2037 Serviço de Convivência para Pessoas com Deficiência 

3.3.90 .39 ( 380) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

08.243.0018.2036 Abrigo Público para Crianças e Adolescentes 

3.1.90.11 ( 381) . ·Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

08.244.0019.2051 Transporte Escolar 

3.1.90.11 ( 425) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.1 . 91.13 ( 426 ) Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

02.0800 · Fundo Municipal de Saúde 

. 10.301.0032.107 4 ·. Conv."lncremento Temporário do Piso de Atenção Básica" 

3.3.90.30 ( 1057 ) Material de Consumo ( Fonte Recurso 5) 

3.3.90.39 ( 1058) ·Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica (F. Rec. 5) 

02.13 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Hild /1.11·11 •1r.;, :·1i: .:jíí,), V1 · ,, r i ,:,~. ,'1.1 •11' 1r f 11 ,. '1.t i l. ; f!°I 1·'J:· 1·:· r1:- . 9;•\{ 1" :1-·:ir:o 1 (r· .. PI ~l.: 6 lJ .4JY:"-:ll!01 · l:; 

h:1.,:;::';;:o:: (1BJ3373-4500 »li: www.tijruma.sp.9ov.br : o:• rp;i\!: 9;,binete;fvtarumii.sp.gov.br 
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08.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.1.91.13 ( 656) Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

4.4.90.52 ( 664) ·.Equipamentos e Material Permanente 

02.1500 Secretaria Municipal de Educação,Cultura,Esporte e 
·Turismo 

02.15.01 Educação e Cultura 

12.306.0025.2081 Distribuição de Alimentação Escolar- Federal 

3.3.90.30 ( 763 ) Material de Consumo (Fonte Recurso 5) 

12.306.0025.2084 . Distribuição de Alimentação Escolar - Estadual 

3.3.90.30 ( 771 ) Material de Consumo ( Fonte Recurso 2 ) 

12.368.0026.2099 Ensino Infantil 25% 

3.3.90.30 ( 841 ) Material de Consumo 

3.3.90.39 ( 843) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurldica 

4.4.90.52 ( 844) Equipamentos e Material Permanente 

12.368.0026.2100 Ensino Fundamental 25% 

. 3.3.90.30 ( 848) Material de Consumo 

3.3.90.39 ( 850) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

. 4.4.90.52 ( 852) ·.Equipamentos e Material Permanente 

13.392.0021 .2063 ·. Eventos Culturais 

3.3.90.31 ( 889) Premiações Culturais, Artísticas, Científicas 

12.368.0020.2055 Transporte Escolar 25%- Qese 

Pu.1/., 1 (11111.~.1 ·1< •. vv. '1/1 ' .:S 1l,,1, Arb:1Cf"·. l.nt ~ rn.1·:,?""·j([íl :g~,~:· , ~· nflr1j (hPI h.l614 ,~.H.1_:'W:Ct1·J/ 

h:>iv_,,;,1:<: O 8) H73-4SOO ·. ~1 1. (; www.t~ruma.sp.gov.br :. '-' 111,ii i: 9ablnete,Y. tarnma.sp.9ov.br 
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2.800,00 .. 

8.350,00 . 

29.372,68 . 

43.200,00 

105.000,00 

136.500,00 

49.000,00 

159.267,68 . 

208.732,32 • 

72.400,00 

3.000,00 
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4.4. 90.52 ( 1153 ) Equipamentos e Material Permanente ( F. Recurso 2 ) 510.272,95 . 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR ............................. . 1.489.195,63 

Art. 5° - Para cobertura do Crédito Adicional Especial e Suplementar 
abertos pelos artigos 3° e 4° desta Lei serão utilizados recursos provenientes: 

1 - ANULAÇÃO PARCIAL de rubricas orçamentárias no valor de 
R$ 634.450,00(Seiscentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e cincoenta reais), das 
seguintes rubricas de despesas: 

02.00.00 Poder Executivo 

. 02.0700 Fundo Municipal de Saúde 

08.241.0019.2044 Centro de Convivência do Idoso 

3.1.90.11 ( 366) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

08.244.0019.2043 CRAS-Centro de Referência de Assistência Social 

3.1.90.11 ( 409) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

· 08.244.0019.2048 Centro de Fomento Habitacional 

3.3.90.30 ( 417) Material de Consumo 

08.244.0019.2050 Centro de Formação Profissional "Daniel Paitl" 

3.1 .90.11 ( 420) .· Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

08.244.0019.2160 Projeto Nascer 

3.3.90.30 ( 430) Material de Consumo 

3.3.90.39 ( 431 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.13 Secretaria Municipal de Assistência Social 

n11.:i 1\1 1 ·.r-11 .~ . ·1-= ... vQ. Vr .:: d .,:· • .',, vurr••, - ·r;!ll ~1-n if-(, P• j ( r P·· '. 1.;)QO<lflO i ( hPJ· 6il 6 14 .~.:.lt.1 :'·:HJOl· .'.~~ 

f•_:.rK-..':;,!:(: (18) 3373 -4500 ~.1 Lc www.tarnma.sp.gov.b-r ' o:• n1;1ii:9abinetei!i· taruma.sp.9ov.br 
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900,00 . 

4.000,00 · 
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4.500,00 . 

3.850,00 ·. 
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08.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.1.90.13 ( 655) Obrigações Patronais 

02.1500 Secret. Munic. de Educação,Cultura,Esporte e Turismo 

02.15.01 Educação e Cultura 

12.368.0020.2055 . Transporte Escolar 25% - Qese 

3.3 .90.30 ( 809) Material de Consumo ( Fonte Rec. 2 ) 

3.3.90.39 ( 810) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica ( F. Rec. 2) 

12.368.0026.2091 Periscópio: A Comunidade entendendo as drogas 

3.3.90.39 ( 831 ) Material de Consumo 

12.368.0026.2097 Manutenção dos Laboratórios de Informática 

3.3.90.30 ( 833) Material de Consumo 

4.4.90.52 ( 836) . Equipamentos e Material Permanente 

. 12.368.0026.2099 ·Ensino Fundamental 25% 

3.3.90.36 ( 842 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.36 ( 849 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

· 12.368.0026.2101 Ensino Fundamental 25% - Qese 

3.3.90.30 ( 854) Material de Consumo ( F.Rec.2 ) 

3.3.90.39 ( 856 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica ( F.Rec.2 ) 

12.368.0026.2107 Manutenção de Próprios Municipais 

3.3.90.30 ( 860 ) Material de Consumo 

Hi l.1 t1.1 !'1111 r.:i, n~ JH/. \i'1 · .-,ri.~ ~. 1'1.1 t/( 11 !•~. · 'l.!n;nn ~\, ~~ 1 ( rp . ·~.m~:r )-~_ll!O 1 ( . r\"PI !,4 614.i~-l~ : nr:o l · )) 

h :· rl'1·'; ,1:0 : 01!) 3373-450-0 '»\.'.·: www.tMumasp.9ov.br ; (' rn~ii: gablmm!:!i·taruma.sp.gov.br 
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2.800,00 

77.000,00 

51.000,00 

3.000,00 

40.000,00 

9.000,00 

30.000,00 

123.000,00 

100.000,00 

150.000,00 

12.000,00 

4 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
IB

-9T
0W

-5M
W

K
-G

8C
W



~,-. 71:~l•~ ... 'A, .. ' LR' _: . :_u. l MÃ 
•I·. ·.- 1 < 

r };;. // rr,..ro i:.-t: 1, H hO '•C "C."'1' ·:& 

;\~;t 
; . .-~ .... . 

~~~!'~&tff ··: ~ ·::l,•:- .'.· diJ .~iâ_ :l:t.,. 

.A~P 

• 3.3.90.39 ( 861 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 13.000,00 

12.368.0026.2105 . Implementação das Bibliotecas Municipais 

3.3.90.30 ( 862) . Material de Consumo 1.000,00 

13.392.0021.2066 Implementação do Ciec-Ens.Fundamental/Oficinas 

3.3.90.30 ( 897) · Material de Consumo 2.000,00 

3.3.90.39 ( 898) ·Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ............................. . 634.450,00 . 

Art. 4° - Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo 
3° desta Lei serão utilizados recursos provenientes: 

1 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor de R$ 854.845,63(0itocentos 
e cincoenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três 
centavos), nos termos do inciso li do parágrafo 1.0 , e.e. parágrafo 3.0 do artigo 43 da Lei 
Federal n. 0 4.320/64, nas seguintes contas de receita: 

TRANSFERÊNCIA DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DE 
DIREITO DA FOLHA DE PGTO SERVIDORES 

. CONTRAT0:072-2017 
CONTRATADO:BANCO BRADESCO S.A. 
PROCESSO Nº:098/2017. 

500.000,00 . 

·PREGÃO PRESENCIAL Nº: 046/2017 
VALOR:R$514.085,00. 
OBJETO:Cessão onerosa da folha de pagamento, pela Prefeitura 
Municipal de Tarumã à Instituição Financeira situada no Município de 
Tarumã, Estado de São Paulo, ou que se instalar e disponibilizar esse tipo 
de serviço num prazo de até 60 (sessenta) dias contados da Homologação 
Adjudicação da presente licitação, durante o período de 60 (sessenta) 
meses 

SUBTOTAL 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

Conv. Incremento Temporário do Piso da Atenç. Básica
Proposta 36000134388201700 Portaria nº 1373, de 5 de 

FONTE 

5 

ft, 1,:1 1\1 f 1í• I r.~. ~·1 ~ ~lH:I'. 't/1:.í 1 l.;1'. 1'i.r•AU :.·'.· . r. ~ 11 ;nl .! .~·, p 1 .;· i' p • Sii.)'0-·:11 !(1 i ( 1..; r•t h~ (114 . .:! .:ll).'-:lf:O 1 · J :~ 

f •.:-1w . .-f·J:•.: •: 18J 3373·4500 •;it<.; www.1;irum.a . ~p .9ov.br , c ·- rn ,1 ii; g11binetec!Hamma.sp.9ov.br 
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500.000,00 . 

VALOR 

150.000,00 
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julho de 2017 

Convênio Merenda Escolar Federal 

SUBTOTAL 

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 

Convênio Merenda Escolar Estadual 

· Convênio Qese 

SUBTOTAL 

. TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

s~~ +:.~., 

~~~~i:4H :.oi ~ .~~ .... ·~.'.' 

5 

FONTE 

2 

2 

" .
:~:ti 
LW 

· A3P 

29.372,68 ·· 

179.372,68 

VALOR 

43.200,00 . 

132.272,95 

175.472,95 

854.845,63 

li - Recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor de R$ 149.950,00 (Cento e quarenta e nove mil, 
novecentos e cincoenta reais ). 

Art. 5° - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata 
o art. 16 da Lei Complementar n.º 101/00 fica dispensado, tendo em vista tratar-se de 
reforço de dotações de programas já constantes das peças_de plan~to municipal. 

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor n 
disposições em contrário. 

Publicado na Secretaria WMumlcip 

Fernan 
SECRETÁRIO MUN 

/~ 

•/ 
, . 

erno, em 27 de Outubro de 2017. 

!111; i 1\1t"1P11._'· '.l i: ~l::}, V1 :;, 1 t;.,., r'1.1 •i\".ir f·•, · ·1.111:1n 1 - ~1P J r!f P· '. :f•j f;.11:.:-1 j ( l\PI · f-1 .~ b 14,.t..:lt.1/·:11 101 -J.) 
r•.>n;::i-tl:•:: (18) 3373-4500 ., ,l,,. · www.taruma.sp.go~. br ;/)Í• ;i i:: 9abi ne~ei.!!> la1t1m11.sp.gov.br 
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LEG PL040/2017 

LEI N<'.1.264/2017, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017. 

"DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E DIRETRIZES 
AO PPA 2014/2017, LDO PARA 2017 E ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2017, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tarumã, Estado de 
São Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI: 

Arl 1° - Fica incluído aos Anexos li e Ili relativo as Metas e Programas 
Governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2014/2017, Lei Municipal 
n.º 1.084/2013, de 14 de agosto de 2013 e aos Anexos V e VI da LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2017 n.º 1.204, de 13 de julho 2016, Lei Municipal n.º 
1.223, de 14 de dezembro de 2016, os seguintes Programas Governamentais Projetos e 
Atividades incluídos por esta Lei. 

Art. 2° - As fontes de financiamento para os referidos programas 
governamentais são os especificados no artigo 4° da presente Lei. 

Art. 3° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento
programa do exercício de 2017, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 392.623,62 
(Trezentos e noventa e dois mil, seiscentos e vinte e três reais e sessenta e dois 
centavos), para criação das seguintes dotações orçamentárias: 

ff''""--.:i,':::.:>!:c1"";""-'"""'=""'·"z;;;::==---:=.=:.:=-=o:o.....,,,,."=='7""'=""-':".::='°=="'==.:."'=='-=-"'::=.=..-==:;"'::==-"~!;7.=<«W"'"""'~ 

' 02.00.00 lPocler Executivo I[ : 
l L : 
~~7~-~~ ;";.-;;;-.;;-~º ·;;;;~;;-===r===-~--i 

IL~==J1"'=''"'"',,."=====..,,==;=::=.-:<;;;c.:-:1;:.;;:;."Z:~""'"'·~"-~=-"'===""::.-..i..,"':!.,,,,="=:-]JfL ... ..,,~,,,,..,,.,,.,,=-":::r.i,,,,.::, .. ,,..J 
09.271 .0001.2189 Parcelamento INSS-DEBCAD 51.027.787-0 · : 

r=~~~~=~~~~-~~~~~~ 
"~~[~.~-~·: 

~;:::.~t-::;;;;;~;~~;;;;.:~;.z-~~===;~ 
L ......... , ....... ·-··-· .. ··-···_J _____________ . ___________ J __ , _______ ; 
r::::::~1t::;::::::~:=-~==~~ ~~c~~J 

Rua Aroeira, n•As2,vi1a das Àrvóres-Tarum~'SP 1 CEP: i982ó-ócio 1C::fil~j:64.614.449Jôóó1-i2 
Foneif.ax: (18) 3373~45001 site: www.tarum1up.9ov,br 1 e'm ail: 9abinet~@far~m;10$p;9o:v,.br 4 
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Art. 4° - Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo/ 

3° desta Lei serão utilizados recursos provenientes: 

1 - ANULAÇÃO PARCIAL de rubricas orçamentárias no valor de 
R$ 392.623,62 (Trezentos e noventa e dois mil, seiscentos e vinte e três reais e 
sessenta e dois centavos), das seguintes rubricas de despesas: 

·1·;e:,:::""'-'='·.:,;;:.-;:;.,...::="'=-..... """""-J'--fF.::.'"'"'':';<.""'="""--·-·.....,,==~>===··"'"""-==,.,.-====~~~=-...-::::,,.-·---""'l:. .... "t.::=.=:=.:..-:-.=<"f.';Z';!t 

-~-~~~~-º~------··----- 1~~::.~~~~~.:~: __ , __________ q~--·~-----~··-] __ 
~~~=-~Jltl:~=~:~:::~~~~~~~=~~~t~=---~ 

02.16.01 Agricultura e Meio Ambiente ][ 

l
l,~...:.""-"'""""'"'"°'=>;~==,.;:.._..,..,.;.;:t)~-'f,~MO::;:-""""W''"'=,==.,,,.~="'===•'!:':=\'I."-""'~""=='"·'==""- -:;<:=:>"""===~"i::,: 
04.122.0001.2001 LSecretarias e Dependências [ 

l,.:.,,,,,,,""'""'=--..;;,~=.,.~:::=.:::.rv;;;;===:==,,,.. ......... ""'===...,,,,..==..,,..,,::::-=--=,,,=::. -""""'"""~"'= 

.. ~~~~~J~•n~~::::.:~~~:~-=~~-~~-~~o~ 

r;:;;g~~~~~=~lF~ 
~~~~~::~:::.:::.:~::::::_:::::__~JL~2:~~ 
1~~~~2:~~:= =~~::::~~~~~::::~:~:~:----~-~~: 
~:~:-~~~~]~: T~::::~=~ Jur~ic~-----l~. 30~0~~ 

~~;;:5J~~:~~.~~~~c1;·~~~-=c-=; 
~---~~-------------------~---~----
E~~-(9:.J::::=:~=~~::~=- ~JC_.~:: 

Rua Aroefra, liº 4a2.virà i.làs· Arvores -Tarun1:k;p 1CEP:19820-ócio 1cN#J:64.614.44910001'-22 
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Art 5° - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata 
o art. 16 da Lei Complementar n. 0 101/00 fica dispensado, tendo em vista tratar-se de 
reforço de dotações de programas já constantes das peças de planejamento municipal. 

bro de 2017, 27°. 

Art 6° - Esta lei entrará em vigor na d~~,1·sua publi 
disposições em contrário. ~.//~ . .1 

>! .. 
Paço Municipal "Walde~mar 5Ft-iw9~y1em 01 de Nove. 

Ano da Emancipação Política e 25º. An ... ··1n:;;!JI;~·~º 
(/ ;;,,..,/. ,../ '·· .... 

~~ / '·,~, 
/~ 

:PREFE1lim-M8N l 

/ /~ ' Fem~nd~ a 
SECRETÁRIO M~ =-e.OVERNO 

ção, revogadas as 

l 
/ 

.. Rúa AroeiÍii, n• 4s2,:1Ji1a d~s Arvóres ~iarumã-f P /~Pd9&2ó-óoo· 1 ~Niü:_64)j14.4491ô<ió1-ii 
Fone/fax: (18) 3373~4:;001 site ~_www.tarum;i.<s~@r ·1 e'mail: ·gablnet!!!@tarµma;sp;110.v.br 
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LEG PLO 44/2017 

LEI Nº.1.265/2017, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017. 

"DISPÕE SOBRE· A INCLUSÃO DE METAS E DIRETRIZES 
AO PPA 2014/2017, LDO PARA 2017 E ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDt:NCIAS". 

OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tarumã, Estado de 
São Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI: 

Art 1° - Fica incluído aos Anexos li e Ili relativo as Metas e Programas 
Governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2014/2017, Lei Municipal 
n.0 1.084/2013, de 14 de agosto de 2013 e aos Anexos V e VI da LDO - Lei de Oi retrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2017 n.0 1.204, de 13 de julho 2016, Lei Municipal n.0 

1.223, de 14 de dezembro de 2016, os seguintes Programas Governamentais Projetos e 
Atividades incluídos por esta Lei. 

Art 2° - As fontes de financiamento para os referidos programas 
governamentais são os especificados no artigo 4° da presente Lei. 

Art. 3° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento
programa do exercício de 2017, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 223.582,81 
(Duzentos e vinte e três mil, quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e um 
centavos), para criação das seguintes dotações orçamentárias: 

02.00.00 Poder Executivo 

02.16 . Secretaria Municipal de Agricultura,Meio Ambiente, 
Obras e Serviços Urbanos 

02.16.02 Obras e Serviços Urbanos 

15.451.003 9.1083 Convênio Recapea mente Asfáltico - Av.Pau D' Alho -
3.103,80 m2 

4.4.90.51 · Obras e Instalações (Fonte Recurso 2) 90.000,00 . 

. 4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte Recurso 1 ) 

Rua Aroeira, 11• 482, Vila das Arvores · Tarumâ-SP j CEP: 19820-000 1CNPJ: 64.614.449/0001 -22 
Fone/ Fax: ( 1 8) 3373-4500 1 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 
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15.451.0039.1084 Convênio Recapeamento Asfáltico -Av.Pau D'Alho -
3.942,17 m2 

. 4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte Recurso 2 ) 

.· 4.4.90.51 Obras e Instalações (Fonte Recurso 1 ) 

. TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ............................ .. 

diJ [!j 
A3P 
., ..... ·. ·~ · 

100.000,00 

23.680,82 

223.582,81 

Art 4° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento
programa do exercício de 2017, .9!~~i~~---Ac:!!~i<?_".!~_L S_~.J?_le'!'~-~~.!~ no valor de 
R$ 34.597,19(Trinta e quatro mil, quinhentos e noventa e sete reais e dezenove 
centavos), para criação das seguintes dotações orçamentárias: 

02.00.00 · Poder Executivo 

02.16 · Secretaria Municipal de Agricultura,Meio Ambiente, 
Obras e Serviços Urbanos 

02.01 Agricultura e Meio Ambiente 

04.122.0001.2001 . Secretarias e Dependências 

3.3.30.41 ( 937 ) Contribuições 

18.541.0012.2013 Coleta Seletiva 

3.1.90.11 ( 957 ) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

02.16.02 Obras e Serviços Urbanos 

04. 122. 000 1.2001 Secreta ri as e Dependências 

. 3.3.90.36 ( 998 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

15.451.0038.2129 Cemitério Municipal 

Rua Aroeira, n<482, Vila das Arvores· Taruma-SP 1CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (l B) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 
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28.987,74 . 

2.000,00 

2.900,00 •· 
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. 3.1.90.11 ( 1021 ) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi 1 

~~ 
- ~3:E. 

709,45 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR ............................ .. 34.597,19 .· 

Art 5° - Para cobertura do Crédito Adicional Especial e Suplementar 
abertos pelos artigos 3° e 4° desta Lei serão utilizados recursos provenientes: 

1 - ANULAÇÃO PARCIAL de rubricas orçamentárias no valor de 
R$ 98.180,00 (Noventa e oito mil, cento e oitenta reais), das seguintes rubricas de 
despesas: 

02.00.00 · Poder Executivo 

02.16 Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, . 
Obras e Serviços Urbanos 

02.16.02 •Obras e Serviços Urbanos 

04.122.0001.2032 · Manutenção de Próprios Municipais 

3.3.90.39 ( 1011 ) . Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 10.680,00 . 

15.451.0038.2122 Urbanização de Áreas Públicas 

3.3.90.30 ( 1015) Material de Consumo 

15.451.0038.2128 ' Eliminação de Barreiras Arquitetônicas 

3.3.90.30 ( 1019) Material de Consumo 

3.3.90.39 ( 1020 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

15.451.0039.2121 Sistema de Captação de Águas Pluviais 

3.3.90.30 ( 1031 ) ·Material de Consumo 

15.451.0039.2126 Guias, Sa8etas, Muros e Calçadas 

Rua Aroeira, 11° 482, Vila dus Arvores· Ta ru n1~ · 5P 1CEP: 19B20·0001CNPJ: 64.614.44910001-22 
f one/Fax: (18) 3373·4500 1 sirn: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 

>t 

15.000,00 . 

5.000,00 

5.000,00 . 

9.000,00 . 
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'.fTA0RüMÃ •' w TEMPO OE UM NOVO TEMPO 

3.3.90.30 ( 1034) Material de Consumo 

15.452.0001.2014 Limpeza e Conservação Urbana 

~íl'à 
\Z~ 

.·, ·. • ..e 

~~}~g;,~~o~ ~~~~~~~~ 

3.3.90.39 ( 1045) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ............................. . 

li 
A3P 

10.000,00 . 

13.500,00 

68.180,00 

li - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor de R$ 190.000,00 (Cento e 
noventa mil reais), nos termos do inciso li do parágrafo 1.0

, e.e. parágrafo 3. 0 do artigo 43 
da Lei Federal n. 0 4.320/64, nas seguintes contas de receita: 

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 

Convênio Recapeamento Asfáltico-Av. Pau D' Alho 
3.103,80m 2 

Convênio Recapeamento Asfáltico-Av. Pau D' Alho 
· 3.942, 17m2 

SUBTOTAL 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE VALOR 

2 90.000,00 

2 100.000,00 . 

190.000,00 •. 

190.000,00 .· 

Art 6° - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata 
o art. 16 da Lei Complementar n.º 101/00 fica dispensado, tendo em vista tratar-se de 
reforço de dotações de programas já constantes das peças de planejamento municipal. 

Paço Municipa 1 "Wald 
Ano da Emancipação Política e 255% 

./· 

/ 

mbro de 2017, 27°. 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores - Ta ru111a,6PJCEP:yfB}<J-OOO 1CNPJ:64.614.449/0001 ·22 
Fone/Fa x: (18) 3373-45001 site: www.tarum/.sfi.goy,6~-mail : gabinete@taruma.sp.gov.br 
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LEI Nº. 1.271/2017, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017. 

·--------------- --
"DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA 
2014/2017, LDO PARA 2017 E ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL E SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 
2017, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS". 1!/ilfüilll1íllli ijíi'fM 

PROTOCOLO GERAL 0001127 
Da ta :29/11/2017 16:38 

LEG PLO 46/201 7 

OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tarum ã, Estado de São 
Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

Art 1° - Fica incluído aos Anexos li e Ili relativo as Metas e Programas 
Governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2014/2017, Lei Municipal n. 0 

1.084/2013, de 14 de agosto de 2013 e aos Anexos V e VI da LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2017 n.º 1.204, de 13 de julho 2016, Lei Municipa 1 n.º 1.223, 
de 14 de dezembro de 2016, os seguintes Programas Governamentais Projetos e Atividades 
incluídos por esta Lei. 

Art. 2° - As fontes de financiamento para os referidos programas governamentais 
são os especificados no artigo 5° da presente Lei. 

Art. 3° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento
programa do exercício de 2017, .9-_rédito __ t\~L~ion-ª.!_!=speci'!!_ no valor de R$377.307,00 
(Trezentos e setenta e sete mil, trezentos e sete reais), para criação das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02.00.00 Poder Executivo 

02.15.00 Secretaria Municipal de Educ.,Cult.,Esporte e Turismo 

02.15.01 ·Educação e Cultura 

12.368.0026.2153 Construção Creche Escola - Vila Cristal 

' 4.4.90.51 · Obras e Instalações ( Fonte Recurso 1 ) 

02.15.02 Esporte e Turismo 

27.813.0009.1081 •Projeto Sol de Férias 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 

Rua Aroeira, nc 482, Vila das Ar vores· Tarun1a-SP ICE P: 19820·000 I CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fa x: (18) 3373-4500 1 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 

275.000,00 

1.442,00 . 

Y4 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
IB

-9T
0W

-5M
W

K
-G

8C
W



"º::-· ~1'!,,l,' ~ CIDADE DE -
,f!i~/"' TARUMA 

; >< ~ ,y · ft TE:MPo oe. uM Novo TEMPO 

\?J . ~' .. i.. 
Pr•fflllo 
~m.r._~n~.·~°.' 

3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte Recurso 1) 

.·3.3.90.30 .. Material de Consumo (Fonte Recurso 5) 

1"/i. .,. . • 1~~ 

3.3.90.36 ·Outros Serviços - Pessoa Física ( Fonte Recurso 5) 

3.3.90.39 Outros Serviços - Pessoa Jurídica ( Fonte Recurso 5) 

·TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ............................. . 

.. ~ A;3P 
,: :: ... . ~ . 

865,00 . 

74.825,30 .· 

24.669,70 

505,00 ·. 

377.307,00 ' 

Art 4° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento
programa do exercício de 2017, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 1.618.902,62 (Hum milhão, seiscentos e dezoito mil, novecentos e dois reais e sessenta 
e dois centavos), para criação das seguintes dotações orçamentárias: 

02.00.00 · Poder Executivo 

02.0600 FUNDES-Fundo Manutenção e Desenvolvimento 
Educação Básica 

12.368.0024.2075 Ensino Fundamental - 60% Fundeb 

. 3.1.90.11 ( 343 ) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Qvil 

. 3.1.90.13 ( 344) Obrigações Patronais 

. 3.1.90.16 ( 345) ·Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

3.1.91.13 ( 346) . Obrigações Patronais - Intra - Orçamentário 

12.368.0024.2076 . Ensino Infantil - 60% FUNDES 

3.1.90.13 ( 348 ) Obrigações Patronais 

3.1.90.16 ( 349) Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

3.1.91.13 ( 350 ) Obrigações Patronais - Intra - Orçamentário 

Rua Aroeira, no 482, Vila das Arvores· Tarumii· SP 1CEP: 19820-0001 CNPJ: 64.614.449/0001-7.2 
Fone/Filx: (1B)3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-niail : gablnete@taruma.sp.gov.br 

33.227,36 

45.061,74 . 

26.821 ,51 

59.323,96 

16.104,52 

23.093,36 : 

70.651,89 
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· 12.368.0024.2077 

3.1.90.16 ( 353) 

3.3.90.36 ( 1092) 

12.368.0024.2078 

3.1.90.11 ( 355 ) 

3.1.90.13 ( 356) 

3.1.91.13 ( 358 ) 

12.368.002 4.2079 

3.1.90.11 ( 360 ) 

3.1.90.16 ( 1093 ) 

· 12.368.0024.2080 

. 3.1.90.13 ( 364) 

02.0800 

. 04.122.0001.207 4 

3.1.90.11 ( 434 ) 

4.4.90.52 ( 1069) 

10.301.0030.2133 

3.1.90.11 ( 445 ) 

3.1 .90.16 ( 447) 

Ensino Fundamental 40% FUNDES 

Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

Ensino Fundamental 40% FUNDEB 

· Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

-
Obrigações Patronais 

·· Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

Ensino Fundamental -60% FUNDES 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

Ensino Fundamental -60% FUNDES EJA 

. . . 

. Obrigações Patronais 

Fundo Municipal de Saúde 

Secretarias e Dependências 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Equipamentos e Material Permanente 

Locomoção de Pacientes 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

. . . 

· Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores -Taruma-SP 1CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fa x: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 

. . 

, . ... 

~ 

27.458,61 

43.393,83 .· 

48.382,50 . 

13.168,28 .·. 

22.745,24 

24.772,14 

2.091,00 

1.443,16 

14.615,00 .· 

10.000,00 . 

9.000,00 ; 

7.860,00 .· 
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3.1.91.13 ( 448 ) Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

3.3.90.30 ( 450 ) . Material de Consumo 

3.3.90.39 ( 451 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.301.0032.2135 . Estratégia Saúde da Família 

3.3.90.36 ( 459 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

10.301.0034.2139 Unidade Básica de Saúde 

3.1.90.04 ( 473) Contratação Por Tempo DeteITTlinado 

3.1.90.13 ( 476) · Obrigações Patronais 

· 3.1.90.16 ( 477) Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

3.3.90.36 ( 481 ) · Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

· 10.301.0037.2146 Farmácia 

.· 3.3.90.32 ( 495 ) Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 

10.302.0029.2131 Raio X e Traumatologia 

3.3.90.39 ( 505) . Outros serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.12.00 FUMAP ·Fundo Municipal de Previdência 

09.272.0017.2037 Fundo Municipal de Previdência 

3.1.90.01 ( 644 ) 

3.1.90.03 ( 645) 

. 02.14.00 

Aposentadorias, Reserva Remunerada ( F.Rec.6) 

Pensões ( F.Rec.6 ) 

Secretaria Municipal de Governo 

Rua Aroeira, n< 482, Vila das Arvores· Taruma-SP j CEP: 198:10-000 j CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 
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2.000,00 

25.000,00 

15.000,00 . 

1.220,00 

70.000,00 

7.000,00 

3.000,00 

620,00 . 

30.000,00 

18.000,00 . 

240.000,00 ·. 

30.000,00 • 
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02.14.01 Fazenda 

04.126.0027.2114 Informática 

. 4.4.90.52 ( 702) Equipamentos e Material Permanente 

02.14.02 Administração e Assuntos Jurídicos 

04.122.0001.2028 Atualização e Revisão da Legislação Municipal 

3.3.90.91 ( 742) Sentenças Judiciais ( F.Rec. 1 ) 

02.15 Secretaria Munic.da Educ.Cultura,Esporte e Turismo 

02.15.01 Educação e Cultura 

04.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.1 .90.11 ( 755) ·. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.1.90.13 ( 756) Obrigações Patronais 

3.1.91.13 ( 757 ) Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

3.3.90.30 ( 759 ) •- Material de Consumo 

12.306.0025.2081 Distribuição de Alimentação Escolar - Federal 

3.3.90.30 ( 763 ) •Material de Consumo (Fonte Rec. 5) 

12.306.0025.2083 ·-Distribuição de Alimentação Escolar - RP 

· 3.3.90.30 ( 768 ) ··Material de Consumo 

12.306.0025.2084 Distribuição de Alimentação Escolar- Estadual 

·. 3.3.90.30 ( 771 ) . Material de Consumo (Fonte Rec. 2) 

Rua Aroeira, n• 482, Vilíl das Arvores· Tarumá-SP 1CEP:19820-000 J CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fa x: (18) 3373-4500 J site; www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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30.000,00 

33.000,00 

41.693,68 

2.300,00 •. 

1.000,00 

7.211,40 

4.670,31 . 

65.000,00 ·. 

9.955,79 •. 
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. 12.306.0025.2083 ·. Distribuição de Alimentação Escolar - RP 

.. 3.3.90.30 ( 768 ) Material de Consumo 

··· 12.362.0022.2184 · Cursinho Pré Universitário e Pelt/UNESP 

3.3.90.36 ( 1080) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

12.364.0020.2058 ·Estudante Viajante 

. 3.3.90.39 ( 788 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.368.0020.2053 Transporte Escolar - 25% 

3.1.90.11 ( 800 ) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

12.368.0020.2057 Transporte Escolar 25% - Rural Contrapartida 

3.1.90.11 ( 813 ) ·. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.1.91.13 ( 815) Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

12.368.0025.2085 Pessoal de Apoio Ensino Fundamental -Central 
Alimentação 

. 3.1.90.11 ( 818 ) ·Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

12.368.0026.2099 Ensino Infantil 25% 

4.4.90.52 ( 844) ·Equipamentos e Material Permanente 

12.368.0026.2100 Ensino Fundamental 25% 

. 4.4.90.52 ( 852 ) 

12.368.0026.2101 

•. Equipamentos e Material Permanente 

Ensino Fundamental 25% Qese 

Rua Aroe ira, 11• 482, Vila das Arvores· Taruma-SP 1CEP:19820-0001CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fa x: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br r 

12.000,00 

4.650,00 .· 

26.000,00 . 

19.965,29 

19.200,00 

430,00 

1.700,00 .• 

85.508,49 

15.631,11 . 
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3.3.90.30 ( 854 ) Material de Consumo (Fonte Rec. 2 ) 63.556,98 

13.392.0021.2062 . Modernização e Implementação do Ciec 

. 3.3.90.36 ( 884 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 2.400,00 . 

13.392.0021.2065 ·Acessa São Paulo 

3.3.90.36 ( 896 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 1.300,00 . 

12.368.0026.2153 Construção Creche Escola -Vila Cristal 

4.4.90.51 ( 1075) Obras e Instalações (Fonte Recurso 2) 167.891,04 

02.16 Secretaria Municipal de Agricultura,Meio Ambiente, 
Obras e Serviços Urbanos 

02.01 Agricultura e Meio Ambiente 

04.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3.3.90.30 ( 939 ) Material de Consumo ( F.Rec.2) 21.819,54 " 

3.3.90.30 ( 940 ) Material de Consumo ( F.Rec.5) 20.964,89 , 

3.3.90.39 ( 944 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica ( F.Rec.5) 20.000,00 .· 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR ............................ .. 1.618.902,62 

Art 5° - Para cobertura do Crédito Adicional Especial e Suplementar abertos 
pelos artigos 3° e 4° desta Lei serão utilizados recursos provenientes: 

1 - ANULAÇÃO PARCIAL de rubricas orçamentárias no valor de 
R$ 1.301.387,39 (Hum milhão, trezentos e um mil, trezentos e oitenta e sete reais e trinta e 
nove centavos}, das seguintes rubricas de despesas: 

02.00.00 Poder Executivo 

Rua Aroeirn, n• 482, Vila das Arvores· Tarumii·SP 1CEP:19820·000 1CNPJ:64.614.449/0001·22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 
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· 02.0600 FUNDES.fundo Manutenção e Desenvolvimento 
Educação Básica 

12.368.0024.2075 Ensino Fundamental - 60% Fundeb 

3.1.90.11 (347) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

12.368.0024.2077 Ensino Fundamental 40% FUNDEB 

3.1.90.11 ( 351 ) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.1.90.13 ( 352 ) . Obrigações Patronais 

3.1.91.13 (354) Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

12.368.0024.2078 Ensino Infantil 40% FUNDEB 

3.1.90.16 ( 357 ) . Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

3.3.90.36 ( 359 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39 ( 1176 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.368.0024.2079 Ensino Fundamental - 60% FUNDEB 

3.1.90.13 (361) Obrigações Patronais 

. 3.1.91.13 (362) Obrigações Patronais - Intra Orçamentário 

12.368.0024.2080 Ensino Fundamental - 60% FUNDEB EJA 

3.1.90.11 ( 363 ) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.1.90.16 (1094) Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil 

3.1.91 .. 13 ( 365 ) Obrigações Patronais - Intra - Orçamentário 

Rua Aroeira, n< 482, Vila das Árvores · Tarumá-SP 1CEP:19820-0001CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-4500 ! site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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213.365,51 

116.979,54 . 

2.813,27 

19.748,71 

83.363,89 

2.139,03 

10.615,40 

2.200,00 

2.224,93 

3.047,51 

100,00 

1.141,31 
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02.12.00 · FUMAP - Fundo Municipal de Previdência 

09.272.0028.2115 Reserva de Contingência 

9.9.99.99 ( 653 ) . Reserva de Contingência ( F.Rec. 6) 

02.15.00 .. Secretaria Municipal de Educ.,Cult.,Esporte e Turismo 

02.15.01 . Educação e Cultura 

04.122.0001 .2001 · Secretarias e Dependências 

3.3.90.14 ( 758 ) Diárias - Pessoal Civil 

3.3.90.36 ( 760 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39 ( 761 ) . Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

4.4.90.52 ( 762 ) Equipamentos e Material Permanente 

04.122.0001.2188 Uniforme Escolar Ensino Infantil 

• 3.3.90.30 ( 1149 ) Material de Consumo 

12.362.0022.1 022 Curso "Contabilidade " 

3.1.90.13 (772) Obrigações Patronais 

. 3.3.90.30 ( 773 ) Materi ai de Consumo 

. 3.3.90.36 ( 77 4 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

12.362.0022.2071 Curso de Mecânica 

3.1.90.13 (775) 

3.3.90.30 ( 776 ) 

Obrigações Patronais 

Material de Consumo 

Rua Aroeira, 11° 482, Vila elas Arvores· Tarumá·SP 1CEP:19820-0001CNPJ:64.614.44910001-22 
Fone/Fa x: (18) 3373-4500 J site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail : gabinete@taruma.sp.gov.br r 

270.000,00 . 

3.673,38 . 

11.716,04 ·.· 

64.307,00 

180,00 

976,00 

900,00 

4.200,00 · .. 

7.580,00 . 

420,00 

9.300,00 •. 
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3.3.90.36 ( 777 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

12.362.0022.2072 · Jovens na Indústria 

3.1.90.13 ( 778 ) Obrigações Patronais 

12.362.0022.2184 Cursinho Pré Universitário e Pelt/UNESP 

3.3.90.30 ( 1079 ) . Material de Consumo 

12.364.0020.2058 Estudante Viajante 

. 3.1.90.16 ( 784 ) Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

3.1.91.13 (785) Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

12.364.0022.2069 · Bolsa de Estudos e Curso Pré Vestibular 

3.3.90.18 ( 789 ) Auxílio Financeiro a Estudante 

12.364.0022.2073 · Universidade Aberta do Brasil 

3.3.90.14 ( 795 ) Diárias - Pessoal Civil 

. 3.3.90.36 ( 797 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

~ f-ª 
11111 P,3P 

··-· .... ~ 

12.368.0025.2085 Pessoal de Apoio Ensino Fundamental - Central de Alim. 

3.1.90.13 (819) Obrigações Patronais 

3.1.90.16. ( 820) . Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

3.1.91.13 ( 821 ) Obrigações Patronais - Intra Orçamentário 

3.3.90.36 ( 822 ) . Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39 ( 1181 ) · Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

9.362,48 

844,00 ·. 

4,25 

9.650,00 

3.223,00 

13.000,00 

3.287,52 

1.100,00 

3.225,00 

5.192,00 

7.984,00 . 

6.000,00 

1.118,00 

Rua Aroeira, nc 482, Vila das Arvores · Tnrum5-SP 1CEP: 19820-000 1CNPJ: 64.6 14.449/0001 -22 
Fone/ Fax: (18) 3373-4500 1 site; www.taruma.sp.gov.br 1 e-mnil: gablnete@taruma.sp.gov.br t 4 
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, 12.368.0026.2086 Ampliação das Escolas Municipais -25% 

4.4.90.51 ( 827 ) Obras e Instalações 

12.368.0026.2097 Manutenção dos Laboratórios de Informática 

3.3.90.30 ( 833 ) • Material de Consumo 

3.3.90.36 ( 834 ) , Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39 ( 835 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

4.4.90.52 ( 836 ) Equipamentos e Material Permanente 

12.368.0026.2099 Ensino Fundamental 25% 

3.1.90.11 ( 837 ) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

, 3.1.90.13 ( 838 ) Obrigações Patronais 

3.1.90.16 (839) ' Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil 

3.1 .91.13 (840) Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

' 3.3.90.36 ( 842 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

' ' 

12.368.0026 .2100 Ensino Fundamental 25% 

3.1.90.13 (845) Obrigações Patronais 

, 3.1.90.16 ( 1099) Outras Despesas Variáveis -Pessoal Civil 

3.3.90.14 (847) , Diárias-Pessoal Civil 

4.4.90.51 ( 851 ) Obras e Instalações 

12.368.0026.2101 , Ensino Funda mental 25% Qese 

Rua Aroe ira, n° 482, Vila das Arvores - Tarumâ-SP 1CEP:19820-0001 CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 

5.790,00 

506,65 

906,74 

33,66 

600,50 

8.620,54 

3.767,02 

13.310,00 

2.574,79 

80,09 

2.809,22 

100,00 

12.621,38 

100,00 
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3.3.90.36 ( 856 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física ( F.Rec. 2) 

4.4.90.51 ( 857 ) Obras e Instalações ( F.Rec. 2) 

4.4.90.52 ( 858 ) Equipamentos e Material Permanente ( F.Rec. 2 ) 

12.368.0026.2102 Ensino Fundamental - Implementação das Brinquedotecas 

3.3.90.30 ( 859 ) · Material de Consumo 

12.368.0026.2104 Manutenção de Próprios Municipais - 25% 

. 3.3.90.30 ( 860 ) Material de Consumo 

3.3.90.39 ( 861 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

12.368.0026.2105 Implementação das Bibliotecas Municipais 

3.3.90.30 ( 862 ) Materi ai de Consumo 

12.368.0026.2109 Atendimento de Escola em Período Integral 

3.3.90.30 ( 865 ) Material de Consumo 

3.3.90.39 ( 866 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

4.4.90.52 ( 867 ) Equipamentos e Material Permanente 

12.368.0026.2110 Capacitação Pessoal do Magistério 25% 

3.1.90.13 ( 868 ) Obrigações Patronais 

3.3.90.14 ( 869) . Diárias - Pessoal Civil 

3.3.90.30 ( 870 ) Material de Consumo 

· 3.3.90.36 ( 871 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

Rua Aroeira, n° 48:.!, Vila das Arvores· Taruma·SP 1CEP:19820·0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br [e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 

57.948,86 

1.000,00 

4.608, 12 

57.156,05 

28,57 

803,36 

91,79 

25.254,67 

16.496,00 

5.741,00 

1.149,90 

22.002,01 

17.575,85 

2.124,50 
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1 

3.3.90.39 ( 872 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 6.423,83 

13.392.0021.2060 Continuidade Obras do Ciec { RP ) 

3.3.90.39 ( 873 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00 

4.4.90.51 { 874 ) •Obras e Instalações 100,00 

13.392.0021.2061 Implementação da Banda Municipal 

3.3.90.30 { 875 ) Material de Consumo 3.788,00 

3.3.90.39 ( 876 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 9.722,00 . 

4.4.90.52 ( 877 ) Equipamentos e Material Permanente 500,00 

13.392.0021.2062 Modernização e Implementação do Ciec 

3.1.90.11 ( 878 ) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 11.702,00 

3.1.90.13 ( 879 ) Obrtgações Patronais 9.500,00 

3.1.90.16 { 880 ) Outras Despesas Vartáveis - Pessoal Civil 10.000,00 

3.1.91.13 { 881 ) Obrtgações Patronais - lntra-Orçamentárto 8.000,00 

3.3.90.14 { 882 ) Diártas - Pessoal Civil 2.000,00 

13.392.0021.2063 ·Eventos Culturais 

3.3.90.30 ( 888 ) Material de Consumo 1.400,00 

3.3.90.36 { 890 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 1.362,00 ·. 

13.392.0021.2064 Telecentro 

. 3.3.90.30 { 893 ) Material de Consumo 1.000,00 

Rua Aroeira. n< 482, Vila das Arvores· Tarumii-SP 1 CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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3.3.90.36 ( 1100 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

· 3.3.90.39 ( 894 ) · Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

13.392.0021.2065 Acessa São Paulo 

3.3.90.30 ( 895 ) ·Material de Consumo 

13.392.0021.2066 . Implementação do Ciec-Ensino Fundamental/Oficinas 

3.3.90.30 ( 897 ) Material de Consumo 

3.3.90.39 ( 898 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

. 4.4.90.52 ( 899 ) Equipamentos e Material Permanente 

02.15.02 : Esporte e Turismo 

27.812.0001.2001 · Secretarias e Dependências 

3.1.91.13 (906) Obrigações Patronais- Intra Orçamentária 

3.3.90.36 ( 909 ) · Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

27.812.0001.2007 Esporte para Maiores de 18 Anos 

3.3.90.30 ( 913 ) Material de Consumo 

3.3.90.31 ( 914 ) Premiações Culturais, Artísticas, Científicas 

3.3.90.36 ( 916 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

27.812.0010.2010 Escola de Bse 

3.3.90.30 ( 918 ) 

3.3.90.31 ( 919 ) 

Material de Consumo 

Premiações Culturais, Artísticas, Científicas 

Rua Aroeira, nc 482, Vila das Arvores· Tarumâ-SP 1 CEP: 19820-0DO J CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-4500 J site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-m;iil : gabinete@taruma.sp.gov.br fV ,.O 

1.755,00 

960,00 

1.000,00 

1.866,50 

1.608,50 

2.000,00 

10.578,00 

2.067,00 

546,54 

6.990,00 

8.976,00 

1.100,00 

3.300,00 
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TARUMA 

. 3.3.90.32 ( 920 ) Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição 

. 3.3.90.36 ( 921 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

4.4.90.52 ( 923 ) Equipamentos e Material Permanente 

27.813.0008.2008 Desenvolvimento do Turismo 

. .. 

. 3.3.90.30 ( 924 ) Material de Consumo 

3.3.90.32 ( 925 ) Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição 

3.3.90.36 ( 926 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39 ( 927 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

27.813.0009.2009 ·Lazer e Recreação para Todos 

3.3.90.30 ( 928 ) Material de Consumo 

3.3.90.36 ( 931 ) . Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39 ( 932 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

04.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ............................ .. 

~~ 
- fi.~P 

5.770,00 

8.000,00 

. 100,00 

4.309,47 

1.980,00 

1.080,00 

806,32 

3.274, 19 

1.200,00 

6.839,00 

1.301.387 ,3 9 

li - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor de R$ 694.822,23 (Seiscentos e 
noventa e quatro mil, oitocentos e vinte e dois reais e vinte e três centavos), nos termos do 
inciso li do parágrafo 1. 0 , e.e. parágrafo 3. 0 do artigo 43 da Lei Federal n.0 4.320/64, nas seguintes 
contas de receita: 

RECEITAS PRÓPRIAS (FONTE REC. 1} 

Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territ. Rural -
ITR 

1 

Rua Aroeira, n° 4B2, Vila das Arvores· Tarun1a-SP 1CEP:19820-0001CNPJ:64.614.449/0001·22 
Fone/Fa x: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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--!;;,,.1$. CID A DE DEA-
1/!'fN/l,~TARUM 

'! 
TEMPO OE VM NO V O T ll MPO 

lmp. s/ Serviço de Qualquer Natureza - ISS Variável 

Cota Parte Fundo de Particip.dos Municípios EC 84/14 

· sueTOTAL 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

Convênio "PROJETO SOL DE FÉRIAS" nº850943/2017 

. Convênio Fep-Lei 

SUBTOTAL 

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 

• Convênio Creche Escola "Vila Cristal" 

Convênio "CIDE" 

SUBTOTAL 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

·~~ \ 1~ ''{;' .· ...... , 
Pr~Mto 

~~"-n~.•:''!' 

1 

1 

FONTE 

5 

5 

FONTE 

2 

2 

~ ~ 
.. \~ 11111 t~~ 

255.146,76 

49.000,00 

404.146,76 

VALOR 

100.000,0( 

40.964,8! 

140.964,8! 

VALOR 

127.891,0t 

21.819,5t 

149.710,51 

694.822,2~ 

Art 6° - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o art. 
16 da Lei Complementar n.0 101 /00 fica dispensado, tendo em vista tratar-se de reforço de 
dotações de programas já constantes das peças de planejamento municipal. 

Art 7° - Esta lei entrará em vigor na data de..-s 
disposições em contrário. , .... z~;:? 

revogadas as 

Paço Munici pai 'Wald emar ~91Vi~-;~:::Í~I()~ de Dezembr de 2017, 27°. Ano da 
Emancipação Política e 25°. Ano da lnstal·â'ÇãK ?:_,..( / 

~/ ·' _,,,,, 
/ ' /' //' \ 

/ ,,. / //,..,/ / ... 
/ ,, '-~r// \ . 

"·.\ . 
'• 

,/ 

' 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores - Taruma -SP 1CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.ta ruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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o, em 04 de Dezembro de 2017 . 

..__ , ..,. rrnandes Barate la 
- '·-= - ........ 'ICIPAL DE GOVERNO 

Rua Aroeira, 11° 482, Vila das Arvores · Tarumii-SP 1CEP:19820·0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-4500 \site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail : gabinete@taruma.sp.gov.br 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
IU

-41N
8-7S

8Q
-5J5H



I:···. ~:;.fí/, fJ_' CIDADE DE ... 

,i~x~l"lf TARUMA 
.~ ''17 TE'iPO DE UH NOVO TfMPO 

r-, ~ 
\,ç;:~ 

.~ • • ~A> 

PT•fefto 
!"!f~!*_n'!_*tlor 

~~ 
'':'.!l\l''.lP - ~~~ 

LEI Nº. 1.278/2017. DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017. 

- - - ------ - ---------

"DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E DIRETRIZES AO 
PPA 2014/2017, LDO PARA 2017 E ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2017, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

1ff íliililifill1 liliílii1 
PROTOCOLO GERAL 0001168 

Data:15/12/201711 :47 
LEG PLO 53/2017 

OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tarumti, Estado de 
São Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI: 

Art. 1° - Fica incluldo aos Anexos li e Ili relativo as Metas e Programas 
Governamentais do PPA- Plano Plurianual para os exercícios 2014/2017, Lei Municipal n.º 
1.084/2013, de 14 de agosto de 2013 e aos Anexos V e VI da LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2017 n.0 1.204, de 13 de julho 2016, Lei Municipal n. 0 

1.223, de 14 de dezembro de 2016, os seguintes Programas Governamentais Projetos e 
Atividades incluídos por esta Lei. 

Art. 2° - As fontes de financiamento para os referidos programas 
governamentais são os especificados no artigo 4° da presente Lei. 

Art. 3° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento
programa do exercício de 2017, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 418.429,00 (Quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos e vinte e nove reais), para 
criação das seguintes dotações orçamentárias: 

02.00.00 Poder Executivo 

02.0800 Fundo Municipal de Saúde 

04.122.0001 .2074 Secretarias e Dependências 

3.1.90 .16 ( 436) Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

10.301 .0030.2133 Locomoção de Pacíentes 

3.1.90.11 (445) 

3 .1 . 90 .13 ( 446 ) 

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

. Obrigações Patronais 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores · Tarurn~·SP 1CEP:19820-000 1CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@tarumâ.sp.gov.br 

189.000,00 

18.000,00 

1.000.00 . 
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· 3.1 .91.13 ( 448 ) · Obrigações Patronais - 1 ntra - Orçamentário 

· 10.301.0032.2135 Estratégia Saúde da Família 

3.1.90.11 ( 453) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ( F.R.5 ) 

. 3.3.90 .36 ( 459) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

10.301.0033.2138 Clínica Odontológica 

3.1.91.13 ( 467) Obrigações Patronais- Intra Orçamentário 

· 10.301.0034.2139 Unidade Básica de Saúde 

3.1.90.04 ( 473) ·Contratação por Tempo Determinado 

3.1.90.13 ( 476) Obrigações Patronais 

10.302.0030.2134 Exames, Consultas e Procedimentos Especializados 

. 3.3.90.39 ( 511 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.302.0035.2142 . Saúde Mental/ CAPS 

3.1.90.11 ( 523) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ( F.R.5 ) 

10.305.0036.2143 Vigilância Epidemiológica e Controle de Vetores 

3.1.90.13 ( 533) · Obrigações Patronais 

3.1.91.13 ( 535) Obrigações Patronais - 1 ntra Orçamentário 

02.14 Secretaria Municipal de Governo 

. 02.14.01 Fazenda 

· 04.123.0001.2112 Contabilidade, Orçamento e Finanças 

. 3.1.90.16 ( 689) Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

Rua Aroeira, n• 482, Vilâ da5 Arvores· Tarum a-SP 1 CEP: 19820·000 1CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fo ne/Fax: (1B)3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 

1.390,00 .. 

6.000,00 

4.100,00 

2.400,00 

5.000,00 . 

9.000,00 

13.479,00 

30.000,00 

550,00 . 

550,00 

9.500,00 
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f.11'TA0RÜMÃ 1~""'t.1~f TEMPO OE Utt NOVO TEHPO 

04.126.0027.2114 Informática 

3.1.90.16 ( 697) Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

04.129.0001.2113 Tributação e Arrecadação 

3.1 .90.16 ( 705) ·Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

02.14.02 Administração e Assuntos Jurídicos 

04.122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

. 3.1.90.16 ( 715) Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil 

04.122.0001.2027 Recursos Humanos 

3.1.90.16 ( 732) Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

•"'\'> 
~º~ 

.· .· ... \.:\~ 
Prefeito 
'!m,!~~n'!_•dot-

04.122.0001.2028 Atualização e Revisão da Legislação Municipal 

. 3 .1 . 90 .16 ( 738 ) ·. Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

·. 04.122.0001 .2030 · Suprimentos e Patrimônimo 

3.1.90.16 ( 748) · Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

1<:1,1./.'H~m~ 

~~ 
-~~~~ 

02.16 Secrét. Munic. dê Agric.,Méio Amb.,Obras e Sérv.,Urb. 

02.16.01 Agricultura e Meio Ambiente 

· 18.541.0012.2013 Coleta Seletiva 

3.1 .90.11 ( 957) ·Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.1.91.13 ( 959) Obrigações Patronais - Intra Orçamentário 

· 02.16.02 Obras e Serviços Urbanos 

04.122.0001.2001 · Secretarias e Dependências 

4.660,00 · 

5.000,00 ' 

7.900,00 

4.ooo,oo · 

13.500,00 . 

6.700,00 

800,00 

100,00 . 

Rua Aroeira. n° 482, Vila dilS Arvores - Tarumii-SP 1CEP;19820·000 \ CNPJ: 64.614.449/0001-22 
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lr/J.. E DE -./-'_ ~··· CI DAD MA t·zi~ i~ TARU 
TEHPO OE UH NOVO TEMPO 

~ 
,,,'{~ 

'I " é\ 
p,..f,,lto 
'!";!~!~.nrl_e-dor IÍIJ· ~~ 

3.3.90.30 ( 997) Material de Consumo 55.000,00 : 

3.3 .90.39 ( 999 ) Outros serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 27.750,00 

04.122.0001 .2020 Manutenção da Frota 

3.1.90.16 ( 1003) Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil 550,00 . 

15.451.0038.2123 Sinalização Viária 

3.3.90.30 ( 1017) Material de Consumo 3.500,00 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR ............................ .. 418.429,00 : 

Art. 4° - Para cobertura do Crédito Adiciona! Suplementar aberto pelo 
artigo 3° desta Lei serão utilizados recursos provenientes: 

1 - ANULAÇÃO PARCIAL de rubricas orçamentárias no valor de 
R$ 418.429,00 (Quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos e vinte e nove reais), das 
seguintes rubricas de despesas: 

02.00.00 Poder Executivo 

02.0800 · Fundo Municipal de Saúde 

04.122.0001.2074 Secretarias e Dependências 

3.1.90.11 ( 434 ) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.3.90.30 ( 438) · Material de Consumo 

3.3.90.39 ( 441 ) •. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.301.0032.2135 Estratégia Saúde da Família 

3.1 .90.11 ( 452) 

3.1.90.13 ( 455) 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Rua Aroeira, nº 482. Vila das Arvores - Tarurn~·SP 1CEP:19820·0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (16) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 

12.000,00 ' 

1.000,00 

1.800,00 · 

30.000,00 . 

6.000,00 

~ 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
IU

-41N
8-7S

8Q
-5J5H



:~,% .,~ C IDADE DE -

&1f TARUMA 
I' . . ~r TE"iPO OE UM HOYO T(MPO 

'1 

10.301.0033.2138 Clínica Odontológica 

f,;.~ :~ }"} .. 
. ··. ··~ '.!-. 

Pr•f111fo 
!"!!~nd_,•dot 

3.1.90.11 ( 463) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

· 3.1.90.13 ( 465) · Obrigações Patronais 

3.3 .90.30 ( 469) Material de Consumo 

. 3.3.90.39 ( 471 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.301.0034.2139 Unidade Básica de Saúde 

3.1.90.11 (474) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

10.301.0034.2139 Unidade Básica de Saúde 

3.3.90.39 ( 482) .·Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.301 .0034.2141 Base Descentralizada do Samu 

3.3.90.30 ( 487 ) ·Material de Consumo 

· 10.301.0037.2146 Farmácia 

3.1.90.11 ( 490) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.3.90.39 ( 1178) Outros Serviços Tercéiros - Pessoa Jurídica 

10.302.0029.2131 . Raio X e Traumatologia 

3.1.90.11 ( 499 ) · Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.1.91.13 ( 502 ) Obrigações Patronais - Intra - Orçamentário 

· 3.3.90.39 ( 505) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.302.0031 .2132 · Clínica de Reablitação 

. 3.1.90.11 (514) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

~ ~ 
':':~~~~~~~~ - · A:?P 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvore5 - Tarurnil-SP 1 CEP: 19820-0001 CNPJ:64.6 14.449/ 0001-22 
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10.302.0035.2142 Saúde Mental/ Caps 

3.1.90.11 ( 522 ) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.1.91 .13 ( 526) Obrigações Patronais - Intra - Orçamentário 

· 3.1.91.13 ( 527) ·Obrigações Patronais - Intra - Orçamentário ( F.Rec. 5) 

3.3.90.39 ( 529) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

4.4.90.52 ( 530) Equipamentos e Material Permanente 

3.3.90.39 ( 1095) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica ( F.Rec. 5) 

10.305.0036.2143 Vigilância Epidemiológica e Controle de Vetores 

3.1.90.11 ( 531 ) . Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.3.90.39 ( 538 ) ·Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

10.305.0036.2144 .Visa 

3.1 .90.11 ( 540 ) · Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.1.90.13 ( 542 ) • Obrigações Patronais 

3.1.90.16 ( 543 ) Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

3.3.90.39 ( 546 ) Outras Despesas Variáveis - Pessoa Jurídica 

10.305.0036.2145 Academia de Saúde 

3.1 .90.13 ( 549 ) · .. Obrigações Patronais 

3.1.90.16 ( 551 ) Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

3.3.90.36 ( 552) Outras Despesas Variáveis - Pessoa Física 

3.3.90.39 ( 553 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ru~ Aroeira, nº 482, Vila das Arvores · Tarurnii ·SP 1CEP: 19820·0001 CNPJ:64.614.449/0001 ·22 
Fone/Fax: (18) 3373-4500 J site: www.taruma.sp.gov:br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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f,TA0RÜMÃ ;1..1ll .... 
1 ·.(! TEHPO OE UH NO V O TEMPO 

02.14 .Secretaria Municipal de Governo 

02.14.01 Fazenda 

04. 122.0001.2011 . Capacitação Profissional 

3.3.90.33 ( 683 ) Passagens e Despesas com Locomoção 

~·~ . ~:t:r:t' 
P.rtlfa(tr> 
~m!~~.n~.~ot 

. 3.3.90.39 ( 684) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

04.122.0001.2020 Manutenção da Frota 

. 3.3.90.30 ( 685) . Material de Consumo 

04.122.0001.2020 . Manutenção da Frota 

3.3 .90.39 ( 686 ) · Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

04.126. 0027 .2114 Informática 

3.3.90.36 ( 700) ·Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39 ( 701 ) Outros serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

. 4.4.90.52 ( 702) . Equipamentos e Material Permanente 

04 .129.0001 .2113 Tributação e Arrecadação 

3.1.90.11 ( 703) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

. 3.3.90.30 ( 707 ) Material de Consumo 

3.3.90.39 ( 709 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

4.4 .90.52 ( 711) . Equipamentos e Material Permanentes 

99.999.028.2115 Reserva de Contingência 

9.9.99.99 ( 712) Reserva de Contingência 

~ r!?l 
-~~!~ 

Rua Aroe ira, nº 482, Vila das Arvore5 - Tarurnii -SP 1CEP: 19820-0001CNPJ: 64 ,614.449/0001 -22 
Fo ne/Fa x: (18) 3373·45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mai l: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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y 

02.14.02 Administração e Assuntos Jurídicos 

04.122.0001.2011 Capacitação Profissional 

3.3.90.33 ( 724) ·· Passagens e. Despesas com Locomoção 

&~ 
.. '\f,,<f} 
!~~~~n~.·~,,, ':'H~!Wt~~ 

3.3 .90.36 ( 725) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39 ( 726 ) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

04.122.0001.2020 Manutenção da Frota 

3.3.90.30 ( 727) Material de Consumo 

3.3.90.36 ( 728) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39 ( 729) Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

04.122.0001.2027 Recursos Humanos 

3.3.90.36 ( 734 ) ·Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física 

3.3.90.39 ( 735) . Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

· 04.122.0001.2030 . Suprimentos e Patrimônio 

3.3.90.30 ( 751 ) Material de Consumo 

11t~}e 

02.16 Secret.Munic.Agric.,Meio Amb.,Obras e Serv.,Urbanos 

02.16.01 Agricultura e Meio Ambiente 

· 04.122.0001 .2001 Secretarias e Dependências 

3.1.90.11 ( 933 ) 

3.1.90.13 ( 934 ) 

3.1 .90.16 ( 935) 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

. Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores · Tarum~·SP 1CEP: 19820·0001CNPJ:64.614.449/0001 · 22 
Fone/Fax: {1B)3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e·mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 
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,. t.:\fl 

~~~~~nd.•dor ~N~~'Jr'..~ 

15.452.0013.2016 Manutenção de Parques e Jardins 

3.1.90.11 ( 948) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.1.91.13(950) Obrigações Patronais - Intra Orçamentário 

18.541.0012.2013 Coleta Seletiva 

3.1.90.16 ( 958) . Outras Despesas Variáveis - Pessoal Cívil 

18.541.0012.2015 · Unidade Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos 

3.1.91.13 ( 966) . Obrigações Patronais - Intra Orçamentário 

20.601.0014.2017 . Patrulha Rural 

3.1.90.11 (971) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

. 3.1.90.16 ( 972) Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

3.1.91.13 ( 973 ) Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 

4.4.90.52 ( 976 ) Equipamentos e Material Permanente 

.. 20.601 .0014.2018 Pró-Estrada 

3.1 .90.11 ( 977) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

. 3. 1.90. 16 ( 979 ) . Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

02.16.02 Obras e Serviços Urbanos 

04. 122.0001.2001 Secretarias e Dependências 

3. 1.90.11 ( 990 ) · Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.1.90. 13 ( 991 ) Obrigações Patronais 

3.1 .91.13 ( 993) Obrigações Patronais - Intra Orçamentário 

~.J. ~ 
lltilA3P 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores · Tarurnií-SP 1 CEP: 19820·0001CNPJ:64 .614.449/0001-22 
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~TA0RÜMÃ 
.J' '' ~r; TEMP O OE UM NOVO TEMP O 

04. 122.0001.2020 . Manutenção da Frota 

~~")i 
:i:~9 . . . \,.\ 

Pr•l•lfo 
'!m.!~~d_•d4t 

3. 1.91.13 ( 1004 ) Obrigações Patronais - Intra Orçamentário 

. 15.452.0001.2014 · Limpeza e Conservação Urbana 

· 3. 1.90.11 ( 1039 ) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.1.91.13 ( 1042 ) Obrigações Patronais - Intra Orçamentário 

llJ ~ ·.~""'" º A"º .. ~· ~ :~ - ~ - ·- .r.~: 

1.500,00 

5.000,00 

1.000,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ............................. . 418.429,00 . 

Art. 5° - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata 
o art. 16 da Lei Complementar n.º 101/00 fica dispensado, tendo em vista tratar-se de 
reforço de dotações de programas já constantes das peças de planejamento municipal. 

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor n~ de . ~l:J-ª __ p.ublig_ação, revogadas as 
disposições em contrário. / ,/. _,. 

/~'./ 

Paço Municipal "Waldema/,aetíÇ.,ap:'.?~m 21 de Dezembr~ de 2017, 27'. Ano 
da Emancipação Política e 25º. Ano da)ristalaç~cl \ . 

/ // '-. / 
,· / ' ' 

/ ' ' 
/ / \ J ?~2. _) 

(Oscar Gozz1 
~J'.fhMtJNlCIPAI 

Publicado na Secretaria erno, em 21 de Dezembro de 2017. 

O VER NO 

Rua Aroeira, n• 482, Vil <l das Arvore~ - Tarurn.i-SP 1CEP:1 9820·000 1CNPJ:64.614.41;910001 -22 
Fone/ Fa x: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br j e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

4R Sistemas 

Fornecedor: 14423 -TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 15ª REGIÃO 

Data Ficha Categ. EI. Sub. Processo Veneto. Empenho FR Apl/Var Histórico 
f.J&L.QZL491§) i§.2) ~ili~ ;9);1 í&) ~QlQZ&.Q1ªJ [ BOOZ0;201"1!1 '.Q!) il"lo-:oobxNcitaMJ;mmQ) 
g"J:f!Jlll) (!;t;%~tJ§NIO._,l)E, I~J?EW~G!l.Q/RE~I~~~pJfl9:~@Tiiía"ffâ:~Má~§Mclü;éPQ~--:988:§8~õ:;ReliFR'&'Si 

1Sérviçosfde,l:1mpeza: Ltda: ME,,e ,Muo1op10:.de Taruma.; 
2éj10?/~91g SOQÍ: -5.0,Ql~ 4266/7_01] '+@~5/0;20Í7 °- oi. Q1 po:oQ.Q · e.íluíaé;ão de:Émpe_nlio 

Item: 1 Anulação da Nota nº 16285/0-2017, conforme OFICIO/PMT/SMG/LLSR/109/2018. 

'@t.o?7~91P.; ~socü.: 's:o~121~ ~26zã:0.z 'i~iflsZQ=:giT:r:.P'L oi'. i_iQJí_Q.o:~.h.JJ!-!iil.Çful]fEmQfilillq 
Item: 1 Anulação da Nota n° 16288/0-2017, conforme OF/PMT/SMG/LLSR/109/2018. 

'-;.p}]i[2ff.f8 '.SOQJ.! \S.õ~ojl \42~l~9it ;f612Q7.0:-'~Jz2J)LO:i1 Cfto~oll~'.:é.\il.~TªÇªo~:dHfüp_é:õffi5 
Item: 1 Anulação da Nota n° 16290/0-2017, conforme OF/PMT/SMG/LLSR/109/2018. 

@L.QY,ZPJ§J ~ ®~ @15 €!) \[01~ G:J]?JJJk'í.OWJ (QD fITõ:-06'0 ' No_ts\ aé.çffi'P.gQi@ 
«fffi1w fü!f/A~M:EN19+RE;~f'iRi;tlJ1AG80LBf_™®~ária: Erdnilza;de'.ÃSsis;Motã,;}::éF:·061:.z65.578-96:· Ré11:. RrefeituraJ 

{Mtfoicipal :Oe.Ta(ur.flã~ 
~rJZQJ:Jt1.QjJ!J @ ![3.§'.ãi (fil; @ ~QLQY.10l8í Ú1372/ü~'2Q}ID @D @Q&.QP~:fill~Qi 
!l,t§lfí)) \!i.J'.~~ME_N;rq,QE.:JN_D~NJJ:.f.ÇAo/Rs§TrnJI<ÇAO(E!~~[Li::iá'Na:JyQ'~Gf!Jtick!~Llmã;JCPF: · 1~.54:Zi628-66~ Ré us:"Rê úiéciiTI.] 

ISài.i:ean:reilfo''~inbi~talUdà .. e,i\:1.llnidpid,dê;..l}irúmã::) 
20/07/2018 69 3.3.90 91 4 20/07/2018 11375/0-2018 01 110.000 Nota de Empenho 
Item: 1 PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO/RESTITUIÇÃO. Beneficiária: Ana Paula Tomaz. Réu: Prefeitura Municipal de Tarumã. 

20/07/2018 69 3.3.90 91 4 20/07/2018 11300/0-2018 01 110.000 Liquidação 
Tipo 10 Doe.: 00013167820125150036 Data.: 20/07/2018 Resp.: HILARIO VETORE NETO 

20/07/2018 69 3.3.90 91 4 20/07/2018 11371/0-2018 01 110.000 Liquidação 
Tipo 10 Doe.: 00963005920095150036 Data.: 20/07/2018 Resp.: HILARIO VETORE NETO 

20/07/2018 69 3.3.90 91 4 20/07/2018 11372/0-2018 01 110.000 Liquidação 
Tipo 10 Doe.: 00962000720095150003 Data.: 20/07/2018 Resp.: HILARIO VETORE NETO 

20/07/2018 69 3.3.90 91 4 20/07/2018 11375/0-2018 01 110.000 Liquidação 
Tipo 10 Doc.:00102419220145150036 Data.: 20/07/2018 Resp.: HILARIO VETORE NETO 

20/07/2018 69 3.3.90 91 4 20/07/2018 11375/0-2018 01 110.000 Pagamento de Empenho 

20/07/2018 69 3.3.90 91 4 20/07/2018 .l 1~Ô0/0-2018"~ 01 110.000 Pagamento de Empenho 

20/07/2018 69 3.3.90 4 20/07/2018 111371/0-20Í8 i 1 01 110.000 Pagamento de Empenho 

4 

Empenhado Sub-Empenho 
\9-,.8~66) rp;ool 

7.1~4,44. ··V o,oo 

?:22.~,lâ: v 0,00 

~!t§!sA.s) v 0,00 

~.:,,?_5~P_3) @:1)]1 

"3111~ (Q"]Q) 

15.522,81 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Visto: 

Liquidado Pago 
lO_,QQ) ;Q,.QQ; 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

(Q]Q) (Q;QQJ 

(Q;:QQ) @ 

0,00 0,00 

9.843,66 0,00 

9.843,66 

8.258,03 0,00 

8.258,03 

7.311,28 0,00 

7.311,28 

15.522,81 0,00 

15.522,81 

0,00 _,15.522,81 

0,00 1 9.84~ 

20/07/2018 20/07/2018 / 11372/0-201U 01 110.000 Pagamento de Empenho 0,00 0,00 
.--.._ --- . . 

Retenção 
(Q,QQ) 

0,00 

0,00 

0,00 

@:_Q_Qj 

(Q]Qj 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.ao 
\!i,.\l!,!I @°..2lo96W'..ª1 

([@jjj} 
~~z.õ912018l ª7.ret-º.ll!J @11 filQi96~tifae.EmP..~ ) ~-~ I (Q]Q) = . --~ = 

25/09/2018 

25/09/2018 

31/12/2018 
Item: 

31/12/2018 

69 
Tipo 10 

69 

3.3.90 91 4 
Doc.:00960009720095150036 

3.3.90 91 4 

25/09/2018 15316/0-2018 01 110.000 Liquidação 
Data.: 25/09/2018 Resp.: HILARIO VETORE NETO 

25/09/2018 15316/0-2018 01 110.000 Pagamento de Empenho 

69 3.3.90 91 4 31/12/2018 22383/0-2018 01 110.000 Nota de Empenho 
PAGAMENTO DE VALORES RESULTANTES DE CONDENAÇÃO JUDICTAL RELATIVA AO PROCESSO Nº 
0001316-78.2012.5.15.0036. AÇÃO PROMOVIDA POR MARTA MARIA DE MELO EM FACE DO MUNICÍPIO DE 
TARUMÃ. 

69 3.3.90 91 4 31/12/2018 22391/0-2018 01 110.000 Nota de Empenho 

0,00 0,00 9.619,09 0,00 0,00 
9.619,09 

0,00 0,00 0,00 9.619,09 0,00 

2.490,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

34.416,30 0,00 0,00 0,00 0,00 

1/2 

Saldo 
l9--.8~,§Q 

2.709,22 

5.286,01 

14.761,46 

(§;:5fil_,_g 

®l,-ª?} 

16.330,66 

16.330,66 

16.330,66 

16.330,66 

16.330,66 

807,85 

9.035,81 

17.293,84 

24.605,12 

™1:®-1 

14.986,03 

24.605,12 

22.115,12 

12.301,18 
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4R Sistemas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

Data Ficha Categ. EI. Sub. Processo Veneto. Empenho FR Apl/Var Histórico Empenhado Sub-Empenho 
Item: 1 PAGAMENTO DE VALORES RESULTANTES DE CONDENAÇÃO JUDICIAL RELATIVA AO PROCESSO Nº 

31/12/2018 

Item: 1 

31/12/2018 

31/12/2018 

0001292-50.2012.5.15.0036. AÇÃO PROMOVIDA POR MARIA DE CARVALHO, LENIR SEBASTIANA DOS SANTOS DA 
SILVA, IRENE MARIA SILVA DOS SANTOS, VANILDA DOS SANTOS DA SILVA, SANDRA BARICHELLI BUZZO, MARIA 
GOMES LEITE, JOSE RAIMUNDO ALVES, TANIA DE SOUZA RAMOS, ETILAINE DE SOUZA E ELIZANGELA CRISTINA 
BIANCONI EM FACE DO MUNIQPIO DE TARUMÃ E R & S SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME - CNPJ: 
08.702.106/0001-49. 

.SQO_i. s;õ.._Õ_l 't!268/7fü7_, 1§289/!J-20]f- _Q) ~O Í, ).10.0QQ~·AnyiaÇão. de E1]1pentio 

Anulação da Nota nº 16289/0-2017-AUTORIZADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

69 3.3.90 91 4 31/12/2018 22383/0-2018 01 110.000 Liquidação 

Tipo 10 Doe.: 00013167820125150036 Data.: 31/12/2018 Resp.: HILARIO VETORE NETO 

69 3.3.90 91 4 31/12/2018 22391/0-2018 01 110.000 Liquidação 

Tipo 10 Doe.: 00012925020125150036 Data.: 31/12/ 2018 Resp.: HILARIO VETORE NETO 

31/12/2018 69 3.3.90 91 4 31/12/2018 22383/0-2018 01 110.000 Pagamento de Empenho 

31/12/2018 69 3.3.90 91 4 31/12/2018 22391/0-2018 

fuf! tJ /)J(;ry !!/ 33 662'7 f t'ffe'"l(/ib 
~ ~tJle1 tf/o j/t{,.,) tf;f !( 3S: OJ~ tlÍ 
~,U J2>o~ f-,,.._ ~I 

01 110.000 Pagamento de Empenho 

Total do Fornecedor: 

TARUMA, 5 de Fevereiro de 2019. 

,\, 
_9.ó5i,83 l'Ç7 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

53.798,22 0,00 

2/2 

Visto :: _________ -===== 
Liquidado Pago Retenção Saldo 

0,00 0,00 0,00 3.243,35 

2.490,00 0,00 0,00 3.243,35 

2.490,00 

34.416,30 0,00 0,00 3.243,35 

34.416,30 

0,00 2.490,00 0,00 753,35 

0,00 34.416,30 0,00 

87.461,17 87.461,17 
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D E O LAR .A '.ÇiÂ tD'.: 

$LEYSQN RAMOS GUIMARÂES ~IN1A.. Séófetóri() MuniCipal 

de Governo do Municírpit <de :farumã~ : "~Stddt:> de S6o 

;P.9~1(); QO>l,JSQ çl,é· SWQ~[Çillif:á.~jg,q~§~!~ggi~) 

.D E· <t L À R A ipdrC:t ·0S de:vldbS Tin's: ::de: :cii'reifo:>:: :e : 

. funddmentaçôG 'cí't;l§Jf=!SCJ q ser apres<ánfada nos Çfutd§·;.dp"'J:SrG?Ç'é~'ô JQ·{lQ6.~~al9,89/To> 

espeCificamE)htê, iferrn 13.J;§., .que ,çompulsando .o; QÊ,lífrç:Q: .e;!#/ , q@t{i;~}>,; :do si$t€l.rn~ :Q.e. 

contabilidade, ·o Mul)jcípio.de Trnumã procedeu a anUlaº'âo;;:das: nofüs;de.:ernperunCi'Js .. ::. ·-..;; .·.·. '· 

!l;ºs T6.2~s12ol;1;. f'.&:gá'81:?b1'% 'l6_;'29©1~b1 .7 . e · .f6~~8~1?9JYrrrg\~~~Jçt~l~ ·:dtê :~Qiü} ·(ç:rr)~Jlfi~0 
àriéxo) no valqt ·9ê<R$! p3:?;Ki2~95 (trinta . ~:três : m·u, .·s~JM~~füg$: e' àªS$:~l1tC:l ê q_ôl$ tS::éllsrE$ 

noventa e clnco,·centavos)/ tendo em·vista a neGessid"t1d~;.:d6. Tíihwnaf dd'trmhalho ern 

proceder· a atucillzaç0o :qbs'cltados való'res e consêq(!je.ntero~~rite., efr)Vib 'ô'<YM:ühicfpló'. 

Devidam~hte pfüaliiogq~;, 91 rylçg'Riêi,fpi9· :qe ;:TÇitumõ 

procedeu o pagamento dos créditos trabalhistas: aêirBà pê.J©sENO:t.~~id~ ,.Emt;?eflf-1~.s' n;95 

l i .300/2orn, ll .'37:1120}8, ,1 l.31·2/201 a :e' 1'6'.'3ió/2ôf8 n0:',éxercfclb1~d9:;;J2()H3í n0.valor de' 
~.. ·~.- .~ 

R$ '35:032,06 (trl[\to ~:êJ[l9Q' tDll/frlhtq ;e . élóisreqls· Ersels. ê.ÊJnt~Y.99)}' 

Pôr trrn; cônsi<:::lercmdó o:,s\:Ktô~;i1fJ~~.n$$e.ita qo :fVl0hlçí~Jo. 
nunca. nouv.e·;im0biemas,.com relação a ·paQaménto. :€ie~;;pre-catôrlbs; ·,dfé;.:poLgue· ~â0 

hdVio esta rdtinp~ <::pr)Jü(ioz lnformgmos qüe -«· M ····. ! .'.~i~· ~Tunt~'qi;D\~§lU ·· ~:q;,fpo\lQJ,ÍGli.~'cY 

institúiü ações :g. t!Fffe\11111~ 'pprd ód'n .. trô. 1~ . e o; .e./f .. ~. : :l.'/:' ... ·.,· )J·{·fil .•.• ·:.õ)~.:;'~Mt;o . .:,~. C)s~ 'pfeç:qt.9r .. !9'S; .e 
requisições de pequEma monlg:.- . ~ ·, · . L ~-"' .. ·.. ... . 
para proauz1r ·0s'js"éf~JrQ~·1w;;~~;,,s,;f :~erq :_vêr: ,· gae, _ 11rmamos ª pr0sente 

\ Tar.uma.· 1/3. /. 11: dd~ J e ir~,.~"' 
~-- ··---Wt~ ,-~ . " ·' 
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4R Sistemas 

Órgão; 

Unld. Orçamentária: 

Unid. Executora: 

Função: 
Sub Função: 

Programa: 

Projeto/ Atividade: 

Categ. Econômica: 

Elemento Despesa: 
Sub-Elemento Desp: 
Vínculo: 

1 TESOURO 

110 GERAL 

o 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

00 

04 ADMINISTRAÇÃO 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0001 SUPORTE ADMINISTRATIVO 

2103 JURÍDICO 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

91 SENTENÇAS JUDICIAIS 
4 SENTENÇAS INDENIZATÓRIAS 
O ORDINÁRIO 

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR 

14423 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 15ª REGIÃO 
ENDERECO 

CIDADE 

BANCO AGÊNCIA CONTA 

NOTA ANO 

·11300/000 2018 

DATA DE EMISSÃO 

19/07/2018 

FUNDO 

DÍVIDA 

FICHA 

PROCESSO CONTRATO Nº 

VENCIMENTO 

20/07/2018 
MODALIDADE 

Outros/Não Aplicável 
PEDIDO 

CENTRO DE CUSTO 

21033 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

69 

CNPJ f CPF INSCRICÃO ESTADUAL 

03. 773.524/0001-03 
BAIRRO 

UF 
SP 

CEP 
-----

TeLEFONE 

TIPO CONTA 

APLICAÇÃO: Pagamento de OfÍcio Requisitório nº 151/2017, expedido no Processo n° 0001316-78.2012.5.15.0036 

0,00 VL. LÍQUIDO .+ 9.843,66 VL. BRUTO.+ 9.843,66 

DOTAÇÃO ATUAL EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL 

312.000,00 0,00 9.843,66 302.156,34 

Autorizado Liquidado por Pague-se 

_/_/ __ 20/07/2018 20/07/2018 __}__} __ 
Banco: 

Gleyson Ramos Guimarães Lima Oscar Gozzl Conta: 
CPF: 320.627 .468-06 CPF: 403.647.128-72 

Cheques 

Recebi da( o) PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA, a importância de: 

(nove mil, oitocentos e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos) 
. . 

Referente ao Valor da Nota acima d1scnmmada . 

ASSINATURA DO FORNECEDOR Documento --------
TARUMA, __ de _____ de Número: 
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Extrato Mensal I Por Periodo 11 
Bradesco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 1CNPJ:064.614.449/0001·22 

Nome do usuário: SANDRA REGINA DE NOVAES 

Data da operação: 02/05/2018 • 15h53 

Net Empresa: 

Agência 1 Conta Total Disponível (R$) 

02341 1 0001010-3 41.057,28 

Extrato de: Ag: 2341 I CC: 0001010·3 I Entre 01/04/2018 e 30/04/2018 

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) 

23/03/2018 SALDO ANTERIOR 

03/04/2018 DESBLOQ.ORDEM JUDICIAL 
39310 3.109,77 

Oficio 20180001713118-00007 

06/04/2018 
DEPOSITO EM CHEQUE 

880103 63.075,69 
O PROPRIO FAVORECIDO 
REPASSE EMPREST CONSIG 34672 

10/04/2018 REPASSE EMPREST CONSIG 34672 

12/04/2018 TED-TRANSF ELET DISPON 292 432,65 
707-BANCO DAYCOVAL S.A. 
BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 

39310 OFICIO 20180002116039-00007 
BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 

39310 
OFICIO 20180002114875-00007 
BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 

39310 
OFICIO 20180002115571-00007 

19/04/2018 
TED-TRANSF ELET DISPON 

238 1.294,08 
707-BANCO DAYCOVAL S.A. 

20/04/2018 
TED-TRANSF ELET DISPON 

229 50,78 
707-BANCO DAYCOVAL S.A. 

23/04/2018 TED·TRANSF ELET DISPON 293 345,56 
707-BANCO DAYCOVAL S.A. 

24/04/2018 
VALOR TRANSF.JUDICIAL 

39310 2.543,66 
OFICIO 20180002116039-00007 
VALOR TRANSF.JUDICIAL 

39310 7.300,00 
OFICIO 20180002114875-00007 
VALOR TRANSF.JUDICIAL 

39310 7.311,28 
OFICIO 20180002115571·00007 
TED,JRANSf ELET DISPON 
oi='ioio 201ãóoo211so39-0ooo1 

8600 

TED-TRANSF ELET. DISPON 
OFICIO 2018000211l!875-00007 

·8600 

TED-TRANSF ELET DISPON 
8600 

OFICIO 20180002115571-00007 

Total 85.463,47 

Os clados acima têrn como base 02/05/2018 às 151153 e estão sujeitos a af111rações. 

Últimos Lançamentos 

Não há lançamentos para este tipo de extrato. 

Total (R$) 

41.057,28 

Débito (R$) Saldo (R$) 

51.332,55 

54.442,32 

117.518,01 

-48.699,53 68.818,48 
·12.729,33 56.089,15 

56.521,80 

·2.543,66 53.978,14 

-7.300,00 46.678,14 

-7.311,28 39.366,86 

40.660,94 

40.711,72 

41.057,28 

43.600,94 

50.900,94 

58.212,22 

-2.643,66 \1 / 55.668,56 

-7.300,00 '\. 48.368,56 

-7.311,28 41.057,28 

-95.738,74 41.057,28 
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4R Sistemas 

Orgão: 

Unid. Orçamentária: 

Unid. Executora: 

Função: 
Sub Função: 

Programa: 

Projeto/ Atividade: 

Categ. Econômica: 

Elemento Despesa: 
Sub-Elemento Desp: 
Vínculo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CNPJ: 64.614.449/0001-22 - (www.taruma.sp.aov.br 

110 GERAL 

o 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

00 

04 ADMINISTRAÇÃO 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0001 SUPORTE ADMINISTRATIVO 

2103 JURÍDICO 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

91 SENTENÇAS JUDICIAIS 
4 SENTENÇAS INDENIZATÓRIAS 
O ORDINÁRIO 

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR 

14423 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 15ª REGIÃO 
ENDERECO 

CIDADE 

BANCO AGÊNCIA CONTA 

NOTA ANO 

11371/000 2018 

FUNDO 

DÍVIDA 

PROCESSO 

VENCIMENTO 

20/07/2018 
MODALIDADE 

Outros/Não Aplicável 
PEDIDO 

CENTRO DE CUSTO 

FICHA 

CONTRATONº 

21033 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

69 

CNPJ I CPF INSCRICÃO ESTADUAL 

03. 773.524/0001-03 
BAIRRO 

UF 
SP 

CEP 
-----

TELEFONE 

TIPO CONTA 

APLICAÇÃO: Pagamento de Ofício Requisitório nº 180/2017, expedido no Processo nº 0096300-59.2009.5.15.0036 

VL. RETIDO ~ 0,00 VL. LÍQUIDO ~ 8.258,03 VL. BRUTO~ 8.258,03 

DOTAÇÃO ATUAL EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL 

312.000,00 9.843,66 8.258,03 293.898,31 

Autorizado Liquidado por Pague-se 

_}_} __ 20/07/2018 20/07/2018 _}_} __ 
Banco: 

Gleyson Ramos Guimarães Lima Oscar Gozzl Conta: 
CPF: 320.627.458-06 CPF: 403.647.128·72 

Cheque_s 

Recebi da( o) PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA, a importância de: 

(oito mil, duzentos e cinqüenta e oito reais e três centavos) 

Referente ao Valor da Nota acima discriminada. 

ASSINATURA DO FORNECEDOR Documento --------
TARUMA, __ de _____ de Número: 
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Extrato Mensal / Por Período li 
Bradesco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA I CNPJ: 064.614.449/0001-22 

Nome do usuário: SANDRA REGINA DE NOVAES 

Data da operação: 06/06/2018 - 14h02 

Net Empresa 

Agência 1 Conta Total Disponlvel (R$) 

02341 1 0001010-3 0,00 

Extrato de: Ag: 2341 1 CC: 0001010·3 I Entre 01/05/2018 e 31/05/2018 

Data Lançamento De to. Crédito (R$) 

24/04/2018 SALDO ANTERIOR 

04/05/2018 
PAGTO ELETRON COBRANCA 
SEGURO 

08/05/2018 
BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 

39310 
OFICIO 20180002715530-00007 

09/05/2018 
DEPOSITO EM CHEQUE 

468102 61 .892,87 
O PROPRIO FAVORECIDO 

10/05/2018 REPASSE EMPREST CONSIG 34672 
11/05/2018 REPASSE EMPREST CONSIG 34672 
14/05/2018 REPASSE EMPREST CONSIG 34672 

15/05/2018 
BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 

39310 
OFICIO 20180002935877-00007 

16/05/2018 
VALOR TRANSF.JUDICIAL 

39310 8.258,03 
OFICIO 20180002715530-00007 

D-TRANSF ELET DISPON 
8600 

OFICIO 20180002715530-00007 

23/05/2018 
VALOR TRANSF.JUDICIAL 

39310 11.546,51 
OFICIO 20180002935877-00007 
TED-TRANSF ELET DISPON 

8600 
OFICIO 20180002935877-00007 

Total 61.697,41 

Os dados acima têm como base 06/06/2018 às 14h02 e estão sujeitos a alterações. 

Últimos Lançamentos 

Não l1á lançamentos para este tipo de extrato. 

Total (R$) 

0,00 

Débito (R$) Saldo (R$) 

41 .057,28 

-985,44 40.071,84 

-8.258,03 31 .813,81 

93.706,68 

-31.813,81 61 .892,87 
-49.534,52 12.358,35 

-811,84 11.546,51 

-11.546,51 0,00 

8.258,03 

-8.258,03 0,00 

11.546,51 

-11.546,51 0,00 

-122.754,69 0,00 
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Órgão: 

Unid. Orçamentária: 

Unid. Executora: 

Função: 
Sub Função: 

Programa: 

Projeto/ Ativi~ade: 

Categ. Econômica: 

Elemento Despesa: 
Sub-Elemento Desp: 
Vínculo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CNPJ: 64.614.449/0001-22 - (www.taruma.sp.~ov.br 

1 TESOURO 

110 GERAL 

o 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

00 

04 ADMINISTRAÇÃO 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0001 SUPORTE ADMINISTRATIVO 

2103 JURÍDICO 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

91 SENTENÇAS JUDICIAIS 
4 SENTENÇAS INDENIZATÓRIAS 
O ORDINÁRIO 

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR 

14423 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 15ª REGIÃO 
ENDERECO 

CIDADE 

BANCO AGÊNCIA CONTA 

NOTA ANO 

11372/000 2018 

FUNDO 

DÍVIDA 

PROCESSO 

VENCIMENTO 

20/07/2018 
MODALIDADE 

Outros/Não Aplicável 
PEDIDO 

CENTRO DE CUSTO 

FlCHA 

CONTRATO Nº 

21033 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

69 

CNPJ / CPF INSCRICÃO ESTADUAL 

03. 773.524/0001-03 
BAIRRO 

UF 
SP 

CEP TELEFONE 

TIPO CONTA 

APLICAÇÃO: Pagamento de Ofício Requisitório n° 195/2017, expedido no Processo n° 0096200-07.2009.5.15.0036 

~[f~~f ~Q,:~;,çj}§.K~~tt;~u:.~r,~~~~~W.~7-~~l~J·f~!ff~7à"f~~&#r.il~~f~ftfr~4 ~i!~~~Í: t~!-::·~~;..QP:ã:rfi~_[~ ~}}iYf•Téf@jf~Jfr~~ ~~tNEYlf~ififtQ!A~ 
001 PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO/RESmUIÇÃO. Beneficiária: Ivone Cruz 1,0000 7.311,28 7.311,28 

de Lima, CPF: 164.547.628-66. Réus: Retricom - Saneamento Ambiental 
Ltda e Município de Tarumã. · 

0,00 VL. LÍQUIDO ~ 7.311,28 VL. BRUTO~ 7.311,28 

DOTAÇÃO ATUAL EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL 
312.000,00 18.101,69 7.311,28 286.587,03 

Autorizado Liquidado por Pague-se 

_j_J __ 20/07/2018 20/07/2018 __}__} __ 
Banco: 

Gleyson Ramos Guimarães Lima Oscar Gozzl Conta: 
CPF: 320.627.468-06 CPF: 403.647.128-72 

Cheques 

Recebi da( o) PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA, a importância de: 

(sete mil, trezentos e onze reais e vinte e oito centavos) 

' ' Referente ao Valor da Nota acima discriminada. 

ASSINATURA DO FORNECEDOR Documento 
~~~~~~~-

TARUMA, __ de _____ de __ • Número: 
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Extrato Mensal /Por Período 

Bradesco 
Net Empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TÁRUMA I CNPJ: 064.614.449/0001·22 

Nome do usuário: SANDRA REGINA DE NOVAES 

Data da operação: 02/05/2018 • 15h53 

Agência 1 Conta Total Disponlvel (R$) 

023411 0001010-3 41 .057,28 

Extrato de: Ag: 23411CC: 0001010·3 I Entre 01/04/2018 e 30/0412018 

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) 

23/03/2018 SALDO ANTERIOR 

03104/2018 DESBLOQ.ORDEM JUDICIAL 
39310 3.109,77 Oficio 20180001713118-00007 

06/04/2018 DEPOSITO EM CHEQUE 
880103 63.075,69 O PROPRIO FAVORECIDO 

REPASSE EMPREST CONSIG 34672 
10/04/2018 REPASSE EMPREST CONSIG 34672 

12/04/2018 TED-TRANSF ELET DISPON 
292 432,65 707-BANCO DAYCOVAL S.A. 

BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 
39310 OFICIO 20180002116039-00007 

BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 
39310 OFICIO 20180002114875-00007 

BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 
39310 OFICIO 20180002115571-00007 

19/04/2018 
TED-TRANSF ELET DISPON 

238 1.294,08 707-BANCO DAYCOVAL S.A. 

20/04/2018 
TED-TRANSF ELET DISPON 

229 50,78 707-BANCO DAYCOVAL S.A. 

23/04/2018 TED-TRANSF ELET DISPON 
293 345,56 

707-BANCO DAYCOVAL S.A. 

24/04/2018 VALOR TRANSF.JUDICIAL 
39310 2.543,66 

OFICIO 20180002116039-00007 
VALOR TRANSF.JUDICIAL 

39310 7.300,00 
OFICIO 20180002114875-00007 
VALOR TRANSF.JUDICIAL 

39310 7.311,28 
OFICIO 20180002115571-00007 
TED-TRANSF ELET DISPON 

8600 OFICIO 20180002116039-00007 
TED-TRANSF ELET DISPON 

8600 
OFICIO 20180002114875-00007 
TED-TRANSF ELET DISPON 

8600 OFICIO 20180002115571-00007 

Total 85.463,47 

Os dados acima têm como base 02/05/2018 às 151153 e estilo sujeitos a alterações. 

Últimos Lançamentos 

Não há lançamentos para este tipo de extrato. 

Total (R$) 

41.057,28 

Débito (R$) 

-48.699,53 
-12.729,33 

-2.543,66 

-7.300,00 

-7.311,28 

·2.543,66 

-7.300,00 

·7.311,28 

-95.738,74 

Saldo (R$) 

51 .332,55 

54.442,32 

117.518,01 

68.818,48 
56.089,15 

56.521,80 

53.978,14 

46.678,14 

39.366,86 

40.660,94 

40.711,72 

41.057,28 

43.600,94 

50.900,94 

58.212,22 

55.668,66 

48.368,56 

41.057,28 

41.057,28 
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4R Sistemas 

Órgão: 

Unid. Orçamentária: 

Unid. Executora: 

Função: 
SubFunção: 

Programa: 

Projeto/ Atividade: 

Categ. Econômica: 

Elemento Despesa: 
Sub-Elemento Desp: 
Vínculo: 

1 TESOURO 

110 GERAL 

o 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

00 

04 ADMINISTRAÇÃO 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0001 SUPORTE ADMINISTRATIVO 

2103 JURÍDICO 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

91 SENTENÇAS JUDICIAIS 
4 SENTENÇAS INDENIZATÓRIAS 
O ORDINÁRIO 

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR 

14423 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 15ª REGIÃO 
ENDEREÇO 

CIDADE 

BANCO AGÊNCIA 

APLICAÇÃO: PAGAMENTO DE VALORES RESULTANTES DE CONDENAÇÃO JUDICIAL 

CONTA 

NOTA 

15316/000 

DATA DE EMISSÃO 

25/09/2018 

FUNDO 

DÍVIDA 

ANO 

FICHA 

PROCESSO CONTRATO Nº 

VENCIMENTO 

25/09/2018 
MODALIDADE 

Outros/Não Aplicável 
PEDIDO 

CENTRO DE CUSTO 

21033 - SENTENÇAS JUDICIAIS 

2018 

69 

CNPJ / CPF INSCRICÃO ESTADUAL 

03.773.524/0001-03 
BAIRRO 

UF 
SP 

CEP 
----

TELEFONE 

TIPO CONTA 

.,·!\i'.;1~':~1~'.fit11 iV.f~.M!~f~ ~~i~fiM!LrAW.i ~~~tlQ.ii:lf@f%.~ ~!rtt~vA!9i~T,ôriº' 
PAGAMENTO DE VALORES RESULTANTES DE CONDENAÇ O JUDICIAL . 1,0000 9.619,09 9.619,09 
RELATIVA AO PROCESSO Nº 0096000-97.2009.5.15.0036. AÇÃO 
PROMOVIDA POR ERICA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO EM FACE DO 
MUNICÍPIO DE TARUMÃ E RETRICOM-SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA. 

, VL. RETIDO ~ 0,00 VL. LÍQUIDO ~ 9.619,09 VL. BRUTO~ 9.619,09 

DOTAÇÃO ATUAL EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL 

309.000,00 52.797,07 9.619,09 246.583,84 

Autorizado Liquidado por Pague-se 

_/_/ __ 25/09/2018 25/09/2018 _/_/ __ 
Banco: 

Gleyson Ramos Guimarães Lima Oscar Gozzl Conta: 
CPF: 320.627.468-06 CPF: 403.647.128-72 

Cheques 

Recebi da( o) PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA, a importância de: 

(nove mil, seiscentos e dezenove reais e nove centavos) 

Referente ao Valor da Nota acima dlscrlmmada. 

ASSINATURA DO FORNECEDOR Documento --------
TARUMA, -- de _____ de Número: 
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Extrato Mensal / Por Período li 
Bradesc:o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARÜMA I CNPJ: 064.614.449/0001-22 

Nome do usuário: SANDRA REGINA DE NOVAES 

Data da operação: 05/09/2018 -14h11 

Net Empresa 

Agência 1 Conta Total Disponfvel (R$) 

02341 1 0006801-2 4.595,30 

Extrato de: Ag: 2341 1 CC: 0006801-2 I Entre 01/08/2018 e 31/08/2018 

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) 

31/0712018 SALDO ANTERIOR 

01/0812018 BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 
39310 

OFICIO 20180004853592-00007 

0710812018 TRANSF CC PARA CC PJ 
2341345 3.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
TRANSF CC PARA CC PJ 

2341524 
HIGOR GONCALVES JOAO 
TRANSF CC PARA CC PJ 

2341525 MAIARA CRISTINA GOMES FRAN 

09/0812018 BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 
39310 OFICIO 20180005101313-00007 

10/08/2018 TRANSF CC PARA CC PJ 
2341125 2.000,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 

PAGAMENTO FUNCIONARIOS 14 
PAGAMENTO FUNCIONARIOS 15 

16/08/2018 TRANSF CC PARA CC PJ 
2341702 

IDA ISRAEL DE GOUVEIA TARU 

23/0812018 
TRANSF CC PARA CC PJ 

2341399 1.000,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
TRANSF CC PARA CC PJ 

2341762 
BASTOS & FILHO DE TARUMA L 
TRANSF CC PARA CC PJ 

2341764 
JB MATERIAIS ELETRICOS L TD 

29/08/2018 
BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 

39310 
OFICIO 20180005633092-00007 

30108/2018 TRANSF CC PARA CC PJ 
2341221 100,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
VALOR TRANSF.JUDICIAL 

39310 1.328,44 
OFICIO 20180004749105-00007 
VALOR TRANSF.JUDICIAL 

39310 4.529,15 
OFICIO 20180004853592-00007 
TED-TRANSF ELET DISPON 

8600 OFICIO 20180004749105-00007 

1 TED-TRANSF ELET DISPON 
OFICIO 20180004853592-00007 8600 

TRANSF CC PARA CC PJ 
2341374 

CARTORIO REGISTRO CIVIL E 

31/08/2018 
TRANSF CC PARA CC PJ 

2341394 50.000,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
PAGAMENTO FUNCIONARIOS 16 

Total 61.957,59 

Os dados acima têm como base 05/09/2018 às 14h11 e estão sujeitos a alterações. 

Últimos Lançamentos 

Não há lançamentos para este tipo de extrato. 

Saldos lnvest Fácil / Plus 

Não há histórico de saldo para o perlodo pesquisado. 

Os dados acima têm oomo base 05/09i2018 às 141111 e estão sujeitos a alterações. 

Total (R$) 

4.595,30 

Débito (R$) Saldo (R$) 

4.529,15 

-4.529,15 º·ºº 
3.000,00 

-1.200,00 1.800,00 

-1.000,00 800,00 

-800,00 0,00 

2.000,00 

-1 .382,14 617,86 
-9,74 608,12 

-58,00 550,12 

1.550,12 

-536,62 1.013,50 

-42,70 970,80 

-970,80 0,00 

100,00 

1.428,44 

5.957,59 

-1 .328,44 4.629,15 

-4.529,15 1 100,00 

-37,20 62,80 

50.062,80 

-46.438,30 3.624,50 

·62.862,24 3.624,50 
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11 Extrato Mensal I Por Período 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA J CNPJ: 064.614.449/0001-22 

Bradesco 
Nome do usuário: SANDRA REGINA DE NOVAES 

Data da operação: 05/09/2018 - 14h12 

Net Empresa: 

Agência 1 Conta Total Disponível (R$) Total (R$) 

02341 J 0006802-0 426,20 426,20 

Extrato de: Ag: 2341 J CC: 0006602-01Entre01/06/2018 e 31/08/2018 

Data Lançamento Dcto. Créd ito (R$) Débito (R$) Saldo (R$) 

31/07/2018 SALDO ANTERIOR 5.348,53 

01/08/2018 BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 
39310 

OFICIO 20180004853592-00007 
-5.088,94 259,59 

02/08/2018 
TRANSF CC PARA CC PJ 

2341580 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 

6.000,00 6.259,59 

TRANSF CC PARA CC PJ 
CARTORIO REGISTRO CIVIL E 

2341411 -48,30 6.211,29 

TRANSF CC PARA CC PJ 
2341584 INOVATIO SERVICOS DE APO -5.000,00 1.211,29 

TRANSF CC PARA CC PJ 
2341865 JB MATERIAIS ELETRICOS LTD -541,50 669,79 

TRANSF CC PARA CC PJ 2341869 
TONI & SOARES MATERIAIS PA -91,20 578,59 

03/0812018 TRANSF CC PARA CC PJ 
2341279 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 2.000,00 2.578,59 

PAGAMENTO FUNCIONARIOS 35 -748,05 1.830,54 
PAGAMENTO FUNCIONARIOS 36 -899,89 930,65 

07/0812018 TRANSF CC PARA CC PJ 
2341342 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 3.000,00 3.930,65 

TRANSF CC PARA CC PJ 
4531 JOAO DANILO BURLIM -1.344,00 2.586,65 

TRANSF CC PARA CC PJ 
2341527 

SANDRA REGINA DE MOURA 
-954,00 1.632,65 

TRANSF CC PARA CC PJ 
2341529 

ROBERT A AQUINO THOME 
-523,80 1.108,85 

09108/2018 BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 
39310 

OFICIO 20180005101313-00007 
-1 .108,85 º·ºº 

10/08/2018 TRANSF CC PARA CC PJ 
2341130 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
2.000,00 2.000,00 

PAGAMENTO FUNCIONARIOS 37 -744,27 1.255,73 
TRANSF CC PARA CC PJ 
TONI & SOARES MATERIAIS PA 2341766 -90,97 1.164,76 

15/08/2018 
TARIFA BANCARIA 
EXCED TRANSFER VIA NET 800007 -15,40 1.149,36 

16/08/2018 TRANSF CC PARA CC PJ 
2341155 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
2.000,00 3.149,36 

TRANSF CC PARA CC PJ 
2341704 

CORREA & OLIVEIRA MATERIAi 
-1 .272,00 1.877,36 

TRANSF CC PARA CC PJ 
2341706 

JB MATERIAIS ELETRICOS LTD 
-46,00 1.831,36 

22/08/2018 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 38 -218,53 1.612,83 

23/08/2018 
TRANSF CC PARA CC PJ 

2341401 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 

3.000,00 4.612,83 

PAGTO ELETRONICO TRIBUTO 
5950777 INTERNET --P.M TARUMA/SP 

-107,43 4.505,40 

PAGTO ELETRONICO TRIBUTO 5952258 
INTERNET--P.M TARUMNSP 

-451,80 4.053,60 

TRANSF CC PARA CC PJ 
4781 

MULTI PRESENTES UTILID DOMEST DE 
-93,40 3.960,20 

TRANSF CC PARA CC PJ 
1197776 

LUDICA COMERCIO DE BRINQUEDOS EI 
-12,50 3.947,70 

TRANSF CC PARA CC PJ 2341767 
TONI & SOARES MATERIAIS PA 

-685,05 3.262,65 

TRANSF CC PARA CC PJ 
2341769 

BASTOS & FILHO DE TARUMA L 
-639,29 2.623,36 

TRANSF CC PARA CC PJ 2341770 
CARTORIO REGISTRO CIVIL E 

-18,27 2.605,09 

TRANSF CC PARA CC PJ 
28/08/2018 AP ORGANIZACAO PAULISTA EM 110090 -1 .078,00 1.527,09 

GESTA 

29/0812018 
BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 

39310 
OFICIO 201 80005633092-00007 

-1 .527,09 0,00 

30/08/2018 
TRANSF CC PARA CC PJ 2341224 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 

3.000,00 3.000,00 

VALOR TRANSF.JUDICIAL 39310 
OFICIO 20180004853592-00007 

5.088,94 8.088,94 

l .TED-TRANSF ELET DISPON 
OFICIO 20180004853592-00007 

8600 -5.088,94 3.000,00 

TRANSF CC PARA CC PJ 2341378 
CORREA & OLIVEIRA MATERIAi 

-274,80 2.725,20 

TRANSF CC PARA CC PJ 2341379 
MARIA MADALENA SOARES TONI ME 

-125,00 2.600,20 

TRANSF CC PARA CC PJ 
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TONI & SOARES MATERIAIS PA 2341381 
TRANSF CC PARA CC PJ 

2341387 
J.T.J. DISTRIBUIDORA E LOGISTICA 
TRANSF CC PARA CC PJ 

2341389 
JB MATERIAIS ELETRICOS LTD 

3110812018 
TRANSF CC PARA CC PJ 

2341396 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
PAGAMENTO FUNClONARIOS 39 

Total 

Os dados acima lêrn como base 0510912018 às 14h12 e estão sujeitos a alterações. 

Últimos Lançamentos 

Data Lançamento Dcto. 

03/09/2018 SALDO ANTERIOR 

0410912018 PAGAMENTO FUNCIONARIOS 40 
TRANSF CC PARA CC PJ 

2341306 
INOVATIO SERVICOS DE APO 

Total 

Saldos lnvest Fácil / Plus 

Não há histórico de saldo para o período pesquisado. 

Os dados acima têm como base 0510912018 às 1,lh12 e eslão sujeitos a alterações. 

105.000,00 

131.088,94 

Crédito (R$) 

0,00 

-22,22 

·1.265,00 

-431,84 

-100.667,54 

·131.223,87 

Débito (R$} 

-1 .314,49 

-5.000,00 

·6.314,49 

2.577,98 

1.312,98 

881,14 

105.881,14 

6.213,60 

5.213,60 

Saldo (R$) 

6.740,69 

5.426,20 

426,20 

426,20 
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11 Extrato Mensal I Por Período 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA I CNPJ: 064.614.449/0001-22 

Nome do usuário: SANDRA REGINA DE NOVAES 
Bradesco Data da operação: 05/09/2018 - 14h07 

Net Empresa 

Agência 1 Conta Total Disponlvel (R$) Total (R$) 

02341 1 0003130-5 129.900,44 129.900,44 

Extrato de: Ag: 23411CC:0003130·5 I Entre 01/08/2018 e 31/08/2018 

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$) 

31107/2018 SALDO ANTERIOR 1,00 

01108/2018 RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 
4604486 20.352,75 20.353,75 

REPASSE FINANCEIRO 
ARRECADAC ESTADUAL IPVA 4604119 1.188,00 21 .541,75 

APLICACAO AUTOMAT FUNDOS 
346257 -21.476,75 65,00 

FICFIRF CP P.PUBLICO 
TARIFAS/ RECEB.DIVERSOS 

4604486 -64,00 1,00 
COBRANCA DE TARIFA 
BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 

39310 -1,00 0,00 
OFICIO 20180004853592-00007 

02/08/2018 RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 
4604486 20.582,37 20.582,37 

REPASSE FINANCEIRO 
BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 345632 289,01 20.871,38 
BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 346257 811,62 21.683,00 
TARIFA SI RECEB.OIVERSOS 

4604486 -82,00 21.601,00 
COBRANCA DE TARIFA 
TRANSF CC PARA CC PJ 

2341154 -21.600,00 1,00 
PM TARUMA VENCIMENTOS 

03/08/2018 RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 
4604486 58.599,30 58.600,36 

REPASSE FINANCEIRO 
ARRECADAC ESTADUAL IPVA 4604119 2.103,29 60.703,65 

APLICACAO AUTOMAT FUNDOS 
346732 -60.610,65 93,00 

FICFIRF CP P.PUBLICO 
TARIFA Si RECEB.DIVERSOS 

4604486 ·92,00 1,00 
COBRANCA DE TARIFA 

06/0812018 RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 
4604486 44.477,77 44.478,77 

REPASSE FINANCEIRO 
ARRECADAC ESTADUAL IPVA 4604119 1.041,85 45.520,62 

APLICACAO AUTOMAT FUNDOS 
346960 -45.447,62 73,00 

FICFIRF CP P.PUBLICO 
TARIFAS/ REGES.DIVERSOS 

4604486 -72,00 1,00 
COBRANCA DE TARIFA 

07/08/2018 
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 

4604486 13.679,04 13.680,04 
REPASSE FINANCEIRO 
BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 346257 20.677,15 34.357,19 

BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 346732 60.628,11 94.985,30 

BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 346960 29.401,72 124.387,02 

ARRECADAC ESTADUAL IPVA 4604119 1.707,98 126.095,00 

TARIFAS/ RECEB.DIVERSOS 
4604486 -94,00 126.001,00 

COBRANCA DE TARIFA 
TRANSF CC PARA CC PJ 

2341339 -126.000,00 1,00 
PM TARUMA VENCIMENTOS 

08/08/2018 
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 

4604486 21 .388,17 21 .389,17 
REPASSE FINANCEIRO 
ARRECADAC ESTADUAL IPVA 4604119 909,29 22.298,46 

APLICACAO AUTOMAT FUNDOS 347517 -22.041,46 257,00 
FICFIRF CP P.PUBLICO 
TARIFAS/ REGES.DIVERSOS 

4604486 -256,00 1,00 
COBRANCA DE TARIFA 

09/08/2018 
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 4604486 12.011,86 12.012,86 
REPASSE FINANCEIRO 
BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 346960 16.057,06 28.069,92 

BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 347517 19.789,52 47.859,44 

ARRECADAC ESTADUAL IPVA 4604119 1.345,56 49.205,00 

TARIFAS/ REGES.DIVERSOS 4604486 -204,00 49.001,00 
COBRANCA DE TARIFA 
BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 39310 -1,00 49.000,00 
OFICIO 20180005101313-00007 
TRANSF CC PARA CC PJ 2341168 -49.000,00 0,00 
PM TARUMA VENCIMENTOS 

10/08/2018 
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 4604486 11 .738,36 11.738,36 
REPASSE FINANCEIRO 
TARIFA REGISTRO COBRANCA 234110 -4,20 11.734,16 

APLICACAO AUTOMAT FUNDOS 348006 -11.579,16 155,00 
FICFIRF CP P.PUBLICO 
TARIFAS/ RECEB.DIVERSOS 4604486 -154,00 1,00 
COBRANCA DE TARIFA 

13/08/2018 
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 4604486 25.769,03 25.770,03 
REPASSE FINANCEIRO 
TED-TRANSF ELET DISPON 9660128 3.076,80 28.846,83 
REMET.BANCO ITAU SIA 
TED-TRANSF ELET DISPON 
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REMET.BANCO ITAU S/A 9660236 3.076,80 31.923,63 
TED-TRANSF ELET DISPON 

9660357 489,72 32.413,35 REMET.BANCO ITAU S/A 
TED-TRANSF ELET DISPON 

9660475 484,17 32.897,52 REMET.BANCO ITAU S/A 
TED-TRANSF ELET DISPON 

9660578 356,66 33.254,18 REMET.BANCO ITAU S/A 
TED-TRANSF ELET DISPON 

9660803 166,13 33.420,31 REMET.BANCO ITAU S/A 
TED-TRANSF ELET DISPON 

9660965 61,94 33.482,25 REMET.BANCO ITAU S/A 
TED-TRANSF ELET DISPON 

9660994 54,56 33.536,81 REMET.BANCO ITAU S/A 
TED-TRANSF ELET DISPON 

9661037 53,21 33.590,02 REMET.BANCO ITAU S/A 
TED-TRANSF ELET DISPON 

9661168 53,36 33.643,38 REMET.BANCO ITAU S/A 
TED-TRANSF ELET DISPON 

9661327 36,60 33.679,98 REMET.BANCO ITAU S/A 
TED-TRANSF ELET DISPON 

9661510 34,06 33.714,04 REMET.BANCO ITAU S/A 
TED-TRANSF ELET DISPON 

9661551 22,11 33.736,15 REMET.BANCO ITAU S/A 
TED-TRANSF ELET DISPON 

9661727 REMET.BANCO ITAU S/A 15,67 33.751,82 
TED-TRANSF ELET DISPON 

9662564 15,54 33.767,36 REMET.BANCO ITAU S/A 
APLICACAO AUTOMAT FUNDOS 

348296 -33.522,36 245,00 FICFIRF CP P.PUBLICO 
TARIFAS/ RECEB.DIVERSOS 

4604486 -244,00 1,00 COBRANCA DE TARIFA 

14/08/2018 RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 
REPASSE FINANCEIRO 4604486 62.540, 13 62.541,13 
ARRECADAC ESTADUAL IPVA 4604119 670,09 63.211,22 
APLICACAO AUTOMAT FUNDOS 

348589 -62.832,22 379,00 FICFIRF CP P.PUBLICO 
TARIFAS/ RECEB.DIVERSOS 

4604486 -378,00 1,00 COBRANCA DE TARIFA 

15/08/2018 RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 
4604486 6.562,72 6.563,72 REPASSE FINANCEIRO 

ARRECADAC ESTADUAL IPVA 4604119 267,89 6.831,61 
APLICACAO AUTOMAT FUNDOS 

348871 -6.738,61 93,00 FICFIRF CP P.PUBLICO 
TARIFAS/ RECEB.DIVERSOS 

4604486 -92,00 1,00 COBRANCA DE TARIFA 

16/08/2018 RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 
4604486 9.880,96 9.881,96 REPASSE FINANCEIRO 

BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 347517 2.256,72 12.138,68 
BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 348006 11 .585,80 23.724,48 
BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 348296 33.536,79 57.261,27 
BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 348589 58.041,44 115.302,71 
ARRECADAC ESTADUAL IPVA 4604119 782,29 116.085,00 
TARIFAS/ RECEB.DIVERSOS 

4604486 -84,00 116.001 ,00 COBRANCA DE TARIFA 
TRANSF CC PARA CC PJ 

2341152 -116.000,00 1,00 PM TARUMA VENCIMENTOS 

17/08/2018 LIQUIDACAO OE COBRANCA 
6003130 613,00 614,00 Valor Disponivel 

RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 
4604486 REPASSE FINANCEIRO 8.981,16 9.595,16 

ARRECADAC ESTADUAL IPVA 4604119 126,45 9.721,61 
APLICACAO AUTOMAT FUNDOS 

349359 -9.622,61 99,00 FICFIRF CP P.PUBLICO 
TARIFAS/ RECEB.DIVERSOS 

4604486 -98,00 1,00 COBRANCA DE TARIFA 

20/08/2018 RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 
REPASSE FINANCEIRO 4604486 7.403,83 7.404,83 
ARRECADAC ESTADUAL IPVA 4604119 231,75 7.636,58 
APLICACAO AUTOMAT FUNDOS 

349580 -7.577,58 59,00 FICFIRF CP P.PUBLICO 
TARIFAS/ RECEB.DIVERSOS 

4604486 -58,00 1,00 COBRANCA OE TARIFA 

21/08/2018 RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 
REPASSE FINANCEIRO 4604486 4.062,25 4.063,25 
ARRECADAC ESTADUAL IPVA 4604119 805,06 4.868,31 
APLICACAO AUTOMAT FUNDOS 

349847 -4.843,31 25,00 FICFIRF CP P.PUBLICO 
TARIFAS/ RECEB.DIVERSOS 

4604486 -24,00 1,00 COBRANCA DE TARIFA 

22/08/2018 RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 
REPASSE FINANCEIRO 4604486 24.658,23 24.659,23 
ARRECADAC ESTADUAL IPVA 4604119 436,98 25.096,21 
APLICACAO AUTOMAT FUNDOS 

350145 -25.013,21 83,00 FICFIRF CP P.PUBLICO 
TARIFA SI RECEB.OIVERSOS 

4604486 -82,00 1,00 COBRANCA OE TARIFA 

23/08/2018 RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 
4604486 28.613,31 28.614,31 REPASSE FINANCEIRO 

BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 348589 4.812,27 33.426,58 
BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 348871 6.744,41 40.170,99 
BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 349359 9.628,13 49.799,12 
BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 349580 7.513,06 57.312,18 
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ARRECADAC ESTADUAL IPVA 4604119 754,82 58.067,00 
TARIFA Si RECEB.DIVERSOS 

4604486 COBRANCA DE TARIFA -66,00 58.001,00 

TRANSF CC PARA CC PJ 
2341396 PM TARUMA VENCIMENTOS -58.000,00 1,00 

24i08i2018 RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 
4604486 3.103,85 REPASSE FINANCEIRO 3.104,85 

APLICACAO AUTOMAT FUNDOS 
350605 FICFIRF CP P.PUBLICO -3.083,85 21,00 

TARIFA Si REGES.DIVERSOS 
4604486 -20,00 COBRANCA DE TARIFA 1,00 

27i08/2018 RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 
4604486 24.693,86 24.694,86 REPASSE FINANCEIRO 

TED-TRANSF ELET DISPON 
1710065 755,39 REMET.SABESP-CIA DE S B DO 25.450,25 

TED-TRANSF ELET DISPON 
1947618 11 .390,05 REMET.ENTREVIAS CONC DE RO 36.840,30 

ARRECADAC ESTADUAL IPVA 4604119 336,30 37.176,60 
APLICACAO AUTOMAT FUNDOS 

350815 -37.113,60 FICFIRF CP P.PUBLICO 63,00 

TARIFA SI RECEB.DIVERSOS 
4604486 COBRANCA DE TARIFA -62,00 1,00 

28i08/2018 RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 
4604486 61 .780,77 REPASSE FINANCEIRO 61.781,77 

ARRECADAC ESTADUAL IPVA 4604119 136,58 61.918,35 
APLICACAO AUTOMAT FUNDOS 

351095 -61.893,35 FICFIRF CP P.PUBLICO 25,00 

TARIFA SI RECEB.DIVERSOS 
4604486 -24,00 COBRANCA DE TARIFA 1,00 

29/0812018 RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 
4604486 18.218,52 REPASSE FINANCEIRO 18.219,52 

TED-TRANSF ELET DISPON 
3673509 36,26 REMET.ENTREVIAS CONC DE RO 18.255,78 

APLICACAO AUTOMAT FUNDOS 
351374 -18.154,78 FICFIRF CP P.PUBLICO 101,00 

TARIFA SI REGES.DIVERSOS 
4604486 -100,00 1,00 COBRANCA DE TARIFA 

BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 
39310 -1,00 0,00 OFICIO 20180005633092-00007 

30/08/2018 RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 
4604486 18.909,51 18.909,51 REPASSE FINANCEIRO 

BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 349580 67,83 18.977,34 
BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 349847 4.848,18 23.825,52 
BAIXA AUTOMA TICA FUNDOS 350145 16.263,48 40.089,00 
VALOR TRANSF.JUDICIAL 

39310 1,00 40.090,00 OFICIO 20180004749105-00007 
VALOR TRANSF.JUDICIAL 

39310 1,00 40.091,00 OFICIO 20180004 53592- 00 
.TED-TRANSF ELET DISPON 

8600 -1,00 40.090,00 OFICIO 20180004853592-00007 
TED-TRANSF ELET DISPON 

8600 -1,00 OFICIO 20180004749105-00007 40.089,00 

TARIFAS/ REGES.DIVERSOS 
4604486 -66,00 40.001,00 COBRANCA DE TARIFA 

TRANSF CC PARA CC PJ 
2341217 -40.000,00 1,00 PM TARUMA VENCIMENTOS 

31/08/2018 RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 
4604486 13.091,96 13.092,96 REPASSE FINANCEIRO 

BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 350145 8.772,58 21.865,54 
BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 350605 3.086,06 24.951,60 
BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 350815 37.134,96 62.086,56 
BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 351095 61.920,07 124.006,63 
BAIXA AUTOMATICA FUNDOS 351374 16.060,37 142.067,00 
TARIFAS/ REGES.DIVERSOS 

4604486 -66,00 142.001,00 COBRANCA DE TARIFA 
TRANSF CC PARA CC PJ 

2341391 -142.000,00 1,00 PM TARUMA VENCIMENTOS 

Total 986.664,32 -986.664,32 1,00 

Os dados acima têm como base 05/09/2018 àG 141107 e estão sujeitos a allerações. 

Últimos Lançamentos 

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$) 

03109/2018 SALDO ANTERIOR 37.305,63 

APLICACAO AUTOMAT FUNDOS 
352165 -37.304,63 1,00 

FICFIRF CP P.PUBLICO 

04/0912016 
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 

4604466 85.556,89 85.559,69 
REPASSE FINANCEIRO 
TED-TRANSF ELET DISPON 

8737865 14,01 85.573,90 
REMET.BANCO ITAU S/A 
ARRECADAC ESTADUAL IPVA 4604119 434,47 86.008,37 

APLICACAO AUTOMATICA 40918 -85.729,37 279,00 
TARIFAS/ REGES.DIVERSOS 

4604486 -278,00 1,00 
COBRANCA DE TARIFA 

05/09/2018 RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA 4604486 4.358,11 4.359,11 

TARIFAS/ RECEB.OIVERSOS 4604466 -46,00 4.313,11 

LANCAMENTO A CREDITO 4119 2.442,53 6.755,64 
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.~,., .·~ C I D AD E DE -

1if · TARUMA 
~/ TE MPO DE U M NOV O TEMP O 

~~~~ 
,!\3P 
i:~·:.::f~~i-~·. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para fins de informação complementar 
ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em observação ao apontamento 
registrado sob item B.1.5 - PRECATÓRIOS, que a municipalidade recebeu contato 
da DEPRE-TJSP a fim de possibilitar pagamento de diferença de valores 
relacionados ao precatório pago no ano de 2016, cuja beneficiária é Karina Daniela 
de Souza. 

A municipalidade recebeu o OFÍCIO EP-
004849/2017, datado de 23 de maio de 2017, conforme cópias anexas, tendo 
adotado as providências solicitadas pelo citado ofício, com o pagamento dos valores 
apontados, conforme documentação anexa. 

presente. 
Por ~·\~sta a expressão da verdade, declaro o 

Tarumã, O~e fevereiro de 2019. 

Advogado Mcmicipal 
OAB/SP 233. 737 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1CEP:19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (i 8) 3373·45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e· mail : gabínete@taruma.sp.gov.br 
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~~-TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE - 1SÂUL~ ) 

PODER JUDICIÁRIO 

DIRETORIA DE EXECUÇÕES DE PRECATÓRIOS E CÁLCU S (..,. o /. 
OFÍCIO EP-00484912017 . l .. ·.

1
ÍI ()~ ~\,./· I 

Processo Geral de Gestão nº 7622111 ~ ~ 

DEPRE 5.3 São Paulo, ~17. 
CONFIDENCIAL,,_); 

Devedora Prefeitura Municipal de Tarumã , f). - 0-- (.;· / 
Assunto Gestão de pagamento de precatórios e~~ffifl" / 

~ ~ ofô/ a: 
~ ~?. 

Senhor Prefeito 

Em razão do despacho que proferi no P(j: . -. ~' 0e \-a1
\.I 

em epígrafe, transmito a Vossa Excelência a inclusa documentaç~~oVfdf'h 
conhecimento e providências cabíveis, devendo ser depositado?( o valor 
complementar referente ao Mapa Orçamentário de 2016, no prazo de 15 dias, 
no valor de R$ 6,33 em 28/0412017, atualizado até a data do efetivo depósito, 
sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

alta consideração e estima. 

A Sua Excelência o Senhor 

OSCAR GOZZI 
Prefeito Municipal de 

Tarumã-SP 

Apresento a Vossa Excelência os protestos de 

rY'"' ( '""'---> 
ALIENDE RIBEIRO 

Desembargador Coordenador da 
Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE EXECUÇÕES DE PRECATÓRIOS E CÁLCULOS 

Processo Geral de Gestão nº 7622/11 

CONCLUSÃO 

Faço estes autos conclusos, nesta data, ao Exmo. 
Sr. Desembargador Dr. Aliende Ribeiro, Coordenador da Diretoria de Execuções 
de Precatórios e Cálculos. 

NAIR MARQUES E. S. A íl"EPORT AM 
Diretora 

Visto. 
Promova a · DEPRE a análise quanto ao 

enquadramento do Regime de pagamento da Prefeitura Municipal de Tarumã, nos 
termos da Emenda Constitucional 94/2016, após, efetue a verificação quanto à 
suficiência dos depósitos efetuados nas contas abertas pelo Tribunal de Justiça, 
referente ao Mapa Orçamentário de 2016. 

Após, voltem conclusos. 
São Paulo, '2 3 /OS /2017. 

rr-Í L ~ 
ALIENDE RIBEIRO 
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Are!Consu!taTotalDivida 

Critérios e Filtros Utilizados; 
Ano de Orçamento; 
Natureza; 
Situação do Precatório: 

Precatórtos Suspensos: 
Motivos de Suspensi!o; 

Processo DEPRE Nat 

TOTAL DO ANO: 2005 

TOTAL DO ANO: 2006 

TOTAL DO ANO: '1IXJ7 

TOTAL DO ANO: 2000 

TOTAL DO ANO: 2009 

TOTAL DO ANO: 2010 

TOTAL DO ANO: 2011 

TOTAL DO ANO: 2012 

TOTAL DO ANO: 2013 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Consulta Anual dos Precatórios por Situação - Detalhado 

PM649- PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ (e Agrupadas) 

2005 até 2014 
OUTRAS ESPÉCIES 

Pendente de Pagamento 

INCLUÍDOS 
2 - Litispendência 
3 - Saldo Credor 
4- Outros 
5 - Recursos 5TF 

/ 

6 - Recursos Fazenda Estadual 
7 - Recursos do INSS com deferimento do efeito suspensivo 
8 - Recursos do autor( a) com deferimento do efeito suspensivo 
9 - Justiça Federal 
10 - Regularização de peças 
11 - Aguardando requisição 
12 - Acordo com PGE 
13 - Acordo nos autos 
14 - Suspenso pelo Juízo do feito 
15 - Suspenso por mandado de segurança 
16 - Outros incluídos 
17 - Outros excluídos 
18 - Processos de outros estados e Autarquias Federais 

Protocolo N• On:lem Dt Ensejo Ordem Credor Princip11f 

Quant PrecatDrios: 

Quant PrecalDrios: 

Quant Precab:írios: 

Quant Precab:írios: 

Quant Precab:írios: 

Quant Precatórios: 

Quant Precatórios: 

Quant Precatórios: 

Quant. Precatórios: 

Suspensos + Computar na Dívida: 
Precatórios Disponíveis p Pagamento: 
Demonstrar Pagamentos Efetuados: 

Demonstrar Saldo Atualizado em: 

SitAnd. Susp. Motivo Tip.Pag. QtCred Pg 

o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 

NÃO 

INQUÍDOS 
Todos 

/ 

Data: 11/05/17 
Hora: 10:44: 17 
Pag.: 1 

25/03/2015 (* Negativo Não Totalizado) 

Valor Pago Saldo 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

""""' ~~ 
~ 
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ArelConsultaTotalDivida 

Processo DEPRE. Nat ProtoCOIO 

TOTAL DO ANO: 2014 

TOTAL GERAL; 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Consulta Anual dos Precatórios por Situação - Detalhado 

PM649 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ (e Agrupadas) 

N• Ordem Dt Ensejo Ordem Credor Prlnclpal SltAnd. Susp. Motivo Tip.Pag. 

Quant Precatórios: o 

Quant Precatórios: o 

QtCred Pg Valor Pago 

o 0,00 

0,00 

Data: 11/05/ 17 
Hora: 10:44:17 
Pag.: 2 

Saldo 

0,00 

O,<X? / 
V 

~ ... 

---~~ 
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ArelConsultaTotalDivida 

Critérios e Filtros Utilizados: 
Ano de Orçamento: 
Natureza: 

Situação do Precatório: 

Precatórios Suspensos: 
Motivos de Suspensão: 

Processo DEPRE Nat. 

TOTAL DO ANO: 2005 

TOTAL DO ANO: 2006 

TOTAL DO ANO: 2007 

TOTAL 00 ANO: 2008 

TOTAL DO ANO: 2009 

TOTAL DO ANO: 2010 

TOTAL DO ANO: 2011 

TOTAL DO ANO: 2012 

TOTAL DO ANO: 2013 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Consulta Anual dos Precatórios por Situação - Detalhado 

PM649 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ (e Agrupadas) 

2005 até 2017 

Todas 

Pendente de Pagamento 

INCLUÍDOS 
2 - Utispendência 
3 - Saldo Credor 
4 - Outros 
5 - Recursos STF 
6 - Recursos Fazenda Estadual 

· 7 - Recursos do INSS com deferimento do efeito suspensivo 
8 - Recursos do autor( a) com deferimento do efeito suspensivo 
9 - Justiça Federal 
10 - Regularização de peças 
11 - Aguardando requisição 
12 - Acordo com PGE 
13 - Acordo nos autos 
14 - Suspenso pelo Juízo do feito 
15 - Suspenso por mandado de segurança 
16 - Outros Incluídos 
17 - Outros excluídos 
18 - Processos de outros estados e Autarquias Federais 

Protocolo N• Ordem Dt Ensejo Ordem Credor Principal 

Quant Precatórios: 

Quant Precatórios: 

Quant Precatórios: 

Quant Precatórios: 

Quant Precatórios: 

Quant Precatórios: 

Quant Precatórios: 

Quant Precatórios: 

Quant Precatórios: 

Suspensos + Computar na Dívida: 
Precatórios Disponíveis p Pagamento: 

Demonstrar Pagamentos Efetuados: 

Demonstrar Saldo Atualizado em: 

Sit.And. Susp. Motivo Tip.Pag. QtCred Pg 

o o 

o o 

o o 

o o 

o o 

o o 
o o 

o o 

o o 

NÃO 

INCLUÍDOS 
Todos 

Data: 11/05/17 
Hora: 18: 18:39 
Pag.: 1 

30/04/2017 (*Negativo Não Totalizado) 

Valor Pago Saldo 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 o,oo 

0,00 o,oo 

o,oo o,oo 

0,00 0,00 

o,oo 0,00 

o,oo o,oo 

0,00 o,oo 

~---~ 
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ArelConsulta TotalDivida 

Processo DEPRE Nat. Protocolo 

TOTAL DO ANO: 2014 

TOTAL DO ANO: 2015 

7009201-51.2014.8.25.0500 A 1&'11/2014-N• 11462 

TOTAL 00 ANO: 2016 

TOTAL DO ANO: 2017 

TOfAL GERAL: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Consulta Anual dos Precatórios por Situação - Detalhado 

PM649 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ (e Agrupadas) 

N' Ordem Ot Ensejo Ordem Credor Principal Sit.And. Susp. Motivo Tip.Pag. 

Quant PreGrt:órios: o 

Quant Precatór'.os: o 
112016 1811112014 KARINA DANIELE DE SOUZA e 

Quant Precab5rios: 1 

Quant Precatórios: o 

Quant PreGrt:órios: 1 

QtCred Pg Valor Pago 

o o,oo 

o o,oo 

30.822,21 

o 30.822,21 

o o,oo 

30.822,21 

Data: 11/05/17 
Hora: 18:18:39 
Pag.: 2 

Saldo 

o,oo 

0,00 

205,69 

205,69 

0100 

--
20s,y· 

e~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

DEPRE 5.3 - SERVIÇO DE GESTÕES DAS DÍVIDAS, CONCILIAÇÕES E RATEIOS DOS 
DEPÓSITOS - LETRAS Q a Z 

Processo Geral de Gestão nº 7622/11 

Informação nº 143/2017 

1. Em razão da publicação da EC 94/2016, 

analisamos os dados da dívida de precatórios da Prefeitura Municipal 

de Tarumã 25/03/2015, obtidos por consulta aos sistemas de controle de 

precatórios deste E. Tribunal e daqueles E. Tribunais subscritores do 

Acordo de Cooperação, sobre os quais esclarecemos o que segue: 

2. 

a) que conforme relatório extraído do Sistema de Controle de 

Precatórios, a Municipalidade não apresentava precatórios 

pendentes de pagamento perante este E. Tribunal de Justiça até o 

Mapa Orçamentário de 2014 (fls. 138/139); e 

b) que em consulta aos E. Tribunais subscritores do Acordo de 

Cooperação, conforme relatório de fls. 140/141, a Entidade não 

apresentava dívidas com precatórios junto ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Regi~o e ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª 

Região . 

Pelo exposto, a Prefeitura Municipal de 

Tarumã não se encontrava em mora por não existir precatórios pendentes 

de pagamento em 25/03/2015 nos termos da Emenda Constitucional 

94/2016. 

3. Em atendimento ao r. despacho de fl. 137, 

quanto à verificação da suficiência dos depósitos relativos ao Mapa 

Orçamentário de 2016, informamos o que segue: 

a) a Entidade efetuou depósitos nas contas vinculadas a este E· 

Tribunal de Justiça insuficientes para quitação dos precatórios 

relativos ao Mapa Orçamentário de 2016, apresentando saldo em 

aberto no valor de R$ 205,69 (fls. 143/144); 
_ __,.. 

., 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

DEPRE 5.3 - SERVIÇO DE GESTÕES DAS DÍVIDAS, CONCILIAÇÕES E RATEIOS DOS 
DEPÓSITOS - LETRAS Q a Z 

Processo Geral de Gestão nº 7622/11 

Informação nº 143/2017 

4. 

b) conforme relatório extraído do Sistema de Controle de 

Precatórios, o saldo disponível em conta vinculada ao TJSP é de 

R$ 199,36, atualizado em 28/04/2017 (fl. 145); 

c) a Municipalidade não possui dívida inscrita no Mapa Orçamentário 

de 2017 (fls. 143/144). 

Esclarecemos que a dívida referente ao 

Tribunal de Justiça foi extraída do Sistema de Controle de 

Precatórios, e as dívidas referentes aos E. Tribunais participantes do 

Acordo de Cooperação foram fornecidas por estes, ressalvando que 

quando do pagamento se houver mudança nos valores serão procedidos os 

ajustes. 

5. Cabe registrar que caso haja dívidas 

futuras com precatórios relativas aos demais Tribunais, por 

enquadrar-se no Regime Ordinário, os depósitos deverão ser efetuados 

diretamente nos respectivos E. Tribunais. 

6. 

Judiciário 

À consideração superior. 

Em ~~ / eh /2017. 

Chefe Técnica Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE EXECUÇÕES DE PRECATÓRIOS E CÁLCULOS 

Processo Geral de Gestão nº 7622/11 

De acordo com os informes técnicos prestados e 
cálculos elaborados. 

Em c23 /o5 / 2017. 

De acordo. 
Faço estes autos conclusos, nesta data, ao Exmo. Sr. 

Desembargador Dr. Aliende Ribeiro, Coordenador da Diretoria de 
Execuções de Precatórios e Cálculos. 

Em J ~/o{ /2017. 

NAIR MARQUE~TEPORTAM 
Diretora 
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I:.ocamail :: RES: Informações Ofício Precatório 4849/2017 

Assunto: RES: Informações Ofício Precatório 4849/2017 
De PAULO JOSE FERREIRA <pferreira1@tjsp.jus.br> 

Para: Hilário Vetore Neto <hllario.juridico@taruma.sp.gov.br> 

Data 16/08/2017 13:51 

Boa Tarde. 

Sr. Hilário, favor efetuar depósito judicial por meio de guia gerada no site do Banco do Brasil. 

Agência 5905, conta judicial 900132287918. 

Assim que efetuado, só comunicar-nos que encaminho para o setor de pagamento dar baixa. 

Atenciosamente, 

L t· TJSP Paulo Jose Ferreira 
ogo 1po e t d J d' . ' . on a or u 1ciano 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
DEPRE 5.3 
Tel: (11) 2062-6039 
E-mail: oferreiral@tjsp.jus.br 

De: Hilário Vetore Neto [hilario.juridico@taruma.sp.gov.br] 
Enviado: quarta-feira, 16 de agosto de 2017 12:37 
Para: PAULO JOSE FERREIRA 
Assunto: Informações Ofício Precatório 4849/2017 

Prezado ... 

Em atenção ao contato telefônico para fins de cmnprimento do oficio constante do assunto, o qual estabelece a necessidade de 
complementação de pagamento de valores pertinentes à Sra. KARINA DANIELE DE SOUZA, ressaltamos que a municipalidade irá 
cmnprir integralmente o detenninado no oficio respectivo. 

Para tanto, solicitamos orientações no sentido de como efetuar o pagamento. 

Att. 

Hilário Vetore Neto 
Advogado Municipal 
OAB/SP 233.737 
Prefeitura Municipal de Tarumã 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação. em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo T JSP. 

https://webmail-seguro.com.br/taruma.sp.gov.br/v2 ... 
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[bb.com.br] https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/est/depc 

1de1 

j ~j Pré-Cadastramento de Depósito - Primeira Parcela, Depósito em 
étittp://www.bb.com.brfºntinuação e Nova Parcela de Primeiro Depósito 

Comprovante de Pré-Cadastramento de Depósito Judicial 

. #-e~co1101f!i:~~;'., DJO • Depósito Judicial Ouro 

:': Tipo de Justiça 

. Utilize o ID para envio de TED judicial ou para correntista 88, utilize ;[· Estadual 

o pagamento via débito em Conta Corrente no Site do 88. Este ''' 
Comprovante não é aceito como boleto. 

10 Número 

08102000006272694-0 

Comarca 
: EC 62/2009 • PRECATORIOS 

· Reu 

. PREFEITURA MUNICIPAL OE TARUMA 

Autor 

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 

~~ N' da Guia 

e; OrgãoNara 
SMUNICIPIO TARUMA 

~~ 

=i" Proccsso 
:; 900132287918 
~: ·. 

:( Depositante 
\; PREFEITURA 

i ' MUNICIPAL DE 
;'.· TARUMA 

·.;e Tipo de Pessoa 

:~ .. Júridica 

? Tipo de Pessoa 

:i; Júridica 
:·· 

./'"'-, Para pagamento do 10 através de débito em conta corrente, 
<~~1 selecione a opção "Débito Conta Corrente". Caso seja necessário 

comprovante de geração de 10, selecione a opção "Imprimir 10". 
Somente selecione a opção "Gerar Boleto" para imprimir o boleto para 
pagamento no 88 ou em outro Banco. 

TRIBUNAL DE 

.::JUSTICA 

·;; Valor do Depostto • R$ 

6,33 

'.i CPF/CNPJ 

~i 84614449000122 
~· -

:i CPF/CNPJ 
~:;. 

..• 51174001000193 

14-09-2017 09:: 
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05/04/2018 Webmail :: Oflcio Precatório 4849/2017 

Assun to Ofício Precatório 4849/2017 
De Ladiane <ladiane.bovolenta@taruma.sp.gov.br>..t:i 
Para <pferreira 1@tjsp.jus.br> ..t.<> 

Data 25.09.2017 10:25 

• Comprovante.pdf (9 KB) 

Bom dia. 

Segue em anexo o comprovante de pagamento do montante estabelecido no ofício 4849/2017. 

Att. 

ladiane Bovolenta 
Secretaria Mun. de Governo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ - SP 
Rua Aroeira, 482 - Vila das Árvores - CEP 19820-000 
Telefone: (018)3373-4500 - Ramal 9528 

https://webmail-seguro.com.br/taruma.sp.gov.br/?_task=mail&_action:;;print&_uid=418& mbox=INBOX.enviadas 1 /1 
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PODER JUDICIÃRIO 
TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

E.P. Nº 9201/2014 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO 
DEPRE 2.5 

Processo Nº 0006659-35.2010.8.26.0047 
Vara lª VARA CÍVEL 
Comarca Assis 
Autor(es) KARINA DANIELE DE SOUZA 
Advogado(s) SAMIA EL RAFIH 
Entidade PM649 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 
Advogado(s) HILARIO VETORE NETO 
Ação TRATAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR 

Calculo referente a KARINA DANIELE DE SOUZA 
CPF/CNPJ 311.264.468-90 

Liquidação 

VALOR PRINCIPAL 

JUROS MORATÓRIOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
SALÁRIOS PERICIAIS 
CUSTAS 
EMBARGOS A EXECUÇÃO 
TOTAL 

Valor em 24/02/2017 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

Banco Agência Conta Judicial Data do Depósito 
001 5905 - 6 1600126504635 24/02/2017 

24.266,30 
6.555,91 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

30.822,21 

Valor do De ósito 
30.822 21 

SERGIO LUIZ PEREIRA 
Contador(a) Judiciário 

RODRIGO LAGES MOURO 
Supervisor(a) de Serviço 

DEPRE 2.5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

4R Sistemas RELATÓRIO ANALÍTICO OE FOR~ECEDORES ··~· PERÍODO 01/01/2015 À22/03/2017 

Fornecedor: 14545 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Data Ficha Categ. EI. Sub. Processo Veneto. Empenho FR Apl/Var Histórico Empenhado Sub-Empenho 

05/12/2016 84 3.3.90 91 2 12/12/2016 15739/0-2016 01 100.000 Nota de Empenho 30.529,20 0,00 

Item: 1 Pagamento de Precatórlo - Natureza Alimentaresj Autor: SÃO P~ULO TRIBU~AL DE JUSTIÇA; Réu: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TARUMA; EC 62/.2009 - PRECATORIOS - MUNICIPIO TARUMA; Processo : 64614449000122 - !D 
081020000053515591; PRECATORIO EP 9201/2014 - KARINA DANIELE DE SOUZA 

12/12/2016 84 3.3.90 91 2 12/12/2016 15739/0-2016 01 100.000 liquidação 0,00 0,00 

Tipo F Doe.: 81020000053515591 Data.: 09/12/2016 Resp.: TATIANI BURATO LUMINATI 

12/12/2016 84 3.3.90 91 2 12/12/2016 15739/0-2016 01 100.000 Pagamento de Empenho 0,00 0,00 

Total do Fornecedor: 30.529,20 0,00 

TARUMA, 22 de Março de 2017. 

Exercício : 2016 

Página: 1/1 

Visto: 

Liquidado Pago Retenção Saldo 
0,00 0,00 0,00 30.529,20 

30.529,20 0,00 0,00 30.529,20 

30.529,20 

0,00 30.529,20 0,00 0,00 

30.529,20 30.529,20 0,00 
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Locamail :: Fwd: Re: RES: Ofício Precatório 484 ... h ttps://webmail-seguro.com.br/taruma. sp. gov. br. 

1 of 2 

Assunto: Fwd: Re: RES: Ofício Precatório 4849/2017 
De Ladiane < ladiane.bovolenta@taruma.sp.gov.br> 

Para: hilario.juridico <hilario.juridico@taruma.sp.gov.br> 

Data 05/04/2018 09:20 

•Comprovante - DEPRE.pdf (35 KB) 

--------Mensagem original --------

Assunto:Re: RES: Ofício Precatório 4849/2017 
Data:02.10.2017 16:23 

De:Ladiane <ladiane.bovolenta@taruma.sp.gov.br> 
Para:PAULO JOSE FERREIRA <pferreiral@tjsp.jus.br> 

Boa tarde, 

Para evitarmos mais constrangimentos depositamos a quantia de R$1,00 real, e esperamos sanar este 
problema, conforme comprovante em anexo. 

Att. 

Ladiane Bovolenta 
Secretaria Mun. de Governo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ - SP 
Rua Aroeira, 482 - Vila das Árvores - CEP 19820-000 
Telefone: (018)3373-4500 - Ramal 9528 

Em 25.09 .2017 13:38, PAULO JOSE FERREIRA escreveu: 

Boa tarde. 

No ofício 4849/2017, solicitava que se efetuasse o depósito com o valor atualizado. 

O valor devido para a quitação em 30/09/2017 é de R$ 211,34, contra saldo em conta da PM de Tarumã R$ 211,11Uá 
incluso o depósito de R$ 6,33). 

Faltando ainda R$ 0,23 para a quitação total do precatório 7009201-61.2014.8.26.0500. 

Se puderem recolher uma guia com o valor complementar corrigido, enviarei para a baixa no setor de 
pagamento. 

Atenciosa mente, 

Paulo Jose Ferreira 
Contador Judiciário 

2/1/19, 10:16 A[\ 
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Locamail :: Fwd: Re: RES: Ofício Precatório 484 ... . https://webmail-seguro.com.br/taruma.sp.gov.br. 

2 of 2 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
DEPRE 5.3.1 - Serviço de Gestões das Dívidas, Conciliações e Rateias dos Depósitos - Letras Q a 
z 
Rua dos Sorocabanos, 680 - lpiranga - São Paulo/SP - CEP: 04202-001 
Tel: ( 11) 2062-6039 
E-mail: pferreiral@tjsp.jus.br 

De: Ladiane [ladiane.bovolenta@taruma.sp.gov.br] 
Enviado: segunda-feira, 25 de setembro de 2017 10:25 
Para: PAULO JOSE FERREIRA 
Assunto: Ofício Precatório 4849/2017 

Bom dia. 

Segue em anexo o comprovante de pagamento do montante estabelecido no oficio 4849/2017. 

Att. 

Ladiane Bovolenta 
Secretmia Mun. de Governo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ - SP 
Rua Aroeira, 482 - Vila das Árvores - CEP 19820-000 
Telefone: (018)3373-4500 - Ramal 9528 

AVISO· O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida 

autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas Internas do Tr1bunal de Justiça do Estado de São Paulo 

(T JSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar 

Imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

Ladiane Bovolenta 
Secretaria Mun. de Governo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ - SP 
Rua Aroeira, 482 - Vila das Árvores - CEP 19820-000 
Telefone: (018)3373-4500 - Ramal 9528 

2/1/19, 1O:16 Af. 
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Portal de Serviços e-SAJ h ttps ://esaj. tjsp.jus. br/cpopg/show.do ?processo .. 

1of2 

3'$= ,~:~;~.~~.!,~\i~f~~;:~,~ +:;,; " } 
__ .__.,..._..., .............. liiiíiilíiiliiiiliiilii._liiiíil._•.·iiii::/iiiíi•.L"llli· .... iiiíiiili .... iiíiiiiíiiliiíiiiiiíiiiiíilliiíiiililmiii 

(~0? ,,.~~iJ'.'~""'~ ~~r~~rvf~~9s . · 
;;W:úf1Wftf qMiJ;~ff9L~~rg;~viLAJ_~gi< •;· 

HILARIO VETORE NETO (Sair) 
,·.·. ~ . ·.;.;. ·- .' .. ~. 

' ' -, ; -:.; :., ::);;:;;~fo;j~t'i~'.~ > Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do lºGrau 
...... , .. 

· :~·. Consulta de Processos do 1 ºGrau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

clique aqui . 
• Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do 

processo. 

Dados para pesquisa 

Foro: 

Pesquisar por: 

Número do Processo: 

Dados do processo, .-

Processo: 

Classe: 

Assunto: 

Local Físico: 

Distribuição: 

Juiz: 

Outros números: 

Partes do processo;"'·. 

; o.Ei>R~ • .:J 
: . ;., .:.__.:._~__.~.-~:.::.-..:.::.::2~8.:.;.;;.:~--~:_..: ;": :,, : · .. · ·.· 

i ·Número d.o P.rccesso · ·,.; " ... · ! 
•. ~..:.:..:.:.:...:.:.~.: .. :_,_;.2:.":.ú":__:_ .~li,.:...;·.:___._._;:;.~.~ .. -~--.:.j:.~~::.' .:. -- 1 

7009201-61. 2014.8. 26.0500 

(Tramitação priori tá ria) 

Precatório 

Área : Cível 

Tratamento Médico-Hospitalar 

17/11/2017 00:00 ·Arquivo Geral 

18/11/2014 às 00:00 - Livre 

DEPRE • DIRETORIA DE EXECUÇÕES DE PRECATÓRIOS E CÁLCULOS • DEPRE 

Luís Paulo Aliende Ribeiro 

PG11462/2014, EP9201/2014, 0006659-35.2010.8.26.0047, OC1/2016 

Reqte : KARINA DANIELE DE SOUZA 
Advogado: SAMIA EL RAFIH 

Ent. Devedora : PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 
Advogado: HILARIO VETORE NETO 

Movimentações .. ·. 

Data 
30/10/2017 

31/07/2015 

02/03/2015 

20/02/2015 

23/01/2015 

26/11/ 2014 

Exibindo todas as movimentações. »Listar somente as 5 últimas. 

Movimento 
DEPRE - Processo quitado pelo usuário no sistema de pagamento 
Quitação migrada do sistema legado. 

ENCAMINHADO AO ARQUIVO GERAL (SGDAC) EM 
Remetente: 2.2 Destinatário : 0.9 Usuário: MARCIO Volumes: O 

ENCAMINHADO AO DEPRE 2. 2. 1 EM 
Remetente: 1.3 Destinatário: 2.2 Usuário: ALEX Volumes: O 

ENCAMINHADO AO DEPRE 1.3. 1 (EXPEDIÇÃO) EM 
Remetente: 2.2 Destinatário: 1.3 Usuário: SANCHES2 Volumes: O 

PROCESSAMENTO DO PRECATÓRIO, ENCAMINHADO (2ª VIA) P/PREVISÃO ORCAMENTÁRIA 
Remetente: 2.2 Destinatário: 2.2 Usuário: ROSELl2 Volumes: O 

AGUARDANDO TRIAGEM EM ORDEM DE PROTOCOLO 
Remetente: 2.2 Destinatário: 2.2 Usuário: ROSELI2 Volumes: O 

2/1/19, 10:36 A]\ 
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Portal de Serviços e-SAJ h ttps ://esaj. tjsp.jus .br/cpopg/show.do ?processo .. 

2 of 2 

Data 
18/11/2014 

Petições diversas.;-.~ 

Movimento 
ENCAMINHADO AO DEPRE 2.1 EM 
Remetente: 1.1 Destinatário: 2.1 Usuário: SUELJ 

Não há petições diversas vinculadas a este processo. 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças,;"~ 

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Apensos, Entranhados e Unificados ,,.~, 

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo. 

Audiências 
:-··· 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

2/1/19, 10:36 Af\ 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

H
-6D

A
T

-5H
O

F
-3T

4E



-. , 

l_,; 

" 

,. 

j ;:'I :~-,i··_;,· 
.~ ' l ' , ~ ' '~ 
'1 , . 

. ' \ .,: 
' . 

. ' % 
F!rómio - ·{ 
Pré(e#:~ . , ~· . , 
E~pt,~~t:rf!.ftd,pr 
ro'J l '~ . ,200;! \•2005'!-~ 

,f 

!,::: 

,,, 
~.~ 

.·: •, 

.. i\(RE#.Ei.~WRÁJ0\!!NI .'. t 'Àt;nÉ~:TÂRL:!M~ 
-. , , : ,• , , • 1-' ,•·c•;..':f:• . -" - ~J . .'-:-- ' · ~ ,. 

LEI N!>,.912120101 DE ~5 DEJUNH0'• DE ~2~0.~0'. . , . 
"0!$.PôE· SOBRE A FlxAQAn·o·o:;àJJp)N](A'Nt-E 'IDE bÉBIJ'.O.S: DE 
,PEQÚEÍ'JO VAl:o,R _ORllJNops·;.:rli~§.--.;~:~.tú:fif.JÇA:§; ~~;;4WJ{ÇIAIS ,, 
TRANSltADAS EM JU.liG.A,0'.0~ --~0$_ 1-'FERMCD'S'. 'O:ó"AR:t.· :toó 'DA 

'.CF/~fü~:E'.91..bO ;A'o·cr .. ·E DÁ ôurkA's i?R'.OVl'[1ê'r~tclÂSI.~.. '_' .... 
,: . ' 'ir '_ ' ' : .• • - 1 ' ',_ ~:··- · .. 1 1 .\ '( ' · - • };,,;~ •. }:_·: ... ~ _,_._, ..... ; .~_,, . .t- ;.:'.' ' ;,'; •.. 

v'·' .~ii(J~P5J?./:'<~1~:§.T:Aj·,s'JLy'f;i;: ·pR~~~íjtmlNib~1qrn~J: .. o_E .. JrARÜIV!~~, 
.00:1ESTADO'.~QE,SAO PAULO! ~" '' ... ;· .· 1 · .. 

• .,_ •- '. , · ' " · - · I 1 _ _, .\ _,~ , •. , , -.t •• t ; .. · -· !;: :.\ . .-; 1 , ':· .... 1_ •. ' , 

, '.f:Á,:ç'.Q ::$.isi:R -q~e ·h cârrl~r~ wi.U.11f~ip~{<f.bFr~f4rfia, ·éi.P~oy&o 0 . Ç.t{ · 
. . ~án,çi'ório . a ·seguiti~e l,:.ei: .. ; · .i; • 1. 

. > •· . ' . i • .. '. ' \ · ' . . •·: 

. , : , Ar:t~ _ ··i~ ; ;:- :'.©'~; '.d~~it~>? - .d.~ péqu~no Valor -qué;i ?'.:if;~.i,ªl;l~.ac ról~qiqi_P,~1_ í;f~tVJl ~.f~z~r; eh}~-
·· virt.~d~ · .• pe. ~~~te~g~~;JUd)pj~ii.trr~·~·~iti:l~~··:em:J_tí!~_aq9 .. nq~,;\ei;rfa·q~r·.~~~1~:~y~J:Jfü~R:%~~-,~: 4?:..~.~\~.il!$.9 ._ 
1,.QO, .d~ , Constit.u},9,a:~ .. F;~.~J~r~k Çj?' ª~'~ .?, ,,~7; ; ;.:~ }2. cJ~·:A~._~T'·e .J~~g(t~~''"~~~~l~f~~~9~~L'D~:J?2JQ~ .. : 
"ficam .!'x?,dº$ em. ~~nt1a •co:r~~pqQqer:ite·· c;i 1,,0 i_(dez): salfl.r!Q~/m}n\p1P.$'Vl~~n~f:W'1~'p ·l!J~~:~1I ~ .. 

1 
, , . 

Ark 2~ -·Êsta. t~iienlrá"râ errf t19()r .. !=la ·data :d'(;j ;5~a'.; R.t110HBaç0a·@~/ ''- '· ,..1• •• · -· i .. 
. { ·)j .,,' ~·~;("·:~· . . . ! ... ... . . > '. · ;)"·~\·;>!~~~-.r" -~·)-'"{: i1 \" .. ,. 

Art.:,3f ' ~- R!9\/dgâ_i)i"se ,as 'dl~p, $.f~ões· ~rn··pont~Woi ·~;:.·-~ · ~ ·.,,/ · ·,: , , '.', l ·· 

.. ~ P~W?· i Mu~idip~i.t -~"Waldem~( .. ~ch~a~·>· etfi· 1,§i <l/l1n~?:.'d~ \.g·º'~~,j9.\ --k~.~;h~?,~t. hk ·· 
Ema~º!P•.çao Poutic7:w. AiJ~:~a 1nstr ª°,· , , , , \~:· / i,~}iÇJ . i~~:·. .: 

1\ V. •' "' •:J .. ,yt ,, ,,,.. ('. 1' ,, t·1t 1~· 
t, ' · ~ • .-.~· ~\~ ,, ... ~ \"f \" t· : ~ :~· ; · ., ,I,· t 1 .,, 

l ri t 

j~{fr ·· .. da' ·.'.P.S · ~ .~$ova· , ;,: ,.: ·~ - · 
-fi!R · Ef :;:-· · NIC. IP . 'L--

·." .· ., ... ~ . - . ' l{ .. 

:. 

,.' i 

; - ~I > 

' t ~ 

'" 

·' 
. t 

•'.'. 
.,1 ,. 

·:;::; . ,,, .-;, 

' :-• 

-, ' 

·" 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

H
-6D

A
T

-5H
O

F
-3T

4E



, 
ITEM B.1.9 - DEMAIS ASPECTOS SOBRE 

( . 
RECURSOS HUMANOS: 

( 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
F

U
-7H

D
L-5W

T
K

-6F
0I



' , . ... 

' ANAl.:ISTA DE CON1HQLf;· l~J~RN.ÇF , \.~ 'f"' 1·· · ';ASSE2S$0J~JG>,.E :e,p~íiROl:.~dff[~R~O~. 1"_;-
ASS_ISTENTE '_CULTURJ\L -· .• > ·., -.,'.''" t. i1 -~: . DIREi;o·~-:_@ÇJJ.!;T!DRA~· .. ~-'" ·(~J >~<;~; J o_--.-
A~Sl_S,TENTE pi;: GABINETE :.:>-'\ ·. I ·i.! í• ;:·:\ . ·ABSE$SQR~!OJ~ 'GABINETE~ --~ I . "'-\\.i.l'f . 1 

ASSISTENTE DE MANLFfEN:!A0T:)6:<FRQrrA .. '.- IJllREJ,OR QE~NIA'f:JUTEf~t - ;AQDEiRROTA -· ., 
' ASSIS.Tl;NIE DE SERV.L OS;'Ml'.JN.[0JPAJ$ . ' 1 .01gsr~R DE'fSEBrMl>~Sdv\ÜNIC.H3Al~t . 

" Ti 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
F

U
-7H

D
L-5W

T
K

-6F
0I



11J. •" 

•:; Cllll•')AH · T48U ' 
' 'N.nos SOlilfrt "~t 

\ .. 

. r ... 

" 

.~ ,.'. • .. 

J ··.--' •• 
... 1 •• ; • ..... 

': ' 

.. '. '· . 1 
l (4 

.1 ,• 

Pé~F~~Tt!J~AI fl4WN.1.cÚ~Al o~; Tl\liVMÃ 
' ,\ .. 

't ... . .. 
\ 

·' 

;/ 

··rr 

,. 

• }i, 
t. '"~ 

... 
·" 

'v: 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
F

U
-7H

D
L-5W

T
K

-6F
0I



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
F

U
-7H

D
L-5W

T
K

-6F
0I



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
F

U
-7H

D
L-5W

T
K

-6F
0I



Cidade do _ 

TARUMA 
JUllTOS SOMOS MAIS 

TARUMÃ 
premiada pelo ·Iº ~ no 

po mprccnckdora 

Rogério Silveira Lima 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

ASSUNTOS JURIDICOS 

PRÊMIO 

(Q) 
QUALITY® 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade de _ 

TARUMA 
(Q) 

QUALITY® 
JUNTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

ANEXO 1 

TÍTULO DO CARGO: Agente Administrativo 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001 -22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cidade de _ 

TJIRUMA 
JUllTOS SOMOS MAIS 

ANEXO li 

TÍTULO DO CARGO: Agente Administrativo (Recursos Humanos) 

PRÊMIO 

lrQ~ '·~\ ,, S# 
QUAL11Y® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 -Tarumã - SP- CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cidade de _ 

TARUMA 
JUtHOS SOMOS MAIS 

ANEXO Ili 

TÍTULO DO CARGO: Agente Administrativo 

PRÊMIO 

''Q't ~ l ~~ 
~ /1 

QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cidade de _ 

TABU MA tQ) 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

ANEXO IV 

TÍTULO DO CARGO: Agente Administrativo 

de valores, 

REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: Segundo Grau Completo. 

EXPERIÊNCIA: dois anos com prática em digitação, cálculos e em micro computador. 

ESFORÇO MENTALNISUAL: Normais 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade de _ 

TARUMA 

'/Q\~ 
~) 

QUALITY® 
JUNTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
ANEXO V 

TÍTULO DO CARGO: Agente Administrativo 

Rua Girassol , 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
F

U
-7H

D
L-5W

T
K

-6F
0I



Cidade de ,.. 

TARUMA 
JUllTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

ANEXO VI 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cldado do -

TJIRUMJI 
JUNTOS SOMOS MAIS 

TAlWMÃ 
prcmiadn pelo •I" ano 

r c111 1u-ccnt1cllorn 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

inteirando-se dos assuntos a serem tratados, 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
F

U
-7H

D
L-5W

T
K

-6F
0I



Cidade de _ 

TARUMll 
'.iüiiros SOMOS IMIS 

ANEXO Vil 

TÍTULO DO CARGO: Agente Administrativo. 

TAltUMÂ 
prcmiadn !JC'lo •lv :mo 

'I' cmprecndcdorn 

PRÊMIO 

~f Q1~. 
~~ 

QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
F

U
-7H

D
L-5W

T
K

-6F
0I



PRÊMIO 

Cidade de -

TARUMA 
JullTOS SOMOS MAIS 

'/Q'~ ~) 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

ANEXO VIII 

TÍTULO DO CARGO: Agente Administrativo 

RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: por notas fiscais, patrimônio e informações confidenciais. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

ANEXO IX 

TÍTULO DO CARGO: Agente Administrativo (de Materiais) 

ESFORÇO MENTALNISUAL: normais. 

SUPERVISÃO RECEBIDA: diretamente e constantemente do Engenheiro Civil e Assistente Técnico 

Rua Girassol, 201 -Tarumã - SP- CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: patrimônio, distribuição adequada de material e segurança de 
terceiros. 

ANEXO X 

EXPERIÊNCIA: Dois anos. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Exerce suas funções dentro do escritório. 

Rua Girassol , 201 -Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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(Q) 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica, responsável 
pela entrega dos documentos dentro do prazo estabelecido, por materiais e documentos e por 
informações confidenciais. 

SUPERVISÃO RECEBIDA: Recebe supervisão constante e direta do Superior Imediato. 
ANEXO XI 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

formais e informais existentes na 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

-Promover, através da educação continuada, a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente 
torne-se mais saudável; 
-Discutir de forma permanente, junto à equipe e à comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os 
direitos de saúde e as bases legais que os legitimam. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: Primeiro Grau Completo, com cursos de aperfeiçoamento na área de atuação e 
treinamentos pela Direção Regional de Saúde (DIR-Vll) 

EXPERIÊNCIA: Dois anos, com constante atualização. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

P
-3O

28-6A
V

W
-5M

92



PRÊMIO 

QUALITY® 

Cidade de _ 

TJIRUMJI lQ) 
JUNTOS SOMOS IMIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

ESFORÇO MENTALNISUAL: normais. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Exerce suas funções no escritório e em trabalhos de campo. 

Rua Girassol, 201 -Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RISCOS: físico. 

SUPERVISÃO RECEBIDA: Secretário Municipal do Esporte esporadicamente 

RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: material de limpeza e patrimônio. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
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~ ~I \'~Q~~ ~ ~ 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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JUllTOS SOMOS MAIS 

PRÊMIO 

~fQ'' \:_~ 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADES: responsável pelas ações e função que pratica. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Trabalho, geralmente, no período noturno. 

SUPERVISÃO: Recebe supervisão com o Secretário Municipal de Planejamento, Obras e Serviços. 

Rua Girassol , 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cidade do _ 

TARUMA 
JUNTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001 -22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

tQ~1\ 
'i~ Sli 

QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

SUPERVISÃO: Recebe supervisão constante do superior imediato. 

RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica, principalmente 
referente a numerários. 

Rua Girassol , 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade de -

TARUMJI 
tQ~)\ 
~'- SI 

QUALITY® 
JUlffOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

ESFORÇO MENTALNISUAL: Normais 

RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade do _ 

TllRUMll lQ) 
QUALITY® 

JUNTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cidade de _ 

TARUMA 
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QUALITY® 
JUlffOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 -Tarumã - SP- CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade do _ 

TllRUMll 
''Q'~ ~) 

QUALI'IY® 
JUNTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RISCOS: esforços visuais e LER (lesões por esforços repetitivos). 

SUPERVISÃO: periódica do Secretário Municipal da Educação e Cultura. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cidade de _ 

TllRUMll 
'.iu'Nros SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

informática e do 
estudos para a 
profissional dos 

RESPONSABILIDADES: responsável por informações confidenciais que lhe são enviadas. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade de -

TARUMA 
JuNTOS SOMOS MAIS 

(Q) 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

ESCOLARIDADE: segundo grau completo 

EXPERIÊNCIA: Dois anos, prática em digitação e noção em informática. 

ESFORÇO MENTALNISUAL: concentração. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001 -22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cidade de ,.. 

TJIRUMA 
JUllTOS SOMOS MAIS 

PRÊMIO 

~Q~'\ ~~ 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

SUPERVISÃO RECEBIDA: Secretário Municipal da Administração. 

RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: documentos e informações confidenciais. 

Rua Girassol, 201 -Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cidade de _ 

TARUMA 
JUtlTOS SOMOS IMIS 

PRÊMIO 

'rQ~ 1\ 
\" ~ 

QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 -Tarumã - SP- CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cidade de _ 

TARUMA 
'.iüinos SOMOS MAIS 

lQ) 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIADADES ENVOLVIDAS: Ética constante 

AMBIENTE DE TRABALHO: interno (dentro da escola, escritório) e externo (para resoluções práticas) 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

''Q'~' ~J 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

SUPERVISÃO: recebe supervisão da Secretária Municipal da Educação e Cultura e supervisiona todos 
os motoristas. 

ESFORÇO MENTALNISUAL: Normais 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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TATWMÃ PRÊMIO 

Cidade de _ 

TARUMA 
JuNTOS SOMOS MAIS 

,, Q'\\ 
"9 QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

ESFORÇO MENTALNISUAL: concentração. 

SUPERVISÃO RECEBIDA: Secretário Municipal da Administração. 

RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: documentos. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

,~I Q'\ ~f 'I ~) 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol , 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001 -22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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TJIRUMA 
JUNTOS SOMOS JnAIS 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: Segundo grau Completo. 

PRÊMIO ,, Q"~ l_) 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

M
-G

3K
F

-561A
-7W

N
S



, 
ITEM F.1 - IEG-M - 1 CIDADE - Indice C 

e 

, 
: _1· 

( -
. . .:, 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

Q
-5H

B
I-6O

9Q
-3IF

F



i . .,_, 

~ -

PLANO MUNICIPAL DE 
DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO 

DE TARUMÃ. 

T ARUMÃ, 2018. 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP j CEP: 19820-000 j CNPJ: 64.614.449/0001 -22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@ltaruma.sp.gov.br 

r; 
.A.3P 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

Q
-5H

B
I-6O

9Q
-3IF

F



.. 
r; 

. A3P 
.... , ... · " :..:. ... .;.;.:;__ 

PLANO MUNICIPAL DE 
DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO -DE TARUMA. 

Plano de Contingência elaborado por: 

Paula Fernanda Carneiro 

Daniel Franco da Silva 

Outubro/2018 

Rua Aroeira, n• 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP J CEP: 19820·000 J CNPJ: 64.614.449/0001 -22 
Fone/ Fa x: (18) 3373·45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

Q
-5H

B
I-6O

9Q
-3IF

F



. .._., 

.___.. 

'--.;" 

......,. 

"'-,/ 

.___, 

'-'" 

'--'" 

. ._,, 

1/tTARüMÃ 
"'~/ TEMPO OE UM NOVO rEMPO 

SUMÁRIO 

1 . 1 NT R O D U Ç ÃO ............................................................................................. O 7 

2. APRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TARUMÃ ...................................... 07 

2.1 História do Município de Tarumã ............................................................. 07 

2.1.1. Mapa do Distrito de Tarumã - Década de 30 .......................................... 09 

2.2. Características físicas do município de Tarumã ................................... 09 

2.2.1. Mapa do Município de Tarumã - Perímetro urbano ................................ 1 O 

2.3. Geografia, Relevo, Solo e Clima do Município de Tarumã ................... 11 

2.4. Hidrografia do município de Tarumã ...................................................... 11 

2.4.1. Mapa da Bacia hidrográfica do Médio Paranapanema ............................ 12 

2.5. Rodovias e Estradas Vicinais do município de Tarumã ....................... 12 

2.5.1. Mapa do Município de Tarumã - Rodovias e Estradas Vicinais ............. 13 

3 - DEFESA CIVIL ............................................................................................ 14 

3.1. Conceitos e definições ............................................................................. 14 

3.2. Eventos relacionados ............................................................................... 14 

3.2.1. Acidente ................................................................................................. 14 

3.2.1.1. Acidente Natural. .................................................................................. 14 

3.2.1 .2. Acidente Tecnológico ............................................................................ 14 

3.2.2. Desabamentos ...... ~ .................................................................................. 15 

3.2.3. Cheias ou Enchentes ............................................................................... 15 

3.2.4. Endemias ................................................................................................. 15 

3.2.5. Epidemias ................................................................................................ 15 

3.2.6. Deslizamentos ......................................................................................... 15 

3.2. 7. Explosões ................................................................................................ 15 

3.2.8. Incêndios ................................................................................................. 15 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP 1CEP:19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site; www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

Q
-5H

B
I-6O

9Q
-3IF

F



. .._, 

·~· 

'-._../ 

.'--' 

'--'. 

.___, 

.-..._/ 

~ 
A3P 

3.2.9. Incidentes ......................................................................... · ....................... 15 

3.2.9.1. Incidentes involuntários ........................................................................ 16 

3.2.9.2. Incidentes propositais ........................................................................... 16 

3.2.10. lnundações ..................................................................... : ...................... 16 

3.2.11. Naufrágios .............................................................................................. 16 

3.2.12. Soterramentos .................................... ... ................................................ 16 

3.2.13. Vendavais .............................................................................................. 16 

4. ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL..16 

5. EVENTOS POSSÍVEIS E CONSEQUÊNCIAS ESTIMADAS ....................... 17 

5.1. Eventos Ambientais ............................................ -....................................... 17 

5.1.1. Tempestades, Vendavais e Granizos ...................................................... 17 

5.1.1.1. Consequências estimadas ................. .. ................................................. 17 

5.1.2. Cheias ou Enchentes ............................................................................... 17 

5.1.2.1. Consequências estimadas .................................................................... 17 

5.1.3. Estiagens ou Secas ................................................................................. 17 

5.1.3.1. Consequências estimadas .................................................................... 18 

5.1.4. Geadas .................................................................................................... 18 

5.1.4.1. Consequências estimadas .................................................................... 18 

5.1.5. Desmoronamentos ................................................................................... 18 

5.1.5.1. Consequências estimadas .................................................................... 18 

5.2. Eventos químicos ..................................................................................... 18 

5.2.1. Contaminações de Córregos e Rios ........................................................ 18 

5.2.1.1. Consequências estimadas .................................................................... 18 

5.2.2. Vazamentos de Combustíveis ................................................................. 18 

5.2.2.1. Consequências estimadas ................................................................... 19 

5.2.3. Vazamentos de Gás GLP ........................................................................ 19 

5.2.3.1. Consequências estimadas ....................................... ............................ 19 

5.3. lncêndios ...................... ~ ............................................................................ 19 

5.3.1. Consequências estimadas ....................................................................... 19 

5.4. Explosões .................................................................................................... 20 

5.4.1. Consequências estimadas ......... .. ........... ................................................. 20 

5.5. Epidemias ................................................................................................... 20 

flua Aroeira, n< 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP 1CEP:19820-0001 CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br J e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

Q
-5H

B
I-6O

9Q
-3IF

F



,,, " ' 

!·" . "• ··. C 1 D A D E D E -

,;;:; TARUMA 
'r/ TEMP O DE UM NOVO TEMPO 

,·,\,. ..... 
Prefeito 
:.'!Jl.'.r~.!!!.~.~ .. ~0.r 

6. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL. .............................................................. 20 

6.1. CONDEC - Comissão Municipal de Defesa Civil ................................... 20 

6.1.1. Presidência da COMDEC ........................................................................ 21 

6.1.2. Secretaria da COMDEC ........................................................................... 21 

6.2. Grupo de Apoio ......................................................................................... 22 

6.2.1. Conselho Técnico .................................................................................... 22 

6.2.2. Conselho Comunitário ............................................................................. 22 

6.3. Assessor de Comunicação ....................................... ............................. 22 

6.4. Grupo Operacional ................................................................................... 22 

7. AÇÕES PREVENTIVAS ............................................................................... 23 

8. PROCEDIMENTOS EMERGENCIAIS .......................................................... 23 

8.1. Acionamento ..................... , ....................................................................... 23 

8.2. Desencadeamento de Ações ................................................................... 24 

8.3. Fluxograma geral de acionamento .......................................................... 25 

9. EMERGÊNCIAS E COMPETÊNCIAS ........................................................... 25 

9.1.Tempestades, Vendavais, Granizos, Enchentes, Estiagens ou secas, 

Geadas, Incêndios e Desmoronamentos ....................................................... 25 

9.1.1. Bombeiros ................................................................................................ 25 

9.1.2. Sec. Mun. da Agr. Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos ............... 26 

9.1.3. Secretarias de Saúde e de Assistência Social.. ...................................... 26 

9.2. Contaminação de Córregos e Rios e Vazamentos de Produtos 

Químicos ...................................................................................................... , .... 26 

9.2.1. CETESB/ UGB Meio Ambiente ................................................................ 26 

9.2.2. Secretarias de Saúde e de Assistência Social.. ...................................... 27 

9.2.3. Sec. da Agr. Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos ........................ 27 

9.3. Explosões ou lncêndios ........................................................................... 27 

9.3.1. Bombeiros ................................................................................................ 27 

9.3.2. Secretarias de Saúde e de Assistência Social. ....................................... 27 

9.3.3. Sec. da Agr. Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos ........................ 27 

9.4. Epidemias ........................ , ......................................................................... 28 

9.4.1. Secretarias de Saúde e de Assistência Social.. .. .................................... 28 

9.4.2. Sec. da Agr. Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos ........................ 28 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP J CEP: 19820-000 1 CNPJ: 64.614.449/0001 ·22 
Fone/Fax: (1B)3373·4500 J site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mall: gablnete@taruma.sp.gov.br 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

Q
-5H

B
I-6O

9Q
-3IF

F



'-'" 

'-.../. 

.._,· 

·.._, 

··---' 

·.._, 

.._,. 

. .._, 

·.._, 

·...__, 

"'--" 

. .._, 

'-'. 

.._,· 

"-..J 

~ • . , CIDADE DE -

· TARUMA 
TEMPO OE UM NOVO TEMPO 

1 O. RESPOSTAS ÀS EMERGÊNCIAS ............................................................. 28 

11. RECONSTRUÇA0 ...................................................................................... 28 

12. CONTROLE DE SINISTROS E SOCORRO À POPULAÇÃ0 .................... 29 

12.1. Ações de Socorro ................................................................................... 29 

12.2. Ações de controle de sinistros .............................................................. 29 

12.3. Ações de assistência às populações afetadas .................................... 29 

12.4. Ações de atividades logísticas .............................................................. 29 

12.5. Ações de promoção, de proteção e de recuperação da saúde .......... 30 

12.6. Ações de vigilância das condições de segurança global ................... 30 

12.7. Ações de reabilitação dos serviços essenciais ................................... 31 

12.8. Ações de reab. de áreas deterioradas/habitações danificadas .......... 31 

13. RECURSOS HUMANOS E ESTRUTURA DE ATENDIMENT0 ................. 31 

13.1. Plantão ..................................................................................................... 31 

13.2. Quadro de pessoal efetivo ..................................................................... 31 

13.3. Voluntários ......................................................................... i •••••••••••••••••••• 32 

13.4. Alojamentos ............................................................................................ 32 

13.5. Vigilância Patrimonial ............................................................................. 33 

13.6. Segurança Pública .................................................................................. 33 

13.7. Atendimento médico e de enfermagem ................................................ 34 

13.8. Atendimento Hospitalar de urgências .................................................. 34 

13.9. Veículos Operacionais dispon íveis ...................................................... 35 

13.1 O. Piscinas e Reservatórios de água ...................................................... 37 

13.11. Transporte Coletivo intermunicipal .................................................... 38 

13.12. Campos de aterrissagem de helicópteros ......................................... 38 

13.13. Material de apoio .................................................................................. 38 

13.14. Postos de Combustíveis ...................................................................... 38 

13.15. Revendedores de GLP e Água Mineral.. ............................................. 39 

14. ANEXOS ...................................................................................................... 40 

14.1. Cadastro Pessoal assistido em Abrigos .............................................. 40 

14.2. Ficha de Quadro Funcional dos Abrigos ............................................. 41 

14.3. Ficha de Atendimento Médico Epidêmico ............................................ 42 

15. CONCLUSÃ0 .............................................................................................. 43 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Árvores - Tarumã-SP 1CEP: 19820-0001CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

Q
-5H

B
I-6O

9Q
-3IF

F



'-'' 

,,___,. 

'-'' 

' ,_,/ 

·...__,· 

. .__,, 

. ._,. 

..__,,· 

. .._.. 

. TEMPO OE UM NOVO TEMPO 

'Í~~J 
;: .. \ ·. · :·· - ·~ -~:,\ , · ... :~~ 

? CIDADE DE -

TARUMA 

1. INTRODUÇÃO 

O constante crescimento e o progresso das cidades resulta no aumento 
das áreas urbanas, o que consequentemente provoca o avanço por áreas 
naturais, fato este que pode resultar em grandes impactos ao meio ambiente. A 
natureza por sua vez, responde com bruscas mudanças de temperatura, 
tormentas, furacões, incêndios, etc. Além de fatores como o crescimento 
industrial e o aumento da poluição ambiental que podem influenciar o nosso 
clima. 

O Plano de Municipal de Defesa Civil do Município de Tarumã - SP 
estabelece os procedimentos a serem adotados pelos órgãos envolvidos na 
resposta à possíveis situações emergenciais decorrentes de desastres naturais 
e incêndios, estabelecendo diretrizes e informações para adoção de medidas e 
ações com rapidez e eficácia, coordenando orgãos públicos, locais e regionais, 
e demais instituições privadas colaboradoras de atuação direta ou indireta 
nesses eventos. 

2. APRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TARUMÃ 

2.1 - HISTÓRIA DO MUNICÍPIO DE TARUMÃ 

No histórico inicial da cidade de Tarumã, deparamos com a formação de 
uma Vila que se desenvolveu até transformar-se na cidade que conhecemos 
hoje, graças ao empenho e dedicação do Sr. Gilberto Lex, que herdou uma 
grande gleba de terras de seu pai, Mathiae Lex, imigrante alemão que chegou 
ao Brasil em 1825, após um período de serviços prestados à Força Pública da 
Província de São Paulo. Esta propriedade se situava na região de Assis, entre 
a cabeceira da Fortuna e o Rio Paranapanema. 

Dessas terras, escolheu as que se localizavam na cabeceira do rio 
Tarumã e fez ali sua fazenda a qual deu nome de fazenda "Dourado Tarumã ". 
A parte restante de suas terras foi dividida em pequenos lotes que passou a 
vendê-los a pequenos proprietários que então se estabeleceram nas 
proximidades da fazenda Lex, e com auxílio de um engenheiro, Dr. Japolussi, 
iniciou-se a construção de uma Vila, que no decorrer do tempo passou a ser 
denominada "Vila Lex". Essa Vila incipiente comportava três ruas principais : a 
rua do meio, denominada rua Belizária e as ruas paralelas; do Comércio e da 
Paz, com habitações construídas de maneira precária que recebiam o nome 
"Ranchos". 

O primeiro estabelecimento comercial, a ser instalado foi uma farmácia, 
instalada em 1.924, de propriedade do Sr. Gilberto Lex, que também cuidou da 
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construção da primeira Igreja e primeira escola da vila, que passou a receber 
novos moradores. 

Um dos meios de diversão e aglutinação de pessoas na época, era o 
campo de futebol que se localizava em frente a antiga Igreja. Um dado 
interessante a respeito desses tempos refere-se a extrema dedicação de 
Gilberto Lex pelo futebol, o que de resto correspondia ao interesse comum da 
população. Por isso a contratação dos trabalhadores para a fazenda deveria 
sempre cumprir um requisito fundamental: além da competência o candidato 
deveria ser exímio jogador. Os jornais da época publicados na Capital, traziam 
sempre esta condição. 

No ano de 1.925 instalava-se na Vila Lex o primeiro dentista, e a 
primeira costureira, respectivamente Sr. Silas Orvellas e D. Aninha. No ano 
seguinte, Seu Lico abriu uma pensãozinha e sua esposa D. Adélia, tornou-se a 
primeira parteira da Vila. Pouco depois, Arthur Chizzolim começou a produzir 
pães, liberando os habitantes de longos trajetos a pé ou em lombo de cavalo 
para obtê-los. 

Em 1927, a Vila Lex foi elevada a Distrito pois já reunia condições 
econômicas e demográficas para tal. O novo Distrito tomou o nome de uma 
árvore, à época muito comum na região: TARUMA. 

A partir daí o desenvolvimento não se restringiu às melhorias materiais. 
Em 1.928 surgia a primeira Banda de Música para animar os bailes e festejos 
locais. Nesse período, Gustavo e Adolfo Fischer montaram a primeira serraria. 

Na década de 30, Tarumã viu nascer o Cartório de Paz para poder 
registrar seus casamentos e, naturalmente, os nascimentos daf decorrentes. 
Por ocasião da comemoração do 7 de setembro de 1.930, realizou-se uma bela 
festa na qual celebraram-se casamentos, batizados e crismas, e a pedra 
fundamental da Igreja nova, de tijolos, foi lançada. Hoje, tal como reza a 
tradição brasileira, a Igreja fica situada à rua central da cidade, Rua Dom Pedro 
li (hoje Avenida dos Lírios). A principal autoridade eclesiástica da região, o 
Bispo de Assis, esteve presente e abençoou a cerimônia. Seguiu-se um grande 
churrasco e, como não podia deixar de ser, uma grande partida de futebol. Pra 
fechar a noite, um baile animado pela banda que já conhecemos. 

Na década de 40, a história de Tarumã sofreu grande transformação 
com a chegada da família Rezende Barbosa, que comprou a Fazenda Nova 
América transformando-a em Usina. Anteriormente a propriedade pertencia a 
José Pires. 

A Usina Nova América começou a absorver a mão-de-obra de Tarumã e 
de toda região, tendo a cana-de-açúcar passado a ser principal cultura da 
região. 

Nas décadas de 1.950/60 Tarumã já possuía Escola de 1º e 2º grau, 
telefone, centro comercial, automóveis, e o aumento populacional era evidente. 
Em novembro de 1.961 morre aquele que foi o pioneiro de Tarumã, Gilberto 
Lex, cujo nascimento ocorrera a 25 de maio de 1880. 
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De 1.970 - 1.990 a cidade se desenvolveu paulatinamente até o 
momento em que atingindo o caráter de cidade tornou-se município. Isso se 
deu através de reuniões realizadas com os moradores tarumaenses que 
lutaram a favor da emancipação pelo plebiscito de 1.990. Tarumã obteve sua 
emancipação que resultou na implantação de sua Prefeitura no dia 1° de 
Janeiro de 1.993, sendo empossado como Prefeito nessa data o Sr. Oscar 
Gozzi. 

2.1.1 - Mapa do Distrito de Tarumã - década de 30 
·:· · .· 

< o•• < : ' O •H • ~: O ' ' ' 

2.2 -CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO MUNICÍPIO DE TARUMÃ 

Tarumã é um município brasileiro localizado na região oeste do estado 
de São Paulo, foi fundado em 1924, se tornou distrito em 1927 e emancipado 
de Assis em 1 º de Janeiro de 1993. Localiza-se a uma latitude 22°44'48" sul e 
a uma longitude 50°34'38" oeste, estando a uma altitude de 509 metros. Sua 
área territorial é de 302.913 km2

, possui como principal via de acesso a SP-333 
com destino Norte à Assis e vai em direção ao Paraná no sentido Sul. A 
distância rodoviária até a capital do estado é de 460 km. Sua população 
estimada em 2017 (segundo o IBGE) foi de 14.547 habitantes, com Densidade 
Demográfica de 42,5 habitantes por km2

. 89,79% urbana e 10,21% rural. Sua 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores - Tarumá-SP 1CEP:19820-0001CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (1O)3373·45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp .gov.br 
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economia é baseada principalmente na agricultura, porém com grande vocação 
industrial. 

Limita-se ao Norte com os municípios de Assis e Maracaí, ao Sul com o 
município de Florínea, ao Leste com o Município de Cândido Mota e a Oeste 
com o Município de Cruzália. 

Em 2013 ocupou a 31 Oº posição no ranking das melhores cidades do 
Brasil para se viver e a 146° colocação das melhores cidades do estado de São 
Paulo, segundo o Índice FIRJAN de Desenvolvimento Municipal. 

Em 2017 deu início ao Projeto Tarumã 100 Anos, com o objetivo de 
aumentar o IDH da cidade da posição 488 (201 O) para um dos 1 O maiores do 
país até 2027, quando completa cem anos da data em que se tornou distrito. 

2.2.1- Mapa do Município de Tarumã- Perímetro Urbano 

10 
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2.3 -GEOGRAFIA, RELEVO, SOLO E CLIMA DO MUNICÍPIO DE TARUMÃ 

Localiza-se a uma latitude 22°44'48" sul e a uma longitude 50°34'38" 
oeste, estando a uma altitude de 509 metros. 

O relevo do município é plano e suavemente ondulado. Solo constituído 
70% por latossolos roxos e 20% por latossolos vermelho-escuros. O restante 
está dividido entre podzólicos vermelho-amarelo, vermelho-escuro, terra roxa 
estruturada, solos litólicos e hidromórficos. 

O clima de Tarumã é quente e úmido, de características subtropicais, 
com invernos amenos e verões quentes. 

2.4 - HIDROGRAFIA DO MUNICÍPIO DE TARUMÃ 

O município de Tarumã está incorporado à Bacia Hidrográfica do Médio 
Paranapanema, pertencente à Unidade de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos do Médio Paranapanema (UGRHI 17). 

Tarumã é banhando no perímetro urbano, pelo Ribeirão Tarumã afluente 
do rio Paranapanema, e na zona rural pelos Ribeirões: do Bugio e Dourado; 
Córregos: da Aldeia, da Prata, da Paca, da Palmeira, Boa Vista, do Bugiozinho, 
Santo Antônio; e Águas: Bonita e da Onça. 

Ru a Aroeira, nº 482, Vila das Arvores -Tarumá-SP 1CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001 -22 
Fone/Fa x: (1B)3373-45001 site: www.taruma .sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@tarnma .sp.gov.br 
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2.4.1-Mapa da Bacia Hidrográfica do Médio Paranapanema 

--~1 ... 

UGAH1:.!0 

2.5 - RODOVIAS E ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE TARUMÃ 

A cidade é entrecortada por, aproximadamente 40 km de rodovias. Os 
trajetos intermunicipais são realizados pelas empresas AVOA e Guerino 
Seiscentos, que atendem outros municípios regionais. 

As rodovias que dão acesso ao município são a SP-333, no trecho de 
ligação entre Assis e Londrina, TAR-060, no trecho de ligação entre Tarum-ã e 
Maracaí e Rodovia do Álcool, no trecho de ligação com a SP-266, que por sua 
vez faz a ligação ao Distrito de Frutal do Campo e ao município de Cândido 
Mota . O Município de Tarumã possui as seguintes distâncias rodoviárias com 
seus municípios vizinhos: 

Município de Assis: 22 km; 

Município de Cândido Mota: 30,4 km; 

Rua Aroeira, 11° 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1CEP:19820-0001CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail : gabinete@taruma.sp.gov.br 
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Município de Maracaí: 22 km; 

Município de Florínea: 25,7 km; 

Município de Pedrinhas Paulista: 25,9 km; 

Município de Cruzália: 33,3 km; 

2.5.1-Mapa do Município de Tarumã - Rodovias e Estradas Vicinais 

... .. , 

Rua Aroeira, I\º 482, Vila das Árvores -Tarumá-SP 1CEP:19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
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TEMPO OE UM NOVO TEMPO 

3 - DEFESA CIVIL 

3.1- CONCEITO E DEFINIÇÕES 

Entenda-se por Defesa Civil, o grupo de ações preventivas, de socorro, 
assistenciais e recuperativas, destinadas a evitar ou limitar os desastres, ou 
suas consequências, preservar o moral da população e restabelecer a 
normalidade social, sendo suas atividades fundamentais em benefício da 
normalidade da vida da sociedade a que serve. 

Essas atividades compreendem, basicamente, a proteção contra os 
efeitos das contingências das situações de catástrofes decorrentes da ação da 
natureza e contra os efeitos adversos decorrentes de atividades ou ações da 
própria sociedade, sendo um instrumento de Segurança Municipal, de caráter 
permanente, com ações indispensáveis em situações de guerra ou paz e tem 
na redução de desastres o seu objetivo geral, enquanto a segurança à 
população se constitui no seu objetivo principal. 

Não é exercício exclusivo do Governo, e não alcançará a plenitude sem 
a participação da sociedade com seus recursos humanos e materiais. 

Com o intuito de melhor compreensão deste plano, são adotadas as 
seguintes definições: 

3.2 - EVENTOS RELACIONADOS 

3.2.1-ACIDENTE: é uma sequência de eventos fortuitos e não planejados, que 
geram consequências específicas e indesejadas ao homem e ao meio 
ambiente, causando danos corporais, materiais e interrompendo a vida de 
seres vivos. 

3.2.1.1-ACIDENTE NATURAL: fenômeno da natureza, inesperados, de difícil 
prevenção, que na maioria dos casos independe das intervenções do homem, 
tais como: deslizamento de terra, vendaval, inundação. 

3.2.1.2-ACIDENTE TECNOLÓGICO: ocorrência gerada por atividade 
desenvolvida pelo homem, sendo que a maioria dos casos são prev1s1ve1s, 
podendo ser administrados através da ocorrência de conceitos básicos de 
gerenciamento de riscos, atuando tanto na probabilidade de ocorrência de um 
evento indesejável, como em suas consequências; estes acidentes podem ser 
causados por: incêndio, explosão, vazamento de substâncias químicas 
(inflamável/corrosivo/tóxicas), naufrágio. 

Rua Aroeira, 11° 482, Vila das Arvores -Tarumá-SP 1CEP:19820-0001CNP.J: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (1B)3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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3.2.2-DESABAMENTOS: desmoronamento, caimento, ruína, queda com força. 

3.2.3- CHEIAS OU ENCHENTES: as águas de chuva ao alcançarem um leito 
de drenagem causam, temporariamente, o aumento na sua vazão; esse 
acréscimo na descarga da água tem o nome de cheia ou enchente. 

3.2.4-ENDEMIAS: Designa-se como Endemia qualquer fator mórbido ou 
doença espacialmente localizada, temporalmente ilimitada, habitualmente 
presente entre os membros de uma população e cujo nível de incidência se 
situe sistematicamente nos limites de uma faixa endêmica que foi previamente 
convencionada para uma população e época determinadas. O termo 
"Endêmico" refere-se de forma mais ajustada, ao grau de prevalência de uma 
doença, ou seja; à proporção entre o numero total de casos da doença e o 
número de indivíduos em risco de a adquirir, numa área geográfica e 
temporalmente bem definida 

3.2.5-EPIDEMIAS: É uma alteração, espacial e temporalmente delimitada, do 
estado de saúde-doença de uma população, caracterizada por uma elevação 
progressiva, inesperada e descontrolada dos coeficientes de incidência de 
determinada doença, ultrapassando e reiterando valores acima do limiar 
epidêmico estabelecido. Para ser determinada, é preciso que haja vigilância e 
controle: coleta de dados bioestatísticos, cálculo de coeficientes, adoção de um 
limiar epidêmico convencionado e acompanhamento permanente da incidência 
através de diagramas de controle 

3.2.6-DESLIZAMENTOS: termo genenco a uma ampla variedade de 
processos envolvendo movimento coletivo de solo e/ou rocha, regidos pela 
ação da gravidade, ou seja, deslizar com o próprio peso. 

3.2.7-EXPLOSÕES: processo onde ocorre uma rápida e violenta liberação de 
energia, associada a uma expansão de gases; os gases expandem-se a 
altíssima velocidade provocando o deslocamento do ar circunvizinho, 
acarretando o aumento da pressão acima da pressão atmosférica 
(sobrepressão). 

3.2.8-INCÊNDIOS: sinistro por fogo, combustão viva, fogo que escapa ao 
controle do homem; os incêndios são responsáveis por grandes prejuízos, 
principalmente econômicos, nas indústrias e comunidade em geral. 

3.2.9-INCIDENTES: qualquer evento ou fato negativo, com potencial para 
provocar danos, pode ser: 

Rua Aroeira, n< 482, Vila das Arvores -1arumã-SP 1CEP: 19820-000 1CNPJ:64.614.449/0001 -22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 
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3.2.9.1-lncidentes involuntários: incidente que pode desmantelar as 
operações de produção, causando a diminuição desta, resulta da imprudência, 
negligência, imperícia, falta de treinamento, uso incorreto de equipamentos, 
manutenção defeituosa etc; 

3.2.9.2- Incidentes propositais: incidente causado deliberadamente por 
pessoa ou grupos, cujos interesses são contrários e hostis aos da direção do 
estabelecimento (exemplo: sabotagem, terrorismo, vingança, furto, roubo etc.). 

3.2.1 O-INUNDAÇÕES: transbordamento de água da calha normal de rios, 
mares, lagos e açudes, ou acumulação de água por drenagem deficiente, em 
áreas não habitualmente submersas, são classificadas como: enchentes ou 
inundações graduais, enxurradas ou inundações bruscas, alagamentos e 
inundações litorâneas; na maioria das vezes, o incremento dos caudais de 
superfície é provocado por precipitações pluviométricas intensas e 
concentradas, pela intensificação do regime de chuvas sazonais, por saturação 
do lençol freático ou, por degelo. 

3.2.11-NAUFRÁGIOS: afundamento de uma embarcação. 

3.2.12-SOTERRAMENTOS: ocorrência que causa sufocamento das pessoas e 
danos ao patrimônio público e privado por cobertura do solo; ato ou efeito de 
cobrir ou ser coberto com terra. 

3.2.13-VENDAVAIS: deslocamento violento de uma massa de ar, que forma-se, 
geralmente, pelo deslocamento de ar da área de alta para baixa pressão; 
ocorre eventualmente quando da passagem de frentes frias, e sua força será 
tanto maior quanto maior a diferença de pressão das "frentes", também 
chamado de vento muito duro, tempestuoso, provocado por tempestade, o que 
corresponde ao número 1 O da Escola de Beaufort, compreendendo ventos cuja 
velocidade varia entre 88 a 102 km/h ou 48 a 55 nós. 

4-ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

A área de abrangência do PLANO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL abrange os 
perímetros urbano e rural do Município de Tarumã, podendo atuar em outro 
município quando: Ocorrerem consequências em outros municípios de eventos 
ocorridos no município de Tarumã; Os eventos ocorrerem nas divisas do 
município; O município de Tarumã sofrer consequências de eventos ocorridos 
em outros municípios ou; Havendo acordo prévio de cooperação entre 
municípios para adoção de medidas emergenciais. 

Rua Aroeira, 11° 482, Vila das Arvores · Tarumã-SP 1CEP: 19820-000 1CNPJ: 64.614.449/0001-22 
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5-EVENTOS POSSÍVEIS CONSEQUÊNCIAS ESTIMADAS 

5.1 EVENTOS AMBIENTAIS: 

5.1.1-Tempestades, Vendavais e Granizos: Os vendavais são provocados 
pelo deslocamento violento de uma massa de ar. Normalmente são 
acompanhados de precipitações hídricas intensas e concentradas, que 
caracterizam as tempestades. O superaquecimento local gera correntes de 
deslocamentos horizontal e vertical de grande violência e de elevado poder 
destruidor. As tempestades são normalmente acompanhadas de grande 
quantidade de raios e trovões. Granizo é uma forma congelada de precipitação 
geralmente associada a tempestades severas, especialmente aqueles que 
formam com antecedência de frentes frias. 

5.1.1.1- Consequências estimadas: Os vendavais ou tempestades derrubam 
árvores e causam danos às plantações, derrubam a fiação e provocam 
interrupções no fornecimento de energia elétrica e nas comunicações 
telefônicas, provocam enxurradas e alagamentos, produzem danos em 
habitações mal construídas e/ou mal situadas, provocam destelhamento em 
edificações e podem causar traumatismos provocados pelo impacto de objetos 
transportados pelo vento, por afogamento e por deslizamentos ou 
desmoronamentos. O granizo causa grandes prejuízos à agricultura. Dentre os 
danos materiais provocados pelo granizo, os mais importantes correspondem à 
destruição de telhados, especialmente quando construídos com telhas de 
amianto ou de barro e aos fruticultores. Poderão ainda ocorrer -a queda de 
árvores, destelhamentos, danos às redes elétricas, amassamento de latarias 
de veículos e quebra de vidros de veículos. 

5.1.2- Cheias ou Enchentes: Enxurradas são geralmente causadas por 
tempestades intensas (nuvens muito grandes e carregadas) com trovoadas. 
Estes eventos podem durar minutos ou horas, dependendo da intensidade e da 
duração da chuva, da topografia, das condições e cobertura do solo. Nas 
cidades, quando a chuva é muito forte e os bueiros e as tubulações não tem 
capacidade para transportar toda a água, pode ocorrer uma enxurrada em 
poucos minutos. 

5.1.2.1- Consequências estimadas: As Cheias e Enchentes podem adentrar 
residências causando danos ao imóvel e a mobília, arrastar veículos, pessoas, 
animais e mobílias por vários quilômetros. A força das águas pode ainda 
provocar o rolamento de blocos de pedras e de veículos; arrancar árvores, 
destruir edificações e causar corrida de massa. 

5.1.3-Estiagens ou Secas: A seca ou estiagem é um fenômeno climático 
causado pela insuficiência de chuva numa determinada região por um período 
de tempo muito longo. Há uma diferença entre seca e estiagem; Estiagem é o 

l~ u a Aroeira, 11° 482, Vila das Arvores - Ta ruma- SP 1CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001 -22 
Fone/Fa x: (1B)3373-45001 sit~: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gílbinete@taruma.sp.gov.br 
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fenômeno que ocorre num intervalo de tempo, ou seja, a estiagem não é 
permanente, já a seca é permanente. 

5.1.3.1-Consequências estimadas: A estiagem prolongada gera muitos 
prejuízos e sofrimento para a população, desde a falta de água e comida até 
doenças. Ela provoca uma série de prejuízos aos agricultores, como a perda de 
plantações e de animais, e, diferente da seca que é um fenômeno permanente, 
a estiagem pode provocar desequilíbrios hidrológicos importantes e causar 
desastres ambientais e humanos; além de baixar o volume de água dos 
reservatórios, secar rios e nascentes e ser transformada, de fato, em uma 
situação de seca. 

5.1.4-Geadas: Geada é o congelamento do orvalho na superfície, em 
decorrência da baixa temperatura, e pode atingir diferentes intensidades. Para 
ocorrer este congelamento não é necessário que a temperatura no ar esteja 
igual ou menor que OºC. Isto porque na superfície a temperatura pode ser até 
5ºC menor que no ar, dependendo da perda radioativa que a superfície perde. 

5.1.4.1- Consequências estimadas: Os maiores prejuízos ocorrem na 
agricultura, produção de grãos, hortifrutigranjeiros e cana-de-açúcar. 

5.1.5-Desmoronamentos: Acidente em construções civis habitadas ou locais 
públicos devido a problemas estruturais ou ambientais, que necessitem das 
ações contidas neste Plano de Defesa Civil. 

5.1.5.1- Consequências estimadas: Acidentes ocorridos em locais públicos 
podem fazer vítimas, ou até afetar construções encontradas nos arredores do 
local. 

5.2-EVENTOS QUÍMICOS: 

5.2.1-Contaminações de córregos e rios: Resíduos industriais, produtos 
químicos, agrotóxicos ou ainda materiais oriundos da rede de esgotos, podem 
causar danos aos recursos hídricos, seja por lançamento em rios, ou por 
infiltração do solo e contaminação do lençol freático. 

5.2.1 .1- Consequências estimadas: Contaminação de rios e lagos, 
mortalidade de peixes e animais aquáticos e degradação do meio ambiente 

5.2.2- Vazamentos de Combustíveis: O Município conta com 03 (três) postos 
de combustíveis ofertantes de Gasolina, Etanol e Diesel, sendo 02 (dois) no 
perímetro urbano e 01 (um) na zona rural do município, os quais possuem 

Rua Aroeira, n< 482, Vila das Arvores - Ta rumá-SP 1CEP: 19820-000 1CNPJ:64.614.449/0001 -22 
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tanques subterrâneos de armazenamento de combustíveis. Neste cenário 
podem ocorrer falhas no sistema de descarga, armazenagem e abastecimento, 
ocasionando vazamentos, bem como trânsito de caminhões transportando 
combustíveis na Rodovia Miguel Jubran (SP~333), vias vicinais ou internas do 
município, que em decorrência de acidente de trânsito poderá ocasionar 
vazamento de combustíveis. 

5.2.2.1- Consequências estimadas: Alto risco de incêndios com ocorrência de 
prejuízos financeiros ou patrimoniais, além de contaminação do Meio Ambiente. 

5.2.3- Vazamentos de Gás GLP: Atividade de armazenamento, manipulação, 
carga e descarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), realizada em 
estabelecimentos que operam com gás engarrafado, que em caso de falha de 
suas instalações e armazenamento e/ou método de manipulação e entrega, 
poderão ocasionar o vazamento do produto. Ademais, o trânsito de caminhões 
transportando carga perigosa na Rodovia Miguel Jubran (SP-333), vias vicinais 
ou internas do município, que em decorrência de acidente de trânsito poderá 
ocasionar vazamento de produto químico. 

Estabelecimentos comerciais de produtos químicos (tintas, solventes, fogos de 
artifícios etc). 

5.2.3.1- Consequências estimadas Acidentes que envolvem vazamentos de 
produtos químicos para o meio ambiente requerem cuidados especiais, no que 
se refere ao atendimento destas ocorrências. A intervenção nestas 
emergências, contempla ações preventivas e corretivas, haja vista os impactos 
causados pelo derrame, vazamento ou emissões de produtos químicos tóxicos 
e corrosivos com grande potencial de perigo, a curto e a longo prazo na saúde 
humana. Alem das características tóxicas, estes produtos emitem, em sua 
grande maioria, vapores e/ou gases, criando atmosferas inflamáveis, gerando 
riscos de incêndios e explosões . 

5.3-INCÊNDIOS: 

No Município de Tarumã o risco de incêndio está presente nos seguintes 
segmentos: Habitações residenciais; Estabelecimentos comerciais; Escritórios; 

Lojas comerciais; Postos de abastecimento; Distribuidores de botijões de gás; 
Lojas de tintas; Loja de fogos de artifício; Empresas de várias atividades 
industriais instaladas no Distrito Industrial e Usinas de açúcar e álcool. 

Por outro lado, no município de Tarumã, a cultura predominante é a 
Cana-de-açúcar, e esse cenário é propício para a ocorrência de incêndios e 
queimadas irregulares. Com o tempo seco, em grandes períodos de estiagem 
podem ocorrer incêndios involuntários ou criminosos. Além de incêndios 
residenciais e industriais por causas acidentais. 

5.3.1-Consequências estimadas: A ocorrência de incêndios, tanto na Zona 
Rural como no perímetro urbano causa grandes prejuízos financeiros aos 
agricultores, empresários e munícipes, degradação do Meio Ambiente e 

Rua Aroeira , nc 482, Vila das Arvores -Tarumá-SP 1CE I': 19820-0001 CNPJ:64.61 4.449/0001-22 
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poluição do ar com fuligem e fumaças que podem causar alergias aos 
moradores do perímetro urbano. Soma-se à isso o risco de propagação do 
incêndio pelos arredores. 

5.4-EXPLOSÕES 

No Municfpio de Tarumã o risco de explosão está presente nos 
seguintes segmentos: Habitações residenciais (uni e pluri-familiares): uso 
domiciliar de gás Liquefeito de Petróleo; Estabelecimentos comerciais: 
distribuidoras de botijão de gás, usuários de GLP (bares, lanchonetes, 
quiosques, restaurantes etc.), lojas de fogos de artifícios; Estabelecimentos que 
se utilizam dos serviços de caldeiras e afins (Unidades de Saúde, Usinas de 
açúcar e álcool, hotéis, lavanderias, empresas de vários segmentos instaladas 
no Distrito Industrial, etc). 

5.4.1-Consequências estimadas: A ocorrência de explosões, causa grandes 
prejuízos financeiros não somente do local afetado, como num grande raio 
circunvizinho, degradação do Meio Ambiente e poluição do ar com emissão de 
fuligem, fumaças e gazes que podem causar alergias e doenças respiratórias 
aos moradores do perímetro afetado. 

5.5-EPIDEMIAS 

O município de Tarumã poderá estar submetido aos riscos de surtos 
epidêmicos como leptospirose, dengue, esquistossomose, meningite, Sarampo, 
febre amarela, Aids etc. 

6 • ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

6.1- COMDEC - Comissão Municipal de Defesa Civil 

Criada em 1999, pela Lei 347, de 27 de abril de 1999, a Comissão de 
Defesa Civil (COMDEC), subordinada ao prefeito municipal ou ao seu eventual 
substituto, tem a finalidade de coordenar, a nível municipal, os meios para 
atendimento à situações de emergência ou calamidade pública. Constituída 
como órgão integrante do Sistema Estadual de Defesa Civil, a COMDEC 
mantém estreito intercâmbio com os demais órgãos congêneres municipais, 
estaduais e federais com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos 
para esclarecimentos relativos à Defesa Civil, e compõem-se de: 

6.1.1 - PRESIDÊNCIA DA COMDEC 

Rua Aroeira, 11° 482, Vila das Arvores· Tarumã-SP 1CEP:19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e -mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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O presidente será indicado pelo Chefe do Executivo Municipal. Compete 
ao presidente: 

- Coordenar todas as medidas preventivas e de socorro no âmbito municipal da 
Defesa Civil; 

- Assumir a direção geral de todas as ações necessárias à eliminação das 
causas de emergência e o controle de seus efeitos; 

- Coordenar e operacionalizar a mobilização de recursos internos e externos 
para fazer frente ao acidente, respeitando e observando as determinações sob 
responsabilidade das autoridades de maior jurisdição, quando for o caso; 

- Convocar e presidir a COMDEC; 

- Planejar apoio logístico para situações emergenciais; 

- Suprir os meios necessários à implantação e operacionalização do Plano 
Municipal de Defesa Civil; 

- Manter os níveis hierárquicos superiores extraordinárias (de Emergência e/ou 
Calamidade Pública); 

- Elaborar e encaminhar ao Chefe do Poder Executivo relatórios circunstanciais 
das ocorrências, acompanhado de informações das ações desencadeadas 
e/ou eventuais sugestões; 

- Estudar e propor medidas acauteladoras, normas, instruções, exercicios 
práticos e outras atividades ou providências que contribuirão para minimizar as 
possibilidades de ocorrência de acidentes; 

- Incentivar a criação de Núcleos de Defesa Civil - NUDEC no município. 

6.1.2 -SECRETARIA DA COMDEC 

- A secretaria será dirigida por secretário(a) designado pelo(a) Presidente. 
Compete ao secretário(a): 

. - Supervisionar os serviços administrativos da COMDEC; 

- Secretariar as reuniões da COMDEC e oficializar suas deliberações; 

- Realizar estudos preliminares sobre programas preventivos, propondo 
medidas necessárias à sua implantação; 

- Acompanhar as tarefas dos grupos operacional e de apoio; 

- Receber e distribuir voluntários, observando se possível a formação ou 
pendor de cada um; 

- Manter atualizada as relações dos integrantes do Sistema Municipal de 
Defesa Civil, com os respectivos endereços e telefones (celular/bip/rádio); 

- Elaborar as escalas de plantão do pessoal da COMDEC; 

- Auxiliar na divulgação da doutrina da Defesa Civil. 

Rua Aroeira, n• 482, Vila das Arvores -Tarum a-SP 1CEP: 19820-000 1CNPJ:64.614.449/0001 -22 
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6.2 - GRUPO DE APOIO 

6.2.1 - Conselho Técnico 

O Conselho Técnico será composto pelo(a) Secretário(a) Municipal da 
Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos ,e pelo(a) Secretário(a) 
Municipal da Saúde. São responsáveis pela convocação, orientação e 
monitoramento de equipes técnicas das áreas de engenharia e saúde, com a 
finalidade de elaboração e execução de projetos preventivos, de socorro, e 
recuperativos, destinados a evitar ou limitar os desastres, e consequente 
restabelecimento da normalidade estrutural e social. 

6.2.2 - Conselho Comunitário 

O Conselho Comunitário será composto pelo(a) Secretário Municipal de 
Ação Social e pelo (a) Presidente da Associação Comunitária do Centro Rural 
de Tarumã - ACRUTA. São responsáveis pela convocação, orientação e 
monitoramento de equipes . voluntárias, com a finalidade de elaboração e 
e.xecução de ações preventivas, de socorro, e recuperativas, destinados a 
amenizar o flagelo da comunidade atingida, e consequente restabelecimento 
da normalidade social. 

6.3-ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 

- O Assessor de Comunicação será um servidor da UGB Comunicação. 
Compete ao Assessor de Comunicação: 

- Promover, a partir do recebimento das informações do Presidente, os 
contatos com os meios de comunicação (rádio, TV, jornais etc.) · quando da 
realização de eventos e/ou divulgação do plano; 

- Divulgar pelos meios de comunicação (rádio, TV, jornais etc.) as ações 
adotadas durante as fases preventivas e de combate a episódios acidentais; 

- Orientar quanto aos procedimentos a serem adotados durante as entrevistas; 

- Auxiliar na elaboração de programas ou materiais preventivos direcionados às 
comunidades. 

6.4- GRUPO OPERACIONAL 

- Entrevias Concessionária de Rodovias S/A- Fone (14) 3401-2626 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1CEP: 19820-0001CNPJ: 64.614.449/0001-22 
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- Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - Fone (18) 3324-4711 

- Secretaria Municipal de Governo - Fone (18) 3373-4500 

- Sec. M. da Agric, M. Ambiente, Obras e Serviços - Fone (18) 3373-4505 

- Secretaria Municipal de Saúde - Fone (18) 3373-450 

- Secretaria Municipal de Assistência Social - Fone (18) 3373-4500 

- Secretaria Mun. da Educação, Cultura e Esporte - Fone (18) 3373-4507 

- Cia de San. Básico do Est. de S. Paulo - Sabesp - Fone (18) 3329-1044 

- Usina Nova América - Fone (18) 3373-441 O 

- Usina Água Bonita - Fone (18) 3373-4400 

- Polícia Militar do Estado de São Paulo - Fone 190 

- Polícia Rodoviária do Estado de São Paulo - Fone (18) 3325-1013 

- Polícia Ambiental do Estado de São Paulo - Fone (18) 3323-5111 

- Polícia Civil do Estado de São Paulo - Fone (18) 3324-4704 

- Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo - Fone (18) 3324-461 O 

7-AÇÕES PREVENTIVAS 

As ações preventivas com vistas a evitar e/ou minimizar os efeitos de 
acidentes naturais, tecnológicos e outros serão implementadas pelo grupo 
operacional. 

8-PROCEDIMENTOS EMERGENCIAIS 

8.1-Acionamento 

- A origem da comunicação de uma ocorrência poderá partir de qualquer 
cidadão através do Código 190 da Polícia Militar, ou ao Plantonista do 
CONDEC. Ao receber a comunicação de uma ocorrência, o plantonista deverá 
levantar o maior número possível de informações relativas ao caso 
preenchendo formulário padrão "Ficha de Acionamento" e, registrando no livro 
competente, previamente. Em seguida, retornará a ligação ao solicitante inicial 
para confirmar a veracidade da comunicação e a configuração de emergência. 

Mediante a confirmação de emergência, o plantonista de imediato 
cientificará o Presidente do CONDEC, que avaliará o episódio quanto a sua 
gravidade e consequências; baseado no resultado da avaliação o Coordenador 
decidirá sobre o acionamento, ou não, do Plano de Emergência; 

Rua Aroei ra, n• 482, Vil a das Arvores· Ta rumá-SP 1CEP: 19820-000 1CNPJ:64.614.449/0001-22 
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- Ao acionar o Plano, as equipes se mobilizarão e adotarão as 
providências técnicas administrativas necessárias ao atendimento da 
emergência. 

8.2-Desencadeamento de ações 

A intervenção em emergência se dará através de um conjunto de 
procedimentos, que irão nortear as ações das equipes tais como: 

- Acionamento: sistema de comunicação, sistema de atendimento, · 
órgãos e entidades públicas, subsistemas operacionais; 

- Avaliação: dimensão da emergência e suas consequências, táticas e 
técnicas disponíveis para o controle e extensão da emergência, articulação de 
meios mediante as necessidades apresentadas; 

Alerta: instalações vizinhas, sistema de saúde da região, 
abastecimento; 

- Contenção: proteção vazado para a atmosfera, corpos d'água e solo, 
resíduos com potencial de agressividade, substâncias com possíveis riscos; 

" Monitoramento: áreas de risco, meio ambiente; 

- Interdição: circulação de pessoas e veículos, áreas internas, áreas 
externas; 

" Paralisação: sistemas de transmissão, sistemas de produção e 
geração, sistema de transferência e recebimento; 

- Desocupação: retirada de pessoas da comunidade interna e 
circunvizinha do empreendimento, retirada de materiais que possam contribuir 
para agravar as consequências; 

- Combate: extensão de incêndio, eliminação de vazamentos de 
substâncias tóxicas, distúrbios que possam colocar em risco a segurança de 
pessoas, patrimônio e meio ambiente; 

- Logística: suprimento de alimentação, abrigo, recursos materiais e 
humanos para o atendimento das equipes que atuam na emergência e 
possíveis desabrigados; 

- Descontaminação: remoção de resíduos, desinfecção das áreas 
contaminadas. 

Rua Aroeira, 110482, Vila das Arvores -Tarumã-SP J CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
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8.3-Fluxograma geral de acionamento 

INFORMAÇÃO INICIAL DO SINISTRO 

Polícia Militar (190)--------------CONDEC (Plantonista) 

CONDEC (Presidente) 

Ass. de Imprensa Grupo Operacional Grupo de Apoio 

9 - EMERGÊNCIAS E COMPETÊNCIAS 

9.1-Tempestades, Vendavais, Granizos, Enchentes, Estiagens ou Secas, 
Geadas, Incêndios e Desmoronamentos. 

9.1.1 - Bombeiros: 

- Dirigir-se para o local com a viatura apropriada coletando mais informações 
através do rádio; 

- Efetuar o salvamento de eventuais vítimas encaminhando ao setor 
competente; 

- Efetuar o isolamento do local com confinamento do sinistro; 

- Extinguir o sinistro através do procedimento operacional padrão específico; 

- Efetuar a operação de rescaldo estabelecendo a segurança do local. 

Rua Aroeira, 11< 482, Vila das Arvores - Tarumá-SP 1CEP:19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
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9.1.2-Secretaria Municipal da Agricultura, Meio ambiente, Obras e 
Serviços Urbanos: 

Disponibilizar recursos humanos (braçais, operadores de 
equipamentos e de transportes); 

- Disponibilizar recursos materiais (veículos, máquinas e equipamentos); 

- Executar serviços de Segurança Patrimonial, apoiados pela Polícia 
Militar. 

- Coordenar e executar as tarefas pertinentes. 

9.1.3 -Secretarias de Saúde e de Assistência Social: 

- Medicar e acompanhar a evolução do quadro clinico e social das 
vítimas (interna e externamente) . 

- Disponibilizar instalações (escolas, ginásio de esporte, centros 
comunitários etc.); 

- Prover recursos (alimentação, roupas, colchonetes, calçados, produtos 
de higiene pessoal e limpeza, roupas de cama, água mineral, medicamentos 
etc.); 

- Cadastramento e assistência aos flagelados (remoção, acomodação, 
encaminhamento, etc) 

- Coordenar as atividades no abrigo, solicitar segurança patrimonial, 
indicar coordenadores, médicos, enfermeiros e profissionais de limpeza para o 
abrigo; 

9.2 -Contaminação de córregos e rios, Vazamentos de produtos químicos 

9.2.1-CETESB I UGB Meio Ambiente: 

- Realizar apoio em atividades e avaliação, para caracterização dos 
riscos potenciais e efetivos, quanto à exposição ao produto químico; 

- Apoiar as ações de controle, no estanqueamento do vazamento, 
contenção do produto, neutralização, remoção e monitoramento ambiental; 

- Apoiar as ações de rescaldo, com a recomposição do local atingido 
para o tratamento e disposição de resíduos, restauração das áreas atingidas, 
monitoramento da qualidade das águas, elaboração de relatórios de campo e 
avaliação da operação, visando a detecção de eventuais falhas. 

Rua Aroeira, 11° 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1CE P: 19820-000 1CNPJ:64.614.449/0001-22 
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9.2.2 - Secretarias de Saúde e de Assistência Social: 

- Medicar e acompanhar a evolução do quadro clínico e social das vítimas 
(interna e externamente). 

9.2.3 - Secretaria da Agricultura, Meio ambiente, Obras e Serviços 
Urbanos: 

Disponibilizar recursos humanos (braçais, operadores de 
equipamentos e de transportes); 

- Disponibilizar recursos materiais (veículos, máquinas e equipamentos); 

- Executar serviços de Segurança Patrimonial, apoiados pela Polícia 
Militar. 

- Coordenar e executar as tarefas pertinentes. 

9.3-Explosões ou incêndios 

9.3.1-Bombeiros: 

- Dirigir-se para o local com a viatura apropriada coletando mais informações 
através do rádio; 

- Efetuar o salvamento de eventuais vítimas encaminhando ao setor 
competente; 

- Efetuar o isolamento do local com confinamento do sinistro; 

- Extinguir o sinistro através do procedimento operacional padrão específico; 

- Efetuar a operação de rescaldo estabelecendo a segurança do local. 

9.3.2-Secretarias da Saúde e da Assistência Social: 

- Medicar e acompanhar a evolução do quadro clínico e social das vítimas 
(interna e externamente). 

9.3.3 - Secretaria da Agricultura, Meio ambiente, Obras e Serviços 
Urbanos: 

Disponibilizar recursos humanos (braçais, operadores de 
equipamentos e de transportes); 

- Disponibilizar recursos materiais (veículos, máquinas e equipamentos); 

Rua Aroeira, 11° 482, Vila d as Ar vo res - Taruma-SP 1CEP: 19820-0001 CNPJ:64.61 4.449/0001 ·22 
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- Executar serviços de Segurança Patrimonial, apoiados pela Polícia 
Militar. 

- Coordenar e executar as tarefas pertinentes. 

9.4-Epidemias 

9.4.1-Secretarias da Saúde e da Assistência Social: 

- Identificar o agente vetor; 

- Desenvolver campanha de esclarecimentos à população; 

- Desenvolver ações preventivas junto às comunidades (vacinação e visitas 
locais); 

- Adotar medidas impeditivas à proliferação do surto (esclarecimento, 
quarentena etc.); 

- Medicar e acompanhar a evolução do quadro clínico da vítima (interna e 
externamente). 

- Disponibilizar instalações (escolas, ginásio de esportes, centros comunitários, 
igrejas etc.); 

- Prover recursos (alimentação, colchonete, medicamentos etc.); 

- Coordenar as atividades no abrigo e indicar coordenadores para o abrigo; 

- Prover segurança aos abrigados, apoiados pelas Polícias Militar, Civil ou 
Rodoviária). 

9.4.2-Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Serviços: 

- Disponibilizar recursos humanos (braçais, operadores de equipamentos e 
transportes); 

- Disponibilizar recursos materiais (veículos, máquinas e equipamentos); 

- Coordenar e executar as tarefas pertinentes. 

1 O- RESPOSTA ÀS EMERGÊNCIAS: 

A resposta às emergências tem a finalidade de restabelecer em sua plenitude 
os serviços públicos essenciais, a economia da área, o bem estar e o moral 
social da população. 

11-RECONSTRUÇÃO: Reconstrução se confunde com a prevenção e procura: 
recuperar os ecossistemas, reduzir as vulnerabilidades dos cenários e das 
comunidades a futuros desastres, racionalizar o uso do solo e do espaço 

Rua Aroeira, 11° 482, Vila das Arvores· Tarumã-SP J CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
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geográfico, realocar populações em áreas de menor risco, modernizar as 
instalações e reforçar as estruturas e as fundações e recuperar a infraestrutura 
urbana e rural. 

12 ·CONTROLE DE SINISTROS E SOCORRO À POPULAÇÃO: 

12.1 -Ações de socorro: 

- Busca e salvamento; 

-Primeiros socorros; 

- Atendimento pré-hospitalar; 

- Encaminhamento à centro médico cirúrgico de urgência. 

12.2-Ações de controle de sinistros: 

- Isolamento das áreas de risco ou áreas críticas; 

- Evacuação das populações em risco; 

- Combate direto aos sinistros; 

- Controle de trânsito; 

- Segurança da área sinistrada. 

12.3- Ações de Assistência às populações afetadas: 

- Triagem socioeconômica e cadastramento das famílias afetadas; · 

- Entrevistas com as famílias e pessoas assistidas; 

- Ações com o objetivo de reforçar os laços de coesão familiar e as relações de 
vizinhança; 

- Fortalecimento da cidadania responsável e participativa; 

- Atividades de comunicação social com o público interno e com as famílias 
afetadas; 

- Atividades de comunicação com a mídia; 

- Ações de mobilização das comunidades; 

- Liderança de mutirões de reabilitação e de reconstrução; 

- Conscientização das relações pessoais dos desabrigados e preservação de 
comportamentos éticos e morais. 

12.4- Ações de atividades logística 

- Suprimento de água potável; 

- Provisão de alimentos; 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores -Tarumá-SP 1 CEP: 19820-000 1 CNPJ: 64.614.449/0001 -22 
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- Suprimento de material de estacionamento como barracas, redes de dormir, 
colchonetes, roupas de cama, travesseiros, e utensílios de copa e cozinha; 

- Suprimento de roupas, agasalhos e calçados; 

- Suprimento de material de limpeza e de higienização; 

- Prestação de serviços gerais como lavanderia, banho e apoio à preparação e 
à conservação de alimentos; 

- Administração geral de acampamentos e abrigos provisórios; 

- Apoio logístico às equipes técnicas empenhadas nas operações, 
especialmente com materiais de engenharia como pás carregadeiras, 
valetadoras e geradores, material de saúde e de transporte, além de atividades 
de manutenção de equipamentos e de suprimento de combustíveis, óleos e 
lubrificantes. 

12.5-Ações de promoção, de proteção e de recuperação da saúde: 

- Saneamento básico de caráter emergencial; 

- Ações integradas de saúde e assistência médica primária; 

- Vigilância epidemiológica; 

- Vigilância sanitária; 

- Educação para a saúde; 

- Proteção para a saúde mental; 

- Higiene das habitações, higiene pessoal e asseio corporal; 

- Higiene da alimentação; 

- Proteção de grupos populacionais vulneráveis; 

- Prevenção e tratamento das intoxicações exógenas; 

- Transferência e hospitalização, referenciação e contra-referenciação; 

- Atividades de saúde pública nos acampamentos e abrigos provisórios. 

12.6 - Ações de vigilância das condições de segurança global: 

- Avaliação de danos e de prejuízos, levantamento de avarias e estimativa das 
necessidades de recuperação; 

- Vistoria técnica e avaliação dos danos causados às estruturas e às fundações 
de edificações e de obras de arte danificadas por desastres e do nível de risco 
das mesmas para desastres subsequentes; 

- Emissão de laudos técnicos relacionados com as estruturas e às fundações 
de edificações e de obras de arte, afetadas por desastres, com as 
consequentes recomendações; 

Rua Aroeira, n° 482, Vi la das Arvores -Tarurnã-SP 1 CEP: 19820-0001 CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (1S)3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e- rnail: gabinete@tal'Uma.sp.gov.br 

,. 

,. 
30 

,,--

,. 

/"' 

/"' 

,,.... 

,,.--.. 

,.-... 

,,.... 

,. 
,-. 

,,.... 

,,.... 

,,.... 

,,.... 

,..--. 

,,.... 

,.-... 

,..--. 

,..--. 

,,.... 

,,-.. 

,,.... 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

Q
-5H

B
I-6O

9Q
-3IF

F



\./ 

V 

' / 

" 

V 

'd 

V 

!J.· CIDADE DE ... 

TARUMA 
tt~~;-~; 

"\·~, ~Jr~· 
TEMPO OE UM NOVO TEMPO 

- Desmontagem de edificações e de obras de arte com fundações e estruturas 
danificadas e definitivamente comprometidas, após a competente aprovação 
dos laudos técnicos, com a finalidade de evitar desastres secundários futuros; 

- Definição ou redefinição de áreas não edificáveis nas áreas de riscos 
intensificados de desastres; 

- Propostas de desapropriações de propriedades privadas, localizadas em 
áreas não edificáveis. 

12.7 -Ações de reabilitação dos serviços essenciais: 

- Suprimento e distribuição de energia elétrica; 

- Abastecimento de água potável; 

- Esgoto sanitário; 

- Limpeza urbana, recolhimento e destinação de lixo; 

- Macro saneamento e esgotamento das águas pluviais; 

- Transportes coletivos; 

- Comunicações. 

12.8 - Ações de reabilitação de áreas deterioradas e habitações 
danificadas: 

- Desobstrução e remoção de escombros; 

- Sepultamento das pessoas e dos animais; 

- Limpeza, descontaminação, desinfecção e desinfecção dos cenários dos 
desastres e das habitações danificadas; 

- Mutirão de recuperação das unidades habitacionais; 

13 ·RECURSOS HUMANOS E ESTRUTURA DE ATENDIMENTO 

13.1-Plantão: 

COMDEC utiliza o plantão no horário comercial pelos telefones (18) 33734505 
e plantão de 24 horas na Polícia Militar -190. 

13.2-Quadro de pessoal efetivo: 

Secretaria Municipal da Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos 

Secretaria Municipal da Saúde 

Secretaria Municipal da Educação, Esportes e Cultura 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
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Secretaria Municipal de Governo 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Gabinete do Prefeito Municipal 

13.3-Voluntários: 

O corpo de voluntários é formado pelo efetivo da Polícia Militar de Tarumã e os 
servidores da Secretaria .da Agricultura, Meio ambiente Obras e Serviços e 
cidadãos devidamente cadastrados. 

13.4-Alojamentos: 

A COMDEC contará com todos os Próprios Municipais disponíveis como locais 
para alojamento de pessoas em situações de emergência: 

- Ginásio de Esportes "Ernesto Paitl" 

Av. dos Lírios, 601 - Centro - Tarumã (SP) - Fone (18) 33734500 (ramal 7330) 

- Escola Municipal Gilberto Lex 

Av. Sabiás 740, Centro-Tarumã (SP)- Fone (18) 3329-1559 

- Escola Municipal José Osório de Oliveira 

Av. dos Lírios, 600 - Centro - Tarumã (SP) Fone (18) 3329-1491 

- Escola Municipal São José 

Av. dos Lírios, 480 - Centro - Tarumã (SP) Fone (18) 3373-4517 

- Escola Municipal Maria Antonia Benelli 

Rua Santa Catarina 311, Vila Brasil - Tarumã (SP) 

Fone (18) 3329-3050 

- Escola Municipal José Rodrigues dos Santos 

Rua Tocan.tins 286 - Vila Água Bonita - Fone (18) 3373-4515 

- Escola Municipal Hilda H. Holzhausen 

Rua Aroeira, 11° 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1CE P: 19820-000 1CNPJ:64.614.449/0001-22 
fo ne/Fax: (18) 3373-4500 J site: www.taruma.sp.gov.b r 1 e-mail : gabinete@taruma.sp.gov.br 
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Rua dos Lambaris, 415 - Vila Dourados -Tarumã (SP) - Fone · (18)3373-4517 
(ramal 7901) 

- Escola Municipal Renato de Rezende Barbosa 

Rua Pau Brasil, 1040 - Vila das Arvores - Tarumã (SP) - Fone (18) 3373-4516 

• Escola Estadual Vila dos Lagos 

Av. Sabiás 604, Vila das Arvores - Tarumã (SP) - Fone (18) 3329-1558 

- Escola Estadual Maria Madalena de Oliveira "D. Cota" 

Rua das Hortências, 164 - Centro -Tarumã (SP) - Fone (18)3329-1277 

13.5 ·Vigilância patrimonial: 

Será exercida pelos servidores da Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente, 
Obras e Serviços Urbanos, apoiados pelas Polícia Militar, Civil e Rodoviária. 

13.6-Segurança pública: 

A segurança pública será coordenada pelas forças policiais: 

- GPPM de Tarumã 

Av. Tarumã, 361 - Centro -Tarumã - Fone 190 

- Polícia Militar Ambiental 

Via Chico Mendes, 45 - Quinta dos Flamboyants - Assis (SP) -

Fone(18) 3302-5411 

- Polícia Militar Rodoviária 

Rodovia Raposo Tavares, km 445 - Agua do Pavão - Assis (SP) -

Fone (18) 3325.1013 

- Delegacia de Polícia Civil 

Rua das Andorinhas, 445 - Vila das Árvores - Tarumã (SP) 

Fone (18) 3329-1162 

Rua Aroeira, n<482, Vila das Arvores-Tarumá-SP 1CEP:19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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13.7 -Atendimento médico e de enfermagem: 

O município de Tarumã possui uma Unidade Básica de Saúde, e quatro 
unidade de Saúde da Família para atendimento, e os casos de urgência e 
emergência são encaminhados à Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do 
município de Assis, ou outra unidade hospitalar que aquele município indicar 
(SP). 

- Serviço de Atendimento Médico de Urgência (SAMU) 

Rua Piapara, 227 - Vila Dourados -Tarumã (SP) - Fone 192 

• Unidade Básica de Saúde José Santana da Graça 

Av. Tarumã, 360 -Tarumã (SP) - Fone (3329-1020) 

- Unidade de Saúde da Família Heracina Gonçalves Ferreira 

Rua Pernambuco, 30 - Centro - Tarumã (SP) - Fone (18) 3329-2169 

- Unidade de Saúde da Família Quitéria Gomes da Silva 

Rua Rouxinol, 11 - Vila dos Pássaros - Tarumã - Fone (18) 3329-2561 

- Unidade de Saúde da Família Orlando Benelli 

Av. Paraná, 499 - Vila Dourados - Tarumã (SP) - Fone (18) 3329-1493 

- Unidade de Saúde da Família Gustav Abelbeck 

Rua Canjarana, 74 - Vila das Árvores - Tarumã (SP) - Fone (18) 3329-1183 

13.8 - AtencHmento Hospitalar de Urgências 

As emergências de apoio na área da saúde, distam de 20 à 25 km de distância 
pelas Rodovias Miguel Jubran (SP 333) e Raposo Tavares (SP 270) e 
compreende: 

·Unidade de Pronto Atendimento de Assis (UPA) 

Rua Osmar Luchini 670 - Jd. Aeroporto - Assis (SP) - Fone (18) 3323-4565 

- Santa Casa de Misericórdia de Assis 

Rua Aroei ra, n• 482, Vila das Arvores· Ta rumã-SP 1CEP: 19820-000 \ CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-4500 \ si te: w ww.tarum a.sp.gov.br 1 e-mail : gabínete@taruma.sp.gov.br 
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Pç Dr. Symphrônio A. dos Santos, 166 - Centro -Assis (SP) -

Fone (18) 3302-3311 

- Hospital Regional de Assis 

Praça Dr. Symphrônio Alves dos Santos, s/nº - Centro - Assis (SP) -

Fone(18)3302-6000 

13.9- Veículos operacionais disponíveis: 

A COMDEC tem a sua disposição os veículos da 
Prefeitura Municipal de Tarumã, relacionados abaixo, lotados na UGB Gestão 
de Frotas, da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e 
Serviços Urbanos. · 

Qtde 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

Tipo Marca/Modelo Placa 

Caminhão Merc. Benz L 1114 - Basculante BUD 9187 

Caminhão Volkswagen 14140- Carga Seca CQD 6218 

Caminhão Volkswagem 13180- Poliguincho CDZ 2198 

Caminhão Volkswagem 13180- Poliguincho DBA4036 

Caminhão lveco Ectector 230E24N DBA4056 
Caçamba 

Caminhão lveco Eurocargo Tractor DBA4057 
Caçamba 

Caminhão Agrale 8500 Carga Seca DKI 7242 

Caminhão Agrale 14000 - Tanque DKI 7258 

Caminhão lnternational 4.4400 P7 Caçamba FQF 0441 

Caminhão Ford Cargo 1519 Prensa FRT6640 

Trator Massey Ferguson 272 4 x 2 N 

Trator Valmet 785 OBA 4059 

Trator Massey Ferguson 275 4x2 N 

Rua Aroeira, n• 482, Vila das Arvores .. Tarumá-SP 1CEP:19820-000 j CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gablnete@taruma.sp.gov.br 
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14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

TEMP O DE UM N O VO TEMPO 

Trator New Holland TL 85 N 

Trator Massey Ferguson 4275 N 

Trator New Holland TT3840 N 

Trator Valtra BM125i N 

Pá New Holland W130 N 
Carregadei 
ra 

Retro New Holland LB 90 N 
Escava de ir 
a 

Retro JCB 3C N 
escavadeir 
a 

Mini New Holland L220 N 
Carrega dei 
ra 

Caminhon Volkswagem Saveiro 1.6 CS DKI 7256 
ete 

Caminhon Volkswagem Saveiro 1.6 CS DKI 7257 
ete 

Ambulânci Peugeot Boxer F350LH 23 S DKI 7245 
a 

Ambulânci Citroen Jumper DKI 7252 
a 

Ambulânci Chevrolet Ducato S1 O 2.8 FQT 7003 
a 

Ambulânci Ducato FBY 6810 
a 

Ambulânci Renault Master Alter AM2 FCI 9684 
a 

Van Fiat Ducato Minibus DJM7315 

Van Fiat Ducato Minibus FCF2195 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores - TMumã-SP 1CEP:19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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31 Carro Chevrolet Astra 

32 Carro Fiat Linea 

33 Carro Fiat Punto Actrative 

34 Micro- Marcopolo Volare V8 ESC 
ônibus 

35 Micro- lveco Cityclass 70C17 
ônibus 

36 Micro- Volkswagem Masca Granmini O 
ônibus 

37 Micro- Marcopolo Volare V6L EM V6.2 
ônibus 

38 Micro- Marcopolo Volare V6L EM V6.2 
ônibus 

39 Micro- Marcopolo Volare A6 
ônibus 

24 Moto nivela New Holland RG 140 
dora 

13.1 O - Piscinas e reservatórios de água 

- Piscina Pública Municipal 

Parque Vicente Benelli 

Av. Flamboyants, Vila dos Lagos - Tarumã (SP) 

- Represa Lago Tarumã 

Parque Vicente Benelli 

Av. Flamboyants, Vila dos Lagos - Tarumã (SP) 

OBA 4043 Flex 

FOM2040 Flex 

FEE 6886 Flex 

DKI 7241 Diesel 

DKI 7253 Diesel 

DJM7835 Diesel 

FOE 5540 Diesel 

FOE 5587 Diesel 

CDZ 2196 Diesel 

N Diesel 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP [ CEP: 19820-000 [ CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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13.11-Transporte Coletivo intermunicipal 

·Empresa Auto Viação Ourinhos Assis -AVOA 

Avenida Jacinto Ferreira de Sá, 115 - (14) 3322.2333 

13.12 - Campos de aterrissagem de helicópteros 

- Estádio Municipal "Cassídio Pinto" 

Av. das Orquídeas 

- Campo de Futebol Praça dos Trabalhadores 

Av. Sabiás S/N - Vila das Árvores - Tarumã (SP) 

- Campo de Futebol Escola Gilberto Lex 

Av. Sabiás S/N - Vila das Árvores - Tarumã (SP) 

- Acruta - Assoe. Com. Do Centro Rural de Tarumã 

Rua das Palmas 266 - Centro - Tarumã (SP) 

13.13 - Material de apoio 

Prefeitura Municipal 

Rua Aroeiras 482 - Vila das Árvores - Tarumã (SP) Fone (18) 3373-4505 

Ferramentas, materiais de Escritório e de limpeza, combustíveis, EPls. 

13.14 - Postos de Combustíveis 

-Auto Posto Tarumã li 

Rua Tucunaré, 32 - Vila Dourados - Tarumã (SP) - Fone (18) 3329-1628 

-Auto Posto 3 amigos 

Av. Primaveras, 1341 - Distrito Industrial - Tarumã (SP) - Fone (18) 3329-1401 

-Auto Posto Pioneiro 

Rodovia SP 333, Km 24 - Zona Rural - Tarumã (SP) - Fone 3329-1321 

Rua Aroeira, nc 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP ICEP: 19820-000 \ CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fo ne/Fax: (18) 3373-45001 site: www.tarurna .sp.gov.bl' 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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TEMPO DE UM NOVO TEMPO 

13.15 - Revendedores de GLP I Água Mineral 

-Supermercado Avanzi 

Rua dos Crisântemos 181 - Centro -Tarumã (SP) - Fone (18) 3329-1291 

-Supercenter Avanzi 

Av. dos Lírios, 1120 - Vila das Arvores - Tarumã (SP) -·Fone (18) 3329-1517 

- Mercearia Água Limpa 

Av. Primaveras, 757 - Vila das Arvores - Tarumã (SP) - Fone (18) 3329-2425 

-Jet Gáz Mercearia 

Rua das Andorinhas 216 - Vila das Arvores - Tarumã (SP) 

Fone (18) 3329-1036 

-Vilma Modesto de Oliveira Gomes 

Rua Tucunaré, 100 - Vila Dourados - Tarumã (SP) - Fone (18) 

-Disk Gás 

Av. Arapongas, 549- Vila das Arvores -Tarumã (SP) - Fone (18) 99723-5472 

-Elaine Cristina Mazul 

Av. Paraná 632 - Vila Dourados - Tarumã (SP) - Fone 

Rua Aroeira, nc 482, Vila das Arvores -Taruma-SP 1CEP: 19820-0001CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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14-ANEXOS 

14.1-Cadastro Pessoal assistido em abrigos 

FICHA DO PESSOAL ASSISTIDO 

Emergência: ------------------

Data_/ __ / __ _ 

Abrigo:, ________________________ _ 

Nome 

Origem 

Nº Familiares 

Endereço 

Local de Trabalho 

Observações 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1CEP:19820-0001CNP.J:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-1nail: gabinete@taruma.sp.gov.b r 4, '. Q ~(l 
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14.2- Ficha de Quadro Funcional dos Abrigos 

FICHA FUNCIONAL ABRIGO 

Emergência: ------------------

Data_/ __ / __ _ 

(j:f:) 
l~~ ·-~~F~· 

Abrigo: _________________________ _ 

Função Nome Endereço Telefone 
Coordenador 1 
Coordenador 2 
Coordenador 3 
Secretário 1 
Secretário 2 
Secretário 3 
Ass. Social 1 
Ass. Social 2 
Ass. Social 3 
Médico 1 
Médico 2 
Médico 3 
SeQuranca 1 
SeQurança 2 
SeQuranca 3 
Serv. Geral 1 
Serv. Geral 2 
Serv. Geral 3 
Almoxarife 1 
Almoxarife 2 
Almoxarife 3 
Atividade Extra 1 
Atividade Extra 2 
Atividade Extra 3 

Rua Aroeira, 11 ' 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP j CEP: 19820-0001 CNPJ: 64.614.449/0001-22 
Fo ne/ Fax: (18) 3373-4500 j site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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TEMPO OE UM NOVO TeMPO 

14.3- Ficha de Atendimento Médico Epidêmico 

FICHA DE SERVIÇO MÉDICO EPIDÊMICO 

Emergência: ------------------

Data_/ __ / __ _ 

Nome Vacina 

~-
MVNIC.\~10 
· ~ ,;•: . .r · : 

Idade 

Rua Aroeira, n< 482, Vila das Arvores· Tarumã-SP 1CEP: 19820-000 1CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail : gabinete@taruma.sp.gov.br 
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'~ CIDADE DE -

·TARUMA 
TEMPO DE UM NOVO TEMPO 

15. CONCLUSÃO 

O presente trabalho tem como objetivo propor um conjunto de 
medidas que tenham por finalidade prevenir e limitar os riscos , as perdas e os 
danos à que está sujeita a população, em decorrência de estados de 
calamidade pública ou situações de emergência, bem como orientar a 
coordenação dos trabalhos e os meios para atendimento às situações que 
justifiquem o acionamento da Defesa Civil Mun,icipal. 

Tarumã, 30 de Outubro de 2018 

--e()"~ 'hfüÜ'O& 1 Gin~ 
Paula Fernanda Carneiro 

Agente Administrativo 
Agroobras 

RG 47.169.465-4 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores· Tarumá-SP 1CEP:19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/l'ax: (18) 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 P. ·maíl: gabinete@itarurria.sp.gov.br 
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1ii ª• °" 
.S.<Jo PAU\.O 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIRO 
AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB Nº 284857 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUifO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INC~NDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto N!! 010597 /3553955/2016 

Endereço: RUA TOCANTINS 

Complemento: escola Bairro:VILA AGUA BONITA 

Municfpio: Taruma 

Ocupação: Escola Municipal de ensino fundamental 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Tarumã 

Responsável pelo Uso: Prefeitura Municipal de Ta rum~, 

Responsável Técnico: Henrique Amâncio da Silva Moura 

CREA/CAU: 179969-0 ART/RRT: 5511985 

Área Total (m2
): 2260,27 Área Aprovada (m2):2260,27 

Validade: 21/02/2022 

Vistoriador: CB PM PAULO NEVES DE ARAUJO 
Homologação: CAP PM ALEXANDRE PINEZZI DE MEt o' ~=-G~ 

N!!:286 

OBSERVAÇÕES: Ocupação Principal (E-1) Escola Municipal de Ensino Fundamental - Carga de Incêndio 300 MJ/m2 (Risco Baixo). 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao públ ico. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassaç.=ã """""" "'-'""' 

Taruma, 1 de Março de 2017 

Documento emitido eletronicamen e pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou 

utilize o aplicativo para dispositivos óveis "Bombeiros SP". 
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ji ~-º~ 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO E SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 
8.<fo PAU\.O 

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB Nº 284860 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SIS'T-EMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULANJENTO DE SEGURANÇA CONTRA INC~NDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto N!! 043098/3553955/2015 
Endereço: AVENIDA DOS SÁBIAS 
Complemento: Bairro:VILA DOS LAGOS 
Município: TARUMA 
Ocupação: ESCOLA MUNICIPAL* EM GILBERTO LEX* 
Proprietário: PREFEITURA MINICIPAL DE TARUMÃ 
Responsável pelo Uso: PREFEITURA MINICIPAL DE TARUMÃ 
Responsável Técnico: HENRIQUE AMÂNCIO DA SILVA MOURA 
CREA/CAU: 179969-0 ART /RRT: 5 11973 • 
Área Total (m2

): 2451,36 ÁreJ Aprovada (m2):2451,36 
Validade: 21/02/2022 
Vistoriador: CB PM PAULO NEVES DE ARAUJO 
Homologação: CAP PM ALEXANDRE PINEZZI DE MELLO 
OBSERVAÇÕES: OCUPAÇÃO PRINCIPAL (E-1) ESCOLA Ml)NICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL - CARGA DE INCÊNDIO 300 MJ/M2 
(RISCO BAIXO). 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das es o_nsabilidades civis e criminais. 

Taruma, 1 de Março de 2017 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a pi)g· do Cor o de BQmbeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou 

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP". 
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1ii 8- 'f. POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 
8-'fo PAU\..O 

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB Nº 355170 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISroRrA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INC~NDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto N!! 122948/3553955/2017 
Endereço: RUA DOS LAMBARIS 
Complemento: Bairro:VILA DOURADOS 
Municfpio: TARUMA 
Ocupação: CRECHE E PRÉ-ESCOLA 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 
Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE "fARUMÃ· 
Responsável Técnico: HENRIQUE AMANCIO DA SILVA MOURA 
CREA/CAU:A131021-6 ART/RRT:5986220 
Área Total (m2

): 1118,48 Área Aprovada (m2):1118,48 
Validade: 17 /05/2021 
Vistoriador: 1. SGT PM FABIO RODRIGO DOS SANT S 
Homologação: 1. TEN PM DIEGO DE OLIVEIRA PECORARO 

N!!:415 

( 

-
OBSERVAÇÕES: OCUPAÇÃO PRINCIPAL E-5 - PRÉ ESCOLA - RISCO BAIXO (300 MJ/M2). //ESTE AVCB REFERE-SE AOS SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E NÃO CONTEMPLA O USO OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLAMÁVEIS DE 
QUALQUER NATUREZA. TAMBÉM NÃO CONTEMPLA ESTRUTURAS PROVISÓRIAS/TEMPORÁRIAS MONTADAS E QUE NÃO CONSTE 
NO PROJETO TÉCNICO PERMANENTE. VEDADO O USO DE BOTIJÕES GLP 13KG (LEI EST.9494/97 E NBR13523/95). 

1P 

( . 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Çompete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Taruma, 18 de Maio de 2018 

·-· .... , "'· .. ·~ 
Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou 

utilize o aplicativo para dispositivoS'Tf'.lóveis "Bombeiros SP". 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

Q
-5H

B
I-6O

9Q
-3IF

F



. i' 

RUA DR. LÍCIO BRANDÃO DE CAMARGO, 50, Assis-SP - CEP 
19802-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

As IMPUGNAÇÕES AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, por sua vez, 

também se encontram todas julgadas e EXTINTAS: 

1) JOSÉ SANTILLI SOBRINHO: 2390804.2007; 

2) MAURO RODRIGUES MELLO: 20352-86.2010; 

3) NILO RÉGIS DEPES: 23909-86.2007; 

4) ADRIANE MOREIRA MARQUEZINI: 18801-42.2008; 

5) LAURO SPERA: 23875-72.2011 . 

Ante o exposto: 

1) Providencie o Cartório a juntada de cópia deste despacho nas duas outras 

execuções em andamento, porque nestes autos principais se prossegue, apenas, em face da co

executada ADRIANE MOREIRA MARQUEZINI (cópia acompanhada do relatório intitulado 

"estrutura do processo nº 0001639-83 .1998). 

2) Em seguida, abrir vista destes autos principais (que já se encontram no décimo 

volume) ao Ministério Público, para requerer o que de direito em face da executada ADRIANE 

MOREIRA MARQUEZINI. 

Int. 

Assis, 16 de outubro de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

DATA 

Em 16 de outubro de 2015, baixo estes autos em Cartório com o r. despacho retro. Eu, 

ANDRÉ DELAQUA, SUPERVISOR DE SERVIÇO, MATRÍCULA TJ Nº 318.875-2. 
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1ii 8- 0,,. 
840 PAU'-O 

POLÍCIA MILITÁR oo' ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIROS 
AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB Nº 365641 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO OE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INC~NDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto N!! 122373/3553955/2017 
Endereço: RUA SANTA CATARINA 
Complemento: Bairro:VILA BRASIL 
Município: TARUMA 
Ocupação: PRÉ-ESCOLA 
Proprietário: MUNICÍPIO DE TARUMÃ 
Responsável pelo Uso: MUNICÍPIO DE TARUMÃ 
Responsável Técnico: BRUNO CÉSAR MORAIS VIEIRA 
CREA/CAU: 167698-9 ART/RRT: 5985317 
Área Total (m2

): 3438,43 Área Aprovada (m2):3438,43 
Validade: 23/07 /2023 

Vistoriador: 1. SGT PM FABIO RODRIGO DOS SANTOíiSm;::'-==~~ 
Homologação: 1. TEN PM DIEGO DE OLIVEIRA PECO ARO 

N!!: 311 

( , 

OBSERVAÇÕES: OCUPAÇÃO PRINCIPAL E-1 - ESCOLA - RISCO BAIXO (300 MJ/M2). //ESTE AVCB REFERE-SE AOS SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E NÃO CONTEMPLA O USO OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLAMÁVEIS DE 
QUALQUER NATUREZA. TAMBÉM NÃO CONTEMPLA ESTRUTURAS PROVISÓRIAS/TEMPORÁRIAS MONTADAS E QUE NÃO CONSTE 
NO PROJETO TÉCNICO PERMANENTE. VEDADO O USO DE BOTIJÕES GLP 13KG (LEI EST.9494/97 E NBR13523/95) . A QUADRA 
POLIESPORTIVA SERÁ UTILIZADA APENAS PARA ATIVIDADES DESPORTIY S NÃO SENDO PERMITIDO O USO PARA OUTROS 
EVENTOS. \ 

( 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação .. d.o..8YJ;B indepenaente das responsabil idades civis e criminais. 

Taruma, 24 de Julho de 2018 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br, ou 

utilize o aplicativo para dispositivos óveis "Bombeiros SP". 
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RUA DR. LÍCIO BRANDÃO DE CAMARGO, 50, Assis-SP - CEP 
19802-300 

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

. DESPACHO .·· 

Processo Físico nº: 0023907-19 .2007 .8.26.0047 

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo <<Nenhuma 
informação disponível >> 

Exeqüente: 
Executado: 

Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo e outro 
Adriane Moreira Marquezini e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcela Papa Paes 

Vistos. 

O Ministério Público do Estado de São Paulo ajuizou ação civil pública em face ele 

JOSÉ SANTILLI SOBRINHO, MAURO RODRIGUES DE MELLO, NILO RÉGIS DEPES, 

ADRIANE MOREIRA MARQUEZINI e LAURO SPERA. 

Essa ação recebeu o número 0001639-83.1998. 

A partir de fls. 1.918 teve início a fase de cumprimento de sentença, considerando 

a petição inicial apresentada pelo exequente a fls. 1.902/1.906. 

A fim de se evitar tumulto processual, as execuções foram desmembradas em face 

de cada um dos executados, recebendo números autônomos, a saber: 

1) JOSÉ SANTILLI SOBRINHO: 18.806/64.2008; 

2) MAURO RODRIGUES MELLO: 18805-79.2008; 

3) NILO RÉGIS DEPES: 18804-97.2008; 

4) ADRIANE MOREIRA MARQUEZINI: 23907-19.2007; 

5) LAURO SPERA 18802-27.2008. 

As execuções nº 18806-64.2008 e l 8804-94.2008 se encontram extintas e serão 

arquivadas nesta oportunidade. 

Prosseguem, com regular andamento, as seguintes execuções: 

*MAURO RODRIGUES MELLO: 18805-79.2008; 

* ADRIANE MOREIRA MARQUEZINI: 23907-19.2007; 

*LAURO SPERA: 18802-27.2008. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

Q
-5H

B
I-6O

9Q
-3IF

F



~ á'- 0,, POLÍCIA MILITAR DO ESTAbO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEIRO 
840 PAU\..O 

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB Nº 367581 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, F!OR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INC~NDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto N!! 249584/3553955/2016 
Endereço: AVENIDA DOS LÍRIOS N!!: 600 
Complemento: ESCOLA MUNICIPAL Bairro:CENTRO 
Município: TARUMA 
Ocupação: ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 
Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE TA!WMÃ ( 
Responsável Técnico: BRUNO CÉSAR MORAIS VIEIRA 
CREA/CAU: 167698-9 ART/RRT: 7269224 
Área Total (m2

): 2717,69 Área Aprovada (m2):2717,69 
Validade: 31/07 /2023 
Vistoriador: 1. SGT PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS 
Homologação: 1. TEN PM FERNANDO GOMES CAL0<5tRo;==:::::.D 
OBSERVAÇÕES: OCUPAÇÃO PRINCIPAL E-1 - ESCOLA EM GERAL - RISCO BAIXO {300 MJ/M2). //ESTE AVCB REFERE-SE AOS 
SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INC~NDIO E NÃO CONTEMPLA O USO OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLAMÁVEIS 
DE QUALQUER NATUREZA. TAMBÉM NÃO CONTEMPLA ESTRUTURAS PROVISÓRIAS/TEMPORÁRIAS MONTADAS E QUE NÃO 
CONSTE NO PROJETO TÉCNICO PERMANENTE. VEDADO O USO DE BOTIJÕES GLP 13KG LEI EST.9494/97 E NBR13523/95). 

\ 

.. 
( 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao púbUco. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassa.ção do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais. 

Taruma, 3 de Agosto de 2018 

Documento emitido eletronicamente elo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou 

utilize o aplicativo para dispositivo~ móveis "Bombeiros SP" . 

... 
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JUNTADA 

Aos 1 G / JO . /2015 junto aos autos: 

( ) AVISO(S) DE RECEBIMENTO 

( ) CARTA(S) PRECA TÓRIA(S) 

( ) CARTA(S) ROGA TÓRIA(S) 

( ) CARTA(S) DEVOLVIDA(S) 

( ) FAX (MATERIAL RECEBIDO EM_/_. _/_) 

( ) MANDADO (S) 

( ) MANDADO(S) DE LEVANTAMENTO 

( ) OFÍCIO(S) 

( ) PETIÇÃO(ÕES) 

( ) EDITAL(AIS) 

( ) RELA TÓRIO PSICOSSOCIAL 

( ) LAUDO 

CX) ~M dD ptºCV'l\e 1& n CLf14.-D 
que segue(m ; 

Chefe de · eção Processual 

Mat. TJ 817.316-7 
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M &-º~ 
840 PAU\..O 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃQ PAULO 

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AV B Nº 355172 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INC~NDIO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO. . 

Projeto N!! 122943/3553955/2017 
Endereço: AVENIDA PAU BRASIL 
Complemento: Bairro:VILA DAS ARVORES 
Município: TARUMA 
Ocupação: CRECHE E PRÉ-ESCOLA 

N!!: 1040 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 
Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 
Responsável Técnico: HENRIQUE AMANCIO DA SILVA MOURA ( 
CREA/CAU: Al31021-6 ART/RRT: 5986268 

Áre.a Total (m2
): 1118,48 Área.,AP.rova~ ( 2 ~ll 8,,48 \ 

Validade: 17/05/2021 . ; . 
Vistoriador: 1. SGT PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS li \ 
Homologação: 1. TEN PM DIEGO DE OLIVEIRA PECORARO . 
OBSERVAÇÕES: OCUPAÇÃO PRINCIPAL E-5 - (TÉRREA) - PRÉ ESCOLA - RISCO BAIX0~300 MJ/M2). //ESTE AVC~ REFEREfSE /AOS 
SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INdNDIO E NÃO CONTEMPLA O USO OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIV,OS INFLÀMÁVEIS 
DE QUALQUER NATUREZA. TAMBÉM NÃO CQNTEM'P A E-S:rRlSl;,t,O RAS PRÓVISÓRIAS/TEMPORÁRIAS MONTADAS:- E QlLI E NÃO 
CONSTE NO PROJETO TÉCNICO PERMANENTE. VEDADO O USO DE BOTIJÕES GLP 13KG (LEI EST.9494/97 E NBR13523/95). / 

i 

• ! ,· 

.. . 

( 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da ediflcaçãe, em local visíverao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das r_esponsabilidades civis e criminais. 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verifica 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.g 

utilize,o aP1ieativ0; para dispos itivos móveis "Bombeiros SP". 
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16 :3 
r-~~~~~~~~~.,.--~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ~ . 

Carga nº: ')v)Ghut.:tê. .,g/. S;v Data: 3'1 / OÕ /o20.J-2-. 

Advogado: l.Jr:ú.yi,;u C-(.lg 1rni'àr1J;ril'.CL'-c;,__, 

Devolução: J::y- /__Qj_/ XJJ2 · Baixa: ('i'-1 / l.."fí. / d-Oh . 
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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO iti .?-º~ 
.SAfo PAU\..O 

CORPO DE BOMBEIROS 
AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB Nº 361534 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIJ\,. POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCtNDIO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

Projeto Nº 122307 /3553955/2017 
Endereço: AVENIDA DOS LÍRIOS 
Complemento: 
Município: TARUMA 
Ocupação: PRÉ-ESCOLA, CRECHE (E-5), RISCO BAIXO. 
Proprietário: MUNICÍPIO DE TARUMÃ 
Responsável pelo Uso: MUNICÍPIO DE TARUMÃ 
Responsável Técnico: BRUNO CÉSAR MORAIS VIEIRA 
CREA/CAU: 167698-9 ART/RRT: 5985105 
Área Total (m2

): 792,23 Área Aprovada (m2):792,23 
Validade: 25/06/2021 
Vistoriador: 1. TEN PM DIEGO DE OLIVEIRA PECORARO 
Homologação: CAP PM WILSON DE GOES JUNIOR 

N2:534 

( 

OBSERVAÇÕES: RISCO BAIXO. ESTE AVCB NÃO CONTEMPLA USO DE MATERIAIS PIROTÉCNICOS, NÃO CONTEMPLA A INSTALAÇÃO 
DE MONTAGENS PROVISORIAS QUE NÃO ESTEJAM NO PROJETO PERMANENTE. CARGA DE INCÊNDIO DE 300 MJ/M2. 

'-, 
" 

( 

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização, 

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independe.nte das responsabilidades civis e criminais. 

Taruma, 26 de Junho de 2018 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou 

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP". 
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R I CORREIO< 1 12975 . 
A VISO DE RECEBIMENTO __ R 

-----

AGÊNCIA e 
DATA DE POSTAGEM 

-----

Reservado espaço à 
~ção·:ME' ... 

·' '• li'"~ 1l ~ li /J • ~. 

DESTINATARIO RM 90742098 2 BR 
OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMUvt:1;::, 

RUA DOS FUNDADORES, 1048 
99122G0~9712010-DRISPM 

_ TJSP ~ 

/~~·-··cARiMBo· v1 . 
il!~lDADE ~ENTRÉtlA 

1

.\ 

'\ í#~1.f'"# ) 
79770-000 ANAURILÂNDIA - MS 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO DO AR 
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ASSIS SP 
RUA DR. LÍCIO BRANDÃO DE CARMARGO, S/N 
CEP: 19802-300-ASSIS SP 

·-cOflRE\0~-- D 5 SEI 2011 

\ 
º""-
"'·~- ~fitt _/.· 

TENTATIVAS DE ENTREGA PROC. 1998.1639-1/11 - CERTIDÃO PARA REGISTRO DE PENH RUBRICA E MATRÍCULA 

1º / / · h ~O~TEIRO ------- --·-- MOTIVOS DE DEVOLUÇAO 

3
• --,--,--- --.--h (1) Mudou-se (4) Desconhecido (7) Ausente ~ Z'.í ~~ 2° I I : h 

------- --·-- (2) Endereço insuficiente (5) Recusado (8) Falecido ') "'.:? / /" f? ,..,_, 
3) Não existe o número (6) Não orocurado (9) Outros: 7 i/ .f-l? · / ATENÇÃO: 

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o obieto. 
ASSINATURA DO RECEBEDOR 

) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ) Reintegrado ao Serviço Postal em __ ! __ ! ___ . 

QDrTA DA ENTREGA 
'-0..~i_t ~A 

N° DO DOCUMENTO 
t.ol .0.Q.8- AIO-MS 

.1 
f 

Í 

//_/ ,, 

-..( 

"d 
'9~ 
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( 

/ 

' ITEM - G.1.1. - LEI DE ACESSO A 

INFORMAÇÃO E LEI DE TRANSPARÊNCIA 

FISCAL; 

ITEM - G.3 - IEG-M - I GOV TI - Índice 

'--: · B+ ' · -

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
IU

-J1N
O

-7S
8Q

-9S
E

F



,. 

i'" ·,: 
1 '' 

\ .. ' ., ~·. ~ 

.. .t\ .:lP 

., '/. 

D E C.LA:R AÇÃ~:fJ 

GLEYSON RAMOS ;GJJ.IM~R~ESi lJIMA, ~S,~or.~tór,io 

Mu_nicipal de . G.q~err\9'. 'Çig ,f>t1PiT1i\bfpio . :E(~.: ,;T~Jüiti;çl, ; 

·~stado. de São Pciijl(::>; n<t? t;Js~ ÇJE?, $ucfss tdtrlbwfç:ê'Yes 
• • . ;, ~ ·. • ' (", .. _. . I.• " ..-. ,, ' .-.... , .'• • • , , • -

'• 

fund.ome~taçq~ :g:. q~f.es.@ .. ·o s.E3t qpt,esentoçl@i. iip§: .§1\Jt~,93' ,,ç;fo .PJ9G:t3§,s'C) Jg~,, .. 
006588/989/16; e9pecHicameri\te~ Hem· G:3, que o 'Mwrii'df~lo. de '.f:tm.1m&uestwd01 a: 

possibilidade,..de.~terGélfizaçj<Im da :el01boração:do. 8l"<]rno1!Difef0..r:::::cte.-ffe.6'íi:l:©Jogia ª1~t - .· 

lnformaç.ão ,_ :PD..tL terí8çf 'em .·vistcí ó ~irnp0ssll:D.ill<ilo'Ç:f.~:: ·çiêi~":€1'.J'ifi r,~ldo:oKdG5g0. :p'@l<t'l ' 

equipfi· de TeGn<~Jpgiq d.ô lhfqrmac;.ão do Mur1itfgi9$,. B:@Jc:vv!~t<i ~ o· ciwontlti.qd$ ~ê 

sE,1rVJços que-a'tti,g,lm,e.nte~ d,@sernpenhqrn a- fren)e~<>::t0 '1§_!0t~r., 

. , !( " ';. . "• 

. ' ' . 

Rua:Ar'o'cifo;,íl'q·t\a;kVila d<ís,Ar.vores · 'fijruówsr . 1tEP:.í9a :i(5l'obQ.'l~i'.1N~Ji!.61i1cS:l'4'.l149/b'õô}·22' 
.._. - •.,,- -:.", ,,. , , .,;, -l-:-.--r·:;,< -~"'· f. ~-·' Y1,!~ -.-. • -\ , " ···_..... •~·;:· ·~ ~':~· .:::;~~11•1'/"!;'~'· '.- Y.li-•t<~o .•. ---1,i. •,•• •:">~;. 
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DE 'C·L AR A Ç .Ã,@:: 

GLEYSON RAMOS @.UIMARÃES LIMA, ,Secr.e'táíio 

Muniéipal . de <?ové,fKo: cito-'Muni.ê.[pJp. ·a.e Totúrnã, 
Estadó de São Pa'Ul9; riQ' q~:q: Q~ sQg~\ ·_otri,pµJçp.es 

legais, 

D E C L A R A para :os~ 'deViô0s fihs de ,dir.'eito e 

fllndamentaç;·ão à ÇiE?,fésd a s.eí' apresentqaa ~!1Çt$' óJ;,(tQ.'s: 99: RU::>c$,ss@ TC-

006588/989!16; especificamente, ite.r.n A. l . t qq~ ~. MPr:il~Jpl0· Çle Tqru,rnq 
adquiriu no exercíGio de 2018, através do Pr0.G:esso n::0 lô.6/2Ól8;. Pregão 

Eletrônico n.º 21/2018; 03 (três) servidores, cónfürme. Noto: :de Ernpénho n.º 

1.6.559/2018; qs ;q~o.is: .. sonâra·m d ·defieiêhcià n:d @,~rqQ'.GtQ de ~.oôo.!? pára ênvio 

ao Sistemq Aqa@sp., 

•_; . 

Por ser a é!:a verdcrde, firm0mos. a 

.. 
Rü;1 0roe! rá_;:.n;_4_s~.~t~ ·~l~s.i\rvore:s -Yarúmã-SP 1 CE~: 19S20~~oóJ~~~rj:·M..Qi4A49íQOQ'\-?7: 
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. \ .. \ ... .. . , 

.;.,3~ ;-Pto(~fto •.-.· ~ ·· 
Emptooftdodor · t\~1JW?~~ 
-~ --~· ... - ~ . . -~~ ~.,. . 

: '1· 

DECLARACÃO,_ 

GLEYSON RAMOS ;GUIMARÃES LIMA!. Secrétaricr 

MUnicipdl dé ~.ove.ffiô ~do · Kíltfhicí~lo .. &J~ Tarumõ, 
Estado. d~ .São Pd1,.Jl,o, 119 :L1s.Q :pê· 13.ücíi'.$. ~p:ftfi.b\iiÇões 

·legais; 
l, 

D E C L A -R A par.a. ·.os devidos :tins de direito e 

·tundamentaç.ã.ô à defe.so a ser apresentada .nos · oüfos d.ô pr.Q0,$sso TC-

006588/989 /16, espeqiflcamehteí item A.l .1, .qqg; ~ Munidpfo 5j·$: 1gr.u,rnã 

atualizou o Port<tfl de:Jir©ns19arên8ia; endereço .:el~trot\j~(J)'<WW:W.'t"drutn·Gns!±?:@o.v ilur, 

quanto aos ~Repasses . a entidades· do 3º Setor e Pe.çGs, 'G5r~arnenfsri{us.: Aihctl©,i-
\' ,. . .. 

necessário justificar que os d0dos nã.0 es:távbm '.send(;) ffdAs1S:orlÔdos 

automaticamente pe,lo sist<:;Jma em virt1,.Jde da ne·ces$iâcí(:]e 1de):)a(dritetri~qÇõo; 

a quol fora reGlizddq 'com, swcesso. 

,.: .,_ ;.. ' 

Hua Aroeira, n~ 482\Mla da? í\rv,ores -Torurná·SP 1 CEP: 19820~'6001 CNPJ ~Ji,\ .6 i4A4_9/9001 ·22 - ----:.....----~- - -·~ . 
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A Prefeitura Municipal de Tarumã possui seis Analistas Programadores que atuam em seis áreas 
distintas e de interesse da Gestão Municipal: 

Desenvolvimento de Softwares: Esta área desenvolve diversos softwares ( desktop ou web) para 
atender necessidades da administração pública, alguns exemplos de softwares desenvolvidos são: 
Sistema para controle nutricional das crianças da rede municipal de ensino; Sistema para cálculo de 
progressão horizontal do funcionalismo público; Sistema para gestão de processos de concursos e 
seleções diversas de pessoal e estagiários; Sistema de gestão do Arquivo Público Municipal; Site 
institucional da Prefeitura Municipal de Tarumã, junto de sua ferramenta de gerenciamento de 
conteúdo; Diversos serviços on-line para os cidadãos, entre eles e-SIC, Web Denúncia, e-Bolsa e 
processos eletrônicos de seleção para projetos educacionais do município (Pré-universitário, PELT 
e Jovens na Indústria). Esta área também administra a locação e manutenção de impressoras para as 
diversas unidades da administração pública municipal onde, atualmente, existem 4 7 impressoras. 
Esta área possui um analista programador com dedicação exclusiva para atendê-la. 

Suporte a usuários I: Esta área atende as secretarias de Governo e Assistência Social. O atendimento 
inclui, manutenções preventivas de hardware e software utilizados pelos funcionários daquelas 
secretarias, realizar ou coordenar treinamentos diversos para os funcionários para utilização de 
softwares de terceiros, monitorar o funcionamento dos diversos softwares terceirizados utilizados 
pela gestão pública como um todo, atuar como intermediador nas comunicações entre usuário e 
suporte das empresas que fornecem softwares para a Prefeitura, coordenar a implantação de novos 
softwares ou ferramentas para toda a gestão pública, como por exemplo, o SEI (Sistema Eletrônica 
de Informação). Esta área possui um analista programador com dedicação exclusiva para atendê-la. 

Suporte a usuários II: Esta área atende as secretarias de Educação, Saúde, Obras, Desenvolvimento 
Econômico e Gabinete. O atendimento inclui, manutenções preventivas de hardware e software 
utilizados pelos funcionários daquelas secretarias, realizar ou coordenar treinamentos diversos para 
os funcionários para utilização de softwares de terceiros, monitorar o funcionamento dos diversos 
softwares terceirizados utilizados pelos funcionários específicos daquelas secretarias. Além disso, 
mantém o funcionamento de 190 computadores de 6 laboratórios escolares. Esta área possui um 
analista programador com dedicação exclusiva para atendê-la. 

Servidores e internet: Esta área trabalha na implementação, configuração, implantação e gestão de 
servidores para serviços de aimazenamento, backup e segurança de dados da Prefeitura. Atualmente 
são administrados 58 servidores virtuais e 6 físicos. Outra tarefa importante desta área é preservar a 
integridade, segurança e disponibilidade dos dados de todos os usuários da prefeitura por meio da 
gestão e monitoramento constante do servidor.firewall para impedir a invasão dos nossos servidores 
ou de qualquer outro dispositivo da rede interna da prefeitura. Apenas para se ter uma ideia da 
importância desta tarefa, em apenas um mês a prefeitura sofreu 9120 tentativas de invasão (todas de 
hosts distintos, o que significa que as tentativas são maiores caso seja considerado a persistência de 
cada host na tentativa de invadir), felizmente nenhuma das tentativas foram bem-sucedidas até o 
momento. Esta área possui um analista programador com dedicação exclusiva para atendê-la. 

Monitoramento: Esta área atua na instalação e gerenciamento e manutenção de todas as câmeras de 
monitoramento dos próprios municipais e também das principais vias públicas. Além disso, atua na 
administração do projeto de implantação de uma Central de Monitoramento na cidade de Tarumã e, 
futuramente, atuará no suporte para garantir o pleno funcionamento tecnológico desta central. 
Atualmente, mantém 220 câmeras instaladas nos próprios municipais e nas principais vias públicas 
da cidade, entretanto, está em projeto a instalação de 7 câmeras OCR (que serão integradas ao 
sistema Detecta do Governo do Estado de São Paulo), além de outras 280 câmeras para 
monitoramento urbano (vias públicas da cidade) e de outras 180 para os próprios municipais. Ao 
final da implantação de todas as câmeras (ainda em 2019), a cidade de Tarumã possuirá mais de 680 
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câmeras instaladas e sendo monitoradas constantemente por meio da Central de Monitoramento. 
Esta área possui um analista programador com dedicação exclusiva para atendê-la. 

Infraestrutura de Rede e VOIP: Esta área desempenha o papel de projetar, implementar e gerenciar 
toda a rede de dados da Prefeitura Municipal, além disso, é responsável por implementar, 
configurar, implantar e gerenciar os sistemas de telefonia IP utilizados em toda a prefeitura. 
Atualmente a prefeitura possui dois servidores VOIP com 180 ramais ativos, no que diz respeito a 
infraestrutura de rede, atualmente o município dispõe de 36 quilômetros de cabos de fibra óptica 
implantados interligando tanto os próprios municipais quanto as diversas câmeras das ruas. Está em 
andamento a implantação de mais 4 quilômetros de cabos de fibra óptica para ser concluído ainda 
em 2019. Esta área possui um analista programador com dedicação exclusiva para atendê-la. 

Como pode ser visto, cada área possui apenas um profissional responsável e não existe nenhum 
analista programador extra para ajudar em nenhuma dessas áreas, especialmente em períodos de 
férias de um analista. Desta forma, fica claro que cada profissional de TI possui uma carga de 
trabalho considerável e suficiente para mantê-lo ocupado durante todo o expediente (normalmente 
ultrapassa as oito horas diárias) impedindo, portanto, que qualquer um deles tenha condições de 
fazer um estudo, ou se quer iniciar as discussões para a elaboração de um PDTI. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

 

 

 
 

PROCESSO: 6588.989.16-0 

 

INTERESSADA: PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TARUMÃ 

 
 

ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 20171 

 

 

 

Senhora Assessora Procuradora-Chefe, 

 

 

Refere-se o processo à análise das contas do Executivo do 

Município de Tarumã, concernentes ao exercício econômico-financeiro de 

2017, apresentadas a esta Corte de Contas e, “in loco”, auditadas pela 

Unidade Regional de Marília, apontando, conclusivamente, as ocorrências 

constantes do Evento 28.30. 

 

Atendendo à notificação o Responsável ofereceu 

esclarecimentos, Evento 55.1 [+ Eventos 55.2/55.26], pelos quais busca 

demonstrar  a  legalidade  dos  atos  praticados.  

 

É a síntese. 

 

Por r. Determinação constante do Evento 31.1 vieram os autos 

a esta Assessoria. 

 

 

Tendo em vista os apontamentos da UR-04 e as alegações 

prestadas, especificamente, no que se refere aos aspectos de competência 

desta Assessoria, sob os enfoques orçamentário, financeiro e patrimonial, 

consigno que: 

 

Item B.1.5 – PRECATÓRIOS:   

 

▪ Não houve pagamento da totalidade dos Requisitórios de 

Baixa Monta apresentados em 2017 [as pendências foram quitadas em 

2018]. 

                     
1 Emissão de Pareceres Favoráveis  à aprovação das contas dos exercícios  de  2015;   2014; e 2013, conforme  
  quadro à fl. 2, do Evento 28.30. 
  Emissão   de  Parecer   Favorável   à   aprovação  das   contas   do  exercício  de  2016,  TC  – 4110/989/2016 
  [DOE de  01/02/2019]    
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▪ Ausência de controle de requisitórios apresentados, em 

especial quanto às datas de apresentação ao Órgão. 

 

→ O Responsável afirma, Evento 55.1, que o atraso no 

pagamento do saldo dos Requisitórios de Pequeno Valor, no montante de    

R$ 33.662,95, não decorreu de dolo e muito menos de má-fé da 

Administração, mas sim, em decorrência de que o Tribunal de Regional do 

Trabalho, não forneceu em tempo hábil, o valor dos referidos  Requisitórios, 

devidamente atualizados até a data em que deveriam ter sido quitados, ou 

seja, 31/12/2017. 

 

→ Afirma, ainda, que, muito embora referidos Requisitórios de 

Pequeno Valor tenham sido quitados no exercício financeiro de 2018, foram 

os mesmos devidamente atualizados na forma estabelecida pela legislação 

vigente aplicável ao caso, não tendo provocado qualquer prejuízo tanto ao 

erário público e muito menos aos respectivos credores, que os receberam 

integralmente. 

 

→ Informa, também, que é importante destacar que a própria 

Fiscalização afirmou, expressa e taxativamente no relatório, que o Município, 

segundo o Mapa de Precatórios do Tribunal de Justiça, não apresentava 

qualquer dívida, exceção feita a um valor de R$ 6,33 [seis reais e trinta e três 

centavos].  

 

→ E, argumenta que, apesar das dificuldades enfrentadas, 

tanto de ordem financeira como orçamentária, sempre deu fiel 

cumprimento no que diz respeito ao pagamento das dívidas contraídas. 

 

Entendo que, em que pese o alegado, incumbe à Prefeitura o 

cumprimento dos ditames Constitucionais relacionados aos Precatórios, no 

sentido da liquidação, no competente exercício, da totalidade dos 

Requisitórios de Baixa Monta incidentes. Atitude que proponho seja  

recomendada. 

 

Impende informar, ainda, que: 

  

A Prefeitura registrou superávit da execução orçamentário no 

patamar de 4,72%.  

 

Não houve déficit financeiro. Por sua vez, o resultado 

econômico positivo refletiu em crescimento patrimonial2 da ordem de 5,50%.   

                     
2 De acordo com a Nova Contabilidade Pública→ a análise dos balanços públicos será embasada fundamentalmente  
   no Sistema Patrimonial. 
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Da análise da situação de  liquidez, verifica-se que o Município 

apresentou, no encerramento do exercício um superávit financeiro, 

evidenciando, com isso, consoante observado pela Fiscalização, a 

existência de recursos disponíveis para o total pagamento de suas dívidas de 

curto  prazo,  registradas  no  Passivo  Financeiro.   

 

Por fim, registro que a Prefeitura procedeu ao recolhimento 

dos  Encargos  Sociais3  [Planilha, à fl. 10, Evento 28.30 – Item B.1.6].  

 

Nesse contexto, opino pela emissão de Parecer favorável à 

aprovação das contas da Prefeitura de Tarumã relativas ao exercício de 

2017. Ressalto, contudo, que o posicionamento aqui adotado não alcança 

os aspectos relacionados às demais áreas de atuação desta ATJ. 

 

 

À apreciação de Vossa Senhoria. 

 

A.T.J., em 29 de março de 2019. 

  

 

Rosangela Terezinha Querino de Oliveira 

                   Assessoria Técnica 
                                                                    
 

  

 

 

 

    

                                                                   
       
3 O Município dispõe do Certificado de Regularidade Previdenciária. 
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                                                                                     TC 6588/989/16 

  

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906   

PABX 3292-3266     INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS 

EXERCÍCIO: 2017 

RESPONSÁVEL: SR. OSCAR GOZZI 

PERÍODO: 01/01/2017 a 31/12/2017 

 

SENHORA ASSESSORA PROCURADORA-CHEFE 

 

Tramitam os autos por esta Assessoria para 

manifestação acerca da documentação encartada, 

decorrente da notificação expedida pela Exma. Sra. 

Conselheira Relatora, nos termos do artigo 29, da Lei 

Complementar 709/93.  

 

Fiscalização de UR-04, em seu bem elaborado 

relatório (Evento 28.30 – fls. 01/25) apontou 

irregularidades, quer de caráter formal, ou mesmo de 

infringência a normas legais. 

 

De plano, registramos a síntese de percentuais 

apurados pelos órgãos instrutivos durante inspeção ¨in 

loco¨, a saber: 
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Tópico Estabelecido Efetivado 

Resultado da 

Execução 

Orçamentária 

Superávit de 4,72% 

 

Aplicação no Ensino 

Art. 212/CF 
Mínimo: 25%  27,32% 

Aplicação do FUNDEB 

Art. 60, XII/ADCT 
Mínimo: 60% 68,86% 

Total Geral 

Aplicado com 

Recursos do FUNDEB 

Art. 21, §2º, LF n° 

11494/07 

Mínimo: 95% no 

exercício e 5% no 

primeiro trimestre 

seguinte 

100% 

Aplicação em Ações 

e Serviços de Saúde 

Art. 77, III/ADCT 

Mínimo: 15% 19,66% 

Despesas com 

Pessoal 

Art. 20, III, “b”, 

LRF 

Máximo 54% 48,43% 

 

 

 Como se depreende do Quadro acima foi atendido o 

que determina o artigo 212 da Constituição Federal 

(aplicação mínima de 25% da Receita resultante de 
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Impostos no Ensino), bem como ao inciso XII, do artigo 

60 das Disposições Constitucionais Transitórias 

(aplicação mínima de 60% do FUNDEB na remuneração dos 

profissionais do Magistério), além da totalidade dos 

recursos originários do FUNDEB. 

 

Igualmente regulares, as Despesas com Pessoal, nos 

termos do artigo 20, inciso II, alínea ¨b¨, da Lei 

Complementar 101/00, assim como, os repasses à Câmara 

Municipal, em estrita observância ao artigo 29-A, da 

Constituição Federal.  

   

Quanto às demais irregularidades apuradas pela 

Fiscalização de UR-04 e, sob a alçada desta Assessoria, 

temos a destacar: 

 

 

- Controle Interno 

 

Apesar de regularmente instituído e regulamentado, 

as diversas falhas constantes dos respectivos relatórios 

do Controle Interno não foram objeto de regularização 

por parte da Origem, evidenciando, portanto, que o 

Sistema não vem sendo considerado como instrumento para 

o aprimoramento da gestão pública, apesar do noticiado 

pelo Sr. Responsável. 
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- IEG – M – I – PLANEJAMENTO – Índice B 

 

Apesar do índice alcançado (B), evidenciada, no 

entanto, a pouca atenção dispensada pela Administração 

no que concerne ao planejamento de suas ações e 

programas de governo, o Município evidencia ineficiência 

e ineficácia no trato das questões públicas. 

 

Registrado ainda, a realização de Audiências 

Públicas em dias de semana, em horário comercial, 

inibindo a participação da população, além da 

possibilidade (LOA) de abertura de créditos adicionais 

por Decreto, em até 20%, bem acima da inflação do 

período, contrariando orientação desta Corte de Contas. 

 

Igualmente irregulares, as eventuais alterações 

orçamentárias decorrentes de remanejamento, transposição 

e transferência, por Decreto, em afronta ao § 1º, do 

artigo 1º, da Lei Complementar 101/00. 

    

Em que pesem os esclarecimentos ofertados pela 

Origem (Evento 55.1), propomos recomendação para que 
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ultime esforços a fim de aperfeiçoar a gestão de 

recursos e demandas da população local. 

 

 

- Pessoal 

 

O Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 

Tarumã é composto por 852 cargos efetivos, dos quais, 

602 encontram-se ocupados e 103 cargos em comissão, 

estando 72 preenchidos, sendo que a grande maioria 

desses cargos comissionados não tiveram suas atividades 

e atribuições definidas por lei, prejudicando, portanto, 

a verificação do atendimento ao que dispõe o inciso V, 

do artigo 37, da Constituição Federal. 

 

Apesar da Origem noticiar que a partir dos 

apontamentos da Fiscalização de UR-04 já ultimou 

providências, visando a reorganização de seu quadro 

funcional, que culminará na contratação de empresa 

especializada, registramos, por oportuno, que as 

atribuições dos cargos em comissão, descritas nas 

justificativas encaminhadas (Evento 55.1/ fls. 21/25) 

nos parecem próprias aos cargos de provimento efetivo e, 

portanto, necessária a realização de concurso público, 

nos moldes definidos pelo inciso II, do artigo 37, da 

Constituição Federal.    
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Merecedor de destaque ainda, a quantidade de cargos 

que compõe o Quadro da Prefeitura (955 cargos, entre 

efetivos e em comissão), o que nos parece excessivo, 

tendo em vista a população do Município (14.547 

habitantes /IBGE-2017), o que pode denotar 

desatendimento aos Princípios da Razoabilidade, 

Economicidade e Eficiência. 

 

 

 

- IEG – M – I – EDUC – Índice B  

 

Como bem apontado por UR-04, necessária recomendação 

ao Executivo para o aprimoramento do Índice EDUC, tendo 

em vista os seguintes apontamentos: 

- algumas salas das turmas dos Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental eram inferiores a 1,875 m2 por aluno; 

- existência de turmas (Anos Iniciais do ensino 

Fundamental) com mais de 24 alunos, contrariando Parecer 

do CNE; 

- as escolas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

não adaptadas para receber crianças com deficiência 

(C.F. artigo 227, § 2º); 
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- necessidade de reparos nas estruturas físicas de 

algumas escolas (conserto de janelas, rachaduras, 

infiltrações, fiação elétrica, azulejos danificados); 

- nem todas as escolas possuem os respectivos Autos 

de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB;  

- inadequação na estrutura do prédio que abriga o 

Berçário e maternal I e II (creche), conforme constatado 

por UR-04 em visitação ao local; 

 

Registrada ainda, a contratação da empresa San Pio 

Construtora Eirelli – EPP, tendo por objeto a construção 

de Creche Escola – Vila Cristal, abrigada no TC 

17738/989/18 (Contrato) e TC 18113/989/18 (Execução), 

ainda em tramitação.  

 

Portanto, necessária adoção de mediadas corretivas 

pela Administração.  

 

 

 

- IEG – M – I – SAÚDE – Índice B 

 

De plano, registramos a queda no índice de 

efetividade dos serviços de saúde oferecidos à população 

local (2015 e 2016/B+), tendo em vista os seguintes 

apontamentos:  
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- não existe controle de resolutividade dos 

atendimentos dos pacientes; 

- apenas 02 Unidades de saúde possuem gestão de 

estoque informatizado dos materiais/insumos e 

medicamentos; 

- necessidade de reparo nas estruturas físicas das 

Unidades de Saúde; 

- necessária a implantação da Ouvidoria da Saúde.  

 

 

- Lei de Acesso à Informação e Lei da Transparência 

Fiscal 

 

Ainda não foi formalizado o Serviço de Informação ao 

Cidadão – SIC, apesar da existência do canal de 

Ouvidoria da Prefeitura, o que remete a outra 

recomendação ao Executivo, além da disponibilização em 

pagina eletrônica das peças de Planejamento (PPA, LDO e 

LOA). 

 

 

- IEG – M – I – CIDADE – Índice C 

 

Assim como o item anterior, necessária adoção das 

seguintes medidas: 
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- implantar o Plano de Contingência de Defesa Civil 

(Lei Federal 12.340/10); 

- identificar as áreas de risco para intervenções do 

Poder Público (Lei Federal 12.608/2012); 

- mapear as ameaças potenciais, bem como utilizar-se 

de sistemas de alerta e alarme para eventuais desastres 

(Lei Federal 12.608/2012); 

- elaborar estudo de avaliação da segurança de todas 

as escolas e centros de saúde (Lei Federal 12.608/2012). 

  

                                                            

 

- IEG – M- I GOV TI – Índice B+ 

 

Apesar do bom índice apurado (B+), necessária a 

regulamentação do Serviço de Informação ao Cidadão –SIC, 

nos termos da Lei Federal 12.527/2011 , além da 

implantação do Plano Diretor de Tecnologia da Informação 

– PDTI. 

 

- Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e 

Recomendações do Tribunal 

 

No que se refere às Recomendações desta Corte, haja 

vista os 02 últimos exercícios apreciados, transcrevemos 

os quadros elaborados por UR-04:  
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A Assessoria Técnica precedente (ATJ-ECO), ao 

analisar os aspectos de sua alçada (Evento 61.1), não 

encontrou óbices a serem apontados nas presentes contas. 

 

 

Nesse sentido, uma vez que os tópicos de maior 

relevância atenderam à legislação reguladora e aos 

preceitos constitucionais, quais sejam: RESULTADO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, APLICAÇÃO NO ENSINO, APLICAÇÃO DO 

FUNDEB, APLICAÇÃO EM AÇÕES DE SAÚDE, DESPESAS COM 

PESSOAL E TRANSFERÊNCIA AO LEGISLATIVO, somos S.M.J., 

pela emissão de PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ, relativas ao 

exercício 2017, sem embargo, contudo, das recomendações 

sugeridas.  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: S
E

R
G

IO
 F

O
R

T
U

N
A

 JA
R

R
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-S
74K

-B
K

11-64W
6-7R

T
Y



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

                                                                                     TC 6588/989/16 

  

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906   

PABX 3292-3266     INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

 

É o nosso posicionamento. 

 

            ATJ, em 25 de abril de 2019. 

 

               SÉRGIO   FORTUNA   JARRA 

 

                 Assessoria   Técnica      
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ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA (CNPJ 64.614.449/0001-22)
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INTERESSADO(A): OSCAR GOZZI (CPF 403.647.128-72)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017

EXERCÍCIO: 2017

INSTRUÇÃO POR: UR-04

Senhora Conselheira,

Submeto a Vossa Excelência os pareceres das Assessorias Técnicas
(Eventos n.º 61 e 64), no sentido da emissão de parecer favorável às contas anuais de

2017 da Prefeitura Municipal de Tarumã.

Reforço às citadas manifestações proposta de recomendação ao
Prefeito para que: adote medidas eficazes para melhorar os Índices de Eficiência da
Gestão Municipal – IEG-M, especialmente aquele indicador que obteve conceito C
“baixo nível de adequação”; estabeleça limite para a abertura de créditos adicionais
e  transferências/remanejamentos/transposições  condicionado  à  inflação  projetada
para o período, de acordo com os Comunicados SDG n.º 29/10 e 35/15; regularize
e/ou  não  incida  nas  falhas  apontadas  no  relatório  da  Fiscalização  (Evento  n.º  28),
principalmente nos setores de Precatórios, Pessoal, Ensino e Saúde.

Ao Ministério Público de Contas, conforme determinação constante
no r. Despacho (Evento n.º 31).

                      A.T.J., em 29  de  abril  de 2019.

                  RAQUEL ORTIGOSA BUENO

                             Assessora Procuradora – Chefe     
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Processo nº: TC-6588.989.16-0 
Prefeitura Municipal: Tarumã 
Prefeito(a): Oscar Gozzi 
Período 01/01/2017 a 31/12/2017 
População estimada (01.07.2017): 14.547 
Exercício: 2017 
Matéria: Contas anuais 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em exame, nos termos do art. 71, inc. I c/c art. 31, § 1º, ambos da Constituição 

Federal, art. 33, inc. XIII, da Constituição Estadual, e art. 2º, inc. II, da Lei Complementar 

Estadual 709/1993, prestação das contas municipais em epígrafe. 

A partir das informações obtidas no curso do processo, consideram-se os 

resultados contidos no quadro abaixo: 

SÍNTESE DO APURADO APÓS CONCLUÍDA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

CONTROLE INTERNO Irregular1 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Resultado no exercício 4,72% 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Percentual de investimentos 6,97% 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO Favorável 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO Favorável 

Está cumprindo parcelamentos de débitos previdenciários? Sim 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais? Sim 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? Não 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social (INSS)? Sim 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social? Sim 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam ao limite constitucional? Sim 

LRF - Despesa de pessoal em dezembro do exercício em exame 48,43% 

ENSINO- Aplicação na Educação - artigo 212, CF (Limite mínimo de 25%) 27,38% 

ENSINO- FUNDEB aplicado no magistério (Limite mínimo de 60%) 68,86% 

ENSINO- Recursos FUNDEB aplicados no exercício 100% 

ENSINO- Se diferida, a parcela residual (de até 5%) foi aplicada até 31.03 do exercício subsequente? Prejudicado 

                                                           

1 Vide adiante observações do MPC-SP. 
2 Nas pequenas Prefeituras e Câmaras Municipais ou, mesmo, nas entidades descentralizadas de pouca movimentação 
financeira, para elas um único servidor pode responder pelo Controle Interno, e, sob certas condições, não há necessidade de 
nova contratação para a lide; bastaria específica gratificação para o servidor designado, conforme as possibilidades 
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SAÚDE - Aplicação na Saúde (Limite mínimo de 15%) 19,66% 

Observada a adequação da instrução processual, respeitadas as garantias 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, o Ministério Público de Contas opina pela 

emissão de PARECER PRÉVIO DESFAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÕES, uma 

vez que as Contas de Governo não se apresentaram dentro dos parâmetros legais e dos 

padrões esperados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

A despeito das ponderadas conclusões da digna Assessoria Técnica (evento 65), o 

Ministério Público de Contas considera que os presentes demonstrativos não se encontram em 

boa ordem, ainda que, relativamente ao controle interno, caiba assentir com o quanto 

explanado pela Origem, haja vista que o Manual de Controle Interno do TCESP2 estabelece 

que somente seria viável o provimento para cargo específico de controlador interno para as 

cidades de médio e grande porte, sendo suficiente para as de pequeno porte a existência de 

função de confiança de cargo efetivo para tanto, o que é exatamente o que se verifica em 

comento. 

No entanto, comprometem as contas referentes ao exercício de 2017 uma série de 

achados de auditoria em desacordo com as determinações legais, a começar pelo 

adimplemento intempestivo dos débitos judiciais, referente às obrigações de pequeno valor. 

Inicialmente, anote-se que, não tendo a Lei nº 912/2010 do Município de Tarumã 

(que dispõe localmente sobre a fixação do montante de débitos de pequeno valor – no caso, 10 salário mínimos) 

não estabeleceu prazo específico para pagamento dos requisitórios de baixa monta, aplica-se o 

prazo de 60 dias definido no caput do artigo 17 da Lei 10.259/20013. 

Apesar de também ser possível assentir com as justificativas da defesa 

relativamente aos pagamentos intempestivos dos requisitórios de baixa monta oriundos do 

TRT que totalizariam R$33.662,95 (Processos 0096000- 97.2009.5.15.0036; 0001316- 

78.2012.5.15.0036; 0096300- 59.2009.5.15.0036; e 0096200- 07.2009.5.15.0036), porquanto quedou 

demonstrada que o atraso foi causado por circunstâncias alheias aos atos da Administração, 

foi constatado que a Administração desobedeceu o prazo de 60 dias para quitação das 

                                                           

2 Nas pequenas Prefeituras e Câmaras Municipais ou, mesmo, nas entidades descentralizadas de pouca movimentação 
financeira, para elas um único servidor pode responder pelo Controle Interno, e, sob certas condições, não há necessidade de 
nova contratação para a lide; bastaria específica gratificação para o servidor designado, conforme as possibilidades 
financeiras do órgão ou entidade. De seu turno, em Prefeituras de municípios de porte médio a grande, o cargo de 
controlador interno poderia ser criado por lei específica e ser provido mediante específico concurso público, todavia, até que 
se mensure a necessidade e a quantidade ideal da estrutura do órgão de controle interno, é recomendável que a atividade seja 
exercida ou designada por servidor efetivo, em face das garantias mínimas que são inerentes a esse tipo de servidor.(g.n) 
3 Lei 10.259/2001, art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o 
pagamento será efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada 
para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório. 
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exigibilidades relativas aos requisitórios de baixa monta relativos ao processo n° 0009263-

87.2012.8.26.0664 – comarca de Votuporanga. Veja-se que a Prefeitura Municipal somente 

empenhou a despesa relativa ao ofício requisitório expedido em 09/10/2017, relativo referido 

processo, no valor de R$3.109,77, em 20/07/2018 (empenho n° 11.376, evento 28.13, fls. 18/19). 

Além disso, a Origem não mantém controle de registros com a data de 

recebimento dos Requisitórios (evento 28.13, fls. 20). Acerca disto, a justificativa apresentada é a 

de que para o exercício de 2018 já estaria sendo efetuando o controle dos requisitórios, no 

entanto, isso em nada altera a situação fática da irregularidade incorrida no exercício em 

comento. 

Ademais, estando sujeita às regras do Regime Ordinário, deveria a municipalidade 

ter previsto em seu orçamento os recursos necessários para pagar a integralidade dos 

requisitórios de baixa monta, conforme esclarece o Manual “Gestão Financeira de Prefeituras 

e Câmaras Municipais com as regras do último ano de mandato e da legislação eleitoral”: 

“No sistema normal se sujeita a Administração aos rigores do art. 100 da Constituição. 

Então, sob o regime ordinário de precatórios, deve a Fazenda Municipal, em cada ano, pagar o 
valor do último mapa orçamentário e mais os requisitórios de baixa monta”. (TCE-SP, Gestão 
Financeira de Prefeituras e Câmaras Municipais com as regras do último ano de mandato e da 
legislação eleitoral, São Paulo: 2016, p. 42, destaques do MPC-SP). 

Todavia, assim não o fez a Origem, desatendendo tal mandamento, não 

observando, ainda, a adequada tempestividade dos pagamentos, mesmo contando com 

superávit financeiro e orçamentário. 

Nesta perspectiva, importa referenciar o Princípio da Anualidade, para o qual as 

medidas tomadas pela Administração produzem reflexos, em regra, a partir do exercício em 

que são realizadas.  

Assim, providências adotadas posteriormente são decorrentes da necessária 

correção de rumo, mas não ilidem as falhas perpetradas no período em apreço: 

“(...) a notícia de adoção de medidas cujos reflexos extrapolam o período de gestão de 
interesse devem naturalmente constituir objeto de inspeção ordinária em próximos trabalhos de 
campo e serem consideradas para efeito de exame tão somente das correspondentes contas, em 
nome da primazia do Princípio da Anualidade.” (trecho do voto do relator, TCE/SP, 2ª Câmara, 

TC-1210/026/10, Rel. Cons. Edgard Camargo Rodrigues, j. 12.11.13, v.u.) (destaques do 
MPC/SP).      

Na mesma senda, o entendimento do Tribunal de Contas da União: 

Acórdão 2508/2014 Plenário (Prestação de Contas, Relator Ministro Benjamin Zymler). 
Responsabilidade. Multa. Contas ordinárias. 
A multiplicidade de falhas e irregularidades, avaliadas em conjunto, e a repetição de 

algumas delas já apontadas em exercícios anteriores são fundamentos suficientes para o 
julgamento pela irregularidade das contas ordinárias e a aplicação de multa aos responsáveis.  
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A adoção de medidas corretivas e o posterior cumprimento das normas, em exercício 
seguinte, por provocação dos órgãos de controle, não transformam condutas ilícitas em lícitas, 
tampouco isentam os responsáveis das sanções legalmente previstas, conquanto militem em favor 
dos responsáveis relativamente à avaliação da gestão do exercício em que as providências tenham 
sido efetivamente adotadas. (destaques do MPC/SP).   

De igual juízo é a gestão do ensino, que não está amparada na boa ordem.  

É possível ter uma noção mais aprofundada dos elementos que contribuíram para 

esses resultados operacionais insatisfatórios neste segmento a partir das irregularidades 

apontadas pela instrução, tais como (evento 28.30, fl. 14/19): (i) o município, nos anos iniciais do 

Ensino Fundamental, possui 17 turmas com mais de 24 alunos (contrariando o recomendado pelo 

Conselho Nacional de Educação em seu Parecer n.º 08/2010); (ii) nenhuma escola dos anos iniciais do 

Ensino Fundamental está adaptada para receber crianças com deficiência (em contrariedade ao 

que prevê a Constituição Federal, art. 227, § 2º e o Estatuto da Pessoa com Deficiência - Lei nº 13.146/2015 e a 

meta 4.5 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU); (iii) em dezembro de 2017, a 

totalidade das unidades de ensino existentes no Município (07 unidades, conforme evento 28.19), 

necessitavam de reparos como conserto de janelas, rachaduras, infiltrações, fiação elétrica, 

substituição de azulejos danificados, etc; e (iv) dentre essas 07 unidades de ensino do 

Município, apenas 02 apresentam AVCB – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros. 

Registre-se que a matéria é atualmente regulada pela Lei Complementar Estadual 1.257/2015 

e pelo Decreto Estadual 63.911/2018, e que a melhora das instalações físicas para educação, 

apropriadas para crianças e que proporcionem ambientes de aprendizagem seguros, é parte da 

meta 4.a dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU. 

Aliás, a falta de AVCB é falha grave e é conduta que vem sendo rechaçada de 

forma reiterada pelo Poder judiciário.  

Como bem assinalado pela douta Promotoria de Justiça de São Bernardo do 

Campo, a falta deste documento gera presunção de riscos de danos à vida e à saúde dos 

alunos, professores e funcionários, sendo que o AVCB é item obrigatório para qualquer 

edificação aberta ao público, e pode ensejar sanções pecuniárias, penais, civis, e 

administrativas ao Administrador, conforme decidido nos autos da Ação Civil Pública nº 

0008223-45.2013.8.26.0564, impetrada por aquele Parquet, em face da Fazenda Pública do 

Estado de São Paulo, que foi julgada procedente, nos seguintes termos: 

“Do exposto e por tudo mais que dos autos constam julgo PROCEDENTE a ação e, em 
consequência, CONDENO a Fazenda do Estado de São Paulo a providenciar os Autos de 
Vistoria do Corpo de Bombeiros de todas as escolas de sua rede de educação desta Comarca, 
excluídas as excepcionadas no pedido, nos exatos moldes do Decreto Estadual n. 58.819, ou de 
decreto posterior que o modifique, substitua ou revogue, no prazo de um ano, contado da 
publicação desta sentença. Para a hipótese de descumprimento desta sentença, além das sanções 
penais, civis e administrativas cabíveis, comino a multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
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por unidade escolar, considerando a relevância da questão aqui tratada, que se reverterá ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, na forma do art. 214 do ECA.”(g.n) 

Neste mesmo sentido, foi o quanto decidiu a o Poder Judiciário da Comarca de 

Jacareí - SP, obrigando aquele município a providenciar a referida adequação4. 

Acerca desses aspectos, pondera-se que a Origem limitou-se a informar que as 

unidades de ensino já estariam adaptadas para o acesso de pessoas com deficiência e que a 

obtenção dos AVCBs estaria sendo providenciada, porém não carreou aos autos qualquer 

documento probatório nesse sentido. 

Quanto aos aspectos econômicos, a demasiada alteração orçamentária é 

igualmente digna de censura. 

Foi constatada a abertura de créditos adicionais no valor total de 

R$39.590.497,24, o que corresponde a 67,14% da Despesa Fixada (inicial – R$ 58.967.301,74 – 

RREO juntado no evento 28.09). Tais alterações podem assim ser resumidas: 

 

De posse desses informes, como bem assinalado pela diligente Fiscalização, nota-

se que do total remanejado, R$32.283.448,91 referem-se a anulações de dotações 

orçamentárias (54,75% da Despesa Fixada inicialmente e 81,54% de todas as alterações), 

portanto, vê-se que tal índice é demasiadamente elevado, denotando insuficiente planejamento 

orçamentário por parte da Administração Municipal, em afronta ao princípio basilar de 

responsabilidade fiscal (art. 1°, §1º, da LRF). 

Diante de tal prática, fica revelado também o descuido com as diretrizes traçadas 

por este Tribunal (Comunicados SDG nº 29/2010 e nº 32/2015), as quais, com vistas a impedir a 

desfiguração da lei orçamentária, estabelecem como parâmetro para sua modificação a 

inflação estimada para o exercício (sendo que, em 2017, a inflação limitou-se a 2,95%5). 

Ademais, observa-se que a demasiada alteração orçamentária trata-se de conduta 

reiterada, já objeto de recomendações anteriores, conforme constou no voto das contas dos 
                                                           

4 http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/noticias/noticia?id_noticia=14833032&id_grupo=118 
5 https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-
amplo.html?=&t=series-historicas 
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exercícios de 2014 (TC-0577/026/14 – trânsito em julgado em 23/09/2016) e 2013 (TC-2104/026/13 – 

trânsito em julgado em 03/08/2015).  

Portanto, não merece a Origem receber novamente o beneplácito da Corte de 

Contas, porquanto já lhe foram endereçadas recomendações e concedido prazo para adoção de 

medidas corretivas, sem que, todavia, tenham sido definitivamente solucionadas as 

ocorrências. 

 

Acrescente-se a isso, a constatação de que ainda existem cargos comissionados 

que não possuem definição de suas atribuições em lei, impossibilitando a verificação das 

características de direção, chefia e assessoramento dos referidos cargos em atendimento ao 

artigo 37, inciso V, da Constituição Federal (evento 28.30, fls. 11/13). 

No que se refere aos recursos humanos, a Prefeitura deve dar pleno atendimento 

ao disposto no art. 37, V, da Constituição Federal, uma vez que todos os cargos em comissão 

devem se revestir das necessárias características de direção, chefia ou assessoramento, não se 

prestando ao desempenho de atividades exclusivamente técnicas ou operacionais que 

dispensam o requisito de confiança da autoridade nomeante. Nesse sentido, a tese fixada pelo 

Supremo Tribunal Federal no tema 1.010 de repercussão geral: 

“a) A criação de cargos em comissão somente se justifica para o exercício de funções de 

direção, chefia e assessoramento, não se prestando ao desempenho de atividades burocráticas, 
técnicas ou operacionais;  

b) tal criação deve pressupor a necessária relação de confiança entre a autoridade 
nomeante e o servidor nomeado;  

c) o número de cargos comissionados criados deve guardar proporcionalidade com a 
necessidade que eles visam suprir e com o número de servidores ocupantes de cargos efetivos no 
ente federativo que os criar; e  

d) as atribuições dos cargos em comissão devem estar descritas, de forma clara e objetiva, 
na própria lei que os instituir.” (STF, Pleno, leading case RE 1.041.201, j. 28.09.2018). 

Nesta perspectiva, no âmbito da Administração Pública, cumpre anotar que não se 

admite a existência de cargos, ainda mais em comissão - forma de provimento excepcional 

que foge à regra do concurso público (art. 37, II, da CF) -, sem definição de atribuições na 

própria lei de criação. Nesse sentido, o entendimento do E. TJ/SP: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO MUNICÍPIO DE EUCLIDES 
DA CUNHA. ADMISSÃO DE PESSOAL. CARGO DE CONFIANÇA. ATIVIDADES 
MERAMENTE BUROCRÁTICAS OU TÉCNICAS E AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DAS 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO. VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. Violação ao 
citado artigo 115, incisos I, II e V, da Constituição Paulista. Criação de cargos de livre nomeação 
e exoneração, destinados a funções técnicas, burocráticas e de caráter permanente, em que não se 
exige de quem vier a ocupá-los o estabelecimento de vínculo de confiança ou fidelidade com a 
autoridade nomeante e ausência de especificação legal quanto às atribuições dos cargos em 
comissão criados. (TJ/SP, Órgão Especial, ADI nº 0136975-49.2011.8.26.0000, Rel. Des. 
Armando Toledo, j. 01.02.2012, v.u., g.n.) 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEIS COMPLEMENTARES 
MUNICIPAIS N" 108/09 E 111/10, DO MUNICÍPIO DE MOTUCA, QUE CRIA CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO - EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONCURSO PÚBLICO 
RESTRITA ÀS ATIVIDADES DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO - NECESSIDADE 
DE DESCRIÇÃO, NA LEI, DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 111, 
115, IIE V, E 144, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 1. A possibilidade de 
criação de cargos de provimento por comissão não é aferida pela denominação que se lhe dá, mas 
sim pela natureza das atribuições respectivas. 2. A criação, por lei, de cargos de provimento em 
comissão deve vir acompanhada da descrição das atribuições destes mesmos cargos, também 
por meio de lei em sentido estrito. 3. Ação parcialmente procedente. (TJ/SP, Órgão Especial, 
ADI nº 0391344-43.2010, Rel. Des. Artur Marques, j. 20/04/2011, v.u., g.n.) 

Diga-se, ainda, que a necessidade de estabelecer as atribuições dos cargos 

comissionados já foi objeto de recomendação no voto das contas do exercício de 2014 (TC-

0577/026/14 – trânsito em julgado em 23/09/2016), configurando, assim, matéria reincidente. 

 

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas opina pela emissão de 

PARECER PRÉVIO DESFAVORÁVEL, pelos seguintes motivos: 

1. Item B.1.1 – alterações orçamentárias equivalentes a 67,14% da despesa inicialmente fixada, revelando 

insuficiente planejamento e descaracterização da peça aprovada pelo Legislativo (REINCIDÊNCIA); 

2. Item B.1.5 – pagamento intempestivo dos requisitórios de baixa monta; 

3. Item B.1.9 – atribuições de cargos não advindas de lei, culminando na impossibilidade de verificação das 

características de direção, chefia e assessoramento dos referidos cargos em atendimento ao artigo 37, inciso 

V, da Constituição Federal (REINCIDÊNCIA); 

4. Item C.2 – diversas irregularidades verificadas na gestão do ensino, especialmente a falta de acessibilidade 

para receber crianças com deficiência como prevê a Constituição Federal, art. 227, §2º, o Estatuto da Pessoa 

com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e falta de AVCB em algumas unidades escolares, contrariando a Lei 

Complementar Estadual 1.257/2015 e o Decreto Estadual 63.911/2018. 

Ademais, impende que a Administração adote providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei (art. 71, inc. IX, da Constituição Federal e art. 33, inc. X, da Constituição Estadual), e 

aprimore a gestão nos seguintes pontos: 

5. Item A.1.1 - adote providências para sanar as falhas e observe as recomendações sugeridas nos relatórios do 

Controle Interno 

6. Item A.2 – promova ações de revisão, implantação e/ou aperfeiçoamento no âmbito do planejamento; 

7. Item C.1 - observe o princípio da evidenciação contábil (art. 83 da Lei nº 4.320/1964), evitando a 

contabilização de recursos do tesouro como sendo do FUNDEB; 

8. Item D.2 – controle de resolutividade dos atendimentos dos pacientes, bem como aprimore a gestão de 

estoque dos materiais/insumos e medicamentos, que não é por completa informatizada; 

9. Item F.1 – estabeleça Plano de Contingência de Defesa Civil, conforme Lei nº 12.340/2010; 

10. Item G.1.1 – regulamente o SIC – Serviço de Informação ao Cidadão, e disponibilize informações relativas 

aos repasses a entidades de Terceiro Setor, bem como sobre ações governamentais e das despesas em tempo 

real; 
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11. Item G.3 – estabeleça Plano Diretor de Tecnologia da Informação; e 

12. Item H.2 - atente-se às orientações exaradas por esta Casa de Contas nas contas anteriores. 

Acerca de tais recomendações, é preciso lembrar à Origem que a reincidência 

sistemática nas falhas incorridas poderá culminar no juízo desfavorável das contas relativas a 

exercícios vindouros, sujeitando ainda o responsável às sanções previstas no art. 104 da LCE 

709/1993. 

Quanto aos apontamentos constantes do tópico B.1.9 (demais aspectos sobre recursos 

humanos), entende-se que justificam a expedição de ofício ao Ministério Público Estadual, com 

vistas a eventual ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade de normas do Município 

de Tarumã que tenham instituído cargos em comissão sem definição legal das atribuições 

correlatas. 

É o parecer. 

São Paulo, 25 de outubro de 2019. 

RAFAEL NEUBERN DEMARCHI COSTA 
Procurador do Ministério Público de Contas 

/MPC-40 
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DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA 
 
 
 
DATA DA SESSÃO – 12-11-2019 
 
 

 Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wurman, 
Relator, e dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Presidente, e Sidney 
Estanislau Beraldo, a E. Câmara decidiu emitir parecer prévio favorável à 
aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Tarumã, exercício de 2017, 
excetuando aqueles atos, porventura, pendentes de julgamento neste E. 
Tribunal. 

 Determinou, outrossim, à margem do parecer, a expedição de 
ofício ao Executivo Municipal, com as recomendações discriminadas no voto do 
Relator, juntado aos autos, devendo a Fiscalização acompanhar o cumprimento 
das recomendações e determinações expedidas, em suas inspeções futuras. 
  Determinou, por fim, transitada em julgado a decisão, cumpridas 
todas as providências e determinações cabíveis e verificada a inexistência de 
novos documentos, o arquivamento dos autos. 
 
PROCURADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS ÉLIDA 
GRAZIANE PINTO   
  
PREFEITURA MUNICIPAL: TARUMÃ 
EXERCÍCIO: 2017 
 
1 - Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados  pela SDG-1; 
2 - Ao Cartório da Conselheira Cristiana de Castro Moraes para: 

a) redação e publicação do parecer; 
b) oficiar à origem, nos termos do voto do Relator; 

3 - À Fiscalização competente para: 
     a) cumprir o determinado no voto do Relator; 

 b) os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, 
acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal. 
 
 
                                 SDG-1, em 18 de novembro de 2019 

 
SÉRGIO CIQUERA ROSSI 

SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL  
 

SDG-1/ESBP/pa/mer 
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PRIMEIRA CÂMARA                    SESSÃO DE 12/11/2019            ITEM Nº 107 
 
TC-006588.989.16-0 
Prefeitura Municipal: Tarumã. 
Exercício: 2017. 
Prefeito(s): Oscar Gozzi. 
Advogado(s): João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP nº 77.927), Rogério 
Silveira Lima (OAB/SP nº 185.989), Gleyson Ramos Guimarães Lima (OAB/SP 
nº 263.036), José Benedito Chiqueto (OAB/SP nº 149.159) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 
Fiscalizada por: UR-4 - DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-4 - DSF-I. 
 
Aplicação total no ensino 27,38% (mínimo 25%) 
Investimento no magistério – verba do FUNDEB 68,86% (mínimo 60%) 
Total de despesas com FUNDEB 100% 
Investimento total na saúde 19,66% (mínimo 15%) 
Transferências à Câmara Em ordem 
Gastos com pessoal 48,43% (máximo 54%) 
Encargos sociais Em ordem 
Subsídios dos Agentes Políticos Em ordem 
Precatórios e Obrigações Judiciais Requisitórios de Baixa Monta pagos em atraso 

(relevado com advertência) 
Resultado da execução orçamentária Superávit de R$ 2.500.255,13 (4,72%) 
Resultado financeiro Positivo em R$ 5.542.790,80 
 

 2016 2017 Resultado 
IEGM B B  

i-Educ B+ B 
Dados gerais educação, Avaliação Escolar, Conselho Municipal de Educação, 
Infraestrutura, Material Escolar, Merenda, Mínimo Constitucional, Plano 
Municipal de Educação, Professor, Transporte Escolar, Uniforme, Vagas. 

i-Saúde B+ B 
Atenção Básica, Atendimento à População, Campanha, Conselho Municipal 
de Saúde, Equipe de Saúde da Família, Infraestrutura, Mínimo Constitucional, 
Profissionais da Saúde. 

i-Planej. B B Investimento, Pessoal, Programas e Metas. 

i-Fiscal B+ B Dívida Ativa, Dívida Fundada, Execução Orçamentária, Finanças, Gestão 
Fiscal, Precatórios, Transparência. 

i-Amb B+ B Contingenciamento, Infraestrutura, IQR, Plano Municipal de Saneamento 
Básico, Programa Ambiental, Resíduos Sólidos. 

i-Cidade C C Contingenciamento, Infraestrutura, Pessoal, Plano de Mobilidade Urbana, 
SIDEC (DEFESA CIVIL). 

i-Gov-TI B B+ Diretrizes de TI, Pessoal, Sistema AUDESP, Transparência. 
A - Altamente Efetiva / B+ - Muito Efetiva / B - Efetiva / C+ - Em fase de adequação / C - Baixo nível de 
adequação 
 
Porte Pequeno 
Região Administrativa de Marília 
Quantidade de habitantes: 14.547 
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Em exame, contas anuais do exercício de 2017 da Prefeitura 

Municipal de TARUMÃ, cuja fiscalização in loco esteve a cargo da Unidade 

Regional de Marília – UR-4. 

A inspeção ordinária se baseou em procedimento de fiscalização 

seletiva, com amparo no artigo 1º da Resolução nº 01/2012, tomando em conta 

o histórico de seus principais indicadores e o volume de receitas arrecadadas, 

com a validação das informações prestadas ao Sistema AUDESP, conforme 

delimitação prevista no TC-A-39686/026/15. 

Anteriormente aos trabalhos in loco, também foi realizada 

fiscalização ordenada, de natureza operacional, destinada a verificar o 

andamento de obras públicas para construção da Creche Escola no bairro de 

Vila Cristal (evento 11). 

No relatório constante do evento 28.30, as impressões e os 

pontos destacados na conclusão dos trabalhos se referem aos seguintes itens: 

 

Item A.1.1 – CONTROLE INTERNO 
- Responsável ocupou cargo em comissão; 
- Recomendações do Controle Interno a serem atendidas pela Administração. 
 
Item A.2 – IEG-M – I-PLANEJAMENTO – Índice B 
- O índice do IEG-M obtido indica a necessidade de a Administração promover ações de 
revisão, implantação e/ou aperfeiçoamento de determinados itens nesta área, 
assinalando a não consecução de metas ODS/ONU; 
- Elevado índice de alterações orçamentárias por anulações, que indicam insuficiente 
planejamento orçamentário (reincidência). 
 
Item B.1.5 – PRECATÓRIOS 
- Não houve pagamento da totalidade dos Requisitórios de Baixa Monta apresentados 
em 2017 (as pendências foram quitadas em 2018); 
- Ausência de controle de requisitórios apresentados, especialmente quanto às datas de 
apresentação ao órgão. 
 
Item B.1.9 – DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 
- Ausência de definição das atribuições de alguns cargos em comissão do quadro de 
pessoal. 
 
Item C.1 – APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 
(ENSINO) 
- Falha na classificação do código de aplicação de receitas de remuneração financeira 
dos depósitos do FUNDEB. 
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Item C.2 – IEG-M – I-EDUC – Índice B 
- Necessidade de a Administração promover ações de revisão, implantação e/ou 
aperfeiçoamento de determinados itens nesta área, contrariando, inclusive, metas 
ODS/ONU e o PNE – Plano Nacional da Educação; 
- Atraso na obra de construção da Creche na Vila Cristal, enquanto há crianças alocadas 
em condições inadequadas; 
- Local utilizado junto ao Centro Comunitário do Município para abrigar crianças da 
Creche Escola Municipal São José, apresenta-se inadequado. 
 
Item D.2 – IEG-M – I-SAÚDE – Índice B 
- Necessidade de a Administração promover ações de revisão, implantação e/ou 
aperfeiçoamento de determinados itens nesta área, contrariando, inclusive, metas 
ODS/ONU. 
 
Item F.1 – IEG-M – I-CIDADE – Índice C 
- Necessidade de a Administração promover ações de revisão, implantação e/ou 
aperfeiçoamento de determinados itens nesta área, contrariando, inclusive, metas 
ODS/ONU; 
- Reduzido investimento no Programa de Governo 0038 – Urbanismo e Paisagismo. 
 
Item G.1.1 – A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA 
FISCAL 
- Falta de disponibilização, na página eletrônica da Prefeitura Municipal, de informações 
relativas aos repasses a entidades de Terceiro Setor, bem como sobre ações 
governamentais e das despesas em tempo real; 
- Inexistência de Lei regulamentando o Serviço de Informação ao Cidadão. 
 
Item G.3 – IEG-M – I-GOV TI – Índice B+ 
- Necessidade de a Administração promover ações de revisão, implantação e/ou 
aperfeiçoamento de determinados itens nesta área, contrariando, inclusive, metas 
ODS/ONU; 
- Necessidade de análise da estrutura da informática da Prefeitura Municipal de Tarumã 
para o envio de dados ao Sistema AUDESP, visto o longo tempo despendido na geração 
dos arquivos, conforme reclamações do setor da Contabilidade; 
- Alteração de resposta prestada ao IEG-M. 
 
Item H.2 – ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES 
DO TRIBUNAL 
- Descumprimento de recomendações exaradas pelo E. Tribunal de Contas no voto das 
contas dos exercícios de 2014 (TC- 000577/026/14) e 2015 (TC-002669/026/15). 

 
 

Nos termos dos quadros formulados pela fiscalização, o Executivo 

cumpriu a aplicação mínima constitucional na manutenção e desenvolvimento 

do ensino geral (MDE), indicando investimentos que corresponderam a 27,38% 

da receita de arrecadação e transferência de impostos durante o período. 
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A fiscalização também identificou que foi aplicado 68,86% do 

montante recebido do FUNDEB em ações de valorização dos profissionais do 

magistério, com atendimento do art. 60, XII do ADCT da CF/88, e que a 

totalidade dessas verbas foi aplicada dentro do exercício. 

 

 

 

Conforme registro da fiscalização, a localidade obteve índice B 

para o i-Educ, componente do IEGM que analisa a efetivadade alocativa dos 

recursos destinados ao setor, apurando-se, dentre outras ocorrências, a 

existência de salas superlotadas, a falta de adaptação para crianças com 

necessidades especiais, a necessidade de obras e reparos em unidades 

escolares e a ausência de AVCB. 

Os investimentos na saúde superaram o mínimo constitucional, 

alcançando 19,66% do valor da receita e transferências de impostos. 

 

 

 

A nota atribuída para o i-Saúde foi B, anotando-se, contudo, que 

não existe controle de resolutividade dos atendimentos, que haviam UBSs sem 

controle informatizado de estoques e outras que careciam de reparos de 

infraestrutura. 
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O quadro elaborado pela inspeção indica que o exercício foi 

encerrado com superávit da execução orçamentária, em montante de R$ 

2.500.255,13, equivalente a 4,72% das receitas realizadas. 

 

 
 

 

A abertura de créditos adicionais e a realização de transferências, 

remanejamentos e/ou transposições alcançou R$ 39,5 milhões, 

correspondendo a 67,14% da despesa inicialmente fixada. 

 

O desempenho da execução orçamentária incrementou, em 

103,38%, o resultado financeiro vindo do ano anterior, o qual se fixou em R$ 

5.542.790,80 no desfecho do exercício, denotando a existência de recursos 

para o pagamento dos compromissos de curto prazo. Além disso, o ente 

apresentou superávit de R$ 1,8 milhão do resultado econômico e crescimento 

de 5,50% do Saldo Patrimonial. 

 

 
 

 

A Dívida Fundada, por sua vez, estava composta por 

parcelamento de contribuições previdenciárias e perfez R$ 2.149.269,51. 
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De acordo com o relatado, o Executivo não possuía Precatórios a 

pagar no exercício, mas, por outro lado, não pagou a totalidade dos 

Requisitórios de Baixa Monta escriturados no período. 

 

 

 

Sobre tal ocorrência, explica a fiscalização que a Prefeitura 

empenhou R$ 132.762,49 sob a rubrica de “Sentenças Indenizatórias”, 

realizando pagamentos equivalentes a R$ 99.099,54 durante o período, sendo 

que o saldo remanescente foi quitado no exercício subsequente. 

Constatou-se, ainda, a existência de uma obrigação recebida em 

09/10/2017, no valor de R$ 3.109,77, a qual foi empenhada apenas no ano de 

2018. 

A inspeção atestou o recolhimento formal dos Encargos Sociais 

no exercício – RGPS, PASEP, FGTS e RPPS – inclusive em relação às 

obrigações em regime de parcelamento. 
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Certificou a fiscalização que a transferência de recursos 

financeiros à Câmara obedeceu ao limite imposto pelo art. 29-A da Constituição 

Federal. 

Constatou-se a observância aos limites e condições estabelecidos 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal, inclusive no que tange às Despesas de 

Pessoal, as quais representavam 48,43% da RCL no 3º Quadrimestre, com 

submissão ao teto previsto na alínea b do inciso III do art. 20 da LRF. 

A equipe da UR-4 apurou que os Subsídios dos Agentes Políticos 

foram processados em conformidade com a legislação local, verificando a 

aplicação de RGA em percentual compatível com a inflação, com paridade de 

data e índice em relação aos demais servidores do Executivo, não se 

constatando a ocorrência de pagamentos a maior. 

No que tange ao Quadro de Pessoal, a tabela abaixo demonstra a 

composição dos cargos efetivos e comissionados: 

 

 

 

Segundo apurado, a Prefeitura realizou 63 nomeações para 

cargos em comissão, verificando-se, contudo, que vários deles careciam de 

definição legal das atribuições ou representavam atividades incompatíveis com 

os conceitos de direção, chefia ou assessoramento. 

Procedeu-se à notificação do responsável pelos demonstrativos – 

Sr. Oscar Gozzi, Prefeito Municipal – através do DOE de 13/12/2018 (evento 32), 

o qual também foi notificado pessoalmente, por ocasião da inspeção local, para 

acompanhar a movimentação processual por meio de despachos e decisões 

publicadas na Imprensa Oficial (evento 28.1). 
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Na peça anexada no evento 55.1, a Administração defendeu a 

boa ordem dos principais aspectos que regem as contas e destacou que a 

responsável pelo Controle Interno é servidora do quadro permanente, 

exercendo adequadamente as funções de acompanhamento mediante 

designação para cargo comissionado, procedimento que se coaduna com o 

pequeno porte do município. 

Informou que o percentual de alterações orçamentárias decorreu 

da necessidade de adequar a LOA anteriormente aprovada às novas 

prioridades de governo, o qual contou com prévia autorização legislativa e não 

causou qualquer desajuste às finanças locais, e que o prazo para que as 

pequenas localidades implantem os serviços de Ouvidoria apenas se esgotará 

em 2019. 

Argumentou que o atraso na quitação dos Requisitórios de Baixa 

Monta não decorreu de qualquer omissão ou ato doloso imputável ao 

Município, mas à demora do Juízo de origem em fornecer os valores 

atualizados dessas obrigações para pagamento, o que acabou postergando a 

liquidação da despesa para o início de 2018, embora regularmente empenhada 

dentro do período em exame. 

Anunciou, ademais, a efetiva escrituração de todos os 

compromissos judiciais, após levantamentos junto ao setor competente, e disse 

que observa a legislação federal que fixa prazo para pagamento dos 

compromissos judiciais de pequeno valor, havendo a satisfação de todos os 

credores do ente. 

Asseverou que a nomeação de pessoal para cargos 

comissionados atendeu ao princípio da continuidade da Administração Pública 

e se baseou nas leis então existentes no Município, iniciando-se procedimento 

de reforma administrativa a partir dos apontamentos da fiscalização com o fito 

de regularizar todos os cargos de livre provimento. 
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Aduziu que a falha na contabilização de rendimentos do FUNDEB 

não comprometeu a suficiente aplicação dos recursos recebidos e ofertou 

esclarecimentos sobre o desempenho operacional da localidade face às 

ocorrências apuradas pelo IEGM, pontuando que serão disponibilizadas todas 

as informações previstas na legislação da Transparência. 

Afirmando, por fim, o compromisso da Prefeitura em atender às 

recomendações expedidas por esta Corte e considerando esclarecidos os 

pontos controversos, pediu pela emissão de parecer favorável. 

Assessoria Técnica considerou que as contas reúnem condições 

de receberem parecer favorável, destacando a boa ordem dos indicadores 

econômico-financeiros, a existência de recursos para quitação da dívida de 

curto prazo e o adequado recolhimento dos Encargos Sociais. 

Reputou, outrossim, que a questão dos Requisitórios de Baixa 

Monta pode ser relevada, sem prejuízo de recomendação para que o Órgão 

observe a sistemática prevista no texto constitucional (evento 65.1). 

Congênere jurídica também se posicionou pela aprovação das 

contas (evento 65.2), entendimento que foi ratificado pela i. Chefia (evento 65.3). 

Ministério Público de Contas entendeu que o pagamento 

intempestivo dos débitos judiciais, as falhas na gestão operacional do Ensino, o 

excesso de alterações orçamentárias e a existência de cargos comissionados 

desprovidos das características de direção, chefia ou assessoramento formam 

conjunto suficiente para reprovação da matéria, sem prejuízo de expedição de 

ofício ao Ministério Público Estadual para ciência quanto aos postos de livre 

provimento (evento 75). 

Registro a situação das últimas contas apreciadas nesta e. Corte: 
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Exercício Processo Parecer 

2016 4110.989.16-7 Favorável com recomendações – DOE de 01/02/2019 

2015 2669/026/15 Favorável com recomendações – DOE de 10/03/2017 

2014 577/026/14 Favorável com recomendações – DOE de 10/08/2016 

 

É o relatório. 
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                                                                                                              GCCCM 

  
PRIMEIRA CÂMARA   SESSÃO DE 12/11/2019        ITEM 107 
 
Processo: TC-006588.989.16-0 
 
Interessada: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 
 
Responsável: Oscar Gozzi – Prefeito Municipal 
 
Período: 01/01 a 31/12/2017 
 
Assunto: CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2017 
 
Advogados: Rogério Silveira Lima (OAB/SP 185.989), João Carlos 

Gonçalves Filho (OAB/SP 77.927), José Benedito 
Chiqueto (OAB/SP 149.159), Gleyson Ramos 
Guimarães Lima (OAB/SP 263.036) e outros 

 
Aplicação total no ensino 27,38% (mínimo 25%) 
Investimento no magistério – verba do FUNDEB 68,86% (mínimo 60%) 
Total de despesas com FUNDEB 100% 
Investimento total na saúde 19,66% (mínimo 15%) 
Transferências à Câmara Em ordem 
Gastos com pessoal 48,43% (máximo 54%) 
Encargos sociais Em ordem 
Subsídios dos Agentes Políticos Em ordem 
Precatórios e Obrigações Judiciais Requisitórios de Baixa Monta pagos em atraso 

(relevado com advertência) 
Resultado da execução orçamentária Superávit de R$ 2.500.255,13 (4,72%) 
Resultado financeiro Positivo em R$ 5.542.790,80 
 

 2016 2017 Resultado 
IEGM B B  

i-Educ B+ B 
Dados gerais educação, Avaliação Escolar, Conselho Municipal de Educação, 
Infraestrutura, Material Escolar, Merenda, Mínimo Constitucional, Plano 
Municipal de Educação, Professor, Transporte Escolar, Uniforme, Vagas. 

i-Saúde B+ B 
Atenção Básica, Atendimento à População, Campanha, Conselho Municipal 
de Saúde, Equipe de Saúde da Família, Infraestrutura, Mínimo Constitucional, 
Profissionais da Saúde. 

i-Planej. B B Investimento, Pessoal, Programas e Metas. 

i-Fiscal B+ B Dívida Ativa, Dívida Fundada, Execução Orçamentária, Finanças, Gestão 
Fiscal, Precatórios, Transparência. 

i-Amb B+ B Contingenciamento, Infraestrutura, IQR, Plano Municipal de Saneamento 
Básico, Programa Ambiental, Resíduos Sólidos. 

i-Cidade C C Contingenciamento, Infraestrutura, Pessoal, Plano de Mobilidade Urbana, 
SIDEC (DEFESA CIVIL). 

i-Gov-TI B B+ Diretrizes de TI, Pessoal, Sistema AUDESP, Transparência. 
A - Altamente Efetiva / B+ - Muito Efetiva / B - Efetiva / C+ - Em fase de adequação / C - Baixo nível de 
adequação 
 
Porte Pequeno 
Região Administrativa de Marília 
Quantidade de habitantes: 14.547 
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I – A Administração de TARUMÃ demonstrou ter dado 

atendimento regular aos principais vetores que orientam a análise das contas, 

durante o exercício de 2017. 

a) A aplicação de recursos no ensino geral atingiu 27,38% das 

receitas e transferências de impostos, cumprindo-se os termos do artigo 212 da 

CF/88. Atestou a fiscalização, ainda, que foram destinados 68,86% dos 

recursos do FUNDEB à valorização do magistério, revelando a observância ao 

art. 60, XII, do ADCT da CF/88, e que a totalidade dos recursos recebidos foi 

aplicada dentro do próprio exercício. 

Determino à Administração, no entanto, que escriture 

corretamente as receitas vinculadas ao Fundo, privilegiando a fidedignidade 

das demonstrações contábeis.  

b) A aplicação de recursos na Saúde atingiu 19,66% das 

receitas e transferências de impostos, cumprindo-se os termos do inciso III do § 

2º do art. 198 da CF/88 c.c. art. 7º da Lei Complementar nº 141/2012. 

c) O exercício foi encerrado com superávit da execução 

orçamentária, em montante de R$ 2.500.255,13 (4,72% das Receitas Realizadas), 

desempenho que incrementou em 103,38% o resultado financeiro positivo 

vindo do ano anterior. 

Ao final do período, a Prefeitura ostentava superávit financeiro de 

R$ 5.542.790,80, com consequente liquidez frente aos seus compromissos de 

curto prazo, alcançando, também, superávit do resultado econômico de R$ 1,8 

milhão e crescimento de 5,50% do saldo patrimonial. 

A Dívida Fundada estava composta por parcelamento de 

obrigações previdenciárias de anos anteriores, repactuadas nos termos da Lei 

Federal nº 13.485/2017, e alcançava R$ 2,1 milhões, situando-se abaixo do 

limite definido pela Resolução Senatorial (120% da RCL). 
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Em que pese a nota B obtida para o i-Fiscal, a constatação de 

que as alterações orçamentárias atingiram percentual de 67,14% da despesa 

inicialmente fixada está a merecer críticas, pois carece de razoabilidade. 

Relembro que a Lei Complementar nº 101/2000 elencou como 

pressuposto da gestão fiscal responsável a atuação planejada e transparente 

por parte dos que administram a coisa pública (§ 1º do art. 1º), o que não de 

coaduna com modificações orçamentárias dessa envergadura, que não apenas 

descaracterizam as prioridades definidas pelo Poder Público como destoam 

das boas práticas de planejamento orçamentário, conforme leciona a cartilha 

“O Tribunal e a Gestão Financeira dos Prefeitos”1. 

Contudo, considerando que a ocorrência não ocasionou desajuste 

concreto das finanças e que se tratava do primeiro ano de mandato, no qual 

transcorreu a execução de peça elaborada pela gestão anterior, remeto o tema 

ao campo de recomendações, cabendo observar diretrizes traçadas nos 

Comunicados SDG nº 29/10 e 35/15 para que tais modificações margeiem a 

inflação projetada para o período. 

d) Informações prestadas pela Origem e confirmadas nos 

trabalhos in loco certificaram a inexistência de mapa de Precatórios a pagar no 

exercício. 

Por outro lado, o relato da inspeção evidenciou que a Prefeitura 

recebeu R$ 132.762,49 em ofícios requisitórios de Baixa Monta durante o 

exercício, efetuando pagamentos restritos a R$ 99.099,54, donde emergiu 

insuficiente quitação de R$ 33.662,95 (4 credores de obrigações trabalhistas), 

havendo, ademais, uma obrigação recebida e não empenhada até o final de 

2017 (R$ 3.109,77). 

                     
1 2.3.1. A boa técnica e a moderada margem para créditos suplementares 
Quanto ao item 3 do sobredito Comunicado [SDG nº 29/2010], recomendou-se percentual 
moderado de margem orçamentária, sendo esta a prévia e genérica autorização, na lei de 
orçamento, para abertura, por decreto, de créditos suplementares (art. 165, § 8º da 
Constituição). Tal comedimento prende-se ao fato de a realidade mostrar elevadas margens 
orçamentárias, superiores, às vezes, a 70% do orçamento total; isso, enquanto a inflação 
não supera a casa dos 5%. Eis um “cheque em branco” para o Executivo, a desestimular e, 
muito, a produção de bons orçamentos. 
(...) Em nível elevado, aquela prévia concessão descaracteriza a função do Legislativo, 
abrindo portas para o déficit orçamentário e, dele decorrente, o aumento da dívida 
pública. 
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Embora os procedimentos da Municipalidade não estejam 

perfeitamente subsumidos à regra do § 5º do art. 100 da CF/88 c.c. art. 17 da 

Lei Federal nº 10.259/2001, acolho a manifestação de ATJ no sentido da 

relevação da impropriedade, já que verificado pela própria UR-4 que todos os 

pagamentos foram regularizados no exercício seguinte, com as devidas 

atualizações, sopesando, ainda, o pequeno valor envolvido na pendência. 

Essa, aliás, foi a senda trilhada por esta Casa ao analisar os 

processos TC-002129/026/15 (Contas Anuais de 2015 da Prefeitura Municipal de 

Campinas, Relator Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues), TC-006585.989.16-3 

(Contas Anuais de 2017 da Prefeitura Municipal de Tapiratiba, Relatora Conselheira Cristiana 

de Castro Moraes) e TC-001493/026/12, colhendo-se deste último excerto de 

interesse: 

 
Apontou a Fiscalização (fls. 37/38) que o Município não pagou, na 
totalidade, os requisitórios de baixa monta apresentados no 
exercício, restando a pagar o montante de R$ 31.220,93.  
Alegou a defesa que referidos precatórios foram quitados no exercício 
de 2013, nos meses de agosto e outubro.  
Observo que o pagamento dos precatórios de pequena monta deve 
ser realizado no exercício, em homenagem ao princípio da 
anualidade e ainda ao disposto no artigo 100 da CF. Entretanto, 
tendo em vista a modicidade do valor envolvido, relevo a falha 
apontada, a exemplo do que decidi nos autos dos TC’s 
001482/026/11, 001374/026/11 e 001205/026/11. (Processo TC-
001493/026/12. Contas Anuais do Exercício de 2012 da Prefeitura 
Municipal de Cafelândia. Parecer Prévio da 1ª Câmara, em sessão de 
30/09/2014. Relator Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo. DOE de 
12/12/2013. Negrito do original. Notas de rodapé suprimidas) 

 

Não obstante, advirto a Prefeitura quanto à necessidade de 

observar a sistemática prevista no artigo 100 da Carta da República, mediante 

quitação oportuna de suas obrigações judiciais no exercício do seu 

recebimento e adequado registro contábil dos valores, sob pena de reprovação 

de contas vindouras. 

e) Foi atestada a regularidade formal dos recolhimentos de 

Encargos Sociais devidos ao RGPS, ao FGTS, ao PASEP e ao RPPS no 

exercício, inclusive em relação aos Encargos em regime de parcelamento. 
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f) A transferência financeira à Câmara Municipal observou a 

limitação disposta no artigo 29-A da Carta da República. 

g) Foram observados os limites e condições impostos pela Lei 

de Responsabilidade Fiscal, inclusive no que tange à Despesa de Pessoal, que 

representava 48,43% da RCL no 3º Quadrimestre, aderente ao previsto na 

alínea b do inciso III do art. 20 da LRF. 

Relativamente à gestão de Recursos Humanos, relembro que a 

verificação da sintonia entre os cargos comissionados e a dicção constitucional 

do inciso V do art. 37 requer que as funções cometidas aos seus ocupantes 

estejam definidas em lei em sentido estrito, dando-se atendimento ao princípio 

da legalidade insculpido no caput e inciso I desse mesmo dispositivo2. 

Tal diretiva, aliás, já havia sido explicitada por este Tribunal com a 

edição do Comunicado SDG nº 32/20153, cabendo à Administração regularizar 

esse tópico, inclusive com relação à escolaridade exigível dos ocupantes de 

dessas funções. 

h) Os Subsídios dos Agentes Políticos foram processados em 

conformidade com a legislação local, anotando-se RGA compatível com a 

inflação e estendida nas mesmas bases aos demais servidores, inexistindo 

apontamentos de valores a maior.  

 

II – Diante da implantação do IEGM, das Fiscalizações Ordenadas 

e de outros indicadores sociais existentes, é possível ser feita análise 

operacional sobre os atos praticados pela Administração no período, 

transcendendo a aferição de legalidade, de modo que possam ser realizadas 

                     
2 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham 
os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei 
(destaques acrescidos). 
3 Comunicado SDG nº 32/2015 – DOE de 26/08/2015 
8. As leis devem definir com clareza as atribuições e a escolaridade exigidas para 
provimento de cargos em comissão de Direção e Assessoria exclusivos de nível 
universitário, reservando-se aos de Chefia a formação técnico-profissional apropriado. 
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análises a respeito dos resultados obtidos na condução da execução 

orçamentária e financeira. 

a) No que diz respeito à qualidade dos gastos, considerando 

as informações prestadas a esta e. Corte para a formulação do IEGM – Índice 

de Eficiência da Gestão Municipal, pelo qual é possível confrontar a 

adequação dos investimentos públicos à resposta esperada pela sociedade – 

qual seja, em favor de suas necessidades primárias – destaca-se que o 

Município obteve o índice B, mantendo o desempenho do ano anterior. 

Esse índice denota a existência de boa margem para o 

aprimoramento da ação governamental e da eficiência na alocação de recursos 

públicos, superando-se, em especial, as fragilidades apuradas pelo i-

Planejamento (Nota B). 

Sob tal perspectiva, as respostas fornecidas pela Origem indicam 

a necessidade de maior incentivo à participação popular nos processos de 

planejamento, da realização de levantamentos formais dos problemas, 

necessidades e deficiências da localidade e da implantação do serviço de 

Ouvidoria. 

Em paralelo, o aprimoramento das atividades de gerência estatal 

passa pelo exercício ativo do Controle Interno, a teor do previsto nos artigos 31 

e 74 da Lei Maior, mediante elaboração de relatórios amplos e periódicos e 

adoção de providências em face dos desacertos indicados por esse setor, 

como forma de balizar o correto desempenho das atividades financeiras e 

administrativas. 

Recomenda-se, assim, que a Prefeitura aprimore suas técnicas 

de planejamento governamental, dando espaço às contribuições da população 

e concretude ao princípio da eficiência previsto na Carta da República. 

b) Quanto à educação, há de se destacar que, diante das 

respostas apresentadas ao IEGM, expresso no quesito i-Educ, o índice 

atribuído foi considerado “B”, regredindo uma posição relativamente ao ano 

anterior. 
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Esse índice procura traduzir, não obstante as respostas 

apresentadas pelo Município aos diversos quesitos formulados, coerência com 

a verificação de aplicação dos mínimos constitucionais da educação. 

Do ponto de vista quantitativo, verifica-se que o Município de 

Tarumã ostentava, no exercício em exame, 2.173 alunos vinculados a sua rede 

de ensino, investindo R$ 8.087,86 por estudante, montante 4,84% maior do 

que a aplicação no ano anterior (Investimento em 2016 = R$ 8.087,86), mas 12,42% 

inferior à média apurada nos Municípios Paulistas jurisdicionados desta Corte 

(R$ 9.234,70)4. 

Qualitativamente, a análise sobre as informações disponibilizadas 

pelo IDEB – Índice de Desenvolvimento da Educação Básica5 demonstra que 

foram atingidas as metas pactuadas para os anos iniciais do ensino básico, 

considerando o último exercício avaliado. 

 

Município IDEB Observado Metas Projetadas 

Tarumã 2009 2011 2013 2015 2017 2009 2011 2013 2015 2017 2019 

4ª série/5º ano 5.1 5.7 5.8 6.1 6.8 4.7 5.1 5.3 5.6 5.9 6.1 

 

A nota alcançada na avaliação do exercício se mostrou 0,7 pontos 

superior àquela do período anterior, superando em 0,9 pontos o horizonte 

fixado pelo IDEB. 

Apesar disso, e a despeito do atendimento formal do mínimo 

previsto no art. 212 da CF/88, respostas fornecidas pelo Órgão ao i-Educ 

sinalizaram fragilidades que precisam ser superadas, consistentes na 

existência de salas de aula superlotadas, no inadequado preparo das escolas 

para receber estudantes com necessidades especiais (Meta 4 do PNE), na 

necessidade de obras e reparos na edificações e regularização do Auto de 

Vistoria do Corpo de Bombeiros. 

                     
4 Dados obtidos no Relatório Smart gerado pelo Sistema AUDESP. 
5 http://ideb.inep.gov.br/resultado/ 
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Levantamentos no âmbito da 6ª Fiscalização Ordenada, que 

teve por escopo o acompanhamento das obras de construção da creche na 

Vila Cristal detectaram atraso no cronograma das contas, estando pequeno 

número de trabalhadores alocados na sua realização e anotando-se que este 

não usavam os equipamentos de proteção individual. Tudo isso, apesar das 

inadequadas instalações do Centro Comunitário utilizado temporariamente para 

acolhimento das crianças no ensino infantil. 

São questões que merecem atenção dos gestores locais, 

primando-se pela garantia de qualidade do serviço prevista no inciso VII do art. 

206 da Lei Maior e buscando o atendimento aos objetivos fixados pelo Plano 

Nacional de Educação, em parceria com o Conselho Municipal de Setor. 

c) Na saúde, através do i-Saúde, o índice IEGM alcançado foi 

“B”, caindo uma posição relativamente ao exercício anterior. 

Com uma população de 14.547 habitantes, o Município investiu 

R$ 759,00 per capita em políticas relacionadas à saúde, cifra compatível com a 

apurada no ano antecedente (2016 = R$ 760,99) e 10,15% menor do que o 

conjunto dos Municípios jurisdicionados (R$ 844,76 por habitante)6. 

Com base nas informações constantes do sitio da Fundação 

Seade7, pode-se observar que o Município apresenta índices de mortalidade 

mais acentuados na comparação com sua região administrativa (Marília) e ao 

próprio Estado: 

 

Estatísticas Vitais e Saúde Ano Município Reg.Adm. Estado 

Taxa de Mortalidade Infantil (Por mil 
nascidos vivos) 2017 14,15 11,69 10,74 

Taxa de Mortalidade na Infância (Por 
mil nascidos vivos) 2017 14,15 13,61 12,34 

 

Vê-se, no quadro anterior, que o índice de mortalidade infantil em 

Tarumã é 21,04% superior ao apurado em sua Região Administrativa e 31,75% 

                     
6 Relatório Smart – AUDESP 
7 http://www.imp.seade.gov.br/frontend/#/ 
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superior à média estadual. No mesmo sentido, a Taxa de Mortalidade na 

Infância também se mostrou desfavorável, sendo 39,67% superior à média 

regional e 14,66% superior à média estadual, números que requerem 

enfrentamento concreto por parte do Poder Público. 

Paralelamente, foram captadas imprecisões na gestão do setor, 

relativas à inexistência de controle de resolutividade dos atendimentos dos 

pacientes e de gestão informatizada de estoques e às falhas estruturais 

existentes nas unidades de atendimento. 

Deve o gestor, assim, providenciar a correção dessas 

impropriedades, majorando a qualidade dos serviços públicos oferecidos no 

âmbito do SUS em cooperação com o Conselho Municipal de Saúde, o que 

será verificado em próximos roteiros de inspeção. 

e) Com vistas a aperfeiçoar o desempenho operacional do i-

Cidade e i-Gov-TI, caberá ao Órgão implementar diretrizes voltadas à 

contingência em Defesa Civil, elaborar o seu Plano de Mobilidade Urbana, 

garantir adequadas condições de trafegabilidade viária e estabelecer 

adequadas diretrizes do uso da tecnologia da informação. 

Recomenda-se, ainda, que a Municipalidade regulamente o 

Serviço de Informação ao Cidadão e garanta amplo acesso às informações de 

interesse público previstas na legislação de Transparência. 

Determino ao responsável, por fim, que se atente às 

recomendações pretéritas desta Corte, lembrando que a reiteração das falhas 

criticadas poderá inquinar demonstrativos futuros. 

 

Assim, diante do verificado nos autos, acompanho 

pronunciamentos de ATJ e sua Chefia e voto pela emissão de PARECER 

PRÉVIO FAVORÁVEL à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de 

TARUMÃ, exercício de 2017, excetuando aqueles atos, porventura, pendentes 

de julgamento neste e. Tribunal. 
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Determino, à margem do parecer, a expedição de ofício ao 

Executivo Municipal, com recomendações para que: 

- Escriture corretamente as receitas vinculadas ao FUNDEB, privilegiando a 

fidedignidade das demonstrações contábeis; 

- Modere o percentual de alterações orçamentárias, conforme diretrizes 

traçadas pelos Comunicados SDG nº 29/10 e 35/15; 

- Observe a sistemática constitucional de quitação dos Requisitórios de Baixa 

Monta e adéque os registros dessas obrigações; 

- Restrinja os cargos em comissão às hipóteses de direção, chefia e 

assessoramento, fixando em lei as atribuições cometidas e o nível de 

escolaridade exigido de seus ocupantes, observando o Comunicado SDG nº 

32/2015; 

- Melhore o desempenho geral da gestão, conforme aspectos indicados pelo 

IEGM, bem como as técnicas de planejamento governamental, ampliando os 

canais de participação popular; 

- Aprimore o funcionamento do Sistema de Controle Interno, adotando 

providências em face dos desacertos constatados; 

- Corrija as falhas indicadas pelo i-Educ e pelo i-Saúde e também as anotações 

de fiscalização ordenada, melhorando os serviços públicos oferecidos nesses 

setores e orientando-se pelas metas do Plano Nacional de Educação; 

- Enfrente com urgência as taxas de mortalidade locais; 

- Regulamente o Serviço de Informação ao Cidadão e garanta amplo acesso às 

informações de interesse público previstas na legislação de Transparência; 

- Cumpra com as recomendações pretéritas desta Casa. 

 

A fiscalização acompanhará o cumprimento das recomendações e 

determinações aqui expedidas em suas inspeções futuras. 
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Transitada em julgado a decisão, cumpridas todas as 

providências e determinações cabíveis e verificada a inexistência de novos 

documentos, arquivem-se os autos. 

 

GCCCM/15 
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P A R E C E R 

 

 

TC-006588.989.16-0 

Prefeitura Municipal: Tarumã. 

Exercício: 2017. 

Prefeito(s): Oscar Gozzi. 

Advogado(s): João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP nº 77.927), Rogério 

Silveira Lima (OAB/SP nº 185.989), Gleyson Ramos Guimarães Lima (OAB/SP 

nº 263.036), José Benedito Chiqueto (OAB/SP nº 149.159) e outros. 

Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 

 

EMENTA: CONTAS DO EXERCÍCIO: 2017 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TARUMÃ. PARECER FAVORÁVEL, COM 
RECOMENDAÇÕES.  
 
Aplicação total no ensino: 27,38%. Investimento no magistério – 
verba do FUNDEB: 68,86%. Total de despesas com FUNDEB: 100%; 
Investimento total na saúde: 19,66%; Gastos com pessoal: 48,43%; 
Precatórios e Obrigações Judiciais: Requisitórios de Baixa Monta 
pagos em atraso (relevado com advertência); Resultado da execução 
orçamentária: Superávit: 4,72%; Resultado financeiro: Positivo.  

 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

A E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em Sessão de 12 de novembro de 2019, pelo voto do Substituto de 

Conselheiro Samy Wurman, Relator, bem como dos Conselheiros Edgard 

Camargo Rodrigues, Presidente e Sidney Estanislau Beraldo, na conformidade 

das correspondentes notas taquigráficas, emitiu parecer favorável à aprovação 

das contas da Prefeitura Municipal de Tarumã, exercício de 2017, exceção feita 

aos atos pendentes de julgamento neste E. Tribunal.  

Determinou, à margem do parecer, a expedição de ofício ao 

Executivo Municipal, com as recomendações, discriminadas no voto, juntado 

aos autos, devendo a Fiscalização acompanhar o cumprimento das 

recomendações e determinações expedidas, em suas inspeções futuras. 
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Determinou, após o trânsito em julgado da decisão, cumpridas 

todas as providências e determinações cabíveis e verificada a inexistência de 

novos documentos, o arquivamento dos autos. 

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformidade da 

Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como, os demais documentos 

que compõem os autos poderão ser consultados, mediante regular 

cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 

www.tce.sp.gov.br. 

Presente a Dra. Élida Graziane Pinto, DD. Representante do 

Ministério Público de Contas. 

Publique-se.  

São Paulo, 29 de novembro de 2019. 

 

 

 

EDGARD CAMARGO RODRIGUES - Presidente 

 

 

 

SAMY WURMAN – Relator  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 -Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

-Coordenar e supervisionar o Programa Saúde da Família e convênio com o ACRUTA; 
-Elaborar Projetos, fazer o seu encaminhamento e monitorar os processos até a celebração dos 
convênios. 
-Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 

REQUISITOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 
Acompanhar a LDO e a aplicação da verba da Educação; 
Cuidar do abastecimento das escolas de todo tipo de material coordenando as ações de requisição à 
entrega. 

SUPERVISÃO: Recebe supervisão constante do superior imediato. 

RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica, principalmente 
referente a numerários. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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crianças,. 

CONDIÇÃO DE TRABALHO: Creche Municipal. 

RISCOS: de contaminação por doenças. 
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prcmiucla fH'lo ·Iº ano 

r empreendedora 

PRÊMIO 
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QUALITI® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP- CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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·1; \RUMÃ 
preminda JJ elo ·Iº ano 

r c111precnd cdora 

PRÊMIO 

~{ lQ"' ~) 
QUALI1Y® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

SUPERVISÃO: recebe supervisão constante e direta da Diretora de Creche. 

de 

ESFORÇO: atenção concentradanas tarefas a executar 

RESPONSABILIDADES: Responsável pelas ações e funções que pratica, por materiais de enfermagem, 
por segurança dos pacientes, por pré e pós consulta, por exames realizados, pela sala de vacinas, por 
vigilância epidemiológica, por informações confidenciais dos pacientes e por documentação interna da 
unidade. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

CONDIÇÃO DE TRABALHO: Exerce suas funções nos postos de saúde do Município. 

Rua Girassol, 201 -Tarumã - SP- CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

~fQ1\ 
~, S-1 

QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

EXPERIÊNCIA: dois anos 
ESFORÇO MENTALNISUAL: Normais 
SUPERVISÂO: Secretária Municipal da Educação e Cultura 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 

RISCOS: Contaminação sanguínea e radioativa. 

SUPERVISÃO: Recebe supervisão do Coordenador de Saúde Bucal em reuniões mensais com a equipe 
de Saúde Bucal, e supervisora as Auxiliares de Consultório Dentário. 

Rua Girassol , 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma .sp.gov.br 
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PRÊMIO 

~ 1~ (Q'\t 

~ ;JJ 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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QUALIIT® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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TARUMA tQ) 
QUALITY® 

JUllTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

ESFORÇOS: mental e visual 

RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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JUtlTOS SOMOS IMtS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

f. tQl~, 
~ ~' QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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'" ~i! QUALITY® 
JUllTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 -Tarumã - SP- CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22- Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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TllBUMll 
JUllTOS SOMOS MAIS 

funções que pratica. 

PRÊMIO ;,, Q"t ~f ~ 
\" /li 

QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 
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E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 
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TJIRUMJI 
''Q~ ~: ~~ 
~~ 

QUALITY0 
JUIHOS SOMOS IMIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

REQUISITOS 

EXPERIÊNCIA: 02 anos 

RESPONSABILIADADES ENVOLVIDAS: Ética constante e Segurança de terceiros. 

SUPERVISÃO: recebe supervisão do Supervisor de Ensino e da Secretária Municipal da Educação e 
Cultura. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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QUALITY® 

JUllTOS SOMOS IMIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

ESFORÇOS: mental e visual 

RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 

Rua Girassol , 201 -Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail : pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

X
-27G

2-50IW
-3V

D
2



PRÊMIO 

Cidade de _ 

TARUMA 

,, Q~.t 
~~ ~~ ~;J 

QUALITY® 
JUNTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 
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E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade de _ 

TARUMA lQ) 
QUALITY® 

JUIHOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

SUPERVISÃO RECEBIDA: constante e diretamente do Prefeito Municipal. 
RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: agenda, projetos, informações confidenciais, contatos e 
documentos. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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JUtlTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail : pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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TARUMJI 
JUIHOS SOMOS MAIS 

'li\ RUM,\ 
prcmindn pelo ·I" ano 

r empreendedora 

PRÊMIO 

tQ> 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

-Planeja e desenvolve o treinamento sistemático em serviço, para o pessoal da equipe de enfermagem, 
avaliando as necessidades e os níveis de assistência prestada, aprimorando ou introduzindo novas 
técnicas de enfermagem e para melhorar os padrões de assistência. 

REQUISITOS: 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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TARUJ\IÃ PRÊMIO 

Cidade de _ 

TARUMA lQ) 
QUALITY® 

JUNTOS SOMOS lnAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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1MWMÃ PRÊMIO 

Cidade do -

TJIRUMJI 
(q) 

QUALITY® 
JUllTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

ESFORÇO MENTALNISUAL: Normais 

RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail : pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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(Q) 
QUALITY® 

JUtlTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica, além dos 
materiais medicamentosos lotados na Farmácia. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail : pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade de -

TARUMJI lQ) 
QUALITY® 

JUNTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP-CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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\' /IÍÍ 

QUALITY® 

Cidade de _ 

TARUMA 
JuNTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

CONDIÇÕES DE TRABLALHO: Centro de Reabilitação - Condições adequadas 

RISCOS: Contato com afecções cutâneas. 

Rua Girassol, 201 -Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22- Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

!r tQ1\ 
~;ti 

QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

SUPERVISÃO: Recebe supervisão do Secretário Municipal da Saúde. Reuniões esporádicas de acordo 
com a necessidade do caso. 

RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 

Rua Girassol , 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade de _ 

TARUMA 
(q) 

QUAL11Y® 
JUNTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 -Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade de ,.. 

TllRUMll 
(Q) 

QUALITY® 
JUllTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

ESFORÇO MENTALNISUAL: Normal 

RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsabilidade pelos materiais e equipamentos usados e 
pelas ações e funções que pratica. 

Rua Girassol , 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

''Q '~· ~J 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol , 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade do _ 

TJIRUMJI 
(Q) 

QUALITY® 
JUllTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cidade de ,.. 

TllRUMJI 
JUllTOS SOMOS IMIS 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: Nível Universitário Completo 

EXPERIENCIA: dois anos 

PRÊMIO 

JtQ'' ,;; 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cidade de -

TllRUMJI 
JUllTOS SOMOS MAIS 

SUPERVISÃO: Não recebe supervisão 

ESFORÇO MENTALNISUAL: Atenção Constante 

TARUMÃ 
prcrn iacln pelo .1u ano 

r cmprccuctedora 

PRÊMIO 

~I "-1 ''Q) ~ :} 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

técnicas 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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QUALITY® 

Cidade de -

TllRUMll 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

ESCOLARIDADE: Terceiro Grau Completo em Medicina Veterinária. 

EXPERIÊNCIA: dois anos. 

ESFORÇO MENTALNISUAL: Normais 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP- CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

tQJ 
QUALITY® 

Cldado do _ 

TARUMll 
'.iiiiiros SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade de -

TARUMJI 
trQ~~ 
~J 

QUALITY® 
JUtlTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

-Participar, organizar reuniões com a comunidade para realização de eventos de lazer e recreação no 
município; 
-Preparar relatórios sobre os treinamentos e competições esportivas para enviá-los aos órgãos 
competentes; 
-Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 

Rua Girassol, 201 -Tarumã - SP- CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22- Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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TAIWMÃ PRÊMIO 

Cid ade de _ 

TARUMll 
'I" Q \~ 
~J 

QUALITY® 
JUllTOS SOMOS IMIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

EXPERIÊNCIA: Um ano 

ESFORÇO MENTALNISUAL: Concentração visual 

RISCOS: Acidente de trânsito 
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Cidade de _ 

TJIRUMJI 
JUIHOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelo veículo, por documentos, pela segurança de 
terceiros e valores. 

SUPERVISÃO RECEBIDA: recebe supervisão constante e direta do superior imediato 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Secretaria Municipal da Ação Social - Condições adequadas. 

RISCOS ENVOLVIDOS: Normais de Trânsito e possíveis contusões no processo de carga e descarga 
de mercadorias. 

SUPERVISÃO: Recebe supervisão em reuniões semanais do Secretário Municipal da Ação Social. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
H

D
-1K

50-5W
9I-8557



PRÊMIO 

Cidade de _ 

TJIRUMJI 
''Q"'~ ,~ ~li ~;) 

QUALITY® 
JUIHOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

SUPERVISÃO: constante e direta do Superior Imediato. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

''Q~"~ ~ 11 
~ 

QUALITY® 

Cidade de _ 

TJIRUMJI 
lliiuos SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cid ado de _ 

TllRUMJI 
'.iüiiros SOMOS MAIS 

(Q) 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

AMBIENTE DE TRABALHO: condições normais de trânsito 

SUPERVISÃO: recebe supervisão da Coordenadora Administrativo de Ensino. 

ESFORÇO MENTALNISUAL: Normais 
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TAIWMÃ PRÊMIO 

Cidade de -

TllRUMJI 
(q) 

QUALITY® 
JUNTOS SOMOS lnAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22- Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade de _ 

TJIRUMJI 
~~Q'~ 
~} 

QUALITY® 
JUllTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RISCOS: Colisões com outros veículos, normais de trânsito. 

SUPERVISÃO: Recebe supervisão em reuniões semanais com o Secretário Municipal de Planejamento, 
Obras e Serviços. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cid ade de -

TJIRUMA 
MITOS SOMOS MAIS 

'~Q~ I \; ,, ,, 
~?" 

QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADE: é responsável pelas ações e função que pratica. 

CONDIÇÕES DE TRABLHO: Secretária Municipal da Saúde - Condições adequadas. 

RISCOS: Colisões e outros sinistros relacionados com a condução de veículos. 

liíabilitação 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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TAIWMÃ PRÊMIO 

Cidade de _ 

TARUMA \~,. Q~~ ' }YJ ~ /il 
QUALITYe 

JUllTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

SUPERVISÃO: Recebe supervisão da Assistente Social da Secretária Municipal da Saúde diariamente e 
em reuniões; 

REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: curso superior em Nutrição com especialização em gerenciamento de unidade de 
Alimenta9ão e nutrição. 
EXPERIENCIA: três anos. 

Rua Girassol , 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cidade do _ 

TARUMA 
j°Ütjros SOMOS MAIS 

ESFORÇOS: físico/desgaste emocional. 

'l'A ltUi\f,\ 
prcmiaclu pelo ·111 ano 

r empreendedora 

PRÊMIO 

lQ) 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADES ENVOLVIDAS: supervisão de pessoal, título, dinheiro, documentos, segurança 
de terceiros. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: ideais. 
RISCOS: eventuais; equipamentos industriais. 
SUPERVISÃO: adequada. 

REQUISITOS: 
ESCOLARIDADE: curso superior em Nutrição com especialização em gerenciamento de unidade de 
alimentação e nutrição. 
EXPERIENCIA: três anos. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cidade do _ 

TARUMA 
JUNTOS SOMOS MAIS 

'1'\RUMÃ 
prcmi:Hln 11t.•lo -1 ° :ino 

•r cmprccndcdora 

PRÊMIO 

" ' '/Q) w li ~ ~· 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 
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PRÊMIO 

Cidade de -

TARUMA 
(Q

,~ 

~ '~ ~.) 
QUALITY® 

JUNTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

o roteiro do trabalho; prepara as partes limpando-as para obter uma soldagem perfeita; seleciona o 
eletrodo adequado e o coloca no porta-eletrodo, ajustando-o ao conector do fio terra; põe a máquina de 
solda em ponto de soldagem e liga-a, executa a solda aproximando o eletrodo da peça até formar um 
arco elétrico para constituir o cordão da soldagem. 
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Cidada de -

TARUMA 
JUNTOS SOMOS MAIS 

TA llUMÃ 
premiada pelo 411 :mo 

r emprccndcdurn 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 
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Cldado de _ 

TllRUMJI 
JUllTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade de ,.. 

TARUMA 
~Q) 
\" / 

QUALI1Y® 
JUllTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

INICIATIVA/COMPLEXIDADE:: Realizar tarefas especializadas que requerem conhecimentos técnicos e 
atualização, capacidade para tomar decisões, recebe supervisão do superior imediato. 

LOCAL DE TRABALHO: Escolas Municipais e Secretaria da Educação 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cidade de _ 

TARUMA 
MITOS SOMOS MAIS 

REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: Magistério 
EXPERIÊNCIA: 02 anos 

PRÊMIO 

lQ) 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIADADES ENVOLVIDAS: Ética: constante e Segurança de terceiros 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cidade de -

TJIRUMJI 
JUNTOS SOMOS MAIS 

SUPERVISÃO: Recebe supervisão da Supervisora de Ensino. 
ESFORÇO MENTALNISUAL: Normais 

PRÊMIO 

tq) 
QUALITI® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 

EXPERIÊNCIA: Dois anos. 

ESFORÇOS: Utilização constante da voz. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

(Q) 
QUALITY® 

Cidade de _ 

TARUMA 
JUllTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADE: Responsável pelas ações e funções que pratica, pela supervisão dos alunos em 
sala de aula, por documentos da escola e por informações confidenciais. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Executa suas funções em sala de aula e nas dependências da escola. 

SUPERVISÃO: Recebe supervisão periódica e da Coordenadora Pedagógica da Escola e da Secretaria 
da Educação e Cultura. .ru- · 

q e pratica, pela 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Nas dependências da escola. 

SUPERVISÃO RECEBIDA: Recebe supervisão constante do Superior Imediato. 

Rua Girassol , 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cidade de _ 

TARUMA 
jjj\jyos SOMOS MAIS 

PRÊMIO 

~rQ ~ \:..Jl 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidada do _ 

TABUMA 
JuNTOS SOMOS MAIS 

lQ) 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADE: é responsável pelas ações e funções que pratica. 

CONDIÇÕES DE TRABLHO: CAPs e Ambulatório - condições adequadas. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade de _ 

TARUMA 
'.i'Üt1rns SOMOS MAIS 

!rQ~\ 
\\.:. /!) 

QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RISCOS: Contato com doenças transmitidas através do aparelho respiratório. 

SUPERVISÃO: Recebe supervisão do Secretário Municipal da Saúde em reuniões semanais. 

INICIATIVA/COMPLEXIDADE: Resgatar, positivamente, o ato de aprender, capacidade e discernimento 
para tomada de decisões; buscar os educacionais conteúdos coerentes e definidos. 

ESFORÇO FÍSICO: normal. 

ESFORÇO MENT ALNISUAL: constante . 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade de -

TABU MA 
tQ) 
~ /~ 

QUALITY® 
JUNTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADE/SUPERVISÃO: Treina equipe de trabalho, coordena e supervisiona. 

ESPONSABILIDADE/DADOS CONFIDENCIAIS: pelos documentos sigilosos. 

AMBIENTE DE TRABALHO: normal, Escolas Munici ais, Secretaria da Educação e Cultura. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade de _ 

TARUMA 
(q) 

QUALITY® 
JUllTOS SOMOS fMIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: executa suas funções no escritório. 

SUPERVISÃO: recebe supervisão constante e direta do superior imediato. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cldado de _ 

TARUMA 
JUNTOS SOMOS MAIS 

'l'AIWMÃ 
premiu da pelo .f\l ano 

r empreendedora 

PRÊMIO 

(Q) 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 -Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade de _ 

TABU MA 
(Q) 

QUAUTY® 
JUNTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADE/PATRIMÔNIO: documentos e bandeira nacional. 

Rua Girassol, 201 -Tarumã - SP- CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cldado de -

TllRUMll 
Juinos SOMOS MAIS 

ESFORÇO MENTAL/ 

'IJ\lWMÃ 
premi udn JH~lo ·lº nnl) 

r c1nprccndcdora 

PRÊMIO 

lq) 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cldado do _ 

TJIRUMJI 
JUllTOS SOMOS MAIS 

REQUISITOS 

·1;\IWMÃ 
prcmiadn 1a·lo .iu ano 

1· cmprccnd('dora 

PRÊMIO 

t (Q} )~ 
~~ 

QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

ESCOLARIDADE: Nível Universitário Completo com habilitação em Supervisão. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
J0-M

X
S

4-67M
H

-99Y
V



Cidada de ,., 

TABU MA 
JUllTOS SOMOS MAIS 

'li\RUMÃ 
prcmindn (H.• lo ,,., ano 

r empreendedora 

PRÊMIO 

~q) 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

EXPERIÊNCIA: dois anos 

ESFORÇO MENTALNISUAL: Normais 

SUPERVISÃO: Recebe supervisão do superior imediato 

RESPONSABILIDADES: responsável pelas ações e funções que pratica. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: normais. 

Rua Girassol, 201 -Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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ESCOLARIDADE: 
computação. 

ESFORÇOS: normais. 

Cidade de ,.. 

TJIRUMJI 
JUNTOS SOMOS rnAIS 

TAnUMÃ 
prcmiudn Jll'lo •1 11 ano 

r cmprccndcdorn 

PRÊMIO 

lQ) 
QUALITY® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADE: responsável pelas ações e funções que pratica, por equipamentos e 
documentos. 

Rua Girassol, 201 -Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cidada de _ 

TARUMA 
JullTOS SOMOS MAIS 

TARUMÃ 
prcmiudn pelo ·1 11 :mo 

r empreendedora 

PRÊMIO 

(Q) 
QUALITYe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: executa suas atividades no escritório e faz trabalhos de campo. 

RISCOS: poluição e degradação indevida do meio ambiente. 

SUPERVISÃO: recebe supervisão constante e direta do superior imediato. 

EXPERIENCIA: 2 anos. 

SUPERVISÂO: Recebe supervisão do superior imediato. 

ESFORÇO MENTALNISUAL: Normais 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
J0-M

X
S

4-67M
H

-99Y
V



'li\llUMÃ PRÊMIO 

~, Q'~ 
~) 

QUALITY® 

Cidade de _ 

TllRUMll 
'.iiiiiros SOMOS fMIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 

ESFORÇO MENTALNISUAL: Atenção constante 

SUPERVISÃO: Recebe supervisão constante do superior imediato. 

RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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Cldado de _ 
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PRÊMIO 

flQ1\ 
~~ 

QUAL11Y® 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Técnico de 

Rua Girassol, 201 -Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidada de _ 

TARUMA lQ) 
QUALITY® 

JUHTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

CONDIÇÃO DE TRABALHO: Exerce suas funções nas Unidades de Saúde da Família do Município. 

RISCOS: de contaminação por doenças. 

SUPERVISÃO: recebe supervisão constante e direta da enfermeira. 

EXPERIÊNCIA: dois anos. 

SUPERVISÃO: Recebe supervisão do superior imediato. 

ESFORÇO MENTALNISUAL: Atenção constante. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22- Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade de _ 

TARUMA lQ) 
QUALITY® 

JUllTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

RESPONSABILIDADE/PATRIMONIO: Responsável pelas ações e funções que pratica. 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: Segundo grau completo. 

EXPERIÊNCIA: Um ano. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001 -22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cldado de _ 

TABU MA 
''Q)' ~I ~ . 

~ ~} 
QUALITY® 

JUllTOS SOMOS IMIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

ESFORÇO MENTALNISUAL: concentração constante. 

RISCOS: Incêndio, a área que trabalha não possui extintor. 

SUPERVISÃO RECEBIDA: Secretário Municipal da Administração, oportunamente. 

REQUISITOS: 

ESCOLARIDADE: Curso Técnico Profissionalizante 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade de _ 

TABU MA 
(Q) 

QUALITY® 
JUtlTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

EXPERIÊNCIA: dois anos. 

SUPERVISÃO: Recebe supervisão do superior imediato. 

ESFORÇO MENTALNISUAL: Atenção constante . 

SUPERVISÃO RECEBIDA: Recebe supervisão constante do Superior Imediato. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001 -22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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PRÊMIO 

Cidade de ,.., 

TARUMA 
i{iQ~ 
~ /if 

QUALITY® 
JUIHOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 
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PRÊMIO 

Cldado de -

TJIRUMJI 
(Q) 

QUALITY® 
JUtffOS SOMOS IMIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

com Licenciatura plena em Pedagogia e cursos de 
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PRÊMIO 

Cidade de -

TllRUMll tQ) 
QUALITY® 

JUllTOS SOMOS MAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

SUPERVISÃO: Recebe supervisão constante e direta do Superior Imediato. 

Rua Girassol, 201 - Tarumã - SP - CEP 19820-000 - CNPJ 64.614.449/0001-22 - Fone/Fax: (18) 3373.4500 
E-mail: pmtaruma@taruma.sp.gov.br 
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LEI Nº. 1.228/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017. 

B A REORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA" 
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS". 

OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tarumã, Estado de São 
Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

CAPÍTULO 1 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DOS OBJETIVOS PERMANENTES 

Art. 1° - A Administração Pública do Pcx::ler Executivo Municipal, 
através de ações diretas ou indiretamente, contribuindo aos esforços da iniciativa privada e 
de outros Poderes Públicos, tem como objetivo permanente, assegurar à população do 
rrunicípio de Tarumã, condições indispensáveis ao acesso a níveis crescentes de progresso e 
bem estar. 

Art. 2· - Na qualidade de Chefe do Poder Executivo Municipal, o 
Prefeito adotará as rredidas cabíveis e necessárias para que os órgãos e entidades sob seu 
comando atuem efetivamente de fcrrra integrada e racional e em cooperação com as 
iniciativas federais, estaduais, comunitárias e particulares na realização das nissões 
indispensáveis ao cumprimento de seus objetivos perrranentes. 

CAPiruLO li 
DAS DIRETRIZES GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 3° - A Administração Municipal se ncrteará pelas seguintes 
diretrizes gerais: 

1 - adoção do planejamento participativo, como método de 
integração, celeridade e racionalidade das ações de governo: 

li - predominância do interesse social na prestação dos serviços 
públicos; 

Ili - fomento das atividades produtivas em consonância com as 
potencialidades do rrunicípio; 

IV - realização de investimentos públicos indispensáveis à criação 
de condições de infraestrutura para induzir rroior aproveitamento das potencialidades 
econônicas do rrunicípio e necessárias à rrelhoria da qualidade de vida da população; 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP l CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-~-=--%. 
Fone/Fax: (18} 3373-45001 site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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V - exploração dos recursos naturais do rrunicípio, ao rrena custo 
ecológico, assegurando sua preservação como bens econôrricos de interesse das gerações 
atuais e futuras; 

VI - promoção da modernização permanente da estrutura 
governamental, dos instrumenta;, procedimentos e normas administrativas, com vistas à 
redução de custos, desperdícios e a irrpedir ações redundantes, para tomar ágil o 
atendimento aa; rrunícipes; 

VII - aiação de condições gerais e necessárias ao cumprimento 
eficiente, eficaz e ético das rrissões incumbidas aos agentes públicos; 

VIII - valorização do pessoal administrativo e técnico da 
Administração Pública Municipal, através de pdítica de administração de recursos humanos 
com planos de cargos e salários e de carreira, programas de treinamento e capacitação, 
priorizando o ingresso mediante concurso público; 

IX - reduzir ao máximo a burocracia, rrantendo o essencial para 
currprir as exigências legais, facilitando e sirrplificando o acesso dos rrunícipes aos serviça; 
rru nicipais ; 

X - na elaboração e execução de seus programas a Administração 
Pública Municipal estabelecerá critério de priaidade, segundo a essencialidade da obra ou 
serviço e o atendimento do interesse coletivo; 

XI - dinamizar a prestação dos serviça; pública; e a atividade 
administrativa da Administração Pública mediante a utilização da Tecnologia da lnforrração. 

CAP ÍIU LO Ili 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 4° - /ls atividades da Administração Pública do Poder Executivo 
Municipal, obedecerão aos seguintes princípios fundamentais: 

1- planejamento; 

li - aganização; 

Ili - coordenação; 

IV - delegação de competência; 

V - controle; 

VI - racionalização. 

§1° - O Poder Executivo Municipal adotará o Planejamento como 
método e instrumento de integração, celeridade e racionalização de suas ações. 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP ! CEP: 19820-0001CNPJ: 64.614.449/0001 -22 
Fone/Fax; (18) 3373-4500 1 site; www.taruma.sp.gov.br j e-mail: gabinete@taruma.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 

§2° - O objetivo social da crganização é melhorar as condições de 
trabalho, pernitindo urra operacicnalização das ações de governo com o máximo de 
eficiência e com um rrínimo de dispêndio e risco. 

§3º - f>.s atividades da Administração Pública Municipal, assim como 
a elaboração e execução de planos e programas de governo serão objetos de permanente 
coordenação, em todos os níveis administrativos, com vistas a um ótimo rendimento. 

§4° - A delegação de competência será utilizada como instrumento 
de descentralização adninistrativa, objetivando assegurar rraicr rapidez e objetividade aos 
processos de execução e decisão, assim como a transferência de responsabilidade 
executiva dos atos e fatos adninistrativos. 

§5º - O controle será exercido em todos os níveis da adninistração 
compreendendo os controles formais obedecendo à preceitos legais e regulamentares, 
através de instrumentos de acompanhamento e avaliação dos resultados da atuação dos 
diversos órgãos e agentes, compreendendo principalmente: 

1 - o controle e acompanhamento, pelos níveis de chefia e 
supervisão da execução dos programas, projetos e atividades e da observância das normas 
que regulam as atividades municipais; 

li - a fiscalização da regularidade da aplicação do dinheiro, valcres 
e bens do município. 

CAPfTULO IV 
DOS INSTRUMENTOS PRINCIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 5º - Constituem instrumentos principais de atuação da 
'--'' Administração Municipal: 

1- atos institucionais, normativos, executivos gerais e especiais; 

li - plano diretor; 

Ili - plano de ação de governo: 

IV- plano plurianual de investimentos 

V -lei de diretrizes crçamentárias; 

VI - crçamentos anuais; 

VII - projetos especiais; 

VIII -programação financeira de desembolso; 
IX - relatórios de acompanhamento de execução 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores -Tarumã-SP 1CEP:19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-'J'r',.,,"---I.../ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

programas, projetos e atividades, com avaliação de resultados; 

X - auditorias; 

XI - cursos e seminários; 

... 
Q . . 

MUNICiPIO . '. ' 
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XII -divulgação dos resultados das atividades governamentais; 

de acesso ao público. 

XIII - participar de consórcios intermunicipais; 

XIV - transparência da Gestão Fiscal, inclusive em meios eletrônicos 

CAPÍTULO V 
DA NATUREZA DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 6° - A organização administrativa do Poder B<ecutivo Municipal, 
compreende os órgãos da Administração Pública Oreta e as entidades de Administração 
Pública Indireta. 

Art. 7° - A Administração Pública Oreta é constituída de órgãos 
auxiliares, de assessoramento e de administração específica, compreendendo um sistema 
organizacional em linha e um de assessoria e planejamento que se integram sob os princípios 
de organização hierárquica e funcional. 

Art. 8° - A Administração Pública Indireta é constituída de entidades 
dotadas de personalidade jurídica própria, à saber: 

1 - Autarquias; 

li - 8npresas Públicas; 

Ili -Sociedades de Economia Mista. 

Art. 9º - A Administração Pública Municipal será exercida pelo 
Prefeito, auxiliado pela direção dos órgãos e entidades que lhe são direta e/ou 
indiretamente subordinados. 

Art. 10 -Para execução de seus programas, a Administração Pública 
Municipal poderá utilizar-se de recursos colocados à sua disposição por entidades públicas 
ou privadas, nacionais, internacionais ou consorciar-se com outras entidades para sdução 
de problemas comuns e melhor aproveitamento de recursos financeiros e técnicos, 
observadas as disposições legais. 

CAPÍnJLO VI 
DA ESTRUnJRA ADMINISTRATIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP ! CEP: 19820-000 ! CNPJ: 64.614.449/0001-22 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 

SEÇÃO 1 
Do Modelo Estrutural e Funcional 

Art. 11 - A aganização Administrativa do Pcx::ler Executivo Municipal, 
é constituído pelo seguinte rrodelo funcional: 

1 - ADMINISTRAÇÃO DIREr A: 

a) - Órgãos do Primeiro Nível de O'ganização: 

1. Gabinete do Prefeito; 
2. Secretaria Municipal de Governo; 
3. Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esportes e Turismo; 
4. Fundo Municipal de Saúde; 
5. Fundo Municipal de Assistência Social; 
6. Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e 

Serviços Urba nos; 

b) - Órgãos do Segundo Nível de O'ganização: 

1. Unidade Gerencial Básica - UGB; 

Parágrafo Único - Os Órgãos especificados como de primeiro nível 
de organização são autônomos entre si e diretamente ligados ao Prefeito Municipal. 

Art. 12 - A estrutura da Administração Municipal direta é constituída 
de órgãos adequadamente entrosados entre si, obedecida a seguinte subordinação 
hierárquica: 

hierárquicos inferiores. 

1-NÍVEL 1: Gabinete do Prefeito, Secretarias e Fundos Municipais; 

li - Nf VB.. li: Unidade Gerencial Básica - UGB; 

§ l 0 
- Uma Secretaria não conterá, necessariamente, os níveis 

§2º - O Poder Executivo estabelecerá por Decreto, as respectivas 
competências e atribuições dos órgãos de Nível li, previsto neste artigo. 

SEÇÃO li 
Estrutura Básica da Administração Di'eta 

Art. 13 - Observado o nível de organização definido no artigo 12 
desta lei, a Estrutura Básica da Prefeitura Municipal fica assim constituída: 

1- ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRErA E IMEDIATA: 

Rua Aroeira, nº 482, Vila das Árvores - Tarumã-SP 1CEP:19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Serviços Urba nos; 

a) Gabinete do Prefeito: 
1. Gabinete; 
2 Serviços ao Cidadãos; 
3. Tarumã 100 anos; 
4. Fundo Social de Solidariedade; 
5. Comunicação; 
6. Gestão da Qualidade. 

li - ÓRGÃOS DE ATIVIDADES INSTRUMENTAIS OU ATIVIDADES-MEIO: 

a) Secretaria Municipal de Governo; 

Ili - ÓRGÃOS EXECUTIVOS OU DE ATIVIDADES FINALISTICAS: 

a) Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo; 
b) Fundo Municipal de Saúde; 
c} Fundo Municipal de Assistência Social; 
d) Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e 

Parágrafo Único - O Chefe do Poder Executivo, pcr [)ecreto, criará 
os Órgãos de Nível inferior à Secretaria, de acordo com as necessidades de serviço, fixando
lhes as respectivas competências e atribuições. 

Art. 14 - A representação gráfica da Estrutura Organizacional Básica 
do Poder Executivo Municipal está expressa no anexo 1, que fica fazendo parte integrante 
desta Lei. 

CAPÍTULO VII 
DA COMPETÊNCIA GENÉRICA DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

SEÇÃOI 
DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 15 - O Gabinete do Prefeito como órgão auxiliar de assistência 
direta ao Prefeito, tem pcr finalidade e competência: 

1 - assessorar administrativamente ao Prefeito; 

li - prestar assistência ao Chefe do Executivo em suas relações 
pdítico-administrativa com munícipes, associações de dasse, órgãos e entidades públicas e 
privadas; 

Ili - agonizar e controlar a agenda do Prefeito; 

IV - preparar e expedir correspondências do Prefeito; 

V - recepcionar autoridades e hóspedes oficiais do MunicíP,. , 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP 1CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
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VI - transmitir adens do Prefeito às derrois autaidades m.micipais; 

VII - agonizar as atividades de protocolo nas sdenidades oficiais, 
recepcionando autaidades e visitantes para currprir a programação estabelecida; 

VIII - apoiar adninistrativamente ao Prefeito e aos órgãos 
colegiados do rrunicípio; 

IX - representar eventualmente o Prefeito ou os Secretários 
Municipais em compromissos para o qual estiverem irrpedidos; 

X- secretariar todos os serviços atinentes ao chefe do executivo; 

XI - coordenar relações entre executivo e legislativo, controlando 
processo legislativo quanto aos requerimentos, indicações, projetos em andamento, 
cuidando para que os prazos sejam respeitados, as informações e respostas sejam prestadas; 

XII - desenvdver atividades relativas à comunicação social, em 
especial a publicação e à divulgação dos atos e fatos da adninistração direta e indireta do 
rru nicí pio; 

XIII - assessorar o prefeito na aganização, supervisão e 
coordenação do expediente da Prefeitura, bem como nas relações com parlamentares, 
autaidades e rrunídpes; 

XIV - recepcionar e atender rrunídpes, entidades, associações de 
dasse e demais visitantes, prestando esclarecimentos e encaminhando-os ao Prefeito ou às 
unidades competentes, para atender e sducionar problemas; 

'-..../ XV - executar atividades especiais e outras atividades afins que não 
sejam de nenhum outro órgão rrunicipal; 

XVI - supervisionar servidores hierarquicamente subordinados ao 
Gabinete; 

XVII - coordenar o programa de incentivos fiscais e políticas para 
atrair investimentos de empresas que pretendam instalar-se no Município; 

XVIII - executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Chefe 
do Poder Executivo. 

SEÇÃO li 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Art. 16 - A Secretaria Municipal de Governo, como 
atividades instrumentais e atividades meio, tem por finalidade e competência: 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP 1CEP:19820-0001CNPJ: 64.614.449/0001-22 
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1 - encaminhar assuntos gerais da adninistração, recepcionando e 
aientando o público, recebendo expediente destinado a Secretaria, encaminhando os 
demais as Secretarias ou órgãos competentes, controlados pelo registro de entradas e saídas: 

li - gestão da administração de rmteriais ruidando da 
padronização, estocagem, distribuição, controlando desde o açamente até a compra e 
entrega no local de destino; 

Ili - coordenação e execução de serviços de processamento 
eletrônico de dados; 

IV - receber, executar e controlar serviços como correspondências, 
'-..._.,.· fax, copa, limpeza e conservação das áreas internas e externas do Paço, protocolo em geral, 

arquivo, comunicação interna e atividades correlatas; 

V gestão das funções relativas a administração e 
desenvdvimentos dos recursos humanos; 

VI - administração do Fundo Municipal de Aposentadaia e Pensão 
dos funcionários públicos municipais; 

VII - promover atividades relacionadas à cargos e salários: 

VIII - supervisionar a realização de concursos públicos m..Jnicipais; 

IX - gerenciar contratos administrativos temporários e contratos em 
geral: 

X- gerenciar contratos em geral; 

XI - representação judicial da fazenda pública rn.micipal ou 
administração direta em qualquer instância judicial; 

XII - assessoramento direto ao Prefeito Municipal aos diversos 
órgãos municipais em assuntos jurídicos; 

XIII - ninutar projetos de lei, decretos, resduções, patarias e 
examinar do ponto de vista jurídico-constitucional, os autógrafos encaminhando à sanção 
do Prefeito Municipal pela Cârmra Municipal; 

XIV - executar serviços jurídicos destinados a cobrança da dívida 
ativa e qualquer outros créditos do Município, bem como defender nas ações ajuizadas 
contra o Município; 

XV - elabcração de contratos e ninutas de Convênios entre a 
Prefeitura e outros órgãos ou instituições; 

XVI - emitir parecer jurídico sobre todos os assuntos 

Rua Aroeira, n° 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP 1CEP: 19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 
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Prefefto 
Empreendedor 
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sempre que sdidtado pelo Chefe do Executivo; 

XVI 1- promover desapropriações anig áveis e/ ou judiciais; 

XVIII -aientar e preparar os processos administrativos; 

XIX - exaninar as emendas propostas pelo Poder Legislativo nos 
projetos de lei de iniciativa do Executivo, elaborando pareceres, quando fcr o caso, 
garantindo o cumprimento dos preceitos legais vigentes; 

XX - prestar assistência às unidades adninistrativas em assuntos de 
natureza jurídica, elaborando e/oo emitindo pareceres em processos adninistrativos como 
licitações, consórcios e questões de recursos humanos ligados à adninistração, visando 
assegurar o cumprimento de leis e regulamentos; 

XXI - m::mter atualizado a coletânea de leis rrunicipais, bem como 
legislação federal e estadual de interesse do Município; 

XXII - responsabilizar-se pela correta documentação dos imóveis 
pertencentes à administração rrunicipal, verificando sua regularização e/ou 
complementação, para evitar e prevenir possíveis danos; 

XXII! - elaborar mensagens do Poder Executivo à Cârrara de 
Vereadores; 

XXIV -gestão da administração do patrimônio público do rrunicípio, 
efetuando o tombamento, registro, inventário, baixa, proteção e conservação dos bens 
móveis, imóveis e semoventes da Prefeitura; 

XXV - preparar dados e informações para assessoria jurídica 
'..____,/ elaborar Lei de Dretrizes Orçamentarias (LDO}, do Plano Plurianual de Investimentos (PPI} e 

da Lei do Orçamento Anual (LOA); 

XXVI - elabcrar proposta crçamentária do órgão e adninistrar a 
execução crçamentária da Prefeitura; 

XXVll - desenvolver, excepcionalmente, atividades relativas ao 
lançamento, arrecadação controle e fiscalização dos tributos rrunicipais e derrois créditos, 
bem como a cobrança de dívidas ativa; 

XXVlll - desenvolver atividades de recebimento, guarda e 
rrovimentação de dinheiro e outros valores; 

XXIX-desenvolver atividades relacionadas a informática, tais como: 
Desenvolvimento de Sistemas, Manutenção da rede de Computadores, rranutenção d~ 
Sistemas, Assessoria a usuários, Instalação de aplicativos e cópia diária dos arqu· s d ' 

l 
dados; 

Rua Aroeira, n° 482, Vlla das Árvores - Tarumã-SP 1CEP:19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

XXX - gestão da legislação tributária, fiscal, financeira e 
cadastramento de contribuintes das tributos rrunicipais; 

XXXI - elaboração de balancetes, derronstrativos, prestação de 
contas, atendimento das exigências do controle externo e balanças da Prefeitura Municipal; 

XXXll - execução de outras atividades relacionadas com a ação 
financeira, tributária e fiscal; 

XXXlll - elabaar, em colabaação com as demais órgãos da 
Prefeitura, Plano Plurianual, Dretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, de acordo com 
as metas estabelecidas pela administração rrunicipal; 

XXXVI - processar as despesas e manter o registro e controle da 
administração financeira, açamentária e patrimonial do rrunicípio; 

XXXV - controle do nível de endividamento da prefeitura; 

XXXVI - fiscalizar e fazer tomada de contas das órgãos da 
administração centralizada, encarregados da rrovimentação de dinheiro e outros valores; 

XXXVll - controlar o desenvolvimento das programas administrativos 
e financeiros, aientando as executores na torrada de decisão; 

XXXVlll - expedição de licença, alvarás, baixa e demais 
documentos da mesma natureza; 

XXXIX - gerenciar todo processo de prestação de contas de 
convênios e rrunicipalização; 

XL - realizar todo planejamento econôrrico da Prefeitura Municipal; 

XLI - coordenar o processo de arrecadação e criar alternativas 
para melhorar a arrecadação dos tributos rrunicipais; 

XLll - executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Chefe do 
Poder Executivo. 

Parágrafo único - Em caso de incompatibilidade, irrpeclimento ou 
falta de habilitação do Secretário Municipal de Governo para o fiel exercício da Advocacia, 
nos termos da Lei Federal n.º 8.906/94, as atividades e funções, exclusivamente, jurídicas, 
elencadas neste artigo poderão ser exercidas pelo Advogado Municipal de carreira do 
Município mediante nomeação pelo Chefe do Poder Executivo. 

SEÇÃO UI 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, OBRAS E SERVIÇOS URBAN 

Art. 17 - A Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
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Obras e Seviços lkbanos, como órgão executivo ou de atividade finalística tem pa 
finalidade e competência: 

1- promover ações concernentes à execução da pdítica agrícola 
do Município; 

li - realizar programas e palestras de esclarecimentos aos produtores 
rurais e pecuaristas do município; 

Ili - desenvolver programas de conservação do sdo no município, 
através de prqetos que visem a implantação de mero-bacias hidrográficas; 

IV - promover a realização de programas de fomento a 
agropecuária, agro-indústria e todas as atividades produtivas do município; 

V - incentivar e aientar a famação de associações, cooperativas e 
outras modalidades de aganização voltadas para as atividades econôrricas; 

VI - promover a articulação com diferentes órgãos, tanto no ârrbito 
governamental como na iniciativa privada, visando o aproveitamento de incentivos para a 
economia do município; 

VII - firmar e gerenciar os recursos possíveis de convênios que 
venham auxiliar a Administração Municipal, que atendam as melhorias e condições de vida 
da população urbana e rural; 

VIII - fortalecer as formas aganizacionais de produtores e estimular 
a participação de toda a comunidade, garantindo a continuidade das ações junto aos 
agricultores e suas famílias como agentes de desenvolvimento; 

IX -desenvdver e coordenar projetos na Secretaria; 

X- realizar a conservação e adequação das estradas rurais; 

XI - prestar assistência e aientação aos proprietários rurais, inclusive 
elaborando e mantendo o respectivo cadastro; 

XII - executar, acompanhar e fiscalizar os serviços relativos à poda 
de árvores em vias e logradouros públicos, recolhendo os galhos de árvores podadas; 

XIII - desenvolver plano de gestão ambiental abrangente a todas 
as bacias hidrográficas do Município; 

XIV - elabcrar estudos, levantamentos, diagnósticos e prtjetos 
relativos ao meio arrbiente, integrando e compatibilizando os parques do Município de 
Tarumã, em um prtjeto geral de proteção e conservação ambiental; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMA 

W - cuidar da coordenação, administração e q::>eração de 
parques ecológicos, elaborando e desenvolvendo prqeto de formação educacional para a 
preservação e proteção arrbiental em geral, visando a melhoria da qualidade de vida; 

WI - presidir e coordenar o Conselho Municipal do Meio Ambiente, 
desenvdvendo e estabelecendo pdítica para conservação e proteção ambiental do 
Município; 

Wll realizar reuniões periódicas para discussão e 
acompanhamento dos projetos; 

Wlll - desenvolver e executar a celebração de parcerias e 
convênios com os governos Federal e Estadual, bem como a iniciativa privada; 

XIX - propor a elaboração e implantação de estudos e prqetos 
arrbientais; 

XX - analisar, discutir e opinar sobre os assuntos do meio ambiente 
do Município; 

XXI - elaborar plano de gestão e proteção arrbiental para o 
Município; 

XXII - estabelecer a harmonia arrbiental dos diversos setores da 
sociedade; 

XXII! - prormver atividades de combate à pduição dos cursos 
d' agua do Município, e desenvolver programas de proteção ambiental; 

XXIV-promover a arborização dos logradouros públicos; 

X')N - promover o reflorestamento e florestamento rural e urbano, 
preservação de áreas verdes e execução de outras atividades afins; 

X')NI - acompanhar, planejar, executar e fiscalizar os serviços de 
poda e corte de árvores, adrrinistração e manutenção dos locais destinados à preservação 
arrbiental; 

X')Nll - participar e implementara fiscalização relativa ao uso e 
ocupação do sd o; 

X')Nlll - limpeza, manutenção e conservação de terrenos baldios e 
estradas vicinais rurais; 

XXIX - adequar o ambiente natural e urbano ao pleno exercício da 
cidadania; 

XXX - executar as obras de interesse do rrunicípio; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 

XXXI - planejamento, aganização, execução e controle dos 
programas relacionados com habitação popular destinados ao público de baixa renda; 

XXXll - desenvolver programas e projetos sociais de melhaia 
habitacional e de infraestrutura urbana em área que requerem tais medidas; 

XXXlll - fiscalizar a construção de conjuntos habitacionais pelos 
governos estadual, federal, e pela iniciativa privada; 

XXXIV - planejamento, fiscalização e acompanhamento das obras 
de interesse da Prefeitura; 

XXXV - fiscalização de construção, reforma e conservação de 
edificações públicas rrunicipais e instalações para prestação de serviços a comunidade; 

XXXVI - administração do sistema cartográfico e cadastro técnico 
rrunicipal; 

XXXVll - implementação e fiscalização da legislação relativa ao uso 
do sdo, loteamento, e código de obras e de posturas rrunicipais; 

XXXVlll - desenvolvimento das ações relativas à análise, aprovação, 
fiscalização, vistoria e projeto de obras nos termos da legislação em vigor; 

XXXIX - atendimento e aientação ao público na aprovação e 
regularização de obras e edificações; 

XL - elaborar prqetos de obras públicas e respectivos açamentos, 
detalhados em planilha de custo; 

XLI - elaborar projetos de moradia popular para rrunídpes de baixa 
renda; 

XLll - promover execução e fiscalização de trabalhos topográficos 
indispensáveis a obras e serviços a cargo da Prefeitura; 

XLlll - exercer fiscalização e emitir relatório periódico sobre obras 
públicas de execução indireta; 

XLIV - manutenção e execução de serviços diretos à comunidade; 

XLV - realização de atividades de numeração e afixação de 
denominação de prédios e logradouros públicos, das atividades relacionadas com o 
patrimônio da Prefeitura Municipal, da manutenção das praças e passeios públicos; 

XL VI - manutenção dos próprios rrunicipais; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 

XLVll - planejamento, execução, fiscalização e acompanhamento 
dos serviços de lirrpeza pública, coleta e disposição do lixo doméstico e hospitalar; 

XLVlll-adninistração e manutenção do cemitério; 

XLIX - executar serviços de conservação de vias, manutenção e 
conservação de praças e jardins; 

L - rronitoramento do trabalho referente ao lixo do rrunicípio, 
desde sua coleta até sua destinação final; 

U -assessorar o Conselho Municipal de Trânsito; 

UI - executar a instalação e manutenção da sinalização urbana e 
estradas rrunicipais; 

Ull - controlar e fiscalizar a manutenção de lotes urbanos; 

UV -executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Chefe do 
Poder Executivo. 

SEÇÃO W 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Art. 18 - A Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esportes e 
Turisrro, como órgão executivo ou de atividade finalística tem como finalidade e 
competência: 

1- execução do projeto pdítico educacional do governo rrunicipal; 

'-'' li planejamento, aganização, aientação, supervisão, 
administração e controle do ensino em nível rrunicipal, desenvolvendo os programas que 
atendam as necessidades da comunidade local; 

Ili - agilização de mecanismo para o desenvolvimento dos serviços 
inerentes à manutenção, transporte escolar, alimentação escolar e alrroxarifado; 

IV - promover opatunidades de estudo às crianças, jovens, 
adolescentes e adultos pa meio do transporte diário efetuado com a frota da Secretaria. 

V - criar condições para o pleno desenvolvimento do educando, 
assegurando-lhe a famação indispensável para o real exercício da cidadania e 
fornecendo-lhe meios de progredir nos estudos e no trabalho; 

VI - incentivo ao processo de integração Escola/Comunidade, 
Rede estadual/ Rede Municipal, Rede Escolar/Instituições Públicas locais ou de outras r ·-·tys; 

VII - execução de atividades destinadas a cumprir e f 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 

as Leis Federais, Estaduais e Municipais de ensino; 

VIII - realização de cursos e aientação de natureza técnica e 
administrativa visando aperfeiçoomento e especialização dos servidores das áreas da 
educação, cul1ura, espates e turismo; 

IX - planejamento, aganização e desenvolvimento das atividades 
cul1urais no rrunicípio; 

X - prestação de assistência ao escolar para assegurar condições 
de acesso à escola e de permanência nos estudos, bem como sucesso escolar, por meio de 
parcerias; 

XI - realização de todos os convênios possíveis, que venham auxiliar 
a Prefei1ura Municipal a custear as atividades educacionais e os Programas adotados pela 
Secretaria de Estado da Educação; 

XII - instalação da Rede Pública Municipal de Ensino no Município, 
com desenvolvimento de Programas de Ensino Fundamental Regular e Supletivo/Educação 
Infantil/Creche e Pré-escola, Ensino profissionalizante e outros que atendam as necessidades 
e expectativas da população; 

XIII - planejamento, coordenação e execução de atividades, 
eventos e campanhas com a finalidade de desenvolver a cidadania, o espírito ávico e o 
respeito aos bens públicos; 

XIV - promoção de encaminhamento de educandos para 
assistência médica, odontológica, social e psicológica; 

XV - oferecer atendimento educacional especializado às crianças 
-.._.;'. que necessitarem e mediante triagem escolar, nos níveis de educação infantil e ensino 

fundamental I; 

XVI -administração da Rede Municipal de Ensino; 

XVII - gerenciamento de recursos de convênios destinados 
especialmente para área da educação; 

XVIII - realização de censo escolar levantando o número de 
crianças em idade escolar com objetivo de encaninhartodas para o ensino fundamental; 

XIX - instalação e garantia de funcionamento dos Conselhos 
Municipais da Educação, da Alimentação Escolar e do FUNDEB; 

XX - garantir a permanência do aluno na escola, combatendo a 
evasão, repetência e demais causas de baixo rendimento dos alunos, principalme 
ensino fundamental, através de medidas de aperfeiçoomento do ensino e de ass· e 
educando; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

XXI - promover e coordenar reuniões com pais, visando a 
integração escola/família/comunidade; 

XXII - realizar visitas às residências de alunos como forma de 
combate a evasão e ao fracasso escolar; 

XXII! - orientar e supervisionar a qualidade da alimentação escolar; 

XXIV - promover através da alimentação escolar a qualidade de 
vida dos alunos da municipalidade; 

XXV - atender o público da educação especial em sala regular de 
ensino e por meio de salas de recursos multifuncionais, de acordo com a necessidade do 
aluno, também em parceria com outros órgãos do governo ou ONGs; 

XXVI - proporcionar condições ao atendimento de jovens e adultos 
que não tiveram acesso ao ensino fundamental ou não puderam concluí-lo; 

XXVll - interagir com outras Secretarias municipais, visando a 
realização de programas que difundam conceitos de cidadania junto aos alunos e 
população; 

XXVlll - atender crianças de O a 3 anos de idade em creches 
municipais com objetivos educacionais próprios e m:mter atendimento pré-escolar a criança 
de 03 a 06 anos; 

XXIX- institucionalização das medidas introduzidas no sistema; 

XXX - irrplementação do regime de colaboração e de parcerias; 

XXXI - atender e inserir crianças e adolescentes em condições de 
vulnerabilidade social nos prqetos oferecidos pelo município. 

XXXll - discussão sobre diretrizes e parâmetros curriculares, 
subsediando as escolas na elaboração do Projeto Político Pedagógico; 

XXXlll - elaboração, aprovação e reformulação, quando se fizer 
necessário, do plano de carreira para a valorização do magistério; 

XXXIV -organização de um sistema de informação; 

XXXV - desenvolvimento de habilidades gerenciais; 

XXXVI - definição das atribuições dos órgãos e das escolas -
regulamentação da autonomia da escola; 

XXXVll - regulamentação da gestão democrática da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 
~·9 • "'~ Prefeito MUNrciPro · · • A3P 
Empreendedor vuunAzuL . . :~::;,·. ::".";·::.:. -. 
-·-· .... ·-· - ·,. .. -~.. 1':"t •);11 Y.i( - -

sistema de ensino, com participação da comunidade; 

XXXVlll- planejamento nos órgãos e nas escolas; 

XXXIX - definição dos padrões mínimos de funcionamento das 
escolas; 

XL - pranover ações de intercârrbio entre escolas rrunicipais e 
estaduais, visando a transição para o ensino fundamental li; 

XLI - assessorar a Coordenação das Ações para o bom 
atendimento das atividades da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esportes e 
Turismo; 

XLll - promover ações técnicas que atendam as necessidades de 
aprendizagem dos alunos e o ban andamento da Secretaria e Unidades Vinculadas; 

XLlll - ofertar à comunidade, cursos de nível superior à distância, 
atuando como Pólo de Apoio Presencial, visando sistematizar ações e políticas públicas 
voltadas para a ampliação e interiaização da oferta de Ensino Superior gratuito e de 
qualidade; 

XLIV - realizar a integração, socialização de crianças, jovens e 
adultos dd

1 
rrunicípio, pa meio da biblioteca pública e de projetos culturais; 

XLV - coordenação das atividades da biblioteca, relativo a 
circulação guarda e controle de aceNo, pranovendo sua divulgação; 

XLVI - efetuar registros e documentários que garantam perpetuar a 
história do Município: 

XLVll - propor a realização de atividades culturais para valorizar o 
indivíduo como pessoa humana econfribuir para oseu pleno exercício de cidadania; 

XL VIII - resgatar a memória cu! tu rol do rru nic ípio; 

XLIX - gerar espaços e opatunidades para que a; artistas do 
rnmicípio possam se expressar com liberdade; 

L - incentivar e apoiar as atividades culturais a serem realizadas no 
rrunicípio: 

LI -realizar manhãs de lazer; 

UI - democratizar o acesso aos bens culturais; 

Ull - planejamento, aganização, desenvolvimento e avaliaçã 
atividades espativas e de turismo no rrunicípio; 
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UV - coordenar o programa de atividades no ârrbito da Educação 
Física e dos desportos em geral, atuando sempre em consonância com a pdítica 
educacional implanta da; 

LV - organizar o calendário de atividades esportivas, de forma a 
pcssibilitar a participação da comunidade em atividades de recreação e lazer; 

LVI - promover e apoiar as práticas esportivas na comunidade; 

LVll - proporcionar meios de recreação sadia e construtiva à 
comunidade; 

LVlll - zelar pela manutenção e limpeza das Praças Desportivas e 
Parques Recreativos proporcionando melhor atendimento aos ddadãa;; 

UX - coordenar a Comissão Central Municipal de Esportes que é o 
órgão responsável por todo o programa de atividades no ârrbito da educação física e da; 
desportos em geral, atuando sempre em consonância com a pdítica educacional 
implantada no rrunicípio; 

l.X - interagir com a inspetoria regional do esporte para realização 
de competições e campeonatos; 

LXI- coordenar as ações e pessoal do CIRI {Ginásio de Esportes); 

1.Xll - planejar, desenvolver e avaliar as escolinhas de base que 
atendam as expectativas dos rrunídpes; 

l.Xlll - admnistrar o pessoal e as atividades desenvolvidas no campo 
'----'". Municipal de Futebol; 

1.XIV - planejar, coordenar, interagir com outras atividades turísticas, 
eventos e campanhas com finalidade de desenvolver e difundir o turismo rrunicipal; 

LXV - zelar pela conservação, manutenção dos locais turísticos, 
assegurando sempre o bem estar e segurança da; turistas: 

LXVI - fiscalizar o cumprimento de todas as normas turísticas, 
pa;sibilitando a segurança e condições dos locais visitada;; 

LXVll - planejar, organizar e viabilizar a; programas e prqetos que 
contribuam para implementar o turismo, ampliando a sua oferta; 

LXVlll - prorrover atrações turísticas aos rrunídpes e região, visando 
a melhoria da qualidade de vida e o desenvolvimento do rrunicípio; 

LX IX - organizar o calendário turístico do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 

possibilitar o acesso da comunidade e dos visitantes, aos diversos pontos turísticos do 
m.J nicí pio; 

LXX - coordenar e executar planos e programas de fomento ao 
Turismo; 

LXXI - coordenar o COMTUR - Comissão Municipal de Turismo, que 
é o órgão responsável pelo desenvolvimento do programa e projetos das atividades turísticas 
do Município. 

LXXll - executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Chefe 
do Poder Executivo. 

SEÇÃO V 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Art. 19 - O Fundo Municipal de Saúde, como órgão executivo ou de 
atividade finalística tem pcr finalidade e competência: 

1- a prestação de assistência às pessoas, com ações de promoção, 
proteção e recuperação da saúde, integrando atividades assistenciais e preventivas; 

li - o planejamento, a crganização, o controle e a avaliação das 
ações e dos serviços de saúde, bem como a gestão e a execução dos serviços públicos de 
saúde; 

Ili - a participação no planejamento, programação e crganização 
da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), em articulação 
com a direção estadual; 

IV - execução de serviços de vigilância epidemiológica, sanitária, 
·....__.,- de alimentação e nutrição, saneamento básico e de saúde do trabalhada; 

V- execução da pdítica de insumos e equipamentos para a saúde, 
no âmbito m.Jnicipal; 

VI - colabcração na fiscalização das agressões ao meio ambiente 
que tenham repercussão scbre a saúde humana e atuação, junto aos órgãos m.Jnicipais, 
estaduais e federais competentes, para controlá-las; 

VII -formação de consórcios administrativos interm.Jnicipais; 

VIII - celebração de contratos e convênios com entidades 
prestadcras de serviços privados de saúde, bem como controle e avaliação de sua 
execução; 

IX - controle e fiscalização dos procedimentos dos serviços priv 
de saúde; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 
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X - normatização complementar das ações e serviços públicos de 
saúde no âmbito rrunicipal; 

XI - definição, em âmbito rrunicipal, da instância e mecanismo de 
controle, avaliação e fiscalização das ações e serviços de saúde; 

XII - adninistração dos recursos açamentários e financeiros 
destinados, anualmente, à saúde; 

XIII - acompanhamento, avaliação e divulgação do nível de saúde 
da população e das condições ambientais; 

XIV - aganização e coordenação do sistema de informações de 
saúde; 

XV - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de 
padrões de qualidade para promoção da saúde do trabalhada; 

XVI - participação na formulação da política e na execução das 
ações de saneamento básico e colabcração na proteção e recuperação do meio 
ambiente; 

XVII- elaboração e atualização periódica do Plano de Saúde; 

XVIII - elabaação da proposta açamentária do Sistema Único de 
Saúde, em conformidade com o Plano de Saúde; 

XIX - participação na elabaação de normas para regular as 
atividades de serviços privados de saúde, tendo em vista a sua relevância pública; 

XX - requisição de bens e serviços, tanto de pessoas naturais como 
de jurídicas, assegurando justa indenização, para atendimento de necessidade coletivas, 
urgentes e transitórias, decorrentes de situações de perigo ininente, de calanidade pública 
ou de irrupção de epidemias; 

XXI - participação na irrplementação do Sistema Nacional de 
Sangue, Componentes e Derivados; 

XXII - propositura de celebração de convenios, acordos e 
protocolos internacionais relativos à saúde, saneamento e meio ambiente; 

XXlll - elaboração de normas técnico-científicas de promoção, 
proteção e recuperação da saúde; 

XXIV - articulação com agaos de fiscalização do 
profissional e ootras entidades representativas da sociedade civil para a definição 
dos padrões éticos para pesquisa, ações e serviços de saúde; 
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~ -
XY..V -articulação da pdítica e dos planos de saúde; 

XXVI- realização de pesquisas e estudos na área de saúde; 

~ 
A3P 

XXVll - definição de instâncias e rrecanisrros de controle e 
fiscalização inerentes ao pcx:ler de polícia sanitária; 

XXVlll - forrento, coordenação e execução de programas e 
projetos estratégicos e de atendimento emergencial; 

XXXIX - executar ootras tarefas correlatas determinadas pelo Chefe 
do Poder Executivo. 

SEÇÃO VI 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 2D - Ao Fundo Municipal de Assistência Social, como órgão 
executivo OJ de atividade finalística tem por finalidade e competência: 

1 - planejar, coordenar, executar, acompanhar e avaliar a Política 
Municipal de Assistência Soda!, em consonância com as direfrizes do Sistema Único de 
Assistência Social -SUAS e da Pdítica Nacional de assistência Social - PNAS; 

li - gerenciar as concessões dos Benefícios Eventuais, tais como: 
cestas básicas, umas rrortuárias, passagens e demais benefícios as famílias que necessitem; 

Ili - desenvolver serviços e ações para o fatalecimento da estrutura 
familiar, garantia dos direitos sociais e promoção do desenvolvimento integral do ser humano, 
atuando com todas demandas, crianças e adolescentes, idosos, habitação, pessoas e 

·'-..../ pessoas com deficiência; 

IV - incentivar a formação profissional das famílias em situações de 
vulnerabilidades sociais; 

V- apdar famílias em situação de risco e oo vulnerabilidades sociais, 
pa rreio dos serviços da Proteção Social Básica OJ Proteção Especial; 

VI - executar os serviços articulados com os diversos setores da rede 
tais como: Saúde, Educação, Cultura, Esporte, Agricultura e Obras, bem como com as 
aganizações não governamentais; 

VII - planejar, celebrar e gerir os recursos com os órgãos, Municipal, 
Estadua 1 e Federa I; 

VIII - atuar de forma articulada com Conselhos 
vinculados a Secretaria e demais Conselhos, consolidando a gestão pa · 
definição e controle social das políticas públicas; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 

mi 
A3P 

IX - desenvolver ações na área da Habitação atendendo as 
necessidades de famílias que não possuam condições financeiras; 

X - gerenciar o FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social. bem 
como os demais recursos crçamentários destinados à Assistência Social assegurando a sua 
plena utilização e eficiente operaciooalidade; 

XI - propor e participar de atividades de capacitação sistemática 
de gestores, conselheiros e técnicos, no que tange à gestão das Pdíticas Públicas; 

XII - convocar juntamente com o Conselho Municipal de Assistência 
Social a Conferência Municipal de Assistência Social. 

Poder Executivo. 
XIII - executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Chefe do 

CAPÍTULO VIII 
DAS RESPONSABILIDADES FUNDAMENTAIS E 

DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DE DIREÇÃO SUPERIOR 

SEÇÃO! 
DAS RESPONSABILIDADES FUNDAMENTAIS 

Art. 21 - Constituem-se responsabilidades fundamentais dos 
ocupantes de chefias, de todos os níveis, criar nos subordinados a mentalidade de bem servir 
ao público e, especifica mente: 

1 - Propiciar aos subordinados o conhecimento dos objetivos da 
unidade a que pertencem; 

li - Promover a capacitação e o aperfeiçoomento dos 
subordinados crientando-os na execução de suas tarefas; 

Ili - Conhecer os custos operaciooais das atividades sob sua 
respoosabilidade, combater o desperdício e evitar a duplicidade de iniciativas; 

IV - Incentivar os subordinados, estimulando a criatividade e a 
participação crítica nos métodos de trabalho existente. 

SEÇÃO li 
DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DE DIREÇÃO SUPERIOR 

Art. 22 - São atribuições comuns dos Secretários Municipais e do 
Chefe de Gabinete: 

1 - Promover contatos sistemáticos 
assegurar a eficiência dos serviços sob sua responsabilidade; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 

li - responder perante o prefeito, pelo bom andamento dos 
trabalhos sob sua responsabilidade; 

Ili - delegar competências específicas de seu cargo, desde que 
não resultem em omissão ou redução de sua responsabilidade; 

IV -Zelar pelos bens patrimoniais afetos ao órgão, respondendo por 
eles perante o Prefeito; 

V-Indicar a necessidade de pessoal; 

VI - Exercer ação disciplinar no ârrbito do órgão que dirige; 

VII - Desenvolver o plano setorial de trabalho do órgão que dirige 
de fama a indicar precisamente, objetivos à atingir e recursos à utilizar, promovendo o 
controle sistemático dos resultados alcançados. 

CAPÍTULO IX 
DOS CRITÉRIOS PARA O PROCESSO DECISÓRIO 

Art. 23 - O processo decisório, no ârrbito da Prefeitura observará os 
seguintes aitérios: 

1- controle de resultados; 

li - coordenação funcional; 

Ili - descentralização de decisões 

SEÇÃOI 
DO CONTROLE DE RESULTADOS 

Art. 24 - O controle de resultados dos programas e ações dos 
órgãos da Prefei1ura constitui responsabilidade de todos os níveis de chefia e será exercido 
de farm sistemática e perrmnente compreendendo: 

1 - o exame da realização física dos objetivos dos órgãos expressos 
em planos, programas e açamentos; 

li -o confronto dos custos operacionais com os resultados; 

Ili - o exarre de obras , serviços e rmteriais, em confronto com 
especificações previstas em licitações; 

IV - a elirrinação de métodos, processos e práticas de tr 
que ocasionam desperdício de tempo, e de recursos financeiros, humanos e rn:1te · · . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 

SEÇÃO li 
DA COORDENAÇÃO FUNCIONAL 

Art. 25 - O funcionamento da Prefeitura será objeto de 
coordenação funcional superposição de iniciativas, facilitar a interação de esforços e as 
comunicações entre os órgãos e servi d ores. 

Art. 2.6 - A coordenação se fará por intermédio de reuniões 
periódicas e pa níveis funcionais, a saber: 

1 - superior, envdvendo o Prefeito, os Secretários Municipais, 
Assessores Técnicos pcr intermédio da coordenação geral exercida pelo Chefe de Gabinete. 

li - interna, envdvendo o Secretário Municipal ou titular de órgão 
equivalente, os dirigentes de áreas setoriais de atuação específica sob coordenação geral 
exercida pelo Secretário Municipal. 

SEÇÃO 111 
DA RESPONSABILIDADE DAS DECISÕES 

Art. "O - A descentralização das decisões objetivará a melhaia 
q'.)eracional das ações da Prefeitura, mediante o deslocamento permanente OJ transitório, 
da competência decisória para o pooto mais próximo dos eventos que demandem decisão. 

Art. 28 -A descentralização processar-se-á pa meio de delegação 
explicita de competência, informal ou formal, através de ato administrativo da autcridade 
competente. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 'J!I -A implantação da estrutura administrativa prevista nesta lei 
será realizada de acordo com a conveniência e a disponibilidade de recursos da 
administração municipal. 

Art. 30 - O Poder Executivo poderá, com objetivo de estimular a 
participação da comunidade na discussão e avaliação da qualidade dos serviços públicos, 
criar conselhos constituídos de representantes de diversos seguimentos sociais, de caráter 
consultivo e sem remuneração, bem como estabelecer normas q'.)eraciooais dos serviços 
administrativos, adotando rotinas procedimentos e famulários que assegurem sua 
racionalização. 

Art. 31 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
correrão por conta de dotações próprias do crçamento vigente suplementadas se 
necessário. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Public 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 

Art. 33 - Revogam-se as s..,,v,,Y'<'·'"'es em contrá ·o, especialmente a 
Lei Municipal n. º 454/2J01, de 18 de Maio de 2J , e s posteriores alt rações. 

Paço Municipal 
27°. Ano da Emancipação Política e 25 . 

/ 
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ANEXO I 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 

flfi1l 
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( 
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Pret'elt:o 
E1npreendedor 
:no\·~·~·~...xw>·~ ·;oo,n•-~" ' 'I 

.- · . . i 
~:~f.~~·S!~tP. 

;·1~, • . ;. 111 . _,., ,,l 

ANEXO 1 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS 

Secretário 

UGB 
Meio Ambiente . 

UGB - Tarumã Rural e 
Serviços Urbanos 

1 
1 l 

Tarumã Rural 

. Desenvolv. 
Rural e Divers. 

Serviços 
Rurais 

Agricultura 
Familiar 

Serviços 
Urbanos 

Resíduos 
Urbanos 

Limpeza 

Controle de 
Animais 

Parques, Jds. 
Arborização 

UGB - Engenharia e 
Manutenção Pública 

Manutenção 
Urbana 

Manutemção 
Próprios 

Planejamento e 
Novos Proj etós 

Cadastro 

UGB - Gestão de 
Convênios 

UGB 
Administração 

UGB 
Gestão de Frotas 

Controle 
de Frotas 

Manutenção 
de Frotas 

Rua i\roeira, rt' 482, Vila das Árvores - Tamrnã-SP ! CEP: 19820-000 f CNPJ: 64 .. 6'14.449/0001-22 
fone/fax: (18) 3373~4500 j site: www.taruma.sp.gov.br 1 e-mail: gabinete@taruma.sp.g.ov.br 

.. ~!f:~~' ::.:::)~ t~:.~. 
~ . :. ':.. :. -~~ . : .. ·. ~: ..... . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETARUMÃ 

/ ,;i~ 
~;.~\.~1i;,~ ::t~·i?:1~ 
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ANEXO 1 , 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BASICA 

" SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UGB · - Proteção Social 
Básica 

CRAS 

Habitação· de 
Interesse Social 

Centro Convivência 
do Idoso 

Centro Formação · 
Profissional · · 

Cadastro Único 

UGB 
Administração 

. Secretário · 

UG B - Proteção Social 
· Especial · · 

CREAS 

Abrigo Público 

Benefícios · 
Eventuais 

Serviços' convivência 
Pessoas com Defid~ncia 

Casa dos 
Conselhos 

Conselhos 
Municipais 

Conselho Tutelar 

Hua Aroeira, n<' 482, Vila das Arvores - Tarumã-SP [ CEP: ·19820-0001CNPJ:64.614.449/0001-22 
Fone/Fax: (18} 3373·4500 l site: www.taruma.sp.gov.br j e-mail: gabinete@itaruma.sp.gov.br 

tM.·r~~~ ~ 
_it~.~ :~~'.-~1~ ~t:J:: 
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·I' 

~"'4~--~~ova Lima {MG), 07 de fevereiro de 2019. 

À 
Prefeitura de Tarumã 
Att.: Sr. Juliano Marcos Bregagnoli Martins 

Assessor Técnico - UGB Suprimentos · 
Secretaria Municipal de Governo 
Fone: (18) 3373-4500 - Ramal: 9523 
E-mail: juliano.m~rtíns@t~r4ma,sp;.gov"'W!11 ;. 

Ref.: Orçamento - Reestruturação Organizacional - Prefeitura de Tarumã 

Prezado Senhor, 

Em atendimento à solicitação de tôrçamento ara realização de projeto, cujo objetivo é a 

"Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de assessoramento e 

consultoria em Reestruturação Organizacional do Plano de C~rgos, Carreiras e Vencimentos 

dos Servidores Públicos da Pr:~teitura de> Municlp'/ô de Tarumã", durante 2 meses .de 

atividades, informamos que o valor é R$ 176.000,00 (Cento e setenta e seis mil reais). 

Salientamos que o trabalho é para.,rea_~®. ~ - do. Módulo 1 - Estudo" ~ revisão do Plano de 

Cargos, Carreiras e Vencimentos, dos servidores em geral e dos servidores do magistério 

público municipal, constante no termo de referência .. 

Agradecemos pelo contato e nos colocamos à disposição para o que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

Rosa Bernardes 

Diretora de Vendas 

AQUILA.CQM.BR - 'f . .. 

Belo Horizonte . São Paulo . Mo no us . Coli. Zurique. Sydnev 

4003-1216 
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ITEM C.1. APLICAÇÃO POR 

( 
DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E 

LEGAL (ENSINO) 

( 
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4R Sistemas 

Ficha: 39 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMA 
CONTABILIDADE 

..... ANALÍ'.rlCO DA RECEITA 

Receita: 1321.00.1.1.00.01 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁR 

Fte. Rec. : 02 -TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS Aplic./Var.: 263.000 

Data 

Total do Período: 

VI. Líquido do Período: 

Acumulado por Dia 

Crédito Débito 
Acumulado por Mês 

0,00 

0,00 

0,00 

Gleyson Ramos Guimarães Lima 
Secretário Municipal de Governo 

CPF: 320.627.468-06 

Sandra Regina de Novaes 
Analista Contábil 

CPF: 204.535.498-96 

0,00 

o,oo 

TARUMA, 14 de Janeiro de 2019. 

Exercício : 2019 

,,.. Página: 1/ 1 

VI. Orçado: 38.337,66 

Total Acumulado Arrecadado • Orçado 

Oscar Gozzi 
Prefeito Municipal 

CPF: 403.647 .128-72 

Chailes Maicon dos Santos 
Agente Administrativo 
CPF: 428.111.158-11 
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ITEM D.2 - IEG-M - 1 - SAUDE - Indice B+ 

( 
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·~');1 

;:~t:1 
EXAME N. 

•' !. 

PACIENTE: Lauro Spera 

TEB - APEX2000 . 

07 /11/05 
/ ,, 
lg f'-' 

06 

RELA TÓRIO FINAL 
~ 

1 
:! 

:;.1 
! •: " ·;,1 

,' Í 

·' 

Desnivelamento do Segmento ST em MV5 
No Pré-Esforco: O.O mm 
No Esforço Máximo: O.O mm 
Na Recuperação: O.O mm aos O minutos 

Dados Clínicos 
Resultado· do Teste: Negativo 
Paciente: Assintomático 
Arritmias: Não 

Evolução da Pressão Arterial 
PAS: Fisiológica 

Eletrocardiograma de Repouso 
Segmentos: P: O ms 

ORS: O ms 

Segmento ST: Ascendente 
Presença de Dor: Não 
Teste: Máximo 

PAD: Fisiológica 

PR: O ms 
OT: O ms 

Eletrocardiograma de Esforço-------------------
-------comportamento da Onda P em D2: Fisiológico 

Comportamento do PRi em D2: Fisiológico 
QRS na Derivação MV5: 

Duração: Fisiológica 
Amplitude da Deflexão O: Fisiológica 
Amplitude da Deflexão R: Fisiológica 
Amplitude da Deflexão S: Fisiológica 

Onda U Negativa: Ausente · 

Parâmetros Clínicos 
Teste ergometrico interrompido por cansaco tisico sem dor precordial. 

Comentários e Conclusões---------------------
Teste ergometrico Negativo para i7ql\emia 
Pressão Arterial apresentou compprta~ento adequado no esforco 
Ausencia de arritmias 

J 
.J 

Dr. Leo~~rdo Cd>Uri CRM 101.484 
1 

1:· 
\j \ 

' 
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A, s.ecrétaria MunlcJpal de. · S~ú~dí:f, :de:. "t'an:rrrfã ~ monTtfD'nr. ó 

controle, da' rê'$.~,ltjfr/i.d?.~~ <8'0s a:t~.hgiménto~ {eltqs; ~'t1$"1]?:~:$i~nJ~.§ ?$''. p}J'i:!it ::çi_o 

·conc'.;e,ito esfoipêlsÇl~q PI~IO.: Miníst~ii0 da ~Saúde/O~p.aftame.nfo de Aten<;ao - ~ .• ' ' 

Básica.para os,indicadôtés;dó P'ro.gramaNacíôrí?l~~çlé ~é'.(h~,f,J,9 ~~~?:~~ê~<W~'f;gg 
.CTuallâ·ade· :dâ A:tefff'ão' nas·-e·â': 1RMA'®\A~1) . ''.ar·'.·''dmf"er ·· .... . . . . .... "'' ,,, ,, ., 9. , .. J , .. .\. ,. .. ,, .... ,,, , .... ~ .. '· .... v~ft . ,,, SI." : J~J;r,J:i: 
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janeiro/201 g·::foJ-de 7Yd:R/ó'.: ~! · 

. 
' . 

Et\llRAAL( E OA' '.$JLW~.: 
r.§.í=QRt=TÂRIA MON 1 ©IPAL ; ti»ds~í~J'e:é:~ 

.. --•·, """'.:-... ·.·•· .. "\ 
• " · '., • . •• ·:1·;<.c>,_,r,','./ '--.•,•!.•, • .._'.'~1.·ü:·_.·/'r."; '• _ {·~· -- '- r ·~ - -

Hu;i; Aró.e,,!.r<.JA!}~'4ª.2, Vl,l~/\p.~'.Áf,vores: :;-1 ah1 ríiã~SP J:GEP; .1 .9$20J:gqo; l?~~PJf6it'.~jif~'.49ZOoõ·@.~ 
- Po11.e/fa11~:(;1J3l}3.7~·4?...Q9,'.l ,$.Lti;;)Y{W,W;!a.tmn~;§p/g~v,br l · ~r.rn~·ilHí~ill.n~!ê@l~~r.\lm~:.~P,i9P:V.• l?r 

l· 

" . 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 C

A
R

LO
S

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 F
ILH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-O

U
G

A
-6M

9K
-6F

G
G

-6IQ
S



~j ' 
1'-1""'1~ ...... • ~t ; 

, ~ ~:, ~~~~yg~~aJ~r: ;\ 
~ \ • ~'.; : - :·~ -w.~ .~~:-!fi ~. !!"' ,,; • " .. 

·•li; " 

A :Secretaria: Municipal de·saude ÓEG.~RÃ:JJar~t ôS, devidos 

fín·s de fiscàlízFiÇê:ô peJÇpptps1 ~11.u 'cHs referêntes <;1,P,} IB;8'M.~JhgJÇ,$ Çi$$.Efe3:tiY.iªª'ª·e 
d~ gestão Münibfr».~l 'eX'êr'.6ícló. ;;2.oft reter.ente.à quesfâ0,;clq1.fft1\;,, 

• 1. - · j 

'Ao .implantação· do. ·sísterna ,j(l'formáffzad:o para: ;gesfã1t» )Hi:; 
?. '· . .., 

estoque já está em fase :de,;ltnpláflÍ§Ç,ã,ô. e· sêrá ~f~ti:~ê·~:Q: ~J'.h).'~.~,j:;~~ :é,;. ~:~t;0.gµ'.$ 
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·em 01 urii'co ?fttiox~rífa.C:J:q :t:;:erfh~'( ·:e ,Q cbntrolf; ."df3: ~:g_q~@fl;tõ~·:§~f:ª r@~Jl:zª:IJ.9t. ~'.(}:f.' ' 
GEú1trp .de Cµsfo. 
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DEC.LA:RA$AO: 

A: S,$.9,(E?tªr.ta ':.Mu~Jéip~ª' ·çl~ ,$.c.!~9~ @gQl~RA;;\p~1~~.~$ · GJ~\fl~ti~1 

fins ti_é,Jisoaliz~~'~(;>,,d ~.:.cóntas anuais reJer.e rites., ft<J:. rt::<S'M:i( n0ic:e;:Cle1 Erefültâaà·~~· 
da._9estão Munidir;>~ú exerclbfo.2'bj 1'i reforente â qu~s!g·q d~~~?i 

lJ.nidãdEf de ~·ctéf'st~ .q~, FáijjJHa 'f;'SF D9l1raàos, t~dó.s"g~::.r.~gªfcg~ n~,$é..$:$:~n@,$·; 
éstãb 9,ín afíçlçtf.fi~hl<E)j\i.i,sto quê ~: .. tJ.riidgqe foi GG.füéfüpJáda QQfiJli:.feCU[SO• 

' . ~ ., 

financeiro do)Furi'~o Nacib.1'.ft:Ú cfe ·Saúde-- ,FNS p,ara· têfô,fõíàYeVâ,í'.!H?:ti~.çã'~: 

.através da Pn:r: ôSfâ 1'1'685364000'1'11'8~002·<·0 úàl estáf"'ifj~'fãs·e;1dé licita"?ãi0: . . . . ' P. ..... . ·.L .. · ..... .>i •. . 1 . q , ........... · ~ .... ..... !\ . ........ . ,~, ... . . .. 

Em relaçãb · â$.~;d~Oifü.$ . ufü~?SJê's de s'àud~., . O,S' re'p~í~.S 'Q~'Ç~ê,'~'~ªli'ê)i~;;J~i\fiijl~firf 

providenciados·;e realizados, 

Ru;i Aro~fr~;;b~ .i~2l.Yil.~" ~.a~5",Ari10res\T~ru.m~"sP, ICEP: 19s29;000Jc~fJ.~~'A5,~i'4:44~i,oc)Q)i-?'4 
Fonê1Fax:;ü ãj~á3:7Sf.4'.efoo1l í'site::www.~ar'rimà:{p;9·Qv;hr 1 , e:mrU:t~~~·10\!.t~@ú.í'rJ!malspiió\;; 15r; 
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São Paulo, 26 de março de 2020 
 
 
 
Ofício C.CCM nº 1128/2020 
TC- 6588.989.16 - 0 
Contas de Prefeitura 
 
 
Senhor Prefeito, 
 
 
 Cumprimento-o e, ao ensejo, participo-lhe que o processo TC- 
6588.989.16-0 trata do exame das contas anuais da Prefeitura Municipal de 
Tarumã, relativas ao exercício de 2017. 
 
 Pelo presente, transmito-lhe cópia da decisão exarada pela E. Primeira 
Câmara, em Sessão de 12/11/19 (Parecer – DOE de 07/01/20), sobre citada 
matéria, para conhecimento. 
  
 Por fim, informo que, por se tratar de processo eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 01/2011, a íntegra da decisão poderá ser 
obtida, mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. 
 
 Na oportunidade, apresento-lhe os protestos da minha perfeita estima e 
distinta consideração. 
 
 
 
 
 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
Conselheira-Presidente 

Primeira Câmara 
 
 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
OSCAR GOZZI 
PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ                               
TARUMÃ – SP 
C.CCM-18 (AR) 
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terça-feira, 7 de janeiro de 2020 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 130 (1) – 73

Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir 
Antonio Polizeli, Relator, e dos Conselheiros Edgard Camargo 
Rodrigues, Renato Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes, 
Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, o e. Tribunal 
Pleno, em sessão de 11 de dezembro de 2019, ante o exposto 
no voto do Relator, decidiu julgar parcialmente procedente a 
representação, determinando à Prefeitura Municipal de Mococa 
que, caso queira prosseguir com o certame, retifique o edital da 
Concorrência Pública nº 03/2019, nos termos do referido voto.

Recomendou, ainda, que a Origem reavalie as demais 
prescrições do texto convocatório, especialmente as que guar-
darem relação com as que ensejam correções, a fim de verificar 
sua consonância com as normas de regência, jurisprudência e 
Súmulas desta Corte de Contas, com a consequente publicação 
do novo texto e reabertura do prazo legal, à luz do que preconi-
za o artigo 21, § 4º, da Lei federal n° 8.666/93.

Decidiu, outrossim, aplicar multa de 160 (cento e sessenta) 
Ufesps ao Prefeito Municipal Sr. Felipe Niero Naufel, autoridade 
responsável pelo edital e pelo ente licitante, nos termos do inci-
so III do art. 104 da Lei Complementar Estadual 709/93, devido 
ao não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, de 
diligência consubstanciada na requisição do edital, nos termos 
do § 2º do art. 113 da Lei 8.666/93.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 11 de dezembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI – Presidente
VALDENIR ANTONIO POLIZELI – Relator
00023945.989.19-2 – Exame Prévio de Edital.
Representada: Prefeitura Municipal de Santo Antonio de 

Posse.
Responsável: Norberto de Olivério Junior - Prefeito.
Representante: Ricardo Santoro de Castro.
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital 

da tomada de preços 19/19 da Prefeitura de Santo Antonio de 
Posse para contratação de empresa para execução do Galpão 
em pré-moldado (Pronto Socorro Avançado).

Valor Estimado: n/c.
Advogados (cadastrados no e-TCESP): Ricardo Santoro de 

Castro (OABSP 225079).
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago 

Pinheiro Lima.
EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. LICITAÇÃO. TOMA-

DA DE PREÇOS. NÃO RESPEITADO PRAZO MÍNIMO ENTRE A 
ÚLTIMA DIVULGAÇÃO DO EDITAL E A ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA. PROCEDÊNCIA PARCIAL.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir 

Antonio Polizeli, Relator, e dos Conselheiros Edgard Camargo 
Rodrigues, Renato Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes, 
Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, o e. Tribunal 
Pleno, em sessão de 11 de dezembro de 2019, ante o exposto 
no voto do Relator, decidiu julgar parcialmente procedente a 
representação, determinando à Prefeitura Municipal de Santo 
Antonio de Posse que, caso queira republicar o edital obedeça 
aos prazos previstos na legislação regedora da matéria no que 
concerne ao período entre a última divulgação do edital e a 
abertura da sessão pública.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 11 de dezembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI – Presidente
VALDENIR ANTONIO POLIZELI – Relator

 PARECERES

 PARECERES DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 P A R E C E R E S
TC-006402.989.16-4
Prefeitura Municipal: Irapuru.
Exercício: 2017.
Prefeito(s): Silvio Ushijima.
Advogado(s): Charles Cassio Silva (OAB/SP nº 343.693).
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto.
EMENTA: CONTAS DO EXERCÍCIO: 2017 DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IRAPURU. PARECER DESFAVORÁVEL, COM 
RECOMENDAÇÕES.

Aplicação total no ensino: 22,20%. Investimento no magis-
tério – verba do FUNDEB: 72,39%. Total de despesas com FUN-
DEB: 96,34%; Investimento total na saúde: 25,67%; Gastos com 
pessoal: 46,22%; Precatórios: Irregular; Resultado da execução 
orçamentária: Déficit 0,31%; Resultado financeiro: Positivo.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
A E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em Sessão de 12 de novembro de 2019, pelo voto 
do Substituto de Conselheiro Samy Wurman, Relator, bem como 
dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Presidente e Sid-
ney Estanislau Beraldo, na conformidade das correspondentes 
notas taquigráficas, emitiu parecer desfavorável à aprovação 
das contas da Prefeitura Municipal de Irapuru, exercício de 
2017, exceção feita aos atos pendentes de julgamento neste 
E. Tribunal.

Determinou, à margem do parecer, a expedição de ofício 
ao Executivo Municipal, com as recomendações, discriminadas 
no voto, juntado aos autos, devendo a inspeção se certificar da 
correção das situações determinadas/recomendadas no referido 
voto.

Determinou a formação de autos apartados/próprios à 
análise dos pontos indicados no item IV do mencionado voto.

Determinou após o trânsito em julgado da decisão, cumpri-
das todas as providências e determinações cabíveis e verificada 
a inexistência de novos documentos, o arquivamento dos autos.

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformi-
dade da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como, os 
demais documentos que compõem os autos poderão ser consul-
tados, mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Presente a Dra. Élida Graziane Pinto, DD. Representante do 
Ministério Público de Contas.

Publique-se.
São Paulo, 29 de novembro de 2019.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Presidente
SAMY WURMAN – Relator
TC-006588.989.16-0
Prefeitura Municipal: Tarumã.
Exercício: 2017.
Prefeito(s): Oscar Gozzi.
Advogado(s): João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP nº 

77.927), Rogério Silveira Lima (OAB/SP nº 185.989), Gleyson 
Ramos Guimarães Lima (OAB/SP nº 263.036), José Benedito 
Chiqueto (OAB/SP nº 149.159) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
EMENTA: CONTAS DO EXERCÍCIO: 2017 DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TARUMÃ. PARECER FAVORÁVEL, COM RECO-
MENDAÇÕES.

Aplicação total no ensino: 27,38%. Investimento no magis-
tério – verba do FUNDEB: 68,86%. Total de despesas com 
FUNDEB: 100%; Investimento total na saúde: 19,66%; Gastos 
com pessoal: 48,43%; Precatórios e Obrigações Judiciais: Requi-
sitórios de Baixa Monta pagos em atraso (relevado com adver-
tência); Resultado da execução orçamentária: Superávit: 4,72%; 
Resultado financeiro: Positivo.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
A E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em Sessão de 12 de novembro de 2019, pelo voto 
do Substituto de Conselheiro Samy Wurman, Relator, bem como 
dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Presidente e 
Sidney Estanislau Beraldo, na conformidade das corresponden-
tes notas taquigráficas, emitiu parecer favorável à aprovação 
das contas da Prefeitura Municipal de Tarumã, exercício de 

São Paulo, 29 de novembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI – Presidente
SAMY WURMAN – Relator
TC-000395/010/12
Recorrente(s): Maurício Sponton Rasi – Prefeito do Municí-

pio de Porto Ferreira à época.
Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Porto 

Ferreira e RC Nutry Alimentação Ltda. ME., objetivando a 
prestação de serviços especializados de preparo, nutrição, 
armazenamento, distribuição nos locais de consumo, logística, 
manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos e uten-
sílios utilizados, com emprego de mão de obra e treinamento 
de pessoal, bem como o fornecimento de todos os gêneros 
alimentícios e demais insumos utilizados, incluindo a prestação 
de serviços de limpeza nas cozinhas e refeitórios utilizados das 
unidades escolares e dos projetos da Promoção Social, no valor 
de R$4.666.231,30.

Responsável(is): Erlon Mutinelli e Maurício Sponton Rasi 
(Prefeito à época).

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 
o acórdão da E. Segunda Câmara, que julgou irregulares o 
pregão presencial e o contrato, acionando o disposto no artigo 
2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Acórdão 
publicado no D.O.E. de 26-05-16.

Advogado(s): Antonio Sergio Baptista (OAB/SP 17.111), 
Camila Barros de Azevedo Gato (OAB/SP 174.848), Gabriel 
Pelegrini (OAB/SP nº 170.445), José Roberto Carvalho (OAB/SP 
nº 133.114) e outros.

Acompanha(m): Expediente(s): TC-000198/010/18.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. RAZÕES RECURSAIS 

INSUFICIENTES PARA MODIFICAR O JULGADO. DECISÃO MAN-
TIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONHECIDO E 
IMPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acorda o E. Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em Sessão de 13 de novembro de 2019, pelo 
voto do Substituto de Conselheiro Samy Wurman, Relator, bem 
como dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Renato 
Martins Costa, Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo e do 
Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, na 
conformidade das correspondentes notas taquigráficas, prelimi-
narmente, conhecer do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, 
negar-lhe provimento.

Fica autorizada aos interessados vista e extração de cópias 
dos autos, no Cartório da Conselheira Cristiana de Castro Mora-
es, observadas as cautelas legais.

Presente o Dr. Thiago Pinheiro Lima, DD. Representante do 
Ministério Público de Contas.

Publique-se.
São Paulo, 29 de novembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI – Presidente
SAMY WURMAN – Relator
 A C Ó R D Ã O S
ACÓRDÃOS DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO VALDENIR 

ANTONIO POLIZELI.
00022270.989.19-7 e 00022308.989.19-3 – Exame Prévio 

de Edital.
Representantes: Nadilson de Souza Junior e Bruno da Costa 

Rossini.
Representada: Prefeitura de Caçapava.
Responsável: Dirceo Antonio Leme de Melo (Prefeito).
Assunto: Representação contra o edital do pregão pre-

sencial nº 23/2019, objetivando a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de licença de uso de softwares 
de gestão pública.

Valor estimado: n/c.
Advogados cadastrados no e/TCESP: Marcelo Palaveri – 

OAB/SP 114164 e outros (Representada); Bruno da Costa Rossin 
- OAB/SP 400874 (Representante).

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago 
Pinheiro Lima.

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. CAPACITAÇÃO TÉC-
NICA. AVALIAÇÃO DOS MÓDULOS. PENALIDADES. AUTENTI-
CAÇÃO DE DOCUMENTOS. CLÁUSULA DE CORREÇÃO. CORRE-
ÇÕES DETERMINADAS COM RECOMENDAÇÃO. 1. Indevido o 
registro de atestados de profissões da área de TI, já que inexiste 
um Órgão de Classe fiscalizador das atividades das empresas e 
profissionais neste âmbito. 2. Injustificada a exigência de dispo-
nibilidade de profissional com formação em engenharia elétrica, 
já que suas atividades não guardam relação com o objeto. 3. 
Demonstração de experiência relativa às normas editadas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo evidencia atividade 
específica, em confronto com a Súmula 30. 4. Necessidade de 
definição objetiva tanto em relação às funcionalidades dos 
módulos a serem demonstrados, como também no tocante aos 
critérios adotados para avaliação. 5. Inconsistências relativas ao 
objeto, constatadas pela Assessoria Específica da ATJ, deverão 
ser sanadas. 6. Modelo da proposta deverá ser retificado, a 
fim de apresentar o custo relativo aos serviços de implantação, 
custo mensal concernente ao licenciamento dos softwares e 
serviços de suporte técnico de manutenção associados, sob 
pena de possível pagamento por serviços não executados, em 
eventual prorrogação contratual. 7. O aperfeiçoamento da cláu-
sula pertinente às penalidades é medida que se impõe, a fim de 
estabelecer o seu alcance, em sintonia com a Súmula 51. 8. O 
edital deve contemplar, também, a possibilidade da apresenta-
ção de documentos autenticados por servidor da Administração, 
em obediência ao art. 32 da Lei nº 8.666/93. 9. A cláusula de 
correção deve constar do edital, de acordo com o art. 40, inc. 
XIV, “c” do Estatuto de Licitações. 10. Recomendação ao Ente 
promovedor do certame para que reavalie as disposições afetas 
ao número mínimo definido para a equipe técnica, a exigência 
de regularidade fiscal criticada – retirando-a do texto convo-
catório caso não guarde pertinência com o ramo de atividade 
da licitante, compatível com o objeto em disputa -, e a possi-
bilidade da realização de visita técnica de forma facultativa, 
como meio de auxílio aos licitantes que tenham dificuldades na 
feitura de uma proposta séria e robusta.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir 

Antonio Polizeli, Relator, e dos Conselheiros Edgard Camargo 
Rodrigues, Renato Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes, 
Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, o e. Tribunal Pleno, 
em sessão de 11 de dezembro de 2019, ante o exposto no voto 
do Relator, decidiu julgar parcialmente procedentes as repre-
sentações, determinando à Prefeitura Municipal de Caçapava 
que, caso queira prosseguir com o certame, retifique o edital 
do Pregão Presencial nº 23/2019, nos termos do referido voto.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 11 de dezembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI – Presidente
VALDENIR ANTONIO POLIZELI – Relator
00022790.989.19-8 – Exame Prévio de Edital.
Representante: Funerária Mococa Ltda.
Representada: Prefeitura Municipal de Mococa.
Responsável: Felipe Niero Naufel (Prefeito Municipal).
Assunto: Representação contra edital da Concorrência 

Pública nº 03/2019 objetivando a concessão de outorga da 
prestação de serviços funerários no município de Mococa.

Advogados (cadastrados no e-TCESP): Marcio Domingos 
Rioli (OAB/SP no 132.802).

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago 
Pinheiro Lima.

EMENTA: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA. CONCES-
SÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
EM ESPAÇO PREVIAMENTE LOCADO. AUSÊNCIA DE CLAREZA. 
ISONOMIA. EXIGÊNCIA PRÉVIA DE PESSOAL TÉCNICO A SER 
UTILIZADO NA EXECUÇÃO DO OBJETO. CORREÇÕES DETER-
MINADAS.

Vistos, relatados e discutidos os autos.

correspondentes notas taquigráficas, julgar irregulares a Con-
corrência nº 02/2018 e o Contrato nº 135/2018, examinados no 
eTC-25546.989.18-7, e parcialmente procedente a Representa-
ção apreciada no eTC-13891.989.18-8, acionando os incisos XV 
e XXVII do artigo 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/93, 
bem como conhecer da execução contratual nos autos do eTC-
25577.989.18-9, até a vistoria realizada em 18/01/18, fixando 
o prazo de 60 (sessenta) dias, contados do decurso do prazo 
recursal, para que o Chefe do Executivo Municipal de Andradina 
apresente a este E. Tribunal as providências adotadas em decor-
rência do decidido.

Determinou que seja dada ciência da decisão ao Ministério 
Público do Estado de São Paulo.

Determinou, após o trânsito em julgado da decisão, adota-
das todas as providências e determinações cabíveis, o arquiva-
mento dos autos.

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformi-
dade da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como, os 
demais documentos que compõem os autos poderão ser consul-
tados, mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Presente a Dra. Élida Graziane Pinto, DD. Representante do 
Ministério Público de Contas.

Publique-se.
São Paulo, 29 de novembro de 2019.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Presidente
SAMY WURMAN – Relator
 A C Ó R D Ã O S
TC-002368/003/13
Recorrente(s): Jean Ulisses Campos Carlucci – Coordenador 

da Secretaria da Administração Penitenciária – Coordenadoria 
de Unidades Prisionais de Unidades da Região Central do 
Estado.

Assunto: Prestação de contas de recursos repassados pela 
Secretaria da Administração Penitenciária – Coordenadoria de 
Unidades Prisionais de Unidades da Região Central do Estado 
à AMPAC – Associação Mogimiriana de Proteção e Assistência 
Carcerária, no valor de R$860.284,92, exercício de 2011.

Responsável(is): Lourival Gomes (Secretário de Estado à 
época), Luiz Carlos Catirse (Coordenador à época) e Terezinha 
Ferreira Dias (Presidente à época).

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) con-
tra o acórdão da E. Segunda Câmara, que julgou regular a 
aplicação de recursos na quantia de R$700.223,81, e irregular 
a ausência da respectiva prestação de contas, relativa ao mon-
tante de R$160.061,11, com fundamento no artigo 33, inciso 
III, alíneas “a”, “b” e “d”, da Lei Complementar nº 709/93, 
condenando, com fundamento nos artigos 33, parágrafo 2º, 
36, “caput”, e 103, da referida Lei, a Entidade Beneficiária, em 
solidariedade com sua responsável legal à época, Sra. Terezinha 
Ferreira Dias, à devolução aos Cofres Estaduais do valor de 
R$160.061,11, atualizados, desde a data do efetivo pagamento, 
suspendendo-a de receber novos repasses enquanto não ressar-
cido o erário, bem como aplicou multa à Sra. Terezinha Ferreira 
Dias, no valor de 200 UFESPs, nos termos do artigo 104, inciso 
II, da mencionada Lei. Acórdão publicado no D.O.E. de 19-05-17.

Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes e 
Luiz Menezes Neto.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. Impossibilidade de majo-
ração da condenação nesta fase processual, devido à ausência 
de dilação probatória. Providências tomadas pelos responsáveis 
pelo Órgão Concessor, devidamente demonstradas, impedem a 
inscrição de seus nomes no cadastro de contas julgadas irregu-
lares. CONHECIDO E IMPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acorda o E. Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em Sessão de 13 de novembro de 2019, pelo 
voto do Substituto de Conselheiro Samy Wurman, Relator, bem 
como dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Renato 
Martins Costa, Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo e do 
Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, na 
conformidade das correspondentes notas taquigráficas, prelimi-
narmente, conhecer do Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, 
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida.

Fica autorizada aos interessados vista e extração de cópias 
dos autos, no Cartório da Conselheira Cristiana de Castro Mora-
es, observadas as cautelas legais.

Presentes o Dr. Thiago Pinheiro Lima, DD. Representante 
do Ministério Público de Contas e o Dr. Luiz Menezes Neto, DD. 
Representante da Procuradoria da Fazenda do Estado.

Publique-se.
São Paulo, 29 de novembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI – Presidente
SAMY WURMAN – Relator
TC-016442/026/08
Recorrente(s): Isidro Suita Martinez e Wagner Tardelli - 

Coroneis PM Dirigente, Eurídice Orpheu Alves de Souza - Coro-
nel Feminino PM Dirigente e Herodes Jacionílio de Miranda 
- Tenente Coronel PM Dirigente.

Assunto: Contrato entre a Secretaria dos Negócios da 
Segurança Pública – Polícia Militar do Estado de São Paulo 
- Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Raças e Don 
Marchê Serviços Comércio Administração Ltda., objetivando 
prestação de serviços de nutrição e alimentação destinados aos 
alunos e ao efetivo do CFAP, objetivando a operacionalização 
e desenvolvimento de todas as atividades para o fornecimen-
to de refeições, assegurando uma alimentação balanceada 
e em condições higiênicosanitárias adequadas, no valor de 
R$3.435.240,00.

Responsável(is): Isidro Suita Martinez, Wagner Tardelli 
(Coroneis PM Dirigente), Eurídice Orpheu Alves de Souza (Coro-
nel Feminino PM Dirigente) e Herodes Jacionílio de Miranda 
(Tenente Coronel PM Dirigente).

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 
o acórdão da E. Segunda Câmara, que julgou irregulares os 
termos aditivos, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV 
e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, bem como aplicou 
multa aos responsáveis, no valor de 200 UFESPs, nos termos do 
artigo 104, inciso II, da mencionada Lei. Acórdão publicado no 
D.O.E. de 20-12-16.

Advogado(s): Flavio Tadeu Ferreira Batista (OAB/SP nº 
376.628).

Procurador(es) da Fazenda: Vera Wolff Bava e Denis Dela 
Vedova Gomes.

EMENTA: AUSÊNCIA DE TERMOS DE CIÊNCIA E DE NOTIFI-
CAÇÃO. FALTA DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL - NULIDADE. MULTA 
APLICADA A DIREGENTE QUE NÃO ERA RESPONSÁVEL PELA 
UGE À ÉPOCA DOS FATOS, TAMPOUCO ASSINOU QUAISQUER 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS OU DOCUMENTOS CORRELA-
TOS, EM EXAME NOS AUTOS - EXCLUSÃO DO SEU NOME DO 
POLO PASSIVO DA LIDE.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acorda o E. Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em Sessão de 13 de novembro de 2019, pelo 
voto do Substituto de Conselheiro Samy Wurman, Relator, bem 
como dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Renato 
Martins Costa, Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo e 
do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, 
na conformidade das correspondentes notas taquigráficas, 
preliminarmente, conhecer dos Recursos Ordinários e, ante o 
exposto no voto, juntado aos autos, decidir pelo acolhimento da 
preliminar suscitada pelos Recorrentes, para o fim de declarar 
nula a r. Decisão de fls. 813/820, e Acórdão de fls. 822/823, com 
o consequente retorno dos autos ao eminente Relator originá-
rio, ficando prejudicados, por perda de objeto, os demais pleitos 
constantes dos autos.

Fica autorizada aos interessados vista e extração de cópias 
dos autos, no Cartório da Conselheira Cristiana de Castro Mora-
es, observadas as cautelas legais.

Presentes o Dr. Thiago Pinheiro Lima, DD. Representante 
do Ministério Público de Contas e o Dr. Luiz Menezes Neto, DD. 
Representante da Procuradoria da Fazenda do Estado.

Publique-se.

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Pre-
vidência dos Funcionários Públicos do Município de Paulínia 
– Paulínia Prev, no exercício de 2017.

Responsável(is): José de Freitas Guimarães (Diretor-Presi-
dente).

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra 
sentença publicada no D.O.E. de 20-06-19, que julgou ilegal 
o ato de aposentadoria da servidora Sueli Sebastiana Vieira, 
negando-lhe registro, acionando o disposto no artigo 2º, incisos 
XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.

Advogado(s): Anderson Barbosa da Costa (OAB/SP 
nº 375.918), Deisimar Borges da Cunha Junior (OAB/SP n° 
280.866), Leonardo Jenichen de Oliveira (OAB/SP n° 428.931), 
Paula Ferreira dos Santos (OAB/SP n° 432.210) e outros.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acorda a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em Sessão de 12 de novembro de 2019, 
pelo voto do Substituto de Conselheiro Samy Wurman, Rela-
tor, bem como dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, 
Presidente e Sidney Estanislau Beraldo, na conformidade das 
correspondentes notas taquigráficas, preliminarmente, conhecer 
dos Recursos Ordinários e, quanto ao mérito, ante o exposto 
no voto, juntado aos autos, afastando, inicialmente, a arguição 
de desrespeito aos princípios constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa, negar-lhes provimento, mantendo a decisão 
recorrida, em todos os seus termos.

Determinou, após o trânsito em julgado da decisão, cum-
pridas todas as providências e determinações cabíveis e veri-
ficada a inexistência de novos documentos, o arquivamento 
dos autos.

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformi-
dade da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como, os 
demais documentos que compõem os autos poderão ser consul-
tados, mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Presente a Dra. Élida Graziane Pinto, DD. Representante do 
Ministério Público de Contas.

Publique-se.
São Paulo, 29 de novembro de 2019.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Presidente
SAMY WURMAN – Relator
TC-025546.989.18-7
Contratante: Prefeitura Municipal de Andradina.
Contratada: ASG Engenharia Ltda.
Autoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s): Tamiko 

Inoue (Prefeita).
Objeto: Concessão de serviços públicos de implantação, 

operação, gestão, controle e manutenção de sistema eletrônico 
informatizado e automatizado para controle e aferição de uso 
remunerado das vagas de estacionamentos rotativos em vias, 
áreas e logradouros públicos do município de Andradina e ela-
boração e implantação de sinalização vertical e horizontal, em 
1.100 (mil e cem) vagas.

Em Julgamento: Licitação – Concorrência. Contrato cele-
brado em 05-09-18. Valor – R$13.769.472,00. Justificativas 
apresentadas em decorrência de assinatura(s) de prazo, nos 
termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, 
pela Conselheira Cristiana de Castro Moraes, publicada(s) no 
D.O.E. de 23-04-19.

Advogado(s): Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flavia 
Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Fabio Cavalcante Rocha 
(OAB/SP nº 170.050), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), 
Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga 
Amelia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), Marcus Vinicius 
de Andrade Cardoso Najar (OAB/SP nº 231.239), Leonardo de 
Freitas Alves (OAB/SP nº 269.228), Fernando Marques de Jesus 
(OAB/SP nº 336.459), Vitor Ottoboni Porto Miglino (OAB/SP nº 
345.185), Carlos Henrique Dias (OAB/SP nº 396.610) e Vanessa 
Cristina Freire (OAB/SP nº 392.766).

Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari.
Sustentação oral produzida em sessão de 08.10.19, pelo 

Dr. Leonardo de Freitas Alves (OAB/SP nº 269.228) e pelo Dr. 
Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), advogados.

TC-025577.989.18-9
Contratante: Prefeitura Municipal de Andradina.
Contratada: ASG Engenharia Ltda.
Autoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrumento(s): Tamiko 

Inoue (Prefeita).
Objeto: Concessão de serviços públicos de implantação, 

operação, gestão, controle e manutenção de sistema eletrônico 
informatizado e automatizado para controle e aferição de uso 
remunerado das vagas de estacionamentos rotativos em vias, 
áreas e logradouros públicos do município de Andradina e ela-
boração e implantação de sinalização vertical e horizontal, em 
1.100 (mil e cem) vagas.

Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratu-
al. Justificativas apresentadas em decorrência de assinatura(s) 
de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Comple-
mentar nº 709/93, pela Conselheira Cristiana de Castro Moraes, 
publicada(s) no D.O.E. de 23-04-19.

Advogado(s): Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flavia 
Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Fabio Cavalcante Rocha 
(OAB/SP nº 170.050), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), 
Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga 
Amelia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), Marcus Vinicius 
de Andrade Cardoso Najar (OAB/SP nº 231.239), Leonardo de 
Freitas Alves (OAB/SP nº 269.228), Fernando Marques de Jesus 
(OAB/SP nº 336.459), Vitor Ottoboni Porto Miglino (OAB/SP nº 
345.185), Carlos Henrique Dias (OAB/SP nº 396.610) e Vanessa 
Cristina Freire (OAB/SP nº 392.766).

Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari.
Sustentação oral produzida em sessão de 08.10.19, pelo 

Dr. Leonardo de Freitas Alves (OAB/SP nº 269.228) e pelo Dr. 
Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), advogados.

REPRESENTAÇÃO
TC-013891.989.18-8
Representante(s): VR Tecnologia e Mobilidade Urbana 

Ltda. – EPP.
Representado(s): Prefeitura Municipal de Andradina.
Responsável(is): Tamiko Inoue (Prefeita).
Assunto: Representação acerca de possíveis irregularidades 

na concorrência promovida pela Prefeitura Municipal de Andra-
dina, objetivando a concessão de serviços públicos de implan-
tação, operação, gestão, controle e manutenção de sistema ele-
trônico informatizado e automatizado para controle e aferição 
de uso remunerado das vagas de estacionamentos rotativos em 
vias, áreas e logradouros públicos do município de Andradina e 
elaboração e implantação de sinalização vertical e horizontal, 
em 1.100 (mil e cem) vagas. Justificativas apresentadas em 
decorrência de assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, 
inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pela Conselheira 
Cristiana de Castro Moraes, publicada(s) no D.O.E. de 23-04-19.

Advogado(s): Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flavia 
Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Fabio Cavalcante Rocha 
(OAB/SP nº 170.050), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), 
Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga 
Amelia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), Marcus Vinicius 
de Andrade Cardoso Najar (OAB/SP nº 231.239), Leonardo de 
Freitas Alves (OAB/SP nº 269.228), Fernando Marques de Jesus 
(OAB/SP nº 336.459), Vitor Ottoboni Porto Miglino (OAB/SP nº 
345.185), Carlos Henrique Dias (OAB/SP nº 396.610), Vanessa 
Cristina Freire (OAB/SP nº 392.766) e Roberta Borges Perez 
Boaventura (OAB/SP nº 391.383).

Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari.
Sustentação oral produzida em sessão de 08.10.19, pelo 

Dr. Leonardo de Freitas Alves (OAB/SP nº 269.228) e pelo Dr. 
Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), advogados.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acorda a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em Sessão de 12 de novembro de 2019, 
pelo voto do Substituto de Conselheiro Samy Wurman, Rela-
tor, bem como dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, 
Presidente e Sidney Estanislau Beraldo, na conformidade das 
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VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da sua assi-
natura.

DATA DE ASSINATURA: 21/11/2019
PROCESSO: SEI N° 18075/2019-65
TERMO DE CESSÃO DE USO N.º 03/19
CEDENTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO
CESSIONÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA E 

CIDADANIA DE ARARAQUARA/SP
OBJETO: Cessão de uso a título não oneroso do auditório 

da subsede da Escola Paulista de Contas Públicas “Presidente 
Washington Luiz”, localizado na Unidade Regional de Arara-
quara – UR-13, para evento realizado no dia 13 de dezembro 
de 2019, das 08h às 17h.

VIGÊNCIA: Da data da assinatura até a entrega do espaço 
pelo cessionário, que deverá ocorrer no prazo de até 03 (três) 
horas após o término do evento. 

DATA DA ASSINATURA: 18/12/2019
PROCESSO: SEI N° 1905/2019-15
CONTRATO Nº 110/19
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: COPERSON SERVIÇOS E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE INFORMÁTICA E SEGURANÇA EIRELI
OBJETO: Fornecimento de equipamentos destinados à 

modernização dos auditórios do CONTRATANTE, instalação, 
configuração, treinamento, suporte técnico e garantia de 36 
(trinta e seis) meses.

VALOR TOTAL: R$ 1.098.00,00 (um milhão e noventa e oito 
mil reais).

RECURSOS: Funcional Programática 01.032.0200.4821 – 
Elemento: 44.90.52.34.

BASE LEGAL: Lei Federal no 8.666/93 e Lei Federal nos 
10.520/02

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato inicia-se com a publi-
cação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
encerrando-se no término do prazo dos serviços associados à 
garantia do objeto.

DATA DA ASSINATURA: 18/12/2019.
PROCESSO: SEI N° 9975/2019-11
CONTRATO Nº 105/19
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: G PARTNER TECNOLOGIA EIRELI
OBJETO: Aquisição de estações de trabalho para design 

gráfico, de monitores widescreen, e de microcomputadores tipo 
All-in-One, Item 01.

VALOR TOTAL: R$ 49.450,00 (quarenta e nove mil quatro-
centos e cinquenta reais).

RECURSOS: Funcional Programática 01.032.0200.4821 - 
Elemento: 4.4.90.52.20.

BASE LEGAL: Lei Federal no 8.666/93 e Lei Federal nos 
10.520/02

VIGÊNCIA: inicia-se com a publicação de seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, encerrando-se no término 
do prazo de garantia do objeto.

PRAZO DE GARANTIA : Iniciará a partir da data de emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo, e será de 36 meses; com 
suporte na modalidade presencial (on-site).

DATA DA ASSINATURA: 18/12/2019.
PROCESSO: SEI N° 9975/2019-11
CONTRATO Nº 106/19
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: TRAMA2 COMÉRCIO DE INFORMÁTICA 

EIRELI – EPP
OBJETO: Aquisição de estações de trabalho para design 

gráfico, de monitores widescreen, e de microcomputadores tipo 
All-in-One, Item 02.

VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
RECURSOS: Funcional Programática 01.032.0200.4821 - 

Elemento: 4.4.90.52.20.
BASE LEGAL: Lei Federal no 8.666/93 e Lei Federal nos 

10.520/02
VIGÊNCIA: Inicia-se com a publicação de seu extrato no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo, encerrando-se no término 
do prazo de garantia do objeto.

PRAZO DE GARANTIA : Iniciará a partir da data de emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo, e será de 12 meses.

DATA DA ASSINATURA: 18/12/2019.
PROCESSO: TCA N° 7.174/026/17
2º TERMO DE ADITAMENTO – 2ª PRORROGAÇÃO DO CON-

TRATO Nº 35/17
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: SEG LIFE GESTÃO EM SEGURANÇA PRIVA-

DA EIRELI
OBJETO: Prorrogação da vigência e prazo de execução dos 

serviços de vigilância e segurança patrimonial armada na Uni-
dade Regional de Araçatuba (UR-01)

VALOR TOTAL: R$ 325.991,81 (trezentos e vinte e cinco mil, 
novecentos e noventa e um reais e oitenta e um centavos).

RECURSOS: Funcional Programática 01.032.0200.4821 - 
Controle e Fiscalização Financeira e Orçamentária, Elemento: 
3.3.90.37.95.

BASE LEGAL: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e suas posterio-
res alterações.

PRAZO DE EXECUÇÃO : 457 (quatrocentos e cinquenta e 
sete) dias.

VIGÊNCIA: A partir de 25 de fevereiro de 2020, encerrando-
-se em 26 de maio de 2021.

DATA DA ASSINATURA: 10/12/2019
PROCESSO: TCA N° 7.521/026/18
2º TERMO DE ADITAMENTO – 1º ACRÉSCIMO – 2ª PROR-

ROGAÇÃO DO CONTRATO N° 12/19
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: J. D. PRESTES – EIRELI
OBJETO: Acréscimo de serviços e prorrogação do prazo de 

execução dos serviços
VALOR TOTAL: R$ 299.912,19 (duzentos e noventa e nove 

mil, novecentos e doze reais e dezenove centavos)
BASE LEGAL: Art. 57, §1º, I e IV e art. 65, I, “b” e §1º da Lei 

nº 8.666/93.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, a partir de 

11/11/2019, encerrando-se em 08/02/2020.
VIGÊNCIA: Inicia-se em 11 de novembro de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2019

 ATOS ADMINISTRATIVOS

 ATOS DO PRESIDENTE

 ATOS DO PRESIDENTE
NOMEANDO, à vista do decidido em Sessão do E. Plenário, 

realizada em 3 de agosto de 2016, nos termos do artigo 20, 
inciso II, da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, 
os abaixo indicados, habilitados em Concurso Público, para 
exercerem o cargo de Auxiliar Técnico da Fiscalização, do SQC-
-III, do QSTC, a que se refere a Lei Complementar nº 1272, de 
14 de setembro de 2015, TCA-30428/026/14:

RAFAEL BONASSA ALEXANDRE, RG 0000000460327501 
(ATO 2813/2019);

FLAVIA SANT ANNA CARNEIRO, RG 0000000333652344 
(ATO 2814/2019);

BARBARAH DA SILVA DANTAS, RG 0000000297926202 
(ATO 2815/2019);

OSCAR NAOMI NITTA, RG 0000000014262973 (ATO 
2816/2019);

EVENY OLIVEIRA SOUZA, RG 0000000018306381 (ATO 
2817/2019);

C E C I L I A  C A R P E N A  C O R R E A  DA  S I LVA ,  R G 
0000000487299322 (ATO 2818/2019);

JOSE ALMIR DA SILVA, RG 0000000002417964 (ATO 
2819/2019);

JOSE CARLOS BUDREVICUS, RG 0000000009461530 (ATO 
2820/2019);

G A B R I E L A  A R A N H A  P E R E I R A  J U S T U S,  R G 
0000000460354620 (ATO 2821/2019);

B R U N O  L U I Z  R O D R I G U E S  D A  S I LVA ,  R G 
0000000348702942 (ATO 2822/2019).

NOMEANDO, à vista do decidido em Sessão do E. Plenário, 
realizada em 28 de junho de 2018, nos termos do artigo 20, 
inciso II, da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, 
os abaixo indicados, habilitados em Concurso Público, para 
exercerem o cargo de Agente da Fiscalização, do SQC-III, do 
QSTC, a que se refere a Lei Complementar nº 1272, de 14 de 
setembro de 2015, TCA-22241/026/17:

MARCIO MADRUGA, RG 12396074 (ATO 3032/2019);
JACQUELINE AN LIH CHEUNG, RG 35546184 (ATO 

3033/2019);
RODRIGO FONSECA DE ARAUJO, RG 20049320 (ATO 

3034/2019);
FERNANDA HARUMI AMARAL JO, RG 35193185, ficando 

exonerada do cargo de Agente da Fiscalização - Administração, 
do SQC-III, do QSTC, a partir da data em que entrar em exercí-
cio no novo cargo (ATO 3035/2019);

MARIANE SOARES RIBEIRO PATRIOTA, RG 19584735 (ATO 
3036/2019);

VINICIUS BRAMBILLA ALAKAKI, RG 276040004 (ATO 
3037/2019);

MARILIA DE ANJOS MELLO, RG 7565332 (ATO 3038/2019);
ROBSON DE SOUZA CHAGAS JUNIOR, RG 10946956 (ATO 

3039/2019);
MANOEL DE PAULA CINTRA NETO, RG 43729246 (ATO 

3040/2019).

 ATOS DO DEPARTAMENTO GERAL DA 
ADMINISTRAÇÃO

 ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

DESIGNANDO MATHEUS LOURENÇO PERIPATO, RG 
28.627.432-2, ocupante do cargo de Agente da Fiscalização - 
Administração, do SQC-III, do QSTC, para, sem prejuízo das atri-
buições normais de seu cargo, exercer as funções de Sindicante 
Permanente para Acidentes de Trânsito com veículos deste 
Tribunal, no período de 01/01 a 31/12/2020, cabendo a ROBER-
TA MARQUES YAÑEZ, RG 43.985.715-6, ocupante do cargo de 
Assessor Técnico de Gabinete I, do SQC-I, do QSTC, secretariar 
os trabalhos, TCA-1112/026/72 (ATO 3362/2019).

 DIRETORIA DE MATERIAIS

 DM5
 DIRETORIA DE MATERIAIS - SEÇÃO DE LICITAÇÕES - DM-5
PREGÃO ELETRÔNICO TCE 65/19 – ABERTURA
Encontra-se aberto o PREGÃO ELETRÔNICO TCE nº 65/19 

- Objeto do SEI Processo n° 8494/2019-99, visando à prestação 
de serviços de seguro para os prédios Sede, Anexos I e II e para 
os prédios de 20 Unidades Regionais do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo. A sessão pública será realizada por 
meio eletrônico no site da Bolsa Eletrônica de Compras: www.
bec.sp.gov.br (Pregão Eletrônico) com início previsto para 
22/01/2020, às 9h. O edital na íntegra será disponibilizado nos 
endereços eletrônicos: www.bec.sp.gov.br e www.tce.sp.gov.br.

 DIRETORIA DE CONTRATOS E PROJETOS

 PROCESSO: SEI N° 17549/2019-51
TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 

01/2019
PARTÍCIPES: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO e CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo.

OBJETO: Intercâmbio na área de Educação à distância 
ou presencial, organização e oferta de cursos de graduação, 
especializações, mestrados, doutorados, pós-doutorados, além 
de conferências, seminários de estudos, treinamentos, entre o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, através da 
ESCOLA PAULISTA DE CONTAS PÚBLICAS, e a CETESB – COM-
PANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.

BASE LEGAL: Art. 116 da Lei Federal n° 8.666/93.
VIGÊNCIA: 2 (dois) anos a contar da data de sua assina-

tura.
DATA DA ASSINATURA: 28/11/2019
PROCESSO : SEI N° 7984/2019-78
TERMO DE COOPERAÇÃO CMIL – 002-630-2019
PARTÍCIPES: ESTADO DE SÃO PAULO por intermédio da 

Casa Militar do Gabinete do Governador e o TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

OBJETO: Cooperação entre os partícipes para intercâmbio 
de informações relativas aos Municípios paulistas, com vistas 
ao aprimoramento da gestão da proteção e defesa civil no 
Estado de São Paulo.

BASE LEGAL: Art. 116 da Lei Federal n° 8.666/93.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses a contar da data da sua 

assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 4/12/2019
PROCESSO: TCA N° 2977/026/19
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
PARTÍCIPES: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO e Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de 
São Paulo - SEBRAE-SP.

OBJETO: Indução do empreendedorismo e do desenvolvi-
mento local e territorial.

Determinou, à Inspeção, o aprofundamento do ponto per-
tinente à transferência de serviços públicos a terceiros, bem 
como, sua incorporação aos gastos com pessoal em geral.

Determinou a formação de autos apartados/próprios à aná-
lise do ponto indicado no item IV do mencionado voto.

Determinou após o trânsito em julgado da decisão, cumpri-
das todas as providências e determinações cabíveis e verificada 
a inexistência de novos documentos, o arquivamento dos autos.

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformi-
dade da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como, os 
demais documentos que compõem os autos poderão ser consul-
tados, mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Presente a Dra. Élida Graziane Pinto, DD. Representante do 
Ministério Público de Contas.

Publique-se.
São Paulo, 29 de novembro de 2019.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Presidente
SAMY WURMAN – Relator

 SENTENÇAS

 SENTENÇA DO AUDITOR VALDENIR ANTONIO 
POLIZELI

 SENTENÇAS DO AUDITOR VALDENIR ANTONIO POLIZELI
PROCESSO: TC-022208/989/19 ÓRGÃO: Prefeitura do 

Município de Pirassununga RESPONSÁVEL: Ademir Alves Lindo, 
Prefeito ASSUNTO: Admissão de Pessoal - Concurso nº 01/2014 
INTERESSADOS: Escriturário: Diogo Lucas de Oliveira Lima, Celia 
Regina Alves Cabral, Rosilea Maria David Boteon, Cilene de 
Souza, Sergio Donizeti da Matta, Julio Cesar dos Reis, Marise da 
Silva Gomes, Aliny Franco de Sousa Pomalis, Angelica Cristina 
Baldin de Lima, Davidson Diego Fiorelli, Diogo Soares da Silva e 
Ana Maria Dias Faca; Fiscal de Postura: Daniela Cristina Pereira 
e Pablo Lino Ribeiro; Fiscal de Rendas: Danilo Zero dos Santos; 
Jornalista: Denny Siviero; Médico Horista Esp Psiquiatria: Wag-
ner Shigueru Matsuzaki e Talita Silva; Resp pelo Aterro Sani-
tário: Marcos Roberto da Silva; Salva Vidas: Jonatas Ledobino 
dos Santos EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO: UR-10 Araras / DSF-II

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no inciso V do artigo 2º, 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Publique-se.

 COMUNICADOS DE CARTÓRIOS

 COMUNICADOS DO CARTÓRIO DO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES

 COMUNICADO DO CARTÓRIO DO CONSELHEIRO EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES

O Cartório do CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRI-
GUES faz saber, em conformidade com a Resolução nº 01/2005, 
publicada no DOE de 29/04/2005, que, EM ADENDO AO COMU-
NICADO PUBLICADO NO DOE DE 11/06/2019, TORNA SEM 
EFEITO O TRÂNSITO EM JULGADO do seguinte processo:

TC-004013/0026/07; SANEAMENTO BASICO DO MUNICÍ-
PIO DE MAUÁ – BALANCO GERAL; REFERENTE AO EXERCÍCIO 
DE 2007.

 EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

 EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DA AUDITORA SILVIA 
MONTEIRO

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUDITORA SILVIA MONTEIRO
A Auditora Silvia Monteiro, Relatora do processo 

TC-00019318.989.18-3, que trata do Controle de Prazos das 
Resoluções e Instruções do exercício de 2018, da Companhia 
Municipal de Transporte de Osasco, NOTIFICA o Senhor JAIR 
ANASTÁCIO, Dirigente atual e à época dos fatos, nos termos do 
artigo 2º, inciso XIII e o artigo 91, inciso IV, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 709/93, para que, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da última publicação deste, tome conhecimento do 
processado e apresente suas razões ou justificativas. A ausência 
de justificativas ensejará o julgamento do processo no estado 
em que se encontra. Para que não seja alegada ignorância, é 
expedido o presente edital, que será publicado no Diário Oficial 
do Estado por três vezes consecutivas. Publique-se.

 DIRETORIAS DE FISCALIZAÇÃO

 6ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO - GDF-6

 6ªDIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
PROVISÃO DE QUITAÇÃO
PROCESSO : TC 9127/026/11
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIA
RESPONSÁVEis : ANTÔNIO CARLOS DE CAMARGO (ex-

-Prefeito)
ASSUNTO : Recolhimento de multa
Considerando o recolhimento da multa (Fls. 1994), decor-

rente da respeitável Decisão E. Segunda Câmara às fls.872/873 
de 17/09/2013, confirmado em grau de recurso pelo v. Acór-
dão de fls.1911/1912 de 29/05/2017 - publicado no DOE de 
09/06/2047, e nos embargos de declaração de fls. 1980/1981 - 
publicado no DOE de 17/12/2018, do processo supracitado, fica 
regularizada a situação do Senhor Antônio Carlos de Camargo 
perante este Tribunal de Contas, expedindo-se a presente Pro-
visão de Quitação, em cumprimento ao r. Despacho exarado 
pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro Dr. Dimas Ramalho, às 
fls.1996 e em obediência ao parágrafo único, do artigo 87, da 
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993.

 UNIDADES REGIONAIS

 UNIDADE REGIONAL DE ARARAS - UR-10

 UNIDADE REGIONAL DE ARARAS - UR-10
Ofício expedido cientificando irregularidades apuradas:
Ofício GDUR-10 nº 527/2019 Data: 18/12/2019
TC-000240/010/19 - Repasses Públicos ao Terceiro Setor
Órgão Público Parceiro: Prefeitura Municipal de Casa Branca
Responsável: Roberto Minchillo - Ex-Prefeito
OSCIP: Instituto de Apoio a Políticas Públicas - IAPP
Responsável: Edison Dias Júnior - Representante Legal à 

época.

2017, exceção feita aos atos pendentes de julgamento neste 
E. Tribunal.

Determinou, à margem do parecer, a expedição de ofício ao 
Executivo Municipal, com as recomendações, discriminadas no 
voto, juntado aos autos, devendo a Fiscalização acompanhar o 
cumprimento das recomendações e determinações expedidas, 
em suas inspeções futuras.

Determinou, após o trânsito em julgado da decisão, cum-
pridas todas as providências e determinações cabíveis e veri-
ficada a inexistência de novos documentos, o arquivamento 
dos autos.

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformi-
dade da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como, os 
demais documentos que compõem os autos poderão ser consul-
tados, mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Presente a Dra. Élida Graziane Pinto, DD. Representante do 
Ministério Público de Contas.

Publique-se.
São Paulo, 29 de novembro de 2019.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Presidente
SAMY WURMAN – Relator
TC-006821.989.16-7
Prefeitura Municipal: Artur Nogueira.
Exercício: 2017.
Prefeito(s): Ivan Cleber Vicensotti.
Advogado(s): Clayton Machado Valério da Silva (OAB/SP 

nº 212.125), Leandro da Rocha Bueno (OAB/SP nº 214.932) e 
Marcela de Carvalho Carneiro (OAB/SP nº 230.471).

Procurador(es) de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck 
Feres.

Sustentação oral produzida em sessão de 05.11.19, pelo 
Dr. Clayton Machado Valério da Silva (OAB/SP nº 212.125), 
advogado.

EMENTA: CONTAS DO EXERCÍCIO: 2017 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA. PARECER DESFAVORÁVEL, 
COM RECOMENDAÇÕES.

Aplicação total no ensino: 30,03%. Investimento no magis-
tério – verba do FUNDEB: 73,73%. Total de despesas com 
FUNDEB: 100%; Investimento total na saúde: 21,40%; Transfe-
rências à Câmara: 3,31%; Gastos com pessoal: 47,65%; Encar-
gos sociais: Inadimplência em relação aos aportes financeiros 
devidos ao RPPS; Subsídios aos Agentes Políticos: Concessão de 
RGA por decreto (relevado); Precatórios e Obrigações Judiciais: 
Regularização acolhida pelo Tribunal de Justiça; Resultado da 
execução orçamentária: Déficit 2,08% (Relevado); Resultado 
financeiro: Negativo (Relevado).

Vistos, relatados e discutidos os autos.
A E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em Sessão de 12 de novembro de 2019, pelo voto 
do Substituto de Conselheiro Samy Wurman, Relator, bem como 
dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Presidente e Sid-
ney Estanislau Beraldo, na conformidade das correspondentes 
notas taquigráficas, emitiu parecer desfavorável à aprovação 
das contas da Prefeitura Municipal de Artur Nogueira, exercício 
de 2017, exceção feita aos atos pendentes de julgamento neste 
E. Tribunal.

Determinou, à margem do parecer, a expedição de ofício 
ao Executivo Municipal, com as recomendações, discriminadas 
no voto, juntado aos autos, devendo a Fiscalização se certificar 
quanto ao cumprimento das recomendações e determinações 
expedidas, em suas inspeções futuras, especialmente as regu-
larizações anunciadas no Quadro de Pessoal e o deslinde das 
investigações em curso nos setores de Almoxarifado e Saúde 
(expediente TC-007301/026/16).

Determinou a abertura de autos próprios para tratar das 
contratações relatadas nos itens B.3.1 (Contratação Direta 
com a empresa Era Técnica – R$ 490.000,00 – quatrocen-
tos e noventa mil reais) e B.3.2 (Contrato nº 19/2017 – R$ 
181.184,30 – cento e oitenta e um mil, cento e oitenta e 
quatro reais e trinta centavos – e Ata de Registro de Preços nº 
8/2017 – R$ 3.094.717,36 – três milhões, noventa e quatro mil, 
setecentos e dezessete reais e trinta e seis centavos – apenas).

Determinou que os expedientes TC-000903/019/15 e 
TC-000127/019/18 permaneçam arquivados, haja vista o exau-
rimento dos assuntos neles tratados.

Determinou após o trânsito em julgado da decisão, cumpri-
das todas as providências e determinações cabíveis e verificada 
a inexistência de novos documentos, o arquivamento dos autos.

Em se tratando de procedimento eletrônico, na conformi-
dade da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como, os 
demais documentos que compõem os autos poderão ser consul-
tados, mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo 
Eletrônico – e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Presente a Dra. Élida Graziane Pinto, DD. Representante do 
Ministério Público de Contas.

Publique-se.
São Paulo, 29 de novembro de 2019.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Presidente
SAMY WURMAN – Relator
TC-006906.989.16-5
Prefeitura Municipal: Mauá.
Exercício: 2017.
Prefeito(s): Átila Cesar Monteiro Jacomussi.
Advogado(s): José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), 

Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Evandra Zimerer 
Lopes (OAB/SP nº 131.930), Caio Cesar Benício Rizek (OAB/SP 
nº 222.238), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP 
nº 242.953), Rogério Cavanha Babichak (OAB/SP nº 253.526), 
Yuri Marcel Oota (OAB/SP nº 305.226), Poliane Aparecida Lima 
Mendonça (OAB/SP nº 395.306) e outros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Sustentação oral produzida em sessão de 05.11.19, pelo Dr. 

Yuri Marcel Oota (OAB/SP nº 305.226), advogado.
EMENTA: CONTAS DO EXERCÍCIO: 2017 DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MAUÁ. PARECER DESFAVORÁVEL, COM RECO-
MENDAÇÕES.

Aplicação total no ensino: 22,38%. Investimento no magis-
tério – verba do FUNDEB: 72,52%. Total de despesas com 
FUNDEB: 100%; Investimento total na saúde: 25,61%; Transfe-
rências à Câmara: 4,99%; Gastos com pessoal: 31,71%; Preca-
tórios: Irregular; Resultado da execução orçamentária: Déficit 
2,27%; Resultado financeiro: Negativo.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
A E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em Sessão de 12 de novembro de 2019, pelo voto 
do Substituto de Conselheiro Samy Wurman, Relator, bem como 
dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Presidente e Sid-
ney Estanislau Beraldo, na conformidade das correspondentes 
notas taquigráficas, emitiu parecer desfavorável à aprovação 
das contas da Prefeitura Municipal de Mauá, exercício de 
2017, exceção feita aos atos pendentes de julgamento neste 
E. Tribunal.

Determinou, à margem do parecer, a expedição de ofício 
ao Executivo Municipal, com as recomendações, discriminadas 
no voto, juntado aos autos, devendo a inspeção se certificar da 
correção das situações determinadas/recomendadas no referido 
voto.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 7 de janeiro de 2020 às 04:01:59.
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